
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 6-C, DE 2015 

(Da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul) 

Mensagem nº 201/2013 
Aviso nº 380/2013 

Aprova o texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL 
e a República Árabe do Egito, assinado em San Juan, na República 
Argentina, em 2 de agosto de 2010; tendo parecer: a Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (relator: 
DEP. HENRIQUE FONTADA); da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: DEP. 
ANTONIO BALHMANN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOSÉ FOGAÇA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação pelo Plenário. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

*C0054029A*
*C0054029A*



S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
III – Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão 

 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-6/2015 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica aprovado o texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o 
MERCOSUL e a República Árabe do Egito, assinado em San Juan, na República Argentina, 
em 2 de agosto de 2010. 

Parágrafo único. Ficarão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que alterem o referido Acordo, bem como quaisquer outros ajustes 
complementares que, nos termos do Art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Representação, em 16 de dezembro de 2014.  

Deputado NEWTON LIMA 

Presidente 

MENSAGEM N.º 201, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

AVISO Nº 380/2013 – C. Civil 

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do 
Egito, assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto 
de 2010. 

DESPACHO:  
À REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO 
MERCOSUL;  
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Mensagem nº 2 O l 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, interino, do Desenvolvimento Agrário e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) 
entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito , assinado em San Juan, na República 
Argentina, em 2 de agosto de 201 O. 

Brasília, 21 de maio de 2013 . 
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MERCOSUR 

PREÂMBULO 
• . 

. .... 
+ + 

MERCOSUL 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil,· a Repúblic~ do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai (doravante "Estados Partes do iy1ERCOSUL"), pm; um lado, 
e a Repúblicà Árabe do Egito (doravante 'Egito"), por outro fado; -

RECORDANDO a ·participaÇão dos Est~dos · Pa~tes do MERCO"SUL e do Egito ~orno 
membros da OrganízaçãoMundiaI do Comércio (doravante "O_MC") e seu compromisso 
com os direitos e obrigações decorrentes do Acordo d.e Marraqueche C_onstitutivo da QMC 
(doravante "Acordo da OMÇ"), 

: 1 . r , I 

CONSIDERANDO o Àcordo-Quà.dro assinadn pelo MERCOSUL e pelo Egito em 7 de 
julho de 2004, 

/ , ·~'~ 

DESEJANDO criár condiçõ~s m.ais· fâV~táveis para o desenvolvimento sustentável, para 
novas oportunidades . cle , emprego, para ~'a diver_sificJJ.ção do comércio entre si e para a 
promoção da cooperação comercial e econômica ernJ°~fo:ªS de interesse comul)1 com base na 
igualdade, no benefício mútuo.<:'h~ não discriminação -~ -no direítointernaciànal, 

.... ,;J'ê· ~ -1;.-lt;:;\. 

DESEJANDO contribuir para Jj;~rtalécimento do -sistema multilateral de comércio, / 

DECLARANDO 'sua prontidão para analisar a possibilidade de desenvolverem e 
aprofundarem suas relações econômicas, estendendo as áre·as c9bertas ppr este Acordo, 

EXPRESSANDO sua vontade de: 

a) aumentar e aprimorar a cooperação econômica entre si a fim de elevar a 
qu~lidadedevidadésuas ,p_gpu.Jações;'"''' ·'' · .· .. ·•· _., .·.•-: .. •·· · ·~•·.7'.,-_"· 

~-· ~ 

..-:·~ .... -',-( :"' ; ··:·· . 
b) ,elim"inat"entraves e restrições ao comércio de bens, inch,ün·do bens -agrícolas; 

~ :-.:.;; ::· .. ~ 

c) promover, por meio da expansão do comércio entre si, o desenvolvimento 
. harmonioso ·de súas ·relações econômicas; 

d) . proporcionar co'ndições d"e concorrência leal no _çomércio; .... . 

e) criar condições para ~ incentivo de investimentos, particularmente para o· 
desenvolvimento de investimentos c_onjuntos; 

f) promover o comércio e a coope'r-ação entre si em terceiros mercados; 

RESOLVEM:' 
/ 

1 • 

4 e 
I , 

/ 
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CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

~ . I 

SEÇAOI 
, DISPOSIÇÕES.INICIA18-

( 

Artigo 1 - Partes Contratantes e Signatárias 

... . ---- - ·-- -
MERCOSU L 

Para os fins deste Acorçlo, ·as ' 'Partes Çont~atantes'.' (doravante "Partes"), são o 
MERCOSUL e o Egito . As ''Partes Signatárias" são á República Argentina, a Repúblicçi 
Federativa do Biásil, a República d0 Paragu.ai e a República Oriental do Uruguai, Estados 
Partes do MERCO_SUL, e ó Egito. . . . . . 

-: Artigo;.2 - DefiniÇÕes 
•"'-'~~ 
-~J~ 

... 

1. "Tarifas aduaneiras" incluem direitos e encargos qe qualquer natur:eza impostos sobre a 
'importação de úm bem, incluin.do qualquer fQr~:i;; ,,de sobretaxa ou encargo adicional 
com relação a tal iinportaçã0j tnas não inclue.m qtTaisquer: · . . 

. . "'. ·~t.,'" :. ;._ . . ': . . 
a) encargos equivalentes a impos~os iritemo~ ex igidos e~ conformidade com o 

Artigo III.2 do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (doravante "GATT") 
1994 e suas notas iiltérpretativas sobre bens similares, dtretamente concorrentes 
ou substituíveis da Parte ou Parte Signatária 'ou sobre . bens dos quais o bem 
importado tenha sido fabricado ou pro,ci1:1zido; 'nO todo ow em parte; . 

-
b) direitos antidump irig ·ou medidã'§. ,bomp~~satórias imp~stos de acordo ;om os ' 

Artigos VI e XVI do GATT ~ 1994, com o Acordo da OMC sobre .a 
Implementação do Artigo VI do GATT t 994· é com o Acórcfo aa ' OMC' sobre:: "': 1 •• 

Subsídi·º.~- e Medidas Cômpensatórias; ·· 

' ' 

., ,. 'é) direitos de .salvaguarda ou gravames impqstos de acordo com o Artigo XIX do 
GATT 1994, com o Acordo da OMC sobre Salvaguardas e com o Artigo .17 
deste Capítulo; · 

1 ) . 

,., d) .outras taxas ou encargos impostos de acordo com Artigo, VUI do GATT 1994. 

2. "Encargos com efeito equivalente" são encargos impostos sobre bens import~dos e não 
, ,...impostos sobre os bens nacionais da Parte ou Parte Signatária. Não incluem quaisquer 

tributos internos, taxas ou tarifas. . .1 

' 
1 3. · "Taxa" significa qualqu~r pagamento por um ·serv iço prestado por uma- a.JJtoridade 

governamental ou r.i.o exerdcio de autoridade governamental com relação à import'ação 
de um bem de a,cordo com o Artigo VfJJ do GATT 1994 é Suas notas interpretativas . . 

<E· 
5 

, l 

13



+ + ... 

-+ ----·· _...-
ME,RCOSUR MERCOSUL 

4. "Bem". significa um bem nacional nos termos do GATT 1994 ou nos te"rmos que 
venham a ser acordados pelas Partes ou Partes Signatárias, incluindo bens originários 
dessas Partes Signatárias. Uni. bem ' inclui um bem sendo produzido, ainda que seja 
destinado a uso posterior .em outro processo de fabricação. 

5. "Sistema Harm9ni'.?,ado" significa o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação 
de Bens e suas Regras Gerais de Interpretação, notas das Seções e notas dos Capítulos, 
conforme adotado e implen:entado pelas Partes. 

" • . . . . . . . . 
. . 

6. "Medida" inclui qualq~er lei , reguiamento,procedimento, requisito ou prática. 

7 . . "Bens óu- materiais originários" significafn um bem ou um material qualificado como 
orjgínário de acordo COQ1 as' disposições do Capítulo II. 

' ' . ; 1 

_· .· .· ~ . ·. . .. 

8. "Território" significa, para uma Part~ : SOfgn_atáría, o território dessa Parte Signatária, 

Artigo 3 -' Criação da Área deLiv.re Comércio 
~ - . . 

As Partes e Partes Si.gnatár~·$feste Acordo, em- c~nformidade com o Artigo XXIV do 
GATT 1994 e com a Decisão ae 1979 sobre Tratariu}hto Diferenciado e ·Mais Favorável, 
Reciprocidade e Maior Participação dos Países em Desenvolvimento, estabelecem uma área 

. l , . . - . . . " 
de livre comerc10. . · · · . . · · 

Artigo 4-Relação com Acordos Multilaterais 
. . .1\. . 

As Partes e Partes Signatárias afirmáín ':~~·êus direitos e obrigações recíprocos em 
conformidade com -o Acordo da OMC. 

. ......... · .. 

Este· AêOrdo não impedirá a manutenção ou o estabelecimento de '.miões aduaneiras, áreas 
;-·'·,.:·· .. de livre comércio ou quaisquer outros acor:dos para comércio através .de fronteiras entre as 

Partes e te,rceiros países. · 

Artigo 6 - Tributação Interna . -
. -

1. As Partes e Partes Signatárias aplicarão quaisqi1er tributos int~rnos e outros encargos e 
regulamentos de acordo com o Artigo III do GATT 1994 e outros Acordos relevantes 
daOMC. _, 

2. Nenhuma _disposição deste Acordo afetará os direitos e obrigações de qualquer Parte ou 
Parte Signatária previstos ' em qualquer convênio tributário e/ou acordo para evitar a 
bitributação dos quais sejam partes. Em caso de divergência entre este Acordo e 
réferido convênio e/ou acordo, prevalecerão as disposições dos últimos, n'a medida da 
divergência. 
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SEÇÃO II 
COMÉRCIO DE BENS 

--: . 1 
Artigo 7 - Liberalização Comercial 

+ 
+ + 

+ ... ... ---""' 

M ERCOSUL 

As disposições desta Seção serão aplicadas aos bens originários das Partes Signatárias, 
salvo disposto em ccrrytrário neste Acordo. 

.. ( 

Artigo ·8:.... Âmbito de Aplicação 

As disposições desta Seção serão aplicadas aos seguintes bens: 

a) Bens originários do Egito .importados Pf los . Estados Partes do MERCOSUL, 
conforme previsto no Anexo JJJ; · 

· · . . ·A~r[p>~ . . _ 
b) Bens originários dos Estadüs~ Partes. do ~ERCOSUL importados pelo Egito, 

C0nforme previst? ·nçi Anexo 1.2-. ·''.'~~õ> 
· . • . . 'l .. 

·~ífo 9 - ·Classificação tdos Bens 
V 

1. Para os fins deste Acordo; as Partes aplicarão suas respectivas nomenclaturas 
aduaueiras para bens importµdos, as quais terão comó base o Sistema Harmonizado em 
sua vers~o de 2007 ou qualquer modificaçã~ posterior aprovada pelas Jl'art'es. 

2. As Partes poderão criar novas aberturas tâíri fárias;. desde que ?S condições preferen.ciais 
aplicadas às novas aberturas .tarifárias n~~:s·~j'am inferiores' às originalmente aplicadas .. 

Artigo 10 - Livre Movimento de .Bens d'õ'Egito entre as Panes· SÜ!nãtárfas· : fü .. ' :,:;; ~'~':· 

A dupla _cpbranÇa ~de .. tarifas aduaneiras ' será eliminada com relação a ben·s do Egito de 
ª cordo7com o mesmo cronograma negociado entre si pelos Estados Partes dG MERCOSUL. 

' ,. ....... . 

) 

{ ·' 

Artigo 11 - Tarifas Aduaneiras~ Encargos com Efeito Eguivalenté 

1. Tarifas aduaneiras e éncai~gos .com efeito equiv.alentd aplicados por cada Parte sobre a 
importação ·dos bens . oríginários_ da outra Parte listados nos Anexos I.l e I.2 serão 
grndativamel)te eliminaders, da seguinte forma: · 

a) catego{ia A.- na data da entrada em vígor deste Acordo; 

1 

b) categoria B - 'em 4 (quatro) etapas iguais, ~endo a prJrríeira etapa na data da 
entrada em vigor deste. Acordo e as outras 3 {três) etapas seguintes em intervalõs 
de 12 (doze) n:ies.es; 

\. 

e 
7 

( 
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c) categoria C - em 8 (oito) etapas 'i g~ais, sendo a primeira etapa na data da 
entrada em vigor deste Ac~rdo e as outras 7 '(sete) etapas segui~tes em 
intervalos de 12 (doze) meses; · 

./ 

d) categoria D - ein 1 O (dez) etapas iguais, sendo a. primeira etapa na data da 
entrada em vigor deste Acordo e as outras 9 (nove) eta:Pas seguintes em 
intervalos de)l2 (doze) meses; 

e) qitegoria E - as tarifas aduaneiras e encargos com efeito equivalente serão 
eÍiminados conforme vier a determinar o Comitê Conjunto . . 

1 . 

2. As tarifas aduaneiras e encargos CO!l). efeito equivalente aplicáveis sobre ~s importações 
entre as Partes ou Partes Signatárias com relação aos quais serão aplicadas as sucessivas 
reduções tarifárias previstas no paráfil.afo l são aqueles aplicados com base ,na tarifa de 
Nação _ Mais Favorecida (doravaiitê'~NMF") em· vigor em janeiro . de 2010. Após a 
entrada em vigor deste. Acordo, no caso ct·e qualguer redução da tarifa NMF aplica-da · 
pelas Partes ou Partes Signátárias, essa nóva t~r~f~,:;servirá coi;r.o .base parà as reduções ...-
tarifárias previstas neste ·"1_~pr_do. . ~: , 

· . . ..,.-'.~:~lí!~ :-- -

fJ·· . 
3. Salvo disposto em contrário neste Acordo, nenhuma Parte ou Parte Signatária ad0tará 

ou aumentará quaísq11er tarifas aduaneiras ou encargos com efeito equivalente sobre l!ill 
bem originário da outra Parte previsto no Art}gó 8 deste Capítulo. 

\ 

4. Bens usados, identificados· o.u rião como tal no · Sistema Harmonizado, não se 
beneficiarão do cronograma de desgrav9sã~Q. .tarifária previsto neste Acordo . 

~ . ~->,~~;:.,.· 

Artigo 12 - Restrições Quantitàtivas oú Medidas com Efeito Equivalente sobre 

.1 

I~p_or.taCões e·Exportaêõês - ·" · · ·:: · · · «-~~ - '"' ·e - •,_ "'·""-:-~,_,._;;-

. _, ·:::' .:. · - . ,.J ' . . l 

Salvo dJ.H1qsto :efn contrário neste Acordo, nenhuma Parte ou Parte Signatária poderá ad0tar 
o_u; rrtahter qualquer proibição ou restrição sobre a import~ção de qualquer bem da outr.a 

.-.. 'Parte ou Parte Signatária ou sobre a exportação ou venda para exportação de qu~Jquer bem 
destinado ao território das_ outra.s Partes Sigpàtárias, seja por meio de quotas ou licenças, 
seja -por outras medidas, salvo se d'e acordo com o Artigo XI do GATT 1994, incluindo 
smi.s notas interpretativas. P-ara · e~se fim, o Artigo XI do GATT 1994 e sua.s notas 
interpretativa.s, ou qualquer disposição equivalente de acordo posterior dos quais às Partes e 
Partes Sign_atárias _sejam p~rtes, são incorporados a este Acordo, do qual pa~sam a faze~ · 
parte. ' · ' · 

Artigo 13 _.:,Tratamento Nacional 

- ' . ( 

No que se refere a tributos, taxas ou quaisquer outros encargos. ou gravames nac.iooais, os 
bens originários do território d.e qualquer das Partes ou · Partes Signatárias receberão no. 
território das outras Partes ou Partes Signatárias o mesmo tratamento qµe o dispensado àos 
bens nacionais, em conformidade com o Arügo III dó GATT 1994, incluindo sua,s nutas 
interpretativas. 
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Os bens listados nos Anexos 1.1 e L2 deverão cumprir com os- reqúisitos de 9rigem, 
incluindo os requisitos e procedimentos para a emissão de Certificades de Origem, 
conforme previsto no Capítulo 11, pata que possam gozar das preferências tarifárias. 

Artigo 15 - Barreiras Técnicas ao Comércio 

1. As Partes ou ·Part~s · Signatárias apl.icai'ão . ~egulal)1entos técnicos, normas e 
procedimentos de â.valiaÇão de conformidade de aco'rdQ c.bm os dispositivos do Acordo 
dª OMC sobre Barreiras Técnicas ao Comércio. - . 

2: . As Partes ou Partes . Signatâ.rias, cooperarão nas ' áreas de regulamentos técnicos, 
normalização e proGedimentos de av~liação de conformidade com o fim de facilitarem o 
comércio. · · ., '!/~)'.-,~· ··. · · 

Artigo 16- Medidas Sanitárias\Te.Fifassanitárfas 
::,..' 

~ ·~~~ . '· 
1. ~As Partes ou Partes Si'gi}atãrias ,aplicarão rnedidas sanitárias e . fitossànitárias em 

conformidade corn as dispósi'ções do Acordo da OMC sobre a Aplicáção de Medidas 
Sanitárias e Fítossanitárias. ; · 

2. As Partes ou .Partes · Si'gnàtári~s cooperarão na área de medi"das sanitárias e 
füossanitárias com o fim de facilitarem o·comércÍo. 

~ ...-..:.. .. ~ . 
Artigo 17 -~SiÍlvaguardas 

1. As Partes 'ºu Paites Signatárias poder_ãn aplicar safvaguardas pre'féréncia is dé ácord<:) ·. 
com o Capítulo Ill. , . · ·· .- - ;,~ · · . · · 

' ':. :,1 ... 

2. As .Partes ou Partes Signatárias aplicarão medidas .. de salvaguardas de acordo c om os 
dispositivos do Artigo XIX ·do GATT 1994 e do Acordo da OMC sobre Salvaguardas. - . . \ ' . 

. Artigo 18 - Antid:omping e Medidas Compensatórias 

Os direitos e obrigações das Partes ou Partes Signatárias ·com relação a antídumping e 
medidas compensatórias serão regulad.os de. acordo com · suas respectivas legislações, as 
·quais estarão em conformidade com os· Artigos VI-e XVI do GATT 1994, com o Acordo da 
OMC sobre a Implementação do' Artigo VI do GATT 1994 e com ó Acordo da OMC so.br~ 
Subsídios e Medidas Compensatóriª s. · 

• J 
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Artigo 19 - Restrições para salvaguardar o ~alanço de pagàrnentos 

+ + • 

1. Nenhuma disposição desta Seção será interpretada como impedindo uma Parte 
Signatária de tomar qualquer medida relativa a balanço de pagamentos. As Partes 
Signatarias aplicarão restrições para salvaguardar o -balanço de pagamentos em 
conformidade com os Artigos Xll e XIV do GATT 1994 e com o Entenaimento da 
·OMC sob~e as Disposições relativas a Balanço de Pagamentos do GATT 1994. 

· 2. A Parte Signatária em -questão ·notificará prontamente a outra Parte das medidas 
adotadas de acordo com o parágrafo 1. 

3. Ao apli'car medidas· comerciais temporárias, conforme previsto no parági;afo 1, a Parte 
Signatária e'ffi questão conferirá às tmportações originárias .das outras .Partes Signatárias 
tratamento 'hão menos favorável . do~ que o. conferido às importações originárias de 
qualquer terceiro pais. :~r-<t~~ 

Artigo 20 - Cooperaçãor.~duaneira 
J; . . 't_'f 

. . . "•;\..,,, . . . . 
As Partes ou ~artes Signatárf~f'déioperarão no que se refere a assuntos adu~n'eiros, com o 
fim de facilitarelll o comércio. rPara esse fim, as Partes manterão diálogo e providenciarão 
assistência mútua sobre assuntos aduaneirós. .J 

Artigo 21- Valoração Aduaneira 

No que se refere à valoração aduaneira, as Rártes ou Partes Signatárias €starão vinculadas 
ao Artigo VII d9 GATT 1994 e ao Acordotd~''ÔMC sobre a Implementação do Artigo VII 
do GATT 1994. 
) 

... . ~: .. : .; ... .'.:··,. ... 

~ ·" Artigo 22 - Exceções Gerais, 

J , N~nhuh\i !dísposiçã; deste Acordo impedirá qualquer Pa'1te
1 

ou Parte Signatária"de tomar 
,.:- ,.:··""~ções ou adotar medi.das ·consistentes com-os Artigos XX e :>fXI do GATT 1994. 

SEÇÃO III 
INVESTIMENTOS E SERVIÇOS 

Artigo 23 - Promoção de Investimentos 

1. As Partes reconhecem a importância de promoverem fl1:1xos de investimentos e 
transferência dy tecnologia .._através das fr~nteiras · como meio_ para se atingirem 
crescimento e desenvolvimento econômico. Com o objetivo de aumentar fluxos de 
investimentos, a:s Partes ou Parte~ Signatárias poderão cooperar por meio de: 
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a) intercâmbio de informações, inclusive sobre oportunidades de investimentos e ·~ 

setores potenciais, sobre suas leis, regulamentos e políticas, de forma a aumentar 
o conhecimento sobre seus ambientes para fovestimentos ; 

b) incentivo e apoio a atividades de p~omoção de investimentos, tais forno 
conferências, feiras, exposições e missõe.s de promoção de investimentos; 

. . 

e) discussão sobre ~ possibilidade de negociar acordos bilaterais de promoção de 
investimentos com vi.stas a aurpentar os fl.uxos de investimentos e de 
transferên,cia de tecno1ogia; e . 

. . . . . 

d) desenvolvimento. de me~ariismos para investimentos conjuntos, particularmente 
com pequenas e médias empresas. · 

h 

2. As Partes reconhecern que . o ·· -bf~Jetivo de promover investimentos esti;rrá em 
confbrmidade corrí suas legisl~ções nâcíonais. : 

. ·. . ·.· -~#.)·:~ .. ' •-. 

Artigo 24:..,. Comérdo cll serviços l 
h~~- . • 

1. As Partes e Partes Signátárfas terão como objetivo alcançar a liberalização gràdativa e a 
abertura de seus mercados para o comércio de serviços, em conformidade com as 
disposições do Acordo Gerar sobre Comércio· de Serviços da OMC (dorayante 
"GATS"). 

2. Em seus esforços para gradativamer}!~= .. ~profundarem e ampliarem suas .relações~ 
econômicas, as Partes considerarão, no'· âmb ito do Comitê Conjunto, possíveis 
modalidades para a abertura de negociações sobre acesso a mercados para o comércio· 
de serviços, com base na estrutura do GATS. · . · 

- ;. J' • 

SEÇÃO IV 
-DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

Ar~igo 25 - Comitê ConJunto 

1. Fica estabelecido um Comitê Conjunto, no. ·qual <::ada Parte será representada. 

2. O Comitê Conjunto será responsável por: 

a) administrar este Acordo e assegurar sua imple1;nentação adequada; 

b) revisar e monitorar a implementação deste Acordo, seus_ anexos e protocolos 
adicionais; e 

c) determinar meios de aprofundar a cooperação entre as Partes. 

11 e 
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' 
Artigo 26-Procedi'mentos do Comitê Conjunto 

~ ) 

1. O Comitê Conjunto reunir-se-á no nível âpropriado sempre que necessano e, em 
qualquer caso, pelo menos . uma vez ao ano. Reuniões extraordinárias poderão ser 
convocadas a pedido de qualquer das Partes: · 

2. A primeira reunião do Cçnnitê Conjunto ocorrerá dentro de 60 (sessenta) dias a contar 
da data da entraç!á em vigor do Acordo. NessÇt oportunidade, o Comitê Conjunto 
estabelecerá seus próc~dimentos de trabalho. 

· - . ·. . . _. : · . .. . . 

3. O Comitê Conjunto será co-presidido por um representante indicado pelo Egito e um 
representante indicado pelo MERCó'$;UL. . 

4. O Comitê Conjunto tóinará decisões. Essas de~~-es ·serão tomadas por consenso. O 
Comitê Conjunto também.poderá fazer recomend~áções em questões relacionadas a este 
Acordo . ,, "'''-::f .t " · 

. ' 
5. As decisões do Comitê Conjünto serão :vinculantes. 

6. Caso uma decisão tomada pelo Comitê Conjunto esteja sujeita ao cumprimento de 
requisitos legais internos das Partes ou Partes Signatárias, esta decisão entrará em vigor, 

•se não houver jlata posterior ali definiqél,, na data do recebimento da últÍma nota -
diplomática confirmando que todos os .pr~~edimentos internos foram cumpridos. 

7. O Comitê Conjunto poderá decidi r:. estabelecer sul:icbmitês e gr~pos de ltabaloo caso· 
· considere nece_s~~r io pará àux.iliar no cumprimento· de suas atribuições. 

i". Artigo 27 - Funções do Comitê -Conjunt~ 

O Comitê Conjunto terá as seguintes funções, entre outras: 

a) assegurar o funcionamento e a inipl,ementação adequada deste Acorçlo, seus 
Anexos e Protocolos Adicionais, assim como a continuidade do diálogo entre as 

I . . 
Partes; · 

b) considerar, analisar e aprovar quaisquer emendas e alterações a este Acordo, 
seus Anáos e Protocolos Adicionais; 

~) alterar os Anexos ~V.1 (Código de Condllta para Árbitros do Tribunal Arbitral) 
. 1 . . 

e IV.2 (Regras de Procedimento); "' · · 
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d) ·analisar o processo de liberalização comercial previsto neste Acordo, seus 
Anexos e ·Protoc"olos':_ Adicionais, incluindo, entre outros, estudar o 
desenvo1virnento do comérc.io entre as _'Partes, rev isando as cátegorias de bens 
previstas no Artigo 11 deste Capítülo; aval.iar a necessidade de alterações nas 
regras de origem · e recomendar · novas etapas · para cooperação nas áreas de 

- comércio de serviços, promo'(ão de investimentos .e outras não cobertas por este 
Acordo; 

e) realizar outras funções que possam surgir da implementação das disposições 
deste Acordo, seus· Anexos e Protocolos Adicionais; 

f) est~belec·er mecanismos para incentivar a partic'ipação ativa do setor privado nas 
áreas cobertas por este A:cord~; e . . · 

g) intercambiar opJniões e aprésen ar sugestões sobre qualquer assúnto de mútuo 
interesse das Partes .com relação a áreas cobertas por este Acordo, incluindo 
ações futüras. . · · . 

1. No caso de qualquer investigação no Egito, todas .a.s notificações, petições escrita,s e ,.. 
argumentações orais serão feitas em árabe com a respectiva tradução para o inglês. 

r 
2. No caso de qualquer investigação no fyIERCOSUL, tod?-s as notificações, petições 

escritas e argumentações orais serão feitas ·em espanhol (no caso_ da República 
Argentina, da República do Paraguai e-âa Repúbfica Orien-:al do Uruguai) ou em. 
pqrtuguês (no caso da República Federátiva do Brasil); ·co~ a respectiva tradução para 
o inglês. :;.;;.,'!r-:~·- · '" . .,,,.... .. ,, .... ..,.,. ,__- ... ·~·. ""' '" -;_, ' - -.*-<.<: ~:. ..... ~ 

• ~!""' ~-~- , 
',/ . 

~~·::-, ,.:-·.~ji!. . 

3. Laud9 s) cleé'isoes e notificações do Tribunal Arbitral serão feitfü: em inglês. 
. .;:: -~~"~· U"' _., 

... ~-_:,;::<: 

DEFINIÇÃO DO CON~fii~u;i'~ENSJ>RIGINÁRIOS" 
SEÇÃOI .. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1 - Definições \ 

Para os fins deste Capítulo: 

1 

(a) "capítulos", "posições" e "subposições" significam os capítukils, as posições e as 
subposições (có©igos de dois, quatro e_ seis dígitos, respectivamertt~) usados na 
nomenclatura que forma o Sistema.Harmonizado ou SH; 

13 ·e / 
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/ 

(b) "preço CIF" significa o preço pago ad e?Cportador pelo bem quando os bens passam 
a amurad.a do navio no porto de impor:tação. O exportador paga os custos do frete e do 
seguro necessários -para entregar o~ ben~ no porto de d()stino designado; 

(c) "valor dos materiais" significa o valor aduaneiro; nó mornento da importação, dos 
materiais não-originários utilizados ou, se este valor não for conhecido e não puder s~r 
determinado, o primeiro preço determináve l pago pelos materiais na PÁrte Signatária; 

, . ./ 

(d) "classificação tarifária" se refere ao 
objeto- do comé,rcio · inter_nacional; em 
Harmonizado; 

código numérico correspondente a um bem 
uma nomenclatura baseada no -.sistema 

( . 
(e) "villor aduaneiro" significa o valor determinado em conformidade com o AcordG dá 
OMC sobre a Implem.'entaÇão do Artigo WII do GATT 1994; · 

. ~;, .... :.. . . . 

"bens" signifi~a tanto materiais qLlanto bensi · k. • · . : 
. ~-. . -~i~· 

(g) "fabricação" significa / gualquer tipo de . o~~·ração 
montagem ou operações esp~lts1Eas; 

".i.' 

ou processamerrto, incluindo 

(h) "materiais" significa rn_?.térias-prirnas, materiais intermediários, ingredientes, partes, 
componentes, submontagens e/ou bens que sejam fisicamente incorporados a outro bem ou 
sujeitos a uma operação no processo de fabricação de outro bem; 

(i) "território do Egito" significa o território da República Áral5e do Egito, incluindo 
seu mar territoriai, a tona ecün_ômica excl'âsj'V~ · e a plataforma continental, de acordo com 
sua legislaç;ão em vigor, a Convenção das Nações Unidas s'obre o Direito do Mar de 1982 
e o direito internaciorial; . . ~ ·: ;; -· ·=- • r: "' - ... • ~ ·~ .. --"·--.. .. .._ 

... .-· .. , 

"te_f.ritório dos Estados Partes do MERCÓSUL" significa os respectivos territórios 
çios•-Est~áàos Partes do MERCOSUL, incluindo seµs respectivos mares• territoriais, zonas 

.-; .. '·- ~conômicas exclusi\Ías e plataformas ·. conÜ~entais, de acordo com suas respectivas 
legislaçõ~s em vigor; a ConvenÇão das Nações Un(das_sobre o Direito do Mar de 1982 e o 

1 . 

direito internacional; · . 

G) 1'valor dos mate'ria1s originários" significa o valor de tais matedáis com base no 
valor ex-works; 

... ,. \ 

(k)' "preço ex-works" significa o preço pago pelo bem ex works ao fabricante -no Egito 
ou em um Estádo. Parte do MERCOSUL sob cuja respÕnsabilidade a última operação ou 

· processamento foi executado, desde que o preço inclua o valo r de todos os materiais 
util izados menos quaisquer impostos internos que sejam ou possam ser restituídos quando 
o be!ll obtido for exportado; · 

. , 
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(!) . "Remessa" significa bens que são enviados simultaneamente de um exportador para 
um 'Consignatário ou são arnparado.s por um único documento de transporte cobrindo -seu 
embargue do exportador para o consignatário ·ou; na ausência de tal documen~o, por uma 
única fatura; e · 

(m~ "Autoridade Competente" se refere às autoridades goverúamentais listadas abaixo 
. ou suas entidades delegad.as para emissão do Certificado çle Origem em conformidade com 

,.,. as legi'slações de cada Parte Signatárfa, responsáveis por implementar as disposições deste 

.. . :.·: -

/ 

Capítulo. - . · · · · 

(i) no MERCOSUL: 

- Ministério da Indústria - Secretaria de Indústria e Comércio 
Nacional de Política Comerc··àl Externa 
,JuJio A. Ro.ca nº .651- 6° an'éf~'1 S·ala26 - Buenos Aires, Argentina1 

Fax: (5411). 4349 3809 · · 1 · · · · · 

Direção 

.. ~i,..~~~ ... 

' - Ministério do bes..e..nvolvi·mento. lndú;t;i~ ~ Comé~cio Exterior - Secretaria de 
Comércio Exteríô? :foEtEX) - b~partamento de Negociações Internacionaís 
~Emn ' . · · 
Esplanada dos Ministérios, Bloco J, 7º andar - Brasília; Brasil 
Fax: (556 1) 2027 7385 ' · 

- Ministério . de Jndústria e Comércio - Direção Geral de Comércio Exterior -
· Di~eção de Operações de Comé,rf;~Q, ?xterior . 
Av. M.arisca1 -Lôpez nº 3333 - ~Âs'§µnção, Paraguai-
Fax: (59521) 616 3084 

' -~ . . ;,,.. .· .. ; .. ·. ., ... :;..-: .. 

- Ministério de Eco'nomia. e Finanças .- Assessoria de Política Comercial 
.. , .. Colónl'a··1206-2º andar - Mcmtevidéu, Uruguai 

.... _; , ' " - Fax: (5982) 902 03 54 int 15 

(ii) .no Egito: -
- Organização Geral para o Controle de Exportações e Importações 
Próximo ao Cargo Village, Aeroporto do Cairo - Cairo, Egito 
Te!: (00202) 5758195/(00202) 5785877/(00202) 5756933 
http://www.goeic.gov.eg/en 

Ou seus respectivos sucessores . 
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SEÇÃO II 
CRITÉRIOS DE ORIGEM . ', 

Artigo 2 - Requisitos, Gerais 

" \_ 

+ 
+ .. 

+ 
~--
MERCOSUL 

1. Para o fim de imple.mentar este Acordo, os ' seguintes bens serão consiqera:dos 
originários de uma Parte Signatária: 

(a) os bens totalmente produzidos · ou obtidos no território da Parte Signatária 
conforme defini.do no Artigo 4 des~e Capítulo; e, 

(b) os bens nã~ totalme~te próduzid~s i:io ' te~rl tório de uma Parte Signatária, desde 
que tais bens cumpram o disposto nos Artigo 3 ou Artigo 5 deste Capítulo. 

. ~- . . 

2. As disposições do parágrafo ,J acima~:e~ttüem beps usados ou de segunda mão. 
' w 

Artigo 3 - Acumulação. de Origem 

Bens originários de qualq~ei:~~t'Partes Signatárias, quando utilizados como insumo para 
um bem acabado em outra P~rte Signatária~ serão considerados como ·originários desta 
últirr1a. 

\ 

Artigo 4 - Bens Totalmente Obtidos 
r 

1. .Os seguintes bens serão considerados ~cpmo totalmente produzídos ou obtidos rio 
território de qualquer das Partes Signatárias::::-~ 

(a) be ns minerais extraídos do soló ou subsolo de qualquer das Pàrtes Signatárias·; 
. 1 . 

(b) bens vegetais e plantas lá crescidos, colhidos ou recolhidos; 

(c) a111mais vivos lána'scidos e criados, inclusive por aquicultura; 
I 

) 

(d) 
1 

bens de animais vivos como em (c) acima; 

(e) animais e produtos de animais lá obtidos por caça, armadilha, coleta, pesca e 
captura; · 

I 

(f) dejetos ou resíduos resultantes da utilização, consumo Qu operações de fabricação 
realizadas no território de quaJqlier das Partes Signatárias, desde que possam 
servir apenas para a recupe:ação de matérias-primas; 

(g) bens obtidos do Jeito do mar e subsol í!J · ma~inho além dos limites da jurisdição' 
nacional, desde que a Parte Signatária detenha os direitos de exploração; 
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(h) _bens da pesca marítima obtidos somente por suas embarcações, de acordo com o 
parágrafo 2, sob quota específica ou outros tjin~itos de pescaJ garantidos)!. Parte 
Signatária por acordos internacionais; · 

' 
(i) bens feitos a bordo de seus navios-fábrica exclusivamente a partir de bens citados 

em (g) e (h) acim"!-; 

-
U) bens produzidos em qualquer das Partes S.ignatárias exclusivamente a partir dps 

bens especificados nos subparágrafos. de (a). a (i) acimà. 

2. Os- termos "suas embarcações" e "seus navios~fábrica" nos subparágrafos 1 (h) e 1 (i) . 
aplicar-s~-ão somente a embarcações e navios-fábrica: 

(a) que possuam bandeira e sejam registrados e matriculados em uma Parte 
Signatária; e ·r ··· •· . 

(b) que sejam de propriedade de uma pes.soa' física com domicílio naquela Parte 
Signatária ou .de umws'çiciedade comercial estabelecida e registrada naquela Parte 
Signatária d~ acoréiõ.com SÜ~S lei?; que exerça suas atividades em conformidade 
com as leis e regulamentos da Parte Sigri~tária em questão e que tenha sua 
tripulação composta por pel.o menos 75% de nacionais daquela Parte Signatária, 
desde que q capitão e os oficiais sejam nacionais daquela Parte Signatária. 

Artigo 5 - Bens Suficientemente Trabalhados. ou Processados 
\. . :· 

1. Os seg~intes bens serão considerados c~;no orig.inários do terri,tório de q~alquer das 
Partes Signatárias: 

a) bens que não estão sujeitos a requisitos específicos de origem, quando: 

(i) classificados .em uma posição (c(ldigo de quatro dígitos) do Sistema 
Harmonizado diferente daquelas nas quais todos os materiais não­
originários uti.lizados em sua fabricação estão classificados. 

(ii) nos casos em que a regra do subpa1~ágrafo (i) não ·puder ser cumprida, o 
valor de todo·s os materiais não-originários utilizados em sua fabricação não 
exceder 45% do preço ex-works do bem final. No caso do Paraguai, o valor 
referente ao_s materiais não-origináriüs não deve exceder 55% do preço ex-
~~- ' 

b) bens que cllmpram os requisitos específiyos de origem estabeleci.dos no Anexo 
11.4. Os requisitos específicos- de origem prevalecerão sobre a regra mencionada no 
subparágrafo l(a) acima. As Partes Signatárias poderão estabelecer requisitos 
específicos de origem no futuró, yITI situações justificadas e excepcionais, bem cÓmo 
revisar os requisitos específicos de origem estabelecidas no Ane.xo II.4. 
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2. Para o fim de determinar o valor ClF dos materiais não-originários para pa[ses sem saída 
para o mar, o porto .de destino dos materiais não-originários impo1tados será o primeiro 
porto marítimo ou fluvial localizado em qualquer das oufras Partes Signatárias . 

. ' ·' . . . . ·· 

3. D.e acordo com o s~bparágràfo 1 (a), ·Um bem Será consjderado como tendo passado por 
uma mudança de classifica,ção tarifária, conforme previsto no subparágrafo l(a)(i), quando 
o valor de todos os m('!teriais não-originários utilizados em sua fabricação que não passaram 
por uma alteração na referida classificação tarifária. não exceder 1 0% do preço ex works do 

' bem. ~ · · . . · . · 

Essa disposição não ,será aplicável aos bens classificados nos Capítulos 50 a 63 do Sistema 
Harmoni·zado. 

4. O parágrafo 3 acima aplicar-se-á apernís_ ao comércio entre: 
. ·.;'f'.!ftf~7_ ..... , 

a) Uruguai e Egito; e, 

Q.) Paraguai e Egito. ;. 
·-~~?··- - . 

. ~ . 
5. Os parágrafos de 1 a 4 estão sujeitos às disposiçõés do Artigo 6 deste Capítulo. 

Artigo 6 - Operações ou Processos Insuficientes 

As seguintes operações serão. consideradas como operações ou processos .insuficieutes para 
conferir o status de originário a um ber,n; _ índependt<ntemente do cumprimento dos 
requisitos do Artigo 5 deste Capítulo: · .. ,.~·r' · 

.(a) 

. ' 

operações de preservação para.- .assegurar· ·que os' bens per;1ianeÇarii ., em boas ·~•· ~ 
condições dljrante o' fra~sporte e ,a estocagem, tais como ventilação, secagem, 
r~frigerâÇãõ, imersão em salmoura, em água sulfurada ou em água adicionada de 
outras substânci.as, extração de partes danificadas e operações similare·s; 

(b) diluição em água .ou em qualquer · outrá substância: que não altere, 
substancialmente as características dos bens; 

(c) operações sinJples tais como remoçãb de. poeira, filtragem, seleção, separação, 
classificação, · categorização, · combinação, lavagem, pintura, descascamento, 
extração de sementes, fatiamento ou coite; ~ 

. . . . 

(d) simples mudànça de embalagem, separação e montàgem de embalagens; 

(e) 

. . 
ac0ndicionam·ento ou envase simples em garrafas, latas, frascos, sacos, caixas, 
mala·s, afixação em cartões ou placas e quaisquer outras operações simples de 
embalagem; · 
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(f) afixação ou ~mpressão de marcas, etiqueta, logos e outros sinais distintivos em 
bens ou em embalagens; 

(g) limpeza simples, incluindo remoção de óxido, óle~ , tinta ou outras coberturas; 

(h) montagem simples de partes para a constituição de um artigo completo ou 
desmontagem de bens em partes, de C),cordo com a Regra Geral 2a do Sistema 
Harmonizado; · 

(i) abate de animais; .. 

(j) mistura simples de bens, desde que as características do bem obtido não sejam 
essencialmente diferentes daquelas dos bens misturados; 

(k) aplicação de óleo; 

(!) compressão oli pa'ssagem a fel'ro de têxteis.• ?i:!:~ . · 
. . j, . ~· 

operações simple·s ·at ·p.Õlimento; -(m) 

(n) descoloração total ou parcial, polimento e glaciagem de cereais e arroz; 

I 

(o) operações para colorir-açúcar ou formar torrões de açúcar; 

(p) uma combinação de duas ou mais das operações acima. ' ,,._ 
tr 

Artigo 7 - Acessórios, Peças de Repo~ição e ~erramentas 

Acessórios, peças de r~posição e ferr; mentas, expedidos com um equipam'ento, máquina, 
aparelho ou veículo, que façam parte do equipamento normal e sejam incluídos no preço 
deste oÚ que não sejam faturados separadamentef serão considerados como uma unidade 
juntamente com o equ ipamento, máquina, aparelho ou veículo em questão. 

Artigo 8 ....:. Materiais Fungíveis 

1. Para o fim de se determinar se um bem . é originário ,quando em sua fabricação são 
utilizados materiais fungíveis origrnários e não-Ôriginários, misturados ... ou combinado? 
fisicamente, a origem de tais materiais pode ser determinada por qualquer um dos métodos , 
de controle de inventário apl'icáveis nà Parte Signatária. · 

2. Quando surjám dificuldades matena1s ou custos · consideráveis na manutenção de 
estoques separados de materiai s órigináúos e não-originários que sejam idênticos e 
intercambiávei·s, as -Autoridaqes Corripete.ntes · poderão, - a pedido por escrito dos 
interessados, autorizar o assim chamado' método de ''segregação contábil" a ser utilizado 
para gerenciar tais estoques. 

/ 
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3. Este método deve ser capaz de assegurar qoe o número de bens obtidos que podem ser 
considerados como "originários" seja o mesmo que aquele que teria sido obtido ·se tivesse 
havido segregação física dos estoques._ 

Artigo 9 - Conjuntos 
. . . 

1. Conjuntos, como definidos pela Regra Geral 3 do Sistema Harrncmizado, serão 
considerados como originários quando todos os seus bens componentes forem originários. 

2 .. No entanto, quando um conjunto for composto por bens originários e não-originários, o 
conjunto córno um todo será considerado como origiriário desde que o valor CIF dos bens 
não-originários utilizados na composição do conjÜntü não exceda 15% do preço ex-works 
do conjunto. · ' ~ . 

_, ;.r-:~~.-- -
1 

Artigo 10 - Unidade de Qualificação 
. :-v. 

L A unidade de qual i ficaçãO .. .P~ra a · aplicação cias disposições deste Capítulo será o bem 
especifi~amente considerado"Górriõ unidade básica para a determinação da classificação, 
com base na nomenclatura do Sfatema Harmonizado. 
Disso decorre que: 

a) quando um bem composto por um grupçi ou reunião de artigos. for classificado nos 
termos do Sistema I-larmor1izado em uma posição única, o todo constit11i a unidade de 
qualificação; ',; · 

.. ... · .. ~ 
-~~ . 

n 

b) quando uma remessa consistir em um número de bens idênticos classificados na ,, 
mesma posição do Sistema Harmonizado,_ cádá _bem deverá ser considerado "" .. -C 
individual.mente par.a a aplicação das disposições d~ste Capítulo. 

. . . . 

2. Quando, de acordo co~ a Regra Geral 5 éto. Sistema Harmonizado; a .embalage111 ,fizer 
paite do bem para o propósito. de class.ificação, ela será consiàe\ada para p efeito de · 
determinação da origem. 

Artigo 11 - Elementos Neutros ou Materiais Indiretos 

J. "Elementos neutros" ou "mate}'iais indiretos" significam bens utilizados na produção, no 
teste ou na inspeção de um bem, mas não fisicamente Íncorporados a ele, ou bens utilizados 
na manutenção de edifícios ou na operação. de equipamentos relpcionados com a produção 
de bens, incluindo: 

a) energia e conibustível; 

b) fábrica e equipamentos; 

e) ferramentas, cun)1as, máquinas e moldes; 
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d) partes e materiais utilizados na manutenção de fábricas, equ_ipamentos e 
edifícios; 

e) bens que não entrem na composição fin_al do bem; 
. .... 

f) luvas, óculos. calçados, roupas, equipamentos de segurança e suprimentos; 

. . ·, I . . 

g) equipamentos, : dispositivos e suprimentos utilizados_no teste e na inspeção 
de bens; 

h) lubrificantes, graxas, materiais compostos ' e outros materiais utilizado_s na 
operação de equipamentos e edifícios. 

~ '.. ' ' ' 

2. Um material indireto será considerado como originário independentemente do local em 
que foi produzido. Seu vaiar será o· custo- especificado nos registros contábeis do bem 

. ~ 

exportado. · ' 

:·...... ·wi . 
Artigo 12 - Contêineres e Materiais de Embalagem para Embargue 

Os contêineres e os materiais de embalagem para embarque utilizados exclusivamente piira 
o transporte de bens não serão coru;íderados para a determinação da origem dos bens. 

, . 
Artigo 13 - Materiais Intérmediários 

. O fabricante de um bem poderá con~iderar c_p mo material intermediário qualquer material 
produzido em uma Parte Signatária utilizâôo~na· produção do bem, desde que tal material 
intermediário se qualifique como originário d~ acordo com as disposições deste Capítulo. O 
material intermediário será considerado como originário uma vez incorporado ao bem final 
se este cumprir com as regras destê·c ·apítulo. 

Artigo 14 - Transporte Direto, Trânsito e Transbordo 
l 

Para que os bens originários se beneficiem do tratamento preferencial previsto neste 
Acordo, eles serão transportados diretamente entre a Parte Signatáda exportadora e a Paite 
Signatária importadora. Os bens são transportados diretamente quando: ' 

. ' . . 

a) forem transportados através do terrítóri.a ·de uma o~ mais Partes Signa:tári~s; 

b) estiverem em trânsito através dos territórios de um ou mais terceiros países, 
com ou sem transbordo ou armazenamento temporário nesses territórios, sob 
à. vigilância das Autoridades Aduaneiras destes, desde que:: 

i) · o trânsito seja justificado 
consideraçõ_es relacionadas 
transporte; 
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não haja intenção de comercializá-los, consumi-los~ usá-los ou 
empregá-los no país de trânsito; 

iii) eles . não · sejam s~bm~tidos a operações diferentes das de 
descarregamento, recarregamento ou qualquer operação para 
inantê-los em boas condições. 

Artigo' 15 - Operações envolvendo Terceiros Operadores 

Operações envolvendo terceiros operadores · serão autorizadas desde que, além do 
cumprimento das disposições constantes dos parágrafos (a) e (b) do Artigo 14 deste 
Capítulo, a fatura comercial emitida pelo terceiro operador e o Certificado de Origem 
emitido pelas~ Autoridades Competentes da Parte Signatáiià . exportadora sejam 
apresentados. Nesse caso; as autorídade~, .. aduaneiras .exigirão que o número e a data da 

· fatura comercial. emitida · p~lb_ te'rqeiro~:>qperadôr,i bem como seu nome; endereço e país, 
sejam incluídos no Certificado de Orfgenl'. Se essas infonnações não estive.rem disponíveis 
quando o Certificado de Origem for emi.tido; a fa..tJJF.o~ .. c;.omercial ane:X.ada à Declaração de 
Importação (DI) conterá urria 9~claração atestando que .a fatura comercial corresponde ao 
Certificado de Origem apreséntãcfo·. A declaração conterá o número e a data de emissão do 
Certificado de Origem correspondente e será assinada pelo operador. Caso esse requisito 
.não seja cumpr1ido, as autoridades aduaneiras não aceitarão o Certificado de Origefr! e não 

· concederão as preferências tarifárias previstas ne.ste Acordo. 

Artigo 16-Bens Estocados em Armazéns Alfandegados 
- \ 

Os bens originários estocado.s sob o controle ·~~~ma .autoridÇtde adUaneira, em um arm~zém 
alfandegado de uma Parte Signatária, com os -respectivos Certificados de Origem, somente 
serão submetidos a operações que visem i;t assegm:ar· seu comércio, slia ·· preservaçã0 ·· em~ - . . 
boas éondições, a . separação ' de · sua:· e~balagem ou outras operaçõs;:s, desde que sua 
classificação .tari.fáúà e seu .status de originário permaneçam inai"l:erados. Tais bens serão 
eny.iados integral ou parcialmente a qualquer Parté Signatária. Se for promulgada legislação 

' nacional sobre este tema, as Autoridades Competentes poderão emitir Certificados de 
Origem substitµtos para to.dos ou . alguns desses bens; dentro do prazo- de validade do 
Certificado de Origem apresentado quando .ºs bens entraram no armazém alfandegado . 

. Artigo 17 - Princípio da Territorialidade 

1. Salvo o' disposto nos Artigos 2 e 3 deste Capítulo, as condições para aquisição de status 
de originário estabelecidas na Seção II deste Capítulo devem ser cumpridas sem interrupção 
em uma Parte Signatária. 

2. ·Salvo o disposto. nos Artigos 2 e 3 deste Capítulo, quando bens originários exportados 
de uma Parte 'Signatária para um terceiro país a ela rétorn·arem, eles deverão ser ' 
considerados como não-origínáríos, a . menos. que possa ser demonstrado satisfatoriamente 
para as autoridades aduaneiras que: · 
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. , 

b) não passaram por qualquêr operação além da necessária para preservá-los em boas 
condições ~nquanto naquele terceiro país ou enquanto ~stavám sendo exportados. 

Artigo 18 - Exposições 

' l. Bens ongmanos enviados para expos1çao em um terceiro país e vendidos após a 
exposição para importação .em uma Parte Signatária beneficiar-se-ão, na importação, das 
disposições deste Ac.;-ordo,· d~sde qµe : ~é · demonstre; cj:e formá satisfatória,, às autoridades 
aduaneiras que: · · 

a) um exportado~ remeteu esses .bens de uma Parte Signatária para o terceiro 
país no qual ocorreu a exposição . ,á os expôs; 

~ ~~ . . 

b) OS
0 

bens fot:~m vet}didosr ~u repas~ados ' de outra forma, por aquele 
exportador. para uma pessoa na Parte SignatA,r): . 

• 1 • ., • : 1.,;;; 

c) os bens foram -~~ti aos .: çlurante ·a e~posição. ou im.ediatamente após no 
estado em que forp.m env'iados para exposição; e 

d) os bens não fo·ram usados para qualqúer propósito além de demonstração na 
exposição. 

2. Uma prova de origem deverá ser emitída ou elaborada de acordo com as disposições da 
Seção III e apresentada às autoridades aduaneitrãs· da Parte Signatária importadora conforme 
procedimento normal. O nome e o endereço 

1
da exposição deverão ser indicados na prova 

de origem. Se .necessário ,' 1documentos "ad.içipp<J.is que atestem'"as condições n:as -quais- o_s .,, 
bens foram expostos poderã0. ser exigid·ü';~. · ' · · 

~~ . . 
. ~ ~ .. =--~·?' . 

3., ~s,. di sposições deste ArtigQ aplicar-se-ão a qualquer· ex.posição comercial, industrial, 
. , . :;.:·"·:ág1:ícola ou artesanal , feita ou evento públiCo semelhante, que nã9 seJa organizadop.ara fins 

.. privados, em lojas ou estabelecimentos de negócios com a intenção de venda de bens 
estrangeiros, e durante a qual os bens p.ermaneçam sob controle adt1aneiro. 

SEÇÃO III · 
PROVA DE ORIGEM 

1 ; 

Artigo 19 - Certificação de Origem 

1. O Certificado de Origem é o· documento que éertifica que os bens cumprem os 
requisitos de origem estabeleéidos neste Capítufo, .a fim de que eles possam beneficiar-se 
do tratamento tarifário preferencial conforme previsto neste Acordo. O referido Certificado 
de Origem é válid~ para apenas uma operação de il).1portação relati va a um ou mais bens e 
seu original será incluído na dovlJmentação a ser apresentada às autoridades aduaneiras da 
Parte Signatária importadora. 
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2. O Certificado de Origem ,mencionado no parágrafo anterior será emitido no formato 
_acordado pelas Partes no Anexo IL l e, com base na declaração do expol.:tador dos ·bens e na 
respectiva fatura comercial. -

. . . 

3. O número da fatura comercia( será sem~pre informado no campo reservado para esse 
fim no Certificado de Origem. 

· Artigo·20-Emfssão de Certificados de Origem 

1. Para fins de emissão do . Certificado .de Origem, o exportador do bem apresentará a 
fatura comercíal correspondente e o pedido contendo a declaração do exportador atestando 
que .os ' bens cumprem os çritério:s de origem previstos neste Capítulo, bem como os 
documentos necessários pará amparar essa declaração. 

1 . . 

O formulár.io para a referida declar:açãoi~pcontra-se no Anexo II.2 ·deste Capítulo. 

2. A descrição do bem · ria. declaração de oriÚ#~qu.e confin:na o cumprimento dos 
requisitos de origem previsto~.1l~este Capítulo corr~sjibndere:í: à respectiva descrição contida 
na classificação tarifária e'· at~é-scrição dos t>ens tanto n~ fatura comercial quanto no 
.Certificado de Qri:gem. .. . 

, 
3. O Certificado de Origem será válido pcir um período de 180 (cento e oitenta) dia.s a 
contar da data de sua emissão. 

. . . 

4. O Certificado de Origem será assi·n~do ~:~emitido pelas Autoridades Competentes. As 
Autoridades Competentes serão resp.onsãvej·s' por todas as informações contidas nos 
Certificados de Ôrigem emitidos. · · . 1 

• ~ ~. •• 1, .... 

-:,. .. 
5. As Autoridades Competentes ·emissoras e as entidades ou instituições certificadoras 

- manterão 9.S docum~ntos que amparam o Certificado de Origem por um período mínimo 
,.d_e .três f3) ano~ a contar da data de sua emissão. . ' . 

6. Os Certificados de Origem serão emitidos em inglês. / , 

7. Os Certificados de Origem serão em~tidos antes da ~xportação dos bens. 

Artigo 21 - Certificados de Origem emitidos a posteriori 

. l. Independentem~nte do disposto no Artigo 20.7 deste Capítulo, os Certificados de Origem 
poderão ser emitidos, excepcionalmente, depois da .expo1iação dos bens aos quais · se 
referem, se: '" . ·' - . . . 

(a) ·não foram emitidos no mom:ento da exportação devido a 
circunstâncias especiais; ou 
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(b) ficar demonstrado, satisfatoriamente · às Autoridades Competentes, 
que um Ce11ificado de Origem foi e.rnitjdo, mas não foi aceito no -momento 
da importa·ção por questões técr_i.ica:s: . · · 

. . ' . ·/ 

2.. Para implementaçãQ dó parágrafo l , o exportador deverá indicar~ em seu pedido o 
local e a _ data da exportação dos bens aos quais o Certificadõ de Origem se refere, bem 
éomo relata( os motivos de seu pedido. 

3. As Autoridades Cõrripetentes, conforme o disposto ·no Arti go 20.4, poderão emitir 
' um Certificado de Origem a pos.ter~ori somente depois de verificarem que as informações 
fornecidas no pedido do' exportador conferem com aque·las do arqu ivo correspo~dente. 

4. Certificad9s de Origem emitidos· a posteriori . dev_erão ser endossados com a 
seguinte frase em inglês: .· · 

' . . . . -~ ... ~~.:. ~ . . 

"lSSUED RETROSPECTIVEL Y" (EMITIDO A POSTERIORI) . . . ~ .. 
" ··q~ 

4. ·O endosso mencionad6,no· parágrafo 4 ·será in$éridci. no ca~po 11 do Certificado de 
Origem. . .· ~~· ~/~... . · • . · · 

Artigo ·22....:. Emissão de Segunda Via de Certificado· de Origem 

1. No caso de roubo, extravio ou destruição de. um Certificado .de Orige:rp, o 
exportador poderá solicitar à A utoridade Competente emissora uma segunda via feita com 
bpse nos documentos de exportação de que t~_qha po~se . 

... ' . . ~t:): ' . 

2. A segundi via emitida desta maneÚa dev~rá ser endossada com a seguinte palavra 
em inglês: , ' ....... ' '"J :--

. "DUPLICA TE" (SEGUNDA VIA) 

3. O endosso mencionado no parágrafo 2 será inserido no campo 11 da segunda via do 
Certificado de Origem. 

4. A segunda via, que· conterá a data de emissão 'do Certificado de Origem original, 
terá validade a partir dessa data. 
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CONTROLE E VERIFICAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE ORIGEM 

Artigo 23 

1. Sem preJUIZO da apresentação de . um Certificado de Origem sob as condições 
especificadas nas d~sposições deste Capítúlo, a Autoridade Competente da Parte Signatária 
importadora pode!"á, no caso de dúvida fundamentada,· solicitar informações adícionais à 
'Autoridade Competente da Parte Signatária exportadora_ a fim de verificar a autenticidade ' 
do Certificaqo de Origerri e a veracidade das informações nele contidas. Isso não impedirá a. 
aplicação da respectiva legislação nacional sobre ilícitos aduaneiros. 

2. A resposta a um~ soHÍltaÇão por i~formações· adici'.onais, em con,formidade com este 
Artigo, será limitada aos. documentos e r~gistros disponíveis nas Autoridades Competentes. 
Cópias da documentaÇão: necessária :pil!fiá ;;a-·emissão d.9 Certificado de Origem tambem 
poderão ser solicitadas. ES~e Artigo não lITnit~ a trôca._de informação em conformidade com 
Acordos de Cooperação Aduaneira. . .,;:«~·"' 

~ t· . 
3. As razões para 1duvidar dá·~Q&tefüicidade do Certificado de Origem ou da veracidade de 
seus dados devem ser -à pressas:' de forma clara e coticretél. Para esse fim, consultas poderão 
ser realizadas pelas Autoridades Competentes designadas por cada Parte Signatária. 

. ' 
4. As autoridades aduaneiras da Parte Signatária importadora 11ão suspenderão as operaçÕ'es 
de importação de bens. Contudo, elas poderão requerer urna garántia, sob quaisquer de suas 
formas, a fim de preservar seus interesses , fiscais, ·como pré-condição para finalizar as 
operações de importação. ·'"·\'"'~-..... · 

5. O valor âa garantia, quando ·exigi.~a,.,não ·poderá exceder o va!-or das tarifas ~âdi..laheiras , " -·~:,.. 
aplicáveis à importação de ··bens·· de terceiros países, de acordo com ·a legislação e os 
regulamentos-aduaneiros dà Parte Signatária importadora . 

.. :- · . ~ 

Artigo 24 

As Autoridades Competentes da Pmte Signatária exp01tadora fornecerão as informações 
solicitadas conforme o disposto no Artigo 23 deste Capítulo dentro de 60 (sessenta) dias a 
contar da data do recebimento do pedido de informação . 

..; 

·Artigo 25 

As informações obtidas de acordo com esta Seção serão tratadas como confidenciais e 
serão utilizadas pai;a o fir11 de esclarecer · as questões investigadas pela Autoridade 
Competente, da Parte Signatária importadora, ~ssim como durante a investigação e os 
procedimentos legais. . ' 
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Artigo 26 

Nos .casos em que as informações solicitadas conforme o disposto no Artigo 23 deste 
Capítulo não sejam fornecidas dentro do ·prazo previsto no A11igo 24 deste Capítulo ou 
sejam insuficientes para escl11reper as dúvidas sobre a origem dos bens, a Autoridade 
Competente da Parte Signatária importadora. poderá iniciar uma investigação sobre o 
assunto dentro de 90 (noventa) dias a contar da data de solicitação das informações. Se as 
informações forem satisfatórias, as autoridades aduaneiras deverão libenir, dentro de 30 
(trinta) dias depois de fornecidas as· inf~rmações ; o ·irnportador da garantia referida no 
Artigo 23. .. . . 

Artígo 27 

J. Uma vez iniciada' a investigação, a autQridade aduaneira da Parte Signatária importadora · 
não suspenderá as operações de imp&~àÇão ' relativas a bens idênticos provenienttÍs do 
mesmo exportador ou . produtor. Contudo, ~ autoriqade aduaneira poderá requerer urna 
garantia, sob quaisq\ler de suas formas, a fim de p.i,eS.lff}'·af SCUS interesses fiscais como pré­
condição para finalizar as opera,Ções· de ir;nportação. · -~ . 

. . . ....;,:' ~"· . : . 

2. O valor da garantia, quando "exigida, será estabelecido de acordo com as disposições do 
Artigo 23 deste Capítulo. · . · -

Artigo 28 

A Autoridade Competente da Parte Signatária importadora notificará imediatamente o 
importador e a Autoridade Competente d':f' 'Paffe Signatária exportadora sobre o início de 

1 uma investigação de origem de acordo com o.s procedimentos dispostos no Artigo 29 deste 
Capítulo. . . . · ·--

,:':: . .. · 

. Artigo'29 

·Durante o processo de investigação, a Auforidade Competente da Parte Signatária 
importadora poderá: 

(a) solicitar, por meio da Autoridade Competente da Parte Signatária exportadora, 
novas informações e cópias de 'documentos de posse da entidade que emitiu o 
Certificado de Origem sob investigação de acordo com o .Artigo 23 deste 
Capítul9, necessárias à verificação da autentiddade do Certificado de Origem e 
da veracidade das informações nele contidas. O pedido indicará o námero e a 
data de emissão do :Ce1iificado de Origem-sob invesjigaç8o, 

-. I . . . . . . . 

(b) no caso. de verifiéação de conteúdo de valor regional ou .local, o produtor ou 
exportador dará acesso a quaisquer informações .ou docume.ntos necyssário~ para 

- se estabelecer o valor CIP de importação dos bens não-originários uti!i' ~ 
produção do bem sob investigação. _ ~r_\..r>.CiONt:s (}_ . ~ <Z- ~ _ ç.. oE~\Ll'i" -a: ~ 

ir ·~l-~ ., o ~ . -.~.'. ~ :o . 
27 . / J;i ~~ ~ 
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(c) no caso de verificação das características~ de processos de fabricação exigidos 
como requisitos específicos de origem, o produtor· ou exportador dará: acesso a 
•quaisquer informações ou docume11tos que permitam confirmar tais processós. 

. . . . . . . 

(d) enviar à Autoridade "Competenteda Pafte Signatária expoitádora u·m questionário 
escrito para o exportador ou produtor, indicando o Certificado de Origem sob 
investigação. · ' 

(e) solicitar que a Autoridade Competente da Parte Signatária exportadora facilite 
visitas às instalações do produtor, com .e objetivo de examinar os processos de 
produção, bem como Ós equ.ipamentos ; iüstrumentos utilizados na fabriéação do 

. bem sob investigação, . . - . 

(f) as Autoridades Competentes ~ Parte Signatária exportadora· acompanharão as 
autoridades da Parte Signatáríâf!J!f.i'portadora durante a visita, a qual poderá incluir 
a participação de especialistas que atu.arão.,.somo observadores. Os es:pecialistas 
deverão ser · identificados · pr:eviaine.nte~.J@L,.imparciáis e não ter interesses 
relacionados com a) ::\'estigaçião. A Parte Síg natária exporta~ora poderá reousar a 
·participação de 'tã!S-~?~§pecialistas quanqo estes representarem o interesse de 

(g) 

empresas ou instituiçõ:es envolvidas na investigação. . 

concl.uída a visita, os participantes deverão. firmar ata declarando que a visita 
ocorreu conforme as ' disposições deste Capítulo. A ata conterá também · as 
seguintes informações: data e 19cal da visita; identificação dos Certificaqos de 
Origem' que motivaram a investig(\ção; ideritÍficação dos bens sob investigação; 
identificação dos participantes, inc'Hfi'r'rdo indicação sobre o órgão ou entidade a 
que pertencem; e um r~iatório da visita. A Parte Signatária exportadora poderá 
requerer o adiamento de uma y i.?ita• de·.veri°fic·a-ç'ãó por ufü períüdo nãõ' superior a ~1 . . 

30 (trinta) dias .. ... , .:, · · · · · · · 
. .: ~'· . 

... .... . 
,. (h) realizar outros procedimentos acordados pelas Partes Signatárias env,olvidas no 

caso sob inve-stigação. 

Artigo 30 

As Autoridades Competentes da Parte Signatária exportadora fornecerão as informações e 
os documentos solicitados de· acordo com o Artigo 29 de (a) a (d).deste Capítulo, dentro de 
60 (sessenta) dias a con'tar da data de ~ecebimento do pe'dido. 

e 
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Artigo 31 

No que se refere aos procedimentos previstos 110 Artigo 29 deste _Capítulo, a Autoridade 
Competente da Parte Signatária importadora poderá requerer à Autoridade Competente da 
Parte Signatária expo1tadora a participação ou assessoria de especiali~tas sobre o caso sob 
investigação. 

Artigo, 32 

Nos casos em que as informações ou os .documeRtos requeridos à Autoridade Competente 
da Paite Signatária ~xportadora não sejam apresentados dentro do prazo estabelecido ou 
sejam insufjcien~es para se detemiinat a .a1,Itenticidaae ou veracidade do· Certificado de 
Origem sob investigação ou, ainda, se os produtores não consentirem com a visita, a 
Autoridade Competente da Parte Signatá~ia importadora poderá considerar que os bens sob 
investigação não preenchem -os requisítá'sh le origem e poderá, c;omo resultado, reeusar o 
tratamento tarifário prefyrencial aos behs mencionados no CÚtificado . de· Origem sob 
investigação de acordo com .o Artigo 27 des~;_,,..GaP,itufo, dando por concluída, por 

' conseguinte, tal investigação. '· · · · • ·--·~··· · · :: . · · . 
. . . . -..; ·,tl~~i}} .. ! .. . 

. -

. . . ff.l~~~ . 
Artigo 33 

1. As Autoridades Competentes da Parte Signatária importadora envidarão esforços para 
concluir as investigações dentro de 120.(cent.o e vinte) dias a contar da data de recebimento 
das informações requeridas de acordo com o Artigo 29 deste Capítulo. / . . . 

. .i·. . .· 

2. Caso novas ações investigatívas ou a- ~âp>resentação · de informações adicionais sejam 
consideradas necessárias, as Autoridades Cómpetentes da Paite Signatária importadora 
comunicarão o fato às Autoridades Co!Jlpetentes· da Parte Signatária exportãdora:• o ·prazo -.: ..: .. ,, 
para a execução dessas novas _ações 'ôú para a apresentação de informações adicionais não 

~ excederá 9Q .knoventa) dias a contar da data de recebimento das informações a que faz 
refer~ncia o Artigo 29 deste Cap~tulo . 

3. Se as investigações não forem concluídas dentro de 90 (nove:Qta) dias após o seu início, o 
importador será liberado do pagamento da garanti~, independentemente do prosseguimento 
da investigação. · ' 

Artigo 34 

1. As Autoridades Compet~ntes da Parte Signatária importadora · informarão os 
importadores e as Autor.idades Competentes da Parte Signatária exportadora sobre a 
conclusão do processo investigativo, assim como as razões que fundamentaram a sua 
decisão. 

aos arql)ivos 
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Durante o processo investigativo, levar-se-ão e~n conta modificações ocasionais feitas nas , 
condições de fabricação dos bens nas empresas sob investigação. 

Artigo 36 

Uma· vez concluída a investigação corú a quaJificação <!la origem dos bens e com a 
validação dos critérios de origem contidos ~o Certificado de Origem, o importador será 
liberado das g~rantias requeridas nos Artigos '23 ·e 27 deste Capítulo, dentro de 30 (trinta) 
dias. · 

Artigo 37 
~ ~~~~f)'--

1. Uma vez que a investigação estabeleça o não~cumprimento dos critérios de origem dos 
bens discriminados no Certificado de Origem, tarjf~,t .~erão cobradas como se os bens 
fossem importados de terceii:,os países e .as sançõ'és previstas neste Acordo e/ou na 
legislação em vigor em cada-·P~~-ê-·Signatária serão aplicadas. 

2. Neste caso, as Autoridades Competentes da Parte Signatária importadora poderão negar 
o tratamento tarifário preferencial a novas importações relativas a bens idênticos do mesmo 
produtor, até que se demonstre claramente que as condições de fabricação foram 
modificadas para cumpri.r as disposiçõ·es deste Capítuto. · 

3. Uma vez que as Autoridades ·compêfe~ies\ da Parte Sign.~tária éxportadora tenham 
enviado as informações demonstrando que as· condições de fabricação foram modificadas, 
as Autoridades Competentes da Parte Signatária importadora terão 45 (qilàrenta e· cinco)~ 

dias, a contar da da~a. de . recebim6nfo das referidas infqrmações, para comunicar sua 
decisão sobre º' ccaso, .. ou . o rriáximo de 90 (noventa) días caso uma nova visita de 
verificaçãb às instalações do produtor, de acordo cq_m o .parágrafo (e) do A1iigo 29 deste 
capítulo, seja considerada necessária. -

4. Se as Autoridades Competentes das Partes Signatárias importadora e exportadora não 
chegarem a um acordo quanto à comprovação de modificações nas condições de 
fabricação, elàs poderão utilizar os procedimentos estabelecidos no Artigo 40 deste 
Capítulo. 

Artigo 38 

1. Uma Parte Signatária poderá solicitar a outrçi Parte Signatária a investigação da origem 
de um bem importado pela última de uma terceira Parte Signatária quando houver raz0es 
fundamentadas para se susp(1itar que os bens da primeira Parte Sígnatária estão sofrendo 
concorrência de bens importados com tratamento tarifário preferencial que não cumprem 
com as disposições deste Capítulo. ' 
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2. · Para esse fim, as Autoridades Competentes da Parte Signatária que solicita a 
investigação fornecerão às Awtoridades Coinpetentes da Parte Signatária importadora 
informações relevantes, dentro de 45 ( quarentf e cinco) dias a contar da data da soliéitação. 
Assim que tais informações forem recebidas, a Parte Signatária importadora poderá iniciar 
os proçedimentos previstos neste Capítulo, notificando a Parte Signatária que soli.citou -0 

início da investigação. · 

Artigo 39 l 1 

, , . I 
.Os procedimentos de controle e verificação ·de origem previstos neste Capítulo poderão ser 
realizados mesmo em relação aos bens n:acionalizados. 

Artigo 40 

Dentro dC? 60 (sessenta) dias a contar do·-:~~ebirnento da comunicação referida no Artigo 34 
ou no parágrafo 3 do Artigo 3 7 deste CaPftulo, se a medida for considerada inconsistente, a 
Parte Signatária exportadora poderá apresentar umª 'i~Q~ultá perante o Comitê Conjunto dq 
Acordo, relatando os motivos t;Ççnicos e legais que demonstram que a medida tomada pelas 
Autoridades Competentes da 'p~fe' Signatária importadora não estão em conformidade· com 
este Capítulo e/ou so liCitar únfa declaração formal que determine se o bem em questão 
cumpre com as disp.osições deste Capítulo. · 

_Artigo 41 

' 
Os prazos previstos neste Capítulo serão calculados com base em dias corrjdos, iniciando 
no dia seguinte aos fatos ou eventos aos quáis.:se"relacionam. · 

SEÇÃO V .... . 
. . REVISÁO E EMENDAS 

. ... ~ .:·- . ..,_ ·:· . 

... ; .·" 

Artigo 42 

1. O Corpitê·Conjunto revisará a implementação deste Capítulo e, se apropriado, proporá-às 
Partes emendas, ao Capítulo. 

2. Esta revisão poderá iniciar-se juntamente com as negociações para o aprofundamento ou 
a extensão das preferências tarifárias deste Acordo, ou, a qualquer 'momento, a pedido de 
uma Parte a fim de tratar dificuldades , específicas encontradas pelos exportadores com 
relação aos critérios de ongem existentes ou a qualqµer outro tópico de classificação 
tarifária. 

.. 
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CAPÍTULO III 
SAL V AGUARDAS PREFERENCIAIS 

Para os fins deste ·Capítulo: 

. . 

SEÇÃO .I 
DEFINIÇÕES 

Artigo 1 . · 

1. "Autoridade investigadora competente" significa: 

...--
___ 't _ _______ _ 

MERCOSUL 

r ' 

a) n~ caso do Egito, · o Setor de Acordos Comerciais do Ministério do Comércio e 
Indústria, ou seu sucessor no Egit<i; 

- ' :-· ;,/.!j}~~~'-1· . 
~"(; 

b) no caso do MERCOSUL, o· Mini'stérío de ln cj,ústria e Turismo ou .seu sucessor na 
Argentina; a Secretaria de Comércío 'Exteri9~~ Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio E~~erior ou ~eu sucesso~,río Brasil; o Ministério de Indústria e 
Comércio ou seu saê°éffi~O-r no Paraguai; a Assessoria de Política Comercial do 
Ministério de Economia'·e Finanças ou seu sucessor no, Uruguai . 

2. "Daho grave" será entendido como deterioração geral e significativa na situação de uma 
indústria doméstica. 

3. "'Ameaça de dano grave" será entendida ~Çl!TIº o dano grave que é claramente iminente, 
com base em fatos e não meramenfe'~'~W· alegações, conjecturas ou possibilidades 
remotas. 

..., . ... ... .. ~-\ ... '; ·. -:,"'~ . < . .,., -·· 

4. "Indóstria domésti~a"· será entendida ~;mo o cbnjunto dos produtores de bens similàres 
ou -de -~-ens- diretamente concorrentes que operam no terdtório dás Parte~ , ou Partes 

.· Sigriãfárias em questão ou, quando não for possível, aqueles cuja produção conjunta do ,.. 
.• :;,"-r. bem simi lar ou de bens diretamente concorrentes constitua uma proporção substancial 

da produção total de tais bens. 

I 
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SEÇÃO II 
CONDIÇÕES PARA A APLICAÇÃO DE MEDIDAS DE SAL V AGUARDAS 

P~FERENCIAIS . 

Artigo·2 

1. Medidas de salvaguardas preferenciais poderão ser ~plicadas de acordo com as 
condições previstas neste Capítulo quando as importações de um bem em termos 
preferenciais tenham cresci'do ef'!1 tai_s .quantidades, em termos absolutos ou relativos à 
produção doméstica, e em tais condJÇões que causem ou ameacem· causar dano grave à 
indústria dom"éstica da Parte ou Part_e Signatária importadora em qu~stão. ' · 

2. Medidas de_ salvaguardas prefe1'er1ci~_!,s serão aplicadas somente na medida necessária 
para impedir ou remediar dano gravé~)b,; · 

';j; . ~_.;. 

' ' 

Medidas de S?lvaguardas prefêrencfais não serão aplicadas após 4 (quatro) anos a contar da 
data da finalização do cronograma de desgravação ou redução tarifária aplicável aos bens, a 
não ser que ~s Partes acordem em contrário. Após esse perfodo, o Comitê Conjunto avaliará 
se dará continuidade gu não ao mecanismo de medidas de salvaguardas preferenciais 
previsto neste Capítulo. 

/ 

Arti20 4 
,..; • ·~ . ~ ,,_ (• .. ,, 

J. O'MERCOSUL poderá adotar m'edidas de ·salvaguardas preferenciais: 

a) como urna. entidade untca; desd~ que os requisitos para a determinação da 
existência· de.d ano grave o.u ameàça de dano grave causado por importações de 
bens como resultado da redução ou eliminação de uma tarifa conforme previsto 
neste Acordo tenham sidÓ cumpridos com base nas condições aplicáveis ao 
MERCOSUL como um todo ; ou 

b) em nome de um ou inais de seus Estados Partes, caso em que os requisitos pafa 
a determinação da existência de dano. grave ou ameaça de dano grave causado 
por importações tle bens corno resultado da redução oi;, eliminação de uma tarifa 
conforme previsto neste Acmdo serão baseados nas coüdições prevalecentes 
no(s) Estado(s) Parte(s) afetado(s) e a medida· será limitada a esse(s) Estado(s) 
Parte(s). 

2. O Egito poderá aplicar medidas · de salvaguardas J?referenciais às importações 
originárias do MERCOSUL oú dos Estados Partes do MERCOSUL quando o dano 
grave ou ameaça de dano grave esteja sendo causado por importações de bens como 

. !: ~ ••. :. 

resultado da redução ou eliminação de. uma tarifa conforme prevlsto rieste Acordo. ;~~ ,: . l:.°t{/n . .... 
....... _,-\ .. . "íílf.; 
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3. As Pa1tes poderão aplicar medidas de salvaguardas preferenciais apenas com relação às 
impo1tações de uma Parte ou P~rte Signatária quando o dano grave ou a ameaça de 
dano grave esteja sendo causado por impoii\içÕes d_e bens originários de tal Parte ou 
P{lrte Signatária em éondições preferenciitís. - -

Artigo 5 -

As medidas de salvaguardas preferenciais adotadas de acordo com este Capitulo consistirão 
na suspensão ou redução temporária das preferências tarifáriasprevistas neste Acordo para 
o bem objeto da medida. Qualquer aumento na tarifa do bem objeto das medidas de 
~alvagúardas preferenciais nã~ poderá exceder ,a tarifa aplicada com base no critério de 
Nação Mais Favorecida ou â tarifa-base, prevaleterido a menor dentre elas. 

_ - .~rtigo 6 
~.·:~~~~. 

1. A Parte que aplicar uma medida de ~salvaguarda .. preferencial poderá estabelecer uma 
quota de importação dentro da qual o -bem 'em,_ -~~i~o se beneficiará das preferências 
estabelecidas neste AcordgLEssa quota de ímpo;:fação não será_)nferior à média das 
importações dos bens en:f'q$'stão durante o _P,eríodo representativo no qual o _dano grave 
foi determinado. Quota s-upe.rior poderá ser aplicada se devidamente ju.stificada. 

2. Caso não se estabeleçá uma quota, a _ medida de sálvaguarda preferencial consistirá 
apenas na redução da preferênéia, a q1:-1al não será superior a 50% da preferência 
tarifári-a prevista neste Acordo. 

1. O período total de aplicação de um;i. !iJ-~dida: de · salvàguarda preferencial n~o excederá z, 
- (dois) anos. · . _ · ''· · - - - · · / 

2. Em' círc~~stânci'as excepcionais, o Comitê Co9junto autorizará a aplicaçã_o de uma 
medida de salvaguarda preferencial, por um p~ríodo igual ou inferior a 2 (dois) anos, 
com relação a um bem que já tenha sido objeto de u'ma medida de salvaguarda 
preferencial. 

I . 

3. Após o térmiM da medidfl de salvàguarda preferencial, -a margem de preferência será 
aquela que seria aplicável ao bem na ausência da medida, em conformidade com o 
cronograma de desgravação tarifária. ) 

Artigo 8 

A investigação para a determinação ·do dano grave ou da ameaça de dano grave como 
resultado dó aumento das importações de um bem em condições preferenciais levará em 
col)sideração todos os fatores relevantes de natureza objetiva e quantificável que tenham 
relação com a situação da indústria doméstica iJ.fetada, e, em particular, os seguintes fator ' 
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a) o volume ·e a taxa de crescimento das' importações preferenciais do bem em 
questão em termos absolutos e relativos; l 

b) a parcela do mercado doméstico tomada pelo aument0 das importações 
preferenciais; 

c) o conseqüente impacto na indústria doméstica do bem similar ou do bem 
diretamente. concorrente, com base ~rn fatores que. incluem : alterações no nível 
de vendas, produç.ão, produtiv{daqe; utilização da capacidade, lucros e prejuízos 
e empregos; e 

-
d) a existência · de nexo causal entre o aumento das importações do bem em 

condições preferenciais e o dano grave ou ·:ameaça de dano grave à indústria 
doméstica .. 

,\:~--·: · . 
. SÊÇÃOHI . . 

PROCEDIMENTOS DE iNvESTIGA.Ç~Q:E TRANSPARÊNCIA 

wÇ~~~ ~·i? ' · ,. Artigo 9 
1 . 

l. Cada Parte ou Parte Signatária estab.elecerá ou manterá procedimentos públicos para a 
aplicação de medidas de salv'aguardas preferenciais, em conformidade com as 
disposições deste Capítulo. ;X's investigações incluirão · a publicação de avisos 
destinados a informar razoavelmente todas às. partes interessad~s, assim como 
audiências públicas ou outros meios idqp~os nos ·quais importadores, exportadores e 
outras partes interessadas possam aprnstrltif' ·provas' e expor suas· razões, além de terem 
a oportunidade de résponderem às arguinentações das outras partes . As autoridades 
investigadoras competentes publicarão um relatório' com os resúltadôs e' ás cÕrndusões ~, ·, .... _. 
fundamentadas .sº~te todas as qüestÕes de fato e de direito pertinentes. 

2:,. As · àuto~idades investigadoras levarão em . conta qua.isquer dificuldacÍes enfrentadas 
pelas partes interessadas na apresentação de informações em cumprimento ao A.rtigo 28 
do Capítulo l. .. 

~rtigo 10 . 

1. Toda infoi:mação que seja, por sua natureza, confidencial ou que tenha sido fornec·ida 
em caráter confidencial será, após devida justificação, tratada como tal pelas 
autoridades investigadoras competentes. Tal informação não será revelada sem a 
permissão da parte que a apresentou. Poderá s'er so_licitado das partes responsáveis pela 
apresentação da informação confidenci.al que forheçam resumos não confiElenciais 
dessas informações ou, se essas .partes indicarem que essa informação não pode ser 
resumida, que ex.ponham os motivos p·e]os quais . referida_ ·informação não pode ser 
resumida. 
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2. Se as autoridades investigadoras competentes concluírem que uma solicitação para 
que . se conside1;e-uma informação como c.onfidencial não é justificada e se a parte 
em questão 'não desejar tornar essa informação pública ou autorizar sua divulgação 
de forma geral ou resufnida,' as autoridades p0derão desconsiderar ta]' informação, a 
não ser que lhes s~Ja satisfatoriarhente déri1oilstrado, com . ba.se em fontes 
apropriadas, que a informação está correta. 

Artigo 11 

O período entre a data da publicação da d~c. i são de iniciar a investigação e a publicação da 
decisão final não excederá 8 (oito) mes~s. Nenhuma medida de salvaguarda preferencial 
será aplica'da caso o · prazo não · seja ()bseivado p<:;las a.utoridades investigadoras 
competentes. 

" .. ~ 
-'1::--~~"•; 

SEÇÃO IV 
NOTIFICAÇÕES E CPN.SIJLTAS 

.. ,?;,~=~;. ·· . . Arti;ó 12 .. 't .. " . , . 
. ·-:-:-

1. A Parte ou Parte Signatária importadora notificará a Parte ·ou Parte Signatária 
exportadora do seguinte: · 

a) decis~o de iniciar ~ invéstigação coin base neste CapítÜlo; 
"' 

b) decisão de aplicarou não uma m.éciJct'à de salvaguarda preferencial. 

Artigo 13 _.., · -.. '-. •• ...;. •• !'> . 

A Parte que pretenda aplicar uma medida de salvaguarda preferencial conferirá à Parte ou 
Par:te Signatária exportadora em questão oportunidade adequada para consúltas prévias. · 

,~ ·com esse objetivo, a Parte notificará a outra Paite ou Parte Signatária quando encontrar 
evidências de dano grave ou ameaça de dano grave causado pelo aurnerito das importações' 
preferenciais que levaria a uma deci~ã.o de aplicàr uma medida de salvaguarda preferencial. 
A notificação será enviada com, no mínimo, · 30 (trinta) dias de antecedência à entrada em 
vigor da medida. As notificações incluirão o· seguinte: · 

a) informações sobre a existência de dario grave ·ou ameaça de darfo grave à 
indústria doméstica causado pelo aumento das importações preferenciais; 

b) descrição completa do bem importado objeto da medida; 

e) descrição da inedida proposta; e 

d) data da entrada em vigor da medida e ~ua duração. 

·~.· 
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A Parte não poderá aplicar medidas de salvaguardas preferenciais de acordo -com este 
Capítulo sem que tenha· assegurado oportunidade para consultas, cujo objetivo será o 
intercâmbio de opi niões á fi~ de se alçançar uma soluÇão mutuamente satisfatória. Se não 
se chegar a uma solução mutuámente satisfatória ,dentro ·de 30 (trinta) dias a contar da 
notificação prevista no A'.'rtigo t.3 _deste. Capítulo, a Part~ ·poderá aplicar as medidas de 
salvaguardas preferencia~ s. · . · 

. SEÇÃOV 
NÍVEL DE CONCESSÕES 

Artig.o 15 -' 

1. A Parte ou Parte Signatária que _,pre,J:endá aplicar uma medida de salvaguarda 
preferencial envidará esforços parât< qJ.ã titer um nível substancialmente equivalente de 
concessões 'àquele ex-ist~nté neste Á_cord_9: ent1:e Y.la e a Parte ou 'Parte Signatária que 
será afetada pela medida.-Pará alcanr;.ar esse 9bj.e~i~0., as P.arte:; oú Partes Signatárias em 
quéstão poderão co_ncordar~ em qualquer . meio cicleqúado de compensação comt;'rcial 
pelos efeitos advei-sos dá'fo~p~ida ao comérci_o. . · · _ · 

2. Se nã~ se chegar a um acordo dentro d~ 30 (trinta:). dias nas co~sultas previstas no 
Artigo 14 deste Capítulo, as Pàrtes ou Partes Signatárias em questão estarão liberadas 
para, dentro de 90. (noventa) dias a cçmtar da data da aplicação da medida de 
salvaguarda preferencial, suspender a aplicação de concessões substancialmente 
equi':alentes-ou outras obrigações com b_&;,~~ neste Acordo com relação ao comércio da 
Parte ou 'Parte Signatária cjue aplicou a"ffi~.ai'Ba de salvaguarda. · · · 

CAPÍTULO IV · -· 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

SEÇÃOI . 
ÂMB~TO DE APLICAÇÃO 

.. Artigo-1 

Os dispositivos deste Capítulo aplicam-se a todas as controvérsias referentes à 
interpretação, aplicação e/ou descumprimento das disposições do Aoordo de Livre 
Comércio entre o MERCOSUL. e a República Árabe do Egito e das decisões do Comitê 
Conjunto adotadas em conformidade com este.Acordo. · 
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Artigo 2 , 

L ·Toda controvérsia: relativa a questões decorrentes das disposições deste Acordo e das 
decisões do Comitê Conjunto adotadas em 1 conformidade com este Acordo sobre 
matérias reguladas pelo Acordo da OMC poderá ser resolvida ,de acordo com este 
Capítulo ou com o pntendimento Relativo às Normas e Procediment0s sobre Solução 
de ·Co_ntrovérsias da OMC (doravante apenas "ESC"), a critério' da parte reclamante, 

2. Uma vez que um -procedimento de solução de controvérsias tenha sido iniciado com ,, 
relação a uma medida específica, seja sob este Capítulo., seja sob o ESC, outro 
procedimento de solü.ção de controvérsias com relação à mesma medida não. poderá ser 
iniciado sob o outro foro. · · · 

3. Para os fins deste Artigo, os proéedimentos de · solução de controvérsias serão 
' ~ , . 

considerados como iniçiados sob- e 'tê" Capítulo quando a parte reclamante solicitar 
· # consultas, de acordo com o Artigo 4 cf~ste· C(lpítulq. 

• . . . ·- . ,f.r. .. . . 

4. Para os , fins deste ' ·Artigq, Os . procedi.rri~nú;~~d~ s~lução de . contro~érsias serão 
considerados como inidaâ~~~sob o i'ESC quando a parte reclamante so licitar consultas 
de acordo.com o Artigo 4 d6 ESC,· ' 

5. Não obstante o disposto acima, controvérsias decorrentes de antidumping, medidas 
compensatórias e saivaguardas globais somente poderão ser resolvidas de acordo com o 
ESC --. . . 

j 

6. Não obstante o disposto acima, confroW fsias decorrentes de questões sobre as quáis 
este . cordo apenas faz referência aos direitos e obrigações das partes sob o Acordo da 
OMC sqmente poderão ser resolvi q~s de. ac0rdo·com ó ESC. ~ ~ · ,, · , ... . 

Artigo 3 

'·~--·· ·1. Para .os fins deste Capítulo, "Partes .Contratantes" são o MERCOSUL e o Egito. "Partes 
Signatárias" são a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República 
do Paraguai e a República Oriental do Uruguai; Estados Partes do MERCOSUL, e o 
Egito. . 

2 . O MERCOSUL .ou seüs Estados .Partes poderão iniciar. procedimentos de solução de 
controvérsias contra o Egito das seguintes formas: 

a) MERCOSUL como Parte Contratante; 

b) um Estado Parte do MERCOSUL como Parte Signatária; 

c). dois ou mais Estados Partes do MERCOSUL como Partes Signatárias, sendo 
que neste caso eles deverão apresentar, conjuntamente, apenas uma controvérsia 
com o mesmo objeto. 
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3. O Egito poderá 1n1c1ar procedimentos de solução de controvérsias contra o 
MERCOSUL como P_arte Contratante ou contra um dos seus Estados Partes corno 
Parte Signatária. 

4. Para os fins deste Capítulo: ambas as Partes Contratantes assim como um ou mais 
Estàdos Partes do. MERCOSUL e o Egito poderão ser paiies em uma controvérsia e 
deverão ser doravant~ de1~omjnados apenas "parte" ou "pa1ies". · 

. . · .. 

SEÇÃO II 
CONSULTAS 

. Artigo 4 

As partes tentarão dirimir quaisquer c6n~tívêrsias relativas à interpretação, aplicação e/ou 
descumprimento das disposições menciÓhadas no A.liigo l~ deste Capítulo por meio de 
consultas, de boa-fé e c.om ·o. objetivo . de at.ingjfe)U urna soluçilo rápida, equitativa e 

mutuamente acordada. • ·. ,: .. ' .(~~~.i: ~ , . , .. · · "'t{· · . . , / 

. ... 
. ' Artigo 5 

Todo pedido de consultas será apresentado . por escrito à outra parte e especificará os 
motivós para o pedido, inclu.indo a icientificação das medidas e das disposições relevantes 
do Acordo. 

' . 
. ,,/'·~:~' . 

Anigo ·6 
\ 

1. A patie para a qual o pedido de consultas foj feitb responderá dentro de 15 (quirtze) ·dias '"·· ,_?< 

a contar de seu recebimento·. ., ... . · · · 

2. .As· có~sultas, e especialmente todas as informações disponibilizadas e as pos1çoes 
tomadas pelas partes durante o procedimento, serã9 confidenciais e não prejudicarão os 
rdireitos de cada.uma das partes em qualquer procedimento subsequente. 

3. As consultas ocorrerão dentro de 45 (quarenta ~.'ci~co) dias a contar da data do 
recebimento do pedido, no território da ·parte reclamada, a não ser que as partes 
decidam em contrário. As consultas. serão consideradas como concluídas dentro de 75 
(setenta e cinco) dias .a contar da data do recebimen.to do pedido, a não ser que ambas as 
partes decidam continuá-las. 

/ 
· 

. . . 

4. Em casos de urgência, incluindo .os relativos a bens perecíveis, os prazos defia idos'..no 
parágrafo 3 serão reduzid~s pela metade. ' 
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INTERVENÇÃO DO CO~ITÊ CONJUNTO 

Artigo 7 
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1. Caso ambas as partes nãQ_ consigam chegar a uma solução mutúamente aceitável por 
meio de consultas, cada uma çias partes poderá apresentar uma controvérsia ao Comitê 
Conjunto estabekci~o peHrS~ção IV_do Capítulo L 

2. Todo pedido para o Comitê Conj~·nto será'. apresentado por escrito e especificará os 
motivos do pedido, incluin.sfó a identificação das medidas em que-stão e das disposições 
relevantes. -

Artigo8 

L O Comitê Conjunto reunir-se-á dentr&·<le 45 (quar~nta e cinco) dias a contar da data em 
que todas as Partes tenham. recebido o pedido r~f:t~!9o no Artigo anterior. Caso não seja 
possível realizar a rnunião 1~9_ Comi.tê Cónjµnto 4,éntro desse prazo, as partes poderão 
estendê-lo por consenso . . ~~:"t-rn·v · 

<• 

2. O Comitê Conjunto re'unir~se-á . no territótio da parte ·reclarnada, a não ser que as partes 
decidam em contrário. 

3. A intervenção do Comitê · Conjunto, especialmente todas as informações 
disponibilizadas e as posições tomadas ,gçlas partes durante este procedimento, serão 
confidenciais' e não prejudicarão os · d1~tcis das partes em ·qualquer procedimento. 
subsequente . . . .. 

.. -::: t.: . ..... . ': ·:..! •• 

-'.~ Artigo 9 
.·:-. .; . 

. 1;. O-- Cófuitê Conjunto poderá, após haver ouvido os argumentos das partes, resolver a · 
controvérsia por meio 'de recomendações, ~ 

' ·. 1 ' ' 

2. O Comitê Conjunto fa{á as recomendações que considera; apropriadas dentro de 30 
(trinta) dias a contar da data da sua prii'neira reunião. Caso o Comitê Conjunto não 
chegue a uma solução mutuamente satisfatória dentro desse prazo, a etapa prevista 
nesta Seção será imediatamente considerada como terminada, a não ser que as partes 
decidam em ·contt:ário. · ' 

3. O Comitê Conjunto poderá solicitar a opinião de peritos quando nece-ssano. Nesses 
casos, o Comitê Conjunto emitirá suas recomendações dentro de 45 (quárenta e cinco)•a 
contar da data da sua primeira reunião. 

1 ' 
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MEDIAÇÃO 

Artigo to .: 
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1. Se as consultas não conduzirem a ·uma· solução mutuamente acordada e se o Comitê 
Conjunto não conseguir emitir recomendações, as partes poderão, por consenso, 
recorrer a um mediador. Todo pedido para a megiação será feito por escrito e 
especiticárá as, medidas que foram objeto de consultas assim como os termos de 
referência mutuamente acordados para a mediação. 

,. . 
2. A não ser que as partes escolham um medifldor por acordo mútuo dentro de 1 O (dez) 

dias a contar da data do recebimento do pedido de mediação, o mediador será escolhido 
por SO!teio dentre os árbitro.s não nacionais i::oristantes da lista 6iencionada no Artigo 
13 .1 deste Capítulo. · · .. -.. , .~ :· :. · . 

3. O mediador convocará uma reunião comª$ pa.rtes:dentro d~ 30 (trfota) dias a contar da 
data · em" que foi escolhido. O mediador receberá as petições de cada parte com 
antecedência de 15 (quinze) dias à reunião e poderá solicitar informações adicionais às 
partes. Qualquer infonnaÇão obtida dessa· maneira será disponi):iilizada a cada uma das 
paríes para que possam apresentar comentários. 

. . . 
4. o mediador notificará seu parecer dentro de 60 (sessenta) diás a contar da data em que 

foi escol bido. O parecer do mediador poderá · incluir recomendações sobre como a 
controvérsia pode ser resolvida de forma consistente com este Acordo. O parecer do 
mediador não é vinculante-. ·: . . 

5. Os procedimentos envolvidos na ~~ediação, especialmente o parecer do mediador; todas 
as informações disponibilizadas e as posições . tomadas pelas partes durante esses 
procedimentos serão confidenciais e nãó prejudicarão os direitos de cada uma das partes 
em'quaiquer procedimento subsequente, a não sec.que as partes decidam em contrário. 

6. Em caso de concordância·· das partes, a mediação poderá continuar após o início do 
procedimento arbitral. 

7. · Os prazos referidos nos parágrafos· 3 e 4 poderão ser alterados caso as circunstâncias 
assim o. exijam, com o consentimento de ambas as paites. Qualquer alte_ração será 
notificada por escrito ao mediador. 

8. Caso a mediação resolva a controvérsia dé forma mutuamente aceitável, ambas as 
partes 1\otificarão por escrito o mediador. 
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SEÇÃO V 
PROCEDIMENTO ARBIT~ 

Artigoll 

1. Se a controvérsia não puder ser re:mlvida por meio de consultas, como preyisto na 
Seção II, ou pela intérvenção do Comitê Conjunto,, como previsto na Seção III, a parte 
reclamante poderá solicitar o início de um procedimento arbitral. ,,1 

2. O pedido de arbitrage111 será feito por es'crito à parte reclamada e-ao Comitê Conjunto, 
especificará os motivos para o pedido, incluindo a identificação das medidas e das 
disposições relevantes do Acordo e foformarã.:se_ os proc~diineritos previstos nas Seções 
II e III foram seguidos . . · · · · ·. . 

~- . 
·. '.:.artigo 12 

As partes reconhecem como vincular.ite, ipsd facto. e .. §f m necessidade de acordo especial, a 
.autoridade do Tribunal Arbitral estabelecido em "Çáda caso para receber e julgar as 

' controvérsias previstas por eSfé Capítulo, 

1. 

·· , ; 

Artigo 13 · 

l. Na primeira reuniao do Comitê Conjunto, as · partes proporão uma lista com dez 
indivíduos para atuarem como árbitros, dos .quais dois não serão nacionais de qualquer 
das Partes. · 

O Comitê Conjunto assegurará-que as listas sempr~ sejam mantidas dessa forma. 

, I 
2. Os. árbitros possuirão . conhecimentos especializados ou experiência em direitD e 

comércio internacional. Eles serão . independentes, servirão em suas capacidades 
individuais, não receberão instruções de qualquer organização ou governo e não se.rãa 
vinculados ao governo_de qualquer das Partes Signatái:ias. ' 

3. Os árbitros nã0 nacionais serão juristas. -

4. As Partes não poderão alterar suas listas de árbitros após o pedido de arbitragem pela 
·parte reclamante. 

5 . . Após aceitarem sua indicação e antes d~ começarem a trabalhar; os árbitros assinarão a 
Declaração de Compromisso contida no Anexo IV. l ("Código de Conduta para Árbitros 
do Tribunal Arbitral") . 

Artigo 14 

l. 
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a) dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do pedido de arbitragem mencionado. 
no Artigo I 1 deste Capítulo, cada parte indicará .um árbitro e um substituto 
escolhidos dentre os indivíduos que essa parte propôs na lista mencionada no 
Artigo Í 3 .. J deste Capítulo. Se alguma das partes ·deixar de indiear um árbitro e 
um substituto dentro do prazo esJabelecido, representantes-das partes, a pedido 
da outra parte, sortearão ·t.im . . árbitro - e· um .substituto dentre os .· indivíduos 
propostos nos te~mos do Artigo 13. i deste Capítulo; j:iela parte que dei.xou de 
indic.ar um árbitro e um :substituto; .· .. -' . . . . 

b) dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do pedido de arbitragem mencionado 
no Artigo 11 deste CapHulo, as partes· indicarãó conjuntamente o terceíro árbitro 
e um substituto . escolbjdos dentre osjndivíduos não nacionais propostos nas 
listas menQionadas no Artigo 13.1 ·deste Capítulo para pre.sidir o Tri,bunal 
Arbitral. Se as_, partes deixarem de i~dicar um árbitro e um substituto dentro dÓ 
prazd estabel(!cido, reprnsentantes ©as partes, a pedido de qualquer das partes, 
sortearão um árbitro ·e · um sub'Stituto <tcl'entre .-os indivíduós não nacionais 

. . .. . . ·. · . ~ - .. 
p·ropostos nos termos do Artigo ·l 3.1 deste Capítulo . . . ·. ·· i · · . . . . . . . 

.· . . . . . .. . . . . ) 

2. As indicações previstas neste Artigo s.erão .ncitificadas 0às partes e ao Comitê Conjunto. 

3. Um .árbitro substituto substituirá um ãrbitro titular ·Caso este não possa compor o 
Tribunal Arl:litral, seja no momento de seu estabelecimento, seja no curso · do 
procedimento. 

4. O Tribunal Arbitral será consideratlo cdrrÍo estabelecido na data em que as Declarações 
dê Compromisso tenham sido assinadas pelos três árbitros .- ....,. 

.. . Artigo 15 

1. A secie dos procedimentos arbitrais será decidida por acordo mútuo entre as partes. Se 
as_partes não conseguirem çhegar a um acordo quanto à sede do Tribunal Arbitral 
dentro de 1 O (dez) dias -;/ contar da data do seu estabelecimento, o Tribunal ficará 
sediado no território da parte reclamada . 

.2. O Tribunal Arbitral aplicará as Regras de Procedimento, que incluem o direito a 
audiências e à apresentação de petições escritàs, assim corno os prazos e cronogrÇlrnas. 
para que se assegure uin procediment9 rápido, como previsto no Anex9 IV.2. As Regras 
de Procedimento poderão ser modificadas ou en1epdadas por acordo e!1tre as partes. 

\ 

Artigo 16 

O Tribunal Arbitral emitirá o laudo arbitral tendo em vista· as informações providenciadas 
pelas partes e as declarações feitas pelas partes. 

43 f!? 
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Artigo 17 

/ 

... 

--------· -:· MERCOSUL 

O Tribunal Arbitral decidirá a controvérsia com base nas disposições do Acordo, nas 
decisôes do Comitê Conjunto adotadas tm conformidade com o Acordo e nos princípios e 
regras de direito internacional aplicáveis . 

. ,, 
. Artigo 18 

J. O Tribunal Arbitral emitirá o laudo arbitral por escrito, normalmente dentro de 90 
(noventa) dias a contar da data do se~1 estabelecimento, mas em nenhuma

1
hipótese em 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias a contar dessa data. 
. 'I 

2. O Tribun.al Arbitral envidará ·esforços .para tomar suas decisões por consenso. Quando, 
entretanto, isso não for possível, a 'Q'tatéria em questão será decidida pelo voto da 
maioria. Os votos d9 . Tribunal Arbitral serão · confidenciais e nenhuma opinião 
dissidente será expressa. · -~ ... 

· - -~ Artigo 19 

O laudo arbitral é inapelável, final e vinculante para as partes a partir do mqmento do 
. recebimento das respectivas notificações. 

SEÇÃO VI 
:. '+ 

CUMPRIMENTO DO LAUDO 

'-. Artigo 20 r .~· • 

1. O laudo s_erá cumprido dentro do prazo estabelecido pelo Tribunal Arbitral. Esse prazo 
será definiti'vo, a nao ser que uma das pa1ies justifique por escrito a necessidade de um 
prazo diferente. O Tribünal Arbitral apresentará sua decisão dentro de 15 (quinze) dias 
a contar da data do· pedido por escrito . O Tribunal A_rbitral decidirá com bape nas 
petições escritas das partes' e se reunirá para esse tim apenas em circunstâncias _.,, _.. .. \ 

excepcionais. 

Caso o Tribunal Arbitral não estabeleça no laudo o prazo para seu cumprimento, o 
laudo será cumprido dentro de 18.0 (cento e oitenta) dias, a não. ser que as partes 
decidam em contrário. . . 

2. Antes do término do prazo estabelecido com base no . parágrafo acima, a parte 
reclamada notificará a outra parte das medidas de implementação que adotou ou 
pretende adotar para o cumprimento do laudo do Tribunal Arbitral. 

.. e 
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3. Em caso de controvérsia entre as partes quanto à compatibilidade das medidas adotadas 
para o cumprimento do laucro, a parte reclamante poderá recorrer ao Tribun&I Arbitral 
original para ,que este decida essa questão, por meio da apresentação de um pedido por 
escrito para a outra parte e' para o Comitê Conjunto explicando porque a medida é 
incompatível com o laudo . O Tribunal A.rbitral emitirá sua decisão dentro de 45 

- (quarenta e cinco) dias a cqntar d.e seu ~estabelecimento . 

4. A parte reclamante · estará habilitada, meqiahte notificação à parte reclamada, a 
sus~ender f aplica.çãÓ de benefí.ci~s concedidos por meio deste _Acordo .em um nível 
equivalente ao do impacto econom1co adverso causado pela medida. considerada como 
contrária ao Acordo s~ : · ·· 

a) o Tribunal Arbitral decidir, nos termos do parágrafo 3, que as medidas de 
implementação adotadas . ,pela parte reG!.amada não cumprem com o laudo 
arbitral; ou 

b) a parte recl~1nada deixàr "de notificar no pr.8:zo previsto as ~edidas mencionadas 
no parágrafo 2. _ ·. . ·. . _ ~ · . 

1 

5. A suspensão dos benefícios será temporária e será aplicada somente áté que a medida 
considerada como contrária a este Acordo seja retirada ou alterada de maneira a colocá­
la em conformidade c()m este Acordo, ou até que as partes tenham decidido res.o.lver a 
controvérsia. · · · · . 

6. Se a parte reclamada considerar que o. nível de suspensão de concessões não é 
equivalente ao impacto econômico adve~sb causado pela medida considerada como 
contrária ao Acordo, ela p_oderá apresentar? dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da 
suspensão, pedido por escr.ito solicitando nova reunião do Tribunal Arbitral original. O 
Comitê Conjunto e as partes serão informados da ·decisão do Tribunal Arbitral a 
respeito do nível de suspensão dos benefkíos dentro ·de 3Ü (tri.nta) dias:a contar âa data 
do pedido para seu re.stabelecimento. · / 

7. A parte reclamada apresentará à parte reclamante urna notificação sobre as medidas de 
implementação que àdotou para cumprir com o laudo do Tribunal Arbitral e sobr(( seu 
p~dido para encerrar a suspensão dos benefícios pela parte reclamante. 

' . 
A parte reclamada responderá, denÚÓ de 1 O. (dez) dias a contar do recebimento do 
pedido, a qualquer. pedido da parte reclamante para a real.ização de consultas a respeito 
das medidas de implementação notificadas. 

45 
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Se a~ partes, d~ntro de 30 (trinta) dias à contar do recebimento do pedido de consultas, 
não chegarem a um acordo a respeito da compatibilidade com o Acordo das medidas de 
implementação notificadas, qualquer das partes poderá solicitar que o Tribunal A.-rbitral 
origi'nal decida sobre a matéria em até 60 (sessenta) diàs a contar da data da notificação 
das medidas de implementação . A decisão será proferida em até"45 (quarenta e cinco) 
dias a contar dó pedido escrito para o restabelecimento do Tribunal Arbitral. Se decidir 
que as medidas de impiernentação . ri ão' estão : em conformidade com o Acordo, o 
Tribunal Arbitral determinará se a parte reclamante . p,oderá, retomar a suspensão dos 

' benefícios no mesmo nível ou em nível diferente. 
. (. ·1 

~ - · Artigo 21 

Caso o Tribunal Arbitral original ou alguns de seus árbitrns não possam se reunir nos casos 
previstos pelo Artigo 20 .deste Capítulo, o·~ procedimentos estabelecidos no Artigo 14 deste 
Capítúlo serão aplicáveis, Nesse caso,-o ~i.ibuna!Arbitral poderá decidir estender os prazos 
previstos no Art:igo 20 deste Capítulo por"no máximo 15 (qúinze) dias. 

. _'.. , >·"'W? . 
,;._i;;\., s·E. ÇA-O VI.I 

· ·~~ . . 

"DISPOSIÇOES GERAIS 

-. 

Artigo 22 

1. As despesas do Tribunal Arbitral serão arca.das de forma igual pelas partes. O Comitê 
Conjunto ,. em sua primeira reunião, dec.idi:rá sobre custos de referência. 

I • . • ' · ··1 <!\}.;:,.,:.. . . I 

2. Cada parte arcará co1n suas próprias desp~as e custos . leg~is . 
... -~· 

Artigo 23 . 

Todos os prazos estabelecidos neste CapJtulo serão contados ein dias do ano calendário a 
pàrtir do dia seguinte ao ato ou . fato ao qual se refiram. Se o último dia para a entrega de 
algum documento cair na sexta-feira, no .sábàdo ou no domingo, o d0cumento poderá ser' 
entregue na segunda-feirn seguinte. 

Artigo 24 

Toda documentação, t;ecomendações e .atos vinculados ao procedimento est<j.belecido neste 
Capítulo, assim como as sessões do Tribunal Arbitral; serão confidenciais, salvo os laudos 
do Tribunal Arbitral. O laudo arbitral, contudo, não incluirá qualquer informaç.ão 
apresentada pelas partes ao Tribunal Arbitral que · qualquer delas considere como 
confidencial._ 

e 

(_ 

. t. 
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MERCOSUL 

A qualquer t~mento _durante o procedimento, a part~ reclamante poderá retirar sua 
reclamação ou as partes poderão chegar a .um acordo. Em ambos os casos, a controv~rsja 
será extinta· e o Tribunal Arbitral ~erá notificado. 

Artigo 26 

Dentro de 5 (cincó) anos a contar da data da entrada em vigor deste Acordo, o ·Comitê 
Conjunto poderá revisar sua implementação. · 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

;to . .- · ~~5.~.-

Ai;figo 1 - Cláusulá EvQlutiva ... 
. . . :_:-;J~- ~---

Quando uma Parte considerar;·, que · seria útU aos . iPt eresses das economias das . Partes 
desenvolver e aprofun.dar as -r"ê'!Wões estabeleddas por este Acordo, estendendo-as a áreas 
por ele não cobertas, es!';a Parte apresentará um pedido consubstanciado ao Comitê 
Conjunto. O Comitê Conjunto examinará tal . pedido .e, quando apropriado, fará 
recomendações, por consenso, particularmente com vistas à abertura de negociações . 

. Artigo 2 - Anexos 

Os Anexos deste Acordo constituem parte J"fít~·grante deste. 

Artigo 3 - Emendas 

1. Emend.as . a este Ãcordo, as quais serão decididas pelo Comitê Conjunto, serão 
. apresêri.tadas às Partes Signatárias para ratificação e entrarão em vigor após a 
confirmação de que todos os procedimentos legais internos exigic;Ios por cada Parte 
Signatária para sua entrada em vigor·tenha111 sido cumpridos. 

2. Emendas ou' alterações a · este Acordo serão adotadas por meio de Protocolos 
Adicionais. 

Ai:tigo 4 ~ Aplicacão do Acordo 

Pela perspectiva da Parte Signatária importadora, nenhuma disposição deste Acordo exígirá 
que a Part~ S.ignatária aplique · este Ac~rdo nos territórios não êobertos por suas leis 
aduaneiras. 

1. ·e 
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Artigo 5 - Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor dentro de 30 (trinta) dias a contar da n0tifkação pel<? 
Depositário do depósito do instrumento de ratificação da última Pai1e Signatária. 

Artigo 6 - Depositár:io 

O Governo da República do Paraguai atuará como Depositário deste Acordo e notificará 
todas as Partes Signatárias que tenham assinado ou aderido a este Acordo a respeito do 
depósito de qualquer instrum~ryto de ratifiçação, aceitação ou adesão, da entrada em v"igor 
deste Acordo, de' sua expiração ()U de qualquer denúncia ao Acordo. 

I . 

· Artigo · 7 ...:. Adesão ' · 
;t . 

1. Caso o MERCOSUL incorpore · uri{".'l@u . mais novos Estados Partes, o MERCOSUL 
notificará a outra Parte e assegurará o'Portunidade adequad.a para negociações a respeito 
da participação do(s) referido(s) .Estado(s) Part~(s~~~e;ste Acordo. 

'·1:- . 

2. A adesão a este Aeortló-~fle novos EStados· Partes . do MERCOSUL como Partes 
Signatárias será formalizad~ por meio de um Protocoló de Adesão, o qllal refletirá o 
resultado das 1;1egociações realizadas de acordo com o parágrafo 1. , 

Artigo 8 - Denúncia 

1. Este Acordo será válido por prazo indeterrpinado. 
. . - ~0 .... 

2. Qualquer Parte poderá denunciar este A~ordo por meio de notificação p~r escrito ao -
Depositário. A denúncia terá efeito 6 (sei.s) meses após a· data em que a notificação .for .·, · '-'-~· 
recebida, por canais diplomátiéos, pelo Depositário, ·a menos que um período diferente 
seja ·ac?rdado entre as Partes. 

3. Se o Egito denunciar o Acordo, este expfrará ao final do período de aviso prévio. Se. 
todos os Estados Partes do MERCOSUL denunciarem o Acordo, este expirará ao fim 
do último período de aviso prévio ~ · 

4. Caso qualquer dos Estados Partes do MERCOSUL se retire do MERCOSUL, este 
notificará Q Depositário pelos canais dipiomáticos. O Depositário notificará todas as 
Partes sobre o depósito. Este Acordo n·ão será mais válido para aquele Estado Parte do. 
MERCOSUL. A denúncia terá efeito 6 (s~ is) meses após a data em que a notificação da 
retirada do Estado Parte do MERCOSUL seja recebida. pelo Depositário, a menos que 
um período diferente sej_a acordado entre as Partes . .· f . . 

I ' 
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-Em fé do gue os signatários, estando devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, subscrevem este Acordo . 

. 1. 

Pela República Argentina 
Héctor Timerman 

Pela República Federativa-do-Brasil 
Celso Amorim . 

f ~ 

Pela República do Paraguai 
Hector Lacognata 

Pela Repúbli.ca Oriental· do Uruguai 
Lµis .Leônar?o Almagro Lemes 

_, 1 

.. 
"·"'(1.!'.J •, · 

\ .. ,~ ... 
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Pela República Árabe do Egito 
Rachid Mohamed Rachid 
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ANEXO l .1 
BENS ORIGINÁRIOS DO EGITO IMPORTADOS PELO MERCOSUL 

Cate oria · 

;_M Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

ü lOl. 10.10 Cavalos A 

0 10 1.l0.90 Outros B 

0101.90.10 Cavalos ' A 

010 1.90.90 Outros . B 

0102.10. 10 l' rcnhcs ou com cria ao pe· -. A 

0102. 10.90 Outros A 

0102.90.11 Prenhes ou com cria ao pé A 

0 102.90 19 Outros A 

0102.90.90 Outros A • 

0103. 10.00 Reprodutores de raça pura A 

0103.9 1.00 De peso inferior a 50 kg A 

9103.92.00 De peso i_$ual ou superior a 50 kg A 

01'04. 10. 11 Prenhes ou com cria ao pe . A 

0104 .10. 19 Outros A 

0104.10.90 Outros A 

0104.20. 10 Reprodutores de raça pura A -

0104 .20.90 / Outros A 

0105.1 1.1 0 De linhas puras ou híbridas, para rep,rodução · · A 

0105.11.90 . Outros A 

0105.12.00 Peruas e per}-JS A 

0105. 19.00 ' Outros A · 

0105.94.00 Ga los e galin has B 

0105.99.00 Outros B 

0106. 11.00 Primatas B 
Ba leias, golfinhos e ma rsuíno·s (mamíferos da 

0106.12.00 ordem dos cetáceos); pe ixes-boi e dugongos B 
(mamíferos da ordem dos .sirênios) 

0106. 19.00 0-ntros B 

0 106.20.00 
Répteis (i ncluídas as se rpentes e as tartarugas· 

B marinhas) 

o 106.31.00 Aves de rapina B 

0106.32.00 
Ps itac ifo rmes (incluídos os papagaios , os 

B 
eri u.ilos, ás araras e as cacatuas) 

o 106.39.10 Avestruzes (Struthio camelus) , para reprodução A 

.0 106.39.90 ' Outras B 

0106.90.go Outros B 

020 1.10.00 Carcaças e meias-carcaças c 
0201.20.1 o Quartos dianteiros c 

' 020 1.20.20 , Quartos traseiros c 
0201.20.90 Outras c 
020 1.30.00 Desossadas e 
0202. 10.00 Carcaças e meias-carcaças e 
0202.20. 1 o Quartos dianteiros c 1 

0:?02:20 20 Quartos traseiros c 
0202 .20.90 Outras c 
0202.30.00 Desossadas e 
0203. 11.00 Carcaças e meias-carcaças s · 

0203. 12.0() 
Pernas , pás e respectivos pedaços. não e desossados 

0203.19.00 Outras c 
0203 .2'1.00 Carcaças e meias.carcaças c 
0203 .22.00 

Pern ~s . pás e respectivos pedaços, não e desossados 

0203.29.00 Ou tras B' 

·~ 
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1NCM Descrição 

0204 . 10.00 
Carcaças e meias-carcaças de corde iro. frescas 
ou refrigeradas 

0204.21.00 Carcaças e meias-carcaças 

0204.22.00 Outras peças não desossadas 

0204.23.00 Desossadas -

020430.00 
Carcaças e meias-carcaças de cordeiro. 
con cladas 

0204.4 1.00 Carcaças e meias-carcaças · 

0204.42.00 Outras peças não desossadas 

020443.00 Desossadas 

0204.50.00 Ca rnes de animais da espécie caprina 

0205 .00.00 
Carnes de animais das espécies cavalar; asinina 
e muar, frescas , refrigeradas-ou congeladas .. · 

0206. 10.00 Da espécie bovina, frescas ou refri.geradas , . 

0206 .21.00 Línguas 

0206 .22.00 Figa dos 

0206 .29.1 o Rabos 

0206.29.90 Outros 

020630.00 Da espécie suina, frescas ou refrigeradas 

0206.41.00 Fígados 

0206.49.00 Outras 

0206.80.00 Outras, frescas ou refrigeradas 

0206.90.00 Outras, congeladas 

0207. 11 .00 ' 
Não cortadas em pedaços, frescas oú . 
refrigeradas 1

' 

0207. 12.00 N'ão cortadas em pedaços, congeladas 

0207 .13.00 
Pedaços e miudezas. frescos ou refrigerados 

0207.14.00 
Pedaços e miudezas, congelados 

0207 .24.00 
Não cortadas em peda ços. frescas ou 
re fri era d as 

0207.25.00 
Não cortadas em pedaços, congeladas 

' 
0207.26.00 

Pedaços e miudezas . frescos ou refrigerados · 

0207.27.00 Pedaços ~ miudezas, C'.ong.clados • 

0207.32.00 
Nilo cortadas em pedaços, fre~cas ou 
refri eradas 

0207.3 3.00 
1 Não co_rtadas em pedaços. congeladas 

0207.34.00 
Fígados go rd os ("fo]es gras"), frescos ou 
refri >erados-

0207.35.00. 
Outras, frescas ou refrigeradas 

0207.36.00 
Outras, congeladas 

0208. 10.00 De coelhos ou de lebres 

0208.30.00 De primatas 

Oe baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos ·· 
0208.40.00 da ordem dos Cetaceos); de peixes-bo i e 

du •on os (marpiferos da ordem dos sirénios) 

0208.50.00 
De répteis (incluídas as serpentes e as 
tartarugas marinhas) 

0208.90.00 Outras 

0209 .00. 11 Fresco, refrigerado ou congelado 

0209.00. 19 Outros 

0209.00.21 Fresca, refrigerada o u congelada 

020/9.00.29 Outras 

0209.00.90 Outros 

0210.11.00 
Pernas, pás e respectivos pedaços, não . 
desossados 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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02 1.0.l 2.00 

02l0.19.00 

0210.20.00 

0210.91.00 

0210.92.00 

.02 10.93.00 

0210.99.00 

0301.1O.10 

030 1.10.90 

0301.91. 1 o 
030 1.91.90 

0301.92.10 

0301.92.90 

0301.93~1 0 

0301.93.90 

0301.94.10 

0301.94.90 

0301.95. 10 

0301.95.90 

0301.99. 11 

0301.99.12 

0301.99.19 

. 0301.99. 9 1 

030 l.99. 92 

0301.99.99 

0302 . 11.00 

0302 :12.00 

0302.19.00 

0302.2 1.00 

0302.22.00 

0302.23.00 

0302.29.00 

0302.31.00 

0302.32.00 

0302.33.00 

0302.34.00 

0302.35.00 

0302.36.00 

0302.39.00 

0302.40.00 

Descrição 
Toucinho entremeado de carne, e seus pedaços 

Outras 

Carnes da espécie bovina 

De primatas 

De baleias, go lfin hos e marsuínos (mamíferos · 
da ordem dos cetáceos); d.e peixes-bo i e 
du on os (mamífero_s da ord em dos si rênios) 
De répteis (incluídas as serpentes e a'S 
tanaru as ma(inhas) 
Outras 

Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) 

Outros 

Para reprodução 

Outras 

Para rep~oduçãQ 

Outras 

Para reprodução 

Outras 

Para reprodução 

Outras 

Para reprodução 

Outros 

Tilápias (Oreochromis spp., Sarotherg,don ·spp.: . · 
Danaki/ia spp.; seus liibridos) .... ~?<~'-"-· · .. _· · .. 
Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser{; , 
gue!denstaedtii, Acipenser persicus. Acipenser 
stellatus) · 
Outros 

Tilápias (Oreochromis lpp., Sarotherodon spp .. 
Danakilia sp .; seus híbridos) 
Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser 
gueldenstaedtii. Acipenser persicus, A-cipenser: 
stellalus) 
Outros 

Trutas (Salmo tru//a, Oncorhynchus mykiss, 
Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gi/ae, 
Oncorhynchus apache e QncorhynchllS 
eh so as/er) · ·' 
Salmõ;s-do-pacífico (Oncorhynchus nerka. 
Onmrhynchus gorhuscha, Oncorhynchus keta . . 
Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynch'us · · ' 
kisulch, Oncorhynchus, masou e Oncorhynchús 
rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo sala~): · 
e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 
Outros 

Linguados-gigantes (Reinlwrdtius 
hippogl~soides, Hippog/ossus hippoglossus, . 
Hi o /ossus slenole is) 
Solhas ou patruçãs (Pfeuronecles platessa) 

Linguados (Solea spp.) 

Outros 

Atuns-brancos ou germões (Thunnus a/alunga) · 

Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas 
(Thunnus a/bacares) 
Bon itos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado 

Albacoras-bandolim' (.Thzmnus obesus) 

Albacoras-azu is (Thunnus thynnus) . 

Atuns-do-sul ( Thwmus ~naccoyii) 

Outros 

Arenques (Clupea harengus. Clupea pa/lasii), 
exceto os 11 ades, ovas e sêmen 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus agac, Gadus 
0302.50.00 macrocephalus). cxce~ os figados , ovas e A 

sêmen 
Sardinhas (Sardina pilchardus, SardinopS 

0302.6 l.00 
spp.), sardinelas (Sardinellà spp.) .e espadiLhas D 
(Spral/us spral/us) ' 

0302.62.00 "Haddocks" (Melanograrnmus aeglefinus) 
.. 

e 
0392 .63.00 "Saithes" (Pollachius virens) . e 

Cavalas e cavalinhas (Scomber scombrus. 
03Q2.64.00 

Scomberausiralas1cus, Scomber 1abon1cus) .. e 

0302 .65.00 Esqualos e .. 
0302.66.00 Enguias (Anguil/a ~pp.) c 
0302 .67.00 Espadartes (Xiphias gladius ) e 
0302.68. 10 Marlongas-negras (Dissostichus eleginoides) e 

0302 .68 .20 
Marlongas-do-ant<irtico (Dissostichus c 
mawsonr) . . 

0302.69. 10 Merluias (Merluccius spp.) B 

0302.69.22 
Agulhões (Útiophorus spp .. Tetrapturus spp. , .. 

B 
Makaira SJJJJ.) ,. " 

0302.69.23 Pargos (Lutjanus pwpureus) .. ~iJEi~ B· , .. 

0302 .69.31 Cl)er~es-povciro (Polyprion americanus) 7~ r_ B 

0302 .69.32 Garoupas (Acantlustius spp.) > B •[, 

0302.69.33 Esturjões (Ac1penser baeri) I B ·11',~f',· 

0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 
.. 

B 
(:' 

1·tt .. ltr .. ' ,. 

0302.69.35 Bagres (fctalurus pwitactzis) "':C•. " " .. 
B 

0302.69.4 J. Curimatãs (Prochilodus spp.) 
. 

8 ' 
Tilápias (Oreos hromis spp .. T.ilapia spp., 
Sarotherodon spp., Danaki/ia spp.; seus 

0302.69.42 D I! . . 
híbridos) 

0302 .69.43 • Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 8 

0302.69.44 Traíras ("!Ioplias malabaricus & H. cf B' -
lacerdae) , ~ >!:._ 

0302.69.45 Piaus (Leporinus spp .) \ . B i.' 

0302 .69.46 Tainhas (Mugi/ spp.) I 8 

0302 .69.47 Pirarucus (Arapaima gigas) 8 ,-... .... 

0302.69.48 Pescadas (Cynocion spp.) .. -~ B 

0302.69.49 Anchoitas (Engrp3 Us anchóita) B 
' 

0302.69.5 1 Pirai;nutabas (Brachyplatistoma vaillianti) -8 

0302 .69:52 Douradas (Brachyplalistoma j/avicans) B. 
-, 03ÓÍ.69.53 Pacus (Piaractus mesopotamicus) B 

0302.69.54 Tambaquis (Colossoma.maaropomum) 8 

0302 .69.55 Tambacus (híbridos 'de tambaquis e pacus) 8 

0302.69.90 Outros ·• 
B 

º0302.70.00 Fígados, ovas e sêmen ; e 
0303. l l.00 Salm9es vermelhos (Oncorhynchus nerka) · e 
0303.19.00 Outros e 

Trutas (Salmo lnifta, Oncorhynchus mykiss, 
Oncorhynchus clarki, O'!corhynchus 

0303.21.00 aguabonita, Oncorhy nchus gilae, C' 
Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chryso1<aster) 

0303 .22.00 
Sn lmões-do-atlântico (Salmo safar) e salmões- e d'o-danúbio (Hucho hucho) 

0303.29.00 Outros \ c 
Linguados-gigantes (Reinhardtius 

' · 0303.31.00 hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, c 
/ 

Hivoo1<lossus stenolepis) 

0303.32.00 Solhas o~ patruças (Pleuronectes pia/essa) c 
0303.33.00 Linguados (Solea spp.) c 
0303.39.00 . Outros e 

-
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-

0303.41.00 Atuns-brancos ou gennõcs (Thunnus alalunga) C 

0303.42.00 

0303 43.00 

0303 .44.00 

0303 .45.00 

0303 .46.00 

0303.49.00 

0303.51.00 

0303.52.00 

0303.61.90 

0303.62.11 

0303.62.12 

0303.62.19 

0303 .62.21 

0303 .62.22 

0303.62.29 

0303.71.00 

0303.72.00 

0303.73.00 

0303.74.00 

0303.75.11 

0303.75.12 

0303.75. 13 

0303.75.14 

0303.75 .19 

0303 .75.90 

03037-600 

0303.77.00 

0303.78.00 

0303.79.10 

0303.79.20 
· I'. •• ~ 

0303.79.32 .. ~ _; ~ 

0303.79.33 

0303.79.34, 

0303.79.41 

0303.79.42 

0303.79.43 

0303.79.44 

0303.79.45 

0303.79.46 

0303.79.47 

0303.79.48 

0303.79~51 

0303.79.52 

.0303 .79.53 

0303.79.54 

r: 

Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas 
(Thunnus albacares) 
Bonitos-lis trados ou boni tos-de-ve11tre-raiad.o 

Albacoras-ba~do l im (Thunnus obesus) 

Albacoras-azuis (Thunnus thynnus) 

Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 

Outros 

Arenques (Clupea harengus! ~Clupea pal!asii) 

Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac. Gadus 
macroce halus) · 
Espadartés (Xiphias gladius) . 

Evisceradas, sem cabeça e sem cauda 

Cabeças 

Outras 

Evisceradas .• sem cab.eça e sem ca ud a 

Cabeças 

Outras 

c 
e 
e 
e 
.c 
e 
e 
A 

e 
e 
e 
e 
e 
c 
e 

Sard i nh ~s . _(Surdina . . pi/chardus. Sardh1_oP~- · · '1';$~~'.'> 
spp.), sardtnelas (Sardmel/a spp.) ~ espadtlhás <>; '.~; 

0 
(Sprattus spraltus) 

"Haddocks" (Melanogramnn1s aeglefinus) .. c 
"Saithes" (Pól!achiu.Ç virens) - -4~ ·~~ e 
Cavalas e _cavalinhas (Scomber scoli1 lff,ú"s~ : 
Scomber australasicus, Scomber ja onicus) 

e 
Inteiros e 
Eviscerados, sem cabeça e sem barbatanas e 
Em pedaços, com pele t 
Em pedaços, sem pele e 
Outros e 
Outros q;1. 
Enguias (Angui/la ~pp.) --,.,·c,y-.'"· 
Percas (Dicentrarchus /abrar, Dicenirarchus e 

unctatus) 
Merluzas (Merluccius spp .) e abróteas . " s (Uro h eis s .) 
Corvinas (Micropogoniasfurnieri) e 
Pescadàs (Cynascio~1 spp .) c 
Agulhões (Jstibphorus spp., Tetrapturus spp. ; e 
Makaira spp.} 
Pargos (f;utjanus purpureus) e 
Pe ixes-sapo (Lophius gastrophysus) e 
Chernes-poveiro (Polyprion· americanus) e 
Garoupas (Acanthistius spp.} e 
Tainhas (Mujil spp.) e 
Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser 
gueldenstaedtii. Acipenser persicus. Acipenser. e \. 

ste/latus 
Peixes-rei (Atherinidaé spp.) e 
Merluzas rosadas (Macrnronus magellanicus) . e 
Nototen ias (Patagonotothen spp.) e 
Bagres (lctalurus pun/actus) .. G 
Curimatãs (Prochilodus spp.) c 
Tilâpias (Oreochromis spp., Tilapia · spp .. 
Sqrotherodon spp., Danaki/ia spp.; seus 

D 
híbridos) 

Surubins (Pseudoplatystoma spp.) e 
Traíras (Hoplias malabaricus & H. cj e lacerdae) 

5 
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0303.79.55 Piaus (Leporinus spp.) 
, 

0303.79.56 Piranwus (Arapaima gigas) e 
0303.79.57 Anchoitas (Engrau /is anchoita) e 
0303.79.61 Piramurabás (Brachyplatistoma vaillianii) e 
0303.79 62 Douradas ( Brach;1;/a1is10111a jlav1cans) 

1 0303.79.63 Pacus (Piaracms Me.wpowmicus) e 
0303 .79.64 Tambaquis (Colossoma macrapomum) e 
0303 .79.65 L 

. . 
Tambucus (híbridos de tambaquis e pacus) e 

0303 .79 90 Outros e 
0303.80.00 Figados, ovas e sêmen e 
0304. l l.00 Espadartes (Xiphias gladius) e 
0304.12.00 Marlongas (Dmos11cl111s spp.) e 
0304.19, 11 Cbernes-poveiros (Polyprir.m .. amer1canus) e ·,, 

0304.19. 12 Garoupas (Acanthistius spp.) e. 
0304.19.13 Bagres (/c[alurus pumacfus) e .. 
0304.19. 19 Outros ' e .. ' 

/ '· 
0304. 19.90 Outros e 
0304.21.00 Espadartes (Xiphias gladius) e ... . 

0304.22. 10 Marlongas-negras (Dissosfichus elegino1desj .. e 
0304.22.90 Outras e 
0304.29. 10 Merluzas (Mer/ucciu.1· spp.i e _, ,;;~ 

0304.29.20 Pargós (L11tja11us purpureus) e 
0304.2930 ' Tilápias (Oreochramis nilolicus f " ·• $. e ., 

0304.29.40 Chernes-poveiros (Polyprion americanus) e 
0304.29.50 Garoupas (Acan1h1sti11s spp.) e 
0304.29.60 Bagres (!cta/urus p11nrac111s) e 

' 0304.29. 70 De tubarão-azul (Prionace glauca) e 
0304.29.90 Üu{ros e 

' 

+ --------­MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

1 
0304.91.00 

1 

Espadartes (Xiphias gladius) 
!---------t-::--:---:--=-:---,--,,-----------...,.-+-----:,-----+------+--------+------4-------1" 

Bochechas ("chceks") 

e 
é 0304.92. 11 

0304.92. 12 

0304.92.19 ,.. 

0304.92.2 1 

0364 .92.22 

0304 .92.29 

0304.99.00 

0305.10.00 

0305.20.00 

030530.00 

0305.4 LOO 

0305.42.00 

0305.49. 1 o 
0305.49.90 

0305.51 .00 

0305.59. 10 

0305.59.20 

0305.59.90 

0305.61.00 

Cola res ("collars") 

Outros 

Bochechas ~"chccks l') 
/ 

Colares ("col lars ") 

Outros 

Outros · ~ 

Farínhas. pós e "pellcts", de peixe, próprios · 
para alimentação humana \ ' 
Fígados, ovas e sêmen. ele peixes, secos. 
defumados, salgados ou em salmoura 
Filés de peixes, secos, salgados ou em 
sa lmÔura, mas não defumados 
Sa lmões-do-pacífico (Onc'Orhynchus nerka, 
Oncorhynchus gorbuscho, Oncorhynchus keta; 
Oncorhynchus 1scha\1yrscha, Oncorhynohus . 
kisutch. Oncorhynchus masou e Oircorhynchus · 
rh odurus), salmões-do-atlântico (Salmo sala,r) 
e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 
Arenques (Clupea horengus. Clupea pallasii) 

Bacalhaus (Gadus morhua. Gadus ogac, Gadus 
macrocevhalus) · , 
Outros 

Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac. Gadus 
111ac1'oceoha/11s) 

Das espéciés citadas na Nota Complementar 1 . 
deste Caoítulo 
Barbatanas de tubarão 

Outros 

Arenques (Clupea harengus. Clupea pal/asii) 

. 
~ 

C' 

' 

,, 

- .. --
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0305.62 00 -
0305.63 .00 

0305.69.00 

0306.l l.JO 

0306. l J.90 

0306.12.00 

0'.306.13 .JO 

0306. 13.91 

0306.13 .99 

0306. 14.00 

. 0306.19.00 

0306.2 l.00 

03.06.22.00 

0306'.23.00 

0306.24.00 

0306.29.10 

0306.29.90 

0307.10.00 

0307.21.00 

0307.29.00 

0307.3 l.00 

0307.39.00 

0307.41 .0Q 

0307.49.11 

0.307.49. 19 

0307.49.20 

0307.5 1.00 

0307.59. 1 o 
0307 .59.20 

Descrição , 
Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus 
macroce ha/us) 
Anchovas (E;igraulis spp.) 

Outros 

Inteiras · 

Ou iras 

Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 

"Krill" (Euphasia superba) . 

Inteiros 

Outros 

Caranguejos 

Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de. 
crus~ceos, próprios para al imentação human'~ 

Lagostas (Pa/inuru.5spp .. Panulirus~pp .. Jasu:S · 
~.) ' 

Lavagantes ("homards" )" (Homarus spp .). 

Camarões 

Caranguejos 

Lagostas de água d()ce (T:herax 
uadricarinatus) · 

Outros 

Ostras 

Vivos, frescos ou refrigerados 

Outros 

Vivos, frescos ou refrigerados 

Outros 

Vivos, frescos ou refrigerados 

Lulas (Ommastrephes spp., loligo spp., 
Nototodarus s .. Se ioteuthis s .) 
Outros 

Secos, salgados ou em salmoura 

Vivos, frescos ou refrigerados 

Congelados 

Secos, sa lgados ou em salmoura 

/ 

MERCOSUL Argentina 

A 

e. 
e 
c 
e 
e ~ 

e 
e 
e 
c 

e 

e 

c 
e 

" .f.~ e 

e :' , .. · 

e 
e 

e 
e 
e 
c 
e 

B 

0307.60.00 Caracóis, exceio os do mar . , >" . e' .. 
0307.91.00 

0307.99.00 

040 L.1 0)0. ' 

1. . 0401.1O.90 

0401.20.10 

0401.20.90 

0401.30.1 o 
. 0401.30.21 

0401.30.29 

0402.10.10 

0402.I 0.90 

0402.2 l. IO 

0402.2 1.20 

0402.2 J .30 

0402.29.10 

04Ó2.29.20 

0402.29.30 

0402.9 J.00 

0402.99.00 

0403. J 0.00 

0403.90.00 

Vivos, frescos ou r~frigerados ·• · 

Outros .. 

.J::éi!e UHT ("Ultra High Temperature") 

Outros 

Leite UHT ("Ultra High Temperature") 

Outros · 

Leite 

UHT ("Ultra High Temperature") 

Outros 

Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, 
considerados isoladamente, inferior a 5 m 
Outros 

Le ite integra l 

Leite parcialmente desnatado 

Creme de leite 

Leite integral 

Leite parcialmente desnatado 

Creme de leite 

Sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes 
Outros 

Iogurte 

Outros 

e 
c 
e 
e 
e 
e 
c. 
c 

· c 
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0404.10.00 

0404 .90.00 

0405 .10.00 

0405 .20.00 

0405.90.10 

0405.90.90 

0406. 10.10 

0406. 10.90 

0406.20.00 

0406.30.00 

0406.40.00 

0406.90.1 o 

Descrição 
Soro de leite, modificado ou não, mesmo 
concentrado ou adicionado de açúcar ou de 
outros edu !corantes 
Outros 

Manteiga 

Pastas de espal har de produtos provenici1 tcs do .' 
leite 
Oleo butírico de manteiga ("butter oi!") 

Outras 

Mussarela 

Queijos ralados ou em pó, de qua lquer tipo 

Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 

Queijos de pasta mofada e outros q.ueijos que. 
apresentem veios produzidos por Penicillium .. · 
ro ue orti 
Com um teor de umidade infer.ior à 36,0%. ehi 

eso (massa dura) 

MERCOSUL 

e 

D 

e 
e 
D 

D 

c 
e 
e . 
e 

e 

vide concessão 
,bilateral 

·v ide concessão · 
0406.90.20 

Com um teor de umidade super.ior ou .igual a : 
36,0% e inferior a 46,0%, cm peso (massa 
semidura) 

· ~hii)eyternl 
. • "'1-. .... - ... 

0406.90.30 
Com um teor de umidade superi.or ou igual a 
4~,0% e inferior a 55,0%. eni .resa (massa · 
macia) · , 

.. .,,. .· 
viâe concessão 

bilateral 

Argentina 

A 

B 

0406.90.90 Outros vide coricessão ';y· ·3 

0407.00.11 , 

0407.00.19 

0407.00.90 

Q408.l l.OO 

0408 .J 9.00 

0408.9 l.OO 

0408.9.9.00 

0409.00.00 

04 10.00.00 

0501.00.00 

De galinhas 

, Outros 

Outros 

Secas 

Outras 

Secos 

Outros 

Mel natural. 

Produtos comestíveis de origem animal, não 
especificados nem compreendidos em outras . 
osições. 

Cabelos em bruto, mesmo lavados ou 
desengordurados; desperdícios de·c'abelo. 

bilatera l ·'· ... ·, 
A 
A . 

e 
c 
e 
c 
c. 

c 

e 

0502 .1 O. I J Lavadas, a l veja d~s ou desengorduradas, C 
mesníó ti ntas 

0502.1.0:19 Outras ,: C 

'0502.1O.90 Outros . C 

0502. 90.'10 Pêlos C 

0502.90.20 Desperdícios C 

0504.00.1.1 De bovinos C 

0504.00.19 Outras C 

0504.00.90 Outros B 

0505 .IO.OO Penas dos tipos utilizados para enchimento ou . C 
estofamento; enu em 

0505 .90.00 Outros C 

0506. J 0.00 Osseína e ossos acidulados c 
0506.90.00 Outros ,.· B 

0507.10.00 Marfim; pó e desp.erdicios de marfim . C 

0507 .90.00 Outros C 

0508.00.00 

Coral e maténas semelhantes, em bruto ou 
simplesmente preparados, mas não trabalhados 
de outro modo; conchas e carapaças de 
moluscos, crustáceos ou de equ inodermes e 
ossos de.s ibas, cm bru to ou sim lesmente 

e 

8 

Brasil 

, , 

e 

e 

e 

e 

+ + 

+ 
.,..---------=-~-··-
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A A 

B B 

B B 
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NCM 

I 

05 10.00. 10 

0510.00.90 

0511.10.00 

0511.91.1 o 
0511.91.90 

0511.99.10 

0511.99.20 

0511.99.30 

05 11.99.9 1 

0511.99. 99 

060.l.I 0.00 

0601.20.00 

0602. 1 O.DO 

0602.20.00 

0602.30.00 

0602.40.00 

0602.90. 10 

0602.90.2 1 

0602.90.29 

0602.90.81 

0602.90.82 

0602.90.83 

0602.90.89 

0602 .90.90 

0603'. 1 1.00 

0603.12.00 

0603' 13.00 

0603.14.00 

0603.19.00 

0603_.90.0Õ 

"'0604' 10.00 

0604.91..00 

0604.99.00 

0701.10.00 

0701.90.00 

0702.00.00 

0703. 10. l l 

Descrição 
preparados, mas não cortados em forma 
determinada, seus pós e despcrd.icios. 

Pâncreas de bovino 

Outros 

Sêmen de bovino 

Ovas de peixe fecundadas. para reprodução 

Outros 

Embriões de animais 

Sêmen animal 

Ovos de bicho-da-sêda 

Crinas e seus desperdíc ios. mesmo em mantas, . 
com ou sem su artes 
Outros 

Bulbo·s, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e 
rizomas, em repousô vegetativo 
Bulbos. tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e 
rizomas, em vegetação ou em flor; mudas. 

lamas e raízes de chicória 
Estacas não enraizada.s e· enxertos · 

-Arvores, arbustos e silvados, de fnitos 
comestíveis, enxertad.ÇJs· ou não 

Rododendros e azaléias , enxertado.s ,o~,~o . .. 
Roseiras, enxertadas ou não . '·.,:.:.;.' -

Micélios de cogumelos · 

De orquídea 

Outras 

De cana-de-açúcar 

De videira 

De café 

Outras 

Outras 

Rosas 

Cravos 

Orquídeas 

Crisântemos . ., 

Outros 

Musgos e líquens 

Frescos 

Outros 

Para semeadura 

Outras 

Tomates, frescos ou refrigerados. 

Para semeadura 

MERCOSUL 

" 

A 

A 

:- A 

A 

e 
A 

A 

A 

e 
e 
A 

~~~ A 
. )~r;~~...,,..i~~ .... ~ 

. , .,. .A , . 

A 

A 

A -, 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

.,§.,f:; ' ' 
Ã .. : 

D 

D 

D 

D 

D 

c 
c 
8 

B 

A 

c 
e 
A 

0703. 10. 19 
Outras ' " vide concessão 

0703. 10.21 

0703. l0.29 

0703.20. 10 

0703 .20.90 

0703.90. 10 

0703.90.90 

0704.10.00 

0704.20.00 

0704.90.00 

Para semeadura 

Outras 

Para. semeadura 

Outros 

Para semeadura 

Outros 

Couve-flor~ prócolos 

Couve-de-bruxei as 

Outros 

· · bilateral . 

A 
vide concessão . 

bilateral 

A 

e 
A 

8 

B 

e 
e 

9 
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MERCOSUR 

NCM 

0705. 11.00 

0705. 19.00 

0705 .21.00 

0705.29.00 

0706. 10 .00 

0706.90.00 

0707.00.00 

0708.10.00 

0708.20.00 

0708 .90.00 

0709.20.00 

0709.30.00 

0709.40.00 

0709.51.00 

0709.59.00 

0709.60.00 

' 
Descrição 

Repolhudas' 

Outras 

Endívia ("Wi tloof') (Cichorium iniybus var .. 
oliasum) 

Outras 

Cenouras e nabos 

Outros 

Pepinos e pepininhos ("cornichons"), frescos · 
ou refri erados. · 

' Ervilhas (Pisum sativ11m) 

Feijões ( Vigna spp., Phaseolus spp.) 

Outros legumes de vagem 

Aspargos 

Berinjelas 

Aipo, exceto aipo-rábano 

Cogumelos do gênero Agaricus 

Outros 

Pimentões e pimentas dos gêneros Capsioum . 
ou Pimenta 

MERCOSUL 

B 

e 
e 
e 
e 
D 

B 

B 

B 

B 

c 
e 
e 
e 
c 

/ c 
\. 

0709.70.00 
Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e : '' "',_,,_,:,'! C 
es inafres gigantes 'f'-

0709.90.11 

0709.90.19 

0709.90.20 

0709.90.90 

07 10.10.00 

0710.2 1.00 

0710.22.00 

0710.29.00 

0710.30.00 

0710.40.00 

0710.80.00 

0710.90.00 

07 11.20. 10 

0711.20.20 

071120.90 

07 11 .40.00 

0.7 1 H-i.oo 
0711.59.00 

' 0711 .90.00 

0712.20.00 

07 12 .31.00 

- 0712.32.00 

07 12 .33.00 

0712.39.00 

07 12-90.10 

0712.90.90 

0713.10. 10 

0713. 10.90 

07 13 .20. lo 

07 13.20.90 

p7 13.3I.1 O 

0713.31.90 

07 13.32.1 o 

0713.32.90 

Para semeaduru. 

Outros 

Alcachofras 

Outros 

Ervilhas (Pisum sativum) 

Feijões (Vigna spp., Plwsea/11s spp.) . 

Outros 

Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e 
es inafres i antes 
Milho doce 

Outros produtos hortícolas 

Misturas de produtos hort ícolas 

Com água salgaga 

Com água sulfurada ou ad icionada de outras · · 
subslânclas ·. 
Outras 

. Pepifüis e pepininhos ("cornichons") 

Cogumelos do gênero Agaricus 

Outros 

Outros produtós hortícolas; misturas de 
rodutos hortícolas 

Cebolas 

Cogumelos do gênero Agaricus 

Orelhas-de-judas (Auriq_ularia spp.) 

Tremelas (Tremei/a spp.)· 

Outros 

Alho em pó 

Outros 

Para semeadura 

Outras 

Para semeadura 

Outros 

Para semeadura 

Outros· 

Para semeadura 

Outros 

A 

D 

D 

D 

B 

c 
B 

e 
c.;,_ 

c 
B. 

B 

8 

c 
D 

c 
8 

vide concessão 
bilateral 

D 

e 
e 
e 
D 

8 

· A 

B 

A 
/ B 

A 

B 
A 

e 
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MERCOSUR 
/ 

NCM Dc5crição 

0713.33.11 Para semeadura ' 
0713.33.19 Outros 

0713.33.21 Para semeadura 

0713.33.29 Outros 

07 13.33 .91 ( Para semeadura 

0713.33.99 Outros 

0713.39.10 Para semeadura .:. 
07 13 .39.90 Outros 

0713.40. lO Para semeadura 

0713.40.90 Outras 

0713.50.10 - Para semeadura 

0713.50.90 Outras 

0713.90.lO Para semeadura 

0713.90.90 Outras ' 

0714.10.00 Raízes de mandioca 

0714.20.00 Batatas-doces 

07 14.90.00 Outros 

0801.11.10 Sem casca, mesmo ralados 

0801.11.90 Outros 

080l.19.00 Outros 

0801.21.00 Com casca 

0801.22.00 Sem casca .. 
... > .... 

0801.31.00 Com casca . . ~~~:fr~· ~. . 
0801.32.00 Sem casca t 

0802.11.00 Com casca 

0802.12.00 Sem casca 

0802.21.00 Com casca 

0802.22.00 Sem casca 

0802.31.00 Com casca 

0892.32.00 Sem casca 

0802.40.00 Castanhas ( Castanea spp.) 

0802.50.00 Pistácios 

0802.60.00 Nozes de macadânila 

0802.90.00 Outras ' 

0803.00.00 
Bananas, inciu.!>l ~s as pncovas ("plantains"),. 
frescas ou-secas. ' 

0804.IQ.·10 Frescas 

0804.10.20 
Secas 

0804.20.10 Frescos 

0804.20.20 Secos 

0804.30.00 Abacaxis (ananases) 

0804.40.00 Abacates 
j 

0804.50.10 Goiabas 

0804.50.20 - . Mangas 

0804.50.30 Mangostões 

0805.10.00 
Laranjas 

Tangerinas, mandarinas e satsumas; 
0805 .20.00 clementinas , "wilkings" e outros cítri cos 

híbridos e semelhantes 

O&Q5.40.00 Toranjas e pomelos 

Limões (Cilrus limon. Citrus /im'onum) e limas . 
0805.50.00 ( Gitrus aurantifo/ia, Ci1rus ldtifolia) 

0805.90.00 Outros 

0806.10.00 Frescas 

. 0806.20.00 Secas (passas) 

MERCOSUL 

A 

B 

A 

B 

A 

B 

A 

B 

A 

B 
.. A 

B 

A 

B 

e 
e 
B 

.. "; .. B~ .. -º .,. e ?" . 
e 
c 
c 
c 
e 
e 
c 
B 

B 

e 

e 
e 
e 
B 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
- bilateral 

1 C 

e 
c 
c 
B 

B 

B 

vide concessão 
bilateral ·· 

B 

B · 

B 

C' 

D 

e 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

0807.11-00 Melancias D 

0807 1~00 Outros e 
0807-20.00 Mamões (papaias) e 
0808.1 º-ºº Maç.ãs " c 
0808.20.1 o Pêras c 
0808.20.20 Marmelos c 
0809.10.00 Damascos c 
0809.20.00 Cerejas e 

0809.30 1 o Pêssegos, excluídos os "brugnons" e as e 
nectarinas 

0809.30.20 "Brugnons" e nectarinas e 
0809.40.00 Amejxas e abrunhos c 
0810 .10.00 Morangos D 

08 10.20.00 
Framboesas, amoras, incluidas as silvest_res. e ". e 
amoras-framboesas 

0810.40.00 
Airelas, mirtilos e outras frutas do gên~ro c 
Vaccinium 

0810 .50.00 Quivis .. e 
0810.60.00 Duriões D 

0810.90.00 Outras ,,.-

08111000 Morangos D 

0811.20.Q,O 
Framboesas, amoras, inclu ídas as silvestres, 

D ''.~fJi~ amoras-framboesas e groselhas ) 
t· . 

0811.90.00 Outras . . ;'.~:·.·~~~ e 
08 12.10.00 Cerejas \~,. ·c 
0812 .90 00 Ou tias D 

0813.10.00 Damascos e 
0813 .20.1 o Com.caroço D 

0813.20.20 Sem caroço D 

0813.30.00 Maçãs c 
OBIH0.10 Pêras CJ. 

0813 .40.90 Outras e;:<•': .-

0813 .50.00 
Misturas de (rutas secas ou de fru_tas de casca· c ri ·a, do resente Ca ítulo 
Cascas de cítricos, de melões ou de melaoci'.1~ · .-
frescas, secas, congeladas ou apresentadas-em · 

08 14.00.00 água salgada, sulfurada ·ou adicionada-de outras - c 
substâncias:destinadas a assegmar 
transiforiamente a sua conserva ão. 

09_01) 1.10 Em grão B 

0901. 11.90 Outros B 

090 I.J 2.00 Descafeinado e 
0901.21.00 Não descafeinado B 

0901.22.00 Descafeinado B < 

0901.90.00 Outros c ·. 

0902. 1 o 00 
Chá verde (não fermenrado) em embalagens 

e imediatas de conteúdo não superior a 3kg 

0902 .20.00 Chá verde (não fermentado) apresentado de 
B uai uer outra f.orrna 

Chá preto (fermentado) e chá parcialmente 
- 0902.30.00 fermentado, em embalagens imediatas de B 

conteúdo não su criar a 3k 
Chá preto (ferme11tado) e chá parcialmente 

0902.40.00 fermentado, apresentados de qualquer ou tra B 
forma 

0903 .00. I o Simplesmente cancheado e 
0903 .00.'90 Outros c 
0904.11.00 Não triturada nem em pó c 
0904.12.00 Triturada ou em pó e 

,. 12 fR 
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NCM · 

0904.20.00 

0905.00.00 

0906. I 1 .00 

0906. l 9.00 

0906.20.00 

0901.00.00 

0908.10.00 
0

0908.20.00 ' 

0908.30.00 

09Ó9.10. 10 

0909. 10.20 

0909.20.00 

. 0909.30.00 

09094.0.00 

0909.50.00 

0910.10100 

0910.20.00 

0910.30.00 

09 10.91.00 

0910.99.00 

1001.lO. lO 

1001.l0.90 

1001.90.10 

1001.90.90 

1002.00. 10 

1002.00.90 

1003.00.10 

1003.00.91 

1003.00.98 

1003 .00. 99 . 

1004.00. 10 

1004.Q0.90 

1005.10.00 

1005: 90. lo 

1005.90.90 

1006.10.JO 

J006. I0.9 1 

1006. 10.92 

1006.20.10 

1006.20.20 

1006.30. l l 

1006.30. 19 

1006.30.2 1 

1006.30.29 

1006.40'. 00 

1007 .00. 10 

1007.00.90 

1008.10.10 

1008.10.90 

l 008 .20.10 

1008.20.90 

1008.30.10 

pescrição 

Pimentões e pimentas, secos ou triturados ou 
em pó' 

Baunilha. 

Canela (Cinnamomum zeylanicum blume) 

Outras · 

Trituradas ou em pó 

Cravo-da-índia (frutos, !l ares e pedúnculos). 

Noz-mosc~da 

Macis 

Amamos.e cardamomos 

De anis (anis verde) 

De badiana (an is estrelado) 

Sementes de coentro 

Sementes· de cominho 

s·ementes de alcaravia 

Sementes de funcho; bagas de zimbro 

Gcngibre 

Açafrão 

Açafrão-da-terra 

Misturas mencionadas na Nota 1 b) do presente 
Ca itu lo " 
Outras I ' · -~~~~.~ .i:.~ · ,. 

)· 

Para semeadura -
Outros 

Para semeadura 

Ou"tros 

fara semeadura 

Outros 

Para semeadura 

Cervejeira 

Outras, em grão 

Outra~ ,_.. ,. (' 

Para semeadura . ' 

Gutras 

.Para semeadura 

Em grão 

Outros 

Para semeadura 

Parboilizado 

Não parboilizado 

Parboilizado 

Não parboil izado 

Polido ou brun ido 

Outros 

Polido ou brunido 

Outros 

Arroz·quebrado 

Para semeadura ' 

Outros 

Para semeadura 

Outros 

Para semeadura 

Outros 

Para semeadura 

MERCOSUL 
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e 
e 
·C 
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B 
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e 

e 
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B 

A 

e 
A 
e: 
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B.~ 
B 
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A 

e 
A 

B 

B 

A 

e 
e 
e 
B 

e 
D 

e 
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B 

A 
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A 
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1008.30.90 Outros e 
Uruguai Paraguai 

n 1008.90.10 Para semeadura -A 

l 008.90. 90 Outros B 

1101.00.10 De trigo e 
11 01.00.20 De mis tura de trigo com centeio · e 

'.'""') 11 02.10.00 Farinha de centeio e 
11 02.20.00 Farinha de milho e 

~ 1102.90.00 Outras B 

'.) JJ03 . l l.OO De trigo B 

1103.13.00 De milho e 
~ 1103.19.00 De outros cereais e 

l 103 .20.00 -"Pellets" e 
11 04 .12.00 De aveia e 
li 04 .19.00 De outros cereais . . e 
1104 .22.00 De aveia e 
1104,23.00 De milho e 
1104 .29.00 De outros cercais e 
1 J.04 .30.0Ó 

Germes de cereais, inteiros. esmagados. em e 
flocos ou moldos -. 

11 05.10.0Q Farinha, sêmola e pó ~ e 
11 05 .20.00 Flocos, grânu los e "pellcts" . ·.·· e 
1106 .10.00 

Dos legumes de vagem; secos, da pos ição e 
07.J 3 ........ 
Desaguou das raizes ou tubérculós, da posiçà.o / 

l 106.20.00 e OJ.r°4 ' . < 

11 06.30.00 Dos produtos do Capitulo 8 e 
l 107 .10.10 Inteiro ou partido e 
11 07.10.20 Moído ou em farinha e 
11 07.20. 10 Inteiro ou partido e 
11 07.20.20 Moído ou em farinha e 
-11 08.11.00 Amido de trig.ci e; 
1108.12.00 Amido de milho ' B' 
1108.13.00 Fécula de batata e 
J 108.14.00 Fécula de mandioca e; 
1108.19.00 Outros amidos 't! fécu las · C '· ~-

1108 .20.00 J nu li na e 
1109.00.00 Glú teo de trigo, mesmo seco. D 

1201.00.10 Para semeadura A 

1201.00.90 Outra B 
1202. l 0.00 Com casca B 
1202.20. 10 Para semeadura A 

1202.20:90 Outros ' B 
120'.l.OO.OO Copra. e . . 
1204.00.1 o 1 Para semeadura A · ,' ; · 

1204.00.90 Out ras e 
)205 10.10 Para semeadura A 

1205 .J0.90 Otitras e 
1205 .90.10 Para semeadura A 
JiOS.90.90 - Outras e 
j 206.00. j o 'Para semeadura A 
1206 .00.90 Outra~ B 
1207.20.10 Para semeadura A -
1207.20.90 Outras e 

1-l 120i.40. 10 Para semeadura A 

1207.40. 90 Outras B v 1207.50.10 Para semeadura A 

l 207.50.90 Outras - e 

' 14 ~ 
J 

J 
J 
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l207.91.IO Para semead\lra A 

1201,91.90 Outrns c 
1207.99.11 Sementes de rícino A 

1207.99. 19 Outros A 

1207.99.91 Nozes e amêndoas de palma e · 
1207.99.92 Sementes de ricino e 
1207.99,.99 9utros e 
1208.10.00 De soja c 
1208.90.00 Outras B 

1209.10.00 Sementes de beterraba sacarina A 

1209.21.00 De alfafa A 

1209.22.00 De trevo (7/-ifolium spp.) A 

1209.23.00 De festuca A 

1209.24.00 
De pasto dos prados de Kentucky (Poa 

A 
rmensis L.) 

1209.25.00 
De azevém {Lo/ium multif/orum Lam .. Lo/;um .. 

A 
erenne L.) 

1209.29.00 Outras A 

1209.30.00 
Sementes de plantas herbáceas cu ltivadas :; {~;.;-:.A 
es ecialmente elas suas flores 

1209.9 1.00 Sementes de produtos horticolas · A 

1209.99.00 Outros A ;.. 

1210. 10.00 - . 
Cones de lúpulo. não triturados nem rnoidos 
nem em .. ellets;, . . .;•%., .. c 

12l0.20.10 Cones de lúpulo B 

1210.20.20 Lupulina e 
12 li .20.00 Raízes de "ginseng" e 
1211.30.00 Coca -(folha de) e 
1211.40.00 Palha de papoula-dormideira c 
121 J.90. 10 Orégano (Origanum vulgare) B 

1211.90.90 Outros B 

1212.20.00 Algas . .!? . 
1212.91 ~00 Betertaba sacar.ina e:· 
1212.99. 10 Stevia rebaudiana ("Ka' a He'e") B 

1212.99.90 Outros B 

12 13.00.00 
Palhas e cas9as de cereais, em bruto,"mesmo 
picadas, moídas, prensadas ou em ~' pellets ". B 

1214.10.00 farinhà e ·'pcllets". de alfafa . B 

1214.90.00 Outros B 
.. 

1301.20.00 Goma-arábicâ B 

130 1.90. 10 Goma-laca B 

1301.90.90 Outros B 

1302.1 1.l o Concentrados de palha de papoula c 
1302.11.90 Outros c 
1302, 12.00 De alcaçuz c 
1302.13 .00 De lúpulo B 

1302.19. J o De mamão (Carica papaya), seco B 
1302.1920- De semente de toranja ou de pornelo B 

1302.19.30 De ginkgo biloba, seco · A 

1302. 19.40 Valepotriatos A 

1302.19.50 De "ginscng" A 

1302. (9.60 Silimarin.a B 

1302.19 91 
De piretro ou de raizes de plantas ~entendo 

A 
rotenona 

1302.19.99 Outros c 
1301.20.10 Matérias pécticas (p'ectinas) c 
1302.2@.90 Outros e 
1302.31.00 Agar-ágar e 

15 ;e 
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NCM 

l302.32. l l 

1302.32.19 

1302.32.20 

1302.39.10 

1302.39.9Ô 

1401.l O.DO 

1401.20.00 

1401.90.00 

1404.20.10 

1404.20._90 

1404.90.10 

1404.90.90 

1501.00.00 

1502.00. 11 

1502.00. 12 

1502.00.!9 

1502.00.90 

1503 .00.00 

1504.10.11 

1504.10.19 

1504.10.90 

1504.20.00 

J 504.30.00 

1505.00. 10 

1505 .00.90 

1506.00.00 

1507. l O.DO 

15Q"? 90:11 

;::, 1507.90.19 

1507.90.90 

1508. l 0.00 

1508 .90.00 

qo9.1000 

1509.90.10 

1509 .90.90 

1510.00.00 

1511.10.00 

1511.90.00 

1512.I 1.10 

1512.11.20 

1512.19.11 

1512.19.19 

1512.19.20 

.J 

-· - ... _ -- - 9•-- - - - - . - .. -- -"- .• - . -- .• - - -·-- • - - -- ·-- - -· - . -

Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

Farinha de endosperma e 
Outros e-
De sementes de guaré , .e 
Carragenina (musgo-da-irlanda) e 
Outros e 
Bambus B 

Ratãs B 

Outras B . -' 

Em bruto B 

·Outros B / 
Matérias vegetais das espécies principalmente J 
utilizadas na fabricação de vassouras, escoviis, 
pincéis e artigos semelliantes (por exemplo: · B ·,, .. 

sorgo, piaçaba, raiz de grama, taii1pko), 
mesmo torcidas ou em feixes . . 

Outros B" ~. 

Gorduras de porco (inc lu ída a banha) e 
gorduras de aves, exceto as das posições 02;09 · e 
ou r5 .03. 
Em bruto • >{f'.,,,_B 

Fundido (incluído o "premier jus") '!> B 
Outros ,_ B 

Outras B 

Estearina solar, ·óleo de banha de po_r,qo, óleo--
estearina, óleo-margarina e óleo tle"l:sebo; nã9 .. 

B ~ 

emulsionados nem misturados, nem p'}'eparnd_Gs 
de outro modo. 
Oleo em bruto B 

Outros B 

Outros e 
Gorduras e óleos de peixe e respectivas e frações, exceto óleos de fioados 
Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e . ~ ~j ·~ .. res ectivas fra õcs 
Lanolina ~ e 
Outrps_ B ' -
Outras gorduras e óleos animais, e respectivas . . 
frações, mesmo refinados, ma~ não ' · - . · · 

uimicamente modifieadÕs. · ' 
B 

-Çlleo em·b:uto, mesmo degomado ·B '-

Em recipientes com capacidade inferior ou 
i uai a 5 litros · · D 

D 

B 

leo em bruto e 
Outros e 
Virgens B 
Refinado B 
Outros B , 
Outros óleos e respectivas frações, obt idos 
exclusivamente a partir de azeitonas. mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados," B 
e misturas desses óleos ou frações com óleos 
ou frações da osição 15.09. · 
-Oleo em bruto ,B 
Outros B 
De girassol \. B 
De cártamo B 
Refinado; em rccip"ientes com c.apacidade 

D inferior ou i u.al a 5 litros 
Outros D 
De cártamo B 

16 e 
r 

.+ + 
+ 
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NCM 

1512.21.00 

1512.29.10 

1512.29.90 

1513.l l.OO 

1513.19.00 

1513.21.10 

1513.2 l.20 

1513.29. 10 

1513 .29.20 

· 1514.1 l.00 

1514.19.10 

151 4.19 90 

1514.91.00 

1514.99. 10 

1514.99.90 

1515.11.00 
/' 

1515.19.00 

1515.2 J.00 

1515 .2~. IO 

1515.2'9 .90 

1515.30.00 

1515.50.00 

1515.90,JO 

1515.90.21 

1515.90.22 

1515 90 .90 

15 l 6. I 0.00 

15 16.20.00 

1517.10.00 

1517.90.10 

1517.90.90 

1518.00. 10 

1518.00.90 

1520.00.10 

1520.'00.20 

1521.10.00 

1521.90.11 

1521.90. 19 

1521.90.90 

1522.00.00 

1601.00.00 

1602.10.00 

1602.20.00 

1602.31·.00 

1602.32.00 

1602.39.00 

160241.00 

16.02.42.00 

1602.49.00 

16 02.50 00 

1602.90.00 

- - . . -- - - . .. -· .. . .. . .. . .. - . . . . . .. 

Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

Oleo em bruto, mesmo de_sprovido de gossipol e 
Refinado e 
Outros e 
Oleo em bruto - e 
Outros e 
De amêndoa de palma e 
De babaçu e 
De amêndoa de palma B 

De babaçu 'g· 

Oleos em bruto e 
Refinados ·e 
Oll[roS e 
Oleos em bruto e 
Refinados e 
Outros e 
.Oleo em bruto e 
Outros B 
Oleo em bruto B 

Refinado. em rec.ipientes com capacidade ~·<:: 

•: D 
inferior ou igual a 5 1 itros 
Outros D 
-Oleo de rícino e respectivas frações B 

~ 

-Oleo de gerge lim e respect ivas frações e 
Oleo de jojoba e resp~ct i vas frações B 
Em bruto 8 

Refinado 8 

Outros 8 

Gorduras e óleos animais, e respectivas frações e 
Gorduras e óleos vegetais, e respectivas frações '8 

.Margarina, exceto a margarina líquida e. 
Misturas de óleos refinados. em recipientes o. < • • 

com ca acidade inferior ou ioual a 5 litros 
Outras D 
Oleo vegetal epoxida~o· 8 I 
Outros B 

Glicerol em bruto e 
Aguas e 1 ixívias, gl icêricas e 
Ceras vegetais e 
Em bruto e 
Outras e 
Outras e 
"Dégras'"; resíduos provenientes do tratamento 
das su~stâncias gordas ou das ceras animais ou " e 
ve Jetais. 
Enchidos e produtos semelhantes, de came, 
miudezas ou sangue; preparações alimentícias à· D 
base de tais redutos. 
Preparações líomogeneizadas e 
De figados de quaisquer an imais D 
De peruas ou de perus e 
De gal?s ou de galinhas D 
Outras e 
Pernas e respectivos pedaços D 
Pás e respectivos pedaços D 
Outras, incluídas as misturas , . D 
Da espécie bovina [) 

Outras, incluídas as preparações de sangue de · e ua is uer an imaís 

17 e 
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MERCQSUR 

NCM 

1603 .ocr.oo 

1604 . Ll.00 

16D4.12.00 

1604 .13.10 

1604. l 3.90 

Jtí04.14. 10 

1,604.14 20 

1604.14.30 

1604.1.5.00 

1604.16.00 

1604.19.00 

1604.20.10 

1604.20.20 

1604.20.30 

1604.20.90 

1604 .30.00 

1605.10.00 

1605.20.00 

1605.30.00 

1605.40.00 

1605.90.00 

1701. l LOO 

170112.00 

1701.91.00 

1701.99.00 

1702.11.00 

1702.19.00 

1702.20.00 

1702.30.>l l 

1702.30. [9 

1702.30.20 

1702.40. 10 

1702.40.20 

1702.50.00 

' 1102 .60. J o 
1702.60.20 

[ 702.90.00 

1703. 10.00 

1703.90.00 

1704 .10.00 

1704.90. l o 

r704.90.20 

1704 .90.90 

1801.00.00 

1802.00.00 

1803. l 0.00 

Descrição 
Extratos e sucos de carne, peixes ou crustáceos, 
moluscos ou de outros invertebrados aquáticos. ·. 

Salmões 

Arenques 

Sanfo1has 

Outros 

Atuns 

Bonitos- listrados 

Bonitos-cachorros 

Cava las e cavalinhas 

Anchovas 

Outros 

De atuns 

De bonitos-listrados 

De sardinhas, de sardinelas ou de espadilhas 

Outras 

Caviar e seus sucedâneos 

Caranguejos 

Camarões 

Lavagantes ("homards") 

Outros crustáceos :_.. . 
Outros 

De cana 

De beterraba 
... 

Ad icionados'de aromatizantes ou ·de corantes . 

Outros 

Contendo, em peso, 99% ou mais de lactose, 
expressos em lactose' anidra, calculado sobre a 
matéria seca 
Outros 

Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 

Quimicamen,tc pura 

Outras 

Xarope de gl icosc 

Glicose 

Xarope de glicose 

Frutose.(levulosc) quimicamente pura 

Frutose (levu lose) 

Xarope de frutose (levu lose) 

Outros, inclu ído o açúcar invertido, ·e os outros 
açúcares e xaropes de açúcares, contendo, em· · 

eso . ne estado seco, 50% de frutose (levulose) 
Melaços de cana , , 

Outros 

Gomas de, mascar, mesmo revesúdas de açúcar · 

Chocolate branco 

Caramelos, confeitos, dropes, pastilhas, e 
rodutos semelhantes 

Outros 

Cacau inteiro ou partido, em bruto ou torrado. 

Cascas, películas e outros desperdícios de 
cacau. 

MERCQSUL Argentina Brasil 

D 

D 
,. o 

D 

D 

D 

o 
Q 

D 
.. . D .. 

o 
D 

D 

o 
o 
D 

D 

o 
D . ; .. (~~ ~ 
D . 

-, ... . 
D* 

D* 

vide concessão E D 
bilateral 

D* 

e 

ç~ 
e 
D 

D 

o 
D 

o 
e 
c 
e 

e 

D 

D 

vide·concess~o· E D 
bilatera l · 

vide concessão · E. D 
bilateral 

vide concessão E D 
bilateral 

vide concessão E D 
bilateral 

c 
e 
c 

- 'Regime especial de importação. Durante~sua validade·, a _Argentiqa não concc?erá qual uer preferência 

f • 

/ 18 
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MERCOSUR 

NCM 

1803.20.00 

1804 .00.00 

1805.00.00 

1806.10.00 

1806.20.00 

1806.31. 10 

1806.31.20 

1806.32.10 

1806.32.20 

Descriçlio 

Total ou parcialmente desengordurada 

Manteiga, gordura e óleo, de cacau. 

Cacau em pó , sem adição de açt1car ou de 
outros edulcorante.s . 
Cacau em pó, com adição· de açúcar ou de 
outros edulcorantes 
Outras preparações em blocos ou er:n 'barras, .' 
com peso superior a 2kg, ou no estado líquida~. ' 

em pasta; em pÓ, grânulos ou .forn;as · 
semelhantes, em recipientes ou cmbal.agens 
imediatas de conteúdo su erior a 2ka 
Chocolate 

Outras preparações 

Chocolate 

Outras preparações 

Outros 

MERCOSUL 

e 
e 
e 

vide concessão,. 
bilateral 

vide concessão 
bilàteral " 

v ide concessão. 
bilateral 

vide concessão 
bilaieral 

b 

vide concessão . 

·Argentina 

E 

E ._;:'. 
... 

E 

E 

E 
1806.90.00 · '-" bilateral 

1901.10.10 

1901.10.20 

1901.10.30 

190l .10.90' 

1901.20.00 

1901.90. 10 

1901.90.20 

1901.90.90 

1902.1 J.00 

1902 . 19.00 

1902.20.00 

1902.30.00 

1902.40.00 

1903 .00.00 

1904.10.00 

19Q4 .. 20.0Ó 

" ... 

1904.30.00 

1904 .90.00 

1905.10.00 

1905.20.10 

1905.20.90 

1905.3 1.00 

1905.32.00 

1905.40.0.0 

1905.90.10 

1905.90.20 

1905.90.90 

2001.IO.OO 

2001.90.00 

2002. l 0.00 

2002.90.10 

2002.'90.90 

Leite modificado 

Farinha 14ctea 

.A base de farinha, grumos, sêmola ou amido. 

Ou trás 

Misturas e pastas par<1 a preparação de prodiúos 
de padaria: pastelaria e da indústria. de'. bolach~ 
e biscoitos, da osição 19.05 ,<'"~·'· 
Extrato de malte - ·· 't~: ' ·. 
Doce de leite 

Outros 

Contendo ovos 

Outras 

Massas alimentícias reclreadas (mesmo cozidas· 
ou re aradas de outro modo) 
Outras massas alimentícias 

Cuscuz 

Tap ioca e seus sucedâneos preparados a partir 
de féculàs, cm flocos, grumos , grãos. pérolas 
ou fonnas semelhantes. 
Produtos à base de cereais, obtidos por" "" -
exp~nsão ou por, \orrefaÇãb -· 

Prepái'açõés alimentícias obtidas a partir de 
flocos de cereais não torrados ou de ·misiuras 
de flocos de cereais não torrados com flocos de·· 
cereais torrados ou ex andidos 
Trigo bu rgo! ("b ulgur") 

Outros 

Pão denominado "knackebro " · 

Panetone 

Outros 

Bolachas e biscoitos, doces (adi.cionados de 
edulcorante) 
"Waffles" e "wafers" 

Torradas, pão torrado e produtos.semelhantes 
torrados 
Pão de forma 

Bolachas 

Outros 

Pepinos e pepininhos ("cornichons") 

Outro's 

Tomates inteiros ou em pedaços 

Sucos 

. Outros · 

' . 

e 

D 

e 

e 
D 

D 

<, D 

D 

D 

.O.; . 
. ', Q'i:•"'' 

e 
". 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

vide concessão 
bilareral 

vide concessãO · 
bilateral 

. o · 

.o 
D 

D 

B 

e 
e 
e 
e 

., 

E 

E 

19·e 

Brasil 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

+ ---·-- -· ..... ~- · -
.,..,. . ... - l 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

D. D , 

D D 

D D 

D D 

D, D 

; .. ~ - ~ 

D D 

D D 
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MERCOSUR 

NCM 

2003.10.00 

2003 .20.0,0 

2003.90.00 

2004 10.QO 

2004.90.00 

• 2Ó05.10.00 

2005.20.00 

2005.40.00 

2005.5 1.00 

i005 .'59.00 

2005 .60.00 

Descrição 

Cogumelos do gênero Agaricus 

Trufas 

Outros 

Batatas 

Outros produtos hortícolas e misturas de 
rodutos hortícolas 

Produtos hortícolas hom.ogeneizados 

Batatas 

Ervi lhas (Pisum sativum) 

Feijões em grão 

Outros 

MERCOSUL 

c 
c 
D 

vide concessão· 
bilateral 

c 
e 
e 
c 
c 
c 
c 

vide concessão 

Argentina 

E 

E 
2005.70.00 

Azeitonas 
.. . :. bilater.al 

2005.80.00 

2005.91.00 

2005.99.00 

2006.00.00 

2007.10.00 

2007.9 1.00 

2007.99. 10 

2007.99.90 

2008.11.00 

2008.19.00 

2008.20.10 

2008.20.90 

2008.30.00 

,, 2008.40.10 

2008.40.90 

2008.50.00 

2008.60.10 

2008.60.90 

2008.70.10 

2008.70.90 

2bà8.80.00 

2008 .91.00 

2008.92. lo 

2"008.92 .. 90 

2008.99.00 

2009. 11.00 

2009.12:00 

2009.J 9.00 

2009.21.00 

2009 .29.00 

2009.31.00 

2009.39.00 

2009.41.00 

2009.49.00 

2009.50.00 

2009 .61.00 

2009.69.00 

Milho doce (Zea mays vàr. saccharata) 

Brotos de bambu 

Outros 

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas.e: 
outras partes de plantas, conservados com 
açúcar (passados por calda, glaceados ou 
cristalizados). 
Preparações homogeneizadas 

De cítricos 

Geléias e "marmelades" 

Outros 

Amendoins 

Outros, incluídas as misturas 

Em água edulc.orada, incluídos os >iaropes 

Outros' 

Cítricos 

Em água edu lcorada, inaluidos os xaropes 

Outras 

Damascos 

Em água edulcorada, incluídos os xaropes' ,. 

Outras 

Em,água edulcorada, inc luídos os xàropes 

Outros 

Morangos . 

Palmitos 

Em água edulcorada, incluídos os xaropes 

Outras 

Outras 

Congelado 

Não congelado, com valor Bri x não superior a 
20 
Outros 

Com valor Brix não superior a 20 

Gutros 

Com valor, Brix não superior a 20 

Outros 

Com valor Brix não(superior a 20 

Outros 

Suco de tomate 

Com valor Brix não superior a -30 

Outros 

c 

c 

.. .. ,::.·i·j~-~ .- ~ 
~~ 

c • . .,__3.: .. ~-2. f' 

c ~; .. 

vide concessãq E 
bilateral 

vide concessão E 
bilatera l 

G 

c 
c 
e 
-º~-:, 
C ·~ 

c 
e ~ 

c 
e ,, 
c 
[) 

e 
c 
c 
c 
c 

vide concessão E 
bilateral / 

vide concessãq E 
bilateral 

·vide concessão· E 
bilateral 

c ,. 

~c 

c 
c 

· C 

c 
c 
e 
c 

20 e 

Brasil 

D 

B 

/' 

D 

D 

c 

c 

c 

+ 
+ . + 

... ,,.__..-·--
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D., D 

B B 

D D 

D D 

c c 

c c 
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MERC.OSUR 

NiCM 
2009.7 l.OO 

2009.79.00 

2009.80.00 

2009.90.00 

2101.11.10 

2101.11.90 

2101.12.00 

2 101.20.10 

2101.20.20 

21o1.30.00 

2102. l 0.00 

2102.20.00 

2102.30.00 

Descrição 
Com valor Brix não superior a 20 

Outros 

Suco de qualquer ou tra fruta ou produto 
hortícola 
Misturas de sucos 

Café solúvel, mesmo descafeinado 

Outros 

Preparações à base de extratos, essências ou 
concentrados ou à base de café 

De chá 

De mate 

Chicória torrada e outros sucedâneos torrados 
do café e respectivos· extratos, essências e 
concentrados ' 
Leveduras vivas 

Leveduras mortas: outros microrganismos 
monocelulares mortos · 
Pós para levedar,_preparados 

MERCOSUL Argentina 

e 
. e 

e 

D 

c 

D 

c 
e 

., 
c 

e 
c 
e 

2103.10.10 
Em embalagens itnediatas de con_teúdo inferior .. 
ou i uai a lk ·.r .J:'':,,,,~ 

2103.10.90 

"2103.20.10 

2103.20.90 

2103.30.10 

2103.30.21 

1 103.30.29 

2103.90.l 1 

2103.90.19 

2103.90.21 

2103.90.29 -

2103.90.9 1 

2103 .90.99 

2104.10. 11 

2104.10.19 

'/ ,.,. 
2104. 10.21 

2104 .10.29 

2104.20.00 

2105.00.10 

2105.00.90 

2106.10.00 

2106.90.10 

2106.90.21 

2106.90.29 

2106.90.30 

2106.90.40 

2106.90.50 

2106.90.60 

Outros 

Em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a lk 
Outros 

Farinha de mostarda· 

Em embalagens imediatas de conteúdg inferior 
ou i"ual a lk · 
Outras 

.Em émbalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou i uai a lk 
Outra 

Em embalagens irnediatas de conteúdo inferior 
ou i uai a lk 
Outros 

Em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou i uai a lk 
Outros 

Em embalagens imediatas de c.onteúdo inferior· 
ou i uai a 1 k · · · ' · · · 

Outras .. · 
. . ·:.' 

Em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou i uai a lk 
Outros 

Preparações alimentícias cop1postas 
homo eneizadas 
Em embalagens imediatas de conteúdo inferia( 
ou i ua i a 2kg 
Outros 

Concenirados de proteínas e substàncias 
· rotéicas texturizadas 
Preparações dos tipos utilizados para 
elaboração de bebidas 
Para a fabricação de pudins , em embalagens 
imediatas de conteúdo inferi or ou.igual a l kg 

Outros _ 

Complementos alimentares 

Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose 
próprias para embutidos 

Gomas de masca r, sem açúca r 

Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos 
semelhantes, sem açúcar 

D 

D 

b 
D'. 

D 

D 

D 

D 

D, 

c. 
vide concessãó 

bilateral 
vide concessão 

bi lateral 
vide concessão 

bilateral 
vide concessão 

bilateral 

D 

D 

c 

D 

c 

D 

D 

e 

D 

e 

E 

E 

E 

E 
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NCM -"' 

2106.90.90 

2201.10.00 

2201.90.00 

2202. 10.00 

2202 .90.00 

2203 .00.00 

2204.10.10 

2204.10.90 

2204.2 LO-O 

2204.29. 1 r 

2204.29.19 

Descrição 
Outras 

-Aguas minerais e águas gaseificadas 

O litros 

-Aguas, incluídas as águi!S mmera1s e as águas 
gaseificadas, adiciona.das de açúcar ou de 
outros edulcorantes ou aromatizadas 
Outras 

r 
Cervejas de malt.e. 

Tipo champanha ("champagne") . 

Outros 

.... . 

Em recipientes de capacidade não superi_or .ª 2 
litros 
Em recipientes de capacidad·e não superior a 5 
litros . . 

Outros 

MERCOSUL 

D 

e 
e 

D 

vide concessão· 
bilateral 

vide concessão· 
bilateral 

vide concessãp. · 
bilateraJ 

· vide concess.~o 
bilateral 

yide conccssãó . 
bilateral . 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilatera l 

2204.29.fO 
Mos tos • . ·vide co ncessão. 

;/' bilateral 

2204.30.00 

2205. 10.00 

2205.90.00 

2206.00. 10 

2206.00.90 

2207.10.00 

2207.20.10 

2207.20.20 

2208.20.00 

2208 .30.10 

2208.30.20 

2208.30.90 

Outros mostos de uvas 

Em recipientes dp capacidade não superior a.2·:· 
litros · 
Outros 

Sidra '. 

Outras 

-Alcool etilico não desnal'llrado, com um teor 
alcoó lico em volume igua l ou superior a· 80% 
vol. 
Alcoo l eJ il ico 

Aguardente 

Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 

Com um teor alcoólico, em vo lume, superior a 
50%vol., em recipientes de capacidade super'ior. 
ou i uai a 50 litros ' · 

Em emba lagens de capacidade inferior ou igua l 
a 2 litros 
Outros 

Rum, e-outrali-agüardentes provenientes da 
2208.40.00 .. ,, .. desti lação. após fennentação, de produtos da 

2208.50.00 

2208 .60.00 

2208 .70.00 

2208.90.00 

2209.00.00 

2301.10.10 

2301.10.90 

2301.20.10 

230 1.20.90 

2302. 10.00 

2302.30.1 o 
2302.30.90 

2302.40.00 

2302.50.00 

2303.10.00 

2303 .20.00 

· cana-de-açúcar " 
Gim e genebra 

Vodca 

Licores 

Outros 

Vinagres e seus sucedâneos obtidos a pa ir do 
ácido acético, ara usos alimentares: 
De carne 

Outros 

De peixes 

Outros 

De mi lho 

Farelo 

Outros 

De outros cereais 

De leguminosas 

Resíduos da fabricação do arnido e resíduos 
semelhantes 1 

-'·Polpas" de beterraba, bagaços de cana-de, 
açilcar ·e outros desperdícios da indústria do 
a úcar 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
e 
Q.. 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

. B 

B 

B 

B 
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NCM Descrição 

2303 .30.00 
Borras e desperdícios da indústria da cerveja e 
das destilarias 

2304.00.10 
Farinhas e "pellets" 

2304 .00.90 Outros 

Tortas e outros resíduos sólidos. mesmo 
2305.00.00 triturados ou em "pcllcts", da cxtraçào do ólc·o · 

de amendoim. · 

2306.10.00 De Sell).entes de algodão 

2306.20.00 De sementes de linho (linhaça) 

/ 
2306.30. lo Tortas, farinhas e "pcllcts .. 

2306.30.90 Outros 

2306.41 00 Com baixo teor de· ácido crúcico 

2306 .49.00 Outros 

2306.50.00 De coco ou de copra 

2306 .60.00 De nozes ou de amêndoa de palma 

2306 .90.10 
De germe de milho 

., 
2306 .90.90 Outros 

2307.00.00 Borras de vinho; tártaro em bruto. 

Matérias vegetais e desperdícios vegetais , 
resíduos e subprodútos .vegetais, mesmo em", 

2308.00.00 ' "pellets", dos tipos utilizados na alimentação. 
de animais, não especificados nem 
com reendidos em outras osi õc~ . • ;·· . 

2309.10.00 
Alimentos para cães ou garns, acondicibnados 

ara venda a retalho 
Preparações de.s tinadas a fornecer ao animal .a· 

2309.90.10 
totalidade·dos elementos nutritivos necessá rios 
para uma alimentação diária racional e 
cc uilibrada (alimentos com ostos com letos) 

2309.90.20 
Preparações à base de sal iodado, farinha de 
ossos, farinha de concha, cobre e cobalto 

' 2309.90.30 Bolachas e biscoitos 

2309.90.40 Preparações conrendo Diclaiuril 

Preparações com teor de cloridrato de 
2309.90.50 ractopamina igual ou superior a 2o/;, em peso, .. 

com su orte de farelo de soja 

2309.90.60 
Preparações contendo xilanase e betagluconase, 
com su orte de farinha de"tri o 

2309.90.90' Outras 

2401.10.10 
Em folhas. sem secar nem fermentar 

240Í.I0.20 
Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro 

2401.10.30 
Em folhas secas em secador de ar quente (''fluc· 
cured"), do ti o Vir inia 

2401.10.40 
Em folhas secas, com um conteúdo de óleos 
<oláteis superior a 0.2%, cm peso, do tipo turc<i> 

2401.10.90 
Outros 

2401.20. ro 
Em folhas , sem secar nem fermen tar · 

2401.20.20 
Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiró 

240"1.20.30 Em folhas secas em secador de ar" quente ("tl u~ · 
cured"), do tipo Vir>ití1a 

2401.20.40 
Em folhas secas ("light air cured"), do tipo 
Burle· 

2401.20. 90 
Outros 

2401 .30.00 
De.spcrdicios de tabaco 

2402. IQ .OO Charutos e cigarrilhas, contendo tabaco 

2402.20.00 Cigarros contendo tabaco 

MERCOSUL 

B 

vide concessão 
bilateral 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 
·,.:, ·· ·B 

~- · 

B 

e 

B 

B 

A 

A 

B 
vide concessão 

bi lateral . 
vide concessão 

bilateral 
vide concessão 

bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
, bilateral 

vide concessão 
bilateral 

:vide concessã.o 
bilateral 

vide concessãó 
bilatC"ral 

vide concessão. 
· bi lateral , . 

vide concessão 
bilatera l 

vide concessão 
bilateral 

D 

vide concessão 

23 . 

, 
' 

Argentin·a 

E 

'·· ·~· :-- ~.:. 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 
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e 

e 

c 

e 

e 

e 

e 

e 

e 
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ME R COS U R 

NCM f Descrição ~RCOSUL Argentina Bras il 
bi lateral 

2402.90.00 
Outros vide concessão 

· .bilatei-~I 
E D 

Tabaco para fümar. mesmo contendo vide concessão. E A 
2403. 10.00 sucedâneos de tabaco cm qua lquer proporção bi latera·I 

240°3.9 1.00 
Tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído" vide concessão E D 

bilateral . 

2403.99. 10 Extratos e molhos e 
2403 .99:90 Outros e 
2501.00.11 Sal marinho B 

2501.00. 1-9 Outros B 

2501.00.20 Sal de mesa B 

2501.00 90 Outros B . 
, . 

2502.00.00 Piritas de ferro não ustuladas . B 

2503.00. 10 A granel A :.'·. 

2503.00.90 Outros A 

2504.10.00 Em pó ou em escamas B 

2504 .90.00 Outra B 

2505. 10.00 Areias s.i liciosas e areias quartzosas .e 
2505 .90.00 Outras areias B 

2506.10.00 Quartzo B 

2506.20.00 Quartzitos e 
, 

•' 
2507.00. 10 Caulim B 

2507.00.90 Outros ~-- B· 

2508. 1 O.DO Bentonita B . 

2508.30.00 Argilas refratárias B 

2508.40. lo 
Plást icas, com teor de Fe,03, ·em peso, inp:rio r 

_11 l,5% e com perda por ca lcinação, em peso, B 
superior a 12% 

2508.40.90 Outras B· 

2508.50.00 Andaluzi ta, cianitn e silimanita B 

2508.60.00 Mulita B 

2508.70.,00 
Barro, cozido em pó (terra de "chamol1e") e . 

B terra dl: dinas 
2509.00.00 Cré. B 

2510. 10.10 Fosfa t~s de cálcio na turnis A 

2510. 10.90 Outros A 

25 10.20. 10 Fosfatos de cálcio naturais A 

2510.20.90 O~ tros A 

25 11 .10.00 Su lfa to de bário natura l (baritina) B · 

- 2511.20.00 Carbonato de bári o natural ("w.itherita") B 
Farinhas siliciosas fósseis (po r exemplo, 

25 12.00.00 
"kieselguhr", tripa lita. diatomita) e outras 

B terras siliciosas aná logas de densidade aparente 
não su erior a 1., mesmo calc inadas. 

2513. 10.00 Pedra-pomes e 
2513.20.00 

Esmeri l, corindo natural, granada natural e 
outros abrasivos naturais · B 

Ardósia. mesmó desbastada ou simplesmente 
25 14 .00.00 cortada à serra ou por outro meio, em blocos ou B 

lacas de fo rma uadrada ou retan ular. 
2515. 11.00 Em bru to ou desbas tados B 

25 15.12.10 Mármores B 

25 15. 12,20 Travertinos B 

25 15.20.00 Granitos belgas e outras pedras ca lcárias de 
B cantaria ou de construção: alabastro . 

25 16.11.00 Em bruto ou desbastado B 
Simplesm'entc cortado a serra ou por outro 

' 25 16.12.00 meio, em blocos ou placas de forma.quadrada e 
ou retangular 

2516.20.00 Arenito e 

24 e 
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.MERCOSUR 

' NCM 

2516.90.00 

2517. 10.00 

2517.20.00 

2517.30.bO 

2517.41.00 

2517.49.00 

2518.10.00 

2518.20.00 

2518 .30.00 

2519. 10.00 

2519.90.10 

25 19.90.90 

Descrição 
Outras pedras de cantaria ou de c~nstrução 

Calhaus, cascalho, pedras br itadas,.dos tipos 
gl:ralmente usados erri concreto ou ·para . 
empedramento de estradas. de vias férreas ou · 
outros balastros. seixos ro lados e sílex , mesmo · 
tratados termicamente 
.Macadame de escórias de altos-fornos, de 
outras escóri as ou de resíduos industria.is 
semelhantes, mesmo contendo matérias 
incluídas na sub osição-2517.,10 · 
Tarmacadame 

De mànnore 

Omros 

Dolomita não calcinada ner:i sinterizada, 
denominada "crua" 
Dolomita calcinada ou smterlza.da: 

Aglomerados de dolomita 

Carbonato de 11'\agnésio natural .(magnesita) 

Magnés ia eletrofund ida 

Outros 

2520.10. 11 . Em pedaços irregulares (pedras) 

2520.10.19 

2520.10.20 

2520.20.10 

2520.20.90 

2521.00.00 

2522. 10.00 

2522.20.00 

2522.30.00 

2523. 10.00 

2523.2 1.00 

2523.29.10 

2523.29.90 

2523.30.00 

2523.90.00 

2524.10.00 
1
2524.90.00 

2525.10.00 

2525.20.00 

2525.30.00 

2526.10.00 

2526 .20.00 

2528.10.00 

:Z528.90.00 

2529.10.00 

2529.21.00 

2529.22.00 

2529.30.00 

2530.10. 10 

2530.10.90 

2530.20.00 

2530.90. 1 o 

Outros 

Anidrita 

Moído, apto para uso odontológico , 

Outros . . ~ 

Castinas; pedras calcarias utilizadas na 
fabricação de cal ou de cimento. 

Ca l viva 

Cal apagada 

Cal hidráulica • 

Cimentos não pulverizados, denominados 
"c linkers" 

Cimentos brancos. mesmo corados 
artificialmente 
Cimento comum 

Outros 

Cimentos aluminosos 

Outros cimentos hidráulicos 

Crocidolita 

Outros 

Jvtica em bruto ou clivada ein folhas ou lamelas· 
irregulares ('.'s littin s") · 

. Mica em pó 

Dcsperdicios de mica 

N~o triturados nem em pó 

Triturados ou em pó 

Baratos de sód io naturais e seus concentrados . 
(mesmo calc inados) 
Outros 

Feldspato 

Contendo, cm peso. 97% ou menos de fluoreto . 
de cálcio 

Contendo, em peso, mais de 97% .de fl uore to 
de cálcio 
Leucita; nefelina e nefcli1rn-sienito 

Perlita 

Outras 

Quiserita, epsomita (su lfutos de-magnés io 
naturais) 
Espodumenio 

MERC0SUL Argentina Brasil 
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NCM 

2530 .90.20 

2530.90.30 

2530.90.40 

2530.90.90 

2601.11.00 

2601.12.00 

2601.20.00 

2602.00.10 

2602.00. 90_ 

2603 .00. 10 

2603 .00.90 

2604.00.00 

2605 00,00 

21iP6 00.11 

2606.00.12 

2606 Q0.90 

Descrição 

- Areia de zircõnio micron izada, própria para a 
preparação de esmaltes cerâmicos 

Minerais de metais das terras r.aras 

:ferras corantes 

Outras 

Não aglomerados 

Aglomerados 

Piritas de ferro ustuladas (cinzas de pfritas) 

Aglomerados 

Outros 

Sulfetos 

Outros 

Minérios de níquef' e seus concentrados. 

Minérios de cobalto e séu·s concen trados. 

Não calcinada 

Calcinada 

Outros 

MERCOSUL 

B 

B 

B 

A 

A 

A 

A 

A 

· A 

A 

A 

A 

A · 

A 

A 

2607.00.00 Minérios de chumbo e seus concentrados . · · . ~ .Á _B 

2608 .00.10 

2608.00.90 

2609.00.00 

2610.00.10 

2610.00.90 

261 1.00.00 

2612 .10.00 

2612 .20.00 

2613. l 0.10 

2613.10.90 

2613 .90.10 

2613.90.90 

26 1.4 .00.1 o 
2614.00.90 

2615.10.10 

2615. 10.20 

2615. I 0.90 

2615.90.00 

26 16.10.00 

. 2616 .90.00 

2617.10.00 

2617.90.00 

2618 .00.00 

2619.00.00 

2620.11.00 

2~20 : 19.0à 

2620.21.00 

2620.29.00 

2620.30.00 

2620.40.00 

2620.60.00 

2620.9 1.00 

Sulfetos 

Outros 

Minérios de estanho e seus wncentrados. 

Cromifa 

Minérios de tungstênio e seus.cóncerí'trado's. 

Minérios de urânio e seus concentrados 

Minérios de tório e -seus concentrados 

Molibdenita 

Outros 

Molibdenita 

Outros 

llmenita 

Outros 

Badeleíla 

Zirconita 

Outros . -
Outros-

Minérios de prata e seus concentrados 

Outros 

Minérios de antimôn io e seus concentrados 

Outros 

Escória de altos-fornos granulada. (areia de 
escória) prov.cnicnte da fabricação de fe rro 
fundido, fe1ro ou aço. 
Escórias (exceto escória de altos-fornos 
granulada) e outros desperdícios da fabricação · 
de ferro fundido, ferro ou aço. · · 
Mates de galvanização 

Outros 

Lamas de gasolina contendo chu.rnbo e lamas 
de com ostos antidetonantes contendo chumbo : 
Outros 

Contendo principalmente cobre 

Contendo principalmente alumlnio 

Contendo arsênio, mercúrio, ·tálio ou súas 
misturas,_ dos tipos util izaqos ·para extração de · 
arsênio ou desse~ metais ou para fabricação dos 
seus com ostos uímicos 
Conten~o ant(!)1õnio, berílio, cádmio, cromo ou. 
suas misturas · · 

~r A 

A 

A 

A 

A 

A 
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B 

A 
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2620.99.10 

2620 .99.90 

2621.10.00 

2621 .90. 10 

2621 .90.90 

2701 11.00 

2701.12.00 

2701.19.00 

2701.20.00 

2702 .10.00 

2702.20.00 

2703_,00.00 

2704.00.10 

2704.00.90 

2705.00.00 

2706.00.00 

2707. 10.00 

2707.20.00 

2707.30.00 

2707.40.00 

' 
2707.50:00 

2707.91.00 

2707.99.10 

2707.99.90 

2708.10.00 

2708.20.00 

2709.00.10 

2709.00.90 

211Q,I.I.. ro· 
~hio. 1 1.21 

2710.11.29 

271.0.l.!.)O 

2710.11.41 

2710.J 1.49 

2710.11.51 

2710.11.59 

1 

2710. 11.60 

Contendo principalmente titânio 

Outros 

Cinzas e resíduos provenientes da incineração 
de lixos municipa is 
Cinzas de origem vegetal 

Outras 

An tracita 

H u 1 ha betuminosa 

Outras hulhas 

Briquetes, bolas em aglomerados e 
combustíveis sólidos semelhan'tes, obtidos a 
partir da hulha - . 
Linhitas, mesmo em pó, mas não aglomeradas:'· 

Linh itas aglomeradas 

Turfa (incluída a turfa para cama de ·animais), . 
mesmo aglomerada. · 
Coques 

Outros 

A 

B 

B 

B 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

- Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de 1+· ' 
ar) e gases semelhantes, exceto gases de . . · · ~ t , A 
petróleo e outros hidrocarbonetos·.iasósos. '' 
Alcatrões de hulha. de linhita ·ou de ·íurfa e · ~ 
outros alcatrões minerais, mesmo d~sidratad~s­
ou parcialmente destilados, incluídos -ps 
alcatrões reconstituídos. iÍ'i, · 

Benzol {benzeno) ··4fi.l'!iJ7/,.'!.-"-' 
'foluol (tolueno) · 'f' 

Xilo l (xilenos) 

Naftaleno 

Outras misturas de hidrocarbonetos aromãticos 
que destilem, incluídas as perdas; u1na fraÇão . 
superior ou igual a 65% , em volume, a 250ºC, · 
segundo o método ASTM D 86 · 
Oleos de.creosoto 

Cresó is 

Outros 

Breu 

Coque de breu 

,Çlutr,os ~:-

I, 
Outras 

Aguamis mineral ("White spirit") 

Para pétroqu imica 

Outras 

De aviação 

Outras ., 
Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, 
saturados, derivados de frações de petróleo, 
contendo em peso, menos de 2%, de 
hidrocarbonetos aromáticos, cuja curva•de 
destilação, segundo o método ASTM D 86., 
apresenta um pen.to inicial mín imo de 70ºC e : 
uma fração de destilado superior ou igu.al a ., 
90%, em volume, a 2 IOºC 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

. 

Argentina Brasil 

\,. 

' 

"" ~. ~·' ·' 

' 

' 

+ . 
'* + .. 

~---

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

I, -

' 

I 

' 

. ,. 
•, 

~ 

. 

-

. 

2710.11.90 Outros A ,R;.,i>.C\Ulif._S,c-& 

; 

1 

/ 

1 

2710.19.1 1 De aviação , A '\ f/~x;-v .---_ .\ '/<'~\\. 

27 10.19.19 Outros r A , - )';'"". , '~, ·<;;~\' 

2710.19.22 "Fuel-oil" • A ·. , .. \•!;..~ ... i IJ " 
r.--:-2-::-71:-:-0-:-.1-::-9.-::-2:-1 -t
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina .Brasil 

2710.19.29 Outros A 

2710.19.31 Sem aditivos A 

27.I0.1.9.32 Com aditivos .o 

2710.19.9 1 
Oleos minerais brancos (óleos de vase lina ou 

·B 
de arafina) 

27 10.19.92 Líquidos para transmissões hidráulicas A 

2710.19.93 Olcos pa ra isolamento elétrico A 
...• 

Mistura de hidrocarbon'etos acíclicos e ciclicQs, 
saturados, derivados de frações de petróleo, 
contendo, em peso. menos de 2 '(o, de . 

271019.94 hidrocarbonetos aromát icos, que desti la, .. A 

segundo o mét9do ASTM D 86 ,- uma fração 
inferior a 90%, cm volume, a-2 IOºC com um 
ponto final máximo de 360ºC · 

2710.19.99 Outros A 

Contend o difenilas po licloràdas (PCB), . 
2710.91.00 terfti1ilas policloradas (PCT) óu difenilas A 

olibromadas (PBB) 

2710 .99.00 Outros A 

2711.1 1.00 Gás natural A 

2711.12. 10 Bruto ,.~:f~ .,A 

271 1. 12.90 Outros A 

2711. 13.00 Butanos A 5 
2711.14 .00 Etileno, propileno, butileno e butadieno A ... :; ... 

271 1.19.10 Gás liquefeitq de petróleo (GLI;')' - ~:-:~. A 

271 1.1 9.90 Outros .. 7:;;; A' 

17 11.21.00 Gás natural A 

27 11.29.10 Butanos A 

27 11.29.90 Outros A 

2712. 10.00 V.aselina ; B 

27 12 .20.00 
Parafina contendo, em peso, menos de O, 75% · 

B 
de óleo 

2712 .90.00 Outros . ~ . 
27 13.11.00 Não calcinado /\. 

2713 .1 2.00 Calc in ado A 

2713 .20.00 Betume de petróleo A 

27 13 .90.00 
Outros resíduos dos-óleos de petró leo:ou de 

A 
minerais betuminosos ·· .. 

2714 .10.00 Xistos e arêias betuminosos A 

2714 .90.00 ·Outros A 

M isturas betuminosas à base de asfalto ou de ··· 
betume naturais , de betume de pe tró leo, de .. 

2715 .00.00 alcatrão mineral ou de breu ._de ai cairão mi nera( A 
(por exemplo, mástiques betuminosos e "cut-':'". 
backs"). 

2716 00.00 Energia elétrica. A 

2801. 10.00 Cloro D 

2801.20.1 o Sublimado A 

2801.20.90 Ou tros A 

2801.30.00 Flúor; bromo ...., A 

2802.00.00 
Enxofre sublímado ou precipitado; enxofre 

A coloidal. 

2803.00.J J Negros-de-acet ileno A 

2803.00.19 Outros e) B 

2803.00.90 Out ros B 

2804.10.00 Hidrogênio B 

2804.2 1.00 Argôn io B 

2804.29. 10 Hélio líqu_ido A 

28'o4.29.90 Outros A 

2804.30.00 Nitrogênio B 

2804.40.00 Oxigêni o e 

28 e , . 
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2804.50.00 Boro: telú rio A 

Contendo, em peso, pelo menós 99,99% de 
2804.61.00 B 

1 silício 

2804.69.00 Outro B 

2804.70.10 Branç o A 

2804.70.20 Vermelho ou amorfo . A 

2804.70.30 Negro _- . A 

2804.80.00 Arsên io A . . 
2804.90.00 Selênio '- ·-. A 

2805.11 00 Sódio . - ' 
A 

• 2805.12.00 Cálcio l A - , 

2805.19.10 Estrô~cio A •. 

2805.19.20 Bário A · -
' 

2805 .19.90 Outros -· · A 

Liga de cério, com teor de ferro inferior ou 
2805.30.10 ·- A - -

igual a 5%, em peso ("Mischmeta l") - - -,,>: 

2805.30.90 Outros A 

2805.40.00 Mercúrio .:... A 

2806.10.10 Em estado _gasoso ou liquefeito " .. ~fi.~r.~~ B 
., 

2806.10.20 Em solução aquosa 
.. ,.,... c · ~ 

28b6.20.00 •Acido clorossulfúrico ' c -
"" 

2807.00.10 Ac ido sulfúrico B ~~a:,~ 
2807.00.20 Oleum (ácido su lfúrico fumante) ;f;'s. . !) ~-

2808.00.10 Acido niirico .. ~ ·s-.1;'-:'': 

1~ c · 
2808 .00.20 Acidas sulfonít ricos e 
2809. 10.00 Pentóxido de difósforo A 

2809.20.11 Com teor de ferro inferior a 750ppm D 

2809 .20. 19 Outros B 'I 
2809.20.20 Acidas metafosfóricos A 

2809.20.30 Acido pirofosfórico A:_ 

2809.20.90 Outros 1 -· ' A<\'"' 
2810.00. 10 Acido ortobórico 

' Q 
28 10.00.90 Outros 

. c 
28ll.ll.00 Fluoreto de hidrogênio (ácido fluorídrico) C ·- --

281LI9.10 Acido aminossulfônico (âcid c;_ _~ u_ l fâmicoY 
·, 

A 

,2811. 19.20 Acido fosfô~ico (ácidÕ fosforoso) A 

281 l.l 9.30 __ Acido 'perclórico - c 
281LI9.40 Fluorácidos e outros compostos de ·flúor e 

-· ÍB.l l.l 9.50 CianetQ_ de hidrogênio ( 

A 

281 l.!9.90 Outros A 

I< 2811.21.00 Dióxido de carbono B 

2811.22.1 0 Obtido por precipitação química e 
2811.22.20 Tip~ aerogel A 

2811.2230 Gel de síljca e . , 

28 11.22.90 Outros 
. ' . _ _ 

A 

28 11.29.10 Dióxido de enxofre e 
28 11 .29.90 Outros A 

28J2.IO.l I Tricloreto de fósforo A 

2812.10.12 Pentacloreto de fósforo A 

2812. 10.13 Monocloreto de enxofre ~ A 

28 12. 110.14 Dicloreto de enxofre A ·' 
28 12.10.15 Tricloreto de arsênio A 1 

' 2812. 10. 19 Outros A •' 

2812.10.21 Oxid i clo~eto de enxofre (cloreto de tionila) A . . . 
' · . 

28 12.10.22 Oxitricloreto de fósforo (cloreto de fosforila) A 

Oxidicloreto de carbono (fosgênio ou cloreto 
2812.10.23 A 

de carbon ila) 
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MERCOSUR 

NCM Descriçilo MERCOSUL 

2812.10.29 Outros A 

2812.90.00 Outros A 

2813 .10.00 Dissu lfoto de carbono e 
281 3.9°0. IO Pentassu lfero de difosforo A 

2813.90.90 Outros A 

28 14.10.00 Amon iaco anidro D 

2814.20.00 Amoniaco cm solução aquc1sa (amônia) e 
2815.11.00 Sólido D 

2815 .12.00 
Em solução aquosa (lixívia de so<la cáustica) . vii:te.concessão. 

2815.20.00 

2815.30.00 

2816.10. 10 

2816.10.20 

2816.40. lo 

2816.40.90 

28t'7.00.10 

2817.00.20 

28!8JO. IO 

2818 .10.90 

2818.20. 10 

2818.20.90 

I 2818.30.00 

2819 .10.00 

2819.90.10 

2819 .90.20 

2820.10.00 

2820.90.10 

2820 .90.20 

2820.90.30 

2820 .90.40 

2821.l O. li 

2821.10.19 . 

2821.1 0.20 

2821.10.30 

2821.10.90 

2821.20.00 

2822.00. \(j 

2822.00.90 

2823.00. ! o 

2823.00.90 

2824. I 0.00 

-2824.90.10 

2824. 90.90 

2825 .10. 1 o 

2825.10.20 

2825.20.1 o 

2825.20.20 

2825.30.10 

2825.30.90 

Hidróx ido de potáss io (po tassa cáll sllca ) 

Peróxidos ·de sódio ou de potássio 

Hidróx ido 

Peróxido 

Hidróxido de bário 

Outros 

Oxido de zinco (Branco de zinco) 

Peróxido de zinco 

Branco, que passe através de uma peneira CO[ll . · • 

abertura de malha de 63 rnicrõmetrps (micrciiis·) 
em ro or i\o su erior a 90%, em .eso 
Outros 

Alumina calcinada 

Outros 

Hidróxido de alumínio 

Trióxido de cromo 

Oxides )' 

Hidróxidos r 

Dióxido de manganês · 

Oxido manganoso 

Trióxido de dimanganês (sesquióxido ·de 
maneanês) 
Tetraóxido de trimanganês (óxido sa lino de . · 
man anês) 
Heptaóx ido de di cnanganês (anidrido 

em1an ânico) 
Com teo r de Fe10 3 superior ou igual a 85%, em. 
peso 
Outros 

Oxido ferroso-férrico (óxido magnético de 
fcr~o), com teor de Fe30, superior ou igual a · 
93%, cni cso 
Hidróxidos de forro 

Outros 

Terras corantes 

Tetraóxido de tricobalto (óxido salino de 
cobalto) 
Outros 

Tipo anatasc 

Outros 

Monóxido de chymbo (litargírio; massicote) 

Mínio (zarcão) e minio-laranja ("mine-orange'.'l 

Outros 

H idrazina e seus sais inorgânicos 

Hidroxilamina e seus ~ais inorgân icos 

Oxido / 

Hidróxido 

Pcnlóxido de divanádio 

Outros 

· b1lateral 

e 
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MERCOSUR 

NCM 

.2825.40. 1 o 
2825.40.90 

2825.50.1 o 
2825.50.90 

2825.60. !O 

2825.60.20 

2 ~25 70. 1 o 
2825 .70.90 

2825.80.10 

2825.80.90 

2825.90. 10 

2825.90.20 

2825.90.90 

2826.12.00 

2826.19 •. 10 

2826.19.20 

2826. 19. 90 

2826.30.00 

2826.90.10 

2826.90.20 

2826.90.90 

2827. 10.00 

2827.20. 10 

2827.20. 90 

2827.3 L!O 

2827.31.90 

2'82"7.32.00 

282735.00 

2827.39.10 

2827 .39.20 

282739.40 

2827.39.50 

2827.39.60 

2827.39.70 

2827.39.9! 

2827.39.92 

2827.39.93 

2827.39 .94 

2827.39.95 

2827 .39.96 

2827.39.97 

2827'.39.98 

2827.39.99 

2827.4 l.10 

2827.4 J .20 

2827.49. 11 

2827.49. 12 

2827.49. [ 9· 

2827.49.21 . 

282·7.49.29 

2827.51.00 

2827.59.00 

Descrição 
Oxido niqueloso 

Dutros 

Oxido cúprico, com teor de CuO superfor ou 
i~ual a 98%, em eso 
Outros 

Oxidos de germânio 

Dióxido de-zin;õnio 

Trióxido de molibdênio 

Outros 

Trióxido de antimónio 

Outros 

Oxido de cádmio 

Trióxido de tungstênio (volfrâmio) 

Outros 

De alumínio 

Trifluoreto de cromo 

Fluoreto ácido de amônia 

Outros 

Hexafluoroaluminato de sódio (criolita 
sintética) 
Fluoroaluminato de potássio 

Fluorossilicatos de sód io ou de potássio 

Outros 

Cloreto de amônia 

Com teor de CaC1 2 superior ou igual a 98%, cm 
eso, em base seca 

Com teor de Jv!gCl1 inferior a 98%, em. peso, é 
de cálcio (Ca) inferior q_u igua l a 0,5%. em 

eso · 
Outros 

De alumínio 

De níquel 

De cobre l (cloreto cuproso ou monoclorcto de · 
cobre) 
De titânio 

De zircônio 

De antimôniô 

De lítio 

De bismuto 

De cádmio 

De césio 

De cromo 

De estrôncio 

De manganês 

De ferro 

De cobalto 

De zinco 

Outros 

Oxicloretos 

Hidroxicloretos 

De bismuto 

De zircôn.io 

Outros 

De aluminio 

Outros 

IlrDmctos de sódio ou de potássio 

Outros 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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2827.60. l [ De sódio e 
2827.60. 12 De potássio e 
2827.60. 19 Outros A 

2827.60.21 De potássio A 

2827.60.29 Outros A 

2828. 10.00 
Hipoclorito de cálcio comercial e outros e 

... 
hi odoritos de cálcio 

2828.90. 1 1 De sódio e 
2828.90. 19 Outros A 

2828.90.20 Clarito de sódio e 
2828.90.90 Outros .A 

2829 .1 l.00 De sódio e 
2829. 19. 10 . Dc·cálcio A 

2829. 19.20 De potássio e · 
2829. l 9.9Ó Outros A 

2829.90.11 De sódio A 

2829.90.12 De potássio . A 

2829.90.19 Outros A ' -
2829.90.21 De só,d}o A 

2829.90.22 De potássio . A 

2829.90.29 Outros A 

2829.90.31 De potássio e 
2829 .90.32 De cálcio e 
2829.9039 Outros A 

2829.90.40 Periodatos A 

2829 .90.50 Percloratos e 
2830. 10. 10 De diss_ód io e 
2830.10.20 De moriossódio (hidrogenossulfeto de sódio) e 
2830.90. l I De rnolibdênio IV (dissull'cto de molibdênio) A 

2830.90.12 De bário A'' 

2830.90. 13 De potássio e 
2830.90. 14 D<l'chumbo A 

2830.90.15 De es trôncio A 

2830.90.16 De zinco A 

2830.90. 19 Outros A 

2830.90.20 . Pol issu lfetos A 

2831. 10. I 1 Estabilizados . 1 e 
2831.10.19 Outros e 
2831.10.21 Estab ilizados com formaldcído e 
2831. 10.29 Outros A 

2831.90. 10 Dit ionito de zinco A 

2831.90.90 Outros e 
2832.10.10 ,__ De dissódio e 
2832. 10.90 Ot.llTOS e 
2832.20.0Ó Outros sulfitos A 

2832.30.1 o De amônia ·C 

2'832.30.20 De sódio .. e 
2832.30.90 0 .utros A 

. 2833.11.10 Anidro "º 
2833. 11.90 Outros D 

2833. 19.00 Outros A 

2833.21 .00 De magnésio e 
2833.22.00 De alumínio D 

2833.24.00 _De.niquei' e 
2833.25 .10 Cu proso e 
2833.25.20 Cúprico e 

32 e 
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2833 .27.1 o 
2833.27.90 

2833.29. 10 

2833.29.20 

2833.29.30 

2833.29.40 

2833.29 .50 

2833 .29.60 

2833 .29.70 

2833.29.90 

2833.30.00 

2833.40. 10 

2833.40.90 

2834 .10.10 

Descrição 
Com teor de BaSO, superior ou igual.a 97,5%, 
em eso 
Outros 

De antimônio 

De lí tio 

De estrêni;.io 

Sulfato ferroso 

Neutro de chumbo 

De cromo 

De zinco 

Out ros 

Alumcs 

De sódio 

De amônia 

Outros 

De sódio 

2834 . 1O.90 . Outros 

2834.21.1 o 
2834.2.J .90 

2834.29.10 

2834.29.30 

Com teor de KN03 inferior ou igual a 98%; cm 
eso 

Outros 

De cálcio, com teor de nitrogênio infe.rior ou .··. 
i uai a 16%. em eso · · 
De alumínio 

2834.29.40 De lítio 

2834.29.90 Outros 

2835.10. 11 De sódio 

2835.10.19 

2835.10.21 

2835. 10.29 

2835.22 .00 

2835.24.00 

2835.25.00 

2835.26.00 

2835.2.9. 1 o 
2835.29.20 

2835.29.3() 

2835.29.40 

2835.29- 50 

2835.29.60 

2835.29.70 

2835.2 9.80 

2835.2 ~. 90 

2835.31.1 o 

2835.31.90 

2835.39.10 

2835.39:20 

2835.39.30 

283539.90 

2836.20. 1 o 
2836.20.90 

2836.30.00 

2836.40.00 

2836.50.00 

Outros 

Dibâsico de ch umbo 

Outros 

Monossódico ou dissódico 

De potássio 

Hidfogeno-ortofosfato de cálcio (fosfato 
dicálcico) 
Outros fosfatos de cálcio 

De ferro 

De cobalto 

De cobre 

_pe cromo 

De estrôncio 

De manganês 

De triamô1Íio 

De trissód io 

Outros 

Grau alimenticio, de acordo com o estabelecido 
pela "Food and Agricu lture Organization" - · .. :: 
Organização Mundial da Saúde (FAO ~OMS} · 
ou elo "Food Chemical Códex" (FCÇ) ·· · 
Outros 

Metafosfatos de sódio 

Pirofosfatos de sódio 

Pirofosfato de zinco 

Outros 

Anidro 

Outros 

Hidrogcnocarbonato (bicarbonato) de sódio 

Carbonatos de potássio 

Carbonato de cá,Jcio 
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MERCOSUR MERCOSUL 

Des~rição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

bilateral 

2836.60.00 Carbonato de bário e 
2836.91.00 Carbonatos de 1 ít io c 
2836.92.00 Carbonato de estrôncio - A 

2836.99.11 
De magnésio, de densidade aparente inferior a e 
200k /m' 

2836.99.12 De zircônio A \ 

2836.99.13 
De amônia comercial e dutros carbonatos de c 
amônia .... 

2836.99. l 9 Outros e 
2836.99.20 Peroxocarbonatos (percarbonatós) , A 

2837.11.00 De sódio e 
2837.19.11 De potássio ·A 

2837.19.12 De zinco e 
2837.19.14 Di; cobre l (cianeto cuproso)' e 
2837.19.15 De cobre II (cianeto cúprico) e 
2837. l 9. l 9 Outros A \. 
2837.19.20 Oxicianetos A 

2837.20. l l - De sódio A 

283 7 .20.12· De ferro li (ferrocianeto· ferroso') A 

2837.20.19 Outros A - . ·~-,l~. ~ .... 
2837.20.21 De potássio A 

2837.20.22 De ferro II (ferricianeto ferroso) --~f:;.· A 

2837.20.23 De ferro lII (fcrricianeto férrico) A 

2837.20.29 Outros ·A 

2837.20. 90 Outros A 

2839.11.00 Metassilícatos e 
2839.19.00 Outros e 
2839.90.10 De magnésio C· 

2839.90.20 De alumínio e. 
2839.90.30 De zircônio e . ..-
2839.90.40 De chumbo e 
2839.9,0.50 De potássio c ' 
2839.90.90 Outros A 

2840. l l.OO Anidro e 
2840.19.00 Outros "- c 
28·10.29.00 Outros baratos e 
2840.30.00 Peroxoboratos (perboratos) A 

284130.00 Dicromato de sódio c 
.284 1.50. 1 1 Cromato de amônio;.dicromato de amônio A 
2841.50.12 Cromató de potássio e 
2841.50.13 Cromato de sód io c 
2841.50.14 . Dicromato de potássio e 
2841 .50.15 Cromato de zinco e 
2841.50.16 Cromato de chumbo e 
2841.50. l 9 Outros ·. A 

2841.50.20 Peroxocromatos A 

2841.61.00 Permanganato de potássio ·A 

2841.69.10 Manganitos A 

2841.69.20 Manganatos A 
2841.69.30 ' Permanganntos A 

2841.70.10 De amônia -e 
28,1l.70.20 De sódio e 
'2841.70 .. 90 Outros A 

2841.80.10 De amónio e 
2841.80.20 De chumbo e 
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MERCOSUR 

NCM · 

2841.80.90 

2841.90.11 

2841.90 .1 2 

284 l.90. 13 

284 1 .. 90. 14 

2841.90.15 

284 1.90. 19 

2841.90.21 

2841.90.22 

-2841,.90.29 

2841 ' 90.3(:)-

2841.90.41 

2841.90.42 

2841.90.43 

2841.90.49 

2841.90.50 

2841.90.60 

2841.90.70 

2841.90.81 

2841.90.82 

2841.90.83 

2841.90.89 

2841.90.90 

2842.10.10 

2842.1O. 90 

2842.90.00 

2843.10.00 

2843.21.00 

2843.29. 10 

2843.29.90 

2843.30.10 

2843.30.90 

2843 .90.11 · 

2843 .90. 19 

2843 .90.90 

2844 .10.00 

2844 .20.00 

2844.30.00 

2844.40.1 o 

2844.40.20 

2844.40.30 

2844.40.90 

2844.50.00 

2845.1 0.00 

Descrição 

Outros, 

De chumbo 

De bá rio ou de bismuto 

De cálcio ou de estrôncio 

De magnésio 

De lantânio ou de neodimio 

Outros 

f errito de bário 

Ferrite dê-estrôncio 

Outros 

Vanadatos 

De bário 

De bismuto 

De cálcio 

Outros 

Plumbatos 

Antimonia"tos 

Zincatos 

De sód io 

De magnésio ·.' 
De bismuto 

Outros · 

Outros 

, Zcólitas dos tipos utilizados como trocadorcs ·. 
de íons ara o tratamento de á~uas 
Outros 

Outros 

Metais preciosos no estado colo [dal 

Ni trato de prata 

Vi telinato de pra.ta · 

Outros 

Sulfeto de ouro em dispersão de geiatina 

Outros 

Apresentados como medicamen tos 

Outros 

Outros 

Urânio natural e seus compostos; ligas,. 
di spersões (inc lu ídos os ceramais ("cermets")), 
prod utos cerâmicos e misturas contendo urânio· 
natural ou com ostos de ·urânio natural · · 

Urânio enriquecido em U''' e seus compostos:· 
p lutônio e seus composros;· ligas, d ispersões 
(incluídos os ceramais ("cermets")), produ tos 
cerâmicos e misturas contendo urânio 
enriquecido em u"'. plutônio ou compostos 
destes · rodutos 

Urâ nio empobrecido em U2l> e seus compostos; 
tório e seus compostos; li gas, dispersões 
(incluídos osc eramais ("cermets")), produtos 
cerâmi cos e misturas contendo urânio 
empobrecido em l'.J 235

, tório ou cornpostos 
destes redu tos ' · 
Mo libdênio 99 absorvido em aluminá, apto 
para a obtenção de Tecnécio 99 (reativo de 
dia nóstico ara med icin a nuclear) 
Cobalto 60 

lodo 131 

Outros . 

Elementos combustíveis (cartuchos) usados 
(irrad iados) de reatores nucleares ' 
-Agu pesada (óxido de deutério) 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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NCM Descrição MERCOSUL · Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

2845,9Ó.OO Outros A 

2846. 10. 10 Oxido cérico A 

2846 .10.90 Outros A 

2846.90. 1 o xido de praseodímio A 

2846.90.20 Cloretos dos demais metais das terras raras A 

2846.90. 30 Gadopentetato de dimcgl um ina e 
2846 .90. 90 Outros A 

2847.00.00 
Peróxido de hidrogêni o (água. oxigenada), e 
mesmo soli dificado com u"réia. 

2848 .00.10 De alumínío E 

2848 .00.20 De magnés io · e ( ·. 

2848.00.30 
De cobre (fosfetos de cobre), contendo ma is de · 

A 15%, et]l peso, de fósforo 

2848 .00.90 Outros A 

2849 .10.00 De cálcio e 
2849.20.00 De silício e 
2849.90..10 De boro A 

2849 .90.20 De tântalo A. 
2849.90.30 De tungstê.nio (volfrâ mio) ;;., : 

-...:~ :ç,, 'A 

2849,90.90 Outros A 

2850.00.10 Nitreto de boro A . 

2850.00.20 Silicieto de cálcio e 'i#~· -

2850.00.90 Outros ...... 'i~'if:-.. - A 

2852 .00.1 1 Oxidos e 
28s2 00.12 Cloreto de mercúrio l (cloreto mercuroso) A 

Cloreto de mer. úrio li (cloreto mercúrico), 
2852.00.13 para uso fotográfico, acondicionado para venda D 

a retalho, ronto ara utilização 

2852.00. 14 
Cloreto de mercú rio 1 (cloreto mercúrico), 

A 
a resentado de outro modo 

2852.00. 19 Outros A 

2852.00.2 1 Acetato de mercúr{o •••. D ::,'·:,; 

2852.00.22 Ti merosa l D· 
. 

2852.00.23 Estearato de mercúrio D 

2852.00.24 Lactato de mercúrio D 

2852 .00.25 Sali c ilato de mercúrio D 

2852.00.29 Outros A 

2853.00. 1,0 Cianamida e seus derivados metá licos A 

2853.00.20 Sulfocloretos de fósforo A 

28 53.Q0.31 Cloreto de cianogênio A( 

2853.00.3 9 Outros A 

2853.00.90 Outros A 

290 1.1 0.00 Saturados A 

290 1.21.00 Etileno A 

2901 .22.00 Propeno (propil eno) A 

2901.23 .00 Buteno (15util eno) e seus isômeros A 

290 1.24. 10 Buta- 1,3-dieno A 

290 1.24.20 Isopreno A 

290 1.29.00 O utros A 

2902. 11 .00 Cic!oexano E 

2902, 19.10 Límoneno é 
2902.19.90 Ou tros A 

2902.20.00 Benzeno D 

2902.30.00 Tolueno D 

2902 .4 l.OO o-Xil eno · D 

2902.4YOO m-Xi leno A 

2902.43.00 p-Xileno c 
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MERCOSUR 

NCM Descrição 

2902.44.00 Mistura de isõmeros do xileno 

2902.50.00 Estireno 

2902.60 00 Etilbenzeno 

2902.70.00 Cumeno 

2902.90.10 Difcnil'a ( 1, l '-bifenila) 

2902.90.20 Naftaleno 

2902.90.30 Antraceno 

2902.90.40 a Jfa-M eti !estireno 

2902.90.90 Outros 
1 

2903.11.10 Clorometano (cloreto de metila) 

2903.l i'.20 Cloroetano (cloreto de etila) 

2903.12.00 Diclorometano (cloreto de metileno) 

2903.13.00 Clorofórmio (triclorometano) 

2903 .14.oo Tetracloreto de carbono 

2903.15.00 Dicloreto de etileno (ISO) (l,2-dicloroetano) 

2903.19.10 1,l ,1-Tricloroetano (metilclorofórmio) 

2903.19.20 1,1,2-Tricloroetano 

2903.19.90 Outros 

2903 .21.00 Cloreto de vinila (cloroetileno) 

2903.22.00 Tricloroet ileno 

2903.23 .00 Tetracloroetileno (percl.orootileno) 

2903.29.00 Outros 'z·. 
2903.31.00 Dibrom9to de etilen·o (ISO) (1,2-dior\>)JiÓetan.ó) 

2903.39.1 l ' 1, 1, 1,2-Tetrafluoretano 

2903.39. 12 
L ,J ,3,3,3-Pentafluor-2-(trifluormetil)prop- I -
eno 

• 2~03.39.19 Outros 

2903 .39.21 Bromometano 

2903 .39.29 Outros 

2903.39.31 Jodoetano 

2903.39.32 lodofórmio 

2903.39.39 Outros 

2903.41.00 Triclorofluormetano 

2903.42.00 Diclorodifluonnetano 

2903.43.00 T riclorotri O uoretanos 

2903.44.00 - Didlorot~trafluoretanos e cloropentafluoretanó 

2903.45.10 Clorotrifluormetano 

2903 .4'5.20 Pentaclorofluorctano 

2903.45.30 Tetraclorodifluoretanos 

2903.45.41 Heptaclorofluorpropanos 

2903.45.42 Hexaclorodifluorpropanos 

2903.45.43 Pentaclorotrifluorpropanos 

2903.45.44 TetraclorotetrafluoriJropanos 

2903.45.45 Tr.icloropentafluorpropanos 

2903.45.46 Dicloroexalluoropropanos 

·2903.45.47 Cloroeptafluoropropanos 

2903.45.90 Outros 

2903.46.00 
Bromoclorodifluormetano, 
bromotrifluonnetano e dibromotetralluoretanos 

2903 .47.00 Outros derivados peralogcnados 

2903 .49. l l Clorodi'fluormetano 

2903.49.12 Clorolluoretanos 

29Q3.49. l 3 Diclorotrilluoretanos 

2903.49.14 Clorotetrafluoretanos 

2903.49.15 Diclorofluoretanos 

2903.49.16 ClorQdifluoretanos 
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MERCOSUR 

NCM 

2903.49.17 

2903.49. 19 

2903.49.20 

2903.49.31 

2903.49.39 

2903.49.90 

2903.51.10 

2903.51.90 

2903.52.10 

2903.52.20 

2903 .5 2.30 

2903 .59.40 

2903 .59-:90 

2903 .61. 1 o 
2903 .61.20 

2903 .61.30 

2903 .62.1 o 
2903.62.20 

2903.6911 

2903.69. 12 

2903.69.13 

2903.69.14 

2903 .69.1 5 

2903.69.16 

2903.69. 17 

2903.69.18 

2903.69.19 

2903.69.2 1 

2903.69.22 

2903.69.23 

2903.69.24 

2903 .69.29 

2903.69.31 

Descrição 

Dicloropentafluorpropanos 

Outros 

Derivados do metano, etano ou propano, 
halogenados unicamente com flúor e bromo 

Halotano 

Outros 

Outros 

Lindano 

Outros 

Aldrin 

Clordano 

Heptacloro 

Mi rcx (dodecacloro) 

Outros 

Clorobenzeno 

o-Diclorobenzeno 

p-Diclorobenzeno 

Hexaclorobenzeno 

DDT 

Cloreto de benzila 

p-Clorotolueno 

Cloreto de neofila 

Triclorobenzenos 

Cloronaftalenos 

Cloreto de benzi lideno 

ê loretos de xi lil a 

Bifenilas policloradas (PCB); terfenilàs 
oli c.Joradas (PCT) 

Outros 

Bromo benzeno 

Brometos de xil ila 

Bromodifen ilmetano 

Bifenilas polibromadas (PBB) 

Outros 

4-C !oro-a 1fa,a1fa,a1 fa-t ri fluo rto 1 uen o 

.. 

2903 .69.39 . Outros 

2903.69.9Q _ . . Outros 

2904.10. 1 í 
2904.10.12 

2904.10.13 

2!)04. 10.19 

. 2904 .10.20 

2904. l 0.30 

2904 .10.40 

2904.10.51 

2904. 10.52 

2904.10.53 

2904.10.59 

2904. 10.60 

2904. 10.90 

2904 .20.10 

2994.20.20 

2904.20.30 

2904.20.41 

2904.2049 

Acido metanossulfônico 

Mctanossulfonato de chumbo 

Mctanossulfonato de estanho 

Outros 

Acido dodecilbenzenossu lfônico· e seus sa is 

Ac idas tol uenossulfônicos; .ác idos 
xilenossulfõnicos; sa is destes ácidos 
Acido ctanossulfônico; ácido etllenossultõnico 

Naftalcnossulfonatos de sódio 

Acido beta-naftalenossulfànico 

Ac idas alquil - e dia lqu ilnaftalenossulfônicos; : 
sais.destes ácidos 
Outros 

Acido benzenossulfônico e seus sa is 

Outros 

Monon itrotolucnos (MNT) 

Ni tropropanos 

Dinilrotoluenos 

2,4.6-Trinitrotolueno (TNT) 

Outros 
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, NCM 

29Q4.20.5 l 

2904.20.52 

2904 .20.59 

2904.20.60 

2904.20.70 

2904.20.90 

2904.90.11 

2904 .90 12 

2904 .-90. 13 

2904.90.14 

2904.90.15 

2904 90 16 

2904 .90.17 

2904.90.19 

2904.90.21 

2904.90.29 

2904.90.30 

2904 .90.40 

2904.90,90 

2905.11.00 

2905.12.10 

2905 .12.-20 

2905. 13.00 

2905.14.10 

2905. 14.20 

2905.14.30 

2905.16.00 

2905.17.10 

:i905 .17.20 

2905.1730 

2905.19.ll 

2905.19.12 

2905.19.19 

2905. 19.21 

2905.l 9.22 

Descrição 

Nitrobenzeno 

1,3,5-Trinitrobenzeno 

Outros 

Derivados nitrados do xileno 

Mononitroetano; nitrometanos 

Outros 

l-Cloro-4-n itrobenzeno 

l-Cloro-2,4-din 'trobenzeno 

2-Cloro-1 ,3-din itrobenzeno 

4-Cloro-a 1 fo ,ai fa,a lfa-trifl u o r- 3 ,5·­
d in itroto 1 u eno 
o-Nitroclorobcnzeno; rn-nitroclorobenzeno 

1,2-Dic l o ro-4-nitroben~eno 

Tricloronitrometano (cloropicrina) 

Outros 

Acidos dinitroestilbenodissulfónicos 

Outros 

Cloreto de p-toluenossulfonila (cloreto de 
!asi la) 
Cloreto de o-to luenossulfoni la 

Outros 

Metanol (álcoo l metíl ico) 

Alcool propílico 

Alcool isopropilico _. 

Butan- 1-cil (álcool n-buti l_ico) 

Alcool isobu tílico (2 -meti l-1-propanol) 

Alcool sec-butílico (2-butanol) 

,Alcool ter-butílíco (2-metil-2-propanol) 

Octanol .(âlcool octíl ico) e seus isómeros 

Alcool láurico 

Alcool cctílíco 

Alcool esieárico 

n-Decanol 

Isodecanol 

Ou.tros 

Etilato de magnésio 

Metiliúo de sódio 

2905. 19.23 .. Etilato ae sódio 

2905 .19.29 Outros 

2905 . 19.91 4-Mctilpentan-2-ol 

2905 .19.92 lsononanol 

2905. 19.93 lsotridecanol 

2905.19.94 Tetraidro línalol (3, 7-dimeliloctan-3-ol) 

2905. 19.95 3,3-Dimetilbutan -2-ol (álcool pinacolílíco) · 

2905.19.96 Pentano! (ákool arnilico) e seus ísôrncros 

2905.19.99 Outros 

2905.22.10 Linalol 

- 2905.22.20 Geraniol 

2905.22.30 Diidromircenol (2 ,6-dimeti l-7-octen-2-ol) 

2905.22.90 Outros 

2905.29. lO Alcool ai il ico 

2905.29.90 Outros 

2905.31.00 Et ilenoglicol (ctanodiol) 

2905.32.00 PropJ1enqgl icol (propano-1 ,2-diol) 

2905.39.10 2-Metíl-2 ,4-pentanod ia 1 (hexilen ogl í col )' 

2905.39.20 Trirnetílenoglicol ( 1,3-propanodiol) 
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NCM Descrição MERCOSUL ArgentiJla Brasil 

2905.39.30 1,3-llutilenoglicol ( 1,3-butanodiol) D 

2905.39.90 Ou tros A 

2905.41.00 
2-Etil-2-(hidroximetil)propano- l ,3 -diol 
(trimetilol ro ano) 

A 

2905.42.00 Pcntaeritr itol (pentaeritrita) e 
2905.43.00 Manitol D 

2905.44.00 D-glucitol (sorb itol) e 
2905.45.00 Glicerol e 
2905.49.00 Outros A 

2905.5 1 :oo EtcJorvinol (DC I) A 

2905.59. IO Hidrato de cloral A 

2905.59.90 Outros A . . 
2906.11.00 •Mentol e 
2906.12.00 

. Cicloexanol. metilcicloexanóis e e 
dimetilc iclocxanóis 

r 

2906.13.00 Esteróis e inositóis A 

2906.19. 10 Derivados do mentol D 

2906. 19.20 Bomeol; isobo rn eol A 

2906.19.30 Terpina e seu hidrato 
~ . .A 

1906.19.40 
Alcool fenchílico (l,3,3 -trimeti l-2-

A 
norbornanol) .. ' . 

2906.19.50 Terpineóis D ~ .... .. 
2906.19.90 Outros . l ·~·· 

.. 
A 

2906.21.00 Alcoo l benzílico . - e 
2906.29.10 2-Feniletanol A 

2906.29.20 Dicofol A 

2906.29.90 Outros A 

2907.11.00 Fenol (hid roxibenzeno) e seus sais e 
. ' 2907.12.00 Cresóis e seus sa is A 

2907. 13.00 
Octilfenol, nonilfenol ,. e seus isômcros; sais e 
destes produto's 

290i.15. JO bc.ta-Naftol e seus sais ~A ' t 

2907 .15.90 Outros A 

2907 .19. LO 2,6-Di-ter-but il-p-cresol e seus sais A 

2907. 19.20 o-Feni lfenol e seus sais A 

2907.19.30 p-tcr-Butilfenol e seus sais A 

2907.19.40 Xi lenóis e seus ·sais A 

2907.19.90 Outros A 

29Q1.21 :00 Resorcinol e seus sais A 

·~ 2907 .22 . 00 Hidroquinona e s_eus sais A 

2907.23.00 
4,4'-lsopropi li denodifenol (bisfonol A, e 
difcnilolpropano) e seus sais 

2907.29.00 Outros A 

2908 .11.00 Pentaclorofenol (ISO) A 

2908 .19. JJ 4-Cloro~m-creso l e seus sais A 

2908 .19.12 Diclorofenóis e seus sa is D .. 
2908.19. 13 p-Clorofcnol A 

2908.19.14 Triclorofenois e seus sais ' " A 

2908 .19.15 Tetraclorofenóis e seus sais A 

2908.19.19 Outros A 

2908.19.2 1 2,4,6-Tribromofenol A 

2908. 19.29 Outros A 

2908.19. 90 Ou tros A 

2908.9 1.00 Dinoseb _(ISO) e seus sais A 

2908.99. 11 4,6-Dinitr9-o-cresol e seus sais A 

2908.99. 12 p-Nitrofeno l e seus sais A 

2908.99.13 Acido pícrico A 

2908.99.19 Outros A 
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NCM Descrição 

2908.99.21 Disofenol 

2908.99.29 Outros 

Derivados sulfonados do fenol, seus sais e seus 
2908.99.30 és teres 

2908.99. 90 Outros 

2909.11.00 Eter dietilieo (óxido de díetila) . '· 
2909.19.10 Eter metil-ter-butílico (MTBE) 

2909.19.90 Outros 

2909.20.00 
-Eteres ciclânicos, ciclênicos , ciclotq-pênicos; e· 
seus derivados haloge.nados, sulfonados, · 
nitrados ou nitrosados 

2909.30.1 J Anetol 

2909.30.12 Eter difenílico (éter fenílicoi . 

2909.30.13 Eter dibenzílico (éter bcnzilico·) 

2909.30.14 Eter feniletil-isoamílico 

1 2909.30.19 Outros 

2909.30.21 Oxifluorfeno 

2909.30.29 Outros 

.. . , . 2909.41.00 2,2'-0xidietanol (dietilenoglicol) 

2909.43 .10 Do etilenoglicol 

2909.43.20 Do dietilenoglicol 

2909.44.11 Eter etílico 

2909.44.12 Eter isobutíl ico 

2909.44.13 Eter hexilico ··.i -.... 
2909.44.19 Outros 

2909.44.21 Eter etílico 

2909.44.29 Outros . 
2909.49.1 o Guaifenesina 

2909.49.21 Trietilenoglicol 

2909:49.22 Tetraetilenoglicol 

2909.49.23 Pcntaetilenoglico! e seus éteres 

2909 .4.9 .24 Eter fenílico do etilenoglicol 

2909.49.22 

2909.49.31 Dipropilenogl icol 

2909.49.32 Etercs do mono-, di-e tripropi1enoglicol'. · 

2909.49.39 Outros 

2909.49.41 ~ter êiilicó do butilenoglicol 

2909.49.49 Ouiros 

2909.49.50 Alcoois fonoxibenzil icos 

2909.49.90 Outros 

2909.50.11 Triclosan 

2909.50.12 Eugcnol _ 

2909.50.13 Isoeugenol 

2909.50.19 Outros 

2909 .50.90 Outros 

2909 .60. 1 I. De diisopropilbenzeno 

2909.60.12 De ter-butila 

2909.60.13 De p-mentano 

2909.60. 19 Outros 

2909.60 .20 Pcróxidos 

2910.10.00 Oxirano (óxido de etileno) 

2910.20.00 Metiloxirano (óxido de propileno) 

2910.30 00 - l -Cloro-2,3 -epoxipropano ( epiéloridrina) 

2910.40.00 Dieldrin 'ISO, DCI) 

2910.90.10 Oxido de estireno 

. 2910.90.30 Endrin ' 
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NCM Descrição 

2910,90.90 Outros 

2911.00.10 Dimeti lacctal do 2-nitrobenza ldeido 

2911.00.90 Outros 

2912 .11.00 Metanal (formaldeído) ' 

2912.12.00 Etanal (acetaldcido) 

l912. l9 . l I Glioxal 

2912. 19.12 Glutaraldeido 

2912.19.1"9 Outros 

2912.19.21 Citral 

29 i'2. l 9.22 Citronelaf (3, 7-dimetil-6-octenªI) 

2912.19.23 Bergarnal (3 ,7-dirnctil-2-rnetileno-6-octenal) 

2912.19.29 Outros 

2912.19.91 Heptanal 

2912.19.99 Outros 

2912.2 l.OO Benzaldeído (aldeído benzóico·) 

29 12.29.10 Aldeído alfa-arnilcinâmíco .. , 

2912.29.20~ 

2912.29.90 

2912.30.10 

2912.30.90 

2912 .41.00 

2912.42.00 

2912.49.10 

2912.49.20 

2912.49.30 

2912.49.90 

2912.50.00 

2912.60.00 

29 13.00. 10 

2913.00.90 

2914 .l l.OO 

2914 .12.00 

29 14.13.00 

2914.19.10 

2914.19.21 

Aldeído alfa-h ~xilcínârnico 

Outros 

4-( 4-Hidroxi-4-metilpentil)-3-cicloexeno-1-
carboxialdeído 
Outros 

3-Hídroxibenzaldeido 

3,4,5-Trimctoxiben7..aldeído 

Outros 

Polímeros cícl icos dos aldeídos 

Paraformaldeído 

Tricloroacetaldeído 

Outros 

Acetona 

Bl!tanona (rnetiletil cetona) 

4-Metilpentan-2-ona (rneti.J isobulilcetona) 

Forona 

Aceti lacetona · " 

2914.19.2_2 _ -. ,Aceto-nilacetona 

, _2914. 19'. 23 Diaceti la · 

29 14.1 9.29 Outras 

2914 .19.30 Metilexilcerona 

2914 .19.40 

2914 .19.50 

2914.19.90 

2914 .21.00 

2914.22.10 

2914.22.20 

2914.23.IO 

2914.23.20 

2914.29. 10 

2914.29.20 

2914 .29.90 

2914.3 l. 00 

2914.39.10 

29 14.39.90 

29 14.40.10 

Pseudoí9nonas 

Mct il ísopropilcctona 

O urras 

Cânfora 

Cicloexanona 

Metilcicloexanonas 

lononas 

Metiliononas 

Carvona 

1-Mentona 

Outras 

Fenilacetona (fel)ilpropan-2-ona) 

Acetofenona 

Outras · 

4-Hidroxi-4-metilpentan-2-ona (diacetona 
álcool) 

• J 

I 
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29 14.40.91 Benzoína A 

2914.40.99 Ou iras A 

29 14.50.10 Nabumetona .. A ,., 
' 2914.50 20 

l ,8-Diidroxi-3 -metil-9:.a·n1ro11a e sua forma D 
enólica (crisarobina ou "chrvsarobin",) 

'. 

2914.50.90 ~ 
Outras A 

2914.61.00 Antraquinona A 

29 14.69:10 Lapachol A 

2914.69.20 Menadiona A 

2914.69 90 Outras A 

2914.70.11 l-Cloro-5-hexanona A 

2914 .. 70.19 Outros A 

2914.70.21 Bissulfito sódico de menadi_ona e 
2914.70.22 

Acido 2-hidroxi-4-metoxibenzofenona-5- D 
sulfônico (sulisobenzona) 

2914.70.29 Outros A 

2914.70.90 Outros A 

2915.11.00 Acido fórmico ! e 
2915 .12.10 De sód io · . '"f.~~ : ,, Ç 
2915. 12.90 Outros .-* A ·.v 
2915.13.10 De geranila D 

2915.13.90 Outros A 

2915.2 1.00 ~cido acético ; ... \ e 
2915.24.00 Anidrido acético ~".J-~~"/":~·· . 

D 

2915.29. 10 Ace!atq de sódio D 

?915.29.20 Acetatos de cobalto D 

2915.29.90 Outros D 

2915.31.00 Acetato de etila e_ 

2915.32.00 Acetato de vinila e 
2915.33.00 Acetato de n-buti la e_ 
2915.36.00 Acetato de dinoseb (ISO) -· .)~f~:.;. 
2915.39. 10 Acetato de linalila · A ~· 

29 15.39.21 Triacetina D 

29 15.39.29 Outros D1 

2915.39.31 De n-propi la A 

2915.39.32 Acetato de 2-etoxietila e 
2915.39.39 Outros' ,. D 

29 15.39!4) De decila A 

'29 15.39.42 De hexenila A 

2915.39.51 De bcnzestrol A 

2915.39.52 De dienoestro l A 

29 15.39.53 De hexestro l A 

2915.39.54 De mestilbol A 

2915.39.55 De estilbestrol - A 

2915.39.6 l De tricloro-alfa-feniletila A 

2915.39.62 De triclorometilfenilcarbinila A' 

29~ 5.39 63 Diacetato. de etilenoglicol (diacetato de et ileno) A 

2915.39.91 De 2-tcr-butilcicloexila ·<. A 

2915 . .39.92 De bornila A 

2915.39.93 De dimetilbenzi!carbinila A 

2915.39 .94 
Bis(p-ac~toxifenil)cicloexilidenometano 

A (ciclofenil) 
29 15.39.99 Outros D 

2915.40. IÓ Acido monocloroacético D 

2915.40.20 Monocloroacetato de sódio D 

2915.40.90 Outros A 

2915.50.10 Acido propiônico A 

43 
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2915.50.20 Sais e 
2915.50.30 Esteres .. ·. A 

29 15.60.11 Acidos but~n óicos e seus sais A 

2915 .60.12 Butanoato de etila /· A 

2915 .60.19 Outros A 

2915 .60 .21 Acido piválico A 

2915 .60.29 Outros A 

2915 .70.11 Acido palmítico A .· . . 

29 15.70. 19 Outros D 

29 15.'70.20 Acido esteárico D 

2915 .70.3 1 De zinco D 

29 15 .70.39 Outros D 

29 15.70.40 Esteres do ácido esteárico · D ;, 

29 15.90.10 Cloreto de cloroaceti la · " /.;, 

29 15-90.21 Ac ido 2-etilexanó ici:i (ácido 2-eti lexóico) D 

29 15 .90.22 2-Etilexanoatp de estanho li D 

2915 .90.23 Di(2-et il exanoato) de trietilenoglicol A 

29 15.90.24 Cloreto de 2-eti lexanoila ;:. 
29 15.90.29 -Outros 

29 15 .90.31 Acido mirístico A ;,· 

29 15 .90.32 Acido caprílico ·A ~~~-... "r .. '· 

29 15.90.33 Miristato de isopropila D 

2915 .90.39 Outros ;. A 

29 15 .90.4 1 Acido láurico A 

29 15.9Ó.42 Sais e éstercs D 

2915.90.50 Peróxidos-de ácidos D 

2915.90.60 Perácidos D 

2915 ;90.90 Outros A 

2916 .11.10 Ac ido acrílico A , 

2916.11.20 Sais !\. -. ( .. 
29 16.12: 10 De metila Éi - ~ ,,. 
2916.12.20 De eti la D 

29 16.12.30 •De butila D 

2916.12.40 De 2-etilexila A 

29 16.12.90 Outros A 

29 16.13.10 _Aci,cjo métacrilico A 

2916. l}.20'. ºSa is ;\ 

' ' 2916.14.JO De nietila e 
2916.14.20 De etila D 

29 16 .14.30 De n-butila A 

29 16.14.90 Outros A 

2916.15. 11 Oleato de manitol A 

2916.15.19 Outros e 
29 16 .15.20 

Acido linoléico; ác iélo linolên ico; seus sais e 
A seus ésteres 

2916.19.11 Sorbato de potássio e 
2916.19.19 Outros A 

2916.19.21 Acido undecilên ico A 

29 16.19.22 Undccilenato de metíla A 

29 16 .1 9.23 Undecilenato de zi nco A .1 

29 16.19.29 Outros A 

2916.19.90 Outros A 

2916 .20. 11 
Acido 3-(2,2-dibromovinil )-2 ,2'-

A dimetilci•lo ro anocarboxíl ic.o 

2916.20. Í2 Cloreto do ácido 3-(2 ,2-diclorovinil)-2,2-
;\ 

dimetilciclo ro anocarboxílico (OVO) 

2916.20.13 Aletrinas A 
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29 16.20. 14 Pennetrina 

4916.20.15 Bifentrin 

2916.20. 19 Outros 

2916 .20.90 Outros 

29 16.31.10 Acido benzóico 

29 16.31.2 1 De sód io 

2916.3 l.22 De amônia 

29,16.31.29 Outros 

De metil a í 
.. -29 16.31.3 1 

2916.31.32 De benzila 

2916.31.39 Outros 

2916.3Í.l0. Peróxido de be)izoíla 

2916.32.20 Cloreto de benzoíla 

291634.00 Acido fenilacético e seus sais 

2916.35.00 Estercs do ácido fenilacét ico · -

2916
_
39

_
10 

Cloreto de 4-cloro-aJfa-( l­
metiletil)benzenoacetila 

E 

A 

A 

A 

D 

e 
D 

A 

D ' 
A 

'·e 
A 

.A 

A 

·. A 

2916.39.20 lbuprofeno · · F A - 1 / 

29 16.39.30 >\cido 4-clo·ro-3-nitroben.zóico ·:. .;;;:i~>A { 
1--..:..:..::..:.:.:.:..:.::..::__+-~~--"-~~-.,..,..;_;'--~..:.._~-"'-+--==:..._~-=-+--'-~~~r-~~~-t~~~~-r-~~~--; 

29 16.39.40 Perbenzoato de ter-butila ' ~· C 

2916.39.90 Outros · · A 

2917.1L10 Acido oxálico e sells saís · · A 
I 

29 17 .12.10 Acidoadípico .,_, C ( 

2917.12.20 Sais e ésteres D · . /" 

2917.13 .1 0 Acido azeláico, seus sais e seus ésteres A 

2917 .13 .21 Ac.ido sebácico , A 

2917. 13.22 Sebacatodcdibuti la D 

2917 .13.23 Sebacato ded ioctila ' - D 

2917 .13.29 Outros • A 

29 17.14.00 Anidrido ma léico .. ·. _e:,},-," 
2917 .19.1 0 Diocli lsu lfossuccinatodesódio D'f 

2917.19.21 Acido maléico e 
2917 .19.22 Saiseésteres . ' D· 

2 917. l 9.30 A-ciOo fumárico, seus sais ·e seus éstercs D 
2917 .19.90 Outros · ' 

.-Aê idos policarboxilicos ciclânicos, ciclênicos 
29J?-20.o"O ou cicloterpênicos , seus anidridos, halogenetos, A / , 

1---· -·-~-~-+'P~'º~'º=· x~id=o=s~,Lp. e=r=ác=i=do=s~e:....::.:se=u=s~d=er=ív=a=d=o=s-~-'~·+--~--'--,..-+-~~--~+-----~~+-~~~~~+-~~~'~--; j 
Ortofialatos de díoctila, 2917 .32.00 

2917.3ÜO 

2917.34.00 

"291735 .00 

2917.36.00 

2917.37.00 

2917.39.ll 

29 17.39. 19 

2917.39.20 

2917.39.31 

29l7J9.:Í9 

2917.39.40 

2917.39.50 

2917 .39.90 

2918.1 1. 00 

2918.12.00 

.r 

Ortoftalatos de dinonila ou de d idecila 

Outros ésteres do ácido ortoftál ico 

Anidrido ftálico 

Acido tereftálico e seus sais 

Terefialato de dimetila 

Esteres 

Outros 

Acido ortoftálico e seus sais 

De dioctila 

Outros 

Sais e éstercs do ácido trimelítico (sais e 
és teres do ácido 1,2,4-benzenotricaibbxílico) 
Anidrido trimelítico (ácido l ,3-d ioxo-5-. 
isobcnzofuranocarboxíl ico) 
Outros 

Acido láctico, seus sais e seus éstcrcs 

Acido tartárico 
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2918 .13.10 Sais D 

2918.13.20 Esteres A 

2918. 14.00 Acido cítrico e -
Sais e ésteres do ácido cítrico e 2918.15.00 , _ 

2918 .16.10 Gluconato de cálcio e -
2918 .16.90 Outros - ··. D _, 

4918. 18.00 C lorobenzi lato (ISO) . A ... 
2918.19.10 Bromopropi lato A .. .. 

' 
2918 .1 9.21 Ursodio l (ácido ursodeoxicólico) 

: 
A 

29 18.19 .22 Acido quenodeoxicólico \ ' A 

29 18.Í9.29 Outros D ... 
1 

2918 .1 9.30 Acido 12-hidroxiesteárico D 

29 18.19.41 Acido benzílico ' A ' . 

2918.19.42 Sais ' : A . . 
2918 .19.43 Esteres A 

2918.19.90 Outros 
' A .. 

2918.2 1. 10 Acido sali cílico D 

29 18.21.20 - Sais - ,.l _'ll_:Y•;;:: D 

2918.22.11 Acido 0 -acetilsal ic íli co "f'' c 
2918.22. 12 0 -Aceti lsalícilato de alumínio .. 

D -· .., 

29 18 .22. 19 Outros 
l A .. 'ij .. ~. 

29 18.22.20 Estores •.fr A '',· 

29 18 .23.00 Outros ésteres do ácido salicílico"e sêús sais . D 

2918.29.10 Ac idos hidroxinaftóicos A 

29 18.29.21 Ac ido p-hidroxibenzóico ,.. A ' 
29 18.29.22 Metilparabeno .... D . ' 

' 
29 18.29.23 Propilparabeno D ! 

2918.29.29 Outros A i 

2918.29.30 Acido gá lico, seus sa is e seus ésteres A 
' .. 

Tetrak is(3-(3 ,5-d i-ter-buti 1-4- ~ 

2918.29.40 
hidroxifenil)prooionato) de oentaeritritila .. s ~·á --

29 18.29.50 
3-(3,5-Di-ler-butil-4-hidroxifeni l)prop ionato de o' 
octadecila 

2918.29.90 Outros , A 
.. - . - ..... " .. -- . - -.. -~ · ·· · '-~ ·-:--

2918.30.1 0 Cetoprofeno · ., - A 
r , ,, 

2918.30.20 Buti ril acelacq de metil a : A 

29 18.30.31 Ac ido deidrocólico A 

2918.30.32 Deidrocolato de sód io A 

, 2918.30.33 Deidrocolato de magnêsiá - D 

- 291 S:J0.39 Outros ' A 
. 

2918.30.40 Acetilacetato de 2-nitrometilbenzilideno A .. -
2918.30.90 Outros ' A 

2918.91.00 
2,4,5 -T (fSO) (ácido 2,4,5-

A 
triclorofenoxiacético ), seus sais e seus és teres 

2918 .99.11 Ac ido fcnoxiacé tico. seus sais e .seus ésteres E 
Acido 2,4-diclorofen ox iacét ico (2,4 -D), seus " 

~ 

2918.99 .1 2 
sais e seus éstcres "E 

29 18.99.19 Outros A . . -
Acides diclorofenoxibutanóicos, seus sa is e 

.. 
2918 .99.2 1 E seus ésteres ... 
2918.99.29 Outros A ' 
2918.99.30 Acifluorfen sódico A 

... 
-

2918 .99.40 Naproxeno A ' . .....-;.::~~7::: ~'-
2918.99.50 

Acido 3-(2-cloro-a lfa , alfa, alfa-trifluor-p-
A 

..! ...... ;:~. ) ' .• 1, .. .. 1 •••• ) l:.4';;~ 
to liloxi)benzóico //'<...~~· -··~ . '<S ' -~--

29 18.99.60 Diclofop"metila D 7,-;!{ ;;~r:~. '··" ··~~ r,., ': 
?:l \ "" ' 2918.99.9 1 Fcnofibrato · A l ~ {i:f (-W,· l'\·::\i u l 

' " ~ 
2918 .99.92 Acidos metil clorofenox i·acéticos, seus sais e E \ 

..., 
\\:~}~~· ·; VJ ~ i .,. ,,., 

' ·e ~~~ ~ - -
- .. :TEcc~ ~ " 46 -· 

-
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2918.99.93 

2918.99.94 

2918.99.99 

2919. 10.00 

2919.90.10 

291-9.90.20 

29 19.90.30 

29 19 .90.40 

29 19.90.50 

2919.90.60 

2919.90.90 

2920.11.10 

2920. 11.20 

2920. 19.1 o 
2920.19.20 

2920.19.90 

2920.90.13 

2920.90.14 

2920.90.15 

2920.90.16 

2920.90.17 

2920.90.19 

2920.90.2 1 

2920.90.22 

2920.90.29 

2920.90.31 

2920.90.32 

2920.90.33 

2920.90.39 

2920.90.41 

2920.90.42 

2920.90.49 

2920.90.5 1 . 

2920'.90.59 

2920.90.61 

292.0.90:62 

2920 .90.63 

2920.90.64 

2920.90.69 

2920.90.90 

292 1.1 1. 11 

292 1.1 l.12 

292 1.1 1.2 1 

2921.J 1.22 

2921. 11.23 

292 1.1 1.29 

292 1.1 1.31 

2921.J 1.32 

2921. J 1.39 

2921.19. 11 

292 1. 19.12 

2,92 1.1 9.13 

D~scrição 

seus ésteres 

5-(2-Cloro-4-trifl uormetilfenoxi)-2-
nitrobenzoato de l '-(carboctoxi)eti la (laciofen) 
Acido 4-(4-hiarox ifenoxi)-3.S: 
dj iodofenilacético 
Outros 

Fosfat.o de tris(2,3-d ibromopropila) 

De tribu tila 

De tricresila 

De tri fen i la 

Diclorvós (DJ?YP) 

Lactofosfato de cálci.o 

Clorfenv infós 

Outros 

Paration (etil paration) 

Paration-metila (metil paration) 

Fenitrotion 

Cloreto de fosfprotioato de dimetila 

Outros 

De alqu ila de C, a C13 ?u de alquil-ari la 

De difenila 

Outros, de arila 

Fosetil AI 

De tris(2,4-d i-ter-butilfenila) 

Outros 

Endossulfan 

Propargite 

Outros 

De propatila 

Nitroglicerina 

Tetranitrato de pentaeritritol (PETN, 
nitro ema, enrrita) 
Outros 

De alquila de C, a C,, 

De monoalquildiet il enoglicol ou de 
monoal uiltrietileno licol · 
Outros · 

De etila 

Outros 

Fosfitos de dimetila 

Fosfitos de trimetil a 

Fosfitos de d ic:ti la 

Fosfitos de trieti la 

Outros 

Outros 

M,onometilamina 

Sais 

Dimetilamina 

2,4-Dic.lorofenoxiacetato de dimetilamina 

Meti lclorofenoxiacetato de dimetilamina : 

Outros 

Trimeti)amina 

Cloridrato de trirnetilamina 

Outros 

Monoeti lamina e seus sais 

Trietilamina 

Bis(2-cloroeti l)etilamina 

( 

·.· .. 

"MERCOSUL 

E 

D 

E 

A 

A 

A 

e 
E 

D 

D 

A 

"· A 

A . .. ;·· . 

A 

A 

, .. -~h-,-~ 
-~ D ,, 

A 

D 

A 

D 

A 

e 
vide cü"ncessâo 

bilatera l 

A 

D 

# .,_~b~:~~~ 
,. 

A 

D 
..... 

D 

A 

D 

A 

A 

A 

A 
, .A 

A 

A 

D 

A 

·e 
E 

E 

A 

D 

D 

A 

e 
D 

A 

47 

Argentina Brasil 

t.'! 

E D 

............ ..... .... 

+ • • 
+ _____ ....... ..____ , _ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

D D 

/ 

1 

e 
e 
e 
e 

e 
e 
L 
e 
e 
e 
< 

e 
(.._, 

c 
L 

e 
\.... 

\... 

104



o 

o 
n 

( 

o 

J 

+· 
... + 

-- - . ......... - - -·-·- ---~ -- - -·---· ---··- -- ··- -- - -·· -- -- -- -·--· .. __ .. J.._ ...... . ... -·.~···-· .. ·-
+ 

----~· · 
---------· 

HERCOSUR 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil · 

2921.19.14 Triclormetina (DCl) (tris(2 -cloroeti l )amina~ A 

2921.19.15 
Dietilainina e seus sais, exceto elansilato 
("ethams late") 

e 

292l.l9.19 Outros A 

2921.19.21 Mono-n-propilamina e seu.s sais D 

292 1. 19.22 Di-n-propilamina e seus sais D 

2921. 19.23 Monoisopropil~mina e seus sais ' E 
·, 

2921.19.24 Diisopropilamina e seus sais D 

2921.19.29 Outros A 

2921.19.31 Diisobutilamina e seus fa is D 

2921.19.39 Outros A 

2921.19.41 Metildialquilaminas D 

2921.19.49 Outras D 

2921.19.91 Clormetina (DCI) (bis(2-cloroetil)metilamina) : A 

2921.19.92 
N,N-Dialquil-2-cloroet ilamina, com grupos 

A 
ai uila de C1 a e,, e seus sais ratonados 

2921.l 9.93 MLI<>ato de isometepteno e 
2921.19.99 Outros A 

2921.21. 00 Eti lenodiamina e seus sa is A 

2921.22.00 1-Iexametilenodiamina e seus sais· e 
292l.29.10 Dieti lenotriamina e seus sais A ' 
2921 .29.20 Trietilenotetramína e.seus saís A . ·· ~·:S-."'' 
2921.29.90 Outros .f' A .. . 

2921.30. l l Monocic loexilaminà e seus· sais ~-,:: ! ,1 D / . ~ · ... 
2921.30. 12 Dicicloexilamina ' D 

2921.30. 19 Outros A 

2921.30.20 Propilexedrina A 

2921.30.90 Outros A 

2921.41.00 Anilina e seus sais D 

2921.42.11 Acido sulfanilico e seus sais A 

292l.42.19 Outros Al; . 

2921.42.2 1 3,4-Dicloroanilina e seus sais D:· 

2921.42.29 Outros A. 

2921.42.31 4-Nitroanil ina _ p, . ..... 

2921.42.39 Outros A 

2921.12.41 . 5-Cloro-2-nitroanilina· A 

2921.42.49 Outros" A 

2921.42.90 Outros A 

' 292 1.43.11 o-Toluidina D 

2921.43 .19 Outros A 

2921.43 .21 3-Nitro-4-toluidina e seus sais A 

2921.43 .22 Trifluralina E 

2921.43.23 4-Cloro-2-toluidina A 

2921.43.29 Outros E 

2921 .44.10 Difeni lamina e seus sais A 

2921.44.21 n-Oclildifenilamina D 

2921.44.22 n-Non.ildifeni làmina D 

2921.44.29 Outros A 

1-Naftil amiria (alfa-naftilamina), 2-naftilamina 
292 1.45.00 (beta-naftilamina), e seus derivados; sais destes' A 

rodutos 
2921.46. lo Anfetamina e s~u s sais A 
2921.46.20 Benzofetamina e seus sais A 

2921.46.30 Dexanfetamina e seus sais A 

2921.46.40 Etilanfetamina e se us sais A 

2 921.46.50 - F,encanfamina e seus sa is /\ 

2921.46.60 Fentermina e seus sais A 

/ e 48 
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. MERCOSUR 

NCM 

2921 . .46.70 

2921.46.80 

2921.46.90 

2921.49.10 

2921.49.21 

292 1.49.22 

2921.4 9.29 

2921.49.31 

292 1.49.39 

2921.49.90 

2921.5 1.1 1 

2921.51.12 

2921.51.19 

292 1.5 1.20 

292l.51.3 1 

292 1.51.32 

2921.5"1.3 3 

2921.51.34 

2921.51.35 . 

2921.51.39 

292 1.5 I.90 

Descriçã o 
Lefetamina e seus sais 

Levanfetam ina e seus sais 

Mefenorex e seus sais 

Cloridrato de fenfluram ina 

2,4-Xilidina e seus sais 

Pendimetalina 

Outros 

Sulfato de tranilcipromina 

Outros 

Outros 

m-Feni lenodiamina e seus sais 

Diaminotoluenos (toluilenodiaminas) 

Outros 

Derivados sulfonados das feni lenodiaminas e 
de seus derivados; sais destes · redutos 
N,N'-Di; sec-butil-p-fênilenodiarr.iina 

N-lsopropi!-N'-feni l-p-feni lenodiarnina 

N-(1 ,3-Dimetilbutil)-N':fen il-p-
feni lenodiarnina . · 
N-( 1,4-Dirnetilpent il )-N'-fen il-p­
fenilenodiamina 
N-Fenil-p-fcnilenodiamina (4, . 
arn inodifen ilaminaf e seus sais 
Outros 

Outros 

2921.59. 11. 3,3'-Dicloroberizidina 

2921.59.19 Outros 

2921.59.21 4,4'-Diaminodifení!metano 

2921 .59.29 

2921.59.32 

2921.59.39 

2921.59.90 

2922 .11.00 

2922. 12.00 

2922. 13.10 

2922.13.20 

2922 .14 .00 

2922 .. 19.ll 

2922. 19.12 

2922.19. 13 

2922.19.19 

2922.19.21 

2922.19.29 

2922. 19.3 1 

29:22 .1 9.3 9 

2922.19.4 1 

2922.1 9.49 

2922. 19.51 

2922.1 9.52 

2922.1 9.59 

2922.1 9.61 

'2922. 19.62 

2922.1 9.69 

Outros 

4,4'-Diaminodifeni lamina e seus sais 

Acido 4,4'-diaminodifenilamino-2-sulfõnico e 
seus sais 
Outros 

E>utros 

Monoetanolamina e seus sais 

Dietanolamina e seus sa is 

Trietanolamina 

Sais 

Dextropropoxifeno (DCI) e seus sais 

Monoisopropanolamina· 

2,4-Diclorofenoxiacetato de 
tri iso ro a~olamina 
2,4-Diclorofenoxiacetato de 
dimeti l ro anolamil1a ' 
Outros 

Citrato 

Outros 

Cloridrato 

Outros 

Cloridrato 

Outros 

N,N-Dimetil-2-aminoetanol e seus sais 
rotonados 

N,N-Dietil-2-aminoetanQI e seus sais 
ratonados 

Outros 

Metildietanolamina e seus sais 

Etild ietanolamina e seus sais 

Outros 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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' 
NCM 

, 
Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

2922 .19.9 1 1-p-N itrofen il -2-am ino- 1,3-propanodiol A 

2922.19.92 Fumara to de benciclano A -
' 2922 .19.93 Clembu tero l ("c lenbutero l") e seu cloridrato e 

2922 .19.94 Mirtecaína D 

2922. 19.95 Tamoxifen e seu c itrato 
.. e 

2922 .1 9.99 Outros ., A ' 

2922 .2 l.OO Ac idas am in onaftols ulfônicos e.seus sais . :. · A 

! 2922 '.29. l I p-A mi n.ofcnol A ' 
2922.29. 19 Outros A ' . . ;· .. - -
2922 .29.20 Nitroanisid inas e seus sais : A .. 
2922.29 .90 Outros A ~ 

' 
., -

2922.3 l. l I An fepram ona ., D 

2922.3 l.1 2 Sais ' À 

2922.31.20 Metadona e seus sais " • ' A -
2922.31.30 Normetadona e seus sais : . A 

2922.39. 10 Aminoantraqu inonas e seus sais 
' 

A .. 
2922'.39.2 I C loridrato e -,-- 2922:39.29 Outros 1.-.h~ . ., A : . ·- . 

) 
2922.39.90 O_µtros '°t~·- . A 

2922.4 1.10 Lis ina e i" 
' ~ 

2922.41.90 Outros l e '~-
2922.42.10 Acido glutârn ls:o ' · A A li' , 
2922.42.20 Sais ~~· e - . 

' 
2922 .4 3 .0~ Acido antranil ico e seus sais .. 

A - -
2922.44.10 Tilid ina A 

., 
-

' 
2922 44.20 Sa is A . 1 li 

2922.49. 1 o Glic ina e se us sais .' A 

: 2922.49.20 
Acido etilenodiaminotetracético (EDT A) e seus . e 
sais ' 

2922.49.3 1 Ac ido iminodiacético A.l ' 
2922.49.32 Sa is <"~~ 

7 ... 
2922.49.40 Acido dict il enofriarn inopcntacético e seus sais D 

- ... ~ 
2922 .49.51 ai fa-Fcnilgl icina A ·- . ~- .;.=:i-;.. ··" ,.,_.,51..,.,._., "'" 1' .. ~,·~-~ ... ~ ~~-.. 

Cloridrato de cloreto de D(-)alfa-
.,. . . -..... .,, . . "l.;.;~~31 

2922.49.52 "'~ ;:.,.'- e aminobenzenoacet ila ,,...,,..J.·' ·;•', 

1 2.922.49.59 Outros . ~ "·t-.;F?" . - A 

2922.49.6 1 _Dj clõfenâco de sódio D / 

J 
2922 .49.62 ' Diclofenaco de potássio D 

' ?2922.49.63 Dic lofcnaco de dietilamônio e -- . 
2922.49.64 Diclofcnaco D 

2922.49.69 Outros A .. 
2922.49.90 Outros -A 

2922.50. 11 C!oridrato A 

2922 .50. 19 Outros A ' 

2922.50.2 1 Cloridrato A 

2922.50.29 Outros A 

2922.50.4 l Tartarn to A 
J 

2922 .50.49 Outros A . 
2922 .50.50 Propranolol e seus sais .. e ' ' 

N-( 1-(Metox icarbon il )pro pen-2-il )-al fa -amino• : ' '· J 

2922.50.9 1. A 
o-hidroxifen ilacetato de sódio (NAPOH). .. 

2922.50. 99 Outros A ,... 
2923 .10.00 1 Colina e seus sais A ' #.,~-e. :D'liiES.&-~ -. 

' 
2923 .20.00 Leci t inas e outros fos foam inolip idios· e //,~"" ..• <'"~\ . _.,_ ....... 

2923 .90.10 Betaína e' seus sais D / '<S //_ ·:.i '' ~' · ~ 

2923 .90.20 . Derivados da colina A êr a~, >-'lj\ v • 1 "' · .. " · "· J< 

2923 .90.30 Clo're.to de 3-cloro-2- D )""': i~~ •. :· .l i\\ CI) . V/, - ô 

l lc ~~~~ 
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NCM 

2923.90.40 

2923.90.50 

2923.90.60 

2923.90.90 

2924.J 1.00 

2924.12.10 

2-924.12.20 

2924.12.30 

2924.19.11 

2924.19.19 

2924.19.21 

2~24 19.22 

2924.19.29 

2924.19.31 

2924.19.32 

2924.l 9.39 

2924 , 19.42 

2924.19.49 

2924 .19.91 

2924 .1 9.92 

2924.19.93 

2924.19.94 

2924.19.99 

2924.21.11 

2924.21.19 

2924.21.20 

2924.21.90 

2924.23 .00 

2924.24.00 

2924.29.11 

2924.29. 12 

2924.29.' !3 

.. 2924 .29.14 

2924.29.15 

2924.29.19 

2924.29.W 

2924.29.31 

2924.29.32 

2924.29.39 

2924.29.41 

2924.29.42 

2924.29.43 

2924.29.44 

2924.29.45 

2924.29.46 

2924.29.49 

2924.29.51 

2924.29.52 

2924 .29.59 

Descrição 

h idroxipropi 1 trimeti lamôn io 

Halogenetos de a1quil-trimetilamõnio, c'om 
ru o ai uila de C6 a C22 

Halogenetos de dialquil -dímetilamônio ou de 
alquil-benzil-dimetilamônio, com grupo aJguil~ · 
de C6 a C22 . 
Halogenetos de pentametil-alguil­
propilenodiamônio, com grupo alquila de e. a .. 
C22 

Outros 

Meprobamato (DC!) 

Fluoroacetamida 

Fosfomidona 

Monocrotofós 

,2-Cloro-N-metilacctoacetamida , 

Outros 

N-Metilfonnamida 

N,N-Dimetilformamida 

Outras 

Acrilamida 

Metacrilamidas 

Outros 

Dicrotofós 

Outros 

N,N'-Dimetiluréia 

Carisoprodol 

•>--.;c._~;,t ... ·· ' , 

N,N'-(Diestearoil)etilenodiamina (N,N'-etilen­
bis-estearamiga) 
Dietanolamidas de ácidos graxos de C12 a C,. · 

Outros 

Hexan itrocarban ilidas 

Outros 

Diuron 

Outros 

Acido 2-acetamidobenzóico (ácido N­
acetilantranílico) e seus sais 
Etinamato (DCI) 

Acctanilifla 

4-Aminoacetanilida 

Acetaminofcn (paracetamol) 

Lidocaína e seu cloridrato 

2,5'-Dimetoxiacetaníl ida 

Outros 

Anilidas dos ácidos hidroxinaftôicos e seus 
derivados; sais destes redutos 
Carbari l 

Propoxur 

Outros 

Teclozam 

Alaclor 

Atenolol; metolaclor 

Acido ioxáglico 

Iodam ida 

Cloreto do ácido p­
acetamidobenzenossul fôn ico 
Outros 

Bromoprit!a 

Mctoclopramida e seu cloridrato 

Outros 

1 . 
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NCM 

2924.29.61 

2924.29.62 

2924.29.63 

2924.29.69 

2924.29.9 1 

2924.29.92 

2924.29.93 

2924.29.94) 

2924.29.95 

2924.29.96 

2924.29.99 

2925 .11.00 

2925.12.00 • 

2925.19.10 

2925.19.90 

2925.2 1.00 

2925.29. l l 

2925.29. l 9 ,,--
2925.29.21 

2925.29.22 

2925 .29.23 

2925 .29.29 

2925 .29.30 

2925.29.40 

2925.29.50 

2925.29.90 

2926,10.00 

2926.20.00 

2926.30. 11 

2926.30.12 

292630.20 

2926.90.11 

2926 .90.12 

2926_,90. l 9 

2926.90.21 

2926.90.22 . 

2926.90.23 

2926.90.24 

2926.90.25 

2926.90.26 

2926.90.29 

2926.9030 

2926.90.91 

2926.90.92 

2926.90.93 

2926.90.95 

2926.90.96 

2926 .90.99 

2927.00 .1 0 

2927.00.2 1 

2927,00.29 

2927.0030 

2928.00.11 

2928.00.19 

2928.00.20 

J 

-· .. . -· ~--· -·· ·- ·· - •"'- - -· .. . . ..... --·--------------- --

Descrição MERCOSUb Argentina Brasil' 

Propanil E 

Flutamída e 
Prilocaína ~seu cloridrato D 

Out ros A 

Aspartame A 

Diflubenzuron A 

Meta:laxil E" 

Triflumuron A 

Buclosamida A 

Benzoato de denatônio D 

Outros ·o 
Sacarina e seus sais D 

Glu tetimida (DC!) . A 

Talido111ídà \ ·. D 

Outros A 

Clordimeforme (ISO) A 

Aspartato de L-argínina A 

Outros A 

Guanidina 

N,N'-Difenilguanid ina A 

Clorexidina e seus sais D 
Outros A 

Ami traz .;~ {. ~· ._., ..... E 

lsetiotfato de pentamidina D 

N-( 3, 7 -Dimetil-7 -h id roxioctil ideno )an tran ijato , 
D 

de mctila 
Outros A 
Acrilon.itrila e 
-1-Cianoguan id ina ( diciand iam ida) A 
Fenproporex q;. 
Sais .>);.-:.} 
Intermediário da metadona A 
Verapami l. A 
Clorid rato A 
Outros A 
Alcool alfa-c ianó-3 -fenoxibenzílico . ... ~~ . A 
Ciflutri n A 
Cipermetrina E 
Deltametrina A · 
Fenvalerato A 
Cialotrin ("cyhalothrin") A 
Outros .A 
Sais de intermediário dà metadona A 

Adiponitrila ( 1,4 -dicia~obutano) e 
Cianidrina de acetona (acetona cianidriiia) A 

Closaiitel e 
Clorotaloni l D 
Cianoacril aros de etila D 
Outros A 
Compostos diazóicos A 
Azodlcarbonamida e 
Outros • · A 
Compostos azóxicos A 
Metiletilacetoxima A 
Outros A 

Carbidopa A 

52 ;!?" 

+ + + 
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NCM 

2928.00.30 

2928.00.41 

2928.00.42 

2928 .00.90 

2929.10.10 

2929.10.21 

2929 .i0.29 

2929. 10.30 

2929. l0.90 

2929.90.1 l 

2929.90.12 

2929.90.19 

2929.90.21 

2929.90.22 

2929.90.29 

2929.90.90 

2930.20. l l 

2930.20.12 

2930.20.13 

2930.20. 19 

2930.20.21 

2930.20.22 

2930.20.23 

2930.20.24 

2930.20.29 

2930.30. 11 

2930.30. 12 

2930.30. 19 

2930.30.21 

. 2930.30.22 

2930.30.29 

2930.30.90 

2930.40. 1 o 
2930.40. 90 

2930~50. 1ó' 

2930.50 .20 

2930.90. 11 

2930.90. 12 

2930.90. 13 

2930.90. j 9 

2930.90.21 

2930.90.22 

2930.90.23 

2930.90.29 

2930.90.31 

2930.90.32 

2930.9033 

2930.9034 

2930.90.35 

2930.90.36 

2930 .9037 

Descrição 

2-Hidrazinoetanol 

Fenilid razina 

Derivados 

Outros 

Diisocianato de difcniJmetano 

Mistura de isômeros 

Outros 

lsocianato de 3,4-diclorofenila 

Outros 

De sódio 

De cálcio 

Outros 

Dialogenetos de N.N-dialquilfosforoamidatos, : .'.' 
com ru os ai uila de e, a e; 
N,N-Dialquilfosforoamidatos de .dialquila, co1!1 

ru os ai ui la de e, a e, ' 
Outros 

Outros 

EPTC 

Cartap 

Tiobencarb (dietiltiocarbamato de S-4-
clorobenzila) 
Outros ' 'l:..., 

Ziram; dimetild itiocarbamato de'5óji~·::c-

Dietilditiocarbamato de zinco 

Dibuti lditiocarbamato de zinco 

Metam sódio 

Outros 

De tetrametiltiourama 

Sul firam 

Outros 

Thiram 

Dissulfiram 

Outros 

Outros 

DL-Metionina, co[ll. tçor de cinzas sulfatadas 
su erior a O; l %;' em eso · 
Outrà" 

Captafol 

Metamidofós 

Acido tioglicólico e seus sais 

Cisteína 

N,N-Dia l qui l ~2-aminoetanotiol, com grupos .· '. . 
alquila de e, a C3, e seus sais rotonados · 
Outros 

Tiouréia 

Tiofanato-Mctila 

4-Metil-3"tiosemicarbazida 

Outros 

,2-(Etiltio )etanol, com uma concentração 
su eiior ou i uai a 98%, em eso 
3-(Metiltio)propanal: aldicarb 

Clorotioformiato de.S-etila 

Acido 2-hidroxi-4-(metiltio)butanóico e 'seu sa l 
cálcico 
Metomil 

Carbocisteína 

4-Sulfatoetilsulfonil -2,5-dimetoxiani"lina; 4-
sul fatoctilsu 1fo ni 1-2-metoxi-5-µicti lan il ina; 4-

MERCOSUL 

A 

e 
e 
A 

.e 
e 
D 

D 

A 

e 
D 

A . 
• . 1 

A ... 
A 

A 

A 

., A , ... 

A 

A 

E 

D 

D 

E 

A 

D 

D 

A. · 
..... ~~ E-~.:_, . ·;.,. 

N -
A 

A 
7 

A 

A 

A 

E 

A 

A 

A 

A 
A . 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

D 

D 

) 
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o 

NCM 

2930.90 38 

2930.90.39 

2930.90.41 

2930.90.42 

2930.90.43 

2930.90.49 

2930.90.51 

2930.90.52 

293.0 .90.53 

2930.90.54 

2930.90.57 

2930.90.59 

2930 ,90.61 

2930.90.69 

2930.90. 71 

2930.90.72 

2930.90.79 

2930.90.8 1 

2930.90.82 

2930.90.83 

2930.90.84 

2930.90.85 

2930.90.86 

2930.90.87 

2930.90.88 

2930.90.89 

2930'.90.91 

2930.90.93 

2930.90.94 

2930.9o.95 1 

2930.90.96 

2930.90.97 

2930.90.98 

2930.90.99 

2931.00.2 1 

293 1.00.29 

() 293 1.00.31 

2931.00.32 

293 1 ~0 0.33 

2931.00.34 

2931.00.35 

2931.00.36 

2931.00'37 

+ 
+ + 

Descrição 
sulfatoetilsulfonil-2-metoxianilina 

Tiod igli co l (DCI) (sulfeto de bis(2-
hidroxietila)) 
Outros 

Fosforotioato de 0,0-d ieli la e de S-[2-
(dieri lamino)etila] e seus sais alquilados ou 

ratonados 
Fasforotioato de 0,0-dimetila e de ·S-(2-(-1 -
metilcarbamoiletiltio)-etila )] (vamidotio~) 
Fosforotioato de 0 -(4-bromo:2-dorofeni.la) Q-: 
etila e de S- ro ila ( rofenofós) · · 

Outros 

Fora to 

Dissulfoton 

' Etion 

Dimetoato 

Fosforoditioato de 0.0-d imeti la e de S-[2-
( etiltio )etila (tiometon ) . 
Outros 

Acefato 

Outros 

Tiaprid a 

Biçalutamida 

Outras 

Sulfeto de 2-cloroeti'ia e de clorometilá 

Sulfeto de bis(2-cloroetila) 

B is(2-clorôetiltio )metano 

l ,2-Bis(2-cloroctiltio)ctano 

1,3-B is(2-cloroetiltio )-n- propano 

l ,4-Bis(2-cloroetiltio )-n-butano 

1,5-B is(2-,cloroeti ltio )-n-pentano 

Oxi do de bis(2-cloroetilt iometila) 

Oxido do bis(2-c lorocti ltioêti la) 

Captãi\ 

Metileno-bis-tiocianato 

Dimct iltiofosfo r11;~1ida· 

Etilditiofosfonato de 0-eti la e de S-feni la 
(fónofós) 
Hidrogênio alqu il(de C 1 a C1)fosfonotioatos de 
[S-2-(dialqui l(de C, a C1)amino)e,lila], se us . 
ésteres de 0 -álqu ila (de até e,,,, in.cluidos os : 
ciéloalquila); sais a lqu ilados ou _protonados · 
destes redutos 
Outros compostos que contenham um átomo. d~· 
fósforo ligado a um grupo a[qui la.(de C 1 a CJ), · 
sem outros átomos de carbono 
Ditiocarbonatos (xanta!?s e xantogerratos) 

Outros 

Bis(trimetilsilil)uréia 

Outros 

Etefon ; difeni lfosfonato(4,4'-
b1s( ( dimetoxifosfin il )mel i 1 )d ifenila) 
Glifosato e seu sal de monoisopropilam ina 

Etidronato dissódico 

Tric lorfon 
1 . 

Glufozingto de amônia 

Hidrogenofosfonato de bis(2-ctilexilo) 

Ac ido fosfonometiliminodiacético; ácido 

\ 

+ 

+ 

-~-

______ .. . .. .. ........... .,._ 

MfR COSUL 

MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai ·uruguai 
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e 

A 
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"' A 

A 

A 

vide concessão E D D D 
bi lateral 

A 

A 

vide concessã.o ºE D D D 
bilatera l 

;\ 

·y,ídi: ·concessão E . D n· D · 
' "~'bilateral . · 

A·. 

Â " 

t 
A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

f'll • 
,,,.- ,1~ • . 

·'A •. • 
... 

A 

A ., ......_. ~, , ~ .... ·. .. . - . .~. 

·-~ 
D 

A 

A 

' 
D 

D 

e 
B 

A 

A 

A 

vide concessão E D D D 
bilateral 

D 
. vide concessão É D 

bilateral 

A 

A 

vide concessão E D 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

' trimetilfosfôn ico bilateral 

2931.00.38 
Acido clodrôn ico e seu sal dissód ico; A .. , 
fotcmustina ' 

2931.00.41 Acetato de trifeni lestanho .. A' 

293 1 .00.42 Tetraocrilcstanho A -
2931.00.43 Ciexatin I D 

2931.00.44 Hidróxido de trifenilestanho - A -· ' 

2931.00.45 Oxido de fembutarin (óxido de "fenbutarin ") E 

Sais de dimetil-esranho, de dibutil-estanho e cie: 
293 1 .00.46 dioctil-estanho, dos ácid,os ·carboxílicos ou D 

· tioglicólicos e de seus ésteres 
.. 

\ ' 
Outros 

_, I 
2931.00.49 : . A 

2931.00.5 1 Acido metilarsín ico e seus sais -· A \ 

2931.00.52 2-Clorovinil-d icl oroars ina A . 
293 1 .00.53 B is(2 -clorovi nil)cloroarsin a A 

293 1.00.54 1 Tris(2-clorovinil )ars ina A 

2931 .00'59 Outros A 
.. 

2931.00 61 
TricJoreto de etilaluminio (sesquicloreto de D 
·etilaluminio) :.~' 

2931.00.62 Cloreto de dietilalumínio '·' ir'(~'D 

2931.00.69 Outros - ~· A . 

Alquil(de C 1 a C3)fosfonofluoridatos de O-
_, 

·~*-~ 2931.00.71 
alquila (de até C 1n, incluidqs os cicloalqui la) ·: 

D .· -'::':!f.:if!I'' 
2931.00.72 Metilfosfonocloridato de Ocis,opro~i11lf.L D -~ 

2931.00. 73 Metilfosfonocloridato de 0.--pinaéêi!ilâ~·;, . .- .. D 
.. 

Difluoteto de alqui lfosfonila ; com.grupo J 

293 l.00.74 D 
ala uila de e, a e, 
Hidrogên io alquii(de C , a C3)fosfonitos de [O-
2-(dialquil(de e, a C3)amino)ehla], seus ésteres .. :\ 

2931.00.75 de 0-alqu ila (de até C 10, incluídos os D 
cicloalqui!a); sais al.qui lados ou protonados 

,destes produtos 
Outros compostos que contenham um átomo de ';. 

2931 .00.76 fósforo ligado a um grupo alquila (de C1 a CJ), · t .. D~ · ·::: . 
sem outros átomos de carbono ,;. ~~-·: . 

N,N-Dialquil(de C 1 a 
293 \ .00.77 C3)fosforoamidocianidatos de 0 -alquila (de até q .. .. ' 

Cio, incluídos os cicloalqui la) -~ -

·- ... .. -
2931.00.79 Outros .. .. : e-

l 
,, 

293 1 .00.90 Outros 
' 

.,., A 
" 

2932. I 1.00 .. Tetfaid rofurano A 1 

29~2~12 . 00 2:Furalde ído (furfural) D 

2932.13 .10 Alcool furfurílico - e 
2932 .1 3.20 Alcool tetraidrofurfurflico A ' 

2932. 19.10 Ranifidina e seus sais A t 

2932. 19.20 Nafron il A 

2932.19.30 Nitrovin 
.. 

e 
2932.19,i!O Bioresmetrina e . -
2932.19.50 Diacetato de 5-nitrofurfurilideno (NFDA) D 

2932.19.90 Outros ~ A 

2932.21.10 Cu marina A -.j 

2932.21.90 Outros A 

2932.29.10 Cumafós ("Coumaphos") - A 

2932.29.20 Fenoltlaleina A 

2932.29.3 1 Jvermectin A 

2932.29.32 Abamectina . -
A 

2932.2933 Moxidectina A 

2932.29.90 Outras A 

2932.91.00 lsossafro l A 

2932.92.00 1-( 1,3-Benzodioxol-5-il)propan-2-ona A 
1 p ' 
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. MERCOSUR 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina .!Jrasil 

2933.33.49 Outros A 

2933.33. 51 Difenoxina A 

2933.33 .52 Dipipanona A 

2933.33.59 Outros A 

2933.33.61 Fenciclidina A 

293333.62 Fenoperidina A •. 
2933.33.63 fentanil A 

2933.33 .69 Outros A 

2933.33 .71 Metilfenidato A 

2933.33.72 Pentazoei na A 

2933.33.79 Outros A 

2933 .33 .81 Petidina A 

2933.33.82 In termediário A da petid na A 

2933.33.83 Pipradrol A 

2933.33.84 Cloridrnto de petidina D 

2933:33.89 Outros A 

2933 .33 . 91 Piritramida .; A 

2933.33.92 Propiram "Jiti~~- 8 
2933.33.93 T rimeperid ina ( A 

2933.33.99 Outros ..... . 
A 

2933.3 9. 12 Droperidol D 

2933.39.13 Acido niflilmico 
"l A 

2933.3'9. 14 
Haloxifop (ácido (~S)-2-(4 -(3 -c l oró~~p ;.,, 

A 
trifluormetil-2- iridiloxi)fenoxi ro iõí1ico)· 

2933.39. 15 Haloperidol · A 

2933.39. 19 Outros A 

2933 .39.21 Piei oram A 

2933.39.22 Clorpirifós A 

2933.39.23 
Maiato ácido de cleboprida (maiato de 

D 
cleb.o rida) 

2933.39.24 Cloridrato de loperamida D .~ .. 
Acido 2-(2-metil-3-cloroanilino)nicotinico e: '.'{ 

2913 .39 25_ 
'Seu sal de 1 isina 

é :· 

2933.39.29 Outros e · -..·. 

' 2933.39.31 Terfenadina D 

293'3.39.32 Biperideno e seus sa)s · •· ··" A 

2933.39.33 J.,c id~, isonicotínico A 

2933.39..3.4- . ·s-Eti l-2,3-dicarboxipi rid in a (5-EPDC) A 

2h:iJ9.35 
lmazetapil'(ácido (RS)-5-etil-2-(4-isopropil-4, 

E mel il-5 -oxo-2-imidazolin -2-il )nicotínicó) 

2933.39.36 Quinucl idin-3-ol A -.. 

2933.39.39 Outros e 
2933.39.43 Nifedipina C/ : 

293B9.44 Nitrendipina e 
2933.39.45 Maleato de pirilamina D 

2933.39.46 Omeprazol -A •. 
2933.39.47 Benz!lato de 3-quinuclidinila A 

2933 .39.4'8 .Ni modip ina ·o 
2933.39.49 Outros A 
2933.39.81 Cloridrato de benzetimida D 

' 2933.39.82 Cloridrato de mcpivacaína D 

2933.39.83 Clqridrato de bupivacaina D 
2933.39.84 Dicloret~ de paraquat E 
2933.39.89 Outros A 

2933.39.91 CloridratG de fenazopiridina A 

2 933 .39. 92 , lson iazid"a A 

2933.39.93 3-Cianopiridina A 

+ .,.,.. ---- ---·· . ~-- -- --
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MERCOSUR ME R. COSUL 
() 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguài 

2933 .39.94 4,4'-Bipiridina A 

2933.39.99 Outros / A " 
2933.41.10 Levorfanol A 

2933.41.20 Sais A 

2933.49.11 Acido 2,3-quinolinodjcarboxilico A 

29:i3.49.12 Rosoxacina A 

2933.49.13 lmazaq_uin E 

2933.49.19 Outros D 

2933.49.20 Oxaminiquina A 

293 3 .49.30 Broxiquino lina A 

2933.49.40 Esteres do levorfanol A 

2933.49.90 Outros A 

2933 .52.00 Ma loniluréia "(ácido baróitúrico)·e seus sais A 

2933.53. 11 Alobarbital e seus sais A 

2933 .53.12 Amobarbital e seus sais A 

2'9;33 .53 .21 Barbital e seus sais A 

2933 .53 .2i Butalbital e seus sais A' 

293:3 .53.23 Butobarbital e seus sais A 

2933.53.30 ·Ciclobarbital e seus sais ""'-.'fj!'"" Ã 
; 

2933.53.40 Fenobarbita l e seus sais e 
2933 .53.50 Metilfenobarbital e seus sais A 

..._2 933.53.60 Pentobarbital e seus sais A 

2933 .53 .71 •Secbutabarbital e seus sais A 

2933 .53 .72 Secobarbital e se9s sais A 

2933.53..80 Venllbital e seus sa is A 

2933 .54.00 
Outros derivados cja manolinutéia (ácido 
barbitúrico ; sais destes rodutos 

A 

2933 .55'. IO Loprazolam e seus sais A 

2933.55.20 Mecloqualona e seus sais A 

2933.55.30 Metaqualona e seus sais 

2933.55.40 Zipeprol e seus sais 

2933.59.11 Oxatomida 

2933 .59.12 Praziquantcl 

2933 .59.13 Norfloxacina e seu nicotinato A , .... ': 

2933.59.14 Flu1rarizina e seu dicloridrªto A 

2933.59.15 Enrofloxacina; sâis de piperazina e 
2933.59.16 elorldrato de buspirona A 
2933.59.j9 Outros A 
2933 .59.21 Bromacil E 
2933 .59.22 Terbacil A 
2933 .59.23 Fluorouracil A 

.2933.59.29 Outros A 
2933 .59.31 Propiltiouracil D 
2933.59.32 Diazinon A 

293,3.59.33 Pirazofós A 
2933 .59.34 Azatioprina e 
2933 .59.35 6-Mercaptopurina e 
29J3 59.39 'Outros A 
2933.59.41 Trimetoprima e 
2933.59.42 Aciclovir A 
2933 .59.43 Tosilatos de dipiridan\ol A 
2933 .59.44 Nicarbazina 

' 
D 

2933.59.45 Bissulfito de menadion~ dimetilpirimidinol e 
2933.59.49 Outros A 
2933 .59.91 Minoxidil A 
2933.59 92 2-Aminopirimidina e 

58 ? 
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NCM Descrição 
- 2933,59.99 Oútros \ 

2933.61.00 Melamina 

2933,69. 11 2,4.6-Triclorotriazina (cloreto cianúricoi 

2933.69.12 lvl erca p todi e 1 orotri azi na 

2933.69 .J 3 Atrazina 

2933.69. 14 Simazina 

2933.69 .1 5 . 'Cianazina 

2933.69.16 Anilazina 

293~.69. 19 Outros 

2933 .q9.2 l N,N,N-Triidroxietilexaidrotriaz.ína 

2933.69.22 Hexazinona 

2933 .69.23 Metribuzim 

2933 .69.29 Outros 

2933 .69.9 1 Ametrina 

2933 .69.92 Metenamina e seus sais 

2933.69.99 Outros 

2933.71.00 6-1-Iexanolactama ( epsilon-caprolactama) 

2933 .72.1 o Clobazam 

2933 .72.20 Metilprilona 

2933 .79. lo Piracetam 

2933.79.90 Outras 

2933.91.11 Alprazo lam 

2933.91.12 Camazepam 

2933.91.13 Clonazepam 

2933.91.14 Clorazepato 

2933.91.15 Clorodiazepóxido 

2933.91.19 Outros 

2933 .91.2.1 Delorazepam 

2933 .91.22 Diai epam 

2933.91.23 Estazolam 

2933.91.29 Outros , 

2933.9JJ1 Fl ud iazepam 

2933 .9132 FI un itrazepam 

2933 .91.33 Flurazepam 

2933.91J4 1-lalazepam 

2933.9 IJ9 Outros 

2933.91.41 Loflazepato de etila 

1933.91.42 Lorazepam 

2933 .91.43 l"ormetazeeam 

2933 .91.49 0utrns 

2933.91.51 Mazindol 

2933 .91.52 Medaz~pam 

2933 .91.53 Midazolam e ~eus sais 

2933.91.59 Outros 

2933.91.6] Nimetazepam 

2933.9162 Nitrazepam 

2933 .91.63 Nordazepam 

2933.91.64 Oxazepam 

2933 .91.69 Outros 

2933 .91.7 1 ' Pinazepam 

2933.91.72 Pirovalerona 

2933 .91.73 Prazepam 

2933:91.79 Outros 

2933. 91.81 Temazcpam 

2933 .9 l.82 Tetrazepam 

2933.91.83 Triazolam 

MERCOSUL Argentina Brasil 

A 

A 

A 

A 

E 

D : ~ 

A 

A 

A 

D 

A 

A 

A 

E 

: C 
A' 

D 

' •, t-
';.\-:·· A 

A 

E 

D 

A 

A "" 
A 

D 

A 

A 

D. 

l \. 

Ã>' 
A 

A 

A 

A 

A 

A 1 •l 

A 

A 

A 

D 

A 

e 
A 

A 

A 

A 

A 

A 

' A .. 
A 

A 

A 

A 

A 

D 

59 E 

... -­~-----

MER COSU L 

P!iraguai Uruguai 

./ 

e 

l 

e 

l 

116



+ 
+ • + 

. - -- - - - . - . . - .. -·. - . - - . - --- -·· ·-- .. -- -. -- - . - -
+ • -----------

---- ------MERCOSUR MERCOSl)L 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

2933.91.89 
, Outros A 

2933.99.11 Pirazina.mida D 

2933 .99.12 Cloridrato de amilorida A 

2933.99. 13 Pindolol A 

2933.99. 19 Outros A 

2933 .99.20 
Cuja estrutura contém um ciclo diazcpina 

A 
(h idro enado ou não) 

2933 .99.31 Dibenzoazepina (iminoestilbcno) A 

2933.99.32 Carbamazepina e 
2933.99.33 Cloridrato de clomiprumina A 

2933.99.34 
Molinate (hcxaidmalepin-! -carbotioato de S- . 

A ctilu) 

2933 9935 Hexametilenoimina " A 

2933 .9939 Outros A 

2933 .99.4 1 
Clemastina e seus derivados; sais destes 

A 
rodutos 

2933.99.42 Amisu lprida ·7. A 

2933 .99.43 $ultoprida A 

2933 .99.44 . A 

2933 .99.45 
Bullomedil e seus derivados;-sais destes 

A roduros 
2933 .99.46 e . 
2933.99.47 Ketqrolac trometamina A 

• r 

l 2933 .99.49 Outros B 

2933 ,99.5 I Benomil A 

293.J .99.52 Oxifendazol e 
2933.99 53 Albendazol e seu su lfóxido e 
2933.99.54 Mebendazol e 
2933.99.55 Flubendazol e 
2933 .99.56 Fembendazol e 
2933.99.\59 Outros A 

2933.99.61 Triadimenol /\. 
2933.99.62 Triad imefon E 

2933.99.63 
Triazofós (fosforotioato de 0,0-dietila 0-(1- · 

A fe nil-1 H-1,2,4-triazol-3-ila)) 
2933.99.69 Outros B 

2933.99.91 Azinfós eti lico A 

2933.99.92 Acido na lidíxico A 

2933.99.93 Clofazimina D 

2933 .99.95 Metilssulfato de umczinio e 
2933.99.96 1-lidrazida maléica e seus sais E 

2933.99. 99 Outros A . 

2934.10. 10 Fentiazac A 

2934.10.20 Cloridrato de tiazolidina e 
2934.10.30 Tiabendazol A 

2934. 10.90 Outros A 

2934.20.10 2-Mercaptobenzotiazol e seus sais D 

2934.20.20 2,2'-Ditío-bis(benzotiazol) (dis~ulfe1o 9e .. o ,. 
benzotiazila) 

2934.20.31 2-(Jerbuti laminotio )benzotiazol (N-terbutil - - D benzotiazol-sulfenamida) 

2934.20.32 2-(Cicloexilaruinotio)benzotiazol (N-ciclocxil -. 
D benzotiazol;sulfenamida) 

2934.20.33 2-(Dicicloexilaminotio )bcnzotiazol (N .N-
'D dicicloexil-benzotiazol-sulfenamida) 

2934.20.34 2-( 4-Morfol in iltio )bcnzotiazol (N-oxid ieti lcn o-
D benzotiazol-su lfe.namida) 

2934.20.39 Outras D 

2934.20.40 2-(Tiocianometiltio )benzotiazol (TCMTB) E 
2934.20. 90 Outros E 
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MERCOSUR · 

NCM 

2934.30.1 o 
2934.30.20 

2934.30.30 

2934.30.90 

2934.91.ll 

2934.9 l.l2/ 

2934.91.2 Í 

2934.9 l.22 

2934.91.23 

2934.91.29 

2934.91.3.J 

2934.91.32 

2934.91.33 

2934.91.41 

2934.9 l.42 

2934.91.49 

2934.91.50 

2934'9 1.60 

2934.91.70 

2934.99. l l 

29~4.99.12 

2934.99.13 

2934.99.14 

2934.99.15 

2934.99.19 

2934.99.22 

2934.99.23 

2934 ~9.24 

2934.99.25 

2934.99.26 

2934.99.27 

2934.99.29 

2934.99.31 

2934 .99.32 

. 2934.99.33 

Descrição 
Maleato de metotrimeprazina (malcato de 
Jevpme romazina) 
Enantato de flufenazina 

Prometazina 

Outros 

Aminorex e seus sais 

Brotizolan e seus sais 

Clotiãzepam 

Cloxazolam 

Dextromoram ida 

Outros 

Fendimetrazina e seus sais . 

Fenmetrazina e' seus sais 

Ha loxazolam e seus sais 

Ketazolam 

Mesocarb 

Outros 

Oxazolam e seus sais 

Pemolina e seus sais 

Sufentanila e seus sais 

Morfolina e se.us sais >, 

Pirenoxina sódica (catalino sódic6) 

N imorazol .. :i~/{ ~.;~.:· · 
Anidrido isatóico (2H-3 , l-benzoxazihac2 ,4-
(1H)-diona) . . 

4,4'-Ditiodimorfolina 

Outros 

Zidovudina (AZT) 

Timidina 

Furazolidona 

Citarabina 

Oxadiazona 

Estavudina 

Outros 

Cetoconazol 

Cloridrato ?e prazosina 

Talniflumato 

29~4._99.34 · Acidos nucléicos e seus sais 

;2934.99.35 Propiconazol 

2934.99.39 Outros 

2 934.99.41 Tio feno 

2934.99.42 Acido 6-aminopenicilânico 

2934.99.43 Acido 7-am inocefalosporânico .. 

2934 .99.44 Acido 7-ami nodesaceloxicefa losporânico 

2934.99.45 Clormezanona. 

2,9 34. 99. 46 9-(N-Metil-4-pi peridinil ideno )tioxanteno. 

2934.99.49 Outros 

2934.99.51 Tebutiuron 

2934.99.52 Tetramisol 

2934.99.53 Levamisol e seus sais 
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2934.99.59 Outros p 
2934.99.61 Cloridrato de tizanidina e 
2934.99.69 Outros A 

2934.99.91 Timolol A 

2934.99.92 Maleato ácido de timolol A 
, 
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NCM 

2934.99.93 

2934,99.99 

2935.00. I 1 

2935.00.12 

29.35.00.1 3 

2935.b0.14 

2935.00. 15 

2935.00. 19 

2935.00.21 

2935.00.22 

2935.00.23 

2935.00.24 

2935.00.25 

2935 .00.29 

2935 .00.9 1 

2935.00.92 

2935 .00.93 

2935 .00.94 

2935.00.95 

2935.00.96 

2935.00.97 

2935.00.99 

- 2936.2 1.11 

2936.2·1.1 2 

2936.2 1. 13 

2936.21.19 

2936.2 1.90 

2936.22..IO 

2936.22.20 

2936.22.90 

2936.23.1 0 

2936.23.20 

2936.23 .90 

2936.24. 10 

2936.24.90 

, 2936.25.10 

2936.25.20 

2936.25.90 

2936.26. 10 

2936.26.20 

2936.26.30 

. 2936.26.90 

2936.27.10 

2936.27.20 

2936.27.90 

2936.28. 11 

29'36.28 .1 2 

2936.28. 19 

2936.28.90 

2936.29.1 1 

2936.29.19 

2936.29.21 

2936 .29.29 

- - - -· ... -·~ - . ---·- - .. --- ....... -. ·~·-- -· ---- ----- . - . -- -·-· 

/ 

Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

Lamivudina D 

Outros A 

Sulfadiazina e seu sal sódico e 
Clortalidona A 

Sulpi rida A 

Verali prida' A 

Sulfamcfazina (4 ,6-dimetil-2- A 
sulfanilamido irimidina) e seu sal sódico 
Outros E 

Fu rosemida ' D 

Ftalilsu lfat iazol D 

Pi roxicam 
,. 

D .·:· 
Tenoxicam D . • ' 

Sulfametoxazol e 
Outras A 

Cloramina-B e cloramina-T A 

Gliburida e 
Toluenossulfonamidas !' D 

Nimes ul ida ... ,.:~~.;., e 
Bumetanida " . A 

Sulfaguanidina A 
... 

Sulfluramida E -~~ 

Outras -·'·· ' jt.. .. E 
Vitamina A 1 álcool (retino!) A 

Acetato A 

Palmitato A 

Outros A 

Outros A 

Cloridrato de vitamina 8, (cloridrato de 
Á 

tiamina) 
Mononitrato de vitamina 8 1 (monon itrato de '" , <~ Ã~::-,· 
tiamina) r~ 

Outros A 

Vi tam ina 8 2 (riboflav ina) A 
5'-Fosfato sódico de vitamina 8 2 (5 '.-fosfato ., 

A 
sódico de ribotlavi na). 
Outros A 

D-Pantotena\o de cálcio A 

Qutros A 

Vi tamina 8c A 
Cloridraro de piridoxina A 

Outros . -A 

Vitami na 8 12 (cianocobalam ina) e 
Cobamamida A 
Hidroxocoba lamina e seus sa is D 

Outros A 1 

Vitamina C (ácido L-ou DL-ascórbico) A 

Ascorbato de sódio A 
ôutros A 

D- ou DL-alfa-Tocoferol A 

Acetato de D- ou DL-alfa-tocoferol A 
Outros A 

Outros A 

Vitamina 89 (ácido fó li co) e seus sais A 
Outros A 

Vita mina 0 1 (co leca lciforol) A 
Outros A 

62 e 
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NCM Descrição 

2936 .29.31 Vitamina H (biatina) 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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2936 29.39 Outros A 

2936.29.40 Vitaminas K e seus derivados A 

2936.29.51 Acido nicotinico A 

2936.29.52 Nicorin amida e 
2936.29.53 Nicotinato de sódio · A 

2936.29.59 Ourros D 

, 2936.29.90 Outros A 

2936.90.00 Outras, .incluídos os concentrados natu rais 'A 

2937.11.00 
Somatotrop ina, seus derivados e análogos 
estruturais 

A 

2937.12.00 ln.sulina e seus sais D 

2937. 19.10 ACTH (corti cotropina) -A 

2937.19.20 HCG (gonadorropina coriônica) D ... 
2937.19.30 PMSG (gonadotropina sérica-) 1 A 

2937.19.40 Menotropinas D 

2937 .19.50 Oxitocina e 
2937. 19.90 Outros A 

2937.21. !0 Cortisona 

2937.21.20 Hidrocortisona i;- A 

2937.21.30 Prednisona (deidrocortisona) A 

l 2937.21.40 Pred nisolona (deidroiprocortisona) - · ~ - ~-:., ~ : .. ,. A 

2937.22.10 Dexametasona e seus acetatos A 
I 2937.22.21 Acetonida da triancinolona ·~~ j 'A ' 

' 293 7 .22.29 ..Outros A 

2937.22.31 Valerato de diflucortolona A 

2937.22.39· Outros A 

2937.22.90 Outros A 

2937.23.10 Medroxiprogesterona e seus derivados A 

2937.23.21 L-Norgestrel (levonorgestre l) 

2937.23.22 1DL-Norgestrel 

2937.23.29 Outros 

2937.23,. 3 1 Estriol e seu succinato e 
2937.23.39 Outros 

2937.23.41 Hernissucciná.to de estradiql . D 

2937.23.42 
Femp.ropiopato de estradiol ( 17-(3-
fenil ' rô- ionato) de estradiol) 

D 

2937.23.49 Outros A 

2937.23 .51 Alilestrenol .D i . 

2937.23.59 Outros A 

i937.23.60 Desogestrel D 

2937 .23.70 Linestreno l D 

2937.23.91 Acetato de etinodiol A 

2937.23.92 Gestodeno e 
2937.23.99 Outros A 

2937.29.10 Metilpredn isolona e seus der ivados A 

2937.29.20 21-Succinato sódico de h idrocortisonir A 

2937.29.31 Acetato de ciproterona A 

2937.29.39 Outros A 

2937.29.40 Meste.rolona e seus derivados A 

2937.29.50 Esp ironolactona D 

2937.29.60 Deflazacorte e 
2937.29.90 Outrns A 

2937.31.00 Epinefrin~ A 

2937 :39. 11 Levodopa D 

2937.39.12 Metildopa 
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MERCOSUR 

NCM Descrição ' 
2937.39.19 

293739.90 

2937.40.10 

2937.40.20 

2937.40.90 

2937.50.00 

293790 10 

2937.90.90 / 

2938.10.00 

2938.90.10 

2938.90.20 

2938.90.90 

2939 . 11.1 0 

2939. l l. 21 

2939. l l. 22 

2939.11.23 

2939 11.3 l 

2939. 11.32 

2939.11.40 

2939. 11.51 

2939. 11.52 -
2939. 11.53 

2939. I l.6 1 

2939. 11.62 

2939.11.69 

2939. l l.70 ' 

2939.11.81 

2939 ' 11.82 

2939.ll.9 1 

2939.11.92 

2939.19.00 

2939.20.00 

2939.30.10 

2939.30.20 

2939.41.00 

2 939 .42.00" 

·'293"9.43.00 

2939.49.00 

2939.51.00 

2939.59. 10 

2939.59.20 

2939.59.90 

2939.61.00 

2939.62.00 

2939.63.00 

2939.69: 11· 
-

2939.69. 19 

2939.69.21 

2939 .69.29· 

2939.69.31 

2939.69'.39 

2939.69.4 1 

2939.69.42 

. 2939.69.49 

Outros ' 

, 1 Outros 

Levotiroxina sódica .. 
Liotironina sódiça 

' 
Outros 

Prostaglandinas, tromboxanas e leucotrienos, 
seus derivados e análogos estruturais 
Tiratricol (triac) e.seü sal sódico 

Outros , 

Rutosídio (rutina) e seus derivados 

Deslanosídio 

Esteviosidio 

Outros 

Concentrados de palha de papoula 

Buprenorfina e seus sais 

Codeína e seus sa is 
' 

Diidrocodeína e seus sais 

Etilmorfina e se"us sais 

'Etorfina e seus sa is 

Folcodina e seus sais 

Heroína e seus sa is 

Hidrocodona e seus sais 

Hidromorfona e séus sais 

Morfina ·fy· 

Cloridrato e sulfato de morfina 

Outros· 

Nicomorfina e seus sais 

Oxicodona e seus sais 

Oximorfona e seus sais 

Tebacona e seus sa is 

Tebaina e seus sais 

Outros 

Alca lóides da quina e seus derivados; sais ·­
destes produtos 
Cafeína,. .. ··-.F" 
Sa is 

Efe,driiia e seus sa is 

Pseudoefedr[!1.a (DC I) e seus sais 

Catina (DCI) e seus sais 

Outros 

Fenetilina (DCJ) e seus sais 

Teofilina 

Aminofi lina 

Outros 

Ergometrina (DG: I) e seus sais 

Ergotamina_(DCI) e seus .sais 

Acidó lisérgico e seus sais 

Maleato de metilergometrin"a 

Outros 

M~silato de diidroergotamina 

Outros 

Mesjlato de diidroergocornina 

Outros 

Mesilato çle alfa-diidroergocriptina 

Mes ilato de beta-diidmergocriptina 

Outros 
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MER:COSUR ,.. 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

2939 .69.51 Ergocristina A 

2939.69.52 Metanossulfonato de diid r_oergocristina A 

2939.69.SQ Outros A 

2939.69.90 Outros ~ - A 

2939.91.11 Cocaína e seus sais A 
--,., 

2939.91.12 Ecgonina e seus sais A 

2939.91.19 Outros A 

2939 9120 . 
Levometa9fetartlina, seus sais, ésteres e outros · 

A 
derivados ·,. 

2939.91.30 
Metánfctamina, seus sais,.éstcres e outros 

A 
derivados 

2939.91.40 
Racemato de metanfetamin a,,seus sais. ésteres. A 
e outros derivados 

2939.99.11 Brom~to de N-butilescopolamônio A . 

2939.99.19 Outros A 

2939.99.20 
Tcobromina e seus derivados; sais destes 

A 
rodutos 

2939.99.31 Pilocarpina, seu nitrato e seu cloridrato D 

2939.99.39 Ou tros A 

2939.99.40 Tiocolquicósidô , ~:"Jfá:~D 
2939.99.90 Outros ·- A (" ·•.'i 

2940.00.1.J Galactose A 

2940.00.12 Arabinose D 
f" 

2940 .00. 13 Ramnose 
4 •\"f:.-;;..~ • . D 

2940 .00.19 Outros .. A 

2940.00.21 Acido lactobiônico D 

2940.00.22 Lactobionato de cálcio D 

2940.00.23 Bromolactobionato de cá.leio .. A 

2940.00.29 Outros A 

2940 :00.92 Frutose-1 ,6-difosfatq de cálcio ou de sódio A 

2940.00.93 Maltitol 0 ; 

2940.00.94 Lactogluconato de cálcio : . .,A;:,, 
2940.00.99 Outros A'~ 
2941.10.10 Ampicilina e seus sais A 

2941.10.20 Amox'icilina e seus sais .· A 

2941.10.31 Penicilina V potássica A 

294 J. l 0.39 Outros . '·> :;-':: . ~ A 

294 l. l 0.41 Penicilina G potássica e 
2941-.J0.42 Penici 1 ina'G ,benzaf ín ica e 
2941.10.43 Penicilina G procainica . e 
2941.10.49 Outros A 

2941.10.90 Outros A 

2941.20. lo Sulfatos A 

2941.20.90 Outros A 

2941.30.10 Cloridrato de tetraciclina --:i: 
2941.30.20 Oxitetraciclina A 

2941.30.3 l Minociclina A 

2941.30.32 Sais A 

2941.30.90 Outros A 

2941.40.11 
Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato e 

A seu hemissuccinato 

294 1 .40.J9 Outros A 
2941.40.20 Tianfen icol e seus ésteres - A 

,2941.40.90 Outros A 

2941.50 .1 o Claritrornicina A 

2941.50.20 Eritrornicina e seus sais e 
2941.50.90 Outros A 

2941.90.1· l Rifamicina S A 
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2941.90.12 

2941.90. 13 

2941.90. 19 

294 1.90.2 1 

2941.90.22 

2941.90.29 

2941.90.3 l 

2941 .90.32 

2941 .90.33 

2941.90.34 

2941.90.35 

2,941.90.36 

2941. 90.37 

2941.90.39 

2941.90.4 1 

294 \.90.42 

2.941 .90.43 

2941.90.49 

2941.9p.51 

2941.90.59 

2941.90.61 

2941.90.62 

2941.90.69 

2941.90.71 

2941 .90. 72 

2941.90.73 

2941.90. 79 
2'941.90.81 

2941.90.82 

2~41 . 90.83 

2941.90.89 

2941 .90.91 

12941.90.92 

2941.90.99 

2942.00.00 

3.001.20.10 

3001.20. 90 

3001.90. 10 

Rifampicinà (rifamic ina AMP) 

Rifam icina S V sôdica 

Outros 

Cloridrato de lincomicina 

Fosfato de clin9amicina 

Outros 

Cef\riaxona e seus sais 

Cefoperazona e seus sa[>, cefazol ina sôdica · 

Cefaclor e cefalexina monoidraiados, cefa lotina 
sódica 
Cefadroxil e seus sais 

Cefotaxima sódica 

Cefoxifina e seus sais 

Cefalosporin a C 

Outros 

Sulfato de neomicina 

Embonaco de gentamié:ina (pamoato fie 
gentarniciDa) 
Sul fato de gcniamicina 

Outros 

Ernbonato de espiramicina (pamoat'o de 
esoiramicina) 
Outros . 
Nista\ina e seus sa is ·~.'~~-:-'"-
Anfoteric ina B e seus sais 

Outros 

Monensina sód ica 

Narasina ' 

Av il am icinas 

Outros 

Polimixinas e seus sais 

Sul fato de co list ina 

Virginiamicinas e seus sais 

Outros " . 

Griseofulvina e seus sais 

Fumarato de tiamulina 

Outros 

Outros compostos orgânicos. 

De figado 

Outros 

1-leparina e seus sais 

300 1 .90.20 Pedaços de pericárdio de origem bovina ou 
suina 

A 

A 

A 

A 

· A 

A 

A 

A 
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A 

A 

. A 

A 

A 

, A 

A 

A 

A 

A 

' A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

D 

A 

A 

B 

B 

D 

· A 

3001.90.3 1 Fígados D 

300 1.90.39 Outros · · D 

300 1.90.90 Outros A 

1 

1 

i 

. 

. 

3002. 10. 1 J Antiofid icos e outros antivenenosos · B 
i--~3~0~0~2~.1~0~.1~2~~A~n~t~ite~t7ân~i~co::-~~~~~~~~~~~-t-~-'-~B=--~~l--~~~~~l--~~~~~l---~~~~~l---~~~~--1' 

3002. 10. 13 Anticatarra,1 .. ' B 

3002.10.14 Antipiogê ni co B 

300,2.10.15 A11tidiftérico ·· 8 

-~=3~0~0~2~.l~0~.1~6~~P~o~li~v~al~c~nt~e~s=======··"========~======~====jB~====~==========~==========~==::;~~:;=;~--.~ ........... ;;::=::==::~ 
3002.l0.19 Outros . A /...((("}.\tlillRfs~ .... 
3002 ~ 10 . 22 Imunoglobulina anti-Rh A f/.JF' ---= ~~ 

r 3002. 10.23 Outrasimunoglobulinasséricas , ·A .. ' · s_'$ úf\~·;""~x ~' 

3002. 10.24 Concentrado dc,fator V111 A ! ;:;3 ~\~~ ~ ll ~ 
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3002.10.26 

3002.10.29 

3002. 10. 31 

3002.10.32 

3002. 10.3,3 

3002 .10.34 . 
~ 

3002. 10.35 

3002. 10.36 

3002. 10.37 

3002. 10.38 

3002.10.39 

3002.20.11 

3002.20.12 

3002.20. 13 

3002.20.14 

3002.20.15 

3002.20.16 

3002.20.17 

3002.20. 18 

3002.20.1 9 

3002.20.2 1 

3002..20.22 

3002.20.23 

3002.20.24 

3002.20.25. 

3002.20.26 

3002.20,27 

3002.20.28 

3002.20.29 

3002.30. 10 . 

3002.30.20 

3002.30.30 

3002.30.40 

3002.30.50 

300230.60 

3002.30.70 

. 300230.80 

3002 30.90 

3002.90. 10 

3002.90.20 

3002.90.30 

3002.90.91 

3002.90.92 

3002.90.93 

3002.90.94 

13002. 90. 99 

Descrição 
Anticorpos monoclonais em soluÇão tampão. 
contendo albu mina bovina 
Outros 

Soroalbum ina, exceto a humana 

Plasmina (fíbrinolisina) 

Uroquinase 

lmunoglobulina e cloriclrato de histamina, 
assoc iados 
lmunoglobulina G, liofi lizada ou em solução 

Interfcron beta 

Soroalbumina Iuimana 

Bevacizumab (DCI): dacliwmah (DCI): 
etanercept (DCJ); gcmtt1zumab (l)Cl)­
ozogan,icin(DCI): oprclvckin (DCI); ri tuximab 
(DCJ); trastuzumab (DC IJ · · 
Outros 

Contra a gripe 

Contra a poliomielite 

Contra a hepatite B 

Contra o sarampo 

Contra a meningite 

Contra a rubéola, sarampo e cax1nnba (tríp lice)-

·Outras iríplices 

Anticatarra l e aniipiogênico 

Outras 

Contra a gri pe 

Contra á ~iomiclitc 

Contra a hepat ite B 

Contra o sarampo 

Contra a meningite 

Contra a rubéola , sarampo e caxumba (triplice), 

Outras tr ípl ices 

Anticata rral e an ti piogênico 

Outras 

Conira a raiva 

Contra a coccid iose 

Contra a quesato-conjuntivite 

Contra a cinomose 

Contra a lcptospirose 

.Contra a febre aftosa 

Contra as segu intes enfermidades: de . 
Newcastle, a vírus vivo· ou vírus inat ivo: de 
Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; 
bronquite, a vírus vivo ·ou vírus 111ativo: 
difteroviruela. a vírus vivo: síndrome de queda 
de postura (EDS): sa lmonelose aviaria, ' 
elaborada com cepa 9R; có.lera de aves. 
inativadas · 
Vacinas combinadas contra as enfermidades 
citadas no "item 3002.30. 70 
Outras 

Reagentes de origem microbiana para 
dia nósti'co 
Antitoxinas de origem microbiana 

Tubcrculinas 

Para a saúde animal 

Para a sal1de· humana 

Saxitoxi1ia 

Ricina 

Outros 

+ -- ---
~-

M f RCOSUl. 

MERCOSUL Argentina Brasil . Paraguai Uruguai 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

3003 . 10.11 Ampic ilina ou seus sais e 
3003 .10. 12 Amoxicilina ou seus sais e 
3003. 10.13 Penicilina G benzac/nica e 
3003.10. 14 Penicilina G potassica e 
3003. 10.15 Penicilina G proca inica . e 

. :fo03. lO. l 9 Outros e 
3003 .10 .20 Concendo estrepcomic inas ou seus ~eri vados e 

3003.20. 11 
Cloranfenicol , seu palmitato, seu succina to ou 

B 
seu hemissuccinato 

3003 .20.19 Outros B 

3003.20.2 l Eritromicina ou seus sais B 

3003 .20.29 Outros 
1 

B 

3003.203 1 Rifamici na SV sódica 8 

3003.20.32 Ri famP.icina B 

3003.20.39 Out ros ·s 
3003.20.41 Cloridrato de lincornicin a 1 B 

3003.20.49 Outros B 

30@3.20.51 Cefalotina sódica B 

3003.20.52 Ccfaclor ou ccfalcxina monoidtatados B 

3003.20.59 Outros B 

3003 .20.6 l Sulfato de gentamicina B 

3003.20.62 Daunoru bicina .A 

3003.20.63 ldarubicina; pirarubiçina A 

3003.20.69 Outros B 

3003.20. 71 Vancomicinp B 

3003.20.72 Ac tinomicinas A 

3003.20.73' Cic losporina A A 

3003.20.79 Outros B 

3.003.20 91 Mitom ic ina A 

3003.20.92 Fumarato de tiamulina B 

3003.20.93 Bleomicinas ou se tiS sais . /:.. 
3003 .20.94 lmipcnem A 
3003 .20.95 Anfotericina Bem lipossornas A 

3003.20.99 Outros B 

3003.31.00 Contendo insulina e 
3003.39. 11 Somatotropin a A 

3003.39. 12 HCG (gonadotropina coriônica) e 
.3003 .39. 13 Menotropinas e 
3003.39. 14 ACTH ( conicot ropina) C' 

3003.39.15 PMSG (gonadotropina ~é rica) e 
3003.39.16 Somatostatina ou seus sais A 
3003.39. 17 Buscrelina ou seu acetato A 

3003.39.18 Triptorelina ou seus sais A 

3003.39.19 Lcuprolida ou seu acetato A .- ;' 

3003.39.2 1 LH-RH (gonadorclina) Á 
3003.39.22 üxitoc ina e 
3003.39.23 Sais de insul ina e 
3003.39.24 Timosinas A 

3003.39.25 üct rcotida A 

3003.39.26· Goserelina ou seu acetato A 

3003.39.27 Nafa rel ina ou seu acetato A 
3003 .39.29 Outros e 
3003.39.31 Hemissuccinató de estradiol e 
3003.39.32 Fcmpropionato de estradiol e 
3003.39.33 Estria! ou seu succinaro e 
3003 .39.34 Alilestrenol e 
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3003.39.35 

3003.39.36 

3003.3937 

3003.39.39 

3003.39.81 

3003.39 .82 

3003.39 .91 

3003.39.92 

3003.39.93 

3003.39.94 

3003.39.95 

3003 .39.99 

! 3003.40. 10 

3003.40.20 

3003.40.30 

3003.40.40 

3003.40.50 

3003.40.90 

3003 .90.11 

3003.90.12 

' 3003.90.13 

3003.90. 14 
( 

:3 003.90.15 

3003.90.16 

3003.90.17 

3003.90.19 

3003 .90, 21 

3003 .90.22 

3003 .90.23 

3003.90.29 

Descrição 

Linestrenol 

Acetato de megestrol: forme·stano: fulvestranto 

Desogestrel 

Outros 

Levotiroxina sódica 

Liotironina sódica 

Sal sódico ou éster metíli co ci6 iicidoS.1 l , 15-
triidroxi-16-(3-clorofenoxi)prosta-5,!3-dien- 1 e_. 

óico (derivado da prostaglandina F2alfa) · 
Tiratricol (triac) ou seu sal sódico 

Lcvodopa: alfa-meti l dop~ 

Espironolactona 

Exemestano 

Outros 

Vimblastina; vincrist1na; derivados destes 
produtos ; topotecan qu seu clondrnto • 
Pilocarpina, seu nitrato ou seu. clo ridra to 

Metanossulfonato de diidroergocristina 

Codeína ou seus· sais 

Granisetron; tropisetro1ia ou se.1rclorídrato 

Outros 

Folinato de cá lcio (leúcovorilia) 

Nicotinamida j.i 
Hidroxocobalamina ou seus sais; . "'<'~ 
cianocobalamina 
Vitamina A1 (retinql) ou seus derivados , e)(ceto 
o ácido retinóíco ' . 
0-Pantotena.to de cálcio: vitamina D, 
( colecalcifcrol) 
Esteres das vitaminas A e D.1, em concenrraçãp 

,superior ou igual a 1 .500.000 Ulíg de vitamina 
A é superi9r ou igual a 50 .000 Ulig de 
vitamina o; 
Acido retinóico (tretinoina) . 

Outros , 

Estreptoquinase 
' 

L-Asparaginase 

Dcoxirribonuclease 

Outros ( 

ME R C 0 SUL 

MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 
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3003.90.31 
Permetrina; nitrato de pro.patila: benzoato de 

....,-·~~~~~--;-b_e~n~z_ila_:~d~i_oc_t_il_s1~tl~fo_s_s_u_cc_i_na_t~o_d_c_s_ó_d_io~~-· -·-1-~~~~~--t~~~~~~+-~~~~~~-+~~~~~__,f--~~~~---4' . 
Açido cólico; ácido dcoxicólico: sal magnésico D 1 

e 

3003.90.32 
do ácido deidrocólico 

3003.90.33 Acido glucônico, seus sais ou seus ést(res e 
3003,.90.34 A~ido 0-acetilsalicílico; 0-acetilsa!icilato de C 

aiuminio; salicilato de metí la: diclorvós 

3003 .90.35 Lactofosfato de cálcio C 

3003.90.36 ~%~~i~1r~~~~~.:~~~)~~1:~ -~~i~~~~ee:t,:r::t:i:~ido C ,. , 
r--:-3~00~3~.~9~0.~3~7~-r-A'c~i~d-o~n~i,-n~ár~ic-o-.-s~e-us~sa~i-s _o_u_s_ct-1s--e~·s-· te-r~es--~~-t-~~-C-.~~,--t~~~-~._ ~-+~~·~~~~+-~~~~~-+-~~~~~~ 

3003
.
90

_
38 

Etretinato; fostcstrol ou seus sais de di ou 
tetrassódio A 

1 

3003.90.39 Outros B 

3003.90.41 Sulfato de tranilcipromina: dietilprop io na e 
3003 . 90.42 Cloridrato de ketamina ,, C 

3003.90.43 Clembuterol ou seu cloridrato e 
3003.90.44 Tamoxifen ou seu cit rato C ~ ~~. 

3003 .90.46 
Cloriârato de fen ile.frina; minecaina; C r #,~\J' --v '-"!~_;~ 
oroo.ranolo l ou seus sais F/ ~~ - ,~.,., \' 

f--~~~~~ ........ :-='-""..:..:.:..:....:..::....:..:..::.:...:..::..:;:.___~~~~~~~.l-~~~~-l-~~ .. ~~~-1---·~~~~+-~~"~~a-?'-~,\\:i:::--~~-"~c\\ 

3003 .c90.47 Diclofonaco de sódio: diclofcnaco de potássio; C ';Ei. ~ ~., ~.~:\' ~ 
diclofenaco de dietilamônio '-"' /fi} ?:\\ "tJ) 

f---~30_0_3-.9-0_.4_8~-+-C~l~o~ra~n~1b~u~c~il~:c~l~o~m~1e~t~in~a~(~D~C-l_) _o1-1-se_u_,~~~-+-~~A~~~-+-~~~~~-+---~~~~-+---!ll-. ;ttí~-·~~"'~-~flR.,· .--n ~ J 
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3003.90 49 

3003.90.5 1 

3003.90.52 

3003.90.53 

3003.90.54 

3003.90.55 
0

3003.90.56 

;3003 .90.57 

3003 .90.5$ 

3003.90.59 

3003.906 1 

3003.90.62 

3003.90.63 

3003 .90.64 

3003 .90.65 

3'003.90.66 

•3003.90.67 

3003.90.69 

3003.90.7 1 

3003 .90. 72 

3003.90.73 

3003 .90. 74 

3003.90.75 

3003.90. 76 

3003.90·.77 

3003 -~º 78 

3003.90.79· 

3003 .90.8 1 

3003 .90.82 

3003.90.83 

3003.90.84 

3003.90.85 

3003.90.86 

3003.90.87 

+ ... ~ 
--- - - -- . . . - ·· ---- -··· - -- . ------ - ---· --- ~ .. . .. 

Descrição 

cloridrato: melfalano; toremifcnc ou seu citrnto 

Outros 
Metoclopramida ou seu cloridrata·:·closantel 

Atcnolol: priloca ina ou seu cloriclrnto; 
talidomida 
Lidocaina ou seu cloridrato: ·tlu_t,aniida 

Femproporex 

Paracetamol; bromoprida 

Amitraz; cipennetrina 

Clorcxidina ou seus sais: isctionaco de 
/ 

en tamid ina 
Ami noglutetimida; carmustina: deforoxamina 
(dcsfcrrioxamina B) ou seus sais. derivados · 
de~tes redutos; lomust ina 
Outros 

Quercetina 

Tiaprida 

Etidronato dissódico 

Cloridrato de amiodarona 

Nitrovin: moxidectina 

Acido clodrônico ou seu sal dissódicn: · 
estre tozocina; fotemustina 
Carbocistcina; su lfiram 

Outros 

Terfenadina; talniflumato; malató áêido de 
cleboprida; econazol ou seu nitrato; nit rato de 
isoconazo l; flubendazo l; cloridrato de 
mcpivacaína; trimctoprima: cloridrnto de 
bu ivacaína 
Clor id rato de loperamida; fembendazol ; 
ketoroln.i; trometamina; nifedipina: nimodipina; 
nitrendi ina · 
Albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol: 6-
mcrcaptop_urina; metilsulfato de amczinio; 
oxifendazol; razi uantel 
Alprazolam; bromazepam; clordiazepóxido; 
cloridrnto de petid ina: diazepam; droperido l: 
mazindnl; triazolam 
Benzctimida ou seu cloridrato; fen itoina ou s·eu 
sal sódico; isoniazida; irazi~amida 
Acido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotinico ou 
seu sa l de lisina ; mctronidazol ou seus sais; 
azatio rina; ni trato de miconazol ' 
Enroíloxacina; ma lemo de cnalap~il; maleato · · 
de piri lamina; nicarbazina; nortloxacina; sais 
de i erazina 
Altretamina;· bortezom ib; dacarbazina; 
disoproxilfumarato de tenofovir: en(uvirtida; 
tluspir il cno: letrozol: l_opinavir; mesilato de 
ima'tinib: nelfínavir ou seu mesilato; 
nevirapine: pemctrcxcd; saquinav.ir; su lfato de 
abacav ir; sulfato de ataza navir; sulfato de 
indinav1r; temozolomida ; tioguanina; tiopental 
sódico: trieti leno tiofosforam.ida; trimetre.xato: : · 
uracil e tegafur; verte orfin 
Outros 

Levamiso l ou seus sais: tetramiso l 

Sulfadiazina ou seu sal sódico: sulfamctoxazol 

Cloxazolam; ketazo lam: piroxicam: tenoxicani 

Ftali lsulfatiazol; inosina 

Enantato de ílufenazina: prometazina; 
gliburida:.ru tos idio; dcslanosídio 
Clortalidona; furosemida 

Cloridrato de tizanidina: cetoconazol; 
furazolidona 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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3003.90.88 

3003.90.89 

3003.90.9"! 

~003.90.92 

3003.9"0.93 

3003.90.94 

3003.90.95 · 

3003.90.96 

3003.90.99 

3004. 10.ll 

3004.10. 12 

3004.10.13 

3004.10.14 

3004.10. 15 

3004. 10.19 

3004.10.20 

3004.20.J 1 

3004.20.19 

3004.20.21 

0.04.20.29 

3004.20.31 

3004.20.32 

3004.20.39 

3004.20.41 

3004.20.49 

3004.20.51 

3004.20.52 

3004.20.59 

3004.20.61 

300~20,62" 

.. 3004.20.63 

3004.20.69 

3004.20.7 1 

3004.20.72 

3004.20.73 

3004.20.79 

3004.20.91 

3004.20.92 

3004.20.93 

3004.20.94 

3004.20.95 

3004.20 ~99 

3004.31 .00 

3004.32.10 

.3004.32.20 

3004.32.90 

3004.39.11 

3004.39.12 

Descrição . 

Amprenavir: aprepitanto; delavirdina ou seu 
mesilato: efavirenz; emtricitabina; elopósido: 
everolimus: fosamprenavir calcico; fosfato de 
fludarabina: gencitab ina àu seu clori<lrato; 
raltitrexida; ritonavir; sirolimus; tacro limus; 
Íeni ósido · · 
Outros 

·Extrato de pólen 

Crisarobina; disofenol 

Diclofenaco resinato 

Silimarina· 

Bussulfano: dexormap.latina; dietil.estilbestrol .... 
ou seu dipropionato: enloplatina; iproplatina; 
lobaplatina: miboplatina; miltefosina·; mitotano; 
ormaplatina; procarbazina· ou. 5eu cloridrato: 

ro ofol; sebri latina; zeni latina · · · 
Complexo de ferro dextrana 

Outros 

Ampicilina ou seus sais 

Amoxicilina ou seus sais 

Penicilina G benzatínica 

Penic ilina G potássica 

Penicilina G procaínica 

Outros 

Contendo estreptomicinas ou seu§.,9çrj~ados . 

Cloranfenicol, seu palmi tato. seu suc~j"nato ou· 
seu hemissuccinato 
Outros 

Eritromiciná .ou seus sais 

Outros 

Rifamicina SV sódica 

Rifampicina 

Outros 

Cloridrato de lincomicina 

Outros 

·Cefalotina sódica 

.Sulfato de gentamicina 

Daunorubicina 

ldarubicina; pirarubicina 

Outros 

Vancomicina 

Actinomicinas 

Ciclospor~na A 

·Outros 

Mitomicina 

Fumarato de tiamulina 

·Bleomicinas ou seus sais 

!mi penem 

Anfotericina B em lipossomas 

Outros 

Contendo insulina ' 

Horrnônios corticosteróid ~s 

Espironolactona _ 

Outros 

Somàtotropina 

HCG (gonadotropina coriônica) 
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NCM Descrição 

3004.39.13 Menotropinas 

300439.14 ACTH (corticotropina) · 

3004.39.15 PM~G (gonadotropina sérica) 

3004.39.16 Somatostaiina ou seus sais 

3004.39.17 Buserelina ou seu acetato 

3004.39. \8 Triptorelina ou seus sais 

3004.39.19 Leu prol ida ou seu acetato. 

3004.39.21 LH-RH (gonadorelina) 

3004.39.22 Oxítocina 

3004.39.23 Sais de insulina 

3004.39.24 Timosinas 

3004.39.25 Calcitonina 

3004.39.26 Octreotida 

3004.39.27 Goserelina ou seu acetato 
J 

3004.39.28 Nafarelina ou seu acetato 

3004.39.29 Outros 

3004.39.31 Hemissuccinato de estradiol 

3004.39.32 Fempropionato de es)radiol 

3004 .39.33 Estria! ou seu succinato 

. 3004.39.34 Alilestrcnol 

3004.39.35 Linestrenol 

3004.39.36 ~cetato de megestrol; formestano; ful_~estra~.tp 

3004.39.37 Desogestrel .. ... ~~-: ... ~ 

3004.39.39 Outros . 

3004 . .39.8 [ Levotirqxina sódica 

3004.39.82 Liotironina sódica 

Sal sódico ou és ter metílico do ácido 9, 11, 15'-
3004.39.9 1 tri idroxi-16-(3-clorofenoxi)pros ta-5 , 13-dien- I -

· óico (derivado da rosta !andina F2alfa) 
3004.39.92 Tiratrícol (triac) ou seu sal sódico 

3004.39.93 Levodopa; alfa-mctildopa 

3004 .39.94 Exemestano 

3004.39.99 -Outros 

3004.40.1 o Vimblastina; vincristina; derivados destes 
redutos; to otccan ou seu ·cloridrato 

3004.40.20 Pi locarpina, seu nitratô. ou s.eu cloridrato 

3004.'<i0.30 M. ~!~nossulfôríato de diidrocrgocristi~a 

3004.40.40 Codeína ou seus sais 

3004.
0

40.50 Granisetron; tropisetrcrna ou seu cloridrato 

3004.40.90 Outros 

3004.50.IO Foi inato de cálcío (leucovorina) 

3004.50.20 Nicotinamida 

3004.50.30 
Hidroxocobalamina ou seus sais; 
cianocobalamina 

3004.50.40 
Vitamina A1 (retino!) oy seus derivados , excetq 
o ácido retinóico 

3004.50.50 
D-Pantotenato de cálcio; vitamina D, 
(colecalciferol) 

3004.50.60 Acido retinóicb (tretinoína) · 

3004.50.90 Outros 

3004.90. [ l Estreptoquinase 

3004.90.12 L-Asparaginase 

3004.90.13 Deoxirribonuclease 

3004.90.!9 
Outros 

3004.90.2! 
Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de '. 
benzila; diqctilsulfossuccinato de sódio 

3004.90.22 
Acido cólicq; ácido deoxicólico; sa1

1
magnésico. 

do ácido deídrocólico . 
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NCM Descrição MERCOSUL Argeptina Bra~il 

3004.90.23 
Acido glucô nico, seus sais ou seus éstercs vide concessão e A 

bilateral " 
3004.90.24 

AciBo 0-acet ilsalicilico; b-aceti lsalici lato de v ide concessão e B 
alumínio; sa licil ato de metila; diclorvós bilateral 

3004 .90.25 
Lactofosfato de cá lcio vide concessão e B 

bilateral 
Acido láctico, seus sais ou seus esteres; ácido 

vide .concessão 
e B 

3004.90.26 4-( 4-h idrox ifonox i )-3 ,5-di iod ofen ilacético'; 
ácido fumárico, seus sais .ou seus é'steres 

bilateral 

3004.90.27 N_itroglicerina, destinada a ser administrada por. 
A 

via ercutânea 

3004.90.28 
Etretinato; fosfestrol ou seus sais de di ou 

A 
tetrassód io 

3004.90.29 
Outros vide concessão. e A 

bilateral 

3004.90.3 1 
Sulfato de tranilcipromina'; dietilpropiona vide. concessilÓ e B 

' bilateral 

3004.90.32 
Cloridrato de kctamína vide concessão e A 

bilaterai 

3004,90.33 
Clembuterol ou seu cloridrato vide co ncessão . e . A 

l:!ilateral 

3004. 90.34 
Tamoxifen ou seu c itrato ·vrpi: concessão e A 

'.; T.):".'., bi lateral 

3004.90.36 
Cloridrato de fenilefrina; mjnecaí11a; vi& concessã.o e B 

ro ranolol ou seus sais bilateral . 
Diclofenaco de sódio; diclofenaco de porássio; vide concessão: ,ll., e A 

3004.90.37 i~~~(J.~~r:~:.. 
diclofenaco de dietilamônio bilateral ,f:' .. 

3004.90.38 r 
Clorambucil; clormetina (DCl) o.u .s~,K;;J;.·., . · 
cloridrato; mclfalano; toremifene oú ·seti cit~ato A •. ; 

3004 .90.39 
Outros vide concessão e A 

bilateral 

3004.90.41 
Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel vide concessão e A 

bilateral 

3004.90.42 
Atenolol; prilocaína ou ·seu cloridrato; vide concessão e B 
talidomida b ilatera l 

3004.90.43 
Lidocaina ou seu cloridrato; tluta1úida vide concessão e B 

bilatera l 

3004.90.44 
Femproporex vide ~/IÇt\~são e B 

bi laté'tal 

3004 .90.45 
Paracetanio l; bromoprida vide concessão e A 

bilateral 

3004.90.46 
Amitraz; cip,ermctrin a vide conc·essãô e A 

l 
.• ~· i . bilateral 

3004.90 .. 47 
Clorexidi na ou seus sais; isetionato de_ v ic!e concessão e A 
entamíâi~a· · bilatera l 

' 'Aminoglutetimida; carmustina; dcfctoxamina 
. .3004 90.48 (dcsferri ox_amina B) ou seus sais , derivados A 

destes rodutos; lomustina 

3004.90.49 
Outros vide concessãp_ e A 

bila1eral . 

3004.90.5 1 
Quercetina vide coTicess_àcr · e B 

· bilateral 

3004.90. 52 
Tiaprida vide conce·ssão ' e A 

bilateral 
Etidronato dissódico vide concessão e B 

3004.90.53 
bilatera l 

3004.90.54 
Clorídrato de amiodaroná ·vide concessão e A 

bilàteràl 

3004.90.55 
Nitrovi n; moxidectina vide concessão e B 

bilateral 

3004.90.57 
Carbocis teina; sulfiram vide concessão· e B 

bilateral 

3004.90.58 
Acido clodrônico ou seu sal dissódico; 

A estrc tozocina; fotemustina 

3004.90.59 
Outros vide concessão e A 

bi lateral · 
Terfenadina; talniflumato: maiato ácido de e A 

3004.90.61 
cleboprida; econazol ou seu h itrato ; nitrato de vide concessão 
isoconazol; tlubendazol; cloridrato de · bilateral . 
me ivaca ína; trimeto rima; clorid rato de I . 
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MERCOSUR 

NCM 

3004.90.62 

3004.90.63 

3004.90.64 

3004.90.65 

3004 .9Q.66 

300'4.90.67 

3004.90.68 

3004.90.69 

30'04 .90.71 

3004.90. 72 

3004.90.73 

3004.90.74 

3004.90.75 

3004.90.76· 

3004.90.77 

3004 .90.}8 .. 

3004.90~79 

. 3004.90.91 

3004.90. 92 

3004.90.93 

3004.90.94 

3004.90.95 

3004.90.96 

3004.90.99 

3005.10.1 0 

Descrição 
bupivacaina 

Cloridrato de loperamicla; fembendazol; 
ketorolac trometamina; nifedipina nimodipina;, 
nitrendi ina · 
Albendazol ou seu sulfóxido; mebehdazol; 6-
mercaptopurina; metilsulfato de amezinfo; 
oxifendazol: razi uantel 
Alprazolam; bromazepam; clord_iazepóxido; ·· 
cloridrato de 'petidinu: dinzepam; droperidol; 

J mazindol ; triazolam 
Benzctimida ou seu cloridrato: fenitoil)a ou seu 
sa l sódico; isoniazida; irazinamida 
Acido 2-(2-metil-3-cloroanil ina)nicotínico ou 
seu sal de lisina; metron idaz.ol.ou seus sais; 
azatio rina; nitrato de miconazol 
Enrofloxacina; malcato de enaJapril; maleato 
de pirilamma; nicarbazina; norfioxacina: sais ·· 
de i erazina · · 
.Altretamina; 'bortezomib; dacarbazina; · 
disoproxilfumarato de tenofovi r.: enfuvirtid~: ·. 
fluspirileno; letrozol; lopinavir; mesilato de , 
imat inib: nelfinavir ou seu mi:sila.to ;. .· . 
nevirapine; pemetrexed: saquina\•i r; sulfato de 
abacavi r; su lfa to de atazanavir; su lfato de ' 
indinavir; temozolomida: iioguanina: tiopenral . 
sódico; trietilenotiofosforam ida; trimelrexato; 
uracil e te afur', verte orfin 
Outros .· 1·· 

.J...~ •J;"' !' 

Levamisol ou seu·s sais; tetratn isol 

Sul'fad iazi na ou seu sal sódico; sulfámetoxazol 

Cloxazolam: ketazol.am; piroxicam; tenoxicam 

Ftali ls4 lfat iazol; inosina 

Enan tato de flufenazina; prometazina; 
liburida; rutosídio; deslanosídio 

Clortalidona; furosemida 
. 1 . 

Cloridrato de tizanid ina: cetoconazol; 
furazolidona 
Am prenavi r; aprep itanto; di: lav irdina ou seu 
mesi lató;.efavirenz; emtrici1abina: empósido; 
everolimus ; fosamprenavir cá lcico; fosfato de · 
fludarabina ; gencitabina ou seu cloridrato; 
raltitrexida; ri tonavir; s irolimus; iacrolimus; 
teni ósido 
Outros 

Extrato de pólen 

Cri sarobina; disofcnol 

Diclofenaco rcsinato 

Silimarina 

Bussulfano; dexormaplatina; dieti!estilbestrol · .. 
ou seu dipropionato; en lopla tina; iproplatina; · 
lobaplatina; miboplatina; mi ltefosina; mitotano; 
ormaplatina; peg interferoir alfa-2-.a; . 
procarbazina ou seu cloridrato; propofol: 
sebri latina; zeni lat ina · 
Complexo de ferro dextrana 

Outros 

Impregnados ou recobertos de s1ibstâncias 

MERCOSUL 

v ide concessão . 
bilateral· 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão · 
bilatera l 

.vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

,:;.,. 

vide concess~o · 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessãÓ 
bil~terâl 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
b_ilateral 

vide,cp9pe§são 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concehão 
bilatera l 

A 

vide concessão 
bilatera.I 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide· concessão 
·bilateral 

vide concessão 
.bilateral 

A 

vide concessão 
bil atera l 

vide concessão 
bi latera l 
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MERCOSUR 

NCM 

3005.10.20 

3005.10.30 

3005.10.40 

3005. l 0.50 

3005.10.90 

3005 .90.11 

3005.90.12 

3005.90.19 

3005.90.20 

3005.90.90 

3006 .10.10 

3006 .10.20 

3006 . l 0.90 

3006.20 00 

3006.30. 11 

3006.30.12 

3006.30.13 

3006.30. 15 

3006.30.16 

3006.30.17 

]006.30.18 

3006.30.19 

3006.30.21 

3006.30.29 

3006.40. l l 

3006.40.12 

3006.40.20 

3006 ~SO~OO 

3006.60.00 

JG06.70.00 

3006.91.10 

3006.9 1. 90 

006.92.00 

31o1.00.00 

3102.10.10 

3102.10.90 

Descrição 
farmacêuticas 

Pensos cirúrgicos que permitem a observação 
direta de feridas 
Pensos i1)1permeáveis aplicúveis sobre mucosa.s 

l'.ensos com obturador.próprios p<na colostomi;i 
(cones obturadores) · ' 
Pensos com fecho de corrp próprios. para\ 
fechar fe rimentos . 
10utros 

De·i!.çido poliglicólico 

Óe copolin:ieros de ácido glicólico e ácido 
láctico 
Outros 

Campos cirúrgicos, de falso tecido 

Outros 

Materi ais para suturas cirúrgi"cas, de 
olidiexanona 

Materiais para suturas ci rúrgicas , de aço 
inoxidável ' 

Reagentes destinados à determinação dos 
0 ru os ou dos fatores san üíneos 

A base de iocannato de dimeglun'iíllá:ou de · 
adoterato de me lumina •li- . · 

A base de dióxido de zircônio e sú lfato de 
entamicina 

A base de diatrizoato de sódio ou de 
meglutpina 
A base de ioversol ou de iopromida 

A base de iotalamato de sódio, de iotalamaJo d~ 
me lumina ou de suas misturas 
Outras · .., 

A base de somatoliberina . 

Outros 

Cimentos 

Outros prO~l\toS •pará obturação.dentária 

,Ciíiienlos para reconstituição óssea 

Estojos e caixas de primeiros-socorros, 
aúarnccidos . 
Preparações quimicas contraceptivas a base de 
hormônios, de outros produtos da posição 
29.37 ou de es ermicidas 
Preparações em gel , concebidas para uso em 
medicina humana ou veterinária, como 
lubrificante para determinadas part/S do corpo_:" 
em intervenções cirúrgicas ou exames médicos; 
ou como agente de ligação en tre o corpo e os · 
instrumentos médicos · · 
Bolsas para uso em colostomia, ileost0mia .e 
urostomia · ·· · 
Outros 

Despcrdicios farn~acêuticos 

Adubos (fertilizantes) de origem animal ou 
veg~tal , mesmo misturados ·entre si ou tratados . 
quimicamente; adubos (fertilizantes) 
resu lt antes da mistura ou do tratamento 
químico de produtos de origem an imal.ou 
vc etal : . 
Cm~1 teor de nitrogênio superior a 45%, em 
eso 

Outra 

· t 
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MERÇ OSUR 

NCM 

3102, 21.00 

3102.29.10 

3102.29.90 

3102.30.00 

3 102.40.00 

3102.50.11 

3102 50 '1 '> 
3102.50.90 

3102.60.00 

3102.80.00 

3)02.90.00 

'.Í103. 10.10 

3103. l0.20 

3103 .1 0.30 

3103.90.11 

3 \03.90.19 

3103.90.90 

3104.20. 10 

3104.20.90 

3104.30. 10 

3104.30.90 

3104.90.10 

3104.90.90 

3105. 10.00 

' 3105.20.00 

3105.30.10 

3105.30.90 

3105.40.00 

3105 .5 1.00 

3105.59.00 

3105.60.00 

3105.90.11 

3105.90.19 

3105 .90.90 -

3201.10.00 

3201.20.00 

3201.90 .. 11 

Descrição MERCOSUL 
bilateral 

Sulfato de amónio D 

Sulfonitrato de arnõnio A 

Nitrato de amónio. mesmo em solução aquos11. ,.. A 

Misturas de nitrato de amõnio com carbonato 
de cálcio ou com outras mat~rias inorgânicas · 
des rovidas de oder fertilizante 
Com teor de nitrogênio não superi or a 16,3%; 
em eso, 
Outro 

Outro 

Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e 
nitrato de amônia 
Misturas de ureia com nitrato dé amônia ·cm 
soluções a uosas ou amoniacais 
Outros, inc luídas as misturas não mencionadas" 
nas sub osições recedentes 
Com teor de pentóxido de fósforo '(P20 ;) não ... 
su erior a 22%, cm cso 

A 

A 

A 

A 

A 

vide concessão·. 
bilateral 

A 

vide concessão 
;..bi latera l 

Com teor de pentóxido de fósforo (P20 ;) 
superior a 22% mas não superior a 45%, em. 

eso 

. · .. .Jà~.cbncessão 
..: bilateral " 

Com teor de pentóxido de fósforo (P20 5) 

su erior a 45%, em eso 
Com teor de pentóxido de fosfora (P2Q5) não'. '. .. 
su erior a 46%, em .eso · ... .,~ 'if~·":J-'· :~ ·. 
Outros 

Outros 

Com teor de óxido de potássio (K20) não 
su erior a 60%, em eso 
Outros 

Com teor de óxido de potáss io (K~O) não 
su erior a 52%, em eso 
Outros 

Sulfato duplo de potássio e magnésio, com t'eor 
de óxido de potássio (K10) superior a 30%. em· 

eso 
Outros 

Produtos do presente Capítu lo apresentacos em 
- tabletes ou fonnas semelhantés, ou ainda em 

em)la)agens-com .peso bruto não superior a 
1 0~ 
Adubos (fertilizantes) minerais ou quirl)icos, 
contendo os três elementos fertilizantes: . 
nitro ênio, fósforo e otássio 
Com teor de arsênio superior ou igual a 6mgikg 

Outros 

Diidrogeno-ortofosfato de amônia (fosfato 
monoamônico ou monoamoniacal), mesmo 
misturado com hidrogeno~ortofosfato .de 
diamô nio (fosfato diamônico ou diamoniacal) 
Contendo nitratos e fosfatos 

Outros 

Ad ubos (fertilizantes) minerais Oll qu'imicos, 
contendo os dois elementos ferti lizantes: 
fósforo e otássio 
Com teor de nitrogênio não superior a 15%, em, 
peso, e de óxidp de potássio (K20) i1ão superior 
a 15%, cm eso 
Outros 

Outros 

Extrato dê quebracho 

Extrato de mimosa 

De gambir 

:vide concessão 
·bilateral 

A 

A 

A 

A 

A 

'''. A -
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3201.90 12 

3201.90. 19 

3201.90.20 

3201.90.90 

3202.10.00 

3202.90.11 

'.3 202.90.12 

3202.90.13 

3202.90.19 . 

3202.90.21 

3202.90.29 

3202.90.30 

3203.00.11 

3203.00.12 

3203.00.13 

3203.00.19 

3203.00.21 

3203 .0_0.29 

3203.00.30 

3204.11.00 

3204.12 .10 

3204.12.20 

3204.13 .00 

3204.)4.00 

3204.15.1 o 
3204.15.20 

3204.15.30 

3204.15 .90 

3204. 16.00 

3204.17.00 

3204.19.11 

3204 .19.12 

3204.19. 13 

3204.19.1 9 

3204.19.20 

'.3204 .19.30 

3204.19.90 

320~.20. l l 

3204.20.J 9 

3204.20. 90 

3204.90.00' 

3205 .00.00 

3206.11.l l 

Descrição 
De carvalho ou de castanheiro 

Outros 

Taninos 

Outros 

Produtos tanantes orgânicos sintelicos 

A base de sais de cromo 

A base de sais de titàn io 

A base de sais de zircónio 

Outros 

A base de compostos de cromo " 

Outros 

Preparações enzimáticas para a pré-curtiment~;' 

.Hemateína 

Fisetina 

Moi,;ina 

Outras 

Cannim de cochonilha 

Ou iras 

Preparações indicadas na Nota 3 do presente,· .. 
Capítulo, à base de matérias corantes de origin\ 
ve etal ou animal · · · 
Corantes dispersos e preparaÇões à base dess·es. 
corantes 
Corantes ácidos, mesmo metálizados, e 

re arações à base desses corantes ·.(' ... l 

Corantes mordentes e preparações à b~se 
desses corantes 
Corantes básicos e preparações à base desses 
corantes 
Corantes diretos e preparações à base desses 
corantês l. 

Indigo blue, segundo Colour Index 73.000 

Dibenzantrona 

12, 12-Dimetoxidibenzantrona 

Outros 

Corantes reagentes e preparações à base desses 
corantes 
Pigmentos e preparáções à base desses 

i2mentos 
Carotenóides 

Preparações contendo bcta-caroteno, ésteres 
metílico ou etílico do ácido 8 '-apo-beta­
carotenóico ou cantaxantina, com óleos ou 
gorduras vegetais, amido, gelatina, s~carose oÚ 
dextrina, ró rias ara colorir.alimentos 
Outras preparações próprias para colorir 
alimentos 
Outras 

Cornntes solúveis em solventes (corantes 
solventes) 
Corantes azóicos 

Outras 

Derivados do ácido 4,4-bis-(l ,3,5)triazinil-6-
aminoestilbcno-2,2-dissulfõnico 
Outros 

Outros . 

Outros 

Lacas corantes; preparações indicadas na Nota · 
3 do presente Capítulo, à base de lacas 
corantes. 
Com tamanho médio de partícula superior ou 
igual a 0,6 micrômetros (mícrons), com adição 
de modificadores , 

) 
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MERCGSUR 

NCM 

3206.1 1.1.9 

3206.1 1.20 

3206.1 Ii30 

3206.19.10 

3206.19.90 

3206.20.00 

3206.41.00 

3206.42.10 

3206.42.90 

3206.49. 10 

3206.50. l 1 

3206.50. 19 

3206.50.21 

3206.50.29 

3207.10. 10 

3207. 10.90 

3207.20.10 

3207.30.00 

3207.40.lO 

3207.40.90 

3208.10.10 , 

3208.10.20 

3208.10.30 

3208.2,0. J 1 

3208.20.19 

3208 .20.20 

3208.20.30 

3208.90.10 

3208.90.21 

3208.90.29 

3208.90.31 

3208 .90.39 

3209 .10.10 

3209.10.20 

3209. 90.11 

3209 .90.19 

3209.90.20 

3210.00. 1 o 
3210.00.20 

Descrição 
Outros 

Outros pigmentos 

Preparações 

Pigmento constitu ído por mica revestida com 
elicula de dióxido de titânio 

Outros' ' 

Pigmentos e preparações à base de compostos . 
de cromo 
Ultramar e suas preparações 

Litopônio 

Outros 

Pigmentos e preparações à base de compostos 
de cádmio 
Pigmenlos e preparações à bas€ de 
hexacianoferratos (ferroc ianeto~ e 
ferricianetos) · 
Outras 

Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 

Outros 

Halofosfalos de cálcio ou de estrôncio 

Outros 

A base de zirc-ônio ou seus sais 

Outros 

Engobos 

Com um teor, em peso, de prata supérior"óu . 
igual a 25% ou de bismulo superior ou igual a· 
40%, dos tipos utilizados ·na fabricação de 
circuitos im ressos 
Outras 

Polimentos líquidos e preparações semelhantes 

Fritas de vidro 

Outros 

Tintas 

Vernizes 

Soluções definidas na Nota 4 do presente 
Ca ítulo 
A base de polímçros acrílicos , apresentadas em 
sortidos definidos na Nora 3 da Seção VI, dos. · 
tipos utilizados para a fabrica.ção de circuitos 
im ressos 
Outras 

Vernizes 

Soluções definidas na Nota 4 do presente 
Ca ítulo 
Tinias 

A base de derivados de celulose 

Outros 

De silicones 

Ç)utras 

"Tintas 

Vernjzcs 

A base de politetraíluorctileno 

Outras 

Vernizes 

Tintas 

Vernizes 

MERCOSUL 
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v ide concessão 
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bilateral 

· vide concessão 
bilateral 
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MERCOSUL M ERCOSUR 

INCM 
--

Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai - Urug uai / 

r- Pigmentos a água preparados. dos tipos 
D 

i '( l 1 3210 .00.30 
utilizados para acaba mento de couros 

3211 .00.00 Secantes preparados. 1 ç r - 1 
32J2: 10.00 Folhas para marcar a ferro 

•, 

e 
- Alumínio cm pó ou em lamelas. empastado • .·•· 

1212:90.10 com solvente do t ipo hidrocarbonetos. com teor e ' 

l de alu mín io superior ou Igual a 60%, em peso ·. 
1 3212.90.90 Outros D 

32 13 . 10.0Q Cores em sortidos e 
3213.90,00 Outras 

, •, e r• ' 
Mástique de vidrac'eiro, cimentos de resina e ! 

i 3214.10. 10 : e · · I e• outros mástiques 

3214.10.20 Indutas utilizados em pintura D .. 
\ • \ 

3214.9000 Outros ' e . 
~ 

1 3215.11.00 Pretas 1 e 
32 15.19.00 Outras D ·. • 32!'5.90.00 Outras e \ ~ . 
3301.12.10 De "petit gra in" e -

1 ' ' 
330 1.12.90 Outros e ,. "\ • - · 

De limão 330 1.13.00 " e ' • 

l fJ"'~ 
3301.19.10 

De lima vide concessã'o ' B A B A 
- .. l. bilateral ~ 

IÍ 
3301.19.90 

Outros vide concessão . B A B e 
.bilateral ' • 3301.24.00 De hortelã-pimenta (Mentha piperita) e ' 330L25. 10 Dy mentajaponesa (Mentha arvensis) e • 

330 1 .. 25.20 De " mentha spearinint,. (Mentha viridis L.) A ~ 
3301.25'20 Outros A 

De ciironela vide concessão B A B A •. 
3301.29. 11 \ 

.bilateral •• 3301.29. 12 De cedro 
' 

., A -
De pau-santo (Bulnesia sarmientoi) vide concessão· - -

B A B A " 330L29. 13 
bi l ~tera l 

3301.29. 14 
De ' 'leinongrass" vide co11cessão B A B A I! 

- bilateral , .. 
3301.29. 15 

De pau-rosa • ·v ide concessão B A -B A 
bilateral 

r-;01.29 16 
De pai ma rosa vide concessão . B A B A • I " bil.atéral 
De co riandro vide concessão B A B A ' 330 1.29.17 .·. 

.. bilateral 
·" -~ 

330 l.29. 18 
De cabreúva . vide concess.iio B A B A · 

. 
' bila1eral ' • 3301.29. 19 

De eucalipto vide concessão B A B e 
bilateral r. 

3301.29.2 1 De alfazema ou lavanda 
.. 

A l 

De vetiver vide concessão B A B A 
·ia· 

3301.29.22 
'bilateral ' 

" ,, 
3301.29.90 Outros - {. 

3301.30.00 Resinóides A - ~ 
Soluções concentradas de óleos essenciais em : gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 

330 1.90. 10 matérias anlilogas. obtidas por tratamento de e -
flores através de substâncias go rdas ou por 
maceração 

••• 330 1.90.20 
SubprodÜtos terpênicos residuais da e desterpenação dos óleos essenciã is - , .. 

3301.90.30 
Aguas desti ladas aromáticas e soluções aquosas e de óleos essenciais 

- ~--330 1. 90.40 Oleorresinas de extração B \ .J' ~~f. l r,... -....._--.......__ 

3302-. 10.00 
Dos tipos utilizados para as indústrias e I ffe' J-i_,\V " '-V• cr~ ~ , r 
alimentares ou de bebidas ~ -=- '),0 

J 1 
3302.90.11 Vetiverol D f ! .e::,~ . .f<iR~ ·. % ' 1 -- t . h ..... Cfl 
3302.90. 19 Outras e ( .p -~- ~ ' ~JW't\' ,.,\ ) · ~~ • ;:'( /~ '"' . - :e:- ,r . , j ~ 

J2 . . · ·~1 ~ l >-rj '~~ .. ";\'·,, ·.' ~· <":)À 

·-t ·:~,~-·- ~ .. ~~~ .. :e-- ,;7~ _.f~-,' . 
79 ,..... - .. . ,,;:~-.. ""' '~· ~ t ....... :.- - ·-... ~ - •' . ·l~ . .. ' 

' 
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MER_COSUR 

NCM 

3302.90.90 

3303.00.10 

3303.00.20 

3304.10:00 

3304.20.10 

3304.20.90 

3304.30.00 

3304.91.00 

3304.99. 10 

3304.99.90 

3305. l 0.00 

3305.20.00 

3305.30.00 

3305 .90.00 

3306.10.0.0 

3306.20.00 

3306.90.00 

3307.1 O.DO 

3307.20.10 

3307.20.90 

3307.30.00 

3307.41.00 

3307.49.00 

3307.90.00 

3401.11.1 o 
3401.11.90 

3401.19.00 

3401.20.10 

340120.90 

3401.30.00 

3402.J 1.20 

3402.11.30 

3402.11.40 

. 3402. 11.90 

3402.12. 10 

3402.12.90 

3402.13.00 

3402.19.00 

3402.20.00 

3402.90. J 1 

3402.90.19 

3402.90.21 

3402.90.22 '-

3402.90.23 

3402.90.29 

Descrição 

Outras 

Perfumes (extratos) 

Aguas.de-colônia 

Produtos de maquilagem pa.ra os lábio$ 

Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e 
rimei 
Outros 

Preparações para manícuros .e pedicuros 

PóS: incluidos os compactos 

Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções 
tônicas 
Outros 

Xarnpus 

Preparações para ondulaç.ào ou alisamento, 
ermanentes, dos cabelos 

Laquês para o cabelo 

Outras 

Dentifrícios 

Fios utilizados para limpar os espaços 
interdentais (fios dentais) 
Outras 

Preparações para barbear (antes, durante ou 
a ós) 
Líquidos 

Outros 

Sais perfumados e outras preparaçõcs·para 
banhos 
Agarbate e outras preparações odorifefas que 
atuem ar combustão 
Outras 

Outros 

Sabões medicinais 

Outros 

Outros 

De tqucador 

Outros 

Produtos e pre.parações orgâf!icos tensoativos 
para lavagem da pele; na forma de liquido ou 
de.creme, acondicionados para venda a retalho, 

· -mesmo contendo sabão 
Dibutilnaf\alenossulfato cje sódio 

N-!v1ctil-N-oleiltaurato de sódio 

Alquilsulfonato de sódio, secundá~io 

Misturas de ácidos alquilbenzenossulfônicos 

Outros 

Acetato de ole ilamina 

Outros 

Não iônicos 

Outros 

Preparações acondicionadas para venda a · 
retalho 

: .t 

Conrendo exclusivamente produtos nilo iônicos· 

Outras 

Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de ( 1-
ertluoral uil-2-ace oxi) ro il-betnína 

A base de nonanoiloxibenzenossulfonato de 

Soluções.ou emulsões hidroalcoólicas de 
sulfonatos de pcrfluoralquiltrimetilamônio e de 
ertluora l uilacrilamida 

Outras 

_,. 
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MERCOSUR 

NCM 

3402.90.31 

3402.90.3g 

3402.90.90 

3403. 11 .10 

3403. 11 .20' 

3403.11.90 

3403. 19.00 

3403 .91. 10 

3403 .91.20 

3403.91.90 

3403 .99.00 

340420 10_ 

3404.20.20 

3404.90.1 1 

3404.90.12 

3404.90.13 

3404.90.1 4 

3404.90.19 

3404.90.21 

3404.90.29 

3405.10.00 

3405.20.00 

3405.30.00 

3405.40.00 

3405 .90.00 

3406.00.00 

3407.00. 10 

3407 .00.20 

3407.00.90 

3501.1000 

3501.90.1 1 

350 1.90 19 

3501.90 .20 

3502 . l 1.00 

3502. 19.00 

3502.20.00 

3502.90.i o 
3502.90.90 

3503.00. l 1 

3503.00.12 

3503.00.19 

3503.00.90 

3504.00. 11 

3504.00 . 19 

3504.00.20 

3504.00.30 

3504.00.90 

Descrição , 

A base de nonilfenol eioxi lado 

Outras 

Outras 

Para o tratamento de matérias têxteis 

Para o traiai11ento de touros e peles 

Outras 

Gutras 

Para o tratamento· de matérias têxteis , ... 

Para o tra tamen to de couros e peles 

Outras 

Outras 

Ceras artific iais 

Ceras preparadas 

De polieti leno, emulsionáveis 

Outras, de po lietileno 

De· pol ipropilenoglicóis 

De dimero de alquilceteno com dois grupos ... 
alternados n-alq uila de e,~ . e,. e e, (>, em 
rânulos 

Outras / 

A base de vasel ina e álcoois 'de lanolina 
(eucerina anidra) 
Outras 

Pomadas, cremes e preparações scm~lijánfes, 
ara calçados ou iara couros 

Encáusticas e preparações semelhantes, para ". 
conservação e limpeza de móveis de madeira, 
soalhos e de outros arti os de madeira · 
Preparações para dar brilho.a pin turas de 
carroçarias e produtos semelhantes, exceto . 
ire ara ões ara dar brilho a metais. 
Past~s, pós e outras preparações pa ra arca r 

Outros 

Velas. pavios, cirios e artigos semelhantes. 

Pastas pa ra modelar 

~"Ceras" para dentistas 

Out.ras 

Caseínas 

Caseinato de sódio 

Outros 

Colas de caseína 

Seca 

Outra 

Lactalbumina, inclu ídos os concentrados de 
duas ou mais rotcínas de soro de leite 
Soroalbumina 

Outros 

De osseina, com grau de pureza superior ou 
igual a 99,98%, em eso 
De osseina, com grau de pureza inferior a 
99,98%, cm cso 
Outros 

Outras 

Peptonas e peptonatos · 

Outros 

Ptoteínas de soja em pó. com teor de proteínas· 
su erior ou i~ual a 90%, cm cso, em base seca 
P.roteínas 'de batata em pó, com teor de 
proteínas superior ou igua l 'a 80%. em peso, em 
base seca 
Outros 

/ 
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.NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai - Uruguai 

3505,10.00 Dcxtrina e outros ,an)idos e féculas modificados e 
1 3505.20.00 Colas - .. e < ' 

-3506 .10.10 A base de cianoacrilatos D 

3506.10.90 Outros 
' 

D 

3506.91.10 A base-de borracha D l 

A base de polímeros das posições 39.0 1 a 
3506 .91.20 39.13 . dispersos ou p~ra dispersar ·em meio · .':·· .o 

1 aquoso 1 -
H º6.9190 Outros · o ·','. 

3506.99.00 Outros D 
, 

1 Coalho e seus concentrados e / t 3507. 10.00 
3507.90.11 Alfa-amilase (Aspergil/us ory=oe) . e ----- .. . ' ~07.9019 Outros e 

LJso7.90.21 Fibrinucleases e .: . .. 
3507 .90.22 Bromelina '. Pi. 

3507.90.23 Estreptoquinase e e 1 - , 
3507.90 24 Estreptodornase e . 
3507 .90.25 Mistura de estreptoquinase e estreptodornase ., e 

-
3507 .90 26. Papaína e 
3507.90.29 Outros ( e " - . -
3507.90.31 Lisoziína e seu cloridrato A ' 

3507.90 32 L-Asparaginase A 

3507.90.39 Outros ' e . 
J507.90.4 1 A base de celulases 

. . 
e - . .. 

3507.90.42 A base de transglutaminase .A. -
3507 .90.49 Outrns D 

' 
3601.00.00 Pólvoras propulsiva~ . e 
3602.00.00 

Explosivos preparados, exceto pó lvoras . . e propulsivas. / 

Estopins e rastilhos. de segu ranÇa; cordéis 
3ú03 .<J0.00 detonantes; fulm inantes e cápsu las fulminantes'; e 

esoorvas; detonadores elétricos. 
3604 .1 O.DO Fogos de artifício ··! e ,. , 

3604 .,90.JO 
Foguetes e cartuchos contra o granizo e 

B 
semelhantes 

3604 .90. 90 Outros ' .. e 
Fósforos, exceto os artigos de pirotecnia da 

. . 
3605 .00.00 D 

( 

posição 36.Ó4. 
-, 1 

Combustíveis líquidos e combustíye is· gasosos 
liquefritos , cm recipientes dos tipos utilizados 

3606.1o00 para carregar ou recarregar isqueiros ou . . e 
acendedores, com capacidade não superior a " I• II' 

" 30ôcm1 
I 

3606.90.00 Outros ~ .. ,; e 
370 1.10.10 Sensibilizados em uma face e 
3701.10.2) Próprios para uso odontológico . A 

. 
i . 

370).10.29 Outros e 
3i01.20. I O Para fotografia a cores (policromos) A 

. 
3701.20.20 Para fotografia monocromática A 

f--
.•. 

l=Hº~9. 1 0 Para fotografia a cores (po licromos) A 

701.30.21 De alumín io , e 
f- :=01.30.22 De poliéster A 

Cutras 
. 

1 J 'º 1.30.29 
.. e 

- .. 
3701.30.3 1 De alumín io . ' e 
3701.30.39 Outras e #~r .ONi:S !:)..->-'>:::·. 
3701.30.40 Fi lmes para as artes gráficas e //~" ~ <~in\ · 

3701.30.50 Filme~ heliográficos, de poliéster 
~ e 

'<l' "'un i 3701.30.90 Outros e ' \U~/~ --
370 1.9 1.00 Para fotografia a cores (policromos) A 

e ( ~~~ . 1 í?Ecci.b\i ~ 
82 -
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ME R C OS U R 
( 

NCM 

3 701.99.00 

3702.10 10 

3702.10.20 

3702.31 .00 

3 702.32 00 

3702.39.00 

3702.41.00 

3702.42.10 

3702.42.90 

3702.43.10 

3702.43.20 

, 3702.43.90 

3702.44.10 

3702.44.21 

Descrição 

Outros 

Sensibilizados em uma face 

Sensibilizados em ambas as faces 

Para-fotografia a cores (po licromos) 

Outros. contendo uma emulsão de 1)1110genetos ·• 
de rata ' 
Outros 

De largura superior iJ. 61 Omm e comprimento .. 
superior a 200rn, para fotografia a cores 
( olicromos 
Para as artes gráficas 

Outros 

Para as artes gráficas 

Heliográficos, de poliéster 

Outros 

Para fotografia a cores (policromos) , 

Para as artes gráficas 

MERCOSUL 

e 
e 
e 
A 

A 

A 

e 
A 

e 
e 
A 

A 

e 

3702.44.22 
Fotopolimerizáveis, sensibi lizadas· à base de . 

compostos acrílicos, dos tipos utilizados para: a· .. d . .t.~.- ."A 
fabricação de circuitos im · ressos . ,_, . .,._ •·· 

3702.44.29 

3702.51.10 

3702.51.90 

3702.52.00 

3 702.53.00 

3702.54. j 1 

3702.54.12 

3702.54.19 

3702.54.9 1 

3702.54.99 

3702.55.10 

3702.55 .'90 

3702.56.00 

3702.91.00 

3102.noo . 
;.'( ... 

3702.94.00 

3702.95.00 

3703. 10.10 

3703.10.21 

3703.10.29 

3703.20.00 

3703.90.10 

3703.90.90 

3704.00.00 

3705.10.00 

3705.90.10 

3705.90.90 

3 706.10.00 

3706.90.00 

Outros 'f C 
Em bobinas ("filmpacks") 

Outros 

De largura não superior a 16mm <;' ,~;:..,_ · 
com rimento su erior a 14m · ~"":-"'"' " 
De largura superior a l 6mm, mas nãó:superior 
a 35mm, e comprimento 1\ão superi or a 30111: 

ara áia ositivos ' 
Em bobinas ("filmpacks") 

De 12 exposições (0,5in de comprimento), de 
24 exposições ( l ,Om de comprimento) ou de 36 · 
ex osiÇões ( l ,5m de comprimento) ' • 
Outros 

Em bobinas ("filrnpacj.s") · 

Outros 

De largura igual a 35mm 

Outros 

De largura superior a 3.5_n1m 

De lari;ura não súpcrior a l 6mm 

·oe largura superior a 16rnm, mas não superior 
a 35mm, e com rimento não su erior a 30m· 
De largura superior a 16mm, mas não superior 
a 35mm, e com rimcnto superior a 30m 
De largura superior a 35mm 

Para fotografia a cores (po licroo1os) 

Papel heliográfico 

Outros 

Outros, para fotografia a cores (1iolicromos) 

Papel para fotocomposi.ção 

Outros 

Chapa~, filmes, papéis, cartões e têxteis, 
fotográficos, impressionados mas não 
revelados. · 
Para reprodução ofscte 

Fotom~scaras sobre vidro plano, positivas, 
próprias para gravação em pasrilhas de silício 
("chips") para fab ricação de microestruturas 
eletrônicas · 
Outros 

De largura igual ou superipr a 35mm 

Outros 

-· 

A 

A 

A 

A 

A 

D 

ç,. 
"'·'.'! A·:,~:,: .... )· . 

e 
e 
·e 
A 

A 

A 

A 

e 
e 
e 
e 
A 

e 
e 

e 

e 

A 

e 
e 
e 
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MERCOSUR 

NCM 

3707.10.00 

3707.90.10 

3707 .90.21 

3707.90.29 

3707.90.30 

3707.90.90 

3801.1 o,eo 
3801.20.10 

3~01.20.90 

380 .30.10 

3801.30.90 

3801.90.00 

3802.10.00 

3802.90. 10 

3802.90.20 

3.802.90.30 

3802.90.40 

3802.90.50 

3802.90.90 

3803 .00.00 

3804.00.1 J 

3804.00. 12 

3804.00.20 

3805 .10.00 

3805.90. LO 

3805 .90.90 

3806.10.00 

3806.20.00 

3806.30.00 

3806.90.11 

. 3806 .90. 12 

3806.90.19 

- 38.06.90.90 

3807.00.00 

3808 .50.10 / 

3808.50.21 

3808.50.29 

3808.9 1.11 

3808.91.19 

3808. 91.20 

38Ó8.9 l.9 I 

Descrição MERCOSUL . Argc_ntina 

Emulsões para sensibilização de superfícies e 
Fixadores e 
A base de negro de fumo ou de um corante e 

' resinas termoplâsticas, pára a reprodução de e 
documentos or rocesso eletrosràtico 
Outros . e 
Compostos diazóicos fowssensívei~ par~ A 

re ara o de emulsões 
Outros e 
Grafita artificia l A 

Suspensão semicoloidal em óleos minerais e 
Outros e 
Pasta carbonada para eletrodos A 

Outras A 

Outras e 
Carvões ativados e 
Farinhas siliciosas fósseis e 
Bentonita e 
Atap ulg(ta . .. . J,.~. A 
Outras argilas e terras 

· ·...-.;..i· e 
Bauxita 

Outros 

"Tall oi!", mesmo refinado. 

.Ao su lfito 

A soda ou ao sulfato 

Lignossu1 fonatos 

Essências de terebintina, de pinheiro ou 
provenientes da fabricação da pasta de papel ao 
su lfato 
Oleo de pinho 

Outros 

Colofôn ias e ácidos r.esínicos 

Sais de co lofônias, de ác idos resínicos ou de . 
derivaaos de colofôn ias ou de ácidos res ín iços; 
exceto os sais de aductos de colofônias 
Gomas ésteres 

Colofônias oxidadas, hidrogenadas; 
desiqrogen.adas, pôlimerizadas ou modificadas 
com ácidos furnârico ou maléico ou com 
an idril:lo maléico 
Abietatos de metila ou de benzila; 
hidroabietato de metila 

Alcatrões de madeira; óleos de alcatrão de 
madeira; creosoto de madeira; meti leno; bre.u . 
(pez) vegetal; breu (pez) pàra a indústria da 
cerveja e preparações semelhantes.à ·base de . 
colofônias, de ácidos resínicos .ou de breu (pez) 
ve etal. 
Apresentados em formas . ou embalagens 
exclusivamente ara uso domissanitârio direto 
A base de rnetamidofós ou monocrotofós 

Outros 

Contendo bromometano (brometo de meti la) ou 
bromoclorometano · 
Outros 

Apresentados de outro modo; · contendo 
.bromometano (brometo de nietila) ou . 
bromoclorometano 
A base de acefato ou de Baci llus thuringicnsis 

~ 

A 

e . ._.,..;:::..:,. 
e 
e 
e 
e 

e 

e 
e. 

. Ql: _. 
·.· 
e 

e 

e 

e 
e 
e 

D 

vide concessão 
bilateral 

E 

E 

E 
vide concessão. ' E 

bilateral 
vide concessão E 

bifoteral 

vide concessão E 

bi lateral 

vide concessão E 
bilateral 

84 e 
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D 

D 

D 
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NCM ' 

3808.91.92 

3808.9 l.93 

3808.9 1. 94 

3808.91.95 

3808.9196 

3808.91.97 

3808.91.9~ 

3808.91.99 

3808.92.11 

3808.92. 19 

3808.92.2_0 

380&.92.9 .l 

3808.92.92 

3808.92.93 

3808.92.9.4 

3808.92.95 

3808.92,96 
' 

+ ..... . , 

- .. -· - . - . - · - ~ - _,. ... ... --..-·~ -- . ~- ... 

Deserição 

A base de cipermetrinas ou de permetrina 

A"base de dicrotofós 

A base de dissu lfoton ou de endossulfan 

A ba~e de fosfoto de aluminio 

1 

MERCOSUL 
vide concessão 

bi lateral 
vide concessão 

.bilateral 
vide concessão 

· bilateral . . 

víéle coi1cessã(l 
bílatera! · 

vide.conc.essão" A base de diclorvós ou de ·triclorfon 
.. 1, -. bilatera l · 

A base de óleo mineral ou de tiometon .• vide ·concessão 
bilatera.J 

A base de su lfluramida 

Outros 

Contendo bromometano (brometo de meti ln) O'U 

bromoclorometano ~ 
Outros , 

Ap resentados de _outro modo, contendo 

vide ·concessão 
bilateral 

vide. concessão 
., ·bi.lateral · 

E 

bromometano (brometo de · metila) ou E 
brbmocloromctano , · _~/: ... 
A base de hidróxido de cobre; de oxiclori:tó dê ·~~·w-:·E 
cobre ou de óxido cuproso · ' '" 
A base de enxofre ou de ziram 

A base de mancozeb ou de maneb 

A base dê su lfiram ... ~ . .. ,!, ,.. . 

A base de compostos de a~sêniô,t-fo"bre ou 
cromo, exceto os produtos do '. sub i1em 
3808.92.9 J 

A base de th iram 

- E 
E 

E 

E 

E 
3808.92.97 A base de propiconazol E 

3808.92.99 Outros 

3808.93 .11 ' Contendo bromometano (brometo de metila) ou 
bromoclorometano · 

3808.93. 19 Outros ' 

3808.93.21 

3808.93.22 

A base d!! ác ido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4- ' 
D), de ácido 4-(2,4-diclorofenoxi)butíríco (2,4-
DB ), de ácido (4-cloro-2-metil)fenoxiacético 
(MCPA) ou de derivados de 2,4-D ou 2,4, DB '~ 
A base de alaclor, de ametfina; -de atraziiía ou 

E 

E 

E 

MERCOSUL 

Argentina Brasil . Paraguai Uruguai 

E D D D 

E D D D 

·E D D D 

., E D D D .. 

·E D D D 
: 

E D D D 

E D - D D 

E D D D 

/ . 

! 

de diuron •. ..:. . 
f--:::-3780~8~.7973.7273~-t-=Ac=-:'b~~~se~- ~de:....,..g~li~fo~s~a~lo~ou~se_t_ts_s_a~is-. -d~e~i-m_a_za_q_u~. i~n,-+~~~E-- ~-r-,.+..~~~~~--l~--~~~~-l-~~~~~-+-~~~~~--l ~ 

- _., ·ou de lactofi:n 
A base de dic lorcto de paraquat, de propan il ou E 3808:93.24 t .• . 

de simazina · · 
r--3~8~0~8~.9~3~.2~5=---t-A-:-;-b~a-sc-d7c~t~n~·n~u-ra~l~in-a~~~~. -. ~~~~--1~~~E~~--1~~~~~--1~~~~~--l~~~~~--l-'--~~~~--lir 
r--3~8~0~8~.9~3~.2~6,.---j--A-:-;-b-as_e_d~e-i~n-1a-z-et-a-p1~.r~~~-:..~~~~--:--f-~~-E~~--1~~~....,-~--l~-~~~~~--l~~~~~--l~~~~~--l. 1 • 

3808.93.27 Outros, à base de imazctapir E !t 
r--3~8~0~8~.9~>~. 2~9=---t":o~u~t~ro-s~~~~~~~~~~~~--,......,.-f-~..,..--E~~--1~~~,~~~+---~,,..-~~+-~~--,-, ~~+-~~~~---l 

3808.93.32 

3808.93.33 

3808.93 .41 

3.808.93.49 

3808.93.51 

3808.93.52 

3808.93.59 

3808.94.1 1 

.... 
apresentados em fo rmas ou embalagens 
exclusivamente para uso domissani tário direto . 
Apresentados de outro modo 

Outros 

Contendo bromometano (brometo de metila) ·ou 
bromoclorometano 
Outros 

A base de hidrazida maléica 

Outros, à base de l;jdraz ida maléica . 

Outros 

E 

E 

E 

E 
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MERCOSUR 

NCM I 

3808.94.29 

3808.99.11 

3808.99. l'i 

3 808.99.20 

3808 99.91 

3808.99.<)2 

3808 .99.93 

3808.99.94 

3808 .99.95 

3808 .99 96 

3808.99.99 

3809.10. 10 

3809.10.90 

3809.9 1.1 0 

3809 .91.20 

3809.9130 

3809 .91.41 

3809.91.49 

3809.9 1.90 

3809 .92. 11 

3809.92.19 

3809.92.90 

3809.93 .11 

3809.93 .19 

3809.93.90 

38 10. 10.10 

38 10.10.20 

38 10.90.00 

3811.l l.OO 

38 11. 19.00 

38 11.21.10 

38 11.21.20 

38 11.21.30 

38 11.21.40 

38 11.21.50 

38 11.21.90 

38 11.29. 10 

3811.29.2~ 

3811.2990 

38 11.90. 10 

381 1.90.90 

38 12.10.00 

38 12.20.00 

3812.30. 11 

Descrição 
(tioc íanometilt io )benzol íazol 

Outros' 

Coníendo bromometano (bromet9 de me til a) ou 
bromocloromctano 
Outros 

Apresentados 
bromomclano 

de outro 
(brometo 

bromocloromctano 

modo. contendo 
de meti la) ou· 

Acaricidas à base de amirraz. de clor-fenvin.fós 
ou de pro ar •ite . 
Acaricidas à base de ciexatin 011 de óxido de· 
fembutat in (óxido de "fenbutatin") 
Outros acaricidas 

Nematicidas à bas.e de mctan1 sódio 

Outros ncmalicidas 

Raticidas 

Outros 

Dos tipos util izados na indústria têxtil 

Outros 

Aprestos preparados 

Preparações mordentes 

Produ tos ignifugos 

A base de parafin.:1 ou de derivados de ácidos 
raxos 

Outros ,; 1 ···--

A base de parafina ou de derivados de ác idos ; 

A base de parafina ou de dcrivádos de ácidos 
raxos 

Outros 

Outros 

Preparações para decapagem de metais 

Pastas e pós. para soldar 

Outros 

A base de compostos de chumbo 

Outras 

Melhoradores do índice de viscosidade 

Antidesgastes, anticorrosivos ou antioxidantes,_· 
contendo dialqu ilditiofosfato de zinco ou · 
diari ldi tiofosfa to de zinco 
Dispersantes sem cinzas 

Detergentes metálicos 

Outras preparações comendo, pelo menos , um 
de quaisquer dos produtos compreend idos nos 
itens 38 11.21.10, 3811.21.20, ~811.21.30 e 
3811.21.40 . 

Outros 

Dispersantes sem cinzas 

Detergentes mctál icos 

Outros 

Dispersantes sem cinzas, para óleos de petrôlco 
,combustíveis 
Outros 

Preparações denominadas "aceleradores de 
yul canização" 
Plastit'(ca11les compostos para borracha ou 

lásticos · 

Contendo derivados N-substituidos de p­
fenilenodiamina 

MERCOSUL Argentina Brasil 

E 

E 

E 

E 

-E 

E (. 

E 

E 

E 

E 

E 

e 
e 
.e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

r· 

e 
e 
e 
e 
A 

A 

e 

e 

e 
e 

e 

A 

ç 
e 
e 
e 
A 

e 

e 

e 
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MERCOSUR MERCOSUL 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasi! Paraguaí Uruguai 

3812.30. 12 
Contendo fos fítos de alquila, de arila ou de c ai ui l-aríla 

3812.30.13 
Contendo 2,2,4-trimetil-1 ,2-diidroquinoleína e Jolimerizada 

3812.30.19 Outros A 

3812.30.2 1 Contendo derivados N-substituidos._de p- c enilenodiamina-

38 12.30.29 Outros c 
Contendo bromoclorodiflu<irmeta'no. 

3813.00. 10 bromotrifluormetano ou e .,.'. 

dibromotctrafluoretanos 

3813.00.20 
Contendo hidrobromofluorcarbonel'os do e metano, do etano ou do ro ano (HBFC) 

38 13 .00.30 
Contendo hidroclorofluorcarbonetos do c metano, do etano ou do ro ano (HCFC} 

3 813 .o1l.40 Contendo bromoclororrietano· c : . . · 
3813.00.90 Outros e / 

Contendo clorotJuorcarbonctos do metano, do 
38 14.00. 10 etano ou do propano (OFC}. mesmo que D 

contenham hidroclorofluorcàrbonetos (HCFCL 
Contendo hidroclorofluorcarbônetos do 

' 3814.00.20 
metano, do etano ou do propano (HCFC), mas ··"'~ D 
que não contenham clorotluorcarbonetos 
(CFC) 
Contendo te)racloreto de. ca rbono, 

~~.:~~ ·.t; 
38 14.00.30 bromoclorometano ou 1, 1. 1-triclorncsano D i'õ. "' 

(metilclorofó rmio) :~ 

38 14.00.90 Outros '··-:O: 
D 

3815.1 1.00 -
Tendo como substância ativa o níqtielou um 

A com osto de níquel 
Em éolméia cerâmica ou metálica para 

3815 .12. 10 conversão catalit.ica de gases de escape de D 
veículos 

38 15 .12.20 
Com tamanho de partícula inferior a 500 
micrômetrÓs (microns) D 

3815 .12.90 Outros A . 

38 15.19.00 Outros A'' ;, 
38 15.90.1 0 Para craquearnento df petróleo g'' . 

38.15 .90. 91 
Tendo como substância ativa o 

A iso renilaluminío (!PRA) 
38 15 .90.92 Tendo como substância ati va o óxido de zinco D 

. 38 15.90.99 .Outros B 

38 16.00.11 A base de magncsita calcinada c 
38 16.00.1 2 A base de silimani ia A 

38 16.00.1 9 Outros c 
3816.00.21 

Contendo grafita e 50% ou mais, em peso. de 
A corindon 

38 16.00.29 Outras c 
38 16.00.90 ·outros c 
3817.00.10 Misturas de alquilbcn'.:_enos e 
3817.00)0 Misturas de alqu ilnaftalenos D 

- 3818.00. 10 De silíc io A 

3818.00. 90 Outros A 

Flu idos para freios ~idráulicos e outros líquidos 
preparados para transmissões hidráu licas, nào · 

38 19.00.00 contendo óleos de petróleo nem d.e minem is e 
betuminosos, ou contendo-os em proporção· 
inferior a 70%, cm eso. :.-

3820.00.00 Preparações anticongelantes e Jiquidos e · re arados ara descon •elamento. 

/ 
Meios de cultura preparados para o 
dcsenvoh:imento e a manutenção de 

3821.00.00 microrganismos (incluídos os ví rus e D 
organ ismos sim ilares) ou de cclulas vegetais, 

( humanas ou animais. 
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MERCOSUR 

NCM 

3822.00. 10 

3822.00. 90. 

3823.11.bO 

3823.1 2.00 

3823.13.00 

3823.19.00 

3823.70.10 

3823.70.20 

3823.70)0 

3823 70.90 

3824. 10.00 

3824.30.00 

3824.40.00 

3824.50.00 

3824.60.00 

'.3824.71.10 

3824.7 1. 90 

3824.72.00 

3824.73 .00 

3824.74.10 

3824.74.20 

3824.74.90 

3824. 75.00 

3824 .76.00' 

3824.77.00 

3824.78. 10 

3824.78.90 

3824.79.00 

3824.81.J o 

3824.8 1.90 

3824.82.00 

3824 .83.00 

3824.90. 11 

3824.90. 12 
I 

3824.90. 13 

3824.90. 14 

3824.90. 15 

3824.90. 19 

3824.90.2 1 

3824 ,90.22 

3824.90.23 

Descrição 
Reagentes para determinação de componentes 
do sangue ou da urina, sol:ire suporte de papel, 
em ro los, sem suporte ad.icional hidrófobo, 
im ró rio iara uso direto 
Outros 

Acido esteárico 

Acido oléico 

Acidos graxos do ·'tal! oil" 

O urros 

Esteárico 

~úurico 

Outras misturns de álcoois primários alifa ticos 

Outros 

Ag lu tinantes preparados para moldes ·ou para 
núcleos de fundição · 
Carbonetos metálicos não aglomerados. 
misturados entre si ou com aglu tinantes 
metálicos 
Aditivos preparados para cimcnto.s, argamassas. 
ou concretos · 
Argamassas e concreto's, não rc.fratários 

Sorbitol, exceto o da subposição 2905 .44 

Contendo triclorotrifluorctanos ·. 

Outras 

Contendo bromoclorod i íluonneta11e.;:::;.:;-~ 
bromotriíluormetano ou · · 
dibromotctraJluoretanos 
Contendo Ji idrobromoflu orca rbonetos (HBFC) 

Co,ntendo clorodiíluonnctano e pcntafluoretano 

Contendo clorodiíluormetano e 
clorotctrafluorctano 
Out ras 

Contendo tetracloreto de carbono 

Contendo l , 1. 1-tr icloroctano 
(meti lclorofó rmio) 
Contendo bromometano (brometo de met il a) .otl 
bromoclorometano 
Contendo tctrníluoretano e penrall,uoretano 

Outras " r 

Outras 

Mistura de óx ido de propilcno com um 
conteúdo de óxido de etileno inferior ou igual a 
30%, em cso 
Outras 

Contendo po li bromob ifcnilas (PBB), 
policloroterfe nilas (PCT) ou po liclorobifenilas. 
(PCB) 
Contendo fosfu to de tris (2.3-dibromoprop il a) . 

Salinomicina micelial 

Com teor de cianocobalamina inferior ou i.gual 
a 55%, em cso 
Da fa bricação da primicina amônica 

Sendurnmicina sódica, da fabr icação da 
sendurarnicina 
Maduramicina amônica, em solução alcoólica, 
da fabricação da maduramicina 
Outros 

Acidas graxos dimerizados; prcparnções 
contendo ác idos raxos dimcrizados · 
Preparações contendo estcaroilbenzoilmetano ·e 
palmito il ocnzoi lmetano: preparações con tendo 
ca ri lato e ca rato dê ro ileno >licol 
Preparações contendo triglicerídios dos ácidos 
ca rílico e cá rico 

+ 
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Estcrcs de álcoois graxos de C1i a Cio do acido 

3824.90.24 metacrílico e suas misturas : ~sleres de ácidos 
A 

monocarboxílicos de·C 11, ramificados com 
licerol r 

Misturas de éstercs dimelílicos dos ácidos 
adípico, glutárico e succinico; mismras de 

3824.90.25 ácidos dibásicos de C 11 e C12 ; ácidos 
naftênicos, seus sais insolúveis cm água e se~s 

A 

és teres 

3824 .90.29 Outros c .. 
. . 

3824.90.31 
Contendo isocianams de hexamerileno. ou e outros isocianatos 

3824 .90.32 Con~endo ~minas graxas de C, a Cii . . e 
Contendo polietilenoaminas e 

3824.90.33 dietilenotriai11inas, próprii1s [Jára a coagulllção A 
do látex 

3824.90.34 Outras. contendo polierilenoaminas D 

3824'.90.35 Misturas de mono- , di- e triisopropanolaminas . e 
3824.90.36 Reticulantes para silicones A 

3824.90.39 Outras c 
3824.9041 

Preparações ·desincrustantes. ·anticorrosivas ou -~-~ .. :· :·· Ç antioxidantes · 

3824.90.42 Mistura eutética de difenila e óxido de difenila B 

3824.90.43 A base de trimetil-3,9-dletildecano A 

3824 .90.49 Outros c .,.;,.., 

3824 .~o'5 I 
Antiespumantes contendei fosfato de .tributila 
em solução de álcool isopro ilico · r.· · 

. A 

;3824.90.52 Misturas de políejilenoglicóis D 

3824.90.53 Poli_propilenoglicol líquido D 

3824.90.54 
Retardante de chamá contendo misturas de 

A trifenilfosfatos iso ro ilados 
3824 .90.59 Gutros c 
3824 .. 90.7 1 Cal sodada; carbonato de cálc io hidrófugo D 

Preparações à base de sílica em suspensão 
•\' 

3824 .90.72 coloidal: nítreto de boro de estrutura cristalina D . 
; 

cúbica, compactado com substrato de carbetci 
de volfrâm io (tungstênio) 
Preparações à base de carbeto de volfrâmio 

3824 .90.73 (tungstênio) com níquel como aglomernnte; A 
brometo de hidro ênio em solução 
Preparações à base de hidr6xido de niqueJ. ou 

3824.90.74 de câdmio, de óxido de cádmio ou de Ó;>fido 
A forroso férrico. próprios para a fabricaçâ.o de · · 

acumuladores alcalinos 
Preparações utilizadas na elaboração de meios· 

3824 .90.75 
de cultura: trocadores de íons para o tratamento 
de.águas: preparações â base de zeôlitas . A 

anificiais 

3824.90. 76 
Compostos absorventes à base de melais ·para ; 
aperfeiçoar o vácuo nos tubos ou válvulas A 
eletricas 

3824.90.77 
Adubos (fertilizantes) foliares e.entendo zinco 

A ou man ·anês 
Preparaç.ões à base de óxido de alumínio e 

3824 .90.78 óxido de zircônio, com um conteúdo de óxido · A. 
de zircõnio su erior ou iuual a 20%. em eso 

3824 .90.79 Outros D 

3824 .90.& 1 
Preparações â base de anidrido .e poliisobutenilsuccínico, cm óleo mineral 

3824 .90.82 
Halquinol; tetrac lorohidroxiglicina de alumínio. 

A e zircônio 
Triisocianato d~ tiofosfato de fcnila ou de 
trifenllmetano, em solução de cloreto de 

3824.90.83 metileno Oll· de acetato de eti la; preparações à A 
base de tctraacetiletilenodiamina ('f AED), em r 
rânulos 

3824 .90.85 Metilato de sódio em metanol e 

89 e 
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3824 .90.86 

3824 .90.87 

3824 .90.88 

3824.90.89 

3825.10.00 

.3 825.20.00 

3825..30.00 

3825.41.00 

3825.49.00 

3825.50.00 

3825 .61.00 

3825.69.00 

3825.90.00 

390 l.10. 10 

3901.l0.91 

3901.10.92 

3901.20. 11 

3901.20. 19 

3901.20.21 

3901.20.29 

3901.30. 1 o 
3901.30,90 

3901.90.10 

390 1.90.20 

3901.90.30 

3901.90.40 

3901 .90.50 

3901.90.90 

3902.10.10 

Descrição 
Maneb; mancoz.eb: clore)o de bcnzalcônio 

Dispersão aquosa de microcápsulas de 
poliuretano ou de melamina-formaldeído 
contendo um precursor de cor.ante .em solventes 
or 'ânicos 
Misturas constituídas essencialmente pelos 
compostos seguintes : .alq~ilfosfononuoridatos: 
de 0-a lquila (de até C 111, incluídos os 
cicloalquilas), N,N­
dialquilfosforoamidocianidatos de 0-alqui la 
(de até C"'· inclu ídos os cicloalquilas ), 
hidrogênio alquilfosfonot ioatos de .[S-2-
(dialquilamino)etila], seus ésteres de 0-alquila, 
(de nlé Cio, incluídos os cicl.oidquilas ) ou seu~ · ·: : 
sais alquilados ou protonados, difluüretos de' . . 
alquilfosfonila. hidrogên.io. plquilfosfonitos de .· 
[0-2-(dialquilamino)ctila]. seus .osrcres de 0-· · 
alquila (de até C";, incluidos os cicloalquilas)':: · 
ou seus sais alquilados ou protonados, 
dialogenetos de N,N-dialquilfosfornaiúidicos: · 
N.N-dialquilfosforoamidatos de dialquiÍa. N,N' 
dialquil-2-cloroetilaminas ou seus sais 
protonados, N.N-dialquil-2-aminoeianóis ou .. : 
seus sais protonados, N.N.-dia)quilanlinoeta'no· 
2-tióis ou seus sais protonad.qs.ôu por · ' ·· 
compostos que contenham um átomo de 
fósforo unido a um grupo alquila, sem ci"uiros" 
átomos de carbono, (grupos.alqu ila de e, a c,. 
exceto nos casos cxprcssamente .. indicados} 
Outros 

Lixos muni.cipais 

Lamas de tratamento de esgotos 

Residuos clínicos 

Halogenados 

Outros 

Residuos de soluções decapantes para metais; 
de fluidos hidráu licos , de fluidos pura freios e 

·de li uidos an iicon elantes 
Contendo principalmci1te constituintes 

,.oruânicos 
Outros 

Outros 

Linear 

Com carga 

Sem carga 

Vulcanizado, de densidade superior a 1 J 

Outros 

Vulcanizado, de densidade superio r a 1,3 

Outros 

Nas formas previstas na No ta 6 a) deste 
Ca ilulo 
Outros 

Copolimeros de etileno e ácido acrílico 

Copolimeros de etileno e monômeros com 
radicais carboxílicos, inclusive com metacrilato 
de 111ctila ou acrilato de metila como terceiro 
monàmero 
Po lieti leno clorossu lfonado 

Polietileno clorado 

Copolimcros de eti leno - ácido mctacrilico, 
com um «onteúdo de etileno superior ou igual a 
60%, em eso 
Outros 

Com carga 

/ 
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3902.10.20 Se!11 ca rga vide concessão e c 
bilateral· 

A c 

3902.20.00 Poliisobutileno c · 
3902.30.00 Copolfmeros de propi lcno c 
3902.90.00 Outros D ,,.,.... 

3903.1L10 Com carga c 
3903. 11.20 Sem carga c 

"' 3903.19.00 Outros ·c 
3903.20.00 Copolimeros de estireno-acrilonitrila (SAN) C' 

3903.30. 10 Com carga e 
3903.30.20 Sem carga c 
3903.90.10 

Copolimeros de merac rilato de meti lbutadicno• · e estireno (MBS) . · ' · 
' ' 

: 

3903.90.20 
Copolímeros de acrilónirri lo-cstireno-acrilatà· · · 

A 
de butilo (ASA) 

3903.90.90 Outros D 

3904. 10.10 Obtido por processo de.suspensão c 
3904. 10.20 Obtido por processo. de emulsão D 

3904.10.90 Outros l ·"''lo. D 

3904.21.00 Não plastificado ~·~:~~~-.. ;..ê 
3904.22.00 Plastificado D 

3904.30.ffO 
Copolímeros de cloreto de vini la e acetato de ;· 

D . .,- :·.~1i.fi:t--vinila . ·. 
".( ~ . 

Com acetato de vinila, com um ác ido·di bás icà " " ' 
3904.40.10 ·. ou com álcoÕJ vinil ico, nas formàS'~t'ÇL.yj~!as. n~ e 

Nota 6 b) deste Ca Jitu lo 
39Ô4.40.90 Outros e 
3904.50. 1 o Copolímeros de cloreto de vinil ideno, sem 

A emulsionante nem lastificante 
3904 .50.90 Outros A 

3904.6 1. 10 • Nas fo rmas previstas na Nota 6 a) deste 
A Ca ítu lo 

3904.61.90 Outros A, 

3904.69. 10 
Copolímerü' de fluoreto de viriilideno e .. ·n~'}~~~ r~- -~· 

hexafluo ro ileno f\~:· 

3904.69.90 Outros A 

3904.90.00 Outros o 
3905. 12.00 Em dispersão aq uosa -. ' D 

3905. 19. 10 
Coín grupos álcool'vin ílico, nas formas e revistâs na Nota 6 b) deste Ca ítulo 

390i. 19.90 Outros D 

•: 3905 .2 1 .00 Em dispersão aquosa D 

3905 .29.00 Outros D 

3905.30.00 
Po li( álcoo l viní lico), mesmo contendo grupos: 

A acetato não hidro lisados 

3905.91.30 
De vin ilpirrolidona e acetato de vin ila, em e solução alcoólica 

3905 .9 1.90 Outros A 

3905.99. 10 Pol i(vin ilformal) e A 

3905.99.20 Pol i(butiral de vin ila) A 

3905.99.30 Pol i(v inílpi rro lidôna) iodada e 
3905.99.90 Outros A 

3906. 10.00 Poli(metacrilato de metila) c 
3906.90. 11 Pol i(á.cido acrílico) e seus sais e 
3906.90.12 Sai' sódico do poli(ácido ac rilamídico), solúvel c ·em á ua 

3906.90.19 Outros e 
3906.90.21 Pol i(ácido acríl ico) e seus sa is e 

Copo límero de metacrilato de 2-
3906.90.22 diisopropilnminoetila e metacrilato de n-dec ila, A 

em sus ensão de dimeti lacetamida 

~e \ 
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3"906.90.29 

3906.90.32 

3906.90.39 

3906.90.41 

• 3906.90.12 

39Q6.90.43 

3906.90.44 

3906.90.45 

3906.90.46 

3906.90.47 

'3906.90.49 

3907.10. 10 

3907.1 0.20 

3907.10.31 

3907.10.39 

3907.10.41 

3907.10.42 

3907 . . 10.49 

3907.1 0.91 

3907.10.99 

3907.20.11 

3907.20.12 

3907.20.20 

3907.2031 

3907.2039 

3907.20.41 

3907.20.42 

3907.20.49 

3907.20.90 

3907.30.11 

3907.30.19 

3907.30.21 

3907.30.22 

3907.30.29 

3907.40-10 

3907.40. 90 

3907.50.10 

Descrição 
Outros 

Poli(âcido acrílico) e seus sais 

Sal sódico do poli(ácido acrilamidico), solúvel: 
em á ua 
Outros 

Poli(ácido acrílico) e seus sais 

Sal sódico do poli (ácido acri lamídico), solúvel 
em ti ua , 
Carboxipolimetíleno, em pó 

Poli(acrilato de sódio), com capacidade·de · ,. , 
absorção de uma so lução aquosa d.e cloreto de ,. .. 
sódio 0,9%. em peso, superiqr ou igual a vinte, .. 
vezes seu ró rio cso . 
Copolímero de poli(acrilato de potássio)' e 
poli(acri lamida), com capacidade de absorção: 
de agua destilada de até-quatrocent?S vezes seti 

ró do eso 
Copolímeros de acrílato de metila·-el,ileno co1if:~ 
um conteúdo de acrilato .de metíla superior ou· 
i uai a 50%, em eso · · · 
Copo li mero de acri laio de etila, acrilato de ·n- .. .. 
butila e acrilato de2-metoxietila · 
Outros 

Com carga. nas formas previs.tas· na Nota 6.ài'_ . 
deste Ca ítulo · 
Com carga, nas formas prev.istas ·na No,ta 6 :b.) 
deste Ca itulo .. • .,·1!.., 

P,olidextrose .· .. · 
Outros 

P0lidextrose 

Outros, em pó que passe através de uma 
peneira com abertura de malha de 0,85mm cm 

ro orção su erior a 80%, em eso 
Outros 

Em grânulos, com diâmetro de partícula 
superior a 2mm, segundo a Norma ASTM E 
11-70 
Outros 

Com carga 

Sem carga 

Po 1 iterrani~tileQoetergl icol 

P.olictileno glicol 400 

Outros 

Poli(epicloridrina) 

Copolímeros de óxido de c.tileno 

Outros 

Outros 

Nas formas previstas na Nota 6 a) deste 
Ca itulo 
Outras 

Copolimero de tetrabromobisfcnol A e 
e icloridrina (resina e óxida bromada) 
Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 
Ca itulo . 

Outras 

Nas formas previstas na Nota 6 b) deste 
Capítulo, com transmissão de luz de 
comprimemo de onda de 550nm ou 800nm, 
superior a 89%, segundo Norma ASTM D· 
1003-00 e índice de fluidez_ de massa superior 
ou igual a 60g/10min e inferior ou igual a 
80 /lOmiii se undo Norma ASTM D 1238 
Outros 

Nas formas previstas na Nota 6 a) deste 
,ca· itulo 

MERCOSUL Argentina 
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3907.50.90 

3907.60.00 

3907.70.00 

3907.91.00 

.3907.99.11 

3907.99.12 

3907.99.19 

3907.99 91 

3907.99.92 

3907.99.99 

3908.10.11 

3908, 10. 12 

3908.10.13 

3908.1O.)4 

3908.10.19 

3908. !0.il 

3908 .10.22 

3908. l 0.23 

3908. 10.24 

J908. l 0.29 

3908.90.10 

3908.90.20 

3908.90.90 

3909.10.00 

3909.20.11 

3909.20.19 

3909.20.21 

3909.20.29 

3909.30 10 

3909.30.20 

3909.40.11 

3909.40. 19 

3909.40.91 

3909.40.99 

3909 .50.11 

3909.50.12 

390~.50.19 

3909.50.21 

3909.50.29 

3910.00.11 

3910.00. 12 

3910.00.13 

39 10.00 .1 9 

3910.00.21 

3910.00.29 

3910.00.30 

3910.00.90 

Descrição 

Outras 

Poli(tereftalato-de etileno) 

Poli(ácido lácticC>) 

Não saturados 

Com carga de fibra de vidro 

Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste ' 
Ca itulo · 
Outros 

Nas formas previstas na Nota 6 a) deste ., 
Ca ítulo 
Poli(epsilon caprolactona) 

Outros 

Polian1ida-l l 

Poliamida-12 

·Poliamida-6 ou poliamida-6.6, com carga 

Polia.mida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 

Outras 

Poliamida- !! 

Poliamidá-1'2 

Poliamida-6 ou poliamida-6,o, com carga · 

Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 

Outras 

Copolímcro de lauril-lactama _ .. ~ .. 
Obtidas por condensação de ácidos ·g~_icós . 
dimerizados ou trimerizados com "et.ilertaminas.· 
Ou trás 

.Resinas uréicas; resinas de tiouréia 

Melamina-formaldeído, em pó 

Outras 

Melamina-formaldeido, em pó 

Outras 

Com carga 

Sem 'i.arga 

Fenol-formaldeído 

Outras .. • ;,. 

Fenot:formaldeído 

Outras 

Soluções em solventes orgân icos 

Em d.íspersão aquosa 

Outros 

Hidroxilados, com propriedades ades ivas 

Outros 

Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos. 
obtidos por hidrólise de dimetildiclorosilano, · 
de peso molecular médio inferior oµ igual a 
8.800 
Po 1 id imet ilsiloxano, po 1 imetil idrogenosiloxano 
ou misturas destes rodutos, cm dispersão 
Copolímerps de dimetilsiloxano com 
compostos vinílicos, de viscos.idade superior ou 
í uai a ·1.000.000cSt 
Outros 

De vul.canização a quente 

Outros 

Resinas 

Outros 

r 
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391 1.1 0.10 Com carga c 
Resinas de petróleo, total ou parcialmente 

391 1.1 0.2 1 hidrogenadas , de Cor Gardner inferio r a 3. 
se undo Norma ASTM D 1544 

/ A 

391 l.I 0.29 Outros e 
391 1.90.1 1 

Pol iterpenos modificados quimicamente, · c 
exceto com fenóis 

39J 1.90.12 Pol ieterimidas (PEI) e seus copolímeros A 
~ 391 1.90. 13 Polietersulfo'nas (PES) e seus· copolimeros A 

39 11.90.19 Outros c 
39 11.90.21 

Poli terpenos modificados quii:nicamente, 
1 c 

exceto com fenóis 
39 11.90.22 Poli(sulfeto de feni lcno) A 

39 11.90.23 Polieti lenaminas A 

39 11.90.24 P9licterimidas (PEI) e seus copolímeros A 

39 11.90.25 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros A 

3911.90.26 Polissulfonas A 

39.11 .90.29 Outros e 
39 12.11.10 Com carga e 
39 12.l l.20 Sem carga . . ' ,, A ., 

39 12. 12.00 Plasti ficados ,. 
A 

39 12.20. 10 Com carga e 
Em álcool, com um teor de não voláteis ·' 

39 12.20.2 1 c '! ."f." . 

su eri or ou igual a 65%, em eso '. \ 

39 12.20.29 Outros ~ ~..;·:-.& c 
39 )2.3 1.11 

. Com um teor de carboximet ilcelulosê superior e 
ou i uai a 75%, em eso '-" 

39 12.31.19 Outros c 
39 12.31.2 1 

Com um teor de sais superior ou igual a 75%, c 
em peso 

39 12.3 1. 29 Outros e 
3912.39. 10 Met i!-, etil- e prop il celulosc, hidroxi ladas c 
3912.39.20 ' Ou tras metil celuloses e'-- 7. 

39 12.39.30 Outras cti lceluloses -e~ 
3912.39.90 Outros e 
39 12.90.10 Propionato de celulose A 

39 12.90.20 Acetdbutanoato de celulose A 

39 12.90.31 Em pó c 
39 12.90.39 Outras e 

~ 
39)2.90.40 Otítras celuloses, em pó ./. c 

_) 39 12.90. 90 Outros ' e • .. ·: 

39 13. 10.00 -Acido algínico, seus sais e seus ésteres A 

3913.90. 11 
Borracha clorada ou clbridratada, nas formas 

A rev istas na Nota 6 b) des te ca· ítulo 
39 13.90. 12 Borrachaêlorada, em outras fomJas A 

3913 .90, 19 Outros A 

39 13.9'0.20 Goma xantana / A 

39 13.90.30 Dextrana A 

3913.90.40 Proteinas endurecidas A 
- ' Quitosan ("Chitosan"), seus sais ou seus 

39.J3.90.50 
derivados e 

3913.90.60 Sulfato de condroitina e seus.sais e }·: 

3913.90.90 Outros A 

3914.00. l l De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, A su lfonados 
39 14.00. 19 Outros A 

391 4 .00.90 Outros A 

3915.10.00 De polímeros de et ileno e 
39 15.20.00 De pol i meros de esti reno e 
3915.30.00 De polímeros de cloreto de vinila e 

::.. e 94 
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MER COSUR 

NCM Des~rição MERCOSUL Argentina Brasil 

391 5.90.00 De outros plásticos D 

39 J 6. J 0.00 De'p_ol!meros de etileno .D 

3916.20.00 De polímeros de cloreto de vinila D 

3916.90.10 Mono.filamentos e . 
3916.90.90 Outros D 

39 17.10.10 De proteinas endurecidas A 

Fibrosas. de celulose regenerada. de diâme1ro ·. ' •3917.10 .. 21 A .. · 
superior ou igual a 150mm .. 

3917. 10.29 Outras .,. e 
39 17.2 1.00 De polímeros de etileno D -
39 17.22.00 De políineros de propileno D '-
3~17.23 . 00 De polímeros de cloreto de vini la D 

t 

' 
39 17.29.00 De outros plásticos1 

~ 
D 

Tubos flexíve is podendo suportar urna pressã·o. ' 3917.3 1.00 mínima de 27,6MPu e 
3917.32. 10 

De copolí.meros de etileno vide concessã.o D A 
bilateral .. ' 

391 7.32.21 
Tubos capilares, sern ipermeáv<::is, próprios para 

A hemodiálise ou para oxi_genação sangüínea · f. . 

3917.32.29 
Outros . . vfiiê-,concessão D A .... ,,, 'if}.!2.:· . . , . .. <1 Dllateral · .. •. · 

39 17.32.30 
De pol i(tereHalato de etileno} viae conc.essào D ., ·A 

bi lateral . .:;,-.;; 

39 17 .32.40 
De silicones vide concessão "°'i:'.,:_.·,·c A 

;'; 'bilateral .· . 

39 17.32.5 1 
Tubos capilares, semipermeáveis; pi'qfr'íõs para 

A hemodiáli se ' 
3917.32.59 

Outros vide concessão ' D A 
I bi lateral 

39 17.32.90 
Outros .vide concessão D B 

bi lateral ' 
Outros, não reforçados com outras mátérias-, 

39 17.33.00 nem associados de outra forma com ou tras · D 
matérias, com acessórios .. 

3917.39.00 Outros "' J?.li.c,, .. 
Dos tipos utilizados em li nhas de sangue pata 

,, 
39 17.40.10 N ' ' hemodiálise ., . 
39 17.40.90 Outros D ·. ~~ ' ' -
39 18 . l 0.00 De polímeros de cloreto de vinila . - D 

3918 .9000 De outros plástic?s. . .,, . 
D 

3919 .10.00 Em r.?Jos de largura não superior a 20crn vide concessão D - e 
\ ' bilateral 

3919.90.00 Outras vide concessão. D e 
bilateral 

De densidade superior ou igual a 0,94, ' espessura inferior ou igual a 19 micrõmelros - ·.· 
3920. 10.10 

(mícrons), em ro los ae largura inferior ou igual. A 

- a 66cm 
De densidade inferior a 0,94, com óleo de 
parafina e carga (sílica e negro-de-carb0110 ), 

. 
\ apresentando nervuras paralelas en tre sí, com · · 

3920. 10.91 uma resistência elétrica, segundo Norina JIS C 
23 13-90, superior ou igual a 0,059ohms.crn2 ' . 

A 

mas inferior ou igual a 0,078ohms.cm2, em ' 
rolos, dos ti pos utilizados para a fa bricação de 
separadores de acumuladores elétricos .. . -

3920. 10.99 Outras D 
/ De largura inferior ou igual a J 2,5cm e 

3920.20. 11 espessura inferior ou igüal a 1 O micrômetros A 
(mícrons), metalizadas -
De largu ra inferior ou igual a 50cm e·espessura . 
inferior ou igual a 25 micrôinetros {mícrons), ,. 

3920.20.12 _com uma .ou ambas as faces rugosas de 
A rugosidade relativa (relação entre a espessura 

média é·a máx ima) superior ou igual a 6%, de -
- rigidez dielétrica superior ou ia.uai a 

' e , . 
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MERCOSUR 

NCM Descrição ' MERCOSUL 

3920.20.19 

3920.20.90 

3920.30,00 

3920.43 .10 

3920.43,90 

3920.49.00 

3920:51.00 

3920.59.00 

3920.6 l.ÓO 

3920 62.11 

3920.62. 19 

3920.62.9 1 

3920.62.99 

3920.63,00 

3920.69.00 

3920.71.00 

3920.73.10 

3920.73. 90 

3920.79.10 

3920.79.90 

3920 .91.00 

3920.92.00 

• 3920.93 .00 

3920 .94.00 

3920.99.10 

3920.99.20 

3920.99.30 

3920.99.40 

392Q.99 50 

3920 .99.90 

. 39Íl.1 l.OO 

3921.12.00 

3921.lJ.. lO 

3921.13 .90 

\..3921.14.()0 

3921.19.00 

3921.90. 11 

392 1.90.12 

3921.90. 19 

3921.90.20 

3921.90.90 

500Vfmicrômetro (Norma ASTM D 3755-97). 
em rolos 
Outras 

Outras 

De polím~ros ele estireno 

De poli( cloreto de vinila), rransparenres, 
termocontráteis, de espessura inferior ou igual · 
a 250 micrômetros (mícrons) 
Outras 

Outras 

De poli{fnetacrilato de metila) 

Outras 

De policarqonatos 

De espessura inferior a 5 micrômetros · 
(microns) 
Outras 

Com largura superior a 12cm,,seni qualquer ·' 
trabalho à su crflcie 
Outras 

De poliéstercs não saturados 

De outros poliésteres 

De celulose regenerada 

De espessura inferior ou igual a 0,75mm 

-outras r' 

De fibra vulcanizada, de espes·sura inferior o'u 
i uai a lmm 
Outros 

De poli(butiral de vini la) 

'De poliamidas 

De resinas aminicas 

De resinas fenólicas 

De silicone 

De poli(álcool vinilice) 

De polímeros de flu oreto de vinila 

De poli imida 

De poli( clorotrifluoroetileno) 

Outras 

De polímeros de estireno 

De polímeros de cloreto de vin ila 

Com base poliéster, de células abertas, com um 
número de poros por decímer~o linear superior 
ou igual a 24, mas inferi or ou igua l a 157 (6 a · 
40 poros por polegada linear). com resistência ~ 

à compressão 50% (RClll) superior ou igual a · 
3,5kPa, mas inferior ou igual a 4,0kPa, segundo 
Norma ISO 3386/1 ' 
Outras 

De ce lulose regenerada 

De out:os plásticos 

De resina_ melamina-formaldeído 

De polietileno, com reforço de napas de fibras 
de poli eti leno paralelizadas, superpostas entre. 
si em ânauJo de 90º e impregnadas com res.inas 
Outras 

De poli(tereftalato' de etiléno), com camada 
anticstátiéa à base de gelat ina ou de látex em 
ambas as faces, mesmo com halogenetos de 

otássio · 
,ou tras 

D 

D 

e 

e 

D 

D 
. D 

vide concessãÓ 
bilateral 

D 

A 

D 

D 

D 
'·.-t· " D 

b 
D · ! 

D 

D 

A 

D 

D 

D 

D 

D 

vicie COtJCflSSão 
bilateral 

vide concessãó 
bilatera l 

A 

A 

A 
vide conceS$1fO 

bilateral 
e 
D 

e 
e 
D 

D 

A 

D 

A 

D 
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D A 

D A 

D A 
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e A 
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MERC OSUR MERCOSU L 

NCM 

,3922. lQ.OO 

3922.20.00 

3922.90.00 

3923.10.1 o 

3923. 10.90 

3923.2 1.1 0 

3923.21.90 

3923.29. 1 o 
3923.29 90 

392330.00 

3923.40.00 

3923.50.00 , 
3923.90.00 

3924. 10.00 

3924.90.00 

3925,10.00 

3925.20.00 

1 . ; 925.30.00 

1 3925 .90.00 

3926. l 0.00 

3926.20.00 

392630.00 

3926.40.00 

3926.90. 1 o 

3926.90.21 

3926.90 2Í 

3926.90.30 

3926.90.40 

3926.90.50 

3926.90.6 1 

3926.90.69 

3926.90 90 

4001.10 .00 

400 1.2 1.00 • 

4 001.22.00 

400 1.29.10 

4 00 1.29.20 

14001.2 9. 90 

Descrição 

Banheiras, boxes para chuve iros. pias e 
lavatórios 
Assentos e tampas, de sanitários 

Outros 

Estojos de plastico, dos tipos util izados para 
acond ic'io nar discos para sistemas de leitura por 
raio "laser" · 

Outros 

De capacidade inferior ou igua l a 1.00.0cm' 

Outros 

De capacidade inferior ou igual a l .OOOcm' 

Outros 

Garrafões, garrafas, frascos e artigos 
semel hantes 

Bobinas .. fu sos, carretéis e. supor-res· 
semel han_t.es 

Rolhas, tampas, cápsulas e outros disposit ivos · 
para fecha r recipien tes · 

Outros 

Serv iços de mesa e outros utens íl ios de me~~·: 
o u de cozin ha 

Outros 

Reservatórios, cisternas, cubas e reci pientes' 
análogos, de capacidad e superi or a 300 líiros· 
Porlas. Janelas, e se us ca1x1 lhos, a li zarcs e ,. 
soleiras · " "·" 1...: . · 
Postigos, estores (in cl u ída~ as ve11ó:ianas) .c 
ãrtefatos semelhantes, e suas partes 

Outros 

Artigos 'de escritó rio e artigos escolares 

Vestuário e séus acessó rios (inc luídas as lu vas. 
mitenes e semelhantes) 
Guam ições para móveis, carroçarias ou 

MERCOSUL 
vide concessão 

bilateral 

D 

D 

D 

D 

D 

. D 

D 

e 

D 

D :·. 

e 
vide concessão 

b ilateral 

D 

e 

e 
D 

vide concessãn 
bi lateral 

D 

semelhantes • 
D 

Estatuetas e outros objetos de ornamentação . · 

Arruelas 

De transmissão 

T ransportadoras 

Bolsas para uso em med icina (hemodiálise e 
usos semelhantes) 

Artigos de laboratóri o ou de fa rmac ia 

, Acessórios dos t ipos utilizados cm linhas de 
sangue para hemodiálise, tais como: 
obturadores, incluídos os regul áv~ i s (clamps), · 
c lipes e si mi lares · 

,De tetrall uorctileno e éter períluormetih<ini l 

Outros , 

Outras 
/ 

D 
vide concessão 

bi latera l 
v·ide concess.ão. 

bilateral 
vide concessão 

bi lateral 

A 

vide concessão 
bilateral 

A 

A 

vide co11cess~o · 
bilatera l 

vide. co ncessão 
bilateral 

Látex de borracha natu ral , mesmo pré-. 
8 vulcan izado 

Fo lhas fumadas B 

Borracha natural tecn icamente especificada 
8 (TSNR) 

Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

D B e B 

' 

D -. e D D 

D e D D 

e B B 

e B e B 

e B B 

D B D B 

e e B • 

e l3 D e 

Crepadas B ~~e<::. f:Y7'~·-
Granu ladas ou prensadas B - //'f:...'ÇJ~J'' , ":\, -· 1toLJ~\. 

400 l .30.00 Balata, guta-percha, guaiúle, chic lc e gomas B 4J ~ <>f & ' \ 
~~~~~~_...._n_a_tu_r_a i~s_a_n_ál~o""'-g,as:__~~~~~~~~~~-'-~'--~~~--'~~'--~--,=:-.._~~~~~-'--tt-çc;,-~-';{I~~~~~ . 1)· ~ 
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't1ERCOSUR MERCOSUL 

NéM 

4,002.11.10' 

4002.J l.20 

4002.l9.l 1 

4002 . l 9. l 2 

4002 .19.19 

4002.19.20 

4002.20. lO 

4002.20.90 

4002.3 l .00 

4002.39.00 

4002.4 1.00 

4002.49.00 

4002.51.00 

4002.59.00 

4002.60.00 

4002.70.00 

4002 .80.00 

4002.91.00 

4002.99.1 o 
4002.99.20 

' 4002.99.30 

4002-99. 90 

4003.00.00 

4004.00.00 

4005. l 0. 1 o 

4005.10.90 

4005.20.00 

4005.9l .10 

4005.91.90 

4005.99. lO 

4005.99.90 

4006. l 0.00 

4006.90.00 

4007.00.l l 

4007.00.19 

4007.00.20 

4008. l 1.00 

4008.19.00 

4008 .2 J.00 

4008.29.00 

4009.l J.00 

4009.12:10 

4009.12.90 

4009.2LIO 

4009.21.90 

4009.22". 10 

Descrição 
De estireno-butadicno (SBR) 

De estireno-butadieno ca rÇoxilada (XSBR) 

Em chapas, folhas ou tiras 

Grau alimentic io de acordo com 6 estabelecido 
pelo "food Chemical Codex'\ . em formas 
primárias 
Outras 

De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 

Oleo . . 

Ou tras 

Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (llR).:." 

Ou tras 

Látex 

Outras 

Látex 

Outras 

Borracha de isopreno (IR) 

Borracha de etilcno-propileno-dieno não 
conjugada (EPD('v!) 
Misturas dos produtos da posição 40.0 1 com · 
produtos da presente posição.· . 
Látex 

Borracha cstireno-isopreno-estireno · 

Borracha etileno-propilcno-d ieno não .,,_ _ 
conjugado-propileno (EPDM-propileno) 
Borracha acril onitrila-butadicno h.idrogenada 

Outras 

Borracha regenerada , em formas pr imárias ou 
em chapas, folhas ou tiras . 
Despcrdicios, res íduos e aparas, de borracha 
não endurecida, mesmo reduzidos a pó ou a 
grân ulos. 
Borracha eti leho-propilenó-dieno não 
conjugado-propileno (EPDM-propileno), com 
sílica e plastificante, em grânu los 
Outras ' 

Soluções ; dispersões , exceto as·da subposição 
4005.10 
Preparações base para a fabricação de gomas 
~mu~ ' 
Outras 

Preparações base para a fabricação.de gomas . 
de mascar · · 
Ou tias ,. 
Perfis para recauchutagem 

Outros 

Recobertos com silicone; mesmo paralelizados· : 

Outros 

Cordas 

Chapas, fo lhas e tiras 

Outros 

Chapas, folhas e tiras 

Outros 

Sem acess'órios 

Com uma prei;são de ruptura superior ou igual 
a 17,3MPa 

MERCOSUL 

e 
c 
e 

c 
· • . 

. c , 
c 
A 

c 
A 

A 

A 

A 

c -
e -
A : 

" c -' -,,,--

' c 
c 
c 
A 

A 

c 
c 

c 

' 

Argentina 
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' 

Paraguai Uruguai 
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' 

,. 

I 

Outros . ~ ,.. .,. ~. 

' 1 
i 

Com uma pressão de ruptura superior ou igua l ' //. (~,\)\ - 1...-1 }
0 

'\.."-
a 17,JMPa //,-,..,'?-J . _..., ~~ ~ 
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MERCOSUR 

NCM 

40 11.92.90 

4011.93.00 

40 11.94.10 

40 11.94.20 

4011.94.90 

4011.99. 10 

4011.99.90 

4012 .11.00 

4012.12.00 

4012 .13 .00 

4012 . l 9.00 

. 4012 .20.00 

4012 .90. 10 

4012 .90.90 

4013 .10.10 

4013.10.90 

4013.20.00 

4013 .90.00 

40 14.10.00 

40 14.90.10 

4014.90.90 

4015 . .1 °1.00 

4015 .19.00 

4015 .90.00 

4016.10.10 

4016.10.90 

4016.-9.1.00 

4016.92 00 

4016.93 .00 

40 16.94.00 

4016 .9 5.10 

4016.95 .90 

4016 .99. 10 

4016.99.90 

40 17.00.00 . 

4101.20.JO 

410 1.20.20 

4 lOl.20.30 

4 101.50.10 

41o1.50.20 

Descrição 

18; 7 .. 50-20 

Outros 

Dos tipos utilizados em veíc ul os e máqtiin~s 
próprios para construção civil ou manutenção 
industria l, para aros de diâmetro inferior ou 
i ual a 6 lcm · 
.Radiais, para ''dumpers·· concebidos para 
serem uti lizados fo ra de rodovius, com seção 
de largura superior ou igual a 940mm·(3 7"), 
para aros de diâmetro superior .911 .igual ~ 
l .448mm (57") 
Outros, com seção de largu'ra silpcrior ou i11.ual · 
a l . 143mm (45"), para aros de diâmetro -
su criar ou i uai a l .14'3mm (45 :') 
Outros 

Com seção de largura superior ou igual a · 
1.143111111 (45"), para aros de difünetro superior 
ou i1wai a l.143mm (45'') · 
Outros 

Dos tipos utilizados em automóveis de 
passageiros (incluídos os veículos de uso ·mi~ta·. 
("station wa ons") e os automóveis de. cQrrida} 
Dos tipos utili zados ·ern ônibus e 'caminh~es 

Dos tipos utilizaçlos em veicules aéreos · .: . 

Outros 

Pneumáticos usados 

"Fiaps" 

Outros 

Para pneumáticos do tipo do utilizados em · 
õ11ibus ou caminhões, de medida 11 ,00-24 
Outras 

Dos tipos utilizados em bicicletas 

Outras 

Preservativos 

Bolsas para gelo ou par'a água quent< 

Outros 

Parn cirurgia 

Outras 

Outros 

Partes de veículos automóveis ou tratores e de 
mãqu in as ou aparelhos. não domésticos. dos 
Ca ítulos 84, 85 ou 90 ' 
Outras 

Revestimentos para pavimentos (pisos) e 
ca achas -
Borrachas de apagar 

Juntas, gaxetas e semelhantes 

Defensas, mesmo infláveis. para· atracação dê 
embarcações 
De salvamento 

Outros 

Tampões vedadores para capacitares, de 
EPDM. com erfurações ara terminais 
Outras 

Borracha endurecida (po r exeniplo, ebonite) 
sob qualquer fonna, incluidos os desperdícios e . 
resíduos ; obras de borracha endurecida . . 
Sem dividir 

Divididqs. com a Hor 

Divididos,. sem a flor 

Sem dividir 

Divididos, com a flor ~ 

MERCOSUL 

D . 

. D 

A 

A 

D 

·A 

D 

E 

E 

E 

E 

E 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

p 

D 

D 

D 

D 

D 

A 

D 

D -

A 

A 

A 

A 

A 
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MERCOSUR 

NCM 

41o1.50.30 

4101.90. 10 

4101.90.20 

4101.90.30 

4102 .10.00 

4102.21.00 

4 102.29.00 

4103 .20.00 

4103.30.00 

4103 90.00 

4104 .11.11 

4104 .11.12 

4 104.1 1.13 

4104.11.14 

4104.l l.19 

4104..11.21 

4104.11.22 

4104.11.23 

4104 .11.24 

4104.11.29 

4104.19. IO· 

4104.19.20 

4104.19.30 

4104.19.40 

4104 . 19~90 · 

4104.4 1.1 0 

4104.41.20 

4104.41.30 

4104.41.90 

;1104.49.10 

4104.49.20 

4104.49.90 

4105.10.10 

4105.10.21 

Descrição MERCOSUL 

Divididos, sem a flor A 

Sem, dividir A 

Divididos ,,com a flor A 

Divididos, sem a tlor A 

Outras A 

De répteis · A 

De suínos ·A 

Couros e peles inteiros, de bov inos (incluídos 
os búfalbs) . de superfície unitária não superior' 
a 2,6m'. simplesmente curtidos ao cromo 
(" wet-blue"). 

Outros couros e peles inteiros. de bovinos .. 
(incluídos os btifalos), de superfíc ie unitúia 
não su crior a 2,6m' 
Outros couros e peles de bovinQ.s (incluídos os ·. 
búfalos), com ré-curtimenta ve era!· · 
Outros couros e peles de bovinos (i ncluídos os 
btifalos) 
Outros 

Cou,ros e peles inteiros, de bovino~ (incluído.s . 
os búfalos), de superfície unitária não superior·· 
a 2,6m'. simplesmente curtidos ao cronio 
("wet-blue") . · -

Outros couros e peles inteiros , de bovinos 
(incluídos os búfalos). de superfície. unitária 
não superior a 2,6m2 

Outros couros e peles de bovinos (incluídos os 
blifalos), com ré-curtimenta ve ela! 
Outros couros e peles de bovinos (incluídos a.s· · 
búfalos) 
Outros 

Couros e pe les inteiros, de ·bovinos (incluídos 
os búfa los), de superfície unitária não superior 
a 2,6m', simplesmente curtid.os ao cromo 
("wet-blue") 
Ou tros couros- e peles inteiros, de bovinos 
(incluídos os búfalos). de superfíc ie unitária 
não su erior a 2,6m2 

Outros couros e peles de bovinos (incluídos os 
búfalos), com re-curtimenta ·ve ctal 
Out ros couro.se peles de bovino~ (incluídos os 
búfalos) · 

Outros 

·Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos 
os búfalos ), de superfí1Cie unitária não superior' 
a2,6m2 

Outros couros e peles de boy_inos (incluidos os 
búfalos), curtidos ao veacta l. ara .solas 
Outros couros e peles de bovinos (inclu.ídos os. ·. 
búfalos) 
Outros 

Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos 

vide concessão 
bilareral 

vide. concessão: 
bilateral 

vide cp.n .. cessão 
.. bilateral ·. · 

vide concessão 
, ·bilateral . 

vide concessão 
bilateral 

B . 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide cóncessão 
bilatera l 

vide con·cessilo 
bÚatdral 

B 

vide concessão 
- bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vicie concessão 
bilateral 

vide-conCessão 
bilareral 

13 

e 

c 
e 

os búfa los), de superfície unitária não superio r · · B 
a 2,6m' 
Outros couros e peles de bovinos (incluídos os 
búfalos) 
Outros 

Com pré-c urti menta vegetal 

Ao cromo ("wer-blue") 

vide concessàQ 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

lQl 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina , Brasil Paraguai Uruguai -
4105.10.29 Outras vide concessão B A e A 

bilateral. -. Outras vide concessiio e /\ e A 
4105 . I 0.90 

bilateral -
4105.30.00 No estado seco (''crus!") c 

' 

4106 .2 1.1 o Com pré-curtirnen la vegetal C' .. 
' 

4106 .21.2 1 Ao cromo ("wet-blue") e / 

4106.21.29 Outros c 
4 106.2 1. 90 Outros c - - -

" 
4106 .22.00 No estado seco ('' c~u st" ) c / 

1 

4106. 31.10 Simplesmente cu rtidos ao cromo ('Wet-bluc") °.' e ' ! 
4106.3 1.90 Outros e r 

1 4106.32.00 No estado seco ("crust") e ' .. 
; 

4106.40.00' De1répteis e - ' 
4 106.91.00 No estado úmido (incluído "wet-blue") e 
4106.92 .00 No estado seco ("crnst") e 

Couros e peles de bovinos (incluídos os ~ -
4107.11. 10 búfalos), de superficie unitária .não superio( a c ~ 

2,6m' _ -. ·, " -. -
4107.11 .20 

Outros couros e peles de bO\;irios (incluídos o_s· '" c .. . 
'· 

... 
búfalos) 

4107.1 1.90 Outros e 
Couros e peles de bovinos (incluídos os 

., 

4107.12.10 búfalos), de superfície unitária não superiqr a . c 
2,6m' 
Outros couros e peles de bovinos (inc!U idos·os -

4107.12.20 c 
búfalos) -

4107 .12.90 Outros c - - -
Couros e peles de bovinos (inclu ídos os . 

4107 .19.10 búfalos), de superfíc ie unitária não superior a e 
~ 

' 2,6n1' ' - . 
4107.19.20 Outros cou ros e peles de bovinos (incluídos os c búfalos) 
4107 .1 9.90 Outros e . 
4107 .91. 10 De bovinos (incluídos os búfalos) E> 
4 rü7 .9 1.90 Omros 

' e 
4107 .92 .10 De bov i n~s (incluídos .os búfalos) e .. 

4 107.92.90 Outros e 
4107 .99.10 De bovinos (inclu ídos os búfalos) e 
4107.99.90 Outros e f . 

Couros preparados após curtimenta ou após · 

41 12.00.00 secage~ e couros e peles apcrgaminhados, de · e ovinos, depilados. mesmo divididos, exceto os 
da posição 41.1 4'. ' 

4113. 10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento e 
4113 10.90 Outros e .. 
411320.00 De suínos e 1 

4113 .3 0.00 De répteis ( · e ' 
4113 .90.00 Outros e 

Couros~ peles acamurçados (incl.uida a ' 1 
4114.10.00 ' e camurça combinada) 
4114 .20.10 Envernizados ou revestidos \ e 
41 14 .20.20 Me tal izados 

... 
e .. . 

Couro reconstiluído i) base ae çouró ou de ' . 
4115 .10.00 fibras de couro, cm chapas. fo lhas ou tiras, - e -

mesmo enroladas -
J 

Aparas e outros desperdíc ios de couro"s ou de " - ' 
4115.20.0.0 peles preparados ou de couro reconstit uído. não e -

utilizáveis para fabricação de obras de cour9: ~-~~ serragem,. pó e farinha de couro // ·f-.·~f'S Eh,.. 
4201.00.JO De couro natura l ou reconstituído D // ,,J' 

I , ,.,.. li\ -•Yf~I:" 

420 1.00.90 Outros ' .D /1 Q.·" g;; - c{i ./ "' 
' I ; , • :º, ~ .. :r 

'1Q íf ~r ! . ,,,, ff/]'. ' 
1 ·- - '>' ' ' 1) ~ \\ ~ il~ "~ '•· ~ 

' . ? . "" ~ ~~ - > .~ 
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4202 .11.00 
Com a superfície exterior de couro natural ou 

D 
reconstituído. ou de couro envernizado 

4202.12.10 De plásticos D Ir" 

. 4202, 1.2.20 De matérias têxteis D 
,-. 

4202. 19.00 Outros D ~ 

-· 
4202.21 .00 

Com a superfície ~xterior de couro .natural ou 
D ; !,,..., 

reconsiituido, ou de couro enverniza.do . 
' 

! 4202 .22. 10 De folhas de plásticos . / .. D 

4202.22.20 ·De matérias ;êxteis D ' I' 

Outras ' t• 
4202.29.00 

' 
·D 1 

1 
4201.31.00 

Com a superfic1e exteri or de couro natural ou : 
D - ir 

,- reconstituído, ou de couro envernizado . ' 

1 4202 .32.00 
Com a superfície exterior de· f<Ílbas de plástic.ós vide concessãp · . . E D D_ D ir: ou de matérias têxteis · bilateral 

420239.00 Outros 
. . . . D 

' 
Com a superfície exterior de couro natúral ou· .· - J 

- 4202 .91.00 
reconst ituído. ou de couro envernizado 

D 

4202 .92.00 
Com a -superfície exterior .de folhas de plásticos 

D 
! 

1..-
ou de matérias têxteis 

4202.99.00 Outros \ D 
. -

4203 .10.00 Vestuário - D . ~ 1 .J 
' 

1 Especialmente concebidas para a prática de · -
4203.21.00 D espones ' . 
4203 .29.00 Outras D -
4203'.30.00 Cintos, cinturões e bandoleiras ou ta l ~~arles '- :. D -
4203.40.00 O!!tros acessórios de vestuário '.;_:. - .. D ~ 

4205.00.00 -Outras obras de courq natllral ou reconstituído. D .. 
Obras de tripa, de "baudruc~es" , de bexiga ou \ 

4206.00.00 
de tendões. ' 

D ( 

4301.10.00 
De "vison", inteira , mesmo.sem cabeça, cauda c ou patas 

\ 
De cordeiros denominados astracã, 
"breitschwanz". caracuL "persianer" ou 

~ ( 

4301.30.00 semelhantes, de cordeiros da Índia, da China, · c ~ 

da Mongólia ou do Tibete, inteira , mesmo sem 
cabeça, cauda ou patas ' -

431) 1.60.00 
De raposa, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ·. 
ou patas e ( 

4301.80.00 
De outros nnnna1s, mte1ra , mesmo sem cabeça. c cauda ou patas 

4301 .90.00 
Cabeças, caudas, patas e outras partes e utilizáveis na indústria de pefcs -

4302. l 1.00 'De 11 vison 11 c 
4302 . 19.10 De ovinos - D \ 4302.19. 90 Outras e 

Cabeças, caudas, patas e ou tras partes, -
4302.20.00 dcsper.dícios e aparas . não reunidos (não e 

montados) 
' 

4302.30.00 
Peleteria (peles com pêlo) inteira e respect ivo·;;· 
pedaços e aparas , reunidos (montados) ' c 

4303. l 0.00 . Vestuário e seus acessórios D ' 
4303.90.00 Outros 

' D 

4304 .00. 00 Peleteria (peles com pêlo) artificia l, e suas 
D 

1 obras. -
440 1 .10.00 Lenpa em qualquer estado A 

4401.21.00 De con ifcras A ,. 
4401.22.00 De não coníferas - A -

Serragem, desperdícios e resíduos, de madeira, 
' 440 1.30.00 mesmo aglomerados em bolas, b'riquetes, A 

·'pellcts" ou em formas semelhantes ' #:(:,~ SEXr~ .... 
4402. l 0.00 De bambu - A r //~' ..._ ' ''0;>~~ 
4402 .90.00 Outros A '/ t:2' ;:{ r• I~-~ / ·0 >< - ... 11>1 

4403.10.00 Tratada com tinta. creosoto ou com outros 
A j a (("~J w a!!ente.s de conservaçã'o 9 ~ . fl g 

' 

~ 
. '0 ~ ':.ff ~ . ~~- " ' 

~ <\"l<v 
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4403.20.00 Outras. de,conOíféras A 

4403.41.00 
Dark Red Meranti, Light Red Mcrnnti e 

A 
Meranti Bakau 

4403.49.00 Outras A 

4403 .91.00 De carvalho (Quercus spp.) A 

4403.92.00 De faia (Fagus spp.) A 

4403 .99.00 Outras A 

4404.10.00 De coníferas A_ 

4404.20.00 De não coníferas A 

4405 .00:00 Lã de madeira; fininha de madeira. ;.'\ 

4406. 10.00 Não impregnados . B 

4406.90.00 ,Outros B· 

4407.10.00 . De coníferas B 

4407.2 1.00 Mogno (Swietenia spp.) B 

4407.22.00 Yirola, lmbuià e Balsa B 

4407.25.00 
Dark Red Meranti, Light Red Meranti e 

B 
Meranti Bakau 

4407.26.00 
White Laúai1 , White Meranti, White Seraya, 

B 
Yelkíw Meranti e Alan 

' 4407.27.00 r Sapelli .. · B 

14407.28.00 lroco B 

4407.29 .10 De cedro B 

4407.29.20 De ipê B 

4407.29.30 De pa~-marfim B 

4407.29.40 De louro ' B 

4407.29.90 Outras B 

4407.91.00 De carvalho (Quercus spp.) B 

4407.92.00 De fala (Fagus spp.) B 

4407.93.oo De ácer (Acer spp.) B 

4407.94.00 De cerejeira (Przmus spp:) l3 

4407.95.00 De frcixo (Fraxinus spp.) B 

4407.99.10 De canafístula (Pelíhophorum vogelianum) B' 
4407.99.20 De peroba (Paratecoma peroba) B 

4407 .99.30 De guaiuvira.(Paragon11/a americana) ~ B 

4407.99.40 De cabrcúva Parda (,\,Jyrocá1pL1s spp.) B 

4407.99.50 De urundei (Astroniwn balansae) -. B 

4407.99.60 De amendoim (Pteragyne nilens) . B 

4407:99.70 De angico preto (Piptade1íia 11~?Jcracmpa) B 

4407.99 90· Outras B 

4408.10.10 Obtidas por cone de ma',deira estratificada e 
4408 .10.91 De pinho brasil (Araucana angustifolia) B 

4408.. 10.99 Outras B 

4408.31. 10 Obtidas por corte de madeira_ estratificada e 
4408.31 .90 Outras B 

4408.39. 10 Obtiôas por cone de madeira estratificada ç 
4408.39.91 De cedro Ei 
4408 39.92 De pau-marfim B 

4408.39.99 Outras B 

4408.90.10 Obtidas por corte de madeira estratificada e 
' 4'108.90.90 Outras B 

4409.10.00 De coníferas B 

4409.21.00 De bambu e 
4409.29.00 Outras e 
44l0.I 1 .10 Em bruto ou simplesmente polidos e 

Em ambas as faces, com pel icu la protetora na 
4410.11.21 face superior-e trabalho de encai~e nas qu11tro . D 

laterais, dos ti os utilizados a;a avimentos 

104 ~ 
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I ' '-
44 10 . l l.29 Outros C • -

4410. J l.90 Outros - . e . 
4410.12. IO Em bruto ou simplesmente polidos e .. r 

4410. 12.90 Outros e 

lg ' 
4410.19. J 1 Em bruto ou simplesmente polidos ' e ' ' 

1 4410 .19.19 Outros ' · e !· .. 
4410 .19.91 Em bruto ou simplesmente p<ilid.os e IC Recobertos na supert1c.ic com papel ' ' 4410.19.92 c impregnado de mclamina · ' - e: 
4410.19.99 Outros / c . . lc 4410.90.0Q Outros D ' i - Não trabalhados mecan icamente nem : · 
44 11.12. 10 e \- 0 ' recobertos à superfície 

4411.12.90 Outros ç 
·Não trabalhados mecanicamente nem J 

44 11.1 3.10 
recol;>ertos à superfície c .o .. 
Recobertos em ambas as faces com papel ., e impregnado de melamina. película protetora ·na '. . . -4411.13 .91 D -

~ face superiõr e trabalho de encaixe nas quatr(1 - I 
la terais, dos tipos ut ilizados parn p·avímentos 

.. 
. ' 

1 4411.1 3.99 Outros , . , 
e 

' i' 
Não trabalhados mecanicamen.te, neni 

.. 1 . -
4411.14 .10 ' e ' recobertos à superfíc ie ,. 

· - , - ,. 
4411.14. 90 Outros e . ....... 

-

44U.92.10 
Não trabalhados mecan icámente ,n~ffi' . ., ... c 
recobertos à s4perficie -. 

' 
4411.92.90 Outros c ' I! 

Não trabalhados mecanicamente nem r 
4411.93.10 recobertos à superfJcie 

,,.. , e 
' . 

4411.93.90 Outros - c . r 
44 11.94. 10 

Não trabalhados mecanicamente nem 
recobertos à superfície c ,, 

1 44 11.94.90 Outros e; , . 
4412.10.00 De bambu 1 e -

' 
Com pelo menos uma face de madeiras 

4412 3 l.00 trop icais 'mencionadas na No ta l de c 
'<C subposições do presente Capítu lo ·' ».;, /' -

44 12 .3 2.00 
Outras, com pelo merios uma face de· madeira c 
Jlão con,ifera 

441239.00 Outras c ~ 

~5 4412.94.00 Com alma aglomerada. alveolaqa ou lamelada c -
4412.99.00 Outras e / 

( 

.- Madeira densificada, cm blocos, pranchas , 
1 

44 13 .00.00 e • '\ ... ·lâminas ou perfis. . 
/ 

1 
Molduras de madeira para quadro.s;fotogrnf(a~ .. 

4414 .00.00 c espelhos ou objetos semelhantes. -
4415.10.00 

Caixotes, ca ixas, engradados, ba rricas e ; 

embalagens semelhantes; carretéis para cabos c 
Paletes simples, paletes-caixas ·e outros ' 4415.20.00 e estrados para ca rga; taipa is de paletes . 

! 
4416.00 .10 De carvalho (Que rcus spp. ) A 

4416.00.90 Outros e 
4417.00.10 Ferramentas e 

,, 

44 17.00.20 
Formas, alargadeiras e es ticado,res, para . ' c calçados . r 

4417 .00.90 Outros · e . ,, ,, 
4418.10.00 

Janelas, janelas de sacada e respectivos e ' caixilhos e alízares ' ,,,r;. ·-""' ~ - -- ---
441 8.20.00 

Portas e respectivos caixi lhos, al iza res e c ;;:., ~) ·r[i V.tf',y~ ~ 
soleiras - ,..,,. 

44 18.40.00 Armações para concreto e '/~~1 44 18.50.00 Fasquias para telhados ("sllingles'' e "sliakes') c 1 ;; {{! »':.\\ ~n 
' 44 18.60 00 ~ Postes e vigas / D 1 

~ ·~ .. 

e ~~ . (<, 
' DIREÇlj~t:S . 
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4418.71.00 

4418.72.00 

4418.79.00 

4418.90.00 

4419.00.00 

4420.10.00 

4420.90.00 

4421.10.00 

4421.90.00 

4501.10.00 

450 1.90.00 

4502.00.00 

4503.10.00 

4503.90.00 

4504.10.00 

4504.90.00 

460 1.2 1. 00 

460 1.22.00 

4601.29.00 

.460 1.92.00 

460 1.93.00 

460 1.94.00 

4601.99.00 

4602. 11 .00 

4602. 12.00 

4602 .19.00 

4602.90.00 

4701.00.00 

4702 .00.00 

4703 .1 1.00 

4703.)9.00 

4703.21 .00 

4703.29.00 

4704 .11.00 

4704.19.00 

4704.21.00 

4704.29.00 

4705 .00.00 

4706.10.00 

4 706.20.00 

4 706.30.00 . 

4706.91.00 

4706.92.00 

4 706.93.00 

4707.10.00 

4707.20.00 

, Descrição. 
Para pavimentos (pisos) em mosaico 

Outros, de camadas múltip las 

Outros 

Outras 

Artefatos de madeira para mesa ou cozinha. 

Estatuetas e outros objetos de ornamen ração , de. 
madeira · · 
Outros 

Cabides para vestuário 

Outras 

Corti ça natural, em bruto ou simplcsmenie 
re arada 

Outros 

Cortiça natural, sem a crpsta ou simplesmente· · 
esquadriada, ou em cubos, chapas, folhas ou 
tiras, de fonna quadrada ou retanguJ ar 
(incluídos os esboços com arestas v ivas. para 
rolhas). 
Rolhas 

Outras 

Cubos , blocos, chapas, fo lhas e tiras; ladrilhos° 
de qualquer formato; cilindros maciços , 
incluídos os discos 
Outras ,\··. 

- . , J....._..,. 

De bambu • 

De ratã 

Outras 

De bambu 

De ratã 

De outras matérias vegeta is 

Outros 

De bambu 

De ratã 

Outras 

Outras 

Pastas mecânicas de madeira. 

Pastas químicas de madeira, para dissolução. 

De coníferas , 

De não coníferas 

De coníferas 

·De não coníferas 

De coníferas 

De não coníferas 

De coníferas 

De não coníferas 

f>astas de madeira obtidas pela combinação de , 
um tratamento mecânico e de um tratamento 

uímico. 
Pastas de línteres de algodão 

Pastas de fibras obtidas a partir de pa.pe l ou de · 
cartão reciclados (des erdícios ç aparas) 
Outras, de bambu 

Mecânicas 

Químicas 

Scmiquímicas 

Papé is ou. cartões, Kraft, crus, ou papéis ou 
cartões Óndulados · 
Outros papéis ou cartões, obtidos 
principalmente a partir de pasta química 
bran ueada, não corada na massa 

/ 
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D 

D 
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4707.30.00 

4707.90.00 

4801.00.1 o 

4801.00.90 

4802 10 00 

4802.20. 1 () 

4802.20.90 

4802.40. 10 

4802.40.90 

48P2.54. JO 

Desc"riçio 

Papéis ou cartões, obtidos princ ipalmente a 
partir de pasta mecânica (por exemplo, jornais, 

er iódicos e impressos semelhantes) 
Outros. incluídos os desperdícios e aparas não 
sei ecionados 
De peso inferior ou igual a 57g!m'. em que 
65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras de niadeiras 
obtidas or recesso mecân ico · 
Outros 

Papel e cartão fe itos à mão (folha a folha) 

Em tiras ou rolos de largura nã9 s.uperior a 
1 5cm ou em folhas nas quais nenhum Indo 
exceda 360mm, uando nãó. dobnÍdas. 
Outros 

Em tiras ou rolos de· largura não superior ·a 
!Sem · ' 

Em tiras ou ro los de largura não superior a 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, uando não dobradas 

MERCOSUL 

A 

A 

B 
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e 
e 

D 

e 
D 

e 

D 
. ~~ 
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4802.54.91 
Pabricado principalmente a parti'r de pasta 
branqueada ou pasta obtida por"um processo 
mecânico, de eso inferior a 19 /m2 

.. 1 J':i,~~c:.~ 

A 

4802.54.99 

4802.55. 1 o 
4802.55. 91 

4802.55.92 

4802.55.99 

4802.56. 10 

4802.56.91 

4802.56.92-

4802.56.93 

4802.56.99 

4802.57.10 

4802.57.9 1 

4802.57. 92 

4802.57. 93 . 

4!Í02.5.7:.99 . 
. <.--

4802.58. 10 

4802.58.91 

4802.58.92 

4802.58.99 

4802 .. 61. 10 

4802.6 1. 91 

4802 .6 1. 92 

4802 .6 1.99 

4802.62.10 

4802 .62.91 

4802.62.92 

4802.62.99 

4802.69.10 

Outros 

De largura não superior a l 5cm ;. 

Kraft 

Outros 

Nas quais nenhum lado exceda 360111111, quando 
não dobradas -
Para impressão de papel-moeda 

De desenho 

Kraft . 

Outros 

Em tiras de largura não superfor a 15cm ou em 
folhas nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

uando.não dobradas · 
Para impressão de papel-moeda 

De desenho · ·..., ' · ·· 

Kraft. 

Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
15crn óu em folhas nas quais nenhum. lado 
exceda 360mm, uando não dobradas 
De desenho 

Kraft 

Outros 

De larg_ura não superior a l.5cm 

De peso inferior ou igual a 57g/m , em que 
65% ou -mais, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja consti tuído por fibras de madeiras .. 
obtidas ar recesso mecânico 
Kraft 

Outros 

Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando 
não dobradas 
De peso inferior ou igual a 57g/m', em que 
65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras de madeiras 
obtidas r processo mecânico 
Kraft 

Outros 

Em tiras de largura não superior à l5cm ou em 
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MERCOSUR 

NCM 

4802 .69.91 

4802.69.92 

4802.69. 99 

4803 .00. 10 

4803.0Q.90 

4804 .11.00 

.4804.19.00 

4804.21.00 

4804 .2,9.00 

4804.31.1 o 
4804.3 1.90 

4804.39. 10 

4804.39. 90 

4804.41.00 

4804.42.00 

4804.49.00 

4804.51.00 

4804.52.00 

4804.59. 10 

4804.59.90 

4805.J 1.00 

4805 .12.00 

4805 .19.00 

4805.24.00 

4805.25.00 

4805.30.00 

4805.40.1 o 

4805.40.90 

4805.50.00 

4805 .91.00 

4805.92. 10 

4805.92.90 

4805.93.00 

4806. 10.00 

48'06 .20.00 

4806.30.00 

4806.40.00 

4807.00.00 

Descrição 
folhas nas quais nenhum lado exceda 360mm, 
· uando não dobradas 
De peso inferior ou igua1.a-57g!m". em que 
65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras de madeiras 
obtidas or - recesso mecânico 
Kraft 

Outros 

Pasta ("ouate") de celulose e mant_as de fibras 
de celulose 
Outros 

Crus 

Outros 

Crus 

Outros 

De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V '. 
(método ASTM D io2 ou e uivalente) · 
Outros -

De rigidez dielétrica superior. ou igual a 600Y· .· . 
(método ASTM D 202 ou equivalente) 
Outros 

Crus 

.Branqueados uniformemente na· massa e em 
que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 
de fibras seja constituído por fibras d,C1J.Iladeira 
obtidas or recesso químico ' ·~~-, "!': · 
Outros 

Crus 

Branqueados uniformemente na massa e em 
que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 
de fibras seja constituído por fibras de madeira -
obtidas or recesso uím ico 
Semibranqueados, com um conteúdo de J 00%, 
em peso, de fibras de madeira obtidas por 

recesso uimico 

Outros 

Papel semiquímico para ondular 

Papel palha para ondular 

Outros 

De peso não. s~peri6r a: l 50g/n; 

De peso superior a l 50gim 

Papel sulfite para embalagem 

De peso superior a 15 gim e inferior ou igual a· 
25g/m2, com um conteúdo de fibras sintéticas · 
termossoldáveis superior 'O u igual a 20% e ·· 
inferior ou igual a 25%, em peso, do conteúdo·_ .. 
total de fibras 
Outros 

Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão 
lanosos , 
De peso não superior a l 50g/m 

Com fibras de vidro 

Outros 

De peso igual ou superior .ª 225gim 

Papel-pergaminho vegetal e cartão-pergaminho 
ve etal (sulfurizados) 
Papel impermeável a gorduras 

Papel vegetal 

Papel cristal e outros papéis calandrados 
trans arentcs ou translúcidos 

Papel e cartão obtidos por colagem de folhas 
planas sobrepostas, não revestidos na superfície 
nem impregnados, mesmo refor\:ados 
interiormente, em rÕios ou cm folhas . 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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MERCOSUR 

NCM ' 

4808 . lO.OO 

~808.20.00 

4808.30.00 

4808.90.00 

4809.20.00 

4809.90.00 

4810.13.lü 

4810.13.8 1 

48ÍO. l3.82 

4810. 13.89 

4810. 13 .90 

4810.14. lO 

4810.14.81 

4810.14.82 

48 10.14.89 

4810.14.90 

4810.19. 10 

48 10.1 9.81 

4810.19.82 

4810.19,89 

4810.19.90 

4810.22.10 

48 10.22.90 

481029.10 

4810.29.90 

Descrição 
Papel e cartão ondulados. tnesmo perfurados 

Papel Kraft para sàcos de grande capacidade, 
encrespado ou plissado, mesmo gofrado, 
cstam ado ou erfurado 
Outros papéis Krati, ·encrespados mi p[issados, 
mesmo ofrados , estam ados ou. · erfurados · 
Outros 

Papel autocopiativo 

Outros 

De largura não superior a 15cm 

Metalizados · 

Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 
bário) · · 

Outros 

Ot1tros 

Nas quais nenhum lado exceda .360mrn, quan'dci 
não dobradas 
Metalizados 

Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 
bário) 
Outros 

Outros 

Em tiras de largura não super ior a 15cm ou em 
folhas nas quais nenhum lado exced.r-360mm, 

uando não dobradas > · ·: ·"~\~'. ·, · · 
Metal izados 

Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 
bário) 
Outros 

Outros 

Em tiras ou rolos de la rgura não superior a 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
1 Sem ou em fo lhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm", uando não dobradas 
Outros 

Em tiras o,u,rolos "dé·lârgura nãos · perior a 
48 1O.J1.10 _qcm ou eiií folhas nas quais nenhum lado . 

· • ··exceda 360mm, uando não dobradas 
_ 4.8 ro .3 l. 90 Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
4810.32.10 15cm ou em fo lhas nas quais nenhum lado 

exceda 360mm, uando não do.bradas 

4810.32.90 

4810.39.10 

4810.39.90 

4810.92.10 

4810.92.90 

4810.99.10 

4810.99.90 

4811.10.10 

4811.10.90 

4811.4 1.1 0 

Outros 

Em ti ras ou rolos de largura ·não superior a 
15cm ou em folhas nas quais nenhuni lado 

1 exceda 360mm, uando não dobradas 
Outro 

Em tiras ou rolos de largura· não superior a 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, uando não dobradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360rnm, uando não.dobradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior. a 
!Sem ou cm folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, uando não dol;Jradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
l 5cm ou em folhas nas quais .nenhum lado 
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ME RCOSUR 

NCM 

48ll.41.90 

4811.49.10 

4811.49.90 

48 11.51.10 

4811.51.21 

4811.51.22 

4811.51.23 

4811 .5 1.29 

4811.51.30 

48 11 .59.10 

48 11.59.21 

Descrição 

exceda 360mm, quando não dobradas 

Outros 

Em tiras ou rolos de lar.gura não superior a 
15cm ou em fo lhas nas quais nenhum lado 
exceda 360111111, uando não dobradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não su·perior a 
l 5cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, uando não dobradas · 
De sil icone 

De polietileno. estratificado com aJuminio, 
im resso 
De polietileno ou poliprop.ilenô, cm ambas as " 
faces, base ara a el foto ráficci' · 
Outros 

Outros, impregnados 

Em tiras ou rolos de largura não superior a 
l 5cm ou em fo lhas nas quais nen.liu.111 lado 
exceda 360rnrn, uando não. dobi;iidas 
De polietileno ou polipropile~o; em ·ambas as · · 

MERCOSUL 
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.r. e faces, base ara a el foto ráfico' . "' .! . , 

. 4811.59.22 

48 1 1.59.23 

4811.59.29 

4811.59.30 

4811.60.10 

- 4811.60.90 

48 11.90.10 

48 11.90.90 

4812.00.00 

48 13 .10.00 

4813 .20.00 

4813 .90.00 

4814.10.00 

48 1.4,20.00 

4814.90.00 

4816.ÍO.OO 

48 16.90. 10 

48 16.90.90 

4817.10.00 

4817.20.00 

4817.30.00 

4818.10.00 

4818.20.00 

4818.30.00 

4818.40.10 

4818.40.20 

4818.40.90 

De si li cone 

De polietileno, estratificado éom alumínio, 
im resso 
Outros 

Outros, impregnados 

Em tiras ou rolos de largura não superior a. 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, uando n.ão dobradas 
Outros 

Em tiras ou rolos de largura não su.perior a 
l 5cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360m111, uando não dobradas 
Outros e 

Blocos e chapas. frltrªntes, de pasta de papel. 

Em cadernos ou em tubos 

Em rolos de largura não superior a 5cm 

Outros 

Papel denominado "lngrain" • .-

Papel de parede é revestimentos de parede 
· ~emelh antcs, constituidos por papel revestido 
ou recoberto, na face visivel, por .uma camada 
de plástico gran ida. gofrada, colorida, impressa · 
com desenhos ou decorada de qµalquer outra · 
forma 
Outros 

Papel autocopiativo 

Papel-carbono e semelhantes 

Outros 

Envelopes 

Aerogramas, bi lhetes-postais não ilustrados e· 
cartões ara corres ondência 

Caixas, sacos e semel~ntes, de.papel ou ·~ 
cartiío, contendo um sortido de artigos para 
corres ondência 
Papel higiênic°' 

Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas . 
de mão 
Toalhas e guardanapos, de mesa 

Fraldas 

Tampões higiênicos 

Outros 
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1 

1 

1 

481 &.50.00 

481890 ~0 

4818.90.90 -

4819,.10.00 

4819.20.00 

/ 

4819.30.00 

4819.40.00 

4819.50.00 

4819 ,60.00 

4820'. 10.00 

'4820.20.00 

4820.30.00 

4820.40.00 

4820.50.00 

4820.90.00 

4821.lO.OO 

4821.90.00 

4822.10.00 

4822.90.00 

4823.20. 10 

Vestuário e seus acessórios 

Almofadas absorventes dos tipos ut.i]izados cm 
embalagens de produtos alimentícios 
Outros 

Caixas de papel. ou cartão. ondulados 

Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou . 
cartão, não ondulados · 
Sacos cuja base tenha largura igual ou superior 
a 40cm · 
Outros sacos; bolsas e carl uchos 

Outras embalagens. incluídas as capas para 
siscos . , 
Cartonagens para escritórios, lojcts e 
estabelecimentos semelhantes · 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de 
notas. de encomendas, de recibos, de 
apontamentos, de papel para cartas, age.nda.s e 
artigos semelhantes · · 
Cadernos / .. 

Classificadores. capas para cnc.adernação 
(exceto as capas par~ livros) e capas de 
orocessos 

.. 

Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo 
com folhas intercaladas de tiaoel-carbono 
-Albuns para amostras ou para cols~~ 

Impressas 

Outras 

Dos tipos utilizados para ;nrolaménto de fios 
têxteis 
Outros 

De peso superior a l 5g/m· e inferior ou iguâl a 
25g/m2

, com um conteúdo de fibras sintéticas 
tennossoldâveis superior ou igual a 20% e 
infe·rior ou igual a 25%. em peso, do conteú.do 
tota·1 de fibras 

bilateral 

D 

D 

l) 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

4823 .20_
91 

Em tiras ou rolos de largura superior a !5cm C 
mas não superior a 36cm 

4823.20.99 Outros , '·' D 

4823 .40.00 Papéis-diagrarna·para ·ifparelhos registradores, D 
em bobinas, em folhas ou em discos 

' 
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48_23 .61.00 / De bambu D , 1 ..-.. 

e....:;_~~~-+-~~~~~~-'-~~~-+-~~-'-+-~~~+---~~+-~~~+-~-.,-~./ ~ · .--· 4823.69,00 Outros D l' 

4823 _70.00 Artigos moldados ou prensados, de pasta de C 
1 i'- it . 

4823.90. 10 

4823 .90.20 

p~cl \ I ~ 
Cartões perfurados p.ara mecanismos A ~ " ·' 1 e 
"Jacquard" , , 
De rigidez dielétrica superior ou igual a 600Y. 1 e 
(método ASTM D 202 ou equivalente) e de A 
peso inferior' ou ig_ual a 60gim 2 

4823 90 91 
Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm C 
mas não superior a 36cm 

4823.90.99 Outros D 

490l.10.00 Em folhas soltas, mesmo dobra.das A 

4901.91.00 

49-01.99.00 

Dicionários e enciclopédias, roesmo em A 
fascículos e Outros A 

4902. 10.00 Que se pub~iquem pelo menos 4 vezes por A 
semana .L'.:'.I. 

4902.90.00 Outros A ' ú:';. \ Ai ~ 

4903.00.00 

4904.00.00 

e 

Albuns O,U livros de ilustrações e álbuns para e ~<v{(;."~ I<:- ... '-t~'\. 
desenhar ou colorir:, 1iara crianças. f/ <:,, . ~ '\! e 
Música manuscrita ou impressa , il ustrada ou A ;g ~ · b; lii._::'~ ~ 
não, mesmo encadernada. ' ' ~ 1.1':\\ . í't! 1 L-~~~~-~~~.:::::::::~.:::='--~~~~....L_~~~_J_~.,~~_L_~~~-_l_--Jt.UJ~!,l;i;~~,~ ' j; ~ 
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MERCOSUR 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

4905.10.00 Globos B 

4905.91.00 Sob a forma de livros ou brochuras A 

4905.99.00 Outros B 

Pl~nos, plantas·e desenhos, de arquitetura, ·de 
engenharia e outros planos e desenhos 

/ 
industriais, comerciais, topográficos ou 

4906.00.00 
s.emelhantcs. originais, feitos à mão: textos B -; manusc ri tos; reproduções fotográficas cm 
papel sensibilizado e cópias a pa.pel-carbono 
dos planos. plantas, desenhos ou h!xtos acima 
referidos . 

4907.00. 10 Papel-moeda A 

4907.00.20 Cl)cqucs de viagem A 

4907.00.30 
Títulos de ações ou de obrigações e títulos 

A 
, 1 semelhantes, convalidados e firmados 

4907,00.90 Outros D 

4908.10.00 Decalcomanias vitrificáveis D 

4908.90.00 Outras D 
Cartões-postais impressas ou il ustrados; 

4909.00.00 
cartões impressos com votos ou mensagen s 

D 
pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem ~ . ~ 
envelo es. guarnições ou a licações. · 

~ 

4910.00.00 
Calendários de qualquêr espécie, impressos, 

D 
incluídos os blocos-calendar-ios ara desfo lhac. . ... .. 
Contendo informações rel a(ivas ao 

4911.10.10 
funºcionamcnto, man·utenção. rcp?ro .Q~:"' 
utilização de máquinas, âparelhps, veículos eº 

A 

outras mercadorias de origem extrazona J' 

4911.10.90 Outros ' D 

4911.9 1.00 Estampas, gravuras e fotografias • D 

491 l.99 .00 Outros D 

500 1.00.00 Casulos de bicho-da-seda próprios para dobar. B 

5002.00.00 ·Seda crua (nfü1 fiada). B 

5003.00.10 Não cardados _nem penteados fü. 

5003.00.90 Outros B 

5004.00.00 
Fios de seda (exceto fios de desperdíCios de 

D 
seda) não acond icionados para venda a retalho.· 

5005.00.00 
Fios de desperdícios de seda, não ) c 
acondicionados ara venda a retalho. 
Fios de seda ou de desperdícios _de seda, 

5006.00.00 acondicionados para venda a retalho; pêlo de D 
messina (crina de Florença). 

5,Q07. I 0.10 Estampados, tintos ou de fios de diversas cores D 

i ' :.' 5007.10 .90 Outros D 

5007.20.10 Estampados, tintos ou de fios de diversas cores D 

..) 5007.20.90 Outros D .. . 
. 5007.90.00 Outros tecidos D 

-' De finu ra superior ou igual 22,05 micrô.met ros 

..; 5101. 11.1 0 (mícrons) mas in fe rior ou, igual a.32.6 c 
micrômctros (mícrons) 

5101.1 l.90 Outras c 
510 1.19.00 Outras .B 

5101.21.00 Lã de tosquia G .. 
51o1.29.00 Ou tras ,- e 
510"30.00 Carbonizada c 
5102.1 l.OO De cabra de Cachemira c 
5 !02.19.00 Outros c 
5102.20.00 Pêlos grosseiros c 
5103. 10.00 

Desperdícios da penteação de lã ou de pêlos 
B 

finos 
5103 .20.00 Outros desperdícios de lã ou de pêlos finos B 

51033.0.00 Despcrdicios de pêlós grosseiro, B 

11 2 8 
.J 

../ 

/ / 

+ .j_ .... . 
+ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

•' 

-;-

,.., 

169



- ··· - . ~ -·-~·------·---.,. .. -- ...... _______ ,...._ -.....--- __ _... ........... --~---·-.... --. .... .. 
- ---·-·-- -- ~ __.,....- --- --- - ---· 

~,,--"" """; .~ 

MERCOSUR - MERCOSUL 
( -

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Ui:uguai 
-

5104.00.00 Fiapos de lã ou de pêlos finos ou grosseiros. B 

5105.10.00 Lã cardada e - ' e 
5105.21.00_ "Lã penteada a granel" e r 
51Q5.29.10 "Tops" c r 

' · 
De finura inferior a· 22,5 micrômetros ·C 

) 

5105.29.9 1 (m icrons) 

5105.29.99 Outras e 
' 5105.3 l.00 De cabra de Cachemira c 

5105.39.00 Outros 
, . c .. 

Pêlos grosseiros, cardados ou penteados c 
. . -5105.40.00 

Contendo pelo menos 85%, em .peso, de lã vide concessão c B c e 
5 J 06.10.00 bilatera l 

5106.20.00 Contendo menos de 85%, cm peso, de lã c i .. 
De dois cabos. de titulo inferior ou igual a ! 5107.10. l J c 
J 84,58 decitcx oor cabo . . 

' · .. 1 { 

5107.IO.r9 Outros c 
5107.10.90 Outros - c -' e 
5107.20.00 Contendo menos de 85%, em_ peso, de lã e ' • 1 

5108. 10 .00 Cardados :.&;.·.:.:. ••. c ,, V-
51108.20.00 Penteados ~~~ c t J .. 

Contendo pelo menos 85%, em ·peso, de lã ou - e 5109. tà.oo D .( de pêlos finos · · _ ... , ... ...._ . 
5109.90.00 Outros D 

. . 
( ·'."~~ - ·-· -

Fios de pêlos grosseiros ou de cr.in!};~ii'i'.s!J!idos · · 
,. e -

5 110.00.00 os fios de crina revestidos po.r enrolatfiento ), · . c , j 

'mesmo acondicionados para venda a retalho. 1:( 
5 111. 11.10 De lã D -

5111. 11.20 De pêlos finos D -
511 1.1 9.00 Outros D 

' 

/ 

Outros. combinados, principal ou unicamente, 
5111.20.00 com filamentos sintéticos•ou ·artiliciais 

D e 
De lã, feltrados, com trama combinada .• 

( exclusivamente com fib ras sintét icas e urdidura .. , .. 
5111.30.10 exclusivamente de a lgodão. de peso superior ou A" 1 1 

igual a 600g/m2
, próprios para fabricação de ( 

bolas de tên is . 
5111.30.90 Outros . D .. '. - ., ;. --:-.. \'~ ~· . e 
511 1.90.00 Outros ., D 

511 2. 11.00 De pes_o..não.supeiior a 200g/ni2 
D 

511 2.19.JO De lã D 

. ~112 . 19.20 De pêlos finos D ... 
5112.20.10 De lã -

D 

5112.20.20 De pêlos finos . ' D ' rc. \ 

51 12.30.10 De lã D 

5) 12.30.20 De pêlos finos D ' 
51 12.90.00 Outros c 
5113.00.11 

Com um conteúdo de pêlos grosseiros superior 
D -ou igua l a 85%, em peso 

5113.00.12 
Com um conteúdo de pêlos grosseiros inferior 

D 
a 85%, em peso, e que contenham algodão 

5113.00.13 
Com um conteúdo de pêlos grosseiros inferior 

D a 85%, em peso, e que não contenham algodão 

5113.00.20 De crina D ·-. 
5201.00. 10 Não debulhado - B / 

5201.00.20 
Simplesmente debulhado vide:concessão. B 1 B A B 

bilateral 
Outros ' vide concessão· B B A B 

5201.00.90 ' 
bilateral ..,.....-.......-:: nr . f li ................... ""'-

5202 ~1 0 .00 Desperdícios de fios D U.,(:;s'V'- \'úq..('-~ e 5202.9 1.00 Fiapos D (/§ ~ ~ vó'\ 
5202.99.00 Outros - 8 

f."' ·~ I \<\ .... , ,:: I"' ~ s~ :::. 
- ' e ~ '{ ,ffi ' 

' . ' l!J ·~ -~~(.\\)":> 
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MERCOSUR 

NCM 

5203.00.00 

5204. 11.1 1 

5204. 11.12 

5204. 11.20 

5204. 11.31 

5204. l l.32 

5204. 1 1.40 
~ 

5204. 19. J 1 

5204 .19.12 

5204 . 19.20 

5204. 19.3 ]. 

5204 . 19.3.2 

5204 .19.40 

5204.20.00 

5205.1 1.00 

5205.12.00 

5205.13.10 

5205.13.90 

5205. 14.00 

5205 .15 .00 

5205.21.00 

5205.22.00 

5205 .23 .1 o 
5205.23.90 

5205.24.00 

5205.26 00 

5205.27.00 

\ 
5205.28 00 

5205.3 1.00 

5205.32.00 

5205.33 .00 

520534.00 

5205.35.00 

5205.41.00 -

Descrição 

Algodão cardado ou penteado. 

De dois cabos 

De três ou ma is cabos 

De algodão cru. de titulo superior a 5.000 
decitex o'r fio sim les ' 
De dois cabos •· 

De três ou mais caI;ios 

De algodão branqueado ou colorido, de -títu lo 
su erior a 5.000 dccitex ar.fio simples 
De do is cabos 

De três ou mais cabos 

De algodã0 cru ;'"de título superior a 5.000 
dec itex or fio sim les 
De dois cabos 

De três ou mais cabos 

De algodão branqueado ou colorido, de-título 
su erior a 5.000 deoitex pr fio sim les 
Acondicionadas P.ª~ª venda a "retfalho . ·. 

De titu lo igua l ou superior a. 714,2.9 decitex · 
(número métrico 1\i'io su criot"a .J4)° 
De titulo infer ior 'a 714,29 d~citex· mas não 
inferior a 232 ,56 decitex (i1úrqcro métrico 
sp criar a 14 mas não su érior a 43) 
Crus 

Outros 

De titulo inferior a 192,3 1 decitex ma~ não 
inferior a l 25 decitex (número métrico superior 
a 52 mas não su erior a 80) · 

De título inferior a l 25 decitex (número 
métrico su erior a 80) 

De título igual ou superior a 714,29 decitex · 
(número métrico não superior a 14) 
De títu lo inferior a 714,29 dec itex mas não ' 
inferior a 232.56 decitex (númçro métrico 
su erior a 14 mas ni'ío su erior a 43) 

Crus 

Outros ~ 

De títu lo inferior a 192,3 1 decitex mas não 
inferior a 125 decite:< (número métrico superior 
a 52 mas não su erior a 80) ' 

De título inferior a 125 dccitex mas não 
inferior a 106,38 decitcx (número métrico 
su erior a 80 mas não· su erior a 94 )· 

De títu lo inferior a l.06,38 decit_ex ri1ils não 
inferior a 83,33 decitex (nún;e.(o. méj rico 
su criar a 94 mas não su erior a 120) 
De titu lo inferior a 83 ,33 decí\c-x (número 
métrico su crior a 120) 
De títu lo igual ou superior a '7 14,29 decítex por 
fio simples (púmero métrico não superior n 14, 

o.r fio sim les) · 
De título inferior a 714,29 dccitex rüas não 
inferior a 232.56 decitex, por fio simples 
(nú n1ero métrico superior.a 14 mas não 
su erior a 43, or fio sim les) 
De título inferior a 232,56 decitex más não 
inferior a 192,31 dec itex. por fio simples 
(número métrico superiorµ 43 mas não 
su criar a 52 or fio sim les) 
De título inferior a 192,31 decit'ex mas não 
inferior a 125 decitex, por fio simples (núni ero 
métrico superior a 52 mas não superior a 80. 
or fio sim les) 

De títu lo inferior a 125 deci tex.por fio· simples· 
(núniero métrico su criar a 80 por fio sim les) 
De título igual ou superior a 714,29 decitex por 
fio sim les (número métri'co não su erior a· 14 , 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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MERCOSUR 

NCM 

5205.42.00 

5205.43.00 

5205 .44.00 

5205.46.00 

5205 .4 7.00 

Descrição 

por fio simples) 

De título inferior a 714,29 dccitcx mas não 
in'ferior a 232,56 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 14 mas Jl'ão 
superior a 43, or fio simples) 
De título inferior a 232,56 decitex mas não 
inferior a 192,31 decitex , por fio simples 
(número métrico superior a 43 mas não 
su erior a 5Í, or fio sim les) 
De títu lo inferior a 192,3 l decitex mas não 
inferior a 125 decitex, por fio simples (número 
métrico superior a 52 mas não superior a 80, 

or fio sim les) 
De titulo.inferior a 12·5 decitex mas não 
inferior a 106,38 dêc itex, por fio siniples 
(número métrico superior a 80 mas nã.o 
.su ·erior a 94, or fio sim ilts) " 
De titulo. inferior a 106,;38 decirex mas não 
inferior a 83,33 decitex, por fio simP.lcs 
(número métrico superior a 94 mas não 
su criar a 120, or fio sim les) ' 

MERCOSUL 

D 

D 

vide concessão 
bilateral 

e 

e 

5205.48.00 
De título inferior a 83,33 decitex, por fio 
simples (número métrico superior a 120, por 
fio sim les) · 

vÚÍ.e,i;oncessão 
..... 11"<;t..:1. ~·~~ 

' ' j,bilate1 ai 

5206. l 1.00 

5206. 12.00 

5206. 13.00 

5206. 14.00 

5206. 15.00 

5206.21.00 

. 5206.22.00 

5206.23.00 

5_2Q6 .24. 00 

5206.25.00 

5206.JJ.00 

5206.32.00 

520Íi .33.00 

5206.34.00 

5206.35.00 

5206.41.00 

De titulo i'gual oú superior a 714,29 decitex 
' (número métrico não su erior ~ 14) . 

De título inferior a 714,29 decitex mas não 
inferior a 2.32,56 decitex (núniero mtlj~o 
superior a 14 mas não su erior a 1ff) •. ( !· · 
De título inferior a 232,56 décitex mas não 
inferior a 192,31 deci.tex (nú~ern métrico 
su erior a 43 mas não su erior.a 52) 
De títuJo inferior a 192,3 l decitex~mas não 
inferior a 125 decitex (número métrico súperio~ 
a 52 mas não su erior a 80) 
De títuld inferior a J 25 decitex (numero 
métrico su erior a 80) 
De título igual ou superior a 714,29 decitex 
(número métrico não superior a 14) 
De tí tu lo inferior a 7 14,29 dec itex mas não 
inferior a 232,56 decitex· (número métrico 
superior a 14 mas não su erio r a 43) 
De titulo inferior a 232,56 decitexmàs não­
inferior a 192,3 L decitex (número métrico · 
su ~r:!or á 43 ·mas não su eri~r a 52) 

,. De'título inferior a 192,31 decitex hias não 
inferior a 125 decitex (número métrico superior 

.a 52 mas não su erior.a 80) 

De titulo inferior a 125 decitex (número 
métrico superior a 80) 
De títu lo igual ou superior' a 714,29 decitex por 
fio simples (número métdco não 'superior a 14 ,. 

or fio sim les) · 
De títu lo inferior a 714,29 decitex mas não 
Ínferior a 232,56 decitex, por fio simples • 
(número métrico superior a' 14 mas.não 
su erior a 43 , or fio sim les) 
De título inferior a 232,56 decitex n)as não 
inferior a 192,31 decitex, por fio simples 
(n'úmero métrico superior a 43 mas rião 
su erior a 52, or fio s im les) . 
De título inferior a J 92,31 decüex mas não 
inferior a 125 de_citcx, por fio simples (número 
métrico superior a 52 .mas não superior a 80, 

or fio sim les) · 

De títu lo inferior a 125 decitex'por fio simples 
(número métrico su erior a 80, or fio sim les) 
De \Í tulb igual ou superior a 714,29 decilex por 
fio simples (número métrico não superior a 14, 

or fio sim les) 

e 

e 

e 

e 

e 
··· .. · 

e 

e 

e 

e 

C · 

e 

e 

e 

e 

J.15 

. r 

MERCOSUL 

Argentina Br.asil Paraguai ' Uruguai 

( 

e A B 

e e B 

'· 

172



t 
··~-- --··· --- .. -- ._... ....... ~---·· ~-.. ·--····--~---·-·- -··---------J..------ + 

-- .,-

, M f:R.COSUL MERCOSUR 

NCM . Descrição MERCOSUL Argen ti na Brasil Paraguai Uruguai 

De titulo inferior a 714,29 dccitcx mas não 

5206.42.00 
inferior a 232,56 decitex, por fio simples e . 
(número métrico superior a 14 mas não. 

. . 
.. 

superior a 43 , por fio simples) , -
De timlo inferior a 232,56 decitex mas não 

5206.43.00 
inferior a 192,31 decitex, por fio simples e 
(número métrico superior a 43 mas não , 

I 

suoerior a 52, oor fio simoles) 
De título in~erior a 192,3 1 decitex mas não 

, 

" 1 
5206.44.00 

inferior a 125 decitex, por fio simples (númer(l e 
metrice superior a 52 mas não superior a 80, ... ... 
oor fio simples) '· 

... , 

5206.45.00 
De título .inferior a 125 deci.tex por fio sjmpics. e 

.. 
(número métrico superior a· 80, ·par fio .simples) 
Contendo pelo menos 85%. em peso." dç : 

, 5207. 10.00 algodão , D •. 

5207.90.00 Outros .. D 

Em ponto de tafetá, com peso não Superior a · -
5208.1 1.00 D IOOg/m' . . . 1 

5208.12.00 
Em ponto de tafetá, com peso superior a D 
lOOg/m' 

5208.13.00 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cujâ 

.• ... : . .D i relação de textura não seia sunerior a 4 . ... ' 
5,208.1'9.00 Outros tecidos ~ D ) l .. . .. 

' 5208.21.00 
Em ponto de tafetá, com peso nfo.superior.a· 

D 
!~ 1 

lOOg/m' • ·:1;\, . . .. 

5208.22.00 
Em ponto de tafetá, cóm peso S\1per.i9r .~ 

' 
: D ; ... ~ 

!OOg/m' ·, : ~ . ~ .. .. -
5208.23.00 

Em ponto sarjado, incluído o di.agona lf cuja". · · 
D 

relação de textura não seja suoerior a·4 · 

5208.29.00 Outros tecidos D 

5208.31.00 
Em ponto de tafetá, cqm peso não supedor a D 

' JOOg/m' -

5208.32.00 
Em ponto de tafetá, com peso supérior a 

D !OOvm' . . 

5208.33.00 
. Em ponto sarjado, incluído o diagopal, cuja b > 
relação de textura não seja suoerior a 4 ... \ . 

5208.39.-00 Outros tecidos .. . .. ~ bl ' 
.. 

5208.4 1.00 
Em ponto de tafetá, com peso não súperior a D 
!OOg/m' .. : -., -- .. 
Em ponto de tafetá, com peso superior a 

_ . .,. 
5208.42.00 JOOg/m' · ... D 

, 
Em ponto sarjado, incluí.do o diagonal , cuja 

5208.43.00 
relacão·de textura não seja s.uoerior a 4 

D 
'· 

5208.49.00 .. Outros tecidos D I' 

Em ponto de tafetá, com peso não. super·ior a I 

5208.51 .00 [) 
!OOgtm' . 

5208.52.00 
Em ponto de tafetá, coni peso suptiior a 

D I 
!OOg/m' . 

5208.59. 10 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal , cuja 

[) 
. . 

relação de textura não seja suoerior a 4 
., 

1 

5208.59. 90 Outros D 

5209. 11.00 Em ponto de tafetá D 
, ,. 

' 

5209. 12.00 Em ponto sarjado, incluído o diagonal , cuja 
D 1 

relação de textura não seia suncrior a·4 
5209.19.00 Outros fecidos D 

5209.21.00 Em ponto de tafetá D 
_,. 

5209.22.00 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 

D relação dé textura não seia sunerior a 4 
5209 . .29.00 Outros tecidos 

. . 
o . ) 

5209.31.00 Em ponto de tafetá ·. D ~- An~ 

5209..32.00 
Em ponto sarjado. incluído o diagonal, cuja 

D ~~'\)>;.! _f.J ~·vqf'ó'~ relação de textura não seja suoerior a 4 .~ 
5209.39.oo· Outros tecidos D 

Gf li" I \!.' I 

5209.41.ÔO Em ponto de tafetá D E5 11 ~. :1 ~ V 5 1 

5209.42. I O Com fios tintos em "índigo blue" segundo 
D - * ~ ~' 5t Color lndex 73.000 \<:'~. ~;; . ~J 

- e ·~ \'l _f~~ J 
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NCM D~scrição MERCOSUL 

Outros vide concessão 
5209.42.90 ·bilateral 

5209.43.00 
Outros "tecidos em ponto sarjado. incluido o 
diagonal ; cuja relação de tcxtura ·não seja D 
superior a 4 

5209.49.00 Outros fecidos D 

5209 .5 1 .oo. Em ponto de tafetá o 
Em ponto sarjado, incluído o diagànal, cuja -

)209 52.00 relação de textura não seja superior a 4 
D 

5209.59.00 Outros tecid os D 

5210.11.00 Em ponio de tafetá D 

5210.19.)0 ' 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja - [) 
relação de textura não seja superior a 4 .. 

5210.19.90 Outros D 

5210.21.00 Em po1110 de tafetá .-
D , 

5210.29.10 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D 
relação de texrura não seja superjor a 4 

5210.29.90 Outros . D 

5210.31.00 Em ponto de tafetú ' D 

52 10.32.00 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de textu ra não seia superior a 4 

D 
' . . 

52 10.39.00 Outros tecidos D 

521 0.41.00 Em pon to de tafetá .• D 
Em ponto sarjado. incluído o diagonal, cuja 

5210.49 10 relação de textura não Seja sÚperior a·4 .. D 

5210.49.90 Outros . D .. 
521.0.51.00 Em ponto de tafetá D 

' Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja· ' 
5210.59.10 relação ·cte textura não seja superior a 4 

D 

5210.59.90 Outros D 

~2 1 l.11.00 Em ponto de tafetá D 

52 11. 12.00 
Em ponto sarjado, inclu ído a· diagonal, cuja 

D --relação de textura não seja superior a 4 
521119,00 Outros tec idos D• 

5211.20. 10 Em po~ to de iafetá D 

5211 .20.20 
Em pon to sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de textura não seja \ uperior·a 4 · D 

5211.20.90 Outros p 
5211.31.00 ' Em ponto de tafeta D 

5211.32.00 
Em ponto sarjado,.inclu ído o diagonal , cuja 

D 
I felação de textura não seja superior a 4 

52 11.39.00 Outros tecidos D 

5211.41.00 Em ponto de 1afc1á D 

521 1'.42 . lo Com fios tintos em ."indigo blue" s_cgundo 
Calor lndex 73 .000 

D 

5211.42.90 Outros D 
Outros tecidos em ponto sarjado, incluído o ' 

5211.43.00 diagonal, cuja relação de textura não seja D 
superior a 4 

521 1.49.00 Outros tecidos 
.. 

D 
5211.51.00 Em ponto de tafetá - D 

5;.i 11.s2'.oo Em ponto sarjado. incluído o diagona l, cuja 
D rdaçào de téxtura não seja superior a 4 

5211.59.00 Outros tecidos D 
52 12.11.00 Crus D 

5212. 12.00 Branqueados ' D 
521 2. 13 .00 Tintos .D 
5212.14 .00 De fios de diversas cores .. 1 D .. 
5212 .15:00 Estampa9os· D 
5212.21. 00 ~ Crus . . 

1 D 
5212.22,00 Branqueados D 
52122300 Tin tos ,,. D . 

' -
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MERCOSUR MERÇOSUL 
r 

"" NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

5212.24.00 De fios de diversas cores D 

5212 .25.00 Estampados 
. ' 

D 

5301.10.00 
Linho em bruto ou macerado vide concessão 

l:iilateral 
A B ' B B 

( 

5301.21.IQ Quebrado :B 

530l.2J 20 - Espadelada B 

5301.29. 1 o Penteado ·B 

5301.29. 90 Outro :· B 

5301.30.00 Estopas e desperdícios de 1 !nho · B 

5302.10.00 Cânhamo cm bruto ou macerado D 

5302. 90.00 Outros .o 
5303.10.10 Juta c 
5303. 10.90 Outras e 
5303.90.1 o Juta e 
5303 .90.90 Outros e 
5305.00. 10 De abacã. cm bruto t 
5305.00.90 Outros e 

,,--. 5306. I 0.00 
Simples vid.e concessã(j , 

' · "bílateral 
e B e c 

J 5306.20 .00 
Retorcidos ou retorcidos múltiplos · vide concessão 

bilateral 
D B e D 

5307.10. 10 De juta c 
5307.10.90\ Outros c 
5307.20.10 De juta - ,.:; ... e 
5307.20. 90 Outros e 
5308 .10.00 Fios de cairo (fios de fibras de coco) e 
5308.20.00 Fios de cânhamo e 
5308.90.00 Outros e 
5309.11.00 Crus ou branqueados D 

5309.19.00 Outros D 

5309.21.00 Crus ou branqueados D 

5309.29.00 Outros D 

5310.10.10 An iagcm de juta c 
5310.10.90 

Outros vide concessão 
· bilateral 

D D c e 

5310.90.00 Outros D 

531 1.00.00 
Tecidos de outras fibras têxteis vegetais; 

D tecidos de fios de a el. 
540 1.10. 11 Não acondicionadas para venda a retalho e 

" 
'5401.10.12 Acondicionadas para venda a retaJho D 

5401.10.90 Outras c 
5401.20.l J Não acondicionadas para venda a retalho I e 
5401.20.12 Acondicionadas para venda a retalho D 
5401.20.90 Outras e ....,, 
5402.11.00 De aram idas A 
5402.19.10 De náilon D 
5402.19.90 Outros D 
5402.2 .00 Fios de alta tenacidade, de poliéstcres D 
5402.3 1.J 1 Tintos D 
5402.31.19 Outros D 
5402.31.90 Outros D 

5402.32.11 
Multifilamento com e-feito antiestático 

D ennancnte, de titulo su erior a 11 O tex 
5402.32 .19 Outros D 

v' 
5402.32. 90 Outros ,, D 
5402.33 .00 De pol iéstercs D 
5402.34.00 De polipropilcno D 
5402.39.00 Outros D 

v 118 
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De clastômeros D ' -
5402.44.00 ç 5402.45. 1 o De aramidas A 

1 
. 

540245 .20 De nóil on ' D ' 1( ' 
. 

I• 
5402.45.90 Outros D -
5402 .46.00 Outros, de poliésteres. parcialmen te ori_entados b . i IC 
5402.4 7.00 Outros. de poliésteres D ( 
5402.48.00 Outros, de pol ipropi leno D 

5402 .49. 10 
De po lieti len o, com tenacidade superior ou .A e 

p igual a 26 cN/tex v I 

1( -
5402.49.90 Oi1tros D 

5402.5 l. I o De aramidas A Ir 
~ 

5402.5 1.90 Outros ./ D .. 

5402.52.00 De poi'iésteres l 
D 

5402.59.00 Outros D e 
De aramiélas r. . 1 

5402.6 1. 10 - A e 5402.6 1.90 Outros D 

5402.62.00 De po liésteres D '( 
5402.69.00 Outros D - ,_ 

,r 
5403.10.00 Fios de alta tenacidade. de raiom viscose D • 
5403.3 1.00 

De raiom viscose, sem torção ou com torção D -
não superior a 120 voÜas por ine,t ro e De raiem viscosc, com torção superior a 120 - . . , - • . 

5403.32.00 voltas por metro 
D 

5403.33.00 De acetato de celulose ~ D ~ ' e 
5403.39.00 Outros D e " 

5403.4 1.00 De ra iom viscose D 
. 

.. 5403.42.00 De acetato de celulose D ' IC 
5403.49.00 Outros . 

D . 
5404. 11 .00 De elastômeros . D 

5404.12.00 Out ros, de pol ipropilcno . D 

5404.1 9. 11 : Reabsorvíve is A IC. 
5404.19. 19 Outros ' D 

5404. 19:90 Outros D r - - e 
5404.90.00 Outras D e Monofilamentos artificiais. com pelo menos 67 e B e e 

dccitex e CUJa maior dimensão da seção - ç 
transversal_ não seja superior a l mm; lâminas e vide concessão 

5405.00.00 
fo rmas· semelhantes (po r exemplo, palha bilateral Ir 
arti ficia l) de matérias têxteis artificiais. cuja 

1 -

~ V' largura aparente não seja super ior a 5mm. 
5406.00.10 Fios de filamentos sintéticos o " 
5406.00.20 Fios de filament-os artificiais D 

, ... f'\.._ ~ 

' 
5407. 10. 11 De aramidas A . ' 
5407. 10. 19 Outros ' c 
5407. 10.21 De aramidas A -
5407.10.29 Outros - D 1L 
5407.20.00 

Tecidos obtidos a partir de lâminas ou de c fomoas semelhantes 

5407.30.00 
-· 'Tecidos" mencionados na Nota 9 da Seção 
XI l D .• ( 

5407.4 1.00 Crus ou branqueados D 

5407.42.00 Tintos \ D 

5407.43.00 De fios de diversas cores D -
5407.44.00 Estampados D 
5407.5 1. 00 Crus ofi branq ueados D D '"'\)t. ~Lf.IG10~ ~ 
5407.52. 10 Sem fi os de bo rracha D .f/1;9 . J.H... , ., :.r 
5407.52.20 Com fios de borracha D · ~ u.ll) < 

~ 
5407.53.00 E>e lios de diversas cores [) . :E ff!: - f ~ 1 1 

5407.54.00 Estampndos . [) ;, 'l '#; ~ 1/ \ 1 

~~* V - íl'DEffif\\J>.~ -
11 9 . ,,, 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

5407.61.00 
Contendo pelo menos 85%, em peso, de D 
filamentos de oliéster não texturizados 

5407.69.00 Outros D 

5407.71.00 Crus ou branqueados D 

5407.72.00 Tintos D 

5407.73.00 De fios de diversas cores D 

5407.74.00 ·Estampados .... D 

5407.81.00 Crus ou branqueudos D 

5407.82.00 Tintos D 

5407 8'3.00 De fios de diversas cores · D 

5407 .84.00 Estampados D 

5407 .91.00 Crus ou branqueados D ... . 
5407.92.00 Tintos D 

5407.93.00 De fios de diversas cores D 

5407.94,00 Estampados D 

5408.10.00 
Tecidos obtidos a parlir de fios ·de alta 

D 
tenacidade, de raiom viscose 

5408.21 00 Crus ou branqueádos D 

5408 .22.00 Tintos D 

5408.23 .00 De fios de diversas cores D 

5408.24.00 Estampados D 

5408.31.00 Crus ou branqueados D 

5408 .32'.00 Tintos D 

5408.33.00 De fios de diversas cores D 

5408.34.00 Estampados D 

-5501.10.00 De náilon ou .de outras poliamidas D 

5501.20QO De poliéstercs D 

5501.30.00 
Acrílicos ou modacríl icos vide· concessão 

bilateral 
' D B 

5501.40.00 De polipropilerlo D 

5501.90.00 Outros D 

5502.00.10 De acetato de celulose -. . e 
5502.00.20 De raiom viscose l{ 

5502.00.90 Outros e 
5503 .1 l.OO De aramidas A 

5503.19.10 Bicomponentes, de diferentes pontos de-fusão . A 

5503 .19.90 Outras D 

5503.20.10 Bicomponentes, de diferentes pontos de fusão A 

5503.20.90 Outras D 

5503 .30.00 
Acrílicas ou modacrilicas vide concessão 

bilateral 
D B 

5503.40.00 De polipropileno D 

5503 .90, 10 Bicomponentes, de dif'erentes pontos de fusão A ' 
5503 .90.20 De poli(álcool vinilico) A 

5503 .90.90 Outras D 

5504 .1 O.DO De ra iom viscose e 
5504.90. 10 Celulósicas, obtidas por extrusão com ó~ido de 

A N-mclilmorfolina 
5504.90.90 Outras e 
5505.10.00 De fibras sintéticas D 

5505.20.00 De fibras artificiais e 
5506.10.00 Ele náilon ou de outras poliamidas D 
5506.20.00 Qe poliéstercs D 

5506.30.00 
Acrilicas ou modacril icas vide concessão 

bilateral 
e D 

5506.90.00 Outras D 
Fibras artificiais descontinuas, cardadas, 

5507.00.00 penteadas ou transformadas de outro modo e 
ara fia ão. 

120 
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NCM 

5508.10.00 

5,508.20.00 

5509.Ú.OO 

5509.12.10 

5509.12.90 

5509.21.00 

5509.22.00 

5509.31.00 

5509.32.00 

5509.41.00 

5509.42.00 

5509.51.00 

5509.52.00 

5509.53.00 

5509.59.00 

5509.61.00 

' 5509.62.00 

.5509.69.00 

5509.91.00 

5509,92,00 

. 5509. 99.00 

5510.ILOO 

5510. 12.00 

5510.20.00 

5510.30.00 

55 ID.90.00 

5511.10.00 

5511.20.00 

551 f )0.00 

5S12. l l.OO 

5512. 19.00 

5512.21.00 

5512.29.00 

. 55 12.9 1.10 

5512.91.90 

5512.99.10 

5512.99.90 

5513.11.00 

5513.12.00 

5513.13.00 

5513 .19.00 

5513.21.00 

,55 13.23.10 

5513.23.90 . 

Descrição 
De fibras sintéticas descontínuas 

De fibras artificiais descontínuas 

Simples 

De aramidas 

Outros 

Simples 

Retorcidos ou retorcidos múltiplos 

Simples 

Retorcidos ou retorcidos múltiplos 

?imple~ 

Retorcidos ou retorcidos múltiplos 

Combinadas, principal ou unicamente, com 
fibras artificiais descontinuas 
Combinadas, principal ou t.micamf;:nte, com lã 
ou êlos finos · · .1 

Combinadas, principal ou unicamente, com 
ai odão ' 
Outros 

Combinadas, principal ou unicamente, com lã 
ou êlos finos 
Combin,adas, principal ou unicamente,.coin 
ai adão 
Outros 

Combinados, principal ou unicamentef ê:om lã · 
ou êlos 'finos \ 
Combinados, principal ou unicamente, com 
ai adão · 
Outros 

Sifllples 

R~torcidos ou retorcidos múltiplos 

Outros fios, combinados, principal ou 
unicamente, com lã ou êlos finos . 
Outros fios. combinados, principal ou 
unicainente, con1 ai odão 
Outros fios 

De fibras sintéticas descontínuas, contendo 
elo menos 85%, em eso, destas fib·ras " · 

De fibras sintética§ í!escontinuas, contendo 
menos,.de '85o/o, em eso, destas fibras 
De fibras artificiais descontinuas 

Crus ou branqueados 

Outros 

Crus ou branqueados 

Outros 

De aramidas 

Outros 

De aramidas 

Ohtros 

De fibras descontínuas de poliéster, em ponto 
de tafetá • 
De fibras descontínuas de poliéster,, em ponto · 
sarjado, incluído o diagonal, cuja relação de 
textura.não seja su erior a 4 
Outros tecidos de fibras descontínuas de 
oliéster 

Outros tecidos 

De fibras descontínuas de poliéster, em ponto 
de tafetá . 
Em ponto sarjado, inclu ído o diagonal , cuja 
relação de textura não se·a su erior a 4 
Outros 

MERCOSUL 

D 

vide concessão 
bilateral 

D 

A . 

D 

D 

D 

vide concessão 
bilateral 

D 

D 

D· 

D 

D 

D 

D 

· D 

D 

D 
.. 

D 

D 

D 

D. 
,..,·:"'11'· 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D • 

D 

A 

D 

A 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
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NCM 
5513 .29.00 

55 13.31.00 

5513.39.11 

5513.39.19 

5513 .39 .9,0 

5513.41.00 

5513.49.11 

5513 .49.19 

55 13.49.90 

5514 .11.00 

5514.12.00 

55 14.19.10 

5514 .19.90 

5514.21.00 

5514.22.00 

55 14.23.00 

55 14.29.00 

55 14.30. 11 

55 14.30.12 

55 14.3.0. 19 

5514.30.90 

5514.4 1.00 

55 14.42.00 

55 14.43.00 

55 14.49.00 

55 15 .11.00 

5515.12.00 

55 15.13.00 

5515.19.00 

5515 .21.00 

5515.22.00 

5515.29.00 

5515.91.00 

5515.99. 10 

5515 .99.90 

5516 .11 ,00 

5516 .12.00 

5516 .13 .00 

55 16.14.00 

5516.21.00 

Descrição 

Outros tecidos 

De fibras descontinuas de.poliéster, em ponto 
de tafetá . 
Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de textura não se·a su erior a 4 
Outros 

Outros 

De fibras descontinuas de poliéster, em ponto 
de tafetá 
Em ponto sarjado, incluldo o diagonal , cuja 
relação de textura não seja su erior a 4 
Outros 

Outros 

Ele fibras descontinua.s de poliéster, em ponto 
de tafetá · 
De fibras descontínuas de poliéster, em ponto .. . 
sarjado, incluído o diagona l,·cujarelação de. 
textura não se·a superior a-4 
De fibras descontinuas de poliéster . 

Outros 

De fibras_dcscontínuas de po liéster, em ponto· 
de tafetá · 
De fibras descontinuas de poliéster, em ponto . 
sarjado, incluído o diagonal ,' cuja reh!Ção d'e · 
textura não seja su erior a 4-. ·.·~~t..,, • 
Outros tecidos de fibras desccintínuas;:fle 
oliéster · 

Outros tecidos 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarjado, incluido o diagonal, cuja · 
re lação de textura não se· a su erior a 4 

Outros 

Outros 

De fibras descontínuas de poliésíer, em ponto 
de tafetá 
De fibras descontínuas de poliéster, em ponto · 
sarjado, incluído o diagonal. c_uja re!a·ção de 
textura não seja su erior a 4 
Outros tecidos de fibras descontínuas de 
oli éster 

Oufrós tecidos 

Combinadas, principal ou un icamente, com 
fibras descontínuas de raiom viscose 
Combinadas, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticos ou art ificiais 
Combinadas, principal ou unicamente, com lã · 
ou • êlos finos 
Outros 

Combinadas, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticos ou artificiais · 
Combinadas, principal ou-unicamente, com iã 
ou êlos finos 
Outros 

Combinados, principal ou unicamente, co m 
filamentos sintéticos ou artificia is 
Combinados, principal ou unicamente, com lã' 
ou êlos finos . · 
Outros 

Crus ou branqueados 

Tin tos 

De fios de diversas cores 

Estampados 

Crus ou b anqucados 

!\fERCOSUL Argentina Brasil 

D 

D . 

D " 
D 

D 

D 

D 

D 

D I 

D 

D 

vide concessão D c . . . 
bilateral : 

· vit!e concessão D c 
.: . .,bilateral' · · 

D 
·' 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
o-, 

. D :' 

D - :-· 
.:. r 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

,D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
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NCM 

5516.22.00 

5516.23.00 

5516.24.00 

. 5516.31.00 

5516.32.00 

5516.3 3.00 

5516.34.00 

5516.41.QO 

5516.42.00 

5516.43.00 

5516.44.00 

5516.9 l.OO 

5516 .92.00 

- 551 6.93.00 

5516.94 .00 

5601.10.00 

Descrição 

Tintos 

De fios de diversas cores 

Estampados 

Crus ou branqueados 

Tin tos 

De fios de diversas cores 

Estampados 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios -de diversas cores 

Estampados 

Crus ou branqueados - ) 
Tintos 

De fios de !liversas cores 

Estampados 

Absorventes e tampões higiênicos, fraldas para 
bebês e artigos higiênicos semelhantes, de 

astas ("ouates") 

MERCOSUL 

D 

D 

D 

D -:" 

ó 
o 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

. D 
D 

D 

D 

-· 
5 60 1.2)1 . IO Pastas ("ouatcs"). _ .. , ·;ê;.; t-:· D 

5601..21.90 

5601.22.11 

5601.22.19 

5601.22.91 

5601.22.99 

560 l.29.00 

5601.30. 10 . 

5601:30.90-

5602.10.00 

5602.21.00 

5602.29.00 

5602.90.00 

5603.1 1.10 

5603.11.90 

5603.12. 10 

5603.12.20 

5603.12.90 

' 5603.13.10 •. 

~ 5603.13.20 

5603.lJ.90 

5603.14.JO 

5603.14.90 

5603 .91.00 

5603 .92.10 

5603.92.90 

5603 .93. !O 

5603.93.90 

5603 .94.00 

5604.10.00 

5604.90.10 

5604 .90.21 

5604.90.22 

5604.90.90 

5605.00. !O 

Outros artigos de pastas ("ouates") 

De aramidas 

Outras 

Cilindros para filtros de ·\)'igilrros _ ,;:.·i..- " 

Outros >'. . 

Outros 

_pe aram idas 

Outros 

Feltros agulhados e artefatos obtidos por 
costura or entrelaçamento ("cousus-tricotés") 
De lã ou de pêlos finos 

De outras matérias têxteis 

Outros 

De aramidas 

Outros 

De polietileno de alta densidade 

De aramidas • 

Outros 

De pol ieti leno de alta dens idade 

De aramidas 

Outros , 

De aramiêlas 

Outros 

De peso não superior a 25g/m2 

De polietileno de alta densidade 

Outros 

De polieti leno de alta densidade 

Outros 

De peso superior a ! 50g/m: 

Fios e cordas, de borracha, recobertos de 
têxteis 
Imitações de categute constituídas por fios de 
seda 
Com borracha 

Com plástico 

O utro·s 

Com metais preciosos 

'D 

A 
· c 

c 
c 
D· 
A 
D 

D 

D. 

_p·' , 

c 
D 

A 

D 

D 

A 

e 
A 

c. 
c 

' D 

D 

D 

e 
D 

D 

A 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

D 
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1 MERCOSUR . \ 

NCM 

5605.00.20 

5605 .00.90 

5606.0ó.OO 

5607.21.00 

5607.29.00 

5607.41.00 

5607.49.00 

5607.50. J 1 

5607.50.19 

5607.50.90 

5607.90.10 

5607.90.20 

5607.90.90 

5608.11.00 

5608.19.00 

5608.90.00 

5609.00. 10 

5609.00.90 

5701.10. J 1 

5701.1o.12 

5701.10.20 

5701.90.00 

5702. 1 o.oo, 

5702.20.00 

5702.31.00 

5702.32.00 

5702.39.00 

570Hl.OO 

5702.42.00 

5702.49.00 

5702.50.10 

5702.50.20 

5702.50.90 

5702.91.00 

5702.92.00 

5702.99.00 

5703. J 0.00 

5703.20.00 

5703.30.00 

5703.90.00 

5704.10.00 

5704.90.00 

5705.00.00 

5801.10.00 

5801.21.00 

5801.22.00 

Desérição 
Revestidos por enrolamento, exceto corri 
metais re iosos ' 
Outros · 

Fios revestidós por enrolamento, lâminas e 
formas semelhantes das posições 54.04 ou 
54.05, revestidas por enrolamento, exce.to os da· 
posição 56.05 e os fios de crina revestidos por · 
enrolamento; fios de fraco ( ·cheni lle"); fios 
denominados de cadeia ("chainette"). 
Cordéis para atadciras ou enfariladeiras 

Outros 

Cordéis para atadeiras Óú en.fardadeiras 

Outros 

De náilon ' 

Outros 

Outros 

De algodão 

De juta, inferior ao número .métrico 0,75 por 
fio sim les 
Outros 

,MERCOSUL 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

·A 

D . --!-
Redes confeccionadas para a .pesca. 

Outras 

Outras 

De algodão . , 
Outros ·. · ' 
Feitos à mão 

Feitos à máquina 

De pêlos fi nos 

De outras matérias têxteis 

Tapetes denominados "Kelim" ou "Kilim", 
"Schumacks" ou "Soumak", "Karamanie" e 
ta etes semelhantes tecid0s à mão 
Revestimentos para .pavimentos (pisos), de 
cairo (fibras de êoco) 
De lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxtr is 

De lã ou de pêlos fioos 

,De níatérias têxteis sintéticas ou artificia is 

_De outras matérias têxteis 

De lã o.u de pêlos finos · · 

De matérias têxteis sintéticas ou artificiais 

Outros 

De lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

De lã ou de pêlos finos 

De náilon ou de outras poliamidas 

De outras matérias têxteis sintéticas· ou de 
matérias têxteis artificiais 
De outras matérias têxteis 

De superfície não superior a 0,3m 

Outros 

Outros tapetes e revestimentos ·para.pavimcntos 
(pisos), de matérias têxteis, mesmo 
confeccionados. 
De lã ou de pêlos finos 

Veludos e pelúcias obtidos por trama, não 
cortados 
Veludos e pelúcias obtidos por trama, cortados, 

/. 

.:~· 
,. 

D 

D ' 

D 

D 

.D 

D 

D 

D 

vide concessão 
bilateral 

D 

o; 
D 

D 

D 

D 

D 

c 
D 

D 

D . 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

C · 

D 
./ 

D 

D 

D 
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canelados ("côtelés") 

5801.23.00 Outros veludos e pelúcias obtidos por trama D . 
Veludos e pelúcias o)?tidos por urd ipura, não 

5801.24 .00 cortados ("éoinglés") 
D 

Veludos e pelúcias obtidos por urdidura, 
5801.25.00 

cortados 
D 

5801.26.00 Tecidos de froco ("chenille") D 

Veludos e pelúcias obtidos por trama, não 
5801.31.00 D ' cort ados 

Veludos e pelúcias obtidos por trama. cortados~ \ 

5801.32.00 D 
canelados ("côtelés") -

5801.33.00 Outros veludos e pelúcias obtidos por tq1ma · . D 

Vel udos e pelúcias obtidos pdr urdidura, não · · .. . . 
5801.34.00 

, 
D 

cortados ("épinglés") 
Veludos e pelúcias obt idos por urd idura, . . ' 5801.35.00 cortados ' 

D ,. 
580 l .36.00 Tecidos de fraco ("cl1cnil!c") D 

580 l.90.00 De outras matérias têxteis D 

5802. I 1.00 Crus '-' D :.. .: 

5802. 1 9.00 Outros ~ D 

5802.20.00 Tecidos atolflhados, de outras matérias têxteis · :..,1!3:~.t' D 
5802.30.00 Tecidos tufados ~ ... D ; 

5803.00. 10 De algodão D -~\ .. ·. -
5803.00.90 Outros '. D . . :~;: .. ~, ,ft. ~ 

f 

5804.10.10 De algodão -
:~/~~:-e. D 

,. _ ., 
.• 

5804.10,90 Outros ~:; 
'ó< D " 

5804.21.00 De fib ras sintéticas ou artific iais D 

5804 .29.10 De algodão D / 

5804.29.90 Outras D 

5804.30. 10 De algodão D 

5804.30.90 Outras. 
. 

D 

5805.00.10 De algodão D, 

5805 .00.20 De fibras sin~éticas ou artificiai_s ó~'. · :,,-

5805.00.90 De outras matérias têxteis D }.' 

5806. l 0.'00 
Fitas de veludo, de pelúcias, de tecidos de 

D ' fraco ("chenille") ou de tecidos atoalhados .. •C 

Outras fitas, contendo, em p~so, 5%·ou rhais de ._ ' D ' 5806.20.00 
fios de elastômeros ou ,dê fios de borracha , 

5806.31.00 De algpdãoc·. D 

5806.32.00 · ·De fibras sintéticas ou artiíiciais D 

. 5806.:i9.00 De outras matérias têxteis D 

Fitas sem trama, de fios ou fibras pa!alelizado's -
5806.40.00 

e colados ("bolducs") D 

5807. 10.00 Tecidos / D .. 
5807.90.00 Outros - D 

5808.10.00 Tranças' em peça D ·: . 

5808.90.00 Outros 
. . 

D " 

Tecidos de fios de metal e tecidos de fios 
metálicos ou de fios têxteis metalizados da /, 

' posição 56.05, dos tipos utilizados em -
5809.00.00 

vestuãrio , para guarnição de in teriores ou usos 
D -

semelhantes, não· especificados nem 
compreendidos em outras posições. 

/" Bordados químicos ou aéreos e-bordados com 
5810. 10.00 D fundo recortado 

5810.91.00 De algodão ú 
5810.92.00 De fi bras sintéticas ou artificiais D 

5810.99.00 De outras matérias têxteis D 

Artefatos'!êxte is matelassês em peça, e A 
constituidos por uma ou várias camadas de· vide concessão 

58 1 l.00.00 
matérias têxteis associadas a uma matéria de bilateral 
ench iment9 (estofamento), acolchoados oor -

e - 125 / 
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NCM Descrição 

5908.00.00 

5909.00.00 

5910.00.00 

591 l.10.00 -

5911.20. 10 

5911.20.90 

5911.31.00 

5911.}2.00 

5911.40.00 

591 f.90~00 

6001.10.10 

6001.10.20 

6001.10.90 

6001.21.00-

6001.22.00 

600 1.29.00 

6001.91.00 

6001.92.00 

qualquer processo. exceto os bordados da 
oslção 58. 1 O. ' 

Tecidos re}'estidos de co la ou de màtérias 
amiláceas, dos tipos utili7..ados na 
encadernação, cartona em ou usos semelhantes 
Outros 

Impregnadas, recobertas ou revestidas com 
borracha 
Outras 

De poliésteres 

Outras 

Com poli( cloreto de vinila) 

Com poliuretano 

Outros 

Linóleos 

Outros 

Revestimentos para paredes, de matérias 
têxteis. 
Fitas adesivas de largura hão superior a 20cm 

De malha 

Outros 

Outros tecidos impregnados. revestidos ou 
recobertos; telas pintadas para cenàrio·s teatrn'íS, 
para fundos de estúdio ou para usos 
sei 1elhantes. ~ ,. ~-
Mechas de matérias têxteis, tecidas,-: <~· 
entrançadas ou tricotadas, para .candeeiros, 
fogareiros, isqueiros, velas e semelhantes; 
camisas de incandescência e tecidos tubulares 
tricotados para a sua fabricação , mesmo 
im re nadas . 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias 
têxteis, mesmo com reforço ou acessórios de 
outras matérias. 
Correias transportadoras ou de transmissão, de 
matérias têxteis, mesmo impregnadas, 
revestidas ou recobertas, de plástico, ou 
estratificadas com plást ico ou reforçadas com. 
metal ou com ou1ras matérias. 
Tecidos, feltros e tecidos forrados· de feltro, ' · 

' combinados com uma ou mais caniadas de 
borracba, coúro ou de outras matérias, dos tipos 
utilizados na fabricação de guarnições de 
cardas, e produtos aná logos para· oufros usos 
técnicos, incluídas as fitas de veludo, 
impregnadas de borracha, para recobrimento de 
cilindros de teares ("weavii1 beams") 
D

1
e matéria têxtil sintética ou artificial, em peça 

Outras 

De peso inferior a 650g/m' 

De peso igual ou superior a _650g/m' 

-"Tecidos" filtra,ntes ("étreindelles") e tecidos 
espessos, compreendendo os de cabelo, dos . 
_tipos usados em prensas de óleo ciu outros· usos · 
técnicos análo os 
Outros 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras materias têxteis 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras- matérias têxteis 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

MERCOSUL Argentina Brasil 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

D 

· D 

~(~. D 

"t! D 

D "-~:. 

1 ' 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
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NCM 

6001.99.00 
I 6002.40. J.O 

6002.40.20 

6002.40.90 ' 

6002.90.10 

6002.90.20 

6002.90.90 

6003. 10.00 

6003.20.00 

6003.30.00 

6003.40.00 

6003 .90.00 

6004.10. 10 

6004.10.20 

6004 .10.90 

6004 .90. lO 

6004.90.20 

6004.90.90 

6005.21.00 

6005.22.00 

6005.23.00 

6005.24.00 

.. 6005.3 LOO 

6005.32.00 

6005.33.00 

6005.34.00 

6005.41.00 

6005.42.00 

6005.43.00 

6005.44.00 

6005.90.10 
-6005 .90.90 

6006.10.00 

6006.21.00 

6006.22 .00 

6006.23.00 

6005.2~.00 

. Õ006.3 1.00 
j 

6006.32.00 

6006.33.0Ô 

6006.34.00 

6006.41.00 

6006.4'2.00 

6006.43.00 

6006.44.00 

6006 .90.00 

6 1o1.20.00 

6JOl.30.00 

610 1.90.10 

6 101.90.90 

6102. 10.00 

6102.20.00 

6 102.30.00 

6102.90.0ü_ 

6103. 10.10 

6103. 10..fO 

-·---·------ -· -- --·- - -· .... - ... _. _ _. -- ~ ~A- .... ·-··-·---'"- ··- ---~ _........- .. ------

Descrição MERCOSUL . Argentina Brasil 

De outras matérias têxteis D 

De algodão D 

De fibras sintéticas ou artificiai s D 
De ót1tras matérias têxteis · o 
De algodão D 

De fibras sintéticas ou artificiais .D 

De outras matérias têxteis D 

De lã ou de pêlos finos D 

De algodão 

De fibras sintéticas D 

De fibras artificiais D 
Outros D 
De algodão D 
De fibras sintéticas ou artificiais D 
De outras matérias têxteis D 
De algodão .D 

De fibr~s sintéticas ou artificiii is D 

De outras matérias ·têxteis 

Crus ou branq úeados -

Tintos D 
De fios de diversas cores D 
Estampados D 

Crus ou branqueados D 
Tintos D 
De fios de diversas cores D 
Estampados D 

Crus ou branqueados D 

Tintos D 
De fios de diversas cores D 
Estampados 

De lã ou de pêlos finos ., r5 ,:: 
O utros D 
De lã ou de pêlos finos . Q 
Crus ou branqueados D 
Tintos D 
De j'íos de ·diversas cores D 
Estampados D 
Crus ou bra nqueados D 
Tintos D 
De fi os de diversas cores D 
Estampados D 

Crus ou branqueados b 
Tintos D 

De fios de d ivcrsas cores D 

Estampados 

Outros D 

De a lgodão D 
De fibras sintéticas ou artificiais , D 
De lã ou de pêlos finos D 
Outros D 
De lã ou de pêlos finos D 

De algodão ó 
De fibras sintét icas ou artificiais 

De outras matérias têxtei s ' D 

De lã ou de pêlos fin os D 
De fibras sintét icas • D 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

6103.10.90 De outras materias têxteis D 

6103.22.00 De algodão D 

6103.23.00 De fibras sintéticas D 

6103.29.10 -De lã ou de pêlos finos D 

6 103 .29.90 Outros D 

6 103.31.00 De lã ou de pêlos finos D 

6103.32.00 De algodão D 

6103.33.00 De fibras sintéticas / D 

6 103 .39.00 De outras níatérias têxteis D 

6103.41.00 De lã ou de pêlos finos D 

6103.42.00 De algodão D 

6103.43 .00 De fibras sintéticas D 

6 103.49.00 
De outras matérias têxteis vide concessão. 

bilatera l 
D D e D 

6 104.13 .00 •De fibras sintéticas D 

6104.19.10 De lã ou de pêlos finos D 

610-4.19.20 De algodão D 

6104. 19.90 De outras matérias têxteis -~~ D 

6104.22.00 De algodão !!.:~t· .. -~ .... ·~ 

6104.23 ,00 De fibras sintéticas D 

6104.29. I O De lã ou de pêlos finos D 

6104.29.90 Outros 
·' J 

D 

6104.3 1.00 De lã ou de pêlos finos ""'e- ?,J:~ :, D 

6 104.32.00 óe algodão D 

6104.33.00 De fibras sintéticas D 

6104.39.00 De outras matérias têxteis D 

6104.41.00 ~ ou de pêlos finos D 

6104.42.00 De algodão D 

6104.43 .00 De fibras sintét icas D 

6104.44.00 De fibras artificiais D 

6104.49.00 De outras matérias têxteis .~ ti> · ~ 

6104.51.00 De lã ou de pêlos finos [') 

6104 .52.00 De algodão D 

6104.53.00 De fibras sin.téticas b 
6104.59.00 De outras matérias .têxteis D 

6104.61.00 De lã_ cru de pêlos fino s D 

6104.62.00_;, De· algodão D 

6104.63.00 De fibras sintéticas D 

6104.69.00 De outras matérias têxte is D 
6105 .10.00 De algodão D 

6105 .20.00 De fibras sintéticas ou arlifíciais D 

6 105 .90.00 De outras matérias têxteis D 

6 106.10.00 De algodão D 

6106.20.00 De fibras sinteticas ou artificiais D 

6106.90.00 De outras matérias têxteis D 
,J 

6107. 11.00 De algodão D 

6107.12.00 De fibras sintéticas ou artificiais D \ 
6101. 19.oo De outras matérias têxteis D 

6107.21.00 De algodão D 
6107.22.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 
6107.29.00 De outras matérias têxteis D 

J 6107.91.00 De algodão ]) 

6107.99.10 ' De fibras sintéticas ou a.rtifieiais D 
6107.99.90 Outros D 
6108 .11.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6108 .19.00 De outras matérias têxteis D 
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6108.21.00 

6 108.22.00 

6108.29.00 

6108.31.00 

6108.32.00 

6108.39.00 

6 108.91.00 

6 108.92:00 

6108.99.00 

6 109.10.00 

6109.90.00 

6 110.11.00 

6110.12.00 

6 110.19.00 

6 110.20,00 

6 I !0.30.00 

6110.90.00 

6l'J 1.20.00 

61.11.30.DO 

6111.90. 10 

6 111.90.90 

-6 112.11.00 

6 112 .12.00 

6 11 2.19.00 

6 112.20.0.0 

6112.31.00 

6 112.39.00 

61 12 .41.00 

6 11 2.49.00 

61 13.00.00 

611 4.20 .00 

6114.30.00 

6 114.90.10 

6 114.90.90 

6 11 5.10.I 1 

61 15:10.12 . 

6115.10. 13 

61 15.10.14 

6 1 l5.10r! 9 

6115.10.21 

6115.10.22 

61 15 .10.29 

6115.10.91 

6115.10.92 

6115.10.93 

61 15.10.99 

61 15.21.00 

6115.22.00 

6 115.29.10 

6115.29.20 

61 15.29.90 

6115.30.1 0 

6115.30.20 

Descrição 

De algodão 

De fibras sintéticas. ou artific iais 

De outras matérias têxteis 

De algpdão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

De a lgodão 

De fibras sintéticas ou art ificiais 

De outras matérias têxteis 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

De lã 

De cabra de Cachemira 

Outros 1 ·) 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

De algodão 

De; fibras sintéticas 

De lã. ou de pêlos fin os 

o _utros 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matéri as têxteis 
.... 

Macacões e conjuntos,'de esqui 

De fibras s intéticas 

Qe outras matérias têxteis 

De fibras sintéticas 

.De outras matérias têxteis 

Vestuário confeccionado com teci'dos de malhá 
das osições 59.03, 59.06 ou 59.07. 
De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De lã ou de pêlos finos 
.1 

Outros 

De fibras sintéticas, de titulo in ferior a 67 
dcc'i iíriZ'.' ' or fio sim les 
De fi bras sintéticas, de titulo igual ou superior . 
a 67 decitex, or fio sim les 
De lã ou de pêlos finos 

De ~lgodão 

De outras matérias têxteis 

De fibras sintéticas ou a1tificiais 

De algodão _ 

De outras matérias têxteis 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

Dyoutras matérias têxteis 

De fibras sintéticas, de título inferior a 67 
decitex, or fio sim les 
De fibras sintéticas, de títu lo igual ou superior : 
a 67 decitex, or fio simples 
De lã ou de pêlos finos 

De a lgodão 

Outras 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De algodão 

\, 
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6 li 5.30.90 De outras mat~r i as têxteis D 

6115.94.00 De lã ou de pêlos fi nos D 

6115 .95.00 De algodão D 

6115.96.00 De fibras sintét icas D 

6115.99.00 De outras matérias têxt!!ls D ,f 

6116.10 .00 
Impregnadas. revestidas ou recobertas. de D 

lásticos ou de borracha 

6116.91.00 De lã ou de p.êlos fi nos D 

6 116.92.00 De algodão D 

116.93 .00 De fibras sintét icas D 

6 116.99.00 De outras matérias têxteis · D 

6117. 10.00 
Xa les, echarpes, lenços de pescoço, cachenês; 

Q 
cache.cóis, manti lhas, veus e semelhantes . 

6117 .80. 10 Gravatas, gravatas-borboletas e plastrons D 

6117.80.90 Outros D 

611 7.90.00 Partes ..! D 

6201.11.00 De lã ou de pêlos fi nos D 

6201. 12.00 De algodão D 

620 1.1 3.00 De fibras sin téticas ou artificiais· D " 

620 1.1 9.00 De outras matérias têxteis D . 

6201.91.00 De lã ou de pêlos finos D 

620 !. 92.00 De algodão D 

620 1.93.00 De fib ras sintéticas ou artific iais D 

620 1.99.00 De outras matérias têxreis D 

6202.11.00 De lã ou de pêlos fi nos D 

6202.12.00 De algodão D 

6202.13-.00 ·De fibras sintéticas ou artificiãis D 

6202. 19.00 De outras matérias têxieis D 

6202.91.00 De lã ou de.pêlos fi nos D 

6202.92.00 De algodão D 

6W2.93.00 De fib ras sintét icas ou artificiais RT_.. 
6202.99.00 De outras matérias têxteis ci 
6203 .11.00 De lã ou de pêlos finos D 

6203. ~.00 De fib ras sin téticas D 

6203.19.00 De outras matérias têxteis D 

6203.22.00 J De algodão D 

6203.23.00 De fibras si nt éticas D 

6203.29.10 De lã ou de pêlos fi nos D 

6203.29.90 Outros D 

620\3 1.00 De lã ou de pêlos finos D 

6203.3 2.00 De algodão D 

6203 .33.00 De fi bras sintéticas D 

620339.00 De outras matédas têxte is D 

6203 .4 1.00 De lã ou de pêlos finos D 
6203.42.00 De algodão o 
6 203.43.00 De fib ras sintét icas D 

6203.49.00 De outras matérias têxteis vide concessão · 
bilateral 

D D 

6204. 11 ,00 ôe lã ou de pêlos fi nos D 
6204. 12.00 De algodão D 

6204. 13.00 De fibras sintéticas D 

6204.J.9.00 De outras ma térias têxteis D 

6204.21.00 De lã ou de pêlos fi nos D 

6204.22.00 De algodão D 
6204.23.00 De fi bras' sintéticas D 
6204.29.00 De outras matérias têx teis D 
6204.3 1.00 De lã ou de pelos fin os D 
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 
6204.32 .00 De algodão D 

6204.33.00 De fibras sin tét icas D .. 
620439.00 De outras matérias têxteis D 

6204.41 .00 De lã ou de pêlos finos 1 
D 

6204.42.00 De ·algodão . D : ~ · 

6204.43.00 De fibras sintéticas o 
6204.44.00 De fibras artific iais D 

6204.49.00 De outras matérias têxreis D 

6204.5 1.00 De lã ou de pêlos finos D 

/?204.52.00 De algodão D 

6204.53.00 De fibras sintéticas D 

6204.59.00 De outra~ matérias têxteis D 

6204.61.00 o·e lã ou de pêlos finos D 

6204.62.00 De algodão p 
6204.63.00 De fibras sintéticas D 

6204.69.00 
De out ras matérias têxteis vide concessão 

bilateral 
D ·D 

6205.20.00 De algodão D 

620530.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 
6205.90. 10 De lã ou de pêlos finos D 

6205.90.90 Outras D 

6206, 10.00 De seda ou de desperdícios de seda • Q 

6206.20.00 De lã ou de pêlos finos · -'~'- . D 

6206.30.00 De algodão D 

6206.40.00 De fibras siutéticàs ou artific iais . D 

6206.90.00 De outras matérias têxteis D 

6207.1 1.00 De algodão D 
6207. 19.00 De outras matérias têxteis D 

. ' 6207.21.00 De algodão D 

6207.22.00 De fibras sinréticas ou artificiais D. 

6207.29.00 De outras matérias 1exteis • D ; 
6207.91.00 De algodão D 

6207.99.10 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6207.99.90 Outros D 

6208. 11 .00 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6208. 19.00 De ou tras matérias têxteis D 

6208.21.00 De algodão D 
6208.22.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6208.29.00 De outras matérias têxteis D 

6208.91.00 De algodão D 
·6208.92.00 De fibras sintéticas pu art ificiais D 

6208.99.00 De outras matérias têxte) s D 
6209.20.00 De algodão D 

6209.30.00 De fibras sintéticas º~ 
6209 .90. IO . De lã ou de pêlos finos : D 

6209.90.90 Outras D 
621O.10.00 - Com as matérias das posições 56.02 ou 56.03 D 

62 10.20.00 
Outro vestuário, dos tipos abrangidos pelas 

D subposições 620 J. 11 a 620 1. 19 

. 6210.30.00 Outro vestuário, dos tipos abrangidos pc:las 
D sub os ições 6202.11 a 6202.19 

.-

6210.40.00 Outro vestuário de uso masculi no D 
62 10.50.00 Outro vestuário de uso feminino D 

6211..1 J.OÓ De uso masculino D 
621 11200 De uso fêminino D 

621 1.20.00 Macacões e conjuntos, de esqui D 
6211.32.00 De algodão D 

131 

+ + 

+ - ·-· 
ME RCOSUL 

Paraguai Urugu_ai 

e D 

r 
e 
e 
e 
e 
( 

e 

( 

l 
e 
e 
( 

l 
·e 
e 

e 188



+ 
+· ... 

• -- --· ---- .... ~--- --- -- . - ----- -- . -- ------ - - -- ---- - ··---~ ------~ 

MERCOSUR 

NCM · Descrição MERGOSUL Argentina Brasil 

6211.33.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6211.39.10 De lã ou de pêlos finos D 

62 11..19.90 Outras D 

62 11.41.00 De lã ou de pêlos finos D ' 

621142.00 De algodão D 

6211.43.00 De fibras sintéticas ou arrilicia1s D J . 

62 11 .49.00 De outras matérias têxteis I D 

6212.10.00 Sutiãs e ·'bustiers" ·D 

6212.20.00 Cintas e cintas-calças D 

6212.30.0_0 Modeladores de torso inteiro . D 

6212.9Ó.OO Outros D 

6213.20.00 De-algodão D 

6213.90. 10 De seda ou de desperdicios de seda D 

6213.90.90 Outros D 

6214. 10.00 De seda-ou de desperdícios de seda D 

' 6214.20.00 De lã ou de pêlos finos D 

6214.30.00 De fibras sintéticas D 

6214.40.00 De fibras artificiais 
°"' 

D 

6214.90.10 De algodão D 

6214.90.90 Outros D 

6215.10.00 ' De seda ou de desperdícios de seda D 

6215.20.00 De fibras sintéticas ou artificiais D 

6215 .90.00 De outras matérias têxteis .. D 

62 16.00.00 Luvas, mitcnes e semelhantes. D 

6217.1 O.DO Acessórios D 

6217.90.00 Partes D 

6301.10.00 Cobertores e maíitas, elétricos D 

6301.20.00 
Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de lã 

D 
ou de êlos finos 

6301.30.00 
Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de 

D algodão 

6301.40.00 
Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de D' 
fibras sintéticas 

6301 .90.00 Outros cobertores e mantas D 

6302.10.00 Roupas de cama, de malha D 

6302 .21.00 De algodão D 

6302.22.00 De fibras sintéticas ou arti ficiais D 
6302.29.00 De outras matérias têxteis D 

6302.31 .00 De algodão D 

6302.32.00 De fibras sintéticas ou artificiais _ D 

6302.39.00 De outras matérias têxteis D 

6302.40.00 Roupas de mesa, de malha D 
6302.51.00 De algodão f) _ 

6302.53.00 De fibras sintéticas ou·artlfiçia is D 

6302.59.1 o De linho D 

6302.59.90 Outras D 

6302.60.00 
Roupas de. toucador ou de cozinha, d~ tecidos 
atoalbados de ai odào " 

D 

6302.91.00 
De algodão vide concessii;o 

bilateral 
- D D 

6302.93.00 De fibras sintéticas ou artific iais D 

63_02.99. LO De linho D 
6302 .99.90 Outras D 

6303.12.00 De fibras sintéticas D 

6303 .19. 10 De algodão D 

6303.19.90 Outros D 

6303.91.00 De algodão o 
6303.92.00 De fibrns s iní ~ticas D 
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6303.99.00 

6304.1 1.00 

6304. 19.10 

6304.I 9.90 

6304 .91.00 

6304.92.00 

6304.93.00 

6304.99.00 

6305.10.00 

6305.20.00 , 

6305.32.00 

6305 .33 .10 

6305 .33.90 

6305.39.00 

Descrição 
De outras matérias têxteis 

De malha 

De algodão 

De outras matér~as têxteis. 

De malha 

De algodão, exceto de malha 

De fibras sin,téticas, exceto de malha. 

De outras 'matérias têxteis, exceto.de malha 

De j uta ou de outras fibras têxteis liberianas da 
osição 53.03 

De algodão 

Contêineres flexíveis para produtos a granel 

De malha 

Outros 

Outros 

6305.90.00 De outras matérias têxteis 

6306.12.00 • De fibras sintéticas 

6306.19. J O De algodão 

6306 .19.90 Outros 

6306.22.00 De fibras sintéticas 

6309.29.10 

6306.29.90 

6306.30.10 

630630.90 

6306.40.10 

6306.40.90 

6306.91.00 

6306.99.00 

6307.10.00 

6307.20.00 

6307.90.10 

6307.90.20 

6307.90.90 

6308.00.00 

6309.00.10 

6309.00.90 

6310.10.00 

6310.90.00 

6401.10.00 

6401.92.00 

6401.99.10 

6401.99.90 

6402.12.00 

6402, 19.00 

6402.20.00 

6402.91.10 

6402.91.90 

De algodão 

Outros 

De fibras-sintéticas 

De outras matérias têxteis 

De algodão 

De outras matérias~têxteis 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

Rodilhas, esfregões, panos de ·prato ou de 
cozinha, flanelas e artefatos de limpeza 
semelhantes 
Cin tos e coletes salva-vidas 

De falso tecido 

Altefato tubular com tratamento ignífugo, 
próprio para saída de emergência de pessoas, · 
mesmo com seus elementos de monta em 
Outros 

Sortidos constituídos de cortes de tecido e fios , 
·mesmo com acessórios, para confecção de · 
tapetes, tapeçarias, toalhas de mesa ou 
guardanapos, bordados, ou de artefatos têxteis 
semelhantes, em embalagens para venda a 
retalho. 
Vestuário, seus acessórios, e suas partes 

Outros 

Escolhidos 

Outros 

Calçados com biqueira protetora éle metal 

Cobrindo o tornozelo, mas não o joelho 

Cobrindo o j oelho 

Outros 

Calçados.para esqu i e para surfe de neve 

Outros 

Calçados com parte superior em tiras ou 
correias, com sa li ências (espigõesj que se 
encaixam na sola 
Com biqueira protetora de metal 

Outros 

MERCOSUL 
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D. 
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.. , D 
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. D 
D 

D 
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D 

D -

D. 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

A 

D 

vide concessão 
bilateral 

D 

D 

o. 
D 

D 

D 

D 

D 

D 
vide concessão 

bi lateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 
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Descrição 

6402.99. 10 
Com biqueira protetora de metal 

Outros 
6402 .99.90 

, 
-

' 

- . 

6403 .12.00 
Calçados para esq ui e para surfe de neve 

putros 
,., 

6403. 19.00 
1 

Calçados com sola exterior de couro natural ·e 
pane superiorconstituida por tiras de couro 

MERCOSUL 
vide concessão 

bilateral 
vide concessão 

bi lateral 
vide concessão 

bilateral 
.vide concessão 

bilateral 

vide .cotic.essão · 
6403 .20.00 natural passando pelo peito do pê e envolvcnd.t) . b'ilatúal . . 

o dedo grande ' 
Outros calçados, com biqueira protetora de 

6403.40.00 
metal 

· o 

Com sola de madeira e desproviClos ae / ·vide concessão 
6403 .51. 10 

palmi lhas ' bilateral · 

6403.51.90 
Outros vide concessão 

bi lateral 

6403 ,59. 10 
Com sola de madeira e desprovidos de D 
palmilhas 

6403 .59.90 ' Outros 
' 

D 

6403 .91.10 
Com sola de madeir~ e desP.ri:Jvidos de vide con ces~ãp 
palmilhas · , 11 - ~ !iilateral ;: 

Outros 
. vide concess.ão 

6403 .9l.90 
1 bilateral 

Argentina 

E . 
E 

-
E 

E 

E 

-· 

E 

E 

E 

E 
r 

6403 .99. 10 
Com sola de madeira e desprovidos de '~ ·· palmilhas 

D 

6403 .99.90 Outros - ,r-zl,;.g, -~ D 

6404. 11.00 
Calçados para esporte; calçados parã'tênis, vide· concessão E 
basquetebol, ginastica, treino e semelhantes· ·bilateral . 

6404. 19.00 Outros , D. 

6404.20.00 
Calçados com sola exterior de couro natural .ou D 
reconstituído 

6405.10. 10 
Com sola exterior de borracha ou plástico e D 
parte superior (corte) de couro reconstituído .. 

Com sola exterio r de couro natural ou i 
6405. 10.20 reconstituído e parte superior (corte) de couro ' 4.~ 

reconstítuido ...... 
6405.10.90 Outros d 
6405.20.00 Com a parte superior de ma térias têxteis D .e; 

6405·.90.00 Outros 
__ .... ' o· 

"' 
1 

Partes superiores de qijçado.s e·~eus 
6406.10.00 componentes, exceto contrafortes e biq.uciras D 

rie:idas 

6406.20.00 
Solas exteriores e saltos , de borracha ou . \ D plástico 

6406.91.00 De madeira D 
Sola exterior e salto, de couro natural ou 

6406.99.10 
reconstituido 

D 1 

6406.99.20 Pah;nilhas D --
6406.99.90 Outras .. D 

Esboços não en(or,mados nem na copa nem na ·· 
6501.00.00 aba, discos e cilindros, mesmo cortados no D -

sentido da altu ra, de feltro, para chaoéus. 
6502.00. 10 De palha tina (manila, panamá e semelhantes) D 

6502.00.90 Outros D 
' 

6504.00.10 De palha fina (manila, panamá e semelhantes) D 

6504.00.90 Outros o 
6505. J 0.00 Coifas e redes, para o cabelo D 

6505.90. J l De algodão D 

6505.90. 12 De fibras sintéticas ou artificiais ' D 

6505.90. 19 De outras ma térias têxte is D .. 

6505.90.90 Outros D 
Capacete.se anefatos de uso semelhante, de ' 

6506.10.00 D proteção . 
' ·2 
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6506.91.00 

6506.99.00 

6507.00.00 

6601.1o00 

6601.91.10 

6601.91.90 

- 6601.99.00 

6602.00.00 

6603.20.00 

6603.90.00 

670 1.00.00 

6702.10.00 

6702.90.00 

6703.00.00 

6704.11.00 

6704.19.00 

6704.20.00 

6704.90.00 

6801.00.00 

6802 .10.00 

6802.21.00 

6802.23 .00 ' 

6802 .29.00 

6802.91.00 

6802.92.00 

6802.93.10 

6802.93.90 

6802.99.10 

6802. 99. 90 

Ç803.00.00 

6804.10.00 

6804.21.11 

6804 .21.19 

6804.21.90 

6804.22.11 

6804.22.19 

6804.22.90 

6804.23.00 

6804 .30.00 

6805.10.00 

. / 

Descrição 

De borracha ou de plãstíco 

De outra~ matérias 

Carneiras, forros. capas. armações, palas e 
barbicachos, para chapéus e artefatos de uso 
semelhante. · 
Guarda-sóis de jardim e artigos semelhantes 

Cobertos de tecido de seda. ou de matérias 
têxteis sintéticas ou aniliciais 
Outros 

Ou lros 

Bengalas, bengalas-assentos. chicotes, 
reben ues, ingalins e artefatos semelhantes. 
Armações montadas. mesmo·cc:mrhastcs Óu 
cabos, para guarda-chuva< sombrinhas ou 
ouarda-sóis · . ·· 
Outros 

Peles e outras partes de aves. com as · su.as 
penas ou penugem, penas, partes de penas, . 
penugem e artefatos dcstaS' ll}atérias. exceto os 
produtos da posição 05.05, be.m como os 
cálamos e outros canos de enas, trabalhados .. 
De plástico 

De outras matérias 

Cabelos dispostos no mesmo sentido, 
adelgaçados, branqueados ou preparados de. 
out ro modo; lã, pêlos e out.ras matér.1115 têxteis , . ~ 
preparados para a fabrica<;'ão· de perucas ou de. 
artefatos semelhantes. 
Per~cas complelas 

Outros 

De cabelo • 

De outras matérias 
\ 

Pedras para calceta r. meios-fios e placas (lajes) 
para pavimentação. de pedra natural (exceto a 
ardósia). 
Ladrilhos, cubos, pastilhas e arfigos · 
semelhantes, mesmo de forma diferenle da 
quadrada ou retangu lar. cuja maior superficie 
possa ser inscrita num quadrado de' lado 
inferiqr a 7cm; grânulos , fragmentos e pós, 
corados artificialmente 
Mármore, travertino e alabastro . 

Granito 

Outras pcdra·s 

Mármore, travertino e alabastro 

Outras pedras cal.cárias 

Esferas para moinho 

Outros 

Esferas para moinho 

Outras 

Ardósia natural trabalhada e obras de ardósia 
natura l ou aglomerada. 
Mós para moer ou desfibrar 

Aglomerados com resina· 

Outros 

Outros 

Aglomerados com resil1a 

Outros 

Oulros 

D~ pedras naturais 

Pedras para amolar ou para polir. manualmente 

Apl icados apenas sobre tecidos de matérias 
têxteis 

\ 
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6805.20.00 

6805.30. 1 o. 

6805.30.20 

6805.30.90 

6806.10.00 

6806.90.10 

6806.90. 90 

6807.10.00 

6807.90.00 

6808 .00.00 

6809.11.00 

6809.19.00 

6809.90.00 

6810.11.00 

6810.19.00 

68 l 0.91.00 

6810.99.00 

6811.40.00 

6811.81.00 

6811.82.00 

6811.83.üO 

6811 .89.00 

6812.80.00 

6812.9 1.00 

6812.92.00 

6812.93.00 

Descrição 
;\plicados apenas sobre papel ou cartão 

Com suporte de papel ou cartão combinados 
com matérias têxte is 
Discos de fibra vu lcanizada recobertos tom 
óxido de alumínio ou carboneto de silici.6 
<Outros 

Lãs de escórias de altos-fomos. de outras 
escórias, lã de rocha e lãs minerais 
semelhantes. mesmo misturadas entre si. em 
massa. cm fo lhas óu cm ro los 
Vermiculita e argilas. expandidas. espuma de 
escórias e produtos minerais semelhantes. 
ex andidos, mesmo miswrados entr.e si' 
Aluminosos ou silicoaluminosos· 

Outros 

Em rolos 

Outras 

Paineis, chapas. ladrilhos; bfocos e 
semelhantes, de-fi~ras vegetais. de palha ou de :· 
aparas, partículas, serragem ou de outros 
desperdícios de madeira, ~giOmerados com .·.­
cimento, aesso ou outros a l.µ1ir1antes mine'ra.is. 
Revestidos ou reforçados exclusi amente com · 
a el ou cartão 

Outros 

Outras obras - ;- . ··~ 

Blocos e tijolos para a construção 

Outros 

Elemcnlos pré-fabricado~ para a construção ou 
ene.enharin civil 
Outras 

Contendo amianto ; 

Chapas onduladas 

Outras chapas, painéis, ladrilhos, telhas e 
redutos semelhantes 

Tubos, condutos, e seus acessórios 

Outras obras 

De crocidolita 

Vestuário. acessórios de vestuário, calçadqs e 
cha éus -
Páp.éis, cartões e feltros 

Folhas de amianto e elasrômeros comprimidos; 
ara juntas, mesmo a resentadas em rolos 

MERCOSUL 
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vide.concessão 
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e 
e 
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c 
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e 
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e 

e 
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D 

D 

D 

,D 

6812 _
99

_ 10 Juntas e outros eleme.ntos com função D 
semelhante de vedação 

68 12.99.20 Am ianto traba lhado , em fibras D 

· 6812 .99.30 Misturas à base de amianto ou à bas·e de D 
amianto e carbonato de ma nés io 

Argentina Brasil 
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68 12.99.90 Outras D 
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6813.20.00 Contendo amianto D 

6813.8 1.1 0 Pasiilhas D 

6813.81.90 Outras D 

6813.89.10 Disco de fncção para embreagens D 

6813.89.90 Outras D 

6814 .IO.OO Placas, folhas ou tiras, de mica iiglomerada ou C 
reconstituída, mesmo com su orte 

6814.90.00 Outras C 

6815. l0 .1 O Fibras de carbono A 

·6815.10.20 Tecidos de fibras de carbono A 

6815 .10.90 Outras D 

68 15:20.00 Obras de üirfa e 
6815 .9 1. 10 Crus. aglomerados com aglutinante quimice e 
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6815.91.90 

68 [ 5'_99_ 11 

6815.99.12 

-6815 .99.13 

"6815.99.14 

6815 99.19 

6815.99.90 

6901.00.00 

6992.10.l l 

6902. 10.18 

6902.10.19 

6902.10.90 

6902.20.1 o 
6901.20.91 

6902 .20.92 

6902 .. 20.93 

6902.20. 99 

6902.90.10 

6902.90.20 

6 902.90.30 

6902.90.40 

6902.90.90 

6903.10.11 

6903.10.12 

6903.10.19 

6903.10.20 

6903.10.30 

699310.40 

6903.10.90 

6903.20.10 

6903 .20.20 

6903 .20.30 

6903 .20.90 

(!903.90.1 1 

6903.90.12 

6903.90. 19 

6903. 90. 91 

,6903 90.92 

6903.90.99 

6904.10.00 

6904.90~00 

6905.10.00 

. Descrição 
Outras 

Com um teor de alumina (Al10i). superior ou 
i uai a 90%, cm cso 
Com um teor de sílica (Si02) superior ou igual . 
a 90% em eso 
Com um teor, em peso, de óxido de zircónio· 
(ZrO,) superior ou igual a 50% mesmo com um 
conteúdo de alumina inferior a 45% 
Constituídas por lima mistura ou combinação 
de alumina (.Al,O;), sílica (SiO;) e óxido de 
zircónio (ZrO,), com um teor, em peso, de 
alumina superior ou igual a 4~%.mas inferior a. 
90% ou com um contctido, em peso', de óxido · 
de zircõnio (ZrO,) supcrícir ou igual a 20% mas 
inferior a 50% 
Outras 

Outras 

Tijolos, placas tlajes). ladrilhos e outras peças 
cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis 
("k ieselghur", tripolita, diatomita, por 
exem lo) ou de terras siliciosas semelhantes. 
Tijo los ou placas, contendo, em peso, mais d» 
90% de trióxido de dicromo 
Outros tijolos 

Outros 

Outros 

Tijolos sílico-aluminosos 

Sil ico-aluminosos 

Silicoso, semi-silicoso ou de sHica 

De silimanita 

Outros 

De grafita 

Não fundidos, com tÍm teor de óxido de 
zircónio (ZrOJ su ierior a 25%, em p~so 
Com um teor de cMbono superior a 85%, ~m 
peso. e diâmetro médio de poro inferior ou 
igual a 5 micrômetroS'(microns); do tipo dos 
utilizados em altos-fornos 
De carboneto de si lício 

Outros 

De grafita,,exceto os do sub item. 6903. 10.1 ~ 

Elabórados com uma mistura de grafita e 
carboneto de silício 
Outros 

Retorfas elaboradas com uma mistura de grafita 
e carboneto de silício 
Tampas e tampões 

Tubos 

Outros 

Cadinhos 

Tampas e tampões 

Tubos 

Ouiros 

De carboneto de si lício 

De compost6s de zircônio 

Outros 

De carboneto de silício 

De compostos de zírcônio 

·Outros 

Tijolos pa.ra construção 

Outros 

Telhas 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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M ERCOSUR 

NCM 

6905.90.00• 

6906.00.00 

6907.10.00 

6907 .90.00 

6908 .10.00 

6908 90.0d 

6909. 11.00 

6909. 12. 10 

6909. 12.20 

6909 . 12.30 

6909. 12.90 

6909.19.10 

6909 . 19.20 

6909.19.30 

6909. 19. 90 

6909.90.00 

6910. 10.00 

6910.90.00 

69 11.10.10 

691 J.10.90 

69 11.90.00 

6912.00.00 

6913. 10.00 

6913.90.00 

6914.10.00 

6914.90.00 

700 1.00.00 

7002.10.00 

7002.20.00 

7002,. 31.00 

7002.32.00 

7002.39.00 

7003. 12.00 

7003. 19.00 

7003.20.00 

7003 .30.00 

7004.20.00 

7004.90.00 

7005 . l 0:00 

Descrição 

Outros 

Tubos, calhas ou algcrozcs e acessórios para 
cana liza ões, de cerâmica. 
Ladrilhos. cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes, mesmo de forma diferente da 
quadrada ou retangular, cuja ma.ior superfície 
possa ser inscrita nuni quadra.do .pe lau.o. 
in fer ior a ?cm · 
Outros 

Ladri lhos. cubos, pastilhas.e ariigos 
semelhantes, mesmo de fo rma diferente da 
quadrada ou retangular .. cuja maiói superfície ·' 
possa ser mscrita num quadfaao de. ladü 
inferior a ?cm · 
Outros 

De porcelana 

Guia-fios para máquina têxtil • 

Guias de agulhas para cabeças de impressão : 

Anéis de carboneto de si! icio para·ji.mtas de ·. · 
vedação mecânicas · · · 
Outros 

Guia-fios para máquina têxti l · 

Guias de agulhas para cabeças de impressão 

Colméia de cerâmica à base de alumióa· 
(Al201), sJJica (SiÕ2) e óx ido de maggésio 
(MgO), de depuradores por cônve~são ptalítica 
de uases de csca ,e de 'veículos · · 
Outros 

Outros 

De porcelana 

Outros 

' Conjunto Uogo ou aparelho) para jantar. café 
ou chá, a resentado em embalagem comum 
Outros 

Outros 

Louça, outros artigos de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador. de cerâr11ica. 
exçeto de orcelana. 
De porcelana 

Outros 

De porcelaíia 

Outras -

Cacos, fragmentos e outros ,desperdícios .e . 
resíduos de vidro; vidro em blocos ou massas. 
Esferas 

Barras ou varcfas 

De ·quartzo ou de outras sílicas. fund.idos 

De outro vidro com coeficiente de .dilatação 
linear não_s upcrior a 5x 1 o·<> por Kelvin, ent.re " 
OºC e300ºC 1 

Ouiros 

Coradas na massa, opacilicadas,. fol~eadas 
(chapeadas), ou com camada absorvente. 
refletora ou não 
Outras 

Chapas e folhas. armadas 

Perfis 

Vid ro corado na massa, opacificado, folheado · 
(chapeado), ou com caníada absorvente, 
refletora ou não · 
Outro vidro 

Vidro não armado, com camada absorvente. 
refl etora ou não 
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MERCOSUR 

NCM 

7005.21.00 

7005.29.00 

7005.30.00 

7006 .00.00 

7007. 1 1.00 

7007.19.00 

7007.21.00 

7007.29.00 

7008.00.00 

7009. 10.00 

700991.00 

7009.92.00 . 

7010.10.00 

7010.20.00 

7010.90.11 

7010.90.12 

70)0.90.21 

7010.90.22 

7010.90.90 

7011.10 . 10 

7011 .10.21 

70 l l·. 10.29 

7011.10.90 

' 7011.20.00 

7011.90.00 

7013.10.00 

701 J .22.00 

7013.28.00 

7013 .33100 

7013.37.00 

7013.4 l'.00 

7013.42.10 

7013.42 .90 

7013.49.00 

7013.91.10 -

7013.91.90 

7013 .99.00 

7014.00.00 

7015.10.10 

701.5. 10.9 1 

7015.10.92 

7015.90.10 

7015 .90.20 

Descrição 
Corado na massa. opacificado, folheado 
( cha ·cada), ou sim lcsmente desbastado . 
Outro 

Vidro armado 

Vidro das pos ições 70.03, 70.04 ou 70.05, 
recurvado, biselado, gravado. brocado, 
esmaltado ou trabalhado de outro-inodó, mas 
não emoldurado nem associado a outras 

· matérias. 

De dimensões e formatos que pennitam a sua 
aplicação em automóveis. veículos aéreos. 
barcos ou outros veículos 
Outros l 

De d.irnensões e forrnntos que permitam a sua · 
aplicação em automqveis. veiculos ·aéreos. 
barcos ou outros veiê ulos ' 
Outros 

Vidros isolantes de P.aredcs n1últiplas. 

Espelhos retrovisores para veíclÍlos 

Não emoldurados 
1 

Emoldurados 

Ampolas · 

Rolhas, tampas e ou.tros d ispositivos de usos " · 
semelhantes 
Garrafões e gar-rafas 

frascos, boiões, vaso$, embalagens, t~Çµ!ares e-_· 
outros recipientes próprios para transP-Orte 0~1 .. · 

embilla en1; boiões ara conservas · 

Garrafões e garrafas 

Frascos, boiões, vasos, embalagens tubul ares e 
outros recipientes próprios para transporte ou 
embalau;em; boiões ara conservas 
Outros 

Para lâmpadas ou tubos de descarga, inclutdos 
os de ·'flash" 
Bulbos de diâmetro inferior ou igôal a 90mm ·. 

Outros 

Outros 

Para tubos catódicos 

Outros 

Objetos de vitrocerâr)1ica 

'De cristal de chumbo 

Oufros 

De cristal de chumbo 

Outros 

De cristal de chumbo 

Cafeteiras e chaleiras 

Outros 

Outros 

Para ornamentação de interiores 

Outros 

Outros 

Artefatos de vidro para sina lização e elementos· 
de óptica de vidro (excem os da posição 70.15.). · 
não trabalhados o ticamente. 
Fotocromáticos 

Brancos 

Coloridos 

Vidros de relojoaria 

Vidros para máscaras, óculos ou anteparos, 
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ME RCOSUR 

1\CM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

proietores 

7015 .90.30 Vidros para os demais ócu los e 
7015 .90.90 Ou tros c 

Cubos, pastilhas e ourros artigos semelhantes , 
7016.10.00 de v idro, mesmo com suporte . para mosaicos e 

ou decorações semelha ntes 

7016.90.00 Outros e 
7017.1.0.00 De quartzo ou de outras sílicas fu ndidos c 

De outro vidro com um coeficiente de dilataçã.ó 
70 17 .20.00 linear não superior a 5x 1 O"' 'por Kelvin , entre e 

OºC e 300ºC 

70 17.90.00 Outros e 
70 18. 10.10 Con tas de idro 'b 

!mitações ele péro las naturais ou cultivadas, ,. 
7018.10.20 

edras reciosas ou semi reciosas 
D 

70 18.10.90 Outros D 

70 18.20.00 
Microesfcras de vidro, de diârnerro não 

D 
su erior a 1 mm 

70 18.90.00 Outros D 

70 19.11.00 
Fios cortados ("chopped strands"_) de c f 
com rimemo não su erior a 50mrn 

7019.12.10 
Impregnadas ou recobertas coni resina de 

ol iuretano ou tíorracha de estireno-butadieno 
A .. 

7019.12.90 Outras c 
7019.19.00 Outros c 
7019.31.00 Esteiras ("mats") c 
7019.32.00 Véus e 
7019.39.00 Outros c 
7019 . .40.00 

Tecidos de mechas ligeiramente torcidas e ("rovi nirs") 

7019.51.00 De targura não superior a 30cm e 
Com um teo r de matéria orgânica superi or ou 
igua l a 0,075% e inferior ou igual a 0,3%, cm 

7019.52. 1 o peso. segundo Norma ANSl/IPC-EG- 140, ;A( 

próprios para fabricação de placas para 
ci rcuit os irn i ressos 

7019.52.90 Outros e 
70 19 .59.00 Outros e 
7019.90.00 Outras D 

Ampo las de vidro para garrrafas tém1icas ou 
7020 .00. 1 o para outros recipientes isotérmicos . cujo \ D 

isolamento seja assegurado cio vácuo 

7020 00.90 Outras D 

7101.10.00 Pérolas natura is c 
'L I O 1.2 1.00 Em bruto c 
71o1.22.00 Traba lhádas e 
7102 l~.00 Não selecionados e 
7102.21.00 

Em bruto ou si mplesmente serrados, clivados 
A 

ou desbastados 

7102.29.00 Outros A / 

71 02.31.00 . Em bruto ou s implesmente serrados, clivados e ou desbastados 

7102.39.00 Outros c 
7103. J 0.00 

Em bruto ou simplesmente serradas ou 
D desbastadas 

7103.91.00 Rub is, safiras e esmeraldas e 
71 03 .99.00 . Outras e 
7104.10.00 Quartzo piezelétrico c 
7104.,20.10 Diamantes Aº 

7104.20.90 Outras c 
7104.90.00 Outras e 
H05.10.00 De diamantes B ~ 
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7105.90.00 

7106.10.00 

7106.9 !'.00 

7 106.92.10 

7106.92.20 

7106.92.90 

7107.00.00 

7108. l l. 00 

7108.12. 10 

7108 .12.90 

7 108.13 .1 0 

vl08. l 3.90 

7108.20.00 

7109.00.00 

71 !Õ.11.00 

7110.19. 10 

7 110.19.90 

7 11 0.21.00 

7 11 0 .29.00 

71 IOJ1.00 

Descrição 
Outros 

Pós 

Em formas brutas 

Barras, fios e perfis pe seÇão maciça 

Chapas, lâminas, folhas e riras 

Outras 

Mêtais. comuns folheados ou chapea,dos 
(p laq ue} de prata, em formas brutas ou 
semimanufaturadas. 
Pós 

Bulhão dourado ("bullion do ré:') 

Outras 

Barras, fios e perfis de seção maciça 

Outros 

Para uso monetário 

Metais comuns ou prata, .fol.heados ou 
chapeados (plaquê) de ouro, eni formas brutas ·: 
ou scmimanufaturadas. · 
Em formas brutas ou em P? 
Barras, fios e pertis'de seção maciça 

Outras 

Em fonnas brutas ou em pó · 

Outras 

Em fonnas brutas ou em pó 

7110.39.00 _ Outras 

71 10.4 1.00 

7 110.49.00 

7 11] .00.00 

7 11 2.30.10 

7 112.30.20 

7112.30.90 

7 112.91.00 

7112.92 .00 

7112 .99.00 

7113.1 1.00 

7113.19.00 

7113.20 00 

7114.11.00 

7114.19.00 

7114.20.00 

71 15.10.00 

71 15.90 .00 

71 16. 10.00 

7116.20. 10 

71 16.20.20 

Em,formas brutas ou em pó. 

Outras 

Metais comuns, prata ou ouro, folheados ou 
chapeados (plaquê) de platina, em formas 
brutas ou sem imanufaturadas. 
Contendo ouro. mas não contendo outros 
metais reciosos 
Contendo pla tina, mas náo con tendo outros 
metais reciosos 
Outros 

De ouro ou de. metais fo lheados oii chapeado~ 
(plaquê) de ouro, exce to os residuos gue 
co111cnham outros metais reciosos 
De platina ou de metais folheados ou 
chapeados (plaquê) de pla tina, exceto os 
residuos que contenham outros metais 

reciosos 
Outros 

De prata, mesmo revestida, folheada ou 
cha eada de outros metais rcciosos ( la uê 
De outros meta is preciosos, mesmo revestidos. 
folheados ou chapeados de metais pr.eciosos 
( la ué) · 
De meta is comuns folheados ou chapeados de 
metais -reciosos (pia uê) · 
De prata, mesmo revestida, folheada ou 
cha Jcada de ou tros meta is reciosos ( laquê) 
De outros metais preciosos, mesmo revestidos . . 
fol heacjos ou chapeados de metais preciosos 
( la uê) 
De metais comuns fo lheados ou chapeados de 
metais . reciosos,( la uê) 
Te las ou grades catalisadoras, de platina 

Outras 

De pérolas naturais ou cu ltivadas: 

De diama'ntes sintét icos 

Guias de agulhas, de rub i, para cabeÇas de 
im iressão 

-M·ER COSUL 
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MERCOSUR 

NCM 

7116.20,90 

7117.11.00 

7117.19.00 

711 7.90.00 

7118.10>10 

711810.90 

7118 90.00, 

7201. 10.00 

7201.20.00 

7201.50.00 

7202.11.00 

7202.19.00 

7202.2 1.00 

7202.29.QO 

7202.30.00 

7202.41 .00 

7202.49.00 

7202.50.00 

7202.60.00 

7202.70.00 

7202.80.00 

7202.91.00 

7202.92.00 

7202 .93.00 

7202.99.1 o 
7202.99.90 

7203.10.00 

7203.90.00 

7204.10.00 

7204.21.00 

7204.29.00 

7204.30.00 

7204.41.00 

7204.49.00 

7204.50.00 

7205.10.00 

7205.21.00 

7205 .29. 10 

7205.29.90 

7206.10.00 

7206.90.00 

7207 .11.1 0 1 

7207. 11.90 

7207.12.00 

7207 .19.00 

7207.20.00 

7208 . 10.00 

7208.25.00 

7208.26. 10 

Descrição 
Outras 

Abotoaduras e artefatos semelhantes 

Outras 

Outras 

Destinadas a ter cu rso legal no pa is importador.'_ 

O urras 

Outras 

Ferro fundido bruto n1!o ligado, contendo, em 
eso, 0,5% ou menos de fósforo 

Ferro fundido bruto não ligado. contendo, em · 
peso, mais de 0,5% de fósforo 
Ligas de ferrq fundido bruto; ferro "spiegel" 
( es cc ul ar) . · 
Contendo, em peso, mais de 2% de .carbono 

Outras 

Contendo, cm peso, mais de. 55% de silí cio 

Outras 

F erross il ício-manganês 

Conten10, em peso, mais de 4% de ca rlloao .· 

Outras • 

Ferrossilício-cromo 

Ferroníquel 

Fcrromolibdênio 

Ferrotungstênio e ferrossilicio-ningstênio 

Ferrotitân io e fcrrossi lício-titànio 

Fcrrovanádio 

Ferronióbio 

Ferro fósforo 

Outras 

Produtos ferroso's obtidos por redução direta 
dos minérios de ferro 
Dutros 

Desperd ícios e resíduos de feuo fundido 

De aços inoxidávcis 

Outros 

.Desperd icios e resíduos d.e ferro ou aço 
es1anhados 
Residuos do torno e da fresa, aparas, lascas 
(" meulures"), pó de se rra, limalhas e 
desperdícios da estampagem ou do corte, 
mesmo em fardos 
Outros 

Desperd ícios cm lingotes 

Grana lhas , 

De ligas de aços 

De ferro esponjoso. com um teor de fe rro 
su criar ou i uai a 98%, em eso 
Outros 

Lingotes 

Outros 

"Billcts'· 

Outros 

Ou,tros, de seção transversal retangular 

Outros 

Contendo, em peso, 0,25% ou mais de carbono 

Em rolos , simplesmente laminados a q ucnte. 
a resenta11do motivos em relevo · 
Dç espessura igual ou superior a 4, 75mm 

Com um limite mínimo ~e elasticidade de 
355MPa 
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MERCOSUR 

NCM 

7208.26.90 

7208.27. 10 

7208.27 .90 

7208.36.1 o 
7208.36.90 

7208.37.00 

720838. IÓ 

7208)8.90 

7208.39. LO 

7208.39.90 

7208.40.00 

7208.51.00 

7208.52.00 

7208.53.00 

7208.54.00. 

7208.90.00 

7209.15.00 

7209.16.PO 

7209.17.00 

7209. 18 00 

7209.25.00 

7209.26.00 

7209.27.00 

7209.28.00 

7209.90.00 

. 7210.11.00 

72 10.12.00 

72 10 .20.00 

72 10.30. 10 

7210.30.90 

72.IOAl. JO 

7210.41.90 

72 10.49.10 

7210.49. 90 

7210.50.00 

7210.61.00 

7210.69.11 

7~ 10.69.19 

7210.69.90 

72 10.70.10 

7210.70.20 

7210.90 .00 

721 l.13.00 

Descrição 
Outros 

Com um limite mínimo de elas1icidade de 
275MPa 
Outros 

Com um limite minirno de elas1icidade de 
355MPa 
Outros 

De espessura igual ou supc.rior a 4.75mm mas 
não su er ior a 1 Omm ·, · 
Com um limite mínimo de elasticidade de 
355MPa 
Outros 

Com um limite mínimo de elas1icidade de 
275MPa - . 
Outros 

Não enrolados. simplesmente laminados a 
uente, a resentando motivos em relevo 

De espessura superior a 1 Omm 

De espessura igual ou superior a 4,75mm mas ' · 
não su criar a 1 Omm 
De espessura igúal ou super.ior a 3mm mas 
inferior a 4,7Smm 
De espessura inferior a 3mm 

Outros 

De: espessura igual ou superior a 3n1m 

De espessura superior a 1 mm mas üiferíor a 
3mm · · 

De espessura igual ou superior a 0,5111111 mas 
não sp erior a 1 mm 
De espessura inferior a 0,5mm 

De espessura igua l ou s~per ior a 3mm 

De espessura sºuperior a l mm mas inferíor a 
3mm 
De espessu ra igual ou superior a 0,5mm mas 
não su criar a l 111111 
De espessura inferior a 0,5111111 

Outros 

De espessura igual ou superior a 0,5m111 

. De espessura inferior.a 0,5mm 

Revestidos de chumbo. incluídos os revesti"dos· 
de uma li a de chumbo-estanho · 
De espessura inferior a 4, 75mm 

Outros 

De espessura inferior a 4.75mm 

Outros 

De espessura inferior a 4,75rnm 

Outros 

Revestidos de óx ido de cromo, ou de promo e· 
óxido de cromo 
Revestidos de ligas.de alumínio-zinco 

Com peso superior ou igual a !~O.gim· e com 
conteudo de silício surcr"iclr ou igual a 5% 

orém inferior ou igua·I a 11 % , cm eso 
Outros 

Outros 

Pintados ou envernizados 

Revestidos de plásticos 

Outros 

Laminados nas quatro faces ou cm caixa 
fechada. de largura superior a J 50111111 e de 
espessura igual ou superior a 4mm, não 
enrolados e não apresentando motivos em 
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MERCOSUR ' 

NCM 

72 11.1 4.00 

72 11. 19.QO 

72 11 23 .00 

72 1129. 10 

72 11.29.20 

721 1.90. 10 

72 11'.90.90 

72 12.20.10 

72 12.20.90 

7212.30.00 

72 12.40.10 

72 12.40.2 1 

72 12.40.29 

72 12.50.10 

72 12.50.90 

72 12.60.00 

7213. 10.00 

72 13.20.00 

7213.9 1.1 0 

7213.9 1. 90 

7213.99. 10 

r 72 13.99.90 

7214. 10. 10 

7214 .10.90 

721 4.20.00 

7214.30.00 

72 14.9 1. 00 

. 72 14.99. 10 

72 14.99.90 

~ 72 15 .10.00 _ 

72 15.5J).00 

7215 .90.10 

721 5 .90.90 

72 16. 10.00 

7216.21.00 

7216.22.00 

72 16.3 1. 00 

72 16.3 2.00 

72 16.33.00 

Descril'ã O 

relevo 

Outros, de espessura igual ou superior a 
4,75mm 
Outros 

Contend o, em peso. menos de 0,25% de 
carbono 
Com um teor de carbono superior ou .igual a 
0,25%, mas in feri or a 0,6%, cm peso 

, Com um teor de carbono superior ou igua l a 
0,6%, em peso 
Com um teor de carbono superior ou igual a 
0,6%, em peso 
Outros 

De espessura inferior a 4,75m m 

Outros 

Galvanizados por outro processo 

Pintados ou envernizados 

Com uma camada intermediária de liga cohre-

MERCOSUL 

' e 

c 
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c 
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D 

D 

D 

cstanho ou cobre-estanho-chumbo, aplicada por .- A 
sinterizaçl!o """"• .-. 
Outros ' '(' D 

Com uma camada de líga cobre-estanho ou 
cobre-estanho-chumbo, ap licada por 
sinterização. inclus ive com r.evestimenta mis.to 
meta l-plástico ou metal -p lást ic.o:libraiô.<, ·· 
carbono . ·~\,- . 

Outros " 

Folheados ou chapeados 

Dentados. com nervuras, sul cos ou relevos, 
obtidos durante a laminagem ' 
Outros. de aços para tornear 

Com um teor de carbono superi or. ou igual a 
0,6%, em peso 
Outros 

Com um teor de carbono superior ou igual a .. 
0,6%, cm peso 
Outros 

Com um teor de carbono inferio r ou igual a - ... 
0 ,6%, em 1i~so " 

Dentadas. com nervuras, sulcos ou relevos,, 
obiidos dura nte a la minagem, 011-torciçlas após­
ª laminagem 
Outras, de aços-para tornear 

De seção transversa l retangu lar 

De seção circular 

Outras 

De aços para tornear, simplesmente obtidas ou 
acabadas a frio · 
Outras, sim plesmente ob tidas ou ac~badas a 
fr io 
Com um 'teor de ca rbono inferior ou igual a 
0.6%, cm peso , 
Ot1t ras 

Perfis em U, 1 ou H. simplesmente laminados, 
est irados ou cxtrudados , a quente, de alrura . 
inferior a 80mm 
Perfis cm L 

Perfis em T ' 

Perfis em U , 
Perfis em 1 

Perfis cm H 

' 
/' 
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MERCO$UR 

NÇM 

7216.40.10 

7216.40.90 

7216.50.0Ô 

7216.61.10 

7216.61.90 

7216.69. 10 

- 7216.69. 90 

7216.9 1.00 

7216.99.00 

Descrição 

De altura inferior Õu igual a 200mm 

Outros 

Outros perfis, simplesmente lam inados, 
est irados ou extrudados, a uente 
De altura inferior a 80mm 

Outros 

De altura inferior a' 80mrn 

Outros 

Obtidos ou acabados a frio a partir de produtos· 
laminados ]anos · 
Outros 

Com um teor, em peso. de fósforo inferior a 
0,035% e de enxofre inferior a 0,035%. 
temperado e reven ido, t1exa máxima sem carga· 

MERCOSUL 

c 
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e 
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e 

7217. 10. 11 de 1 cm em 1 m, resistência· à traáo superior ou A 

72 17.10.IJ 

7217.l o. 90 

7217.20. 10 

7217.20.90 

7217.30.10 

7217.30.90 

7217.90.00 

7218 .1 0.00 

7218.91.00 

7218.99.00 

7219.11.00 

7219.12.00 

7219.13 .00 

7219.14.00 

7219.21.00 

7219.22.00 ) 

7219.23.00 

7219.~400 

7219.3 !.00 

7219.32.00 

7219.33.00 

7219.34 .00 

7219.35.00 

7219.9Ó. 10 

7219.90.90 

7220.11.00 

7220.12.10 

7220.12.20 

. 7220.12.90 

7220.20. 10 

7220.20 .90 

7220.90,. 00 

igua l a l .960MPa e cuja maior _dimensão da . 

seção transversal seja inferior ou igual a 
2,25rnm 
Outros 

Outros 

Com um teor de carbono superior N1'igual a'., . 
0,6%, em eso · 
Outros 

Com um teor de carbono superior ou Igual a 
0,6%, em eso 
Outros 

Outros 

Lingotes e outras formus primárias 

De seção transversal retangular 

Outros 

De espessura superior a 1 Omm 

De· espessura igua l ou superior a 4.,75mm mas 
não su erior a 1 Omm 
De espessura igua l ou superior a 3mm mas 
inferior a 4,75mm 
De espessura inferior a 31i1111 

De espessura superior a 1 Omm " 

De espessura igual ou superior a 4,75mm mas · 
não su erior a J Omm 
De espessura igual ou superior. a Jmm mas 
inferior a 4,75mm 
De espessura inferior a 3mm 

De espessura igual ou superior a 4,75mm 

De espessura igual ou superior a 3mm .mas 
inferior a 4,75mm 
De espessura superior a l mm mas inferior a 
3mm 
De espessura igual ou superior a 0,5mm mas 
não su criar a 1 mm · 
De espessura inferior a 0,5mm 

De espessura inferior a 4.75tnm e dureza 
su erior ou i uai a 42 HRC 
Outros 

De espessura ~gual ou superior a 4,75mm 

De espessura inferior oú igual a l ,5mm 

De espessura superior a 1,5mm, mas inferior oli. 
igual a 3111111 · 

Oulros 

De largura inferior ou igual a 23mm.e 
es iessurà inferior ou i uai a 0,1 mm 
Outros 

Outros 
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MERCOSUR 

NCM Descrição MERCOS UL 

7221.00.00 Fio-máquina de aço inoxidável. D 

7222. 11.00 De seção circular D 

7222.19.10 De seção transversal retangular . D 

7222.19.90 Outras D 

7222.20.00 Barras simplesmente obtidas ou acabadas a frio · [) 

7222.30.00 

7222.40 .1 o 
7222.40.90 

7223.00.00 

7224. 10.QO 

7224.90.00 

7225. l l.00 

7225 .19.00 

7225.30.00 

7225.40. 10 

7225.40.20 

7225.40.90 

7225.50. 10 

7225.50.90 

. 72Í5.9J .00 

7225.92.00 

7225.99.10 

7225.99.90 

7f26.I 1.00 

7226 . 19.00 

7226.20.10 

7226.20.90 

7226.91.00 

7226.92.00 

7226.99.00 

7227. l 0.00 

7227.20.00 

7227.90'.00 

7228 .10. 10 

7228. l 0.90 

7228.20.00 

7228.30.00 

7228.40.00 

7228.50.00 

7228.60.00 

7228.70.00 

7228.80.00 

7229.20.00 

7229.90.00 

730 1.1 0.00 

7301.20.00 

7302.10. 10 

7302.10,.90 

7302.30 õo 

7302.40.00 

Outras barras 

De altura superior ou igual a 80mm 

Outros 

Fios de aço inoxidável. 

Lingotes e outras forri1as primárias 

Outros 

De grãos orientados 

Outros 

Outros, simplesmente laminados a quen t.e, em . 
rolos 
De a'ço, segundo normas AIS! D2, D3 ou 06, 
de es essura inferior ou igual a 7mm 
De aços de corte rápido 

Outros 

De aços de corte rápido 

Outros 

Galvanizados eletroliticamente 

Galvanizados por outro processo 

De aços de corte rápido 

Outros · 

De grãos orientados 

Outros 

. ' 
~-· 

De espessura superior ou igual a 1 mm mas 
inferior ou i uai a 4mm • 
Outros 

Simplesmente lamiJÍaclos a quente 

Simplesmente laminados a frio 

Outros 

De aços de corte rápido 

pe aços silício-manganês 

Outros 

Simplesmente laminadas. estiradas ou 
·extrudadas, a uente 
Outras 

Barras de aços silício-manganês 

Outras barras, simplismente laminadas, 
estiradas ou extrudadas, a uente 
Outras barras, simplesmente forjadas 

Outras barras, simplesmente obtidas ou 
acabadas a frio ' 
Outras barras 

Perfis 

Barras ocas para perfuração 

De aços silício-manganêç 

Outros 

Estacas-pranchas 

Perfis 

De aço, de peso linear superior ou igual a 
44,5k m . 

Outros 

Agulhas ,.cróssimas, alavancas pãra comando 
de agulhas e outTos elementos de cruzap'\entos 
e desvios 
Talas de j'unção e placas de apoio ou 
assentamento 
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MERCOSUR 

NCM Descriçio 

7302.90.00 Outros 

7303 .00.00 'fubos e perfis 'ocos, de fe rro fundido . 

7304.11.00 D-e aços inoxidáveis 

7304. l 9.00 Outros 

7304.22.00 Tubos de perfuração de aços inoxidáveis 

7304 .23. 10 De aço não ligado 

7304 .23 .90 Outros 

7304.24.00: Outros, de aços inoxidáveis 

7304.29.10 De aço não ligado 

7304 .29.3 l De diâmetro extérior inferior ou igual a 229111111 

7304 .29.39 Outros 

7304.29. 90 Outros 

7304.31. lo Tubos não revestidos 

7304.31. 90 Outros 

7304 .39. lo 
Tubos não revestidos . de diâmetro exterior 
inferior- ou i uai a 229mm 

7304 .39.20 
Tubos revestidos, de diámetró exterior inferior 
ou i ual a 229mm 

7304.39.90 Outros 

7304.41.00 Estirados ou laminados, a frio 

7304.49 .00 Outros 

7304.51.10 
Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 
229mm 

7304.5 t .90 .Outros ·: _-~";'{ 

Com um teor. em peso, de carbono superior· 011 

igual a 0,98% e inte rior ou igual a 1, l 0%..dc 
cromo superior ou igual a l,30% e inferior ou · 

7304 .59. 11 
igual a 1,60%, de silício superior ou igual a 
O, l 5% e inferior ou igual a 0.35%, de 
manganês superior ou igual ·a 0,25% e inferior 
ou igual a 0,45%, de fósforo inferior ou igual a· 
0,025% e de enxofre in feriar ou i ua i a 0,025% 

7304.59. 19 Outros 

7304.59.90 Outros 

'7304.90. l l De aços inoxitláveis 

7304.90.19 Outros 

7304.90.90 . Outros 

7305. l 1.00 Soldados longiiudinalmente pdr arco imerso 

7305 .12.00 Outros, soldados longitudinalmente 

7305 . 19.00 Outros 

7305 .20.00' Tubos de revestimento de poços, dos tipos 
utilizados na extração de Jetróleo ou de e.às 

7305 .31 .00 Soldados longitudinalmente 

./ 7305 .39.00 Outros 

. 7305 .90 .00 Outros 

7306. 1 1. QO Soldados, de aços inoxidávcis 

7306.19.00 Outros 

7306 .21.00 Soldados, de aços inoxidáveis 

7306.29.00 Outros 

7306.30.00 Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou 
aço não li ado 

7306.40.00 
Ou tros, soldados, de seção circular, de aços . 
inoxidáveis · -

7306.50.00 Outros, soldados, de seção circular, de outras 
ligas de aços 

7306.61 .00 D~ seção quadrada ou rclangu lar / 

7306.69.00 Outros 

7306.90. lo De ferro ou aço nãn ligado 

' 7306.90.20 De aços inoxidáveis 

7306.90.90 Outros 
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MERCOSUR 

NCM 

7307.11 .0Q 

7307.19.10 

7307.19.20 

7307.19.90 

7307.21.00 

7307.22.00 

7307.23.00 

7307.29.00 

7307.91.00 

7307.92.00 

, 730Ú3.00 

7307.99.00 

7308.1 o.ao 
7308 .20.00 

7308.30.00 

7308.,40.00 

7308 .90. 1 o 
7308.90.90 

7309.00.10 

7309.00.20 

7309.00.90 

7310.10.10 

7310.10.90 

7310.21.10 

7310.21.90 

7310.29.10 

7310.29.20 

7310 29.90 

7311.00.00 

7312.10.10 

7312.10.90 

73 12 .90.00 

7313.00.0D 

7314.12.00 

7314 .14.00 

7314.19.00 

7314.20.00 

7314.31.00 

73114.39.00 

7314.41.00 

Descrição 
De ferro fundido não maleável 

De ferro fundi.do maleável, de diâmetro interior 
su erior a 50,8mm' · 
De aço 

Outros 

Flanges 

Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados 

Acessórios para sol.da r topo a topo 

Outros 

Flanges 

Cotovelos, curvas e luvas ou mangas , roscados· 

Acessórios para soldar topo a topo 

Outros 

Pontes e elementos de pontes 

Torres e pórticos 

Portas e janelas, e seus caixilhos: ai izares e 
soleiras 
Material para andaimes, para aim~ções e para 
escoramentos· 
Chapas, barras, perfis,.tubos e semelhantes, 

ró rios ara construções 
Outros 

Para annazenamento-Oe grãos e outras matérias 
sólidas 
Recipientes isotérmicos refrigera'élds a}'.. '. . 
nitrogênio liquido, dos tipos utilit.adó's para 
sêmen, sangue, tecidos biológicos·e outros 

rod utos similares 

Recipientes isotérmicos refrigerados a 
nitrogênio liquido, dos tipos ~tili.zados para · 
sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros 

rodutos similares 
Outros 

Próprias para acondicionar produtos 
ali mentícios · 
Outros 

Próprios para acondicionar produtos 
alimentícios 
Recipientes isotérmicos refrigerados a 
nitrogénio líquido, dos tipos utilizados para 
-sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros 

redutos simi lares 
Outros 

Recip ientes para gases comprimidos ou 
li uefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço. 
De fios de aço revestidos de bronze ou latão 

Outros 

Outros 

Arame fa rpado, de ferro ou aço; arames ou 
tiras, retorcidos, mesmo farp4dos, de ferro ou 
aço, dos tipos utilizados em cercas .' 
Telas metálicas contínuas ou .sem fim, para 
máquinas, de aços inoxidáveis 
(:)urras telas mctálicas'tecidas. de aços 
inoxidâv.eis 
Outras 

Grades e redes, so ldadas nos pontos de 
interseção, de fios com, pelo menos, 3mm na 
maior dimensão do .corte transversal e com 
malhas de fOOcm', ou mais, de su erficie 
Galvanizadas 

Outras 

Galvanizadas 

) 
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7314.42.00 Recobertas ele plásticos e / 

7314.49.00 Outras D 

7314.50.00 Chapas e tiras, dis tendidas D 

7315.l l.OO Correntes de rolos · D 

7315.12.10 De transmissão e 
7315.1.2 .90 Outras D 

7315.19 .00 Partes D 

7J 15.20 00 Correntes antiderrapantes .ó 
7315.8 l.00 Correntes de elos com suporte c 
7315.82.00 Outras correntes , de elos so ldados D 

73 15.89.00 Outras · e 
7315 .90.00 Outras partes e 
7316.00.00 

Ancoras, fat eixas, e suas partes, de ferro c 
fundido, ferro ou aço . 

73'17.00. lo Tachas D 

7317.00.20 Grampos de fio curvado D 

7317.00.30 Pontas ou dentes para máquinas têxteis c 
7317.00.90 Outros i./r.. D 

""' 
7318. 11.00 Tira-fundo~ . · ·:~~* D 
7318.12.00 Outros parafusos para madeira ' e 
7318.13 .00 Ganchos e arruelas (pitões) e ~:-· 

~··~~ .. "....~ 
7318.14.00 Parafusos perfurantes e ., . ;;r~T·.p ,, 
7318.15.00 

Outros parafusos e pinos ou pernosnnesmo · 
D 

•, 
com as orcas· e arruelas . . "%·:· ., 1 

7318. 16.00 Porcas D 

73 18. 19.00 Outros D 

7318.2 l.00 
Arruelas de pressão e ouiras arruelas de 

D 
se urança 

7318.22.00 Outras arruelas D 
7318.23.00 Rebites D 

7318.24.00 Ch?vetas, av ilhas e contrapinos ~t 
7318.29.00 Outros ·tir:...· 
7319.20.00 Alfinetes de segurança D 

7319 .30.00 Outros a lfinetes e . . 
~"': ~ ...... - '. 

7319.90.00 Outros D 

7320.10.00 Molas de folhas e suas folhas D 

7320.20.10 Cilíndricas · c 
7320 .20.90 ·outras c 

.. 7320. 90.00 Outras e 
7321.l LOO A combustíveis gasosos, ou a gás e outros 

D combustíveis 

732 l. 12.00 A com_bustíveis líquidos D 

. 7321. J 9.00 Outros, incluídos os aparelhos a cornbustívcis · . 
D sólidos 

732 1. 81.00 A combustíveis gasosos, ou a gás e outros 
D combustíveis 

7321.82.00 A combustíveis líquidos D 

7321.89.00 Outros, incluídos os aparelhos a combustíveis 
D sólidos 

7321.90.00 Partes D 

7322.11.00 De ferro fund)do D 
7322.19.00 Outros ·c 

Gen\dores de ar quente a combustível líquido, 

7322.90.10 com capacidade superior ou igual a J 500kcal/h, 
A mas inferior ou igual a 10400kcaJ.lh, do tip9 

dos utilizados em veículos automó,ve is 

)322.90.90 Outros e 
P.alha de ferro ou aço; esponjas , esfregões,- D e D 

7323. J 0.00 luvas e artefatos semelhantes para limpeza, v ide concessão 

olimento e,usos semelhantes bilateral 
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7323 .9 l.OO De ferro fund ido. não esmaltados D 

7323.92.00 De ferro fundido ,. esm~ltados D 

7323.93.00 De aços inoxidáveis D 

7323 .94.00 De ferro ou aço, esmaltados e .. 
7323.99.00 Outros D 

7324. 10.00 Pias e lavatórios, de aços inox idàveis D 

7324.2 1 .00 De ferro fundido. mesmo esmaltadas D 

7324.29.00 Ou tras D 

7324.90.00 Outros, incluídas as partes . D 

7325.10.00 De ferro fundido , não maleável D 

7325 .9 1.00 Esferas e artefatos semelhantes, para mo inhos · D . 

7325.99:10 De aço D 

7325 .99.90 , Outras D 

7326.1 1.00 · Esferas e artefatos semelha11tes, para moinhos D 

7326.!9 00 Ourras D 

7326.20.00 Obras de fios de ferro ou aço D 

Calotas elípticas de aço ao níq uel, segundo 

' 7326.90. 10 Norma ASME SA 353. dos tipos uÜl izados na 
.)'.}"A fabr icação de recipientes para gases 

com rimidos ou li uefeitos ,_ 

7326.90.90 
Outros v iCle concessã·o 1·. c 

bilateral ,!l>:•o11, .-...,.. 

D e D 

740'1.00.00 
Mates de cobre; cobre de cemcntação c ""~ .. 
( rcci itádo de cobre). 'J ' 

7402.00.00 
Cobre não refinado: ânodos de cobre·pará 

B 
refina ão eletrolítica. 

7403. l l.00 Cátodos e seus elementos B 

74'03 12.00 Barras para obtenção de fios ("wire-bars") B 

7403. 13.00 Pa lanqui lhas (bi letes) B 

7403. 19.00 Outros B 

7403.21.00 A base d.e cobre-zinco (latão) B 

7403.22.00 A base de cobre-estan ho (bronze) . BÍ· 

Ou tras ligas de cobre (exceto ligas, mães da 
v~• • .-~ ,. -· 

7403.29.00 
osição 74.05) si· 

7404.00.00 Desperdícios e resídu os, de cobre. A 
/ 

7405.00.00 Ligas-mães de c6bre. '· B 
7406.10.00 Pós de estrutura não lamelar ' B 

7406.20.00 Pós de ~strutu ra lamelar; escamas · B 

7407.10. 10 Barras e 
7407:10.2i Ocos e 
7407. J 0.29 Outros e 
7407.2 1.1 0 Barras c 
7407.21.20 Perfis e 
7407-.29. J o Barras D 
7407.29.2 1 Ocos D 
7407.29.29 Outros D 

7408.11.00 Com a maior dimensão 'da seção transversa l e su crior à 6mm 

. 7408 .1 9.00 Outros c 
7408.21.00 A base.de cobre-zinco (latão) D 

7408.22.00 A base de cobre-n íquel (cuproníquel) ou de 
. D 

cobre-ní uel-zinco (''maillechort") 

7408.29. 11 Fosforoso c 
7408.29.19 Outros e 
7408.29.90 Outros e 
7409. 11 .00 

Em rolos vide concessão 
bilateral 

e A 

7409.19.00 Outras e 
7409.21.00 Em rolos e 
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7409.29.00 

7409.31.11 

7409.31.19 

7409.3 1. 90 

. 7409.39.00 

7409.40.10 

7409.40.90 

7409.90.00 

7410.11.12 

7410 .11. 13 

7410.11.19 

7410.11.90 

7410.12.00 

74 10.21.10 

7410.21.20 

7410.21.30 

.7410.21.90 

7410.22.00 

741 l.IO. IO 

7411.10.90 

7411.21. 1 o 
7411.21.90 

74l1.22.10 

7411.22.90 

7411.29.10 

741 l.29.90 

7412.10.00 .. 

7412.20.00 

7413.00.00 

74 15.10.00 

7415.21.00 

7415 .29.00 

7415 .33.00 

74,15 .39:00 

7418.11.00 

7418.19.00 

7418 .20.00 

7419. 10.00 

7419.91.00 

7419.99.10 

7419.99.20 

\_ 

Descrição 

Outras 

Com uma camada inter.mediár ia de liga de 
cobre-estanho ou ·cobre-estanho-chumbo, 
a licada or sintcrização 

Outras 

Outras 

Outras 

Em rolos 

Outros 

De outras ligas de cobre 

De espessura inferior ou igual a 0,04mm e uma 
resistividade elétrica inferior ou igual a · 
0,0 17241 ohm.mm'/m 
Outras, de espessura inferior ou igual a· 
0,04mm · . •· 
Outras 

Outras 

De ligas•de cobre 

Com suporte isolante de resina epóxi e fibra de 
vid ro, dos tipos utilizados para circuitos 
im ressos 
Com espessura superior a O.O 12mm, sobre 
suporte de poliéster ou poliimida e com 
espessura total , incluído o suporte, inferior oú 
igual a 0,195mm _:._; · 

Com suporte isolante de resina fe'ífó1foii~· 
papel, dos tipos utilizados. para ci~cufios 
im ressos 
Outras 

De ligas._de cobre 

_ Não aletados nem ranhurados 

Outros 

Não aletados nem ranhurados 

Outros 

Não a letados nem ranhurados 

Outros 

Não aletados nem ranhurados 

Outros 

.oe·cobre refinado 

De ligas de cobre 

Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não 
isolados ara usos elétricos. 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas e 
artefatos semelhantes 
Arruelas (inc luídas as de pressão) 

Outros 

Parafusos; pinos ou pernos ·e porcas 

Outros 

Esponjas, esfregões, luvas e artefatos 
semelhantes, para limpeza, po li mento e usos 
semelhantes 
ôutros 

Artefatos de higiene o u de toucador, e suas 
artes 

Correntes, Cadeias, e suas partes 

Vazadas, moldadas, estampadas ou fo~jadas , 

mas sem uai uer outro trabalho 
Telas metálicas de fi os de cobre 

Grades e redes, de fios de cobre; 'chapas e tiras, 
distendidas 

MERCOSUL 

e 

A 

D 

D 

e 
D 

D 

.e 

A 

A 

A 

c 
D 

A 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

vide co'ncessão 
bilatera l· 

v ide concessão 
1. 

bilateral 

D 

D 
vide concessão 

bilateral 

D 

D 

e 
D 

e 
b 

··e 

D 

e 
D 

e 
vide concessão 

.bilateral 
vide concessão 

bilateral 

151 

Argentina Brasil 

r 

D A 

D A 

e A 

D 

D 

·+ 
+· + 

+ 
,,..-------- -:--··+------

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

e 

e. 

e 

r 

e 
e 
e 
r 
\, 

e 

e 
e 

208



. , 

-- •••• ·-·-·-·------- --· - - OO•r••• - O• •• - -• • • - • -·- •• - - - - ...... 

------------- - - / 

MERCOSUR 

NCM 

7419.99.30 

7419.99.90 

7501.10.00 

7501.20.00 

7502.10.10 

7502.10.90 

7502.20.00 

7503 ,00.00 

7504.00.10 

7504.00.90 

7505.11.10 

7505.11.21 

7505.11.29 

7505 12.)0 

7505. 12.21 

7505 .12.29 

7505.21.00 

7505.22.00 

7506'.10.00 

7506.20.00 

7507.11.00 

7507.12.00 

7507.20.00 

7508.10:00 

7508.90.10 

7508.90.9.0 
I 

Descrição 

Molas 

Ourras 

-Mates de níquel 

-"Sinrers" de óxidos de níquel e outros 
produtos mtermedi'ános da metalurgia do 
ní uel 
Catodos 

Outros 

Ligas de niquei 

Desperdícios e resíduos, de niquei. 

Nilo ligado 

Ourros 

Barras 

Ocos 

Outros 

Barras 

Ocos 

Outros 

De níquel não ligado 

Pe ligas de niquei 

De níquel ~ão li&ado 

De ligas de niquei 

De niquei não ligado 

De li&as de níquel 

Acessórios para tub\)S 

Telas metálicas e grades, de fio de niquei 

Cilindros ocos de seção variáve l, obtidos por· 
centrifugação, dos tipos utilizados em ' 
reformadores este uiométricos de ás natural 
Outras 

760 1.1 0.00 "Alumínio não ligado 

7601.20.00 Ligas de alumínio 

7602.00.00 Desperdicios e resíduos , de alumínio . .i . 

7603.10.00 Pós de estrutura não l31melar, '"" 

7603.20.00 Pós de,estrutura lamelar; escamas 

7604.10.10 -
--:.. ~ r· 

"" . 
7604.10.21 

7604.10.29 

7604.21.00 

7604.29.11 

7604.29 .19 

7604.29.20 

7605.1 ,1.1 o 

7605.11.90 

7605.19.10 

7605.19.90 

7605 .21.1 o 

Barras· 

Ocos · 

Outros 

Perfis ocos 

Forjadas, de seção transversa l circular, de 
diâmetro superior ou igual a 400mm mas 
inferior ou igual a 760mm 
Outras 

Perfis 

Com um teor de alumínio superior ou igual a 
99,45%, em peso, e uma resistividade clétricu 
inferior ou ieuaJ a 0,0283ohm.mn]'/m 
Outros 

Com um teor de alumínio superior ou igual a 
99,45%, cm peso, e uma resistividade elétric.a 
inferior ou i aal a Ó,0283ohm.mm'/m 
Outros 

Com um Jeor, em peso. de alumínio superior ou 
igual a· 98,45%, e de magnésio e silício, 
cons iderados individualmente, superior ou 
i uai a 0,45% e inferior ou ioual a 0,55% e 
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urna resisriv icladc elétrica inferior qu igual a 
0,0328ohrn.rnrn'/m e 

7605.21.90 Outros e 
Com um teor, cm peso, de alumínio superior ou 
igual a 98 ,45%. e de rnagndsio e silicio. 

7605.29 1 o considerados indi vi{lua lmentc-, superior· ou e igual a 0,45% e inferior ou igual a 0,55% e 
urna resistividade elétrica inferior ou igua l a 
0,0328ohrn.rnm'/m 

7605.29.90 Outros c 
Com um teor, cnr peso, 'k silício SLÍperior ou e igual a 0,05% e inforior ou igual a 0.2Q%. de 
ferro superior ou igual a 0.20% e inferior ou e igua l a 0,40%, de cob.rc in ferior ou igual a e Q.05%, de i.inco inferior ou i g,u ~ I a 0:05%. de 
mune.anês inferior ou i!!ual a O. i % e de outros 
clem~ntos, em conjunt~. in.fcrio r ou igual a 

7606. 11. 10 0,09'l-'o, de espessura inforior ou igual a 0,4mm. A " em bobinas de largura s·upcrior a·900mm. com 
uma relação entre as rugosidades máxima e 
aritmética média superior ou i!lual a 1.25 e ' 
inferior ou igual a 1,30 em .cada un1a.cJas faces· 

.. 
e com um li mite de. resiSiência â tração superior 
ou ig Lial a l 15MPa. scgwido Norinà:r::irN 
10.002-91 

7606.J J. 90 Outras e e Com teores, em peso, de magnésio superior o.u 
igua l a 4% e inferior OLJ igua l.' a 5~, de r manganês superior ou igual a 0,20%' e inferior 
ou igua l a 0,50%, de ferro 'in feiíor ·OL! igual a 

7606. 12. 10 0,35%, de silício in fe ri or ou igua l a 0,20% e de e 
outros metais, em conjumo, inferior ou. igua l a ·r 0,75%, e de espessura inferior ou igual a 
0,3mm .e largura superio r ou igual a l .450mm, 
envernizadas em ambas as faces -" 

Com um teor, cm peso. de silicio superior ou 
igual a 0.05% e inferior ou igual a 0;20%: de e i ferro superior ou igual a 0,20% e inferior ou 

1 igua l a 0,40%, de 'cobre inferior o.u igual u 
1 0.05%. de zinco in fer ior ou igual a 0,0)%. de. 1 ' 
1 

manganês superi or a O, 1 % e ;nferior ou ig;ial a e O, 15% e de outros elcmcnws. ern conjunlo. 
7606.1'2.20 inferior ou igua l a 0.09%. de espessura in ferior A 

ou igual a 0.4nun, em bobinas de largura 
superior a 900mm, com unia relação entre as 
rugosidades máxima e ari trné! ica média I 

superi9r ou igual a 1,25 e inferior ou igual a 
1.30 em cada uma das faces e COJÍ1 um limite de 
resistência à tração superior ou igual a 

.,_ 
1l5MPa, segundo Norma DlN 10.002-91 

7606.12.90 Outras D 
7606.91.00 De alumínio nào ligado ' e 
7606 ,92.00 De ligas de a lumínio e 

Com um l'eor, em peso, de silício superior ou 
igua l a o,o5ro e inferior ou igual a 0,20%, de ~ 

ferro superio r ou igual a 0,20% e· inferior ou 
igual a 0,40%, de cobre in feri or ou igual a 
0,05%. de zinco inferior ou igual a 0,05%. ele 
manganês inferior ou igua l a O, 15% e de qutros 
elementos, em conjunto, inferior ou igual a 

7607. I J.JO 0,09%, de esp~ssura superio r oli igual. a A 
O,l 2mm, em bobínas de largura superior a 

' 
900mni. com uma relação cn trn as rugosidades 
máxima e aritmétic!t mêdia superior qu igual a e l,25 e inferior ou igual a 1,30 cm cada urna das 
faces e com um limite de resistência à tnlçUo. 
superior ou igua l a 1J5MPa, segu.odo Norma e 
DIN 10.002-91 

7607. l 1. 90 Outras D 
7607. 19. 10 Gravadas ("etched"), mesmo com camada de A e 

e 
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7607.19.90. 

7607.20.00 

7608.10.00 

7608.20~10 

7608.20.90 

7609.00 .00 

7610.10.00 

7610.90.00 

7611.00.00 

7612.10.00 

7612.90.11 

.7612.90.12 

7612.90.19 

7612.90.90 

7613.00.00 

76 14.10.10 

7614.10.90 

,7614.90.10 

7614.90.90 

7615.1 l.OO 
/ 

7615.19.00 

7615.20.00 

7616.10.00 

7616.9 1.00 

7616.99.00 

7801.10.11 

7801.10.19 

7801.10.90 
~ 

7801.91.00 

7801.99.00 

7802.00.00 

7804. 1 1.00 

7804.19.00 

Descrição 

óxido de alumínio, de espessura inferior ou 
igua l a 110 micrõmetros (mícrons) e com um 
conteúdo de ulumínio superior ou igua l a 
99,90%, em eso 
Outras 

Com suporte 

De al umínio não ligado 

Sem costura, extrudados e trefilados, segundo 
Norma ASTM 82 lO , de seção circular. de liga 
AA 606 l ("Aluminium Ass9c'iatio1i"), com 
limite elástico aparente de Johnson ("JAEL" ) 
superior a 3.000Nm, segundo Norma SAE 
AE7, diâmetro externo ~uperi'o'r ou igual a 
85mm mas inferior ou igual a 105mm e' 
espessura superior ou igual a J.9mm ·e inferior 
ou i uai a 2,3mm · · · 
Outros 

Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, 
cotovelos, luvas ou man as , de' al\1mínio. 
Portas e janelas. e seus càixi lhos, ah'zares e 
soleiras 

MERCOSUL 

D 

· D 

D 

A 

D 

D 

D 

Outros .. --.;;.; .. e 
Reservatórios, tonéis. cubas e recipientes 
semelhantes para quaisquer rilat!irias (exceto . 
gases comprimidos ou liquefeitos), de · 
alumínio, de capacidade superior a 300 litros;· 
sem dispositivos meçânicos. ou tê.nnicos, 
111es,mo com revestimento interiÓr 'ó ~ ;(: ' 
calorífu o. 
Recipientes tubularçs, fli:x.ivcis 

Para aerossóis, com capacidade inferior ou 
i uai a 700cm' 
Isotérmicos, refrigerados a nitrogênio liquido, 
dos tipos utilizados para sêmen, sangue. tecidos 
bioló icos e outros rodutos similares 
Outros 

Outros 

Recipientes para gases comprimidos' ou 
li uefeitos, de alumínio . 
Cordas e cabos 

Cabos 

Outros 

Esponjas, esfregões, luvas e a1tefatos 
semelhantes, para 1 impeza, pol imento ou usos 
semelhantes 
Outros 

Artefatos de higiene ou toucador, e suas partes 

Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou · 
pernas roscados, porcas, gancho.s roscados, 
rebites, chavetas. cavilhas, contra):linos, 
arruelas e artefatos semelhantes 
Telas metálicas, grades e redes. de fio de 
alum ínio 
Outras 

Em lingotes 

Outros 

Outros 

Contendo antimónio como segundo elemento · 
redominante em ieso 

Outros 

Desperdí~ios e resíduos , de chumbo. 

Folhas e tiras, de espessura não superior a 
0,2mm (excluído o su ortc) 
Outras · 
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MERC OS UR • 

NCM 

7804.:W.OO 

7806.00. 10 

7806.00.20 

7806.00.90 

7901. 11. 11 

7901.11.19 

7901.11.91 

790 1. 11. 99 

790l.12. IO 

790 U 2.90 

7901.20. lo 

7901.20.90 

7902J)0 00 

7903.10.00 

7903.90.00 

7904.00.00 

7905.00.00 

7907.00.10 

7907.p0.9Q 

800UO.OÔ 

8001.20.00 

8002.00.00 

8003.00.00 

8007.00.10 

8007.00.20 

8007.00.30 

8007.00.90 

810 l.1 0.00 

8101.94~00 

8 101.96.00 

8101.97.00 

8101.99.10 

810 1.99.90 

Descrição 

Pós e t:-scamas 

Barras, perfis e fios 

Tubos e seus acessórios 

Outras 

Em lingotes 

Outros 

Em lingotes 

Outros 

Em lingotes 

Outros ' 1 

Em lingotes 

Outros 

Desperdícios e resíduos, de zinco. 

Poeiras de zi nco 

Outros 

BaJTas, perfis e fios, de zinco ., 

Chapas, fo lhas e tiras, de zinco. 

Tubos e seus acessórios 

Outras 

Estanho não ligado 

Ligas de estanho 

Desperdícios e resíduos, de estanho. 

B,arras, perfis e fios, de estanho. ' ... 
Chapas, folhas e tiras 

Pós e es'camas 

Tubos e seus acessórios 

Outras 

Pós 

Tungstênio em formas brutas, incluídas as ·. 
barras sim lesmente obtidas por sinterização 
Fios 

DesperdíciDs e'resíduos 

Do tipo dos uti lizados na fabricação de 
contatos eléÍricos 
Outros 

8 102. 1 D.00 Pós 

8102.94.00 

8 !02.95.00 

8102.96.00 

8102.97.00 

8 102.99.00 

8103.20.00 

8 103 .30.00 

8103.90.00 . 

8104. 11. 00 

, 8104.19.00 

8104.20.00 

8 104.30.00 

8104.90.0Ô 

8 105.20.10 

8 l05.20.20 

8 105.20.90 

8'105.30.00 

Molibdênio em formas brutas, incluídas as 
barras simplesmente obtidas or sinterizaçâo 
Barras. exceto as simples.mente obt.i.das por .. 
sinterização, erfis, cha as, tiras e folhas 
Fios 

Des_perdicios e resíduos 

Outros 

Tântalo cm formas brutas, incluídas as barras 
simplesmente obtidas por sinterização; pós -
Desperdícios ç resíduos 

Outros 

Contendo pelo menos 99,8%, em peso, de 
magnésio 
Outros 

Desperdícios e resíduos 

Aparns, resíduos de torno e grânulos 
calibrados; JÓS ' - ' 

Outros 

Em formas brutas 

Pós 

Outros 

Desperdíc ios e resíduos 

MERCOSUL Argentina · Brasil 
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--MERCOSUR MERCOSUL 

NCM De~crição MERCOSUL Argentina ll rasil Paraguai Uruguai 

8·105 .90.10 
Chapas, folhas. tiras, fios , hast~s . pastilhas e 

B 
la uetas 

- 8!05.90.90 Outros B 

8106.00.10 Em brtito A 

8106 00.90 Outros A 

8107.20 10 Em fonnas brutas B 

8107.20.20 Pós B 

8107.30.00 Dcspcrd icios e resíduos B I 
8107.90.00 Outros B 

1 8108.20.00 Titânio em formas brutas; pós A 

8108.30.00 Desperdícios e resíduos A 

810.8.90.00 Outros A ' . 
8109.20.00 Zircôn io em formas brutas: pós A 

810930.00 Desperdícios e resíduos A 

8109.90.00 Outr(,ls A 
' . 

8 11 0.10. 10 Em formas bruias A 

8 11 0.10.20 Pós B 

8110.20.00 Desperdícios e resíduos B 
~ s 11 o.9o.eo Outros B 

\ 
81 11.00.10 Em bruto B 

811 l.00 .20 
Chapas , fo lhas , tiras, fios. hastes . pastilhas e 

8 la uetas 
8111.00.90 Outros B 

8 11 2.12.00 Em formas brutas:· pós B 

8 112 .13.00 Desperdícios e resíduos B 

8112.19.00 Outros 8 

8 112 21.10 Em formas brutas A 

8 11 2.21.20 Pós A 

8 112 .22.00 Desperdícios e resíduos A 

8112.29.00 Outros A 

81 12.51.00 Em formas brutas; pós A 

8112.52.00 Desperd leios e residyos A 

8112.59.00 Outros A 

8112.92.00 Em formas bruias: desperdícios e resíduos: pós A 

8112.99.00 Outros A 

8113.00.10 
Chapas, fo lhas, tiras. fios. hastcs" pastilhas e 

B 
la uetas 

8113.00.90 Outros B 

8201.10.00 Pás D 

820 l.20.00 Forcados e forq uilhas D 

8201.30.00 
Alviõcs, picaretas, enxadas, sachas, ancinhos e · 

!) 
ras adciras 

8201 .40.00 
Machados. podões e ferramentas semelhantes 

D com 'lime ~ 

8201.50.00 
Tesourns de podar (incluídas as tesouras para . !) 

J 
aves) mani uJadas com uma das miios 
Tesouras para sebes, tesouras de podar e .. .. 

820 1.60.00 ferramentas semelhantes, manipu ladas com as D 
duas mãos 
OuLras forramenias manuais , para agricultura, ./ 

820 1.90.00 
horticultura e silvicultura D 

8202 10.00 Serras manuais D 

8202.20.00 Folhas de serras de fi ta ó 
8202.31.00 Com parte operank ck aço D 
8202.39.00 Outras, incluídas as panes D 

8202.40.00 Correntes cortan tes de serras D 

8202.91.00 
Folhas de serras retilíneas , para trabalhar 

D metais ,, 
........ 8202.99.10 

, 
Retas, não denteadas, para serrar pedras D 

8202.99.90 Outras D 
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MERCOSUR 

~CM Descrição 

8203. 10. 10 Limas e grosas 

, 8203.lü.90 Outras 

8203.20. 10 Alicates (mcs.1110 cortantes). 

8203.20.90 Outras 

8203.30.00 Cisalhas parn metais e forramenias semelhantes 

8203.40.00 
Corta-tubos. coria-pmos, saca-bocados e 
ferramentas scmelhames 

8204.1 I ÇO De nberfurn rixa 

8204. 12 .00 De a,bertura variável 

8204,:W.OO 
Chaves de caixa interqmb iúveis, mesmo com 
cabos 

8205. l O.DO Ferram~ntas de furar ou de roscar 

8205.20.00 Marte los e marretas ,, 
8205.30.00 

Pla in as, formões, goivas e fcrr~menras 
cortantes semelhantes, para trabalha r rnadcirn 

8205.40.00 Chaves de fenda 

8205.5 1.00 De uso doméstico 

8205.59.00 Outras 

8205.60.00 
Lamparinas ou lâmpadas, de soldar (inac,:a ricos.). 
e semelhantes 

8205.70.00 Torn9s de apenar, sargentos· e semelhantes 

8205. 80.00 
Bigornas: forjas portáteis: mós com amiação. 
manuais ou de pedal 

8205. 90.00 
Sortidos constituídos de artefatos incluídos erii 
pelo menos duas das subposições antefioi'es . 
Ferramentas de pelo menos duas das posições : 

8206.00.00 82.02 a 82.05. acondicionadas em sortidos para 
venda a reta lho. 

8207.J 3.00 Com parte operante de ccramais ("cennets' 'i 

8207. 19.00 Outras, incluídas as partes 

8207.20.00 
Fieiras de esliragcm ou de extrusllo, para 
metais 

8207.30.00 
Ferramentas de embuiir, (!e estampar ou de 
puncionar 

8207.40. 10 De roscar interiormente 

8207.40.20 De rosc~r exteriormente -
8207.50. 11 

Heljco idais. com diâmetro in ferior ou igual.a 
52mm 

8207.50. 19 Outras ' 
8207.50. 90 Outras 

8207.60.00 Ferramentas dé mandri lar ou dc·brochar 

8207.70. 10 De topo '-
8207.70.20 Para cortar engrenagens 

8207 .70. 90 Outros 

8207 .80.00 Ferramentas de tornear 

8207 .90.00 Outras ferramentas intercambiáveis 

8208. 10.00 Para trabalhar metais 

8208.20.00 !;'ara trabalhar madeira 

8208.30.00 
Para aparelhos de cozinha ou para ni.áquinas 
das indústrias alimentares 

8208.40.00 
Para máquinas de agri cultura. horticul!ura ou 
silvicultura 

8208.90.00 Outras 

8209.00. 11 lntercarnbi:i veis 

8209.00. l9 Outras . 
\ 8209.00.90 Outros 

82 10.0Ó. 10 Moinhos . 
8210.00.90 Outros 

' 
8211.10.00 Sorti dos 

821191.00 Facas de mesa. de lâmina íixa 

8211.92.JO Para cozinha ~ª''ougue 
' 

' 

' -
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NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

82 l l.92.20 Para caça D 

8211.92.90 Outras D 
' 

8211.93. 10 Podadeiras e suas partes D 

8211.93.20 
Can ivetes com uma ou varias lâminas ou outras 

D 
cças 

8211.93 .90 Outras D 

8211 .94.00 Lâminas D 

8211.95.00 Cabos de mctai-s comuns D 

8212 .10.10 
Navalhas vide .concessão' D B e- B 

bilateral 

8212 .10.20 
Apa relhos vide concessão D B e B 

bilatem! 

~112 ;w 1 0 
Lâminas vide concessão D B D B 

bilatera l . 

8212.20.20 
Esboços em tiras vide. concessão . D B c B 

· '.bilatera.I 

8212.90.00 
Outras panes vide concessão D B e B 

bilateraJ 
8213.00.00 Tesouras e suas lâminas. D 

8214.10.00 
Espátulas, abre-curtas, raspadeiras. apontadores o · 
de lá is t suas làminas · 

( 8214.20.00 Utensílios e sortidos de utens íl ios de· manicures 
D ou de Jcdicuros (incluídas as limas iara unhas) ,, 

8214.90. 10 Máquinas de tosquiar e suas partes· · e 
82 14 .90.90 Outros e 
8215 . 1 O.DO 

Sonidos contendo pelo menosum _objeto 
D-Jrntcado, dourado ou latinad·o 

82 15.20.00 Outros sortidos D 

8215 .91.00 Prateados , dourados ou ' platinados e 
8215.99. 10 De aço inoxidável 'D 

8215.99.90 Outros . ' D 

8301.10.00 Cadeados D 

8301.20.00 
Fechadu ras dos tipos ut ilizados em veículos 

D au tomóveis 
8301.30.00 Fechaduras dos tipos ut il izados cm móv~is. c 
830 1.40.00 Outras fechaduras; fe rrolhos D 
8301.50.00 . Fechos e armações com frcho, com fochndura D 

8301.60.00 
Partes vide concessàe· D A e A 

biiatera l 
8301.70.00 Chaves apresen tadas iso ladamen te D 

8302. t.0.00 
Dobrad iças de qualquer tipo (inclu ídos os 

D gonzos e as charneiras) 
8302.20.00 Rod ízios e 
830230.00 

Outras guarn ições, ferragens e artigos 
D semelhantes'. ara veículos automóveis 

8302.4 1.00 Para const ruções D 
8302.42 .00 Outros, para móveis D 

8:Í02.49.ü0 - Outros D 

8302.50 00 
Patcrns, porta-chapéus, cabides e anigos 

D semelhantes 
8302.60.00 Fechos automát icos para portas [) 

Cofres-fortes, port-as blindadas e ' 

V 8303 .00.00 
compart i me lios para casas~fo rtes , cofres e 

D caixas de segurança e arte fatos semelhantes. de 
melais comuns. 
Classificadores, fichári os, caixas de 
classificnçiio, porta-cópias, pona-canetas, 

8304.00.00 porta-carimbos e artefatos se111elha111cs. de D 
escritório, de metais comuns, exci.J.1ídos os 
móveis de escritório da Josição 94 .03 . 

8305.10.00 Ferragens para encadernação de folhas móveis 
D ou para classificadores 

8305.20.00 Grainpos apresentados embarretas · D 

8305 .90.00 Outros, incluídas as partes D 
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8306. 10.00 

8306.2 1.00 

8306.29.00 

8306.30.00 

8307.10.10 

8307.10.90 

8307.90.00 

8308. 1o00 

8308.20.00 

8308.90. 1 o 
8308.90.20 

8308.90. 90 

8309.10.00 

8309.90.00 

83 10.00.00 

83 11.1 0.00 

8311.20.00 

83 1 l.30.00 

8311.90.00 

8401. 10.00 

8401.20.00 

8401.30.00 

840 140.00 

8402.11 .00 

8402.12.00 

8402.19.00 

8402.20.00 

8402.90,00 

8403.10.10 

840 3.1 0.90 

8403.90.00 

8404. I 0.10 

8404.1 0.20 

8404.20.00 

8404.90.10 

8404.90. 90 

8405.10.00 

8405 .90.00 

8406.10.00 

8406.8 1.00 

8406.82.00 

Descrição 

Sinos. campainhas, gongos e artefatos 
semelhan tes 
Prateados , dourados ou plai inados 

Outros 

Molduras para fowgrafüis, gravuras ou 
·semelhantes; espelhos 
Dos tipos utilizados na exp loração submarina 
de petróleo ou gás. constituldos por camadas 
fle xíveis de aço e camad.as de plás tico, de 
diâmetro in terior superior a 254min . 
Outros / 

De outros metais comuns 

Grampos, colchetes e ilhoses· 

Rebites tu.bulares ou d.e haste fendida ' 

Fivelas 

Contas e lantejo ulas 

Outros 

Cápsul as de coroa 

Outros 

Placas indicadoras, placas sinalizadoras. 
placas-endereços e placas semel hantes, 
números, letras e·sina is dive.rsos; de meta is 
comuns, exceto os da posição·94:05. 
Eletrodos revestidos_ exteriormente para soldar 
a arco, de metais comuns · } ·• 
Fios revestidos interiormente para soldar a· 
arco, de metais comuns · · 

Vare.tas reve$tidas exteriormente e fios 
reves_tidos interiormente, para solda r,a·chama, 
de metais comuns 

Outros 

Reatores nucleares 

Máquinas e aparelhos para a separação de 
isótopos, e suas panes 

Elementos combustíveis (cartuchos) não 
irradiados 
Partes de reatores nucleares 

Caldeiras aquatubulares com produção de 
vapor superior a 45 toneladas por)10ra 

Caldeiras aquatubulares com produção de 
vaoor não suocri or a 45 toneladas nor hora 
Ó titras ca ldeiras para produção de vapor, 
incluidas as caldeiras mistas • 

Ca ldeiras denomi.nad as "de água 
suoernouecida" · 

Partes 

Com capacidade inferior ou igual a 
200 .000kcal/hora 
Outras 

Partes 

Da posição 84.02 

Da posição 84.03 

Condensadores para máquinas a vapor 

De aparelhos auxiliares para caldeiras da 
posição 84.02 · 

Outras 

Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de· 
água, com ou sem depuradores ; geradores de 
acetileno e geradores sen;ielh antes de gás, 
OJJerados a água, com ou sem depuradores 

Partes 

Turbinas para propulsão de embúc~ções 

De potência superior a 4tlMW 

De potência não superior a 40MW 

MERCOSUL 

MERCOSUL Argentina Brasil Paraguai Uruguai ,,,..,... 
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NCM Descrição MERCOS UL Argentina Brasil Paraguai Uruguai 

8406 90 11 De 1urb i1rns u reação, de múltiplos estágios A 

8406.90. 19 Ou1ras D 

8406.90.21 Fixas (de estator) A 

8406.90.29 Outras D ' 

8406.90.90 Outras D 

8407 IQ.00 Motores para a viação A 

84 7.2 1. 10 Monocílindricos e 
8407 .21 .90 011tros e 
8407.29.10 !v1onocil índricos e 
8407.29.90 Outros e 
840731. 10 Monocilindricos e 
84073 t.90 Outros e 
8407.32.00 

De cilindrada superior a 50c111' '. mas não 
D su enor a 250cm' 

8407.33.10 Monocilindricos D 

840733.90 Outros D 

8407.34. 10 Monocilíndricos D 

8407.34.90 Outros e 
8407 .90.00 Outros motores e 
8408. 1O. 10 De fi,.;ação externa ao casco (tipo "outhoard") é 
8408.J0.90 Outros e 
8408.20. 10 De cilindrada infenor ou igual u l ;500cm" · e 
8408.20.20 

De cilindrada superior a .l .500c.m'. mas inferio·r 
ou igual a 2.500cm' · · e 

8408.20.30 
De ci l in~rada superior a 2.500cm', mas inferior e ou i uai a 3.500cm' 

8408.20.90 Outros e 
Estacionário~. de potência normal ISO superior 

8408.90.10 a 412,SkW (550HP), segundo Norma ISO A 
3046(! 

8408 .90.90 Outros e 
8409.10.00 De 111otores p:ira aviação A 

8409.91.11 Bielas c 
8409 .9 l.l2 Blocos de cilindros, cabeçotes e citnen::s e 

Carburadores. co111 bomba e dispositivo ífc 
compensação de nível de combus.tível 

8409.91.13 incorporados. ambo.s a membrana, de diâmetro A ,, 
de vcnturi inferior ou i'gual a 22.8111m e peso 
inferior ou igual u 280g 

8409.91. 14 Válvulas de admissão ou de escape e 
8409.91.15 ' Coletores de admissão ou de escape c 
8409 .91. 16 A11éis de segmento e 
8409.9 1.17 Guias de válvulas e 
8409.91. 18 Outros carburadores e 
8409.91.20 Pistões ou ê111bolos D 
8409 .91.30 Ca misas de ci li ndro D 

J 8409.9 1.40 "Injeção eletrônica e 
8409.91.90 Outras - D 

8409.99.12 Blocos de cilindros e cáncres e 
8409.99. 14 Válvulas de ad~nissão ou de escape c 
8409 99.15 Coletores de admissão ou de escape e 
8409.99. 17 Guias de válvulas e 
8409.99.21 Com diàmetro superior ou igual a 2Q0111m A 

l\409 99.29 Outros c 
8409.99.30 Camisas de cilindro D 

8409.99.41 Corn pes~ superior ou .igual a 30kg A 

8409.99.49 Outras e 
8409.99.51 Com diâmetro superior ou igual a 200111 111 A 

V 8409.99.59 Ou1ros c . 
4 

) 
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8409.99.6 1 

8409 99 69 
8409.99.71 

8409.99.79 

8409.99.90 

84JO.J 1.00 

8410. 12.00 

8410.13 .00 

8410.90.00 

841 J 11 .00 

8411.12.00 

8411.2 1.00 

84 11.22.00 

84 11.81 .00 

8411.82.00 

8411.91.00 

841 1 ,99.00 

8412. 10.00 

84 12.21.10 

84 12.2 1. 90 

84 12.29.00 

841.2.3 1.10 

841231.90 

8412 .39.00 

8412.80.00 

8412.90. 1 o 
?4 1·2.90.20 

84 12.90.80 

8412,90.90 

8413.11.00 

8413.19.00 

8413.20.00 

8413 .30.10 

8413.30.20 

84J3.30.30 

8413.30.90 

8413.40.00 

8413.50. 1 o 

8413.50.90 

8413.60. 11 

8413.60.19 

8413.60.~0 

84 13.iO. 10 

84 13.70.80 

8413 .70.90 

8413.81.00 

8413.82.00 

8413.91.10 

) 

' 
ºDescrição 

Com diâmetro supcrioT'ou igual a 20111m 

Outros 

Com diâmetro superior ou i_gual a 200mm 

Outros 

Outras 

De P,Otência não superior a 1 .OOOkW 

De potêiicia superior a 1 .OOOk W, mas não 
su erior a 1 O.OOOk W 
De potência superior a .1 O.OOOkW 

Paries. incluídos os reguladores 

De empuxo não superior a .25kN 

De cmpu~xo superior a 25kN 

De potência não superior a 1 lóükW 

De potência superior a 1. 1 OOk \\/ 

De pot~ncia não superior a 5.000kW 

De potência superior a 5.000kW 

De iurborreat6res ou de turbopropulsores 

Outras 

Propulsores a \eação, excluídos os 
tu rborreatores 
Ci lindros hidr:lulicos 

Outros 

Outros 

Cil indrQs pneumáticos 

Outros 

Outros 

Outros 

De propu lsores a reaçilo 

De máquinas a vapo r de movimento reti líneo 
(c ili ndros) 
Outras, de máquinas das subposições 84J2)1 
ou84t2.31 -
Outras 

Bombas para distribuição de combustii"eis ou 
lubrificantes, dos tipos utiliwdos em postos de ·· 
servi o ou ara >cns 
Outras 

Bombas manuais, exceto das subposiçõcs 
8413.1 1 ou841 3.19 ' 
Para g'aso lina ou ulcool 

Injetoras de combustível parn motor de ignição 
or con1 rCssào · · 

Para óleo lubrificante 

Outras 

Bombas para concreto 

De potencia superior a· 3,73kW (5HP) e interior 
ou igual a 447,42kW (600HP). excluídas as 

ara oxigénio liquido 
Outras 

De engrenagem 

Outras 

Outras 

Elctrobornbas submersíveis 

Outras, de vazão Inferior ou igual a 300 litros 
omninuto 

Outras 

Bombas 

Elevadores de li~uidos 

Hastes de bo111bea111cnto. dos tipos utilizados 
iara extração de ictrólco ' 

/ 
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84 13.91.90 Outras D 

841.3 .92.00 De elevadores ile líquidos D 

8414.10.00 Bombas de vacuo e 
8414.20.00 Bombas de ar, de mão ou de pé [) 

8414.30.l l Com capacidade inferior u 4.700 fr igoriasíhora D 

8414 .30.19 Outros A . 
/ 

84 14 .30.9 1 
Com capacidade in fe riar ou igual a 16.000 D 
fri orins/hora 

8414.30.99 Outros e 
8414.40. 1 o De deslocamento alternativo D .. 
8414.40.20 De parafuso D 

8414.40.90 üur.ros D 

8414.51.10 De mesa D 

84 14 .51.iO De teto D 

84 14 .51.90 Outros D 

84 14 .59. l.O 
Microventiladores com área de carcaça inferior 

A 
a 90cm' 

84 14.59.90 Outros e 
.. 

Coifas com dimensão horizontal máxima não 84 14.60.00 
su erior a l 20cm e 

84 14.80. l l Estacionários, de pistão e 
84 14 .80. 12 De parafuso e 
8414.80. 13 De lóbulos paralelos (t ipo "R:oots") e 
8414.80. 19 Outros e 

- Turboalimentado res de ar, de peso inferior ou . 

8414.80.2 1 
igual a 50kg para motores das posições 84.07 · e 
ou 84 .08, ªcionado pelo? gases de escapamento 
dõs mesmos 
Turboalimenladorcs de nr, de peso superior a 

84 14.80.22 
50kg para motores das posições 84.07 ou 
84.08, acionados pelos.gases de e~capamenro e 
dos mesmos 

8414.80.29 Outros e 
8414.80.31 De pistão e 
8414.80.32 De parafuso e 
8414.80.33 

Centrífu gos , de vazão rm\x i'ma in ferio r a e 
22.000m3íh 

84 14 .8038 Outros compressores centrífugos A 

8414 80.39 . p utrns e J. 

84 14.80.90 Outros e 
A A 

8414.90. 10 De bombas vide c.wncessào D A 
bilateral 

D A 
84 14.90.20 

pc ventiladores 9u coifas aspirantes vide concessão· e A 
bifatcral . 

84 14 .90.3 1 
Pistões ou êmbolos vide concessão e A 

f bilateral-.; . 
A A 

84 14 .90.32 
A11eis de segmento vide cbncessão c A 

bilateral 
A A 

. 8414.90.33 Blocos de cilindros. cabeçotes e cárteres vide concessão. e - A 
bilateral 

A A 

84 14.90.34 
Vá lvulas vide L~onc;essão · e A 

I bilateral 
A 

84 14 .90.39 Out ras vide cor1cessão D A 
bi latera l 

A A 

84 15 .10.1 1 Do tipo "split-system" (sis tema com elementos 
D 

se arados) 
8415. 10.19 Outros D 
8415.10.90 Outros D 

1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 8415.20. lo 
friuoriasí!iora 

D 

84 15.20.90 Outros e 
8415 .8 1.10 Com capacidade inferior ou igua l a 30.000 

D 
frigoriasihora 
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8415.8 L90 Outros 

84 15 .82. 10 
·Com capacidade inferior ou igua l a 30.000 
fri11oriasfhora 

8;1-15.82. 90 Outros 

841 5.83 .00 Sem disposi tivo de refr igeração 

! 8415 .90.00 Partes 

8416.10.00 Queimadores de combustiveis. liquidos 

8416.20.10 De gases , 

84 16.20.90 Outros ---
Fornalhas automáticas, incluídas as 

8416.30.00 
antcfornalhas, gre lhas mecânicas, 
descarregadorts mecânicos de cinzas e 
dispositivos semelhantes 

84 16.90.00 Panes 
~ 

1 - 8417.10. 10 Forllos industriais para fusão de meta is 

! '- Fornos mdustriais para tratamento ter111 1co de .' 
i 84i7. I0.20 

metais 
8417.10.90 , Outros 

841 7.20.00 
Fornos de padaria, pastelaria ou ·para a 
indústría de bolachas e biscoitos ' 

i 8417.80.10 Fornos ind ustriais para c~râmica 

8417.80.20 Fornos industriai s para fusão de vidro 

8417.80.90 Outros 

8417.90.00 Partes 

Combinações çle refrigeradores e congeladores 
84 18.10.00 ("freczers ''. ). munidos de portas exteriores 

separadas 
8418.21.00 De compressão 

8418.29.00 Outros 

8418.30.00 
Congeladores ("frcczcrs") hori zontais tipo arca, 
de capac id~de não superior a 800 litros 
Congeladores ("frcczers") verticais tipo 

8418.40.00 armário, de capaci2adc não superior a 900 
litros 

8418.50. ID Congeladores ("freczcrs") 

8418 .50.90 Outros 

84 l 8.6 J .00 
Bombas de ca lor, exceto as máquinas e 

/ apa relhos de ar-condicionado da posição 84. t 5. 

84 18.69.1 o Máquinas não domést icas parnpreparaçiio de 
sorvetes . , 

84 18.69.20 Resfriadores de leite 

8418.69.3 1 De água ou sucos 

84 t 8.69.32 De bebidas ca rbonatadas 

Grupos frigoríficos de compressão para 

84 18.69.40 
refrigeração ou para ar condicionado. com 
capacidade inferior ou igua l a 30.000 
fr igoriasfhora. 

8418.69.9 1 
Resfriadores de água. de absorção por bromet0 
de lítio 

1 
84 18.69.99 Outros 

8418.91.0D 
1vlóvej s concebidos para receber um 
cc1uioamenl0 oara produçno de frio 

"" 8418.99.00 
Outras 

841 9.1 1.00 . De aquecimento in s t antfü1~0, a gás 

84 19.19. 10 Aquecedores so lares de ügua. 
' 

8419.19.90 Outros 

8419 .20.00 
Es terilizadores mi!dico-ci rilrgi cos ou de' 
laboratório 

8419.31.00 Para produtos agricolas 
- Para madeiras , pastas de papel, papéis ou 

841932.00 
cartões 

8419.39.00 Outros 

~ 

1 
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84 19.40. 1 o De.desti lação de água e 

84 19.40.20 
De destilação ou retificação de alcoois e outros .e 
fluídos voláteis ou de hidrocarbonetos 

8419.40.90 Outros e 
8419.50. 10 De placas D 

8419.50.21 Metálicos D 

./ 
8419.50.22 De grafite D 

8419.50.29 Outros D 

8419.50. 90 Outros D 

8419.60'.00 
Aparelhos e"dispositivos para liquefação do ar / 

ou de outros ases " D 

8419.81.10 Autoclaves D 

8419.81'.90 Outros D 

De alimentos, mediante Ultra AJta Temperatura 

8419.89. li 
(UHT - "Ultra High 1'.emperature") po r injeção · 

A 
direta de vapor, com càpacidade superior ou . 
i ual a 6.5001/h · 

8419.89.19 Outros , .. e 
8419.89.20 Estufas e 

,.-..., 8419.89.30 l'om;fadores e 
84 19.89.40 Evaporadores D 

84 19.89.91 
Recipiente refrigerador, com .dispositivo de 

D circulação de fluido refri erame 
84 19.89.99 Outros D 

84 19.90.10 
De aquecedores de água das subposições .· o. 
8419.ll ou 8419.19 

8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação e 
Placa corrug'ada, de aço inoxidável ou de 

84 19.90.31, . alumínio, com superfície de troca .térmica de A 
área su erior a 0;4m' 

84 19.9039 ' Outras D 

84 19.90.40 
De aparelhos ou dispositivos das subposições 

D 8419.81 ou 8419.89 . 
8419.90.90 Outras D 

8420.10. 10 Parâ papel ou cartão' D 

8420. 1o.90 Outros D 

8420.91.00 Cilindros D 

8420.99.00 Outras D 

8421.l l.10 Com capacidade·de processamento de kite 
A su erior ou igual ~ 30.000 litros or hora 

8421.l l. 90 Outras D 
Com capacidade, expressa em peso de roupa ' ' 

8421.12.10 
seca, inferior ou igua l a 6k D 

842 1.1 2.90 Outros e 
8421 .19. 10 Centrifugadores para laboratóriqs de aná lises, e ensaios ou es uisas científicas 
8421.19. 90 Outros e 
8421.2 l.'OO Para filtra r ou depurar água e 
842 1.22.00 P11ra fil trar ou depurar bebid\ts, exceto água e 
8421.23.o'O Para filtrar óleos minerais nos mofores de e ignição ior centelha ou or compressão 
8421.29. 11 Capilares A '' 
8421.29. 19 Outros A 

8421.29.20 Aparelho de osmosc inversa e 
842 1.29.30 Filtros-pre_nsa c 
8421.29.90 Outros e 
8421.31.00 Filtros de entrada êle ar para motores de ignição c or centelha ou or com ressão 
8421.39.1 o Filtros eletrostáticos e 
8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases 

D de escape de ve.ículos 
8421.39.30 Conce.ntradores de ox igenio por depuração do A 

164 

221



-----.------.. -·-------------·---------+ ---
MERCOSUR 

. 
NCM Descrição . MERCOSUL Argentina Brasil 

ar. com capacidade de sa ida inferior ou igual a \ 
6. litros por minuto 

8421 .39. <)() Outros G 

8421.91.1,0 D~ secadores de roup a do item 8421 12 10', -, e 
8421.9 1. 9 1 

Tam bores rotativos com pratos ou disco> 
A 

separadores. de peso superior a 300kg .. 
842 1.91.99 Outras e 

' 
I De Qpare lhos para filtrar ou depurar gases, d-a e 8421.99. 1 o 

subposiçiio 8421 .39 
.. 

' 
8421.99.20 

Dos tipos utilizados em linlias de sangue parn 
A 

hemodiálise 

M2 l.99.91 
C anuchos de membratfa de aparelhos ·de . 

A 1 

osmose inversa 
8421.99.99 Outras e 
8422.l l.00 Do ripo doméstico D -
8422. l 9 ()() Outras e 
8422.20.00 

Máq uinas e aparelhos para limpar ou secar e 
1 !!arrafas ou outros rec ipientes - .• 

1 tvfaq u.inas e aparelh os pata ·encher, fecha r, -
1 

8422.30.1 o 
arrolhar, capsular ou rotular. garrafas 

e -
1 8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com'.pó':ou grãos: e 1 
1 Para encher e fecha r emba lagens 

.. . 
1 -
1 842230.22 

confeccionadas com papel ou canão .dos A · 
subitens 481 l.51.22 ou 4!1 11.59.23. mesmo 
com d isposiiivt~ de rolll laucm. ·. '[. 

Para encher e fechar recipientes tubulares .· 
' 

~ 
.. 

842230.23 fl exíveis (b isnagas), co m capacidade superior A 
o u ilrnal a 100 unidad es po r minúto • 

8422.30.29 Outros 
l D ' 

8422.3030 Para gaseificar bebidas ' e 
Horizontais, prôpria s para emp acotamento de 
massas alimentícias longas (comprimento 

8422.40. lo 
superior a 200mm) cm pacotes· tipo almofadas 

A 
("p illow pack"), com capacidade de prod ução 
superior a 100 pacotes por· minuto e -

controlador lôgico programável (CLP) -
Auromárica , para embala r lllbos .ou barras de 

8422.40.2_0 mi:ral, cm atados dc-pt,so inferior ou igual a . · A ' 

2.000kg e com nrimcnto inferior ou ig\rn l a J2m 
De empacotar embalagens confecciónadas co m 
papel ou cartão dos su bitens 4811.5 l .22 ou 

8422.40.30 4811 .59.23 ém caixas ou ba ndejas de papel ou A · 11 
cartão dobráveis. com capacidade superior ou -
igua l a 5.000 embalao.ens po r hora 

• 8422.40.90 Ouiros - e 
8422.90.1 o De máquinas de lavar louça , de uso doméstico e 
8422.90.90 Outras D . . 

8423 .10.00 
Ba lanças para pessoas, inc\uidas as balanças 

[) 
para bebês; balanças de uso doméstico 

8423.20.00 
BáscLli as de pesagerq contín ua ein 
transportadores e , 

/ Com aparelhos periféricos, que cons iit uam 8423.30. 11 e unidade funcional 1 

8423.30. l 9 Outros 
' e 

8423.30. 90 Outros e 
8423.8 1. \0 De mesa, com dipositivo registrador ou e impressor de etiquetas 

8423.8 J.90 Ou tros e 
De capacidade superior a 30kg mas· ti ão ' 

8423 .82 .00 e .. 
superior a 5.000kg 

8423.89 .00 Outros e ' -
8423.90. lO Pesos . D 

i 8423.90.2 1 o~ aparelhos ou ins trumentos da subpos ição 
D 8423.10 

r 1~~3.9029 Outras - e 
' 
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8424 ·l0.00 

8424.20.00 

8424.30.10 

8424 ,30.20 

8424.30.30 

8424.30. 90 

8424.81.11 

8424.8 1.19 

8424 .81.2 1 

8424 .81.29 

8424 .81.90 

8424.89. 10 

8424 .89.20 

8424 .89.90 

8424.90. 1 o 
8424.90.90 

8425 .11.00 

8425 .19.10 

8425. 19.90 

.8425.31. 10 

842531.90 

842539. 10 

8.425.39. 90 

8425.41.00 

8425.42.00 

84i5.4'l. IO 

8425.49. 90 

8426. 1 1.00 

8426 . [2.00 

8426.19.00 

8426 .20.00 

8426.30.00 

8426.4 Uo 

8426.4 1, 90 

8426.49. 1 o 
8426.49. 90 

8426.91.00 

8426. 99.00 

8427. 10.11 

Descrição 

Extintores. mesmo carregados 

Pistôlas ac rogr;ifícas e aparelhos semelhantes 

Máquinas e aparelhos de desobstrução de 
tubulação ou de lim eza. ar iaro de uoua 
De jato de areia própria para desgasre 
localizado de peças de vestuár.ío' 
Perfuradoras por jato de ag.ua com pressão de 
trabalho múxima su erior ou 1 •uai a 1 O'MPa 
Outros 

Aparelhos manuais 

Outros 

Por as pcrsão 

Outros 

Outros 

Aparelhos de pulverização consutuidos por 
botão de 'pressão com bo.ca l (tampa ús pray" ), 
válvula do tipo aerossol. junta deesianqueida.d~ 
Uunta de. conopla) e tubo de imersão. montados 
sobre um corpo metálico (canopla), çios tipos· 
utilizados para serem montados no gargalo de 
recipientes, para projetar liquidós, pós ou . . 
es umas 
Aparelhos automáticos para projetar 
lubrificantes sobre pneumát'icos. c'ontendo uma 
estação de secagem por ar Jll'l~'aqueoido e 
dispositivos para agarrar e mo.,,imenla( 

neumáticos. ' 
Outros 

De aparelhos da subposiçào 8424 .10 ou do 
subitem 8424.81.1 1 
Outras 

De motor elétrico 

Tallrns, cadernais e moit ões , manuais 

Outros • 

Com capacidade- inferior ou igual a 100 
toneladas 
Outros 

Com capacidade inferior ou igua 1 a 100 
ioneladas 
Outros 

Elevadores fixos de veíc
1
u los. para garagens· 

Outros macacos, hidniulicos 

Man uais 

Outros 

Pontes e vigas, rolantes, de suporres fíxo's 

'Pórticos móveis de pneumáticos e carros­
pórticos 
Outros 

Guindastes de torre 

Guindastes de pórtico 

Com deslocamento em sentido longitudinal. 
transversa l e diagona l {tipo ca ranguejo) com 
capaciçlade de carga superior ou, igua l a 60 
toneladas 
O urros 

De este iras . com capacidade de elevação 
su erior 0\1 i ,·uai a 70 10ncladas 
Outros 

Próprios para se rem mon lados cm veicu las 
rodoviários 
Outrõs 

De capacidade de carga super ior a 6,5 
toneladas 

MERCOSUL Argentina .Brasil 
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8427.10. l 9 Outras , e ,.. 
8427. 10.90 Outros e ' 1 -
8427.20.10 

Empilhadeiras com capacidade de carga e r 
superior a 6,5 toneladas ' . 

8427.20.90 Outros e ...... 
\ 

8427.90.00 Outros e ri 8428.1 () ()() Elévadorcs e monta-cargas e '\ 

Transportadores tubulares (transvasadorcs) \ o 1 8428 20. 1 o móveis. acionados com motor de potência e 
1 superior a 90k W ( J 20HP) 

8428.20.90 Outros e [f 
8428.31.00 Especialmente concebidos para uso subterrâneo e 
8428.32.00 Outros. de caçamba D f 

8428.33 .00 Outros, de Lira ou correia ' D 

I<: 8428.39 1 o De correntes .. 
D 

8428.39.20 De rolos 1hotores e 
8428.39.30 

De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o. 
A _, I l transpo11e de jornais 

8428.39.90 Outros e - -
8428.40.00 Escadas e tapetes, rolantes e 1 . 

Teleféricos (incluídos as rclcm1deiras e os 
1 8428.60.00 teles·quis): meca111smos de tração para e 

fu n icu lares 
) - Do tipo dos utilizados para.d,cse111 ba rque de ~ , 

8428.90. 10 boles salva-vidas, motorizados ou providos de e 
dispositivo de compensação de incfínaÇão 

. 
· .. l e Transportadores-elevadores ( lranselev adores) 

8428.90.20 automáticos. de deslocamen.t.o horizorital sobre A ( .. -
guias 
Máquina para formação de pilhas de jornais, . 

8428.90.30 dispostos em sentido .alternado, de capacidade A 
superior ou igual a 80.000 cxc111plarcsih · / e 8428.90.90 Outros - e 

8429.11.10 
De potência no volante superior ou igual a 

A - 387.76kW (520HPJ "' ~ 
l i 

8429.J J.90 Outros e J . e 
8429.19.10 

"Bulldozers'· de potência no .volante superior 
A ! 

ou igual a 234,90kW (31 SHP) 1 

8429.19.90 Outros e 
8429.20.10 

Motonivcladorcs urticulados , de potência no . ' 
volante superior ou igual a 205.07kW (275f-JP) 

A . 1 . 
8429.20.90 Outros e L~ 
8429.JO.'OO Ra spo-t ra 1is po r\ad ores.(" sera pcrs ") r I e -

1 
Compactadorcs e 'rolos ou cilindros ' r'-8429.40.00 e 

1 compressores . 
1 

8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterràncas A 1 

8429.51. 19 Outras e . 
1 

8429.51.21 
De potência no vo la.nte superior ou igual a 

A -454,l 3kW (609HP) 

8429.51.29 Outras e \ 

. 
De potência no volante superior ou igual a 

8429.51.9 1 A 297 ,5kW (3991-IP) .. . . 
' 

8429.51.92 
De potência no volante in fe ri or oú igual~ 

A 43,99kW (591-lP) 
(. 

8429.51.99 Outras . e 
8429.52. 11 

De potência no volante superior ali igual a 
A 484,7kW (650HP) 

' 
8429.52.12 De potêricia no volante inferior ou igual a 

A <;~:::. ~ ~ 1 40,3kW (541-lP) ~:~·,; C• !.\,...._ ""'1... 
8429.52.19 Outras e ., V'.:~~\~.~ .- "-•it~/)~ 

1 

lnfraestn1turas motoras. próprias para receber '!. o--v ;::: 

u'." ~\~ 8429.52.20 
equipamentos das subposições 8430.49, 

A é (I ./'~" 
8430.61 ou 8430.69, mesmo <00111 dis posit ivo 

o "{ ;" ' ~ ;l ~ 
de deslocamento sobre trilhos e-----... ã: L~ ;, ~k j 52 

~ ~ ~~ $1j 
%'-~ ' k,~ .1 
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---------ME RCOSUR 

NCM Descrição 

8429 52.90 Outras 

8429.59.00 Outros 

8430.1 O.DO Bate-estacas e arranca-estacas 

8430.20.00 Limpa-neves 

8430.31. 10 Conado r~s de carvão ou de rocha 

8430 .. l l. 90 Outros 

8430.39.10 Corladorcs de carvão ou de. roch.a 

8430.39.90 Outras -

8430.41. 1 o Perfurat riz de percussão 

8430 41.20 Perfurat riz rotativa ' 

8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativa~ 

8430.4 1.90 Outros 

8430.49. 10 Perfuratr iz de percussão 
0

8430.49.20 Maq uinas de sondagem, rotati~•as 

8430.49. 90 Outras ' 

8430.50.00 Outras máqu inas e aparelhos, autopr0pulsados 

8430.ti 1.00 Máquinas de comprimir ou compactar 

8430.69. 11 Com capacidade de carga sup_erior a 4m' 

8430.69. 19 Outros 

8430.69. 90 Outros 

Do item 8425.19. 1 O ou das subposições 
843 J . 10. 10 

8425.39. 8425.42 ou 8425.49 ~ -

8431. 10.90 Outras 

843120. J1 Autopropulsadas -
8431 .20.19 De outras empilhadeiras 

8431.20.90 Outras -

8431.31. 10 De elevadores 

8431.J 1.90 Outrus 
' 

843 1 39.00 
. Outras 

8431.4 1.00 
Caçambn5. mesmo de mandíbulas. pás , -
ganchos e tenazes . 

843 1 .42.00 Lâminas para "bulldozers" ou "angledozers" 

8431.43 . 1 O· De máquinas de sondag~m rotativas 

843 1.43.90 Outras 

8431.49. 1 o Das máqu inas e aparelhos da posição 84_26 

8431.49.21 Cabinas 

~ 843149 29 Outras 

8432.10.00 Arados e charruas 

8432 .2 1.00 Grades de discos .. 
8432.29.00 Outros . 
8432.30. 1 o Semcadores-ad u badorcs 

8432.30.90 Outros 

Espalhadores de estrume a dist_r.ibu idores de 8432.40.00 
adubos (ferti lizantes) 

8432 .80.00 Outras máquinas e apa relhos .. 

8432.90.00 Partes 

8433. 11 .00 
Motorizados, cujo dispos iti vo de corte gira 
num plano hor izontal 

8-433.19.00 Outros · 

8433 .20.1 0 Com di spos itivo ~)'\;1co11dicionamcnto cm 
fileiras constituído or ro tor de dedos e rente 

8433 .20.90 - O urras 

8433.30:00 Outras maquin as e apardhos para co lh er e 
dispor o feno 

8.4 33 .40.00 
Enfardadeiras de pal ha ou de \orragcm. 
mclu ídas as enfordadeiras-apanhadeiras 

8433.51 .00 Ceifeiras-debulhadoras 

8433 .52.00 • Outras mâquinas e aparelhos para debulha 
-

: 

' , 
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NCM 

8433.53 .00 

8433.59.11 

8433.59 19 

8'4'33.59.90 

8433.60.10 

8433.60.21 

8433 6il .29 

8433.60.90 

8433 .90.10 

~33. 90.90 
34.10.00 

8434.20.10 

8434.20.90 

8434.90.00 

8435. 1 o 00 

8435.90.00 

843 6. 10 .00 

8436.21.00 

8436.29.00 

8436 .80.00 

8436.9 1 .00 

8436.99.00 

8437 10.00 

8437.80. 10 

8437.80. 90 

~437 90.00 

8438.10.00 

8438.20.11 

8438 .20. 19 

8438.20:90 

843830.00 

8438.40.00 

8438.50.00 

8438.60.00 

8438.80. 10 

8438.80.20 

8438.80. 90 

8438.90.00 

8439.10.10 

8439.10.20 

8439. ! 0.30 

8439.10.90 

8439.20 .00 

8439.JO. 10 

Descrição MERCOSUL 
Máquinas para co lheita de raizes ou wbérculos C 

Com capacidade para trabalhar ate dois sulcos 
de col heita e pot~ncia 110 v0lante inferior·ou 
igual a 59.7kW (80HP) 
Outras 

Outros 

Selec ionadores de frutas 

Com capacidad~ superior ou igual a 36.000 
ovos ar hora 

Outras 

Ou tras ' 

De cortadores de grama 

Outras 

Máquinas de ordenhar 

Para tratamento do leite 

Outros 

Partes 

Máquinas e apare lhos 

Partes 

Máquinas e aparelhos para preparação de 
alimentos ou rações ara animais 
Chocadeiras e cria1le.iras . 

Outros 

Outras máquinas e aparelhos 

De máquinas e aparelhos para a avicu!rura 

Outras 

Máquinas para lirnpaa , seleção ou peneiração 
de grãos ou de rodutos hoíticolas secos 
Para trituração ou moagem de grãos 

Outros 

Partes 

Máquinas e aparelhos parn as industrias de 
p1(11ificação, pastelaria. bolachas e biscoi tos e 
de massas alimenlícias 
Para fabricar bombons de chocolate por 
moldagem, de capacidade de produção superior 
ou ioual a 150k rr/h 
Outros 

Outros 

lvláquinas e aparelhos para a indústria de 
açúcar 
Máquinas e aparelhos para a indústria 
cervejeira 
Máquinas e apare lhos para preparação de 
carnes 
1'1úqu inas e aparelhos para preparação de frutas 
ou de redutos hortícolas -
Máquinas p9ra extração de óleo essencial de 
cit ricos - · 

Automática, para desca.bcçar. cortar a cauda e 
eviscerar peixes. com capac idade superior a 

. 3~0 unidades por minuco 
O urros 

Partes 

P.ara tratamento preliminar das matcrias primas 

Classificadoras e classificadoras-depuradoras 
de asta 
Refinadoras 

Outros 

Mt\q uinas e aparelhos para fabdcação de papeJ 
011 cartão 
Bobinadoras-esticadoras 
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NCM 

8439.30.20 

8439.30.30 

843930.90 

8439.91.00 

8439.99. J o 

8439 .99.90 

8440 .10.11 

8440 .10.19 

8440. l 0.20 

' 8440 .10.90 

- 8440.90.00 

844 l. I 0.1 o 

84·11.10.90 

8441 .20.00 

8441.30.1 o 
8441.30.90 

8441.40.00 

8441 .80.00 

8441.90.00 

8442 .30.10 

8442.30.20 

8442.30. 90 

8442 .40. 1 o 
8442.40.20 

8442.40. 00 

8442 .50.,00 

8443 . 11.1 0 

8443 .11. 90 

8443 . 1 20~ 

8443 .13 .10 

8443. 13. 21 

8443. 13.29 

8443. 13.90 

8443. 14.00 

8443 . 15 .00 

8443 . 16.00 

8443. 17. 10 

8443. 17.90 

----------,.--n ... ----~ ....... .,_ 

( 

Descrição 

Para impregnar 

Pa ra ondu lar 

·outros 

De máquinas ou aparelhos pa ra fabricavâo de 
asta de matérias fibrosas celu lós icas 

Rolos. corrugadorcs ou de pressno" de 
máquinas para ondular. com largtira útil 
su crior ou i uai a 2.500mm 
Outras 

Com alimentação automática 

Outros 

Máquinas para fabncar capas d~ papelão, cc\m :.' 
dispos itivo de co lagem e capac idade de 
produção su erior a 60 unidades .por minuto 
Outros 

Panes 

Cor1atkiras bobinadoras com veloc idade de 
bobinado su erior a 2.000m/min 
Outras 

Maquinas para fabr icação de sacos de .. 
uai s uer dimensões nu d.e envelopes 

De dobrar e colar, para fabricação de ca ixas · 

Máquinas de moldar ani,gos de pasta de papel, 
a el ou de cartão · · 

De compor por processo fotográfico 

De compor caracteres iipográfi cos por outros 
roccssos, mesmo com dis ositivo de fundir 

Outros 

De máquinas do it.:m 8442.30.10 

De máquinas do item 8442.30.29 

Outras 

Clichcs. blocos. cilindros .e outros elementos de 
, impressão; pedras litográficas, blocos. placas e·. 
cilindros , prepa rados para impressão (por 
cxcm lo, a lainados, ~ra nulad os ou oi idos) 
Para impressão multicolor de jornais. de 
largura superior ou igual a 900mm, com 
unidades de impressão em configuração torre e 
disposiíiv'os automáticos de emen dar bobinas 
Outros 

Máqu inas e aparelhos de impressão, por ofsete. 
dos lipos uti lizados.em esc ritórios, alimentados 
por fo lhas de fo rmato não superior a 2icm x 
36cm, quando não dobradas 
Para impressão mul ticolor de recipientes de ·. 
matéria~ plásticas. c. ilindricos, côni e'os otr de 
faces ilanas 
Com veloéidade de impressão superi or ou igua l 
a 12 .000 fo lh as or hora 
Outros 

Outros 

Máquinas e aparelhos de impressão. 
tipográ'ficos , alimentados por bobinas. exceto·· 
má uinas 'e a are lhos flexo ráficos · 
Máquinas e aparelhos de impressão. 
tipográficos, não alimentados por bobinas. ·' 
exceto má ui nas e u iarclhos tl cx,ogni ficas 
Máquinas e aparelhos de hnpressão. 
fle xol\ráficos 
Rotativas para heliogravura 

Outros 

MERCOSUL Argentina Brasil 
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ME RCOSUR 

NCM / 
8443.19.10 

8443 . 19 .90 

8443.31.11 

8443 .31. 12 

8443.3 1.13 

8443.31.1 4 

8443.3 1. 15 

8443.31 ~ 16 

8443.31. 19 

8443.3 1.9 1 

8443.31.99 

8443 .32.2 1 

8443.32 22 

8443.32.23 

8443.32.29 

8443.32.31 

8443.32.32 

8443.32.33 

' 8443 .32.34 

8443.32.35 

8443 .32.36 

8443 .32.37 

8443 .32 .39 

8443.32.40 

8443. 32.5 1 

8443.32.52 

8443.32.59 

8443.32.91 

8443.32 .99 

8443.39. 10 

8443.39.2 1 

8443.39.28 

Descrição 

Para .scrigra1la 

Outros 

De jato de tinta liq uida, com largurn de 
im ressão inferior ou i~ual a 420mm 
De 1ra ns ferénc ia térmica de cera só)ida..(por 
exemplo, "sol icl ink" e "dye sublima tion"j 
A "laser", LE D (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Liqu 1 ~Jo). . -
monocromü1icas, com lprgura de imp'ressão 
inferior ou i uai a 280inm · 
A " laser"', LED (Diodos Emissores de Luz) OLÍ .. 
LCS (Sistema de Cristàl Liquido), .- ' ··. · 
1;1onocromát icas, com largura ck ·impressão . 
su crior a 280mm e inforior oü i ,~·ar a 4iOmm·: 
A " laser", LED (Diodos Eiilissores de Luz) ou 
LCS (S is1e111a de Crisml LíqLiido). 
policrom:iricas 
Outras, com fargura de impressiiti superior a 
420mm 
Outras 

Com impressão por sistema térmico 

Outras 

De linha 

De caracteres Bra ill e 

Oufras ma tTiciais (por pom.os) 

Outras 

De jato de tinta líquida, com largu ra· de 
im ressão inferior ou igual a 420mm 
De transferência tcrmica de ccrn sólida (por 
exem lo, "solid ink" e "dve sublimation'') 
A " laser", LED (Diodos Emi ssores de Luz) oú 
LCS (Sisl"ema de Cristal Liquido), 
monocromãticas, com largura de impressão 
inferior ou igual a 280mm ' 
A "laser" . LED (Diodos Emissores de Luz) ou · 
LCS (S istema de Cristal Líq uido), 
monocromáticas. com largura de impressão ' 
su criar a 280mm e inferior ou i •uai a 420inm · 
A " laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Liquido). 
policromáticas, com velocidade de impressão 
in ferior ou igual a 20 páginas por minuto 
(PPM) 
A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) .ou 
LCS (Sistc111a de Cristal Liquido), 
policrorncíticas, com veloci dade de ímpressào 
superior a 20 páginas )Q r minu.to ( Jpm.) 
Outras , com largura de impressilo superior a. 
420mm 
0Lllras 

Outras impressoras alimentadas po r folhas 

Por meio de penas 

Outros, com largura de impr~ssão 'superior a · 
5Wmm . , 

Outros 

linprcssorns de código de bt.trrns postais, tipo J. 
em 5, a jato de tinta fluorescente . com 
velocidade de até 4,5m/s e pass·o de l ,4mm 
Outras 

Máquinas de im pressão por jato de tinta 

De reprodução da im_agcm do or igina l sobre a. 
cópia por meio de um suporte intermediário 
(processo ind ireto), monocromilt icas, para 
cópias de·superficic inferior ou igua l a 1 m2, 
com velocidade in fe rior a 100 cópias po r 
minu to 
Outras, por processo ii1dircto 
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NCM Descrição 

8443 .39.29 Outras 

8443.39.30 Outras máquinas G.Opiadorns 

8443.39. 90 Outros 

8443 .9 1.10 
Partes de maquinas e aparelhos da s,ubposição 
8443. 12 

84-13 .9 1.91 Dobradoras 

8443.9 1 92 Numeradore.s automaticos 

8443.91.99 Outros 

8443 .99, 11 
Mecanismos de impressão. mesmo sem cabeça · 
de im ircssão incor orada 

8443 .99. 12 'Cabeças de impressão 

8443 99 19 Outros 

8443 99.2(' Mecanismos de impressão. mesmo sem cabeça . 
de im iressão 111 cor orada 

8443.99.22 Cabeças de i mprcssão 

8443.99.23 Cartuchos de tinta 

8443.99.29 Ou1ros 

8443.99.31 
Mecanismos de impressão, mes mo sem 
cilindro fotossensíve l incor orado 

8443.99.32 
Cilindros recobertos de matéria .scmicondutora 
fotoelétri cu 

8443 .99.33 
Cartuchos de revelador ou de produtos para 
vi ra 'em ("toners") 

8443.99.39 Outros 

8443.99.41 - Mecanismos de i rnpress~o. mesmo serl) cabeça 
de impressão ineor iorada ' 

8443 .99.42 Cabeças de impressão 

844 3.99.49 Outros 

8443 .99.50 
Outros mecanismos de impressão. suas panes e 
acessórios 

8443 .99.60 
Ci rcu itos impressos com compon entes elétricos 
ou eletrô nicos, mdntados 

8443.99.70 Bandejas e gavctãs, suas pªrtes e acessór ios 

8443 .99.80 
Mecanismos de alimentação ou de triagem pe 
a eis ou docu mentos, suas artes e acessórios 

8443.99.90 Outros 

8444.00.10 Para extrudar 

8444 00.20 Para corte ou ruptura de fibra s 

8444 00.90 Outras 

8445 .1 1.10 Para lã 

8445 .11. 20 Para fibras do Capítulo 53 

8445 .1 1. 90 Outras 

8445 .12.00 Penteadoras 

8445.13.00 Bancas de estiramento (bancas de fusos) 

8445. 19. 10 M~q uinas pa ra11 preparação da seda 

. Para recuperação de cordas, fi o;, trapos ou 
8445 .19.2 1 qualquer ou tro desperdício, transformando-os 

cm fibras adequadas ara card~gem 

8445 .1 9.22 Descaroçadciras e dcs lintade\ras de algodão 

8445 .19.23 
Para desengordurar, la.var. alvejar ou tingir • 
libras têxteis em massa ou rama 

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 

8445. 19.25 Abr idoras de fibras do Capitulo 53 

8445 .19.26 Máquinas de carbonizar a lã 

&_4 4519.27 Para estirar a lã 

8445 .19.29 Ouuas 

8445.20.00 Máqu inas pura fiaçã9 dé matérias têxteis 

8445.30 1 o Retorcedcjras 

844530.90 Outras 

8445.40.1 1 Bobinadciras de tra ma (espuladciras) 

8445.40.12 ' Para fios elastanos 

; 
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' 
NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasif Paraguai Uruguai 

8445.40.18 Oucras, com atador aucomático I A 

8445.40.19 Outras e 
I Com velocidade de bobinado ;uperior ou igual 

8445.40.21 
a 4.000111/min 

i\ 

8445.40.29 Outras e 
8445.40.3 1 

Com controle de comprimento ou ·peso e atador 
A automático 

8445.40.39 Outras e 
8445.40.40 Noveteiras' auto111áticas A 

8445.40. 90 Outras e 

' 
8445.90.10 Urdideiras e 
844~.90)0 Passadeiras· para !iço e penie A 

844-.90.30 Para amarrar urdideiras e 
8445 .90.40 Automáticas , para colocar la111clas A · 

8445 .90.90 Ou eras e 
i ) 8446 .10.10 Com mecanis1110 "Jacquard" A 

8446. J 0.90 Outros c 
8446.2 1. 00 A motor c 
8446.29.00 Outros ;-e 
8446.30. 10 A jato de ar A 

8446.30.20 A jato de :ígua A 

8446.30.30 !)e projétil A"' 

8446.30.40 De pinças A 

8446.30.90 Outros c 
8447.1. 1.00 

Com cilindro de diâmetro não sup.crior a 
A 

l65111m 
8447. l2 .00 Com cilindro de diâmetro superior a I.65 mm e 
8447.20.10 Teares m~nuais Q 
8447.20.·21 Para fabrjcação de 111alhas·d.e urdidura A 

8447 .20.29 Outros e 
8447.20.30 

Máquinas de costura por entrelaçamento 
C -( "couture-tricotagc") 

8447 .90. 10 
Máquinas prrra fabricação d'c redes , tuks .ou 

A 
filós 

8447 .90.20 Máquinas automáticas para bordar A 

8447.90.90 Outras e 
8448.1 l.lO Racieras e 
8448.1 1.20 Mecanismos "Jacquard" A 

8448.)1 .'90 Outros c 
8448 .19.00 Outros c 
8448 .20. \0 Fieiras para a extrusào A 

8448.2.0.2Q 
Outras partes e acessórios de máquinas para a e ~ru~ . 

8448.20.30 De máquinas para. corte ou ruptura de fibras A 

8448.20.90 Outras A 

8448.3 1. 00 Guap1i_ções de cardas e 
8448.32. 11 Chapéus ("Jlacs") e 
8448.32.19 Outras e 
844·8J2.20 De penteadoras A 
8448.32.30 Bancas de est iramento (bancas de fuso) e 
8448.32'.40 De máquina s para a preparação da seda /\ 

8448.32.50 De máquinas para carboniza: lã A 

8448.32.90 Outros e 
844833. 10 Cursores c 
&448.33.90 Outros e e 
8448.39.J 1 De filatórj os intermitentes (sclfatinas) e 
8448.39. 12 De máquinas do tipo "tow-to-yarn" A 

8448.39.17 De outros !ilatórios c 
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8448.39. 19 Outras e 
8448.39.21 . De bobinadeiras de trama (espuladeirpsJ A 

844839.22 
De bobinadeiras automáticas p.ar.a fios 

A 
elastanos, ou com atador automático 

8448.39.23 Outras. de bobinadeiras automnt{cas e 
8448.39.29 Outras e 
844839.91 De urdideiras e 
8448.39.92 De pas~alieiras para liça e pente A 

8448.39.99 Outras e 
8448.42.00 Pentes. li ços e quadros de liços e 
8448.49.10 De máquinas ou apardhos auxiliares de teares e 

De teares para tecidos de largura superior a 
8448.49.20 30cm, sem lançadeiras. a jalç.i de .água ou de A 

rojétil 
8448.49.90 Outrns e 
8448.5 1.00 

Plaiinas, agu lh as e outros artigos, ut ili zados n11 
A 

formação das malhas 
84~8.59. 1 0 l)e teares circulares p1ini malhas ·. e .. ·· 

8448.59.2 1· Manuais e 
8448,59 22 Para íabricação de mal has dc ·urdidura A 

844.8 .59.29 Outras e 
8448.59.30 

De maqu inas para fabricação de redes, tules Oú 
A filós , ou automáticas ara bordar 

8448.59.40 De máquinas do item 8447.90 .90 
" e 

8448.59.90 Outras e 
8449.00.10 

Máquinas·c aparelhos para fabricação ou e 
acabamento de feltros 

8449.00.20 
Máquinas e aparelhos para fabricação de fa lsos 

A 
tecidos 

·8449.00.80 Outros e 
8449.00.91 

De máquinas e aparelhos para fabficação de .. 
A 

falsos tecidoS' 

8449.00.99 Outras e 
8450.11.00 Máquinas inteiramente automáticas D 

8450 . 12.00 
Outras máqujnas, com secador centrífugo e 111cor orado 

8450 J 9.00 Outras D 

8450.20 10 Túneis contínuos A 

8450.20.90 Outras e 
8450.90. to De máquinas da subposição 8450.20 e 

, 8450.90.90 Outras D 

" 8451.10.00 Máquina para lavar a seco e 
_/ 

845 p 1.00 
De capacidade não superior a 1 Okg. cm peso- d.: . 

D 
rou a seca 
Que funcionem por meio de ondas 

8451.29. 10 ·eletromagnéticas (microondas). cuja produção 
A seja superior ou igual a l20kg/h d~ produto 

seco 
8451.29.90 Outras e 
845130.10 Automá ti cas /\ 

8451.JO. 91 
Prensas para passar de peso i.nferior hu igual a 

D 14k o ? . 

8451.30.99 Outras e .( 

8451.40. 1 o Para lavar D 
Para ti ngi r tecidos em rolos; para tingir por 

8451.40.21 pressã9 estática. com molinete [rotor de pás). D 
jato de âgua 'ct) ou combinada 

8451.40.29 Outras D 

8451.40.90 Outras D 

845150.10 Para inspecionar tecidos A 

8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar A 
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8451.50.90 

845UO.OO 

8451.90.10 

8451.90 . .90 

8452.10.00 

8452.21.1 o 
8452.2 l.20/ 

8452.21.90 

8452.29 1 o 
8452.29 21 

8452.29.22 

8452.29.23 

8452.29.24 

8452,29.25 

8452.29.29 

8452 .29.90 

8452.30.00 

8452.4[).0(J 

8452.90.11 

8452.90.19 

8452.90.92 

8452.90.93 

Descrição 
Outras 

Outras m:iquinas e aparelhos 

Para as máquinas da subposição 8451.21 

Para costurar couros ou peles 

Para costurar tecidos 

Outras 

Para costurar couros ou peles 

Rernalhadeiras 

Para cascnr 

Tipo zigue-zague para inserir' elástico 

De costura reta 

Ga loneiras 

Outras 

Outras 

Agulhas para máqu inas de costura 

Móveis, bases G rampas, para máquinas de 
cosrura, e suas partes 
Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 

Outras 

1 

Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta­
bobinas 
Para rcmalhadciras 

t ançadcirns rotativas 
1 8452.90.94 Corpos moldados por fundição 

8452.90.99 

8453.10.10 

8453 .10.90 
. 

8453.20.00 

8453 .80.00 

8453 .90.00 

8454. 1.0.00 

8454.20. lo 
8454.20.90 

8454.30. lo 
.8454.30.20 

8454.30,90 

845490.10· 

8454.90.90 

8455.10.00 

8455.21.10 

8455.21.90 

8455 .22. 10 

8455 .22.90 

8455.30.10 

8455.30.20 

8455.30.90 

8455.90.00 

Outras 

Máquinas para d'ividi r couros com largura úti.I 
inferior-ou igual a 3.000mm, com lâmina sem 
fim, com controle eletrônico programável 
Outros 

lvl:iqu inas e-aparelhos para fabricar ou 
consertar ca lçados 
Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

Conversores 

Lingoteiras 

Outras 

Sob pressão 

Por centrifugação 

Outras 

De máquinas de vazar [nio ldar) por 
centrifugação 
Outras 

Laminadores de. tubos 

De cilindros lisos 

Outros 

D<cilindros lisos 

Outros 
-

Fundidos, ~e aço ou ferro. fundido nodular 

-Forjados, de aço de corte nipido. com um teor. 
cm peso, de carbono superior ou igual a 0.80% 
e inferior ou igual a 0.90%, de cromo superior· 
ou igual a 3,50% e inferior ou igual a 4%, de 
vanádio superior ou igual a 1,60% e inferior ou 
igual a 2,30%, de molibdênio inferiu; ou igual' 
a 8,50% e de tungstênio inferior ou igual a 7% 
Outros 

Outras partes 
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8456.10. 11 

8456.10.19 

8456.10.90 

8456 20.1 o 

Descrição 

Para corre de chapas mctiilicas de espessura 
su aior a Smm 
Outras 

Outras 

De comando numérico 

8456.20. 90 - Outras 

8456.30. 11 Para texm ri z.ar superfi'cies cilíndricas 

8456.30. 19 Outras 

845630 90 

8456.90.00 

8457.10.00 

8457.20. 1 o 
8457 .20.90 

8457.30 .. 10 

8457.J0.90 

8458.1 1.1 0 

8458 .11.91 

8458 .11.99 

8458.19.10 

8458.19. 90 

8458.91.00 

8458.99.00 

8459.10.00 

8459.2 1.1 0 

8459.21.91 

8459.21.99 

8459 .29.00 

845931.00 

8459.39.00 

8459.40.00 

84595'1.00 

8459 .59.00 

8459.61.00 

8459.69.00 

8459 .70.00 

8460.11.00 

8460.19.00 

8460.21.00 

8460.2·9.00 

8460.31.00 

8460.39.00 

8460.40. J 1 

8460.40.19 

8460.40. 91 

846040.99 

8460.90. 1 J 

8460.90.12 

8460.9Q. 19 

.8460.90.90 

8461.20. 1 o 
8461.20. 90 

8461.30. 10 

8461 J0.90 

Outrns 

Outras 

Centros de usinagem 

De comando numérico 

Outras 

De comando numerico 

Outras 

Revó lver 

De 6 ou mais fusos porta-peças 

Omros 

Revólver 

Outros 

De comando numérico 

Outros 

Unidades com cabeça deslizante 

Rad iais 

De mais de um cabcçnt~ mono ou multi.fuso . . 

Outras 

Outras 

De comando numérico 

Outras 

Outras máquinas para mandrilar 

De comando numerico 

Outras 

De comando numérico 

Outras 

Outras máquinas para roscar interior ou 
·exlcriormentc 
De comando numérico 

Outras 

De comando numérico 

Outras 

De éómando numérico 

Ourras 

Bnuiidoras pnra cilindros de diàmetro inferior 
ou i uai a 3 l 2mm · 
Outras 

Brunidoras para cilindros de diâmetro in.ferior 
ou igual a 312mrn · 
Outras 

De polir, com cinco-ou mais cabeças e porta -
eças rotativo 

De esmerilhar, com duas' ou mais cabeças e 
orta- icças rotativo 

Outras 

Outras 

Para cscalclar 

Outras 

De comando numérico 

Outras 

MERCOSUL Argentina 
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g,161.40.10 De comando numérico A 

846140.91 Redondeadoras de dentes _ e 
8461.40.99 Outras e 
8461.50.10 De fí tas sem fim e 
8461 .50.20 Circulares e 
846 l.50. 90 Outras 1 e 
8461.90. IO De comando numér ico e 
8461 .90.90 Outras e 
8462.10.11 Máquinas para estamP.ar e 
8462 .10. 19 O urras . e 
8462.10,90 Outras e 
8462 .21.00 De comando num~rico e 
8462 .29 00 Outras e 
84623 l.OO De comando numênco e 
8462.39.10 TiP,O guilhotina · e 
8462 .39. 90 Outras e 
8462.41.00 De comando numérico e 
8462.49.00 Outras :.. e 
8462 .91.1 1' 

Para moldagem de pós 111e1álicos 12or e 
~intcrização 

8462 .91. l 9 Outras e 
8462.9 11.91 

Para moldagem de pós mciál icos por e sinterizaçào 

8462.9 1. 99 Outros e 
8462.99. lO""""' 

Prensas para moldagem de pós metálicos por e 
sinterização 

. 8462.99.20 Prensas para cxtrusão e 
8462.99.90 O,utras e 
8463.10.10 Para estirar tubos e 
8463 .10.90 Outros e 
8463 .20. 10 De comando numérico e .J 

De pente plano, com capacidade de produção 

8463 .20.91 
superior ou igua l a 160 unidades p,or minu10, de. 

A 
diâmetro de rosca compreendido entre 3mm e 
LOrnm 

8463.20.99 Outras e 
846p0.00 Máquinas para trabalhar arames e Jíos de metal e 
8463.90.10 De comando numérico e 
8463 90.90 Outras e " 
8464 .10.00 Máquinas .para serrar e 
8464.2"0.10 Para vidro e 
8464.20.21 

De polir placas, para pavime1Hação CHI 
A revest imento, com oito ou mais cabeças 

8464 .20.29 Outras e 
8464.20.90 Outras e 
8464.90.l l De comando numérico, para retilicar;fresar ~ 

A 
/ erfurar 

8464 .90.19 Outras C· 
8464.90.90 Outras e 

Máquinas-ferramencas capazes de efetuar , 1 

8465.10.00 diferentes tipos de operaçõ~s sem troca de e 
ferramentas 

'- 8465 .91.LO De fita sem $m e 
8465.91.20 Circulares e 
8465 .9 1.90 Outras e 
8465.92. l l Fresadoras e 
8465 .92.19 Outras e 
8465 .92.90 Outras e 
8465.93.10 Lixadeirns e 
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8465.93.90 Outras e 
8465.94.00 Máquinas para arqueur ou para reunir D 

8465.95 . l 1 Para furar D 

8465.95 . 12 Para escatelar · D 

8465.95.91 Para furar . D 

8465.95.92 Pffra cscatclar D 

8465 ~6 00 Móquinas para fender. seccionar ou dcscnrolor e 
8465.99.00 Outras e 
8466 10.00 Porta-ferramentas e fieiras de abertura e 

automática 
8466.20.10 Para tornos e 
8466.20.90 Outros e 
846630.00 

Dispositivos di visores.; outros dispositivo;: é' especiais, para máquinas-ferramentas 
8466.91.00 Para máquinas da posição 84.64 e 
8466.92.00 Pura máquinas da posição 84 .65 [) 

8466.93. 1 l Para máquinas da subposição· 8456.20 A " 
8466 .93. 19 Outras e 
8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 e 
.8466.93.30 Para. máquinas da posição 84.58 e 
846'6.93.40 Para máquinas da posii'~º 84.59 e 
8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 e 
8466.93 .60 Para máquinas da po~ição 84.61 e 
8466.94 10 Para máquinas da subposição '84'62. 10 e 
8466 .94.20 

Para máquinas das subposições 8462.21 ou e 
8462.29 

8466.94.30 Para prensas para extrusão e 
8466.94.90 Outras e 
8467.11 10 !'uradeiras e 
8467. 11.90 'Outras D 

' 8467.19.00 Outras D 

8467.21.00 
furade iras de todos os tipos, incluídas as 

D 
perfuratrizes (perfuradoras) rotativas 

8467 .22.00 Serras D 

8467.29. 10 Tesouras e 
8467.29.91 Cortadoras de tecidos e 
8467 .29.92 Parafusadeiras e rosqucadciras e 
8467.29.93 Martelos e 
8467.29.99 Outras D 

8467.8 1. 00 Serras de corrente e 
8467 89.00 Outras e 
84_67.91.00 De serras de corrente e 
8467.92.00 De ferramentas pneumáticas D 

8467.99.00 Outras e 
8468 .10.00 Maçaricos de uso manua l D 

8468.20.00 Outras máquinas e aparelhos a gás e 
8468.80.1 o Para soldar po~ fricção A 

8468.80. 90 Outras e 
8468.90. 1 o De maçaricos de uso manual e 
8468. 90.20 De máquinas e aparelhos para soldar por 

A fricção 
8468.90.90 Outras e 
8469 .00. I O ' Müquinas de tratamento de textos D 

8469.00.2 1 Eletrônicas, com velocidade de impressão 
D inferior ou igual a 40 caracteres por segundo 

8469.00.29 Outras ' D 

8469.00.31 
De cstenotipar, de peso não ·supcrior a 12kg, 

A exclu ído o estojo. não cl~rricas · 
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8469.00.3') 

t· 
8470 .10.00 

8470.21.00 

8470.29.00 

8470.30 .00 

8470.50.11 

1 8470 .50. 19 

8470.50.90 

8470.90. 10 

8470.90.90 

847130.11 

8471.30. 12 

847130.19 

847lJQ.90 

847 1.41.1 o 

847 .1.41.90 

8471.49.00 

8471.50. 10 

1. 8471.50.20 

. 8471.50.30 

8471.50.40 

847 l.50.90 

8471.60.52 

847l.60.53 

8471.60.54 

8471 60 ?9 

Descrição 

Outras 

Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar 
sem fonte externa de encrn.ia elétnca e 
máq~ inas de bolso com fL~ição de cálculo 
incorporada que permitam gravar. re.produzir e :.­
visualizar inforr)1ações 

Com dispositivo impressor incorporado 

Outras 

Outras máquinas de calcular 

Com capacidade de comunrcação bidirecional 
com compuladores ou outras maquinas digítais 
Outras 

Outras 

Mftquinas de franquear corrcsri<lndêµcia 

Outras 

De peso inferio r a 350g. com teclado · 
alfanumcrico de no mínimo 70 'ieélas e com 
uma tela de área não su erior n J .40crn~ 
De peso. inferior a 3,5kg corn ·rccli1do 
'alfanumérico de no mínimo 70' tcclas e com 
un{a tela de área superior a J 40cm2 e inferior a 
560cm2 · 

Outras 

' Outras 

De peso in feriar a 7 50g. sem teclado, com 
reconhecimento de escrita. entrada de dados e 
de comandos por níeio de uma tela d~ área 
inferior a 280cm 2 

_Oytras 

Outras, apresentadas sob a f9rma de sistemas 

De pequena capacidade. b~seadas em 
microprocessadores, com capacidade de 
instalação. dentro do mesmo gl(binetc. de 
unidades de memória da subposição 8471.70. 
podendo conter múltiplos conectores de 
expansão ("slots"), e v~lor POO inferior ou 
igual a US$ 12.500,00, or unidade 
De média capacidade, podendo conter no 
máximo uma unidade de entrada e outra de 
saída da subposição 84 71.60 .. com capacidade 
de ínstalaçao: dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70, 
podendo conter múltiplos conectores de 
expan ~ão ("slots"), e valor FOB superior a US$ 
12.500,00 e inferior ou igual n US$ 46.000,0(}, 
or unidade 

De granc!C capacidade, podendo conter no 
máximo vrna un idade de entrada ç outra de -
saída.da subposição 847 l :60. com capacidade 
de instalação interna, on em módulos separados· 
do gabinete do processador central, de unidades 
de memória da subposição 847,1.70, e valor 
FOB superior a US$ 46.000.00 e inferior ou · 
igual a USS 100.ÓOO,OO, or urúdnde . 
De muito grande capacidade. podendo conlér 
no 1Í1áximo uma unidade de entrada e'out.ra de 
saída da subposição 8471.60. com capacidade 
de instalação interna, ou cm módulos separados. 
do gabinete do processador central. de unidades 
de memória da subposição 84 71 .70, ~valor 
FOB su crior a US$ 100.000.00. or unidade 
Outras 

Teclados 

Indicadores ou apontadores ("mouse" e .. track­
ball", por exemplo) 
Mesas digitalizadoras 

Argentina Brasil 

D 

Q 

D 

D 

c 
D 

e 
e 
A 

e 

A 

D 

e 
e 

A 

e 
c 

D 

e-

B 

B 

c 
e 
c 
c 
e 

179 

+ 
+ "'' 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

236



-------_f 

.. .. 
1 _____ ............ _ . ._ .... __ ~--- ... --------·-

+ 

MERCOSUR 

NCM Descdção MERCOSUL Argentina "Brasil 

8471.60.61 
Com unidade de saida por video e monocromático 

84"7 1.60.62 Com unidade de saída por vídeo pol icromá ticp e 
847 1.60.80 Tenninais de au to-atendimento ba ncário e 
8471.60. 90 Outras B 

847 1.70. 11 Para discos flexíveis A 

8471.70.12 
Para discos rigidos , com um só conjunto 

D cabeça-disco (HDA-"Head Disk Assembly") 
8471.70.19 Outras D 

8471 ,70.2 1 Excl usiva mente para leiturn A 

8471.70.29 Outras A 

8471.70.32 Para cartuchos A 

847 1.70.3 3 Pa ra cassetes A 

847 1.70.39 Outras e 
8471.70.90 Outras e 
847 1.80.00 

Outras unidades de maquinas au10111át1cas pa_ra · 
B 

rocessumento de dados 
8471.90. 11 De cartões magnéticos e 
8471.90. 12 Le.itores de códigos de barras e 
8471 .90.13 Leitores de caracteres magnetizúvcis e 
847190.14 Digitalizadores de imagens ("scanners") A 

8471 .90. 19 Outros e 
8471.90.90 Outros D 

8472.10.00 Dupl icadores e 
·8472.30.10 

Máquinas automáticas para ob literar selos 
A 

os tais 
Máq uinas automáticas para seleção de 

8472.30.20 
correspondência por formato e classificação e· 

A 
distribuição da mesma por lei türa óptica do 

,código osta l 
Máquinas automáticas para sckçilo e 

8472 .30.30 distribuição de encomendas, p-or leitura óptict! A 
do códi. o postal 

8472.30.90 Outras A 

Distribu idores (dispensadores) au tomáticos do 
8472.90. 10 papel-moeda, incl uídos os que efetuam ou tras e 

o craçõcs bancári as 
Eletrôn icas; com capacidade dc.comunicaçã(I -_ 

8472.90.21 bidirecional com computadores ou outras e 
má uinàs di itais 

8472.90.29 Outras e. 
tvláquinas para selecionar e contar moedas ou e 8472.90.30 
a el-111ocdu 

Máqu inas para aponta r lãpis", perfuradores, 
8472.90.40 

'ram eadores e desl!ram e adores 
e 

8472.90.51 
Com capacidade de classificavão superior a 

A 400 documentos or minuto 

8472.90.59 Outras e 
tv!aquinns para imprim ir endereços ou para .· .. 

8472.90:9 1 A estam ar lucas de endereços 
8472 .90.99 Outros e 
8473.JO. IO De máquimis para tratamento de tex tos e 
8473.10.90 Outros D 

8473.2 1.00 
Das calculadoras cleirõn icas das subposiçõcs e 8470.10, 8470.2 1 ou 8470.29 :. 

Circuitos impressos com componentes elétricos 
8473.29.10 ou eletrônicos montados, para caixas e 

rcgistradorns 
8473.29.20 De máquinas da subposição 8470.30 e 
8473.29.90 Outros B 

8473 .30.1 J Com fo nie de alimentação, co111 ou sem 
C' módulo "dis ilay" numérico 

8473.30. 19 Outros e 
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Conjuntos cabcça-diséo (HDA - "Head Óisk 
8473.30.31 Assembly") de uniüades de discos rígidos. B 

montados 
8473.3032 Braços posic1onadores ele cabeçàs·magnéticas A 

8473.30.33 Cnbcças) nagnéticas ;\ 

8473 .30.34 
Mecanismos bobinadores para unida.dcs de fira·s 

A magnéticas ("magneiic té1pe transnortér 1
') 

8473 .30.39 Outras B 

8473.3041 !;'lacas-mãe ("mother boar.ds") c 
84i3J0.42 

Placas (módulos) de memória com uma e superf ície inforior ou iguai a 50cm1 

8473.3043 
Placas de mícroprocessamerno com dispositivo_ 

A de dissipação de calor, 111clus1ve cm cartuchos ··· 
8473 .30.49 Outros e 
847330.92 

Telas ("displays") para máquinas automáticas 
A para processamento de dados, portáieis 

,. 

8473.30. 99 Outros 8 
8473.40.° IO 

Cfrcuitos impressos com con1ponentes clétricôs 
ou clcirôn icos,' rnontadns · e 
Outras partes e acessórios das 1i1águinas do 

8473.40.70 item 8472.90.10 e dos subitens 8472.90.21 ou c 
8472.90.29 

8473.40.90 Outros B i -· 
8473 .50. 10 

Circ~üos impressos com componentes elerdc0s .. 
.D ou eletrônicos. montados 

8473.50.31 t-.1 grtclo de impressão e bancõ dé martelos A 

8473.50.32 . 
Cabeças de impressao, exceto ~s ·térmicas ou. as c de jato de finta 

8473.50.33 
Cabeças de impressão térmicas ou de jato de 

A 
ti11ta, mesmo com depósito de tinta incorporado 

8473.50.34 Cintas de caracteres A 

8473.50.35 Cartuchos de tíntas A 

&473.50.39 Outros B 

8473.50.40 Cabeças magnctícas A 

8473.50.50 
!'lucas (módulos) de memória com umu 
superflcie inferior o~ igual a 50cm' e 

8473 .50.90 Outros c 
8474.10.00 Máquinas e aparelhos para selecionar. pcneír~r;. 

D separar ou lavar 
8474.20.1 o De bolas e \ 

8474.20.90 Outros e ·. -
8474..11.00 Betoneiras e aparelhos para amassar cimento ' D 

8474.32.00_ Máquinas para misturar matérias minerais com 
D º.:: -:. betume \ ' 

I 8474.39.00 Outros · D 

!--' 8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para c fundição 
8474.80.90 Outr~ 

' e 
84 74.90.00 Partes D 

Máqui1ias. para mo·nragem de làmpadas. tubos _ 

8475.10.00 ou vii ~vu l as, elétricos 9u eletrônicos, ou de 
A làmpadas de luz relâmpago ("flash"), que 

tenham invólucro d·e vidro 

' 1 8475.21 .00 lvláquinas para fabricação de fibras ópticas e de e seus esboços \ 

8-475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição c 70. 1 O, exceto ampo las 

,. 

8475.29.90 Outras c \ 

8475.90.00 PartGs e 
8476.21.00 Com dispositivo de aquccimenro ou de c refrigeração incorporado 
8476.29.00 Outras ., c 
8476.81.00 Com dispositivo de aquecimento ou de c refrigeração incorporado 

18 1 
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8476.89. 10 Maqu in as aulonuiricns de venda de selos 
A postais 

8476 .89.90 Outras . e 
84 76.90.00 Partes .e .• ' -

1 

Monocolor. para mate riais tcrmoplásticos. com •. 

capacidade de in.ieçl\o infrno r ou igual a . 
1 84·'77 . I 0. 11 D 

l 5.000g e força àc fechamento mfenor ou igual . ' f 
a 12.000kN 

8477.10. 19 Outras . D > 
r· 

Monocolor. para materiais rcrmoplasticos. com · . 
8477.10.2 1 

cupacidade de injeção infe ri or ou igüal a ' ". · · 
D 

- ' 5.000g e força de fechamen to 1nfe.ri6r ou igual .. 
a 12.000kN 1 

84 77.10.29 Ou tras .. 
D ' ' · ,.. 

8477.10.91 De comando nu111áico D ' r , 

8477.10.99 Ourras D • ..-' 11 
l 

8477.20. 10 
Para materiais tcnnop lásticos. com diâmetro da e 

1 rosca inferior ou igual a 300111m · 

8477 .20.90 Outras e . . , 
1 Para fabricação de recip ientes .tcrmoplás ticos 

i 
de capacidade inferior ou igual a 5 litros, com 

' 8477.30. 1 o uma prod ução inferior ou igual a 1 .000 D . 
unidades por hora. refcrcrÚc·a recipicnk qe 1 
litro 

8477.30.90 Outras D 

8477.40. 1 o De moldar a vácuo poliestireno ex pand ido 
A 

(EPS) ou poli propileno expandido (EPP) -
8477 .40.90 Outras e 

. , 

Para moldar ou recauchutar pn~um 1it i cos ou: -
8477.5 1. 00 

para moldar ou dar forma a cfimaras-dc,ar 
e 

8477.59. 11 Com capac idade infer ior ou igua l a 30.000kN e 
8477.59. 19 Outras e ' 
8477.59.90 Outras e J - I 

' -
Mi1quina de unir lâminas de borracha entre si - ~ 

8477 .80. 10 ou com tec-idos c on} borrnéha. para fabricação . A 
de pneumát icos , 

8477.80.90 Out ras - e -
8477.90.00 Panes e 
8478. 10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e D 

fo lhas 

8478. 10.90 Outros , D 1 

84i8:90.00 Partes D , 

8479.10·.10 Auto motrizes para espalhar e calcar e ; 
pav imentos betu minosos ... 

8479. 1O.90 Outros e 
Máq uinas e aparelhos para ex tração ou ! 

8479.20.00_ preparação de óleos ou go rduras vegetais fixos. D J 

ou de óleos ou gorduras anima is " 
Prensas para fab ricação de paincis de. -

; 
pan ículas, de fibras de madeira ou de outras 

! 
'. 

8479.30.00 matérias lenhosas, e omras máqu in as e - [) 

aparelhos para 1rat.amento de madeira ou de 
corriça ' 

8479.40.00 Máq uin as para fab ricação de cordas ou cabos. D 

8479.50.00 
Robôs industriais, não especificados nem 

D cornprcenilidos cm outras posições 

8479.60.00 
Aparelhos de evaporaç~o para arrefecimento do. e ar , 

' Diferenc iadores das tensões de tração de 

;%JJ \\lrSEX~~ 8479.81.10 critradn e saída da chnpa, cm instalações de A 
galvanoplas tia ~ '0,.;,\_ 

8479 .81.90 Outros e ' '/ l.J.'<: ;, A \\\ '\j' 
8479.82. 10 Misturadôres D - '.:J {(" ~ };, ,\\ ~ il \ ,..., " r; 

8479.82.90 Outras D ' a:, ~-: :11;·~~~~ J! \ . l-' 

8479.89.1 1 Prensas e ~"<D:. '~~ .cf ·_ 
\ ~t ~ - --~; 

'" Dií r: cc\lfo · 
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8479 89.12 

8479.89.2 J 

8479.89.22 

8479.89.31 

84 79.89.32 

847.9.89.40 

8479.89 91 

8479 .8 9.92 

8479.89.99 

8479.90.iO 

8479.90.90 

8480.10 00 ' 

8480 .20.00 

8480.30.00 

8480.41.00 

8480.49. 1 o 
8480.49.90 

8480.50.00 

8480.60.00 

8480.71.00 

8480.79.00 

8481.10.00 

848l.20. l 1 -

8481.20. 19 

Descri ç'.ão 
Distribuidores é doseadores de só lidos ou de 
lí uidos 
Máquinas e aparelhos para cestaria ou 
cs iarlarin 
Máquinas e aparelhos para fabricação de 
incéis. broc has ou escovas 

Lirnpadores de pára-brisas 

Acumu !adores ,,.-

Si los metálicos ·para cereais, fixos (não 
transportáveis). inc luidas as baterias. com 
mecanis1'110s elevadores ou extratores 
incor iorados 
Aparelhos para limpar peças p<\r ultra-som 

Máquinas de leme para.embarcações 

Outros 

De limpadores de pára:bnsas eletricos ou de 
acumuladores Judniulicos paru aeronaves 
Outras 

Caixas de fundição 

Placas de fundo para moldes .. 

Modelos pára moldes 

Para moldagem por injeção ou por corripressãn 

Coquilhas 

Outros 

Moldes pnra vidro 

Moldes para 1patérias minera is 

Para moldagem por injeção ou por compressão . 

Outros 

Válvu las redutoras de pre-ssiío 

Com pinhão 

Outrns 

8481.20. 90 · Outras 

8481.30.00 Válvulas de rete~ção 

8481.40.00 

848 1.80.11 

8481.80.19 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.31 

8481 .80.39 

Válvulas de segurança ou de a lívio 

Vá lvulas para escoamento 

Outros 

Válvulas de expansão termostáticas ou 
ressostá'ricas 

Outros 

Com uma pressão de trabalho inferior ou igual 
a 58 mbar. inclus ive com dispositivo de 
segurança lcrmoelétrico incorporado, dos tipos 
utilizados cm aparelhos domés ticos 
Omrós 

8481.80.91 . Válvulas tipo aerossol 

8481.80.92 Válvulas solenóides 

848 l.80.'93 

84'8 l .80. 94 

8481.80.95 

848 l.80 .96 

8481.80.97 

8481.80.99 

8481.90.1 o 
8481.90.90 

8482.10.10 

8482 .10.90 

8482 20 10 

. 8482.20. 90 

Válvu las ripo gaveta 

Vá lvulàs tipo globo 

Válvu las tipo esfera 

Válvulas t ipo macho 

Válvu las tipo borboleta 

Outros 

De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos 
do item 8481.80.J 
Outras 

De carga rad ial 

Outros _ 

De carga radial 

Outros 
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MERCOSUR MERCOSUL 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil ,Paraguai Uruguai 
8482.30.00 Rolamentos de roletes éll1 forma de tonel D 

8482.40.00 Rolamentos de agu lhas D 

8482.50. 10 Lle carga radial D 

8482.50.90 Oucros D 

8482.80.00 10utros, incluidos os rolamentos combinados e 
8482 .91.11 Para carga de canetas c:::ferográfícas e 
~482.91. 19 Outras e 
8482 .91.20 Roletes cilíndricos e 
8482.91.30 Roletes cônicos e 
8482,91 .90 Outros e 
81482 99. 1 o Selos. capas e pO\ta-esfcras de aço A 

8482.99.9() Outras e 
8483.10. I 1 

Forjados, de reso superior ou igual a 900kg e · 
A 

com 1rimento su 1crior ou i0 ual a 2.000111111 
8483. 10.19 Outros e 
8483 .10.20 Arvore de "camesº para c'-?mando de válvulas e 
8483 1l0.30 Veios flexíveis e 
8483 .10.40 Manivelas e 

Arvores de transmissão prov idas de 
acoplamemos dentados com entalhes· de 

8483 .10.50 proteção contra sobrecarga, de comprimento A 
superior ou igual a 1500mm e diâi11etro do eixl; 
superior ou igual .a 400mm 

8483.10.90 Outros e ' 

8483.20.00 Mancais com rolamentos .incorporados e 
8483.30. 10 Montados com "bronzes" de me ta l aritifricçiio e 
8483.30.21 

Com diâmetro interno superior ou igual a 
A 

200mm 
8483 .30.29 Outros e 
8483.30.90 Outros e 

Caixas de r.ransmissão. redutores. 
8483.40.10 multiplicadores e variadores de velocidade, D 

incluídos os con versores de torqucs 

8483.40.90 Outro? . D 

8483 .50.1 o Polias , exce to as de rolamentos rcgu ladorus de 
D tensão 

8483.50.90 Outras D 

8483.60.1 J De fricção e 
8483 .60. 19 . Outras e 
8483 .60.90 Outros e 

Rodas demadas e outros órg,iios elemei11arcs de 
8483.90.00 transmissão apresentados s.:.paradamente: e 

artes 
8484 .10.00 Juntas meta loplásticas D 

8484 .20.00 Juntas de vedação, mccànicas (s~Jos 
D mecânicos) 

8484.90.00 Outros D 

8486 .1 O.DO \ 
Máquinas e aparclhqs para fabricação de 
"esferas" ("boules ") ou de 1Ia uetas ("wafors") : D 

Máquinas e aparelhos para fabricação de 
8486.20.00 dispositivos semicondutores ou de circuitos B 

intc rados eletrónicos 

8486.30.00 Máquinas e apare lh o~ para fabr icação de 
D dis JOSitivos de visualização de tela lana >". . 

8486.40.00 Máquinas e aparelhos especificado:; na Nota 9 
D C) do Jresentc Ca itulo 

8.486.90.00 Partes e acessórios D 

8487. JO.OO Hei ices para embarcações e suas pás D 

8487 .90.00 Outras D I 
8501. l O.J l De passo inferior ou iguaJ .a 1,8° . ,\ ' 

8501.10 19 Outros e 

/ 
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Mf RCOSUR 

NCM Descrição 
.. 

8501 .10.21 Síncfonos · 

8501. 10.29 Outros 

8501.1030 Un iversais 

8501.20 .00 Motores un iversais de potência superior a 
37,5\V 

8501.3 1. 1 (} Motores . ' 

8501.31.20 Geradores '· 

8501.32.10 Motores 

850 132.20 Geradores 
~. 

Motores 
8501.33.10 ( 

8501.33.20 Ger.adores 
, 

1 8501.34. 11 • De potencia inferior ou igual a 3.000kW 

850 l.34 .19 Outros 

8501.3 4.20 Geradores 

850 1.40.11 Síncronos .• 
8501.40.19 Outros 

850 1.40.21 Síncronos 

8501.40.29 Outros 

850 1.5 l. lo Trifás iéos, com ro tor de ga iola 

8501.51.20 Trifásicos, com rotor de anéis 

8501.5 1.90 Outros ..) 

Trifásicos, com rotor de gaio la ... 
8501.52. 10 ., . 

8501. 52.20 
Trifás icos, com roior de anéis 

8501.52. 90 
Outros 

850 I°. 53.1 o Trifás icos, de potência infi:rior ou igual a 
7.500kW r 

.. 

., 

, 

. 

8501.53.20 
Tritiísicos, de potência superior a 7.500kW mas 
não superior a 30.000k\V · 

8501.53.90 Outros ( 

8501.61.00 De potência não superior a 75kYA 

De potência superior a 75k V A mas não 
8501 .62.00 superior a 375kY A' 

' 8501.63.00 
De.potência superior a 375kYA mas não 
superior a 750kYA 

850 1.64.00 De po tência superior a 750kVA 

8502. 11.1 0 De corrente alternada 

85ÓÍ . l I. 90 Outros 

,8502.12. 10 De corrente alternada 

8502.12.90 Outros 

8502.13 .11 De potência infe rior ou igual a 430kVA .. 
8502.13. 19 Outros 

8502.13 .90 Outros 

8502.20. 11 De potência inferior ou igua l a 21 OkY A 

8502 .20.'19 Outros 

8502.20.90 Outros 
. ,, 
.. 

8502.3 1.00 De energia eó lica - .. 
8502.39.00 Outros .. 

8502.40. lo De freqüência_ 

8502.40. 90 Outros .. 
•v 

De motores ou geradores das subposiçõcs 
8503.00.10 850 1. l O, 8501.20, 850 1.3 1, 850 1.32 ou do item. 

850 1.40. 1 

8503.00.90 
Out ras 

8504.10.00 
Reatores para làmpadas ou tubos de descargas, 

. 
, . 
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8504.2 1.00 

8504.22.00 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.31.91 \ 

8504.31.92 

8504.31.99 

8504.32. 1 l 

8504.32. 1 ~ 

8504.32.21 

8504.32.29 

8504.33.ÕO 

8504.34.00 

8504 .40 . 1 o 
8504.40.2 1 

8504.40.22 

8.504.40.29 

8504.40.30 

8504.40.40 

8504.40.50 

8504.40.60• 

850.4.40. 90 

8504.50.00 

8504.90.10 

8504 .90.20 

8504.90.30 

8504.90.40 

8504.90.90 

8505.11.00 

8505 .19.10 

8505. 19.90 

8505.20. J o 

8505.20.90 

8;S05.90. IO 

8505.90.80 

8505.90.90 

8506. I O. l O 

8506. 10.20 

Descrição 

'De potência não superior a' 650kVA 

De potência superior a 650kVA mas não 
su erior a 10.000kVA . 
De potência superiora rD .OOOkVA 

Transformadores de corrente 

Outros 

Transformador de sai.da horizontal ("íly back "), 
com tensão de saída superior a l 8kV e ' · 
frequência de varredura hori zonta

0

l superior on ._ 
igual a 32kHz · · 

Transfonnadores de FI. de detecção. de 
relação, de linearidade ou de foco · 
Outros 

Para freqüências inferiores ou igua is a 60H;r, 

Outros 

Para freqüên cias inferiores ou iguais a 60Hz 

Outros 

De potência superior a l 6kY PI mas não 
su erior a 500kVA 
De potência superior a 500kY A 

Carregadôres de acumuladores 

De crista l (~emicondhtores) 

Eletroliticos 

Outros 

Conversores de corrente contínua 

Equipamento de alimentação in interrupta de 
ener ia (UPS ou "no brcak ") 
Conversores eletrôn icos de freqüência, para 
variação de velocidade de motores elétr icos 
Aparelhos eletrônicos de alimentação de 
energia dos tipos uti li zados para iluminação de 
emer éncia 
Outros 

Outras bobinas de reatància e de auto-indução 

Núcleos de pó ferromagnctico , 

De reatores para lâmpadas ou tubos de 
descar a 
De transformadores das sub pos ições 8504.2 1, 
8504.22, 8504.23, 8504.33 ou 8564.34 . 
De conversores estáticos, exceto de 
carregadores de acumuladores e de 
retificadores 
Outras 

De metal 

De ferrita (cerâmicos) 1 

Outros 

Freios que at uam por corrente de Foucaul t, do ... 
tipo dos uti li zados nos ve icu l o~ d ~s posições ,. 
87.01 á87 .05 
Outros 

Eletroímãs 

Outros 

Partes 

Pilhas alcalinas 

Outras pilhas 

MERCOSUL 
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850,6 10.30 

8506.30.10 

85Q6.30.90 

8506.40. lo 

8506.40. 90 

8506.50.10 

8506.50.90 

8506.60.10 

8506.60.90 

8506.80. 10 

8506.80.90 

8506.90.00 

8507. 10.00 

8507.20. lo 

8507.20.90 

8507.30.11 

8507.30.19 

' 8507.30.90, 

8507.40.00 

8507.80.00 

8507.90.10 

8507.90.20 

8507.90.90 

8508.1 úo 

8508. 19.00 

8508.60.00 

8508.70.00 

8509.40.10 

8509.40.20 

8509.40.30 

8509.40.40 

8509.40.50 

8509.40. 90 

8509 .80. 10 

85Q9.80.9Ó 

8509.90.00 

8510.10.00 

8510.20.00 

85 1.0.30.00 

8510.90. 11 

8510.90.19 

8510.90.20 

8510.90.90 

8511. 10.00 

8511.20 10 

85 11.20.90 

851 IJ0.10 

8511 .30.20 

Descrição 

Baterias de pilhas 

Com volume exterior não superior a 300cm' 

0utras 

\Com volume exterior não superior a JOOcm' 

Outras 

Com vol ume exterior não superior a 300cm' 

Outras 

Com volume exterior não superior a 300cm' 

Outras 

Com volume exterior não superior_ a 300cm' 

Outras 

Panes 

De chumbo, do tipo utilizado p·ara ·o arranque . 
dos motores de istão 
De peso inferior ou igual a 1.000kg. 

Outros 

De capacidade inferior ou igtíal a \5Ah 

Outros 

Outros 

De níquel-ferro · 

Ou tros acumuladores 

Separador~s 

Recipientes de plástico, suas tampas ~ tampões · 

Outras 

De poténcia não superior a .l .500W e cujo 
volume do reservatório não exceda 20 litros 
Outros · 

Outros aspiradores 

Partes 

Liquidificadores 

Batedeiras 

. Moedores de carne 

Extratores centrífugos de sucos 

Aparelhos de funções múlt iplas , providos de 
acessórios intcrcambiâvcis, para processar 
alimentos 
Outros ·' 

Enceradeiras de pisos 

Outros 

Partes 

Aparelhos ou máquinas de barbear 

Mâquinas de cortar o·cabelo ou de tosquiar 

Aparelhos de depilar 

Lâminas 

Outras 

Pentes e contrapentcs para máquinas de 
tos uiar 
Outras 

Velas de ignição 

Magnetos 

Out ros 

Distribuidores 

Bobinas de ignição 

MERCOSUL 
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D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D . 
D. 

D 

D 

c 
c 
e 
c 
D 

A 

D 
vide concessão . 

bil.átcral 
vide concessão 

bilateral ' · 
vide concessão. 

bilateral .· 

A .· 
vide concessão 

bilateral 
v id e concessão 

bilateral 
vide concessàci 

. bilateral 
vide conces'sao 

bilateral 
vide concessão 

bilateral 
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8511.40.00 
Motores de arranque. mesmo funcionando vide concessão e A 
como geradores bilai:eral 

• B A 

8511 .50. 1 o - Dínamos e alternadores vide concessão e A 
bilateral 

B A 

8511.50.90 
Outros vide conces~ão e /\ 

bilatera l 
B ;\ 

85 11.80.10 
Velas de aquecimenlo vid~ conccssã9 e /\ 

bi lateral 
B A 

85 11.80.20 
Rel'uladores de vol tagem íconjuntores- vide conccssiio e A 

disjuntores) bi larernl 
B A 

8511.80.30 
Ignição eletrônica cligi1al víde concessão e A 

. bilateta·I 
B A 

1 Omros vide Concc~são D A 
85 11 .80.<JO bilatera l l 

13 A 

8511.90:00 
Partes vide· co.nccssilo e A 

bilarernl :· 
D A 

Apardhos de iluminação ou de sinalização vide concessàO e A -
8512.1 0.00 visua l dos 1i )OS ulilizados cm bicic lcias bilate ral 

e A 

85 12.20.1 l 
Faróis vide .concessão e /\ 

bilatem! 
D D 

8512.20. 19 
Outros vide tonce.ss~o e A 

bilateral 
e A 

851 2.20.2 1 
Luzes fixas ·v.idc concessão e A 

· bilateral . 
e A 

85 12.20.22 
Luzes indicadoras de ma nobras -víde coí1cessii6 e A 

'. bilatem-!.-° 
D i\ 

85 12 .20-.23 
Caixas de luzes combinadas vide concessifo e /\ 

bilateral 
e A 

85 12 .20.29 
Ou1ros yide concessão e A 

bilateral 
e A 

85 12 .30.00 Apa relhos ~e sina lização acúst ica D 

85 12 .40~ 1 o Limpadores de pârn-brisas D 

' 85 12.4020 Degeladores e desembaçadores D . \ 

8512.90.00 Partes e 
8513 .10. 10 Manuais D 

85 13 .10.90 Outras ç 
8513.90.00 Partes e 
?514.10. 10 Indust ri ais o· 
85 14 .1O.90 Outros D 

8514.20. 11 Industriais D 

85 14.20. 19 Outros D 

85 1.4 .20.20 P?r perdas dielétricas D 

8514.30. l l lndustriuis D 
,-... 85 14 .30.19 Outros D 

....,.. J 8514.30.2 1 Industriais D 

85 14.30.29 Outros D 

85 14.30.90 Outros D 

85 14.40.00 
Out ros aparel hos para 1rntamcnto térmico de 
matérias or indução ou por crdas dielét ri cas 

· o 

85 14.90.00 Partes D 

85 15 .11.00 Ferros e pistolas e 
8515.19.00 Outros e 
85 15 .2 1.00 Inteira ou parcialmente automáticos e 
85 15 .29.00 Outros e 

Robôs para soldar, por arco, em a1111osfera 

8515.31.10 
iner1e (MIG -"Metal lnert Gas.,) ou atmosfera 

;\ 
at iva (MAO -"Metal /\clive Gas" ), de comando 
numérico 

8515.31.90 Outros e 
85 1539.00 Outros e 
8515.80. 10 Para soldar a "laser" A 

8515 .80.90 Outros e 
8515 .90.00 Partes e 
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8516.10.00 
Aquecedores elétricos de água. inc luídos os de 
imersão 

8516 2100 Rad iadores de ac umulação 

. 8516.29 00 Outros 

85 16. 31.00 Secadores de cabelo 

851(>32.00 Outros apardhos paro arranjos do cabelo 

851633.00 Aparelhos parn secar as n:iãos 

85 16.40.00 Ferros elétricos de passar 

8516.50.00 Fornos de microondas 

Outros fornos; fogões dé cozinha, fogareiros 
8516.60.00 (inclu ídas as chapas de cocç~o). ·grelhas e 

assadeiras 
85 16.7 1.00 Aparelhos para p rep~ação de café ?1·1 ck ch:i 

85 16 .72.00 Torradeiras de pão 

85 16.79.10 Panelas 

8516.79.iü Fritadoras 

851(>.79.90 Outros 

8516.80. 1 o Para aparelhos da presente· posição 

8516.80.90 Outras 

85 16.90.00 Partes 

85 17. 11.00 
Aparelhos telefônicos por fio com unidade 
auscultador-microfone sem fio ' -

8517 . 12. 11 
Portáteis (por exemplo: "walkic talkie" e 
"handle talk ie") 

8517.12.12 
Fixos. sem fon te própria de energia, 
monocanais 

85 17 .12.13 
Móveis, do tipo dos uti lizados em veícu los 
automóveis 

85 17.12.19 Outros 

8517.12.21 Portilteis 

85 l 7~ 12.22 Fixos, sem fonte própria de energia 

85 17 .12.23 Do tipo dos utilizados em veículos autolmivcis 

851 7.12.29 Outros 

8517.12.J I Portáte is 

8517.12.32 Fixos, sem fonte própria de energia 

8517. 12.33 Do tipo dos utilizados cm veiculas automóveis 

8517.12.39 Outros 

85 17.1 2.41 Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 

8517.12.49 Outros 

8517.12.90 Outros 

85 17.18. 10 ln te:fones 

85 17 .1820 Telefones públicos 

85 17 .18.9 1 Não combinados com ou tros apa relhos 

8517.18.99 Outros 

85 17.6 1.1 l De taxã de transmissão in feriar ou igual a 
112kbils!s 

8517.61 . 19 O uLras 

85 17 .6 1.20 De sistema troncal izado ("trunking") 

851 7.6 l.30 De telefonia celular 

85 17.61.4 1 Principal terrena fixa. sem con.funro antena-
refletor 

85 17 .6 1.42 VSAT ("Very Small Aperture Tcnninal"), sem 
con junto antena-re fle tor 

851i .6 1.43 Digitais, operando em banda C, ~u, L ou S 

85 17 .6 149 Outras 

' Digi tais, de freqüência superior ou igual a 
8517.61.91 l 5Gl-lz e inferior ou igual a 23GHz e taxa de 

transmissão infrrior ou i1'.ual a 8Mbits/s 
8517.6k921 Dºgi tais, de frcqiiência super ior a 23Gl-lz · 

85 17.61.99 Outras 

/ 
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8517.62.11 Multiplexadores por divisão de freqüênc ia D 

Multiplexadores por divisão de rempo. aigitaís -j 
85 17.62. 12 ' síncronos, com velocidadc ·dc transmissão igual .. D 

' ou su erior a 155Mbits/s 

8517.62.13 >Outros mu ltip lexadores por divisão de tempo '. / D 

8517.62.14 
Concentradores de linhas de as·sinantes D 
(term inais de central ou terminal remoto) 

s5 11.62.19 Outros D 

8517.62.21 
Centra\s automáticas púb licas, para comutação·. 
elerrõnica, incluidas as de trânsito · · 

D 

85 17.62.22 
Centrais automáticas privadas. de capacidade. D 
inferi or ou igual a 25 ramais 
Centrais automáticas privadas, de capacidade 

85 17.62.23 superior a 25 ramais e infeflor ou igual ·~ 200 D 
rama is 

85 17.62.24 
Centrais automáticas privadas. de capacidade D 
su erior a 200 ra mais ' 

8517.62.29 Outros [) 

Centra is automát icas para comutação por 

) 
pacote co1:n velocidade de tronco superior a 

8517.62.3 1 72kbits/s e de co1ml!ação superior a 3 .600 A 
pacotes por segundo, sem multiple,xação < . 

determinística 

8517.62.32 
Outras centrais automát icas ·para comutação 

D 
or a cote 

85 17.62.3} 
Centrais automáticas de sistema trn nca lizado 

A 
("crunkin ") 

' 
85 17.62.39 Outros 

,, . 
D 

8517.62.4 1 Com capacidade de conexão sem fi9 D 
Outros, com veloc idade de interface serial de 

8517.62.48 
pelo menos 4Mbits/s, próprios para 

A 
interconexã'o de redes loca is com protocolos 
distintos 

8517.62.49 Outros D 

8517.62.51 Terminais ou repet idores sobre linhas metálicas c , 

8517.62.52 
Terminais sobre li nhas de fib ras ópticas. com 

A velocidade de transmissão supe,rior·a 2,5Çibits/s. 
Terminais de texto que operem com código de 

85 17.62.53 
transmissão Baudot. providos de teclado 

A alfanumérico e vi sor ("display"), mesmo com 
telefone incor orado 

85 17 .62.54 Distribuidores de conexões para redes ("hubs") A 

85 17.62.55 Moduladfiires/demoduladores. ("modems") D 

85 17.62.59 Outros D 

- . 85 17.62.6 1 De sistema troncal izado (' trunking") D / 

8517.62.62 De tecnologia celular D 

8517.62.64 
Por satélite , dig itais, operando em banda C, Ku ; 

A L ou S 
. 8517.62.65 Outros, por satél itc D 

Terminais portáteis de sistema bidirecional de 
8517.62.71 radiomensagcns. de taxa de transmissão A 

inferior ou igual a l 12kbitsfs 
De frequência inferior a 15GI-lz e de taxa de 
transmissão inferior ou igual a 34Mbits/s. 

8517.62 .72 exceto os de sistema bidirecional de D 
radiomcnsagens de taxa de traiismissão inferior 
ou i uai a 1 l 2kbitsfs 

85 17.62.77 Outros. de frequência !nferior a 15GHz D 
De freqüênc ia superior ou igual a l 5GHz. mas 

85 17.62.78 inferior ou igual a 23GHz e taxa de transmissão D 
inferior ou i uai a 8Mbit/s 

8517.62.79 Outros A 

8517.62.9 1 Aparelho.s transm issores (emissores) D 
Receptores pessoais de radiomensagens com 

85 17.62.92 apresentação alfanumérica da mensagem em A 
visor ("dis la·") 

190 " 

!' · 

247



/ 

) 

+ 
~-- ---·------· ·• - - -.- . 

MERCOSUR 

NCM 

8517.62.93 

8517.62.94 

85 17.62 95 

- 8517.62.96 

8517.62.99 

~85 17 .69.00 

8517.70. lo 

8517.70.21 

8517.7029 

8517.70.91 

8517.70.92 

8517.70.99 

8518.10. 10 

8518. 10.90 

Descrição 
Outros receptores pessoais de radiomcnsagens 

Tradutores (conversores) de protocolos para 
interconexão áe redes (" atewa s") 
Terminais fixos. analógicos. sem fonte própria· 
de energia. monocana is 
Outros, analógicos 

Outros 

Outros 

Circuitos impressos com componentes elétricos 
ou eletrônicos, montados .: 
Antenas próprias para te lefones celu].ares .: 
ortãtcis, exceto· as teiescópicas 

Outras 

Gabinetes. bast idores e armações 

Registrado res e seletores para centrais 
automáticas 
Outras 

Piezelétricos próprios para aparelhos 
telefônicos 
Oytros 

MERCOSUL 

D 

D 

- D 

D 

D 

D 

D 

: A , 

() 

e 
e 
e .._, 

A 

D 

8518.21.00 Alto-falante único montado no seu recept,áculo· ·- • · D 

85 18.22.00 

( 

85 18.29. 10 

85 18.29.90 

8518.30.00 

8518.40.00 

8518.50.00 

8518.90. lO 

8518.90.90 

8519.20.00_ 

8519.30.00 

85 19.50.'00 

85 19.8 1.1 0 

85 19.81.20 

8519.8 1.90 

8519.89.00 

852:1.10. 10 

8521.10.81 

852 1.1 0.89 

852 1.1 0.90 

8521.90:10 

8521.90.90 

8522.10.00 

8522.90.10 

8522.90.20 

8522.90.30 

8522.90.40 

8522.90.50 

8522 . 90. 90 

Alto-falantes múlt iplos montados no mesmo 
rece táculo 
Piezelétricos próprios para aparelhos 
telefônicos 

·Fones de ouvido, mésmo combinados com 
microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos ­
or um microfone e um ou mais alto-falantes · 

Amplificadores 'elétricos de audiofreqüência 

Apare lhos elétricos de amplifkação d,e som 1 

De alto-falantes 

Outras 

Aparelhos que func ionem por introdução de 
n~edas, papei-moeda, cartões de b_anco, fichas 
ou ·ar outrrnrn1ejos de agamento 
Toca-discos. sem dispos itivo$ de amplificação · .. 
de som · · · 

Secretárias eletrôn icas 

Com sistema de leitura óptica por " laser· 
(l eitores de discos compactos) 

·Gràvadores de som de cabines de aeronaves 

Outros 

Outros 

Gravador-reprodutor. sem sinton.izador 

Em cassete. de largura de fita igual ·a l 2,65mm 
(Y,") 

Outros 

Outros, para fitas de largura s1i1ierior ou igual a · 
l 9,05mm ('/.") 

, Gravador-reprodutor e edito r de imagem e som. 
em discos, por meio magnético, óptico ou 
o toma nético · 
Outros 

Fonocaptores 

Agulhas com ponta de pedra preciosa 

Gabinetes 

Chassis ou sup,ortes 

Leitores de som, magnéticos (cabeças 
ma nnéticas) 
Meca11isri10s toca -discos, mesmo com 
cambiador · 
Outros 

.. 

D 

·A 

D 

D 

D 

D 

D 
() 

D 

· D 

D 

D 

A 

D 

D 

A 

D 

D 

A 

A 

D 

D 

e 
e 
e 
e 

e 
e 
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:J 8523.21.10 Não gravados D 

Paraguai Uruguai 

8523.21.20 Gravados D 

8523.19.1 1 
Dos tipos utilizados em unidades de discos 

A 
rí idõs 

8523.29.19 Outros D 

8523.29.21 De largura não superior a 4mm, em-cassetes D 

8523.29.22 
De largura superior a 4mm mas inferior ou 

D 
igual a 6,5mm · 

8.523.29.23 
De largura superior a 6.5mm·mas inJerior ou 

D 
ieual a 50,8mm (2"), em rolos ot1 c.arretéi-s 

8523.29.24 
De largura superio r a 6,5mm. em cass·etes para· 

. D 
ravaçõo de vídeo 

8523.29.29 Outras D 

8523.29.3 J 
!'ara reprodução de fenômenos diferentes do · 

D 
som ou da ima •em 

8523.29.32 
De largura niio superior a 4mrn', cm cartuchos. [) 
ou cassetes, exceto as do sub it em 8523.29.31 

8523.29.p 
De largura superior a 6,5mm. exceto as do 

D 
subitern 8523.29.31 

8523.29.39 Outras D 

~. 
8523.29.90 Outros D 

/ 
Discos para sistema de lei tura por raios ·' laser" 

8523.40.11 com possibil idade de serém .~ravados uma · D 
única vez 

8523.40.19 Outros D 

8523.40.21 Para reprodução apenas do s.om D 

8523.40.22 
Para reprodução de fenômenos diferentes do. 

D som ou da ima >em · 
8523.40.29 Outros D 

8523.5 1.1 o Cartões de memória ("memory .card>") A 

8523.51.90 Outros D 

8523.52.00 Cartões inteligentes ("smart cards") c 
8523.59. 10 

Cartões e etiquetas de ac ionamento por 
D 1 a rox i mação 

8523.59.90 Outros D• 

8523.80.00 ó 
Em AM . com modulação por côcligo ou largura 

8525.50. 11 de pulso. totalmente a sem icondu1or e com - A 

otência de saida su erior a 1 OkW 

8525.50.12 Em FM,.com etapa de saida va lvu lar e potência: 
A superior a 30kW 

8525.50. 19 Outros D 
8525.50.21 De freqüência superior a 7GHz A 

Em banda UHF. de frequência superior ou 

8525.50.22 igual a 2,0GHz e inferior ou igual a 2,7GHz, 
A com potência de saída superior ou igua l a 1 OW 

e inferior ou i uai a J OOW 

8525.50.23 Em banda UHF, com potência de saída 
A su erior a lOkW 

8525.50.24 Em banda VHF, com potênci~ de saída 
su erior ou igual a 20k W · · · A 

8525.50.29 Outros D 
8525 .60. 1 o . De radiodifusão D 
8525.60.20 De televisão, de freqüência >uperior a 7GHz A 

8525.60.90 Outros D 

8525.80. l l Com três ou mais captadores de imagem ;\ 

Com sensor de imagem a semicondutor tipo 

8525.80.12 CCD, de mais de 490 x 580 elementos de 
A imagem ("pixeis") ativos, sensive i.s a 

intensidades de iluminação inferiores a 0,20lux 
Outras, prôprias para caplar ·imagens 
exc lusivah1cnte no espectro infravennelho de 

8525.80.13 comprimento de onda superior ou igual a 2 A 
micrômetros (microns) e inferior ou igual a ·14 
micrômctros (mícrons) · 
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8525.80. 19 Outras D 

8525.80.21 Com três ou mais captadores de imagem A 

Outras, próprias para captar imagens 
· exclusivamente no CSRectro infravermelho de 

8525.80 22 comprimento de onda superior ou igual a 2 A 
rnicrômetros (mícrons) e- inferior ou igual a 14 
micrômetros (microns) 

8525.80.29 . Outras D 

8526.10.00 
Apare lhos de radiodetecção ede 

A 
radiossondagem (radar) 

8526.91.00 Aparelhos de radionavegaçã_o A 

8526.92.0Cí Apa~elhos de radiotelecomando .D 

8527.12.00 Rádios toca-fitas de bolso [) 

8527.1 3. 10 Com toca-fitas D 

8527. 13 .20 Com toca-filas e gravador D 

8'52713.30 Com toca-fitas , gravador c toca-discos D 

8527. 13 .90 Outros D 

85,P 19.10 Combinado com relógio c 
8527\990 Outros c 
8527.2 1.1 o Com toca-fitas <' D ·,• 

852i.2 1. 90 Outros D 

8527.29.00 Outros D 

85:27.91.10 Com toca-fitas e gravador o 
8527.91.20 Com toca-fitas, gravador e tqca-d_iscqs· D 

8527.91.90 Outros . D 
Não combinados com um aparelho de gravaçã'o 

8527.9~.00 ou de reprodução de som, mas combinados D 
com um relógio 

( 8527.99.10 Amplificador com sintonizado,r ("receiver") ~o 

8527.99.90 Outros D 

8528.4 1.1 0 Monocromáti cos D 

8528.41.20 Policromáticos D · ) 

8528.49.10 Monoc romáticos ' o '· 
Com dispositivos de seleção de varredura 

8528.49.21 
("under-scann ing") e de retardo de sincrónismó -º horizontal ou vertical ("HIV delay" ou "pulse. 
cross") · . 

8528.49.29 Outros· D 

8528.5 1.J o Mono.cromáticos D 

8528:51.20 Policromáticos D 

8528 5910 Monocromáticos vide concessão D 
bllateral 

A A c 

8528.59.20 
Policromáticos vide· concess_ãq D 

bilateral 
D A A 

Dos tipos exclusiva ou principalmente 
8528.61.00 utilizados num sistema automático para D 

rocessamento de dados da osição 84. 7 J 
Com tecnologia de d ispositivo digital de 

8528.69.10 microcspelhos ("Digital Micromirror Device" - b 
DMD) 

8528.69.90 Outros D 

.... Sem s-a ida de radiofreqüência (RF) modulada 
nos canais 3 ou 4. com saídas de áudio ' 

8528.71.11 balanceadas com ·impedân.c.ia de 600 Ohms, A 
próprio para montagem em ·:rack:S" e com saída. 
de vídeo com conector B.NC 

8528 .7 1. 19 Outros o 
8528.71.90 Outros . D ,..-. 

8528.72.00 Outros, em cores D 

8528.73.00 Ou tr_os, em preto e branco ou em outrns 
ri monocromos 

8529.10.l l Com refletor parabólíco D 
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8529.10. 19 Outras 

8529.10.90 Outros 

8529.90 11 Gabinetes e bastidores 

8529.90.12 
Circuitos impressos com componentes elé.tricos 
ou eletrônicos, montados 

8529.90.19 Outras 

.8529.90.20 De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 

8529.90.30 De aparelh os da subposição 8526.10 

8529.90.40 De aparelhos da subposição 8526 .9 1 

8529.90.90 Outras 

\ss30.10.1 o' Digitais, para controle de tráfegq 

8530.10.90 
Outros 

Digitais, para controle de tráfego de 
8530.80.1 o automotores 
8530.80.90 Outros 

8530.90.00 Partes 

8531.10.10 Alarmes contra incêndio ou sobreaquecimento· 

8531. 10.90 Outros 

Painéís indica<J.ores com dis1)0~1itivos de cr i st~is 
8531.20.00 jíquidos (LCD) ou de diodos emissores de luz 

(LED) 

8531.80.00 
Outros apardhos 

l• 

8531.90.00 Partes 

Condensadores fixos concebidos para linhas 

8532. 10.00 
elétricas·de 50/60Hz e capazes de absorver uma 
potência reativa igual ou supc~ior a.0,5kVAr : 
(condensadores de otência) 

8532.21.1 1 
Com tensão de isolação inferior.ou igual a 
125Y 

8332.2119 OutTos 

8532.21.90 Outros 

8532.22.00 Eletrolíticos de alumínio 

8532.23.10 
Próprios para montagem em supérfície (SMD -
"Surface Mounted Devicc") 

8532.23.90 Outros 

8532.24.10 Próprios para montagem em superficie (SMD -
"Surface Mounted Device") 

8532.24.9.0 Outros 

8532.25.10 Próprios para montagem cm supcrficie (SMD " ' 
"Surface Mounted Device") 

8532.25.90 Outros 

8532.29. J o Próprios para montagem e.m superfic ie (SMD - · 
"Surface Mounted Device") 

8532.29.90 
Outros 

8532.30.10 Próprios para montagem em superfície (SMD. -
"Surface Mounted Device") 

8532.30.90 OuTros 

8532.90.00 Partes 

8533 .10.00 Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou 
de camada 

8533.21.10 De fio 

8533 .21.20 
Próprias para montagem em superficie (SMD , 
"Surface Mou nted Dcvice") 

8533.21.90 Outras 

8533.29.00 Outras 

8532.31.10 P1!tenciômetros 

8533 .31.90 Outras 

8533.39.10 Potenciômetros 

MERCOSUL Argentina lkasil 

D 

D 

lJ 

D 

B 

e 
A 

A 

D 
vidé concessão e A 

bilateral 
vide conçes'são e A 

bilateral 

' e 
e 
c 
D 

D 

vide concessão· 
e A 

. : oilaterui " 

vide conccssãb D A ' 
bilateral 

D 

D 

A 

e 
D 

D 
vide concessão e A 

' bilateral 
viçle concessão c A 

b.ilateral 

D ( 

D 

c 
D 

v[de concessão D A 
bilatera l 

vide conct:ssãq · c A 
bilateral 

c 
D 

e 
D 

D 

e 
D 

D 

D 

.D 
D 
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MERCOSUR 

NCM 

8533.39.90 

. 8533.40.1 l 

8533.40.12 

853340.19 

8533.40.91 

8533.40.92 

8533.40.99 

8533.90.00 

8534.00 00 

8535.10.00 

8535.21.00 

Descrição 

Outras 

Tcrmistores 

Varistores 

Outras 

Potcnciômetro de carvão. do tipo dos utilizados 
pára determinar o ângulo de abertura da 
borboleta, em sistemas de injeção de 
combustível controlados eletronicamente 
Outros potenciômetros de carvãq 

Outras 

Partes 

Circuitos impressos. 

Fusíveis e corta-circuitos de .fusíveis· 

Para tensão inferior a 72,5k V 

MERCOSUL 

D 
vide-concessão 

bilateral 
.\lide conc.essão · 

bil.ateral 
vi_de.co n.cess~o 

bilateral 

A 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão·· 
bilateral 

e 
D 

D 

vide éoJícessãp. 
·bilateral 

8535.29.00 
Outros /.. vide concessão 

bilaiernl 

8535.30.13 

8535.30. 17 

8535.30.l 8 

, 8535.30 19 

8535.30.23 

85.35.30.27 

l 
8535.30.28 

8535.30.29 

853 5.40.10 

8535.40. 90 

8535.90.00 

8536. to.ao ' 
8536.20.00 

8536.30.00 

8536.4 1.00 

8536.49.00 

8536.50.10 

8536.50.20 

8536.50..30 

8536.50. 90 

85~6.6 l.OO 

8536.69.1 o 
85316.69.90 

8536.70.00 

Interruptores a vácuo, sem disposit ivo de 
acionamento (am olas a vácuo) 
Outros, com dispositivo de acíonaniento não 
automático 
Outros, çom dispositivo de acionamento . 
automáiico, exceto os de contiitós ífn'e~sos em .. 
meio lí ·uido 
Outros 

In terruptores a vácuo, sem dispositivo de 
acionamento (ampolas a vácuo) 
Outros, com dispositivo de acionamento não 
automático 
Outros, com dispositivo de acionam.ente 
automático, exceto os de CC?J) tatos .imersós em 
me io lj uido 
Outros 

Pára·raios paq pro teção de linhas de 
transmissão de ele tricidade 
Outros 

Outros· 

Fusíveis e corta-c.ircuitos de fusive is 

Disjuntores 

Outros fí'parelhos para proteção de circuitos 
elétricos 
Para tensão não superior a 60V 

Outros 

Unidade chaveadora de conversor de subida e 
descida para sistema de telecomunicações via 
satélite 
Unidade chaveadora de amplificador de a Ira 
potência (HPAJ para sistema de 
telecomunicações via satél ite 
Comutadores codificadores digitais, próprios 

ara mont.a em em circuitos im ressos 
Outros 

Suportes para lâmpadas · 

Tomada polarizada e tomada blindada_ 

Outros 

Conectores para fibras óp ti cas, feixes ou cabos 
de -fibras ó ticas 

vide. conces·são 
bilateral 

·vide concessão. 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

A 

v.ide concessão 
bil ateràl 

vide conécs-são 
· · bilateral · 

vide concessão 
bilateral 

o · 

D 
vide concessão 

bi lateral 
vide concessão 

bi lateral 

D 
vide concessão 

· bilateral 
vide concessão 

bilateral 
D 

A 

A 

A 

e 
D 

D 

D 
vide concessão 

bilateral 

/ 
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8536.90. J o 

8536.'90.20 

8536.90.30 

8536.90.40 

8536.90.50 

8536.90.90 

8537.1011 

8537.10.19 

8537.10.20 

8537. J 0.30 

8537.10.90 -

853].20.00 

8538. J 0.00 

8538 ,90, 1 o 

8538.90.20 

8538 .90.90 

8539.10. 10 

8539.10.90 

8539.21. 10 

8539.2 1.90 

8539.22.00 

8539.29.10 

8539.29.90 

8539.31.00 

853932.00 

853939.00' 

8539.4 1.1 0 

8539.41.90 

8539.49.00 

8539.90. 10 

) 

8539.90.20 

8539.90.90 

8540.11.QO 

8540.l 2.00 

8540.20. 11 

8540.20. 19 

8540.20.20 

8540.20. 90 

8540.40 00 

8540.50. 1 o 
8540.50.20 

Descrição 

Conectores para cabos planos cons1i1uídos por 
condutores aralclos isolados individualmente 
Tomadas de conta lo deslizante em 0ondurores 
aéreos -
Saqueies para microcstruturas 0letrônicas 

Concclorcs para circuito impresso 

Term inais de cone~ao para capacitt,re.s.·rncsmo 
montados em su Jorte isorante · 
Ou1ros 

Com processador e barramento de 32 biis ou · 
superi0r, incorporando reCurso.s gráfi~os e 
execução de macros . reso lução interior ou igu<il 
a 1 micrõmetro e capacidade de conexão digital. 
para servo-acionamento. com 'monitor 

oJ icromático 
Outros 

Controladores progrn111áveis 

Contro ladores de de111anda de energia cletrica· 

Outros 

Para tensão super ior a 1 .OOOV 

Qnadros, pa inéis, conso les, cabinas, armários. e. 
outros suportes , da rosiÇão 85 .37. de$providos 
dos seus a arelhos 
Circuilos i111pressos com colnponcnlcs elétricos 
ou elctrón icos, monrndos 
De disj un tores, para 1cnsiio superior ou igual a 
72,5 kV . 
Outras 

Pura tensão inferio r ou igual u l5V 

Outros 

Para tensão i~fcrior ou igual a l 5V 

Outros 

Outros. de polência ni\o superior a iOO\\I e 
lensão su criar a 1 OOV 
Para tensão inferior ou igua l a l 5V 

O urros 

Fluorescentes, de cürodo quente 

Ldnipadas de vapor de mercú rio ou de sódio: 
lâmpadas de halogcnclo metálico 
Outros 

De pol6ncia superior ou igual a J .OOOW 

Outras 

Outros 

Eletrodos 

Bases 

Outras 

Em cores 

Em prc10 e branco ou outros monocromos 

Em preto e branco ou outros monocromos 

0Ul[OS 

Tubos convcr.sorcs 011 intcnsificaclorcs de 
imagens, de raios X 
Outros 

Tubos de visual ização ck dados gnilicos. cm 
cores, com umn tcln fosrórica de espaçanienro 
entre os mitos inferior a 0.4mm 
Com diugonal de tela inferior a 35.5úc111 ( l<I") 

Com diagona l de 1ela superior 011 igual u 
35,56cm ( 14") 

MERCOSUL 

D 

e 
D 

e 
. A 

D 

A 

e 
e 
e 
D 

D 

o· 

e 

D 

e 
e 
D 
[) , 

D 

e 
e 

vide concessão 
bi lateral 

D 

vide concessão 
bdaterar 

D 

D 

D 
vide concessão 

bilateral 
vid~ i.:.011cessào 
· .bilnreral 
vide concessão 

bilateral 

D 

D 

D 

A 

A 

A 

A 

B 
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8540.60. 10 

8540.60.90 

8540.7 1 .90 
8540.72 00 

8540 .79.00 

8540 .8 1 .00 

8540.89. !O 

85~0.89 90 

8540.9 LlO 

8540.91.20 

8540.91 .30 

8540.9140 

8540.91.90 

8540.99.00 

8541.10. l l 

8541.10. 12 

854 1. 10. 19 

8541.10.2 1 

8541.10.22 

) 

8541. 10.29 

854 l.l0.91 

8541. 10.92 

854 I. l O. 99 

854 l.2 l.10 

854l.21 .20 

854'1.21.91 

8541.2 l. 99 

8541.29. JO 

854 j .29.2Q 

8541.30. lJ 
854 1.30.19 

8541.30.2 l 

8541.30.29 

854 1.40. 11 

8541.40.12 

854140.13 

8541 .40.14 

8541 .40.15 

854 1.40.16 

8541.40.19 

8541.40.21 

8541 .40.22 

854 1 .40.23 

Descrição 
Tubos de visualização de dados gráficos, em 
cores. com uma tela de espaçamento entre os 

ontos superior ou igual a 0,4mm 
Outros 

Magnétrons 

Clistrons 

Outros 
( 

Tubos de recepção ou de ámpl"ificação. 

Válvulas de potência para transmissores_ 

Outros 

Bobinas de deflexão ("yokes") 

Núcleos de pó J'erromagnético para bob inas de 
deflexão (" okes"j 
Canhões eletrônicos 

Painel de vidro, mascara de sombra e 
bli.nda_gem interna, reuiiidos, pa·ra tubos 
tricromáticos 
Outras 

Outras 

Zencr 

Outros, de intensidade de corrente inferior ou 
i uai a 3A 

Outros, de intensidade de corrente inferior ou · 
i uai a 3A 
Outros 

Zener 

Outros. de intensidade de corrente inferior ou 
igua.J a"3A ' 
Outros 

Não montados 

Montados, próprios para montagem em 
su erfície (SMD - "Surface Mounted Device"), 
De efeito de campo, com junção heterogênea 
(HJFET ou HEMT) 
Outros 

Não.montados 

Montados 

De intensidade de corrente inferior ou igual a 
JA . -

Outros 

De intensidade de corrente inferior ou i1?.ualà 
3A . -

Outros 

Diodos emissores de luz (LEE>), exceto diodos 
"laser" 
Diodos "laser" 

Fotodiodos 

Fototransistores 

Fototiristores 

CéI11las solares • 

Outros 

Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos · 
"laser", próprios para montagem em superfície 
(SMD - "Surface Mounted Device") 
Outros d,iodos emissores de luz (LED). exceto 
diodos "laser" 
Diodos "laser" com comprimento de onda de 
J .300nm ou 1.500nm 

MERCOSUL 

e · 

D 

D 

D 

D 

D 

A 

D 

D 

A 

D 

D 

A 

D 

.:; ,-~·,, .. A 

A 

vide concessãp 
bilateral 

A 

vide concessão 
· bi latera l 

vide c·oncessão 
bilateral 

. A 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral 

B 

A 

B 

A 

A 

B 

B 

B 

A 

A 

A 

A 

B 

A 

B 
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854 1.40.24 

8541.40.25 

854140.26 

8541.40.27 

8541.40.29 

854 1.40.31 

8541 .40.32 

8541.40.39 

854 1.50. 1 o 
854 1.50.20 

8541.60. 10 

8541.60.90 

854 1.90 10 

8541.90.20 

8541.90.90 

8542.3 1.10 

8542.3 l.20 

8542.31.90 

8542.32. 10 

85-1232.21 

8542.32.29 

8542.32.91 

8542.32.99 

8542.33. 11 

1 8542.33. 19 

8542.33 .20 

8542.13.90 

8542.39. 11 

8542.39.19 

8542.39.20 

8542.J<)J 1 

8542.39.39 

8542.39. 91 

8542.39.99 

85~2 90.10 

8542.90.20 

8542.90.90 

8543. 10.00 

8543 .20.00 

85H30.00 

Descrição' 
Outros diod os "Inser" 

f'otodiodos, fo totransis1ores e fototiristorcs 

Fotorresistores 

Acopladores óticos, próprios para montagem 
cm superficic.(SMD - "Surface Mounted 
Dcv ice") 
Outros 

Fotodiodos 

Células solares 

Outras 

Nilo montados 

Mon tados 

De quartzo. de freqüência superio r ou igual a 
1 MHz, nias inferior ou i0 ual a l OOMHz 
Outros 

Suportes-conectores aprescmudos e1.n riras 
("lead frames ") · 

Coberturas para encapsulamento (c:ipsul.as) 

Outras 

Nilo montados 

Montados , próprios pa ra montagem em 
su erficie (Slv!D - "Surface Mounted Dév1ce") 

,Outros 

N~o montadas 

Dos tipos RAM <:státicas (SRAM) 'com tempo 
de acesso ·inferior ou igual ·a 25ns. EPROM, 
EEP)<.OM, l'ROM, ROM e FLASH 
Outras 

Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com temp~ 
d1e acesso inferior ou igua l a 25ns: EPROM, 
EEPROM , PROM, ROM e FLASH 
Omras 

De espessura de camada inferior ou igual a 1 
micrômetro (mícron) com frcqci ência de. 
o eração su crio r ou ioual a 800MHz 
Outros 

Outros, não nion tados 

Outros 

De espessura de camada inferior ou.igual a 1 
micrômetro .(mícron) com freqüência de 
o crnção su Jcrior ou igual a 800MHz 
Outros 

Outros, não m(rntados 

Circuitos do tipo "chipset" 

Outros 

Circuitos do tipo '"chipset .. 

Outros 

Suportes-conectores apresentados cm tiras 
("lead framcs") 
Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 

Outras 

Aceleradores de partículas 

Geradores de sinais-

Máquinas ·e aparelhos de galvanoplastia. 
eletrólise ou clctrofores~ 

MERCOSUL 
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e 
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B 
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B 
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A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

vide concessão 
bilatera l 

A 

vide' concessão 
bi lateral 

A 

D 

A 

e 

A 

vide. conces.são 
b1laternl 

A 

vide concessão 
bilatera l · 

A 

. vide. conc·essão ·· 
bilateral 

A 

A . 

A 

A 

c 
e 

8543 .70. 11 
alta potência (l-IPA). a válvula TWT do tipo 
"Phase Combincr", com potência de saída A 
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MERC OSUR 
1 

NCM Descrição MERCOSUL Argentina Brasil 

Para recepção de sinai.s de. microondas de bajxo 

8543.70 12 
ruído (LNA) na banda de 3.600 a 4.200MHz, A 
com temperatura menor ou. igual .a 55 Kelvin; 

8543 .70.13 

8543.70.14 

8543 .70 15 

8543.70 .19 

8543.70.20 

8543.70.31 

8543.70.32 

8543.70.J:l 

8543 .70.34 

8543.70.35 

8543.70.36 

8543.70.39 

8543.70 ~o 

8543.70.50 

8543.70.91 

8543.70.92 

8543.70.99 

8543.90.10 

8543.90.90 

8544. 11.00 

8544.19.10 

8544. l 9 9(1 

8544.20.00 

8544.30.00 

8544.42.00 

8544.49.00 

8544.iiO.OO 

8544 .70.10 

8544.70.20 

8544.70.30 

8544.70.90 

8545. l 1.00. 

8545.19.1 o 

8545. l 9.90 

8545.20.00 

8545.90. JO 

8545.9020 

para telecomunicações vii! satélite. 
Para distribuição de siMis de televisão. 

Outros para recepção de sinais de ni1croondas 

Outros para transmissão ck sinais de · . 
microondas 
Outros 

Aparelhos para eletrocutar insetos 

Geradores de efeitos C>pc'<:iais com 
manipulação cm 2 ou 3 dimen.sões, mesmo 
combinados com dispositivo de Clrn1utação, de.' 
mais de 10 entradas de áodio ()U de vidco · 
Geradores de carac1cre;. digitais 

Sincronizadores de quadro armazenadores ou 
corretores de base de tempo 
Controladores de edição 

Misturador digital, cm lcmpo real. com oito ou : 
ma.is entradas , 

· Roteador'.cornutador !"routing switcher") de 
mais de 20 entradas e mais d; l 6 s'aídas ;· de 
áudio ou de vídeo · 
Outros 

Transcoditicadorcs ou .conversores de padrões 
de televisão 

• S imulador de antenas para .transmi·ssore~ com.: 
potênc ia igual ou superior a 2Sk\V (carga 
fantasma) 
Terminais de texto que operem com código de 
transmissão Baudo!, providos de teclado 
alfanumérico e visor ("display"), para 
acoplamento exclus ivamen te acústico a 
telefone 
Eletriticadores dê cercas 

Outros 

Das máqui nas ou ararelhos da subposição 
8543.70 
Outras 

De cobre 

De aluminip 

Outros 

Cabos coaxiais e outros conduiores elétricos 
coax ia is 
Jogos de fios rara velas de ignição e outros 
jogos de fios dos tipos'u1ilizados em quaiscjuer · 
veículos 
Mun_idos de peças de conexão 

Outros 

Outros condutores elétricos, para teiisão 
su erior a l .OOOV 
Com revestimento externo de material 
dielétrico 
Com revestimento externo de aço, próprios 
ara ins\alação submarina (cabo submari no) 

Com reves~imento cxlerno de alumínio 

Outros 

Dos tipos utili zados em fornos . 

De grafita, com tcor 'dé carbono superior ou 
i~ual a 99,9%, em )CSO 

Outros 

Escovas · 

Carvões para pilhas elétricas 

Resistências aquecedoras desprovidas de 

D 

D 
J 

D 

D 

D 
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A 
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A 
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D 
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D 
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D 
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8545 .90.30 

8545.90.90 

8546.10.00 

. 8546.20.0-0 

8546.90.00 

8547.10.00 

8547.20.10 

8547.20.90 

8547 .90.00 

8548 .10.10 

8548.10.90 

8548.90.00 

8601 . 10.00' 

8601.20.00 

8602. 10.00 

8602.90.00 

8603.10 º·º 
8603.90.00 

8604.00. LO 

8604 .00.90 

8605.00.'10 

8605 .00.90 

8606. 10.00 

860630.00 ,,. 
8606.91.00 

8606.92.00 

8606.99.00 

8607 .11.10 

8607 11 .20 

8607.12.00 

8607. 19. 11 

8607.19.19 

8607. 19.90 

8607.2 1.00 

8607.29.00 

8607.30.00 

8607 .91.00 

8607.99.00 

8608.00. l l 

8608.00.12 

8608.00.90 

8609.00.00 

8701. J 0.00 

870120.00 

( 

·---···----- -----... 

Descrição MERCOSUL 

re-vc~timento e de terminais 

Suportes de conexão (''nipples"), para eletrodos· e 

De vidro D 

De ceràmica 

Outros 

Peças isolantes de ccrôrnica 

Tampões vedadores para capacirores. com 
erfurnções ara terminais 

Outras 

Outros 

Desperdícios e resíduos d~ acurnulndorcs 

vide COJlCCSSUO 

bilateral 
xide concessão .' 

. bí iareral . 

· . D 

vide concessãt~ 
bilateral 

vide conccssiio 
bilateral 

elétricos de chumbo: acumulad ores détricos dê.· B 
chumbo, inservíveis 
Outros . D 

Outras , C 

De fonte externa de eletrici1:lade 

De acumu ladores elétricos 

Locomotivas diesel -elétricas 

Outros 

De fonte externa de eletricidade 

Outras 

Autopropulsados .. equipados conY batedores M 
balastro e ai inhadores de vias férreas 
Outros 

Vagões de passageiros . 

Outros 

Vagões-tanques e semelhantes 

Vagões de desca rga au torrnitica, exceto os da 
sub osição 8606. 1 O 
Cobcr)os e fechados 

Abertos, com paredes fixas de altura superior a 
60cm 
Outros 

Truques ("Bogics ") 

Bísseis 

Outros "bogies" e bisscis 

· Com rolamentos incorporados. de diàrnetro 
exterior superior a l 90mm, do tipo dos 
ut ili zudos cm eixos de rodas de vagôcs 
ferroviúrios 
Outros 

Ouiros 

Freios a ar comprim ido e suas partes 

Outros 

Ganchos e outros sistemas de engate, p6ra­
cho ues , e suas partes 
De locomotivas ou de locotrntorcs 

Outrns 

lv1ecânicos 

Eletromecânicos 

Outros 

Contêineres . .inc>uídos os de transporte de 
fluidos, especjalrnentc concebidos e equipados 
ara um ou vários meios de trans orle. 

Morocultores 

Tratores rodoviúrios para ,;cm i-reboques 

e 
e 
e 
e 
e .· 
e 
A 

e 
e 
e: 
e 
e · 
e 
e 
e 
e 

e 
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870 1 .30.00 Tratores de laganas_ e 
8701.90. 1 o Tr~tores especia lmente concebidos para 

A arrastar troncos ("Jog skidders") / 

8701.90.90 Outros c 
8702. 10.00 

Com motor de pisti!o, de ignição por 
D 

com ressão (d iesel ou .semidicsel) 
8702.90.10 Trólebus D 

8702 .90.90 Outros D ! 
Veículos especia lmente concebidos para se 

8703. 10.00 
des locar sobre a neve: vekulos esJÍec.iais para 

D transporte de pessoas nos campos de golfe e 
veículos semelhantes 

8703 .21.00 De cilindrada não superior a .LO()Ocm' D 
Com capacidade de transport.c (!e·pcssoas 

8703 .22. 1 o sentadas inferior ou igual a seis. in c l ~ído, o D 
motorista 

8703 .22. 90 Outros D 
Com capacidade de transporte de pessoas 

8703.23. 10 .sentadas in feriar ou igual a se is,· incluído o D 
motorista 

8703.23.90 Outros D 
Com capacidade de transporte de pessoas 

8703.24.1 o sentadas inferior ou igual a seis, inc lu ído o . D 
motorista 

8703.24.90 Outros D 
Com capacidade de transporte de pessoas 

' • 
8703.3 1.1 o .sentadas in forior ou igual a seis, incluída ·o D 

motorista 

8703.31.90 Outros D 
Com capacidade de transporte de pessoas 

8703.32.10 sentadas in fer ior ou igual a scis; incluido o D 
motorista 

8703.32.90 Outros D 
Com capacidade de transporte de pessoas 

8703.33. 10 sentadas inferior ou igua l a seis, incluído o D 
motorista 

8703.33.9Q Outros D 

8703.90.00 
Outros vide conccs.são E 

bilateral 
D D D 

8704. 10.JO· 
Com capacidade de carga superio r ou igual a. 

A 
85 toneladas 

8704 .1 0.90 Outros e 
8704.21. 1 o Chassis com motor c cabina D 

8704.21.20 Com caixa basculanli; D 

8704.2130 f:.rigoríficos ou isotérmicos D / 

8704.21.90 Outros D 

8704.22. 1 o Chassis com motor e cabina p 
. 8704.22.20 Com caixa basculante D 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos D ', 
8704.22.90 Outros D 

8704.23. 10 Chassis com motor e cabina D J . 

8704.23 .20 Co_m caixa basculante .[) 

8704 .23.30 füigoríticos ou isotérmicos D 

8704.23.90 Outros D 

_8704.31.10 Chassis com motor e cabina D 

8704.31.20 Com caixa basculante D 

8704.3 1 30 Frigorilicos ou tsotérmicos D 

8704.31.90 Outros Q 
8704.32.10 Chassis com mo tor e cabina D 

8704 .32.20 Com caixa basculaiite D 

8704.3230 . Frigoríficos ou isotérmicos D . 

8704.32 .90 Outros D 
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8704.90.00 Outros D 
Com has1e telescóp ica de al1 ura maxima 
Sll')Jerior ou igual a 42111. capac idade máxima de 

. 8705. 10.10 elevaçJo superior ou igual a 60 1oneladas. A 
segu ndo a Norma DIN 15019. Pa rte 2. e com 2 
ou mais eixos de rodas direcionâveis , 

8705. 10.90 O Litros D 

8705.20.00 
Torres ("derri cks") automóveis, para sondagem 

D 
ou erfuraç~o 

8705.30.00 Veícu los de combate a incêndio , D 

8705 .40.00 Caminhões-betoneiras D 
Caminhões para a determinação de parâmetros 

8705 .90.10 físicos carnctcrÍsticos (perfilagem) de poços A 
petro lí fe ros 

• 8705.90.90 Outros [) 

8706.00. 1 o Dos veículos da pos ição 87.02 e 

8706.00.20 
Dos veículos das subpos içiics 870 .1 .10. e 870 l.30. 8701 .90 ou 8704. I O 

8706.00.90 Outros e 
8707.10 00 Para os veicu.los da pos iÇão 87.03 D 

8707.90. 1 o Elos veículos das subpos içõcs 879 1. 10, · e 
870 1.30, 870 1.90 ou 8704. 10 

8707.90.90 Outras ' D 

8708 10.00 Pára-choques e suas paríes e 
8708.2 1.00 Cintos de segurança D 

8708.29.11 Pára-lamas e 
8708.29.12 Grades de rdd iadores ' e 
8708 .29.13 Portas e 
8708.29. 14 Pa in éis de ins1rumentos e 
8708.29. 19 Outros e 
8708.29.9 1 P~ra- J amas e 
8708.29.92 Grades de rád indores D 

8708'.29.93 Portas D 

8708.29 .94 Painéis de insirumentos D 

8708.29 .95 
Geradores de gás pa ra ac ionar retratores de 

A 
cintos de se •u rança 

8708.29 .99 Outros D 

8708.30. 11 
Dos veícu los dns subposições 870 1. 10. b 
870130. 870 1 .90 ou 8704 .1 () 

8708.30.19 Outras D 

8708.30.90 Outros D 

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de 
A 

'· entrada superiores ou i unis a 750Nrn ....__,, 
870840.19 Outras .e 
8708.40.90 Outras-- D 

Eixos com dife rencial com capac idade de 
suporta r cargas superiores ou iguais a 

8708 .50. 1 1 14.000kg. red uto res planetários nos extremos e ) A 
disposi ti vo de fre io incorporado . . do ripo dos . -
utilizados em ve ícu los da sub osição 8704 .1 O. 

8708 .50. 12 Eixos não motores c 
8708 .50. 19 Outros e 
8708 .50.80 Outros c 

De eixos não motores , dos veícu los das 
870q0.9 1 subposições 8701.1 O, 8701.30, 870 l. 90 ou e 

8704.1 o 
8708.50. 99 Outras c 

De eixos propu lsores dos veículos das 
8708.70. 10 subpos íç.ões 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou e 

8704. 10 · 
8708.70.90 Outros D 

8708.80.00 Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos 
D 

os ainone.ccdores de sus Jcnsào) / 
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8708.9 1.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 

8708.94 .83 

8708.94 .90 

8708 .95. 10 

8708 .95.21 

8708.95.22 

8708 .95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709. 11.00 

8709. 19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

' 87 11.10.00 

8711.20.10 

87 11.20.20 

87 11.20.90 

87 11.30.00 

871 J.40.00 

871 U0.00 

87 11.90.00 

8712.00. 10 

87 12.00.90 

8713. J 0.00 

8713.90.00 

8714.J J .00 

8714.19.00 

8714.20.00 

8714.91.00 

87l4.92.00 

8714.93 .10 

8714.93.20 

87 14.94.10 

8714.94.90 

8714 .95.00 

8714.96.00 

8714 .99.10 

8714.99.90 

87 15.00.00 

8716. 10 .00 

8716.20.00 

Descrição 
Radiadores e suas partes 

Silenc iosos e tubos de escape: suas partes 

Embrea~ens e suas panes 

Vo lantes · 

Barras 

Caixas 

Volantes 

Barras · 

Caixas 

Partes 

Bolsas infláveis de see.uranca com sistenrn de 
insuflação ("ai rba s")- . 
'Bolsas infüveis para ';áirbags" "í 
Sistema de insuflação 

Outras 

Dispositivos para comando de acelerador, freio; 
embreagem, direção ou caixa de marchas 
mesmo os ae adaptação dos preexistentes, do 
ri o dos ut ilizados or essoas inca a :c'itadas 
Outros 

Elétricos 

Outros 

Partes 

Veículos e carros bl.indados de combaie,­
armados ou não, e suas pa1ies. 
Com motor de pistão alternatiyo de cilindrada 
não su erior a 50cm' · ' 
l\fotocicletas de cilindrada inferior ou igual a 
125cm' 
Motocicleta de cilindrada superior a 125cm' 

Outros 

Com motor d~ pistão alternativo de cilindrada 
su crior n 250cm' mas 1iào su erior a 500cm' 
Com motor de pistão alternativo de cilindrada 
superior a 500cm' mas nao superior a 800cni' 
Com motor de pi~tão alternativo de cilindrada 
su erior a 800crn' · 
Outros 

Bicicletas 

Outros 

Sem mecanismo de propulsão 

Outros 

Selins 

Outros 

De cadeiras d~ rodas ou de outros veícu los p~rn 
invá lidos · 
Quadros e garfos, e suas panes 

Aros e raios 

Cubos, cxcetó de.freios 

Pinhões de rodas li vres 

Cubos d.e freios 

Outros 

Selins 

Pedais e pcdaleiros, e suas partes 

Câmbio de velocidades 

Outros 

Carrinhos e _yeicu los semelhantes para 
trans 011e de crianças, e suas anes. 
Reboques e semi-reboques, para habitação ou 

ara acam )IH, do tino 11 trailcr 11 

Reboques e se.mi-reboques, autocarregavcis ou 

----~---...,._.,, __ 
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autodescarregáveis, para usos agríco las 

8716.31.00 Cisternas-

8716.39 .00 Outros 

8716.40.00 Outros rnboques e semi-reboques 

8716.80.00 Outros veícu los 

8716.90.10 Chassis de reboques e semi -reboqu.es 

8716.90.90 Outras 

Balões e dirigíveis; planadores: a·sas voadoras e·· 
8801 oo·.oo outros veícúlos aéreos , não concebidos para 

ro ulsão com motor. 
8802. 11.00 De peso não superior a 2.000kg, vazios 

8802.12.10 De peso inferior ou igual a 3 .500kg 

8802. 12.90 Outros 

8802.20.10 A hélice 

8802.20.2 1 Monomotores 

8802.20.22 Multimocores 

8802.20.90 - Outros 

8802.30. 1 o A hélice 

Multimotores, de peso inferior ou igual a 
8802.30.21 7 .OOOk , vazios · 
8802.30.29 Outros 

8802.30.31 De peso inferior ou igual a 7.0"00kg, vazios 

8802.30.39 Outros 

8892.30 90 Outros .... . 

8802.40. lo A turboélice 

8802.40. 90 Outros 

Veículos espaciais Cincluidos os satélites) e 
8802.60.00 seus veículos de lançamento. e veículos 

suborbitais 
8803. 10.00 Hélices e rotores, e suas partes 

8803.20.00 Trens de aterrissagern e suas partes 

8803.30.00 Outras partes de av iões ou de helicópteros 

8803.90.00 Outras 

Pára-qucdas (incluídos os pára-quedas 

--8 804.oo.oo · dirigiveis e os parapentes) e os pára-qucdas 
giratórios ("rorochutes''l; suas partes t 

acessórios. 
Aparelhos e dispositivos para lançamenco"de 
veículos aére9s, e suas partes; aparelhos e 

8805.10.00 dispositivos para acerrissagem de veículos 
aéreos em porta-a viões e aparelhos e 
dis ositivos semelhanrcs, e suas partes , 

8805 .2 LOO S imuladorcs de combate aéreo e suas partes-. 

8805.29.00 Outros 

Transatlânticos, barcos de excursão e 

?901.1 o.ao 
t\mbarca)'.ões semelhantes principalmente 
concebidas para o transporte de pessoas; "ferry-. 
boats" 

890 l.20.00 Navios-tanque 

8901.30.00 
Barcos frigoríficos, exceto os da subposição 
890 1.20 
Outras embarcações para o transporte de 

8901.90."00 mercadorias ou para o transpo\te de pessoas e .. 
de mercadori as 

8902.00.10 
De comprimento, de proa a popa, superior ou · 
i uai a 35m 

8902.00. 90 Outros 

8903. 10.00 Barcos infláveis 

8903.91.00 Ba rcps a vela, mesmo com motor auxiliar 

8903.92.00 Barcos a motor, exceto com motor fora-de-
borda (tipo "outboard") 

8903.99.00 Oulros 

) 
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1 Rebocadores e barcos con~ebidos para 
! 8904.00.00 e 
1 cm urrar outras embarcações. 

8905 . 1 O.DO Dragas e 
8905.20.00 

Plataformas de perfura,,fo ou de expl oração, e !lutuantes ou submersíveis 
8905.90.00 01ttros e 
8906 . l 0.00 Navios de guerra e 
8906.90.00 Outras e 
890rl0.00 Balsas inili1vcis e 
8907.90.00 Out rns e 
8908.00.00 

Embarcações e outras estruturas fl utuantes, 
"A ara serem des montadas. 

9001.1 O. l l 
Com diàmetro de núcleo infer ior il l l e rnicrômetros (micronsj 

900 1. 10. 19 Outras e 
9001. 10.20 Fe ixes e cabos de fi bra_s ópt icas D 

900 1.20.00 lvlatéri,as pola rizantes, cm folhas ou em placas D-

900 1.30,00 Lentes de contãto D 

900 1.40.00 Lentes de vidro, para óculos D 

9001.50.00 Lentes de outras matérias . para óculos· e 
9001 .. 90.10 Lent es D 

900 1.90. 90 Outros D 

9002. 11 . 1 o Para câmeras fotográficas ou cinerna togr:íficas 
D 

ou )ara Jro jetores . . 

9002. 11.20 
De aprox imação ("zoom") para eâmeras de 

,A, 
,: 

televisão, de 20 ou mais aumentos ' 
9002. 11.90 Outras e 
9002. 19.00 Outras D 

9002.20. 1 o Polarizantes D 

9002.20.90 O urros D 

9002.90.00 Outros e 
9003. 11.00 De plãsticos D 

9003. 19. 10 
De metais comuns. mesmo fo lheados ou 6' 

.\ chapeados de metais preciosos (p laque) · 
9003. 19.90 Outras D 

9003 .90.1 o Charneiras • D 

9003 .90. 90 Outras D 

9004. 10.00 -Oculos de so l D 

9004.90. 1 o Oc ul os para correção D 

9004.90.20 Oculos de segurança D 

' 9004.90.90 . Outros D _; · . . -
9005. 10.00 Binóculos D 

9005.80.00 Outros instrumen tos e 
_,9005 90. 1 o De binóculos D 

9005.90.90 Outros e 
9006 .10 .. 00 

Câmeras fo tográficas dos tipos utilizados para e re iaração de clichês ou cilindros de im ircssão · 
Câ meras fotogr:íficas especialmente concebidas 

9006.30.00 
para forografía submarina ou aérea, para exm;1e e 
médico de órgãos in ternos, para laboratórios de 
med icina lega l ou para invcst igi1ção judic ial 

9006.40.00 
Câmaas fotográficas para filmes .de revelação · 

A e copia em instantâneas 
Com visor de reflexão atrn,·cs da obj'et.iva 

~. 

9006.5 1 00 (" rcílcx"). para filmes, cm rolos, de Jarg.urn n'iio D 
su er íor ~ 35111 111 

9006.5 2.00 
Outras, para fi lmes. em rolos, de largura 

D inferior a 35mm 

9,00653.10 De foco lixo D 

9006.53.20 De foco ajustável D 

9006.59.1 o De foco fixo D 
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9006 .59.21 
Para obtenção de negativos de 45mm x 60m111 e ou de dimensões su )Criorés 

9006.59.29 Outras D 

9006.61 .00 
Apare lhos de tubo de descarga para prod-11çào 

D de luz-rclâm ª"º("flashes" elet rônicos) 
9006.69, 00 Outros D 

9006.91.l o Corpos D 

9006.9 1. 90 Outros D 

9006.99.00 Outros ·D 

9007.1. 1.00 
Para filmes de largura inferior a l 6mrn ou para 

D filmes ''du IÕ-8mm". 
9007.19.00 Outras e 
9007.20.1 o Para filmes de largura inferior a. l 6111111 D 

9007.20.91 
Para filmes de largura supenor ou igual a 

A 35mm mas inferior ou•igunl a 70111111 
9007.20.99 Outros e 
9007.91.00 De câmeras e 
9007 .92.00 De projetores e 
9008.10.00 Projetores de diapositivos . D ,,--
9008.20.1 o Leitores de microtilmcs e 
9008 .20.90 Outros e 
9008.30.00 Outros proje tores de imagens fixas D 

9008.40.00 
Câmeras fotognificas, de ampl iação ou de 

D redução 

9008.90.00 Pa rtes e ac,cssórios D 

9010. 10.10 
.Cubas e cubetas, de operaçã"o automática e 

A ro 1ramávcis 
Ampliadoras-copiadoras auto111áticas para 

9010.10.20 papel fo1ográfico, co 111 capacidade superior a A 
1.000 có 'ias or horn 

9010.10.90 Outros e 
Processadores fotográficos para o rrn1amento 

9010.50.1 o eletrônico de imagens. rnesh10 com sa ída A 
di1!itul 

9010.50.90 Outros D 

9010.60.00 Tclas_para projeção D 

9010.90.10 De aparclh<!s ou material da subposição e 
9010.10 ou do item 9010.50.10 · 

9010.90.90 Outros - D 

90 11.1 o.oo- Microscópios cstcrcoscópicos e 
901120. 10 Pa:a fotomicrogrufi~ A 

90 11.20.20 Para cinefotomicrografia A 

90 11 .20.30 Para microprojeção A 

90 11.80. 10 Binocularcs de plat ina móvel A 

9011.80. 90 Outros e 
/ 

9011.90.10 Dos artigos da subposição 9q11.20 A 

9011.90.90 Outros e 
9012.10.10 Micross.ópios cletni nicos ' A 

90 12.10.90 Omros e 
9012.90.10 De 111icroscõpios eletrónicos " A \ 

90!~.90.90 Outros e 
9013.10.10 Miras telescópicas para armas D 

9013.10.90 Ou1ros e 
90 l 3 .20.00 ~ 1 1 La sc rs 1 ', exceto diodos '1laser 11 e 
9013.80.10 Dispositivos de cris1ais liquidos (LCD) /\ 

9013.80. 90 Outros D . . 
90 13 .90.00 Partes e acessórios e 
9014.10.00 Bússolas. incluidas as agulhas de marcar e 
90 14.20.10 Al1ímc1ros A 

9014.20.20 Pilotos automâticos A 
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9014.20.30 lnclinômetros A 

9014.20.90 Outros A 

9014.80.10 
Sondas acústicas (ecobmimetros) ou de ultra - e sons (sonar e semelhantes) 

9014.80.90 Outros e 
9014.90.00 Partes e acessórios e 
9015~ 10.00 Telêmetros e 

Com sistema de leitura por meio de prisma ou . 
9015.20.10 micrômetro ópt ico e prec.1são de Jeiwra de 1 ' •\ e 

se\)undo 

9015.20.90 Outros e 
90 15.3000 Níveis e 
9015.40.00 Jnstrum.entQs e aparelhos de fotogrametriu A 

9015.80.10 ,'v1dlinctes hidrométricos e 
9015.80.90 Outros e 
90JS.90. lil 

De instrumentos ou aparelhos da subposição 
A 

9015.40 

9015 90 90 Outros e 
9016.00.10 Sensíveis a pesos não superíores a 0,2mg e 

"""\ 
Outras 9016 .00.90 e 

9017.10. 10 Automáticas A 

9017.10.90 Outras D 

9.(1 17.20.00 
Outros insrrurncnros ele desenho, de traçado óu 

D 
) 

de cálculo 

9017.30.10 Micrômetros e 
90 17.30.20 Paquímc\ros D 

/ 9017.30.90 Outros D 

9017.80.10 Metros D 

9017.80.90 Outros D 

9017.90.10 
De mesas ou máquinas de desenhar, 

A 
automáticas 

9017 .90.90 Outros 
I D 

9018.11.00 Elctrocard iógr11fos D 

9018.12.10 Ecógrafos com análise espectra l Doppler A 

9018.1 2.90 Ontros e 
9018.13.00 

Aparelhos de diagnóstico por visualização de. 
A ressonância ma nética 

''Scanner" de tomografia por emissão de 
9018 . 14. 10 posítrons (PET - "Positron Ern ission A 

Tomogra hy") 

9018.14.90 Outros 'e 
9018.19.10 Endoscópios A 

9018.19.20 Audiómetros e 
9018.19.30 Cfimaras gama A 

9018.19.80 Outros e 
9018 .19.90 Partes e 
9018.20.10 Para cirurgia, que operem por "laser" A 

9018.20.20 Outros. para tratamento bucal. que·operem por 
A 

' 1 \a~cr 11 

9018.20.90 Outros e 
9018.31. 11 De capacidade inferior ou igual a 2cm' D 
90 18.31.19 Outras D 

9018.J 1.90 Outras \_ D 

·9018.32.11 Gengívais e 
De aço cromo-n iquel, bisei trí facetado e 

901832.12 piâmetro exterior superior ou igual a l .6111111, . A 
do ti >o das uti lizadas com bolsas de sangue 

9018.32.19 Outras e 
9018.32.20 Para Sllturas A 

9018.39.10 Agulhas vi'dc concessão D A 
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9018.39.2 1 

9018.39.22 

901839.23 

9018.39.24 

9018.39.29 

9018.39.30 

9018.39.9 1 

9018.39.99 

9018.41.00 

9018.49.1 1 

9018.49.12 

9018 .49.19 

901849.20 

90 18.49.40 

90 18.49.91 

9018.49.99 

. 9018.50.10 

90 18.50.90 

9018 .90.10 

9018.90.21 

90 18.90.29 

9018.90.31 

9018.90.39 

9018.90.40 

9ÓI 8.90.50 

9018 .90.91 

9018.90 .92 

9018 .90.93 

9018.?0.94 

9018.90.95 

9018.90.96 

9018.90.99 

9019.10.00 

9019.20.10 

9019.20.20 

90 1920.39 

Descrição 

De borracha 

Catetcres de poli(cloreto de vinila), para 
embolectomia arterial · 
Catetercs de poli(clorcto de vinila), para 
termodilui ·ão 
Catetcrcs intravenosos pcriféncos. de 
poliurctano ou de copolimcro de ctileno­
tetrafh10rctile110 (ETFE) 
Ounos -

Lancetas para vacinação e cautérios 

Artigo para fistula aneriovenosa, composto de 
agu lha, base de fixação tipo borboleta. tubo · 

lástico com conector e obturador 
Outros 

Aparelhos dentários de brocar, mesmo 
combinados numa base comum com outros . 
equi amontas dentários 
De carboneto de tungstênio (volfrâ"m10) 

De aço-vanádio 

Outras 

Linlàs 

Para tratamento !Jucal, que opernm por 
ro·eção cinética de articqlas 

Para desenho e construção de peças.cerâmicas 
ara restaurações dentúias, com utadorizados 

Outros 

Microscópios binocularcs, dos tipos ut ilizados 
cm cirur ia oftalmoló ica 
Outros 

Para transfusão de sangue ou infusão 
intravenosa 
Elétr icos 

Outros 

Litotritores por onda de choque 

Outros 

Rins artificiais 

Aparelhos de diatermia 

Incubadoras para bebês 

Aparelh os para medida da pressão arterial 

Aparelhos para terapia intra-uretra! por 
microondas (TUMT), próprios para o 
tratamento de afecç-Oes prostáticas, 
com utadorizados 
Endoscópios 

Grampos e clipes. seus aplicadores e extratores 

Desfibri lado res externos que operem , 
unicamenté-em modo automatico ("'AED -
Automatíc Extcrn.al Defibrillator") 
Outros 

Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de 
massagem; a iarelhos de psicotécnica 
De oxigenoterapia 

De aerossoltcrapia 

Respiratórios de reanimação 

MERCOSUL 
bilateral 

viçle concessào 
bi·laternl· 

. A . 

A 

vide concessão 
bilateral ·· 

vide concessão 
bilateral 

vide concessão 
bilateral· 

vide concessão 
bi lateral '· .: 

· vide concessão.·. 
"bi lateral 

C' 

e 
e 
e. 

A 

A 

D 

e 
vide conc.,ssào 

bJfàteral 
vide concessão 

bilateral 
vide concessão 

bilatera l 
A 

vide concessão· 
bilateral 

B. 
- vide concessão 

bilateral 
vide concessilq 

bilateral 
vide conces.são 

bilateral 

A 

A 

A 

A 

vide concessão 
bilateral 

D 

e 
e 
D 
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90 19.20.40 Resp iradores au tomnticos (pulmões de, aço) e 

( 
9019.20.90 Outros D 1 

9020 00.1 o Máscaras confra gases - D IC 
9020.00.90 Outros 

' 
D ; 

IC 9021 .1 0.10 An igos e aparelhos·onopédicos e 
9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas . e , 1( 

De artigos e aparelhos de onopedia, articulados I 
9021.10. 91 A ir 
902 l.I 0.99 Outros e 
9021.2110 , De acrílico : D .. 

: I< -
9021<21.90 Outros 1 D .. e 9021.29.00 Outros D / -
902 1.31.1-0 Femurais - e ,( 
9021.31.20 M ioelctricas A ' { 

1 9021.31.90 Omras .e i 1 -
9021.39.1 l Mecún icas ~ A ' I i e 1 

1 9021.39 .19 Outra~ ., e ! - /' 
902 JJ9.20 Lentes intraoculares A . 

1 

9021.39.30 Próteses de artérias ;ascu lares revestidas A ' " 
.. r )•. 

9021.39.40 Eróteses mamárias não implan táveis A , < 9021.39.80 Outros e ' .... 

1 
9021.39.9 1 

Partes de próteses modulares que substituem 
A 

membros superio<es ou inferiores e 
i 902IJ9.99 Outros e 1 ' 

1. 902140.00 
Aparelhos para faci litar a alidição dos surdos, ... 

_exceto as partes e acessórios . A 
l e 

1· Marca-passos (estimuladores) cardíacos , exceto· -
1 9021.50.00 

as partes "e acessórios 
e ( .... 

9021 .90.1 1 Cardiodesfibri ladorcs automnticos A 

9021.90.19 Outros A 

r. 

902190.81 
Implantes expans íveis ("Srents"). m_csmo 

A 
1n<mtados sobre carcrer do, tipo ba1'io 
Oc lusores ínterauricularcs constituídos por uma 1 

1 

<. 
1 

- 9021 .90.82 
malha de fios de niquei e titânio preenchida 

A 
com tec ido de poliéster. mesmo apresentados .: 

' com seu respectivo catctcr ( 

9021.90.89 
Outros vide concessão e A e e 

bilateral 
J 

9021.90.91 De marca-pass9s (estimu ladores) cardíacos A 

9021.90. 92 De aparelhos para focil iuu; a audição dos surdós A 

9021.90.99 
Outros vide concessão e A e A 

bilateral A 
! Apare lhos de romografia compuradorizada. ' 9022.12 00 A Í\ 

9022.13 .11 De tomadas maxilares panorâm icas ' A .. 
9022.13.19 Outros e .,,, , 
9022.13.90 Outros A 

9022.14.11 Parn mamograJia 1 D 
. 

9022 .14.12 Para angiografia - A 

9022.14. 13 Para dcnsirometria óssea, computadorizados A ' 
' 

9022 .14.19 Outros e 
9022.14 .90 Outros A 

1 

1 9022. 19. 10 Espcct rômetros ou especrrógrafos. de raios X A -

1 

Dos tipos utilizados pua inspeçào de bagagens, 

9022.19.91 
com tÍlnel de altura inferior ou igual a 0.4m, 
largúra inferior ou igual .a 0,6m e comprimento 

A 

inferior ou igual a 1.2111 ' 
9022.19.99 Outros A __,_,,-. ~_-_ ,,_......_........_ 
9022.21. (o Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) e //":\'"(;.\' · \''(.;~/~ 
9022.21.20 Outros, para gama!erapia A -,;,~-.; ..... -dYI._.;, \ ' ' «)~ 
9022.21 .90 Outros A ' (!f/• ~\~~ 

: ... .\\ , E2 'v, ""' 9022.29. lo Para detecção do nível de enchimento ou A ,_ ~~~ .::::-: l~ ' ~-= .: · ... ~ o 

E ~ .. -·w , 
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tampns falrn111es, cm latas de bebidas, por meio 
'.'""") de raios oama 

9022.29 .90 Outros e 
9022.30.00 Tubos de raios X A 

9022.90.11 Geradores de rcnsiio D 

9022.90 12 Telas ra<liolc\gicas D 

9022.90. 19 Outros D 

9022.90.80 Outros /1 D 

9022.90.90 Partes e acessórios de aparelh9s de raios X D 
Instrumentos. aparelhos e modelos. concebidos 

9023 00.00 para demonstração (por exemplo. 110 ensino e e 
nas c.x >os1ções), não suscet íveis de outros us.os. 

9024. 10. 10 Para en sa ios c.J c tração ou comp rt:ss·~l:1 . e 
9024. I 0.20 Para ensaios de dureza e 
9024. l O. 90 .Outros 1 o .··. 
9024 8!J ! ! Autonuiticos. para fi os A 

9024.80.19 Outros · e 
9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos A 

9024.80.29 Outros A 

9024 .80.90 Outros e 
9024 .90.00 Partes e acessóri os e 
9025.1 f lO Termômetros clínicos D 

9025. 1 l.90 Outros D 

9025 .19. 1 o Pirômetros ópticos A 

9025. 19.90 Outros D 

9025.80.00 Outros instrum~ntos D 

9025.90. 1 o De termômetros D 

9025.90.9Ô Outros D 
Me<lid,orcs-transmissores 'elcrrônicos, que 

vide concessão 
e 

9026. 10.11 funcionem pelo princípio de indução 
cletromagiíctica 

bilateral 

A A A 

9026. 10.19 
Outros vide concessão D 

bi lateral 
A e A 

9026 .10.21 De metais. mediante correntes parasitas A 

9026 10.29 
Outros vide concessão D 

bilateral 
A e A 

9026.20.10 
Manômelros vide concessãq. 

bilatera l 
p A s· A 

9026.20.90 
Outros ,;ide conccssàQ D 

bilateral 
A D A 

9026.80.00 
Outros inslrumentos e aparelhos vi·de concessão e 

t:· bilateral 
A D A 

...___ 
9026 .90. I O 

De instrumentos e apa relhos parn medida ou vide concessão D 
controle do nível bilateral 

A e A 

9026 .90.20 
De manômetros vide concessão D 

bilateral . A e A 

9026.90.90 
Outros vide conces~ão D 

· bilateral 
A e A 

9027.10.00 Anali sadores de gases ou de fumaça e 
9027.20.11 De fase gasosa ·A · 

9027.20.12 De fase liquida A 

9027.20. 19 Outros A 

. 9027.20.21 Seqüenciadores automáticos de ADN median te 
A eletroforesc ca il ar 

9027.20.29 O urros e 
9027.30. í 1 De emissão atômica A 

9027.30. 19 Ou tros . e 

'-' 
9027.30.20 Espectro fotômetros e 
9027.50. 10 Colorimctros e 

J 9027 .50.20 Fotômetros e 
J 9027.50.30 Rcfra1ômctros e 
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9027.50.40 Sacarírnetros 

9027.50 5(} Citômctro de íluxo 

9027.50 .90 Outros 

9027.80. 1 1 Calorimetros 

9027.80.12 V i;;cos i metros-

9027.80.13 Densitômetros 

9027.8J).14 Aparelhos medidores de pl-l 

9027.80.20 Espectrômefros de massa 

9027.80.30 Polarógrafos 

9027.80.91 Exposimetros 

. 9027.80.99 Outcos 

9027.90.10 Micrótomos 

<J027.90.9 1 
De espcctrômetros e espectrógrafos. de 
emissão atômica 

9027.90.93 De polarógrafos 

9027 .90.99 Outros 
' Dos t ipos utilizados em postos (est~ções) de 

- 9028.10.J l 
serviço ·ou aragens 

9028.10.19 , Outros 

9028. 10.90 Outros 

9028.20. 10 De peso inferior ou igual a 50kg 

9028.20.20 De peso superior a 50kg 

9028.30.11 DigiJais 

9028.30.19 Outros 

' 9028.30.21 Digi tais 

9028.30.29 Outros 

9028.30.3 J Digitais 

9028.30.39 Outros 

9028'.30.90 Outros 
I De contacjores de eletricidade 

9028.90.10 

9028.90.90 
Outros 

9029. 10.10 
Contadores de voltas, contadores de produção_ 
ou de horas de trabalho 

9029.10.90 Outros ' -

9029.20.1 0 Indicadores de velocidade e tacômetros 

9029.20.20 _!õ stro~oscópios 

9029.90:10 ' De indicadores de velocidade e tacômetros 

9Ó29 90 90 Outros 

9030.1O. 1 O Medidores de radioativ idade 

9030. 10.90 Outros 

9030.20.10 Osciloscópios digitais 

9030.20.2 .1 De freqüência superio-r ou igual a 60MHz 

9030.20.22 Yetorscópios 

9030.20.29 Outros 

9030.20.30 Oscilógrafos 

9030.J 1 .00 
Multímetros. sem dispositivo registraqor 

1 / 

9030.32.00 Mu ltimetros , com dispositivo registrador 

9030.33 . 11 Dig itais 

9030.33.19 Outros 

: 

9030.33.21 Do tipo dos utili.zados cm veículos automóveis :. 

9030.33.29 ' Outros 

9030.33.90 Outros 

9030.39. 10 ' 
De teste de continuidade ei.n circuiros 
impressos · 

9030.39.90 Outros 

+ 
+ + 

-· -
MERCOSUL 

MERCOSUL Argentina Brasil .Paraguai Uruguai 

e f 
A \ 

e ( 

A 

e 
e 
e 
e 
A 

A 

B / 

A 

A 

A 

.e --... -e 

e f 
·í D 

D 

D 

e 
D 

e 
D 

e 
1.D 

D 

vide concessão- D A B 
bilateral 

vide.co'nêessilo- D A e 
bilat~ral 

e 
D 

D 

ç 
D 

D 

e 
é .\ 

A 
A 

A 

e 
A 

vide conccss·ã·ó e A A 
'bilateral 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
e 

) 
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9030.40.10 Analisadores de prococolo e 
r"") 

9030.40.20 Analisadores de nível seletivo e 
9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão e 
9030.40.90 Outros e 
9030.82.10 De testes de circuitos integrados e 
9030.82.90 Outros e 
9030.84 .10 

De teste automát ico de circuito impresso A 
montado (A TE) 

9030.84.20 
De medidas de parâmetros característicos de 
sinais de televisão ou de vídeo 

A 

9030.84.90 Outros D ·\ 

9030.89.10 Analisadores Lógicos de circuitos digitais A 

9030.89.20 Analisadores de espectrn de frcqüencin A 

9030.89.30 Freqüencímetros e 
9030.89.40 Fa s-ímetros e 
9030.89.90 Outros e 
9030.90. 1 o De instrumentos e aparelhos da subposição e 

9030 . l O 

,r- 9030.90.90 Outros e 
9031.10.00 Máquinas de equ ilibrar peças mecânicas e 
9031.20. 10 Para motores e 
9031.20.90 Outros D 

Para controle de discris ("wufers") ou de 

903 1.4 1 00 
dispositivos semicondutores ou para éoptrole: · e 
de máscaras ou retículas utilizadas ha 
fab ricação de dis os it ivos seinicondutores 

9081.49.10 
Para medida de parâmetros dime1fsionais de 

A 
fibras de cel ulose, por meio de raios laser 

9031.49.20 
Para medida da espessura de· pneumáticos de 

A 
veículos automóveis, or meio de raios laser· 

9031.49.90 Outros D 

9031.80.11 Dinamômetros D 

903 1.80. 12 Rugosimetros, D 

903 1.80.20 Máquinas para medição trid imensional D· 

9031.80.30 Metros padrões D 
Aparelhos digitais, de uso eln veícu los 
au tomóveis. para medida e ind icação de 

9031.80.40 múlt iplas grandezas tais como: velóc idade D 
média, consumos instantâneo e médio e 
autonomia (com utador de bordo) 

9031.80.50 
Aparelhos para análise de têxteis. 

A 
com utadorizados 

\)031.80.60 Células de carga D 

9031.80.91 
Para controle dimensional de pneumáticos, em 

A condições de car a 
9031.80.99 Outros D 

9031.90. 10 De bancos de ensaio e 
9031.90.90 Outros e 
903210.10 De expansão de flu idos D 

9032.10.90 Outros e 
9032.20.00 Ma~ostatos (pressostatos) D 

9032 .81.00 Hidráulicos ou pneumáticos e 
9032.89.1 1 

Eletrônicos vide concessão e A 
\1ilateral 

A A 

9032.89.19 
Outros vide concessão D A 

bilaterµI 
D A 

9032.89.21 
D~ sistemas antibloqueantes de freio (ABS) • vide concessão D A 

bi lateral 
.. A 

9032.89.22 
De sistemas de suspensão vide concessãb D A 

bila.tera! 

9032.89.23 
De sistemas de transm issão vide cmicessao D A 

bilatera l 
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9032.89.24 

9032.89.25 

9032.89.29 

9032.89.30 -

9032.89 81 

9032.89.82 

9032.89.83 

9032.89.84 

90)2.89.89 

9032.89. o 

9032 90. 10 

9032.90.91 

9032.90.99 

9033.00.00 

910 1.1 1.00 

9 10 l.l 9.00 

9101.21.00 

9101.29.00 

9 101.9 1.00 

91Q l. 99.00 

9102.11.10 

9 102.l 1.90 

9 102. 12.10 

9102. 12.20 

9102.12.90 

9 102.19.00 

9 102.21'00 

9102.29.00-

9102.9 l. OO 

9 J.02 .99.00 

9 10310.00 

9103.90.00 

9 104>.00.00 

9105. ll.OO 

9105.19.00 

9105.2 l.00 

9105.29.00 

910591.00 

9105~ 99.00 

9 106. 10.00 

· ·9106 90.00 

9 107.00. 10 

Descrição 

De sistemas de ignição 

De sistemas de injeção 

Outros 

Eqt1ipainen tos digitais para ·controle de 
veículos ferrov iários 
De pressão 

De temperatura 

De umidade 

De veloc idade de motores elétricos por 
variação de fre üênc ia 
Outros 

Outros 

MERCOSUL 

vide concessão 
bilateral 

vide.concessão 
bilateral 

vide -concessão 
bi_latcral 

vide concessão 
bilateral 

vide-conces5ão· 
bilateral 

'vide concessão 
bi lateral ' . 

_vide ·concessão : 
bilaterál 

vide concessão 
bilatera l 

vide concessão 
bifa.teraÍ 

\~ide concessão' 
' bi latetal · · .. _-

Circuitos impressos com componentes elétricos . : vide concessão.: 
ou eletrônicos, montados · · bilateral 
De termostatos 

Outros 

Partes e acessórios não especificados ne1n 
compreendidos em outras pos ições do preseme · 
Capitul o, para máq uinas, a parelhos~ '.. · 
instrumentos ou arti os do Ca ítulo 90. 
De mostrador exclus ivamente mecânico 

Outros 

De co rda automática 

Outros 

Func ionando eletricamente 

Outros 

Com caixa de metal comum · 

Outros 

Ccim caixa de metal comum 

Com ca ixa de plást ico. exceto as reforçadas ·· 
,com fibra de vidro 
Outros 

Outros 

De corda automática 

Outros 

Funcionando eletricamente 

Outros 

Funcionando eletricamente 

Outros 

Rclogios para painéis de instrumentos e 
relóg ios semelhantes, para automóveis, 
veículos aéreos, embarcações ou para outros 
veículos. · 
Func'ionando elet ri camente 

Outros 

Funcionando eletricamente 

Outros 

Funcionando eletricamente .1 

Outros 

Relógios de pon to; rçlógios datadores e 
contadores de horas 
Outros 

Interruptores h9rários 

~v iae coilcessã(i . 
bilateral 

\,ide c9ncessão 
bi latera l ·' 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

~ o : 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
('.:' 

D 

D 
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Outros vide coJ1cessão D A 
9!0.7.00.90 . ' bilateral 

A c 

9!08.11.10 Para relógios das posições 91.0 1 ou 91 .02 D 

9l08. l !.9Ó Ouiros D 

9 108 .1 2.00 Com mostrador exclusivamente .op toelctrôn ico D 

9 108.19.00 Outros D 

9108.20.00 De corda ·automática D 

9 108.90.00 Outros D 

9109.l 1.00 Para despertadores e 
910~. 1 9.00 Outros D 

9109.90.00 Outros D 

9110. ll.lO Para relógios das posições 91 .01 ou 91 .02 D 

9110. 11.90 Outros [) 

9110.12.00 Maqu inismos incompletos, montados · D 

9110.19 .00 Esboços D 

9110'.90.00 Outros D 

Caixas de meta is preciosos ou de meta is 
911 l.1 0.00 folhcàdos ou éhapeados de metais'preci.osos D· 

r- ( lal uê) 
9 111.20.10 De 'latão, em esboço D 

/ 91 11.20.90 Outras D 

9111.80.00 Outras caixas D 

911 1.90. 10 Fundos de metais comuns [) 

9111.90.90 Outras D 

-9 11 2.20.00 Caixas e semelhantes D 

9112.90.00 Partes D 

9113.1 0.00 
De metais preciosos o'u de metais folheados ou· 
cha eados de metais• r~ciosos ( la uê) 

D 

9 11 3.20.00 
De metais comuns, mesmo dou rados ou 

D 
rateados 

9ll3.90.00 Outras D 

9 11 4.10.00 Molas, inclu ídas as espirais . D 

911 4.20.00 Pedras õ 
911 4.30.00 Quadran1es D 

9114.40.00 Platinas e pontes D 

9114.90.10 Coroas D 

9114.90.20 Ponteirós D 

9114.90.30 · Hasres D 

9114.90.40 Básculas D .. 
9114 .90.50 Eixos e pinhões D 

)· 9114.90.60 Rodas [) / ____,, 
9114.90. 70 Rotores D 

9114.90.90 Outras D 

9201.10.00 Pianos verticais D 

9201.20.00 Pianos de cauda D 

9201.90.00 Outros e 
9202.10.00 De cordas, tocados com auxíl io de um arco e 
9202 .90.00 Out ros .e 
9205.10.00 In strumentos denominados "mela is" e 
9205 .90. 00 Outros c 

lnstrumentos musicais de percussão (por 
I 

9206.00.00 exemplo, .tambores, caixas, xilofones , pratos, e 
castanholas, maracás). 

9207.10.10 Sintetizadores e 
9207. I 0.90 Outros e 
9207.90.10 Gu itarra e contrabaixo D 

J 9207.90.90 Omros e 
9208.' I 0.00 Caixas de música e 

J 

' 2'14 
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9208.90.00 Outros . D 

9209 30 00 Cordas para instrumentos musicais D 

9209.91.00 Partes e acessóri.os de pianos D 

9l09.92.00 
Partes e acessórios de instrumentos musicais da e 
osição 92 .02 

9209 94 00 
Panes e acessórios de instrumentos mnsicais da e 
osição 92.07 

9209.99.00 Outros D 

9301. 11.00 Autopropulsadas D 

9301. 19.00 Outras D 

9301.20.00 
Lança foguetes: lança-chamas: lança-granadas: D 
tubos lança-to edos e lançadores simi lares 

9301.90.00 Outras e 

9302 .00.00 
Revólveres e pistolas. ~xceto_ os das posições D 
93.03 ou 93.04. 

9303. 10.00 
Armas de fogo carregavcis cxclusiv.amcntc pelá ._ 

D 
boca 

9303.20.00 
Outras espingardas e carabinas .. de: caça ou de · 

D 
tiro-ao-alvo, com elo menos um cano liso 

9303.30.00 
Outras espingardas e carabinas. de· caça ou de 

D 
tiro-ao-a 1 vo ~· ·. · .:·. 

9303 .90.00 Outros D · 
Outras armas (por c.xemplo, .espingardas. 

9304.00.00 
carabinas e pistolas. de mola, de ar eompriniido 
ou de gás, cassetetes), exceio as.da posição · D : .. ( 

93.07. 

9305. 10.00 De revól_veres ou pistolas . D 

9305.21.00 Canos lisos D 

~305:29.00 Outros D 

9305.91.00 De armas de guerrn da posição 93.0 1 D 

9305. 99.00 Outros e 
9306.21.00 Cartuchos D 

930629'.oo Outros D 

9306.30.00 Outros canuchos e suas partes p 
9306.90.00 Outros D 

9307.00.00 
Sabres, espadas, baionetas. lanças e.outras 

D 
armas brancas, suas artes e bain has. 

9401.10.10 Ejetáveis D 

9401.10.90 Outros D 

940 l.20.00 
Assentos dós tipos uti lizados em vclculos 

D - automoveis · 

9401.30.10 De madeira D 
.. ,. , 9401.30 .90 Outros D 

- 940 1.40 .10 De madeira . D 

94.01.40.90 Outros D 

9401.51.00 1Dc bambu ou ratã D 

9401.59:00 Outros D 

9401.6 1.00 Estofados D 

940 l.69 .00 Outros D 

9401.71.00 Estofa os D 

9401. 79.00 Outros D 

9401.80.00 Outros asscnios D 

9401.90.10 De madei ra 0 

9401.90.90 Outros [!) 

Cadeiras de dentista, cadeiras para salões de 
.. 

I 

9402.10.00 cabeleire iro e cadeiras semelhantes, e suas .: D 
panes 

9402 .90. 1 o Mesas de operação ·D 

. 9402.90.20 
Camas dotadas de mecanismos para usos e clínicos 

9402.90.90 Outros e 

215 

272



.. .-- .. -·-
M ERC OSU R 

' 

I NCM Descrição MERCOSUL 

9403 .10.00 M.óveis de 111c1al. do tipo utilizado cm - D escritórios 
9403 .20.00 . Outros móveis e.@ metal D 

Móveis de madeira. do tipo utilizado em 1 
i 9403.30.00 .1 D escritórios 

/'v1óve1s de madeira . do tipo uttl izado em vide ..::oncessão 9403.40.00 
coziuhas bilateral 
Móveis de madeira. do tipo utilizado em vide conces;;fto. 9403.50.00 
quanos de dormir ~ilatera l 

9403.60.00 
Outros móveis de madeira vide concesslfo 

bilateral 
. . 

9403.70.00 Móveis de plásticos D 

9403.81.00 De bambu ou ratã - D 

9403 .89.00 Ouiros D 

9403.90.1 o De madeira 1 D 

9403.90.90 Outras D 

9404. 10.00 Supones elásticos para camas (somiês) D 

9404.2 1.00 De borracha alveolar ou de pl !tsticos alveo lares,_ 
D mesmo recobertos 

- 1 9404.29.00 De outras matérias D 

9404.30.00 Sacos de dorm ir 
.. . 

D 

9404 .90.00 Outros D 

' 
Lâmpadas escia lit icas (lu zes sem sombra, dp 

9405. 10.10 tipo utiliza'do em medicina, cirurgia; D 
odonto logia) -

9405 .10.91 De pedra - D 

9405. 10.92 De vidro . ~ D 

-9405.10.93 ·De meta is comuns [) 

9405 . 10.99 Outros . 
D 

9405.20.00 Abu jures de cabeceira. de escritório e 
D 

lampad:irios de interio r, elétricos 
Guirlandas elétricas dos tipos ut il izados cm 

9405.30.00 D 
árvores de Na tal 

9405.40. 10 De metais comuns \ D 

9405.40.90 Outros D 

9405.50.00 A1~a relh os não elét ri cos de iluminação D 
Anúncios. cartazes ou tabuletas e placas 

9405.60.00 D 
indicadoras lum inosos, e artigos semelhantes 

9405.9 1.00 De vidro c 
9405.92.00 De plásticos e 

1 
Outras - vicie concessão 9405.99.00 

bilateral 
9406.00. 1 o Estufas D 

9406.00. 91 Com estrutura de madeira e pa redes exteriores 
constituídas esscncialm~nte dessa matéria 

D 

Com estrutura de ferro ou aço e paredes 
- 9406.00.92 exteriores const ituídas csscncinl mentc dcssa·s· · e 

matérias 
9406.00. 99 Outras D 

Triciclos, patinetes, carros de pedltis e ou tros_. 
9503_.oo. 1 o brinquedos semelhantes com rodas : carrinhos D 

para bonecos 1 -
9503.00.2 1 Bonecos, mesmo vestidos, com mecanismo 

D corda ou elétrico . 
_9503 00 22 Outrns bonecos, mesmo vestidos 

' 
D 

1 9503 .00.29 Parte e acessórios :o 
9503 .00.31 Com cnch in1c nro D 
9503.00.39 Outros .. D 

9503.00.40 
Trens elétric9s, incluídos os trilhos, sinais e 

D outros acessórios 
Modelos tccluzidos. mesmo animados, cm 

9503.00.50 conjuntos para montagem, exce to os do item D 
9503 .00.40 
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9503 .00.60 Outros conjuntos e brinquedos. para construção D 

9503 .00.70 Quebra-cabeças ("puzzles'·) D 

9503.00.80 Outros brinquedos, apresentados cm soriidos 
D , ou em ianó lias 

9503.00.91 
lnscrumcntos e aparclh9s musicais. de 

D brinquedo 
9503.00.97 Outros brinquedos. com moto'r elétrico D / 
9503.00.98 Outros brinquedos , com mo10r não clecrico D 

9503.00.99 Outros D 

9504. l 0.1 o Jogos de vídeo e 
. 9504 .10.91 Cartu~hos - e 

9504.10.99 Outros ·e 
9504 .20.00 Bilhares de rodos os cipos e seus acessórios D 

Outros jogos que funcionem por introdução de 

9504.30.00 
moeáas. notas. carrões de banco. fichas ou por 

D ou tros meios de pagamento. execro os jogos de 
balizas automaticos (boliches) 

9504.40.00 Cartas de jogar D 

9504 .90. 1 o Boliches automáticos · A 

9504.90.90 Outros D 

9505.10.00 Artigos para festas de Nata l D 

9505.90.00 Outros D · 

9506. 11.00 Esquis e 
9506. 12.00 Fixadores para-esquis D 

9506. 19.00 Outros D 

9506 .21.00 Pranchas a_ vela D 

9506.29.00 Outros c · 
9506.3 1.00 Tacos completos D 

9506.32.00 Bolas D e 
9506.39.00 Outros D r 
9506.40.00 Artigos e equip.amencos para rênis de mesa D 

9506.5 1.00 Raquetes de tênis, mesmo não encpnloadas D· 

9506.59.00 Outras D 

9506.61.00 Bolas de cenis D 

9506.62.00 lnflávcis D 

9506.69.00 Outras D 

9506.70 00 Patins para gelo e patins de rodas, incluidos os 
D fixados em calçados 

9506 .91.00 Artigos e equip;unentos para cultura fís ica. 
D •inástica ou at letismo 

9506.99.00 Outros D 

9507.10.00 Varas de pesca D 

9507.20.00 Anzóis, mesmo montados em scdclas [) 

9507.30.00 Molinetes (carretos) de p.::sca o 
9507 .90.00 Outràs D 

9508. l O.DO Circos e coleções de animais a111bulantes D 

9508 90. lo 
/\fontanha-russa com percurso superio.r ou igual · 

A a 300111 
Carrosséis, mesmo dotados de dispositivo de 

9508 .90.20 elevação. com diâmetro superior ou igual a A 
16111 
Vagonetcs dos tipos utili:wdos em moncanha-· 

9508.9030 russa e similares, com capacidade su;Íerior ou · A 
i uai a 6 pessoas L 

9508.90. 90 Outros e 
9601.10.00 Marfim trabalhado e obras de marfim D 

9601.90.00 Outros e 
9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeriv.:is e 
9602.00.20 Colméias al-tificiais [) 

9602.00.90 Outras D 
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Vassouras e escovas. consti tuídas por pequenos 
9603.10.00 ramos ou outras matérjas vegetais reunidas em D 

feixes , com ou sem cabo 
Escovas de dentes, incluídas as escovas para J 

9603 21.00 
dentaduras 

D 

9603.29.00 Outros D 

9603.30.00 
Pincé is e escovas. p~ra artistas. pincéis de 
escrever e pincéis semdha111es jJara aplicação · o 
de produtos cosméticos 

9603.40.10 l~olos · D 

9603.40. 90 Outros D 

9603.50.00 
Out ras escovas qtre constituam pa rtes de 

D iná uinas, a arelhos ou veículos 
9GOJ.90.00 Outros D 

9604 .00.00 Pcndras e crivos. manua is. e 

9605 .00.00 
Conjumos de viagen~ para toü~ador de pessoas, 
para costura ou para limp~z.a de calçados ou de D 
ro u as. 

9606 10 00 Botões de pressão e suas par:res D 

9606.21.00 De plústicos. não recobertos de matérias têxteis D 

9606 .22.00 
De metais comuns, não rccobenos de matérias. 

D 
têxteis 

9606.29.00 Outros D 

9606 .30.00 
Formas e outras purtes. de botões; .esboços de 

[) 
botões 

9607.1 I QO Com grampos de méta l comum D 

9607 .19.00 Outros D 

9607.20.00 , Partes c 
9608.10.00 Canetas esferográficas D 

9608.20.00 
<?anetas e marcadores, com ponta de feltro. ou 

D 
com 0 11 1ras onrns o rosas 

9608.31.00 Para desenhar com nanquim (tinta-ua -china) D 

9608.39.00 ' Outras !) 

9608.40.00 Lapisciias e 
9608.50.00 

·~ortidos de anigos de. pelo menos. duas elas c 
sub osições irncedcntc,> 

960,8.60.00 Cargas com poma, para canetas csfarográficas. D 

9608.91.00 Penas e s ua~ pontas D 

9608.99.81 
Pon tas porosas para os anigos da subposição ·c 
9608.20 

9608.99.89 Outras e 
9608 .9 9.90 Outros c 
9609.10.00 Lápis e 
9609.20.00 Minas para láp is ou lap iseiras D 

9609.90.00 Outros / e 
9610.00.00 

f;:0usas e quadros para escrever ou desenhar, .c mesmo emoldurados . 
Cai imhos. rncluidos os datadores e 
numeradores, sinetl!s e artigos semelha ntes 

961 1.00.00 
(i ncluídos os aparelhos para impressão de 

D 
et iquetas). manua is: dispositivos manuais de 
composição tipográfica e jogos de impressão 
ma nua is contendo tais dispositivos. 

9612.1 O. li 
Com tinta magnetiziivel à base de ôxido de 

[) 
ferro. para im ressão de caracteres · · 

9612 .10.12 
Corretivas (tipo ';cqver up"). para ~nàqu i nas de 

D 
escre\11.!-T 

Outras, apresentadas em cai1ucho. para ' 
9612 . 10. 13 má uinas de escrever · D 

9612. 10.19 Out.rns D 

9612.J0.90 Outras l) 

9612.20.0Ó Almofadas de carimbo D 

9613 .10.00 Isqueiros de bolso. a gás, nã.o recarrcgíiveis D 
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96 13.20.00 Isqueiros de bo iso , a gás. rccarregáveís 

96 J 3 .80.00 Outros isqueiros e acendedores 

96 J 3 .90. 00 Panes 

Cachimbos (incluídos os se us fornilhos) e 
- 9"6 14 .00.00 piteiras para charu tos e para cigarros. e suas 

artes. 
96 J 5.1 J .00 De borracha endurecida ou de plást icos 

9615. J 9.00 Outros 

9615.90.00 , Outros 

96 16. 10.00 

9616.20.00 

9617,00. 10 

96 17.00 .20 

96 18.00.00 

9701.10.00 

9701 .90.00 

9702.00.00 

9703 .00.00 

9704.00.00 

9706.00.00 

Vaporizadores de toucador. suas armações e 
cabeças de annações 
Borlas ou esponjas para-pós o_u pàra aplicação 
de 01nros cosmericos ou de produtos de 
toucador 
Ciarrafas 1erm1cas e oulrns recipientes. 
isotérmicos 
Partes 

Manequins e arrigos semelhantes; ali tõmutos e 
cenas animadas, para vitrines e mostruários: 
Quadros , pinturas e desenhos . 

Outros 

Gravuras, estampas e. litografias, originais . 

Produções originai.;; de arte estatuária ou de 
escultura, de ua is uer matérias. 
Selos posta is. selos fiscais. marcas postais, 
envelopes de primeiro dia (F.D.C. - ."first-day 
covcr"). inte iros postais e semelhantes, 
ob literados. ou não ob literados'.éxceto .os 
ariigos da posição 49 .07. 
Coteções e-espécimes para coleções. de 
zoo logia, botânica, min era logia, anatomia, oÚ 
apresentando inte resse his tó rico~ arqueológico, 
paleonto lógico, etnográfico ou ·numism:itico. 
Anligüidade.s com mai; de 1 (10 anos. 
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M ERCOSUR MERCOSU L 

Código SH 

0101 

0101 . 10 

0101.90 

Ili .02 

1 0102.10_ .. 

0102.90 

01.03 

Oi 03.1 O 

0103 91 

0103 .92 

OI.O~ 

0104.10 

01000 

1) 1.05 

0105.1 1 

0105 .12 

0105 . 19 

0105 .94 

0105 .99 

01.06 

0 106.1 1 

OI 06.12 

0106. 19 

0106. 1910 

0106 .1990 

0106.20 

0106.31 

OI 06 . .12 

0 106.39 

0106.90 

02.01 

ANEXOI.2 
BENS ORIGINÁRIOS DO MERCOSUL IMPORTADOS PELO EGITO 

DESCRIÇÃO 

Animais v1,·os. das espécies crivalar, asiru n.1 .e 
muar 

ReproduÍorcs ck raç::i pura 

Outros 

Animais vivo!' da especH~ bovma 

Reprodutort!s de: raça pura 

Ouiros 

/\nimais vivos da espécie sui1rn 

R~produtor~s de.raça pura 

Outros 

'De peso inferi~r a 50 kg 

De p1;so igual ou supenor a .50 kg 

Animais vivos das espécies ovin::i e caprina 

Ovinos 

Caprinos 

Galos. galinhas, paios, gansos, perus , pernas e 
pintadas (gnlin l rns~d'ang:o ta ) , das cspt!cic::s 
doméstícas, vivos 

De peso não xt~pc ri or a 185 g 

G<! l o~ e galinh:is 

Peruas e perus 

Outros 

Ou rros 

Gi11o:i e galinhas da5 e5pecies-domcsti ca5 

Outros 

Outros animais vivos 

Mamiferos 

Primatas 
-----------,------------· 
Bnlcins. golfinhos botos (marsuinos) 
(mmnifcros da ordem dos cct:iccos): iJimrntins 
(peixes-boi) e dugongues (mamifcros da 
O(dt::m dos sirênios) 

Outro5 

Camelos 

Outros 

R!5ptc:!s (incluindo as serpentes e as tanamga~ 
marinhas) 

Aves 

Ave:s de rapina 

Psitacidcos (incluindo os papagaios, 0$ 

·periquitos, as :mir~1s e as. catatuas (caca.tuas)) 

Outros 

Outro> 

Carnes de animais da espécie bovinn. frescas 
ou refrigeradas 

' 
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Paraguai Urugua i 

( 

Trata.mc_nto 

1 

especial e 
diferenci2do' 

J ao Paraguoj 

/ 
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1;1ERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL Argentina · Brasil 

020 1.1 0 Carcaças t: meias-carcaças A 

020120 Outras pcç~s não desossadas A 

0201.30 Desossadas A 

02 .02 
Carnes de m1imais dn espCcic hcvina. 

1 congelaàas 

0202 . 1 o Carcaças e meias-carcaças A 

020HO Outras peças mio desossadas A 

0202 .30 Desossada~ A 

C2rnl!s de animai;; da espécie- ::.ui na, r ' 
1 02.03 refrigeradas ou congeladas 

Te:-c.as, J 

Fr~scas ou refrigeradas 

0203 .11 Carcaças e mdas-carcaças c 

0203 12 
Pernas, pils e respec1ivos pedaços, não D 

·.-·-. desossados 

0203.19 Outras D 

Congeladas 

0203.21 Carc-aças e 1Ti_eias·carcaças D 

0203 .22 
PCQlaS, µos e respectivos pedaços, 11ão 

D 
desossados 

0203.29 Outras D 

02.04 
Carnes de animai:; das esp(:cies ovrna º" caprina, frescas, refrigeradas cu congeladas 

0204. 10 
Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescãs . 

A ou refrigeradas 
1 

Outras carnes de animais da cspccil! ovinn. 
frescas ou refrigeradas; 

0204.21 Carcaças e me ias-carcaças A 

0204.22 Outras peças não desossadas A 

0204.23 Desossadas A 

0204.30 
Cnrcnças meias-carcaças de cordeiro, 

A 
congeladas 

Outras carnes de animais da csp·ccic oyina, 
congeladas 

-
0204.4 1 Carcaças e meias~carcaças /\ 

0204 .42 Outras peças não desossadas A 

0204.4 3 Dcsossaàas A 

0204.50 Carnes de mrimais da espécie e-aprina A 

Carnes de animais das csp~cics cavalar;. 
0205.00 asinina e 111Llílí. frescas, refrigeradas ou c 

congeladas 

Mi udezas comcstlvc.is de. animais das espêcies,.. 
02.06 bovina. suitHl i ovina. cnprina. cnvalar, as ininn e 

muar, fresc:.ls, refrigeradas cn1 co11gcladas 

0206. JO Da l!Spécic bovinn. fres-.::as ou refrigeradas . A 

D;:i espécie bovina. congeladas 
1 

0206.21 Línguas c 
0106.22 Fígndos e 
0206.29 Outras e-
0206.30 Da espécie :;uína. frescas ou refrig::::rndas D 

, e 2 

Brasil e 
Uruguai 

i 

+ '+ + 

MERCOSUL 

Tratamento 

Paraguai Uruguai 
espedaJ e 

diferenciado 
ao Paraguai 

r 

\ 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

( 

e 
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DESCRIÇÃO MERCOSUL Argentina Brasil 
Brasil e 
UrugL1ai 

t 

MERCOSUL 

Paraguai . Uruguai 

Tratamento 
-espec;a1 e 

diferenciado 
ao Paraguai 

!--~~~~1--º-ª-'-'~pe_· c_·1e~s'_'i_n•_•,_c_·o_n~gt_l_ad_a_'~~~~~~--i~~~~~~-+-~~~~~-+-~~~~1--1--~~~-~~--i~~~~~-l-~~~~~.f-~~~~--i .. / 
~~m D i 
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~~ D 

0208 .50 

1 

Omras, frc:5.cas 0u re frige radas 

Ou1 r:B, congeladas 

Cumes e mi udezas comestivc is~ fresc·as , 
refrigerad~s ou congeladas, das aves da . 
posição O 105 

De galos ou de ga linhas 

1 

Não cortadm; 
, refrigeradas 

cm pedaços. frescas ou 

' 1 

Não ccnadas em pedaços, congeladas 

Pcd:iç-os e miudez:is. frescos ou refrigerados 

·Pedaços e miudezas. congelrtdos 

De pernas ou d~ perus 

Não co11adas cm pedaços. frescas ou 
r\!fri gcradas 

Não cortadas cm pedaços. congeladas 

Ped:lços.c miudezas. frescoS ou rcfriGcrndos 

l\:daços e miudezm;, congelados 

De patos. de gansos ou de pintcu.fas (ga linhas 
d'nngo la) 

Não cortadas cm pedilç.os. 
refrigl!radas 

fre s ca~ O l~ 

Não cortadas em pedaços, congeladas 

Figados gordos ( ' 'fo i~s gras ''), frescos çrn 
refr igerados 

Outras, frescas ou refrigeradas 

Outras, congeladas 

1 

Ülltras carnes\! miudezas comestíveis. frescas, 
refrigeradas ou congeladas l 

Dç cpelhos ou de lebres 

De primatas 

DI.! baleias. golfinhos e bolds (rnarsui nosf­
(marniferus da ordem dos cctãccos): manatins . 
(peixí.s·boi) e dugongos (mnmiforos dn ordem 
dos sirênios) 

1 

Dç répteis (incluindo as 
1an;irugt1s marinhas) 

Outr<1s 

serpentes e ;-is 

0208.9010 De camelos 

0208.9090 Ont ro 

e 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E. 

E 

E 
" 

E 

E 

D 

D 

D 

D 

A 

D 

1 

Quotn: 40o.:· Quorn . 1.000 
loneladas · , toneludas 

\!om reduçào. 
de 30% da-· 
tanfo NMF .· i 
Quota: 400 
tone ladas 

C'01.n rcduçàô 
d~ 30% da 
tarifa·NMF 

Quola : 1.000 
toneladas 

com reduçfto c0:m fcduçílo 
de :10% da de 30~ da 
tarifa NM}" ' · tarifa NMF 

D · 

D 

. D 

D 

3 

1 1 ·-

Quota: 500 Quota: 500 
tone Indas toneladas 

. com redução corn redução 
de 30%da · de 30~·1> da 
1arífa NMF tarifa NMF 

Quota : 500 Quota: 500 
toneladas 10neladas 

com redução cbm redução 
de 30%da de 30% da 
mnfa Ni\·1f iitrifaNMF 

)' 
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ME-RCOSUR 

Código SH 1 DESCRIÇÃO 

0209.00 

1 

1 02.10 

0210.91 

02 10.92 

0210.93 

0210.99 

Toucinho sem panes magras, gorduras de 
porco e de aves. nflo fundidas nem exlraidas de 
ou1ro modo. frescos, refrigerados, congl!l:1c.los. 
saigndos oU cm salmoura. secos ou fumados 
(defumados) 

1 

Carnes e miudeza:;, comestíve1s, salgadas ü(j 

c:m salmoura. secas ou fumadas tdefumadas:\ 
farinhas e pós: comestíveis, de carnes ou qe 

1 
miudezas ·· 

C:imcs àa espécie suina . ! 

Pernas, pás e respectivos pedaços. nl:i.o 
· dcsossndos 

Ban-igas (entremcadasj ~seus pedaços 

'Outras 

Carnes da espêcie bovina 

Outras, inc:.luindo as farinhas t: 

comcstiveis, de e.ames ou de miudezas 

De primata~ 

p<\5, i 
."'J I 

De bHleins, golfinllos e botos (man;uinos) 
(mmniferos da ordem dos cetáceost 111a11alins 
(pcixes~boi) e dugongucs (mamíferos da 
ordem dos sirênios) 

De répteis (inclumdo as serpentes 
tartarugas marinhas) 

as 

03.01 Pe ixes vivos 

0301. 10 

1 0301.91 

! 

0301.92 

0301.93 

0301.9~ 

0301.95 

0301.99 

03 .02 

0302.11 , 

Pei xes ornamentais 

Outros peixes vivos 

Tru1as (Salmo 

1 

()110JÍ·JiJ'IJChus 
O?uabonita, 
()11cor/Jy nchus 

t.:hn:.fvgoster} 

truttu, ( hu:orh'ynd11ls 111yk1ss. 
dark1, 011c11r/Jy11d111s 

Oncorhy11chus gilat'. 
apache 011cmhyncl111s 

Enguias (Anguilla spp.) 

Caqlas 

1~tuns~rabilhos (Timnnus rhynnus) 

/\runs-dO-$Ul (71mm111s maccoyii) 

Outros 

Peixes frescos on r~frigerados. cxcc10 os 
filetes (filCs) de peixes e oulrn carne dt!1 p~ixes 
d" posição 0304 ' 

Salmonídeos, exceto figados, ovas e sêmen 

Tíu1ns (Salmo 
OnctJrhynchus 
oguabonita, 
Oocorhynchus 
d11:\Wt>~osler) 

tru{(a. 011corhym.:Ílus 111yk1s.\·, 
dark1, 011corhync/111s 

Oncorhym:lms g!lai:._ 
apaclu: Onr..:urltync{ms 

i 

e 

D 

D 

D 

D 

[) 

D 

D 

e 

e 

B 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

/ 

4 

Brasil 
·Thasi.l e 
Uruguaí 

,_ ... --
MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

r 

e 
( 

L 
e 
é 
L 
(_ 

e 

e 
L 
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MERCOSUR 

Código SH 

0302.12 . 

~ESCRJÇÃO 

Salmões-do-pacifico (Oncorhynch11s lh!r!.:a; 

Onc.:orhyn,:hux gnrbusclw, Oncvr/J,r-11c/1l1s ke101 

Oncorhynchus f.~chmvy1scho. ()11corhynd1u.~· 
kisutch, ()ncorhynchu.y nws.rm e nm:orhyhdms 
rhod11rw). salmões-do-allimtico tSolmo .falar) 
e s~lmõcs-do-danúbio fHucho l:rtcl10 } 

1 

1 
Outros 

Peixes chntos (l'leurm11~,·11dal', lio:li:doe , 

1 

Cynogfoss1 dt1t•. .""J~ole1dae. Scopiuha/;nrdae ~ 
('almridat!-). cxct!IO figados. <?'"'ªSe sêml!n · . . 

0302 .21 

0302.22 

' 0302.23 

0302.29 

0302 3 1 

0302.32 

0.102.33 

0302 .34 

0302.35 

0302.36 

0302.39 

0302.40 

0302.50 

103~2 61 

0302.62 

0302.63 

0302.64 

Alabotes (Nânl1ardrius hippof.!./osKoith•.r, ~ 
Hippog!ossus h1ppoglo.\·sus, H1ppoghJss11.'i 
s;e11alepis) 

.Solhas oi.1 patruças (Plr:urnnucres p lotessa) ' 

Linguados (S1Jh10 spp.j 

1 Outros 

Atuns (do gênero 7111omus), boniros-listrados 
ou . bonil0s-ck:-vcntre-raiadc1 [füt1hrn11us 
{KOl.mwonus) pdmnrsJ , exceto f1gados, ovas e 
sêmen 

Atuns-brancos ou germões ( ~ /111111111.•· a/a!1111xa) 1 

Albacoras ou atuns-dc-barbalanas-amarclas 
(Thwmus albm;arus) 

Bonitos-lí:strado~ ou bonitos-de-vemr~- raiado 

Atuns-patudos ('l11wmus obl!.w.~·) 

Atuns-rnbilhos ('l111111n11s lh)'l11111s) 

Atuns-do-5ti1 (7111111nus maccny11) 

Outros 

Arenques (Clupeo lwrcngus, Clupra pa/10.\11)1 

exceto fígados, ovas e sêmen 

Bac<J\hau5i (Gadus morlllla. (icnlus ogoc. 
G:.ulus 111atTOc:epha!zts), cxde10 figados. ovas e. 
sêmen 

Ontros peixes, exceto flgados, ova.!i e sêmen 

Sardinhas (5.'ardino pi/c/wrdus. Sordinoí1s 
spp.) . sardinclas (SarJinella spp.) e cspadi lhas 
(SiJrar1us sprauus) 

Eglefinos ou arincas (A./i:/anugrmnmus. 
. m~glefin 11s) 

Escamudos-negros (Pollachiu:.: \•trens) 

Sardas e cavalas (Scomber sc:omhrus, Scomber 
t111.\·frt1lasicus, &:omhe/japo11ic"·~·) 

e 

e 

A 

A 

e 
A 

A 

e 

A 

A 

A 

e 

A 

A 

/\ 

A 

A 

A 

, 0302.65 Esqualos A 
1--~~~~1--~~~~~~~~~~~~~~~~+-~~~~~--1~-~~~~-+-~~~~~ ·~-~~- · 

0302.66 Enguias (A11i;wlla ;pp.j A 

0302.ói 

0302.68 Marlongas (/)issns11ch11,,. spp.) A 

0302.69 Outros C 

0302. 70 Fígados, ovns e sêmen e 

5 

Paraguai 

+ ....... 

Uruguai 

J 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

-. 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇ..\O MERCOSUL· .Argentina·· Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

_.,, .. 
MERCOSU L 

/ 

P.a,raguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

r 
(' 

e 
e 

r-~~~-;-~~~~~~~~~~~~~--;~~~~~-t-~~~~-+-~~~~+-~~--~-i-~~~--.~~~~-t-~~~~--- (""' 
Peixes c~ngelados, exceto os filclcs { lilés) de: 1 
peixes e outra carne de peixe:$ da po:.içcio 030-1 

03.03 

0303. 1 l 

0303.19 

-- t 
1 0303.21 

1-

0303.22 

0303.29 

0303.51 

0303.12 

0303.33 

0303.39 

0303.41 

0303 .41 

0303.44 

0303.45 

O:l03.46 

0303.49 

0303.51 

0303.52 

S;1Jmõ~:::-do~pacifico (Ch1corhyndw.\· nerka, 
' 1 Oncorhy11dms gorPuscha, Oncorhynch.1ü k~m:: 

Oncorhynch11s !.H:haw)'tsdw. Oncnrnv11U1us 1 

kiswd1. Oncorhyndws 111uso11 e Onc;1>rl1ynd111:<>, 
rhodurus). exceto figados. ovas e sêmc11 _ 

• 1 
1 

Salmões vcnne~10s (()ncorhynchus nerkn) 

Outros 

Outros sahllonideos. exceto figados. º''ns e 
sêmen 

Trutas (.t...'a/mo rruua. 011curhynch11s mvhs.) , 

1 Oncorhynchus darki, 011,·(1rJ1y11ch11~· 

agI1aho1111a. Oncorhy111.:hus gllae. 
· Onc.:arhynclms apachr!. On;;,prhynchus 

chry.wgoster} -

Salmões-do-atlântico (Salmo saico·) e :mlmões-
do-danUbio (l!ucho hucim) 

Outros 

Peixes chatos (P!eur011ec11dae, !3oihidae, 
Cx.no~lossidae, Sole1da11. Scop}11c.J/mida<! e 
C'i!haridtJe), óxccto figados; ovas e sêmen 

Alabotes (Reinlwrdti11s /Jippoglos.w1de.s. 
Hjppoglos:w_,. hippoglossus. H:/Jpog!oss11s 
.vtenalepH') 

Solha..-; ou pntrnças (jl/eumm·c.:les platessa) 

Linguados (So!eu spp.) 

Outros 

Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-fo;\rndos 
ou bonitos-de-ventn:-raiado [l:'uth;·nn u~· 

(Ka1sm1.:011w;) pt!la1111s]. exceto figados . O\'as e 
:sCmen 

, 
Attms-brnnCo.s ou germões (Thunnus a!ai1111ga) 

Albacoras ou atuns-dc-barbatana!'-anrnrclas 
(ihunnus albocares) 

Bonltos-l is!rados ou bonitos-de-ventre-raiado 

' Atuns-patudos C11wnnus obesu.~') 

Atuns-rabi lhos (711unnus thynnus) 

Ou1ros 

Arenques (Clupea lwre11gu .... Clupea po//axii). 
~e bacalhaus (Ciadus morhua, God1:J.' ogac, 
(iadu.r macroci:pha/us), exceto fígados. ovas e 
sc!men 

Arenques (Clupea lwrengus, Clupea pal!o.rn) 

Bacalhaus (Cindus morh:w, Gadu.\· r:gac. 
Ciadus macrocephaJus) 

'.í 

A 

A 

. -

A 

A-

.A 

A 

A• 

A 

/ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
1' 

6 

1 
i 

. 

/ 

r 
r 
e= 

r 
e: 
:( 

e 
( 

( 

e 
e 

e 
( 

e 
( 
( 
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M-ERCOSUR MERCOSUL 

.Có igo SH 

0303.61 

0303 .62 

1 0303.7 J 

1 

; . 
: 0303.72 

0303 .73 

0303 . 7·1 

0303 .75 

0303 .76 

0.103 .77 

030J .7X 

0'.\03.79 

0303.80 

03.04 

o:\04 .11 

0304.12 

: 0304 19 

0304.2 1 

0304 .22 

0304 .29 

0304 .91 

0304 .92 

0304 .99 

113 .05 

0305 .10 

0305 .20 

0305 . .10 

DESC RIÇÃO 1 :l-1ERCÓSUL 

·! 

Espadartes ( . .\ip/11m' g!adi11'x) e f!tarl11n gas'.J 
(D1,\'.'\(1\'Cll'h11s .vpp.i. exceto fig:ndos. º''ª s e! 
sêmen . 1 

Espadnrtes (X1phws ~lildius) A 

Argentina 

.1 

.1 

Brasil Rrasil e -
Uruguai 

--------+-------+------+------'-l-~ 
Marlongas (IJ1s.HJsnc:li:ts JfJP j 

Outros peixes, exceto íigadm;, ovns e semen 

1 Sardinhas (.<·}ardma pl/ch(1nf1t.~ . Sar:J111ops 
1 

spp.). $ardi nclas U.,'ardme!Ja spp.J e e:spad ílhas J 

(Sprat111s ,\'Pra11us) . l 
·1 

E!;!, lcfi nos ou arincas (t\.!donogtwní11us· I 
aeg!e.fl111;s) 

Escmnudos~cscuros (Pol/achms wrr.H.\') 

Sarei.as t! cavalas (Sr:omber st:omhrus. Scomber 
l111srra/as1 c:u.\, .<.,,'c1J111ber.1ap(m1cus) 

Esqualos 

Enguias (Angwlla spp.) 

Roba l o~ {D1cemrarch11., labrox. 
/)1centrarchus p1111ctfllus) 

Pescad::is (Mal11cd11.\' spp .. Urophyc1.'i .\pfJ. l 

Ou1ros 

Fígados, ovas e sên11.:n 

Filetes (filés) de peixes e outrn célrnt de peixes 
(mesmo picada), frescos, refrigerados oú 
congelados 

Frescos ou refrigerados 

Espadar1e' (Xiphias gladiusj 

Marlongas (i)1ssosr1ch us jpp.) 

Outros 

Filetes (lilés) congelados 

Espadancs (X;phia~ i:ladiu.<) 

Marlongas (l.l1.uosticlr11.,· xpp.) 

Outros 

O~tros 

Espadar1es (Xip/11as i:ludi11sj 

Marlongas (Dissosftchus spp.) 

Outros 

Peixes secos. salgados ou em salrnonra; peixes 
fumados (defumados) mesmo cozidos antes 
ou durnntc a defumnção~. farinhf1$ ,t pós e 
·'pe!lel's" de pei~e. próprios prira a alimenwçfí{> 
humana 

Farinlrns, pós e .. pdlets' '. de peixe. próprios 
parn alimentação humaní::I 

Figndos, ovns i! sêmen, de peixes, secos. 
fumados (defumados)~ salgndos ou em 
salmoura 

Filcles \ filO::s) de peixes. secos. salgados ou ;.:m 
salmourn. mns n:io fumados (d~fom:'ldos) · 

Peixes fumados (dcrumados), mtsmo em 
liletos (lilós) 

1 
1 

A 

1 
A 

1 

1 
A 

1 

A 

A 

A t 

A 

· A 

A 

A 

A 

A ! 

A i 

A 

A 

A 

A 

1 

/\ 

A 

A 

! 

e 

e 

e 

7 e 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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. MERCOSUR 

i' 
1 Cód1gn SH 1 DESCRIÇÃO 

,_ 

t. Argentina i MERCOSUL 

r 1 1 

! 1 

1 0305 41 
! 

0305.42 

1 0305.4') . 

0305.51 

0305.59 

1030561 

0305 .62 

0305.63 

0305.69 

03.06 

0306 .11 

0306. 12 

0306.J:l 

0306.14 

0306 . 19 

0106.2 L 

0]06.22 

0306.23 

0506.29 

03.97 

1 

Snlmões-do-pncífico (Oncorhyudws 1111rka. 
r )ncorhynchu.r .f:.orhu.w.:iw. 011ü1rhynch;,_,. kew. · 
011corhp1d111s 1sdwwyrsc/1a, 011,·c1rl1ynd11;.~ 1 

k1.rnü:h. Oncorhym.:/111s masou ~ On<:orhy11chus 
riuulurusl, ~;ilmões-dn -arlánt1co (,\'d /mo solar) 1 

e snlmões-do-danúb10 (H11cho hucho J ~ . 

\ . i 
Arc:nque~({'/i1pc·a harengus. ( .'lupr:u pa!!oxu) · 

Oulros 

Peixes secos, mesmo salgados mas nHo. 
fu111ados ( ddinnados) 

.Bac~lhaus (Cadu.,· morhua, Gadus oga~·':... · 
Gadus mocroct'phalus) 

Outros 

1 

Pe ixe$ salgados. não secos nem 
(defumados), e peixes em salmourn 

fu111ndos 1 

Arenques (Clllpea horengus, Ciup<.:a pafiasni 

Bacalhaus ((iad11,\· morhua. Uadus oguc. 

Gadus mac:roceplw/usj 

Anchovas (fngrau/is spp.) 

-Outro~ 

CrusttLceos, mesmo sem casca. vivos, frescos. 
refrigerados. congelados, sJcos, salgados_ ou 
cm salmoura: crustáceos com case.a, cozidos 
cm água ou vapor, me.srno rcfrigerad0s. 
.;ongelados. sct:os, salgados ou cm salmourn: 
farinhas , pé'is e "pellets '' de crust;:iceos, 

Congelados 

Lagostas (Patmurus spp.. Pmm!in1s spp., 
Jasusspp.) 

Lav~1gantes (Homarns spp.) 

Cmnarõe~ 

Caranguejos 

(hítú1s. incluindo m; farinhas, pós ~ ''pdlcts" 
de. crnstãceos, próprios para a al imemaç:ão 
humana 

Ni\o congelados 

Lagostas (Pali1111r11s spp.. ]immliru.\ spp .. 
Jasus spp.) 

La vagantes (IJ0111ar11s spp.) 

Camarões 

Caranguejos 

Outros, incluindo as farinhas , pós e " pellcts :, 
de crnsfiiccos, próprio~ µnrn nlimcnrnção 
humana 

Moluscos, cc.ml ou sem concha. vivo$, frescos, 
refrigerados, congcliJdos, secos. salgados nu 
cm salmoura: invertebrados aqmi.t icos. t!xceto 
crustâccos molusc.os, vivos. fr~scns. 
refrigerados. c'ongêludos, secos, salgados ou 
em salmoura: farinhas, pós e ··pellcts" 
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MERCOSUR 

Código SH 

0307. 10 

1 030i.2 I 

'. 0307.29 

1 
030! 3 l 

1 030! ~Q 

1 

1 

0307.41 

0307.4 9 

0307 .51 

0307.59 

'0307.60 

030i.9 1. 

0307.9<J 

04.0 1 

10401.10 

0401.20 

0401.30 

04.02 

()402. 10 

! 

0402.21 

0402.2110 

0402.2120 

0402.2 190 

0402.2191 

0402.2199 

0402 .29 

0402.2910 

0402.n20 

DESCRIÇÃO 

Os iras 

Vieiras e oulros nrnriscos dos géneros i'i:c1t•1I; 
ChJamys ou P!acfJpecten 

Vivos, frescos ou refrigerados · 
1 
j Outros _ 

j Mexilhões (My11i11.\· !:>'pp .. J1erna spp. 1 

· Vivos, fr~scos ou rcfngcrad1')S 

Chocos (Sepra officmolts. Nossw 11mcro.w1me1) 

, e 'cpwlas (S"p10/a . ·'Pi>.); polas e lu lns · 
(Omnw.\·trcphes ,-:pp .. /,o/igo spp .. Nvtotodams. 
spp .. Scp101C11lhís spp.) 

Vivos. frescos ou refrigerados 

ÜUlíClS 

Polvos (()e1op11s sppj 

Vivos, frescos ou rl!frigerados 

Outros 

Caracóis, exceto do mar 

Outros. íncluindo as farinhas. _pós e ··pclle ts •· 
de invértebrnclos aquá ti cos. exceto crustáct!OS. 
próprios parn alimtntac,:11o humana · 

Vivos. frescos ou rcfrigcrndos 

Outros 

Le-itc na.ta. 
adicionados de 
edulcorantes 

não corn.:cntrados nem 
açúcar ou de Olll ros 

Com um teor, em peso, de matêrins gordas. 
não superior a 1 % 

Com um teor. em peso. de matérias.. gordn!;: 
superior a l % mas não supérior a G % · 

Com um teor, cm pe.rn. de matê:rias gqrdas, 
·superior a 6 % 

Leite e nata, concentrados ou adicionados de 
açúcar ou de outros cdlt lcora'rHcs 

Em pó. grânulos ou omras íonnas sOlid<Js, con,1 
um teor. em peso. ctZ ma tC nas go rdas. não 
supcnm a 1.5 % · i 

Em pQ, grânu los ou outras formas só lidas. com. 
um teor, cm peso, de matérias gordas. superi.or 
a J.5 % 

Sem adiç~o de açúcilr ou dt: oulf'os 
edulcoranfes 

Para bebês, parcialmente desllataào . 

Creme dt! leite 

Outro 

Em embalagens de peso igual ou superior a l'O 
kg 

Outro 

Ou1ros 

Parn bebês, parcialmente desnatado-

Creme de leite 

MERCOSUL 

e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

0402. 2990 Outro .. 
, Em embalag::;ns de peso igual ou supcnor a 1 O l 
: kg i 

l lli~ 1 , ! 

1 0402.91 

Outro:::. 

0402 . 91 J O Leili.:, cxcc:to cm blocos e cm pó 

04 029!11 Para venda a reta lho / 

0402.9 l 19 0 L)tr'O 

0402.9 120 Creme de leite 
1 

Outros 

Leite. exceto em bloc::>s e em pé 

04P2 .991 i Para venda a retalho 

f 0402 .9919 Outros 

0402.9920 Creme de lei te 

04 03 

1 0403 . 1 o 
0·103.90 

Leitelho, leite e naln coalhados, iogunc, qucfír 
e oulros leites e nalas fermenlados ou 
acidificados, mesmo concentr;i<los ou 
ad icionados de açúcar ou de oluros 
edulcornntes, ou aromatizados ou adicionados 
de frutas ou de cncau 

logmtc 

Outrns 

1 

' ' t 

04 .04 

I 

0404.10 

1 0404.90 

04Q4 .90 I o 
0404.9090 

1 04 .05 . 

Soro de leite, mesmo t.: oncentrndo ou 
adicionildo de açúcar ou d~ outws 
edulcorantes; produtos constituid()5 por 
componentes naturais do leile. ' inesmO. 
adicionados dl.': açUcar ou de outro:: 
cdulcorantes, não es~l.':cificados nem 
compreendidos em omras posições 

Soro de Jeite. modificado ou não. J11esmo 
conccnt rndo ou adicionado de açúcar ou d<.:! 
outros eduk oran lt!s 

Outros 

Em embnlagens dt: peso iirl'éno r a 1 O kg 

Outro ' 

Mante iga outras 111.at.Crias i!ordas 
provenientes do lt:ite ~ p<!stas dê bmrnr (pasta · 
de c~pnlhar) de prod ttl os provenient es do l~i.1~ 

Manteiga 

j 0405.1010 Em cmbt1lagens de peso inferior a 10 kg 

1 040;. ! Ú90 Outro 

Pastas de bat~ar (pasta de espa lhar) ·do 
produlos provenientes do leilc 

0405.201 O Em embalagens de pt!so inferior a 1 O kg 

040D090 Outro 

Outros 

0405 .90 10 Em embalagens ck peso inferior a 10 kg 

0405.9090 Outro 
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H E R C OSU R 

Código SH DESCRIÇÃO 

04.06 Queijos e requeijfü~ 

i 040ty!O 
Queijo.!-.' frescos (não curados!, rnclumdo o ! 
queijo de so10 de le ite e o requeijão 

MERCOSUL 

e 

Argentina Brasil e 
Uruguai 

+ + 

+ 

MERCO SUL 

Pal1lguai Uruguai 

Tratamento 
especial e· 

diferenciado 
ao Paraguai 

0406.20 

0406.30 

, Queijos ralados ou cm pô. de qualquer tipo -+· ____ e_· -~-t------+-------+---
Queijos fundidos . exceto ralado!' ou em pó .. · D 

0406.40 
Queijos de pasta azul e outros que ijos que 
apresentem veios obtidos utilizando' 
Pemol/111111 roque.for!! 

e 

0406.90 Outros queijos .I 
·--------+ 

0406.9010 

i 0406.4090 

1 0407.00 

Em embniagens de peso mfcnor a 10kg. 

Ou1ro 

Ovos de aves. com casca. frescos. consl!rvadÜ_~ 
ou cozalos 

Ovos de aves, sem casca. e gemas àe ov.Os, 
frescos. secos. cozidos em água ou vapor. 

A 

B 

D 

04 .0& moldildos, congelados ou consl!rvados de outrq 
modo, mesmo adicionndo5 de açúcar ou .· de 
outrns cdulcorantcs 

0504 .00 

05.05 

0505.10 

Gemas <lc ovM 

Secas e 
Outras e 
Outros 

Secos D 

Outros C 

Mel natural C 

Produtos. comestiveis de origem ;u11mill, não 

1 cspedficadOS ne1fi compreendidos 0111 Olllnl> C 
pos_ições 

Cabelos em bruto, mesmo Invadas ou A 
desengordurados ~ dcsperdicios de cabelo 

Cerdas de por::o ou de javali: pôlos de texugo e 
ourros pêloS para escovas. pincéis ~ urti gos 
semelhantes: dl!spcr<Íícios destas cerdas e 
pêlos 

Cc-rdas de porco ou de {<tva li e seus · 
, dl!spcrdicios 

Outros 

Tripas. bcxig<1s e cstôma!!OS, de animais~ 
inteiros ou cm pcdilços, exceto de peixes. 
frescos , refrigerados) congelados. salgados ou 
c:m salmoura. secos ou fumados (defumados) · 

Peles e oulfas parte s. de aves. com as suas: 
penas nu penugem. penas e part~s dt: penas· 
(meSmo aparadas). pl;nugem, cm bruÍo ou 
.simplesme11le limpas. desinfetadas ou 
preparadas tendo cm ,-ista a sun con.s::rvaÇ:üo: 
pós e dcspcrdicios de penas ou dt partes de 
penas 

Pcn:1s dos 1ipos ut ilizados µ'ara enchimento ou 
estofamento: penug:cin 

e 

·1 

------·f-----+------t-------t------r-----; 

I· 

11 

/ 
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MERCOSUR 

Código Sll 1 DESCRIÇÃO 

1 
! 

· .1· 

0505.90 Outros 1 
. [ 

Ossos nlicleo.s córneos, l!lll brmo. i 

desengordurados 0u s1mplcsinente pr'>!par:idus 
05.06 {mas não cortados· sob forma determ in ada), 

1 0506. lo 

i 
1 
1 

0506.90 

i 05.07 

, 1 

i 0507 10 

0507.90 

0508.00 

105.09) 

0510.00 

05. l l 

Oil l. 10 

05 11.91 

0511.99 

0()0 1 

0601.10 

0601.20 

acidulados ou dcge latrnados: pó~ 

dcspc-rdícios d~s~n.atérias 

Osscína e ossos acídulado.s 

Outros 
. ! 

! Marllm. carapaças de 1anaruga. bmlrns . . 
rnc[uído as franjas. de baleiéi ou dct <if11ros 

mamíferos marmhos, chifres. gaihadas, cascos. 
unhas , garras bicos, cm bnno ou· 
s1111plcsmcntc preparados, mas n~u conados . 
cm forma detenmnada.; pós e despe rdíc io~ 
destas matérias . 

Marfim e seus pós e desp~rdídos 

Outros 

Coral e matérias semelhantes, cm bruto \.) li 

simplesmente pr~parndos, nrns não trnbalharJo:; 
de outro modo: conchas e car<1paças' de 
moluscos, crustâci:os on de equinodcrm~s e 
ossos de chocos , cm bruto ou snnplêsmentc 
preparados, mas n~o cortados cm forma 
determinada, seus pós e desperdícios 

Âmbar-cinzento, castórco, algália e t1!111iscar: j 
cantâridas: bi li s, mesmo seca: glàndulas e 
outras substâncias <le origem animal uii lizadas 
n:1 preparação de produtos farmacéuticos. 
frescas. refrigernd.as, congcládas ou . 
prcwisoriamentc conservadas de ou tro modri 

Produtos de orige1T1 animal. nflo espccilicndos 
nem compreendidos em outras posiç.ôés. 
animnis mortos dos Capítu los 1 ou J. 
imprôprios para alimentação h~1r,iana 

Sêmen de bovino 

Outros 

Produtos de peixes ou de crustáceos. molt1scos 
ou outros invertebrados aq11Jtic0s: aninw!s 
manos do Capitulo 3 

r Outros 

Bolbos (bulbos). tubôrculos. raizes 111berosa.s. 
rebentos e rizomas, çm rl.!pouso vegetativo, cm 
vt:g.ctação ou cm Jlor: mudas. plantas e ra ízes 
d~ chicória. excew é\~ raizcs da posíç:\o 1212 · 

HÓlbos {bulhas), 111bêrculos. r2izes 1uberosas: 
rch.::ntos e rizmnas. cm rcpousn vegcl<llivo 

Bolbos (bulb.os), .llJhérculos, raízes lllbcrn~as, 
rebentos e rizomas. cm vcg.e1ação ou cm fl or. 
mu<las. plantas e raizes de chicória 

1 
MERCOSUL · I 

1 

e 

A 

13 

i 

1-

A 

B 

A 
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Argentin a 

.1 
! 

12 

MERCOSUL 

Bras il ~ 

Uruguai 

/ 

Paraguai 

~ 

Uruguai 
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MERC OS UR 

' Código SH 

06.02 

0602 .10 I 

DESC RIÇÃO 

Outras plantas vivas (incluindo as súas rnize~L.: 
estacas e enxertos ; micêlios de cogumelos 

Estacas não enraizadas e enxertos 

1 
1 

1 

0602.20 Arvo1cs. arbusws e silvndcs. de fr1110S j 
comcs11ve1s, enxertados 0~1 não 

0602.30 

1 0602 40 

' 0602.90 

06.03 

0603 .11 

0603 .12 

0603 . Jj 

0603.14 

0603.19 

0603.90 

06.04 

0604 .10 

Roàoclcndros e azá"leas. cnxcrwdos ou não 

Roseiras. enxcnadas ou n~o 

Ou1ros 

Floíes e seus boi ões, cortados para réHno:o: ni.J 
parn omamcntaçrio, frescos , secos. 
branqueados, tmg:idos 1 11nprcgnado.:; ou 

/ prcp:ír;1dos de ouiro modo 

Frescos 

Rosas 

Cravos 

Orquidens 

Crisânlcmos 

Outros 

Outros 

Folhagem, folhas. rnmos e 0111ras partes de 
plantíis. sem ílorcs nem botões de flores. · e 
crv<1s 1 musgos e líquens, para r:.imos ou pma . 
omamcntaç[io, fre scos. secos, brnnqueados. 
1ingido$.. impregrn1dos 011 preparados de outro 
'modo 

!viusgos e liquens 

Ouiros 
1-----1-1-·--------- --·-----·--· 

0604 .CJI Fr!!scos 

0604 .9Q Outros 

Oi .O 1 Batatas. frescas ou rcfrigaadas 

Oi O 1. 10 Batata-semente 

OiO"l.90 Outras 

Oi02.00 Tomalcs. frescos ou refrigerados 

Cebolas. chalotas. :1lho:s, alhos-porros e outro.!' 
07 .03 produtos honicolas aliâccos. frescos 011 

refrigeradoíi 

0703 . 10 Ccbolns e chnloias 

Alhos 

0703 .201 O Semente 

0703 .2090 Outro 

0703.90 
AlhoS-pon-os e oulros' produtos honícobs 
aliácr:.os 

+ 

MERCO SUL 

. I 
1 

Tratamento 

:\>fERCOSUI: A rgentina Bras il 
Brasil e 

Pa raguai Uruguai es~ccial $! 
. • ·1 Uruguai diferenciado 

i ao Paraguai 

A 

A 

A 

B' 

D ' 

D 

D 

D 

B 

c 
B 

]) 

A 

A 

B 

-~-.--·--·t------------------~+-------1------+------+--------+------+----+.,_-+------l 

07.04 

0704.10 

0704.20 

0704.90 

Couves. couve-flor. repolho ou couve írisadn. 
couve-ri1bano e produtos com estiveis 
semelhanl!!$ do gênero Hrass1co, frescos . .ou 
refrigerados 

Couvc-ílor e brórnlo> 

Couve-de-bruxe las 

Outros 

A 

13 

13 
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MERCOSUR ' MER COSUL 

· :· . IJ -~,i B ·i · 1 Trata":'e
1
nto 

ras1 e especia e 
MERCOSUL ··I Argentina Brasil Poraguni Uruguai Uruguai diferenciado 

DESCRJ ÇÃO 

1 1 ao Paraguai 

r---t-~~~~~-+-~-+-~--+-~-·r--·~-+--~+--~+-----j 
Alface (!,actuca .\·ariva) e chicórías (Cu;hormm 
spp. ), frescas ou rcfrigcrndas 

Alfaces 
f----+------------'----:-1----------·-

Repolhudas 

Outras 

Endivia ("Willoof') (Cu.:hormm u11yh11s -..·ar. 
1

t 
folio.mm) 

Outras 

Cenouras, nabos, betcrrnbas parn salada, 
cercefi, aipo-rábuno, rabanetes e raízes 
comestíveis semelhantes. fresco s ou 
refrigerados 

Cenouras e nabos 

1 Gutros 

13 

B 

J3 

A 

1 

1 \ 

1 

Pcpln .. o.s e p.cp1ninhos ("'c.ornichons"i. frescos 
ou rerngcrac1os 

---t-----1--:---t-----í--- ri 

r 

Leuumes de val!em. com ou sem vagem, 
. fre;cos ou.rc_frigc~do~ 

Ervilhas (Pisum sa1iv11m) 

Feijões (ViKllO spp., l'hasco/us spp.) 

Outros legumes de vagem 

Outros produtos horticolas, frescos ou 
refrigerados 

Espargos (aspargos) 

Beringelas 

AiP,o. exceto aipo·rábano 

Cogumelos e trufas 

Cogumelos do g~-nero Agancus 

Ólltros 

Pimentos dos gêneros .Capsicum ou Pimenta 

Espinafres. espi1rnfres-da-nova-z.e lândia 
espinafres gigames 

Outros 

Produtos h011icolns, niio cozidos ou i.:ozidos 
cm ág1ra ou vapor. congelados 

Bata las 

Legumes de vagem, com ou sem vagem 

Ervilhas (/'i.rnm !>·arfrum) 

Feijões (Vig11a spp:, Phasr olrts spp.) 

Outros 

E~pínafrcs, espinafre5-da-11pva-zclâ nd ia 
espinafres gigan tes 

Milho doce 

Ouiros produtos bonicolas 

·Misturas de produtos hortícolas 

A 

A 

A 

A 

B 

A 

A 

A 
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B 
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~--------· MERCOSUR 

Código Sl-l OESC!UÇ.l.O MERCOSUL . 

1 

i 
1 07 .11 

1 

07 11.20 

Produto!' hort1colas: c.0nscrw1dos 
rransitonamtnt~ (por exemplo com gits 1 
sulfuroso ou ãgua salgada. su lfuradt1 ou 
ad1c1onnda de out ras substâncias destmadns a' ! 
assegurar transttonamcme a rn;i conscrv~ção)'. .. 
~nas impróprios p<1ra a áhm~ntação nc·sse· 
estado 

Azeitonas 

0711.40 Pepinos e pcpinmhos ("com ichons") 
'l----1--------------
l Cogumelos e trufa!' 

0711.51 

'0711.59 

O?L 1 90 

07 .12 

º' 12.20 

0712JI 

0712.32 

0712J3 

0712.39 

0712.90 

07 .13 

0713.10 

0713 .iO 

07 IJ 31 

07 1332 

07 13.33 

0713.39 

07 13 .40 

0713.50 

0713 .90 

07.14 

0714.10 

0714.20 

0714.90 

Cogumelos do gên::w Agancus 

Outros 

Outros produtos honícolas: m1s1urns ·d:.:! _ 
produto:. horticoins 

Produtos horticolas secos. mesmo conado cm 
pc:daços ou farias. ou ainàa triturados ou cm 
pó. mas sem qualquer culro pri:paro 

Cebolas 

. Cogumelos, orcllm.s-de-Judys (A11r1cu!urw 
spp. ). trcmelas (Tre!melfa spp.) e trufas 

Cogumelos do género Agaricus 

Orelhas-de-Judas (A111:1à/aria spp) 

T remelas (Tremei/a .l'pp.) 

Outros 

Oulros produws ho1ticolas: misturas de 
produtos ho11 ícolas 

Legumes de va"'gcm, secos, ~m grão. mesmo 
pelados ou partidos 

Ervilhas (l)i.nan .w/1}:1tJO) 

Grão-d~ -bico 

· Feijões ( V1i:11a spp., l'haseo/us .1pp.) :t­
Feijões dns espCcics Vigna mungo (L} He.nper 
ou Vigna radiaw tf .. ) Wl/c=i.:k 

Feijão "'Adzuki" (P/wseoÍU.\ 911 f·'1gno 
an •u/al'ls) 

Feijão comum (IJJws.;ofus 1·u/gansj 

Outros 

Lentilhas 

,' 
Favas ( /lfnofabu vor. mcyor) e fava rOrrng:eirn 
( Vicla.faha rar. equina, Vicia.flrba var. mmor) 

Outros· 

Raízes de mandioca. de araruta e de salcpo, 
lupinmnUos. bat<l\í.ls-doL:l!s t raízes ou 
lubêrcu fos scmellrnntes, com ele vado leor de­
fCcv la ou de inulina. frescos. r~frig:;:rados. 

congelados ou secos, mesmo coi1ados l!m 
pedaços ou cm "pcllcts ··; mcduln de sngueirq 

Raízes de maildiocã 

Bntarns-doccs 

Outros 

e 
e 

1 
· 1 
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B 
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MEKCO,SUR 

Código SH DES , R!ÇÁO MERCOSUL Argentina 

·I 

Brasil Brasil " 
Urugu_'li 

1 
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c ocos. caslanha do Brasil e casrnnhn de Céljll:.J 
08.01 

0801.11 

1 OSJ)1'19 

0801.21 

i 0801.22 

! 0801 .31 

0891.3 2 

08.02 

0802 . 11 

0802 .12 

0802.2 1 

0802.22 

0802.31 

0802.32 

0802.40 

0802.50 

0802.60 

0802.90 

0803 .00 

08.04 

0804 .1 o 
0804.20 

0804.30 

0804.40 

0804 .50 

frescos ou secos. mesmo sem ca:-cél ou pelados \ 
i 

Cocos .·1 
Secos 

Out-ro_s 

Cast:mha de Brasil 

Com cnsc:i 

Sem casca 

Castanha de caju 

Com casca 

Sem casca 

Outras frutas de casca rija, frescas ou secas, 
mesmo sem casca ou peladas 

J Amêndoat; 

Com cnsca 

Sem casca 

Com casca 

Senl casca 

Nozes 

Com casca 

Sem casca 

Chstanhas (Castanea .~?JP.) 

Pistácios 

Noz. de macadâmia 

Outras 

Bnnanns, incluindo os plíltnnos, frescas ou 
secas 

J Tiímaras, -tigos. nnanas~s (abaca. is), nbacatês, 
goinbns. mnngns e mang:o:;tões. frescos 0~1 

secos 

Tfünaras 

Ananases (abacaxis) ./ 

Abacates 

Goiabns, mangas e mangoslões 

08.05 Citrinos, frescos ou secos 

0805.JO 

0805.20 

0805.40 

0805 .50 

0805.90 

Laranjris 

Tangerinas. mandarínas 
clcmcntínas, '\\'ilkings'' e 
hibridos semelhantes 

Toranjas e pomelos 

1 

satsumas ; J 

outros citrinos 

Límões (Citrus ltmon. C1Jrus !111101111111) e limas 
(Ci1rus m.1rcmtifi1Úa, Cin·us fmljo!ra) 

Outros 

08.06 Uvas frescas ou secas (passas) 

e 
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!) 

D 
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ME RCOSUR 

Códigq SH 

1 08 07 

0807 .11 

0807. J 9 

0807 .211 

08 08 

0808.JO 

1 0808 20 

08 .09 

0809. 10 

0809.20 

0809.30 

0809.40 

08 . 10 

0810.10 

1 0810 .20 

0810.40 

0810.50 

0810.60 

08 10.90 

08 .11 

0811.10 

0811.20 

0811.90 

08.12 

1 0812 ."10 

0812 .90 

DESCRIÇÃO 

Melões-, melancias e papa ias {mamõ~s), 

frescos. 

Me.Iões e melancias 

Melancias 

Outros 

Papaias (ma1nões} 

Maçãs. peras e marmelos, frescos 

Maçãs 

Peras e marmelos 

Damascos. cerep~s. pêssegos (incluindo a~. 
nectannas), ameixas e abrunhos. frescos 

Damascos 

Cerejas 

Pêssegos, incluindo as nectarinas 

Ameixas e abnmhos 

Omras fmtas frCscas 

Morangos 

Frnmboesas, amohls. incluindo as silvestres; e 
amoras-framboesas 

Airelüs, mirtilos 
Vaccmmm 

Quivis 

Duriangos (duriões) 

Outras 

outras frutas do g,ênern. 

Frutas. não cozidas ou cozidas cm âguH ou 
vapor, congeladas, mesmo ndicionadas de 
aç.úcar ou de outros edtilcorantes 

Morangos 

Frnmbot!sns. amoras, incluindo as si lvestres, 
amoras-framboesas e groselhas 

Outras 

Frutas conservadas lransitoriamcnte (por 
exemplo . com .gás su lfuroso ou âgua salgnd<l, 
sulfurada ou adicionada de outras substâncias 
destinadas a assegurar tra11sitoriru11 \!nlc a sua 
t;,onservayão). mas impróprias para 

! alimentação nesse esrado 

Cerejas 

Ou1rns 

F ruias secas, exceto as das 
08.13 posições 0801 a 0806: misturas de fru tas secas 

ou de frutas de casca rija do presente Capitulo 

0813.10 

0813 .20 

0813.30 

08 13.40 

08 13.50 

Damaiicos 

A meixas 

Maçãs 
, 

Oulras frutas 

!vfis!uras de frutas Secas ou de frurns de casca 
rija , do prescn~e Capitulo . 

MERCOSUL 

e 
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.,..MERCOSUR 

1 

Código SH DESCRJÇÂO i MERCOSUL 
1 

0814.00 

Cascns de citrinos, de melões ou de melancias. 
fre:;cas. secas. congeladas ou aprcseL1tndas e1i1 
água salgada, sulfurada ou adicionada de · 
ouiras substâncias destinadas a· assegurar 
transitoriam~nte a sua conservação' 

Café. 111c!smo torrado ou descafeinado, cascas e I' 

09.01 películas de café; sucedâneos do café que 
contenham café em qualquer proporção . 

Café não torrado 

0901.1 1 Não descafeinado 

090 1. 12 [ Descafeinado 

Café torrado 

090 1.21 Não descafeinado 

0901.22 Descafeinado 

Outros 

0901.901 O Cascas e pel iculas de café não corradas 

0901 .9090 Outro 

09.02 Chá, mesmo aromatizado 

0902. 10 

0902.20 

Chá verde (não fermentado) cm embalagens 
imcdiHtas de conteúdo m1o superior a 3 kg 

Chá verde (não fo rmen tado) apresentado de 
qua lrfuer outra forma 

1 0902.30 
Chá preto (fermentado) e chã parcialmente 
fermentado, cm cmbnlagens imediatas d.e 
conlclido não superio[ a 3 kg ! 

1 

i 0902.40 
1 -

0903.00 

09.04 

0904 11 

0904.12 

0904 .20 

0905.00 

09.06 

0906 ~ 1 I 

0906.19 

0906.20 

0907.00 

Cha preto (íe1 mrntado) e chá parcialmente 1 

fermentado, apresentados de qualquer out1 a 
lomrn 

Mato 

Pimenta (do gênero .. Piper); pimentos dos 
gêneros Capskum ou Pimenta, secos ou 
trituradêis ou em pó 

Pimenta (do gênero l'1per) 

Não triturada nem em pô 

Triturada ou em pó 

Pimen1os secos ou triturados ou em pó 

Bau~ilha 

Canela e flores de caneleira 

Não trituradas nem em pó 

Canela (Ci11namo~111m :eylanicum blume) 

Outras 

Trituradas ou em pó 

Cravo-da-índia (frutos, flores e pedlinculos) 

09.08 Noz-moscada, macis, amomos e cardamomos 

0908 .10 

0908.20 

0908.30 

09.09 

Noz-moscada 

t-Aacís 

A momos e 'cardamctmos 

Sementes de anis, badiana, funcho, coentro. 
c.!ominho ou de alcaravia; bagas de zimbro 
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MERCOSUR 

Código SIJ 

0909. J o 
0909.20 

0909.30 

0909 40 

0909.SO 

09.10 

0910.10 

0910.20 

0910 30 

0910.91 

0910.99 

10.01 

100 1.10 

1001.90 

1002.00 

1003 .00 

1004.00 

10.05 

1005.10 

1005 .'IO 

10.06 

l OOó. 10 

1006.20 

1006.30 

1006.40 

1007 .00 

10.08 

1008. 10 

1008.20 

1008.30 

1008.90 

l lOl .00 

11.02 

1102.10 

DESCRIÇÃO 

Sementes de anil' ou de badiana 

Scmcnles de cocnlro 

Sementes de cominho 

Semcn l ~s de alcarnv1a 

Scmemes de func110 : b;.1gns de zimbro 

Cicngibn: •. açafrão. cun:uma, tomilho. l0mQ/ '1-
cnril e outras especiarias 

Gcngibrc 

Açafrão 

Curcuma 

0111rn:s espec1nnas 

Misturas mencionadas na NotQ> 1 b) do 
presente Capitulo 

Outras 

' Tngo e mistura de tngo com centew 

Trigo duro 

Ou tros -

Centeio 

Cevada 

Aveia 

Milho 

l)arn semeadura 

Ouirn 

.'\rroz 

i\rroz com casco (affoz "paddy'') 

/'qToz descascado (arroz cargo ou castanho) 

· i\noz s.cmíbranqucado ou branqueado, mesmo. 
polido ou glaceado 

Trincas de arroz 

Sorgo de grão 

Trigo mourisco, Pélinço e alpiste: outros 
cercais 

Trigo mourisco 

Painço 

Outros cereais 

Farinhas de trigo ou de mistura de trigo co10 

centeio 

Félrinhns de ccrl!a is, exceto d:: Lrlgo mi de. 
miswrn de trigo com centeio 

l?ari.pha de centeio 

MEHCOSUL Ar~cntina 
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1102.20 

11 02.90 

11.03 

1103.11 , 

1103. 13 

11.03. 19 

1103 .20 

Farinha de milho 

Outr;ls 

Grumos, sêmolas e '·pcllets ''. de cereais 

(Jrurnos I! sêmolas 

De trigo 

De millro 

De outros cercais 

··pclJels " 

B 

B 

B 

B 

A 

A 
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MERCOSUR 

Código SH 

11 .04 

DESCRIÇAO 

Gnios de cercais 1rabalhadM de outro nwdc> 1 

(prn: exemplo: descascados. esmagados, em 
ílocos. cm pCrolas. cortados ou parti dos). com 
exclusão do arroz da posição 1006: g.l!rml!S de 
cercn1s, inteiros, csrnaiados, cm ílocos ou 
nrn ldos 

MERCOSUL Argentina 

:1 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 
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+ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenci2do 
ao Paraguai 

~.------+-~----------------. r,------,--+-----~t------+-------;-------r------1------; 
Gi<:ios esmagados ou ::111 flocos ~ i 

l 104.12 

l 104 .19 

1104.22 

l l 04.23 

l 104.29 

1104.30 

11.05 

l 105 .10 

1105 .20 

111.06 

.1106 .10 

1106.20 

11 0(>.JQ 

11.07 

i IQ7. 10 

1107.20 

11.08 

1108. li 

De outros cercais 

1 
OnlTos grãos trabalhados (por cxc111pln:. 
descascados. 1.:m pérolas. conados ou p<j,rlidosi 

De ave ia 

De milho 

De o·u1ros cercais 

Germes de ccrcn1s, inteiros, esmagados. e1n ! 
fl0.cos ou moídos · , 

1 

Farinha, s~mo l ~. pô~ flocos. grânulos· ·· " 
''pclie1s '' de batata · · . 

Farinha, sêmola e pó 

Flocos , grânulos e {.pe\lets" 

Farinhas1 sêmolas e pós. dos legumes de 1 
vagem. secos 1 da posição 07 13, de sagu·ou das 
raízes ou tubérculos da posiçfío 0714 e dos 
produros do Capítulo 8 . • 

Dos lcgum~s de vagem. sc~os . da 
posição 0713 

De sagu ou das raizcs ou tnberculos. da: 
. posição 0714 

Dos produ1os do Capi1ulo 8 

\Malte, mesmo lorrado 

Ncio 1on-ado 

Torrado 

Amidos e fêcul as~ inuli1rn 

, Amidos e fé culas 

Amido de trigo 
>-----+-- · 

1108.12 

1108. IJ 

1108. !~ 

1108 .19 

1108.20 

1109.00 

1201.00 

12.02 

1202.10 

1202.20 

1203.00 > 

1204.00 

AmidO' de milho 

Fccula de ba1a1a 

FCcula de mandioca 

Outros amidos e féculns 

lnulina 

Glútcn de trigo, mesmo seco 

Soja, mesmo tritllrada 

Amencloin.s não torrados nem de OLllro modo 
cozidos, mesmo descascados ou tritu rados 

Com casca 

Descase.tidos, mesmo triturados 

Copra 

Sementes de linho (línlmça). mesmo lriturndas 

e 
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MERCOSUR / 
MER COSUf-

1 
-1 

1 
1 

1 
Código SH 

' 1. 

12.05 

1205.10 

1205.90 

!206.00 

12 07 

l 20i .20 

120i.40 

1207 50 

1207.91 

1207.99 

12 .08 

1208. 10 

. 1208.90 

12 .09 

1209.10 

1209.21 

1209.22 

1209.23 

1209.24 

1209.25 

1209.29 

1209.30 

1209.91 

1209 .99 

12.10 

1210.10 

12 10.20 

12 .11 

12 11.20 

1211.30 

1211.40 

1211.90 

DESCRIÇÃO J MERCOSUL 
-1 

Sementes de nabo silvestre ou de cclza. 
mesmo trituradas 

Sementes de nabo silvestre ou de colza com 
baixo leor de ácido er l1cico 

Outras 

Sementes de girassol. mesmo trituradas 

Outras sementes e frutps oleaginos.Ós. mesm'o 
lrüurado~ 

! Sementes de algodão 

Sementes de gcrgclim 

Sementes de mostarda 

Outros 

Sementes de don11idcira ou papoula 

1 

Outros ·1 
Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosàs •. 
ext.~elo fari11ha de mostarda 

De soja 

Outras 

Sementes, frutos e esporos, para sementcirn 

De beterraba sacarina 

Sementes forrageiras 

De luzerna (alfafa) 

De trevo (Trifnllum spp.) 

De festuca 

De pasto dos prados do Kentucky (J'oa 
p,.atensi.\· L.) . / 

De azevCm (Lo/ium m11/1ijlorum /.am., /.0Úu{'1 
percnne L.) 

Outrns 

Sementes de plantas hcrbácens cultivadas 
especialmente pelas suas ílores 

Ouiros 

Sementes de plnntas hm1ícolas 

Outros 

Cones de lúpulo, frescos ou seco , mesmo 
triturados ou moídos ou em "pellcts ": lupulina . 

Cones de 1-úpulo. não triturados nem moídos 
nem em .. pelices" 

Cones de lúR_!.110, triturados ou moídos ou em 
"pcllcls ": lupulina 

,. Plantas, panes de plan tas, sementes e fTutos
1

' 

das espécies utilizadas principalmente cnf 
perfuma.ria, medicina ou como inseticidas~ 
parnsiticidas e semelhantes. frescos ou secos, 
mesmo crn1ados, trifurados ou em pó 

Raízes de ginseng 

Coca (folha de) 

Palha de papoula-dom1ideirn 

Outros 

( -
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MERC OSUR 

. 1 
Código SH 1 

1 

12.12 

1212.20 

1212.91 

12 12.9'1 

1213.00 

12.14 

1214.10 

1214.90 

13.01 

1301.20 

1301.90 

13.02 

1302. 11 

1.102. 12 

1302.13 

1302.19 

1302.20 

1302.31 

1302.32 

1302.39 

14.01 

1401.10 

140 l.20 

1401.90 

[14.02 ] 

.(1403] 

DESCRIÇÃO 

A lfarroba, algas. bete1Taba sacarina e cana-de:.: 
açúcar, frescas . refrigeradas, congeladas oü 
secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas de' 
frutos e out'fos produtos vegetais (incl uicias as 
raízes de chicória não ·torradas. da variedad~ · 
C1chonum mrybus sa11vum) 

Algas · 

Outro~ 

Betefraba sacarina _ · . 1 
. i 

Outro!\ 

Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo 
picadas •. moídas, prensadas ou cm ·in.~ l .lets" 

Rmabagas, beterrabas forrag~iras : ra ízes 
forrng~irns, feno, luzerna (alfafa), trevo, 
sanfeno, couves forragciras, tremoço, ervilhaca· 
e produtos forragc iros semelhantes, mesmo em 
"pcl \o ts" 

Fnrinhn e "pe\lcts ", de luzerna (a lfafa) 

Outros / 

Goma~Iaca; gomas, resinas, gomas-resinas e 
oleo1resinas (bálsamos por exemplo), naturais. j, 
Goma-arábica 

Outros 

Sucos e extratos vegetais; . matêrias pécticas, 
pcctinatos e pectatos; âgar-ãgar e outros 
produios mucilagínosos e espessante.s , 
derivados dos vegetais, m;smo modificados 

Sucos e extratos vegetais 

Ópio 

De alcaçuz 

De lúpulo 

Outros 

Matérias pécticas, pcctinatos e pectatos 

Produlos mucilaginosos e espessan1es 
derivados dos vegetais, mesmo modificados 

'Ágar-ágar 

Proàutos mucilaginosos e espessant~s. de 
alfarroba, de sementes de alfarroba ou de 
sementes de guare, mesmo modificados 

Outros 

Matérias vegçtais das espécies principal mente· 
ur il izadas em cesrnría ou espai1aria (por. 
exemplo: ~a inbus. ratàs, canas, juncos, vimcs, 
râfia, palha de cereais limpa, branqueada oú 
tingida, casca de tllia) 

Ratãs 

Outras 

MERCOSUL 
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MER COSUR 

Código SH 

14.04 

DESCRIÇÃO 

Produtos vegetais não especificados nem 
compreendidos cm outras posições 

MERCOSUL 

1404.20 Linteres de algodão B 

1404.90 

l 1501.UO 

1502.00 

1503 .00 

Gorduras de porco (inchnndo a banha} ·t. 
gorduras de aves, exceto as das posições 0209 
ool~! · 

Gorduras de aniimüs das esptcies bovina. 
ovina ou caprina, exceto as ela posição 1503 

Estearina solar. óleo de banha de porco. ói!'O· 
estcarina. óleo-margarina e óleo de sebo, não 
emulsionados nem misturados, nem 
prt!parados de outr~ modo 

Gorduras. óleos e respectivas frações. de· 1 
15 .04 peixes ou de mamíferos marinhos, mesmo 

refinados. mns não quumcam entc modific~dos 

1504. 10 

1504 .20 

1504.30 

1505 .00 

1506.00 

15.07 

1507.10 

1507.90 

Óleos de fígados de peixes e respectiva_s 
frações 

Gorduras e óleos de peixe e rcspcctiy~s. 
frações, exceto óleos de fígados 

Gorduras e óle os de mamiferos marinhos e 
respectivas frnçõcs 

Suarda · e stlbstâncias gordas dela derivadas, 
incluindo a lanolina 

Outras gorduras e ôleos animais e respectivns 
frações, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados 

Óleo de soja e respectivas frações, mesmo 
refinados. mas não quimicamente modificados . 

Óleo em bruto] m~smo dc!!otmido 

Outros 

Óleo de am~ndoim e respectivas frações, 
15.08 mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados 

Pico em bruto 

0Ltn"OS 

1508.90 1 O Para venda a retalho 

1508.9090 Outrp 

Azeite de ol ive ira (o liva) e respectivas ffaç:õe~.

1 15.09 mesmo refinados, mas não quimican1cnte · 
modificados " 1 

Virgens 

1509. l O 1 O Parn venda a retalho 

1509. l 090 Outro 

Outros 

1509.90 1 O Para venda a retalho 

1509. 9090 Outro 

15. JO 

Outros óleos e respectivas frações , obtidos 
exclusivamente a partir de 'azeitonas, mesmo 
refinados, mas n~o quimicamente mod ificados: 
e misturas desses óleos ou frações com óleos 
ou frações da posição 1509 

·! 

e ·: 1 

e 

B 

A ·~ ·.· ~ 

e 

A 

e 

A 

A 

D 

B 

A 

c 
c 

c 
c 

Ari:entina Brasil 

23 

/ 

Brasil e 
Uruguai 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO i'rtERCOSUL. 

1510.0010 Para venda a rétalho 

1510.0090 Outro 

15.11 

1511. 10 

151 1.90 

()leo de palma e respectivas frações, !)lesmo. 
reCTnados, mas não quimicamente mbdiíica<lós 

Óleo cm brnto 

Outros 

Óleos de girassol , de cártamo ou de ülgodào, ·ê·. 
15.12 respectivas frações, mesmo rdinados, mas n~o 

qutmicamentc modificados 

1512. 11 

15 12.19 

1512.21 

15 12.29 

Óleos de girassol ou de cárlamo. e respectivas 
frações 

Óleos em bruto 

Outros 

Óleo de algodão e respectivas frações 

Óleo em bruto, mesmo clcsprov1do de gossipcil 

Outros 

B 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

15.13 

Óletls de coco (óleo de copra). de amêndoa de. ·· · 
pal ma ou de, babaçu, e respectiva;; frações, · f::· ·< ' 

mesmo refinados.. nrns não quimicamenie. · 

1513. 11 

1513.19 

modificados 

Óleo de coco (óleo de- copra) e respectivas 
frações 

Óleo em bruto 

Outros 

1513.1910 Paravendaaret~lho 

1513.1990 Outro 

1513.2 1 

1513.29 

Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e 
respectivas frações 

Óleos em bruto 

Outros 

i Óleos de nabo silveslre, de colza ou d.e 

A 

B 

A 

A 

A 

Argentina 

., _..,.,. 

I,•, 

Brasil 
Bras il e 
Uruguai 

Paraguai 

t 
....... - ·-_,.-

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

15 .1.4 . ·'--m_o,__s_ta_r_dª_·_ • __ re_s_p_e_ct-iv-·a_s_ f_r_aç_õ_•_s_. _"_'º_'_m_º+-/--- ---+- ----+ ---- - l--- - - - - :-- ---=---+- ---''-----+--- - --, 
1 

refinados, mas não quimicamente modiíicãdos 

Óleo de nabo sílvescre ou de colza com baixo 
lcor de ácido erúcico e respectivas rraçõcs 

1514. 11 Óleos em bruto 

1514. l 9 Outros 

Outros 

1514.91 Óleos em bruto 

1514.99 Outros 

1514.99 10 Panrvenda a retalho 

1514.9'190 Outro 

15.15 

15 15.1 1 

1515.19 

Outras gordufa s. ~ ól eos vegetais (incluindo o 
àleo de jojoba) e respectivas frações , fix os; 
mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados 

Óleo de linhaça e respecti vas fraçôes 

Óleo em bruto 

Outros 

Óleo de milho e respectivas· frações 

' I 

A 

A 

' A 

1. B 

A 

B 

24 

e 
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MER COSU R 

Código SH DESCRIÇÃO 

i 
1 

1515.21 Óleo em bruto · 1 

l 515.29 

1515.30 

1515.5010 

1515.5090 

1515.5091 

515.5099 

15 15.9010 

15 15.9090 

15.16 

1516. 10 

Outros 

Olco de ricino e respectivas frações 

/ Óleo de gergelim e respectivas frações 

Para venda a retalho 

Outro 

Senurrefinado 

Outro 

Outro 

Para venda a reta lho 

1 0 utro 

Gorduras e óleos ani mais ou vegetais. : é. 
respectivas frações. parcial ' ou totalmenl~ 
hi drogenados, intcreste r íficnd·Ô~. 
recstcrificados ou claidinizados, mesmo 
rnfi nados, mas não preparados de outro m.odó ·: 

Gorduras e óleos animais. e respectiv~s frações 

Gorduras e óleos vegetais, e respectivas 
frações 

11516,2010 Succd:1neos da ma1 t·ciga de c.acnp 

15 16.2090 Ou tro 

- 1 15. 17 

1517.101 o 

l5 l7 .1 090 

Margarina; misturas mr preparações 
alimentícias de gorduras ou de óleos animais 
ou vegetais ou de frações das diferentes· 
gorduras ou óleos do presente Capítulo. excCto" 1 
as gorduras e ôlcos alimentícios. e respectivaS 1 

frações, da posição '15 16 , · 

Margarina, cxcet~ a margarina liquida 

Para venda a reta lho em embalagem de peso 
lll fer ior a 1 O kg ' 

Outro 

Outras 

15 17.90 1 O Margarina liqu ida 

1517.901 1 Para venda a retalho em embalagem de peso 
infe rior a 1 O kg ' ' 

1517.9019 Optro 

1517.9090 Outro 

1517.909 1 Para venda a retalhç 

1517.9099 Outro 

i 

MERCOSUL 

A 

A 

B 

B 

A 

A 

B 

A 

e 

A 

e 

e 

A 

e 

A 

D 

B 

Argentina Brasil 

., 

· 1 

25 

Brasil e 
Uruguai 
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MERCOSUR 

1 
Código SH 1 DESCRIÇÃO 

1 

1 

l ;JS.Oi) 

1 

Gorduras e óleos animais ou vegetai:;. e I · 
rcsp0clivas frações, cozidos. oxidados, 
d!.!::;idratados. sul furados, acrados, 
cslêlndolizados ou modificados qu11111camcnte 

1 

por qualquerº. urro procefs0. com cxclusAo dos 
da pos ição 15. l 6: mist uras ou prcp<1rnçôes não. 
alimc1.1tíc1as. de gordur-;s o~ de óleos.~. 1111tu11s· 1 
ou vcg_c1.a1s ou de 1racoes de <l11crentc!'. · 
gorduras O)I óleo:; do prc~t!nte Capitulo, nâ~~ , 
especificadas nem comprcc11didas · cm üutr~s I 
posições. . i 

----- --·--.. --·"'--------
[ 15. 19] 

1520.00 -

15 .21 

i521.10 

1521.90 

1522.00 

160 1.00 

l 6.Q2 ' 

ló02. IO 

Glicerol em bru to; àguas e li xivias gli~éric.:as 

Ccrns vcgctaís (exceto os. tri g l i cCridosj~ ceras / 
de abel ha ou de outros insetos e csocnnacete. 
mesmo refinados ou corndo;;; · • · . ! 

Ceras vege tais 

Outros 

"'Dégras"; resíduos provcnic111 es d(\ 1.rntamen·la 
das substâncias gordas ou das e-eras animais ou 
vegetais 

Enchidns e produtos scmclhantcs, ele carne, 
miudezas ou sangue; preparações atimcnticias 
à base de tais produtos 

Outrns pr~parações e conscrv:1s de carn~. 

miudt!zas ou d~ sangue 

Preparações Homogeneizadas 

MERCOSU L Argentina Brasil 

" 
/ 

e 
1 

1 
1 

1 

! 

e 

V 

e 
e 

8 

J) 

c 
...__----+-----·--·---------------------~t-------t--------+------; 

1602 .20 

1602.3 1 

1602.32 

1602.39 

1602.41 

1602.42 

Í602,49 

1602.50 

1602.90 10 

1602.9090 

1603 .00 

. '16.04 

1604.11 

1604.12 

De figados de quaisq uer animais 

De aves da posição O 105 

De pcn ms e de pems 

De galos e de galinhas 

Ou iras 

Da cspCcic suina 

Pernas!! respectivos pednço~ 

Pâs e respectivos pedaços 

Outras, incluíndo as misturas 

Da cspCcic bovína 

Oulras, incluindo as preparações de sangue de 
quaisquer ~111rnais 

De: suino 

Outro 

Ex1ra1os e si1cos de 
crustáceos, moluscos 
invc1iebrados aquát icos 

carne, peixes ou 
ou de outros 

Preparações e conservas d:! peixes: caviar e· 
s ·:1s succdfine-os µrep arados a pm1ir de oyas d!! 1 

peixe 

Peixes inteiros ou cm pedaços. exceto pe ixes 
picados . 

Sal mões 

Arenq ues 

e 
( 

e 
e 
e 

D 

[) 

D 

c 

D 

c 

e 
e 

26 
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~;:;;R~~sLJR 

Código SH 

1604.13 

1604.14 

1604.15 

1604.16 

1604.19 

1 1604.20 

1604.:W 

16 .. 05 

1605.10 

1605 .20 

1605 30 

1605.40 . 

!605.90 

17 .0 1 

1;o1.11 

1701.12 

líOl.91 

170 1.99 

DESCRIÇÃO 

Saràinhas. sardinehls e espadilhas 

Aruns. honi10s-listrados e bonitos lSanln .\:op./ 

Sardas e c~valas 

Anchovas 

Ourros. .:. 

Outras preparações e conservas de peixe:: 

Caviar e seus sue;ed5nco_s 

Crust3.ccos, moluscos e outros invencbrndos 
aquáticos . preparados ou cm conservas 

CnranguCJOS 

Camarõc-s 

La,.:agantes: 

Outros crustáceos 

, Outros 

Açllcarcs de cana ou de be1crraba e sacarose 
qu1micarncn1c pura, no c~tado sóliclo 

Açúcares em brnro, setn ad iç;1o d·e· 
aromatizanles ou de corantc.:s 

De cana 

De bt:krral.rn 

Outros 

Adicioirndos de: nromatizantcs ou de corantes 

Outros 

1701 .991 O Sacaro~c quimicamente pura 

1íO1. 9990 Outro 

r 

17 .02 

1702 .11 

Outro:; açllcnres. incluindo a lactose, maltose, 
glicose e frutose (lcvu lose;, q\1í1111camcntc 
puras, no es1ado sól ido; xaropes· de aç1"ica rcs , 
sem adição de aromatizanh:s ou de corantes: 
sucedâni;:os do mel, mesmo misturados com 
incl nalural : açúcílrcs mel aços 
Cilrctmeliz;1dos. 

Lacrose e xarope de laclOsc 

Qu~ cont c1~ ham, l!m peso, 99 % ou mais de 
lactose, expressos em lactose nnidra. calculado 
sobre a matéria seca 

1702.111 O Fttrmacopcico ou para uso medicinal 

1702 .1190 Outro 

1702.19 Outros 

1702.191 O Fannacopcico ou para uso medicinal 

1.702.1990 Outro 

Açúcnr e xarope, ele bordo (úcer) 

1702 .201 O Farmacopeico ou para uso medicinal 

1702.2090 Outro 

Glicose e xarope de glicose. que não 
co111enham fru rosc (levulosc) ou que 
contenham. em peso, no <.>s!:'ldo :;eco. m<.>nos .di: 
20 % d:! frurose (le\•ulosc) 

1702.301 O farmacopcico ou para uso medicinal 

I 

MERCOSUL Argentina 

e 
e 
e 
c 
e 

.e 

c 

e 
c 
e 
e 
c 

c 
e 

E 

E 

E 

e 
e 

e 
B 

A 

e 

27 
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MERCOSUR 

DESCRIÇÃO MERCOSUL. · Argentina Brasil 

--+-------;::----·---+-------'-+-·' .. ··J,. - -+---· 
.1702:3090 Outro · · 1 D 

1 

j Glicose e xarope d~ g\1co3c, que conwnnom. 

(levulo~c) igual ou superior a 20 º1 t! infonor a . ·:· 1-
50 %1, com cxceçfü1 Jo açucM 1nvi:rt1do 1 

1 

cm pcsq, no estado seco, um teor àl! f1 u!O.!il! 1 

t-----+--- --------- ---······"---l--------·+i-----+------ ;--·. ! 
l 702.40J O Fahnacopc~co ou para uso medicina l 

l 702.4090 Outro D 
1 

r702.50 Fnuosc (levulose) quimicamcmt! pum 
-,---···-- , 

j A 

1702.60 

i 
Ouira frutose (kvuloscl e xarope de frutosc ! 
(levulosc). que contenh<~m. c1'?). pl!.rn. no t:stado / 
seco, um teor de frutosc (lcvu losc) super ior a 
50 %, com cxccç~o do nçúcar uwcn ido 

Ouuos. 1nd ul do o nçúcar invertido e ou 11:0~ j 
açúcares e xaropes de açucares, ·que 1 
contenham. em pe~o. no es tado seco. 50 %i de· 

1 fruto;c (lcvul os<) · · 1. 
·I 

1702.9010 Maltose quimicamente pura 

1 7C2 .9090 Ou1ro 

17 .03 

1703.10 

1703 .90 

J 7.()4 

1704.10 

1704.90 

1801.00 

1802.00 

Mcl.iços n:sultanles du extração ou ·refinação 
do açúcar · 

:C1eloços de cana 

Outros 

Produtos de confeitaria sem cacau (incluindo o j 
chocolaie branco) 

Gomas de .mascar, mesmo rcvcsli das de açúcar.· 

Outros 

Cacau inteiro ou panido. cm bruto ou to1Tado 

Cascas, pcliculas e outros despcrdicios de 
cac<1u 

18 .03 Pasta de cacau, mesmo 'desengordurada 

1803.10 Não desengordurada, 

1803.20 1 Total ou parc.ial'menlc desengordurada 

i 1804.00 Manteiga. gordura e óleo de: cacau 

IS.06 

i 1805.01) 
Cacau cm pó. sem adi9\o de nçllcar m1 de 

, outros ed ulcorantcS · l 
·-------·----++--:-

Choc()]alc e outras preparações nlimcntíCi;1s
0

1 . 

que contenham cacau "\ 1 

1806.10 
Cacau em pó, com adição de nçl1car ou de 

1 

ourros edu lcorantcs 

/ 

D 

/ 

A 

e 

e 

E 

E 

/\ 

IA 

A 

A 

D 

e 

E 

28 

Reduçffo de 
30% da tarifo 
NMF, sendo 

10% no. 
! segundo ano, 

1 

20%110 
- 1erce1ro ai10 

e .10% .. a 
partir do 

quarto ano 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇAO 

1806.3 1 

1 
Outras prcparaç6es em blocos ou cm bMras· 
com peso superior a 2 kl; , ou no e:;ttido liquido. 
(!lll pastn. em pó, grânulos ou fonnas·· 
si::melhantes. em reci p1emes ou embalag_enS·: 
ii11ediarns de c.:mteúdo superior a 2 kg 

., 
1 

Outros. cm tabletes. barras e paus 

Rcc\1cados 

1 

1 

I ~ 

1806.32 

1806.90 Outros 

Extratos de malte: preparações alimenticias de 
farinhas, gnunos, sêmolas. amidos, fêc ulas ou 
extratos de malte, que não contenham cncau ou 

19.0 1 que comenham menos de 40 ~·~.em pc:.o. de 
cat:au. caiculndo sobre uma bast:: wialment~ 
desengordurada. não l'Specificadas nem 
compreendidas em outras posiçôes. 

Preparações para alimentaçôo de! crianç a.si 
acondicionadns para vendn a reralho 

Preparado lficlco para bebês, semellw11 te ao 

1 
, . . 

' 1 
1 

MERCOSUL 

E 

E 

e 

E 

190 1.1O1 O leite materno, e 1)reparado lí'! t:teo para bebês, A 
parcialmen te desnataào. ncidico ou 1erapêu1ico 

1901. 1090 Outro A 

.i 
1 
1 

.1 

Argentina -. Brasil 

. Reduçii<> de '1 

1 ~0~% da 1anla 
, NMF. sendo ., 

JOl>/o no ! 
segundq '1}10, 

20~~º no 
tc 1~ceiro nno 

., . 

29 

e ~0%a 
paitir do 

·quâ~1o ;1110 

Redução de 
30% da la nfa 
Nlvff, sendo 

.1 ou/~ no . 

s·ei:1Jndo .. a110. 
· 20% no 
terce iro ano 

ê 30% a 
partir do 

qua~10 RTIO 

.[ Redução de 
30°rD da tai-1fn 
NM.F. s.encto 

i0% no 
s.t:gúndo ano, 

. 20% n0 

terceiro ano 
e 30% a 
part ir do 

~1 uarto ano 

Brnsil e 
Urui(uai 

+ ----
- MERC OSUL 

Par2gusi Uruguai 
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MERCOSUR 

r--
1 

1 
Cód1t!O SH i 

- 1 
DESCRIÇÃO 1 

J MERCOSUL · I· Argentina 
1 

1 1 ··1 

190 1.20 

1901.9010 

' !901 .9020 

1901 9030 

1901.9040 

~v1isturas e pastas para a prcpnrayào. de· 
produtos de padaria> pas1e:lari.a e da indústria 
de bolaclrns e biscoitos. da posiç1io 1905 

Outros 

1 Preparado lácteo para bebê$, semelhante ao 

l 
lcitt! malerno. e preparado lâcteo parn bebês, 
parctíllmente desnatado. Acíd1co ou terapêur1q) 

1 

Preparado pnr~ bebês, exceio para venda a 1 

rctafho 1 

. t 
Substitt1tos do leite parn alimentação de l 
bezerros cm ale it amento · 1 

Dieta para pacicnlc5 com tumores ou doençás 
gaslro-intcslinnis, renais ou hepãticas _ 

1901.9090 Outro 

. i i9.02 

1902.11 

1902.19 

1902 .20 

1902.30 

1902 40 

Massas allmenlicias. mesmo cozidas ou j 
recheadas (de carne ou de oulras $.ubstânc 1a~) ·1 
ou preparada:.. de ourro modo. la1s como 
esparguete (espagl1ete), macamio, aletn'-1: _.. 
la:;anha. nhoquc, raviÕle e canl!lone; c.uscuz. · 
mesmo preparado 

L 

t.·1assas a limenlkias não cozidas. nem 
recheadas. nem prepara.da:; de outro modo 

. Que contenham ovos 

Outras . 

Massas alimentícias rech~ndas (mesnio 
cozidns ou preparadas de outro modo) 

Outras n1a.ssas alímentícias 

Cuscuz .l 
Tapioca e seus sucedâneos prcpnrados a partir 

19 .03 de fécuias. cm flocos. grumos. ,grãos, pcrolas 
ou formas semelhantes 

1903 .0010 Féculas de batata 

1903.0090 Outro 

19 .04 

1904. 10 

1904 .20 

1904.30 

1904 .90 

Produws à base de cereais , obl idos por 
exp:ms5.o ou por torrefação poi exemplo, 
flocos de milho ("com ilakcs .. ); cercais 
(exceto milho) cm grãos ou sob (! forma de 
flocos ou de outrns grãos trabalhados (com 
t: .. xcc:ção da fonnlla. do grumo e da sêmolaj: 

. , pré-cozidos ou preparados de outro modo, nfio·­
csp~c~ficados nl!m comprc.:ndido:; enl ou1.n.1S 
pCSIÇOCS. . 

1 

Produtos ã base de ccrt:aís, obtidos por 
expansão ou por totTefoção 

Preparações alimenticias obtidas a partir de 
flocos de cercais não tonados. de mi.stnras de 
nocos de cerc.ais n5o torrados com lloco:; de: 
ceíCais torrados ou ~xpandidos 

Trigo "bulgur" 

Outros 

D 

A 

r\ 

3 

D 

D 

l 
D 

D 

D 

B 

A 

D 

[) 

D 

D 

1 

1. 

' : 

30 

BrasiJ 

1 
1 

/ 

. 
. ' 

Brasil e 
Uruguai ·! 

· r 
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1 
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ME R C OSü R 

Código SH 1 

19 05 

1905 .10 

1905 .20 

1905.31 

1905.32 

1905.40 

1905.90 10 

1905 .9090 

20.0 l 

2~0 1.1 0 

2001.90 

20.02 

2002. 10 

2002.90 

20 03 

2003.10 

2003.20 

2003.9,0 

20.04 

2004.1 o 

DESCRIÇÃO 

Produtos de padaria, pastelaria o~ da indústria 
de bolílchas e biscoitôs, mesmo adicionados de · 
cacau: hóstias. cápsulas vnzias para 
medicamentos. obrelas. pastas . seCas de 
farinha. amido ou fécula. em folhas., e produtos 
semelhantes · 

Pão denominado "'Knackebrot>' 

Pão de cspecianas 

Bolachas biscoitos adicionados de 

Bolachas e biscoitos adic.ic)nados de 
cdulcorantes 

,. 
~ .... . 

"Waflles" e ·'wafers" 

Tostas, pão to1Tado e produtos semelhantes 
w1rndos 

Outros 

Câpsulas vazias para medicamentos 

Outro 

Produtos horticolas, frutas e outras pnnes 
comestíveis de plantas. preparados ou 

~ conservad os cm vinagre ou cm ácido acêtico 

Pepmos e pepininhos ("cornichons") 

· Outros 

Tomates preparados.., ou conservados, exceto 
em 'i!nágrc ou t!ITI á.c1do acético 

Tomates in teiros 0 11 em pedaços 

Outros 

Cogumelos trufas. preparados ou 
conservados, exceto em vinat,rre OL1 cm âcid~ 
acético 

Cogumelos do gênero Agaricus 

Trufas 

Outros 

Outros produtos hori ícol.as preparados ou 
conservados, exceto em vin'agre ou em ácido 
ncérico, congelados, conl exceção dos produtos 
da posição 2006 

Batatas 

1 
1 
1 

D ' l 

D 

E 

t 
! 

E 

D 

A 

·o 

e 
e 

e 
e 

e 
e 
e 

E 

3' [ 

Brasil 

Redução do 
30% da tarifa 
NMF, sendo 

10% no 
segundo ano. 

1 

20% no 

. 

· 1erçe: iro ano 
e 30% a 

1J3l11rdo 
.Q~arto -a no 

Redução de . 
30.% da tar ifa 

· NMF. sendo 
lQ%rro 

segundo ano, 
20%no 

tcrce i.ro ano 
e 30% a 
partir do 

quarto ano 

Brasil e 
Uruguai 
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-"t<\ERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

1 

1 2004.90 
1

1 Outros produtos honicolas e 
.Produtos hortícolas 

1111.:;ruras de 

120.05 

Outros produros hortícolas prl!parados ou· 
conservados, exceto cm vinagre ou em ácido 
acétiro:o, não congelados. com exceção dos' 
produtos da· posição 2006 

1 Produtos horticoias homQgene1zados 

2005 .1O1 O Para alimentação de crianças 

2005. 1090 Outro 

2005.20 Batatas 

2005.40 Ervilhas (Pi.mm .\·a11vwn) 

20Ó5.51 

1 2005 .59 

2005.60 

2005.70 

2005.80 

2005.91 

2005.99 

2006.00 
1 

20.07 

Feijões ( Vigna spp .. l'haseo/us spp.) 

Feijões em grãos 

Outros 

Espargos (aspargos) 

f-zeitonas 

tvfilho doce (Zea mays \'ar. sacchara10) 

Outros produtos ho11ícolas e misturas .de 
produlos honícolas 

Reben1os de bambu 

Outros 

Produtos hortícolas 1 frutas, cnscas de frutas e 
0t11ras pi:lnes de plantas. conservados em 
açllcar (passados por crilda, glnceaàos ou 
cristalizados) 

Doces= geleias • . :marmelades", purês e pastas· 
de frutas , obtidos por cozimento, com ou sem 
adiçf'io de açúcar ou de outros cdulcorantes · 

Preparações J10111ogenciza,das 

2007.10 10 Para alimentação de crianças 

2007. 1090 Outro 

2007.91 

2007.99 

20.08 

2008.1 1 

2008. 1'1 

2008.20 

2008.30 

2008.40 

2008.50 

2008.60 

2008.70 

2001!.80 

Outros 

De citrü1os 

Outros 

Frutas e outras partes comestivcis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo; 
com ou sem adição de açúcar ou de outros . 
edulcorantes ou de íilcool , não especificadas 
nem compreendidas em outras posiçõc.s 

Frutas de casca rija. amendoins e outras 1 

sementes. mesmo misturados entre si 

Amendoins 

Outros, incluindo as mistqras 

Ananases (abacaxis) 

Citrinos 

Pêras 

Damoscos 

Cerejns 

Pêssegos, incluindo as nectarinas 

Morangos 

MERCOSUL . Argentiria :· 

c 

A 

e 
c 
e 

e 
e 
c 
E 

c 

e 
e 

e 

A 

E 

E 

E 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
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~M ERCOSUR 

Código SH 

2008.91 

2008.92 

2008.92 10 

2008.9290 

2008.99 

DESCRIÇÃO 

Outras. inclu indo as misturns, com excl usàô 
das..da subposição 2008 .19 

Palmn.os 

Misturas 

Para venda n reralho, cm emba lagem de pes~ 
inferior a 1 O kg · 

Outro 

Outras 

Para venda a retalho, em embalagem de peso 
in,fer ior a 1 O kg 

2008 .9990 Ontro 

20.09 

2009.11 

2009.12 

2009. 19 

~09.2 1 

2009.29 

2009.3 1 

2009.39 

2009.41 

2009.49 

2009 ,50 

2009.61 

2009.69 

2009.7 1 

2009. 79 

2009.80 

Sumos (sucos) de frutas (incluindo os mosto,.s 
de uvas) ou de produtos honicolns, n~o ·1· 
ferme ntados: sem adiç.ão de âlcool. com ~~ 
sem adição de açúcar ou de outros 
cdulcorantes 

Sumo (suco) de laranja 

Congeládo 

Não congelndo. com va lor Brlx n:io superior 
a 20 

Outros 

Sumo (suco) de toranja 

Com valor Brix não superior a 20 

Outros 

Sumo (s ~co) de qualquer outro cit rino 

Com valor Brix não superior a 20 

Outros 

Sumo (suco) de ananás (abacaxi) 

Com valor Bríx não superior a 20 

Outro 

Sumo. (suco)-ile tomate 

Sumo (suco) de uva (incluindo os mostos d~. 
uvas) 

Com valor Brix nrio superior n 30 

Oulros 

Sumo (suco) de maçã 

Com valor Brix não superior a 20 

Outros 

Sumo (suco) de qua lquer outra fruta ou 
produto horticola 

2009.90 ,. Misturas de sumos (sucos) 

2009.9010 

2009.9090 

21.01 

Para o varejo. em embalagem de peso inferior 
a 10 kg . " · 

Outro 

Extratos, essências e concentrados de café, chá 
ou de mate e prep:iraçõcs â base destes 
produtos ou :l base de café, cha ou de mate; 
chicória torrada e outros sucedâneos torrados 
do café e respectivos exrçatos, essências e 
concentrados ( 

MERCOSUL Argentina 

e 

e 

A 

e 

e 

\ 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 
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D 

D 
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D 
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MERCOSUR 

Código SH 1 

1 

210 1. 11 

2101.12 

DESCRIÇÃO 

Extratos, essêncim; e conccntn1d0!; de café e.: 
preparações ~ base destes extratos. essências · 
ou concentrados ou à base de calC 

Extratos. essências e concentrados 

Preparações à base de extratos. essências ou· 
concentrados ou ã base de catC 

MERCOSUL Argentina Brasil, 

o 

Brasil e 
Uruguai 

_____ .,. ·- -~-

_,,.,.-·· 
MERCOSUL 

P~raguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferencia do 
a·o Paraguai 

c 

de mate e µreparações à base destes extratos·. · 1 e e Extratos, essências e COJ.lcentrndos de chc.1 ou 

~ IOl.
2

() --+-e-ss-·ê_n_ci_a_s_º_º~c~o-n-ce-·n-tr_a_d_o_s_º_"_à_b_a_s_c_d_c_c_·h_a_º_"-i-------.J-------<------+-------'~'------+-----+-------1 ·- de maie _.., 1 

2101.30 

21.02 

' 2102.10 

2102.20 

Ch icória torrada e outros sucedâneos torrados 
do caíé e rt:spec!ivQS extr tos, essências. e 
concentrados 

Leveduras (vivas ou mortas); outros 
microrga11ismos monocelulares mortos {eXceto 
as vacinas da posição 3002); pós para levedar. 
preparados 

Leveduras vivas 

Leveduras mortas; outros microrganismos~ 

monocelulares manos 

2102.30 Pós para levedar, preparados 

2102.3010 Para uso médico 

21,02J090 Outro 

Preparações para molhos e mol hos preparados; 
2 1.03 condimentos e temperos compostos: forinha de 

mostarda e mostarda pteparada 

Molho de soj a 

"Ketchup" e oulros molhos de w mate 

Farinha de mostarda e mostarda preparada 

Outros 

Preparações para ca ldos e sopas ; caldos .·~ 
21.04 s.çpas 'preparados: preparações alimcnticiris 

compostas homogeneizadas 

2104.10 

2104.2010 

2 104.2090 

2 105.00 

2 1.06 

2 106. 10 

2 106.90rü 

2106.9020 

2 106.9090, 

~· 

Preparações -para ca ldos e sopas; Caldos e 
sopas preparados 

Preparações alimentícias cómpo5tas 
homogeneizadas 

Para al imentação de crianças 

Outro 

Sorvetes, mesmo que contenham cacau 

Preparações alimentícias não especiti.cadas 1 

nem compreendidas em outras posiçües 
1 ' 

Concentrados de proteinas e substâncias 
proteicas texturizadas 

ÜUira!\ 

Produtos emu\s ificantes 

Preparações alcoól icas compostas. dos tipos 
utilizados na fabricação de bebidas. exceto as 
preparações a basé de substâncias odoriferus 
( 1) /. . 

Outro 

c 
E 

e 
E 

E 

A 

D 

A 

E 

E 
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"'M.ERCOSUR 

Códig•> SH 

22.0'1 

2201. 10 

2201 .90 

22.02 

2202.1 o 

2202.90 

2203.00 

DESCRIÇAO 

Águas, incluindo· as águas minerais. naiurais 
ou artificiais.. e as âguas gaseificadas. não 
adicionadas de açúcar ou de outroS 
e.dulcorantes nem aromatizadas: gelo e neve 

Águas n:incrais e águas gaseificadas 

Outros .. 1 

Águas, incluindo as aguas m1ncra1s t as agli41s' l 
gasf!i ficadas, adicionadas de açúcar ou de 1 

outros edulcorantes ou aromatizadas e outraS 
bebidas não alcoólicas, exceto sumo's (sucos) 

1 

de frutas ou de produtos hortícolas. da 
posição 2009 

Âguas. incluindo as águas minerais e as águas. 
gaseificadas, adicionadas de açíicar ou . de 
outros cdulcora ntes ou aromatizagas ·· 

Outrns 

Cervejas de malte 

Vinhos de 1uvas frescas, incluindo os vinhos 
22.04 enriquecidos com álcool; môstos de uvas;. '· 

excluídos os da posiçiio 2009 

2204.1 o 

2204.2 1 

2204.29 

2204.30 

22.05 

2205.10 

2205.90 

2206 .00 

22.07 

2207.10 

2207.101 o 
2207. 1090 

2207.20 

Vinhos .espumantes e vinhos espllmosos 

Outros vinhos; mostos de uvas cuja 
fermentação tenha sido impedida ou 
interrompida por adição de â!coàl 

Em recipientes de capacidade não superior 
a 21 

Outr(!S 

1 Outros mostos de uvas 

Vermutes e outros vinhos de uvas frescas 
aromatizados por . plantas ou substàncias 
aromri.ticas 

Em recipientes de capacidade nilo superiqr 
a 2 1 

Outros 

Outras bebidas fermentadas (sidra. pernda. 
hidromel. por exemplo): mis turas de bebidas 
fermentadas e misturas de bebidas fc:rmcntadaS 
com bebidas não alcoólicas, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições 

Âlcool etíl ico não desnaturado. com um teor 
alcoólico em volume igual ou superior a &O% 
vo l. ; álcool etílico e aguard~nres. 

desnaturados. com qualquer teor alcoólico 

Álcool etílico não desnaturado, com um teor 
alcoólico em volume igual ou superior a 80 % 
vai. 

Fanm1copci~o ou para uso medicinal 

Outro 

Álcool etílico e aguardentes. desnaturados. 
com qualquer teor alcoólico 

MERCOSUL . Argeatina 

D 

D 

/ 

1 

D 
·1 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 
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D 
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MERCOSUR 

DESCRIÇÁQ :I MERCOSUL 

1 
1 

i 
·122.08 

Alcoo! etíl1c.o ni'io desnawmdo. com um teor 1 

aicoolico em volume infenor n SO % vol: / 
aguardentes, licort!i> e outrn:= bebidas: ,. 
espirituosas 

2208 .2,0 

2208.30 

22P8.40 

2208.50 

2208.60 

2208. 70 

A~uardentcs dt: vinho ou de bagaço tk uvas 

U ísques 

Rum e outras agun.rdentes provcmcntes da 
íkSJilação. após fcrmentaç•lo. de produtos da 
ca11a-de-açúcar 

Ciim e ge·nebra 

Vodca 

Licores 

Outros 

2208 .901 O Alcool etílico desnaturado 

Í 2208.9090 Outro 

! 
2209.00 

2301 

2301.10 

2301.20 

Vinagres e seus sucedâneos obtido~ a pa11ír do· 
ilc1do acético. para usos alimentares ' 

Farinhas, pó:; e ·'pellets ' '; de carnes, miudezas .. 
peixes 011 crus1-ilceos, moluscos ou outro~ 
invertebrados aquâticos. impróprios para 
alimentação humana; torre.sinos 

Farínhas, pós e ·'pellets ", de carnes ou de 
miud~zas; ton-csfnos 

Farinhas. pós e "µdl ets ". de peixes ou 
crustáceos. moh{scos ou outros invertebrados 
aqmiticos 

Sêmeas. farelos e outros residuOs ;-' mesmo em 
23 .02 ''pdlets ",da peneiração, mongem ou de outros 

1raramen1os de cercais ou de leguminosas 

2302. 1 o 
230230 

2302.40 

2302.50 

23.03 . 

2303. 10 

2303.20 

2303.30 

2304.00 

"2305.00 

De milho 

De trigo 

De outrõs cereais 

De kguminosns 

r 
Re:sidnos da l"abricaçiio do ;unido t! resíduos· 
semelhantes, polpas de bclcn-aha. bagaço de 
c;ma-de-açUcar e outros dcsi)crdicios da 
indústria do nçúcar. borras e desperdícios da 

ç indúsrria da cerveja e das dcslilarrn::: , mesmo 
em "pel lets .. 

Resíduos da fabricação do am ido e resíduos 
semelhantes 

Polpas de beicinha. bagaços do cana-de­
açücar e outros desperdícios da indústria do 
açúcar 

Borras e dcspt>-rdicios da indústria da cervcjn ~ 
dai destilarias 

Bagaços e outros residl1os sólidos, mesmo 
tri furndos ou em "pel lets ",da c~"l'.lraç:'io do ólcd 
de! soja 

l3agaçus e outros rcsiduos só lidos. mesmo 
tnturados ou cm •·pcllcrs ··, da extração do olco 
di.! aml!ndoim 

' . 

1 

E 

E 

E 

E 

E 
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23.06 

2306.10 

1306.20 

230630 

2306.4 1 

2306.49 

,2306.50 

2306.60 

,.--... 2306.90 

2'07.00 

2308.00 

23.09 

2309 .1,0 

2309.901 o 
2309.9090 

24.0 1 

240 1.10 

2401.20 

2401.30 

24 .02 

2:i02. l O 

2492.20 

2402.90 1 o 

;_; 2402.9020 

24.03 

2403. 10 

2403.9 1 

2403 .99 

2403.9910 

2403 .9920 

... J 

- ------------------ ------·---~---,----- _ ___ , __ 
.. ~--

+ _____.... .. 

MERCOSUR 

D.Esc1udo 

Bilgaços e outros residi1os ::;ól1dos. 111csn1tl \ 
jrilurndos ou em "pdlel.s ", da ex tração de j' 

gorduras ou ól_s:os vl!getais. ~xceto os dn~ 

posrçõcs 2304..,e 2305 1 

De s:.:mt!ntcs de alt?od<it) 

De St!mcntcs de linho (lmhaç.a} 

De scmcnii:s de girasso l 

De sem~ntes de nnbo silvestre ou de colz.a 

Com baixo teor de :kido crúc1co 

Outros 

De coco ou de copra 

De nozes ou de amCndoa ele p<J lnrn 

Outros. 

Borras de vinho: táitnro em bruto 

Matcnas vegetais e: dcspcrdíc1os ve~ct;:us, 
resíduos e subproduros vegetais. :úesmo cm. 
"pcllcls '', dos ri pos uti lízados na al imentaç;iÕ 
clcr mlimais, m1u especifioa<los nem 

· comprC'.cndidos em ~Httrns posições 

Prcparaçõe.s dos tipos utilizados na 
alimcntaçfio de animais 

Ali mentos para ci\cs e galos, acondicionad~s 
1 JHlri.l venda a retalho 

Outras 

Adit ivos contendo vitaminns ou antiOió1icos 

Outro 

Tabaco não m:.urnfatun:ido. desperdicios de 
tabaco 

Tabaco não destaln~o 

Tabaco totnl ou pnrcialmcnte destalado 

Desperdícios de tabaco 

CharulOs, ciganilhns e cigarros, de t:.ibaca ou 
dos seus succd5neos 

Charutos r cigatrilhas. que contenham tabaco· .. 

Ci!lRrros que contcnl.1:i.111 tabaco 

Ou trqs 

Charutos 

Cígairos. com ou sem filtro 

Outros -produtos de talrnco e seus sucedâneos. 
manufmuradc~: tabaco "homogcnl!iz:ldo" ou 
"rcconst ituido"; extratos e inol hos de tabaco · 

Tahaco para fum;ir. mesmo que con1cnha 
sw:cdâneos de tabaco, cm qualquer proporção 

Outros 

:raba..::o "ho mogeneizado" ou "recomtituido" 

Ou tros 

Tabaco cortado. 111baco prensado e 1ab<1co ele 
mascar 

ExtGllOS e mol hos de tab;1co 

1\-I ERCOSLIL Argenti na 

e 
e 
B 

B 

e 
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MERCOSUR 

1 CMo,oSH 

1 

2403.9990 

2501.00 

2502 00 

2503.00 

25.04 

2504 . l o 
' 
J 2504 9(i 

25.05 

j 2505.10 

2505.90 

25.06 

2506.10 

2506.20 

2507 .00 

25.08 

2508.10 

2508.30 

' 2508.40 

2508.~0 

2508 .60 

2508 . 70 

2509.00 

25.1 o 

25 10.10 

2510.20 

25.1 l ' 

2511. 10 

2511.20 

2512.00 

DESCRIÇÃO 

Ou1rns, mclwndo rnpc 

Sa l (incluindo o sal de mesa e o sal 
desnmurndo) e cloro.::to ele só.dia puro, mesmo 
cm solução aquosn ou ndicionados d~ ngcnles 
anrrnglomcrantes ou de :1genrcs qu~ ass:.=gurcm 
uma boa fluidez: úgu:i do mar 

Piriras de feno ntio ustuladas 

Enxofre de qualquer espécie. excclo o e11xofrç: 
rnb limado. prccipil11dô e o coloidal 

Grafite na tum 1 

Em pô ou em cscnmaS 

1 Ou1rn ' . 
/\reias naturais de qu.ilquer cspéck, mesma 
coradas. exceto areias met"atiferas ·do 
Capítulo 26 

Areias si!iciosas e areias quanzosas 

Outras areias 

Quartzo (exceto areias naturais); quan7j1~s. 

mc$ntO desbastadas ou simplesmente cortadâs 
3 SCTTa OU por olitro mei o1 em blocos Oll placas 
de forma quadrada ou rdangular 

Quartzo 

Quartzi leS' 

Caulino (caul_imJ e outras argilas cnulinicas. 
mesmo calc inados 

Outrns argilas (exceto argilas expandidas da 
posição 6806), andaluzit..:, i.'.ianir\.!, si li111ani 1e, 
mesmo calci nad<ts; mulita: barro cozido cm põ 
(terra de "chmnottc") e lcrra de dinas 

Bcntoníte 

1 Argilas refratar iDS. 

Outras argil(ls 

Andaluzilc, cianitc e sil imanitc 

M11 li1a 

Barro cozido cm pé (terra de ··cfrnrnoltc .. ) e 
tc1Ta de dmas 

Cré 

Fosfatos de câlcio n:'llurn1s, fosfotos 
alumínocálcicos na1urais e cré fosfotndo 

N~o moidos 

Moido; 

S11lfato de bãrio natural {bariti na): carbonato 
de bãrio nalura l ("witherire"), mesmo 
calei nado. exceto o óxido de bürio da 
posição 2816 

Sulfa to de bário natura~· (barit ina) 

Carbonato de bãrio natural ("'wírhcrilc'') 

F~irinh;is siliçíosas fôss~is (por exemplo:· 

1 

"kieselguhr1
', tripo lit l\ diatomite) e outras 

k nas :;ilic iosas · análo~v1s de den.:.idadi! 
aparente não sup~nor a 1. m..:smo calcinadas 
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MERCOSUR 

1 

Códig;, SH 1 DESCRIÇÃO 

i 

Pedrn-pomcs: csmCrii : c6rindo uatmal; 
25 .. J 3 granada natural e Olltros abrasivos narnrais;· 

mesmo tra1ados termicamente 

2513 .10 

25i3 .20 

12514.00 

1 

25. 15 

2515 .11 

2515.12 

2515.20 

25 .16 

2516.1 1 

2516.12 

2516 .20 

2516.90 

25.1 i 

2517 .1 o 

2517.20 

2517.30 

Pedra-pomes 

Esmeril. corindo natllral, granada natural ·e 
outros abrasivos naturais . '- . 

1 Ardosrn, mesmo desbastada ou s1mp1esmcntc, 1 
cortadét a scrrn ou"por ou1ro meio. cm blocos 
ou placas de forma quadrada ou retangu~at ·· _ .. 

Mãrmorcs, travtrtinos. granitos belgas e outras · 
pcdrns calcárias de cantaria ou de construção, 
de dcnSidade aparente igual ou superior a 2;5, 
e alabastro, mesmo desbastados · ou 
simplesmente cortados à serra o.u por outro 
me10 1 rtm blocos ou placas ~e fonn~ 

Mánnores e travertrnos 

Em bruto ou desbastados 

Simplesmente cortados ã serra ou por outro 
meio, ~m blocos ou placas de fonna quadÍada 
ou retangular 

Granitos belgas e outras pedras ca lcánas de 
cantaria ou de construção: alabastro 

Granito. pórtiro, basalto. arenito e 0turas 
-pedras de cantaria ou ... de construçiio. mesmo 
desbastados ou simplesmente conados à serra · 
ou por outro meio. cm blocos ou placas de 

' forma ql1adrada ou retangular • 

Granito 

Em bruto ou desbastado , 

Simplesmente cortado ã se1Ta ou por outro 
meio, em blocos ou placas dC. f'brmn quadrada 
ou retangu.Jar ·· · 

Arenito 

Outras pedra-s de cantaria ou de construção 

Calhaus. cascalho. pedras britadas. dos tipos 
geralmente usados cm concreto ou para 
empedramento de estradns, de vias fé rreas ou 
outr.os balastros. sei>:os rolados e silex, mesmo 
rratados rennic~menre: macadame de escórias'. 
de alias-fornos, de outras escôrias 

Calhaus. cascalho. pedras britadas: dos tipos 
geralmente usados em concreto ou para 
empedramento de estradas, de vias fCrrcas' ou 
outros balastros. seixos rolados e sílex .. mesmq 
tratados termicamente 

Macadame de escórias de altos-fornos, de 
outras , escórias 011 de resíduos industri;lis 
sei:nelhnntcs, mesmo que contenham maiérias' 
inclui das na subposição 25 l 7tl O 

Tarn1acadame 

MERCOSUL · 
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Código SH 

J 2517.4 1 

2517.49 
/ 

1,,,. 

2518.10 

25·18.20 

2518.30 

25.19 

2519. 1 o 
2519.90 

25.20 

2520. 1 o 
2520 .20 

2521.00 

25.22 

2522. 1 o 
; 25~2. 20 

2522.30 

! 25 23 

2523.1 o 

2523.21 

2523.29 

2523.30 

2523 .90 

25.24 

2524.1 o 
2524.90 

25.25 

... 
+ 

MERC OSUR 

i 

OE<C>UÇÀO' 1 

G''""'~· ,.,;., ' "" "" "'""' ~ posiçõ<!s 25 15 ou 25i6 , rnl!smo tra1ado~ 1 

tcrm1camtnte · 

l 

MERCOSUL 

·.I B 1 De mármore 

Owros e 

' 
. i 

Argcntin·a Brasil 

· 1 

BrasiJ ;,? 
Uruguai 

i 
'i 

1 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

Do\qmita, mesmo sinlcrizada 01.1 calcinada. 
incluindo a dolomirn àesbas1;:ida ou 
sunplesmentc connda a serra ou por outrO j 
meio. em blocos ou pl;1cas de forma qu:idrnd:1 1 

ou rdn ngular: aglomerados de dolom11:.1. : j 

;+-~~-~~-+~~~~+-~~~~~~~~~+-~~~-+~~~~-t-~~~--1 

1 Dolomita na.o e-aicinada nem stntcri7...;1d:.i , 
denominada "crua" 

Dolomitn cnlcinadn ou sinrcriznda 

Aglomerados de dolomi ta 

Cnrbonato de mngnCs.10 nalnral (1~ng11esile)·: 
magnésia eletrofundida: magnésia cakm:h.i~1 . li 
fund o (sinterizada), mesmo que contenh~ 

pequenas quantidades de outros óxidos 
adicionados antes da sinterização, oütro óx ido· 
de magnésio, mesmo puro. 

Carbonato de magnésio natural {magnesite) 

Outros 

Gipsilc: anidri(c: gesso. mesmo corado ou 
adicionado de pequenas quantidades de 
nc<.:leradorcs ou de retardadores 

1 G!p!<i itc ; anidíite 

Ge.'iSO 

Castiirns~ pedras calcárias utilizadas 11~1 

fabricação de cal ou de cime11to 

Cal viva, cal apagada e cal hidráulica, (.;O m 

exclus<lo do óxido e do hidróxido de cãlcit) dn 
posição 2825 

Crtl viva 

Cal apagada 

C;1I hidn\ulica 

Cimentos hidráulicos (incluindo os cimcnlos 
n?io pulverizados. dcnommados "clinkcrs'') .. 
mc:.;:m.o e.orados 

Cirncnfos não pulveri:t.ados. dc1101111naClos 
''clinkcrs 1

' 

Cimentos "Portland'' 

Cim~ntos brancos, mesmo com dos 
ar1ifici<l l 111entc 

ÔlllTOS 

Cimentos aluminosos 

Ou1rns cimentos h1drúulico.s 

Ap1ia11to 

Crocidolite 

Outros 

Mica, incluindo a mica cl i..-ada cm Jamcl~s" 
im:gularcs ("spliuings .. ): dt!spcrdícios de m1cn 

e 

e / 

A 

... 
A 

e 
e 

A 

/ \ 

D 

e 
D 

, , 

A 

A 

A -

A 

A 

A 

A 
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CódigoSH 

2525 .1 o 

2525 .20 

2525 JO 

25 .26 

2526 .1 o 
2526.20 

[25 .27] 

1 
~ l 2s.2s 

f 

2528.1 o 

"2528.90 

25.29 

2529.10 

2529.21 

252·9.22 

2529JO 

25 .30 

2530. I O 

2530.20 

25-30.90 

26.0 1 

-._) 
/ 

2601.1 1 

' 2601.1 2 

1 2001.20 

2602.00 

2603 .00 

2604.00 

2605 .00 

260ó.OO 

J 

.. .. ... 
..------·-------·---------·-------- ---+ 

MER COSUR 

1 

DESC RIÇÃO 

Mica cm bntlO ou clivadn. em fo lhas ou 
lamelas irregulares 'I 
Mica cm pô • 

Desperdícios de mica 

Estc:alite- natural. mesmo desbaslnda ou 
s1mplcsmcntc cortada à serra ou por outrÕ 
meio, em blocos ou placas de forma quadrad:i 
ou retangular; talco 

Não triturados nem em pó 

Triturados ou em pô 

1 13oratos naturais e seus conccmrad~ 
(calcínéldos ou não). Cf ceto borato!f exlral~üs· 
de sal mouras mlfurais. á,ç:ido bórico natural 
com um teor mâximo de 85 % de lDBOJ .. e·m · 
produto s.eco 

Boratos de sódio na ru rn is e seus coricenú·a·dos 
(mesmo calcinados) , .: . 

Outros 

Fe ldspato; leucite; ncfelina e nefeiina-s ienitc: 
espatoflúor 

fe ldspnlo 

Espato.flúor 

Que contenham, cm peso, 97 % ou menos de 
íluoreto de calcio 

Que coíllenhmn. cm péso. mais de 97 % de 
fluoreto de cálcio 

Leucite; nefel ina e nefelina· sieni1e 

Matêrias minerais não especificadas nein 

1 
compreendidas cm outras posições 

Venniculi te, perlite e clorites, nfõ cxpaJ1d idas 

' Quiescrite, epsomite (sulfatos de mag nésio 
natura is) 

Outras 

Minérios de ferro e seus concenlraclos, 
incluindo as pi ri tes de ferro ustu!adils (cinZ3.S 
de piritcs) 

Minérios de fc1To e seus concentrados, exceto 
as piritcs de fefro ustuladas (cinzas de pirites-) 

Niio aglomerados 

Aglomerados 

Pirites de ferro t1 stuladas (cin zas de Pintes) 

Minérios de manganês e seus concentrados, 
inclu indo os minérios de manganês 
ferruginosos e seus concentrados de [eor cm · 
manganês de 20 % ou mais, em peso, sobre o 
produto seco 

Mi 11 i!rios de co~n: ~ seus concentrados 

'Minérios de niquei e seus concentrados 

Minérios de cobalto e seus concentrados 

Minérios de alnmín io e seus conce ntrados 

MERCOSl.JL 
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MERCOSUR 

1 Código SH 

2607.00 

2608 .00 

2609.00 

2610.00 

2611.00 

l 26 .12 

26 12.1 il 

26 12.20 

1 26. 13 

2613 . 10 

2613.90 

2614.00 

26 . 15 

2615:10 

2615 .90 

26.16 ' 

2616 .10 

2616.90 

·26. 17 

2617.1 o 
\ 

1 
26 17 .90 

1 

26 18.00 

26 19.00 

26.20 

2620. 11 • 

2620. 19 ' 

2620.21 

2620.29 

2620.30 

2620.40 

2620.60 

: 
DESCRIÇ,\O T 

1 
1 

1 
1 
1 

·l 
1 Min:!rtos de chumbo e s-eus concentrados ! 

Mmcnos de zinco e seus conc;cu1rnàm; 

Minérios de estanho e seus conccn trndos · 1 

Minérios de crômio (crc)lno) 
co11ce111rados 

seus 
1
~ 

1 

!v!inérios de rung51ênio e seus concentrados 

Minérios de urünio ou de tório, e seus 
conceom1dos 

Minérios d«! urân io e seus concent rados 

Minérios de tório e ~cus concen 1rados 

Minérios de molibdênio I!: seus concentrado$ 

Ustulodos 

1 Outros 

· Minérios de titânio e seus conccntrndos 

Minérios de nióbio, 1â11talo, vanádio ou de 
zircôn io, ~seus concentrados 

Minérios de zircônío e seus concentrados 

Outros 

Minérios .. de metais .prec iosos seus 
conccnt rados 

l\·1in<:rios de prata e seus conce111rndo~ 

Outros 

Outros min ér ios e seus concentrado~ 

Mi nCrios de antimónio e seus c.:onc.:~nrrados 

Outros 

Escória de altos-fornos gra11ul2da {an:in de 
escória) provenien te da fabricação de - ferro 
fund id~. fe rro ou ?.ÇO 

Escórias (excclo esçóría de allos-fornbs 
granulada) e outros desperdícios da l~tbri caçãO 
do ferro fundi do, ferro ou aço 

Escórias, cinzas e rt!siduos (exceto os 
provenientes da fabric.aÇão de ferro fundido. 
fl!ITO ou ayo) que contenham metais, arsênio 
ou os seus. compostos 

Que contenham princ ipaln:1cntc zinco 

Maics de galvanização 

Outros 

Que contenham principalmente chumbo 

Borras (lamas) d.e gasoiin3 que contenham 
ch umbo e borras Oarnasj de compostos 
<ll1tidctonnntcs que contenham chumbo 

Olit ros 

Que contenham pnnc.ipalmcnlc cobre 

Que contenham principa lm ente aluminio 

Que contenham arsénio. mercúrio, t{1Jio ou 
suas misturas, dos tipos utilizndos para 
extração de arsêni9 ou dcste{ mctais ou para 
fabricação dos seus compostos químicos 

Outros 

1 
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HERCOSUR 

/ 

Código SH 1 DESCRIÇÁ@ 

1 2620.9 l 

2620.99 

26.21 

i ] 62110 

! 2621.90 

Que contenham ant1mônio, berílio, cüdm ío. I 
crômio (cromo) ou ~uas misturas 

Outros 

Outras escórias e cinzas. incluindo as cinzas de· 
algas: cinzas e resíduos provenientes da 1 

incineração de lixos municipais .... 

J Cmzas e residuos provenientes da mcrncracão j 
de li xos mu111c1pais . i 

1 Outros 

1 Hulhas: briqueles, bolas em aglomerados .e- ! 
27.01 combustiveis só.lidos semelhantes, obtidos á" i 

partir da hulha 

2701.l l 

2701.12 

2701.19 

H.4 Jhas, mesmo em pó, mas não aglomerad<1s 

Antracite 

Hulha betuminosa 

Outras hulhas 

Briquetes, bolas em aglomerados 
combustivcis sóli dos semelhantes, obtidos a 
parti r da hulha 

2f 02 Linhites, mesmo aglomeradas. exceto azevichc 

2702 .1 o 
2702.20 

2703.00 

2704 .00 

2705 .00 

2706.00 

27.07 

2707.1 o 
2707.20 

2707.30 

2707.40 

270750 

2707.9 1 

2707 .99 

Linbites, mesmo em pó, mas n~o aglomeradas 

Linhites aglomeradas 

Turfa (incluindo a turfa para cama de animais), 
mesmo aglomerada 

Coques e semicoques, de hulha, de linhite ou 
de turfa, niesmo aglomerados: .carvão de 
retorta 

Gás de hulha, gâs dé' água, gás pobre (gás de 
ar) e gas.es semelhantes, exceto gases de 
petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos 

Alcatrõe. de hu lha, de linhi te ou de turfa e 
outros alcatr.ões;minerais, mesmo desidratados 
ou parc ial ;nentc destilados, incluindo os 
al catrões reconstituídos 

Óleos e outros produtÕs provenicntl!S da 
destilação dos alcatrões de hulha a nha 
temperatura; produtos análogos em que os' 
constituintes aromát icos predominem. em 
peso, relativamente aos constituintes não 
aromáticos 

Dcnzol (benzeno) 

Toluol (tolueno) 

Xilol (xilenos) 

Nalialeno 

Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos 
que destilem, incluindo as perdas, uma fração 
igual ou superior a 65 %, cm voluml!, 
a 250ºC, segundo o método ASTM D 86 

1 

Outros 

Óleos de creosoto 

Outros 
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MERC OSUR 

! 
Código SH 1 DESCRIÇÃO 

( 

! 1 

.. l MERCOSUL '1 Argentfoa 
,I 

27.08 

2708.10 

2708 .20 

2709.00 

27.10 

1 2710.11 

2710.19 

2710.91 

2710.99 

:27 .11 

2711.11 

2711.12 

2711.13 

Breu e coque de breu obtidos a partir do' 
alcatrão de hulhn ou de outros alcatrões. 
minerais 

Breu 

Coque do breu 

Óleos brutos de .,.pcrrOlt:o ou de minerais 
betuminosos 

1 
Óleos de petróleo ou de íninern1s betummosos. , 

1 

exceto ôlcos brutos: preparações nilo. 
especificadas nem compreendidas em outra:S ·! 
posições, que comenham. c.::omo cons ntu_inle~ j 
básicos. 70 % ou mais, cm pi;so, de óleos de: 
petró leo ou de minerais betuminosos: resíduos· ... 
de óleos. 

Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 
(exceto óleos brutos) e preparações não 
especificadas nem. compreendidas· cm outras 
posições. que contenham, como constltuintts 
básicos. 70 % ou mais, cm peso. de ôleos de 
petróleo ou de minerais betuminosos, cxcct~. 
rcsiduos de óleos. 

Óleos leves e preparações -

Outros 

Resíduos de óleos 

Que contenham difenilos policlorados (PCBJ. 1 
terfenilos policlorndus (PCT) ou . difenilos 1 

polibromados (PI3Bí . 

Outros 

Gás de petróleo 
gasosos 

Liqueféitos 

Gás natural 

Propano' 

Butanos 

outros h1drocarbonet9s j 

1 

2711 .14 Etileno, propilen'o, butileno e butndie.no 

27 1 1.141 O Propileno 

27 l 1.1490 Outro 

27 1 1.19 Outros 

2711.21 

27.12 

No estado gasoso 

Gás natural 

Outros 

Vaselina; parnfina. ce.ra de -petróleo 
microcristalina, "slack wax", ozoceritc, ct:ra de 

Jinhitc. cera de turfa , outras ceras minerais e 
produtos semelhantes obtidos por sintcsc ou 

B 

B 

A 

1 
1 

) 

B 

B 

B 

B 

A 

B 

B 

A 

A 

B 
..._ 

B 

A 

Brasil 

... · . 3· 

1 

1 

Brasil e 
Uruguai 

1 por outros proces$OS, mesmo corados 

~-t-V-a-s-el-in-a~~~~~~~~~~~~~-.jf---0~-A~~~+-~~~~--l~~~~~--I-~~~ 

1 

2712.20 

2712.90 

ParafinJ que contenha, em 
de 0,75 % de óleo . 

Out(os 

peso. menos · t 

1 
e 
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Código SH 

27.13 

' 2713 .11 

2713 .12 

2713.20 

27 13.90 

27.14 

2114. 10 

2714 .90 

2715.00 

2716.00 

28.01 

2801.10 

2801.20 

2801. :ÍO 

2802 .00 

2803 .0U 

28 .04 

2804. lo 

2804.21 

2804.29 

2804.30 

2804.40 

2804.50 

', 

2804.6 1 

2804.69 . 

2804.70 

2804 .80 

2804 .90 

28 05 

2805.11 

.j 

+ + ,,. + 
.....,,.._ __ ..._ ___ ~ _______ ,, .. ___________ .., __ ...__.___.~---

+ 
---~--~ --

MER COSUR 

DESCRIÇÃO 

Coque de petróleo. betume de petróleo e' 
outros residuos dos óleos de petróleo ou d~ 
minerais beruminosos 

·Coque de petrbleo 

Nã<) calc111ado 

Calcinado 

Betume de petróleo 

Outros resíduos dos óleos d'e petróleo' ou '.de. 
minerais betum1nosos 

Betumes e asfrt hos, naturais: xistos e. areias 
benumnosos; asfalliics e rochas astàltfoas 

Xistos e areias betuminosos 

Outros 
., .. 

Misturas betuminosas à base de asfalto du 

1 

betume naturais, de betume de petróleo, de 
alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mine·rai . 
(p_or exemplo: mástiques betuminosos e "cut, 
bncks") 

, Energia elêtrica 

l. ELEMENTOS QUÍMfCOS 

Flúor, cloro, bromo e iodo 

Cloro 

lbdo 

F l úor~ bromo 

Enxofre sublimado 011 precipitado: enxdfre. 
coloidal 

Carbono {negros-dc-cnrt5ono e outras forma~. 

de carbono não especificadas nc113 
compreendidas em outras posições) 

Hidrogê1110. gnscs rnros e outros elementoS 
não-mctri li5os 

Hidrogênio 

Gases raros 

Árgon (argônio) 

Outros 

Az.occ;,(nitrogênio) • 

Oxigênio 

BorO; 1elúrio 

Sil ício 

Que contenham, em peso, pelo menos 99,99 % 
de sil icio 

Outro 

Fósforo 

Arsênio 

Selc?:nio 

Metais alcalinos ou alcalino-tcn-osos; metais 
de terras raras, escândio e itrio, mesmo 
misturados ou ligad.os entre si: mercúrio 

Metais alcal inos ou alca lino-teJTosos 

Sódio 

MERCOSUL Argentina 

E 

E 

.E 

.D 

A 

A 

.. -

D 

A 

' e 
A 

A 

A 
~ . \ 

B 

13 

A 

A 

B 

B 

A 

B 

B 

A 

A 

A 

A 

45 

Brasil 

1 

1 

Brasil e 
Uruguai 

D 

MERCOSU L 

' Paraguai 

D 

Uruguai 
1 

/ 

'' 

Tratamento 
.,.pecial e 

diferenciado 
âo Pafãguai 

\ 

D 

D 
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MERCOSUL 

Código SH DESCRIÇÃO ~IERCOSUL Argentina Brasil 
Br2'il e 
Uruguai 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
aofaraguai 

2805 12 

2805 19 

2805.30 

2805.40 

' 28 06 

2806.10 

i 2806.20 

2807.00 

2808 0(1 

' 28.09 . 

2809.10 

2809.20 

28 10,00 

28.11 

28 11.l 1 

28 11.19 

2811.21 

28 11.22 

28 1 ].2Q 

28. 12 

2812 10 

28 12.90 

28.13 

28 13. 10 

2813.90 

28 .14 

2814.10 

28 14.20· 

Cik10 

[Outros 

J Mc tni5i 'de terras raras, es~ándio e iino, rnesm·o !. 

misturados ou ligados entre s1 

Mercúrio 

A 

'.A. 

A 
-- -------··--·+------- +--·----4--- ---+----·--+------1--------+------1 

li ACIDOS !NORGÀN!COS ·E 
COMPOSTOS 
lNORGANtCOS 
METÁLICOS 

OXIGENADOS 
DOS ELEMENTOS NÃO:: 

Cloreto de hidrogênio (ácido cloridrico}; ácido 
c!orossulfúrico 

Cloreto de hidrogêrno (ácido clorídrico) 

Acido clorossulfúnco · I 
Acido su lfúrico: áci~o sulfú rico fumm.1.re 
(/>leum) 

Acido ni1rico: :lcidos sul fonilricos 

Pcntóxido de difósforo: ãcido fosfórico: úcidos· 
polifosforicos, de constituição química 
d.ctinida ou não 

Pcmóxido de difósforo 

Acido fos!Orico e ácidos polifosloriws 

Óxidos ele boro; ác idos bóricos 

Ou tros ácidos inorgânicos e outros composl'OS 
oxigenados inorgânicos dos clc~nentos ni'io­
metá licos 

Outros ácidos inorgâriicos 

B 

B 

B 

e 

A 

e 
e 

Fluoreto de hidrogênio (ácido íluoridri co) .' C 

Outros 

Outros compostos oxig~nados inorgânicos dos 
cl~mcnfos não-metálicos 

Dióxido de carbono J 

Dióxido dt: silicio 

Outros 

lll. DERIVADOS HALOGENADOS, 
OXIALOGENADOS OU SULFURADOS 
DOS ELEMEN'ros NÃO-METÁUCOS 

f-lnlogenetos e oxialogenetos dos clcment.os 
não mctâl icos 

Clprctos e oxic lorctos 

Óutros 

Sulfuretos dos elementos não-metálicos: 
trissulfureto de fósforo comercíal ' 

Dissulfurcto de carbono 

Ou1ros 

IV. BASES INORGÂNICAS E ÓXIDOS. 
HIDRÓXIDOS E PERÓXllJOS, DE METAIS" 

Amoníaco an.idro oi1 cm soluç5o aquosa 
(amônia) 

Amoniaco anidro 

Amoníaco cm solução aquosa (11,!nônia) 

B 

B 

A 

13 

A 

A 

G 

A 

A 

A 

1 . 

/ 

' ..... 

46 

• • 
322
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DESCRIÇÃO 

~
i Código SH 

1 

Hidróxido de sódio ísoda câustica): hidróxido 
8. 15 de potássio (potassa cáustica;: perox1dos d~ 

sódio ou de po1áss10 

Hidróx.ido de sódio (soda cáuslica) 

2815 .1 i Só lido 

~28 1 _5 . 1 11 O Farmacopcico ou pma uso m~ic innl 

2815.1190 Outro 

281 5.12 Em solução aquosa (li x1via de soda cá11suca) 

28 15.20 Hidróx ido de potássio (potassa cáusllca) 

2815'. 30 Peróxidos de sodio ou de polássio 

Hidróxido e peróxido de magnésio; óx1doS. 
28.16 hidróxidos e peróxidos, de estrôncio ou de 

bário 

2816.10 

. 2816 40 
1 

28 17.00 

Hidróxido e peróxido de magnésio 

Óxidos. hidróxidos t! peróxidos de estrôncio Ou 
de bário 

Óxido de zinco; 'pcróxidos de zinco 

Corindo artificial, de constituição quimica 
28. i 8 definida ou não; óxido de alpmíni o; hidróxido 

dt! ílluminlo 

2818 .10 

2818 .20 

2818.30 

Gorindo ai1ificial, de constituição quimica 
definido ou não 

Óxido de al umínio, cxcet6 o conndo ;irtiticial 

Hidróx ido de alumínio 

28.19 1 Óxidos e hidróxidos de crômio (cromo) 

2819 . 10 Trióxido de crômi o (cromo) 

2819.90 Outros 

28.20 Óxidos de manganês 

2820. 1 o Dióxido de..manganês 

2820.90 Outros 

Óxidos e hidróxidos de fe1To; terras 1,:ora111cs. 
28 .2 J que 'conten ham, em peso. 70 % ou mais de 

forro combinado, expresso em Fe203 

2821.10 

2821.20 

2822 .00. 

2823 .00 

28 .24 

2824. 1 o 
2824 .90 

Óxidos e hidróxidos de ferro 

Terras corantes 

Óxidos e hidróxidos de colrnllo; óxidos de 
cobalto comerciais 

Óxidos de til:inio 

Óxidos de chumbo; mín io (zarcão) e mínio­
laranja ("minc-orange") 

Monóxido de chumbo (li targirio , massicote} 

Ou1ros 

HidraZma e hidrox il amma, e Seus sais. 
28.25 inorgânicos; outras bases inorgânicas: óutro~ · 

óxidos, hidróxidos e pcróxidos, de 1m:t.ai5 

2825 . 10 
Hidrazina e hidroxilamina, e seus sais 
inorgânicos 

2825.20 Óxido e hidróxido de litio 

2825.30 Óxidos e hidróxidos de vanádio 

2825.40 1 Óxidos e hidróxidos de níque l 

1 

1 

MERCOSUL 

B 

e 
e 
e 
A 

A 

A 

B 

c 

B 

e 

e 
A 

A 

e 

c 
A 

e 

A 

e 
B 

A 

A 

A 

A 

Argentina 

47 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

+ + 

.... 

MERCOSUL 

! t 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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Códjgo SH 

2825.50 

2825.60 

! 2825 70 

2825 .80 

2825.90 

28 .26 

2826.12 

2826. l 9 

2826.30 

2826.90 

' 
28.27 

2827.10 

2827 .20 

2827.3 l 

2827.32 

2827 .35 

2827.39 

2827.41 

2827.49 

2827.51 

2827 .59 

2827 .60 

28 .28 

2828 .1 o 

2828. 90 

28.29 

2829.l I 

2829.19 

2829.90 

2 .30 

_2830.10 

2830.90 

28.31 

283 1.10 

283 1. ~0 

.. + .. 
, 

-----~..,.--------·--.-~·-- ~---

--- .... / - · . 

MERCOSUR 

DESCRIÇÃO .1 ME_RCOSUL 

Óxidos e hidrôxidos de cobr\! 

Óxidos de germânio e dióxido de zircónio 

·Óxidos e hidróxidos de molibdénio 

Oxidas de antimônio 

Outros 

·I 

' i 

V. SAIS E PERO.XOSSAJS, DE ACIDOS 
INORG ÂN ICOS E METAIS 

Fluoretos ; íluorossilicatos, f1uoroa]ú111111aros e 
outros sais complexos de flúor 

Fluorc.tos 

De alumínio 

Outros 

Hexafl:1oroal11111inalo de sód io (criolite 
sintética 

Outros 

Cloretos, ox iclorctos hidroxic loretos: 
bro1~ctos e oxibrometos; iodetos e oxiiodcru_s 

Cloreto de amànio 

Cloreto de cálcio 

Outros c.~loretos 

De magnêsio 

De alutpinio 

De niquei 

Outros 

Oxicloretos e l!idroxicloretos 

De cobre 

Outr.os 

Brometos e oxibrometos 

Bromeros de sódio ou de potâss ~o 

Outros 

Iodetos C Oxiiodctos 

. Hipocloritos: hipoc.lori to de cálcio comercial. 
cloritos; hipobrom itos 

Hipoclorito de cálcio comercial e outros 
hipoclorilos de cálcio 

Cloratos e pt(rciorato; ; , bromatos e t 
perbromatos; iod;:itos e periodatos 

Cloratos 

De sódio 

Outros 

Outros 

Su lfuretos; polissulfurclos, de constilu ição 
química definida ou não 

Sulfuretos de sódio 

Outros 

Ditionitcs e sulfoxilatos 

De sódio 

Outros 

A 

A 

A 

A 

e 

/ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

e 

A 

A 

A 

e 

B 

A 

e 

B 

B 

A 

A 

Argentina 

. 1 

1 ~ 

48 

Brasil Brasil e 
Uruguai 

+ 
+ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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ME RCOSUR 

1 \ 

l
i 

I Código SH DESCRIÇÃO 

! 

2832 Sullí1os. tiossulfa1os 

283 2.1 () S11Jli 1 g~ de sôdio 

2832.20 ÜÚtros sulfiros 

2832.30 Ti ossul fatos 

28.3:1 
Sul fritos. atúmenl!s: 
(persulfo1os} 

pernxossuifrnos 

Sulfatos de sódio 

2833. J j S11l fo10 chssódico 

2833 .19 Ou tros 

Outros sul fotos ' 

2833.21 De mag:nésio 

2833.22 De- al umi1110 

2833.24 De níquel 

2833.25 De cobre 

2833.27 Dé báno 

2833.29 Otitros 

2833 .30 A lúmenes. 

2833.40 Pcroxossulforos (persúlfa tos) 

28.34 Nitri los: ni1 rntos 

2834 .1 o Nitrílos · 

Nitratos 

2834.21 De po(;\ssio 

2834 .29 Outros 

/ 28.3s 
Fos fi nntos (hipofosfitos). fosíona tos (fostitos) 

rosfoto:i: polifosfato:i, de const ittti'çào 
qu imica de fi nida O.li não. 

2835.10 

2835 .22 

2835.24 

2.835.25 

2835.2b 

2835.29 

283 5.3 1 

2835.39 

28.:16 

fos0natos (hipoíoslitos) e íosfonatos (foslitos) 

Fosfat os 

Monossód ico ou dissódico 

De potássio 

Hidrogcno-onofosfato de ciiil'. io (fosfato 
dic;i lcico) 

Outros fosfatos d< cálcio 

Outros 

Polifos fo tos 

Triíosfoto de só'dio (tripolifosfato de sódio) 

Ou1ros -

Cnrhonaios; 
(p1.! 1 ca rbon i'.l tbs)~ 

comercial que 
amôn1 0 

p~roxocnrhonntos 
carhomHo de amônio 

con tenham carbamato de 

( Carbonato dissódico 

2836.2010 Farmacopcico ou pará uso mcdit..'. inal 

2836.2090 Outro 

Hidrogc:nocarbonmo (bicarbonaw) de sódio 

2836.301 O Fa rmi'.lcopc ico ou para uso mcdici1rn l 

2836.3090 Oulro 

MERCOS UL Argentina 

B 

A 

i\ 

l 
1 

. i 
B 

B 

A 

A 

A 

e 
A 

e. 
A 

A 

A 

A 

13 

A 

B 

e 
A 

A 

A 

A 

A 

A 

B 

49 

Brasil 

1 ··r 

/" 

Bra1il e 
Unguai 

.. 
'MERCOSU L 

Paraguai 

.. 

Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

-t-·--·----+----i!~~ 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL · Argentina . 

2836 .50 Carbonato de cálcio B 

1 2836 .60 j Carbonato de b:irio A 

1 

' Outros 

B ··r 
i 2836.91 1 Corbonatos de litio 

283,6 92 Carbonato de estrôncio .A 1 

1 2836 .99 Outros . B 

28.37 Cianetos. oxicianetcs e cianelos complexos j 

Cianctos e ox iciam:tos ·--·:r-
' 

2837.11 

2837.19 

2837.20 

128.38] 

28 .39 

2839.11 

2839. 19 

2839.90 

De sôdio 

Outrós 

Cianetos complexos 

Silicatos; s ilicatos dos metais alcalinos· 
comercíais 

De sódio 

Metassilicatos 

Outros •. 

Outros 

28.40 Baratos; peroxoboratos (perboralos) 

2840.11 

2840. 19 

2840 .20 

2840.30 

28.41 

2841.30 

1284 1.50 

2841.61 

2841 .69 

284 1.70 

284 1.80 

2841.90 

28.42 

2842.10 

' 2842 .90 

28.43 

2843 .10 

Tetrabarato dissódico (bórax refinado) 

Anidro 

Outro 

Outros baratos 

Peroxoboíatos (perborntos) 

Sais dos oxometál icos ou 
peroxon1etálicos 

Dicromato de sódiõ 

Outros cromatos dicromatos~ 
pcroxocromatos 

Mangan ilos, manga natos e permanganatos -

Permanganato de potássio 

Outros 

Molibdotos 

Tungsca!os (volframalos) 

Outros 

Outros sais dos ácidos ou pcroxoácidos 
inorgânicos (incluindo os aluminossilicatos de 
constituição química definida ou não ). exc~lQ 
as azidas 

Silicatos duplos ou coinplexos. incluinào os 
aluminossilicatos de constituição química 
definida ou não 

Outros • 

vJ'. DIVERSOS 

Motuis preciosos no estndo colo idal; 
compostos inorgânicos ou orgânicos de metais 
preciosos, de constituição qu imica definida ou 
não: amalgamas de metais preciosos 

Metais preciosos no estado coloidal 

1· A 

A 

A 

' 

A 

B 

B 

A 

e 
A 

A 

e 

A 

A 

e 
A 

A 

e 

e 

50 

Brasil 

! 

• 

Bra•il e 
Uri::guai 

MERCOSUL 

Paraguai 

/ 

Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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MERCOSUR 

Código SH 

2843.21 

2843 29 

2843.30 

2843. 90 

2844.10 

2844.20 

1 

12844.30 

! 

2844.40 

2844.50 

1 

128.45 

2845.10 

2845 .90 

DESCRIÇÃO 

Compostos de prata 

Ni trato de prata 

Outros 

Composlos de ouro 

Outros compostos: élmâlgam:'ls 

Elememos químicos rad ioativos e isórnpos 
rad1oat1vos (incluindo os elementos químico~ e 
isotopos c111dive1s (fiss1es) ou férteis) , e seus 
compós1os: misturas e residuos que conrenham 
i::sscs produtos 

Urfinio natural e St!US compostos; ligas, 
dispersões (incluindo os ceramais 
("ccrmets")) , produtos cerâmicos e misturas 
que contenham urânio natura] ou compostos de 
urân10 natural 

1 Urânio enriquecido cm U 235 e . seus 
1 compostos; plutônio e seus compos1os: ligas_, 

dispersões (incluindo os cera1itàis 
(''cennets")). produtos cerâmicos e mistur.as' 
que contenham urânio enriquecido em U 235, 
plutônio ou compostos destes produtos 

Urânio empobrecido em U 235 e seus 
compostos; tório e seus compos1os: ligas, 
dispersóes (incluindo os ci=ramais 
("ccrmets")), produtos cerâmicos e misturas 
que contenham urânio empobrecido em ·u 235. 
tóno ou compostoS destes produtos 

Elementos, isótopos e composlos. radioativos, 
exceto os das subposições 2844 1 O, 2844 20 ou 
2844 30; ligas, dispersões (incluindo eis 
ccramzis C'ccnncts")): produtos cerâmicos e 
misturas que contenham estes elementos, 
isótopos ou compostos: resíduos rndio:itivos. 

Elementos combustíveis (cartuchos) usodos 
(irrad iados) de reatores nucleares 

lsórapos não incluídos na posição 2844~ seus 
compos1os inorgânicos ou orgânicos, de 

. constitulção química definida ou não 

Águn pesada (óxido de deulerio) 

Outros 

Compostos. inorgânicos ou orgãnicos, dos 
28.46 metais das terras raras. de itriQ ou de escândio 

2846.10 

2846 90 

2847.00 

2848.00 

28.49 

2849.10 

2849.20 

ou d.as misturas destes metais \ 

Compostos de cêrio 

Outros 

Peróxido de hidrogC.nio (âgua oxige1rnda), 
mesmo solidificado conJ ureia 

Fosforetos de constituição quimica definida ou 
não, exceto ferrofósforos 

Carbonetos de consli tu içâo químic;r definida 
ou 11~0 

De cálcio 

Desilició 

MERCOSUL 

B 

B 

e 
e 

A 

A 

A 

B 

A 

B 

A 

A 

A 

A 

B 

_B 

>I 
1 

Argentina 

51 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

+ 
+ 

+ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai · 

/ 

Tratamento 
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diferenciado 
- ao Paraguai 

' ' 

327



.. -

* + 

MERCOSUR 

Código SH 

2849.90 

2850.00 

1 

1 

[28.51] 

2852.00 

i 
l 2853 00 
1 
1 

1 

~ 
1 

29.0 1 

_2901.1 o 

2901.21 

2901.22 

2901 .23 

1 2901 .24 

2901 .29 

29.02 

2902.11 

2902.19 

2902.20 

2902.30 

2902.41 

2902.42 

2902.43 

2902..44 

2902.50 

2902.60 

29u2.10 

2902.901 o 
2902.9090 

29.03 

2903.1 1 

2903.12 

2903 I ~ 

DESCRIÇÃO 

Outros 

Hidretos1 nitretos, azidas, silicietos e boretos, 
de constituição química definida ou nfto, 1 

exceto os compost.os que c"onstuuam 
igi1almeme carbonetos da posição 2849 .. 1 

Cornpostcs, inorgânicos ou orgânicos. de 
mercúrio, exceto as amâlgamas 

Outros compostos morgân1cos (inclumdo · as 

águas desril.adas, · de condutibilidade ou .de 1 

igu~I ~rau d~ pureza), ar li<]u ido (11:c l~m1do y . 
ar liqu ido CUJOS gases raros foram c!imrnados');· 
ar compmnido; amalgamas. exceto âe mela1s 
precioso~ 

1 
!. HlDROc;ARBONETOS E . SEU~· 
DERlVADOS RALOGENADOS , 
SULFONADOS, NITRADOS OU 
NITROSÃDOS 

Hidrocarbonetos acicliéos 

Saturados 

Não saturados 

Etileno 

Propeno (pr~pileno) 

Buteno (butileno) e seus isômeros 

Burn- 1,3-dieno e iso}lreno 

Outros 

Hidrocarbonetos ciclicos 

Ciclânicos, ciciênicos ou ciclotcrpCnicos 

Cicloexano 

Ornros 

Benzeno 

Toluc119 

Xilenos 

o-Xileno 

m-Xileno 

p-Xileno 

Mist ura de isôme.ros do xi leno 

Estireno 

Eti lbenzeno 

Cum eno 

Outros 

Nafralrna 

Outro 

Dcnvados halogenados dos hidrocarbonetos 

Derivados cloradas sal11rados dos 
hidrocarbonetos acíc licos 

{lorometano (cloreto de metilo) e cloroeta110· 
(cloreto de etilo) · 

Dicloromc\ano (cloreto de metileno) 

Clorofórm io (Jriclorometano) 

MERCOSUL ' 

A 

e 

B 

A 

e 

A 

A 

e 
e 
8 

e 
e 
e 
e 

8 

A 

e 
e 
e 
e 
A 

8 

A 

A 

A 

A 

Argentina Brasil 

1 

1 
:1 

l 

1 
1 
1 

1 
1 
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1 
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Código SH 

2903.14 

2903 .\; 

2903 .19 

2903.21 

2903.22 

2903.23 

2903 .29 

2903.31 

2903 .39 

2903.41 

2903.42 

2903.43 

2903.44 

2903.45 

2903 .46 

2903.47 

2903.49 

2903.51 

290:i,52 

2903.59 

2903 .61 
I 

2903.62 

2903 .69' 

29 .04 

2904.10 

2904.20 

2904.90 

J 

+ 
+ 

-o.J ..... -.-,, _ _.. ___ .... -------~------

+ . . .. -- ... - ... - ----

MER COS UR MERCOSUL 

~ 

Tratamento 

DESCRIÇÃO MERCOSUL . . Argentina Brasil Brasil e 
Paraguai Uruguai 

es-g~i a l e 
Uru guai . diferenciado 

ao P ar aguai 

1 

-j 
Ietracloreto de carbpna A i 

Diclorcto de etileno (ISO) ( 1.2-dicloroctano) e 
Outros A 

Derivados cloradas oão saturados das 
hidrocarbonetos acíclicos 

Cloreto de vmilo (cloroeti leno) A 

Tnclorocrill.!no A 

Tetrocloroeti\eno (pcrcloroelilcno) e 
Outros A 

Denvados fl uorados. bromados e wdados dos ,-
hidrocarb.onetos acíclicos ' Dibromcro de etileno (ISO) ( 1.2· 1 

A 
dibromoctano} 1 

Outros A 

Derivados halogenados dos hídrocarbonCtos 
acic lícos qul! contenham pelo m~nos dois 
halogêneos diferentes 

Tricloroíluorometano A 

Dic\orodifluoromt:tano . A 

Tric\brotrifl uoroetanos A 

Diclorot.etrafl uorocta.nos 
A 

cloropentafl uoroctano 

€1utros derivados peralogenados unicamente 
A com flúor e cloro 

Bromoclorodillnorornetano. 
bromotrifiuorometano A 
·díbromotctrnfluorol!tanos 

Outros derivados pcralogenados .. A. 

Ou1ros B 

Deri vados halogenados · dos hidrocarbonetos 
ciclân icos. ciclênicos ou ciclolerpênicos 

1.2,3,4,5,6-Hexacl ci~oc i c l oexano ( HCl-1 (ISO)), 
A inclnindo o lindano (lSO, DCl) 

Aldrina (ISO), c\orodana (ISO) e hcptacloro. 
r- A (ISO) 

Outros c 
Derivados halogenados dos hidrocarboneto.s 
aromáticos 

Clorobenzcno., 
diclorobenzeno 

o-diclorobe11zeno e P· A 

Hexaclorobenzeno (ISO) DDT (ISO) 
(clofe notano (DCI) 1. 1, 1-tricloro-2,2-bis(p'· A 
clorofe nil)etano) 

Outros e .J 

Derivados sulfonados. nitrndos ou nitrosados 
dos hidrocarbonetos, 1nesmo halogenados 

Deriv;:idos apenas sulfonados, seus sais e seus c ésteres etílicos 

Derivados apenas nitrados ou apenas 
;\ nitrosaaos 

Outros c 
\ . 
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MERCOSUR .MERCOSUL 

. Código SH 

29 .05 

l 2905 .1 i 

2905.12 

2905 ll. 

2905.14 

2905. l li 

2905 . 17 

2905.19 

2905.22 

Í 905.29 

2905.3] 

2905.32 

2905'9 

2905.41 

2905.42 

2905.43 

2905.44 

2905.45 

2905.49 

2905.51 

2905.59 

29.06 

290p. 11 

2906. 12 

2906. 13 

29oG. 19 

2906.2'1 

2906.29 

1 
DESCRIÇÃO .1 MERCOSUL 

1

1!. ÁLCOOIS E SEUS DERIVADOS 
HALOGENADOS. SULFONADOS. 
NJTRADOS OU NITROSADOS 

! 
' Alcoois acíclicos e seus denvados l 

j halogenados, snlfonados, nitrados ~. '.·.r 1 
nitrosados 

Mhnoálcoois saturados 

Metanol (alcool meliiico) 

Propan -l -ol (alcool prop ilrco) e propan-2-oJ 
(álcool isopropilico) 

Butan-1 -ol (álcool n-butílicoj 

Ourros buranóis 

Octàuol (álcool oc.:tílico) e: seus·isômt!ros 

Dodecan-1-ol (álcool laurilico), hcxadecan- J ~ 
oi (álcool cctilico) e octadccan -l-ol (álcool I . 
esteárico) .. J 

Outros 

Monoálcoois não sa1urados 

Álcoois tcrµê,nicos aciclicos 

Outros 

Dióis 

Etilenoglicol (etanodiol) 

Propilenoglicol (propano- 1,2-diol) 

Outros 

Outros polil\lcoois 

2-Eti l-2-(hidrox imeti l) 
(trimetilolpropano) 

Pentacritritol (penracritrite) 

Manitol 

D-gluc1tol (sorbitol) 

Glicerol 

Outros 

Propano-1 .3-diol 

Derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados dos álcoois acíclicos 

Elclorvinol (DCÍ) 

Outros 

Álcoois ciclices e seus derivados halogcnadoS,-
sulfonados, nitrados ou nítrosados · 

l Ciclânicos, ciclênicos ou cicloterµênicos 

Mentol 

Ciclocxanol. metilciclocxanóis C · 

dimetilcicfoexanóis 

Estcróis e inosit.óis 

Outros · 

/\româticos 

Álcool benzilico 

Outros 

e 

B 

B 

e 
e 

A 

8 

:.~ -

A" 

A 

A 

e 
B 

A 

A 

c 
A 

B 

A 

A 

A 

A 

A 
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c 

A 

A 
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MERC OSUR 

--
DESCRIÇÃO 

FENÓ IS-ALCOOIS. E SEUS 
HALOGENADOS. 

Ili. FENÓIS. 
DERIVADOS 
SULFONADOS. 
NJTROSADOS 

NITRADOS OU 

29 .07 Fenóis; fonóis-ãlcoois 

2907 . l 1 

2907 ) 2 

1 2907 1 J 

2907.15 

2907.19 · 

'2907 .21 

2907 .22 

2907 .23 

2907 ,29 

29.08 

2908.1 1 

2908 .) 9 

2908.91 

2908.99 

29.09 

2909.) 1 

2909.19 

2909.20 

2909.30 

Monofenóis 

Fenol (hidroxibcnzeno) e .~eus sais 

Crcsóis e seus sais 

Oct:lfenol. nonilfcnol , e .seus 1sómeros. sais 
destes produtos 

Nafióts e seus s111s 

Outros 

Polifenóis: fenôis-âlcoois 

Rl!sorcinol e seus saís 

Hidroquinona e sem: s:m; 

4.4'- lsoprop11idcnodifénol (bi;fcnol .-X, 
difenilolpropano) e s~us S<Jis 

Outros 

Derivados halogenndos. sulfonndos, rntrndos 
ou nllrosados dos fcnóis ou dos fCnóís-:ilcoois 

Derivados apenas halogenados e seus sais 

Pcnlacloroíenol (ISO) 

Outros 

Outros 

Dinoscbe (ISO) e se us sais 

Ourros 

IV 1jTERES, l'ERÓXIDOS DE ÁLCOO IS; 
PERCJXIDOS DE [:TERES, PEROXLDOS DE· 
CETONAS. EPOX IDOS COM . TRES · 
ÁTOMOS NO r CICLO. ACETAIS E 
HEMl;\CETAIS, E SEUS DERIVADÓS 
J IALOGENADOS. SULFONADOS, 
NITRADOS OU NITROSADOS 

1 Eti!rcs . étert!s-:\lcoois. êteres-fenóis. Ctercs-· 
ãlcoois-fCnóis, pcróxídos de iilcoois, peróxidos 
de t:reres. perõxidos de eetonHs ide 
conslituição química defi nida ou n;1o), t! seus 
derivados halogem1dos .. ~ulfonados. nitrados. 
ou nitrosados 

Êtercs aciclicos e Si!US derivados halogenado:;, 
sulfonados. ni1rndos ou nitrosados 

E(cr dietílico (óxido de dictilo) 

Outros 

f~1e rcs ciclâ11icos, ciclênicos, ciclo1erpênicos. e· 
seus derivados halogenados, sulíom.11:los. 
nitrados ou nilrosados 

Ê1..;res aromát-icos e seus da1vados 
halog~nados, sulfonados. nilrado.s ou 
nilrosado::; 

MERCOSUL Argentina 
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MERCOSUR 

Ccidigo SH DESCRIÇÃO 

2909.4 1 

2909.43' 

2909.44 

2909.4'! 

2909.50 

2909 .60 

29. 10 

2910.10 

2910.20 

29 10.30 

29 10.40 

2910.90 

291 1.00 

. \ ' 
Etercs-ãlcoois e seus derivados ha!ogenaàos, j 
sulfonados. nitrados ou nitrosndos . 

/ 

2,2'-0xidictanol (dietilenoglicol) 

Ê.tercs monobutíJicos do eti lenoglicol ou. do 
dictilenoglicol 

Outros êl~res monoalquilicos do e-tileno_gilcol 
ou do dietilenogUcol 

Ou tros 

Éteres ... fcnóis. êteres-ãlcoois-fcnóis, e._ S~l~~ 1 
derivados ha l og~nados. su lfonados. nJtraoos 
ou nitrosados 

Peróxidos de álcoois. peróxidos de eterc~.1 
peróxídos de cetonas, e seus dcn vados 
halogenados. su lfonados, nHrados o~ ­
nitrosados 

Epôxidos, epoxi-áicoois, epoxi-fcnôis e ~poXi ­
éLcres, coi11 três Momos no ciclo. e seus 
derivados ha logenados, sulfonados, nitradoS 
ou n i trosados 

Oxirano (óxido de ctilcnoí 

Metiloxirnno (·óxido de propilcno) 

l-Cloro-2,3-epoxipropano (epicloridrina) • 

Díeldrina (ISO, INN) 

Ou lros 

Acetais e hcmiace.tais, mesmo que comenham 
outras funções oxigenadas, e seus derivados 
halogenados, sulfonado~s, nitrados ou 
nitrosados 

V. COMPOSTOS DE FUNÇÃO ALDE.ÍDO 

Aldeídos, mesmo que contenham oulr?s 
29.12 funções oxigenadas; polí meros cicl icos. dos 

29 12.1 1 

29 12.12 

29.!.2.1'1 

2912.21 

2912.29 

2912.30 

2912.4 l 

29·12.42 

2912.49 

2912.50 

2912.60 

2913.00 

aldc idos; ~raforma l dc ido . 

Aldeídos acilicos que não contenham outr':1s 
funções oxigenadas 

/\.;e1an11l (formal<leido) 

Etanal (acetaldeído) 

Outros,... 

Aldeídos cíclico5 que não conlcnham outras 
funções oxigenadas 

Bcnzaldeido (aldeído benzóico) 

Outros 

Aldcídos-álcoois 

Aldeidos-éteres, alde idos-fenó is e al'deídos que ' 
contenham outras funções oxigenadas · 

Van.iliíia (aldeído meti lprotocatéquico) 

Etilvanili na (a lde1do etilprorocatequico) 

Outros 

Polimcros cícl icos dos élldcídos 

Paraformaldeído 

Derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados dos produtos da pm:ição 29T2 

MERCOS UL 
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ME RCOSU R 

DESCRIÇÃO MERCOSUL Aricntine Brasil 
Bra•iil e 

Código SH Urugu.ai 

VI. COMPOSTOS DE FUNÇÃO CETONA 
OU DE FUNÇÃO QUlNONA . ~ 

1 

Cetonas e qu ·nonas, mesmo que contenha1ú 

29 . 14 outras funçõe$ oxigcnndas. e seus dcrivai:lo~ 
halogenados , sulfonados, nitraàos ou. 
nitrosados 

1 
Cetonas aciclicas que ni.10 contenham ournfs ·i funções cxigenachL"' 

1 2914.11 Acetona e 
2914.12 Butanona (metiletilcctonn}1 e 
2914 .13 4-Metilpentan-2-ona (meti lisobut ilcctona J e 
2914.19 Outras A 

Cetonas ciclânicas, ciclênicas ou 
cicloterpênicas que não c-0n1cnham ou1ra.s 
funções oxigenadas 

29 14.21 Cânfora A 

2914.22 Cicloexanona e mctil ~ iclocxanonas A 

29 14.23 lononas e metili onom1s +' r - A 

29 14.29 Outras A 

Cetonas ~romáticas que.não contenham outras 
fu nções oxigenadas 

29 14.31 Fenilacetona (fenÚpropan-2-ona) A 

29 14.39 Outras .e 
29 14.40 Celonas·alcoóis e cct onas·aldeidcrs e 

2914 .50 
Ct!tonas.fcnóis e cetonas que contenham 

A 
! ou tras funções oxigénadas 

Quinonas 

2914.61 Anrraquinona e 
2914.69 Ou iras A 

2914.70 ' De!i~ados halogenados. su lTouados. nitrados. 
D ou rntrosados 

Vil. ÁClDOS CARBOXiLICOS, SE US 
ANIDRIDOS, HALOGENADOS, 
PERÓXJDOS E PEROXIAClDOS; SEUS 
DERIVADOS HALOGENADOS; 

1 SULFCJNADOS. Nl TRADOS ou . 
NITROSADOS 

Ácidos monocarboxíl icos acíclicos saturados ·e 

29 .15 -
seus anidridos, halogenetos, pcróxidos e 
peroxiácidos; seus derivados halogenado.s·.-. 
sulfonados, nitrados ou nitrosados 

Ácido fórmico. seus sais e seus éstcres 

29 15.11 Ácido fórmicg A 

29 15.12 Sais do ácido fórmico A 

2915. 13 Éstcrcs do ácido fórmico A 

Ácido acético e seus sais; anidrido acl!lico 

29 15.21 Acido acético c 
2915.2,l Anidrido acélico D 

2915.29 Outros ' A 

Ésteres do ácido acético 
..,,) 

57 
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MERCOSU R 

Código SH 

2915 .31 

2915.32 

2915 33 

1 2915 .36 

2915.39 

1 2915.40 

2915.50 

2915.60 

l 2915.70 

29 16 

2916. 11 

2916.12 

2916 .D 

2916.14 

1 29 16. 15 

29 16.19 

1 

129 16.20 

2916.31 

2916.32 

2916.34. 

29)635 

291~.36 

2916.39 

129 17 

2917. li 

2917.12 

l 
DESC::RJÇÃO 

Ace1ato de etilo 

Acerato de vini lo 

Acetato de n-butilo 

1 Accrnio.dc Dinoscbc (ISO) 

Outros .i 
Ácidos mono-, di- ou tric\oroncéticos, seus. ' 
sais e seus ésteres 

Ácido propiônico, seus sais e seus êsteres 

Ácidos butnnóicos, âcidos pentanó1cos, seus 
sais e seus êstcres 

. Ácido palmil ico, ácido esteárico. seus sàis· -e 
seus. ésteres 

Outros 

'I Ácidos monocarhoxílicos acichcos tião. 
saturados e ácidos monocarbox ilicos cíclicO~ .. 

1 seus anidridos. halogenetos. peróxidos . e· 
peroxiâcidos: scll s derivados halogcnad~S. · 
.sulfonados, nilrados ou nitrosados 

Âcidos monocarboxil icos aciclicos não 
saturados, seus anidridos, halogenetos,. 
peróxidos e pcroxiticidos e seus,derivadoS 

Ácido acrílico e seus sais 

Ést.eres do ácido acrilico 

Ácido metacrilico e seus sais 

Estcres do âcido metacrílico 

Ácidos o'leico, linoleico ou linolênico, seus 
sais e seus ésteres 

O utros 

Ácidos monocarboxllicos ciclânicos, 
cic lênicos ou cicloterpênicos, seus anidridoS: 
halogenetos. peróxidos, perox(ácidos e seus. 
derivados 

Ácidos monocarboxílicos aromãticos. seus 
anidridos. halogenetos, peróxidos; 
peroxiácidos e seus derivados 

Ácido benzóico. seus sais e Seus ésteres 

Peróxido de benzoilo e cloreto de benzoilo 

Ácido fenilacCtíco e:: seus sais 

Éstcrcs do ácido feni lacético 

Binapacril (ISO) 

Outros 

Acidas policarboxilicos. seus an idridos.· 
halogenetos, peróxidos e peroxi<lcidos: seus 
de rivados halogenados. sulfonndos, nitrados 
ou nitrosados 

Acidos policarboxílicos acíclicos, seus 
anidridos. halogenetos, perôxidos. 
peroxiàcidos e seus derivados 

Ácido oxálico. s ~us. sais e seus esteres 

Ácido adípico, seus sais e seus i!stt!res 

MERCOSUL Argentina 
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2917.13 

2917 .14 

2917 . 19 

2917 .20 

2917.33 

2917 .14 

2917 .35 

291i .36 

2917.37 

2917.39 

.29 .18 

2918. l J 

2918 .12 

2918 .D 

2918. 14 

2918.15 

2918.16 

29 18.18 

2918. 19 

29 18.21 

2918.22 

2918.23 

2918.29 

2918.30 

DESCRlÇÃO 

Ácido azelaico, ãc.:ido sebâc1co. seus sais t! .. 

seus ésteres 

Anidrido maleico 

Outros 

Ãcidos policarboxílicos ciclâ11icos. c1clên1cOs 
ou ciclotcq,ênicos, ' seus nnidridos·,·.· 
halogenetos, peróxidos. pcroxiácidos e sei:ls 
derivadas 

Acidas policarboxilicos aro111át1cos. seus 
anidridos, ha logenetos. pcróxidt>s. 
peroxiãcidos e seus derivados 

Ortolblntos de dioctilo 

Ortofialatos de dinonilo ou de didccilo 

Outros êsteres do :icido ortoftâlico 

Anidrido ftálico 

1 Ácido tereftâlico e seus sais 

Tereftalnto de dimct ilo 

Oulros 

Ácidos ,carboxílicos que contenham funções 
oxigenadas suplementares· e seus anidridos, 
halogenetos, pcrôxidos e peroxiácidos~ seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados 

Ácidos carboxíl icos de função ãlcool mas sem 
outra função oxigenada, seus . anidridos, 
hnlogcnetos, perôxidos. peroxiácidos e seus 
derivados 

Âciâo láctico. seus suís e seus Csteres 

Ácido tartárico 

Sais e éstcres do âcído !artárico 

Ácido cítrico 

Sais e Cstcres do ácido cítrko 

~Ácido glucônico, sellS sais e seus esteres 

Clorobcnzilato (ISO) 

,Outros 

Ácidos carboxíl icos de função fenol mas sem 
outra função oxigenacfà,' seus anidridos:· 
halogenc1as, perôxidos. pcroxiâcidos e seús 
derivados 

Ácido salicilico e seus sais 

Ácido o-::ice:ils::ilicílico, seus sais e seus êstcres · 

Outros C:stercs do ácido salicilico e seus saís 

Outros 

Ácido5 carboxílicos de função aldeído ou 
cetona mas sem outra função oxigenada, seus 
anidridos. halogenetos. pcróxidos, peroxiácido 
e seus derivados 

Outros 

-------.....-.-.-- ··-~-------
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MERC OSUR 
/ 

! 
1 

Código SR DESCRIÇÃO MERCOSUL [ ArgCJJtina . 

2918.91 

' 29 18.99 

1 29.19 

2919.10 

29 19.90 

2920.11 

2920. 19 

2920.90 

2,4.5-T (ISO) (acido _ 2,4.5-: 
tnclorofonoxiacet1co), seus sais e seus éstert:s 

Outros 

VIII. ÉSTERES DOS ACIDOS 
lNORGANlCOS DE NAO-METAIS E SEUS 
SAIS: SEUS DERIVADOS 
HALOGENADOS, SULFONADOs.: 
f'!lTRADOS OU NITROSADOS 

Ésreres fosfóricos e seus sais, incluindo ··os. 
JactofosfaLos; seus derivados halôgcnados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados 

Fosfato de tris(2,3 -dibromopropilo)' 

Outros 

Esteres de outros âcidos lnorgântcos ·de nã_O. 
metais (exceto os Cs1eres d.e halogenetos 9-e .. 
hidrogênio) e seus sais~ seus derivados" ' 
halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados 

Éstercs tiofosfóricos (fosforotioatos) e seus 
sais; seus derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados 

Paration (ISO) e paration-metilo (ISO) (meti lo 
paratiiio) 

Outros 

Outros 

!X.COMPOSTOS 
NITROGENADAS 

DE FUNÇÕES .. 

A 

[) 

A 

A 

A 

A 

D 

29.2 1 Compostos de função amina 

292 1.11 

1 2921. 19 

2921.2 1 

2921.22 

292 1.29 

/ 2921.30 

2921.41 

1 2921.42 

2921.43 

292 1.44 

2'!21.45 

Monoaminas acíclicas e seus derivados: sais 
destes produtos 

Mono-. di- ou trimeti lam ina e seus sais 

Outros .1 

PÓl iaminas acíclicas e seus derivados; sais 
dCstes produtos 

c 
D 

Etilcnodiamina e seus sais A 

Hcxametilenodiami na e seus sais A 

Outros B 

Monoaminas e poliaminas ciclân icas, 
ciclênicas ou ciclotcrpênicas, e seus derivados; 
sais destes produtos 

; 1 

Monoaminas aronuíticas e seus derivados; sais j 
destes prodmos 

Anilina e seus sais 

derivados da Anilina e seus sais 

Toluidinas e seus derivados; sais destes· 
prodl1tos 

Difenilamina e seus derivados; sais dest~s 

produtos 

J -Naft. ilamina (aJfa:naft ilamina), 2-.nafti lamina 1 

(bcta-naftilamina) e seus derivados: sais d~stes -
produtos · 

A 

/\ 

e 

D 

e 

A 

1 
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2921.46 

2921.49 

2921.51 

292 J .59 

MERCOS UR 

DESCRIÇÃO 

Anfetam ina (DCl). benzofetamina (DClJ, 
dexa11fctam111a (DCJ), etilanfetam111a íDCl),' 
fencanfamma íDCI), lefetam111a íDCl\. 
levanfctamina (DCI), mefencrcx (DC l) e. 
fcnterminM (DCl); sais destes produtos 

Outros 

Po liaminas aromáticas e:: seus derivados; sais 
des1~S produtos 

o-, m-, p - Fcnile~od iamina, diarninotoluenos, e 1 

seus derivados. sais desks produtos . 

Outro> 

.f9.22 Compostos arninados de funções oxigenadas 

2922. 11 

2922. 12 

2922. !} 

Aminoálcoois. exceto os ql1e conienham mais 
de um tipo de função oxigenada. seus éteres é 
seus Csteres : sais destes produtos 

Monoctanola mina e seus sais 

Dietanolamina e seus sais 

Trielanolamina e seus sais 

J\IERCOSUL. Argentin a · . . Bras il 

i 

A 1 

A 

e 

A 

A 

A 

Br asil e 
Uru guai 

+ --------
MERC OSUL 

Pa rwguai Uruguai 

Tratàmento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

2922. 14 Ocxtropropo,xifeno (OCI) e seus sais A 
f-~--~-+-~~~--'~~~~~~~~~~--t~~~~~--t~~~~--t~~~~--j~~~-,.., ·~~t--~~~~r-~~~~r-~~~--i 

292 2.19 Outros A 

2922.2 1 

2922.29 

2922.31 

2922.39 

2922.41 

2922"1 2 

2922.43 

2922.44 

2922.49 

2922.50 

29.23 

2923.1 o 
2923.20 

2923 . 90 

Aminonaftois e outros aminofenóis. exceto os. 
que contenham mais de um tipo de funç:ào 
oxigenada. seus éteres e Csteres; sais destes 
produtos 

Ácidos a1rinonal"lolsulfônicos e seus sa is 

Outros 

Aminoaideidos, aminocetonas e 
aminoquinonas, exceio de funções oxigenadas 
diferentes; sais destes prod1t1tos 

Anfcpramona (DC]), metadona (OCl) e 
nonnctadona (DC l); sais destes produtos 

Outros 

Aminoitcidos, exceto os que contenham mais 
de um tipo de função oxigenada. seus &steres; 
sais destes produtog 

Lisina e seus ésteres; snis destes pro.dutos 

! Ácido glutâmico e ·seus sais 

Âcido antranílico e seus sais 

Tilidina (DCI) e seus sais 

Outros 

Aminoálcoo is-frnóis , aminoãcidos-fenó is e 
outros compostos aminndos de funções 
oxigenadas 

Sais t hidróxidos de amônio quaternários ~ ' 
lecitinas e outros fosfoarninolipidos, de' 
constituição química definida ou 115.0 

Colina e seus sais 

Lccitinas e outros fosfoaminol 'ipidos 

Outros 
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29.24 

2924 ! \ 

12924.12 

· 2924.19 

2924.21 

2924.23 

+-_..- -- . ~:--· 

MERCOSUR 

r----- -
DESCRIÇ,(o 1 MERCOS UL 

Compostos 
co1npostm 
c<i rbõn ico 

de função c;ubox iamida ;.. 
de função · mnida do :icid~ 

Amidas (incluindo os carbamatos) aciclicas ê 
seus denvados: sais destes produlcs · 

j. 

Mcµrob2ma to (DCll ., 
·:' 

1 

Pluoroacclami<la (lSOt monocroLofos; (ISO) r;_ 

fosfo111 1do11a (ISO) 

! Outros ! 
1 

Amidas (inclnmdo os carlrnmat.oi-;) ciclicas e.­
seus derivados: saís destes produt os 

Urcinas e seus derivados; sais destes prqdutos 

Acido 2-acotarnidobonzóico (ácido N-
1 à c.ctilantranílico) e seus sais 

A 

A 

[) 

D 

A 

A 

~----·· 

MERCOSUL 

1, -----r::~.~ ·1 . 
1 

Brasil 1 Uruguai Par~gua1 

1 ' ' -
·-~~~~--+~~~~· 

Argentina 

. 1 

1 

.1 

Uruguai 

Tratamento 
/ especial e 

1 

diferenciado 
ao Paraguai 

1 292~ 24 Etinamato {DCI) 
f----~~--<f--~~~~~~~~~~~~~~~~+-~~~~~~---~~~~-+~~~~~-+-~~~~·~~.;--~~~~--<~~~~~-+~~~~--< 

2924.29 j Outros 

29 .25 

2925.11 

'.1925 12 

2925 . ! 9 

2925.21 

2915 .29 

29.26 

2926.JO 

2926.20 

·2926 .1C 

2926.90 

2927.00 

2928.00 

29.29 

' 
2929. 10 

2929.90 

Compostos de fünção carboxiimida (incluin·do 
a sac.ari nrt e seus sais) ou de funçfto imina i· , .. 
Imidas e seus deri vados: sai.s destes produws 

Snc;irina e s.eus s11is 

Glutetimida (DCI) + 
Outros 

lminas e 5cus derivados; sais destes produtos 

Clorodimcformo (ISO) 

Ou lros 

Composros de função nitrito 

Acrilonitrilo 

1-Cianoguanidina (dici:111di:1mida) 

Fenproporex (DCI) t! seus snis: intermediário 
dtl mcladona (DCI) (4-c ia110-l -di111c tibmlino- · 
4 .4-di fenilhutano) 

Outros 

Compostos di3zóicos, azQicos ou azóxicos 

Ocrí vndos orgânicos da hidrazina e da 
hidroxilamina 

Compo!'tos de outras Fim\'.ôes a~o tada s 

1 (11itrogenadas) 

1 lsoc1a11atos 

011trITT 

X. COMPOSTOS ORGANO- . 
INORCÃNICOS, COMPOSTOS 
HETEROCÍCLICOS, ÁCIDOS NUCLÉ ICOS. 
E SEUS SAIS, E SULFONAMIDAS / • 

29 .30 Tiocom1Jostos orgânicos 

2930.20 Tiocarbamatos e díti Ocarbani:11os 

2930.30 tv1nno-. di - ou tttrassulfurelC'l.S de tiournma 

2930.40 Mctionina 

2930.50 CaptalOI (ISO) e melamidofos (ISOJ 

2930.90 Outros 

e 

A 

A 

A 

A 

e 

A 

A 

A 
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MERCOS UR 

Código SH DESCRIÇÃO 

' 

2931.00 . 

29.32 

2932. 11 

2932. 12 

2932 .13 

2~3 2. 19 

2932.21 

2932.29 

2932.91 

2932.92 

2932,93 

2932.94 

2932.95 

2932.99 

29.33 

2933. 11 

2933 . 19 

2933 .21 

2933.29 

~933.31 

2933.32 

2933.33 

2933.39 

2933.41 

2933.49 

. 2933.52 

Outros compostos organo-inorgânicos 

Compostos heterociclicos exclusivamente de 
heu~ro-:ltomo(s) de oxigênio 

Compostos Cltja estrutura ·contém um ciclo 
furano (h1droge1rndo ou não) não condensado 

Tetra1droíurano 

2-Furaldeído (furfornl) 

Alcool furfurílico e ãlcool tctra1drotiirfurilico 

Outros 

L;1ctonas 

Cumarina, mctilcum~rinas e ct1lcumar~nas 

Outras Lactonas 

O litros 

lsosafrol 

1-(1 J -Benzodioxol-5-il)propun-2-ona 

Piperonal 

Snfrol 

Tctrtlidrocanabinóis (todos os isômeros) . 

Outros 

Compostos hctcrociclicos, exclusivamente de 
hetcro-átomo(s) de azoto (nitrogêni o) 

Compostos cuja estrutura contêm um ciclo 
pirazol (hidrogenado ou não) não condensaào 

Fenazona (antipirina) e seus derivados 

Outros 

Compostos 1 cuja eslruturn contém um ciclo 
imidazol (ludrogcnado .ou não) não 
condensado 

Hidantoina e seu.s derivados 

Outros 

Compostos cuja eslrutura contém um ciclo 
piridina (hidrogenado1ou não) não condensado 

Píridinà e seus sais 

Piperidina e seus sais 

;\lfentanilo (DCf), antlcridina (DCI), 
bezitramida (DCI), bromazepam (DCJ), 
cetobcmidona (DCI), difenoxilato (DCI), 
difenox ina - (QCI). dipipancma (DC!); 
fonci cl idino (DCI) (PCP), fenopcridina (DCI), 
fc ntan ilo (DCI). mctilfrnitlnto (DCf)." 
pentazocinn (DCl) 

Oulros 

Compostos com urna estrntura de cicloS 
quinol~ína ou isoquinoleína (hidrogenados 0;1 
não) sem outras condensações 

Levorfanol (DCJ) e seus sais 

Outros 

Campos-tos CUJa estrutura contêm um ciclo 
pirimidina (hidrogenado ou não) ou piperazina· 

Malonilureitt (ácido barbitúrico) e seus sais 

ME.RCOSUL 
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MERCOS UR 

Código SH 

2933.53 

1 1 933 -4 
1 · . ) 

2933 .55 

2933.59 

2933.61 

2933.69 

2933 .71 

2933.72 

2933.79 

1 
1 

1-
1 2933 .91 

1 

1 

2933.99 ' 

129.34 

2934 .10 

2934.20 

2934.30 

2934 .91 

DESCR!Ç..\O 

Alobarbi tal (DCI), arnobarbital (DCI). barbital 
(DCI), butalbital (DCI), butabarb italc. 
ciclobarb ital (DCI), lcnobarbrtal (DC!); 
rnetilfenobarbital (DCI), pcntobarbiral (DCI), 

1 

sccbutabarbital iDCl). sccobarbital rDCI ) e 
vinilb ital (DCI): sais dcsrcs produtos. , 

Outros dcnvados de malonilureia 
barbuúrico): sais destes proau10s 

(ácido' 1 

'1 
Loµrazolam (DCJ), mecloqualona ( DC(),~ 
rnctaqualona (DC I) e zipeprol iDCl): sais · 
destes produtos 

Outros 

! Compostos cuja estrutura contêm um · c1clo 
triazina (hidrogenado ou não) nãq condensado 

T\'1.elamina 

Outros 

Laclamas 

6-Hcxanolactama (cpsilon-cap:olactarna) 

Clobazam (OCI) e mctiprilona (OCI) 

Outras !aclamas 

Outros 

Alprazolam (DCI}, cnmazcparn (DCI), 
clonazepam (DCJ), clorazcpato, 
clorodiazepóxido (DCI), dolorazepam (DCI). 
diazepnm (DCI), cstazolam (DCI), 
íludiazepam (DCI), (luni trazepam (DCI), 
ílmazepam (DCI), lwlazepam (DCI). 
lollazepnto de ctila (DCI ), lorazepam (DCI), 
lormetazepam (DCI). maiíndol (DCI ), 
medazcpam (DCI), midazolnm (DCI), 
nimetazcpam (DCI), nitrazcpam ([JCI): 
nordazcpam (DCI), oxazepam (DCI). 
pinazepam (DCI), pirovalerona (DCI) •. 
prazepam (DCI), temazcparn (DCI), 
tetrazepam (DCI) e triazolam (DCI): saís 

,desles produtos 

Outros 

.Ácidos nucleicos e seus sais. de constituição .. 
química definida. ou não; outros compostos 
hetcrocíclicos 

Composros cuja estrutura contém um ciclÔ. 
tiazol (hidrogenado ou não) não cot~ densado 

Composto·s cuja estrurura contém ciclos 
benzotiazol (hidrogenados ou não) sem outras 
condensações· · 

Compostos cuja estrutura contém cicJos 
fcnotiazim1 {hidrogenndos 0lrnâo) sem outras 
condensações · 

Outros 

Arninorex (DCI), brotizolam (DCI), 
clotiazepam (DCJ), cloxa'l.ola1n (DCI). 
dcxtromoramida ,(DCI), fendimetrazina (DC I). 
fcnmctrazina , (OCJ), ha loxazolam (DC I). 

1 

ketazolam (DCI ), rncsocarb0 (DCI), oxazolam 
(DC I). pcmolina (DCI), e sufrntanilo (DCI): 
sais destes produtos 

MERCOSIJL 
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' MERCOSUR 

Códig0 SH DESCRIÇÃO 

2934.9Ç 

2935.00 

29.36 

2936.2 1 

2936.22 

2936 . 2~ 

2936.25 

2936.26 

2936.27 

2936.28 

2936.29 

2936.90 

29.37 

12937 11 

! 2937 .12 

2?37.19 

2937.21 

2937.22 

2937.23 

2937.29 

2931.31 

2937.39 

2~3 7 .50 

• 

O urros 

Sulfonmnidas 

XI. PROVITAMINAS, VITAMINAS E 
HORMÔNIOS " 

Pro.vitaminas vitaminas, naturais o.q 
reproduzidas por sinlese (incluindo / os 
concentraàos naturais). bem como os· seus 
derivados ut ilizados principalme:mc como 
vilammas. misturados ou não entre si. mesmo 
em quaisquer soluções 

Yití.lm11ias e seus derivados, não misturados 

Vitaminas A e seus derivados 

Vitamina B 1 e seus derivados 

Vitmnina B2 e seus derivados 

Ác ido D- ou DL-pamotênico (vitamina B3 ou 
vitamina 85) e seus derivados 

Vitamina 86 e seus de ri vados 
1 , 

Vitamina B 12 e seus derivados 

Vitn~ninn C e seus deri vados 

Vitamina E e seus derivados 

Outras vitaminas e seus derivados 

·Outras, inclui ndo os concentrados naturais 

Hormônios. prostaglandinas, tromboxanos e: 
lcucotricnos, naturais ou reproduzidos por 
síntese: set1S derivados e análogos es1 ruturais, 
incluindo os polipl!ptidos de cadeia 
modificada, uti lizados principalmente como 
hormonas 

Hormônios pol ipeptídicos, hormônios 
proteicos e hormônios g.li coproreicos, seus 
derivados e análogos estruturais 

Somatotropina, seus derivados e anti lagos 
e~truturais 

Jnsulin<l e seus sais 

Outm.'i 

Hormônios eslcróidcs, seus derivados e 
análogos estruturais 

·I 

Cortisona, hidrocortisona, 
(deidrocortisona)' e 

prcdnison.a· 
predniso l ori~ 

(dei droidrocort i sona J 

Dorivados halogenados dos hormôni os 
cort icosteróides 

Estrogêneos e progestogêneos 

Outros 

Honnônios da cateco\amina, seus derivados e 
aníllogos estmtur-ais 

Epinefrina 

Omros 

Derivados dos amii1oóc:jdos 

Prostaglandinas, tromboxanos leucotrienos, 
seus derivados e análogos estruturais 

MERCOSUL 
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Código SH 

1 
i ' 
1 

l 29 .38 

1 

2938. l o 

2938.90 

29.39 

2939.1 1 

2939.19 

29,39.20 

2939.30 

2939.4 1 

2939.42 

2939.43 

2939.49 

29}_9.5 1 . 

2939.6 1 

2939.62 

2939.63 

2939.69 

2939.91 

2939.99 

··---- .. ---·-------~----- --... - .- -·- ---~-·· .+ 

MERCOS UR 

DESCRIÇÃO 

1 

1 MeRCÜ, u L TA.,..tlo• 
.1 
·I 

Outros 

Xlf. HETEROSiDlOS E ALCALÓIDES 1 

VEGETAIS. NATURAIS OU 1 
Rl':PRODUZIDOS POR SiNTESE, SEUS 
SAIS. ÉTERES. 1:STERES E OUTROS 

, DERi\1ADOS · I 
1 . 1 

A 

1 

. ! 
l 
r [ 1-Ie1erôsidos. Q_murm_s ou . reproduzidos p~;·:: li 

1 síntc.se , seus sais . éteres. csteres e outros 
1 denvad<?S ·: 

.. 1 

Rutósido (rutina) e seus denvridos 

Outros 

. Alcalóides veg.etais. naturais ou reproduzidos 
por ·s íntese, seus sais. éteres, éstercs e outros 
derivados ' 

Alcalóides do ópio e seus denvados; saiS 
destes produtos.. 

.1 
Concentrados de pallw de papoula-donmdcfru; 
buprenorfi na (DCI), codeina, diidrocddei.ria 
(DCI}. et ilmorfina, etorfina (DCl}, folcodina 
(DCI). hcroina, hidrocodona (DC l )~ 
hidromorfona (DC1), morfina, nicomorfina 
(DC!),_oxicodona (DCI), oximorfona (DCI) 

Outros 

Alcalóides da qui11a 
destes produtos 

5"tl1s derivados: sais 

CC\feina e seus sais 

Efedrinas e seus sais 

Efodt:ina e seus sais 

Pscudoefodrina (DCI) e seus sais 

Catina (DC I) e seus sais 

Outros 

Teofil'ina e , am inoti lina (teofili na- . 
etilenodíamina) e Seus derivados ~ sais destes 

redutos · · 

Fcncli!ina (DC I) e seus s~ i s 

Outros 

Alcalóides da cravagem do centeio e seus 
1 derivados; sais destes produtos 

1 F.rgometrina (DCI) e seus sais . 

Ergotamina (DCI) e St!US sais 

Ácido lissêrgico e seus sais 

Outros 

Outros 
/ 

Cocai na, ecgon ina, levornetanfotam ina, 
mctanfctílmina (DCI). racemato de . 
metanfetam ína; sais. éstcres e outros derivados 
destes produtos 

Outros 

Xlll. OUTROS C-OMPOSTOS ORG.À,NJCOS 

e 
A 

A 

D 

A 

D 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
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Código SH DESCRIÇÃO 

i 29<í(J 00 

"'''to·!. Açucares qu11n1camen1c puros. "'· ~ 1 
~acarosl!. lactose. malto$c. glicose e frntose,­
(lcvulose); eteres, acetais e Ci:.tcrcs dt: açúcares ~· 

e seus S<11s, exceto o~ produlos das·. 
po~1çõcs 2937, 2938 ou 29)9 

~9.4 1 Anfib1ócicos 

2941.1 o 1 Pen1c1\ln~1s e :;eus derivados. com cstrutma dQ 
1 • ' 

ácido pen 1 c i lflnico ; ~ s.;1is dcst~s produtos ,_ ____ ,___ __ 
2941.20 

1 i 294130 

2942.00 

30.0 1 

3001.90 

.J0.02 

:;002 .10 

3002.20 

' 3002 .30 

:-002.90 

1 

130.03 

3003.10 

Estrcpwmicinas e seus derivados: sa is dcstc-s 
produtos · 

Tetrnciclinns ~ seus derivados: sm:- destes 
1 produtos 

I Cloranfcmcol e seus derivados. sais. destes 
produros 

Erítromicina e seus denvadns ~ sms destes 
produlos 

Oulros 

Outros compostos orgânicos 

Glândulas ourros órgãos p<lríJ usos 
opotcr~·ipicos, dessecados, mesmo em ,,pó : 
extratos de g.lândul,as ou de ouiros órgãos ou . 
tias suas sei.:reções, para usos opotcrâpicos, 
hcparina e seus sais: o.ulrns substâncias 
hum:rn.as ou animais 1)reparndas parn fins 
1crap~uticos ou profilriticos. nJo ~spccificadas 
nem t'.omprcendidns em outras posições · 

Extrntos de glândulas ou de oln.rm; ()rgãos 011 
dns suas secreções 

Outros 

Sangue humano: sangue ~11j111al preparado para 
usos terapêut icos, prolíJãticos ou de 
diagnóstico: amissoros , oulras fraç õl!s du 
sangue. produtos inrnnológ1c.:0S niodi ficados, 
mesmo obtidos por via bi()1ccnol õgicn: 
vacina~. tox inas. culturas de. microrgan ismos 
tcxceto leveduras) e. prodl1tos scmelhan1es 

Antissoros,· outras fraçõ~s do sangue, produtos· 
iimmológicos modificados, mesmo obtidos por 
via biolccnológica 

Va1.:inas para medicina humana 

Vncinas para mcdicinn \.'etcrinflria 

0utros 

... 
Mcdicam~n!os (exceto os produtos das · 
posiçôcs J002. 3005 ou 3006) conS!iluidos por. 
produtos misrurados entre si. prcparndos pam 
fins tcrapêulicos on prolíltiticos. rna$ nàQ 
apresentados cm doses n~rn ntondicionadbs 
para venda a retalho 

Que co1lknham pe[lic iliuas ou seus derivados, 
com a t:struturn de ácido penicilfü1ico. ou 
cs!rcptomicinns ou seus.derivados 

MERCÇ>SUL Argentina 
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MERCOSUR. 

Código SI} 

3003.20 

3003.31 

.1003.39 

3003.40 

1 
13003.9010 

l 

DESCRIÇÃO 

Que contenham outros antíbióticos 

Que contenham hormônios ou ouirns produtos ,. 
1 da . P.~s~ç~o 2937, mas que não contenl1a111. 

1 
ant1b1ot1cos · · 

Qnc contenlram insulifrn. 

Outros 

j Que contenham alcalóides ou seus derivados .• 
mas que não contenham hormônios nem Outros· 
produtos da posição 293 7. nem antibióticos · · 

Outros 

A11tlconcepcio11ais: medicamentos ·para 
tumores e câncer; medicamentos para 
transplantes de órgãos~ medicamentos cárdío­
vasculares. medicamentos contra 
esqu1stosso111osC e substitutos artificiais dQ· 1· 
plasma~ medicamentos para doenças b'Ta\!c:s· e' 
crômcas, psicológicas ou ne11rogê111cas . ·· 

. ' '·1 

3003.90<10 Outro 

1 

130.04 

1 
13004.10 

3004 .20 

3004.31 

3004.32 

3004.39 

3004.40 

! 3004 50 

3004.901 o 

Medicamentos (exceto os produtos das 
posições 3002, 3005 ou '3006) constituidos por 
produtos misturados ou não mislurado·s, 
preparados para fins tcrapenticos ou 
profiláticos, apresentados em doses (incluindo 
os âes:tinados a serem adminisrrados por via 
percutânea) ou acondicion<ldos para venda a 
rernlho. 

Que conrcnham -penicilinas ou 51.!US derivados: 
com estrutura de ácido penicilfinico. 011 

cstreptomicinas ou seus derivados 

Que contenha m otnros antibiólicos 

Que contenham honl1ôn ios ou outros produl.c~S 
da posiçãÔ 2937, mas que não contenham· 
antibióticos 

Que contenham 'insulina 

Que: contenham hormônios corticosteróidcs. 
seus derivados e análogos estrnturais 

Ou!ros 

Que: contenham alcalójdes ou seus derivados. ' 
mas que não contenham honnôn io:; nem outros 
produtos da posição 2937, nem ant ibióticos 

Outros mcdicamcutos que contenham 1 
vitaminas ou outros produtos da posição 2936 

Outros 

;\n ticoncepcionais: mcdicaml! ntos pn.ra 
tumores cànccr~ mcdicame11tos para 
traÕsplantes de órgãos: medicamentos cârdio­
vascu lares: medicamentos contra 
esquistossomose i! substitutos artificiais do · 
plasma; ' medicamc'rHos para doenças graves e 
crônica,4', psicológicas ou ncnrog.ênicas 

MERCOSUL 

D 

1\ 

B 

e 

A 

B 

B 

e 

D 

c 

c 

e 

.. c 

A 

Argentina . 

! 
. 1 

68 
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1 

1 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO M!';RCOSUL '.' Argentina 

3004 . 9090 Outro e 

i 
I ~ 

30.05 . 

i 3005.10 

i 3005.9(1 

30.06 

3006. lo 

3006 .20 

3006.30 

1 

i 3006.40 

3006 .50 

3006.60 

3006. 70 

3006.91 

3006 .92 

3 101.00 

31 .02 

1 Pastas ("ouates') , gazes, atadu.ros e ai11gos 1 

análogos (por t!>.:emplo, pensos. c!Sparadr.aoo~(. 
sinapismos), 1mpregnad~ ou recobenM d( , 
substâncias farmacêuticas ou acondicionadàs· 
para venda a retall10 trnra usos medu.:in<.1is.« 
cirúqfl cos, dentários ou vete~inãrios 

Pensos ade si vos e outros a11 igos com uma 
camada adesiva 

l Outros 1 
1 

Preparações e anigos fnnnacêuticos indicado~ ! 
na Nora 4 deste Capitulo · 1 

Categutes esterilizados, materiais esteriliza.dos 
semelhantes para suturas cin'.irg1cas (incluindo 

· os fios absorvíveis cstcri lii..ados para cirurgia 
ou odontologia) e adesivos cstcri li1.ados para 
tecidos org4nicos, ut ilizados em cirurg~a para 
fechar fc:rimcntos~ lam inarias estcrili?-adas.~ ~.:.'r 'l"' 

h1:mostãticos absorvíveis esterili zados ~1ara 

cirurgia ou odontologia ~ barreiras 
antiaderentes ester.ilizadas para cirurgia ou 
odomologia, absorVíveis ou não 

Reagentes destfoados a determinação dos 
grupos ou dos fatore::; sanguineos 

Preparações opncificanh::s para exames 
radiográficos: reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao 
paciente 

Cimenios e outros produto:; para ob1urnçã.o 
deru:íria ; cimen!os para reconsti tuição ósseã · : · 

Estojos e caixas ·de ~primeiros socorros, 
.guarnecidos 

Preparações químicas contraceptivas it base de 
honm?nios, de outros produtos da posição 
2937•ou de espermicidas 

Preparações sob a forma de gel. concebidos 
parn uso em medicina humana ou veterinária, 
como lubrificante para de:te:fminadas pattés do 
corpo cm intervenções cirúrgicas ou exames 
médicos, ou como meio de ligllç<lo enrre o 
corpo e os instrumentos médicos ' 

putros 

Equipamentos identificáveis para ostomia 

Desperdicios farmacêuticos 

E 

B 

c 

A 

D 

B 

A 

c 

A 

·e 

Adubos (forti liz.a.ntes) de origem animét l ou 
vegetal, mesmo misturados entre. si ou tratados. 
quimicamente ~ adubos (fortilii:t~nl't!s) 
resultantes da mistura ou do tratamento 
quimico de produtos de orcgcm animal ·ou 
vegetal 

' A 

j Adubos (fertilizantes) minerais ou quimico~, . 
azot ados (nitrogenados) 

) 

69 

Brasil 

- 1 
1 

Braiil ~ .. 
Uruguai 
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MERCOSUR 

FT DESCRIÇÃO 

3102. 10 

3102.21. 

~i02 . 29 

3 i 02.:10 

! 
13 !,0240 

3102.60 -

3 102.80 

3102.90 

31.03 

3103 .1 o 
31 03.90 

31.04 

3104.20 

3104.30 

}J.05 

3105.1 0 

3 105.20 

3105 .30 

3105.40 

:; 105.5 1 

3105.59 

! U reia , me~mo em sohlção :-iquos::i 
i 

.·I 

Sulfato de amôn ia; sais duplos e mis turas. de 
sul fo to de amôn io e ni1rato dl'.: amônio 

~ 

Sulfato de amônia 

N 1tra10 de amõmo. mesmo ~m :;olução :iquosa 

~ .... 1is1urns de nitrato de amóni o l'.Om carbonáto j 
de câlc1q. ou com omras matenas rnorg:i.nica~ 1 
desprovidas de poder ferti lizante ·: j 

Ni1ratn.de sód io 

Sa is duplos e rmsturas de rutrn10 de e.a leio ..e j 
nmaLO de amónio ~ · 

Mis turas de ureia com nilralO de amónio em 
soluções aquosas 011 amoniacaís 

Outros. incluindo as misturas n<io mcncim1à.das· 
nas subpos ições precedentes 

Adubos (íeni lizantes) minerais Clll quinucos, 
íMratados 

Superfosfatos 

Outros 

Adubos (fc11il1zantcs) rninerni:. ou quimicos. 
po1ássicos 

Cloreto de potássio 

Su lfn!O de potássio 

Ou tros 

Aduhbs (fc11ílíza11les} mincrilis ou químicos~ 1 

que contenham dois ou três dos seguintes 1 

elementos fertilizant~ s: a:w to (ni1-rogênioj, J 

fosforo e potás5 io: outro!; adubos (outros' 1 
ferti lizantes); produtos do p'ri:sentc Capítulo 
aprl!selllados cm tabletes ou formas 

Prod 11 1ns eh) prc:sent e Capitulo apresentados 
cm tabl etes nu formas semclhan l ~s , ou ainda· 
cm embalagens ce m peso bruw nfio superior 
a i O kg \ 

1 

Adubos (fcnil íz.:rntes) minerais ou quírnicos1 

que contenham os 1rCs dcmcntos for1iliz;m1cs: · 
azoto (nitrogênio). fósforo e potássio 

Hidrogcno-onofosfaw de d1amônío (fosfato 
dinmônico ou diamoniaca l) 

Diidrog~no-ortofosfato de a111ônio (fos fmo 
monoamônico ou monoamoniacal), mesmo 
misturado com · hidrog~ no-ortot'osrato de 
diamônio (fosfato diamônico ou di:unoniacal)· · 

Out1\)S adubos (outros fertilizantes) rninérais 
ou quimicos. que contenham os dois elementos 
fc11ili7.antes: azolo (ni trogCnio) e fó5foro 

Que co11lt!~1lrnm nilralos e fo:;f;11as 

Ou!ros 

MERCOS UL 

A 

A 

,\ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

'A 

A 

A 

A 

1 """"' 

1 1 

f 
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MERCOSUR 

1 
i 

Código SH DESCRIÇÃO · 1 MERCOSUL Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

3105.60 

3105 .90 

.l2.0 1 

3201.1 o 
3201.20 

3201 .90 

32.02 

1 

3z02. I O 

3202. 90 

3203.00 

32.04 

-1204 . 11 

13204.12 

3204.13 

3204.14 

3204.15 

3204. 16 

3204.17 

Adubos (fortiliz.i'.lntcs) minerais ou quimices. 
que contenham os dois elementos ferril Ízantcs :. 
fosforo e potássio 

Outros 

Extrato de quebracho 

Extrato de mimosa 

Outros . ~ i 

Produtos tmrnnres orgân1cos sintêt1cqs:.·1 
produtos lnnantcs inorgânicos: prepnrnçõcs 
tanantcs 1 mesmo que contenham prodotos 
tanantcs nnturnis~ preparações enzimáticas 1 

1 para a pré-cunimenta 

Produtos 1anantcs orgânicos sínrêticos 

Outros 

Mãtérins corantes de oii gem vegetal ou animal 
(incluindo os exrrnto.s tintoriais mas excluindo .--: 
os negros de origem animal). !Th!Smo de 
~onstituição quimicn definida ; preparações 
ind icadas na Nota 3 do µresentc Capitulo, <i 
base de nrntêrias cornntes de origem vegetal ou 
animal · 

Matérias corantes orgânicas sin1éticas, mesmo 
de constituição quimica definida_; preparaçôes 
indicadas na Nota 3 do presente Capilulo, à 
base de matéri~ s corantes orf.ànicas sintét icaS; 
produtos orgânicos sinté1icos dos tipos 
uti lizados como agenj.es de avivamento 
íluorcsccntes ou co'mo luminóforos. mesmo de 
co~stituição quirnica definida. 

Matérias corantes orgânicas sintéticâs e 
prcpa.rações indicadas 1rn Nota 3 do prcscnr.C 
Cnpítulo. à base dessas matérias conrntcs 

Corantes dispersos e preparações â base desses 
corantes 

Coranles ãcidos. mesmo metalizados, e 
preparações â base desses cor:mtes: coramcs 

1 

mordentes e preparações à base desses j 
_ . corantes . . 

Corantes bílsicos e preparações â bas<! desses·: 
corantes · 

CoranteS diretos e preparações ã base desses 
corantes 

Corantes de cuba (i ncluindo os utilizáveis no 
estado em que se apresentam como pigmentos) 
e preparações ci base desses corantes 

. ·Corantes reagentes e prepa~açõcs ã base desses 
corantes 

Pigmcnlos e preparaçôes 
pigmentos 

base desses 

A 

!\ 

[) 

e :.1 

e 

~ 

D 

D 

e 

D 

[) 

B 

D 

e 

e 

e 

71 
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3204. IQ 

+ 

MERCOSUR 

DESCRIÇÁQ 

Ou11·os. lncl11indo as mi:;1uras dt! _ 1nat<!rias 1 

corantes de duas ou mm:: dps.

1 subpos ições 3204 11 a 3204 l '1 

MERCOSUL Argentina · 

e 

3204.20 ::,';~:~~'.;~, c~;,~~~co~ge~;~~Ci~~~:' -:~~::~1:,~'~ i-------[) 
( 1 fluorcsccnl<!S 

3204 90 Owros 

1 3205 00 
Laca!' corantes: prepílrações rnd1cadas 1la j 
Nota J do presente Capit.uio a bus..:. de lacas 1 

corantes i 

.12.06 

3106.J 1 

3206.19 

3206.20 

3206.41 

3206.49 

3206.50 

32.07 

3207 . 10 

.1207.20 

3207.30 

}20í.40 

Outras mntérias corante::;; prcp;.1raçôes 
indicadas na Nota 3 do presente Capitulo, 
exceto das posições J203. 320~r ou 3205;· 
produtos inorgànicos dos tipos ut1lizado:-; como 
luminôforos. mesmo de cons1 i ~tiição quimfra 
definida 

Pigmcnlos e preparações à base de dióxido. de· 
titânio 

Que conrenhnrn, em peso. 80 1~·n ou mais ,de 
diôxido de titânio. calculc1do sobre matCria 
S('Ca 

Ou!ros 

Pi g,mcntos e preparações â base de compostos 
de crómi0 (cromo) 

1 Outras matérias corantes e outrils prcpar:1ções 

Ullrnmar e suas preparaçõe$ 

L1topôn10 .. outros pigmentos e: prcparnçõcs ~ 1 

base de sulfürem de zinco 

Outras 

Produtos inorgânicos dos tipos util izados como 
lumüióforos 

Pigment os. opacificantcs e cores preparúdos, 
composições vi1riticâvcis. engobos . .:sm.ahcs 
mct;1licos líquidos e prcparaçôcs :::cmclham~s. 

dos tipos utilizados nas indústrias da cerclmica. 
do esmalte e do vidro: frilas de vidro e outros 
vidros, em pó. em grânulos. cm lamelas ou em 
flocos. 

Pigmen1os-, opacificantcs e cores preparados e 
preparações sem~ l hantcs 

Cll);!,Ob0S. .C 1 Composições vitriticávcis . 
prcparnçõrs scmelhanlc~ 

1 

Esmahcs metâlicos liquidos e preparações . 
:::c:111~lllantes 

Fritas de vidro e outros vidros. em pó t:lll 

grãnulos, em lamelas ou cm flocos 

TinH:5 1l vernizes. à base de polimi!ros 
sin!c!iicos ou de polímeros naturais 

32.08 modificados. dispersos 01u dissolvido:-; e.111 meio 
n:io aquoso; :::oluçõeS definidns na Nota 4 do 
presente Capítulo , 

3208. J o A hase de poliesteres 

j 

i 
1 

1 ' 

e 

D 

e 

B 

fl 

e 

. 1 

e 

D 

· E 

B 

E 
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MER COSUR 
/ 

Código SI! DESCRIÇÃO MERCOSUL · Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

~ 
3208.20 À base de poli meros acrilicos ou vinilicos E D 

3208.90 Outros E D 

) Tinrns e verniz~s. ã ~ base de polimcros 
1 

12.09 sintCt1co5 ou de polímeros naturais 1 I· 
modificados, dispersos ou dissolvidos num I 

1 
" meio aquoso 

320~. I O À base de polímeros ncril1cos ou vm ílicos c 
3209.90 Outros e 

Ourras tintas e vernizes: pigmentos de 
._,. . 

âgua 
:\210.00 preparados dos 1jpos util izados para c 

acabamento de couros 

321 1.00 Secantes preparados e 

1321 1.0010 Em embalagem de peso igual ou superior a 25 
A kg . 

3211.0090 Ou1ro B 

Pigmentos (inclumdo ' os pó:; e noco·s 
metálicos} dispersos em meios n~o aquosos, no. 
estado liquido .ou pastoso. dos tipos utilizados 

32. 12 na fabricação de tin tas; fo lh as para l)larcar ·a· ',. 
fe rro; tinturas e ourras matérias corantes 
apresentadas em fo rmas próprias Oll cm 
embalngem para venda a retalho. 

32 12.10 Folhas para marcar a ferro A 

3212.90 Outros D 

Cores para pin1ura artística. atividades •i } 
edLJcativas, pinturn de tabuletas, modificação 

J2 . IJ de tonalidades, recreação e cores semelhantes, 
em pastilhas. rubos, potes, frascos , godês ou 
acondiciona1nentos st:melhantes 

3213, 1 o Cores cm so1tidos D 

.12 13.90 Outrns [) 

Mâstique de vidraceiro, cimentos de resina e 

32. 14 
outros mâstiques; indutes utilizndos em 
pimura; indutes não refratános do tipo dos 

1 

utilizados em al venaria -

3214 .1 o Mâstiquc de vidraceiro. cimentos de resina e e outros mástiques: indut as mil izados em pintura 

32 14.90 Outros c 

Tintas de impressão, tintas de escrever Oll de 
32. 15 desenhar e outras tintas, mesmo concentradas 

.ou uo estado sólido ' -

Tintas de impressão 

3215 . 11 Pretas E 

32 15.19 Outras E 'i) 

"3 215.90 Outras E 

73 
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.MERCOSUR 

Código SH 

33 OI 

DESCRIÇÃO 

Óleos f Ssenciais (destcrµe nados ou nãuf . . · 
incluidos os chamados "concrclos'· ou 
"absol utos"; resmóidcs; oleo rresinas de 
extração; soluções concentradas de ólcoS . 
essenciais cm gorduras. em óleos fixos." c1ú · 
ceras ou cm matêrias anâlogas, obridn.s por 
tratamento de flores amivCs de "Substâncias 
gorda~ ou por macl!ração: subprodutos 

terpê11 1cos residuais da des~erpcnação db.s··i 
f ôl c::o.s essenciais: águas dest1lndas aromflt1cas .e 

soluções aquosas de óleos essenciais. · ,. 1 

·I 
Óleos essencia is de citrinos 1· 

1 3301.12 De JarnnJa 

i 3301.13 De limão 

l 3301.19 Outros 

Óleos essenciais, exceto de citrinos 

3301-24 De hortelã-pimenta (Mentha piperita) 

3301.25 De outras mentas " . 

.1301 .29 Outros 

330 1.30 Resinóides 

330 1.90 Outros 

1 3}02 

Misturas de substâncias odoríferas e misturas 
(incluindo as soluções alcoólicas) n base de 
uma ou mais destas substâncias. dos lipos 
utilizados como matérias básicas para a 
indústri a; outras preparações à base de; 
substâncrn~ odoríferas, dos tipos utiliza.dos 
para a fabricação de bebidas. 

i 
i 

3302 .10 10 

Do5 tipos utiliz"ãdos para as indústr ias 
alimentares ou de bebidas 

Preparações alcóolicas composta>, dos tipos 
utilizados p" ra a fabricação de bebidas ( 1) 

3302.1090 Outro 

3302.90 Outras 

3303 .00 P~rfümcs e águas-de-colônias 

33.04 

3304.10 

3304 .20 

33000 

3304.91 

3304.99 

Produtos de beleza ou de maquila gem 
preparados e preparações para cons!!rvaçào ou· 
cuidados d_a pele (.excetd medicamenlosj,,· 
incluindo as preparações antissolares e os 
bronzeadores: preparações para manicures e 
pedi euros 

Produtos de maqui lagem para os lábios 

Produto.s; de maquilagem para os ol hos 

Preparações para manicuras e pedicuros 

Outros 

Pós. incluindo os compactos 

Outros 

33.05 Prcparnçõcs capilares 

3305 .10 Xampus 

MERCOSUL Argentina 
1 

_·_._ ! 

D/ 

E 
., 

~. ,. 
D 

A 

- - e 
li) 

A 

D-

E 

A 

e 
D 

D 

[) 

D 

D 

D 

E 
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MERCOSUR 

Códii;o SH DESCRIÇÃO 
.1. ) 

MERCOSUL Argentina 

3305.20 

3 305.30 

3305.90 

33 .06 

33or,.10 

3306.20 

3306.90 

33.07 

3.307. 10 

3307 .20 

330730 

3309.41 

Preparações para ondulação ou alisamento; 
permanentes. dos cabelos 

Lacas f)ara o ca~clo 

Outras 

Preparações para higiene buc~I ou dentâna: 
incluindo os pós e cremes para facilitar · ~ 

aderência das denladurns; tios ~tilizados para· 
limpar os espaço.li interdentais (fios dcnttlÍS), 
em embalagen~ rncliv1dua1s para venda a 
reta lho 

Dentífricos (deníifricios) 

Fios utilizados parn limpar os espaços 
interdelllais (fios dentais) 

OuJras 

.. , 
Preparações para barbear (antes. durante ou·jl 
'após), desodonzantes (desodorant.es) 
corporais, preparações para brmhos, 
depilatórios. out.ros produtos de perfumaria ·ou 
de toucador preparados e outras preparaçõe~ ,, 
cosrnél icas, não especiricados ne1ir 
compreendidos em outras posições; 
desodorantes de ambiente, preparados, mesmo 

• não perfumados. com ou sem propriedades 
desinfetantes. 

Preparações para barbear (antes, durante 0~1 

após) 

l 
Desodorizantes (desodorantes) corporais e 
antiperspirantes 

Sais perfumados e' outras preparações para 
banhos 

Preparações para perfumar ou para desodorizar 
amblentcs, incluindo as preparações odoríferas. 
para cenmôn1as religiosas 

Agarbate e outras preparnçõt!s odoríferas quC · 

D 

D 

D 

E 

D 

D 

D 

D 

D 

,· 

D 

1 

Brasil 'I 

1 
j 1 

Brasil! 
Uruguai 

D 

MÉRCOSUL 

Paraguai Uruguai 

1 Tratamento· 

1 

especial e 
diferencia.do , 
ao Paraguai 

atuem por combustão 
''+-~~~~+-~~~~-~~~~~~~~~~~+-~~~~~~+-~~~~-+~~~~~+-~~~--~-+~~~~~-+-~~~~~t..,-~~~~-1 

3~0749 Outras 

Outros 

3307.9010 Solução para lentes de contnto 

3307.9090 Outro 

Sabões; produtos e preparações orgâilicos 
tcnsoativos utilizados como snbãu. em barras; 
pães, pedaços ou figuras moldados. mesmo· 
contendo s;.1bão; produtos e preparações 
orgJnicos tensoativos para lavagem da pele, 

14.01 em forma de líquido ou de creme. 
acondicionados para venda a retalho, mesmó 
co,ntendo sobão; papel, pastas ("ouates"), 
feltros e falsos rcc i,êlos, impregnados, 
revestidos ou rccobcrlos de sabiio ou de 
detergentes. 

D 

e 
D 

/ 
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t-HRCOSUR MERCOSUL 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ª?Paraguai 

3401 . 1 i 

.1 9 

Sabões , proôutos e preparações org2.nico.s 
tcnsoarivo_s, em barras, pós. pt!daços ou figuras 1 

moldadas. e papel , pastas ("ouates"), feltros e 
falsos tecidos, 11nprcg.11ados, revestidos ou , 

recobertos de sabão ou de detergentes .. j 

De toucador (mclumdo os de uso mc.dici nan· . i 
Outros 

·sabões sob outras formas 

j Óleo de ricino saponifü.:rido: barras 
c;spu111an1~s (':soap sticks") de: sal sóQico 

340 1.20 10 resultantes de ácidos graxos e de óleos 
vegetais (base de sabão), .aromatizados ;oü 
coloridos 

3401.2090 Outro 

J40 1.30 

34.02 

3402. 11 

3402.12 

3402. 13 

3402.19 

3402.20 

i 3402.901 o 
1 . 

3402.9090 

i 
Produ tos e preparações orgânicos rensoat1vos 

1 

para lavagem da pele, sob a forma de liq uido 
ou de creme, acondicionados parn vendi.! .. ã. 
retal ho, mesmo que contenham sab:fo 

\ 
Agentl!S orgânicos de superficie (exceto 
sabões); preparações tensoat ivas, preparações 
para lavagem (incluindor as prcparaç.õe_s 
auxiliares de lavagem) e preparações • para Í 
li!npcza, mesmo que contenham sabão ... cxcelo ' 
as da posição 3401 

Agentes orgânicos de superficii.!. mesn~o 1 

acond icionados para venda a retalho 

Aniônícos 
, . 

Catiônicos 

Não iônicos 

Ou1ros 

Preparações acondiciom1das para ve nd"cl ~ 

reta lho 

Outros 

Agentes orgânicos de superflcie, não 
acondicionados para venda a retalho 

Outro 

., 

Preparações lubrificantes (i11clu1<los os ólcoS: 1 

de corte, as prepnraçõcs antiaderentes de 1· 

porcas e parafusós, as preparações· 
antifeJrngem ou anticorrosão e as prcparaçóes 
para desmoldagcm, fi base de h1brifica1Ítes) e 1 
preparações dos tipos uti lizados para lubrificar 1 

e amaciar matérias rêxteis. para untar couros. 
peleteria (peles com pê lo) e outras nrntenas, 
excelo as contendo, como consliluintes · de 
base, 70~·'0 ou mai s. cm peso. de óleõs de' 
petró leo ou de minerais betuminosos . 

Que contenham óleos de petróleo ou de 
minerais b~tuminosos 

' 
' 

f 

E D 

1 
·! 

-------·----·+-----f-f-- --·- - -+------t------+-------___, 

D 

1 

D 1 ,, 
· 1 
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A 
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ME RCO SUR 

Código SH 

3403 .11 

DESCRIÇÃO 

Prcpnraçõ~s pnra 1r?.1:11nemo d~ mntl!ri:1s 
lêxtcis. couros, peles com pêlo ôu d.: outras 
m~Ht!nas 

3403.111 O P<lra venda a rerillho 

3403 . l l 90 Outrn 

340.0 . 19 Ou1rns 

3403 191 O ' Pam1venda a re talho 

:1403 . 1990 Outro 

3403 .91 

Outros 

Prcpnrn.çõcs pnrn tnunmcnto de matérins 
têx teis, e.ouros, pe les com pêlo ou de: ou1ras­
maténas 

3403 .911 O Par• venda a retalho 

3403 9190 Outro / 

3403 .99 ·ou1r.1s 

3403 .9910 Para venda a retalho 

340.1 .9990 Ou tro 

34.04 Ceras arti LJ clnis e cera$ prepar::idas 

3404.20 

:;404.90 

34 05 

3405.10 

3405.20 

3405 .30 

.l405.40 

3405.90 

3407 ºº 

35.0J 

3501.10 

, 1 

.])e poli(oxieti lcno) (policti lenogli'col) 

Outras 

Pomadas e cremes para cnlçadps, cncitusticas, 
preparações para dar bri lho a pin1uras de 
carroçarias, vidros ou metais. pastas e pós para 
arcar I! preparaçõ~s ::;cml!lhantcs (mesmo 
apresentados cm pap<.~I. p2stas ('·ouatcs'·t 
f~ltros, falsos 1cc1dos. plasticos uu boffacha 
;1 lvcoléires, impregnados.- reves1 idos ou 
r~ col1~rtos d;ique las preraraçôes), c<11n 
exclusão das ceras chi posição 34.04. 

Pomacfos, cremes e preparações scm~1\1(11l1CS, 

p:i.ra calçado ou para couros 

E11cáusticas e 1preparaçõcs semclha111cs 'pnrn 
conservação e limpeza de móveis de madeira •. 
soiilhos e de outros nr1 igos dt: niadctra 

Preparações para d~ir brillrn a pinluras d~ 

caiToçarias e produtos semelhantes, exceto 
prcpnraçõ~s µara dar br ilho 

P5sias, pôs. e muras prcparnçôes parn arcar 

Out ros 

Ve las, pavios. cílios !.! anigos. scmcllrnnrc:s 

Massas ou pastas para modelar, mcluindo as. 
próprias para rccrcí'lçiio de crianças: "ceras 
para ch: ntistas" aprc~c11tadas c111 sorridos. cri1 
!.!mlnilagens para venda a rt:ialho ou cm placas.· 
fcffaduras, varetas ou formas semelhantes, 
ou1rns composições para dentistas f\ base de 
gessos 

Cascínas, cascinrllos e outro~ dcrivndos das 
cnscínns; colas de c.nscína 

Case:in;is 

M ERCOS UL 

.. 

e 

B 

A 

C -

i A 

e 
A 

A 

e 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

e 

D 

Argentina Brasil 

1 

77 
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Brasil e 
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Tratamento 
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diferenciado 
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MERCOSU.R 

Código SH DESCRIÇÃO 

'3501.90 Outros 

i 35 02 

Albummas (inclumào os concentrados dC 
vánas proteinas de :mrn de Jcitt:, que-· 
co111enham. cm peso calculado sobre matcna. 
seca. mais de 80 % de proteinas do soro dê­
Jcit e), albuminaiOs e mmcs deíivados d"a~ 
albuminas 

i 3502 .1 1 

3502. 19 

3502.20 

3502 .90 

35.03 

1 

Ovalbumina 

Seca 

Outra 

Lactalbumina, incluindo os concentraqos 
duas ou mais proteinas de soro de leite 

Outros 

. Gelatinas (incluindo as apreseni adas em fol!13S 
de forma quadrada ou retangular, mesmq. 
trabalhadas na supcrficic ou coradas) e seus . 
derivados; ictiocola: outras colas de ori.gem 
animal, exceto colas de caseina ôa . 
posição 3501 

3503.001 O Gelatina e seus derivados 

3503 .à090 Outro 

35.04 

Peptonas e seus derivados: ourras matérias 
proteicas e seus derivados, não especificados 
nem co91prnendidos ~m oulrns pQ.sições; pó de 
peles. tra~ado ou não pelo crôm io (cromo) 

3504 ._001 O Proteinas da soja 

3504.0090 Outro 

Dcxtrina e outros amidos e fêculas 
modificados (por exemplo: amidos e féc ulas 

35.05 pré-gclatimzados ou esterificados); colas · à 
base de amidos ou de f~culas, de dexlrinn ou 
de outros amidos ou féculas modificados 

3505.10 

3505.20 

Dl!xtrina e outros amidos fécuJas 
modificados 

Colas 

Colas e ourros adesivos preparados, não 
especificados nem compreendidos em outras 
posições; produtos de qualquer espêcie 

35.06 utilizados como colas ou adesivos . . 
acondicionados para venda a retalho . ,con~~· 
colas ou adesivos. com peso liquido n~9 
superior ri 1 kg 

3506. 10 

3506.9 1 

3506.99 

Produtos de •qualquer espécie utilizados conio 
colos ou adesivos. acondlcionndos para venda 
a retalho como colas ou adesivos, com peso. 
liquido não superior a 1 kg 

Outros 

Adesivos a baSe de polimeros das 
posições 3901 a 39 13 ou de bon-acha 

Ou tros 

' · 

MERCOSUL 

A 

D 

A 

D 

D 
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A 

B 

A 
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D 

B 
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/ 
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.MERCOSUR 

-1 
1 MERCOSUL DESCRIÇÃO 

,-------
1 Código SH 

! 
1 :.1 

35.07 

3507. 10 

3507 .90 

Enzimas: enzimas preparadas nãb 
especificadas nem compreendidas cm outras 
posições 

Coal ho e seus concentrados 

Outras 

B 

A 

1 
Argentina j 

-1 
.J 

BrasiJ 
Bra.sil 1~ 

Uruguai 

,, 

111 

MERCOSU L 

~aragua i 

r 

· ! Tratamento 1 
U . especial e ! 

ruguai ·1' diferencia do 1 
ao Paraguai 

1 

360 1.00 i 
1-----l-Po_·1_v_o_ra_s_p_ro_1_"_ils_i_va_·s_· ________ ..;...+-------~·1 _____ +-----'---f-------+------+------f------ill 

ÊxpJo
1
s1vos preparados, exceto pólvor~5' 

0 
j i 3602.00 

1 

! 3ó0.l ºº 

36.04 

3604 .1 o 
3604.90 

3605.00 

36 .06 

3606.1 o, 

3606.90 

37.0 1 

370 1. 10 

3701.20 

370JJOI O 

3701.3090 

3<01.91 

3701.99 

3701 .9910 

.1701.9990 

.17 .02 

' 

propu s1vas 

! Estopins e rast ilhos de sê.gunrnça: cordõê·:; 

1 
detonantes; fulmrnant~s e cãpsulas' 
fuhrnnnnles: escorvas: deronado!'cs elc!rncos · 1 

\ 

Fogos de artificio. foguelcs de smalizaçã .P~.1 
contra o granizo e semelhantes. bombas:, 
pelardes e outros artigos de pirotecn ia 

Fogos de artifício 

Outros 

Fósforos. exceto o's artigos de pirott:cnia da 
posição 3604 

. ... ;1, I 

Fe1Tocério I! outras li gas pirofóricas, ·sob 
quaisquer formas: artigos de matêrins 
inflamáveis indicados na Nota 2 do prt:scntc 
Capitulo 

Combustíveis líq uidos e comhustivci~ gasosos 
liquefeitos, em recipientes dos tipos utilizados 
para carregar ou recarregar isqueiros-' ou 
acendedores, com ca'pacidadc não superior 
a 30q cml 

Üulros 

Chapas filmes planos. fologrãficrns, 
sensjbilizados. não impressionados. de . 
matérias diferentes do papcl: dó cartão ou dos· 
têxt·cis; filmes fotográficos planos. de 
revelação e cópin instanifincas, sensibi lizados. 
n5o 11npress1onados, mesmo em ca1:tuchos 

Para raios X 

Filmes d'e revelação e cópia instantâneas. 

Outras chapas e filmes cuja dimensão de pcJ.o 
menos um dos lados scJâ superior a 25'5 mm 

Para raios X, não impressionados 

Outro \ 

Outro& . 

] Para fotografia a cores (policromos) 

Outros 

Para ra ios X, não impressionados 

Ülltros 

fiil mcs fotog ráficos sensibilizados, não 
impressionados, em rolos, de matérias. 
diferentes do papel, do cartão ou dos têxteiS·: 
íílmes fOtognificoS de revclaçi'io e cópia 
instantf:ncas, em rolbs, s::nsibiliza<los, nfü/ 
impressionados 

,. 
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MERCOSUR 

Código SH - DESCRIÇÃO MERCOSUL Argentina· Brasil 
Brasi.I e 
Uruguai 

>--3_70_2_._10_,_4_P_a_ra_1_·a_m~s • ._x_·--------------+----º---+------1------+------·-·---.f.- ' 
Outros filmc.s, não µcrfurados, de !argurn nà_o 

3702.'.l l 

13702.'.12 

! ~ 702.39 

. i 

superior a l 05 mm 

Para fotografia a cores (policromosj 

Outros. que conleniiam 
h'11og.enew:; de prata 

Outros 

uma emulsão 

e 

e 

e 

1 Outros filmes. nõo 1icrCurados. de_ largura'. 1

1 
supe-nor a 105 mm _ 

-~-_-4-1-------+------+­

De largura superior a 610 mm e compfnnem.q·i 
superior a 200 rn. parn fotugrafí.;1 a cores ! 3702.4 i 

3702.42 

3702.43 

3702.44 

-3702.51 

3702.511 o 

(policromos) 

De largura superior a 6 10 111m e comprimento 1 

superior " 200 m, exceto para fotografia a 
cores (poiicromos) · . 

De largura, superior a 6 !º mm e comprimento 
não superior n 200 m 

De largura superior a 105 mm, mas não 
superior a 6 [O mm 

Outros filmes, para fo1cgrafü1 cores 
(polic.romos) 

De lnrgura não sup~riqr n 16 mm 
comprimcntO não superior a 14 111 

Microfilmes 
foto1necànica 

1-ilmcs de n.::produção 

3702.5190 Outro 

De largura não superior a 16 mm 
J comprimemo superior a ! 4 m 

?v1icrolilme filmes de rcprnduçiio 
3702.5210 fotomecúnica~ para cu~cmatogr.nfia, de l::lrgura'. 

de 16 mm 

' 3702.5290 Outro 

3702.5'.l 

3702.54 

3702.55 

De largurn superior a 16 mm. mas nüo superior 
a 35 mm, e comprimento não superior a 30 m, 
para diapositivos 

De largura superior a 16 mm. ma.s não supenor 
a 3.5 mm. e comprimento 1150 superior 1~ 30 m, 
cxccw pma diapo.sitivos 

De largurn superior a 16 mm, 11ws rnip superi<>r 1· 

a 35 mm.: comprimento superior ;i 30 m · 

3702 551 O Para cincmatografja 

1702.5590 Outr~ 

I >702.56 ·De largura superior a 35 mm 

3702.561 O Pnrn cinematografia 

3í02.5690 Outro 

Outros 

.1702.91 De largura mio superior a J 6 mm 

Microfílrncs íllmcs Jc reproduçüo 

e 

e 

e 

e 

o 

e 

o 

e 

e 

e 

A 

e 

A 

e 

3702.91 ·1 O fotomec<lnica; para· cinematografia, de largura A. 
de 16 mm e comprimento superior~) 14 m 

3702.9190 Ontro C 
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MERCOSUR MERCOSUL 

1 ., . 1 Tr; tamento 

' I! CO 1 B 1 1 Brasil I! • U . especial e 
Códi T,o SH DESCRIÇÃO MER SUL Argentina ras1-f 1 : . Par~gua1 rugua1 di'ferenci'ado 

1--~~~~~+-~~~~~~~~~~~~~~~~~'-·~~~~~~+-~~~~-.~.~-~ • . ~'_º~-·~--'~~~~~-l-~~~~~+..,.ª-º~P-a-ra~g-u_•_i~ 
De largura.Sl)PCrior a 16 mm. mas não superior e 1 37º2

·
93 

a 35 mm. e comprimento não superior a 30 111 • , 

3í.05 

3705 .10 

3705.90 

:n.06_ 

3í06.IOIO 

3706. 1090 

3706.90 10 

3706.9090 

37.07 

37Ç7.10 

3707.90 

De largurn superior a 16 mm. mas não superior 
a 35 ~nm, e comprimento superior a 30 m 

Para crncmatografia 

Outro 

De largura supcnor a 35 mm 

Para cincn1íltogratiu 

Outro 

Papéis., cartões e têxteis. fotográfícos , 
sens ibil izados, t}ãO impressionados 

Em rolos de largura superior a 61 O mm 

Para mios X e fotografia eletrolum111escente . . 1 

Outro 

Outros, para fotografia a cores (polic~01nos) · 

Para raios X e fotogrnfia eletrotumine!:icenrc ~· 

Outro 

Outros 

Para raios X e fmografia cletroluminesccnte 

Outro 

Chapas, filmes, papéis, cartõeS e têxteis, 
fotográficos. impressionados mas n.ão 
revelados 

Chapas e filmes, fotográficos, impressionadoS.­
c revelados. exceto os filmes cinematográfico-~ 

Para reproduçãô :'9ffset" 

Outros 

Filmes cincma1ogrMicos impressionados e 
revel.ados. que comcnham ou não gravação de 
som ou que contenham apenas gravação de 
som 

De largura igual ou superior a 35 mm 

Negativo 

Positivo 

Outros 

Negativo 

Positivo 

Preparações químicas p~ua usos fotográficos, 
exceto vernizes , colas, adesivos e prcJ)araç.ões 
semelhantes: produtos não misturados, quer 
doseados (dosados) tendo tm vis ta usos 
fotográficos, quer acondicionados para venda a 
retalho para esses mesmos usos e p.rontos para' 
11tilização. 

Emulsões para scn~ibilização de supcrficics 

Outros 

A 

e 

A 

e 

!; 
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MERCOSOR 

[ Código SH 

38.01 

3801 1 o 
3801.20 

3801.30 

~801.90 

1 
DESCRIÇÃO 

G11Lfilt! artificial; gra fite coloidal ou 
semicoloidC1l: preparações à base de grafite ou 
de: outros carbonos, em pastas , blocos . lamela$ 
ou outros produtos mtcrmeditmos · 

1 Grafi te art1fic1àl 

! Grafite colotdal ou.,sem1coia1çlal . ··' 
Pastas, carbonadas para eletrodos e pasta~ 

seme lhantes par~ rl!vestimento rntenor d~ . 
fomos 

Carvões ativados~ 1natérias m1nera1s naturajs 
3?.02 ativadas; negros de origem animal, indt1indo o 

nc.gro animal esgotado . 

3802. 1 o 
3802.90 

3803 .00 

3804.00 

38'.05 

3805 .10 

Carvões ativados 

Outros 

"Tall·oi l", mesmo refinado 

,,../ . 
Lixívias resid uais da fabricação das. pastas: de 
celulose, mesmo concentradas, desaçucaradqfa 
ou tratadas quimic::i men te, incluindo . os 
lignossulfonatos, mas excluindo o "tall oi l" dá 
posição 3 803 

Essências de iercbintina, de pinheiro ou 
provenientes da fabricação da pasra çle papel 
ao sulfato e oulras essências Lerpêníctis 
provenientes da destilação ou de outros 
tratamentos das madeiras de con iicras; 
d ipem eno em bruto ; essência proveniente da 
fabricação da pasta de papel ao bissúlfito e 
outros paracimcnos cm bruto: óleo de prnho 
que contenha alfa-terpineol como constilllinte 
principa l. · 

Essências de te rebínt i~ a : de pinheiro ou 
provenientes ' da fabric"ção da pakta de papel 
ao sulfatõ 

·Outros 

Colofõnias ácidos resinices, e seu.:; 
38.06 d~rivados; csséncia de colof<lnia e ókos dC 

colofônia: gomas fundidas 

3806.1 o 

3806.20 

3806.30 

3806.90 

3807 .00 

Colofônias e ácidos reslnicos 

Sais de colofônias. de ácidos resinices ou de 
derivados de colofônias ou de ácidos rcsínicos, 
cxccio os sais de: nductos de colofôn ias 

Gomas-éstercs 

Outros 

Alcatrões de madeira; óleos de alcatr~o de 
made ira: crcosoto de madeira; metileno: breu . 
(pcz) vegeta l; breu (pcz) para a indústria da 
cerveja e preparações semelhantes à base de 
colofônias, de ácidos resinices ou de breu 
(pez) vegetal 

MERCOSUL 
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MERC OSUR 

Código SH 

138.08 

1 -

f '"º"'" 
3808.5010 

3808.5090 

3808.91 

3808 .9ll0 

1 3808.9190 

3808.92 

3808.92 10 

3808.9290 

3808.93 

3808.94 

3808.9410 

3808.9490 

3808.99 

3808.9910 

3808.9990 

38.09 

3809.1 o 

3809.9 1 

3809.92 . 

3809 .9: 

38.10 

DESCRIÇ.-i.O 

Inseticidas. rodent1c1das. fung1c1das,·. 1 

herbicidas. in ib irlore!-1 de germinação e 
reguladores de crescimento para plantas, 
desinfetantes e produtos se1hclhant).!'S, 
apresentados em formas ou l!mbalagens para 
venda a reta lho ou como preparações ou ameia 
sob a forma de artigos, tais como firas , mechn~. 
e velas sulfuradas e papel mata. moscas. 

Mercadorias mencionadas na No La 1 cte 
subposições do prescn1e Capítulo 

· Para agricultura 

Outro 

Outros 

Inseticidas 

Para agricultura 

Outro 

Fungicidas 

Para .agricultura 

Outro 

l·lerbicidas. inibidores de genninação 
reguladores de crescimento para plantas ... 

Desinfetantes 

Para agricultura 

Outro 

Outros 

Para agricultura 

Outro 

Agentes de apresto ou de ·.- acabamento. 
aceleradores de tingimento ou de fixação de 
matérias cbrântes e outtos produtos e 
preparações (por exemplo, apresios preparados 
e prCparaçõcs mordemes) dos tipos ut ilizados 
na indústria têxtil, na indústria do papel, na 
indústria do couro ou ~m indüstrias 
semelhantes, não especificados nem 
compreendidos cm outras posições .' 

À base de matérias amiláccas 

Outros 

Dos tipos utilizndos na indústria têxtil ou nas 
1ndUstrias semelhantes 

Dos tipM utilizados na indústria do papel ou 
nas índústrias semelhanlt:s · 

Dos tipos utili1..ados na indústria do couro ou . 
nas indústrias semelhantes 

Preparações parn dei..:apagem de melais: íluxos. 
para soldar e muras preparações auxi limes 
para soldar metais; pastas e pós parn sÜJdm. 
compostos de metal e de outras matêrias; 
preparações dos · tipos utilizados para 
e~chimento ou revestimento de eletroÇos 
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C··SH 
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DESCRIÇÃO 

Preparaç.õcs para dccapage:m de m<:·tais: pasta5 · 

Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

MERÇOSUL 

Paraguai U.91guai 

Tratamento 
especial e 
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13810.1010 

e pós para soldar. compostos de metal e de · / 
li outras maténas · ~ ! . . . --' .. ~1'--~~~~.!--~~~-+-~~~~.!--~~--~-+~~~~+--'--~~-+~~~---i 

i Pó~ ·.1 A . j 

3810.1090 Outro 

38.10.90 

38 . 11 

381l.1 l 

38 11.1 9. 

1 3811.21 

3811.29 

381 l.90 

Outros 

Preparações antidetonantes, inibidores .de· 
oxidação. aditivos peptizantes, beneticiadorcs 
de viscosidade. ilditivós anticorrosivos e outro$ 
aditivos preparados, parn óleos minera is . 
(1ncluida a gasolina) ou para outros líquidos 1 

rniliz.ados para os mesmos fins que os óleó_s 

1 
minerais. 

Preparações antidetonantes 

À base de compostos de chumbõ 

Owras 

Adi tivos parn óleos lubrificantes 

Que contcuham óleos de petróleo ou di; 
minerais bcruminosos '"t. i 

Outros 

Outros ' 

Preparações denominadas '1aceleradorcs (le· 
vulcanização": plastificantes compostos para 
borracha ou plásticos. não especificados nem 

38.12 compreendidos em outras posições: 

38 12. 10 

3812.20 

! 3.812.30 

3813.00 

3814.0[1 

prepan~çõcs ~ antioxidantes e oulros . 
estabilizadores compostos. para boffacha ou 
plásticos 

Preparações denominadas "nccleradort!s de 
vulcanização" 

Plastifica ntes compostos para borracha ou 
plásticos 

Preparações antioxidamcs e outrds 
estabilizadores ' compostos, par~ borracha ou· 
plásticos 

Composições Ci.l rgas ptlra aparelhos 
cx}inlorcs; granadas e bçnnbas cx ri nt.orns 

Solventes e diiuentes org~nicos compostos, 
não especificados nem compreendidos em 
outras posições: 1~reparações concebidas para 
remover tintas ou vernizes 

Iniciadores de reação, aceleradores de r6B~âo e 
3 8.15 preparações cataliticas, não especificados nem 

1 compreendidos cm outrns posições · 

3815. J 1 

38 15. 12 

38 15.19 

3815.90 

' 

Catalisadores c.rn suporte 

Tendo como substância ativa o níquel Ou um 
composto de nique! 

Tendo como substância ativa um metal 
precioso ou um co1~1posto de metal precioso 

Outros 

Outros 
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MERCOSUR 

Código SH / DESCRIÇÃO 

3816.00 

3817.00 

3818.00 

3819.00_ 

3820.00 

3821.00 

3822.00 

Cimentos, argamassas. concreros e. 
composições semelhantes, refratários. cxcdo 
os produtos da posi'ção 3801 

Misturas de ~ alquilbenzenos 
alquilnaftalenos, exceto 
posições 2707 ou 2902 

ou de 
dns 

Elementos quimice~ impurificados (dopados), 
próprios parn utilização cm cletrônicai em 
forma de di.s.cos, plaquetas ("wafers'") oH 

formns análogas; compostÔs quími~o s-
'"lPurificndos (dopados), P,rcjprios' para 

1 
utilizaç:io em elelrônica · · J 

Líquidos para freios hidráulicos e outros 
liquidas preparados para trnnsmissões 
hidráulicas. que não contenham ·óleo? de 
pelróleo nem de minerais betum i'nosos ," ou 
contendo·os em proporção inferior a 70"%; em 
peso 

Prepnrações anticongelantes c liq~ido~ 
preparados para descongelamento 

Meios de cultura preparados para o · 
desenvolvimento e a manutenção de 
microrgaiiismos (incluindo os vlrus e os 
organi.smos similnrcs) ou de células vegetais .. 
humánas ou animais 

Reagentes dt diagnóstico ou de laborntório em 
qualquer ~ uporte e reagentes de diagnósti.co ou 
de laboratório prcpm:ados. mesmo 
apresentados num supm1e, exceto os dt1s 
posições 3002 ou 3006; materiais de re'fcrêncin 
certificados • 

Ácidos gordqs monocarboxílicos industriais; 
38.23 óleos 3cidos de rcfinaç~o; · alcoóis gordos 

industrjais · 

3823. 11 

3823.12 

J'lm.n 

3823. 19 

3823 . 70 

38.24 

3824. 1 o 

3824.,10 

À.e.idos gordos monocarboxílicos i11dustriais; 
óli:os ácidos de refinação 

Ácido cstc3.rico 

Âcido oleico 

Ácidos gordos do "tall oil" 

Outros 

Alcoóis gordos i;1duslriais 

Aglutinantes preparados para moldes ou para 
núcleos de fundição; prodlltos quimices. e 
preparações das indústr.ias químicas 011 das 
indústrias conexas {incluído os constituidos 
por misturas ~de produtos natllrais),~· nãO' 
especificados nem compreendidos cm outras 
posições . 

Aglutínanles preparados parn moldes ou para 
núcleos de fundição 

Carbonetos metfllicos 1;ão aglomerados, 
misturados entre si ou com aglutinantes 
rn~t.ãlicos 

/ 
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MERCOSUR 

I Código SH 

1 ~ . 

3824 .40 

.1824 .50 

3824 .60 

3824.7 

- 3824.72 

J824 .73 

3824 .7·1 

3824.7"5 

3824.76 

3824 .77 

3824.78 

1 3824.79 

3824.81 

3824.82 

3824.83 

3824.90 

38.25 

3825.10 

3825.20 

3825.30 

DESCRIÇÃO 

Aditivos preparados para cin\i:!ntos, 
argamassas ou concretos 

Argamassas e concretos. não refratários 

Sorbitol, exceto da subposiç•io 2905 44 

Misturas que contenham dcnvados 
halogenados do metano. do etano ou do. 
propano 

Que contenham cloroíluorocarbonetos (CFC), 
mesmo que contenlrnrn 
hidrocloroíluorocarbonetos (HCFC), 
períluorocarbonetos . (PFC) . ou 
hidroíluorocarbonetos (HFC) 

.. Qlle contenham ,bromoclorodifluoromct~uio; 
bromotrifluorometano 9l! 
dibromotetrafluoroetanos 

Que contenham hidrob~orhofluorocarbonetos 
(HBFC) 

Que contenham hidroclorofluorocarbon.ete')s 
(HCFC). mesmo. que contenham-. 
períluorocarbonc:tos (PFC), ou "',· 
hidroíluo'rocarbonetos (HFC). mas que não 1 · 

contenham clorolluorocarbonctos (CfC) 

, 
Que contenham tetracloreto dê carbono 

Que contenham triclorocta.no-1, !", 1 
(metilcloroformio) 

Que contenham bromometano (brometo de 
metilo) ou-do bro1noclorometann 

Que contenha m períluorocarbónetos (!'FC) ou 
hidroíluorocarbonctos (HFC), mas que n.ão 
contenham cloroíluorocarbonetos (CFC), ou 
hidroclorotluorocarbouetos (HCFC) 

Outros 

Misturas C preparações que contenham oxiranq 
(óxido de etileno), polibromobifeni los (PBB), 
policlorobifenilos (PCB), policloroterfen ilos 
(PCT) ou fosfato de tris(2 .3-dibromopropil o) 

Que contenham oxi rano {óxido de et il eno) 

Que contenham polibromobifenilos (P.BB·)., 
policloroterfenilos (PCT) ou po!iclorobifenilos 
(PCB) ~. 

Que -contenham fosfato de ' tns(2.3- 1. 
dibromopropilo) 

Outros 

Produtos residuais das indústrias quimicas ou. 
d~s indústrias conexas, não especificados nem 
compreendidos em outras posições: lixos 
municipais; lamas de depuração; outros 
resíduos mencionados 11<1 Noca 6 dc~te 

Capítulo 

Lixos municí~)ais · 

Lm 11as de depu"ração 

Rt:síduos clínicos 
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MERCOSUR 

Código SH 

3825.41 

.1825.50 

3825.61 

3825.69 

3825.90 

39.01 

390 1. 10 

3901.2010 

3901.2090 

3901.30 

3901.90 

39.02 

3902.10 10 

3902.1090 

3902.20 

3902.30 

3902.90 

39.03 

3903.1 1 

3903.19 

3903.20 

3903.30 

3903.90 

39.04 

3904 .1 o 

3904.21 

3904.22 

3904.22 10 

3904.2290 

3904.30 

DESCRIÇ..\O 

Resíduos de solveotes orgân icos 

Halog~nndo_s 

Outros 

Rcsiduos de soluções decapanres para metais,' 
de fiuidos hidr;iulicos, de fluidos para freios~ 
de iíquidos ant1congclantcs 

0111ro~ resicluos das indUs1rrns quim1C(IS ou das 1 

mdúsrnas cone~as · 1 

Que contenham pnncipalmcnte - solvcritcs 
orgânicos 

Outros 

Outros 

1. FORMAS PRIMÁRIAS 

Polimeros de etileno. em fo rmas primilrias 

Polietileno de densidade interior a 0.94 

Polietileno de densidade igua l ou supc(ior 
a 0.94 

Para uso médico ou em tubulação de gâs. " 
natural, de água ou esgoto (PE80, J?E'I 00) · 

Outro 

Copo limeros de et ile1ío e acetato de vinilo 

Outros 

PolímcroS de propíleno ou de outras olctinas, 
em formas primárias 

Polipropileno 

Famrncope1co ou para uso medicinal 

Outro 

Poliisobutileno 

Cqpolimeros de propileno 

Outros 

Polímeros de estir~no. cm fo rmas pdmârias 

Policstireno 

Expansíve l 

Outros 

Copolímcros de estireno-acrilonitnlo (SAN) 

Copo! imeros de a cri lon llrilo-butadi ena-· 
estireno (ABS) 

Outros 

Polímeros ~e cloreto de vinilo óu de outras 
ale.finas halogenadas, em formas primárias 

Pcli(cloreto de vinilo), não misturado com 
outras substâncias 

Outro poli(clorero d~ viniloj 

Não plast ifi cado 

Plasti ficado 

Para uso mêdico 

Outro 

Copolimeros de cloreto de vini lo e acetato de 
vinilo 
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MERCOSUR MERCOSU L 

\ Tratamento 

Código SH DESCRIÇ.<i.O MERCOSUL Argcntiaa Brasil 

.I 
Brasil e 

Pnrag~ai Uruguai 
especial e 

Uruguai diferenciado 
ao Paraguai 

3904.40 Outros copolimeros de clorero de vinilo A 

3904.50 Polímeros de cloreto de víni li deno A 

Polímeros fluorados 1 

/ 1 3904.61 Po ! i t ~trnfl uoroetil cno ··i A 1 

3904.69 Outros A 

1 3904.90 Outros A 

Polímeros de accta\o de vinilo ou de outros 
)905 éstcres de vinilo, em formas primárias, outros 

polímeros de vinilo, em formas primárias 

J Po li (acclato de vinilo) 

' 3905. 12 Em dispcrsã6 aquosa A 

Outros A 

Copolimeros de acetato de vinil o 

Em dispersão aquosa e 
3905.29 Outros B 

3905.30 
Pol i (alcool vinilico), mesmo que comcn.h~· 

B 
( 

grupos de acetato não hidrolizados 
_,; 

Outros , , 

3905.91 ' Copolimeros B 
.\ 

3905.99 Outros B 

39 06 Polímeros acrílicos, em formas primárias 

3906.1 o Poli(rnetacrilato de rnetilo) e 
3906.90 Outros .j e 

1 
Pol iaceiais. outros policteres- e resi;ms j 

j epôxidas, cm formas primárias~ 

/ 39.07 policarbona1os. rl!sinas alquidicas. poliêste re~ I· 
alílicos e outros poliêstcrcs, tm formas 
primárias 

--
3907.10 Poli acetais A 

3907.20 Outros polieteres A 

3907.30 Resinas epóx1das 
1 

1 D 

3907.40 Policarbonatos A 

Resinas ' alquidicas 

3907.5010 De cadeia lon 9a ou média D 

3907.5090 Outro A 

3907.60 Poli(tereftalato de etileno) A 1 

3907.70, Poli(acido láctico) . A 

Outros po liêstcres 

3907.91 Não saturados e 
3907.99 Ou tros ' A 

39.08 Poliamidas em formas primárias 

.19Q8. IO 
Poliamida -6, -11. -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou - . 

D 
6,12 ----- -----------·· 

3908.90 . Ourras e 

J<J.09 Re~inas amínicas, resinas fem\ Jicas 
poliurctanos, em formas primárias 

3909.10 Resinas ureicas; re.sinas de lÍourcia D 

3909.20 Resinas melaminicas D / 

3909.30 Outras resinas'aminicas e 
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Tratamento 

Código SH DESCRIÇ..\O MERCOSUL 
. . Brasil e 

Paraguai Uruguai 
especial e 

Argentina Bra51l U . 
diferenciado rugua1 - ao Paraguai 

·1 ! ; 

í Resinas fcnólicaS 

3909 4010 Compostos fcnólicos parn moldes B 

3909.4090 Outro A ·, 1-

3909.50 Poliuretanos e 1 -
' 

3910.00 Silicones em formas primárias D 

Resinas de petróleo. resinas de cumnrona·-
indeno. politerpenos. pol issulfurctos, 

39. 11 polissulfonas e .. outros prodrnos mencionados 

li , 
na Nota 3 do presente Capitulo, não \ 

especificados nem compreendidos em o urras \ r 1 

posições, em formas primárias •.· 

Resinas de petróleo, resinas àe' cumarona; J 
•. 

3911.10 resinas de indeno, resinas de c11maro1ia-inden.o .. c ~ .J 
e politerpenos - ' -

3911.90 Outros ' e 
.. 

139. 12 
Celulose e seus derivados químicos, não 
especificados nem compreendidos c:fn outras _ ... i 
posições, em r~nnas prim árias 

- . 
Acetatos de celulose 

' 
3912. 11 Não plastificados A 

3912.12 Plastificados A ~ 

Nitratos de celulose (incluindo os colód ios) 
1 

3912.20 10 Umedecidos com ãlcool B 

3912.2090 Outro 
~ 

A 

Étercs de celulose ' 
, ,, 

3912.31 Carboximctilcel ulosc e seus sais E D 

3912.39 Outros ç 
3912.90 Outros D 

.. . 
. ,, 

1 
Polímeros naturais (por exemplo. acido -
alginico} polímeros nalura1s modificados, 

1 -e 

39. 13 
(por exemp lo, proteínas endurecidas. 
derivadÕs químicos da borracha natural), niid -
esper.:ilicados 111::111 co1nprccndidos cm ou tras 
posições, em fo rmas primárias 

3913.1 o Ácido algínico. seus sais e seus Csteres A 

3913 .90 Outros D ~I 
'• 

-- ' ' 

3914 .00 Permutadores de íons à base de polimeros das 
A 

posições 3901a39 13, em formas primárias 

11. DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E 
APARAS: PRODUTOS TNTERMEDIÁRIOS: I• 

OBRAS ' 

39.15 Desr/erdicíos, resíd uos e aparas, de plásticos 
. 

3915.10 De polímeros de etil eno B 

3915.20 De polimeros de estireno A 
1 

3915.30 De µolimeros de cloreto de vi1i ilo ' A -

1 

, 
.//':: \>.~C\Nf St;y~ 3915.90 De outros plásticos B 

- (/-'-/ "' l '11 
~ ,."'-, . V 

<::i ~::~ >~ ~ 
9 ~" ' (,'<.\ (f> ,,. 

1 
c:c: ~: . it" ~ - UJ ~ -.; ~ . 1 r: u.> 

- ~ ~ . ~ - ~~~ ' 89 
\ RECCl~\)'{. 

. 

! 
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! 
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MEl\COSUR 

Código SH 

39.16 

3916.10 

1 39 16.20 

3916.90 . 

39.17 

39 17. 10 

39 17.21 

3917.22 

3917.23 

3917.29 

3917.3 1 

3917.32 

.19 17.33 

3917.39 

.1917.39 10 

39 17 .3990 

l9 1M0 10 

39 17.4090 

39.18 

39 18. 10 

39 18.90 

DESCRIÇÃO 

Monofilamentos ~ uja maior dimensão do corte .. ! 
transversal seja superior a 1 mm {monofios). 
varas, basrões e perfis, mesmo tn1balhados à. 
superfície mas sem qualquer outro trabalho, de 
plásticos 

De polimeros de etileno 

De polímeros de cloreto de vinilo . i 

De outros plâsticos 

Tubos e seus acessórios (por exemplo. jimrn:s-~ 
cotovelos, tlanges. uniões). de ptás1iccs · 

Tripas artificiais de protelnas endureciàas ou 
de plasticos celulósicos 

Tubo5 rigidos 

De polimeros de etileno 

De polimeros de propileno 

De poli meros de cloreto de vmilci 

De outros plásticos 

Outros tubos 

Tubos tlexiveis podendo suportar uma pressão 
minima de 27 .6 M.Pn 

Outros, não reforçados com outras matérias, 
nem associados de outra forma com outras 
matCrias, sem acessórios 

Outros. não reforçadps com outras matérias, 
nem associados de outra forma com outras 
nrn1érlas, com accss·órios 

Outros 

Para hcmo'C:liálisc e nparc lhos e instrumentos 
médicos simi lares · 

Outro 

Acessórios '-

Para hemodiá lise e apare lhos e instrumentos 
médicos similares 

Outro 

Rcvestimenios de pavimentos (pisos), de 
plásticos, m~smo auto·adcsivos, em rolos ou 
em forma de ladrilhos ou de mosaicos: 
revestimentos de paredes Oll de tetos, de 

J plásticos, defin idos na Nota 9 do presente 1 

1 Capitu lo · · i 
!· 
: 

De polimeros de cloreto de vini lo 

De outros plásticos 

Chapas , foll1as, riras, fitns, películas e outras.'1 
39.19 formas planas, auto-adesivas, de plásticos, 

3919. 10 

3919.90 

"3919.90 10 

mesmo cm rolos . · ! 

Em rolos de largura não superior a 20 cm 

Outras 

Em rolos de largur.a supt!rior a 20 cm 

3919.9090 Outro 
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MERCOSUR 

Código SH 

39.20 

3920.10 10 

3920 1090 

:;920.20 

3920 . .JO 

3920 4.1 

3920 49 

~920 . 51 

3920.59 

3920,61 

3920.62 

3920.6:1 

3920.69 

.1920.71 

.1920.7.J 

3920.79 

3920.91 

DESCRIÇ.l.O 

1 
Outras chapas. folhas , pcli<:ulas. lira!' ~ 1 

lâminas. de plas11cos nào - alveolares. náo 
reforçadns nem estratiíícadas, sem suporte, 
nem associadas a outras matérias 

De polimcros def tilcno 

Folha de po.J ictileno esterilizada para 
hemodiálise 

Outro 

De polímeros do propilcno 

De pÔlímeros ·de estire no 

De pohmcros de cloreto de vmilo 

Que contcn1iam. em peso. pt!lo menos 6 % de 
p1as1ificantcs · 

Outras 

De polímeros ;icrilicos 

De poli(metacrilato de mctilo) 

Ourras 

De policarbo1rntos, do resinas alquidicns, de 
poliéstcrcs alíl icos ou de oulros pohéstcres 

De policarbonatos 

De poli(tcrcftalato d< etileno) 

De poliéstcres 11ào sat11rados 

De outros poliésteres 

De celulose ou dos séus derivados q11ímicos 

De celulose regenerada 

De acc1a1os de celulose 

De outros derivados dn cC' lu lcsc 

De- outros plâs1icos 

De Íioli(butiral de vinilo) 

-----·--------- ----.. 
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De poliamida.s . . 1 

3920.9.1 

3?20.94 

.1920.99 

39.21 

3921 li 

3921. 12 

3921.1210 

:1921 .1290 

3921 13 

3921. 14 

.1921.19 

3921 .1910 

3921 1990 

W21.90 10 

De rl!si11;1s amí nicas 

De resinas fenólicas 

De outros plásticos 

Outras chapas, fo lhas, películas, tiras 
lâtninnS, de plásticos 

Produtos alveolares 

De polímeros de estireno 

De polímeros de clareio de viní lo 

Para a fabricação de ca1tõcs i111elig-trntcs 
("sniart cards") 

Outro 

De poliuretnnos 

De celulose rege nerada 

De outros plâsticos 

Parn a fabricaçfio de canões in1eligcntes 
("sma11 cards") 

Outro 

Outras 

Fônnica e similares 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇAO 

.<921.9090 Outro ·' 

39.22 

1 

Banheiras , boxcs para chuveiros. pias, 
la vai:órios. bidês. scm1tários e seus assemo~ e 
tampas, "Caixas de descarga e a1iigos·· 
semclhanrc:s pnr.a usos sanitários ou hi g.iênicos-. 

1 de plasticos , . · 

3922 .10 

3922 .20 

3922 .90 

39.23 

3923. 1 o 
/ 

1 3923.2 i 

3923.29 

Banheiras, boxes para clwvc1rns. pia:; .ç· 

lavnrórios 

As5entos e tampas. de sa
1
nitãrios 

Outros 

Artigos de transporte ou de embalagem. de 
plâsticos: rolhas. tampas, cíipsulas e out ros 
disposit ivos destinados a fechar rccipi!!ntes, dC 
plásticos 

Caixas, caixotes. engradados 
sem~lhantes 

artjgos. 

Sacos de qunisqucr dimcnsôes. bolsas ~ ~ · 
cartuc-hos 

De polímeros de eti !e.no 

De OlHros plás ticos 

3923.291 O llolsas ester il izadas 

392:\.2990 Outro 

3923 .30 

13923.40 

3923 .50 

3923.90 

Garrafões , garrafas, frascos anigos 
semel hanres 

Bobinas. cmTctêis, 'c~nclas suporics 
semelhantt":s 

Rolhas, tampas. c:ipsulas e outros disposíti\'OS 
para fechar rccípi~n tcs 

Outros 

Serviços ck mesa e outros artigos de us.o 
39.24 doméstico. de higiene cu de toucador, d>! 

3924.10 

.1924 .90 

plásticos · 

Serviços de mesa e outros ulcnsilios de mesa 
ou de cozinha 

Outros 

Anefaros para apctrcclrnmcnlo dl! constru çôc.s. 
39.25 de plásticos, não especificados ne111· 

compreendidos cm óutrns posições 

3925.1 o 

3925.20 

3925 .30 

39 .26 

.1926.10 

Resavatôrios, cisternas, cubns e rcc.ioicntes 
amUogos, de capacidade superior a 300 ( 

Portas, jandas e !ieus caixilhos. alizarcs e 
soleiras 

Postigos. estores {incluindo as venezianas) e 
n:-tcfatos semclhamcs. e suas paric.s 

Outros 

Ornr2s obras de pl:ís1icos e obras de outras·. 
matérias das posiçôes 390 l ;1 .~914 

Artigos d!! escritório e artig_os cscolnres 

Vcstuârio e .seus acessôrios (inclu"indo as 
lu vas, mitcncs e semelhantes) 

3926.201 O Para salide ou seg\!rança ocupr1c ionB I 

! 3926.2090 Outro 

1 3926.:10 ' 
Guarn ições pnra móveis. ca1,-oçnrias ou 
semelhantes 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO -.. 

1926 .~0 l O Accssonos para curroçana 

)926 .309() 1 oiuro 

3926.40 1 Eslnluct as e 0tllros objetos de ornamen~~-;;-o 

.1926.90 10 

' 3926.9020 

3926.9030 

3926.9040 

3926.9050 

3926.9060 

Outras 

Corre ias de tran sm issão corrdns 
1ran:;µo11adoras: pinos ou pcrnos e porcas. 
junt~s e anigos de fricção para máquinas: 
cncnpsuladores e _1u1Ha s de vedação~ clipc's 
para chicores de fios c.lêtricos e outros artigos 
se melhantes parn uso tCcn ico . 

Boias para redes de pesca 

Cnrtões perfurados para mecanismos· 
·'Jacquard'. e semelhantes. rt!cip1cn1Cs · 
uti lizados pnra receber material têxfil, clipcs, 
cabides. alfinenlcs e simi lares 

Alargadeiras para ca\~ados 

Clipcs e outros anigos de plãstico p~rn 

conexão de: inslrumcntos. ferramentas e 
apãrclhos medicas com ruiérias e veias. lampas. 
de plástico parn di lmadores pu lmonares 

Canões parn fobncaçào de carLõcs 
inteligentes ("smmi cards") 

3926.9090 Outro 

~O.OI 

4001. 10 

4001.2 1 

4001.2~ 

400 1.29 

4001.30 

40.02 

40Ó2. 1 I 

4002. 19 

4002.20 

Borracha natura l, balnla, gutn-percha, gu:iiú le. 
ch iei..:: e gomas naturais análogas, cm formas 
primarias ou em chapas. iolhas ou tiras 

Látex de bon-acha natural, 111c:smo pn.~­

vulcanizado 

Borracha nat ural em outras fo nnas 

Folhas fumadas 

Borracha na1uraJ tccnicnmcn1.c espccificadã 
(TSNR) 

Outras 

Ba lata. guta-perch:i. guailile. chicle e gomas 
nnturais aná logas 

Borracha sint~ticn borracha art ificial 
de rivada dos ók os, em formas primárins ou · 
cm chapas, folhas ou li ras~ misturas dos 
produtos da posipio 4001 com produtos da 
prnscnle posição. cm formas prinuirii'ls ou cm 
chapas. folhas ou 1íras 

Borracha de csure no-butadi~no (SBR ): 
bmTachn de cs1ircno-but:1dieno carbox1Jada 
(XSBR) 

Lútex 

0utras 

BmTac ha de butadicno (8RJ 

Borracha de isobutcno-isopreno (bu1i loj [ll R): 
bcm·acha de isol111tcno·i.soprcno halogc1rnda 
(Cll R ou BIIR) 
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e 
e 
D 

B 

c 

ll 

B 

B 

A 

8 

A 

e 

A 

A 

A 

A 

e 
D 

4002.3 1 1 Borracha de isobwcno-isoprcno (bu tilo) (JJ R) .A 

( 

/ 

Argentina flrasil 

-'· 

( 

93 

·i 

J 
1 

1 

1 
-1 

Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai · 

Tratamento 
especial e 

difercaciado 
ao Paraguai 

369



' 

+ 
+ 

+ + -+ 
-------------~--·~--

e..~ ... - -.. ··-·-

MERCOSUR 

1 

Código SH 1 Dl}SCRIÇAO 
1 MERCOSUL . Argcotioa 

~002 . 39 Outras 

BorTacha de cloroprcno (clorobuta<li~no) {CR) 

4002.4 1 Lálcx 

4002.49 Oulras 

Boffacb:'\ de ac1ilonnriio-buwdic1w íNBRJ 

4002.51 [ Litex 

4002.59 ! Oucras 

4002.60 . 1 Borracha de isopreno (IR) 

14002.70 

4002.80 

4002 91 

4002 .99 

4003 .00 

4004.00 

40.05 

4005 .1() 

4005 .20 

• 4'005 .91 

4005 .99 

!-Borracha de ctileno-propilcn0-die110 n~o 
1 conjugada (EPDMi 

Misru ras dos produtos da posiçào 4001 com 
produtos da presente posição 

Líl.tex 

Outras 

Borracha regenerada. em for mas prnmmas ou 
~m chapas, fo lh as ou tiras · 

D~spcrdicios, rcsiduos e aparas. ele borracba 
não endurecida, mesmo reduzidos u pó ou a 
grânulos 

Borracha misturada. não vulcnnizada, cm 
fonnas primárias ou .cm ch2pas, folhas ou tír~s 

Borracha adicionadtl de negro de fumo ou de J 

sílica 

Soluções; dispcrsõcs, cxcew da 
wbµosiçào 4005 1 O 

Outras 

Chapas, folhas e tiras 

O urras 

Outras form11.s (por exemplo, vnretas. tubos, I 
40.06 perfis) e artigos (por exemplo, disc:os. anilhas), 

4006. 10 

4006 .90 

. 4007.00 

40.08 

4008.11 

4008. 19 

4008.21 

4008 .29 

40.09 

de borraclu1. mfo vulcanizada · 1 

' Perfis para rccnuchutagem 

Outros 

Fios e cordas. de borracha vukanizadn 

Chapas~ folhas, tiras, varetas e perfis, de 
borracha vulcani7..nda não cndt1rccidn 

De borracha alveolar 

Chapas. folhas e tiras 

Outros _ 

De borracha n<lo alveolar 

Chapas, folhas e tiras 

Outrós 

Tubos de borracha vulcaniz:lda nilo 
cndurc'cid:t, mesmo provido ~ dos respectivos 
nccssórios (por exemplo: junins, corovelos. 
flanges. uniôcs) 

Não reforçados com OlHras marC.rias n~m 

nssociado.s de oulrn forma com oulras mtltc: ria:. 
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MERÇOSUR 

C(>digo SH 

4009.11 

4009.12 

~009 . 21 

4009.22 

4009.31 

4009 .32 

4009 .41 

4009 <l2 

40 .10 

"40 10.11 

4010 .12 

4010 .19 

4010.31 

4019.32 

4010.33 

4010.34 

4010.35 

4010 .39 

40.11 

4011.10 

40 1 1.20 

40! 1.30 

DESCRIÇÃO 

Sem act!ssórios 

Com acessónos 

Reforçados apenas com 111c1 al ou associados. 
de outra forma :1pe11as com mclnl 

Sem ncess<Srios 

Com acessórios 

Reforçados· apc1rns com mfllênas têxte is ou 
associados de outra forma apenas co1l1 
matCna~ 1 êxtcis 

Sem acessôrios 

Com acl!ssôrios 

Reforçados com outras ma1Crias ou associado? 
de outra formn com outras matêrins 

Sem acessórios 

Com acessórios 

Correias trnnsporrndoras 011 de 1ra11!'111issão, de 
bom1cha vulcanizada 

Co1reias trnnsportadorns 

Reforçadas ape1rns com mcta.t 

Reforçada~ apena. com matérias têxteis 

Outros 

Com.:ias ele transmissão 

CoJTeias de transmissão sem rim, de seÇtio 
trapezoidal, estriadas, com uma c1rcu11ferêncín 
externa superior a 60 cm, nrns não superior 
a 180 cm 

Co1nias. de transmi ssão sem tfim. de se\:ã0 
1rapez01dal , não estriadas. colll um:i ., 
circ1mforêncln c.xterior superior a 60 cm, mas. 
não superior. a 180 cm 

Correias dt! transrnissao sem fim , de seção 1 

trapcz.oidal. cstríadas , com lima circunfcrênci;i 
cxlcrlor superior a 180 cm. 11111 :; não supl.!rior 
a 240 cm 

' Correias de transmissão sem fim. de seção 
trapezoidal . não estri?.das. com uma 
circunferência t'.Xtcnor supenor a 180 cm. mas 
nilo supcnor a 240 cm 

CoLTe1as de transmissão sem fim , sihcronaS, 
com uma ~ircu~ ferên~ia ex terior superior· 
a 60 cm. m;is não superior a 150 cm 

Coffeias de 1ra11smíssào sem fi111, síncronas, 
com uma circunferência e:xrcrior superior 
a J 50 cm. mas não superior a 198 c111 · .. 

Outras · 

Pneum;.Úicos novos, de borrnd1a 

Dos tipos utiliz;idos em aulomóveis dê 
pa.ssageiros (incluil'ído os veiculas de uso 
misto e os automó\.·eis de corrida) 

Dos lipos lliil lzados em ônibus ou caminhões 

! Dos tipos utilizados ·cm veiculas E1Crcos . 
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Código SH 

.. 
MERCOSUR 

DESCRIÇAO 

---------------------..~--------------

MERCOSUL Argentina Brasil 

.. 
Brasi.1 e 
U r ug uai 

40 l-1.40 ·--+-D-"_s_ti.:_p_o::._· _u1_il_iz_,1_ct_o_s _e_111_n_1_01_o_c_ic_le_·1_as_· ----i----º---+--------+----'--+--­
4011.50 Dos tipos 111ilizados cm bicic letas 

OLJtros, com banda àe rodag-em em forma d.e· 1 

"espinha de peixe" CHI scmelhanle\ 

e / 

1401 i61 
1 

Dos tipos rn i llzad~s ~m vdcul'1S e. 1llMll_11nas i D · ! 1 

•b'Tícolas e ílorcsta:s ---+f-------+---'---·+-! --~--·-+.1---

,1011.62 

4011 .6J~ 

401 l .6Q 

4011.92 

4011.91 

4011.9·1 

4011.99 

Dos llpos 1i1ilizados cm vciculos :; ·maqu;nas:I 
para a cchsrruçào c1vii ou mnnutcnçào · 
industrial. pnra nros de diâmetro mícnor ou 
igual a 61 cm 

Dos tipos u1ilizados em veiculas e máquinas 
para a construção civil on 1nanulenç:iO 
industrial, parn aros de diâmetro superior 
a 61 cm 

Ourros 

Outros 

Dos tipos 11tiliz.;1dos em veículo!' e milquin~s 1 

agricolas ou fl orestais 

Dos tipos utilizados em veículos ... ~ máquí;~a; 
para n construção civil ou manulcnção 
industrial, para aros de diâmclro inferior ou . 
igual a 61 cm 

Dos lipos utilizados cm vciculos e máquinas 
para n construçfio civil ou manutenção 
industrial, para aros de dif1metro superior 
a.61 cm 

Outros-

Pneum:lcicos recauchutndos ou usados. de 
40.12 boTTachfl: protetores. bandns de rodagem para 

pneumàt il:os ~ " íl.aps ", de borracha 

40C1 . l I 

4012.12 

4012.1 3 

4012.19 

4012.20 

' 4012.90 

40.13 

4013. 10 

·l013.20 

4013.90 

40.14 

4014 .10 

Pneumáticos recauchutados 

Dos tipns · utilizados t:m automóvei s dt: 
passageiros (incluindo os veículos de uso 
misto ( .. station wagons .. } e os automó veis de 
corrida) 

Dos 1ipos urilizados cm ônih.us ou cam111hões 

Dos tipos 111ilizados i:m veículos aéreos 

1 Outros 

Pneumáticos mados 

Outros 

Cã1narns-cle-ar de borrachn 

Dos tipos utilizados cm automóvl!iS de 
passageiros (incluindo os veículos de uso 
misto e os aulomôveis de co1Tida}, ônibus ou' 
cam inhões 

Dos tipos utilizados em bicicle1as 

Outrns 

. .\Jtigos de higiene 011 de ranrnicin (incluindo 
as chupetas), de bon11cha vu~an iznda não 
~ndurecida. me!'mb t:om partes de borracha 
e1idurecida \ . 

~ Preserva ti vos 
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MERCOSUR 

Código Sl-l 

1401 490 

1 

140 15 

1 
1 

4015. 11 

4015.19 

4015. 19 10 

1 4015 .1990 

. 4015 .90 

40 16. 10 

14016.1010 

401 6. 1090 

4016.9 1 

4016.92 

4016.9210 

4016.929b 

401 6.9:1 

1 40\6,94 

4016.95 

4016.99 

4016.9910 

4016.9920 

4016.9990 

40 17.00 

41.0 1 

4101.20 

·1 101.50 

DESC RIÇÃO 

OutJClS 

Vc~ 1 uãrio e :i t!US acessórios ( incluindo as: 
luvas. m1tcnes e se 111clhnnces ). de borrnchci 
vulcanizada nilo cnd 11rcc 1da. parn q1i:irsqui:r · 

usos. 

Luvas. m1tenes e s~inel hantt::s 

Parn cirurgia .. 

Outras 

Para proteção prorlss ional 

Ourro 

Outros 

Outras obras de borracha ... vuka111:1 .. nda ní'\u 
l!n<l 11rccid2 

De bmrncha alveo lnr 

Ferramentas e api:m.1tos para a lignç;i'o de 
seringas e conex <.'>es de veias e artérias 

Outro 

Outras 

Revestimentos p:irn 1x1vimcnros ~pisos) e 
capachos 

Borrachas de apagar 

Borrachas de apagar lãp1s 

Outro 

fontas, gnxetas e scmcl h:mtes 

DefCnsas. mesmo rnflãve is. para arracnç:i.ci d:! 
embarcações 

Ou tros artigos iníl dvc is 

Outras 

Peças e acessórios parn tanques e: veíc ulos 
mili tares blindados. mesmo os annndo:; 

Aiiigos para seringa e ar1igos para conexão de 
instrumentos, forrnmcnlns e aparelhos médicos 
com artérias 0 11 veias 

Outro 

Borracha endurecida {por cxc-mplo , t!bonite) 
sob qual quer forma, llH.: lu incJo os desperdícios 
e rcsiduos; obras d-.! borrnclfo endurccidil 

Couros e peles em brnro de bovinos (incluindo 
os búfolo.s) ou dl! equideos (frescos, ou 
snlgadns. sc!cos. tratados pela cal. piquclados 
ou conservados de outro modo, mns não 
curtidos. nem :iper:gaminhados, nem 
prt!parndos de ouiro modo). mesmo d~pilados. 
ou divididos. 

Couros e! peles cm bruto. inteiros. de p:::s\Y · 
unitário não superior a 8, kg quando secos, .<f · 
1 O kg quando sa lgndos a seco e li 16 kg 
quando frescos. sal gados ú111ido ou 
conservados dt! oulro modo 

Couros e peles em lmllo. inteiros, de peso 
.unitário superior a 16 kg 
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Código SH 

4101.90 

141.02 

4102 .1 o 

4102 .21 

4 102.29 

+ 

MER.C OSUR 

DESCRIÇÃO 

Out ros. inclu ídos dorsos. meios-dorsos 
flancos 

r Com in (não depiladas) 

Dcpiladti s ou sem lfi 

"'Picladas·· 

Outras 

·1 

Outros couros e peles cm bruto (l'rcscos, ou ! 
salgados, secos, tratados pela cal, piquelados . 
ou conservados de ou1ro modo, mas nllo 

41.0J curtidos, nem apergnminhados. . nem 
preparados de ourro modo). mesmo depilado5 
ou divididos, com exceção dos exc luídos pelas 
Notas 1 b) ou 1 cJ.do presente Capitulo. 

41 03.20 

4103.30 

4103.90 

41.04 

4104. 11 

De répteis 
l 

De suínos 

Outros 

Couros e peles cun idos 011 em croslII. de 
bovinos (incl uindo os büfa\os) ou de equídi:os'. 
depilados. me:;mo dívididos. mas não 
preparados de outro modo 

No es tado úmido ( incl uindo "wct-blue".) 

Plena ílor, º"º .. divididos; divididos. com o 
lado ílor 

4104.1110 Curtidas ao cromo 

4104.1190 Outro 

4104.1 9 Outros 

4 104. 191 O Curtidas ao cromo 

4104 . 1990 Outro 

4104.4 1 

4104.49 

41.05 

4105 .10 

4 l.05.30 

41 06 

4106.2 1 

4106.22 

No estado seco (~m crosta) ' 

Plena ílor.' não divididos: divididos, com o 
lado ílor 

Outros 

Peles cunidas ou em crosta de ovinos. 
ck:pilndas, mc5-mo ài\·ididas. mas niio 
pri.:parndas de outro medo 

No estado lu11ido (incluindo '\.vct-bluc'') 

No estado scc.o (cm crosta) 

Couros e peles. depilàdos, de oulr~s animais e· 
peles de ;:rnim_aís desprovidos de pClos. 
curtidos ou cm crosta. mesmo divididos, mas 
não preparados de. outro módo 

De caprinos 

No estado úmido (incluindo "H·ct-blue'') 

No estâdo seco {em cro!\ta) 

MERCOSUL 

e 

A 

A 

A 

A 

A· 

B ' 

B 

8 

B 

B 

B 

8 

B 

.. 

B 

D 

Argentina 

98 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 
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MERCOSUR 

Código SH 

4106.31 

4106 .32 

4i06.40 , 

'4 106 91 

410Ó.92 

J !.Oi 

. 41 Oi. 11 

4107. 12 

4107. 19 

4107.91 

4107.92 

41 07.99 

141 O~] 

[41.09] 

141 .10] 

[41. 11] 

4112.00 

41. 13 

4113.10 

4 111.20 

4113.30 

4 113.90 

,11.14 

4114. 10 

4114.20 

DESCRIÇÃO 

Dt: suínos 

No ~stado llmi~o (incluindo ·•wct-bluc' ,) 

No estado seco (c:m crosrn) 

De repieis 

Outros 

No estado L11nido (incluindo ''w!!t-b!u~- 'J 

No estado seco (cm crosta j 

Couros preparados apôs cunimenrn ou -aj)Ús 
sec<1gpn e couros e peles · uperg.a111mJ1ados. de 
bovmos (inclumdo os búfalos} ou di!· equídeos, 
depi lados, mesmo divididos. exceto os .da 
posição 41 14 

Couros e peles inteiros 

Plona flor, não divididos 

Divididos, com o lado flor 

Outros 

Outros, incluindo as 1 iras 

Plena flor, não divjdidos 

Divididos, com o lado flor 

Outros 

/ 

Couros preparados após curtime11ta ou após 
secagem e couros e peles apcrgam inh ados , de 
ovinos. depi!;1dos, mesmo di vididos, exceto os 
da posição 4114 ' 

Couros preparados após cmiimcnta ou após 
secagem t! couros e µeles apcrgaminhados, de 
outros anim<1is 1 depilndos, e couros preparados. 
após crn1imt!ntil. 1e couros e pdl!s 
npergaminhados. de animais desprovidos dt? 
p~los~ mesmo divididos, exceto os. da posiçê\o 
41.14. 

De caprinos 

De su ínos 

De répteis 

Outros 

Couros e peles acamurçados {incluindo a 
camurça combinada) ~ couros e peles ! 
envernizado:; ou rcve.stidc)s; couros e pele~ 
metalizados 

Couros ~ peles acaniur'çados (incluindo 
camurça combinada) 

Couros e peles ·envernizados ou revestidos; 
couros e peles melaliz.ados 

L ' 

MERCOSUL. Argentina Brasi.I 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

99 

Bnisil e 
Uruguai 

+ .. ......... 
-·· 
MERCOSUL 

J Paraguai Uruguai 

Tratamento 
C5pécial e 
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ao Paraguai 
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MERCOSUR 

Código SH 

41 15 

DESCRIÇÃO 

Couro recomliluido a base de co uro cu de 
fibras de couro, ern chapas, folhas ou tiras) 
mesmo enroladas ~ aparas e ourros desperdícios 1 

de couros ou de peles preparados ou de couro 
1 reconsrirnido. n:'io utiliz{lv.cis parn fabricação, 

1

1 
de obrns de couro·. serragem ) pó e lininh-<i_ de" . 
couro._ ; , .. 1 

- . ' 

MERCOSUL. 

>------·;--

4115 .1 o 

4115.20 

4201.00 

42.02 

4202.11 

4202.12 

4202.21 

4202.22"' 

1 

Couro rcconsHtuido à base de couro on d? 
fibra:i de couro. c1n chapas. folhas nu tiras .. 

\ mesmo enrolad<!.S -

, Aparas e outros desperdícios de. co1jros 011 de 
pclés preparados ou de couro rcco1rs!ituído. 
não uti!iz.âveis para fabricnç:1o ck obras de 
couro: serragem, pó. e farinha d.e couÍ·o 

B 

B 

A1iigos de seleíro . ot~ de correeiro. 1;ara · 
quaisquer animais (mcluind0 <l.S trei;ts~ 

! joelheiras. focmheirns. manms,dc se.la. alfor}c..:;·, D 
ag.asalhos. para cfü~s e artigos semelhantcS), de 
quaisquer mMCrlas : .! •.• ;,~ ~·.-

·Balis para viagem, malas e maleias, inclnidas 
"as de toucador e as maletas e pnslas de 
documentos e para cs!udantes, os csibjos para 
óculos, binóculos. máquinas fotogrMicas e de 
fiiimir. inslrumentos musicais, ou nrmas e 
artc:fat'os sc:rnclha11tcs; sacos de viagem, saco:;. 
isolanll!S para gCncros alimentícios e bebidas, 
bolsas de 1oucador. mochi.!as, bols.'.ls , sacoias. 
ca11eir::is, pona~1nocdas, pona-ca:1ões. 
cigarreiras, tabaqueiras, esrojos para 
fcn-nmentas, bojsas e sacos para anlgos 
c-~r)()rt.ivos, eswjos para frnscos ou garr~lf'as, 

estojos para jói::is. caixas para pú·de-arroz. 
eslüjos para ourr vesa ri~ e ànefaws 

! semelhantes, de couro natural ou reco11s1i1uído. 

l
l de fol has de_ plásticos, . de matérias têxteis , de 

fibra vulcanizada ou de cartão, ou recob~rtos, 
no todo ou na maior parte. dessns mesmas 

1natCrias ou de papei\ 

Arcas para viagem. m:!las t! malc!as. incluind~·. 
as de toucador e as · malet~s e pasrns de 
documentos e 'parn cstudmlles. e ar1ef'a1c.i ~. 
sernelhantc.s 

Com a sup~rficic exterior de cou_!:O natural ou 
reconstituido. ou de couro envernizado 

Com a superficie cx)crior de pl;lsr ico Ol( d~ 
ma1êrias têxteis 

Bolsas. mesmo com ~iracolo . incluindo 2s qul! 
ni:o po%uam alças 

Com a superfície extcrjor "de· couro natura l o tf 
reconstituído, ou de couro envernizado 

Com a superficic exterior de folhas de 
plás:icos ou de matérias tCxte1s 

E 

D 

E 

E 

Argentina' 

! 

100 

1 
l 
! 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

! - . 

Paraguai 

- 1 

1 

Uruguai 

i 
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MERC OSUR 

Código SH 

4202.;19 

1 4202.31 

4202.32 

4202.39 

1 
1 4202,91· 

4202.92 

4202.99 

42 .03 

4203 .1010· 

4203.1090 

4203.21 

4203 .29 

4203 .29 10 

4203.2990 

42G3 .30 

4203.4010 

4203.4020 

4203.4090 

142.04] 

,4205 .00 

4205.001 o 

4205.0020 

4205.0090 

4206 .00 

4206.00 1 o 

4206 .0090 

43 .0 1 

4301.10 . 

DESCRIÇÃO 

Outras 

Arugos do tipo dos normalmente levados nos 
bolsos ou em bolsas 

Com a superfTc1e exrenor de couro natural ou'. 
reconst1luido. ou de couro e11 verm1 .. ado 

Com a supcrfic1e exterior de follrns de plásÚco·· 
ou de matérias cêxlc1s 

Ou tros 

Outros 

Com a supcrfic1e exterior de co,uro natural ou 
rcconstiruído, ou de couro envernizado · 

Com a superficic cxtenor de folhas. de 
plãst1cos ou de maté:nas têxteis 

Outros 

Vestuário e seus acessórios. áe couro naturãl 
ou reconstituído 

Vestuário 

Para segurança ocupacional 

·outro 

Luvas, mite nes e semêlhantcs; 

Especinlmente concebidns parn a prática de 
desportos 

Outras 

Para saúde ocupacional 

Outro 

Cintos, cinturões e bandofeiras ou talahai1es 

Outros acessórios de vestuário 

Para segurança ocupacional 

Bilhc1es e etiquetas 

10 u1ro 

Outras obras de êouro natural ou ri!consl1tuid~ 

MERCOSUL 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E ' 

B . ·1 

E 

e 

B 

E 

D 

B 

B 

D 

Cintos para calçados 13 

Artigos de couro ou contendo éouro1 do tipo 
ut·ilizado em equipamentos mecân icos. A · 
maquinário ou para muros usos 

Outro 

Obra; de tripa. de "baudruches", de bexiga ou 
de tendões 

Não esterilizados, para a fab ricação de 
categutes cirUrgico,s 

Outro 

l'eleteria (peles com pêlo) cm bruto (incluídas­
as cabeças, caudas, patas e outras partes 
u1i lizóvcis na indústria de pelesj, exceto as 
peles cm bruto das posições 41.01, 41 .02 oi.1 

41.03 . 

De "visons'', inteiras, ml!smo sem cabcça 1 

cauda ou pa tas . • 

D 

e 

e 

A 

~----~-. 

/ 

Argentina 

., 

!OI 

Brasil 

.. 

Brasil e 
Uruguai 

+ ____ .. ~ -

MER COSUL 

Paraguai 

/ 

Uruguai 
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·--H E R COS LJ R 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL Argeotioa · Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferencia d o 

4301.30 

. 4301.60 

4301.80 

1 ). 

4301 .90 

43 .02 

4302.1 1 

4302 .. \9 

4302.20 

4302.30 

43.03 

4303.10 

4303.90 

4304.00 

i 44.01 

4401.10 

4401.21 

4401.22 

4401.30 

44.02 

4402. 10 

4402.90 

44 .03 

4403. 1 o 

4403.20 

De cordeiros denominados asrracã: ./ 
"breitschwanz". caracul, "persiancr" op i 
semelhantes. de cordeiros dn Índia. da China; '.! 
da Mongólia nu do T ibclc, inlc:1rns , mi=smo 1 

sem cabeça, cauda ou patas · 

De raposa. inteiras. mesmo sem cabeça, cauda 
ou patas 

De outros animais. inteiras. mesmo sem 
cabeça, cauda ou palas 

Cabeças. caudas. patas e outras 
utiliZ;ávcis na mdústna de peles 

panes, j 
'I 

Peles com pêlo curtidas ou acabad.a.S 
(incluindo as cabeças, caudas, patas e outr~S 
partes. desperdicios e aparas), 11ão reunidas 
(não montadas) ou reunidas (montadas} sem 
adição de outras marérias. com exceção das da 

1 posição 4303 

Peles com pêlo in teiras, mesmo sem cabeÇa~ 
cauda ou patas, não reunidas (não montadas) · 

De '"visons'' 

Üulras 

Cabeças, caudas, patas - e outras par1es, 1 

desperdícios e aparas, não reunidos (não 
montados) 

Peles c6m pêlo inteiras e respectivos pedaços e 1 

aparas, reunidos (montados) . 

Vestuário. seus acessórios e outros artefatos de 
peles com pêlo 

Vestuário e seus acessórios 

Outros 

Peles com pêlo, artificiais, e suas obras, 
/ 

Lenha cm qualquer estado; madeira cm 
esrilhas ou em pa11iculas: ~crradura, 

desperdícios e . resíduos, de madeira, mesmo 
aglomerados cm bolas. briquctes. ·tpellets" ou 
em formas semelhantes 

Lenha em qua lquer estado 

Madeira em estilhas ou cm partículas 

A 

A 

A 

e 
e 

e 

. e 

D 

D 

D 

A 

De coníferas C 

De não coniferas C 

Serradura. desperdícios e resíduos de màdeira; 
mesmo aglomerados em bolas, briquetcs. e' 
"pellets" mi em formas semelhantes 

Carvão vegetal (incluido o carvão de cascas ou. 
caroços). mesmo aglomerado 

De bambu A 

Outras · C 

Madeira cm bruto, mesmo descascada. 
dcsalburnada ou csquadriada 

Tratada Com rint<r, crcosoto ou com outros 
agentes de conservação 

Outras, de coníforns 

e 

A 

1 ao Paraguai 

.:'· 

!. 

102 

378



4403.41 

4403.49 

4403 .91 

4403.92 

4403. 99 

1 

1 1 

1 
' 1 

44.04 

4404.1 o 
4404 .20 

4405.00 

44.06 

4406. 1 o 
4406 .90 

44 .07 

4407.10 

._) 
........ 4407.2 1 

' 
44'il7.22 

-./ 

4407. 25 

4407 .26 

4407.27 

4407.28 

4407'.29 

4407.9 l 

4401 .n 

4407 .93 

4407.94 

4407.95 

4407.99 

J 

+ f­
+ 
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MER COSU R 

DESCRIÇÃO 

Oulras. de.! madeiras tropicais menc1onadns nti ·1 
Nota 1 de subposições do presente Capitulo . 

"Dark Red Mernnti''. ·'Light Red ·Mcran ti" é 
"Meranti 13akau'' 

Outras 

Outras 

De carvalho (Qw:rt:us .\pp.) 

De faia (/'"aK11.1 spp.) 

Outras 

Arcos de madeira: estacas fendidas ; es l ac~i; 
aguçadas, não serrndas longitudinalme 1ite; 
madeira simplesmente desbaslada o'u 
arredondada, não torneada, não recurvada nem . 
trabalhada de qualquer outro modo, para 
fabricação de bengalas. guarda~chuvas , cabbs 
de de ferramentas e: semelhantes; madeira cm 
fasquias, l<iminas. fitas e semelhantes. 

De coniferas 

De ntio coníferas 

Lã de madeira; farinha de madeira 

Dormentes de madeira para vias fêrreas ou 
semelhantes 

Não impregnados 

Outros I 

Madeira serrada ou endireitada 
longitudinalmen te, cortada ou d~senrolada_. 

mesmo aplainada , polida ou unida pelas 
exlrcm idadcs, de cspc: ssll!'a sup~ri or a,6 mm 

De con í tcr'as 

De madeiras tropicais men c ionad~s na Nota 1 
de subpos ições do presente CapHulo · 

Mogno (Sw1eten ia spp.) 

Yirola, Imbuia e Balsa 

"Dark Red Meran ti ", "Light Red Meranli"--c 
"Mcranti Bakau·· 

"White Lauan", "White Meranli", "White 
Scraya", ·'Yellow Mcranti" e "Alan" 

Sapelli 

lroco 

Ou1ras 

Outras 

De carvalho (Querrns spp.) 

De faia (Fagus spp.) 

De ncer (Acer spp.) 

De cerejeira (Prunus spp.) 

De freixo (1-"raxinu.1· spp.) 

Outras 

MERCOSUL . 

'\· 

A 

B 

.... 

A 

B 

e 
8 

13 

B 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

1\ 

A 

A 

Argentin a Brasil 

.. 1 
1 

· I 
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MERC OSUR 

Código SH 

44.08 

•DESCRIÇÃO 

! 

1 
1 folhas para folheados (incluindo ns obliàas, 
1 por coite de madeira estratificada), folha:; parâ 

contraplacados ou para madeiras estratificadas 
semelhantes e outras madeiras, serradas· 
longitttdinalmence, cortadas transversalmen1e 
ou desenroladas, mesmo aplainadas. po liàns; 

MERCOSUL 

un iàas pelas bordas ou~ pelas «!Xlremidade~- (.le 1 [ 

Argentina · Brasil 
Brasil e 
Ui:uguai 

MERCO\SUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

1 espt!ssura não ·upenor a 6111111 . . ,j I · 1 

f-----+-1-__ . _ _/ ___________________ ~--'...;.··.4!-------+----~··+l-----:+--------+--~~--j'--------+------1 
4408 .10 

4408.3J 

4408.39 

4408.90 

44.09 

4409.10 

4409.21 

4409 .29 

44.10 

4410.11 

4410.12 

4410. 19 

De. coníferas ·1 

De madeiras tropícais mencionadas na Notá i·. 
de subposições do_presente Capitulo 

"Dark Red Meranti", "Light Red Meranti" e 
'(Meranti Bakau" 

Outras 

Outras 

Madeira (incluindo os tacos e frisos pãfa 
parquê. não màntados) pcrfiladíl (com espigas. 
ranhuras. filetes. entalhes, chanfrada. com· .·.t:.- :·~ 
JUntas em V. com ccrcndura, bo leadn mi 
semelh~ntcs) ao longo de 111111.1 ou mais bordas, 
faces ou extremidades, mesmo àplain·ada 
polida ou unida pelas extremidades. 

De conííerns 

De não coniíeras 

De bambu 

,-outras 

Painéis de partículas, painéis denominados· 
"oriented strand board" (OSB) e painéis 
semelhantes (por exemplo, "waferboard"), de 
madeira ou de outras matérias ·lenhosas, 
mesmo aglomeradas com resinas ou com. 
outros ;iglutin<1n tes orgtinicos 

- I 

'De madeira 

Painéis de paniculas 

Painéis denominados "oricntcd strand board'' 
(OSB) 1 

Outros 

e 

B 

B 

B -· 

D 

e 
D -

e 

e 

e 
4410.90 

--l-l-'a-í-110-;i_s_d_c_·_fi_1b-r-as_d_c_n_rn_d_e_ir_a_o_1_1_d_e_o_u_tr-a~s1-------l-------+----~-l-------+-------l------l----''.,..-__j 
e Outros 

. 
44.11 matérias lenhosas, mesmo al!lomerBdns com 

resinas ou com outros ag:lutlna~tes orgâníco
1
s ·. 

4411.12 

4411.13 

4411.14 

4411.92 

4411.93 

Pninéis de média densidade (denominados 
"MDF") 

De espessura não superior a 5 mm 
,. 

De espes5ura superior a 5 mm mas não 
sUperior a 9 mm 

De espessura superior a 9 mm 

Outros 

Com densidade suPericr a 0.8 g/cm~ 

Conl densidade superior n 0,5 g/cm:i mas n~o. 
superior a 0,8 g/cm3 

e 

D 

D 

D 

e 

/ 
104 

( 
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MfRCOSUR 

Código SH 

44Íl.94 

44.12 

4412.10 

4412.31 

4412 32 

í 4412.39 

44 12.94 

44 12.99 

4413 .0Q 

4414 .00 

DESCRIÇÃO .-

Com densidade não superíor a O,S gicm' 

Madeira contraplacada, madeira folhcnda, e 
made:1ras estratificadas semelhantes 

De bambu 

Outras madetras contraplacadas, cqnstitu1das~ 
cxclus1vamcntc por folhas de mad~ira íexcetO ' 
de bambu) cada uma das qmiis de c:sµcs~ura. 
nilo superior a ó mm 

Co1l pelo menos uma face d~ madcffiís· 
tropicais mencionadas llíJ Nota 1 d°e. 
subposiçõc:s do presente Capitulo 

Outras. com pelo menos uma face de madeira 
não conífera 

Outras 

Outras 

Com alma aglomerada , a\veolada ou lamelada: 

Outras 

Molduras de madeira para quadros, 
fotografias, espelhos ou objetos semelhantes 

Caixoles, caixas, engradados . barricas e 
embalagens semelhantes. de mndeirn: carretéis 

44.15 para cabos. de madeira: paletes s imples , 
paletes-caixas e outros estrados pa(a cJ.rga. de 
madeira ; taipais de paletes de madeira 

4415 . \ (> 

4415 .20 

4416.00 

1 44 17.00 

1 

Caixotes. caixas. engradados, barricas C 
cmbaJagcns scmelhanks; ca1Tetéis para cabos ·· 

Paleks simples, paletcs-cai.xas . e ~utrns 
l!Strados para carga; taipais 'de pa letes 

Barris. cubas, balsas. domas, sclhas e outras 
obras de tanoeiro e n::spectivas partes de 
madeira, incluindo as <tduelas 

Fc1ramencas. armações e cabos, ·de 
ft:rrnmentas, de escovas e de vassouras, de 
madeira; formas , alargadeiras e esticadores, 
pura calçado. de madeira 

Ob 
. . . 1 

ras de marcenaria ou de carp1ntana para · 
conslrnções, incluindo os paint!is ce lulares, os 

4~.18 painéis mo111ados para · rcvestim~nto de 
pavimentos (pisos) e as fasquias para telhados 
("shi ngles" e "shakcs"). de madeira 

·i4 l 8. \0 

4418.20 

4418 .40 

4418.50 

4418.60 

I 

Janelas, janelas de sacada e respectivos 
caixi lhos e alizarcs 

Portas · e respectivos caixilhos~ alizarcs e 
soleiras 

Armações para concreto 

Fasquias para telhaaos (''shingles" e ··shakes"j 

Postes e vigas 

Painéis montados para revcst imcnlo de 
pavimentos (pisos) 

MERCOSUL Argentina 

c 

e 

c 

e 

e 

B 

c 

D 

c 

e 

e 

e 

e 

c 

e 
e 
e 

105 

1 
.1 

1 

_j 
.I 

Brasil 
Bras il e 
Uruguai 

1 

1 •• . 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tr_atamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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'MERC OS UR 

Código SH 

4418.71 

4418.72 

4418 .79 

4418 90 

4419 .00 

44 .20 

4420.10 

-1420.90 

44 .2 1 

4421. 10 

4421.9010 

,1421 .9090 

45.01 

4501.10 -

4501 90 

4502 .00 

DESCRI ÇÃO 

Oulros, de: camadas mlllliplas 

Outros 

Outras -·-·-_j 
Artefatos de madeira para mesa ou cozrn ha .; 1 

1 . . 
i 1 
1 Made11 a marchetada e m.1de1rn u1c1 ustadâ~ 1 

e:; t01os e guarda-Joi.:1s, para 1oalhcna e 
ou11\C$ati.1. e obrns semellrnntes, de madena · 
cs1n1uctas e outros objetos de ornnrncnração. J 
di.! madeíra: artigos de mobilíário, de madeira, j 
que n<lo se incluam no Capítulo 9 ! 

Estatuctns e outros objc.[OS de ornamcnrnç.ão., 
de madeira 

Outros 

Outras obras ~111 madeira 

Cabides para vestuário 

Ouirns 

Palitos para fósforos: espetos para ~limcnto-s 

Outro 

ConiÇa narural em bruto ou sim1)lesmen1e 
prcparndél: desperdícios de cortiça ; cüt1iça 
triturada, granulada ou pulverizada 

Côrtiçíl natural, em bruto ou simplesm~ntc 
pn.:paradrl 

.Outros 

Co11iça na1ural. sem ci crosta ou s1mplesm~nt~ 1 

esquadriada. ou em · cubos. chap~s. folhas otí 
tiras. de for.ma quadrada ou cctangulm: 
(incluindo os esboços com are:;tas vivas, para 
rolhas) 

' 
45 .03 Obras do coniça natural 

4503 .10 Ro lhas 

4503.90 Outras 

MERCOSUL. Argenti na 

e 
e 
e 
e , 
·-~-· i 

D . 1 

·1 
.. ~ . ! 

D 

D 

D 

A 

[3 

A 

A 

[l 

B 

Cortiç:i ;iglornerada (com ou sem aglutinantes) j 
e suas obras 1 

--···-····----···-·-···--·--·· --+---

4504. 1 o 

4504.90 

Cubos, blocos, chapas. follms e tiras. l:ldnlho.s j 
dt: qua lqul!r fornrnto: cilindros m: ciços. 1 
mcl11 indo os discos "! 

Outras 

Tn:rnç.as e artigos semelhantes. de matérias 
para' entrançar, me·smo reunidos cm tiras: 
matérias parn entrançar, tranças e artigos 

'16.0 1 st'.mel hantcs. de matérias pnrn l!ntrançar,. 
tecidos ou paralelizados. em fonna.s piarias. 
m!!smo acabapos (por cx~mplo. estei ra:;, . 
capachos e divisórias) . 

4601.21 

·1601.22 

4601.29 

• I 

Esreir:is. c;ipachos e divisórins, de. niaterias · 
vegetais 

De bombu 

. Qurr:1s 

B 

B 

D 

[) 

D 

Brasil 
B rasi~ e 

[Jn1guai 

MERCOSU L 

Páraguai Uruguai 

' T ratamento 
c:spccial e 

diferenciado 
ao Pa raguai 

e 
/""' 

r 
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MERCOSUR 

Código SH 

4601.92 

4601 .93 

4601.94 

4601.99 

46.02 

4602.1 1 

•602 .12 

4602. 19 

4602.90 

4701.00 

4702.00 

47.03 

4703. 11 

4703 .19 

4703.21 

4703.29 

. 
47.04 

4704 .1 1 

4704 .19 

4704.2 1 

-1 70C9 

DESCRIÇÃO 

01mo.s 

De ba_!..nhu 

De ralà 

De outn1!i matê:nas vq.~ctais 

Outras 

Obr;i.s de cestaria obtidas din!lamcnle! na sua 
forma a partir de maténas parn entrançar 011 

fabricadas com os artigos da posiç;fo 460/ 
obras de bucha 

De nrnté:rias vcgt.:líl is 

De bambu 

De ratã 

Ou eras 

Outras 

Pastas 111ccá11icm; de mndcirri 

Pns1as químicas de madeira, para dissolução 

Pastas químicas di: madeira. a soda ou a·o 
sul foto. exceto pastas para dissol uç11o 

Cru<1s 

De! coníforas 

De não coniferas 

Sc mibrnnqueadns ou brnnqucadns 

De conifcra$ 

De mio coníferas 

Past:ts quimic:ts de. madeira, ao bissu lfito . 
exceto pastas para dissoluçüo 

Crna~ 

De coníf~ras 

De-n5o con íferas 

Scmibra nqucadas ou branqucad'1s 

De coníf~ras 

De não coníferas 

Pastas de madeira obtidas pt!la combi n3çào de 

MERCOSUL 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

A 

D 

A 

A 

D 

e 

A 

A 

A 

A 

4705 .00 um trntmncnto mecânico com um trarnmcn10· A 
químico 

Pnstéls de fibras obtidas a panir de pape l ou de 
4 7.06 cartão reciclados (despcn.Jíci-os e aparas) ou de 

4706.10 

4706.20 

4706.30 

4706.91 

4706.92 

4706.9} 

47 .07 

' outras malérias fibrosas cclulósicas 

Pastas de linteres de algodão 

Pns1:1s de J1bras obtidas a part; r ck papel ou de 
ca115o reciclados (desperdícios e apnras) 

0~1 1 ras. de bambu 

Omras 

Mecânicas 

Químic;i.s 

Scmiquí m1cns 

Papel ou. cartão para reciclar (desperdícios e 
i'l~paras ) 

D 

A 

A 

A 

A 

Argentina 

I 

107 

Brasil 

1: 

Brasil e • 
Uruguai 

i· 

+ 

MERCOS UL 
I 

Paragua i Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
·ao Paraguai 

383
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!
I co·d1·g_r> SLJ DESCRIÇA.01 Brasil e T:::::1º:º 

r MERCOSUL· Argentina Brasil Uruguai Paraguai Uruguai diferenciado 

L ·- ao ,Paraguai 

~--!-------+------'---~- -- ~-~-f--t--
1 4 707 . l 

0 
1 Papeis ou cartões kraft, crus, OL! papéis ou 

4707.20 

4707.30 

i 4707 9(1 
1 

! d801.00 

48.02 • 

4802.10 

4802.20 

14802.40 
1 

1 
i 

·1 

! 4802 .54 

1 4802.55 

4802.56 

4802 .57 

4802.58 

;J802.61 

! i 4802 .62 

1 

4802.69 

i canões ondulados 

Outros papeis ou canões, obtido::::. · 
principalmente a partir de pasta qu1mica . . 
branqueada. não corada na massa 

P~ pé i s ou cartões, obtidos principalmente a 
partir de pasta mecânica (por exemplo, jornais, 
periódicos e impressos semclhanrcs) 

Outros. mclumdo os despadicíos e aparas não 
selec1onacro 

1 Papel de _1ornal , em ro los ou em folha:; 

,. Papel e cm1ão, não revestidos, dos tipos 
j· utilizados para escrita, impr/ssão ou out1os 
' fins gráticos 1 e papel e cartão pHra fabncar' 

cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em 
rolos- ou em · folhas de fonnã quadrada o.u 
retangl11ar. de qualquer formato. 

Papel e cartão fe itos a mão (folha a íolha) 

Papel e cartão próprios para fabricação dé 
papéis ou · cartões - fotossensivcis, 
termossensiveis ou eletrossensíveis 

Papel próprio para fabricação de papeis de 
parede 

Outros papéis e cartões, sem fi b~as obtidas p6r 
Processo mecânico ou químico·ml!cânico Ou 
em que a percentagem destas fibras não .seja 

1 

superior a 1 O %, em peso, do conteúdo total de 
fibras 

De peso por m' in ferior a 40 g 

De peso por m2 igual cu superior a 40 g mas 
não superior a 150 g, cm rolos 

De peso por ~= igual · ou superior a 40 g ma.s 
não superior ri l 5D g, em follws em que um 
lado não seja supCrior a 435 mm e o outro não 
seja superior a 297 mm, quando não dobradas 

i Oulros, de peso por 1112 igual o~ SL}perior a •10 g. 
i mas não superior a 150 g 

De peso por 111~ superior a 150 g 

Outros papéis e ca11ões, em que mais de 1 O%, 
em peso, do conteúdo total de fibras seja 
conscituido por fibras obtidas por processo· 
mecânico ou quí mico·mccânico 

Em rolos 

Em folhas. nas quais um lado não seja superior 1 

a 435 mm e o outro não sep supt:rior n l 
297 mm. quando não dobrado · 1. 

Outros 

I _ 

( 

e 

e 

A 

e 

/\ 

B 

8 

8 

D 

E 

D 

ó 

e 

B 

8 

D 

,,_ 

. "!.,, .... . 

D 
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.. 
' 

D 

1 

1 

J 

,. 
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r 
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MERCOSUR 

Códi~o SH 

4803 OQ 

48.04 

4804 . 11 

4804 ,19 

4804 .21 

4804 .29 

4804.31 

4804 .39 

1 

DESCRIC.~O 1 MERCOSUL 

Papel dos tipos uti lizados para papel de 
toucndor. to<l lhas. guardanapos ou para papt!is 
semclhnntcs de uso doméstico. higiCn1co ou 
toucador. pasta ("ouatc") de celuiose e manta.1:1 j 
de fibras de cdulosc. mesmo encrespado~. 

pl1ssados. g1>frados, ~ stampados. p~rfurados. 

coloridos <i !'upcrlk1e. decorados n :;uperilc:1tt
1 

ou 11npressos. cm roios ou em folhas . 

Pap:::I e cart;io krnft. não rcv~stiJ os. cm rolos . 
ou e1n folha!;. cxc~t o os da~ pos1çôcs 48q2 
f 4803. 

Papel e cartão para cobc11ura. <ienominados 
' 'kraftl iner" 

Crus 

()u[ros 

Papel kraft para sacos de g:rnndt! capacidade 

Crus 

()u[ros 

Outros papéis e Cill1Ões kraft de peso por 111 7 

11 ilo superior a 150 g 
1 

Crus 

Outros 

E 

E 

E 

E 

E 

Argeotiua 1 
Brasil 

BresiJ e 
Un>guai 

D 

D 

D 

D 

D 

+ 

+ 

ME R.COSUL 

Paraguai 

D 

D 

D 

D 

Uruguai 

/Tratamento 
, especial e 

1 

diferenciado 
"' ao Paraguai 

Outros papéis e cmiões kran de peso por m" L 
s ~1pe ri or a 150 g e inferior a 225 g 

_ f...:!l34 .4i ---·i-C_n_is~~~~~~~~~~~-·-_·~~~-4·1~~-·~~-E_· ~~~~~:~~~~~~~~~~+-~~~~-+-~~~~~-+~~~~~+-~-,-~~-t-~~~~--i 

1 4804.42 

4804 .49 

4804.51 

4804.52 

4804.59 

48.05 

4805.11 

4805.12 

'4805.19 

4805.24 

4805.25 

4805.30 

Branqueados uniformemente na massa e cm 
que mais de 95 %. cm peso. do conteúdo íolal 
de fibras ~eja consliluido por íibras de 1nadeirn 
obtidas por processo q uim ice 

()u[íOS 

Out ros papCis e cartões krnft de 15cso por ;n ~ 
igual ou superior a :ns_g 
Crus 

Branqueados uniform emente na massa e em 
que mais de 95 %, em peso, do con te údo total 
de fibras seja constit uído por fibras dC mack:iríl 
obtidas por processo químico 

1 

Outros 

Outros papéis e c:trtõl.!s, não revestidos. cm 
ro los ou em folhas , não [end o sofrido [rabnlho 
complementar •lh! m tratamentos. e-xccto os 
especificados nn Nota 3 do prcsen tl! Capítulo 

Papel para ondular 

Papel semiquímico parn ondular 

Pttpcl pallia para ondular 

Outros 

"Tcstliner" (fibras recicladas) 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E J) 

De peso por 111 ' não_ superior a 150 g E [) 

109 

' 
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Código SH 

4805.40 

14805 .50 
i 

! 4805 91 

4 805 92 

4805 .9:; 

i 48.06 
1 

DESCRIÇÃO 

P; pel -lilt ro ~ cm1ào-filtro 

Papel feliro e cartão-feltro. papel e: can;.1o 
lanosos 

Ou1ros 

De p~so por mt rnfo ;:;uµ~nor a i 50 g 

Dl! peso por mi superior a 150 g. mns 1nfeno.r .,. 
a 225 g · · 

1 
De peso por mJ igual ou superior a 225 g 

flnpel-perga1nin ho cartào-pergain inhc' 
(s 11 líuri i.ados). papel impcrme-àvel a gorduras. 
papel vegetal, papel cristal e outros papêis 
calandrados transparentes ou trnnslúcido~. em 
rolos ou em folhas 

1 MERCOSUL 

E -
E 

E 
1 

E 

E 

Arge~tins Brasil 

Tratamento 

1 
Brasil t!: Parag~aj Uruguai 

especial e 
Uniguai diferenciado 

ao Paraguai 
1 

D 

· I D 

[) 

D 

1 
I • 

i 
; 

I 

n 
(l 

() 

ó 
IC 
10 
IO 
10 
IC 
10 
IO 
ln 
ln 
IO 

4806.10 
Papel-pergami1iho c~rtão-pcrgan1i11llo D 
(sulfurizadosj J 

>--~-+-~~~~~~~~-r--~~~~~~_,---~-~~-~-1--~~-+--~~-1--~--:i-•r t 
4806.20 P3pel impcrrneüvel a 1!orduras B 

4806.30 Papel vegetal B 

4806.40 

4807.00 

Papel cristal e outros papCis calandrada~ 

transparentes ou translúcidos 

Papel e cr111ào obtidos por colngcm de folhas 
sobrepostas, não revestidos na supcrficle nem 
impregnados. mesmo reforçados 1ntei·iormente. 
em rolos ou cm folhas 

Papel e ca11il<i ondulados (mesmo recobertos 
por colagem). encrespados , plissados. 

48.08 g:ofrados. es tampados ou perfur:idos, em rolos 
ou em folhas, exceto o papel dos tipos 
dcscntos no texto do posição 4803: · 

,1808. 10 

1 1 

f 4808.20 

1 

4808.30 

4808.90 

[)apel e cart:'i.o ondulados, mesmo perfurados 

Papel krnft para sncos de grande rnpac1dad~, 
encrespado ou plissadn. nJcsmo gofrndo.; 
cs1mnpcic.Jo ou pc{ furado 

Outros papCü: kraft. encrt!spados ou plissados, 
me.sino gofrados. estampados ou perforados 

Outros 

Papel-qL1ímico. papel autocopiativu ~ outros 
papéis para cópia ou d11plicaçc1o {incluindo o.s' 

48.09 papéis rC.vcstidos ou imprcg1rndos, p~ra 

cst.ênceis ou para chapas '·offsel'", mesrnq 
impréssos, cm ro'los ou cm fo lhas 

4809.20 Pnpel autocopiarivo 

Outros 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

1 

· .. 
i 

'1 . 

' 

~ 

( 

· J 

4809.90 l O .. !_ª1_ie_l-_ca_r_bo_n_o_o_1'. ... _º_ut_ro_s_1c_ia_:_p_é_is-'p-ª_':._~_c_ó1'->i_a __ +----A---+---- - i-------+------+-----+------t---- - -i 
-1 809 .9090 Outro 

48.10 

Papel e cai1ílo rc,·cstidos de caulino {c.nulim) 
ou de outros. sub~tânc ins inorgânic<:s numa ou 
nas duas faces, com ou sem aglutinantes, sem 
qualquer outro revestimento, mesmo coioridos 
â supcrficic. decorados :\ StLperticíe pu 
imprt!ssos, cm rolos ou em fol ha 

B 
. 

,, 
1 

110 I 

.J 

o 

o 
u 
e 
G 
e 

..; 

'\J 
e 

e 
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MERCOSUR 

Código SH 

4810.15 

4810.14 

4810.19 

48 10.22 

48 10.29 

' 4810J 1 

DESCRIÇAO 

Papel I! cartão dos tlµos ulilizados parn cscrn2, 
11nprcss;io ou outra~ finalidades gnilícas. !ic1Í1 
fíbrns obtidas por processo mccãn1co ou., 
qu1:111co-mccânico ou em que n pcrccnt<1gcm li 

dcstns fibras não SC:Jll supt!nor a 1:) ~11.1. t::m 
peso. ti() comeudo toi.al .: 

Em rolos 

Em folhas nas quais 11m dos lt1dos n5?1 SCJ3 

superior u 435 mm e o outro 11f10 gcja superiof. 
;i 297 mm, quando não dobrndas · 

Oulros 

Papel e cartão dos tipos utilízados pârn e~crna, 
impressão ou outras finalidades gráficas, ei1) · 

1 

que mais clt: 1 O %, em peso, do conteúdo torai 
de fibras :;c:ja conslituido p0r fibras oqt iclas por 

1 processo mecânico ou quimico-mccàmco · -

Papel "couchê" ievc (l..W.C. "light wcigftt: 
coalcd'') 

Outros 

Papel e can'ão km~. exceto dos tipos utilizndos 
µara escriln, impressiio ou ou1rns !inaildadcs 
gnificas 

Branqueados uniformemente na massa e em 
que mais de 95 %. em peso, do conreUdo rotaJ 
d~ ribrus sejn constiluíclo por fibrns de madeira 
obtidas por processo quim1co, de peso por m• 
n:\o sup~nor a 150 g 

' Bnrnqucados ,unifarrncncnte na massa e em 
que mais de 95 ~-o , cm pc.:-o, do con1cl1do total 

1 

4810.32 ' dl! fihra5 seja constituido pm iíbras de mad\!ira 
obtidas por processo químico, de peso por m~ 
superior n 1 50 g 

481 OJ9 

4810.92 

4810.99 

-18.11 

4811.10 

4811.41 

4811.49 

Outros 

Outros papeis e canões 

De camadas múh1plas 

Ou1ros 

Papel. caitão. pastn (''ouatc'") . de celulose e 
11rn11tas de fibras de cel ulose.:. rt!vcstlclos, 
impregnados. recobertos, coloridos 
supcrílcíe. decorado~ supcrfi c ic 011 

impressos, cm rolos ou cm folha~ d~ forma 
quadrada ou rêtangular, de qualquer formn10 · 
ou dimc11sões 1 exceto os produtos dos tipos 
descritos nos textos das posições 48.03. 48.09 
ou 48.10. 

Papel e cart;io alcmro<idos. betumados ou 
asfall•dos 

Papel í! ca11ão gemados ou adesivos 

Al1tr.-adcsivos 

Outros 

Papel e c:u1fio reVcsridos, imprc~1rndos ou 
rccC1bcrtos di:: plá:>lieo (exceto os <'!dcsivos) 

MERCOSUL 

'· 

E 

E 

E 

E 

·E 

E 

E 

E 

E 

e 

e 
B 

Argentina • B rasil 
1 

Brasil e 
U ru gua i 

D 

D 

') 

:'--r-1 1 .. . 
. 1 

1 ' 

D 

E D 

[) 

D 

/ · 

111 

+ 

MERCOSUL 

Pa ragu~ 

o , 

D 

D 

D 

Uruguai 
1 

1 
Trata mento 

especial e 
diferenciado 
ao Pa raguai 

• 
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MERCOSUR ME~C:OSUL 

Código SH 

481 l.5 i 

1481151 10 

4811.5190 

4811.59 

,1311.60 

! 4811.90 

4813.20 

4813.90 

48. 14 

4814.10 

4814.20 

4814.90 

[48. l 5] 

48 . 16 

4816.20 

<18 16.901() 

4816.9090 

48.17 

48 17. 10 

48 17.20 

·1817.30 

DESCRIÇAO MERCOSUL Argentina ·· Brasil ,, 

ílranquc.ado.s, de peso por rn~ supen0r <1 150 g 

Brasil e 
Un,guai 

Paraguai Uruguai 

T.ratameoto 
especial e 

diferencia d o 
ao ·paraguai 

Revestidos com mantas ác p<1lielilc110, 1111~smO:-j A l j 

:::~.:cdaços de al11mi1110 - --, -. ~+-1 ___ ,_8 ___ +------+--=t=--·-_-_-_--1· -----+-----'--+--------1l9llr"" 

Oulros fl 1 

1 

Papel e canão revestidos, impregnados 01.1 

recobcnos de cera. paraiím1. estCfffllta. óleo ou 
; de glice,rol · 

Outros papeis. cartõés. pasia ("ouatc:···i de 
celulose: e mamas de fibras de celulose 

j Blocos < chapas, filtranles , de pas1a de papel · ." j 
1 Papel pcu-a cigarros. mesmo comido n~s 1 

dimcnsõ~s própnas. cndcrnos ou em tubos . 1 

Em cadernos ou cm lt1bos 1 

Em rol_p s".de largur'a nà<:1 supc~ior a 5 cm 

Out.ros 

Papel de parede e revestimentos de p<;irctje­
seme!hanii!s: papel para vi1raís 

Papel denominado':'l.ngqiin'" 

Papel de parede e reves1imentos de parede 1 

scmelhrm!cs, const1iuídos por pape.! revesudo 
ou recoberto, do lado direito, por uma camada, 
de plústico granida, gofrada, colorida, 
impressa com desenhos ou decorada de· 
qual.quer outra forma 

Outros 

Papel químico, papel au1ocopia1ivo t:! outros 
1 papéis· para c_9 pia 011 dupl icação (cxce10 da 

posição 4809), estê1íceis completos e chapas 
"off.scc'', de papel. mesmo m.:ondkionados em 
caixas 

Pílpel nutocopial ivo 

Outros 

Papel-carbono ou outros papê1s pnrn cópia 

Outro 

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não 
ilustrados e cartõ:::s parn correspondéuciâ, de 

i papel ou cartão; caixas, sacos e seme lhantes: 
! de pnpcl ou cartão, qt1~ contenhílm um sortido 
1 d:! artigos para correspondência 

Envelopes 

Aerogrmm1s, bilhe·tes-postais não ilustrados e 
càrtõcs para con·espondêncrn 

,Caixas. sacos_ e se1m:!hantes, de papel ou 
cartão, que contenham um sor11do de ilrt1 gos 
para correspondência 

B 

e 

D 

D 
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' MER COSU R 

n 
1 Código SH 1 DESCRIÇAO MERCOSUL Argentina 

1 1 
' -l 

48.18 

Papl.! l dos tipos utilizndos p;u~ papd de . 
toucndor e para papeis semelhantes. p;t~la 

("'oll:tte'") de celulose ou m:mtas de 'librns <le 
cclulosl!, dos ripas mi li zactos p;1ra ·fins 
dpmi!s1icos ou sanitários. cm rol0s de largura 

1 não superior a 36 cm. ou conados cm for 

1 Papel l11giêrnco 

4818.1O1 O Pnra 'éenda a retal ho 

! 4818. l ()9(1 

14818.20 

48J 8.30 

4818.40 

4818.50 

4818.90 

O urro 

Lenços. mclumdo o'S de maquilagt!m e roalha$:· 
de mão · · 

Toalhas e guarda1rnpos, de mcsn 

Pensos e tampões higiênicos, fr:tldas para· 
bebês e anigos hig iênicos semclhan1es 

V cstuúrio e- se\1S acessórios 

0111ros 

Fi las em rolos de pasta ("1ouatc") de cclo losc e 

D 

E 

E 

E 

E 

4818.9010 mnntas de fibras de celulose pnra n íabricaçãO. B 

4818.9090 

-.. 

48 .19 

4819.10 

48 19.20 

48 19.20 10 

4819.2090 

48 19 30 

4819-40 

48 19.50 

~8 1 9.60 

48.20 

de loalhas sanitârias e fraldas 

Outro D 

Caixas, s!1cos. bolsas. c<u1uchos e outras 
embalagens, de papel. ca11ão. pasrn ("ouate') 
de celu lose ou de mantas de líbras de ctd ulose; 

\ canonagens para escritór ios. lojas. 
estabclcc·imcntos semellmntes 

Caixas de papel ou ca11l10. ondulados 

Caixas e canonagcns. dobravcis, de papel ou 
cartão, não ondulados 

Embalagens de papel ou papcl~o impregnados 1 
ou revest idos de mamas de polictilc110, mesmo 
com pcd:iços de aluminío · 

Oulro J 

Sacos cuja base tenha !nrg:urn igua l ou superior 
a 40 Clll 

Ou tros sacos: bolsas e ca11uchos 

Ou !rns embalagens, inclu indo as .cnrHs para 
discos 

Cartonagens para cscri1órios. lojns 
t:s1;1bc lccimentos Sl!mclhantcs 

Livro:; de reg1s1ro e dL'. cont::ibilidnd::. blocos· 
d:.: noLas. de (: ncomcndas. de recibos, de 
apontmncnlos, clt! p:1pel para canas, agendas e· 
::irtigos scmc lhanies, cadt.:rnoS, pas1as para=· 
docun1cntos. classificado res. capas para · 
c11cadernação (de fo lhJs soltas ou outras): 
capas de processos e outros artigos cscolart:s, · 
ête escritório ou de papclnna. incluídos .os 
fornrnl:'!.rio:; cm blocos lipo "man1fol.d'1

, 

- mes mo com folh as intcrcnlndas de papel­
cílrhono. de pap~l ou cartão: ülbuns para 
amos1 ras ou parn coleçõe5 efcapas par ~ IÍ\.TOS. 
dl! p;ipcl 0 11 cartilo .. 

e 

e 

e 

e 

e 

e 
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4820. J o 

4820.20 

1 4820 30 

! 
4820.40 

4820.50 

4820.90 

48.21 

4821. I O 

4821.90 

48.22 

~8 22 . 10 

4822.90 

148.23 

i 
4813 .20 

1482.l .40 

4823.6 1 

4823.69 

+ .. .. + 

----------~----·-··----,--~--·--~-----.-------- __ , ___ -
MERCOSUR 

DESCRIÇÃO 

Livros de registro e dt: conrnbilidadc, blocos 
de not:i.s. de encomendas. de recibos. de 
apont(lmcntos. de papei para canas. agendas e 
artigos scmclhanles 

Cadl!rnos 

Clas:;ificadorcs. capas para t!ncadanaçáo 
(exceto capils para l1v1·osi e capn.s dç processo':; 

1 
1 •• 

1 r=ormulãrios em blocos tipo "mn.nifold". 
· mesmo com fo lha:; mtcrcal:1das de papel:.., 

uín11co 

Álbuns para amostrns ou para coleyõt!s. 

Outros 

Etiquetas de qualquer espécie, de papel C'!IJ.. 
ca11ào. impressas ou nào 

ímprcssas 

Outrns 

Call'eléis, bobinas , canelas e supo:res. 
seme lhantes. de pasta de pap~I. papel ou 
cartão. mesmo perfurados ou endurecidos 

Dos tipos utilizados para · enrolam ento de fios 
têxleis 

Outros 

1 
Outros papéis, ca11ões. pasta (°°ouato") de 1 
l~elulosc e mantns de fib rns cl i! cel ulose_ 
cortados cm forma própria: outras obras o~ 

p~st a de pa1ic l, papel , cartão. pa sto ("ouatc") 'I 

d~ celulose ou de mantas de fibras de celulose 1 

1 

Papd-filtro e ca11ão-filtro 

Papéi!Hiiagrama ~Jara aparelhos registadores. 1 

em bobiníls. cm folhas ou em discos ! 

13andcjíls, r'ravcssas. pratos, chávenas. t aça~.· 
coµos e artigos semelhantes , di:: p:1pcl ou. 
cartão 

De bambu 

Outros 

A111g.os moldados ou prensados, de pasta de' 
papel 

MERCOSUL 

D 

D 

e 

e 

D 

e 

B 

e 

e 

e 

e 

ll 

D 

[) 

Argentina 

1 

llrasil 
Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL , 

Paraguai 
f 

Uruguai 

Tratamento 
" especial e 
diferenciado 

48 23 .7010 ! Cnnclas 111 jJ izadas para cmb'1lngens d!! ovos C 
i 4823.7090 Outro ---+----C---+------_,_, ____ -+-------1------+-------+------< 

4823 .90 10 

4823.9090 

49.0 1 

4901 .10 

4901.91 

Outros 

Ca11ões perfurados para mccanismoi 
1'Jncqunrd''\ ou máquinas têxteis scm~llw nr es;. 

~ outro s art igos utilizados para materiais téx1eis 
e seus produtos 

Outro 

Liv;-os. brochuras e impressos sl:!rnelhantcs. 
mesmo ~m fo lhas soltas 

Em folhas sol las, mesmo dobradas. 

Outro:; 

Dil: ionários e enciclopCdías, mesmo em 
fascícul os 

, 13 

e 

e 

e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

~901.99 Outros 

Jornais e publicações periódicas, impressos, 
49.02 mesmo ilustrndos ou que contenham 

publicidade 

1 4903 .00 

4904 .00 

49.05 

4905.10 

4905 .99 

4906.00 

4907.00 

4907.00 10 

490.7.00ÍO 

4907.0090 

1 49 08 

4908.1 o 

4908.90 

4909.00 

491 o.ao 

49. 11 

Álbuns ou li vros de ilustrações e álbuns p;ira 
desenhar ou colonr. para criança!-. . 

Música manuscril.a ou imprt:ssa, ilustrada ou· 
não. mesmo encndcrnada 

Obras cartográficas de qualquer t!Spêciê. 
incluindo as cm1as murnis, ns plamas 
topográficas e os globos. impressos 

Outrns 

Sob a forma de livros ou broch.uras 

Outros 

Planos, plantas e desenhos, de arquitcntra , dé 
engenharia e outros plnnôs e dc.scnhos 
industriais. comcrc.iais, ropográficos ou 
semi;:lhantcs, originuis, ícitos ã mão: 1i.:xtos 
manuscritos: reproduções fotogrâfic:is cm 
pilpc:I sensibi lizado e i.;ôpias a papd-carbono 
dos planos, plantas. desenhos ou textos acinia 
reft.:ridos. 

Selos postais. fiscms e seme lhantes. n?io 
ob li terados, tendo ou destrnando-sc a ler cursq 
lega l no pais em que têm. ou terà·o. um valor 
facial reconhecido: pap~l selado; papel-moeda: 
cheques; certificados de ações ou dC 
obngnçõcs e tit.ttlos semcllrnntcs 

/ 

Se los postais e fiscais, pape l selado 

Papcl·moeda. cc11ificado.s de ações e de 
obrigações 

Outro 

Decalcomania!' de qualqul':r cspCcie 

Dccalcomanias vi1rificávcis 

Outras 

Ca11ôcs-posta1s impressos ou ilusLrados: 
canõcs impressos CCllll votos ou mensag_cns 
p:::ssoais, m~smo ilus1radm;, com ou ~cfn 

en'-'elopes, gun.rniçõcs ou aplicações 

Cale11dàrios de qualql1Cr espécie. impressos, 
incluindo os blocos-calendários pnrn 'dcsíolhar 

Outros impressos. ini.:luindo i1s estampas, 
gravuras e fotografias 

MERCOSUL 

e 

D 

D 

e 
c 

A 

A 

B 

!:l 

B 

D 

D 

Impressos publlcii:\rios, catálogos comcrcinis e. C 
scmcllrnntes • 

Outros 

4911.91 E!'tamµas, gravura!' e folog.raffas D 

491 1.99 Outros 

Argentina 

- ; 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇ..\.O ·I MERCOSUL 

) 

49 11.9910 · C<utas il ustradas para anatomia, botfirnca, etc. 

cartões de 
491 1

.
9920 

, Cartões para a fabricação 

r---- --+-[ _in_1_el_ig_e_n_te_s_(_"s_n_1_art_c_a1_·ct_s_"! _ _ _ ____ ~-.i 
1·491°1.9990 Outro 

500 1.00 Casulos de bicho-da-seda própri os parn dcrbar :: [ 

5002.00 Seda crua (não fiada) 

/ 
Dcsperdicios de seda (incluindo os casulos de 
bicho-da-seda impróprios para dobar, os J 

desperdícios de fios e os fiapos) ; 
5003.00 

50010010 Não cardados ou pcnteat1os 

5003 .0090 1 Outro 

j soo4.oo 
! 

5005 .00 

5006.00 

50.D7 

5007. 10 

5007.20 

5007.90 

5 l .0 1 

510 1.11 

510 1. 19 

5101.21 

5101.29 

5 101 .30 

51.02 

5102.11 

5102.19 

5102.20 

Fios de seda (exceto fios de desperdicios _.dê 
seda) não acondicionados para venda a retalho. 

Fios de desperdic.íos de seda, não . 
ac~nàícionados para venda a retalho 

·. j 

Fios de seda ou de desperdicios de seda, 
acondicionados para venda a retalho ~ pêlo de 
messina {crina de florença) 

Tecidos de seda ou de despcrdicios de seda 
1 

Tecidos de "bouITette" 

' Outros tecidos que contenham pelo 
menos 85 ô/o, cm ~ peso: de seda ou de 
desperdícios de seda, exceto "bourrette'· 

Outros tecidos 

Lã não cardada nem penteada 

Lã suja, incluindo a lã lavada a dorso 

Lã de tosquia 

Outra 

D~scngordurada, não crirbonizada 

Lã d~ tosquia 

Outra 

Carbonizada 

Pêlos finos ou groSseiros. não cardados nem 
i penteados 

Pêios finos 

De cabra de Caxemira 

Outros 

Pêlos grosseiros -. 
Desperdícios de lã ou de pêlos finos 011 

51.03 grosseiros, incluindo os despt!rdíci os ele ííos e 
,excluindo os fiapos 

5 1Ó3 . IO 

5103.20 

5103.30 

5104.00 

51.05 

5105.10 

Desperdícios da penteação ac lã ou de pêlos 
finos 

Outros dcspcrdicios de lã ou de pêlos finos 

Desperdícios de pêlos grosseiros 

Fiapos de lã ou de pêlos finos ou grosseiros 

Lã, pêlos finos Ou grosseiros, cardados ou 
penteados (incluindo a "1:1 penteada a t.rranel"J 

Lã cardada 

e 

A 

e 
A 

A 

A 

A 

B 
. 

B 

B 

e 

e 

e 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
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MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
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ao Paragua i 

T :ERCOSUL A~"""' ---~~"' T-~~~; 
r--- - - +-L-ã_p_e'_"_"_ªd-.- ----------- -+- --- ·-·-:--+-----r----+-- -----+------+-------<c--

5105.21 

5105.2 '1 

5105.31 

1 5105.39 

5105.40 

1 
151.06 -

i 5106.10 
1 

5 106.20 

-51.07 

5107.10 

5107 .20 

51.08 

5108.10 

5108.20 

51.09 

5109.10 

5109 .90 

5110.00 

51.11 

5111 .11 

5111.19 

5111.20 

511 IJO 

• 5111.90 

51.12 

5112.11 

5112 .19 

5112.20 

Lã pcntenda a gnrncl 

Outrn 

Pelos finos, cardados ou pente3dos 

De c<1hrn de Caxemira _. r 

j Outros 

/ Pêlos grosseiros, cardadqs. ou penteados 

Fios ele lã\ cnrdada, n;io ac:ondic1onados µnra 
venda a r~talho 

Que contenham pelo menos 85 %. e111 pl!SO , de 
lã 

Que co11Lcnhnm menos de 85 %1. cm peso. de.lã ·
1 

• 

Fio~ de lã pc111eada, não éH.wndicionailos para 
venda a' reralho · · 

Que contenham pelo menos 85 1!/o, em peso. de 
là 

Que contenham menos de 85 %, cm peso: de lã. 

Fios de pêlos finos, cardados ou penteados, 
não ncondicionados para vemla a retalho 

Cardados 

Pentendos 

Fios de f;l ou de pêlos finos. ncondícionados 
para venda a reta lho 

Que contenham pelo menos 85 %, ~m peso, de 
lii (> u ck pêlos finos -

Ou1íos 

Fios de pêlos grosseiros ou de crina {inc luindo 
os fíps de crina rcvcslidos por (nrolnmento), 
mc~no acondicionados pnrn venda a retalho 

Tecidos de lã· cardadn ou de pêlos fi nos 
cardados 

·, I 

Qu<! contenham pelo me ngs· 85 %, ctll peso. de 
lã ou d:: pêlos finos ' 

De peso não superior a 300 g/m: 

Outros 

Outros. comQj_nados, principal ou u111G1mcn1e, 
com filamentos sintCticos ou artificini s 

Outrns. combinados, principal ou un1camc11te, 
ccJm fib;as sintCticas ou artificiais dc~commuas 

Ou1ros 

Tecidos de lã penteada ou de pêlos finos. 
p~ntcado.;; 

Que contenham pelo menos SS %, cm peso. de 
li\ ou de pêlos finos 

De peso não superior a 200 gim' 

Outros 

Outros. combinados. pri ncipal ou un icamente, 
coil1 lilamentos sintCticos ou anificiais 

B 

e 

B --- ----r 
! 

--+-----~ 
e 
8 

B 

Jl 

B 

B 

B 

B 
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Código, SH DESCRIÇÃO 

5112.30 

5113.00 

5201 00 

52.02 

5202 .10 

5202 .91 

5202.99 

! 5203.00 

52.04 

5204.11 

5204.19 

5204.20 

52 .05 

5205 .1 1 

5205.12 

5205.1 3 

5205.14 

5205.15 

5205 .21 

5205.22 

5205.23 

5205.24 

Outros. combinados, principal 011 unicamente, 
! com fibras sintéticas ou artificiais descontinuas ! 
' 1 

!' Outros 

Tecidos de pêlos grosseiros 011 de crina 

Algodão não cardado nem penteado 

[ Desperdíc-ios ele a-!godão (rnclumdo qs. t 

1 desperdícios de !i<Js e fíaposJ 

Desperdícios de fios 

Outros 

Fiapos 

Outros 

~!godão cardaào ou penteado 

Línhas para costurar, de algodão. mesm_çr 
acondicionadas para venda a retalho 

Nãq acondicionadas para ve.nda a retalho 

Que contenham pelo menos 85 %, em peso, de 
algodão · 

Outras 

Acondicionadas para venda a retalho 

Fios de algodão (exceto iinlurs para costurar), 1 

que contenham pdo menos 85 %;-cm peso, de 1 

algodão, não acondicionados para \'.enda a 
retalho 

Fios simples, de fibras não penteadas 

Com pelo menos 714,29 decitex (número ,.. 
métrico não superior a 14) 

Com menos de 714 ,29 decitex mas não menos 
de 232.56 dccilcx (número mdrico superior 
a 14 mas não superior a 43) 

Com menos de 232,56 decitex mas não menos 
de 192.3 l .decitex (número mêtrico superior. 
a 43 ·mas não superior a 52) 

C9m me.nos de 192,31 decitex mas não meno·~ 
de 125 dccitex (número métrico superior 
a 52 mas não superior a 80) 

Com menos de 125 decitcx (número 111Ctric9 
superior a 80) 

Fios simples, de fibras penicadas 

Com pelo menos 714,29 dctitex (número~ J 

mCtrico não superior a 14) 

Co111 menos de 714,29 dccitex mas não menos 
de 232,56 decitcx (niimero métrico s,upcrior. 
a 14 mas não superior a 43) 

Com menos de 232,56 decitex mas não menos 
de 192,31 decitex (número métrico superior 
a 43 mas não superior a 52) 

Com menos de 192,J 1 decitcx mas não menos 
de 125 dccitex (número ·metrice superior 
a 52 mas não superior a 80) 

MERCOSUL 
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Código SH 1 DESCRfÇÃO 
1 

. \ MERCOSUL 

1 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

5205 .26 

5205 .27 

5205 .28 

520531 

5205.32 

5205.33 

5205.34 

5205.35 

1 5205.4 1 

5205.4 2 

. 5205.4'.l 

5205.44 

5205.46 

5205.47 

Com menos de 125 d~cuex rn<.is mio meno~ 
de 106_38 dccilcx (nUmcro m:.!trico superior 
a 80 mas não superior a 94) 

Connncnos de J 06.38 dccitc.'\ mas n;lo mem;~' 
de 83,3~ decitt:X (nl11nero 111êlrico superit.'1 
a 04 mas não supenor a 120) 

Com menos de 83,33 decitex (nlimcro mêtnco 
superior a 120) 

Fios rctorê1tlo:; ou reton:.1dos rnliltq~os. d!! 
fibras não penteadas 

Com pelo menos 7 J<l ,29 dccitcx por fí~ 
snnple-g (número métrico não su1>t:rior a 1=i. 
por fío simples) 

Com menos de 7 J .i.29 decitex ma:;. não m~en~s J 
de 232.56 dccil!!x, por fio sjmples ·{núml!rO [ 
métrico su1lerior a 14 1Í1as 11ão superior a .4~. 
por fio simples; 

Com 1ncnos de 232,56 dccitex mas mfo menos· 
de 192.31 decitex. por fio simplos (número 
mt!trico superior a 43 mas não superior a E2,· 
por fio simples) 

Com menos de 192,31 dccitcx mas rnlo menos 
di; 125 dccitcx. por ti.o simph:s (nl1mt:ro 
métrico superior a 52 mas não supcnor a 80, 
por fio súnples) 

Com menos de 125 dccitcx por lio simples 
(número mCtrlco superior a 80. por fia 
sim >ics) 

Fios re1orc1dos ou retorcidos múlliplos. de 
íibras pcnteadas 

1 

Com pelo menos 714,29 dccj tcx por fio 
simples (numero mCtrico n:'io superior a J4·, 

· por lia simples) 

Com menos de 714,29 decitex mas não menos 1 

t.Jc 232,56 decili.:x. por fio simplt:~ (número 
mCtríco superior a 14 mas não :-;upcrior a -43. 
por fio s.implcs) 

Co1(, mcuos de 232,56 dcci1,.:.x mn:; níio menos 
de ! 92.3 J deciiex, por fio simp les (número 
métrico superior a 43 mas não superior a 52, 
por fio simples) · 

Com menos de 192,3 1 dccilex mas n:1o menos 
de 125 decitcx. por fio simples (núm~ro 
mt! lrico superior a 52 mas n5o superior a 80, 
por fio si 1~ 1 plcs) 

Com menos de 12 .5 dccitcx mas mio menos 
de 106,38 dccitex, por fio simples (nlimcro 
métrico supcri~r a 8:0 mas {1iio superior a 94; 
por fio wnplcs) 

Coin menos de 106,38 dcc1tcx mas não menos 
de 83}1 <lecitc:x. por ffo s1111plcs , (11lm1cro. 
mê1rico superior a 9..t mas~ nào superior a 120, 
por fio simples) 

13 

B 

B 

13 

B 

• B' 

B 

ll 

13 

13 
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MERC0SUR 
/ MERCOSUL 

Código S H 

1 

1 5205..18 

1 

j s2 06 

5206.1 1 

15206.12 
1 

5206. 13 

5206v 

1 5206.15 

5206.21 

5206.22 

5206.23 

5206.24 

5206.2j 

5206.31 

520632 

5206.3.1 

5206.34 

5206.35 

DESCRIÇÃO 

Com menos de 83.33 decuex por fio s.imples ·, 
(númer0 m~trico .superior a 120. por fio [ 
SiJllplcs) · 1 

hos de algod,1o (t!xceto linhas parn t:osrurar), i 
. que contcnhanÍ menos de 85 %. t!lll pi.:sc. d~ j 
1 algod5o. não acondic1onadbs par.a v:.:nda .a ' 

reralho 

Fios l\Ímpk s. dl! fibras n:io penrcada:; 

Com pelo
1 

menos.714,29 d_ecitex (número 
mCtrico mio supçnor a 14) 

1 Com menos de 71-1 ,29 decitex mas não menOs 
/ de 23:2.56 decitex (nürnero mét ri co superior 1 

j a 14 nrns. nílo superior a 43) .-. 

Com me nos de 232 ,56 dccitcx mns n<io menOs 
de l 92,31 dccitcx (nl1111cro métrn: o Super10.r 
a 43 mas nfio superio'r a 52 ) 

Com menos de 192,31 decitt!x mas noio menos 
de 125 clccitex (número 1nCtrico superior 
a 52 mas nllo superior a 80) 

Com menos. de 125 decitex (número métrlco 
superior a 80) 

Fios simples. de fibras penteadas 

Com p~ l o . menos 714.29 d~cirex (número 
mêtrico n:io superior a 1 t.) 

Com menos de 714,29 dccitcx mas .. n:lo menos 

MERCosui,· . / 

:! 

1 

1 

B 

B 

B 

B . 

B 

B 

de 232,56 dccitcx (número mC1rico ·superior B 
a 14 mas não superior a 43) 

Com menos de 232.56 d::ci tc.x mas não menos 
de 192.31 dt!cil'ex (número mCtrico supi:rior B 
a 43 mas n:io 'superior a 52) 

Com menos de 192,31 decitex mas ·não men6s 
de 125 dccuex (número mê trico . ~uperior 
n 52 mas nào superior a 80) , 

Com ml!nos de 125 dcci1ex (número mêtrico 
suµer ior a 80) 

f ios retorcidos ou retorcidos múlliplos, de 
fibras não penteadas 

Com pelo menos 714.29-dceitcx por fio 
1 

simples (número métrico mio supl.!rior a 14, 
por fio simples) 

Com menos de 714.29 dccítcx mas não menos 
de 2 2156 dccitex. Por fio simp les (nê1111ero 
métrico superior a 14 mas nc.io superior a 43~ 
por fio simplc<) 

Co1n ml.!nos de 232,66 decitcx mas n:io menoS 
de 192,31 decitcx, por íio simples (número 
méirico superior a 43 mas nílo superior a 52, 
por fio simples ) 

Cem menos de 192,31 dc-c itc:x nrns não ml!nos J 

de 125 dccitex. por fio simples t.número ' 
métrico superior a 52 mas 11fío superior a 80,, 
por fio simples) 

Com men os de 125 decilcx por fio simples 
(nlm1cro mêtrico superior a 80. por fio 
si1 l1 Jles) 

13 

B 

B 

B 

B 

i3 

B 
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MER COSUR 

Código SH 

5206.41 

5206.42 

5206.43 

5206.44 . 

DESCRIÇÃO 

1 

MERCOSUL · 

> 
! 

Fios retorcidos ou retor~idos múltiplos, d~r 1 

fibras penteadas 

Com pelo menos 714.29 decitex por fiÜ. I 
simples (n limcro métric_o não superior a 14, 
por fio ~impks) 

Com menos de 714.29 dccitex mas não menos 
de 232.56 decitex, por fio simples (número 1 
mêrrico superior a 14 mas não superior n 43, 
por fio s11nplesJ · 

Com menos de 232.56 dccitcx mas não menO~ 
de 192,3 1 dec1tex. por fio simples (nlune'rb 
melrice superior a 43 mas não superior ~ - 5:2- ~ 
por fio simples) 

/ B 

B 

B 

B 

.1 

Com menos de 192) 1 dccilcx mas não meno.s 
de 125 deci tex, por fio simples (nún;er.p 
métrico superior a 52 mas nfio superior a 80 1 

por fio simples) · J 

5206.45 

52 .07 

5207.1 o 

5207.99 

Com menos de 125 decitex por fio simples 
(número métrico superior a 80. · por .fi °' 
similes) 

Fios de algodão (exceto linhas para costurar), 
acondicionados para venda a retalho 

Que contenham pelo menos 85 %, em peso. de 
algodão 

Outros 

Tecidos de algodão que contenham peÍo 
52 .08 mc1ios 85 %, em peso, de algodão, com peso 

não superior a 200 gim' 

5208. 11 

5208. 12 

5208. 13 

5208.19 

5208.21 

5208.22 . 

5208.23 

5208.29 

5208.3 1 

5208 .3 2 

5208.33 

5208.39 

Crus 

Em ponto de tafetá, com peso , não superior 
a 100 gim' 

Em ponto de tafetá, com peso superior 
a 100 g/ml 

Em ponto saijado. inc luindo o diagonal, cuja 
relação de t~xtura nf\o seja superior a 4 

0111ros tecidos 

Branq ucados 
{ 

F.:111 pon10 de tafetá , com -peso não superior 
a 100 gim' 

Em ponto de tafetá, com peso superior 
a 100 gim' 

Em ponto sarjado. incluindo o diagon_al, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

Tintos 

Em ponto de tafetá. com peso não superior 
a 100 gim' 

Em ponto de tafetá, com peso superior .. 
a 10.0 gim' 

Em ponto sarjado, incluido o diagonal, cuja 
rclaç.ão de texlura nao seja superior a 4 

Outros tecidos 

De fios de diversas cores 

B 

c 

B 

c 

e 

c 
1 

e 

e 

e 

c 

c 

. e 

c 

c 
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MfRCOSUR 

Códigci" SII 

5208.41 

5208.42 

5208.43 

5208.49 

15208.5 1 

5208.52 

5208.59 

i 52.09 

5209.11 

5209.12 

5209. 19 

5209.21 

5209.22 

5209.29 

5209.31 

5209.32 

5209.39· 

5209,41 . 

5209.42 

5209,43 

5209.49 I 

5209.51 

5209 .52 

5209.59 

52. 1 o 

5210.11 

:5210.19 

··------------.. ------,----

! 
DESCRIÇÃO i 'MERCOSUL 

Em ponto de tafetá, com peso não superior 
a 100 gim' 

Em ponto de tafetã, com 1 peso supeno'. 
a 100g/m2 

/ 

Em ponto sarjado. incluindo o drngonaL cuj~: 
relação de textura não seja su_perior a .::1 

Outros tecidos 

Estampados 

Em. ponto de tateia, .com peso não supenor 
a 100 gim' 

e 

e 

e 

e 

e 

Em ponto de tafet·á, com peso superio}· C 
a JOOg/m' 

Outros tecidos 

, T ecldqs de algodão que contenhau1 pêlo 
1 menos 85 %. em peso. de algodão, com p~s~· I 

supe"nor a 200 gi n~i 

Crus 

Em ponto de tafe~á 

Em ponto sarjado, incl.uHido o diagonal, cc1j; 
rclaç<1o de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

Brmrqueádos 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarjado, incluindo o diagonal, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

Tintos 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarjado, incluindo o diagonal. ctij a 
relação de- textura n:?io seja superior a 4 

Outros tecidos 

De fios de diversas cores 

Em ponto, de tafetá 

' Tecidos denominados "Dcnirn" 

Outros tecidos em ponto sarjado, inciuindo o 
diagonal, cuja relação de textura não seja 
superior a 4 

Outros tecidos 

Estampados 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarjado, incluindo o diagonal. cuj.a 
.. relação de textura nãç seja superior n 4 

Outros tecidos 

Tecidos de algodão que contenham menos 
de 85 %, ern peso, de algodão, combinados,. 

'principal ou unicamenre> com fibrns sintêticas 
011 anificiais, com peso não superiQ1~ 
a 200 gim:; 

Crus 

Em ponto de tafettj 

Outros tecidos 

' , 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 
D 

e 

e 

e 

e 

e 

e 
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MERCO SU R 

Código SH 

5210.21 

5210.29 

52 10.31 

5210.32 

5210.39 

5210.41 

52 10.49 

52 10.5 1 

5210.59 

\ 

52. 11 

5211.11 

52 .11.12 

5211.19 

5211.20 

5211.31 

52 11.32 

52 11.39 

5211.4 1 

5211.42 

52 11.49 

5211.5 1 

5211.52 

5211.59 

DESCRIÇÃO 

Branqueados 

Em ponto de tafetá 

Outros tecidos 

Tmtos 

Em ponto de tafetâ 

Em pomo sarjado. mcluindo o d1agon~I. cu.1~ 
relação de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

De fios de diversas core~ 

Em ponto de tafetá 

Outros tec.idos 

Estampados 

Em ponto de tafetá 

Outros tecidos 

Tecidos de algodão que conrenham menos 
de 85 %, em peso. oe algodão, combinado( . 
prin.cipal ou unicamente. com fibras sint61icas 
ou artificiais, com peso superior a 200 g/m: · · 

Crus 

Em ponlo de tafetá 

Em ponto sarjado, incluindo o diagonal, cu.ia 
relação de texturn não seja superior a 4 

Oul1·os tecidos 

Branqueados 

Tini os 

Em ponto de rafeta 

Em ponto sa1jado. incluindo o diagonal, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

De fios de diversas cores 

Em ponto de tafetá 

Tecidos denominados "Denim" 

Outros tecidos em ponlo .sarjado. incluíndo o 
dic.igon;1! , cu.1a relação de textura não seja 
superior a 4 

Outros teci dos 

Estampados 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sarjado, inclu indo o diagonal. cuja 
/ Clação de texnira m'io seja superior a 4 

Qulros tecidos 

52. 12 Outros tecidos de algod~n 

Com peso não superior a 200 gim: 

52 12. 11 Crns 

5212.12 Branqueados 

5212.13 Tintos 

5212.14 De fios de diversas cores 

52 12. l 5 Estampados 

Com peso superior a 20Ó gim' 

MERCOSUL 

c 
c 

e 

e 

e 

c 
c 

e 
e 

c 

c 

c 
e 

e 

e 

e 

e 
c 

c 

e 

e 

e 

e 
e 
e 
e 
e 
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MERCOSUR 

DESCRIÇAO 

52 12.21 Crus 

5212.22 Branqueados e 
5212 2} . Tintos e 
52 i f.24 . De íios de diversas cores e 

1 52 12.25 Est~mpados e 
i ' 
1 53.01 

1 Linho cm bru10 011 lrnbalhado. ma!' não fiado; 1 

cs101rns ~ despcrdic10:.- de l111ho ( rndumdo ,)s [ 
dcspcrdic1os dc

0

1los ç liapos), ' · '· j 

5.101. 10 

5301.21 

530.J.29 

5301.30 

53.02 

5302. 1 o 
5302 9.0 

53.03 

5303. 10 

5303 .90 

153.041 

Li nho em hruto ou macerado 

Linho quebr<ido, csp.adi.!lado. pen icado ou ! · 
1ralrnll1ado àe ouLrn formn., mas não fiado [ 

Quebrado ou espadcliido 

Ou1ro 

Estopas e desperdícios de linho 

Ciinhamo (Cam1nb1.,· .wth'CI i. ). em bruto ou· 
i trabalhado,, mas não fiado; esto1)as 

dcspcrd icios de cânha mo (incluntdo os 
desperdícios de fi os e fiapos) 

Cfü1hamo cm bruto ou macc:rado 

Ou1ros 

Jurn e outras libras 1êxleis liberianas ' tcxce!o 
linho, cânhamo e rarni). cm bruto mi 
trabalhadí:ls, mas n<io fiadas: estopas e 
desperdícios destas fibras {incluindo os: 

· dosperdicios qe fios e Jiapos) 

Jula e outras fibras têxtci!' liberianas. cm bruto 
ou maccrndas 

Outros 

Cairo (fibras de coco), abac:i (cãnhamo-dc­
manila ou A·fosa 71!.rnlis Nec:), rami e outrnS 
fibras têxteis vegetais niio especificadas 11t:111 

5305.00 ' çomprecndidas cm outras posições, cm bruto 
ou trabalhados. mas não fiados; estopas e 
dl!':Jpcrdicios déstT1s fibras (i nclu111dos os 
desperdicios dé fi os e os linpos). 

53.06 Fios de linho 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

5306 .. 10 S11nplcs B 

5306.2 0 

53 ,07 

5307.10 

5307.20 

53.08 

5308.10 

5308.20 

5308.90 

Retorcidos ou retorcidos mí1h iplos C 

Fios de juta 011 de outras fibras tt.xtcis 
libtrianas da pos·ição SJOJ 

Simples B 

Retorcidos ou retorcidos múltiplos B 

fi os 'de outras fib ras h'.::xtcis vc:ge tn is: fios de 
papel 

Fios de cairot('fius de fib ras <li! coco) 

Fios de cânhamo 

Outros 

B 

B 

o 
53.09 Tecidos de linho 

1 Que ~OIHl!nhnm pelo mcno~ 85 %, tm pc:io. de­
. linho 

Argentina 
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MERCOSUR 

Código SH 

5309.1 1 

5309.19 

5309.21 

5309.29 

DESCRIÇÃO 

Crus ou branqueados 

ÜlliíN 

Que con tenham menos de 85 %. cm peso, de, · 
linho 

Crus ou branqueados 

Ou iro~ 

! 53 .1 o Tec idos de JUta ou ~ d!! outra:; fibrns t~Xte1s i 
tibcnanas àn posição 5303 1 

5:i10.10 

1 5310.'IO 

5311.00 

54.0.I 

54111.1 o 
5401.20 

54.02 

5402 .11 

5402.19 

5402.20 

5402 . .11 

5402.32 

5402.33 

5402.34 

5402 39 

Ourros 

Tcêidos de outras fibrns têxteis vcgct!!i_s;. 
tecido< de fios de pap~I 

Linlrns para cosiurar de filam~ntos sintCticos 
ou artificiais. mesmo acondicionadas pa·rn â 
venda a retolho · 

De filamentos sinté ticos 

De filamc::ntos artificiais 

Fios de íilamenros sintéticos (exceto linhas 
para costurarf. não acondicionados pani venda 
n rc.!alho, incluindo os niànofilamcmos 
sintêticos com menos de 6 7 dccitcx 

Fios de:: alta tenacidade, de nãi lon ou eh:: outras 
poli amidas: 

Ot! armnidas 

Outros 

Fios de alta tcnacidadi:: de poli~slcr~s 

Fios 1cxtunzados 

De nãilon ou de outrn:; polinmidas, com 50 te>\" 
ou menos por fÍo simples 

Oi! 1niilon ou de outrns poliamid;is, com mnis 
de 50 lcx por lio simplt:s 

De poliés.tercs 

De polipropilcno 

Outros 

Outros fios, símples, sem 1orçl10 ou com 1crç:l.o 
niio superior a 50 vo!tns por metro 

5402.44 De clastômeros 

5402.45 Outros, de nüilon ou de outras poliamidas 

S...:02 .451 O Pnrciíllmc11te orientados 

5402.4590 - Outro 

5402.46 Outros. de poliC:sreres. parcialmtntc orienlados· 

5402.4 7 Outros. de µo liésteres 

5402.48 Outro;, de polipropilcno 

5402.481 O P:ircialmcntc orientados 

5402.4890 Outro 

5402.49 Outros 

5402.491 O Parcialmente orientados 

5402.4990 Outro 

MERCOSUL 
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MERCO $UR 

1 Código SH/ 

5402.5 1 

5·102.52 

5~02.59 

5402.61 

5402.62 

5402.69 

DESCRIÇAO , 

Outros fios, simples. com torção superior. 
~ 50 voltas por metro 

' De náilon ou de outTas pol iam idas 

De r'oliésteres 

Outros 

Outros fios. reiorc1dos ou re1orc1dos mul11plos· 

·oe 11ái lo11 ou de outnis pilham ida.-; 

De pol iCs1 ercs 

Outros 

MERCOSUL 

B 

B 

B 

B 

B 

1-.,-- --t--- --- ----- -----'-+--- --
i Fios de filmncnlos artificiai s 1exccto linh:i.s. i 

para costurar}, não acondicionados para vendã · 
n retalho. incluindo os monofllamcnt·çis .. 
artificiais com menos de 67 dccite.x 

54.03 

5403 ](! 

5403.31 

5403.32 

5403.33 

5403.ii9 

5403.41 

5403.42 

5403.49 

54.04 

5404.11 

5404.12 

5404.19 

5404.90 

54.05 

5406.00 

Fios de al ta tenacidade. de raiom visco·sc 

Oc1 1ros lias. Simples 

De r<l iom vtscose. sem torção ou com torção 
n<io s"uperior a 120 vol t.as por metro . 

De rni om viscose, com 1orçiio superior · 
a J 20 voltas por mêtro 

Dt:. aceta to de celulosi! 

Outros. 

OuLros fios, retorcidos ou ret orcidos múltiplos 

De rai om viscose 

De nccram d~ celu lose 

Outros 

Monoiilamentos sin:l.!ticos. com pelo 
men os 67 dcci1cx e cuja maior dimensãÓ da 
seção transversal nào seja supt:rior a 1 mm; 
himinas e formas scmc lhan1cs (por exemplo'. 
palha anificinl) de marérias têxteis si ntéticas. 
cuja la rgurn aparente não sêja superior a 5tnrn 

Monofilamcntos 

De clas tômeros 

Outros. de polipropilcno 

Outros 

Outras 

1 

~-to no tilarncntos artificiais, com pe~o 
menos 67 dt::citex e cuja maior dimensão da 

1 

seção transversal não St!ja superior a 1 mm ; 
Jfün inas e formas semelhan1cs (por exemplo. 
palha ar1ificiaJ) de marCrias t~xrcis anilícinis, 

1 
cuja largura aparente não sej;;i supr.:rior a Sm m 

Fios de filamento:. sintéticos ou nrtiliciais 
(exceto linhas para costurar). acon<licio11ados 
para \'cnda a rctallfo 

Tecidos de fios de fiinmcnt os :>intCticos, 
54 .07 incluindo os tecidos obtido~ ;1 pnrt ir dos 

prod111os da posição 5404 

5407.10 
Tecidos obtidos a partir de fios de alta 
tcnaci<lndc, ' de nâilon od de outrns po.liamidas 
ou dt: poliCsicres 

B 

B 

B 

B 

B 

13 

[l 

B 

B 
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MERCOSUR-

Código SH 

5407.20 

5407. 30 

5407.4 1 

5407.4 2 

5407.43 

5407.44 

5407 .51 

5407.52 

5407.53 

~407.54 

540í.6 I 

5407.69 

5407.71 

5407. 72 

5407 .7.1 

5407.74 

5407 .81 

5407.82 

5407 .83 

5407.84 

5407.9 1 

5407 .92 

5407 .93 

5407 .94 

DESCRIÇÃO 

T~cido~ obtidos a pa11 ir de lfin1111as ou d!! 
formas semelhantes 

"Tecidos" mencionados na Nota 9 da S~çào KJ. 

Ou1ros tecidos, que ccu11enhnm p~Jo 

mcno~ ~5 %1, em peso. de filamentos de nailo~· 1 
ou d~ outras ooliamidas _ . 

• • 1 

Crns ou branqueados · 1 

De fio> de diversas cores 

Estampados 

Ou1ros iccidos. que contenham pê:lo 
menos 85 ~·'Õ. c!lll i>eso, de filamentos de 
poliéster tcxturizados 

Crus ou branqueados 
, . 

T111ios 

De fios de diversas cores 

Estampados 

l 

Outros tecidos. que contenham pelb 
mt!nO:i 85 %, cm peso. de íilamentos de 
po li~:;ter 

Que contenham pelo menos 85 %, cm peso. d~ 
li!amcntos de poliêstcr ·não lcxturizaJos 

0 11tros 

Outros tecidos, qu!! co111cnliam pelo 
menos 85 %. em peso, de lilaml!ntos sintêt.icos 

Crus ou branqueados 

TinlOs 

De tios de di v<rsas core> 

btompados 

Outros tecidos. que contenh::i.111 menos· 
de 85 %, cm pc.so, de fil amcnlos sin1 eticm.: 
combinados . principal ou uni1.:ílmcnti.:, com 
al~odào 

Crns ou hril11queBdos 

Ti mos 

De lias de diversas cores 

Outros tecidos 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios de diversas cores 

Esta mpados 

Tecidos de fios de filan1en10s artificiais. 
54 .08 incluindo os tecidos obt idos a panír ·dos 

produtos da po;ição 5405 

5408.10 Tecidos obtidos a panir de fios -de al ta · 
tcmtcid;:ide . de rainm viscose 

Ou!ros tecidos, - que conrcnhnm pelo 
menos 85 %. em peso. de filamen tos ou de 
lâminas ou formas semelhantes, m1ificinis 

MERCOSUL Argentina 
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MERCOSÜR 

Código SH 

5408.2 l 

5408.22 

5408.23 

5408.24 

5408.3 l 

; 5408.32 

5408.33 

5408.34 

55.01 

5501.10 

5501.20 

5501.30 

5501.40 

5501.90 

5502.00 

55.03 

550>. 11 

5503.19 

5503.20 

i 5503.30 

! 5503.40 

DESCRIÇAO 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De tios de div~rsas cores 

Es1ampados 

Outros tecidos 

Crus ou brni1qucado5 

Tinlos ~ 

De fios de divcn:;as cores 

Estampados 

Cabos de filamentos sintê1icbs 

De nailon ou de outrns poliamidas 

De poliesteres 

Acrílicos ou modacrilicos 

• De polipropileno 

Outros 

Cabos de filamentos artificiais 

Fibras sintétic.ns descontinuas, nfw car<ladâs·. 
mio penteadas nem trnnsformadns dt OlUrO 
modo para fiaçílo 

De nâ ilon ou de oulrns poliamidas 

De aramidas 

Outras 

De poliCstcrcs 

Acrilicas ou mod::icrilicas 

De polipropilcno 

MERCOS!-JL 

e 
e 
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. i e 

e 
e 
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A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

5503.90 O li Iras A 

55.04 

5504.10 

5504 90 

55.05 

5505 .10 

5505.20 

55.06 

5506. 1 o 
5506.20 

5506.30 

5506.90 

5507 .00 

55.08 

/ 

Fi bras artifi c. i ~ is dcscont lirnas, não c;{rdada~. 
não penteadas nem 1ra11sforrnadas de oulro · 

· modo Pªfª fià~fw 

De miam viscose 

Outras 

Desperdícios de fibras sintêtícas ou artificiais· 
(incluindo os dcsperdicios da penteação. os de ·J 
fios e os fiapos) 1 

De fibras sintcti ca. 

De fibn.1s artificiais 

Pibras sinlêticas descontinuas: cardaU<1s1 1 

.pc:nt.cadas ou transformadas dr: outro n~iodo 
para fiação i 

De náilon ou de outras poliam.idas 

De p~lié>teres 

Acrílicas ou modacrílicas 

Oulras-

Fibras artifi ciais descontinuas, cardadas. 
penteadas ou transformadas de outro modo 
para fiação 

Linhas para costuíar, de fibras sinteticas ou 
artificÍais dcscomínuas. mesmo 
acond icionadas para venda a rctalhÕ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
1 
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MERCOSUR 

Código SH 

5508 1 o 
5508.20 

55 09 

5509. 1 1 

5509.12 

5509.21 

5509.22 

5509.31 

5509.32 

5509.41 

5509.42 

5509.51 

5509.52 

5509.53 

5509.59 

5509.61 

5509 .62 

5509.69 

5509.9 L 

5509.92 

5509.99 

DESCRIÇAO 

De fibras sintéticas dcscontimias 

De fibras artificiais dcsconl inuas ( . 

Fios de lihra~ sintéticas dcsccntrnuas (exccl?. 
linhas para costura r), não .acondic1unado!" para. 
venda a retalho 

Que c.:ontenhnm pelo mc:nos 85 i%, em peso. dt:; : 
fibras descontinuas de njí!on ou de ourras 
polia111idas 

Símplcs 

Retorcidos ou retorc1d.os multipios 

Que contenham pelo menos 85 %. cm peso, de 
fibras descontínuns de poliêster 

Simples 

Retorc idos ou retorcidos múlt iplos 

Que contenham pelo menos 85 ~·'u. ~m peso. dt 
fibras descontinuas acrí licas ou mocl.1crilicas-- . 

Si 111plcs 

l~etorci<los ou retorcidos múiliplos 

Outros fios. que contenham p~lo menos 85 %, 
t:m peso. de fibras sintéticas clcsconlinuas 

Simples 

Rctorci~os ou retorcidos mú\1iplos 

Outros Cios de fibras descontinuns de poliéster 

Combinadas, principal ou umcarncnte. com 
fibras artific iais descontinuns 

1 

Combinadas, principal ou unicamente. com lã 
ou p~los finos · 

Combinadas, principal ou umcamcnte, com 
algod;io 

Outros 

Ou1ros fi os de fibras descontinuas acr il icas ou 
rnodacrilicas 

Combinadas, princ1µa l ou um cnmc11 1e. com lã 
ou pélos tinm 

Combinadas, principal o.u unic:üncntc. com 
nlgodão 

Outros 

Outros fios 

Combinados, pri11cipa l ou unicam ente, com. \à 
0 11 pêlos finos 

·Combinados, principal ou unican1ç11tt. com 
nlgodõo 

Outros 

Fi os de libras artificiais dcscontinuns (exceto. 
55 .1 O linhas para costurar), não acondicionados para 

v~nd:l a rctnlho 

551 0. 11 

551 0. 12 

/ 

Que contenham pelo .menos 85 °/n, cm pi.!SO. de 
fibras anificiais descontínuas 

Simples 

Retorc idos ou retorcidos múltiplos 
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MERCOSUR MERCOS UL 

Tratamento 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL Argentin-a Brasil 
Bra,çil e 

Paraguai Uruguai 
especial e 

Uruguai diferenci ado 

. / 
ao Paraguai 

5510.20 
Outros fios. cornb1 nados, pnncipnl o.u· 

B 
J 

unicamente, com lã ou pêlos finos 
1 

5510.30 
Outros fios, combinados, . principal ou. 

13 

,, 
unicamente, com algodão 

5510.90 Outros fios e 

Fios de fibras si me ricas Oll a11ifici;11s 1 
55.11 descontinuas (exceto linhas para cos turar.r, 

acondic ionados para venda a retal ho 

De fibras si111'C ticns descon1í11.uas. que 
5511.10 cnmenlwm pelo menos 85 u1ó. em peso, àcslas. e 

fibras 
~ 

1 De fibras sinléticas dcscominuas. que 1 1 
5511.20 contenham menos de 85 %. em peso, deslas:j e 

' fibras 

5511.301 De fibras artificiais dc.scontinuas e 

55.12 
Tecidos de fibras sin t ê!.Í~ as descon1i nuas,. que 1 

contcnha.m pelo menos 85 %, em peso. d~.s1as 1 

fibras 

Que contenham pelo menos 85 %, cm Peso, de 
fibras desconl"ín uas de pol iéster 

55 12. 11 Crus ou branqueados e 
5512.1 Q Ou1ros e 

Que contenham pel o~ncnos 85 %, c:n peso, de 
fibras descont inuas acríl icas ou modacrílicas 

5512.2 i Crus ou branquead~s e 
f 5512.29 0 11 1ros e "( 

Outros 

55 12.9 1 Crus oU branqueados e 
55 12.99 Ou tros e 

1 Tecido; de fi bras : int<'tica> descontinuas. que 

55 .13 
contenham menos de 85 '%, em peso. ácstas ·1 

/ 
· fibras, combin;idos. princ1p<1l ou unicamente. ! 

i 
com ;tf godão, de peso não superior a 170 gim' 

· Cru!' ou branqm.::ados 

55 1 3 . 1 1 ~ 
De fibras desconttnuns de po liéster, em ponto e 
d~ té.lfotá. 

De fibras descontínuas de pol iéster, cm ponto 
5513 .12 saijado, inc-lu ind0 o diagonal. cuja rc laç.flo de e 

tcxt ura nlio s,eja superior a 4 

Ou tros tecidos rk líbrns desconl inuas de 

1 

' 
55 13.13 

poliéi-:rcr e 

551 3. 19 Ou1ros 1ec idos e 
Ti mos 

55 13.2 1 
De Gbras descontinuas de poliéster, em ponto e de tafelá 

55 13.23 Ou1ros tc:c ido5 de fibras dcsco11tínuns de e 
poliéster 

5513.29 Out ros tecidos e 
De lios de diversas cores 

' 
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Código SH 

5513.3 l 

5513.39 

5513.41 

5513.49 

55 14 

5514.11 

55 14. J 2 

5514. 19 

55 14.2 1 

.SS 14.22 

5514.2:1 

55 14.29 

55 14.30 

5514.41 

55 14.42 

5514.43 

5514.49 

55.15 

5515. 11 

5515 . 12 

55 15.13 

55 15.19 

5515.21 

MERCOSUR 

DESCRIÇÃO 

De fibras descontinllas de poliCster, em ponto 
de 1afera 

Outros tecidos 

Estampados 
1 

De fibras descontínuas de poliêster. em pomo. 
de tafetá 

Outros tecidos . 1 

Tecidos de fibras sintCticns descontinuas, quê 1 

contenham menos de 85 %, em p~so. destas 
libras, cornbinadoS, principe1J ou unicamente, 1 

1 com algodão, de peso Sllpcrior n 170 g11112 ! 

Crus ou branqueados 

De fibras descontinuas de pol iés1cr. em po1Ho 
de tafe1à 

1 De fibras descontínuas de po liéster , em ponto 
sarjado, mcluindo o diagonal,. cuja relação de 
textura não seja su1)crior a 4 

Outros tecidos :'.v,' ~-· 

Tintos 

De fibras descontínuas de poliestcr. em ponto 
de 1afetá 

De fibras descontínuas de polies1er. em ponto . 
sarjado, inclui lJdO o diagonal, cuja relação de 
textura não seja superior a 4 

Ormos tecidos de fibra~ descontinuas de 
poliéster 

Outros tecidos 

De fios de diversas cores· 

Es1ampados 

De fibras descontinuas de poliéster, cni' ponto· 
de 1afc1a 

De fibras descontinuas de poliCster. em ponto . 
sàrjado, incluindo o diagonal, cuja relaçáo Cte 
textura na.o seja supcri_or a 4 ·, 

Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliésler 

Ôlltros tecidos 

Outros tecidos de fibras sintéticas desco11tínuâs 

De fibras dcsco111í11uas de pol1es1er 

Combinadas, principal ou unicamente, com 
fibras descontínuas de raiam viscose 

Combinadas, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticos ou ai1ificiais 

Combi1rndas, principal ou unicamente, com lã 
ou pêlos finos 

Outros 

De fibras d~scontínuas acrílicas ou 
modacri licas 

Combinadas, principal ou unicmnente, corn 
filamentos sintéricos ou artificiais 

MERCOSUL Argentina 
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Código SH 

55 15.22 

55 15.29 

5515.91 

5515.99 

55.16 

5516. 11 

5516. 12 

5516.JJ 

5516.)4 

55 16.21 

55 16.22 

5516.23 

5516.24 

551631 

55 16.32 

5516.34 

551'6.4 1 

5516.42 

5516.4.l 

55 Í6.44 

5516.91 

5516.92 

5516.93 

5516.94 

5(/.01 

560 1. 10 

ME R C OS U R 

•/ 

DESCRIÇÃO 

Combinadas, principa l ou unicam.encc, com lã ' 
ou pêlos finos ' 

011lrôs 

Outros tecidos 

Combinados. principal ou unicamente, com 
filumentos sinté.licos ou é!l1ificiars 

Oulros i 
Tecidos de fibras aít ificülis descontínuas · 1 

Que conlenlrnm pelo menos 85 %, em peso. 4e. 
fibras ai1ificia is desconl"ínuas 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios de diversas cores 

Estampados 

\ Que contenham menos de 85 %i. em peso, d_t: 
1 fibras artificiais descontínuas, combinada< 

principal ou unicamente, com tila_mentos'.· 
sintéticos ou artificiais 

Crus ou branqueados ( 

Tintos 

De tios de diversas cores 

Estampados 

Que conrenham menos de 85 %, em peso, de 
fíhras artificiais descontínm1s, combinadas, 
principal ou unicamente, com lã ou pêlos finos 

Crus ou branqueados 

Tinto~ 

De fios de diversas cores 

Estampado~ 

Que contenham menos de 85 %, cm pe-so. de­
fibras arl ificíais dcscontínlias, combinadas; 
principal ou unicamente, com algodi1o 

Crus ou branqueados 

Tintos · ' 

De fios de diversas cores 

Estampados 

Outros 

... Crus ou branqueados 

Tintos 

De rios de diversas cor~s 

Estampados 

P'isias (''ouatcs'') de matérias têxtais -e a11ígoS, 
destas pastas; fibras rêx!eis de: comprimento 
n~o superior a 5 mm ("tontisscs'') , nós e 
borbotos-de matCrias têxteis 

Pensos ~ tampões higiênicos , fraldas para 
bebês e artigos higiênicos semelhantes, de 
pastas ("ouatc:s") . 

P;::isrns ("oualcs"); outros artigos de pastas 
{"ou.ites") 

'MERCOSUL 
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Código SH 

5601.21 

5601.22 

5601.29 

560130 

56.02 

5602.10 

5602.21 

5602.29 

5602.90 

56 .03 

5603.11 

5603.12 

5603.13 

5603.14 

5603.91 

5603.92 

5603.93 

5603 .941 

56:04 

.5604. 10 

5604.90 

5605.00 

5606.00 

MERCOSUR_ 

DESCRI ÇÃO 

De algnda'o 

De fibras sintéticas ou a1t1fícia1s 

Outros 

' 'Tontisses", nós e borbo1os. de matênas· 
lêxteís .. , 
Feltros, mesmo. imprcgnndos. revest i.dos,: 
recobertos oú estratific.1dos 

Feltros agulhados e cmefatos obtidos por 
coslura por cnlrelaçamc1110 ("cousus-1r1co1és'') · 

1 

Outros feltros , não impregnados, nem 1 
rcves1:dos. nem recobertos. nc1n e~tratificados, · 

Do lã ou de pêlos finos 

De outras matérias têxtci~ 

Outros 

Falsos tecidos. mesmo 1mprcgnados., 
revestidos. recobe1tos qu cslrat iCicados · 

De filamentos sintéticos on aniÍíciais: 

De peso nrío Superior a 25 g/n~: 

De peso superior a 25 gim:. mas não superior a 
70 gim:: \ 

De peso superior a 70 gfm:::! , mas nfí o superior a 
150 gim' 

De peso superior a 150 g/m 2 

Outros 

De Jh!SO não supenor a 25 gim! 

De peso superior a 25 g!m:: , mas não superior a 
70 gim' 

De peso superior a 70 gim::!, mas m1o :;up~rlor'-a 
150 g/ m' 

De pl!:.io superior a 150 gim~ 

Fios e cordas. de borraclrn. rccobi:rtos de 
têxteis: ííos têxteis. l<ilninas l! formas 
semelhantes das posições 5404 ou 5405. 
imprcg:1rndos. revestidos. rccobcn.o:; ou 
emtmínhados de borracha ou de plósticos 

Fios e cordas. de borracha. recobertos de 
lêxtcis 

Oul ros 

Pios metâlicos e fios met~ lízados, mesmo 
reycstidos por enrolamento, consti1uídos por 
fios têxteis. lâmi nas ou formas semel hantes 
d~s posições 5404 ou 5405 , combinados com 
meta l sob a forma de fío.s, d~- liiminas ou .d.:. 
pós, ou recobenos de melal 

Pios revestidos por enrolamento, lámrnas e 
forr11ns semcllrnntcs das 
posições 5404 ou 5405, revest idos · por 
enrolamento, exceto os da posição 5605 e os 
fios d1: crina revestidos por enrolamento·: fios 
de froco ("chenillé"); fios de1iominados "de 
cndeia'' ("chainctte"). 
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MERCOSUR 

Çódigo SH DESCRIÇAO 

56 .07 

1 5607.21 
1 

5607 .29 

560 7.41 

5607.49 

5607 .50 

. 5ó07 .90 , 

156.08 

5608. 11 

'i608 .19 

5608.90 

1 5609.00 

57.0 1 

5701.10 

5701.90 

57.02 

5702 .1 o 

5702.20 

5702.3 1 

57,02.32 

5702.39 

5702.4 1 

5702.42 

5702.49 

CordCis, cordas e cabos. entrançados ou nao, 1 

mesmo impregnados, reves1 idos. recobertos ou 
cmbainlrndns <le borracha ou de plás11 co.s 

' De sisnl ou de outras fi bras têxteis do gênero 
.·lf!aVt:' 

Cordé is para atadeiras ou enfardadciras 

Outros 

De polietileno ou de poli~ropik:no 

Cordéis para atndciras Oll i! n for únd~1rns 

Oulros 

De outras fibras sin1eticas 

Outros 

·'· 

Rede5 de ma lhns com nós, em panos ou em 
peça. obt idas a part ir de cardeis, cordas :ou 
cabos; redes confeccionadas para a pesca e 
outras redes confecc1onadas, de mnté ~i_ãs 
têx te is 

De matérias têxteis sintéticas ou atliticiais 

Redes con foccionadas para a pesca 

Outra~ 

Outras 

A11 igos de fios, lãmin:Ll:i ou formas 
semelhantes das posições 5404 ou 540S, 
cordéis, cordas Oll cahos, n;io especificados 
nem compreendidos em outras posiçôl.!li 

Tapetes de matCrias têxteis, de pontos noda<los 
ou enrolados, mesmo confeccionados 

De lã ou de pêlos finos 

De ormas matérias têxteis 

Tapetes outros n:vcst1mc111os para 
'pavimt:ntos de malérias 1êxte1s, t~cidas. exceto 
os tufados e os t1ocados. mesmo 
confeccionados. inclflidos os tape[CS 
denominados ~ "Kelim" ou 11 Kilim", ' 
"Sclwmacks'' ou "Somnak '', "Ka ramanie" ~ 

tapetes se melhantes teci dos à mão. 

Tapctés denom inados 1'Kelim" ou "Ki li m~·. 
"Schumatks" ou "Soumak". ''Karamanie" e 
tapel :!S s~me lhanles le.cidos {1 mão 

Revestimentos para pa ,· i m l!nto~ (pisos) de 
cairo (íibrn' de coco) 

Outros. aveludados, nào conícccionados 

...... De lã ou de pêlos finos 

1 

D~ mnlCrias têxteis sint~tica:i ou a11ificmis . ,, 
De outfas mate.rias têxteis 

Outros, avelodados, confeccionados 

1 De lã ou de pêlos fi nos 

1 De matérias têxteis sintéticas ou nrli li cinis 

/ De outrns matérins têxteis 

MERCOSUL . ,, Argentina 

1 .. 1 

e 
e 

e 
e 
e 
e 

e 
e 
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MERCOS UL ---HERCOSU R 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSU L Argentina Brasil 
Brasil e 
Urugua i 

Paraguai Uruguai 

T'ratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

l 5702.50 

5702.91 

5702.92 

1 5702.99 

57.03 

5703. J o 
5703.20 

5703.30 

5703.90 

57 .04 

5704.1 o 
5704.90 

5705.00 

58.01 

5801. J o 

5801.21 

5801.22 

580 1 23 

5801.24 

5801.25 

5801.26 

5801.3 1 

5801.32 

5801.33 

5801.34 

5801.35 

5801.36 

5801.90 

58.02 

Ou1ros. mlcl aveludados. 110·10 confocc1onados 

Outros, não aveludado~. confccc1onados 

De lã ou de pêlos finos 

D~ niatêrias 1êxteis sinl~tica:\ ou artificiais 

De outras matérias tê~teis 

Tapc1c5 outros rcvc.rnmcntos para 
pnvimcnros (pisos) , de 111(,)térias tb:tei~. 

rn fados. mesmo cont"eccio~rndos 

De I~ ou de pólos fi nos 

De nailori ou de outras poliamidas 
, 

Ot! outras matérias têxteis sinté ticas ou .de 
ma1ênas têxteis artitícrnis 

o~ ourras matérias têxicis 

Tapc1es e outros revcsl imcntos para 
pavimcmos (pisos), de feltro, exceto os tufadós· 
e os fl ocndos, mesmo confc ccionu'dos 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

De ~uperllci t não superior a 0,3 111' D 

Outros tripe le!' revcsumcntos pàra 
pavimentos (pisos), de matérias têxte is. mesmo IJ 
confeccionados · 

Ve ludos e pelúcias tecidos e tecidos d!.! froco 
("'chcnille"), exceto o~ ::utefat'-?=~ das 

.posições 5802 ou 5806 

De ln ou de iiêlosiinos 

De algodão 

Veludos e pelúcias obtidos por 1ràm il, não 
cor1íidos 

Veludos e pelúcias obtidos por trama, 
conados, canelados ("cõtclés'') 

Outros veludos e pelúcias obtidos por trama 

Veludos e pclúc-ias obtidos por urdi.dura, não 
conados ("epinglés"J 

Veludos e pQhkias obtidos po1 urdidw·a, 
cortados 

Tecidos de fraco ("chen illc") 

De libras sintélicas ou anUiciais 

Veludos e pe lúcias obtidos por tr:una, não 
cortados 

Vell1dos e pelúcias obtidos por trama. 
conados. canelados ("côtelés") 

1 
Ou1ros cludos e pelllcias obtidos por trama· 

Veludos e pelúcias -obtidos por urd idurn. não 
cort"dos ("épinglés") 

Veludos e pelúcias obtidos por urdidura. 
conados 

Tecido.; de froco (''cl1c11illo") 

De outras matérias têxteis 

Tc.çidos atoa lhados, exceto os anefatos da 
posiç~o 5&'06: tecidos 1ufados, cxcoto os 
artcfalos da posição 5703 
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Código SH 

5802.1 1 

5802.19 

5802.20 

5802.30 

5803 .00 

58.04 

5804.JO" 

5804.21 

5804.29 

58'o4.30 1 o 

5804.3090 

5805.00 
/ 

58.06 

-5806.10 

5806.20 

ssoGJ 1 

5806.32 

5806.39 

5806:40 .; 

58.07 

5807.10 

5807.90 

,ss.os 

5808.1 o 
5808.90 

+ 
+ • 
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MERCOSUR 

DESCRIÇÃO 
..._ 

1 

1 .:j MERCOSUL 

·.r 
J 

1 

Tecidos atoalhados. de algodão 

-Crus C 

Tecidos atoalhado~ , de aturas matêrias têxteis · C 

Tecidos tufados C 

Tecidos em ponto de gaze. exceto ~1s anl!fatos 
do posição 5806 j 

Tules, fíló e tecidos de malhas com nos ; renda;·! 
em peça. em 1m1s ou em moii vos, para ap!icar._ 1-
exceto os produtos das posições 6002 a 6006 ·· _ 

. 1 

·ru1es, filá e tecídos de mà!has com nós 

Rendas i:ic fabricação mecân ica 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias tê>..1eis 

Rendas de fabricação manual 

De lã, de pêlos finos, de algodno, de fibras ou 
filamentos sintéticos · · · 

Ou iro 

T~peçarias tecidas à mão (gênero gobelíno. 
flandres, "aubusson", ''bcauvaís" e 
semelhantes) e tapeçarias feitas à agul ha (por 
l!xemplo, cm "petít point'", pdnto cruz), tnesmo 
confeccionadas 

Fitas, exceto os artefatos da posição 5807; fitas 
sem trama, de fios ou fibras parnlclizados e 
colados ("bolducs") 

Firas de veludo, de pelúcias. de tecidos . de 
froco ("chenil le") ou de tecidos atoalhados . 

Outras fitas. que contenham, em peso; 5 % ou 
mais de fios de elastô.meros ou -de fios de. 
borracha · ' · 

Oiitras fitas 

De algodão 

De libras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Fitas sem trama, de fios ou fibras parnlelizadoS 
e colados ("bolducs") 

Etiquetas, emblemas e artefatos semeJhaniCs 
de matérias têxteis, cm peça, em fitns ou 
recortados em forma própria, não bordados 

Tecidos 

Outros 

Tranças em pcç.a; artigos de passamnnaria e 
artigos ornamentais nnâlogos, cm peça, nilo 
bordados, c_,_xccto de malha; borlas. pompons· e 
~111efa10~ semelhantes · 

Tranças ern peça 

Outros 

e 

e 

e 
e 

e 

e 

e 

e 
e 
e 

e 

e 
B 

e 
e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

Tecidos de fios de metal ou de fios 1êxcei's 
metalizados da posição 5605, dos lipos 
ul'il ízados em vesluário. para guarniy~io de· 
interiores ou usos · semelhantes. na"o 
especificados nem compreendidos cm outras 
posições 

58 . 1 O Bordados em peça, cm tiras ou em motivos 

Bordados químicos ou 11.éÍcos e bordad~s coin 
fundo recCrtado ' 

581O.1O 1 O Bilhetes e etiq11c1as 

58 1O.1090 Outro t,. 

5810.91 

5810.92 

581º·99 

5811.00 

59.0 1 

5901. 10 

5901.9010 

Outros bordados 

De algodão 

.De fibras sintéticâs ou artificiais 

De outras mnt~rias têxteis 

A1tefatos têxte is acolchoados em pcÇ~·. 
conslituídos por uma ou vár ias camadas de 
matérias têxteis associadas a uma maréria°'de. 
enchimento (cslofarnento), acolchoados p~i­
qualquer processo, exceto os bordados da 
posição 58 1 O 

Tecidos revestidos d1 cola ou de matérias 
am il âcens. dos tipos utilizados na 
encadernação, cartonagem ou u.sos 
semelhantes; telas para decalque e telas 
transparentes para desenho; te las preparadas 
para pintura; Cl\trctelas e tecidos rígidos 
semelhantes, dos tipos utilizados em chapéus e 
artefatos de uso semelhanle. 

Tecidos revestidos de cola cn1 de matérias ., 
ami lác:eas, dos tipos utilizàdos · n·n 
encadernação, cartonagem ou usos 
semelhantes 

Outros 

Telas para decalque e telas transparentes para 
desenho; te las preparadas para pintura 

5901 .9090 Outro 

59.02 

5902. 10 

5902.20 

5902.90 

Telas para pneumáticos fabricad;:i.s com fios de 
alta tenacidade de náilon ou de ou tras 
poliamidas, de poliésleres ou de raiom víscose. 

De nâi lon ou de outras poliamidas 

De poliesteres 

Outras 

Tecidos impregnados, revestidos, recobertbs 
59.03 ou estratificados com plástico, exceto ,os da 

posição 5902 

5903 .10 Com poli( cloreto cte'vinilo) 

5903.20 Com P?liuretano 

5903.90 O urros 

MERC,OSUL . Argeutiaa 

e 

e 
e 

e 
e 
e 

. e 

e 

B 

e 

e 
e 
A 

e 
e 
e 

:V ., 

1 ~, .), 

Brasil 
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MERC OSUR 

1 

·1 Código SH 

1 

59.04 

5904. 10 

1 5904 .90 

5905.00 

59.06 I 

5906. 10 

' 
: 

DESCRIÇÃO 1 

1 ·I . 
Linóleos, mesmo recortados: rcvestin;cntos '. 
para pav11ncn1os (pisos) constituidos por u'ili" 
induto ou recobrimenco aplicado sobre suporte 
têx1il, mesmo reconados 

1 

Linóleos 
1 

Outros 

Rcvesumcntos para paredes. de matCriaS i 
têxteis 

Tecidos com borracha, exceto os ·da·. 
.posição 5902 

Fitas ad~sivas de largura não superior? 20 ~m-. 

Outros 

De malha 

' 

' 
1 

MERCOSUL Ãrgeotina BrasiJ 
Brasil e 
Uruguai 

-
e i 
e 1 

1 -
. e e 

e 

í ( 

+ 
+ + 

-----· ----­
..,,. ... -----
MERCOSUL 

Tratamento 

ParagÚai Urug~ai 
especial e 

diferenciado 
ao Par~guai 

\. 

-
-

-

' 

i 

5906.91 · · e j : 
t---~-~t--~~~--~~~~-~~-~~~-t-~~~~~~+-~~~---<-~~~--+-~~~~~~+-~~-~. ~-+-~~~~~+-~~~---<1 

5906.99 Outros C -~; . , ,/ 

1 ·590i.OO 

5908.00 

5909.00 

5910.00 

59.) 1 

Outros tecidos impregnados, revestidos ou' I 
recobe11os: telas pintadas para cena.r ios 
teatrais, para fundos de estúdio ou panl usos· 
semelhantes 

MeclHLC\ de matérias têxteis. tecidas. 
entrançadas ou tricotadas.. para candeeiros, 
fogareiros, isqueiros, vclns e semelhantes; 

1 

c~misas de. i ncandesc~ncia _e t~cidos tubulares 
tricotados para a sua fabricação. mc:smo 
1mprcgnndos -

1 
1 

Manguei ras e tubos semelhan!es, de matCnas. i 
têxteis. mesmo com reforço OLI acessórios de 1 
outras matérias ~ t_ 

I · 

Correias transportadoras ou de tra ~smissão. de: 1 

matérias têxteis, mesm o ímprt!gnadas, 
rcvesti<l<ls, recobertas, dl! plástico ou 
estratifi cadas com plástico ou reforçadas com 
metal ou com outras matérias 

e 

e 

e 

B 

-

... . 

, 

,. 

1 

J 
l 

., 
-

. 

1 

Produtos e artefatos. de matérias têxteis, par:l 
usos técnicos, indicados na Nota 7 do presente 
Cap'ltulo . i i 1. 

5911.10 

5911.20 

59 1 l.3 1 

Tecidos. feltros e tecidos forrados de folt1'0 
combinados com uma ou mais camáda~ d~· 
borracha, couro ou de outras matCrias. dos. 
tipos utilizados na fabricação de guarnições de: 
cardas, e prod utos análogos para outros usos 
Lécnicos, incluindo as fifas de vel'udo

1 

impregnadas de borracha, para recobrimento 
de cilindros de teares ("weaving beams") 

Gazes e telas para peneirar. mesmo 
confeccionadas 

Tecidos e fe ltt:os, sem fi m ou com dispositivos 
de uniào, dos tipos utilizados nas máquinas 
para fabricação de papel ou máqu inas 
semelhantes (por exemplo, para fabricação de 
pasta de papel ou fibrocimento) 

B 

B 

! 
1 
1 

, f 

; . 

! 
1 

., 

' -- 1 

1 

1 

1 
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MERCO SUR M ERCOS.UL 

Tratamento 

DESCRIÇÃO MERCOSUL· Argentina _Brasil 
Brasil e Paraguai Uruguai 

especial e 
Código SH Uruguai diferenciado 

ao Paraeiiai 

Tecidos filtranlos ("ótrc111dcllcs"') e 1cc1dos 1 
1 

1 
1 1 

5911.40 
espessos. compreendendo os de cabelo. dos I c_ 
tipos usados cm prensas de óleo ou outrcs ll~Osq 1 1 

técnicos ~málogos · t 1 i 
5911.90 Outros c 

160 01 
Veludos e pelúcias (incluindo os tecidos 
denominados de "fclpa longa·· ou "pêlo 
comprido") e tecidos de anéis, d!.! nrnlha 

6001 10 
Tecidos dcnominaóos de "fclpa longa" ou c 
"pêlo comprido" 

Tecidos de anéis 

6001.21 De algodão c 

~ºº 1.22 De fibras sintéticas ou arfificittis e 
6001.29 De outras matérias têxteis c -

Outros 
>. 

6001.91 De algodão c 
600 1. 92 De fibrns sintéticas ou artificiais e ) 

600 .1.99 De outAts matérias têxteis 
,, e 

Tecidos de malha de largura não superior 

60.02 a 30 cm, que contenham, t:lll peso. 5% 011 

mais de íios de elastõmeros Oll de tios de 
borracha, exceto da posição 600 l 

Que contenham, em pe.rnt 5 % ou mais de fiôs 
6002.40 de elastômeros. mas que não contenham tias B 

de borracha 

6002.90 Outros B 
.-_ 

60.03 
Tecidos de malha de laroura não supc~ior , e 
a 30 cm, exceto das posições 600 1 e 6002 

6003.10 De lã ou de pêlos finos B ' ;; ' 

6003.20 De algodão B 

6003.30 De fibras sintêticas . B 

1 6003.40 De fibras ar1ific1ais B 

6003.90 Outros ll 

Tecidos de malha de largura superior a 30 cin. ' 
1 que contenham. em peso. S % ou 1nms de fimf 

;,.,/ 60 04 
de elastômeros ou de rios de bo1Taclrn. exceto 
da posição 6001 

-../ 

Ql1e contenham, em peso, S % ou mais de fieis 
6004 .10 de elastômeros. mas que não contenham fios . D 

de bo1Tacha 

6004 .90 Outros c 

Tecidos d.; malha-urdidura (inc luindo . os 
60.05 fab ricados em teares para galões), exceto os 

das posições 600 la 6004 

De algodão 

J 6005.21 Crus on branqueados e 
6005.22 Tintos e 
6005.23 De fios de diversas cores e 
6005.24 Estampados e 

De fibras sintéticas 

6005.:l I Crus ou branqueados e 

139 
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DESCRIÇÃO MERCOSUL 

.l 

1 . 

Código SH 1 

.. :.1. 

6005.32 Tínlos 

600533 De fios de diversas cores 

6005.34 Estampados 

De fibras artificiais 

600.5.41 Crus ou branqueados 

6005.42 Tintos 

6005.43 De fios de diversas cores 

6005.44 Estampados 

16005.90 Outros 

' 60.06 Outros 1ecidos de mnlha ' 

6006.10 De lã ou de pêlos finos 

De ali;odão 

6006 .21 Crus ou branqueados 

6006.22 Tintos 

6006)3 De fios de diversas cores 

6006.24 Estampados 

De fibras sintcticas 

6006.31 Crus ou branqueados 

6006.32 Tintos 

6006.33 De fios de diversas cores 

600634 Estampados 

De fibras anificiais 

6006.41 Crus ou branqueados 

6006.42 Tintos 

6006.43 De fios de di vers3' cores 

6006.44 Estampados 

6006.90 ÜUlTOS 

Sobretudos, japonas, ·gabõ~s. éapas, anoraques. 
61.01 blusões . e se1i1elhantes, de malha, de uso 

masculino, exceto os ai1efatos da posição 6103 

61o1.20 De algodão 

6101.30 De fibras sintéticas ou artificiais 

6101.90 · De outras matérias 1êxtcis 

Casacos compridos. c;ipas, anoraques. b l u~ões 

61.02 e semelhantes, de malha, de uso feminino, 
exceto os artefatos da µosíç.fio 6104 

61Q2.10 

6102.20 

6102.30 

6102.90 

6 1.03 

6103.10 

6103.22 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Ternos, conjuntos, palelós. calças, jardineiras. 
bermudas e calçcies ('"shorts") (exceto de 
banho), de malha, de uso masculino 

Ternos 

Conjuntos 

De algo.dão 

e 
e 
c 

e 
e 
e 
c 
c 

c 

e 
D 

e 
c 

-r~ .·.-· .. 

e 
D 

e 
e 

e 
e 
e 
e 
e 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

Argentinu 

~ 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRI ÇÃO MERCOSUL 

6103.2.1 Di.: fibras sintCticas D 

61 03. 29 De outrns matérias tCxkis D 

Paletós 

6103.31 De lã ou de pêlos finos D 

D 6 )03.32 De algodão 
·.1 , 

6103 3.1 De libras smH~t1caS D 

() 103.39 De Ol ll ras matérias 1êxtei~ D 

C11 lças. jardmcirns. bermudas c:ilçôcs 
("sliorts") 

------··-·· 
16103.41 De lã ou de pêlos finos D 

6103.42 De al&odào D 

6103.43 De ílbras sintêticas D 

6103.49 De outras matérias têx1cis D 

'l"aillcurs", conju ntos, "'blazers''. v~s1idos, 

61.04 :mias, saias-calças, calças, j ardinl!1rns, 
bermudas e calções ("shons") (e xceto de 
btmho). de mal1ln. de uso feminino 

·1'ai\lcurs" 
.. , 

6104.J:l De fibrils sintéticas D 

6104 .19 De outras matêrins tê."tcis D 

Conjunlos 

bl04.22 De al'godão [) 

6104.23 De fibras sinté:ticas D 

610~."9 De. outras matérias Léxtds D 

"Blazcrs" 

ri104JI De lã ou de pêlos finos ]) 

6104.32 De algodão D 

6104.33 De libras si~téticas D 

6) 04.39 De outras m~tér i as ll!>.:tcis D 

Vestidos 

6104.41 De lã ou de pêlos finos D 

6104.42 De algodão D 

6104.43 De fibras sintética's D 

6104.44 De fibras artifici:11s D 

6104.49 De outras matérias tCxtcis D 

Saias e saias-calças 

6104.51 !' De lã ou de pêlos finps [) 

6104.52 ' De algddào [) 

' (i 104.53 De fibras sintclícas [) 

6104.59 . OI! out.rns ma tCrins têxteis D 

Calças, jardineiras. L>ermudas e calções 
("sho11s''j 

6104.61 De lã ou de pelos ti no; D 

6104.62 De algodão D 

6104.6.1 De fibras sintéticas D 

6104.69 De-outras matérias tfêxt~is D 

61.05 Camisas de mnlha. de uso nrnsculino / 

6105.10 Do algodão D ( 

Argentina [ Brasil 
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Trata meato 
cspccia] e 

diferenciado 
ao Pàragu.ai 

417
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Código SH 

6105.20 

6105.90 

6 1.06 

6 106 ,10 

i 6106.20 

6106.90 

1 
1 

6 1.07 

6107 .11 

6107. 12 

6107.19 

6107 .21 

6107.22 

6107.29 

6107.91 

6107 .99 

'16 1.08 

1 

6108. 11 

6108.19 ../ 

6108.2 '1 

6108.22 

6-lo'829 

6108.31 

6 198.32 

6108.39 

6108.91 

6108.92 

6 108.99 

61.09 

6109.10 

6109.90 

6 1.1 0 

6 110. 11 . 

6 110. 12 

ME R_COSU R-

·' ,. 
DESCRIÇÃO 

De libras si11têticas ou artificiais 

De oulras matêrias têxteis 

' Camisas, blusas, blusas "chemisicrs", de· 
inallrn. de uso ftm i11 ino 

De ;i lgodào 

De fibras s1111êticas ou aitificims: 

De outras matérías têxteis 

Cuecas. ceroulas, ca111 1soiões, pijama~. 
roupões de banho, robes e scmclhânte~. d~ 
ma lÍrn, de uso masculino. 

Cuecas e ceroulas 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De oulras matérias têxteis 

Camisolões e pijamas 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De oulras macéri.as lêxteis 

Outros 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

Combinações, anáguas. calcinhas. camisolas, 
pijamas, "dcsltabillés". roupões de banl10, 
penhoares e semeÍhantes. de malha. de uso 
fe min ino 

Combinações e saiotc:s {anáguas) 

De fibras sinteticas ou artificiais 

De outras matCrias têxteis 

Calcinhas 

De algodão , 

De fibras si ntéticas 011 artificiais 

De outras matérias têxteis 

Camisolas e pijamas 

De algodão 

De fibras sintCticas ou a11ificiais 

De ouiras matérias lêxtcis 

Outros ' 

De algodão 

De fibras sintéticas ou a1iificiais 

De outras mat~rias têxte is ,1 

Camisetas ("T-sltins") e camisetas interiores, 
de malha 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

Suéteres, pu lôveres. ca rdi g~s. coletes e artigos 
s~me l hantes, de malha. 

De lã ou de pêlos finos 

De lã 

De cabra de Caxemira 

MERCOS.UL 

D 

D 

.D 

D 

D 

1 

D 

D 

D 
·-· ... . -! ' 

D 

D 

D 

D 

D 

]) 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

., 

1 

Ar~en tina ·-1 . . Brasil 

1 

: 

. . 

142 

Brasil e 
U ru guai 

+ .... --·~­.. ...----

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

_; 

Tratamento 
especiá.I e 

diferenciad o 
ao Paraguai 

/ 

418
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MHtCOSUR 

! 
1 

Código SH DESCRJÇ,\O MERCOSUL Argentina 

\ 

6110. 19 Outros D 

6110..20 De algodão D 

1 

Brasil Brasil e 
Uruguai 

... 
...... ------------
'ME RC 0,S U l 

· Paraguai Uruguai 

I; 
Tratamento i ' 

especial e 
diferenciado 
ao Paraguai 

6110 .30 De fib ras sintéticas ou arri riciais D j 

ó 11O.90 De outras materies té•to1s D 1' 
r----t--------·--'+-----l-----+----l---~--l----1----1----~ · 

61.11 

6 11 1.20 

6 111 JO 

' 6 111 .90 

6 1. li_ 

6112.11 

6112 . 1~ 

6112. 19 

6112.20 

61 12 3 1 

61.12.39 

-
6112.41 

61 12.49 

61. 13 

6 113 .0010 

6 11 3.0090 

61. 14 

6114 .20 

6114.30 

6114.90 

6 1. 15 

6115 .10 

6115.2 1 

6115 .22 

6115.29 

61 15.JO 

bebês 
Vcstuâno e s~u.s nccssonos, de malha. par~· !I 

--~~~-;-~~~~~~-+-~~~~ 

De! algodão -
De fibras sitÍ téticas 

De Dut ras matc!rins têxteis 

Abng.os para esporlc 1 nrnc:icões e conjumos de 
esqui , maiôs, biqnínis, °'shorts"' {i.:alçóc-s) e 
sungas, 'de banho. de mrilha. 

Abrigos para e~portc 

De al godão 

D!! fíhras sintéticas 

De out rn:Hnafêria!' têxteis 

Mncn\.':õcs e conjuntos, de cs~u i 

"Sho11s" (c2.1çõcs) e sungas, de banho, de u~~ ~~·~ -
masculino 

De tibras sintéticas 

De ouÍras matérias têxteis 

Maiôs e biquinis, de ba1~ h o, de uso fe minino 

De fibras sintéticas 

De muras matérias té:<te1s 
1 

Vcswãrio confcccion::i<lo com tec idos de! malha 
das posições 5903. 5906 ou 5'!07 

Roupas para protÔçào proli>siona l 

Outro 

ÜlÍll'O vestuário de. 11rnlh:l 

De fíb rns sintét icas ou m1ilicinis 

De outras matérias têxte is 

tvfoias-calças. ml!ins de qualq uer espéc ie e 
:.mefa1os scmelha111es1 incluindo as mcias­
c:al ç.as e meias dt! qualquer espécie dê: 
compressão degrcssivn (por exemp lo, as mcías· 
para varizesJ, de malha 

MciaS-cal ças e mcins de qualquer cspCcic de 
compressão dcgrcssiva {por exemplo, as mcia·s 
p<lrn varizes) 

Outra!> meias-calças 

De fibras sinléticas. com menos de 67 dccitc'.'C , 
por tío simple.s 

De fibras sintét icas. com 67 decitcx ou ma is. 
por fio simples 

De-outras matérias têxteis 

Meias até ao joelho ~ meias acima do joelho, 
de usa fominino,~ com .menos d~ 67 decitex, 
por fi o simples 

Outras 

D 

D 

D 

D 

]) 

D 

D 

D 

p 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

e 

D 

D 

D 

D 

1 

1 

1 

i 

\ 

' 

143 
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Código SH 

1 6115.94 

6 115.9410 

6115.9490 

61 15 .95 

+ 
+ 

-----... --···----------... __ ... --- -------------·-:.-- .---..---

MERCOSUR 

MERCOSUL 

De lã ou de pl!los finos 

Mcins-calçás pma varizcs e scm<:'lhanies . ' B 

Outro D 

De algodão 

Argentina 

· 1 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

Paraguai 

6115.9510 f------·+-1\-·t_~i_~_s-calç<rs parn vanz:!s e sc!nclharHcs D 

6115.9590 

61 15.96 

61159610 

6115 9690 

6115.99 

ól 15.9<J 1 () 

6115.999à 

61 16 

6116 .1010 

6116. 1090 

61 16.91 

6116.92 

6116.93 

6116 .99 

161 i 7 

'· 

6117.10 

6117.80 

6117.90 

62.01 

6201 . 11 

6201.12 

620 1 D 

6201.19 

6201.91 

6201.92 

6201.93 

62Q l.99 

62 .02 

Outro 

De fibras si111éUcas 

Meins-calças para vnnzes e semcihantes 

Outro 

De outras maiéri::is têxtt!is 

j Meias-calças para varízes e semelhantes 

Outro 

Luvas. mitcncs e semelhantes. de malha 

' Impregnadas, revestidas ou rccobcnns, d~ 1 

plíislico ou de borracha 

D ' 

D 

1) 

B 

D 

Para proteção profissiom1l C 

O~o D 

Outras 

De lã ou de pêlos finos 

De atgodáo 

De fibras sinté1 jcas 

De ourras matériois têxteis 

Outros i.lcessórios de vestuário. 
confeccionados, de malha; piirtes de vt!stuâno 
ou de seus acessórios. de malha 

Xales. écharpcs, lenços de pescoço, cachenés. 
cachecôis. mantilhas, véus e scmclhames 

Outros acessórios 

Pam.:s 

Sobretudos. japonas. g:abões. capas, anoraciues, 
casacos e semelhantes, d~ uso masculino. 
exce to os artefatos da posição 6203 

Sobretudos, impcrmt!âveis, japonas. gabões .. 
cnpas e semelhantes 

De lã ou de pt los finos 

De algodão 

De fibras sintt:ticas ou anificiais 

Dt: outrns matCrias têxteis 

Outros 

De lã ou de pêlos finos 

De nlgodno 

De fibras sln1é1ic;.1.s ou artificiais 

De ou1ras matérias têxteis 

Mantôs. capas, anoraqucs. casacos 

1 

seme lhantes, de llSO feminino. exceto os 
· a11~fatos da posiçíio 62.04 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

144 

/ 

+ 

Uruguai 

Tratamento 

1 
espedal e 

' diferencia do 
aó Paraguai 
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Código SH 

6202 .11 

6202.12 

6202.D 

6202.19 

.... ____ ... _____ .,., ______________________ ~---

MERCOSUR 

DESCRIÇÃO 

Casacos compridos. i111pe!nneà veis. capns -e 
scmclhan.tes 

De l;i ou de pêlos finos 

De algodão 

J' De fibras s1méucas ou an1fic1ai~ 

1 De outras malérins tb:tcis 

1-· 
1 MERCOS UL 

D 

[) 

D 

D 

A rgentina Brasil e 
lJruguai 

----
MERCOSU L 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

difercndado 
ao Paraguai 

1------+I Ou1ros·-------------~'-l--------l------+------i----'--'-'---+-------lf------+------I 
6202 .9 1 D De 111 ou de pêlos foios 
l----+---------,,-----'-1------+-----+-----t-·-·--

6202 .92 

6 202 93 

6202.99 

1 62 .03 

6203.11 

6203 .12 

6203.19 

De fibras sinté:-icns ou artificiais 

üc 011tra.s matêrias tCxtei s 

Ternos. COllJUnl os. p'1lc1os, calças, .1 ardmc1ras. 
bermudas e "sho9s·: (calções) (cxcclo de 
banho), denso masculmo 

Tc1nos 

. De lã ou de pólos finos 

De fibras sintét icas 

De outras matérias têxteis 

Conj untos 

6203.22 De algodão 

6203.2J De fi bras sint ét lcas 

6203 .29 .... /De oulrns matCrias têxrc1s 

6203.3 1 

6203.32 

6203.3:1 

6203.39 

6203.4 1 

6203.42 

6203.43 

62~.49 

62.04 
) 

6204. 11 

ú204 .12 

. 6204 .13 

6204.19 

.<1204 .21 

6204.22 

6204.23 

6204.29 

Palc1ós 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibrns sin1e1icas 

De 'outras matérias têxte is 

Calça::;, jardine iras. bcnnudas 
("shorts') 

De 1:1 ou de pé los finos 

De algodão 

De fihr:is sintéticas 

De Ôutras matérias têxteis 

c.i lçõe:5 

l
i ·'Tai ll<urs", conjunlos. ..blazers ... _ vc,.idos, 

saias. saias-calças. cill~·as, Jardrnc1r;is , 
bcmn1das e ''shons" (r.:.alçõcs) (c);ccto de 
banho), de uso fcmini11 0 

"Tai lleurs·· 

De lã ou de pêlos finos 

1 De algodão 

De fibras sintéticos 

De out ras mat~rias 1ê.'-:tc is 

Conjun los 

D.e lii ou de pêlos fincJs 

De algodão 

De libras sintéticas 

De oulras mat.érirts têxteis 

·'Blazcrs" 

D 

D 

!) 

D 

D 

D 

D 

[) 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

. D 

D 

D 

D 

]) 

D 

D 

!) 

D 

D 

145 
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MERCOSUR 

Código SH 

6204.31 

6204.32 

6204.33 

1 6204 .39 

i ó204.4l 

! 6204 42 
' 
J 6204.43 

6204.61 

6204.62 

6204.63 

6204.69 

62.05 

6205.20 

6205.3b 

6205.90 

62.06 

6206. lO 

6206.20 

6206.30 

6206.40 

6206 .90 

i 62.07 

6207.1 1 

6207.19 

6207.2 1 

1 6207.22 

6207.29 

6207.91 

6207.99 ~ 

DESCRIÇÃO 

De lã ou de pêlos finos 

1 De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras marCrias têxteis 

Vestidos 

De !à ou de pêlos finos 

De nlgodão 

De fibras sintêticas 

De fibras artificiais 

De outras matérias têxteis 

Saias e saias-calças 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

_De outras matérias têxteis 

Calças, jardineiras. 
("shorts") ' 

bermudas e 
\ 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis r 
Camisas de uso masculin.o 

De algodão 

De fibras sintéticas ou nitificiais 

1 De outras matCri11s têxteis 

ca lções . 

Camisas, blüsas, blusas .. ch~misiers", de- li$~. 
femin ino 

De seda ou de desperdícios de seda 

De lã ou de pé)os finos 

De algodã-0 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De oulras matérias têxteis 

Camisetas interiores. cuecas, ceroulas, 
camisolões. pijamas. roupões de bnnbo, robes 
e scmcllrnntcs. de uso masculino 

.Cuecas e ceroulas 

De algodão 

De outras matêrias têxteis 

Camisolões e pijamas 

De algodão 

o~ fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias Lêxteis 

Outros 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

l\iERCOSUL . 

D 

D 

D . 

D 

D 

D 

D 

D 

' D 

D 

D 

D 

D 

,, 
,. 

D 

[) 

D 

D 

~ 

D 

D 

D 

D 

D 

[) 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

1 
Argentina 

146 

r 
1 
1 -

Bnisil 

·;,» 

! 

Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

r 

Paniguai Uruguai 

/ 

Tratamento 
especial e 

diferericiado 
ao Paraguai 
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MERCOSUR 

1 

Código SH DESCRIÇÃO 
1 

62.08 

Corpetes, combinações, anü1:n1as, cvlcinlia!-i·. "' 
camisolas, pijamas. '·déshabillés", roupões de 
banho. penhoa1'Cs e artefatos semelhantes. de 
uso feminino 

Combfoaçõcs e saiotes (anáguas) 

6208 ,J l Dt: fibras si111éticas ou artificiais 

6208.19 De outras morêrias têxteis 

Carpisolas e pijamas 

6208.2 1 De algodão 

6208 .22 De fibras sintéricns ou anifíciais 

6208.29 De outra~ matérias tCxtcis 

Outros 

6208.91 De algodão ' 

6208 .92 De fibras sintêricas ou artificiais 

6208.99 De oulras matérias lêxreis 

62.09 Vestuário e seus acessórios, para bebês 

6209.20 

6209.30 

6209.90 

62. 1 o 

De algodão 

De fibrns sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Vestuário confeccionado· com as matêrias das 
posições 5602, 5603, 5903, 5906 011 5907 

Com as matérias das posições 5602 ou 5603 

62 10. 1O1 O Para proteção profissional 

62 10.1090 Outro 

Outro vestÚãrio, dos tipos abrangidos pelas 
Slibposiçõcs 6201 l J a-620 J 19 

6210.201 O Para proteção profissional 

6210.2090 Outro 

Outro vestuãrio, dos tipos abrangidos pelas 
subposiçõcs 6202 11 a 6202 19 

6210.30 1 O Para proteção profissional 

6210.3090 Outro 

Outro vestuário de uso masculino 

6210.40 10 Para proteção profissional 

62 l 0.4090 Outro 

Outro vestuário de uso femini no 

6210.50 1.0 Para proteção profissional 

6210.5090 Outro 

Abrigos para esporte, macacões e conju ntos de 
62.J 1 esqu i, rnaiôs. biquinis. "shorts" (ca lções) e 

sungas, de banho; outro vestuário. 

6211.11 

62 11.12 

62 11.20 

62 J JJ2 

62 11.33 

l\·1aiôs. biquinis, "shorts" (calções) e sungas. 
de banho 

De uso masculino 

De uso ~eminino 

Macacões e conjuntos, de esqui 

Outro vestuário de uso masculino 

De algodão 

De fibras sintétic~s ou àrtificiais 

MER_COSUL Argentina 

D / " 

D. 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
D 

e 
D 

e 
D 

e 
D 

e 
D 

D 

D 

e 

D 

D 

147 

Brasil 

l 

1 ! 

Brasil e 
Uruguai 

+ 
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MER COSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial< 

difereacindo 
ao Paraguai 

/ 
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MERCOSUR 

Código SH 

l 6211.39 

' 6211.39 10 

6211.3990 

1 6211 ~4 1 

6211.42 

62 11.43 

6211.49 

6211.4910 

! 6211.4990 

i 62 .12 

' ' 
6212.JO 

6212.20 

6212.2010 

62 12:20?0 

6212.30 

6212.9010 

6212.9090 

62, 13 

62 13.20 

6213.90 

62.14 

62 14.10 

6214.20 

6214.30 

6214.40 

6214.90 

62. 15 

6215.10 

6215.20 

6215.90 

62. Ili 

6216.0010 

62 16.0090 

/, 

DESCRIÇÃO 

De outras materias têxteis 

Para proteção profissional 

Ou Iro 

j Outro vestuário de uso feminino 

1 Do lã ou de pêlos fi nos 

De algod~o 

De fibras sinrêticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

' Para proteção profissional 

Outro 

• ' 

Sutiãs. cintas , espartilho5, su.spen.~orios , Hgn~-~ 

artefatos semelhantes, e suas partes, mesm o.de· 
malha ' ·~ 

Sutiãs e "bustiers" 

Cintas e cíntas~calçns 

Cintas de apoio e assim denominados 

Outro 

Cintas·sutiãs 

Outros 

Partes 

Outro 

Lenços de a5'oar e de bolso 

De algodão 

De outras matêrias têxteis 

Xales, Ccharpes. lenços de pescoço. cachcnés .. 
cachecóis. mantilhas, véus artefatos 
semelhantes 

De seda ou de desperdícios de seda 

De lã ou-de pêlos finos 

De fibras sintéticas 

De íibr~s artificiais 

De outras matérias téxLcis 

Gravatas, b'favatas-borboletas e plastrons 

De seda ou de desperdícios de seda 

De tibras sintêticas ou artificí;üs 

De outras matêrias têxteis 

Luvas, mitenes e semelhantes. 

Para proteção profissional 

Outro 

i 62.17 
Outros acessórios confeccionados de 
vestuário~ partes de vestuário ou dos seus 
acessórios, exceto as da posição 6212 

Acessórios 

62 17.1O1 O Supones de ombro 

6217. 1090 Outro 

Partes 

6217.90 1 O Cilindros 

6217.9090 Outro 

MERCOSUL 

e 
D 

D 

D 

D 

e 
D 

D · 1 .... 

D 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
D 

e 
e 

e 
e 

Argentina Brnsil 

1 
! 

i 
1 

1 

· 1 

: 1 
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Brasil e 
Uruguai 
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MERCOSUL 
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Tratamento 
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MER COS UR 

Código SH DESCRIÇ..\O 

63 .. 01 

6301.10 

! 630 1 20 
! 
1 

l 630UO 

6301.40 

6302.10 

6302.21 

6302.22 

6302.29 

6302.31 

6302.32 

6302.39 

6302.40 

6302.51 

6302.53 

6302.59 

6302 .60 

6302.91 

6302 .93 

6302.9.9 

63.03 

6303. 12 

6303 .19 

6303.91 

6303 .92 

6303.99 

63.04 

6304.11 

6304.19 

6304 .9 1 

1. OUTROS . ARTEFATOS TÊXTEIS 
CONFECCIONADOS 

Cobenores e mantas 

Cobertores e: mantas elétricos 

1

1 

Cobertorcs\e mantas (exceto os ele/ricos) de' IÍi 

1 
ou de pêlos finos .· 

1 

Cobertores e mantas (exceto os elétricos) do 
1 

algodão 

Cobertores e m'antas (exceto os elétricos) Oc 
libras sintêticí\s 

Roupas de cama, mesa, toucador 011 cozinha 

Roupas de cama, de malha 

Outras roupas de cama 1 csmmpadas 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Outras roupas de cama 

De algodão 

De fibras sintCticas ou artificiais 

De outras maférias têxteis 

Roupas de mesa, de malha 

Outras roupas de mesa 

De algodão 

De libras sintéticas ou an ificiais 

De oulrns matérias têxteis 

Roupas de toucador ou de cozinha, de tecidos 
atoalhados de algodão · 

Outras 

De algodão 

~ De fibras sintéticas ou artific1a1.s 

De outras matérias lêxtcis 

Coninadós, Cõninas, reposteiros e estores: 
sanefas / 

De malha 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxreis 

Outros 

De algodão 

De fibras sintéticf\s 

De oulras matérias têxteis 

Outros -nrtefotos para guarnição de i n tcrior~s, 
exceto da posição 9404 

Cokhas 

De malha 

Outras 

Outros 

De nl<ilha 

MERCOSUL ' Argentina 

D 

D 

D l 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 
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ME-R.COSUR 

r-----1 

1 ~M;'" '°'j D"CWÇÃO 
MERCOSU L 

~2 I Outros. de algodão. exceto de malha 

6304 .93 

1 

6304 .99 

63.05 

6305 .10 

6305.20 

6305.32 

630 5.3' 

~30539 
305.90 

63.06 

630.6.12 

16306.19 

6306.22 

6306.29 

6306.30 

6306.40 

6306.91 

6306.99 

63.07 

Outfos. de fibras sintétícas, exceto de mal h;.i 
1 

Outros, de outras matêrias têxteis, exceto dé ! 
1nalha .1 

Sacos de quaisquer dimensões, pára 
embalagem 

De juta ou de outras fibras têxteis liberianaS da 
posição 5303 

De algodão 

De materias têxteis s1111ér1cas óu a1titiciais 

Recipientes flexívciS pa~a substâiieias a granel 

Outros. obtidos a panir de lâminas ou formas 
semelhantes dê polietileno;" ~e pohpropi l en~ 

Outros 

De out ras matérias têxteis 

Encerados e foldos: tendas: vc1'1s par<;t 
embarcaçõe.s, parn pranchas à vela ou para 
carros à ve l a~ art igo_s para acampamento 

Encerados e to ldos 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Tendas 

De fibras sintéticas 

De outras ~mâtérías têxteis 

Velas 

Colchões pneumáticos 

Outros 

.De algodão 

De outras matCrias têxteis 

OutrÔs artefatos confeccionados, incluindo os 
moldc;_s para vestuário 

Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

6307.10 cozinha, Üanelas e a11efatos de limpeza· D 
se111el hai1tes 

6307.20 Cintos e coletes salva-vidas B 

Outros 

6307 .9010 
Moldes para vesl"l1ârio para fabricas de roupas 
prontas 

6307 .9020. Para prevenção ocupacional .··.·1 

6307. 9030 Suportes de juelho 

6307.9090 Outro· 

6308.00 

li - SORTIDOS 

So1tidos constituídos de cortes de tecido e fios , . 
mesmo com . acessórios, i)ara confoção de 
tapetes, tapeçarias, toa lhas de mesa ou 
guardanapos, bordados, ou de artefatos têxteis 
scmel hant~s . em . cmbal:i.gens para venda a 1 

retal ho 

B 

I3 

B 

D 

D 

,:-. .. 

Argentina Brasil 
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6309.00 

63.10 

63 10.10 

63 10.90 

64.01 

6401.JO 

640 1.92 

640 1.99 

64 .02 

6402. 12 

6402. 19 

6402.20 

6402.9 1 

6402.99 

64 .03 

6403 . 12 

6403 . 19 

!J403.20 

6403.40 

6403.51 

6403 .59 

6403.9 1 

+ 
+ 
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ME RCOSUR 

DESCRIÇÃO 

Il i ARTEFATOS DE MATERIAS 
TÊXTEIS, CALÇADOS. CHAPEUS E 
ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE. 
USADOS: TRAPOS 

·" 
Anefaros de mm~nas têxlc1~. c~lçado. chape:US 

t l e anefatos d~ uso semelhante. u:rndos . ... 

Trapos 1 cordCis. cordas e cal;trs de maL~rias 

1êxreis, em forma 'de d~sperdícios ou de 
anda1m; mutil irndos 

Escolhidos 

Outros 

/ 
Calçado impcrmeãvel de: sola cx1crior e pa11c 
superior de bon-n.cha ou plásticos, i!m que •a 
pane superior não tenha sido_ n;unida ~ .sola 
cxtcnor por costura ou por meto de rebites, · 
pregos, parafusos. espigões. ou disposHivos ,. 
sem e lha:n tc:s1 l\Clll formada por diícrcmcs 
parrts reunidas pelos mesmos processos-. 

Calçado com biq ueira protetora de metal 

Outro calçado 

Cobrindo o tornozelo. mas ni'io o joelho 

~ou iro 

Outro calçado sola cx l.crior 
, 

com e parte 
superior de borracha ou plast icos 

Calçado para desporto 

Calçado para esqui e para surfe de ueve. 

Outro 

Calçado com pnrte superior em liras ou· 
correias !ixnda!\ il sola por pregos. lac h a~. 
pinos e semelhantes 

Out;o cnlçndo 

Cobrindo o tornozelo . 1 

Outro 

Calçado com sola exterior de borracha, 
plâsl icos, couro 1mtural ou reconstitui do ~ e 
pc111e supefíor ctc couro natural 

Calçado para dosporto 

Calçado parn esqui e para sutfe de nevt! 

Ou tro 

Calçado com sol<i cxlcrior de courn natural e 
pi.lrle superior constituida por tirns de couro 
natural passando pelo peito do pe 
envolvendo o dedo grande 

Outro calçado, com biqueira prolctorn de melai 

Ot11ro ca lçado, com sola exterior de couro 
nntural 

Cobrindo o torno7.clo 

Outro 
..: 

Ou1ro calçado 

Cobrindo o lomozclo 

MERCOSliL 

D 

B 

B 

,4 ' 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

Argentina Bras il 

1 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 
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MER COSUR 

Código SH - MERCOSUL 
i 

1

, Argentina Brasil j 

~I ~~~-1-~~~~~~~~~~~~-+---~~~"-+~~~~t--~~~! 

· DESCRIÇÃO Brasil e 
Urugua i 

'-

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciad o 
ao Para.guai 

J 6403 .99 1 Outro D ·· 1. 1 ! 
i 

64

.

04 

Cnlçado com sola exterior àe borracha.'l i-----··-·-· -·-t-1------+-------~----·-m• 
plâst1cos, couro natural ou rcconstiluldo ~ 

parte superior de matérias téxte1s 

6404 . 11 

6404.19 

6404.20 

,....Calçado com sola cxtci:ior ·d<! bonacha 0u dç. 
plástico 

Calçado parn desporto; calç;uio para tênis, 
basquetebol. gimislica, treino e semellrnntes 

O urro 

Calçado com sola ~xrerior de c0uro natural ou j 
reconstituído i 

1 

D 

D 

D 

64.05 Outro ca lçado 

6405 .10 

6405.20 

6405.90 

64.06 

6406. 10 

6406.20 

6406.91 

6406.9110 

6406.9190 

6406.99 

6406.9910 

64,0.6.9990 

6501.00 

. 6502 .00 

[65.03] 

6504 .00 

65.05 

6505.10 

Com parte supcnor de couro narurnl ou 
reconstituído 

.Com parte superior de matérias têxteis 

Outro 

!'_artes de calçado (incluindo as panes 
superiores, mcsnJo fixadas a solas que não 
sejam as solá'S exkriorcs): palrnílhas 
amovíveis: reforços interiores e artefatos 
seme lhanles amovíveis:· polainas. pt! rneiras e 
artefatos semelhantes. e suas partes 

Partts superiores de calçado e selL~ 
componentes, cxcelo contrafortes e biqueiras 
rígidas 

Solas e.xtcriores e saltos, de borracha ou 
plásticos 

Outros 

bc madeira 

"Camaros" para reforçar sapa1os 

Onno 

De outras 111a1Crias 

D 

D 

D 

D 

c 

e 
D 

··camaros 11 para reforçar ~apatos e 
Outro D 

Esboços mio enformados nem na c.~opa ne1h na 
aba. discos. e cilindros, mesmo cortados no - D 
sentido da altura. de feltro, para chapéus 

Esboços de chapéus. entrançados ou obtidos· 
por reunião de ilras de quaJquer matéria. sern D 
copa nem aba enformadas e sem guarnições 

' i. 
·chapéus e ou lros an.efotos de uso semelhante,'.1 

entrançados ou obtidos por reunião de tiras, de 
qualquer matéria, mesmo guarnecidos 

...... 

ClrnpCus e outros· artefotos de uso semelhante, 
de malha ou confeccionados com rendas. feltro 
ou outros produios têxteis, em peça (mas n:io 
cm tiras)) mesm<.> guarnecidos; :.:oifas e redes, 
para n cabelo, de qualquer malérin, m!!smo 
guarnecidas 

Coifas ~redes_ , p<1ra o cabelo 

D 

D 

.• 

E 

1 

r 

152 
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MERCOSUR 
• 

Código SI 1 DESCRIÇ . .\O MERCOSUL 

l""" Outros J) 

1 
Argeotina .' Brasil Brasil e 

Uruguai 

1 
1 

+ • 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

d.ifereodado 
ao Paraguai 

! r--::. n() Óulros chttp~us e anefmos de ll!W semelhante: 

~-__,,__'_n_e_si_11o __ g_u_nr_n_<_ci_d_o_s ________ ~·~· +'------.. :.. __ ---------- ----··------ -·.---- ----+-----+-----f-------!IB 

1 

! . 1 i 

Cairncctes e artefatos de u5o se111elha111e, 
prolc-çào 

dê-

1 
---~- j~--~--------------+--------1--1-----+------t-----~--t-~-'------t------t------11111 

•6506. IOH> Para proteção protissi011al j 
6506 1090 Outro . ' 

6506.91 

6506.99 

6507 .00 

66.0 1 

660J.JO 

(1601 .9 1 

6601.9') 

66.02.00 

66.03 

6603.20 

6603 .90 

(>701 .00 . 

·Ó7.02 

6702.10 

"' 6702.90 

6703.00 

67.0-1 

Outros 

D!! borracha cu de pl:ist1cos 

De oulrns matêrias 

CamciraS, forros: capas. annaçôes, palas 
francaletes (barbicachos) parn chapéus 
artefacos de uso semelhante:: 

/ 

Guarda-chuvas, sombrinha:i e: guarda-sóí5 ~ 
(inc luindo ns bengalas-guarda-chuvas e os 
guarda-sóis de jardim e semelhantes) 

Guarda-sóis de jardim e a11efatos se melhantes. 

Omros 

pe haslc ou c11bo telescópico 

O urros 
I 

Be11galas, bengalas-assentos. 
pingalins e an;.!fatos semelhames 

Partes. guarnições e aclssôrios, 
artefatos das posições 660 1 e 6602 

'' 

chic'ot~s, 

pnrn os 

- I 
Armações montadas. mesmo com has1cs ou 
cabos, para guarda-chuvas, sombrinlrn:i ôu 
guarda-sóis 

Omros 

. Peles e outrns pa.1ics de aves. com as suas 
pcnns ou penugem, penas, partes de penas~ 

pt:nllgcm e artefotos destas malérias, exceto os 
produtos da posiçáo 0505. bem como os 
cálamos e outros canos de penas. trabalhndos 

Flores, folhagem e frutos ~ artificiais. e sua~ 
panes: mtefotos confeccionados com flores, 
folhagem e frutos , artificiais 

De plásticos 

De outras matérias 

Cabelos dispostos no mesmo sentido; 
adelgaçados, branqueados ou propnrndos de 
outro: modo: lã , pêlos e outrns matCrias têxteis, 
preparados para a ~bricaç:lo de pcruc:1s ou di! 
artefatos semclhamc.~ 

Perucas, barbas, sobra11cc\ha..c.;, pes!;mas, 
madeixas e m1cfatos semelhantes de cabelo, 
])êlos ou de- matCria's têxteis; otnras obras de 
cabelo nílo c.spccificadns nem compre~ndidas 
cm outras posições 

De matc!ria$ têxteis sintéticas 

6704.1 1 Perucas completas 

6 704. 19 Outros 

6704.20 - De cabelo 

( 

e 
D ·. 1 

! 
D 

D i 
D 

I ' 

D 

D 

D 

D 

e 

e 

e ' 

e 
e 

e 

,• 

D 

D 

.---

.. 

1 
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MERCOSUR 

1 Código SH 
1 

-1 
DESCRIÇÃO 

6704.90 

6801.00 

1 

De outras matér ias 

Pedras para ca!ce.tar, !aneis (rne.ios-fios.) e 
.... placas (lajes) para pavimcnrnçào. de p~.d-r;r j 
natural (exceto a ardósia) 

168.02 

Pedras de canwna ou de construção (exceto de 
ardós ia) trabalhadas e obras desw.s pedras, 
c\ce10 as da posição 680 l; cubos, p<tslilhas e 
mt1gos semelhantes, paru mosaico:>, de pcdrn 
nntural (incluida a ardôsia). mesmo com· 
suporte; gninutos, fragmentos e pós, de pecir;i: 

6802.10 

6802.2 1 

1 natural (incluída a ardosia ). córado~. 
aniticialmente 

Ladrilhas, .cubos. pastilhas e a11igos 
semelhantes, mesmo de forma diforentr:: da 
quadrada ou retangular, cuja maior Sl1perficic 
possa ser inscrita num qlnidrado de l<ido 
inferior n 7 cm: grânulos. rragmcntos e pós, 
corados artificialmente · 

Outras pedrns d9 cantaria ou de con:; truyfio. ·e 
snas obras, simplesmente talhadas ou seffaçias, 
de superficic plann ou lisa 

l\·1ármore. tnwcrtino e alabastro 

6802.211 O Revestimentos para paredes e pisos 

6802 .2190 Outro 

6802.23 Granito 

6&02 .29 O~trns pedra~ 

O urras 

6802 .9 1 Mármore, trnvcnino e alabastro 

D 

c 

B 

c 
c 
e 

E 

Brasil 
Brasi.1 e 
Urugua i 

( 

·• 

MERCOSUL 

Paragll,ai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

,_6_80_2_._9_1_10~-1--R-e_v_es_r_im_e_n_ro_s_o_'c_1_>a_r_ed_e_e~cl-1ã_o~~~~·--l----~~º~~~+-~~~~--1~~~~~-+-~~--~~~-t-~~~~~t--~~~~-t-~~~~~1 
6802.9190 Outro r 

6802.92 

6802.93 

6802.99 

6803.00 

Oulrns pedra~ calcárias 

Granito 

Oufras pedras 

Ardósia natural trabalhad~ e obras de ard ósin 
natural ou aglomerada 

Mós e m1cfatos semelhantes, sem armação. 
para moer. dl:!'stibrar , triturar. amolar. polir. 
rt! t1ficar ou cortar: pedras pan, amolar ou pma 

68.0-1 polir, maúual mente, e suas p:mcs. de pedras 
naturais. de abrns1vos naturais ou arbíiciais~ 
aglomerados ou de ccífünica, mesmo com 
panes de outras matérias~ 

6804. 1 o i\·1ós parn moer ou desfi brar 

Outrns rnós e m1efatos semelhantes 

6804-21 

B 

c 
e 
ç 

c 

B 

B De diamant~ 11all!ral oli sinté1ico, ~glomerado 
-~~~~+-~~~~~~~·~-""--~~~-+~~~~~+-~~~~~~+-~~~~--1~~~~~-+-~~~~-4 

Í>S04 .22 

6804 .23 

ú804.30 

De outros abn.1s ivos agl oml!rados ou de 
cer:.imifa 

De pedras naturaís 
--~----

Pedras para amolar ou para polir, manualmente 

B 

B 

B 

/ 

/ 154 

,, 
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MERCOSUR 

Código SH 

68.05 

1 
6805 10 

. 0805.20 

6805 .. l ll 

68 .06 

6806.10 

6806.20 

6806.90 

1 68 .07 

6807 .1 o 
6807 .90 

(0808.00 

68.09 

6809. J J 

6809.19 

680,9.90 

68. 1 o 

681 0.1 1 

6310.19 

6S10.91 

DESCRlÇÃO 

Abrasivos n at urai~ ou artificiais. cm po ou cm 
grãos. aplicados sobre matérias têx1e1s, papel , 
cartão ou outras ma1Crias , mt!smo recortados, 
costurndos ou reunidos de outro modo 

! Aplicndos apenas sobr(,,'. l::!c1dos de matena~_ 
têxteis 

1 Apl1ci1dos apenas sobre papel ou êm111r. 

Apllcndos sobre muras nwtenas 

Li1s de escórias de altos-ibrn6s, lãs de outras 
~:;côrias. l;i de rocha e lãs minerais 
semel hantes; vermiculi1c e argilas, expandidas,: 
espuma de escórias e produtos minerais 
semelhantes. expandidos; misturas e obras de 
matêrias minerais para isolamento do ca lor e 
do som ou parn absorçílo do som, excl.!tô as das 
poS1ções 68.l I. 68 .12 ou do Capi111!0 69 . 

0

Lãs de escorias de altos-fornos, lãs de outras 
escórias, -lã de rocha lãs min~raiS 
scmclhnntcs. mesmo 111is111radas cn!rc si .. · a 
granel, em fo lhns ou em rolos · 

Vcrmiculitc e arg ilas, cxµandidas. t:s1Jüma de 
escórins e produtos minerais scm~lhailtcs, 
expandidos, mesmo misturados cnlrc :;i 

Outros 

Obras de asfa lto ou de produtos' somelhnntes 
(por c.xemplo: breu ou pcz) 

Em rolos 

Oútras 

PainC is, chapas. ladril hos , blocos e 
s:~mel hantcs, d!! fibras vcgl! tais, de palha ou de 
aparas, particulas, serrndul':l ou de oulr~is 

d~spl.!rdicios de made ira. aglomerados com 
cimento. gesso o L ~ outros n.glut in anles minerais 

Obras de gesso ou de composições a base de 
gesso 

Chapas. plncas, pam~1s. ladrilhos , e 
scmc llrnn tc,, não ornamentado~ 

Reve-sr idos ou reforçados t!·.XClusiva:ncnte com 
papd ou cmifio 

Ou1ros 

Ou 1ras obras 

Obras de ci menlo, de concreto ou dt: pedra 
artificial. mesmo armadas 

'íeihas. ladril hos, placas (lajes), tiJQl os e 1 

a11efatos. scrnclhant~s 
1 

Blocos e tijolos pnra a construçêlo 

Outros 

Outras-obrn::; 

Elemcn1·0s pré.fabricados para a construção ou 
engenharia civil 

MERCOSUL . Argentina 

e 

e 
e 

B 

B 

B 

E 

e 

13 

e 

e 
e 

e 
e 

e 

155 

Brasil 

·1 

. ·I 

Brasil e 
Uruguai 
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MERCOSUR 

Código SH 
( 

í 6810.99 

! 68.11 

6811.40 

681 1. 81 

681 i.82 

6811.83 

6811.89 

1 

1 

168.12 

6812.80 

6812.91 

6812 .92 

6812 .93 

6812.99 

' 68. 13 

1 6813.20 

6813.8 1 

6813.89 

68. 14 

6814. r o 

6814.90 

68.15 

6815 .1 o 

DESCRIÇAO 

Ülltr<!.S 

Obras de fibroci111c1110. c1men-to-cdulosl'. e 1 

produtos semelhantes · t 

Que contenham nminnto 

Que não contenham amianto 

Chapas onduiadns 

Outras chapas. pn1néis, ladriihos. tl!lhns e,! 
a11igos semclhan1es 

Tubos. condutas e s~us m:ess"ôrios 

Outr<.1s obras 

1 1 

1 

. 1 
Annamo trabalhado. em fibras ; misturas à hase:_ I 
de ;m11anto ou ;1 base <lc amianto e! carbonato 
de m::ignésio: obras destas misturas ou ·de 
am ianto (por exemplo: fios. tecidos , vcstuúnci;. · 
chapéus e a11cfatos de uso semelhante~ · 
calçndo, juntas) ... mesmo armadas, exceto a~· 
das posições 68 .1 1 ou 68.13. 

De crocidolitc 

Outros 

Vcstu:i.rio. acessórios de vestuário. ca!Çado; 
chapéus 

PapCis, cartões e feltros 

Folhas de aõ;iantb e clastõmeros comprimidos. 
µarn juntas, mesmo apresentadas cm rolos 

Outros 

Guarnições de fr icção (por exemplo: placas, · I 
rolos, tiras, scgmcntbs, discos. miC1s, j 
pas!ilhas). não monrndas. par;1 freios , 1 
embreagens ou qualquer 0111ro mecanismo ~te 

fricçfip. â base de amianto, de outra~· 
:;ubslílncias minerais ' ou de celulose, mesmo· 
c0mbinadâs com têxtci.s ou outras matCrias. 

Que come:nham amianto 

Que não co1lt.enham amianto 

Guarnições para freios 

Outras 

.~tica trabtl\hada e sunS obras, incluindo a mica 
aglomernda m1 r~constiluida, mesmo com 
suportt:: de papel. de cani'io ou de outra$ 1 

1 
matérias 

Placas, folhas 011 riras de mica aglomerada ou 
rcconslitu idíl, mesmo com supone 

Oulras 

• J 

Obras de pedra ou de oulras matérüis minerais 
(incluindo ns fibras ~e cmbono, a:; ohras dc.st<1s 
nrntêrias e de lnrfo). ntlo ' especificadas nt::m 
comprce.ndidas cm outras posições 

Obras d~ grafik cu de outrns carbouos, para 
usos nílo elêtricos 

~-rERCOSUL 

e 

e 

e 

e 

B 

B 

B 

B 

B 

e 

B 

e 

e 
e 

~e 

B 

e 

Argentina 

. r 

/ 
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MERCO SU R 

Códigu SH 

68 J 5.20 

6815.91 

681 s.99 

690 1.00 

69.02 

6902.1010 

6902 .1090 

DESCRIÇ.!i O 

Obr~s de turfa 

Outras obras 

Que contenha magnesite. dolomitc {iu cromitc 

Outras 

!PRODUTOS DE FARINHAS SILIC!OSAS 
FÓSSEIS OU DE TERRASSJLIClOSAS 
SEMELHANTES E PRODUTOS" 
REFRATARIOS 

Tijolos , placas (lajes). ladrilhos e outras peças· 
cerâmicas de farinhas si liciosas fósse!s: 
("kiesdghur". .tripalite, diatomite, por 
exemplo) ou de te1n1s silictosas semelharltes 

Tijolos. placas (lajes), ladrilhos e peças 
cerâmicas semelhantes, para construção, 
refratá rios. que não sejam de farinhas s1licfosas 
fósseis nem Ó!! terras silíciosas semelhante$ .. 

Que contenham, em peso, mais de 50 % ·dos 
elementos Mg, Ca ou Cr. tomados 
i so l adam~ntc ou cm conjunto, expressos l!m 
MgO. CaO ou Cr203 

Que contenham, em peso. 70% Oll mais de 
óx ido de magnésio 

Outro 

Que contenham. em peso. mais de 50% de 
alumina {Al20:l), de sí lica {S i02) º"de uma 
mistura ou combinação destes produtos 

Que contenham, em peso. mais de 80% de 

MERCOSUL 

B 

e 
e 

B 

[3 

[3 

6902.2010 alumina {.Al203), de silica (Si02) ou de uma B 
mistura ou combinação destes produt os 

6902.2090 Outro 8 

6902.90 10 

6<Í02.9U20 

6902.9090 

69 .03 

Outros 

"Ma.nbesite" de silicio ou cromo, utilizado na 
construção de fo rnos de fundição de vidro 

Aluminio zircônío 

Outro 

Outros produtos cerâmicos refratários (po r~ 

exemplo: retonas, cadinhos, muflas, bocais, 
tampões, suport<!s, copelí\s, tubos , mangas, 
varetas) qul! não sejam de farinhas si li ciosas 
fósseis nem de tcrr;is siliciosas seme lhantes 

13 

B 

e 

J ,,., "' 

Que contenham, em peso, mais de 50% qe. 
grafite ou de outro curbono. ou de uma misttuw 

! destes1µrodutos 
B 

1 

6903.2010 

6903.2090 

6903.90 

Que contenham, cm peso. mais de 50% de 
al umina (Al203) ou de urna mistura ou 
combinação de alumina e sílica (Si02) 

Que contenham, ~m peso, 80% ou mais de 
alumina, de si lica ou de uma mistura ou 
combi nação destes produtos 

Ot1tro 

Outros. 

/ 

B 

B 

e 

Argenti na 

157 

Brasif 
BraJil e 
Uruguai 
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~~ ERCOSUR 

Cód ig1> SH DESCRIÇÃO 

I' OUTROS PRODUTOS CERAMlCOS 

MERCOSUL Argentina . Brasil 
Brasil e 
Uruguui 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

,

1, 

69
.
04 

Tijolos para construç.fw, 11.\olciras, tapa-vig<ls e· l 
11rodutos semel hantes. de cerârmca · 

~---!--------+---+--' -------P.----+--!--------1---

1 ó904 i1 __ l _-+-_T~~-º_1o_s_p_a_ra_c_o_n_s_1r_u_çã_o ________ -" _____ c __ ~+-------l----~-+--------'---'----f-------+-----
I 6904 . 90 Ou1 ros I 

Telhas, elementos de chaminés. condul ores d(! 
69.05 fu mo. ornam~n t os arqui tetônicos, de ccrfiinica, 

e outros_ produtos ccnim1cos para construç.~io · · 

e 

1 ~ _6_9•_J,_- _1_0_ -+-1 T< _lh_"'---·----'------ . ' . ---r----·-

) 6905.90 Outros 

1 6906.00 

69 07 

6907.10 

6907.90 1 

Tubos, calhas ou algcrozcs e act!ssórios par!i 
canalizações, cfe cerâmica 

Ladi'i lhos e placas (lajes). para pa vi me111a Ç;io 
ou revestimento, mio \'idra.dos nem 
e~mnltndos. de ccrâm1cn: cu bos. past ilhas e. 
a1i1 t,ws semelluin1cs. para ~1os a1cos. nfü> 
vidrndos nem esmaltados , de cerâmica, Oll!SlllO 

c.:orn supor1c 

Ladrilhos, cubo$. p<istilha!' ~ ânigos 
semelhantes, mesmo de forma diforenle da 
quadrnda ou retangular, cuja maior superlkie 
possa ser inscri ta num quadrado de lrn1o 
inferior a 7 cm 

Outros 

Lndrill1os e placas (lnJ<S), para pav1111cnlaçúo 
ou revestimento, vidrados ou esmaltados, ele 

69.08 Cl!ràm1ca; cubos. pastilhas e anigo:s 
s~mclhantes. pn.ra mosã ícos, vidrados 0 11 

esmaltados, de cerâmica. mesmo com suporte 

6908. 10 . 
6908.90 

69 09 

6909.11 

6909.12 

6909.19 

6909.90 

69.10 

La<ln lhos, cubos. pastilhas e artigos 
semel hantes, mesmo de forma <lirC'rente dá 
quadrada ou retangu lar, cuja m;1ior s uperfic i ~ 
possa ser inscrita llllll1 quadra'do de lad9 
inferior a i cm 

Outros 

Aparelhos e artefatos para usos quimices ou 
parn outros usos · têcnicos, de ccrâmic<i: 
alguidares, gamelas e · outros recipic111cs 
semelhantes para usos rurais, de ccrâm icn~ · 
bil has e outras vas ilhas prôprias para 
tlí.l!lsp0rte ou embalagem, de ce.rãmica 

1\pare lhos e artefotos para usos quími<.:os ou· 
para outros usos técn icos 

De porcelana 

Artl!fatos com uma ·dureJ.a eq uivalente a 9 ou 
mais na escala d!! Mohs 

Outros 

Outros 

Pias, lavat órios, colunas parn lavatôrios: 
banheiras, bidês, sanitário$, chixas de 
descarga, mictórícs apmelhos fixos 
sc1rn:lhnntes pnra usos snnitãrios, de cl!ràmic:i 

. .e 

e 

e 

- e 

e 

-C 

B 

e 

' B 

,, . ! 

15 8 
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MERCOSUR 

1 ' 

Código SH DESCRIÇ..\O MERCOSUL 

69 10.10 

6910 .90 

69. 11 

i 6911 .10 

i f-91 1.90 

6912.00 

69. 13 

6913 ~10 

6913 .90 

69.14 

6914.10 

69 14.90 

7001.00 

70.02 

7002.10 

7002 .20 

7002.311 

7002.32 

7002.39 

70.03 

7003.) 2 

7003. 19 

7003 .20 

7003.30 

70.04 

7004.20 

7004 .90 

De porcelana 

Outros 

Louça, oul.ros ariigos de uso domésfi.co e 
~inigos de higiene ou de toucador, dl: porccl;ma· 

Artigos para ~erv1ço de mesa ou ck cozinha 

Outros 

Lonça. oturos art igos de u~o do111i!st1co d· 
arllgos de higiene ou de toucador, ele ccrám1c·a:= 
exceto de porcelnna 

Estatuetas C- outros objetos de ornnmcntoçào; 
de cerâmica 

De porcelann 

Outros 

Ou1r;1s obrás de cerâmica 

De porcelana 

Outras 

Cacos. fragmentos e outros dcsperdlcios e 
resíduos de-vidro: vidro em blocos ou mass.a~ · ... 

1 Vidro em c:s:faas (excdo as microsforas da 
posiçao 7018), barras, varetns e tullos, não 
trabalhado 

Esferas 

Barms ou varetas 

Tubos 
. ' 

e 
E 

D 

D 

·o, 

D 

D 

e 
e 

A 

A 

13 

Dt:. q11:u11.o ou d:: outras siJicas fundidos B 

De oulro vidro com um coefic1c111e de . 
dilataç;io linear não superior a 5x 10-6 por e 
Kelvin, entre O <-e e 300 ªC 

Outros B 

V1dro \'azado ou laminado, cm ch;ipa.s. folhas 
011 periis. mesmo com camnda nbsorveIHe, 
refletora ou não, mas não t r~ballrndo de outro 
modo 

1 Chapas e fo lhas, não annadas 

Corndns na massa. opµci fi cad.as, folheadas. 
(chapeadas), ou com canrnd<l ubsorvente, 
reílctora ou não 

Outrns 

Chapas e folhas , armadas 

Perfis 

Vidro estirado ou soprado_, cm folhas , mesmo 
com camada ah~orvente , refletora ou n:lo, mas 
n;ln 1rah:1lhado de out ro modo 

Vidro corado na massa. opncificí.ldo, folheado . 

e 

e 
13 

c 

(chapeado). ou com cnmad;t nbsorve:nte. e 
rcfletorc1 ou não 

Outro vidro C 

·l· 

A"'""" .1 

· ; 

' i 

. 1 

159 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

D 

+ -__..----· 
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Paraguai Uruguai 
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MERCOSUR 

1 
·I 

Código SH DESCRIÇÃO . j MERCOSUL 
.. 

Vidro flowdo e \!idro dcsbas1ado ou polido 
numa ou r::m ambas as faces . r:m chapé'IS ou cm 

70.05 ' folhas. mesmo com camada absorvente, 

i 7005 10 

7005.21 

7005.29 

7005.2') ! o 
\ 

70Ô5 2Q90 

7005 30 

- 7006.00 

rclletor:i ou não, nrns não traba lhado de ou1ro 
rn~ . 

. . . l 
Vidro não armado, de camada absorvenre~. ·1 
rctletora ou não 

Ou1ro vidro. não arnwdo 

Corado na massa, opacilic;:1do, fo lhead{.> 1 

(chapeado) ou
1
simplcsmc111c dcsbnstado · 

Outro 

01.! csp!!s:rnra não superior a 3 mm 

Outro~ 

Vidro arm:ldo. 

Vidro das pc;sições 7003. 7004 ou 7tid5. 
recurvado. biselado. gravado, brocadq, 
esmaltado ou crabalhado de outro modo. mas 
não emoldurado nem associndo.... a outras 
nrntêrias 

Vidros de segurança consistindo em vidros 
70.07 temperados ou form ados por folhas 

contracoladas 

700i.l I 

7007 .19 

7007.21 

7007.2'1 

7008 .00 

70.09 

7009 .10 

7009.9 1 

7009.92 

70.10 

iOI0.10 

7010.20 

iOJ0.90 

Vidros temperados 

De dimensões t forma tos que permitam a sua 
aplicação cm automóveis. vcic11los aéreos. 
barcos ou outros \'Ciculcs 

Ül1tros 

1 Vidro!-; formados de foilrns contrncoladas 

De dimensões e formatos que p~nnitam a sua 
aplicação em automóveis. veículos aéreos. 
barco• ou outr'os veículos . 

Outros 

Vidros is~lantc s de p<ircdcs mú ltipias 

Espelhos de vidro, mesmo emolduradÔs, 
incluindo os espelhos retrovisores ., 

Espelhos retrovisores para veículos ' 

Olltl'OS 

! Não emoldurados 

. Emoldur.ados 

Garrafões, garrafas. frascos , boiões, vasos, · 
cmbrrlrigcns tubulares, aniprdas e outroS· 
recipicnles de vidro próprios pnra transporte 
ou emba lagem~ boiões de vidro para conserva~ 
rolhas. tampas e outros dispositivos de uso 
scmdhantc, de vidro 

.A.mpolns 

Rolhns, tampns e outros dispositivos d~ uso 
semclhanle 

Outros 

e 

e 

B 

e 
B 

e 

'--

e 

E 

e 

e 
e 

e 

e 
e 

B 

13 

E 

Argentina 

1 
· I 
· 1 
i 
1 
1 

160 

Brasil 

· I 
1 

1 

Brasil e 
Uruguai 

D 

----·-~-1----· 

D 

·• 

MERCOSUL 
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Paraguai Uruguai 

·I 
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MERCOSUR 

Código SI! 

70. l l 

j 701110 

701 1. 20 

7011.90 

[70. 12] 

70. 13 

7013.10 

7013.22 

~o 13.28 

7013.33 

70 13.37 

7013.4 l 

7013.42 

70 13.4210 

7013.4290 

7013.49 

7013.91 

701.1 .99 

7013.9910 

DESCRIÇ..\O 

Ampolas e invólucros. mesmo iubúlan::s; . 
abenos. e SllílS panes. de vidro. st:m 
guarnições, para lâmpadas clêtncas. tubos 
calódicos ou semelhantes 

Parn iltnninaçiio elCtrica \ '. 

Para lubos catódicos 

Outros 

Objetos de vidro para1 serviço de mesa. 

1 

cozinha. toucador, escnrói10, ornamentação· de 
interiores ou usos semelhantes. {exceto os ~as· 
posições 701 O ou 70 l 8i . . 

Objclos de vitroccrâmica 

Copos com pC, exceto de vitrocl!râm1ca 

o~cnstal de chumbo 

Outros 

Outros copos, exceto de vitrocerílmica 

De crista l de chumbo 

Outros 

Objetos para serviço de mesa (excc.to coposi 
ou de cozinha, exceto de vitroccrâmica 

j De cristal de chumbo 

De vidro com um coeficiente ele di latação 
linear não superior a 5x10·6 por Kelvin; 
entre O'C e 300ºC 

Tampas de prntos para cozinha 

Outro 

Outros 

Outros objetos 

De cristal de chumbo 

Outros 

GarJafas para vaporizadores arornáucos ou 
vaporizadores de banheiro. vazias 

7013 .9990 ciurro ./ 

70 14.00 

70.15 

7015.10 

70 15.90 

Ancfotos de vidro para sinalizaçilo . e· 
elementos de óptica de vidro (exceto os dà 
posição 7015). uào trabalhados opt icamcute · 

Vidros de relojoaria e vidros semelhantes, 
vidros para lentes, mesmo corretivas, cun:os 
ou arqueados, ocos - ou semelhantl!s, não 
trabalhados çpticamcntc; esferas ocas e 
segmentos de esferas, de vidro, pflrn fabricação 
desses vidros 

Vidros para lentes corretivas 

Outros 

..1 

MERCOSUL 1 Argentina . 

e 

1 e 
e 

n· 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
D 

D 

D 

D 

D 

e 

B 

B 

161 

Brasil 

.· 

i. 

Brasil e 
Uruguai 

\. 

- - --------~ __...,,.---
ME R_CO SUL 

Paraguai Uruguai 
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MERCOSUR 

1 

1 
1 
1 

Código SH 

! 70 16 

1 
·1 í016. IO 

i 
/ 7016.90 

70.17 

17017.1010 

7017.1090 

7017.20 

7017.90 

70.18 

7018.10 

7018 .20 

iO 18.90 

170. 19 

7019 . i 1 

70 19:12 

7019 .19 

iOl 9.31 

DESCRIÇÃO 

! 
Blocos, placas. tijolos, ladrilhos, tclhas ... e-:1

1 outros artefatos. de vidro pn::risado Ol1 

moldado, mcsm~ armado, para .a ..:onstruçào: l 
cubos,~ pastilhas e outros anigos semelhante ~~ · 
de vidro, mesmo com supor1~, para mosaicos . 
ou decorações semeihantes; vi trais de vidro: 
vidro denominado "mult1cel.ular" ou "espumn" ·1 
de vidro. em hlQCOS. paineis, chapas e conclrns· ~ 

ou formas semelhantes. 

1 

Cubos. pastilh~s e o~tros artigos semelha~1tes 
de vidro, mesmo com supoiie, para mosaicos 
cu decorações sen\ eJhanles · . .. 

Outro.5 

Artefatos de vidro para laboratório, . higiene .e 
fam1ácia, mesmo graduados ou calibrndos · · 

De quartzo ou de outras sílicas, fundidos ,..... 

Tubos para reatores de quartzo e suportes, para 
inserção cm fornos industriais de difusão e de 
oxidação para n fabricação de plaquetas 
('\vafers") semicondutoras \ 

Outro 

De outro vidro com um coeficie nte de 
dilatação linear não superi or a 5x 10-6 pel~ 
KeJVin, entre OºC e 3ooec / 

Outros 

Contas. imitações de pérolas naturais 0~ 1 
cultivadas, imitações de pedras preciosas _oú 
semipreciosas e arte fatos semel hantes, de 
vidro e suas obras, exceto de bijuteria~ olhos 
de: vidro, exceto de prólese: estatuct ~ s e outros 
objetos de ornamentação, de vidro .trab•lhado a 
maçarico, execro bijuterias: microcsfcras de 
vidro, de diâmetro não superior a 1 mm. 

Contas, imitações de pérolas natu rnis ou 
cul ti vadas, imitações de pedras preciosas ou· 
sem ipreciosas e mtefatos semelhan tes, de 
vidro 

Microesforas de vidro. de diâmetro não 
superior a 1 mm 

Outros 

Fibras de vidro (incluindo n lfi de vidro) e suns . 
obras (por exemplo, fios, tecidos) 

Mechas, mesmo ligeirnmente 
("rovings") e fios. crn1ndos ou não 

. torcidas 1 

'fios cortados ("choppcd strands '"), de . [ 
comprimento não st1perior a 50 mm 

Mechas ligeiramente torc idas (' ' rovings") 

Outros 

Véus, manias, estcirns (~'mats"), êolchõcs, 
painéis e produtos semelhantes, não tecidos: 

Esteiras ("mats") 

J 

M·ERCOSUL . A rgcntina · 

1 

1 

e 

B 

A 

D 

D 

D 

D 

e 

e 

e 

D 

e 

e 

162 

Brasil 

I 

1 
1 

Brasil e 
Uruguai 

J 
1 
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MERCOSUR 

Código SH 

! 7019.32 

7019.39 

7019.40 

7019.51 

i 7019.52 

70)9.59 

7019.90 

7020.00 

71.0 1 

710LIO 

7101.21 

71o1.22 

71.02 

7102.10 

7102.21 

7102.29 

7102.31 

7 102.39 

DESCRIÇÃO 

J Véus 

Outros 

Tecidos de mechas ligeiramente torcidas· 
("rovings") 

Outros tecidos 

De largura não superior a 30 cm 

1 De largura supenor~ a 30 cm, em pomo 
·1 tafctâ, com peso mferior a 250 gim''. 

filamen10s com 136 tex ou menos por 
simples r 

Outros 

O urras 

Outra,"; obras de vidro 

de li de 
fio 

' 

L PEROLAS NATURAIS OU 
CULTIVADAS. PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES 

Pérolas naturais ou cultivílc1<1s, · mesnlQ 
trabalhadas ou combinadas, mas nào enfiadas. 
nem montadas, nem engastad:J.s; pérolas 
naturais ou cultivadas, enfiadas 
temporariamente parn facilidade de transporte 

Pêro las naturais 

Pérolas cultivadas 

Em bruto 

Trabalhadas 

Diamantes, mesmo trabalhados, mas não 
montados nem engastados 

Não selec ionados 

Industriais 

Em bruto ou simplesmente serrados. clivados 
ou desbastados -

Outros 

Nilo industriais 

Em bruto ou simp lesmente se1Tados, clivados 
ou desbastados 

Outros 

Pedras preciosas (exceto diamantes) ou 
semipreciosas, mesmo traballm<las ou 
combinadas. mas não cntiadas, nem montadas. 

71.03 nem engastadas; pedras preciosas (exceto 
diamantes) ou semipreciosas, não combinadas, 
enfiadas temporariamente para facilidade de' 
transporte. 

7103. 1 o 

7103.91 

710>.99 

Eni bruto ou simplesmente serradas ol1 
desbastadas 

Trabalhadas de outro modo 

Rubis, safiras e esmeraldas 

Outras 

MERCOSUL Argentina 
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MERCOSUR 

1 
1 

1 1 
1-
1 Código SH 1 _DESCRIÇÃO J MERCOSUL 

71.04 

7104.10 

1 
1 710.420 

7104.90 

71.05 

7105 .10 

7105 .90 

71.06 

7106.10 

71 06.9 1 

71Q6.92 

7106.9210 

7 IO(i.9290 

7107.00 

71.08 

7108.1 1 

7108.12 

7108.13 

7108.20 

7109.00 

71.1 o 

7110.11 -

7110.19 

! 1110.21 

71 10.29 

7110.3 l 

7110.39 

Pedras sin télicas ou reconstítuidas. mesm.0 
traba lhadas ou combinadas. mas ni'io enfiadas. 
nem .. montadas. nem engastadas: pedras 
sinréticas ou reconstiruidas, não combinndaS. 
enfiadas téi11pornriamenre para facilidaci~ de. 

J rransporte 

Quartzo piezoelétrico 

Outras. em brnio ou simpl~smenre serradas ou 
desbastndas · 

Outras 

Pó de diamantes. de pedras preciosas º\I . 
semipreciosas ou de pedras,,sintéticas 

De diamantes 

Outros 

l n. METAIS PRECIOSOS. MET/üS. 
FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 
METAIS PRECIOSOS (PLAQUÊ) 

Prata (incluindo a prata dourada ou plâti nada), . 
cm formas brutas ou semimunufaturndas: ou " 
em pô 

Pós 

Outras • 
Em formas brutas 

Em formas semimanufoturadas 

Barras'. fios. perfis e hastes 

Outro 

Metais comuns folheados ou chapeados .dC 
prata, cm fonnas brutas ou semimanufmuradas 

Ouro (incluindo o ouro plat inado), em fonnas 
brutas ou semimanufaturadas. ou em pó 

Para usos não· monetários 

B 

A 

B 

A 

A 

B 

A 

c 
e 

B 

Em outras fonnas br.utas A 

Em outras fo rmas scmimanufaturadas C 

Pará uso monetário A 

Metais comuns ou prata, folheados ou 
chapeados de ouro, em formas brutas ou s· 
semimnnufaturadas 

Platina1 em formas bnnãs ou. 
scmimanufatnradas, ou em pô 

Platina 

Em fo.rniat brutas ou em pó B 

Outras B 

~aládio 

Em formas brutas ou em pó B 

Outras B 

Ródio 

Em formas brutas ou em pó B 

O urras B 

+ + ... 

MER CO SUL 

1 
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ME R C OS Ü R 

Código SH 

7110.41 

7110 .49 

i 111.00 

DESCRIÇÃO 

lridio, ósmio e rutênio 

Em formas bmtas ou cm pô 

Outras 

Metais comuns, prata ou ouro, folhe:êidos ·ou 
chapeados de platina, em formas brntas 01,1 

sem1manufawradas 

Desperdícios e resíduos de metais preciosos· o"U 
de metais folheados ou chapendos de mctai ~ 

precwsos; outros desperdícios e residuos que" 
contenham metais preciosos ou compostos de 
metais preciosos, do npo dos u1ili7 .... 1doS 
principalmente par.a a. rncupcração de metaiS 
preciosos. 

1 

Cinzas que conten~mm n~ctais prccios~~ :° ~ 
7112.30 ·, compostos de metais preciosos , exceto cinza~ 

de ourivesaria · 

7112.91 

7112.92 

71 12.99 

1 
Outros 

De ouro, de metais folheados ou chapeados de 
ouro, exceto cinzas ou lixo de ourivesaria .tjúe 
contenham outros metais preciosos · 

De plaiina, Oe metais folheados ou chapeados 
de platina, exceto cinzas ou lixo de ourivesaria 
que contenham ou(rns metais prt:ciosos 

Outros 

lll . ARTEFATOS DE JOALHERIA. DE 
OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS 

Artefatos de joalheria e su..as partes. de metais . 
71 . 13 preciosos ou de metais fol heados ou clrnpcados 

de metais preciosos 

7113.11 

7113.19 

i 11 3.20 

71 .14 

7114.11 

7114.19 

71 14.20 

/ 

De mcrnis preciosos, mesmo revestidos, 
folhe•dos ou chapeados de metais preciosos 

De prata, mesmo revestida, folheada ou 
chapeada de outros metHis preciosos 

De omros meU1is preciosos , mesmo revestidos, 
folheados ou chapeados de metais preciosos 

De metais comuns folheados ou chapeados d.e·. 
metais preciosos ' 

Artefatos de ourivesaria e suas partes, de 
metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos 

De metais preciosos. mesmo revestidos, 
folheados 011 chapeados de metais preciosos 

De prata, mesmó revestida. folheada } ou 
chapeada de outr?s metais preciosos 

De outros metais preciosos, mesmo revestidos; 
folheados ou chapeados de metais _preciosos 

De metais comu11s folheados 011 chapead,os de. 
metais preciosos . 
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1 

Código SH 

7 1. 1 s 

7115.10 

; 115.90 

171.16 

7 116.ltl 

7116.20 

1. '\ 

DESCRIÇ . .!.O 

Outras obras de metais prcciosos"Ou de metnis 
fol heados ou chapl!ndos de metais preciosos 

Telas ou grades catalisadorns, de plntma 

Ou iras 

1 Obrns dr! pérolas naturais ou cultivadas, d~ 1 
pt!dras pr~ciosa s ou semiµrec1osas ou dej 
pedras sintêi1cas ou rcconslitu1das 

De pt!rolas nniurais ou cultivadas 

De pcdrns preciosas ou semiprcé1Dsns. ou de 
ped ras síntéticas ou rcconsti tu icfas 

71 li Bijuterias 

7117.11 

--------
1 De metais com un.s. mesmo prmcados . . 

dourados ou plalinados 

Boiões de punho e outros bÓt?cs ! 
7 i 17.1 'I Outras 

1 

7117. 1910 
Para roupas. calçados, cquipaincntos 
viagem. bolsas e cintos 

de 

71 17. )990 Outro 

Out ras 

7117.901 0 
Parn roupas, calçados . equipamentos 
viagem, bolsas e cintos 

de 

1 7.l l 7_9090 Outro 

7118 Moedas 

Moedas sem curso legal, exceto de ouro 

! 711 8.1010 De prnta 

j 7118. I 090 Ou1ro 

Outras 

71 18.9010 Dcouro'ouprata 

71 18. 9090 Outro 

72.0l 

7201.10 

'l no 1.20 

72Ql .50 

72.02 

/ 

7202.11 

7202. 19 

7202.2 1 

7202.29 

1. PRODUTOS DE BASE: PRODUTO~ QUE 
SE APRESENTEM SOfl A FORMA DE i 

GRANALHA OU PÓ 1 

Ferro fundido bruto e ferro ''spiegel" 
(especular), cm lingotes, linguados ou outras 
formas primórias --

Ferro fundido hru io não ligado. que co:itcnhn: 
cm peso. 0,5 % ou menos de -fósforo 

Ferro fund ido bruto não ligado, qy~ contenha. 
cm peso, mais de 0,5 % de fósforo 

Ligas de ferro fu ndido brur.o; forro .. spleger· 
(especu lar) 

Fen-o-li gas 

Fcrro·11uingn nês 

Qrn:: contenham, cm peso, mais de 2 % de 
carbono 

Outras 

Que contenham, em peso, ma is de 55 % de 
si licio 

Outras 

,- -

1 
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MERCOSUR 

Código SH 

! 7202.30, 

i202.4 I 

7202.49 

7102.SO 

7202.60 

7202.70 

7202 .80 

7202.92 

7202.93 

7202.99 

72.03 

7203.10 

7203.90 

72.04 

7204 . 10 

i204.2 I 

7204 .29 

7204.30 

1 7204.41 

/ 

7204.49 

7204.50 

72.0 5 

7205.10 

7205.21 

7205.29 

72.06 

7206.10 

DESCRIÇAO· 

F<!iTo-s1lic10-manganés 

Fcrro-crôm1 0 (Íerro-cromo) 

Qu.: cont<!nham. em peso. mt11s de 4 % de 
carbono 

Ou1rns 

Fc1T0-s1licio-crõmio (cromo) 

r:erro-mo libdên10 

Fen-o-wng:s1ên1 0 e fcrro-silic10-1ungs1t!n10 

Outra:s 

Ferro-lit~inio e fcrro -si licio-titànio 

Fc1To-va11ádio 

Fcrro-niób10 

Outras 

Produtos ferrosos obtidos por redução direta 
dos minérios de ferro e outros produtos 
ferrosos esponjosos, tm ped:iços, esferas ou 
formas semelhantes: fcffo de purei.a mini1hâ, · 
em pcs~. de 99.94 %, em pedaços, esferas ou 
formas semelhantes 

Produtos fcn-osos obtidos por redução direta 
<los minérios de fe1To 

Outros 

Dcspcrdic1os e residuos de ferro fundido , ferro 
ou aço: desperdícios de fon·o ou aço. cm 
lingoh::s 

Dcspcrdicios e resíduos de ferro fundido 

Desperdícios e residµos de lig;:iS de aço 

De aços inoxidáveis 

Outros ... 

Dcspcrdicios e resíduos de forro ou aço, 
eslanhados 

Outros desperdícios e rc·síduos 

Resíduos do torno e. da fresa . aparas. lascas 
(''mcidurcs.''). p6 de serra, linrnllrns e 
despcrdk.ios da eslampagem Oll do corte, . 
mesmo cm fardos 

ÜLllTOS 

Desperdícios em ling~1es 

Granalha eº pó de ferro fundido bru10. de f'trro 1 
"'spic~d" (especular), de ferro ou aço 

Gnmallms 

Pós 

De ligas de aço 

Outro 

li. FERRO E AÇO NÃO LIG_.ADO 

Fcrtl) e aço não ligado, :!111 lingotes ou Olllras 

formas primária~. e.xcclo o ferro da 
pôsiç:ío 7203 

Lingotes 

MERCOSVL 
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ME~ ~OSUR 

Código SH D,ESCRIÇÁO 

7206.90 . 

72 .0í 

1 "'º" 1' 1 , _ ' . ' 

7207 .12 

7207.19 

7207.20" 

7208 

7208 .10 

i208.25 

i208.26 

7208 .27 

7208 . .16 

7208.37 

j no8.38 

i208.39 

7208.40 

7208.51 

7208.52 

i208.53 

i208.54 

7208.90 

il.09 

7209.15 

'7209 .16 

Outros · 1 

Produ1os scmimanufolurndos de ferro ou ª\'O 

n~o ligado 

Qul! contenham. em pé!-iO, menus de 0,25 % de 
carbono 

.. 1 
De seç:1o transversal quadrada ou rcrangular. f 
com iargura 11ifenor a dua s vezes a espessura · 

Ounos, de seção transversal retangular 

Outros 

Que contenham. cm peso. 0,25 % ou mais de· 
carbono ·1 

Produtos laminados planos. de ferro ou aço 
nào ligado, de largura igual ou supc.rior 
a 600 mm, laminados a quente, não folhc:ados 
ou clrnpeados,\ne111 revestidos 

Em rolos, simplesmente l~m111ados a quenrc, 
apresentando motivos e1n relevo 

Oulros. em rolos. simplesmente lmninfldos~ ;r 
quente, decapados · 

_],)e esp~.ssura ig-ual ou superior a 4,75 mm 

De espessura igual ou superior a 3 mrn. mas 
inferior a 4,75 mm 

De espessura inferior a 3 mm 

Outros, em rolos, simplesmente Jaminados a 
quent~ 

De espessura superior a 1 O mm 

D~ espessura igunl ou superior .a 4,75 mm. mnS 
niío superior a l O mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm, nw:-; 
mfcrior a 4.75 mm 

De espessura inferior a> mm 

Não enrolados, ~implc5mentc lam111ados a 
qucnle, apresentando motivos em relevo 

""'""' Outros, não enrolados, simplesnit:p1~ · 
laminados a quente 

De espessura superior a 1 O mm / 

De espessura igual ou superior n 4.75 mm, mas 
não supe,i;íor a l O mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm_ ma_s 
rnrt!rior a 4.75 111111 

De espessura inferior a 3 mm 

Outros 

Prôdut_os lam inados plano~ , de feno ou a_ço. I 
n;io ligado. de largllfa 1g11al \.ou supt:nor 
a GOO mm, laminados a frio. não !-Olhl!ados ou 
~hapcados, nem revcsl idcis 

Em rolos. simplesmente la111inndos a fri a 

De espessura igual ou superior a .3 mm 

De espessura superior a 1 mm. mas inil!rior 
a 3 mm 

. . -

MERCOSUL ArgentinH Brasil 

/\ 

A 

A 

A 

e 

e 

[) 

B 

e 

e 

D 

e 

J 

D 

J) 

e 

e 
e 

e 

D 

/ 

168 

Brasil e 
Uruguai Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

d iferenciado 
ao Paraguai 

444



+ 
·--... ~-----------··-~~------ ___ __.... ____ . __ ------ --·--· . _ ...... 

+ 
.... ..... ---· ,-· 

MERCOSU R 

Código SH 

7209.17 

7209. 18 

7209.25 

7209 .26 

7209.27 

7209 28 

72.10 

7210.11 

72 10. 12 

i210.20 

7210.30 

72 10.4 1 

7210.49 

7210.50 

7210.61 

7210.69 

í210.70 

\210 ?Ô 

DESCRIÇÃO 

01! espessura ig11:i l 011 superior a 0.5 mm. nws 
n5o iupcnor a 1 mm 

De espessura inferiàr a 0.5 mm 

Não enro lados. s 1 mples ~Ht! n tc laminados a fr io -

De espessma igual ou su~enor a 3. mm 

De espessura sllperior a 1 mm . mas mferwr 
aJ mm 

De espessura igm1 l 011 superior a 0.5 mm. mas 
n~o superior a ! mm 

De ~spt!ssura mlCnor a 0.5 mm 

Outros 

Produtos laminados planos. de forro ou aç.h 
ll ilO ligado, de largura igual 0 11 superior.. 
a 600 mm, folheados ou chapeados, ou 
rcvcslidos 

Estanhados 

De espessura igual ou superior a 0.5 mm 

De espessura i11 fc rior ti 0.5 mm 

Revestidos de chumtio. incluindo os revestidos 
de uma liga de chu1~bo·cs.ta 11h o 

Galvanizados ektroliticamcnte 

Galvanizados por outro processo 

Ondulndos 

Outros 

Revestidos de ôxidos de crõmib (c.rnmo). ou 
de crômio (cromo)~ oxides de crómio (ci"on10) 

Revestidos de ulumínio 

Reves tidos de ligas de aluminio-zmco 

Ou1ros 

Pintados. envernizados ou rC \;~st i dos dl!­
pl:l.s i ico 

Outros 

Produtos lami nados planos. dl!: fi=: n:o Ol l ;iyo 
72.1 1 não ligado, de largurn inferior a 600 11 nn

1 
não 

fo!hl!ados ou eh.apeados. nem revesridos 

7211.13 

7211.14 

7211. 19 

?211.23 

721 1.29· 

72 11 .90 

Simplesmente laminados a quente 

Laminados nas quatro faces
1 

ou em C'1ixa 
fechada. de largura superior a l 50 rn\m e de 
espessura igual ou superior a 4 mm , u~o. 

l!nro la<los e não aprçseotando rnolivos crn . 
relevo 

Outros. de cspcssuç,iJ igua l ou superior 
a 4.75 mm 

Ouu-os 

Simplesmente lamin;idos a frio 
1 

Que contenham, cm p~so, menos de 0.._25 % de 1 

carbono . 

Ou tro.i; 

Outros 
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MERCOSUR 

Código Sll 

72 .12 

7212 10 

1212.20 -

7212.30 

7212.40 

7212.50 

7212.60 

DESCRIÇÃO 

Produto:; laminados planos. de ferro ou aç.Cl li 

mio ligado. de largura inferior a 600 mm. 
folheados ou chapc:Hdos, ou r~vcst1dos l 

Estanh.ados 

Galvanizados clctroliticamentc 

Galvanizados por omro proc..::sso 

Pintados, cnvcrn11.ados ou rcv~st 1dos tir..: 
plástico 

Rc\"t!St idos de ourrns rnatérins 

Folheados ou chapeados 

i2. l 3 Fio-máquina de. ferro ou aço não ligado 

72 13.20 

7213.91 

72-13 .99 

72.14 

1 721 4 . 10 

i2!4.20 

7214 .30 

7214.91 

7214.99 

72.15 

7215.10 

721 5.50 

7215.90' 

72. !6 

7216.10 

7216.21 

72 J 6.22 

7216.31 

7216.32 

Dentados, com nervuras, sulcos ou relevos . 
obtidos durante n laminagem 

Outrosi de aços pilra tornear 

O urros 

De seção ci rcular de düi ríl'ctm inferior· 
a 14 mm 

Outros 

Barras de ferro ou aço nüo ligado. , 
5Ímplesmente forjadas, laminadas, est iradas ou 
extnidadas. a que-111~. incluindo as qui! tenh,arn ! 
sido submetidas a wrção após laminagem 1 

Forjadas 

Dentadas, com nervuras 1 sulcos ou relevos~ 

obtidos durante a laminagem. ou torcidas ~pós 
lmninagcin 

Outras de aço para tornear 

Oulras 

De seção transversal retang'ulnr 

Outras 

Outras bam:is ~fc ferro ou aço 11;.io ligado 

De aço para tornear, simplesmente obtidas 011 ' 

complctamcnrc acabadas a fno 

Outras, simplesmente obtirlHS 0~1 
completamente acabadas a frio 

Outras 

Perfis de ferro ou aço não ligado 

Perfis em U, 1 ou H, simplesmcnl"c laminados, 
estirados ou cxlrudndos, a qu\!nlc. de alturn 
inferior a 80 mm1 

Perfis em L. Oll r. simplesmente l:iminados, 
estirados ou extrudndos, a quente. de altura 
inferior a 80 m 111 \ 

Períís em L 

Perfis cm T 

Perfis cm U. l ou H, simplesmente laminados, 
estirados ou exrrudados. ~ quente, d~ alturn ' 

1 igual ou superior a .80 mm 

Perfis cm\) 

/'edis em 1 

1 
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MERC OSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

7216.33 

í216.40 

72 16.50 

7216.61 

72)6.69 

7216.91 

7216 .99 

Perfis em H 

Perfis em L ou T, s11nplesmcnl.\! laminado:; 1• I 
estirados ou extrudados. a quente, de altura 
igual ou superior a 80 mm · 1• 

Outros perfis. simplesmente laminados,· 
estirados ou extrudados, a quente 

Perfis simplesmente obtidos ou completamente 
acabados a frio 

Obtidos a pm1ir de produtos laminados pla~1os 

O urros 

Outro~ 

Obtidos ou acabados a frio a panir de produtos 
laminados planos 

Outros 

72. 17 Fios de ferro ou aço tião li gado 

Não revestidos, mesmo polidos 

7217 . 10 l O Contendo, em peso, 0,6 % ou mais de carbono 

7217 .1090· Outro 

72 17.20 GalvaniJdos 

Revestidos de outros metais comuns 

'MERCOSUL 
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7217.301 O Comendo, em peso, 0,6 % ou mais de carbouo C 

721 í .3090 Outro C 

721 7.90 Outros C 

72. 18 

7218.10 

7218 .9 1 

7218.99 

72 19. 11 

7Ú9. 12 

72 19. 13 

,7219.14 

72 19.21 

7219.22 

72 19.2:1 

7219.24 

7219.3 1 

ll 1. AÇO INOXJDÁ VEL" 

Aço inoxidâvel, lingotes ou outras formas 
primárias~ produtos semimanufolurados de aço 
inoxidável 

Lingotes e outras formas primárias 

Outros 

De seção transversal retangu lar 

Outros 

Produtos larninadoS J5lanos de aço inoxidável. 
de largura igual ou superior a 600 mm 

Simplesmente laminados a quente, cm ro los 

De espessura superior a 1 O mm 

De espessura igual ou superior a 4.75 mm mas 
não superior a 1 O mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm mas 
inferior a -t 75 111 111 

De espessura inferior a 3 mm 

' Siinplcsmcnte laminados 
enrolados-

De espessura superior a 1 O mm 

qut!nte. não 

De espessura íg:ual ou superior a 4,75 mm mas. 
não superior a 1 O mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm mas 
inferior a 4,75 mm 

De espessura inferior a 3 mm 

Simplesmente laminados a frio 

De espessura igual ou superior a 4,í5 mm 

A 

A 

e 

A 

D 

D 

c 

D 

D 

e 

A ' 

A 

Argentina 
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MER COSUR 

1 
Código SH 1 DESCRIÇÃO ./ MERCOSUI~.· ! 

i 

Argentina Brasil 
' Brasil e 

Uruguai 

7219 .32 

7219 33 

i 7219.34 
! 

721 9.35 

7219.90 

72.20 

'7220.l l 

7220. 12 

7220.20 

i220.90 

7221.00 

72 .22 

7222. 11 

72.22.19 

7222.20 

1 7222.30 

r1 7222.40 

1 7223.00 

1 

l ..1 
1 

l n.24 

1 

7224.1 o 
7224.90 

\2.25 

7225.1 1 

7225.19 

7225 .30 

7225.40 

7225.50 

7225.91 

7225.92 

7225.99 

72.26 

De cspcssma igua l ou superior a 3 mm _mas . 
inferior a 4,75 mm 

1 

D espessura superior a 1 111111 mas inferior" 
a 3 mm 

De espcssurn igual ou superior a 0.5 mm mas 
não superior a l mm 

De espessura inferior a 0,5 mm 

Outros 

Produtos Jaminntlos planos de aço inoxidável . ,­
de largura inferior a 600 mm 

Simplesmenle laminados a_quente J 

De espessura.igual ou superior a 4,75 mm . 

De espessura inferior a 4,75 nyn 

Simplesmente l aminados~ frio 

Outros 

Fio-máquina de aço moxidãvel 

Barras e perfis de aço inoxidável 

Barras simples.mente laminadas, estiradas Ol.1 t.~: .. ;• 
cxtrudadas. a quente' 

.JDc seção circular 

Outras 

Barras simplesmente obtidas ou 
completamente acabadas a fr io 

Outras barrtts 

Perfis 

Fios de nço inoxidável 

IV. OUTRAS LIGAS DE AÇO; BARRAS 
OCA'S PARA PERFURAÇÃO; DE LIGAS 
DE AÇO OU AÇO NÃO LIGAD0 

Outras ligas de aço. ~ em lingotes ou outras 
fonnas primárias: produtos 
semiinanufa turados, de outras ligas de aço 

Lingotes e outras formas primárias 

Outros 

Produtos laminados planos, de outras ligas de 
aço, de largura igual 0\1 superior a 600 mm . 

De aço ao silício, denomina~ 11 magnCtfroS" 

De grãos orientados 

Outros 

ÜL1tros. simplesmente laminados a quente, em · 
, rolos 

Outros, snnplesmcntc lami nados a quente, não 
enrolados · 

Outros, simplesmente laminados. a frio 

Outros 

Galvanizados eletroliticamcntc 

Galvanizados por outro processo 

Ou!ros 

Produios laminados planos. de outrns ligas de 
aço, de largura Inferior a 600 mm 

D 

D 

D 

D 

A 

A 

A 

D 

A 

e 

e 
c 

D 

c 
c 
c 

e 
e 

c 
e 

.e 

e 

c 

c 
e 
A 

1. 

. ! 

J 

' ..... ~-;.. 

. 1 
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MERC OSUR 

Código SH 

/ 

7226 . 11 

7226. 19 

i2 26.20 

7226 .91 

72 26. 92 

7226.99 

72.27 

í227.IO 

7227.20 

7227.90 

72.28 

7228.JO 

7228.20 

7228.30 

7228.40 

7228.50 

7228.60 

7228.70 

7228 80 

72. 29 

7229.20 

7229 .90 

73.0 1 

730 1.1 0 

7301.20 

73 .02 

7302 .10 

730230 

7302.40 

7302.90 

DESCRIÇ,.\.O 

De aço ao silic10. denominado "magnêt1cos" 

De grãos orientados 

' Outros 

De aços de cone rápido 

Outros 

Simp lesmente lam in ados a quente 

Simplesmente lnm111ados a frio 

Outros 

Fio-máquina de outras ligas de aço 

De aços de cone rápido 
· 1 

De aços silic10-manganês 

Outros · 1 

Barras e pet fis, de outras ligas de aço: ban;as 
ocas para perfuração, de li gas de aço ou do aço 
não ligado 

Barras de aços de corte rápido 

Barras de aços silicio-mnnganês / 

Outras barras, simpl csmenle laminadas. 
estiradas ou cxtru.dadas. a quente 

Outras barras, simplcsmenre forjadas 

Outrns barras, simpiésmen1e obtida.s ou ! 
co111plctamcnle acabadas a frio . 

Ou1n1s lrnffns 

Perfis 

Barras ocas para pcrfuratl'ío 

Fios de outras lígas de aço 

De aços silício-manganês 

Outros 

Estacas-pranchas de ferro ou aço, mes1no' 
perfuradas. ou feitas com elementos montados; 
perfis obtidos por soldadura. de ferro ou aço 

Estacas-pranchas 

Perfis 

Elementos de vias fCrreas: de ferro fun dido, 
ferro ou aço : trilhos. co11tra trilhos 
cremalheiras. agulhas, cró·ssimas. íllavancaS 
para comando de agul has e outros clementoS 
de cmza1~entos e dCsvios. dormenre.s, talas dC 
junção. coxins de trilho, canmneiras, placas de 
apoio ou assentamento, placas de apeno: 
placas e tirantt!S de separação e outras peças 
prôprias para a fixação. a11 icul ação, apoio ou 
junção de trilhos. 

Trilhos 

Agul has, crôssimas, alavancas para comando 
de agulhas e outros elementos de cr~1zamcnto.s 
e d~svios 

Ta las de junção e placas de apoio o~ 
assentamento 

Outros 

MERCOSU L- : Argentina . 

e 
e 
e 

t( 

e 
e 

e 
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D 

e 
e 

D 

e 

e 

e 
e 
e 

e 
C' 

e 
e 

A 

A 

e 
e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

7303 .00 Tubos e perfis ocos, de fcn·o fundido 

73 .o"
4 

Tubos e perfis ocos, sem costura. de ferro ou 1 

aço 

7304.11 

7304 . 19 

7304 .22 

7304.23 

7304..24 

7304 .29 

7304.3 1 

7304.39 

7304.41 

7304 .49 

7304 .51 

7304 .59 

7304~90 

Tubos dos tipos utilizados para ç leodutos e 
gnsodutos 

De aço inoxidáve l 

Outros 

Tubos para revestimento de poços. dc: J 
produção ou suprimento. hastes de:·. 
perfurnçllo, dos tipos utilizados na extração de. 
petrôleo ou de g;:is · · 

Tubos de perfuração de aço inoxidável 

Outros tubos de perfuração 

Outros, de aço inoxidável 

Outros 

Outros, de seção circular, de ferro ou aço não· 
ligado 

Estirados pu laminados, a frio 

Outros 

Ou tros. de seção circular, de aço inoxidável 

Estirados ou laminados a fT io 

Outros 

Outros, de seção circular. de outras ligas de 
aço 

Estirados ou la1ninados. a frio 

Outros 

Outros 

Outros tubos (por exemplo, soldados ou 
73.05 rebitados), de seção circu lar, de di~metro 

exterior superior a 406,4 mm, de ferro ou t1ço 

7305 :11 

7305. 12 

7305.19 

7305.20 

7305.3 1 

7'05.39 

7305.90 

73.06 

7306 .11 

7306.19 

Tubos <los ~ipos doS utilizados para oleodutos 
.qu gasodutos 

Soldados longitudinalmente por arc.:o imerno 

Outros, so~dridos longitudina lmente 

Outros 

Tubos para revestimento de poços. dos tipos -
utilizados na extração de petróleo ou de gás 

Omros, spldados 

Soldndos longitudinnlmente 

Outros 

Outros 

Ootros tubos e perfis ocos (por exemplo :. 
soldados. rebitados, agrafados ou com os 
bordos -5implcsmcntc aproximados), de ferro. 
ou aço 

Tubos dos tipÓs utilizados para oleodutos ou 
gasodutos I 

Soldados, de aço in.oxidáycl 

Outros 

M ERCOSUL 

D 

B 

D 

B 

e 
B 

D 

e 
D 

e 
e 

e 
D 

e 

D 

D 

e 

D 

D 

e 
e 
/ 

ç 

D 

Argeutina 

' 

174 

/ 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

,,MERC OSU L 

Para guai Urugua i 

'\ 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

450



/ 
+ + 

+ _______ , ___ ,, __ ~ ....... - .. ----·-- ------·--.. .. ---
+ 

.. ----- ,,.--- __ ., 
MERCOSU L MERCOSUR_ 

Tratamento 

DESCRlÇÁO MERCOSUL Argentina Brasil 
Bru il e , 

Paraguai Uruguai 
especial e 

Código S!-1 Uruguai diferenciado 
ao Paraguai 

Tubos para revestimento de poços. de ·j 
produção ou suprimento, dos tipos utilizados 

1 na extração de petróleo ou de gás 
1 

7306.21 Soldados, de aço inoxidável e 
7306.29 Outros D ,... 
7306.30 Outros. soldados, de seção circular. de fenoº'! e 

aço não ligado 

730ó 40 Outros. soldados, de SeQãO circ ular. de aço e 
inox.1dávcl 

7306.50 Olltros1 soldados. de :;eção ClfCular. de ou1rns 1 e 1 hgas de aço · ., 
Outros. soldados, de seção não circ_ular _) 

1 
7306.6 ! De scç.ão guadrada ou retangular e 
7306.69 De outras seções D 

7306.90 Outros e 

Acessórios para tu bos (por exemplo, uniões, 
73.07 cotovelos, mangas). de ferro fundido, ferro ou 

aço 

Moldados 
' 

7307.11 De íerro fundido não maleável D 

7307.19 Outros El 

Outros, de aços inoxi<iávcis 

7307.21 Flanges B 

7307.22 Cotove los, curvas, mangas, roscados B 

7307 .23 Acessórios para soldar topo a topo D 

7307.29 Owros e 
Outros 

7307 .91 Flanges e 
7307.92 Cotovelos, curvas e mangas,-rosc<.1dos e 
7307 .93 Acessórios para soldar topá a toro e 
7307.99 Outros D 

/ .. 
.1 

.,.___.. 
Constrnçõcs partes (por exemplo: e suas 
pontes e ele mentes de pontes, co111portas, I· 
lO ITCS, pórticos, pilares, colunas, armações. 
estrul urns para tel hados, portas e janelas, e 

7308 seus caixilhos. alizares e soleiras, portas de 
co1Ter. balaustradas), de ferro fund ido, ferro ou 
aço, exceto as construções pré-fabrico.das da 
posiçao 94 .06; chapas, barras. perfis, tubos e 
semelhantes, de forro fund ido. ferro ou aço, 
própnos para construções. 

7308.1 o Pontes e elementos de pontes D 

7308.20 ,Tones e pónicos E D 

7308.30 Panas e j9nelas, e seus caixilhos , alizares e 
D soleiras 

7308.40 M2terial para andaimes, para armaçõ~s ou para 
D t!scoramentos 

7308.90 Outros 

7308. 90 1 o Barrns Jaín inadas para reforço do concre10 e 
-.) 7308.9,090 Outr,; D 

175 . 
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MERCOSUR 

1 Código SH DESCRIÇAO MERCOSUL " Argentina Bras.i!' 
Brasil e 
Uruguai 

1 1 1 1 

~---·i Reservatórios. tonéis. cubas e _·-,.c-~c-i1-,,-e-111-c-~:-+/-------+I -. -----+------+-----

7309.00 

1 

semclhanlcs para quaisquer malérias (exceto . 
gases comprimidos ou liquefeitos). de fc1To 
fundido. ferro ou aço. de capm.:idade sut'erior. 
a 300 1. ·sem dispositivos mecônicos ou 
1énnicos, n_1esmC com revestimento interior ou 
calorifügo. 

r~es~rvatorios. barris, rambores, laras. caiXas· ·C. j 

1 73 .10 1 

recipientes :;emc.ihantes pnra qua1squc.r 
mntérirts texc;c10 gases comprimidos · OL! 
iiquefel!os), de ferro fünà1do, forw ou aço. de 
capacidad~ 11<io supenor a ::;oo 1. sem 

_clisposirívos mec:inicos ou 1ênnicos, mesmo 
com revestimento interior ou cnlorírugo. 

1 

i} 10. 10 De capacidadr.! igual ou superior H 50 l 

De capacidade inl"crior a 50 1 

/ 13 i0.21 
Luas - próprins para serem 
soidaduià ou cra_;:aç~o 

, 
fechadas por 

7310.29 

73.11 

731 1.0010 

7311.0090 

Ootros 

Recipientes pnrn gasc~s comprimidos olf 
liquefeitos, de ÍCITO fund ido. forro ou aço • 

R.ccípicntcs com vedação para gás butano com 
capacidade nãÔ superior a 100 litros ou para 
gás cloro com cnpacidadc mio Sllpcrior a 1.1 
tonelada 

Outro 

Cordns. cabos. entrançados, hnga:; e miefatos 1 
73.12 scmcllrnntes, de fe1To ou aço. n5o isolados paÍa 

usos elêtricos 
f-----1 

7312.1010 

Cordas ( cabos 

De cabos de 11c;o parri a indiistria dt.: 
>neun~áticos 

7312 .1090 Outro 

7312.9010 

Outros 

De cabos de aço para :1 indústria 
neumàticos 

de 

e 

e 

e . 

e 

º· 
B 

e 

e 
7312 .9090 Outro C 

/\,rame forpado, de ferro ou aç.o: nraines ou 
7313.00 tiras. retqrcidos, mesmo farpados. de ferro ou D 

aço, dos tipos utilizados em cercas 

Te las metálicas ( incluindo as telas conrínuãs 
73 . i4 ou sem fim), grades e redes, de fi os' de f'c1To ou 

~ço ~ chai1as e liras. d1stendidn s. de forro ou aço ; 

7314.11 

7314.14 

7314.19 

7314.1910 

7314.1990 

Jc!as metálicas tecida~ 

1 

Tetas metálicas. continuas 0:1 sc. 111 !im. para 
máquinas, de aço inoxidãvc l 

Outras telas metálicas tecidas. de ª\'O 
inoxidável 

Outras 

Omras tela5 metálicas, continuas ou sem fim, 
para máqbinas • 

Outras 

/ 

e 

e 

D 

D 

, ·J 

' . 

J j . 
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ME R C OS U R' 

Código SH DESCRIÇAO 
.. ,l 

7314.20 

i314JI 

' 73 i4.41 

7314.42 

1 13 14.4Q 

73 i4 .50 

73.15 

7315 . 11 

7315. 12 

7.J 15 .19 

73 15.20 

7-115 .81 

73 ,15.82 

7315 .89 

73 15.90 

731.6 .00 

73 . 17 

7317 .0010 

·1 

:I 
Grades e redes. soldadas no.:: pontos de 
ínrcrscção. de fios com, pelo n,1cnos. 3 mm na. 
maior dimensão do cone transversal e com 

- malhas de 100 cm= ou 1nais. de superfi1ie 

Outra!' grad~s e rl!dcs. soldad;.1s nos pomos de 
11uer~eção 

Galvan izadas 

Outras 

OutraS te las mc1~1icas, g.rndcs e redes 

Galvan:zadas 

Revestidos de plásticos 

Outras 

l Chapas e tirns. distendidas 

Cbrre111es, cadeins, e suas parto!~ , de"' ferro 
fundido. ferro ou aço 

Con·entes de !!los ar1iculados e suas panes 

Co1Tenlcs de rolo'$ 

Outras correntes 

Partes 

Correntes antiderrapantes 

Outras corremcs e cadt:ias 

Co1rentes de elos com suporte 

Outras corrcntcs, .dc cios soldados 

Ou tias 

Outras partes 

1 

Âncoras. fatc1x,1s. e suas partes. de ferro 1 

fundido. ferro ou aço 

Tachas 1 prc~os. perc.cvc.10~. escãr.ulas, 
g:rnmµos ondulados ou biselados i: artefatos 
semelhantes. de ferro fund ido, forro ou aço~ 
mesmo c-om a cabeça ·de outra nw1éria, exceto 
cobre 

Pregos ';cording'1 e semelhante~ p;ira máquinas 
lt:xtcis de ···cording .. e pregos com máquinas 

7317 .0090 Outra 

73.18 

n1s.11 

7318.12 

73 18.13 

7318.1,1 

7318.15 

7318.16 

Parafusos, pinos ou pernas ~ roscados. µorcil!i , 
tirn-fundos. ganclios roscados, rebites1 

cha\'ctas, cavilhas... contrapinos, arruelas · 
(inc lu indo as de pressão) anefatos: 
semclhan1cs. de ferro fundido , forro ou aço 

Artefatos roscados 

Tira-fundos 

Outros pílrnfusos para madeira 

Gnncho~ e pitõcs 

P~rnfusos pcrfurnntes 

Outros parafusos e pinos ou pl!rnos. mesmo 
,;0111 as porcas e mniclas 

Porens 

MERCOSUL 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

e 
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MERCOSUR 

1 Côdigo SH DESCRiç.;;.,o 

7318 . J 9 

7318.2 J 

7,318.22 

i3l8.13 

73 J 8.24 

73!8.29 

Outros 

r'\1iefatos não roscados 

Arrue las de pressão e oulrns an-ue las ele 
segurança 

1 O~Lras arrttelas 

Rebites 

Chaveras, cavil has e conrrapmos 

Outros 

.i\gulhas de costurél, agulhas de tricô. agulh:1s:. 
passadoras . .agulhas de crochê. f'urndores pt:1ra 
bordar e artefatos scmcllrnntcs, para uso 

73. 19 manual, de feno ou aço: alfinetes de segurança 
e ourro:; alfin<!tcs . de . forr·o ·Ou <iço. n:lo 
espcc1flcados nem compreendidos em outras 
posições. 

7319.20 Alfinetes de segurança 

73 19.30 Outros alfinetes, 

73 19.90 Outros 

7319.901 O. Agulhas para bordar, tricotar e costurar 

7319 .9090 Ou!ro 

i3.10 Molas e folhas de molas. de ícn-o ou aço 

i320. I O· 

i320.20 

7320.90 

73 .21 

732~ .l 1 

7321 .12 

7321.19 

7321.81 

7321.82 

7321 89 

7321.90 

Molas de fo lhas e suas folhas 

Molas helicoidais 

Ou!ras 

AqLJccedores (fogôcs de s<lln), caldeiras de. ! 
forna lha. fogões de cozmha (i11cl u1dos 'é>s que 1 

possnm ser utilizados :1cessoriamc nte no· [ 
;iqu(:cimento ci::ntrnl). grdl1adores. 
(churrasqueiras), br:isciras. fogar~iros a gâs. 
aquecedores de pnitos, e aparelhos não 
c1Cttricos scmc\ha11tcs, · de uso domCstico, c­
suas partes ..... dc forro fundido. ferro ou <iço . 

. A.parelhos parn cozmhar e aquel..'.cdorcs. d:.: 1 

p"ra1os 1 

A combustíveis gasosos. ou a g1:1.s e nu1roS 
combustivcis 

A combustivcis líquidos. 

Outros. incluindo os aparelhos a combustíveis 
sól idos 

Ou!ros apqrelhos 

A combusriveis gasosos. ou a gfts e outros 
combustiveis 

A combustivds liquidos 

Outros, inc luindo os aparellws a combu:;tivcis 
sc\ lidos 

MERCOSUL Argentina 
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ME RCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSU L 

73 .22 

7322. 11 

7322 .19 

7322.90 

1 

Radindorcs para aq11ccirnc1110 cc111rnl. 11:io í 
dêtncos, e suas parles. ck ferTo íundido, fc1To 1 

ou aço. geradores e: d1smbU1dorcs de ar qucnle 
(rncluindo os disl ribuidores: que possam 1 

tambê1n funcionar como dismbu idorcs tjc ar 1 
frio ou condicionado). não elétr icos, mu1u\J.0B · 
de vcntjlador ou fole com motor. ê sua :> panes: 
de ferro fundido, forro ou aço . -1 

Radiadores e suas partes 

De ferro fundido 

Outros 

Outros 

A11cfatos de uso domcshco. e suas panes. dê 
fcffo fu ndido. ferr(l ou aço. palha de fonn .ou 

·1 

l ·73 2:\ 

1 

aço: esponjas. esfrcgôes , iuva.s e anefarcs' 
semelhantes para limpt!za, poluncnto ou usos 
s~mel hanres, ele ferro ou aço 1 

7323.10 

7323.91 

7323 .92 

7323.93 

Pal ha de ferro ou nço; esponjas. csfrl!gões. 
luvas e ancfatos semelhantes para limpe7.3, . 
polimento ou usos semelhan1cs 

Ou1ros 

De ferro fundido. não csmallados 

De ferro fundido, esmaltados 

De aço Inoxidável 

7323 .9:110 
1 
Parle~ 

7323.9390 011tm 

i323 .94 ! De forró ou aço. esmaltados 

i323.99 Oulros 

73.24 

732·1.1 o 

7324.21 

7324 .29 

7324 .90 

73.25 

7325. 10 

7325.9 1 

7325.99 

Artcfatós de higiene ou eh! toucado r, e suns 
panes. de ferro fundido. ferro ou aço 

Pias e lavatónM, de aço inoxidáve l 

l3auhciras 

De ferro fundido. mesmo csmaitadas 

Outras 

Outros. inc.Juindo as partes 

Outras olfras moldadas. de ferro fund ido. ferrÓ 
ou aço 

De forro fun'dido, ncio maleável 

Outrns 

Esferas' e arte falo:; seuH!lluml:!s, para mo111hos 

Oulrns 

73.26 Outras obras de ferro ou aço 

Simplcsmc111e íor:iadas ou estampadas 

7326. 11 Esferas e. aitcfatr::s seme lhantes. parn moinli us 

7326. 19 Outras 

7'26.20 Obrns de íio de ICrro ou aço 

Oulrns 

e 
e 
e 

· o 

D 

D 

D 

c 
D 

D 

D 

e 

e 
e 

e 

_ç 

e 

e 

c 
E 

Argentin• 

1 
1 

179 

'I 
1 

1 

1· 
. ! 

:B rasil 

1 
·I 
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MERCOSUR 

Código SH 

7326.90 10 

7.126.9020 

7326.9090 

7401.00 

7402.00 

74.03 

740\11 

7403. 12 

7403. 13 

7403.19 

7403.2 1 

7403.22 

7403.29 

! 7404 .00 

7405.00 

74.09 

7406. 10 

7406.20 

74.07 

7407.10 

7407.21 

7407.29 

74.08 

7408.1 1 

7408. 19 

7408.21 

7408.22 

7408.29 

! 74.09 

' 7409.l 1 

7409 .1 9 

7,109.2 1 

7409.29 

DESCRIÇAO 

Fechos de e:;1e 1ras transportadoras ou 
irnnsmis~ão 

' 
í-ios de liços para teares têxteis 

Outro 

tiel 

!'v1ates de cobre . cobre de ccmema~(iO 

(precipitado de cobro) 

Cobre 11 5.0 afinado: ânodos de 
0

cobre pára 
afinação ele1roli11ca 

Cobre afinado e ligas di.: cobre ~m forma; · 
brutas 

Cobre afinado 

Cátodos e seus elementos 

Barras para obtenção de fios (''wire bars"l 

L111gotes (bi l~res) 

Outros 

L.igas de cobre 

Â bnse de cobrc-zrnco (latiio} 

À base de cobre - estan h~ (hronz~ 

Outras ligas de· cobre (exceto ligas-mó~ :·cfa 
posição 7405) 

Dçsperdícios e residuos de cob1 e 

Ligas-mô de cobre 

Pós e esc3{1rns. de cobre 

Pós de estrutura não lamelar 

Pós de es1'n1turn !amcla
1

r; escanw::; 

Bnrras e perfis de cobre 

De cobre afin<ldo 

De ligas de cob1« 

À base de ccbrc-zrnco (laiào) 

Outros 

Fios de cobre 

De cobre afin:ldO 

Com a maior dimensão da seção transversal 
superior a 6 mm 

Outros 

De ligas de cobre . ! 
.A. base de cobre-zinco (latão) 

.A. base de cobre-niquei (cuproniquel) ou de 
cobre-níquel-zinco ("mnillecho11") 

1 

Outros , 1 

Chapas e tfras de cobre, de cspcss.ura sup·uio:· l 
a 0,15 mm · 

Dt! cobre afürndo 

Em ro los 

Outras 

De ligas à base de cobre-zinco ílntllo) 

Em rolos 

Outras 

De ligas â hi1se de cobre-estanho (bronze) 

MERCOSUL. 

B 

A 

. D 

D 

D 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

. A 

A 

A 

B 

e 

e 
e 

:o 

D 

B 

B 

D 

e 
e 

e 
B 

.~ 

Argentina Brasil 

I . 
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ME R.COSU R M E.RCOSUL 

Tratamento 

DESCRIÇÃO ME~COSBL Argentin~ Braoil 
Brasil e Paraguai Uruguai 

especial e 
Código SH U ruguai diferenciado 

ao Paraguai 

7409.31 Em rolos B 

7409 .39 Outras B 1 

7409.40 De ligas ã base de cobre-níquel (cuproníque~~· B r 
ou de cobre-níquel-zmco ("maillcchort") i 

7409.90 De ~utrns ligas de cobre B 

Folhas e tiras , delgadas. de cobre (mesmo 

74. 10 
impressas ou com supone de papel, cartão. 

1 plást1co ou semellrnntes). de cspessurn nãó 
supenor a O, l S mm (exclu111do o supon ? 

Sem Sl1porte 

7410. 11 De cobre afinndo B 

7410. 12 De ligas de cobre 13 

Com suporte 

7410.2 1 De cobre afinado '\ B 

74 10.21 De ligas de cobr: B 

74.11 Tubos de cobre 

741i..10 De cobre afinado e 
De ligas de cobre 

.. · I 
74 11.21 À base de cobre-zinco (latão) e 1 

7411.22 À base de cohre-niq~el (cuproniquel) ou de B 
cobre-niquei-zinco ("maillcchort") 

741 l .29 Outros B 

74 . 12 Acessórios para 11ibos (por exemplo, uniõe.s, 
cotove l os~ mangas), de cobre 

74 l 2.10 De cobre afin ado B 

- 74 l 2.20 De ligas de cobre e 

7413.00 Cordns. cabos, entrançados e semelhantes. de e 
1 

cobre, não isolados para usos elétricos 

[74. 14 ) ' , 

Pontas, pregos, perceVcjos, cscílpulas e 
artefatos semelhantes, de cobre ou de fe rro Ou / 

74.15 
aço com cabeça de cobre: parafusos, pinos º4. 
pernas, foscados , porcas, ganchos roscados. 
rebites, chavetas, cavi lhas, contrap irios, 
arru elas (incluindo as de pressão), e artcfalos 
semelhantes, de cobre. 

7415.10 Tachas. pregos, percevejos, e:;cripu las e· 
B a11efatos semelhantes 

O.utros artefatos. não roscados 

7415.l l Arruelas, incluindo as de pressão 13 

7415.29 Outros B 

Outros artefaros, roscados 

7415.33 Parafusos; pinos ou pernas e porcas 13 

J 
7415.39 Outros B 

(74. 16] 

...,; [74.17] 

J 

v;. 

;) 18 l 

'• 
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MER COSUR 

1 · Código SH 

i4 . l 8 

17418. 11 · 

7418 .1 Q • 

7418.20 

DESCRlÇÃO 

A11efatos de uso doméstico, de h11:.üen!.! ou ele 
toucador, ê suns panes, de cobr~. esponjas, 
esfregões, luvas e ancfatos semclhailtcs, · para 
limpezíl, polimenro ou usos semelhantes. de 
cobre 

Artefatos de uso dom~stico e . sua:: panes; 
esponjas. esfregões. luv:i.s e aitcfmos 
seme lhantes. para limpeza, po1imemo ou u~os 
semelhanti::s 

Esponjas,_ esfregões. Juv~s . artefaroS­
semelhantes. parn hrnpez.a, polimento ou usos 
sêmclhantes 

Outros 

A11efatos de higien~ 011 de Loucador, e suas 

panes 

MERCOSUL : 1 

D 

D 

e 

74 .l9. Ou1ras o~ras de cobre 

74 19.JO 

7419.91 

74 19.99 

7419:'99]0 

7419.9920 

1 7419.9930 

i4 l 9.9940 

7419.9990 

75.01 

iâOl.10 

7501.20 

i5.01 

7502.10 

7502.20 

7503.0iJ 

7504 .00 

75 .05 

7505 . 11 

7505 . 12 

7505 .21 

7505.22 

75.06 

7506.10 

Correntes, cadeias e suas pa.11es 

Outras 

Vazadas, moldadas. estam1iadas ou fo1jada's,. 
mas não trabalhadas: de outro modo 

Outras 

e 

e 

Estruturas, reservatórios e rec-ipien1es -e 

Telas (inclusive contínuas ou sem fími, gradi.:s 
e redes de fio ' de cobre; chapas e tírns, B 
dis1cndidas 

Molas 

Aparelhos de cozinha e aquc~cimcnto para usos 
domCsticos, não elétricos, e suas pa11cs, de• 
cobre 

Outro 

;vül~s de níquel , "sinlcrs" de ôxidos de nique} 
e outros produtos intermcdiáíios da mctalurg!íl 
do niquei ' 

Mates de niqticl 

"Sintcrs'' de óxidos de nií]uel e outros produlos 
intcnnediârios da metalurgia do niquei 

Niquei em formas brnlas 

NiC]ucl mlo ligado 

Ligas de níquel 

Desperdícios e residuos, de niquei 

Pós ~escamas, de niquei 

Barra~. perfis e fios, de níquel 

Barras e perfis 

De;: níquel não lig:ido 

De ligas de niquei 

Fins 

De niquei nfio ligado 

De ligas de niquei 

.Chapas, tiras e folhas , de niquei 

De niquei não ligado 

B 

D 

D 

A 

D 

A 

B 

B 

D 

B 

]) 

B 

Argcatiaa : Brasil 

· ~ 1 

1 1 

1. ! 
~-------~--
. i . 1 
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MER CO SUR 

Código SH 

7506.20 

i5 .07 

7507.1 ! 

. i 7507.12 

7507 .20 

75 .08 

7508. 10 

I 
7508.901 o 

7508 .9020 

7508 9090 

\ 601 

760 1 :\O 

7601.20 

7602.00 

76.03 

7603.10 

76,03.20 

76.04 

7604 .10 

7604.21 

7604.29 

76.05 

7605.11 

7605.19 

7605 .21 

7605.29 

76.~ 

7606.11 

7606 . 12 

7606.91 

'7606.92 

76.07 

DESCRIOÁO 

De ligas de niquei 

Tubos e seus acessórios (por exemplo: un i õ~s. 
cotovelos. mangas). de niquei 

Tnbos 

De niquei não ligado 

De ligas de niquei 

Acessónos para rubos 

Outras obras de niq uei 

Tt:las me1:3 \icas e grades-1 ele íios de níquel 

Outras 

Ânodos para ga lvanoplastia, forjados ou cm 

1 

forma bruta1 mesmo os produzidos poc 
eletrol1se -

A11efatos sanitários e suas panes 

Outro 

Aluminio em formas brutas 

Alumínio não ligado 

Ligas de aluminio 
/ 

Desperdíc ios e resíduos, Qe alu mínio 

Pós e escamas, de alumínio 

Pôs de eslnnura não lamelar 

Pós de cstrulllra l amelar~cscamas 

Bam\s e p.crfis, de alumimo 

De alumínio não ligado 

De ligas de alumínio 

Perfis ocos 

Outros 

Fios de alum ínio 

Óe almni nio n~o ligado 

Com a maior dunensão da seção transversa] 
superior a 7 mm 

Outros 

De ligas de alumíniO 

Com a maior dimensão da seção transver~a~ 
superior a 7 mm 

Outros 

Chapas e tiras, de ahimín io. de espessura 
superior a 0.2 mm 

De fonna quadrada ou retangu lar 

De nl uminio não ligado 

De ligas de alumínio 

Outras 

[.?e alumínio não ligado 

De ligas de alumínio 

Folhas e tiras, delgadas, de aluminio (mesmo 
impressas ou com supo[1e de 12..ªJ>e l, cartão, 
plásticos ou semelhantes), de espessura não 
superior a 0.2 mm (excluindo~· s1.1po11e) 

Sem suporte 

MERCOSUL Argentina 

B 

B 

B 

B 

e 

A . 
e 
D 

D 

A • 
e 

e 
B 

e 

e 
E 

e 

E 

e 

.e 
D 

B 

B 

183 

Brasil Brasil e 1 

Uruguai 

D 

)) 

i 1 

+ 
~--- ·-· 
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.MERCOSUR 

Código SH 

7607. 11 

7607 .19 

7607 .20 

76.08 

7608.10 

7608. Hl 1 o 

DESCRIÇÃO 

Simplesmen{e lamm~das 

Outras 

Com suporte 

Tubos de alumirno ( 

Di;: alumínio níio ligado 

Para unidades de ar-condic1onado1 ti:oc<idores 
de calor e aquecedores 

l I MERéOSUL 

! 

c 
D 

A 

7608.1090 Outro e 
7608.211 

7608.201 o 

7608.2090 

1 7609.00 

76 .10 

76!0. IO 

7610.90 

7611.00 

i6.12 

7612 . 10 

7612.90 

7612 .901 o 
J 7612 .9090 

1 7613.00 

76 .14 

7614.10 

7614.90 

Dç ligas de alumil110 

Para unidades dt: ar-condicionado. trocadorcs. 
de calor e aquecedores 

Outro 

Acess(mos para lubos (por exemplo. umõcs,. 
cotove los. mangas). ac aluminio 

Comtrnçõcs e suas partes (por exemplo.: 
pontes e elementos de pontes, torres, pó11icc.s 
ou pilones, pilnrns 1 colunas, nrmaçõe:S> · .. ; 
cstru1uras parn lelhados. portas e jançlas. ··e 
seus caixi lhos. alizarcs so leiras, 
balaustradas), de aluminio. excelo as 
construções prc-fabricadas da posição 94.06; 
chapas, barras, perfis. tt1bos e semelhantes, de 
alumínio, prôprio's para constrnçõcs. 

Po11:is e janelas. e seus caixílhos. aliz<1rcs e 
soll!iras 

O.urros 

Rcscrvatório"'S, tonóis. cubas I.! rccip1enlcs 
semelhantes para quaisquer matCrins (cxl'.c tO 

gases comprimidos ou liquefeitos) , de 
nluminio. de capacidade superior a 300 1. sem 
dispositivos mecânicos ou térmicos. mesmo 
com revestimento interior ou calorifogo 

R:.::scrvatórios. barris. tambores, latas. caixas e 
recipientes stmclhantcs (incln indo os 
rcc1p1cnt~ s tubu lares. rig1dos ou íle.xíve1s): 
para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de aluminio. de 
capacidade não superior a 300 1. sem 
dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo 
com revestimento int~ior ou catorífugo. 

Recipientes tubulares. flcxív~.is 

Outros 

Parn embalagens de produtos alimeniicios 

Recipientes para gases comprimidos OL~ 
liquefeitos. de alummio 

Cordas, cabos, en1rançados e semelhantes. de 
alumin io, não isolados parn usos clCtricos 

Com alma de nço 

Outros 

/ 

J\ 

e 

e 

D 

D 

c 

e 

A 

e 

c 

e 
e 

Argentina 

184 

1 
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' MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

Artefatos de uso domCst1co, de higiene ou de 
toucador. e suas partes. de alumrnio: esponJa:l 1• 

76.15 esfregões , luvas e ancfatos semelhantes, para 
limpCza. polimento ou usos sernclhames , de 
al umirfi9 .,...-

Ar1cfa1os de uso doméstico e snas parte~ 

esponjas. esfregões. luvns :irtefato·s 
Si!mc lhantes, para limpeza. polimúnto ou u~õs 
semelhamcs 

1 7615.11 
Esponjas: ... esfregões. luVas a11cfatos. 
semelhantes, para limpeza. polimcnw uu uSps 
St!mclhn ntes · ·· 

76.16 

7616.10 

7616.91 

7616.99 

76!6 .9910 

7616,9990 

78 OI 

7801.10_... 

7801.9 1 

780 1.99 

7802.00 

178.03] 

178.04 

7804.1 1 

7804.19 

7804 .20 

[78 .05] 

7806.00 

79 01 

i9(i l.1 I 

7901.12 

/ 

Outros 

A1frforos de higiene ou de touc;idor; e suas 
part~s 

Outras obras de aluminio 

Tachas. pregos. escápulas, parafusos. pinos ou 
pernas, roscados. porcas_. ganchos roscados, 
rchilcs, chavetas ,,_ caviJhas, r.:ontrapinos, 
ain1clas e artefatos semelhamcs 

Ou1ras 

Telas metãlicas, t;..rradcs e redes, de iios ?,~ 
nlumínio 

Outros 

Rodelas parn fabrica9ílo de cmbalngcns ck. 
tubos de pasta 

Outro 

Chumbo em formas brutas 

Chumbo atinado 

Outros 

Que contenha antimÕnio r.::omo S<!gundo 
elemento predominante em pe~o 

Outros 

Despcrdicios e"reslduos, de chumbo 

Chapas, folhas e tiras, de chumbo; pós e 
escamas. de chumbo 

Chapns, folqas e \iras 

Pal has e tiras, de espessura não superior 
a 0,2 mm {excluindo o supone) 

Outros 

Pós e escamas 

Outra~ obras de chumbo 

Zinco cm formas brutas 

Zinco mio ligrido 

Que contcnlrn, em peso, 99.99 'Vii ou mais de 
zinco 

, . que contenha, em peso. menos de 99.99 % de 
z1rn.::o 

MERCOSUL'. Argentino Brasil 

D 

E 

c 

c 

e 

J3 

D 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

J3 

B 

c 

c 

J 85 

1 

1 ., 

, / 

Brasil e 
Uruguai 

D 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

7901.20 Ligas de z.i nco 

/ 7902 .00 Desperdicios e residuos, de zincCl 

79.03 Poeiras, pós e escamas, de zinco 

7903. 10 Poeiras d~inco 

7903.90 Outros 

7904 .00 13arras. perfis e fios. de zinco 

7905 .00 Chapas~ folhas e tiras, de zinco 

MERCOSUL 1 A . ti 1 j J rgcn na 

1 

Brasil 

e 
A 

B 

B 

B 

B 

Brasil e 
Uruguai 

/ 

... 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
esp!!cia] e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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[80 ,04] 

[80.05] 

[80.06] 

8007.00 

81.01 

8101 10 

81o1.94 

8101.96 

81 '01.97 

8101.99 

81.02 

8102. 10 

8102.94 

s 102 .95 

8102 .96 

81 02.97 

8102.99 

S l.03 

8103.20 

8 103.30 

8W3 .90 

81.04 

Outras obras de zrne::o 

' Esrnnho cm formas brutas 

EstanhÔ mio ligado 

Ligas de estanho 

Despe-rdicios e residuos, de estw1ho 

Barras, perfis e fios, de estanho 

Ourrns obras de estanho 

Tungstênio (volfrâmio) e.suas obras, incluindo 
os desperdícios e rc!siduos 

Pós 

Outros 

Tungstênio (volfrâmio) cm formas brutrts, 
incluindo as barras simplesmcnlc obtida!i por 
smterizaçâ; ,.. 

Fios 

Dcsperdic1m; e res íduos 

Outros 

Molibdénio e suas obras. incluíndo os 
desperdicios e resíduos 

Pós 

Outros 

MolíbdCnio cm formas brutas, incluindo ns 
barras simplesmente obtidas por srnterização 

Barras, exceto as símplesmcn1e oh1idas por 
sinterízaçiio, perfis, chapa'S. tiras e folhas-

Fios 

Desperdícios e residuos 

Outros 

Tlintalo e suas obrns. incluindo os desperdicios 
e resíduos 

Tilntalo cm formas brutas. incluindo as barras: 
simplesmente ohLidas por sinl.eriz.1çi'lo: pós 

Oesperdicil)S e residuos 

Outros 

Magnésio suas .obras, incluindo os 
desperdícios e rcsiquos 

Magnésio cm formas brutas 

B 

e 
e 

e 

/ 

B 

D 

A 

A 

B 

D 

A 

A 

A 

A 

A 

D 

A 

A 

D 

186 

e 
e 
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M.ERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

8 104.11 

8104 . 19 

8104 .20 

8104 .30 

8104 90 

81.05 

8 105.20 

1 810530 

8105.90 

8 1.06 

Que contenha, pelo menos, 99.8 %, em peso,' 
de magnésio 

Outros 

Desperdícios e resíduos 

Aparas, resíduos de torno 
cal ibrados: pós 

Outros 

1 
e grânulos. 1 

Mates de cobalto e outros produi-O's .. 
intermcdiârios da metalurgia do cobalto; 
cobalto e suas obras, inclftindo os dcsperdicios 
e resíduos 

Mates de cobalto outros produtos 
intcrmcdiflrios da mcrnlurgia do cobilto; 
cobalto em fonnas brutas; pós 

Desperdícios e residuos 

Outros , 

Bismuto e suas obras, incluindo os 
despcrdicios e resíduos 

8106.0010 Bismuto cm bruto; .pós 

8 106.0020 Desperdícios e r~squicios 

8 106.0090 Ou1ro 

81 .07 

8107.20 

8107.30 

8 107.90 

81.08 

8108.20 

8 108.30 

8108.90 

81.09 

1 SI09.20 

8 109 .30 

8 109 .90 

81.10 

8110. 10 

81 10.20 

8110.90 

81.l 1 

8111.0010 

811 1.0020 

8 111.0090 

8Ll2 . 

Cádmio e suas obras, incluindo os desperdícios 
e rcsiduos 

Cádmio em formas brutas; pós 

Desperdicios e resíduos 

O urros 

Titânio e suas obras, incluindo os desperdícios 
e resLd uos 

Titânio em formas brutas; pós 

Despcrdiciqs e- resíduos 

Outros 

Zi rcônio e suas obras. incluindo · os 
desperdícios e resíduos 

Zircônio em formas brutas; pós 

Despcrdicios e resíduos 

Outros 

Antimónio e suas obras, incluindo os. 
desperdícios e resíduos 

Ant imônio ein formas brutas; pós 

Desperdicios e resíduos 

1 Outros 

Mang'anês e suas obras, i11clu1ndo os 
desperdícios e resíduos 

Manganês cm br.uro: pós 

Desperdicios e resíduos 

Outro 

Berilio, crómio (cromo), germânio, vanãdio, 
~ gálio, háfnio (célt(o}, índio, nióbio (colômbio), 

rêitio e tálio. e suas obras, incluindo os 
desperdicios e residuos 

I 
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MERCOSUR 

Código SH 

SI 12.12 

i 8112.13 

8112.19 

8112.21 

8112.22 

8112.29 

8112.51 

8112.52 

8112 .59 

! 
1 8112.92 

DESCRIÇÃO 

Bcrilio 

Em fonnas brutas: pos 

Desperdícios e resíduos 

Outros 

Crómio (cromo) · 

Em formas brutas: pós 

Desperdícios e resíduos 

Outros 

T;\lio 

Em f'ornrns brutas; pós 

Despc:rdicios e residuos 

Oirtros 

1 Outros 

Em formas bnnas; desperdícios e resíduos ~ pó~ .1 
1 

8112.92 10 ·Em bruto. pós 

1 8 112. 9290 Ou Iro 

8112.99 O.urros 

81.13 
Cernnrnis ("cerm'ets '1 e sttas obras, incluindo 
os de~pcrdíc1os e resíduos 

8113.001 O Em bruto. pós 

8113.0020 Dcspcrdicios e resíduos 

J 81 13.0090 Outro 

82.01 

8201.10 . 

8201.20 

8201.30 

8201.40 

8201.50 

82"1 .. 60 

1 8201.90 

82.02 

8-202.1 o 
8202 .20 

Pás, alviõcs , picaretas.. enxadas. sachoS. 
forcados. forquillrns , ' anc inhos e raspadeiras: 
machados, · podões e ferramentas semelhantes · 
com gume: tcsourns d~ podar de todos os 
tipos; foiées e foicinhas, focas para feno ou 
para palha. tesouras para St!bes. cunhàs e 
outras ferramentas manuais para agricultLtra, 
ho1ticullura ou silvicultura. 

Pirs 

F0rcndos e forquilhils 

Alviõc~. picaretas, enx ~1das, s<1 chos, ancinhos e 
raspadeiras 

l\fachados. podões e fer~amcntas s cmel':ante~: 
com gume~ 

Tcsour::is de podar (incluindo as te:;ouras prifá. 
aves domésticas} mnn ipuladn s com uma das 
m;los 

T l!SOuras para sebes, tesourns de podar e 
fcrrnmenrns semelhantes, manipuladas com as 
dmis mãos 

Outras rerramcntas manuais para il agricultura, 
llo11icultura e sí!Viculturn 

Serras nl anuais ; folhas de sc1Tns de todos os .· 
tipos (incluindo as fresas-serras e as !Olhas não. 
dcntad;:is para sc1rar) 

Senas 11Hm11ais 

Folhas de serras de fita 

MERCOSUL 
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MtRCOSUR. 

Código SH 

8202.31 

8202 .39 

8202.40 

8202.99 

82.05 

8203 .10 

8203.20 

8203.30 

8203.40 

DESCRIÇÃO 

Folhas de sc1Tas circulares {incluindo as 
fresas-serras) 

Com parte operante de aço 

Outras. incluindo as pa1ies 

Correntes cortantes de serras 

Outras folhas de serras 

Folhas .de serras retilincas. para trabalhar 
metais 

Ou eras 

Limas, grosas, a lit;ajt::s (mtsmo cort<tnlcs), 1 

1 tenazes. pinças. cist1 lhas para metais. corta~ ' 

1 
tubos. corta-pmos, saca-bocados e fe1nuncntas 
st::melhantes. manuais ; · .. ' 

Limas, grosas e ferra1!1entas semelhantes 

Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e 
ferramentas semelhantes 

Cisalhas· para rnetn is fon-ame11tas 
semelhantes 

Corta-cµbos , corta-pinos. saca-bocados . 
ferramentas semelhanles 

Chaves ele porc:L"i, manuais (inc luindo <?s 

82.04 chnvcs dinamométricas): chaves de caixa 
intercambiáveis.' 1i1csmo com cabos 

8204. 11 

8204.12 

8204.20 

82 .05 

8205. 1 o 
8205.20, 

8205.30 

8205.40 

8205.51 

8205.59 

8205 .60 

8205.70 

8205 .80 

Chaves de porcas, manuais 

De abc1turn fixa 

De abertura variáve l 

Chaves de caixa intercambiáveis, m~smo com 
cabos 

Pe1Tamentas manuais (íncluindo os corta­
vidros) não especificadas nem comprccndiâaS 
cm outras posições;· lâmpadas ou lamparinas 
de soldar (ma~aricos) e semellrnn1es: lOrnos de 
.apenar. sargentos e sernelbanl!!S, exceto os 
acessórios ou partes de máquinas-fcrramentas ;­
bigomas: forjas portáteis: mós com armação', 
manuais ou de pedal. 

Ferramentas de furar ou de roscar 

Martelos e marretas 

Plainas, fom1ões. goivas e l'trramentas 
conantes sémc/hantcs, para trab~lhar madelra 

Chaves de fenda 

Outras ferramentas qianuais dnclu111do' os. 
cona-vidros) 

De uso domêstico 

Outras 

Lâmpadas ou lamparinas de soldar (maçaricos) 1 

e ~ernelhantes · 

Tornos de apertar, sargentos e semelhantes 

Bjgomas~ forjas~portáteis; mós com armação. 
manuais ou de pedal 

MERCOSUL 
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MERCOSUR 

Código SH 

8205.90 

8206 .00 

82_.07 

8207.l:i 

8207 .1 9 

8207.20 

8207.30 

8207.40 

8207.50 

8207.60 

8207.70 

8207 .80 

8207.90 

Sf.08 

8208.10 

' 8208.20 

8208,30 

8208.40 

8208 .9010 

8208.9090 

8209.00 

8210.00 

DESCRIÇÃO 

So11idos constil uídos de ancfatos incluidos ep1: 
pelo menos duas das subposições an teriores 

Fenaincmas de pc-lo menos duas das 
posições 8202 a 8205, acondicionndas cm 
so1tidos para venda íl retalho 

Fr;:1Taml!11 Las inkrcambiâveis parn ferramentas 
ma1lua1s, mesmo mecânicas. ou para 
máquinas·forramenras (pÓr exemplo: de 
embut ir , estampar, plmcionar. roscar ~ fura( 
brochar,' mandri lar, fresar, tornear, aparafusar)~ 

1 
incluindo as fiei ras de cstiragem ou ·dl! 
t!Xtntsão, para metais, e as ferramentas d~ · I 
pafuração ou de sondagem. ·.-1 

Ferramentas de perfuração ou de sondagem 

Com parte operante de ceramnis ("cenn ets") 

Outras, incluindo as p~rtes 

Fieiras de estirngcm ... ou de cxtrus~o. para 
metais 

Ferramentas de ~ embutir, de estampar ou d~ 
puncionar 

Ferramentas de roscar interior · 04 
exteriormente 

Ferramentas de furar 

Ferramentas de brochar ou de m:mdrilar 

Ferramentas de fres ar 

Ferramenfa.'i de lornl!ar 

1 Outras fe1Tamentas iriiercarnbiávcis 

Facas e lâniinas cortantes, para míiquin<.is ou 
paía aparelhos mecânicos 

Parn trabalhar metais 

Parn rn3.balhar madeira 

Para aparelhos de cozinha ou para máqu inas 
das indúsrrias al imentares 

Para máquinas para a agricultura, horticultu ra 
ou sil vicultura 

Outras 

Para máquinas utilizadas em materiais têxteis e 
de c<:_uros e seus produtos .. J 

Outro 

Plaquetas, varetas, pontas ~ objetos 
semelhant~s para icrramcntas, não mon tados, 
de ceramais ("ccnncts") 

Aparelhos mccilnicos <le acionam~nto mamm l, 
pesando até 1 O kg. ulilizodos para preparar; 
acondicionar ou servir alimentos ou bebidas 

Facas (exceto da pos ição 8208) de lâmina 

1 

82 1 1 coitante ou sc1Ti lhada. inclu in ~ l o as podadeiras ' 
tk rnmina móv~I. i;. suas lâminas 

821 LI O Sortidos 

Outras 

MERCOSUL . Argentina 
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MER COS UR ··' 

1 
1 

Código SH DESCRIÇÃO 
-.'.I 

8211.91 

8211.92 

8211.93 

8211.94 

8211.95 

82. l t 

Filcas dc ·ml!sn.. de lâmina fixa 

! Outras facas de lfiminn •fixa 

Fni:as , cxcdo as de lãmina iixa. 1nclu1ndo as 
podadeiras de lâmina môve! 

L~minas 

Cabos de- metais comum-

Nnval has e nparcl.hos. dl!- barbear, e: 
lâ111m:ts (i ncluindo os esboços em liras ) 

Nava lhas e aparelhos, de barpcar 

·1 
! 

8212.1()1 O Navalhas 

8212.1090 Outro 

•

1 

Lãminns de barbear de scgur~nça. incl1undO·as 
esboços em tiras · 

82J2.20 1 O 1 Lfuniirns de barbear de segurnnça acabadns 

8212.2020 

8212.2030 

8212.90 

1 8213.00 

82 .14 

8214 .10 

821 4.20 

8214.90 

8:Í.15 

82 15. 10 

82 15.20 

8215.91 

82 15.90 

83.01 

8301.10 

8301.20 

8301JO 

Lüminas de barbear de seguran~~a n~o acabadas 

Esboços (de lâminas de barbear) t:m iir~s· . 
{mesmo nfio acabados) 

Tesouras e suas lâminas . 1 

Outros artigos de culclaria (por exemplo , 
mílquina!; de cortar o cabc!l) <rn tosquiar, 
fondclcirns. cutelos. incluindo os de açougue e 
de coúnh~. e corta-papt.H:;): utensílios e 
sortidos de utcn:;ílios dC manicuras ou de ... 
pedicuros (inclumdo as limas parn unhas) , 

Esµ;ltulas. abre-cartas. raspadeiras, 
apontadores de lâpis e suas lâminas 

Utensílios e sonidos de uiensilios de 
manicuros ou de pcdicuros (incl.uindo is li nfã'S 
pma unhils) 

Outros 

Colheres, garfos. conchas, escumadeiras. pas 
para 1011m;. facas espccíais para ·p~ixe ou parii 
manteiga, piMças parn açúcar 0 a11cfaios 
semi::lhantes 

( So11idos que contenham pelo menos um obj~to 
prn1cado, dourado ou plal inado 

Outros sortidos 

Ouircrs 

Praicados. dourados ou platinados 

Outros 

Cadeados. fechaduras e ferrolhos (de chave, d? • 
segredo ou e:Jetricos), de metais comuns~ 

fochos e armações com focho, t.:om rcchadura, 
de metais comuns: clfavcs para estes artigos. 
de rneiais comuns 

Cadeados 

Fcchnduras dos tipos utiliz<:1das l!IH veículos 
auto11 1óvcis 

h~chadurns dos tipos u!i!iz.<..1dos cm móveis 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

8301 .4010 

Ou1ras fodrndurtts : Ít!rrolhos 

1 
Fechaduras on l~iliudros comuns para po11a.; e li 

janelas 

8301 .4090 · Outro 

8301.50 Fechos e anm1çôcs com fecho, cem fechadura.-

8301.60 Pn11es 

8301.6010 Cilindros de fechaduras 

' 8301.6090 1 O utro 

8301.70 Chaves apresentadas 1soladamcntc 

Guarnições. feITagens e artigos st:rne!hantes.. · 
de metais 'comuns. para móveis, _ponas. 
escadas, jane las, pers1.anas, carroçarias, amgqs 
de sclciro. ma las. cofres. criixas de scguranç;::i e 

83.02 outras obras scrnclhan1es: p:Hcras, poria~ 

drnpêus, CHbiâcs e artigos scmcllrnntes, de: 
metais c-0 11H111S: rodízios com m111ação. de_· 
metais com uns~ fechos auwmaflcos para 
portas, dc mctnis connms 

8302. 1 o 

S302.20 

8302.30 

8302.41 

8302.42 

8~02.49 

8302.50 

8302.60 

8303.00 

8304.00 

83.05 

Dobradiças de qualquer tipo •(incluindo os 
gonzos e as charndras) 

Rodizios 

Ouu~as guarnições: ferragens e ancfatos 
semelhantes para veiculas aulomóvcis 

Outras guarnições. fe rragens e a1tefaws 
semelhantes 

Para construções 

Outros, parn móveis 

Outros 

Pat~ras, por1a-chapéus. cabides e anefatos 
semelhantes 

"" Fechos automáticos para portas · 

Cofres-fones, pc>nas blindadas 
compartimentos para cas~s-fones, cofres . t:. 

caixas de scguranç.n e artefatos scmclhau1·es. de 
mctms comuns 

1 i 

1 

Class1ficadorcs. ficheiros. caixas d~- 1 

c.lassiticação, porta-cópias. porta-c.ane.La~ , 

porta-carimbos e artcfalos semelhantes. de 
escritório, de metais comuns. excluindo os-
móveis de escritório da pos ição 9403 

Fcnagcns para enc:'ldcrnaçào de folhas móveis 
ou para classificadores. molas parn papéis, 
c:intos para cartas, clipcs. ind icHdorcs para 
fichas ou cav;i.lcirns e objetos seme lhantes de 
.escritório, de metnis comuns. grampos 
.apresentados cm barretas lpor t.::xcmplo. de 
escrirório, para J!!npetar, pnra cmb::il;1gc-mi, de 
melai:> comu ns. 
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MERCOSUR 

Código SH 

8305.90 

S3.0ó 

8306. 10 

8306.21 

8306.29 

8306.30 

83 .07 

8307.10 

8307.90 

83.08 

8308, 1 o 
8308.20 

DESCRIÇÃO 

Outros . incluii;do as partes 

Sinos. campainhas, gongos e af1(.!fa1os 
scmdhantcs. não elCtncos. de meuus <.:omuns: li 
e.statuclíL;; e outros ob;etos de ornamentação. 1 

de m:.:.ta1s comuns: molduras p~ra fo1ogratia~L ·· 
grn vutm. ou st:mc lhamc:s. d>! ... nh~l:rn:; comunt 1 

espelhos de mctolS comuns ·1 

Sinos, campainhas. gongos 
semelhantes 

m1el'ato~ ./ 

Est31t.uctas e outros objetos de ornamcntução 

Prateados, dourados Oll platin:idos 

Outros 

Molduras para fotogrnfi:l.s, gravuras o.u 
seml!lhantes; espelhos 

Tubos ílexiveis de metais comuns. mesm·o 
co111 ·acessónos 

De ferro ou aço 

De outros metais comuns 

Fechos. armações com fecho , íi ve bs, íi velns­
il:cho, grampos, colchetes. ilhós e artefotos 
semelhantes. de metais comuns, µara 
vestuário, calçados, toldos, bolsas, artigos de 
vingcm e para quaisquer outra$ confecções Ou 
equip;uncmos; rebites tubulares ou de haste 
fendida. de metais comuns: contas e 
l;intcjoulas. de mcrais comuns. 

Grampos. colchetes e dhós 

1 Rebilcs tubularçs ou dl! hasl'e f'endida 
t-----t---

8308 .90 

8309. 1 () 

8309.90 

8310.00 

83 .J 1 

8311 10 

83 1 1.20 

. Outros, inc juindo as panes 

Rolhn s, tampas e eâpsulns para garr:-ifas 
(incluindo as cápsulas de coroa, as rolhas e 

·c:ípsulas, de rosca, e as rolhas ve.n:cdoras), 
tampões roscados. protetores de batoques ou 
tl~ tampõ~s. selos dê gnrantia e ourros 
acessórios para cmbaiagcm 

Cápsulas de coro~ 

ÜUITOS 

Placris indicndoras, placéls sinalizadoras, 
placas·eudereços e placas seme lhantes, 
números, lctrns e sinais diversos, de metais 
comuns. exceto os da .. posiçi1o 9405 

Fios. varctas 1 tubos, chapas. eletrodos e 
ar1cf<Hos semelhantes, de melais comuns ou de 
carbonetos metálicos, revestidos intcriór ou 
cxteriormente de dccap~ntes ou de fundentes,. 
para soldndur~ ou dcpós110 de ,mcinl ou de 
carbonetos metálicos: fios e varelas, de pôs de 
mc1ais comuns aglomerndos, para n1c1ali1.ap'!o 
por proJCÇ~u . 

Eletrodos revestidos cxtcrionncn1c para soldar 
a arco, de metais comuns 

Fíos revéstidos intcrionncrHe pmn soldar a 
arco, de metais. comuns 

J 
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MERCOSUR 

Código SH 

' 8311.~0 

8311.90 

84 01 

8401.10 

8401.20 

84U 1.30 

8401.40 

84 .02 

8402.11 

8402.12 

8402.19 

8401'. 20 

8402.90 

84.03 

8403.10 

8403.90 

m;~CRIÇÃO 

Varetas revestidas c:..:teriormcnte e . fios .1 · 
revestidos interiormente. para soldar a chama. ; 
de me.ta.is comuns · 

Outros 

RcatOrcs nucleares: ckmcntos chmbusrivds 
(cnnuchos) não uTadiados. parn r(:atores 1 

11uclcares: nuiquinas e aparelhos par;! â 
!':cparaçr.o de is'ót0pos: . . · . 

Rearares nucleares 

Máqu111ns .e apnrcll10s para a Sêpan1çf10 dC 
isótopos, e súas parte·.s 

Elementos combust:vcis (cartuchos) 
irrndiados 

Partes de reatores nucleares 

llÜ~ 1 

. ' 

Caldeiras de vc1por (geradores de vapÜr), j 
excluídas as caldeiras para ~HJ1H.~cimc~1to 
centra l concebidas para produção d!.! .cjgua 

1 

quente e vapor de baixa pressão: .ca'Jüeiras 
denominadas "de água sobrcaquec-idã" 

Caldeiras de vapor 

Caldeiras aquatubularcs com prQdução de· 
w1por superior a .:15 t por hora 

Caldeiras aqnatubularcs com produção de 
vapor não superior a 4 5 r por horn 

Oulrns caldeiras pnrn produção de- vapor. 
incluindo as cnldcirns mistns 

Ca!J~iras cknom inad.as "de água 
supcraque-cid2'' 

Pa11cs 

Caldeiras para aquecimento central, cxcelo as 
da posição 8402 

Ca ldéiras 

Punes 

Apmelhos riuxíliares para caldeiras das 
po~içõcs 8402 ou 8403 (por exemplo: 

84 .04 cconomiz.adores. sobreaquecedores. aparelhos 
de 1 impe.za de tubos ou de recuperação de:: g;:ü;); 
condensadores parn mâquinas a vapor 

8404.10 

8404.20 

8404 .90 

84.05 

8405.1 o 

Ap;irelhos auxiliares p;:ií:l caldeiras das 
posit;ões 8402 ou 840) 

Condensadores para múquina.s a vapor 

Partes 

Geradores de gás de nr (gás pobre) ou de gús 
di.:! :igua, com ou si.:!m depuradores ; geradores 
de acetileno e geradores seme lh,antes de g;ís, · 
operados a águíl. com ou sem depuradores 

Gcrndorcs de gas de ar (gás pobre) ou de gDs 
de água, com ou .sem depuradores: gcradori;;s 
de acetileno e geradores semelhanti.!s de gás . 
opcirndos a 3gm1, com ou se-m depurndor~s 

i \ 
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MERCOSUR: 

Código Sll DESCRIÇÃO 

8405 .90 

84 .06 

8406.1 o 

8406.81 

8406.82 

8406.90 

84 .07 

S40í. IO 

8407 .2 1 

8407.29 

8407.3 1 

8407.32 

8407.33 

8407 .)4 

Panes 

Turbinas a vapor 

Turbinas para propulsão de cmb!!1-caçõcs 

Outras turbi nns 

De potêí1cia superior a 40 MW 

D.:: potência não superior a 40 M\V 

Partes 

Motores de pistão, aitcrnnuvo ou rotativo , de: 
igniçi\o por faisca (motores de c,1.;plosiio) 

Motores para aviação 

Motores para propulsi"Jo de cmban.::i.çõcs 

Do tipo fora-de-borda (de rixnçao externa ao. 
casco) 

Outros 

Motores de pistão altcrnnt1vo dos tipôs 
uti lizados para propulsão de vcíc.:u los · do 
Capitulo 87 ~ 

De ci lindrada não superior n 50 cm' 

De cilindrada superior a 50 cm). mns não 
superior a 250 cm1 

De cilíndrada superior a 250 crn 1 mas não 
superior n 1 000 cnr' 

De cilindrada superior a 1.000 cm1 

Pura veículos automô,·cis µara trnnspone 
pl1blico. 1ransporte · de mercadorias ou para 

MERCOSUL 

13 

A 

A 

e 
e 

e 

c 
A 

A 

A 

e 

.8407.341 O usos especiais (Posição , 87 .05). veiculas B 
automóveis. de cilindrada n;lo supcnor a 1600 
cm> 

8407.3490 ÜlllTO e 
8407.90 10utros motores e 

84 .08 
Motores de pistão, de igni.ção por compressão 
(motorl.!S diesel ou scmi-d1!.!scl) 

8408 10 Motores para prqpulsão de cmbnrcaçõl!s e 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 
vciou los do Capítulo 87 

8408.2010 De ate 92 kW e 
8408.2090 Outro e 
8408.90 Outros motores e 

Panes rcconl1cciveis como exclusiva ou 
84.09 pnncip:ilmcnte destfoadas no~ motores das: 

posiçôes S40i ou 8408 

8409.10 De motores para aviriçào A 

Outras 

Rcconhl!cíveis como exclusiva ou 
8409.91 principalmente destinadas ao;.; lllOfClít!S de e 

pis1:lo de ignição por faisca 

8409.99 Outras e 

84.10 Turbirrns hidráulicas, rodas hidrãulicns. e seus 
r.cg,uladorcs 

Turbin<ls e rodas hidrâui'ícas 

84 IQ. l 1 De pot~ncia não superior a 1.000 k\.V e 1 -
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Cód igo SH 

8410.12 

8410.13 

8410.90 

84 .l I 

8411 , 11 

i 841 j .12 

~ 8411.21 

8411.22 

8411.81 

8411.82 

841 1.91 

8411.99 

84.12 

) 8412. 1,0 

8412.2 1 

8412.29 

8412.3 1 

' 84 i2.39 

841'2.80 

8412.90 

84 .13 

8413.1 l 

1 8413 19 

8413.20 

84 13.30 

8413.40 

8413.50 

84 13.60 

+ + 

------...:-·-~-----~---------------.-...__,·---·· 

DESCRIÇÃO 

De potêncií\ superior a 1.000 kW, 111<1s nijo 
superior a 10.000 kW 

De potência superior a l 0.000 kW 

Panes 1 incluindo os reguladores 

Turborreatores . . turbopropulsorcs 
turbinas a gâs 

• 1 
e outras· 1 

Turboiremores 

De impulso não supenor a 25 kN 

De impul so superior a 25 kN 

Turbopropulsores 

De potência não superior a 1.100 kW 

De potência s~perio r a 1 100 kW 

Outr-ª's tLrnbinas a gás 

De potência não superior a 5.000 kW 

De potência superior a 5.000 kW 

Panes 

De turborrcatores ou de turbo propulsores 

Outras 
/ 

Outros molares e máciuinas motrizes 

Propulsores 
turborreatores 

reação. excluindo os 

Motores hidráulicos 

De mõvi mento retilíneo (cilindros) 

Outros 

Motores pneumáticos 

De movunento retilíneo (cilindros} 

·Outros 

Outros 

Panes 

Bombas para ·lfquidos. mesmo com dispositivo 
.medidor; elevadores-de líquidos 

Bombas com dispositivo medidor 
concebidas para comportá-lo 

Bombas para distribuição de combustívels ou 
lubrificantes. dos tipos uti lizados em estações 
de serviço ou garagens · 

Outras 

Bombas manuais. exceto das 
subposições.8413 11 ou 8413 19 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou. 
líquidos"' de arrefecimento. próprias para 
motores de ignição por faísca ou por 
compressão 

Boinbàs para concrclo 

Ou tras bombas vo lumétricas altemntiv<!t 

Outras bombas volumétricas rotativas 

Outras bombas centrifugas 

1 

·' 

.! 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL. 

Bombas ctntrífugas horizontais com eixo 
horizontal não sup~rior a 14 po lcgadns, co111 

8413.7010 ou sem motor, exceto bombas de 1 (uma) D 
polegada com potencia não Sllperíor a 0,5 HP e 
bombas.de jato 

8413. 7020 Bombas de incêndio 

8413 "7 090 Outro 

8413.8 J 

8413.82 

8413 .9 1 

8413 92 

84 .!4 

84 14.1 o 
8414 .20 

8414.30 1 o 

84 14.3020 

8414 .3090 

8414.40 

84 14.5 1 

84 14.59 

Outras bombas; e l evadore~ d!! líquidas 

Bombas 

Panes 

De bombas 

1 De elevadores de líquidos 

Bombas de ar ou de v:icuo. compressores de.af 
ou de outros gases e ventiladores. exaustores 
(coifas aspiranres) para extração ol1 
rec1clngem, com ventilador incorporqdo;, 
mesmo filtrantes 

Bombas de vácuo 

Bombas de ar, de mão ou de pé 

Compressores dos ripas ut il izados nos 
equipamentos frigorí fi cos 

Para, apare lhos de ar·condicionndos de 
veicules automóveis 

Outros compressores de até 368 W 

Outro 

Compressores de ar montados sobre chassis 
com rodas e rebocáveis 

Venti ladores 

Venti ladores de mesa, de pé, de parede. de teto 
ou de janela, com motoi elétrico ·ine-orµorndo 
de potência não superior a 125 W · 

Ou tros - ,,, 
Venti ladores e circuladores· utilizados para 

8414.5910 venti lação em máquinas acondicionadoras. 
como partes de aspiradores de pó elétricos , 

84 14.5990 Outro 

8414.60 

84 14.80 

84 14.90 

84.15 

8415.10 

84_15.20 

' Exaustores (coifas aspirantes) com dimensãd 
horizontal mâxima não superior a 120 cm 

Outros 

Partes 

Máquinas e aparelhos de ar·condicionado que 
contenham um ventilador motorizado ·e 
dispositivos próprios para modificar 
temperatura. e a umidade, incluindo as 
máquinas e aparelhos cm que a umidade não 
seja regu lável separada~entc 

Dos tipos util izados em paredes ou janelas. 
formando um corpo único ou do tipo "spl it· 
systcm" (sistemas com elementos separados) 

Do tipo do• utilizados para o confo110 das 
pessoas nos veículos au tomóveis 
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MERCOSUR 

Código SH 

8415.8 i 

8415 .82 

8415 .83 

8415.90 

84 15 .9010 

8415.9090 

84.16 

8416 . 10 

84 16.20 

' 84 16.JO 

8416.90 

84. l 7 

8417 .10 

8417 .20 

84 17 .s'O 

84 17 .90 

84 . 18 

8-1 18. 10 

DlêSCRIÇÃO 

1 Oulros 

i 
Com disposirívo de rl!fr1gcração e v;ilvula de j 

/ inversão do ciclo lérrn:co (bombas de etilo'~. 
reversivds) 

r 

Outros, com dispositivo de refrigeração 

Sem dispositivo de rc.frigeraçílo 

Pat1es 

Unidades de entrada para ar·condicíonadq 
(sistema "split") 

Outro 

1 Quci nrndores para alimcnrnçào de forna lhas de 
combustíveis líquidos. com bustívc1s só lidoS 
pulverizados ou de: gás: fornalhas automállcaS; 
incl uindo as amcforn al_~1a_s. grelhas mccàni~as: 1 
dcscan·c-gadores mccanico.s de c.:111zas . e· ,--
dispositlvos semelhantes · 

Queimadores de combustíveis líquidos 

Outros queimadores, incl uindo os imistos 

Fornalhas automáticas, 
antefornalhas. • grelhas 
desc;u-regadores mecánicoS 
dispositivos semell1antes 

Panes 

inclmndo as 
111\!dllicas, 

de cinzas . e 

Fomos industriais ou de laborntório, inchiindo 1 

o:; incineradores, nfio cl~tricos 

Fom.os # para us1ulaçíl.o, fusão ou outros 1 

tra tamentos term ic:os de: minérios ou d\! metais Í 
Fornos de padaria. paslelaria ou para a 
indústria de bolachas e biscoitos 

Outros 

Panes 

Refrigeradores: congeladores ("'freezcrs' ') e 
outros materiais, máqu inas e aparelhos para a 
produção de frio. com equipamento elétrico ou· 
outro: bombas de calor, excluindo as múciuinas 

apare lhos de ar·cop~ic ionado da 
posiç:io 84_1; 

Combinações de refrigeradores e congeladores 
('frc:ezcrs"). munidos de portiJS exteriores 
separadas 

Refrigeradores dt: tipo don1estico 

De {.'.ompr~ssfü1 

Outros 

Congeladores (" íreczcrs") honzontais 11µ0 

arca, de capacidade não superior a 800 1 

Congeladores r··frce1:crs··1 venicais. de.1.· 
capacidade não superior a 900 1 
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MERCOSUR 

Código SH 

' 8418.5010 

- ' 

DESCRJÇÃO 

Outros môvcis {arcas. armãno:i. vitrinas, 
balcões e rnôvcis scmclhantcsJ parn a· 
consl!rvaç<lo e t:.1'posição de produtos. que 
incorporem um equipamento para i:l produçúo 
do fno · 

Própríos para :i pre~crvação de c:1dilveres oi1 dé. 
sangue: t:!q111pam:.!nlo8 de rl!frigt!raçào de 
labora1ório para a' prc.scrvnç~o de lccl dos 
transplantados . tumores canccngenos. vacinas 
n11crob1ót1cas. antissoro. cultura m1crob1ô11ca e 
s1111 il arcs 

Recipientes com lsolamen'to tCrmico próprios 
para o transporte! de alimentos e: produtos 

,..perecivei!i !dos ripos clnssíficajios na posição 
8418.5020 86.09): eq111pados com . dispositivos de 

rdrigeração ou próprios para serem ac.:oplad9s 
com c~scs ' dispos ilivos, rntt:rna Ol1 

e:x ternamenre 

84 18. 5090 Outro 

8418.61 

84 18.69 

8418.ó910 

8418.6920 

8418.6990 

8418.91 

8418.99 

8418.9910 

8418.9920 

84 18.9990 

. Outro materü1l, m~iquinas e aparelhos para él 

produção de frio ; bombas de calor 

ílombas de calo'r, exceto as máquinas e 
aparelhos de ar-condicionado da posição 84 15 

Outros 

Dispositivos de refh.~cração para 
refrigeradores, congeladores. cqu1pan1entcs de 
refrigeração para us0 domCstir..:o de capacidade 
não superior n 800 litros e aparel hos de ar 
condicionado 

"Water calling:" incluindo elemento aquecedor 
pnra uso doméstico, em hOiCis ú similares 

Outro 

Partes 

Mó\·eis concebidos parn rêcebcr um 
equipamento par~ a produç;;io de fno 

Outras 

Condensadores e cvaporadorcs para apare lhos. 
de ar-condicionado e pum os artigos 
mencionados nas subposiçõcs 1 O, 21. 29. 30 e 
40 desta posição 

Outros condensadores e cvnporndorcs 

Outro 
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MERCOSUR 

Código SH 

8419. 11 

i 84 19.19 

DESCRIÇÃO 

Aparelhos e " dispositivos, mesmo aq uecidos ·1 
e!ctncameme (exceto os fornos e outros ! 
aparelhos da posição 85 :14). para tratamento J 

de malérias por 1m:io de oped.1çõéS' qu~ 1 
impliquem mudança de temperatura. tats comô. 
aquecimento, . cozimento. tOTTefaçãp~ · 
destilação, retificação, ester ilii.ação. 
pasteurização, estufagem, secagem. 
evaporação, vaporização, condensação c?u 
arrefecimento, exceto os de uso doméstico;· 
aquecedores de água não elétricos, çic 

1 

aquecimento instántiineo ou de acumulação . 

... Aquecedores de água não elêmcos, ~e 
l aquecimenio instantâneo ou de acumulação 

De aqu~c1rnento instantâneo, a gús 

Outros 

84 19 .191 O Aquecedores $Olares de água 

8419 .1~90 Outro 

1 8419.20 
i 

8419 .3 1 

84 19.32 

84 19.39 

8419.40 

84 19.50 

8419.60 

! 8419 .81 

8419.89 

84 19.90 

84.20 , 

8420. 10 

8420. 9 1 

8420.99 

1 84 .21 

842 1.1 1 

842·1.1 2 

8421 .19 

1 8421.J 9 1 o 

Esterilizadores médico-cirúrgicos 
laboratório 

Secadores 

Para produtos abrricolas 

Para madeiras, pastas de papel, papéis ou 
caitões 

Outros 

1 Aparelhos de desti lação ou de retificação 

Permutadores de calor (trocadorcs de calor) 

Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar 
ou de ou1ros gasés 

; Out~os aparelhos e disposillvos 

Para preparação de bebidas quentes ou para 
cozimen10 ou aq uecimento de alimentos 

Outros 

Partes 

Calandras e laminadores, exccto"os destinados 
ao tratamento de metais ou vidro. e seus 
cil indros 

Calandrns e laminadores 

Part.cs 

Cilindros 

Outras 

Centrifugadores.. incluindo os secadores 
centrí fngos: aparelhos para fihrnr ou depura~ 
líquidos ou gases 

I 

Centrifugadores , in cluindo os sec<.tdores 
centrífugos 

Desnatadciras 

Secadores de roupa 

Outros 

Secadores c.cntrífugos para processamento de 
plaquetas ("wafcrs''}semicondntoras 
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MER COS UR 

Código SH DESCR IÇÃO ' 1 MffiCO'fil 

8421 1990 Outro 

Aparcihos p~ra filt rar ou dcpllrar liq111clcs 

8421.2 1 Parn fi lt rar ou depurar ;\guu 

8421 2 J 1 O Para uso domCstico 

8421.2190 

8421.22 

842 1.2:\ 

842 1.2 '1 

842 1.31 

8421.39 

8421.91 

Outro 

Para filtrar ou dcpurilr bebidas. exce to águn 

Para tiltra r ôlcos m111er:11s nos motores dé 
ignição por faisca ou por com preSs;1o 

Outros 

1'\ pare lhos par~ filtrnr ou depurar gases 

Piltros de entrada de ar pJra mo 10r~s de 
ignição pm (a1sca ou por compressão 

Ou tros 

. Partes 

De centrifuga<lorl!s, induindo as dos secadores 1 

centrífugos 

84 21.91 10 De maquinas da subposição 8421 19 10 

8421.9190 Out ro 

842 1.99 Outras 

84 .22 

8422 .11 

8422.19 

8422.20 

8422.]0 

8422.40 

Máquinas de lavar louça: máq uinas 
aparelhos para limpar ou secar garrafa~ ou 
outro!\ recipientes; máquinas e aparelhos rara 
encher. fechar, arrolhar ou rotular garrafos, 
caixa!\, latas. sacos ou outros rccipi\!ntes , 
m{1qumas e aparelhos para capsular garrafas. 
vasos. tubos e recipientes semelhan1es. uutras 
máqui nas e aparcll10s parn empacotar 0 11 

embalar mercadorias (incluidas as mil.quina~ · e 
aparelhos para embalar ~om pc li c u l~1 tcnno­
rl!i rát il); máquinas e aparelhos para ::zasci ricar 
bebidas. 

M:iquinas de lavar louça 

Do tipo doméstico 

Ou trns 

tv1aquJnas e! np<:m:1l1os pma lirnpnr ou scc;ir 
garrafas ou outros rccip1cntes 

M:iquinas e aparelhos para encher. ICclwr .. 
arrolhnr ou rotular garrafas. caixas. !alas. sacos 
ou outros rec1pientcs: 1n;lql1inas e aparel hos 
p;ira capsu lar garrafas, vasos, tubos e 
recipientes semelhantes: mílquinns e aparel hos 
para gaseificar bebidas 

Outras máq ui nas e ap::ird hos para empacotaf 
ou embalar mercadorias (incluindo as 
máquinas e aparelhos .rwra embalar com 
película tcrmo-relráti l} 

Pa:1es 

8422.9010 Para lavadoras de louça de uso domest ico 

8422.9090 Ou <ro 
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+ ··-·· -MERCOSUR MER COSUL 

Código SH 

84 .23 

8423.10 

8423.20 

8423 .30 

8423 .81 

8423.82 

8423.89-

84.24 

8424.10 

8424.20 

84200 

8424.8 1 , 

8424.89 

8424.90 

84 .25 

8425. 11 

8425.19 

8425.31 

8425.:19 

8425.41 

8425.42 

8425.49 

1 
84.26 

~ 
1 

DESCRIÇÃO 1 MERCOSUL 

1 

! 
Aparelhos e. inslrumenlos de pesagem, ·! 
incluindo as. b:iscu1as e bnl_anças para v~nficar J 

peças fabncadas. exclumdc as balanças. 
sensiveis a pesos nilo supcnores 11 5 cg: peso~· 
para qu;i isql1i:r balanças 

Ral<mças parn pessoas. incluindo as ba!ança,. I. 
para bebês: balançílS de uso domCst1 c0 · 

Uasculas de pesagem continua :.-:m 
transportadores 

Búsculas de pcsaJ:!críl constante .; pninnça.s e 
1 báscu las cnsacadorns ou àosadoras · 

0111ros aparelhos e m:-trumcnios de pesagem · · I 

De: capacidade não superior a 30 kg 

De capacidade superior a 30 kg, mas nft0· 
superior a 5 000 kg 

Outros 

Pesos para quaisquer balanças; partes de 
apardhos ou inslrum~nlos de pesagem · 

Aparelhos mccílniccs {mesmo mmH1.a1s) para 
1 projetar. dispersar ou pulverizar líquidos C\ll 

pós: extintores, mesmo c::irregados: piSloins 
:icrográficas aparelhos semelhantes; 
máquinas e apnrelhos de jato de areia, de jmo 
de vapor e aparelhos de jato semelhantes. 

Extintores, mesmo carregados 

Pistolas acrognliicas i:_aparclho.s si:mt!lhantes 

Máquinas e aparelhos de jato de arciíl. de jmo 1 
de vapor e aparelhos de jato semelha111es 

Outros apare lhos 

Para agricunurn ou ho11iculturn 

Ou tros 

Partes 

Talhi.ls, cadcrnais e moitões; guinchos · e 
cabrcstantes; nrncacos · 1 

Tnlhas. cademais e moitões 

De motor elétrico· 

Outros 

Outros guinchos: cabre!'rnnles 

De mo!or elêtric 

Ou1ros 

Macacos 

Elcvndorcs fixos de veiculas, para garagem; 

'-0111ros macacos, hidrftulicos 

Outro:; 

Cãbrca$; guindastes, incluindo os de cabo: 
pontes rolantes, pórt icos dt:: rlescar!!a ou li~ 

movimentação, pontes-gu i ndastes.~ carros­
pórtTcos e canos-g~1indaste;; 

Pontes e vigas. rolantes, pó1i1cos. pontcs­
guindastcs e carros-pón icos 

/ 

B 

B 

B 

e 

e 

e 

e 
e 

e 

D 

D 

D 

e 
D 

0 

e 

/\. 

c 
e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRlÇ,\O MERCOSUC 1 

1 .1 

8426.11 

8426.11 

8426.19 

8426.20 

8426.30 

8426.41 

Pontes e vigas. ro13ntes. de suportes fixos 

J>ónicos móvc1s de pneumãlicos e carros-· 
pórticos 

Outros 

Gui11das1cs de torre 

Guindas1es de põnico 

Outras máquinas e aparelhos. autopropulsore~ 

De pncumi.i11cos 

842649 Outros .1 
Outras mnquiQaS e nparelh o~ 

8426.91 Próprios para ~crcm montados c.m \'ciéulas 
rodoviários ' 

8426.99 Outros 

Empílbadorcs; outros veículos pr.tra 
84 .27 movimentação de carga e •semelhantes. 

eq'uipados com dispositivo de elevação 

84 27.10 

8427.20 

8427.90 

, 
84.28 

Au1opropulsorcs, de motor clC1rico 

Outros autopropulsionados 

Outros 

Outras máquinas e aparelhos de elevação, de 
carga, de descnrga õu de moviml!ntação (por 
exemplo : ckvadorcs. cscad<ls rolantes, 
Lrnnsportadorcs. tele féricos) 

Ele vadores e montn-cargas 

8~28 11) 1 O Parn pessoas e mcrc.:adorias 

84 28.1090 Oun·o 

8428 .20 
Aparelhos elevadores ou transponadorcs. 
pncumât icos 

Outros aparelh os 
transponaclores, de 
mercadorias 

elevadores 
ação contímrn, 

ou 
para 

8428.31 Especial mente 
subterrâneo 

concebidos para mo 1 

8428.32 

8428.39 

8428.40 

8428.60 

8428.90 

84.29 

8429 .11 

8429.19 

8429.20 

Outros, de balde 

Outros. de tira ou correia 

Outros 

Escadas e .tapdc!S, ro lantes 

Tclcl'êricos í índuindo as lelc::cadei ras e os 
lclcsqnis): mecanismos de tração µarµ . 
funicularcs 

Ou (ras máquinns e aparelhos 

··Bulldozers':. "angledoz.crs .. , niveladoras . 
raspo-transportadoras ("'$crapcrs'·), páS 
mecânicas, csc;ivadoras, cni;rcgadoras e pás 
cnrregrtdoras. compactadorcs e rolos ou 
cilindros compressores. antopropulsores 

º"Bulldozers'' e ªanglccloz.crs'" 

De laganas 

Outros 

Niveladoras 

1 

e 

e 

e 
e 
e 

e 
e 

e 

e 

A 

e 
e 

13 

A 

e 

í 

A 

e 
e 
e 
A 

A 

.e 

e 

e 

Argentina 

203 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

..-
MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 
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ME RCOSUR 

Código SH 

8429JO 

8.42940 

DESCRIÇÃO 

Raspo-transportadorns (' ' s~rapers· ') 

Cornpact,1dores ) º 
comprcisore5: 

rolos ... ou cilmdros 

P;ís mecânicas. escavadoras, carregadoras ~ 
pás carregadoras 

8429.51 
l Carregndorns e pns carregadoras. ctc .. 

8429.52 

8429.5'1 

84.30 

8430.10 

8430.20 

1 carregamento frontal 

Mãquinas cuja supcrstruturn é capaz de cfcturrr 
uma rotação de 360') 

Ou iro:; 

Outras máquinas aparelhos de 
terraplanagem, nive lamento, raspagem .. 
cscavaçãà, compnctaçào, extração 1m 
pr.!rÍuração da ten·a, de minerais o.u minérios: 
bate-estacas e nnanca-es1acas: limpa-.ncvcs · 

Bate.estacas e nrranca~estacas 

i Llmpa-neves 

Corrndorcs de carvão ou de rochas e m:lquinas 
para perfuração de lúncis e galerias 

f------1-------·---·--·------·-· 
843031 

8430.39 

8430.41 

8430.49 

843°0.50 

84 ~0 . 6 I 

8430.69 

8•1.31 

8431.10 

8431.20 

843131 

8431.3110 

8<13IJ190 

8431.,19 

8431.4 1 

8~3 J.42-

8431 .43 

8431.49 

Autopropulsionados . 

Outros 

Outras milquinns de sondrigem ou pt:rfuração 

Au1oprcJ'p11lsiom1dos 

Ou tras 

Ou_trn~ mâquina.s 
amo propulsionados 

Outras mãquinas 
al1topropulsionados 

aparelhos, 

aparelhos, exceto 

Máquinas de comprimir ou compac1ar 

Outros 

1 Partes reconhec1 vc1s como exc lusi,·a ou 
principalmente des1i11:1tlas as maquinas 
aparelhos das posiç.~cs 8425 a 8430 

Das máquinas e aparelhos da posição 8425 

Das máquinas e aparelhos da posição 8427 

Das máquinas e aparelhos da posição 8428 

De elevadores, mo111a-cargns ou de escadas 
rolantes . 

De elevadores 

Outro 

Oulns 

Das máquinas e npnr~ \hcs das posiç.õl!S 8426, 
84'29 ou 8430 

B<1ldcs. mesmo de mandíbulas , pás. gnnchos e 
tCllíJZt!S 

! Lâminas pzira ''hulldOzl!rs' ' ou ··~mgli!dO"zers" 

Pa11es das mâqu111;is de sondagem ou de 
pcrfurnção, dns 
subposiçõcs 84.10 4.1 ou 8430 49 

Outras 

! 

MERCOSUL 

A 

e 

e 

e 

e 

A 

A 

A 

A 

e 
e 

e / 

A 

e 

e 
e 

e 
A 

e 

e 

e 

e 

e 

Argentina 

( 

/ 

204 

Brasil 

.· 1 

Brasil e 
Umguai 

+ 
+ 

MERCOSUL 

Tratamento 

Paraguai l.Íruguai / especial e 
diferenciado 

1 
ao Paraguai 

.J 
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MER.COSUR 

. Código SH DESCRIÇÃO 

84.32 

8432.10 

8432 .2 ! . 

1 8432.29 

18432.40 

8432.80 

8432.90 

84.33 

8433. 11 

8433. 19 

8433.20 

1 8433.30 

8433.40 

8433. 51 

8433.52 

8433. 5:1 

8433 .59 

8433.60 

.8433.90 

84.3 4 

8434.10 

843 4 .20 

8434.90 

84.35 

8435 .10 

Máquinas e aparelhos de uso agricola. 
hortico1a ou íloreslal , para preparação ou 
trabalho do solo ou para cultura: rolos para 
gnrn12dos ou para campos pua espo r1 t! 

Arndos e chamrn.s 

Grades, escanficadores, cult ivadores. 
exlirpadores, enxadas e sachadores 

Grades de discos 

Outros 

S~meadores, plantadores e transplantadores : 

Espalhadores de est rume e distribuidores dé 
adubos (íertilizanles) 

Outras máquinas e aparelhos 

Palies 

Máquinas e aparelhos para colheita ou debu ll;a 
de ' produtos agricolas, inclui ndo as 
enfardadeiras de palha ou fon·agem: conadoré·s 
de re lva e ceifeiras ~ máqu in as para limpar QU 

selecionar ovos, frutas ou outros produtos 
agrícolas, exceto as da posição 84.37 · 

Cortadores de grama 

Motorizados, cqjo dispositivo de corte gira 
num plano horizontal , 

~ 1 Outros 

l Ceifei ras, J mcluindo as barras de tarte para 
montagem em traiores 

Outras mâqui nas e aparelhos para colher e 
dispor o feno :'. 

Enlhrdadcirns de palha ou de forragem, 
incl,uindo as cn fordude i rns - npa~hadcira s , 

Oulrns má.quinas e aparelhos para colheita; 
_maquinas e aparel hos para debulha 

Ceiíeiras-debulhadoras 

Outras máquinas e aparelhos para debul ha 

Maquinas para"col heita de raízes ou tubérculos 

Outros 

Mâquinas para limpar ou selecionar ov9s, 
frutas ou outros produ tos agrícolas 

Pa11es 

' Máquinas de ordenhar e máqu inas e aparelhos 
pàra a indl1stria de Jcicticínios 

I 

Máquinas de ordenhar 

lv1áqni nas e aprnelhos para a indústria de 
lacticinios 

Parles 

Prensas, esmagadores e máqu inas e: aparelhos 
semelhan lcs, para fnb licaçào de vinho, sidra, 
súmos (s ucos) ·de frutas ou bebidas 
semelhantes 

Máquinas e aporel hos 

MERCOSUL.-. Argentina · 

c 

e 
, C 

c 

c 

c 
c 

c 

A 

e 

A 

e 

c 
e 

A 

e 

e 

e 

c 

e 

e 

c 
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MER COSUL 
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11 _~_1_E_R __ C._O_S_l_J_L, A~~"·· 1

. --'-B-r-·s_i_l_-~,--~-r_r:_~_·~~:~i---+-P-. _·r_•_g_u_a_i--l--U-ru_g_u_•_i_~-d~-~_:~_t:_r_~_i~-~-:--1 .. ~ - - ao Paraguai 

8435.90 Pa11es C 

84 .36 • 

8436.10 

8436.21 

8436.29 

. 8436.80 

8436.91 

8436.99 

84.3i 

8437.10 

8437 .80 

8437.90 

8438 -

8438. 1 (J 

8438.20 

8438.30 

8438.40 

8438.50 

8438.60 

1-
0ulraS máquinas e aparelhm: para agnc .. uhura. , 
hort1cultura, silv1cult11ra. av1cul1.ur:i ol1 i apicultura, inclu1ndo ns gcnmnadon:..5:1 

1 

equipados cem dispositivos mecânicos ou · 
tCrm1co.s e ns chocnde1rns e cnadeirns para·. 

ílV<cultura · 1 

·~+------~t------t-------t----

l'··1:íq ui nas e apnrclhos para preparaç.1.o de 
alimentos ou rações para animais 

Máquinas e ap<1re lhos. para avicn!l urn, 
in cluit~.Çto c:s chocadeiras e cdade.írns 

Chocadeiras~ criadeirás 

Outros 

Ourras mãquinas e <lparclhos 

Paiies 

De rnftqumas e. apareihos paI?.. avicultura 

Outras 

Mãquinas pnra limpct.a, seleção ou pcneirnçJO. ~: . 
di! grãos ou de produtos horticolas ~ecos; 

màquinas e apnrclhos para a índús1rü1 de 
moagem ou trntamento de cereais ou d~ 

produtos horticolas sccos 1 exceto dos tipos 
utilizados em fazendas · 

Máquinas para limpeza, scleçr1o ou penciraç:'io 
de grãos ou de produtos horticolas secos 

Outras máqu inas e aparelhos 

Pm1es 

Máquinas e ap<in:lhos n~o cspccifü::a'dos nem 
compreend idos cm CHllTas posições do pri::scnte 
Caplt1do . para prepar;içi"io ou f;:ibricaç·:10 
ind ustrial de ali1m:mos ou de bebidas, c::xcctó 
as máquinas e aparelhes para cxtraç:fo ou 
pn:pnraç.ào de óleos ou gordurns vc.:~ctais l"ixos 
ou de óleos ou gorclurns animais. 

Máqurnas e aparelhos para as indústrias dl.! 
panificnção, pastelarfo. bolachas ~ biscoitos e 
de massas alimcnticias 

Máquinas e aparelhos pnra as indústrias de 
confei1aria e·dc cacnu ou dl! chocolate 

1 M.â(ruinas ' e npar..:lhos para n indl;s:rin do 
açúcar 

Máquinas e aparelhos para a indústria 
ct!rvcj_cira 

~-faquinns e apnrclhos para prcparnção 
carnes 

Máqui nas e <1pardhos para prcparayão 
frutas ou de produ1os hort icolas 

1. 

e 

., 
a 
e 
e 

e 
e 

D 

e 
e 

D 

A 

A 

A 

A 

t-- - - --t----- - --------- - --1--------+------- -···-···-----j---
8438 .80 Outras máqu inas e aparelhos A 

8438.90 Partes A 
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MER COS UR MERC,OSUL 

Código SI 1 

J 84.39 

1 
1 

8439. I O 

843-9.20 

1 8439 .30 

8439.91 

8439.99 

84.40 

8440. 10 

8440.90 

84.41 

8441.1 o 

8441.20 

844 1 JO 

8441.40 

8't41.80 

844 1.9(1 

84.42 

8442 . .10 

84.\2.40 

8442.50 

DESCRI ÇAO 

Mnquinas e ap:irclhos para fobric:ição de pasta 
d~ mmêrias fibrosas celulosicas ou para 
fabncação ou acabmnento de papel 0 u cartão 

Máquinas e nparclhos pn.ra fobncnç:ío de. -pa:;w 
de matérias fibrosas celulósu.:a.;,; · 

1 . 

Mâqumns e aparelhos para fobricnçiio d.e pnpcl · 
ou carrão 

Maquin;:is e aparelhos para acabamento _ílc 
pnpc l ou cnnâ0 

Panes 

Do maquinas ou aparelhos para l\1b ricaçlio de 
pasta de matérias fibrosas cclulósicas · 

Outras 

Máquinas e apare lhos para brochurn ou 
enci1dernação, incluindo as maquinas para 
costunu cndernos 

Máquinas e aparelhos 

Pa11es 

Outrns mâqu inns e aparelhos pflra o 1rabalho 
da pasia de papel, do papel ou do cnnão, 
incluindo as conadciras de todos os tipos 

1 

Cortadeiras 

M<.iquüms para falJrícaç;io _de ::iélcos de: 
quaisque r dimensões ou de envelopes 

M::iquinas p'1r:i fabrlcaçtio de c.1ixa:.. tubo:;. 
1nmbores ou de recipiente::; semelhantes. por 
qualque.r.processo. exceto mol d.a ;;cm 

Máquinas de moldar mtigos de pasta de papel:. 
papel ou de canão 

Outras máquinas e aparelhos 

Pnrtcs 

1-vfãquinas, n.pc1rc:lhos e: cquip:un~ntos (excc10 
as màquinas-fcrramcntas das posições 8456 
a 8465) parn preparação 0 11 labric".l'iio de. 
clichés. blocos. cilindros Ou outros elementos 
de impressão; cl ichês, blocos, cilindros e 
outros elementos de impressão: pedras 
litográficas. hl ocos. placas e cilindros. 
preparados parn impressão {por exem plo, 
aplainados. granulados ou polidos). 

Máquinas, aparelhos e equipnrnen1os 

Pêtrt(:S destils mâqmnas. nparelhos 
cquipmnentos 

Clichês. blocos. cilindros e outros element os 
de impressão.; pedras litográ fic as , b!ocos~ 

MERCOSUL 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Á 

A 

A 

A 

placas e cilindros, preparados parn imprcssfio B 
(por exemplo. aplainados. g;rnnulndos ou 
polidos) 

Argentina 

207 

Br asil 
Bras.il e 
Uruguai 

Par aguai Uruguai 
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MERCOSUR 

1 
1 Código SH 

84.43 

8443 .1 i 

18443.1~ 

8443." 

8443.14 

.8443.15 

8443.16 

84 43. 17 

844 3 19 

8443.31 

8443.32 

8443.39 

8443 .91 

·8443.99 

8444.00 

Máquínas e aparelhos de imprcssilo por 111~10. 
de blocos. cilindros e outros !:kmentos d~ 
impressão da posição 8-14~: outrns 
impressoras, apan:lhos de copic1r e aparelhos 
de te\ccopiar {fax), mesmo combinados ~mre 
sa: pa11es e acessórios 

Máqumas e aparelhos de tmprc:ssc1n por mcm·-~,; 
de blocos, cilindros e outros elementos de· 
impressão da posição 8442 i 

MERC()SUl; Argeutina Brasil 

· .. 

··-------···-·------t---------~--<~-----+--~-
Máquinas e ap?.relho:<; eh: impres~ào, por. J 

'"'otlSct". alim cniados por bobinas 

Máquinas e aparelhos de nnpressão por 

1 
"offse.t", dos tipos util izados cm c-scritórios, 

1 alimentados por fo lhas de forma to não 
1 supcri.or a 22 cm x 36 cm. quar:ido. n~o-

dobradas 

Ou1ras máquinas e nparelho.s de impressão, por~ 
"offset'" · 

f\.fa'ê.1uinas e 
1ipogrãfícos. 
excluindo as 
llexob'fáfi.cos 

apare lhos 
nlinientados 

máquinas 

de 
por 

1mpres.s~o . 

bobinas . 
aparelhôS 

Máquinas e apare lhos ele impressão·, 
lipogritficos, n:io alimentu dos por bobi11as, 
excluindo as máql1inas aparelhos 
flexogrãficos 

Mti.qulnas e aparelhos cll! impressão, 
llexográficos 

f\.faquinas e aparelhos de 1mpressno; 
heliográficos 

Outros 
( 

Outras impri!ss.oras. aparelhos de copiar i.:. 

nparelhos de telecopiar (fax), mcsri10 

combinados entre si 

N1áquinas qne cxccu lem pelo mt!rms duas das 
seguintes funções: impressão~ cópia ou 
transmissão de te lccópia (fa.x). capazc.s de ser 
conectadas a uma mâquina automálica para 
processamento <lc dados ou a uma r.edc 

Outros, capazes de se.r con..:c! ados a uma 
máqui na automúlicn para processamento de 
dados ou a uma red~ 

Outros 

Partes e. accssorios 

Partes e acessórios de. m~íquinas e aparelhos de 
impr~ssão por meio de blocos. cilindros e. 
outros elemcnl os de i1npn:S!'ào da 
posição 8442 

Outros 

J\.1.áquinas p:ira cx1rudar1 estirnr. 1cx1urizar uu 
cortar matérias têxteis sintéticas ou artificia is 

'. 

A 

A 

A 

A 

A . 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
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Brasil e 
Uruguai 

/ 

1 J 

1 

1 

+ 
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Paraguai 

I 
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84.45 

8445 .·11 

8445.12 

8445.13 

8445.19 

8445 . ~ 0 

8445 .30 

8445.40 

8445.90 

84.46 

8446.10 

8446 21 

1 8446.29 

8446 30 

84.4 7 

8447.11 

8447.12 

8447.20 

8447.?0 

.) 

.) 

J 

r 

+ • + 
-..-.-~ .-, ._._ ___ ----- ... ----------·----- -.. ------------+ - - ---- · .. -- - ~ 

MER COSUR 

~ 1 

i 

DESCRIÇ..l.O 

1 · 

j MERCOSUL 

Máqu.1~s para prcpnrnção de ma1t!rias têx1..:is, 
rnfiqu111as para fiaçiio. dobragem 011 torç;io de ·. 
matênas têxteis e outras máquma~ e aparelhos· . 
para fahncaçào de fios têxteis: máquinas de. 
bob111ar (incluindo as bobinadc1ras dt! tTamà). 
0:1 de dobar matérias têxteis e mflqumas p;irn 
preparação de fios iéxh:1s pnr2 ~uél tmlizaçào. 
nn::. máquinas das pos1cõcs 84.46 ou 84.4 7 

Mnqu1nas para preparnção de matérias têxrc1 s 

Argentina Brasil 

1 

Brasil e 
~ Uruguai 

+ 

MER CO SUL 

Paraguai Uruguai 

1 Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

~~+-~~~~~--l~~-'---~~-+~~~~~+-~~~~~~1--~~~~-+~~~~~-t-~~~~~ 

Cardas 

Penteadoras 

Bancos de fusos 

Outras 

Mágumas parn finçào de matéria.s têxteis 

Mílqumns para dobragem ou torção de 
matCnas têxteis 

- M:iquinas de bob inar (incluindo as 
bnbinadeiras de trama) ou de doht1r matérias 
t~xrcis 

Outras 

T1!:1res para tecidos 

Para tecidos de largura não. superior a JO cm 

Para tecidos de largura superior a 30 cm, de 
lanpdciras 

A motm 

Outros 

Para 1ecidos de largura superior il 30 cm s~m 
lançadeiras 

T ~;ire~ para falmcar malhas, maqu inas d~ 
costura por emre l açarn~nto c·coullll~ · 
tncolagc."), máquinas para fnbricar guipuras. 
11ilc:~ . rendas, bordndos, passamannrias. gn lõcs 
ou r~des. e máquinas parn insenf tufos 

Teares clrculares para malhas 

Com cilindro de dú'imetro mio superior. 
a 165 mm 

Com cilindro de diíiinctro superior a 165 mm 

Teares ret il íneos para malhas: máquinas de 
costura por entn:: lnçamento ("coulurc~ 
tncot3!.!e' ') 

Oulr.os 

( 

A 

A 

.. . A 

A 

A 

.A 
~ 

A ..._ 

A 

.;, 

A 

A 

A 

A 

,,. 

A ' 1 

A 

A 
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ME RCOSUR MER COSUL 

1 
• 1 1 ,. Tratamento 
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84 48 

8448.1 1 

8448.19 

8448.20 

1 • 

8•148.31 

8448.32 

844SJ3 

8448.39 

844'8.42 

8448.49 

8448.51 

8448.59 

8449.00 

84.50 

8450.11 

Mãquinas e a1rnrclhos auxiiimcs para as- 1 
j ndquma~ das posições 8444 . 8445, 

1

, 

: 8446 ou 844 7 (por e·xemplo teares- 1 

1 · 1 1·· b · r 
1 

m;i,qmnetas. 1111!\.'..nrnsrnos ··. acquarc . quç ra-.. 
1 urdiduras e qucbrn-tranrns, mecanismos troc2-. 'I 

la.nçadeiras): pan.c:s e ac::ssónos rcconhccívc1$ · . 1 
como exclus1ví.I ou pnncipnlmcntc destinadoS· 
;is máquinas da presente posição ou dr(s · 
posições 84.44, 84.45. 84 46 ou 84.47 (por 
exeinµJo, fusos. aletas. guarniçôcs. de cardas. 
pent es, barrn~. fie iras, l;;inçacleiras. líço.:; e 
quadros de líçus:. '1gulhas, platinas. g•t.nchos). 

Máquinas e aparelho:; auxilime:o: para . as 
máqui nas das posições 844·1, 844~ : 
&_446 0 \1 844 7 

• • 1 
' Teares-rnaqurnl!Ws e mecarnsmos :'.lncquard '': ' 

redutores, perfuradores e copiadores d~ 

cartões: mâquinas para enlaçar cartões apó~ 

perfuração 

Outros 

P:.m~ s e acessôrios das máquinas da 
posição 8444 crn das SLWS miiquinas 
aparelhos auxiliares 

Panes e accssôrios das mliquinas da 
posição 8445 ou das suas máquinas \! 
aparel hos auxil iares 

Gunrniçõcs de cardas · 

De máquinas para prcparnçfio de matêrii1s' 
têxteis, exce10 ns guarnições de cardo 

Fusos e suas nletíls, nnéis e cursores 

Outros 

Pai1cs e accs~órios de teares parn tecidos ou 
das suas maqu111as e aparelhos au:i.:ihares 

1 Pentes. liços e quadro:; de liços .; 

! Outros 

1 

Partes e acessórios dos rea res. máqu inas ou. l 
aparelhos, da posição 844 7 ou das suas j 
1miquinas e aparelhos auxiliares . ; 

•! 

Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na 
formação das malhas 

Ourros 

Máquinas e aparelhos p:irn fabricação ·m~ 

acabamenlo de ldtro ou de fa lso . .; tecidos. em 
peça ou cm formas determinadas. incluindo as 
máqumas e apare lhos. para a fabricação de 
chapéus d~ eltro; formas para chapêns e parn 
artefaros de uso semelhante 

Máquinas de lavar roupa. mesmo com ~ 

disposi tivos de scc;igcm 

M:iquinas de capaC:iáade, expressa em peso de 
roupa seca. mio superior a 1 O kg 

Mãquinas i11 tcirnmcn1c automfüicils 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

D 
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MERCOSUR 
1 

Código SH DESCRJÇ.ií.O MERCOSUL ' Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai , 

MERCOSUL 

Paraguai Ur uguai. 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

\ 
8450 12 

Outrl!S máqumas. com ~c-cador ~~ninfugo D 

, 'i...:.:.--~~i...:.:."'~o~on~,,~o~r;~1d~o--~~-~--~--~-J-~-~-~-,-',-l-~---::--~-+-~-~~---f--~-~--+~-.!-~--+-~----+--~~---jlll 
1 Outras. 8450.19 

8450.20 

8450.90 

1 84 ,51 

8451.1 {) 

8451.29 

1 8452.21 

8452.29 

8452.30 

8452.40 

8452.90 

84.53 

8453.10 

8453.20 

8453.80 

8453.90 

M<iqumas de capacidade. cxprcss~1 útn peso de 
roupa seca. superior a 1 O kg 

Panes 

Mâquinas e apare.lhos (exceto as m:.íqumas da 
po.siçflo 84501, para lava r, limpar. espremer. 
secar. pass<.ir, prt:nsar (i11cl11mdo as prensa:; 

1 
ííxa<hm1s), branquear. ungir . . para apresto e 
acabamento. para revestir ou impregnar fios , 

j lccidos ou obras ele mat êna:; 1Cxtc1s : : 1 
máqumas para revestir tcc1do5-bast:: ou ouiró! 
suportes utilizados nn fob ~icnçào pC · 
rcwestim~mos para pa,·1mc111os {pisos), rais 
como . linóleo: má~1uinas para ~nrola~ •. 
desenrolar. dobrar, cortar ou dentem· 1ccLdos-.. 

Mnquinas para lavar a scço 

Mâquinas de secar ·.·· 
De capacidade, expressa t!ll1 pcsn de roupa 
seca. nfl.o superior a 1 O kg . 

Outras 

M'iquinas e prensas para pass<ir. incluindo as 
prensas fixadoras 

M;íquinas para lavar, ·bra11qucar ou tingir 

1\·faqurnns para enrolar, dc~cnrolnr. dobrar,' 
c~nnr ou dentear tecidos 

Outras m;lquinas e aparelhos 

Pm1es 

M<'lêiuinas de costura, c:Xceto ,parn costuraí 
cadl!mos da posiçJo 8440; móveis, bases e 
tampas. próprios para máquinas de cusl urn; 
a~lil llíls para máquinas de cosl'urn ) 

Máquinas de cos!Ura de uso domestico 

Ouira~ m:iquihas de cost11°ra 

Un idades m1comát1icas 

Outras 

Móveis, · basi!s e tnmpas, para miiquinns de 
costura. e suas par1es · 

Ou tras pnrtcs de máquinas de co:-;tura 

M:lquinas e aparell1os para preparar. curnr ou 
trabalhai- couros ou peles, ou p:ira fabncélr ou 
conscnar calçado e outrns obrns ele couro ou : 
de pt;le, exceto-máquinas de cosrurn · 

Mâquinas e nparelhos para preparar, curtjr ou 
trabalhar couros ou pe les · 

Mílquinas . e nparelhos para fabricnr 011 

conSertar Calçado 

Outras máquinas e âparelhos 

Partes 

D 

e 

e 

A 

J) 

A 

e 1 -

A 

;\ 
1 

A 
' J 

A 

D 

A 

A 

A 

e 

B 

e · 1 

B 

e 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

Conversores. cadinhos Oll colheres de. I 
fundição. lingorcirns e -trniquinas d.: vaiai 
(moldar). para meta l.urgrn. ac1hriíl ou fund ição t 

'I 

Conversores A 

Lingotefras e cadinhos ou colheres de f'und1ção· A 

Maqurnas de vazar (moldar) 

8454 .90 Pa11cs 

84 .55 Laminadores de metais e seus cilindros 

8455.10 L~1min ;idores d!! tubos 
/ 

Oulros laminadores 

-8455.21 
Lam 11rndorcs a CJllCntc laminadores 
combmados a que nte e a fnQ 

8455 .22 Laminadores a frio 1 

8455 .30 Cilindros de laminaàorcs 
., 

8455 .90 Outras panes 

f'v1âquinas-íerranu:ntas que lrabalhem por 
cl iminnção de qualquer malériai que opc::rcnl 
por '"laser" ou por outro feixe de luz ou .dC 

84.56 fórons. por ultra-som, por clc1roerosào, por 
processos eletroquimicos, por feixes de 
elélrons, por feixes iónicos ou por jmo de 

! 

plasma. 1 

8456 10 

8456.20 

8456.30 

1 84 56 .90 

Operando por "laser" ou por outro íeixe de luz 
ou d.e fotons · 

Operando por ultra-som 

Operando por e!etroe.rosão 

Ou1rns 
!-----<-- -·-----------··-

8456.901 o 

I 

Frcsaclorns de raios iônicos focafu.ados pma a 
produçilo ou reparo de m.<iscarns e rc[ículns 
utilizados co mo modelos cm aparelhos 
sem icondutores 

C'or1adoras por raio " laser'' pnra. conar as.' · 

e 
e 

A 

A 

A 

e 
ç 

B 

A 

A 

8456.9020 p1$las d~ contalo na produção de A 

8456.9090 

-s4.s7 

8457 .10 

18457 20 
i 

j sm.3o 

8458 

8458 .11 

8458.1 9 

8458.9 1 

8458 .99 

sem iconduwrcs. · 

Centros de fabíicação. mflquinas de siskma 
monostático (':single stntion") e 111:iquinas de 
cstaçócs mú l1iplas. para !rnbalhar metai s 

Ccntro5 de fabricação 

~·laqrnnns ·de sistcnrn 
station '"} 

monostàtico ("singlc 1 
J• 

Mâquinas de estações mli!t
1
1plas 

Tornos (mc lnmdo os centros de 101 ncamcnto) 
para mdn1s 

Tornos hcmzontais 

De com:rndo numérico 

Outros 

Outros tornos 

De comando numCrico 

Outros 

D 

B 

e 

e 
e 

e 
e 

~'T' Brasil e rasi . Un1guai 

1 

2 12 

1 

1 • 

,h ERCOSU.L 

Paraguai· Uruguai 

• 1 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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Código SH . DESCRIÇ..\O 

Máquinns-frrramcmas (incluindo as unidades 
com cabeça deslizante) parn furnr, mandri lar, 

84.59 
fresar ou roscar interior e ex lenonnente 
metais, por eliminação de matéria. exceto os 
tornos (incluindo os centros de lorncamento) 
da posição 8458 

8459 10 1:Jnidades com cabeça deslizante 

Oum~.s maquinas para furar 

8459.2 ~ De conrnndo m1mérico 

. 8459.2l) Outras 

Outras mandnladoras-fresadoras 

8459.31 De comando numérico 

8459.39 O urras 

8459.40 Ou1ras mâquinas para mandri lar 

Máquinns para fresar, de console 

8459,51 De comando numérico 

8459.59 Outras 

Outras máquinas.para fresar 

8459.6 1 De comando numérico 

8459.69 Outras 

8459. 70 
Outras máquinas para roscar. interior ou 
exteriormente 

Mâqliinas-ferramcntas para rebarbar, afiar, 
ai710lar, rel ificar, brunir uu po lir ou realizar 
outras operações de acabamento...cm metais ou 

g,1.60 ceranrn is ("ccrmcts") por meio de mós, de 
abrasivos ou de prodt1to> polidores. e:xcel'O as 

1 1 máquin a~ de cor1ar ou de acabar engrenagens 

1 
da posiçao 84.61. 

Máquinas para retificar superfícies planas. 
cu;o posicionamento sÓbre qualquer dos eixos 
pode ser estabelecido com precisão de pelp 
menos 0,0 l mm 

8~60. 1 1 De comando nu mérico 

8460.19 Outras 

Outrns máqllinas para rct ificm. CUJO 

posicionamento sobre qualquer .dos eixos pode 
ser estabelecido com precisão de pelo" 
menos 0,01 mm 

8460 .21 D!! comando numêrico 

8460.29 Ou)ras 

Máqu111as para afiar 

8460.31 De comando numérico 

8460.39 Outras 

8460.40 Maquinas para bn111 ir 

8460.90 Outras 

MERCOSUL Argentina 

A 

e 
}, 

e 
A 

l.. 

e 

A 

A 

e 
B 

A 

A 

B 

e 
A 

A 

e 
e 
A ' 

213 

Brasil 

'-; 

+ 

MERC OS UL 

Brasil e 
Uruguai 

I • 

Paraguai 

f? 

Uruguai 

' 

Tratam ento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

489
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO · 

Miiquinas-fcrrnmentas para aplainar, plainns-
limadoras, m3quinas-fcrrame111as pnrn 
csca1clar, brochar. cortar ou aci1b;lr 

84.61 
engrenagens. scrrnr. seccionar ouiras 
maquinas-fen-.m1cntas qL1t! lrabalhcm por 

[ ~lim111açãa de . metal ou de cem.mais 
("cenncu:'l não e:;;pecifícadas nem f 

t:ompreendidas cm outrns posições · ··1 
i 

8461.20 Plaimls-límadoras e màquinas para escaid:1r 

! 8.l6UO !\-1âqu111as para brochar 

i 846140 !'v1áquinns parn cor1;11 ou acabar engrenagens 
' 

8461.50 

8461.90 

84.62 

8462.10 

8462.21 

8462.29 

8462.31 

84§2.39 

8462.41 

8462.4~ 

8462 .91 

8462.99 

Máquinas para scrrnr Oll seccionar 

Outras 

1. 
• 1 

Maquinas-ferramentas (mciuindo' as prensas) li 

para forJar ou estampar, martelos, manelos: 
pilões e maitineres, p:ira trabalhar merni:s.-: ! 
111aqurnas-ferrnmentas . (inclumdo as prensas) 1 
pma enrolar, arquear. dobrar, . cndir'eit.<ii .. 
aplanar, cisalhar, puncionm ou _clrnnfrar~. ' 

metais: prensas parn trabalhar metais ou 1· 
carbonetos metálicos, ni\o especi~cadas acima. 1 

l\.;1áquinn.s (incluindo as prensas) pnra foi: jar óu 
cstmnpar. _martclofi, martelos-pilõcs 
martinetcs 

Máquinas (incluindo élS prensas) parn enrolnr. 
arquear, dobrar, cndireit;ir 0u aplan2r 

De.· comando nunH::rico 

Outras 

1 

Máqurnas (incluindo ns prcnsasj pura ci5alhar, 
excciel as máquinas c.ombinadas de puncionar 
e L"isalhar 

De comando numCrico 

Outras 

Mãquinas (incluindo a:> prensas) para 
puncionar ou parn chanfrar. incluindo as 
m<'tqu1nas ccmbi1rnda!" de pum:io1rnr ~ cisalh:ir 

De comando m1111Cuco 

Outras 

Outras 

Prensas hidrâ11licas 

Outras 

Outras mãquinas-fcrrn111c111as jJara trabalhar 

J. 

84.63 metais 011 ccrnmais ('"cermc1s"), que trabalhem 
se m ;.!Jiminaç5o de materia 

8463 ,JO 

8463.20 

8463.30 

8463 .90 

Bancas para eslirnr barra~ , tubos, p~rfis. li as, 
ou scml!lhanres 

Máquinas parn fozcr roscas internas ou 
externas por lami11agc111 

M<iquinas para trabalhar arames e fios d~ metnl 

Outras 

/ 

MERCOSUL 

,, 

A 

A 

A 

e 
A 

e 

e 
e 

e 

e 
e 

e 
e 

B 

A 

I 
[) 

B 

Argentina 

1 

·I 

214 

Brasil 
Brasil e 
Un:.guaí 

\. 

1 

+ --------
MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

f 

Tratamento 
especial e 

difere11.ciado 
ao Paraguai 

f-------+--·_J 
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MERCOSUR 

Código SH 

8·1.64 

DESCRIÇÃO 

Máquinas-ferramc.nrns para crabalhar pedra. 
produtos cerâmicos, concreto. fibroc1mento ou 
marCrias minerais semcllrnntes. ou parn o 
trabalho a frio do vidro 

l\.1ãquirras para serrar · .. 
Máquinas pai-a seJTiir sem icondutores 

MERCOSUL 

8464.101 O monocrista linos ("boules'1
) em fotfas ou · A 

plaquetas ("wafers") ein pedaços 

8464. 1090 Outro A 

tv1áquinas para esmerilar-ou po lir 

de plaquetas 

Argentina. Brasil 
Brasil e 
Urug~ai 

MERC OSU L 

Paraguai Urug_uai 

' • 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paragu!li 

A 8464.20 10 1 Usadas uo , processament.o 
(''wnfers'') semicondutoras 

l~~~+-~~~~~~~~~~-,-+~~~~+-~~--t~~~-+~~·~~-+-~~~;--~~--t~~~-j 
8464.2090 

8464.90 10 

Outro 

Oulra!'i 

Máquinas certames para inscrição ou gravaç.ãO. 
em plaquetas ("wafcrsn) scmicondutoras ·~ 

8464.9090 Outro 

84 .65 -

8465.10 

8465.91 

8465.'!2 

8465.93 

8465.94 

8465.95 

8465.96 
1 

8465.99 

84.66 

8466.10 

8466.30 

8466.9 1 

tv1áqu inas-ferramentâs (incluindo as máquinas 
para pregar. grampear, colar ou reunir por 
qualquer outro modo) para trabalhar niadeira, 
cortiça, osso, borracha endurecida, plástiéo 
duro ou matérias duras seil)e lhantcs 

Máquinas-ferramentas , capazes de efectua r 
diferentes tipos de opernções sem troca de 
ferramentas ' 

Outras 

Máqu inas de serrar 

Máquinas para desbastar ou aplainar;. 
mãquinaS para fres~r Oll inoldurar 

Máquinas para esmerilar , lixar ou po lir 

Máquinas~para arquear ou para reunir 

Mi\quínas para furar ou escatelar 

j Máquinas para fender, scccionnr ou desenrolar 

Outrâs 

P; 11es e acessórios reconhecíveis como 
exclusiva ou princip,!:l lmente dest inados a·; 
mtlquin3' das posições 8456 a 8465. incluii1d°o.· 
os porta-peças e porta-ferra mentas. as fieiras 
de abertura au!omâfica, os disposit ivos 
divísores e OUJros disposiUvos especiais, pàra 
máqµi nas-fcrramentas; porta-ferramentas para 
teTTamentas manuais de todos os tipos . 

Po11a-ferramentas 
auromflt ica 

Porta -peças 

fi eiras de abertura 

Dispositivos· divisores e outros dispo;.itivos 
especiais, para máquinas-ferramentas 

Outros 

Parn máquinas da po~içno 8464 1 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

e 

e 

A 

. ) . 

'· 

., 
1 
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~1 

1 
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I 
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MERCOSUR 

.! 
I' Côdi~o SH 

' " 
DESCRIÇÃO 

1 

8466,91 10 
Partes de máquinas da subposiç:!Ó 8464 JOIO. 
8464.9010 ou 84"4 .2010 

8466.9190 Outro 

8466.92 Para máqu inas da posição 8465 

8466 .9) 

8466.9310 

PMa máquinas das posiçõcs_§456 a 8461 

Pa11es de m:.iqurnas da subpostção 8456 101.0,. 
8456,9010 ou 8456.9020 ! 

8466. 9390 1 Outro 

8466 ,94 Para-mâquinas das posições 8f 62 ou 8463 

Ferramentas pncumiuicas. hidráulicas ou com 
84 .67 motor (elétrico ou não cletrico) incorporado: 

de uso manual · 

Pneumáticas 

i 8467 , l l 

1 8467 .19 

8467.21 

8467.22 

8467.29 

8467 ,81 

8467. 89 

8467.91 

8467.92 

8467 .99 

84 .68 

8468, 1 o 
1 8468.20 

8468.80 

8468.90 

8469.00 

8469.0010 

8469.0090 

84.70 

O urras 

Com 1notor elétrico incorporado 

Perfuradoras de qualciuer tipo, incluindo · as 
rotativas 

Serras 

Outras 

Outras fen-amentas 

Serras de corren1e 

Outras 

Pruies 

De scffas de coffentc 

De ferramentas pneumáticas 

Outras 

Máquinas e aparcl!Jvs para soldar, mesmo de 
coJ1e, exceto os da posição 8515 ; máquinas e 
aparelhos a gás para têmpera supcrlicinl 

Maçaricos de uso manual 

Outras máquinõs e: aparelhos a gàs 

Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

.:Máquinas . de escrever, exceto as imprcss.orâs 
da posição 8443; máquinas de tratamento d~ 
textos 

, 
Mâquinas de processamento de textos 

Outro 

Máquinas de calcu lar e máquinas de tiolso que 
pennitem gravar. reproduzir e visualizar. 
informações, com função de cálculÔ. 
incorporada: máquínas de . contabilidade; 
màquinas de franquear. de emi!ir bilhetes e 
máquinas semelhantes. com dispositivo de · 
ctllculo incorporndo: caixas registradoras. 

A 

A 

A 

A 

e 

e 
e 

e 

A 

e 

A 

e 

A 

A 

e 

A 

A 

,A 

A 

A 

A 

';-~ . 

- 1 
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ME R C OS U R 

Côdigo SH DESCRIÇÃO 

8470. 10 

8470.21 

8470.29 

84 70.30 

1 8470.50 

8470 90 

84 .71 

8471.30 

8471.4 1 

847 1.4 9 

84 71.50 

8471.60 

8471.70 

~471.80 

8471.90 

84.72 

8472.1 o 

\ 

Calcu ladoras ele trônicas capazes de funcionar 
sem fonte externa de energia clCtrica e 
maquinas de bolso com tirnç:"lo de c;ilculo 
incorporada que permitem gravar, reproduzir t'.' 

visualizar informações 

Outras máquinas de calcular, eletrônicas 

Com dispositivo impressor incorporado 

Ülltrns 

Outras mâq u111a s de calcular 

Caixas registadoras ·I· 
Outras 

Máquinas automáticas para processamento de· 
dados e suas unidades~ leitores magnétlco·s çiu 
ópticos. máquinas para registar dados em 
suporte sob fom1a codificada, e mâquinas para 
processam e mo desses dados, não cspeci ficaêií!-S 
nt:m compreendidas em outras posiçô~s . . · 

Máquinas automálicas para processamento de 
dados, por1á1cis. de peso não superior a 1 O ~g. 
que Contenham, pelo menos uma · unidade 
centra l de process3me1110, um teclado e uma 
leia. 

Outras máquinas automál'icns para 
processamento de dados 

Que contenham, no mesmo corpo, pelo menos 
uma unidade central de processamento e, 
mesmo combinadas, uma unidade de êntrada e 
uma unidade de saída 

Outrns. Hprt:sen11:1das sob a forma de sistemas 

Unidades de processamento. exceto as das 
subposições 847 1 41 ou 8471 49, podcn<j_o 
conter, no mesmo corpo, um ou dois dos 
seguintes tipos de unidades: de memória, de. 
entrada e de saída 

Unidades de entrada ou de saida, podendo· 
conter, no mesmo corpo, unidades de memór!a · 

Unidades de mcmôria 

Outras unidades de máquinas autonuiticas para 

1 
processamento de dados 

Outros 

Ou tras mâq uinas e aparelhos de escri tório (por 
exemplo, duplicadores hectogrflficos ou n 
estênci l, máquinas para imprimir endereços. · 
distribuidores automâl'icos de papel-moeda, 
mãquinas para selecionar, contar ou empacotar 
moedas, máquinas para ·apontar lâ.p is . 
perfuradores ou grampeadores). 

Duplicadores 

'MERCOSUL . Argentina 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A . 

A 

A 

A 

A 

... 

B 
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~MERCOSUR MERCOSU-l 

Código SH 

8472.30 

8472 .9010 

8472.9090 

84.73 

8473. 10 

84 73.21 

8473.29 

8473.30 

' 8473.40 

1 

18473 .50 

DESCRIÇÃO 

Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar. 
ou cintar con-espondênc ia. máquinas para · 
abrir. fechar ou lacrar ~correspondência e 
máquinas para colar ou obli terar selos 

MERCOSUL Argentina 

B 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
1 ao Paraguai 

Outros ~-------+-----~-----f--"-------+------+------t-------1 
! Distribuidores (dispensadores) automâticos d~ Í 
1 

p<tpel -m oeda, i9.c.iuídos os que efelumn outraS t' 

operações bancárias · . 

ÜlltTO 

Partês e acessórios (exceto estojos, capa.:- e 
semelhantes). reconhecíveis como exclus1 vci 
ou principalmente de-stinados às máquinas e 
aparelhos das posições 8469 a 84 72 

Panes e acessórios das máquinas da 
posição 8469 

Panes e acessórios das maqumas da 
posição 8470 

Das calculadoras eletTô111cas daS .. · 
subposições 8470 1 O. 8470 21 ou 8470 29 

Ou tros 

Partes e acessórios das máquinas da 
posição 84 71 

Partes e acessórios das mãqliinas . da 
posição 84 72 

Partes e acessórios que podem ser utilizados 
indiferentemente com as mâquinas e aparelhos 
de duas cu mais das posições 8469 a 84 72 

B 

[J 

..... 
A 

A 

A 

A 

A 

1~~~~-1-~~~~~~~---,-~~~~~~-+~~~~~-+~~~~--+~~~~--+~~~--~-;-~~~~-+-~~~~-r~~~~--; 

84.74 

8474. 10 

8474.20 

8474.31 

8474.32 

8474.39 

8474.80 . 

8474.90 

Máquinas e· aparelhos para st!leci~nar •. 
peneirar. separar, lavar, i.!Smagar, moer, 
misturar ou amassar terras, pedras. minérios ou 
outras substâncias minerais sólidas (incluindo 
os pós e pastas) ; máquinas Para aglomerar ou. 
moldar "combustíveis minernis sólidos. pasr.as­
cerâmicas. cimento, gesso ou outras matéria's 
minerais em pó , ou em pasta; máquinas par.a 
fazer moldes de areia para fundição. 

Máqúinas aparelhos para .selecionar, 
peneirar, separar ou lavar 

' Maquinas e aparelhos para esmagar, moer ou 
pulverizar 

~áquínas e aparelhos para misturar ou 
nmassar 

l3etone1rns e aparelho-: para amassar cimento 

Máquinas pnra misturar minerais com betume 

Outros 

Outras mãquinas e aparclhm; 

Partes 

A 

A 

A 

e 
A 

c 
/\ 

218 

e 

494



>...../ 

.._, 

'-' 

...... 

V 

J. 

,_,, 

.. 

.....,. 

....,,. 

+ _________________ ......,.._., -"'-·----··-........---------
_,..- ·-· -

MER COSU.R 

Código SH DESCRIÇÃO 

84 .75 

8475. 10 

18475.21 

8475 .29 

8475 .90 

84.76 

8476.21 ' 

8476.29 

18476.81 

84 76.89 

8476.90 

84 .77 

8477.10 

8477 .20 

8477.30 

8477.40 

8477.51 

8477 .59 

8477.80 

8477.90 

808 

8478. 10 

8478.90 

Máquinas para montagem de lâmpadas , tubos · 
ou válvulas, e!Ctncos ou clctrô111cos , Oll de 
lâmpadas d~ luz-relâmoago (' 'flash''): que.· 
ten ham invólucro de vÍdr~ ~ mãquina; i)an:: · 
fabricação ou trnbalho a quente do vidro ou 
das suas obras 

Máquinas para montagem de lfünpadas. tubos ] 
ou válvu las. elt!rricos ou eletrônicos. cu de;, 

,_ lâmpadas de luz-relâmp:Jgo ("flash"'), que. . 
tenham invôlucro de vidro 

M~qu inas para fabricação ou trabalho n qU-c n!c 
do vidro ou das suas obras .. 

Máquinas para fabricação de fibras ópticas .e 1 

dos seus esboço!\ 

Ou1ras 

Parres 

Máqu inas au101mitic.as de venda de produtos 
(por exemp lo, selos, cigarros, alimentos ou 
bebidas), incluindo as máquinH.s de trocar 
di nheiro 

Mâquinns crntomfi ticas de venda de bebidas 

Com dispositivo de aquec imento ou de 
rcfri geração incorporado 

Outras 

Outras maquinas 

Com dispositivo de aquecimento ou de 
refrigeração incorporado 

Ou tras 

Panes 

Mãquinas e aparelhos, para rrnbalhar borraCh.a 
ou ph1st icos ou parn fabricação de pràdu!Ôs. 
dessas matérias , não espt!cificados nern . 
compreendidos em outras posições deste 
Capi tu lo 

Màquinas de moldar por injeção 

Extrusoras 1 

Máquinas de mo ldar por insuílação 

l'vfáquinas de moldar a vácuo p- ou rias · 
máquinas de temrnformar 

Outras mâquinas e apare lhos para mo ldar o~i · 
dar fornrn 

Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou 
Para moldar ou dar forma a câmaras-de-ar 

Ourros 

Outras máquinas e apan:.lho.s 

P~ttes 

Mfi quinas e aparelhos, para preparar ou 
transformar t:.ibaco. não especificados nem 
compreendidos em outras posições deste 
Capitulo 

Mãqninas e aparelhos 

Panes 

· MERCOSUL 

r 

A 

A 

A 

A 

.-:ft..·.1_;. 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

c 
A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Argentina 

. \ ~ 

í2 19 

Brasil 

j . 

Brasil e 
Uruguai 

j 

.. _ ... ..,,..,.--
MERCOS UL 

Paraguai _ Uruguai 

Tratamento 
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HERCOSUR 

(. 

Código SH DESCRIÇÃO 

84 .79 

8479.10 

8479.20 

8479'.30 

1 8479.40 

8479.Sll 

8479.60 

8479.81 

18479.82 

8479.89 

Máquinas e aparelhos mecân icos com função 
própria , não especificados nem compreendidos 1 

em outras posições àcsle Capitulo . <! 

tvttlquinas e aparelhos para obras pUblicas •. 
conslruç<io civil 011 trabalhos seme; lhantes 

Máquinas ~ aparelhos para ~xtração o~ ! 1 

preparação de óleos ou gordur?s vege.ta1s fixo_i 
ou de óleos ou gorduras animais ·i 

Prensas para fobricação de paineis da. 
partículas, de fibras de 1nadeira ou de outras 1 

matérias lenhosas, e outras máquinas e 
aparelhos para tratamento de madein:i ou de 
cortiça 

M;íquinas para fabricação de cordas ou cabos. , 

Robôs industriais. não especifi cados- nem 
compreendidos em outras pos1çôcs 

Aparelhos de evaporação para a1Tefecimeilió 
do ar 

Outras màquinas e aparelhos 

Para tratamento . de metais. incluindo as 
bobinado(as pa; a enrolamentos elétricos 

Para misturar.. amassar, esmagar, moer. 
se.parar, peneirar, homogeneizar. emulsionar 
ou agitar 

Outros 

Umidificadõres ou de~umidif;.caddres de ar 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

8479.8910 contendo equipamentos destinados à mudanç~ A · 
de temperatura e umidade ~ 

8479.8990 Outro A 

8479.90 Panes é 

84.80 

8480.10 

8480.20 

8480.30 

8480.41 

8480.49 

8480.50 

8480.60 

Caixas de fundição; placas de fundo para 
moldes: modc.los para moldes: moldes para 
metais (exceto lmgoteíras). carbone1os 
metálicos, vidro, matérias minerais, borr.acha·1 
ou plásticos 

Caixas de fündiçâo 

Placas de fundo para moldes 

Modelos para moÍdes 

Moldes para met~is ou carbonelos metál icos. 

Para moldagem por injeção ou por compressão 

Outros 

Moldes 1lara vidro 

Moldes parn matérias minerais 

Moldes pará borracha ou plásticos 

A 

A 

e 

A 

A 

A 

A 

8480.71 Para moldagem por injeção ou por compress ão /\ 

8480.711 O Para a fabricaçfio de aparelhos semicondutores A 

8480.7190 OutTO A 

1 

1 

J\rgentina Brasil 

1 

.i 
! 

Brasil e 
Uruguai 

+ 

MERCOSUL 

Paraguai 

1 

1· 

Uruguai 

1 

1 Tratamento 
especial e 

'difer.enciado 
ao Paraguai 

8480.79 Outros --+--.... --t----,---t-'----+-----+----H-"2'1--:&'i:~~"'*~-*"-j 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

1 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras _de 

184 81 
1 

pre.ss~o e as tcrmosrâticas) e dispositivos 
seme:Jhan1cs, para canaiizaçõcs. caldc1ras.. 1 

1 rescrvatôrios. cubas e outros rec1p1entcs ! 

8481.10 

8481.20 

848130 

8481.40 

.8481.8010 

8481.8090 

8481.90 

84.82 

8482.10 

8482.20 

8482.30 

1 8482.40 

8482.50 

8482.80 

8482.91 

8482.99 

84.83 

8483.1010 

Válvulas redutoras de pressão 

V.álvulas para trn.nsJnissões óleo·hidràul icas 011 _ 

pneumáticas · 

Válvulas de refenção 

Vãlvulas de segurança ou de ?.Jívio 

Outros dispositivós 

Torneiras para uSo doméstico 

Outro 

Panes 

Rolamentos de esferas, de roletcs ou de 
agulhas_ 

Rolaml!ntos de esferas 

Rolamentos de roletes cônicos, incluindo os 
conjuntos constituídos por cones e rolete;s 
cônicos 

Rolanicntos de rolcles cm forma de tonel· 

Rolamentos de agulhas 

Rolamentos de roletes cilíndricos 

Outros. incluindo os rolamentos combinados 

Parte8 

Esferas. rolcres e agulhas 

Outras 

\ ' 

Árvores de trnnsmissão (incluindo as ârvores 
de "cames" e virabrequins) e. manivelas; 
mancais e "bronzes"; engrenagens e rodas de 
f[icçã~; ci~os de esferas ou de ro letes ; 
redutores, mulriplicadores, caixas de j 
írnnsmissão e variadores "" de velocidade, ! 
incluídos os conversores de torquc; volantes e 
polias, in.cluídas as )lolias parn cadernais; 
cmbr~agcns e dispositivos de acoplamentà. 

,i ncil~idas as juntas de articulação. 

Árvores de transmissão {incluindo as ârvorcS 
de "carnes" e virabrcquins) e manivelas 

Mclquinas patli materiais têxreis e scuf 
produtos 

8483. 1090 Outro 

8483.2010 

' 
Mancais com rolam-entes incorporado.s \ 

Máquinas para materiais têxteis e seus 
produtos 

8483.2090 Outro 

8483.301 o 

Mancais sem rolanientos; ''bronzes" 

Mâ5111inas parn materiais têxteis e seus 
produtos 

MERCOSUL 

A 

A 

A 

A 

D 

A 
' ... 

A 

D 

D 

1A 

e 
D 

e 

A 

e 

A 

B 

A 

D 

A 

Argentina 1 

1 
·1 

'· ~ 

221 

Brasil 

• 1 

_, 

Brasil e 
Uruguai 

+ 
+ + 

_!,. . . -·~ .. -
MERCOSU L 

) 

Paraguai Uruguai 

/ 
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MERCOSUR 

1 

Código SH DESCRIÇÃO 1 · MERCOSUL 

~; ! 
8483.3090 Outro 

8483.4010 

Engrenagens e rodas de fricção, r..:xccto rodas 
dentadas simples e outros órgãos elementares 
de lransm issão apresentados separadamente: 
eixos de esferas ou de roletcs~ caixas de 
transmissão. redutores , mult1plicadores e 1 

variadorcs de veloc1dadc, 1ncJuidos os· 
conversores de torque 1 

Máquinas parn mal~na1s têxteis e 
produtos~ 

-1 
.i 

seus 

8483.4090 Ou1ro 

8483.501 o 

Volantes e polias. incluindo as polias Pª'.ª. 
cadernais 

Jvlâquinas para materiais têxteis e seus·· 
produtos 

8483.5090 Outro 

8483.6010 

Embreagens e dispositivos de acoµlamento. 
íncluí11do as juntas de articulação 

Máquinas para materiais têxteis e sel!S· · 
produtos 

8483.6090 Outro 

8483.9010 

Rodas dentadas e outros óÍgàos elementares de ' 
transmissão apresentados separadamente: 
partes 

Máquinns para materiais têxleis e seus 
proàutos 

8483.9090 Omro 

84.84 

8484.1 o 
8484.20 

8484.90 

l84 .85J 

84.86 

8486.10 

8486.20 

8486.30 

Juntas metaloplàsticas; jogos ou sortidos de 
juntas de composições diferentes. apresentados 
cm bolsas, envelopes ou emba lagens 
semelhantes; juntas de vedação mecânicas 

Juntas mc:tafoplásticas 

Juntas de vedação mecânicas 

Outros 

Máquim1s e aparelhos dos tipos utilizados 
exclusiva ou principalmente na fabricação de 
"esferas" ("boules") ou de plaquetas 
("wafers' '), de dispositivos semicondutores, de· 
circuitos integrados eletrônicos ou de 
dispositivos de visualização de tela plana: 
máquinas ~ aparelhos especificados na Nota 9 
C) do presente Capitulo~ partes e ílcessôrins. 

Maquinas e aparelhos parn a fabricação de 
"esferas" ("boules") ou plaquetas ("wafers") 

Máquinas e aparelhos para a fabricação de 1 
dispositivos scmicondurores· ou de circuitos 
integrados eletrônicos 

Máquinas e aparelhos para a fabn'cação de 
dis~ositivos d~ visualização de tel~ plana 

D 

A 

e 

A 

B 

A 

B 

A 

8 

J 

e 
e 
e 

A 

A 

A 

1 

A"'"'"' I 
1 

1 

'\ 

,/ 

222 

Brasil 

~~ -

1 

,. 

Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

Paraguai l frugual 

Tratamento 
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ao Paraguai 
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MERCOSUR 

Código SH 

8486.40 

8486.90 

DESCRJÇ..\O 

Máquin.is e aparelhos especificados na 
ne la 9 C) do presente capitulo 

Parle!-i e acessônos 

Parte~ de máquinas ou ctc apa r~lhos. não· 
especificadas nem compn:en<lidas em ourra·s 
pqs1ções do presente Capitu lo. que não 

84 .87 contenham conexões c\Crncas . p;irtes 1soiadas 
clc1ricame11tc. bob1m.1s. t.:onlatos nem 
quaisqut!r outros eli:nh!ntos c.:om c.:aracl'erísticas· 
ektricas . 

8487.10 

8487 .90 

85 .01 

8501. 10 

8501.20 

8501.31 

' s5o u2 

850 1.33 

8501.34 

Hdices pnra embarcações e suas pús 

1 Ou1rns 

Motores e geradores. clCtncos. exceto os 
grupos ele1rogêm:o:; 

Motores de potência não superior a 37 .5 W 

Motores universais de po téncin superior 
a3i .SW 

1 

Outrns motores de corrente continua: 
g:.:rnclorcs de corrente cont inua 

De potêncín não superior a 750 V/ 

De potência superior n 750 W mas não 
supcrior'a 75 kW 

De potênciíl superior a 75 k\V . mas não 
sup!.!r ior a 375 k\V 

De potência superior a '3i5 kW 

Ou1ros motores de con-cntc altcrnnda, 

MERCOSU.L . Argentina 

A 

[l 

e 

e 

e 

[) 

D 

D 

D 

Brasil 
Brasil e 
Urug uai 

... 

MERCOSUL 

Paraguai U ruguai 

Tratamento 
especial 10 

diferenciado 
ao Paraguai 

1 
1n011ofos1cos 

.~--t-'-~~~~~-.-+-~~+-~-+-~-+,--··~-+-~-+-~-+~__j 

1
850

1,
4010 

De potência superior.a 92 W mas não supenor 
a 5 52 W. de veloc idade única 

8501.4020 

8591.4030 

De potência superior a 37 ,5 kW mas n~o 
superior a 1000 \V, de vclocida ch.: variável 

Motores de maqu ina de costura com 
embreagem e motor de fre!iO 

· 8501.4Ô90 Outro 

Outros motores de correm~ alternada. 
polifásicos 

D 

D 

e 

C' 

8501.5,1 

8501.5 11 o D 

De potência não superior a 7 50 ~-' 
De potência superior a 5512\"wi!·-::n:;rn:;:s-:n:;ã-;:of--....!.-,,.---t------+----- +------i--- - - -J--,----,,.J..-----

l ssou 120 

. su 1crior n 750 W 

Motores de . rnnqmna de cos1urn com 
e111brcnge111 e motor de fn,!lo 

X50 1.519íl Outro 

8501.52 

8501.52 10 

8501.5220 

8501.5230 

De potência superior a 750 \l,,/ mas nílo ] 
:;upcnor a 75 kW 

Molorcs de máquina de costura com 
cmhrcag~m e motor de frc.io 

D..: pot~ncía superior a 7 50 W mas não 
su 1cnor a 74 kW 

Motores ven icais (eixo oco) e s11bmcrsiveís 
para bombas de profundidade "' 

8501 .5290 Outro 

8.101 .53 De potência superior a 75 kW 

e 

e 
. ] 

e 

D 

e 

e 
[) 

??~ 
__ .) 
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MERC OSUR 

C.ódigo SH 1 

1 

-1 
DESCRIÇÃO 1 

1 
.J 

8501.61 

8501.62 

8501.63 

i 8501.64 

Geradores de corr~nte nlternada· (~1 1lcrn:idori!S) 

De pott!ncia não superior a 75 kVA 

J De potêacrn supenor ::i 75kV1\ mas não 

1 superior n :ns kVA 

De p13lência superior a 375 kVA mas n:lo 
superior a 750 kVA 

1 De potência ~upcnor a iS,O kVA 

1 
1, 

• 1 

85 .0:t' 
Grupos ddrogêncos e cnnvcrsorcs rotari vos·,_ j 

8502 l l 

8502 .12 

8502 . 13 

sso'2.20 

8502.31 

8502.39 

8502.40 

18503.00 

! 

détTICOS 

Grupos cl::lrogêncos de molor de pistfü). clé 
ignição por compressão (mo1orcs diesel <?li 
St!midic$t:: I) 

DI! potênci.a não superior a 75 kVA 

De potência supenor a i5 kV A 
.superior a 375 kVA 

De potência superi~r a 3 7 5 k V A 

mns 

Grupos cletJogêneos de rnolor de pistão ·de· 
ignição por faísca (moto[ de cxplos:io) 

Outros grupos eletrogêncos 

De energia eólica 

ôutros 

Convi.:rsorcs rotativos elétricos 

Pa11c~ reconhecíveis como cxc-lus iva ou 
princ1palmcntc destinadas às máqujnas das 

1 posições. 8501 o~ 8502 

8503.0010 j Para geradores, conversores 

8503.0020 Para motores: 

8503.0021 

8503.0022 

! 8503.0029 

85.04 

8504. 1 o. 

Trit:isico de potêncin superior a 552 V./ . mas 
mio süpcrior a 18,4 k W 

Unif:ísico de potência superior a 92 \V mas 
não superior a 552 'A' 

Outro 

Transformadores clClncos. conversores 
c!Ctricos estilticos (retificadores._"por exemplo), 
bobin.as de reactância t: de mno-induçfw 

Balastros para lâmpndas ou tubos de descargas 

8504.1010 Elétrico 

8504.1090 Outro 

8504.21 

8504.21 

8504 D 

8504.31 

8504.32 

Transformadores de dielétrico liquido 

De po~~ncia não superior a 650 k V A 

De potência superior a 65.0 kV.I\ mas não 
superior n l0.000 kVA 

D< potência superior a 10.000 kVA 

Outros transformadores 

De potência não superior a 1 kVA 

De pc>l"ênc-iil suJ}erior a 1 kV A mas n:1o 
superior a 16 kVA 

1 

1 1 
. . 1 

.1 
MERCOSUL '· Argentina 
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A 
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MERCOSUR 

,Código SH 

8504.33 

DESCRIÇÃO 

De potência superior a 16 kV/\ mas não 
superior a 500 kV A 

De potência superior a 500 kV A 

Conversores estáticos 

1 Máquinas automã{Jcas para processamento de.:· 
8504.401 O 1 dados. suas u111dades, aparelhos de conexões; 

1 outros conjuntos 

8504.409Ô Outro 

8504.5010 

Outras bobinas de reactância e de auto-indução 

Para. o fomcc1mcnto de energia para máqrnnas 
automáticas parn processamento de dado~· .. 
suas unidades, aparelhos de conexões e ourroS 
conjuntos 

8504 .5090 Outro 

8504 .90 Paites 

85.05 

8505 .11 

8505. 19 

8505.20 

8505.90 

85.06 

8506:1 o 
8506.30 

8506.40 

8506.50 

8506.60 

8506.80 

8506.90 

85.07 

8507.10 

8507 ,20 

8507.30 

8507.40 

8507.80 

8507.90 

8507.9010 
1 

8507.9090 

Eletroímãs; ímãs -permanentes e artefatos, 
destinados a tornarem-se imãs" pennanentcs 
após magnetização; placns, mandris e 
dispositivos semelhantes, rnagnéticOs .o.u 
eletromagnéticos, de. fixação: acop lamentos, 
embreagens, variadores de v,çlocidad~ e 
freios, eletromagnéticos; cabeças de elevação· 
eletromagnéticas. 

imãs permanentes e artefatos destinados a 
tornarcm~s.e ímãs pcrmêlnentes após 
mag12etização 

De metal 

Outros 

Acoplamentos1 embreagens. variadores de 
velocidade e frcios 1 elctromagné1icos 

Outros. incluindo as partes 

Pilhas e baterias de pilhas, elétricas 

De bióxido de manganês 

De' ôxido de mercúrio 

De óxido de prnta 

De lílio 

l De ar-zinco 

j Outras pilhas e baterias de pilhas 

Partes 

Acumuladores c!Ctricos e seus separadores, 
mesmo de fonna quadrada ou retangular 

De chumbo, do tipo utíli1..ado para o arranque 
dos 1~otores de pistão 

OutroS"<icumuladores de chumbo 

De 11iquel-ctldrnio 

De niquei -forro 

Outros acumuladores 

Partes 
( 

De chumbo 

Outro 

1 ' 

+ ·+ 
-------------·--.. JJ<--~-~~r--·---- + 

l\lERCOSUL 

A 
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1 
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A 
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D 
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MERCOSUR 

Código SH 

85.08 

8508. 11 
'-

1 8508.19 

8508.60 

8508. 7o-' 

85 09 

' 8509.40 

1 8509.80 

'8509.90 

85. 10 

8510.10 

8510.20 

8510.30 

8510 ,90 

85 . 11 

85 11.10 

85 11.20 

85 1130 

1 8511.40 

85 11.50 

851 J.80 

8511.90 

85. l 2 

85 12 .lO 

85 12.20 

85 12.30 

8512,40 

DESCRIÇÃO ' 

Aspiradores 

1 Com motor elétrico incorporado 

De polência não superior a l.500 W e cujo 
volume do reservatório não exceda 20 1 , 

Outros" 

· Ourros aspiradores 

Partes 

Aparelhos der.romecâmcos com motor clélnc,q.: 
incorporado, ,.de uso domêstico, exceto os 
aspiradores da posição 8508 

Trituradores e misturadores de alimentos; 1 

espremedores de frutas ou de produtos 
ho1tícolas 

Outros aparelhos 

Partes 

AparclhoS ou máquinas de barbear. mãquin_aS. 
àe cariar o cabelo ou de tosquiar e aparclilos · 
de depilar, de motor elétrico incoT]lorado · 

Aparelhos ou mâq~inas de barbear 

Máquinas de cortar o cnbclo ou de tosqu iar 

Aparelhos de depilar 

Panes 

Aparelhos e dispos itivos elétri:os . de_ i?niçáo 1 

ou de arranque para motore·s de 1gn1çao por 
faisca ou por compressão (por exemplo: 
magnetos. dinamos-magnetos, bobinas d~­

ignição, velas de ignição ou de aqucc imenro~ 

motores de arranque): g~radores· (dínamOs e 
alternadores, por exemplo) e coujuntores-­
dlsjunrores utilizados com estes mot0re.s ~ 

Velas dc\ gnição 

MagnetoS; . 'dínamos-magnetos; . ' \ magnet1cos 
volan~s 

Distribuidores; bobinas de ignição 

Motores de arranCJHC. mesmo func ionando l 
como geradores i 

Outros geradores 

Outros aparelhos e dispositivos 

Partes 

AjJarelhos elétricos de iluminação o"u de.· 
srnalizaçiio (exceto os do posição 8539), 
limpadores de pára-brisas. degeladores e 
dcsembaciadores (desembaçadores) elétricos. 
dos tipos utilizados em ciclos e automóveis 

Aparelhos de ilum inação ou de sinaJizaçã_ó 
visual dos tipos ut ilizados cm bicicletas r 

Owros aparelhos de iluminação ou de 
sinalização visual 

Aparelhos de s i 1~a l i;iação aclistica 

Limpadorc~ de pára-brisas, degeladores e 
descmbaciadorcs (dcscmbaçadores) 

MERCOSUL 

D 

e 
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,. 

D 

D 

B 

D 

D 

D 

B 

B 

B 

A 

A 

BJ 

B 

B 

B 

e 

e 

e 
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' MERCOSUR 
' . 

Código S H 

8512.90 

85.1 i 

851J 1 o 
851390 

85.14 

8514.10 

8514.20 

8514 .30 

8514.40 

85 14.90 

85.15 

8515 .11 

8515 19 

8515.21 

85 15.29 

8515.31 . 

8515.J'l 

8515.80 

8515.90 

DESCRIÇ,\Q 

P:1ncs 

L;111h.:rna.s elétricas porláte1s dcsttnê1clas a 
Ji111c1011ar por me1ó de sua prôprrn fontl! de 
energia (por exemplo, de pilhas, de 
acumuladores. de magneto.')). cxl'luindo és 
~1parc:lhos d~ iluminaÇào da posição 8512 

Lantl!nws 

P;mes 

f-o nos c létncos mdustnais 0 11 de labonuonó'. 
inclumdo os que funcionam por indução ou . 
por pt:rdns dielêtricas~ ouiros nparcli10S 
111dustriais ou de l:tborntório par:i rrnúunento. 
iCrmico ele ma1érias por indução 011 por perdas 
d1i!letncas 

Fornos de resistência (de 
indireto) 

Fornos que funciona1.n por indução ou pOr 
pçrdas cfü: lét ricas 

Outros fornos 

Ou1ros aparelhos para trntrnnc.1110 ténnico de 
m:uCrias por indução ou por pi:rdns didCtricas 

Partes 

Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de 
co11ef c!Ctricos (inc luindo º~" a gis aqu~cido 
clc1ricamcn1e-) .. a "laser" ou outro~ foixes de 
luz ou de fótons, a uhrn-scm1. a feixes de 

1 
c\Ctrons, a impulsos magnêlicos ou a jato .de 
plasma: mi\quinas: e ai..>:1rclhos elé1ricos para 
proje.ção a quente de metais ou de ccrnmais 
c·ccrmcts''). 

Máq11i11ô'.ls e aparelhos para soldadt\ra fon e oli 
fraca 

Ft!mJs e pistolas 

Outros 

Mâ_qu.ina~ e npar~lhos parn soldar mernis por 
rcs1stcnc1a 

J111cirn ou parcinlmcnte automáticos 

Ou1rns 

Máquinas e aparelhos para s()ldar 111eta1s por 
arco ou .1ato de plasma 

·lntc.1rn ou par-cialm; 111e amom1it1co$ 

Outros 

Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

e 

A 

A 

A 

A 

B 

A 

A 

1 
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MER~O.SUR 

Código SH 

85.16 

8516.10 

i 8516.21 

1 8516]~ 

8516 .31 

8516.32 

8516 .33 

! ,8516.40 

85 16 .,50 

8516.60 

8516.71 

8516.72 

~516J9 

8516.80 

8516.90 

1 

l ss .1 ; 

1 

85 f7.l 1 

8517.12 

8517.18 

DESCRIÇÃO 
' 1 

.: 1, 
1 

Aquecedores elétricos d~ âgua, incluindo os de 
imersão; aparelhos elétricos parn aciuecimento 
de ambicmes. do solo ou para u5os 
semelhantes; aparcU1os eletrotêrm1cos para 
<1JTanjos do cabelo (por exemplo: secãdor~s de 
e-abelo, frisadores, aquecedores de ferros de 
frisar) ou para St.!~ar as mãos ; ferros elCtrJcos 
de passar: outros aparelhos eletrolêrmicos pa1:à 
uso domestico: resisténcias de aquecimento~ 
exceto as da posição 85.45 

·,; , 

Aquecedores clêtric.os de água. inclumdo os dé. 
imersão 

Apnrclhos elétricos para aquecimento de 1 
ambientes. do solo ou para usos semelhantes 

Radiadores de acumulação. 

Outros 

Aparelhos eletrotermicos para arranJOS dq 
cabelo ou para secar as mãos 

Secadores de cabelo 

Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

Aparelhos parn secar as mãos 

Ferros elétricos de passar 

F ornes de microondas 

Oucros fornos; fogões de cozinha, fogareiros 
(incluindo chapas de cacção). grelhas e 

•. 1: 

assadeiras. -: 

Outros aparelhos eletrotérm1cos 

Aparelhos para preparação de cafo ou de chá 

Torradeiras de pào 

Outros 

· R!!sistências ele aêiuecimcnto 1 

Partes 

Aparellios tclefôn1cos, incluináo os telefones. 
para redes celulares e rrnra outras redes seni 
fio. outros aparelhos para tnmsmiss:io a·u· 
recepção de voz, imagens ou outros dados, 
incluindo os aparelhos para comunicação cnr 
redes por fio ou redes sem fio (tal como uma J 

rede local (LAN) ou uma rede de área. 1 

estendida (WAN)). exceto os aparelhos das · 
posições 84.43. 85.25, 85.27 ou 85.28 . 

Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones 
para redes ce!u lares e para outras· redes sem fio 

Aparelhos l'c!efõnlcos por fio com unidade 
auscultador-microfone sem fio 

Telefones para redes celulares e para outras 
redes Sem fio 

Outros 

MERCOSUL . . Argentina Brasil 
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MERCOSUR MERCOSUL 

,-. Tratamento 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL Argeatina Brasil 
Brasil e Paraguai Uruguai especial e 
Uruguai diferenciado 

a-o Paraguai 

1 

Outros apnrclhos parn lransmis5'io ou recepção 1 
1 

/ 

da voz.. imagens ou ourros dados. 111clu1ndo os 

1 

nparelho.:: pílrn comunicnçfio cm redes por fio 
ou redes sem fio (lnl como unw rede locul ou 1 

um'1 rl!de d.7 arca ahnµnda) . . 
1 ± 1 8517 .6 1 1 Estaçól!s d~ b2se A 

t\parl!lhos à\! rccepç.ilo. conversão ,;I 
8517 .62 1n:ansm1ssiio on regen~ ração de voz. · 1mugen:. 

A 
0\ 1 ()tJ[rGS dados. incluindo os aparelhes de, 
comutação e encaminlrnmcnto 

851 7.69 Outros A' 

85 17.70 Pa11cs t\ 

Microfones e seus !'l1pcutcs. al io-falantes, 
mc~mo montados nos seus rec~ptáculos: fones 

" de ouvido. mesmo combinados com um 

85.18 
microfone, e conjuntos ou sortidos 
constiluídos por um microfone e um ou vâríos-. ,. 
alto-folantes; <lmplificadorcs elélncos de 
audiofreqüência: aparc lllos clêtricos de 
ampliíicnçfio de som, 

Microfones e seus suportes 

Com fre"quênc.ia superior º" igual a 300 J1z 

8518.1010 
mas infenor ou igual a ~.4 khz, com diâmetro 

t\ 
inferior a l O mm e altura inferior a ~ mm. parã 
uso em aparelhos de conexão 

85 18. 1090 Outro e 
Alto-fo lnnlcs, mesnw monrndos ll O:i Sl!US 

reccpt<icL1l os 

8518.21 Allo- íalanl~ Unico montado no seu rcceptílcu lo e 
..., 

montados 85 18.22 
/\lto-f'alantcs múltiplos no me~mo e rcccpt i:ícu lo 

85 18.29 Outros 

18511!2910 

Alio-falantes, :tem gí'l binctc. com frequência 
superior ou igual • 300 hz mas infCrior ou 
igun l a 3,4 khz, com diâmetro inferior a 50 

A 

mm. par;i uso em aparelhos de conexão 

8518.2990 Outro e 

Fones de ouvido, mesmo cnmhinados com um. 
microfone, co1tjuntos ou sortidos 
consti1uídos por um 111 inofom: e um ou vàrios . 
al t o~fo tantcs 

85 l 8.30 1p Aparel hos tokfcinicoj por tio A 

851 .8.3090 Outrq e 
85 18.40 Amplificadores elétricos de..a~diofrcquê~cia e 
8518.50 1 Aparel hos elétricos de arnplilicaçio de som e 
85 18.90 Partes e 

Aparelhos. de gravação' de sont: aparelho; de
0 

' 85.19 rt:prnduç<io de som: aparelhos ele gravação e de 
rt:p1 odução de som 

Ç2_ . 
....,1 

229 
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ME-RCOSUR 

Código SH 

' 1 8519.20 
\ 

8519.30 

8519.50 

i 8519.81 

1 8519 .8Q 

1 8519.8910 
1 . 

8519.8920 

! 8519 .8990 
' 
1 [85 .20j 

85.21 

8521.l o 
8521.90 

85.22 

8522.1 o 

8522.9010 

DESCRIÇÃO 

! Aparelhos que funcionem por 111:roouçã(J de ! 
mocdns-. notas, cartões de banco. fichas ou por 
outms meios de pagamento 

Toca-discos 

Atc11dcdorcs ll!lcfônicos 

! Outros aparelhos 

' Que utilizem um suporte im1g11~11co. õnr1cil pu ! 
de sem1condntor 1 

8utros 

l - ' .. Ap;Jrclho de som cincmatogrâfico operando· · 
foroclctric:imcnlc 

Mrtquinas de registnlí 

Ou1ro 

Aparelhos vide_ofônicos de: gravaçào ou _de · 
reprodução, mesmo incorporando um receptor· 
de sinais vídeofônicos · 

Dt: fita magnêtlca 

Outros 

Prutcs e acessórios r~conhecívcis corno sendo 
l.':xc-lusiva ou principalmente dt::stinndos 2os 

apnrclhos das posições 85 l 9'n 8521 

Fonocaplorcs 

Outros 

Pnra aparelhos cinematográficos 

MERCOSUL 
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/\ 
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1 

A 
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Argentina 
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ssi2 .9020 e Aparelhos para rebobinar fitas i.:om 111crn111sm.o 1 
''dcck'' , . 

~~~~-,--,c--~~~~~--+~~~~~-+-~~~~~l-~~~~~--1~~~~~-1-~~~~~+-~-'-~~--1 

8522 .9090 

85.23 

Ou1ro 

f:)iscos, · filas, dispositivos ele armazenamento 
de dados, não volátil. base. de 
semicondu!ores, cartões inteligentes ( .. smarl 
cards") e outros suportes para gr:wação· .de 
som ou para gravações; semelhantes, mesmo 
gravados, incluindo as matrizes e moldes 
galvilmcos para fabricação de discos. excc10 os 
produtos do CapHulo 3i. 

Supor1cs ma.gnCticos 

8523.21 Cartões com tarja ihagnêtica 

8523.21 J'O Parn computadores 

8523.2190 Outro 

[ 8523.29 Outros 

8523.40 ' Suportes ópticos 

8523.51 

8523.5::: 

8523.59 

Suportes de semicondutor 

Disposiiivos de armazenamen!o d-:! dados, n~o 
volâtil. à base de semicondutores 

Carrões imcligt!ntc:s ( '"sma11 ca,..rds"J 

Outros 

e 

i 
·I 

A 

A 

A I' 

A 

A 

A 
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A 
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MER COSUR 

1 MERCOSUL Código SH 

1 

DESCRIÇ,\O 
.] 

Argentina 

85.25 

852 5.50 -

8525 .60 

Aparelhos emissores (transmissores) pnra 
radiodifusão ou televisão. mesmo 
incorporando um aparelho d!! receptor 011 um 
nparclho dl! gravação ou de reprodução de 
som: câmeras de rclevlsào, ap:irelho;;: 
fotogrãficos digitais e câmeras de\ridco 

Aparelhos emissores {fransrnissores) 

A•parclhos emissores (transmissores) 
incorporando um apart!lho receptor • 

Câmeras de televisão, apar..:lhos íotogrãfico~ . 
digitais e câmeras de video ·· 

8525.8010 Câmera de vídeo dig1tal "st il l image" 

8525.8090 Outro 

85 .26 

8526.1 o 

8526.91 

8526.92 

85. 27 

8527. 12 

8527. 13 

8527. 19 

8527.2 1 

8527 .29 

8527.91 

8527.92 

8527.99 

Aparelhos de 
radios~ondagem 
radionavegação 
.radiotelecomando 

rndiodetecção e 
(radar), apore lhos 

aparelhos 

Aparelhos1 de radiodetecção 
radiossondngem (radar) 

Outros 

Apare lhos de radionavegação 

Aparelhos de radiotelecomando 

·de .. 

Aparelhos receptores para radiodifusão, 
mesmo combinados, num mesmo in vólucro, 
com um aparelho de grbvação ou de 
reprodução de som, ou com um relôgio 

Aparelhos receptores de radiod ifusão 
suscept ivcis de funcionarem sem fonte externa 
de energia 

R:idios leitores de cassetes de bolso 

Outros aparelhos combmndos com um 
aparelho de b'Tavação ou de reprodução de som 

Outros 

Aparelhos receptores de radiodifusão que só 
funcionem com fonte externa de energia, do 
tipo utilizado em veiculas automóveis 

Combinados com um aparelho de gravação ou 
de reprodução de som 

Outros 

Outros 

Combinados com um aparelho de gra va~;~o o'u 
de reprodução de som · 

Não com binados com um aPare lho de 
gravação ou de reprodução de som, mas 
combinados com um relógio 

Outros 
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MERCOSUR 

Código SH 

85.28 

8528.4 i 

8528.49 

8528.51 

8528.5!1 

8528.61 

85 28.69 

DESCRIÇAO 

· I 
Monitores e pr:ojetorcs, que não incorporem .1 
aparelho recep1or Je 1clevisão: aparelhos i 

receptores de televisfio, mesmo que j 
incorporem um aparelho receptor de 1 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou 
de rt:produç.ão de som ou de 11nagc1Hi 1 

J\101iitores.com rubo de raios ca~ód1cos 

Dos tipos exclusiva ou pnnc1palmc:ntt· 
utilizados 1mm sistema autoniãtico pãrii 
processamento de dados da posição 8471 

Outro;; 

Outros monilorcs 

Dos tipos exclusiva ou principalmente 
utilizados num sistema automático para 
processamento de dados da po~ição' 84 7 1 

Outros 

Projetores 

Dos t1p2,..S exclusiva ou principalmenté 
utilizados num sislcnrn automático pã'ra 
processamcnlo de daclos da po;ição s4? 1 

Outros 

Aparelhos receptores de televisão. mesmo 
incorporando um aparelho receptor d~ 

radiodifusão ou um aparelho de:: gravação ou 
de reprodução de som ou de inrngens 

i 

18528 .71 

Não concebido-s para incorporar um 
dispositivo de visualização ou uma tela, de 
vidco 

1 

8528. 72 Outras, a c~res 

Aparelhos receptores, 
decodificador 

mesmo sem 8528.72 10 

Apare lh os rece;ptor~s para reprodução de 
imagens (televisão LCD ou plasma) 8528.7220 

8528. 7290 Ou1ro 

8528.73 Outros, 
monocromos 

' prelo branco ou outros 

185.29 
Pa11cs rcconhccíveiS como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos aparelhos das 
posições 8525 a 8528 

8529.1010 

4 ntcnas e refletores de antem1s de qualquer 
tipo: partes reconhecíveis como de utilização 
conjunta com esses artefatos 

Outros para aparelhos domCsiicos ou veicules 
automóveis 

8529. 1090 Outro 1 

8529.9010 

8529.9020 

8529.9030 

Outras 

Sintonizadores para aparelhos de rádio e 
televisflo 

Aparelhos parn rebobinar filas com' mecanismo 
"deck'' 

Pa11es para aparelhos das subposições 8525.60, 
8525.SO 1 O, . 8525.5020, 8527.991 O, 8528.41, 
8528.51 e 8528.61 

MERCOSUL 

_ J 
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MERCO SUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

8529. 9090 Outro 

Aparelhos eJetncps de sinalização (excluindo 
os d~ transmissão de mensagens), de· 

85 .30 férreas ou semclhanres, vias terrestres ou 1 

1 

segurança. de controle e de comando, para. vias 
1 

8530. 1 o 
8530.80 

8530.90 

85.31 

fluviais, para áreas ou parques dé J 

estacionamento, instalações ponuiirias ou para~. 
aeródromos (exccío os da posiç5o 86.08). 

Aparelhos para vias forrcas ou semelhantes 

Outros aparelhos 

Partes 

Aparelhos clélriccs de sinalização acústica oJ· 
visual (por exemplo: campainhas, sirenes, 
quadros indicadores, a·pardhos de alarme p~ra 
proteção contra roubo on mcêndio), execro os 
das posições 8512 ou 8530 • · 

Aparelhos elêtricos de alarrnc para proteção 
contra roubo ou incêndio aparelhõs 
semelhantes 

8531 1O1 O Alarmes contra roubo e aparelhos semelhantes 

853 1.1090 

853 1.20 

853 l. 80 

85.ll.9010 

8531.9090 

8532 

8532. lo 

8532.21 

8532.Í2 

8532.23 

8532. 24 

853 2.25 

8532.29 

8532.30 

8532. 90 

85.33 

8533.10 

Alarmes contra 
semelhantes 

incênd io 
1 

aparelhos 

Painéis indicadores com dispositivos de_ 1 
cristais líquiâos (LCD) ou de diodos emissores 
de luz.(LED) 

Outros aparc"lhos 

Para os aparelhos da subposição 8531.20 

Outro 

Condensadores ·elétricos, fixos, vari áve~s ou 
~ju'stâveis 

Condensadores fixos concebidos para linhas 
elétricas de 50/60 Hz e capazes de absorvér 
uma potência rea tiva igua l ou superior 
a 0.5 Kvar (condensadores de potênci<ir 

Outros condcnsador.cs fixos 

De tântalo 

Eletrolíticos de alumín io 

Com dielétrico de cerâmica, de uma só cm:nadn 

Com díelétricO de cerâmica, de camadas· 
múl tiplas 

Com dielé trico de papel ou de plásticos 

Outros 

Condensadores variáveis ot.i ajustáveis 

Partes 

·t 

Resistências elétricas (incluindo os rco. stntos e· 1 

os pocenciômetros), exceto de aquecimento 
. ~ 

Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou 
de camada 

Outras resi:;tências fixas 

MERCOSUL Argentina 

c 

A 

A 
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A 
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ME R COSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL· 

8533.2 ! Para poiê11c1a não superior a 20 \V 

Argentina. ·. · 
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Tratamento 
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F·l-S-5-33-.2-9--1-0-u-tra-s------------'t---A--"'"'i-----r·--~- : ' ---+----- -+----j-----j 
Res~s1ências vmiãveis bobinadas \mclu1n do o'S·. / 
rcos l:itos !! os potenciómetros) 

- 8533.31 Para' potência não superior n 20 \V A 

8533 39 

8533. 91) 

8534.00 

Chmas . [ 

Outras n;-:sistências variáveis íint'luindo os 
reostatos e os potenc1ômctrosj 

Partes 

! Circuitos impressos 

Apãrcl hos para interrupção, sccp1onamemo·. 1 

· prolcçào. derivação, ligação ou conexão de J 

tircuítos el~lricos (por e:<"emplo: rnterruptores.' 1 

comutadores, corta-c-ircu1tos, pãrn-raios, . 
limirndorcs de tensão. el iminadores de onda, 
tomadas de cmTcnte, caixas de: Junção}. para. 
tens;lo superior a 1.000V. · 

Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

8535. 1O1 O De capacidade entre ~3 A e 630 A 

8535 .1 090 O utro 

Disjuntores 

8535.21 Para uma tensão inferior a i2,5 kV 

~535.2110 Para voltagem de até 24 kV 

8535.2190 Outro 

8535.29 Outros · 

Scccionadores e int~irup:ores 

8535.301.0 l'ar3 voliagcm de até 24 kV 

8535.3090 , Outro 

8535.40 

8535.90 

85.36 

8536.1010 

8536.1090 

8536.20 

8536.JO 

8536A 1 

8536.49 

Pâra- raios, limitadores de lensão 
eliminadores de onda 

Ou1ros 

Aparelhos para intcnupção. scccionam cm~; ·1 
proteção, derivaçfio, lígaçào ou conexão de . 
circuitos elétricos (por exempl o, inrcrn1ptor~s ~ .j 
comurndorcs, relês. con ;1 -circt1itos , 
elim in adores de onda , plugues e l"c1madas de 
co1Tcn1e, suportes para lfünpadas e ou tros 
co11cc1orC's, caixas de junção), para uma tensão 
não superior a l .OOOV: conectores parn fibraS·· 
_ópljcas. feixes ou cabos de: fibrns ópticas. 

Fusí veis e corü1-circuitos de fusíveis 

Superior a 63 A 

Oulro 

Disjun1ores 

Omros :lpitrclhos para proteção de circuitos 1 

e lêtrico$ 

Reios 

Parn tcns:io não superior a 60 V 

Outros 
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MER COSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

Outros inte1ruptores, secc1011adores 
comutadores • 

Micro· interrupt0n.:s para co1Tcntc superior a 
A, mas não superior a 63 A. para tensõt!.S 

8536.501 O· superiore-s a 220 V. mas não sup!!riores a >&O 
! V. 111terruplorcs de. botão rt:àondo e plugue;~. 

todos prC· mo ldadc.)$ 

8536 5020 . 

8536.5030 

8536.5040 

8536 .5090 

8536.61 

8536.69 

8536.691 o 

8536.6990 

8536.70 

ln1erruptores clCtricos• de cti rn:mc alternada 
com circullos. de enrrada e sai d:i op1icn.mcn1e 
~mpare l hados (interruptores 1.rn lados d~ 
corrente alternada de rinsror) 

lnlern1p10rcs elétricos. incluindo lii tcrruptorcs 
ti!rmoprotegidos. com um transistor e Lun. 
"chip" lógico (tecnologia '1cllip·on ·ch1p'') , para 
tensões não supcrimc;s n 1.000 volts 

.fnterrnptorcs eletromecânicos de ação' nip1dn 
para con-ente n;.io superior a .. 1 1 A 

Outro . 

Suportes para lâmpadas. plugues e tomadas .de 
corrente. 

Suportes para làmpadns 

Outros 

Pl ugues e tomadas de corrente para 
coaxiais e circuítos ilnpressos 

Outro 

Conectores púra fibras àpticas, feixes ou cabos. 
1 de fibrns ópticas 

8536.90 Outros a,rorc lhos 

8536.90 1 O 1 Sonsorcs de "ohip( 

8536.9020 Conectores para fios e eabós 

' 8536.9090 Outro 

85.3 7 

8537.1010 

1 8537. l 090 . 

8537.20 

85.38 

8538.10 

18538.90 

Quadros , painéis. consoles, cabinas. nrmãnos ·e· 
outros suportes coni dois ou ma1s aparelhos· 
das posições 85J5 ou 8536, para comando 
eli!trico ou dis1ribuição de energia eli!lncâ, . 
i11cluídos os que incorporem instrumentos ou 1 

aparelhos do Capitulo 90, bem co nio os · 
aparelhos de comando nu mérico, ~ exceto os 
aparelhos de comutaçà.o da posição 85 . J 7. 

Para uma tensfio não .snpçrior a 1 000 V 

Para mâq 11 1n;1;.; de ma1eri·a1s lCXiCIS e seus 
. pwdutos 

Ouiro 

Para uma te11são superior a 1 000 V 

Pmies reconhec íveis como excl usi,·a ou 
principalmente di:st inadas aos llpardhos das 
posições 8535 , 8536 ou 8537 

Quadros, pninêi.s, consoles. cabirws, annãrios e 
01_1tros suportes da posição 8537, desprovidos 
dos seus aparei hos 

Outras 

ME RCOSUL 
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MERCOSUR 

Código SH 

85 .3 9 

85 39.10 

85 39.21 . 

8539.22 

853,9.221 o 
8539.2290 

8539.29 

8539.31 

DESCRIÇÃO 

Lâmpadas e tubos cléinco.s de incande:;cCncia·: 
ou de descarga, incluidós os artigos:· 
dcnominndos "faróis e projetores, cm t midad~s 
scladns" e as làmpadas· e l'ubo:s de raios 
ultfaviolcta ou rnfravcrmclhos : l ~impadas de 
arco 

' Faróts e pro.ietores. em unidadt:s sc l:id,1s 
,, 

Outras hlmpad<1s e rubos de mcandescênc1n_, J 

i:::xceto de ralos u1trnv1old<.1 ou 111fra ç~rmc!ho:; . 

HalogCneos. de 1u11gs1ên10 

Outros, de potência não supcnor a 200 V/ ·e. 
lens.i.o 5Upcnor a i 00 V 

Lâmpadas indicadorns 

Outro 

Outros 

Lfünpadas e tubos de desc<\rga. cx-celo de rniós 
ultravio le1 a 

Flu orescent~~ . de cátodo quenrc 

Fluorescentes comuns de potênc ia superior a 1 

8539.31 10 18\V, mas não superior a 40 W. fluorescen tes 
l!conomizadoras de energ ia 

8539.3 190 

8539.3 :! 

8539.3'! 

1 8539.41 

8539.49 

8539.90 

85 .40 

8540. 11 

8540.12 

8540.20 

85'10.40 

8540.50 

8540.60 

Outro 

Lâmpadas de vapor de mercúrio ou de sódio; 
lfün µéldas de halogeneto metcilic-o 

Oulros 

Lâmpadas e ,!ubos de ra ios u ltraviol~ta 1Ju 
infravermelhos: lâmpadas de nrco 

LánipadHs d~ arco 

Outros 

Pmics 

Lâmpadas, tubos e vályulas. t:kirôn1cos, de· 
catodo quente. cfltodo frio ou fotocâtodo (por 
cxt::mplo : làmpadas. tubo!' e válvulas. de 
vácuo. d~ vapor ou de gãs. ampolas 
retiticadoras de vapor dt! mcrcltr io. l'uhos· 
catódicos, tubos e válvu las pnra câmeras de 
televisão), exceto os da posiçflo 85.39. · 

Tubos catódicos para rect!ptorcs de tclev1s1io~ . 

incluindo os 1ubos para monitores de vid~o 

A e.ores 

A pr:!I o e 
1
branco ou outTos monocromos 

Tubos para câmeras de 1clcvi:.ão: wbo.S j 
conversores ou intensificadorcs de image1)s; 
outros tubos de fotocátodo · 

Tubos d::: \ isualização de dado.~ gráficos. a 
cores. com lll'tHl tela i'osfóricn de cspaçamemo 1 

emr~ os ponlos inferio r a 0,4 mm 

Tubos de visuali1.açiio de dados gráficos a 
prern e branco ou inonocrornos 

Outros tubos ca tódicos 

MEIKOSUL_, 
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MERCOSUR 

Cótlígo SI 1 

8540 71 

s;40 n 
i 8540. 79 

8540.81 

8540.89 

8540.91 

- 8540.99 

85.4 1 

854 1.1 o 

8i4 l.21 

DESCRIÇÃO -

Tubos para microondas (por c. x~mpld. 

mag~1Ct rons. clistrons. gurns de ondíl:i 
progressivas, ''carcinotrons"), cxclulnçio os 
tubos comandados por grade 

Magnétrons 

Clistrons 

Outros 

Ou1rns lâmpadas. tubos e vãlvu las 

Tubos de recepção ou de nmpliJic~ç?io 

0111ros 

Parle!'\ 

De tubos catódicos 

Outras 

Diodos, transistores e d1spos it1vos si:melbantcS 
semicondutores: dispositivos fo1osscnsivc1S 
scmlcondu1 ores. inclu indo us cé lulaS · 
fo1ovolta 1cas. mesmo montadas t!l11 módulCis 
ou cm painl!is; diodos emissores de luz;. 
cristais piczoclétricos montados 

Díodos. c~cero fotodíodos e díodos emissores 
de luz 

Trnn~istorcs, exceto fowlrnnsístorc~ 

MERCOSUL 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

;\ 

A 

Com cap<lcidade de dissipação inferior a 1 V..7 A 

Argentina 

1-

~~--j--j~~~~~-+~~~~~-+-

8541.29 ili ~ A 

8541.30 

18541.40 

854 1.50 

854 i .60 

854 1.90 

85.42 

8542.32 

8542.3.l 

8542.39 

8542.90 

Tiristores. "1:iiacs" e "triacs exceto os 
dispositivos fotossens1ve1s 

Disposil ivos fotossensivcis scm ico11dutorcs . . 
incluindo as células fo tovol1aicas. mesmo 
montadas cm módulos ou em paméis : dfodos 

1 em issores de luz · 

Outros dispos itiVos semicondutores 

Cris1ais piczoelétricos mcntild()s 

Pnncs 

Circuitos integrados eletrônicos 

Cin.·uitos integrados elet rônicos 

Procl!ssadort!s control11dort!S. rncsmQ 
combiní'ldos corn memórias. conversores, 
circuito~ lógicos, ampliJicadorcs. cl!'cu110·s 
1cmpori1.adcres e de sincronização. ou ou1ros · 
circmtos 

Memórias 

An1pl1ficadores 

Parlc:-s 

Mãquinas ~ aparelhos détncM t·om função 
85.43 prôp:-ia, n:io especificados nem compreendidos 

cm oulrns posições do pr!.!scnlc Cnpílltlo 

8543.10 Acclerndores de paniculn~ 

8543.20 Geradores de sinais 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

·" 
A 

A 

A 

A 
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ME RCO SUR 

Código SH 

854330 

DESCRIÇÃO 

/Vlfiquinns e aparelhos de ga lvanoplnsria, 
elet rólise ou cl etro l~orcsç 

! Ouiras máquinas e-aparelhos 

8543. 70 1 O Dccod1ficndorcs 

18543.7020 

8543. i 090 

8543 90 

1 8Ú4 

1 

8544.1 1 

Mâquinas eletncas com funçúo de tradutor ou · 
dicionãrio 

0 11 1ro 

1 Partes 

Fios. cabos (mclumdo os cabos coaxrn1sJ e_ . 

outros condutores, 1sol;idc.ls para usos clêtnêo~ · 
(incluindo os i:nvernizados ou oxidados 
anodicamentc) , m~smo com ric.:ças de conexão; 
..:.abos de fíb ras ópticas, constil uidn:s de fibras 
embainhadas ind ividl1almente. mc:smo com 
condutores elétricos ou munidos de peças de 
concxi1o 

Fios para bobinar 

De cobre 

MERCOSUL 

A 

A 

A 

;\ 

8544 11 1 o Fios íC \'C5!idos de cobre para bobinas metricas e 

8544.1190 Outro 

8544 .19 Outros 

8544.201 o 

8544.2020 

8544 .2090 

8544 .30 

8544.4290 

8544.4910 

8544.4990 

8544.60 

8544.70 

85.45 

8545.11 

C:J bos coaxiais e ou tros conclu torcs elét ricos 
coaxrnis 

C;ibos subt\!n-àneos ou maritimos para tensões 
superiores a 132 kV 

C<1bos dos tipos uti lizados cm ccmunicaç.ào 

·Outw 

Jogos de fio:> para velas de igni 'ç:1o e outros 
jogos de fios dos tipos uti liwdos cm quaisqUÇ'f 
veicules 

Outros condutores elétricos, para tensões não 
suporiorcs o 1.000 V 

Munidos de peças de conexf\o 

Outros condutorc:s elétricOs. para tensões não. 
supcn ores a 80 V. munidos de peças de 
conexão, dos tipos utilizados em· 
teleco111un 1cações 

Outros 

Outros 

Dos tipo~ utilizados cm relccomunicaçõcs 

Outro 

Outros condutores elétricos, para uma tensão 
superior a 1.000 V 

Cabos de libras ópticas 

Elc: trodos de carvão, es covas de carvão; 
carvõ~s para lâmpadas ou pnrn pilhas e omroS 
artigos de grafite ou de carvão. L:.om ou s\!m 
metal, pnra uso~ elétricos 

Eletrodos 

Dos tipos uti lizndos em fornos 

D 

D 

e 

A 
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MERCOSUR 

Códigp SH 

1 8545.19 -

1 8545.20 

8545 90 

1 
' 85 46 i . 

8546.JO 

DESCRIÇÃO 

Outros 

Out ros 

! so la dor~s de qualquer marcria, 1rnra uso~ 
~lt:'!tn..:o.s 

De vidro 

De ccr;lm1ca 

.r 

8546.201 O l'arn te11sào superior a 10 k\I 

8546.2090 Oufro 

185469010 

8546.9090 

85.47 

! 8547.10 10 

8547 .1090 

8547.20 

85.48 

8548.1 o 

8548.90 

86.01 

&601.10 

8601.20 

86.02 

8602.10 

~602. 90 

86 .03 

8603.10 

8603.90 

Outros 

De borracha de.silicone. para tensão sup~riqr a . 
10 k\I 

Outro 

Peçns 1snlantes, inteiro.mente de matéria$ 
1solan tt!S, ou com simples pcçns met:llicas·'de 
nwntng:em (por exemplo: suportes roscadoS) 
incorporadas na massa, parn nuiquinis·: 
aparelhos e instalações elCtricas. exceto çs · 
i$olaclorcs da posição 8546; tubos isoladores e 
suas peças de ligação. dl!: merni's comunS. 
isolados intcrionrlentc .. 

Peças isolantes de cerâmica 

Pnncs de porcelana para n fabricação de velas 
de 1gníção 

Outro 

Peças iso lant.:s de plásticos 

Outros 

Desperdíc ios e ~csíduos de pilhas. de bat~rias 

de pilhas e de ac.µmulndo res. elétricos: pilhas, 
baterias de pilhas e acumuladores, elêtric.: os, 
inscn'íveis; partes elétricns de m:lquina s e ' 
aparelhos, não espccificridas nem 
compreendidas ein outras posições do pr.:se.mc 
Capítulo. · 

Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias 
de pilhris e de acumul11dores 1 elêtricos; pilhas~ 
bntcrins de pilhas e acumuladores, clCtricos, 
inservi veis 

Ou tras 

Locomoti\·as e locomnorcs. de fonte cxrcma 
de clclricidndc ou de acumll la dorcs elêlricos 

De fon te e~tema de dctric id~dc 

De acumuladores elêtricos 

Outras locomotivas e l ocotra t orcs~ tênderes 

Locomotivas diese:l -dé!ricas 

Outros 

A u1omotor <ls 1 mesmo para circulnçào urbana, 1 

exc.cto a; da posição 8604 

De fonte cx1erna di?: eletric idade 

Outras 

' MERCOSUL 

D 

B 

B 

B 

e 
8 

f3 

A 

A 

A 

e 
A 

A 

A 

Argentina 

.-1 

l 

239 

Brasil 

-1 

Brasil e 
Uruguai 

+ 

+ 
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MERCOSUR 

Código SH 

i 
! 

8604.00 

18605.0ll 

1 

1 
1 

186.06 

8606. 10 

860630 

8606.9 1 

8606 .92 

8606 99 

86 .07 

8607.11 

860i .12 

8607.19 

8607.21 

1 8607 .29 

8f>Üi }O 

8607.9\ 

8607 .9CJ 

8608.00 

8609 .00 

87 .Ol .. 

8701.10 

8701.20 

SiOIJO 

DESCRIÇÃO 

Veiculos para inspeção t: manutenção de vrn-?-1 
fe1Tc.as ou scmc.lhanres. 111es1110 1 

au1opropulsionados (por exemplo,. vagõcs­
ofic inas, vagõcs-gu111da.s1·cs. :·agões cqu1pado3' j 
com batedores dt! ba laslm. a!mhadorcs de vias. r 
v1a1uras para resfes e dre:;mas) , j 

! 
· t 

Vag_õe.; de passageiros. furgões para bagagem. ·· 
vag.ões-posra1s e outros vngões csp:!dais. para 
\.'lllS ten-eas ou scmc:lhanles (excluindo as 
v1aturns da po:.;i~-;io 860:1') . 

1 Vag.<ks parn transponc de mercaclorrns sobre 
i vias forreas 

Vagões-tanques e semelhantes 

Vagões de dcscilrga automáricp, excc.10 os áa· 1 

subposiçáo 8606. 1 O 

Outros · 1 

Cobcr1os e fechados 

Abertos, com paredes fixas de alrúrn superior ~· 
:l óO cm · 

Outros 

Partes de veícul os para vias.-forrcas ou j 
semelhantes ( 

"Bogics", bísscis, eixos e rodas. e suas partes 

·'Bogics·· e bísseis, de lração 

Ou1ros ·'bogies" e bisseis 

Outros. mclrnndo as parks 

Freios e suas partes 

Freios a ar comprimido e suas partes 

1 Outros 

Ganchos e OlHros .sistcnrns dl! t:!ngritl.'!. para­
choques. e suas pnr1es. 

Outras 

Ü>! loco111oti v;.1s ou de l o~coira 1 0.res 

Outrn,:; 

Material fixo de vi<:1s íêrreas ou scmcllwntcs; 
aparelhos mecânicos (incluindo os 
eletromecânico:>) de sinalização. de seguranç~~ 
d~ conlrole 011 de comando paf.1 vias fém:-as ou 
semcllrnntes. rodoviárins ou Jlu viais. para iire~:; 
ou parques de. estacionamento, instalações 
por111irias ou para aeródromos · 

ContCinercs. incluindo os de transpor1e de 
fluidos. ~specialmcntc conccbidôs e cquipc1dos 
pnra um ou vílrios meios de transporte 

Tratores (cxc.elo os c~1Tos-tratorcs da 
posição 8709) 

f'vfotocnhon:s 

Tratores rodoviários pC!rn semi-reboques 

Tratores de lagan:.1s 

MEIKOSllV Argeatiaa Brasil 

1· 
1 

1 

1 

1 1 
A 

1 
1 

· 1, 
1 

·j 1 

B 

, i 
l 

B 

B 

B 

B r 

B 

A..._ 

A 

A 

A 

A 

A 

/\ , 
e 

) . 

A 

1. 
1 

B 

e 
A 
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·---·· ' MERC OSUR 

Códi~o SH DESCRIÇÃO MERCOSUL .. Argentina 

j s101.90 

Si.02 

1 8702 10 
1 

8702.90 

§7 03 

8703. lo 

8703.21 

8703.22 

8703.22 10 

/ 

Outros 

Veicules automo,·e1s para uan~porr ;: de Qcz 
pessoas ou mais. inclutndo o mownsta 

1 

Com motQr de plsr~o de; 1grn çl\0 po1 
comprcssfio (diesel ou scm1d1i::se!} 

Outro:: 

AlUomÓ''CIS de passageiros !.! Outros n~1culos 

automôvcis pnnc1palmcn1c conccb1dos pnr:i · 
transporte de pc.:ssons texceto os da: 
posiç~io 8702). i11clu111do os vc iculos d~ uso 
mislo ("sl;t!ion wagons"i9" e O!". a111omo\'~1 s .de.: 
corrida 

Veiculos especiêilmente conceb1dos para se 
deslocar sobre a nc:- ve: ve1cu los espec1a1s p:tra 
transporte de pessoas nos campos de golfe 
veículos semelhan tes 

Outros veículos co n molor de p1srflo 
ahcrna1ivo de 1gn1çílo per faisca .-

De cilindrada n:io supl!rior a 1.000 cm' 

Dt ciÍindrada superior ri 1.000 cm). mas nilo 
superior a 1.500 c11r1 

Arnhu lâncias e veículos fu nerános 

8703.2290 Ou1ro 

8703.13 
De cilindrada superior a 1.500 l:m>. mas não 
superior a 3.000 çm' 

Ambul~ncias veiculas runcrilrios de 
8703.23 10 cilindrada superi or a 1.500 cml, mas não 

superior a 3.000 cm) 

8703.2.120 

8703.2330 

f 8703.2390 

8703.24 

Do tipo 'Jipe ("Jecp"). veic ulo mi lit3r 
motorizado de cilindrnda superior a 1.500 cm). 
mas 11<10 superior n ~ . 000 cm' ' 

De criindrada superior a 1.500 cm", mas n:"io 
superior a 1.600 cm' 

Outro 

D~ cilindrada supcnor a 3.000 cmJ 

8703.:!4 I O Ambulâncias e veículos funcrãrios 

8703 .2420 Do tipo Jipe (•'Jccp"). veiculo 1nil i.lat 
mo1oriz.ado 

8703.2490 Outro 

8703.31 

Outros veículos, com rnoror de pistão de 
ignição por comprcss;fo (di:::sel ou s~midil!scl). 

Üi.! ciii11druda mio superior a 1..500 i.:m, 

8703.311 O Ambulâncias e Vt!iculos funeni rios 

8703.3 190 Outro 

8703.32 De cilindrada superior íl 1.500 cmJ, ma5 não 
superior a 2.500 cm:i 

Ambuhincias vciculos funcrftrios de 

c 

D 

D 

B 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

X70.1 .3110 cilin drada superior ti 1.500 cm' e inferior " E 
2.500 cm 3 

Do lipo "Jcep", veicu las militares motorizados 
8703.3220 de cilindrada superior u 1.500 l:lll), mas não E 

s11perior a 2.500 cm·' • 

·.· .I 
1 

D 

D 

D 

D 

241 

Bm il 1 

. 1 

Brasil e 
lJrl!guai 

D 
" 

D 

D 

D 

.J 

.. .--
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E 

E 
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'M ERCO SU R / 

Código SH 

.. 
8703.3230 

87033290 

DESCRIÇÃO 

De cilmdrada supe;1or a 1.500 cm·;. m.::.s náo 
5upcrior a 1 600 cm3 

Outro 

8703 .33 De cilindrada supenor a 2.500 cm; 

8?03.331 O Ambulância.s e vc-1cu los funerá ri os 

8i03.3:120 
Do 1ipo Jipe (':Je~p") , vdculn 1111111'.1~ 

motorizado 

8703 .3390 Outro 

1 Outros 

MERCOSUL Argentina Brasil 
--r-::ile 
· 1 Umgua i 

E 

F: 

1 
D 

D 

D 

M Ef\C OSUL 

'\ 
Para guai · Uruguai 

Tra tameoto 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

E 8703901C·l--+--A_n_1b_,_, 1_ni_1c_•a_s_e~'~_i_c,_1 l_o_s _fi_m_c_ra_r_10_·,s~~~~--ie-....~~~~~-+~~~~~-+-~~~~~1-~~--~~--1~~~~~-+-~~~~~+-~~~~~ 
1 

8703
.
9020 

Do tipe J ipe ("Jeep"), ,\1culo mi litar 
motorizado 

Veicules CC'll''1 mowres de pislão rotativo .. 
8703 .90 30 (11101ores d~ explosão). d~ cil indrada nâo··I 

superior a 1 600 cm3 

. ' 

8703 .9090 Outro 

87 .04 

8704.10 

1 8704.21 

1 - . 
8704.21 1 o 

8704.2 l 90 

8704.22 

8704.22 10 

Veículos mnomóvcis para 1ransporte de . 
mercadorias 

" Dumpers" concebiàos para serem utilizados 
fora de rodovias 

Outros. com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidicscl) 

1 
De peso em· cargn máx ima "não supe.rior 11 J. 

5 toneladas 

Veicules para minas r·shuttlc cor"). vciculos 
p:ira ferrovias 

Outro 

De Reso cm carga máxima sup~rior 

a 5 toneladas nrns níl.o s~1perior a 20 toneladas 

De . peso e111 carga mãxima supl!nor a 5 
toneladas mns n:lo superior êl 9 1 one~adas 

E 

'o 
E 

e 

e 

D 

·~~~~~-+~~~~~~-+-~~~~-4 

8704.2220 

8704.2290 

8·704.23 

8704.3 1 

$7001 10 

8704.3190, 

8704.32 

8704.9010 

De pes,o cm carga mãx imo superior a 
toneladas mns não su"perior a 18 toneladas 

Outro 

De peso em carga mri:x imn superior n 
20 toneladas 

Ou tros , com motor d~ pistão. de igni ção por 
faíscn 

1 

üe peso t!'-111 carga máxima nào sup~rior n J 

5 wneladas 1 

Vciculos para minas ("shuttlc car"). veíCulos 
para frrroviils · 

Outro 

De peso brnto (peso em carga m:iximn ) 
supcri Or a 5 loncltldas 

~Ourros 

Veículos para minJs ('°shuttle'--car"). ve ícu los 
para fe rrovias 

8704.9090 Outro 

242 

1 
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MERC'OSUR 

Códi~o SH DESCRIÇÃO MERCOSUL 

1 

i r--

87.05 

&705.10 

8705.30 

8705.40 

8705.90 

8706.00 

87.07 

'. 

Vciculos automóveis para usos espc::::ci:us (por 
exemplo. auto-socorros, caminhões-· 
guindastes, veiculos cte combate t1 incêndio'. 
cam1nlüks-be1011cir:is. veiculos para varrer. 

. vciculos para espa lhar. veiculos-oQc.in;is, 
Vt!culos radiol6g1cos). cxcct0 os concebidos 
pnnc1n;.iimen1e pm:l transpone àc pl'ssoas ou 
de mercadorias 

Cn111 i11hõcs-guinda5tcs 

Torres ("dcmcks'') automovc1s. 
sÔndag~m 011 pcrfurn.çi\o 

Veículos de comhnlc n 111cêndio 

Cami nhõcs!bctonciras 

Ou1ros 

Chassts com motor para os veicules 
automóveis das posições 8701 a 8i05 

C.1rroçarias para os vciculos ouromóvei::. da'~ 
posições 870 1 a 8705, incluindo as cabinas · r ... 

e 

e 

c 
e 
e 

e 

8707.10 Para os ve iculos da posiç'1o 8703 C 

8707.90 

87.08 

8708.1 o 

8708.2 1 

8708.29 

8708.40 

18708.5010 

Par1cs "e acessôrios dos \.1ciculos automóveis , 
das posiç.ões 8701 a 8705 

Párn-choqucs e suas panes 

Outras panes e accssónos de can·oçarins 
(111cluindo as cubinas) 

Cintos d~ segurança 

Outros 

freios e: servi>-frcios; suas parte5 

Caixns de marchas e suas partes 

Ei_xos de lnrnsmissão com difer~ncia l , mesmo 
providos de outros órgãos ele trn.nsmissào e 
eixos não motores: suas partes 

P:1ra tratores. cxcc::10 os do cipo veiculo· 
nulo movei 

8708.5090 Out ros 

8708. 70 

8708. 701 o 

Rodas, suas partl.!S e acessôrios 

Para 1ratores. exceto os do tipo veículo 
nutomóvel 

8708.7090 Qu tros 

e 

e 
e 
c 
c 

A 

B 

A 

B 

: . f 

Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

.. -------------
MERCOSUL 

/ 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 1 
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8708.°&0JO 

8708.8090 

8708.91 

8708.9110 

8708.91'10 

8708.92_ 

Siste1nas de suspcnsào e suas partes (111cl01ndo 
os amonecedores de suspensão} 

Para tratores, exceto os do tipo veiculo 
automóvel 

Outros 

Outras partes e acessórios 

RJdÜldores e suas panes 

Para tratores. exceto os do tipo veículo 
a ui o móvel 

Outros 

Sikncinsos e tubos ctc cscnpe; suas partes 

ll 

/\ 

e 

243 
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F 
18708.92!0 

DESCRIÇÃO 

Para tratores. exceto os do 
ntnomovcl 

8708.9290 Outros 

8i08.93 Embreagens e suas pai1es 

1 

1 
1 
1 

t1pq veÍt:ulo ·r 
·1 

MERCOSUL 1 

1 
:1 

1 
A J 

c 

Argentina Brasil 

1 

Brasil e 
Urugua i 

+ 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

1 Tratame~to 
1 especial e 
diferenciado 

1-----+------- --------1-------··- --··-----+------+-------+--...,--+~---+-----1 

8i08.93 I o Para tratores. exceto o:; do 1rpo vcic.ulo 
automóvel 

8708 . 9390 Outros 

8708 .94 
Volantes. colunas e caixas, de direção: suas 
pane.s 

' Par'a lra1or!:!s. t!xceto os Jo tipo 
éJlllOmóvcf 

verclilo 1 

8708.9490 

8708.95 

8708.99 

8708.99 10 

8708.9990 

87 .09 

8709.11 

8709.19 

8709.90 

87 10.00 
1 

Outros 

Bolsas in!1rivc1s de segurança com sistema de· 
insnílaç.ão ("'a1rb<1gs'·); suas pcir1!!S 

Outros 

Para tratores, exceto os do tipo veiculo 
automóvel 

Outro 

Veicules automóveis sem dispositivo de:: 
devação. dos tipos utilizados cm fâ_bric;"ts, 
armazéns, portos ,ou acroponos. parn 
1ra11sporte de mercadorias a curtas distâncias: 
carros-tratores dos tipos utilizados nas estaçõt:.s 
fcn-oviár ias: stws parles 

Veicules 

Elétricos 

Outros 

Partes 

Vi.:1culos ~ c~rro5 blindados de combate. 
armados ou não. e suas pm1es 

Motociclclns (inclürndo os ciclomotores) e. 
87 . 11 outros ciclos equipAdos com motor auxiliar, 

mesmo com carro later31: carros laterais 

Com motor de pist:'io alternativo de cilinàrada / 
n5o superior il 50 cm 3 

8711.1010 De nté 2 cilindros 

871 1.1 090 Out ro 

. Com motor de pístão altermuivo de ci lindrada: 
superiÚr a 50 cm3 mas não superior a 250 c1n> 

8711.2010 Dcaté2cilindros 

8711.2090 Outro 

Com mowr dç pistão altcnrntivo d!!. cilindrada 
superior a 250 cm.) mas não superior a 500 cm3

. 

Fll.3010 Demé2cilindros 

8711.3090 Outro 

Com motor dl:. pistão allernativo de cilindrada 
superior a 500 cm~ mas .não superior a 800 cmJ 

8711.4010 De att 2 cilindros 

871 ( 4090 Outro 

e 

e 

B 

c 

A 

A 

/\ 

A 

c 
e 

e 
e 

' í 

C' 

c 

c 
e 
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Código SH 

87 11.501 o 

871 1.5090 

871 1.9010 

871 1.9090 

8712.00 

g112.oo 1 o 

8712.0090 

87. l 3 

8713 .10 

87 13.90 

87 .14 

87 14.11 

87 14. 19 

8714.20 

8714.9 1 

8714. 92 

DESCRIÇÃO 

' 
Com motor de pistão ahenrnll\~~-·:;:-~i!indroda l 
superior a 800 cm' 

De atê 2 ci lindros 

Ou1ro 

Outros 

j f\·1otociclc tas ílc atê 2 cilindros 

Outro 

l31cick 1as e oulros 
mcit: losj, sem motor 

cic los {inchundo os. 

Bicicletas de talllanl10 normal dt' 12 a 28 
polegadas 

Outro 

C;1de.iras de rodas e outros veiculas para 
rnválidos, mesmo com motor ou 0111ro 

m!!camsmo de propulsão 

Sem mecanismo de propulsão 

1 

Outrqs . 1 

Partes e acessórios dos veiculo:; das. · 
' posições 8711 a 87 D 

De motoclcletas (inclui ndo os ciclomotores) 

Sel ins 

Outros 

De cadeiras de rodns ou c\c ourros vcicu los 
para int•álidos 

Óutros 

Quadros e garfos. e suas pa11'cs 

Aros e raios 
··----·!----------------

8714.9.1 

8714.9·1 

8714 .95 

87 14.96 

8714.99 

8715.00, 

Cubos. exceto de freios, <: pin hões de rodas. 
l ivres 

Fre ios, inclui ndo os cubos de freios, e sims 
partes 

Selins 

Pedais e pcdalciro5. e suas partes 

Outros 

Carrinhos veicu les scmcl hnn tcs par~ 

transporte de crianças, e suas partes 

87 .16 vci.culos; outrns veíc u lo~ mio 
Reboques e sem1 -rcboqlh!S 1 p:i.ra qua1squÚ 1· 

87 16.10 

87 16.20 

8716.3 1 

8716.39 

8716.40 

8716.80 

8716.90 

nutopropulsionndos; suas pattcs . 
, 

Reboques e sem i-rcboq ucs, pnrn habitação ou 
para íl Camp~ r. do tipo caravana 

Reboques e ~cm i-rcboqucs m 1 j ocaffcgâvei~ ou 
ílUtode~caffc·g:áve i s. para usos agri colas 

Outros reboques \! semi-reboques. para 
iransporte de mercndorias 

Cis1ernas 

Outros 

Outros reboques e s~mi-reboques 

Outros vciculos 

Pm1es 

MERCOSUL .. i Argentina 
1 

e 
e 

e 
'C 

D 

, ·e 

... . 
A 

B 

B 

A 

B 

B 

·: 

B -1·-·--·-· .· .. 
. . . 

B 

B 

B 

e 

e 

E 

D 

c 
e 
D 

D 

B 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO ·I Mrncosuc 

880 1 00 

l 88.02 

! 

8802.1 1 

8802. 12. 

8802.20 

8802.30 

8802.40 

8802.60 

38 03 

8803.1 o 
i;803.20 

8803.30 

8803.90 

8804.00 

8&05 

8805. 10 

8805.2 1 

8805.29 

89.0 1 

Balões e dirigíveis: planador..:s, asas vondorns 
e outros veiculo:; aereos. não conte bidos para .. 
propulsíiÓ a motor 

Outros vc icu los aCreos (por cxt!mplo. ·, 
hehcóptcros"..I av1óes). veículos c-spacrn1s i 
tinclumàn os :;atel ites ) e seu~ veículos d~' ' 
i;rnçam~nto, e veicuios suborb1rn1s 

J klicóptcros 

De peso sem carga n:.fo superior a ~ .000 kg 

De peso sem carga superior a 2.000 kg 

Aviões e outros veiculas aéreos. de . peso sem 
carg:a não superior a 2.000 kg 

/\viões e outros veicules ;iêrc.:os. de pesêt 
supen or a 2.000 kg, mas não supeno~ 
a 15.000kg 

A viões e outros ve iculos aéreos, de peso sem J 

carga $Uperior a I 5 .000 kg 

Vc lcufos t!Spacíais (incl uindo os satél ites) C 
seu/ veículos de lançamento. e veiculos·· 
suborbitais 

Pnr1cs dos veicn!os apare lhos das 
pasiçôcs 8801 ou 8802 

Hêilccs ~rotores. e suas p;irtts 

Trem; d!! :.ite~agem e suas panes 

Ou tras p:mcs de aviõ~ ou de hdicóptcfos 

Outras 

Pára-quedas (incluindo os p;ira-quedas 
dirigíveis e! os parapentcs}~ t!' os para-quedas 
grra tó rios ("rotochute-s"); suas panes C:· 

acessórios 

Apan.:lhos e dispos1 ti"'os para lanvanh!_nto de 
vdculn!i aéreos: aparelhos e di!ipositivos para 
al'crrisagem de ve ículos a~rcos cm porta·<iviõcS' 

aparelhos e dispositivos scmc!hanrts: 
apnrclhos de treinamento de voo efft' lcrra. suas 
panes 

Apa;·t! lhos t! dispositivos para lnnç;mcn!e de 
1 

veículos aén.:os, e suas_ parles: "Pn lclhos t! 

cllspos1tivos para aternsagcm de veiculas 
aéreos cm po11a-aviõcs . e api'lrelhOs .e 
dis11"os1tivos scme\hames, e St~'lS pa11es 

Aparelhos de tre inamento de voo ..:111 1ei:rn e 
suas partes 

Simuladores de combnte aéreo e S:llas pa11es 

Outros 

Transatlânti cos, barcos de cxcurs:io , .. fcrry- 1 

. boats". cargueiros. chatas e rmb:ircaçôe:i j 
semelhantes, par..i o mmsporte de.. ' pt!s!\Clas ou 1 

de: merc;1doria:s · 

TransatlfüHicos, barco~ de cxcurSt.io e • 
cmbarr.:açõcs sc1'ne\ha11tl!:i principalmente 
conccbidns parn o transporte de p~ssoas: 
··fcn-y-boats" 

------------------H•~•••-----~--~·---.-----•••• 

/\ 

A 

e 

A 

A 

A 

A 

A 

;\ 

A 

A 
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MERC OSU R 

Código SH DESCRIÇÃO 

890 1.1O1 O Embnrcnçõcs lransotdnicas 

8901. 1090 Outro 

Navios-tanque 

890 1.20 1 O Embarcações trnnsoccân1cas 

8901 .2090 Outro 

Barcos frigoríficos, 
subpos1çào 8901 20 

cxccio ,. os dn 

8901 . .10 1 O Embarcações 1rans occ;l n1 ca~ 

8901 .3090 Outro 

Ou1ras embarcações para o tran.sportt:. de 
mt!rcadorias ou parn ci transporte de pc.ssons i; 

de mercadorias · 

8901.901 O Embarcações lrnnsoccânicas 

8901 .9090 Outro 

8902 .00 
Barcos d~ pesca: nav1os -fübricas I! Nitras 
emb<lrcaçõcs para o tratamento ou consl.!rvaçào 

1 de produtos da pcscn 

8902.001 O Embarcações 1ra11soccà11icas 

8902.0090 Outro 

89.03 

8903.10 

8903 .9 1 

8903 .92 

8903.99 

8904.00 

89.05 

8905 . 10 

8905 .20 

lates e ouiros barcos e embarcações de rl.!creio 
ou de desporto: barcos a remos e canoas 

Barcos 'infláveis 

Ou1ros 

Barcos a vela, rncsmo com motor auxiliar 

Barcos a motor, exceto com motor fora -dc­
borda 

Outros 

R~cbocadorcs e barcos concebidos pzira 
cmpurrnr outras c1nb<Jrcaçõcs 

Barcos-farôis. barcos-bombas, drag;is'. 
guindastes flutuant es e. outras cmb~rcac;.õcs cm 
que n navegaç<iu é ;iccssôria d;1 Ílln\~ào 

1 
principal: docas ílu1ua111cs: plataformas <lc 
perfuração ou de l!xploraçào. ílutun111es 011 
submi:rsiveis 

Drngas 

Plataformas de perfuração ou de éxplornção. 
ll111ua11tcs ou submcrsiveis 

MERCOSUL 

A 

' B 

A 

B 

B 

A 

B 

A 

B 

B 

B 

B 

B 

A 

A 

A 

8905.90 Ou1ro.:; A 

89.06 

' Outras c111ban.:ac;ões. incluindo os navius de· 
glh! IT3 e 03 b:lrCM salva-vidas, CXCCIO os 
hnrcos a remos 

8906.10 Navios dt: gutrra /\ 

Oulras 

8906.90 1 O Nnvios de ii1errn de \Odos os lipos 

8906.9090 Outro 

. 89.07 
Outrns estruturas · ílutuant"l!S (po1 ext::mplo: 
balsas. reservatârios. caixões, bóins de 
amarração. bóias de s inalizaç~o e semelhantes} 

A 

B 

Argentina 

247 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

1· 

MERCOSU L 

Para.guah Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

1 
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MERCOSUR 

Códig0 SH 

8907 . 10 

8907.90 

8908.00 

DESCRJÇ,\O 

Balsas mfüivcis 

Outras 

Embarcações e outras estrnnll'as ílmuante!L .a 
serem dcsn1antcladas 

F1br:-is óp1icns e feixes de fibras ópticas: cabos 
de iibras ópticas. exceto o~ da posiç5o 85.44 : 
matérias polanzantcs cm folhas ou t::m placas: 

00.0 1 lentes íinclnidas as de conli:ltnl. pn smas. 
espelhos e outros elementos de ünt1ca. de 
qualquer 111 atên a1 não montados. cxc~ro os de 
vidro não traba lhado opticamen1c . 

j '!)00 1. 10 

9001 .20 

900 1.30 

900 1.40 

900 1.50 

9001 .90 

90 .02 

900 2.11 

9002.19 

9002.20 

9002.90 

90.03 

Fibras opticas, fo1x~s e cabes de fibras op1 1caS 

M~tCrias po l ar iz.ant~s. cm fo lhas m1 cm piaca'S 

Lentes de contato 

Lcnlcs de vidro, Para ôculos 

Lentes de outras matérias, 1;ara óculos 

i 
Lcn t~s . prismas, espelhos e outrOs i!l~mcn tos 1 

de óptica, de qualquer motCria, moniados. para l 
instrumentos e aparelhos, exceiO os de vidro 
não traba lhado opt1camentc 

Ob.1cti vas 

Para d.meras (aparel hos de tomada de vistas), 
p:J ra projetores ou para aparelhos fotog rãfü:os 
ou cinematográficos, de ampli ação ou d1: 
rcduç11o 

Ou tras 

Filtros 

Out ros 

Annaçõ~s para óculos e artigos semelhant!!s, ç 
suas partes 

Arnrnçõcs 

9003. 11 De plásticos 

1 

MERCOSUL ·I 

A 

A 

e 

B 

e 
e 
e 
e 

B 

A 

13 

e 

Argentina Brasil Brasil e 
l l ruguai 

.-·. 

+ 
+ 

MERCO SUL 

Paraguai l!ruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

1 1--~~~-1-~~~~~~~~~~~~~~--f~~~~~--f~~~~--f~~~~--1~~~~~~1--~~~~1--~~---...~t-~~~.o..-J 

.I' 

9003.19 De outras mntcrias 

9003 ?º 

90.04 

1 9004 .10 

9004 .90 

90.05 

9005.1 o 
9005.80 

QOOS 90 

Pancs 

Óculos para correção. protcçfio ou outros fins. 
e anig·os semelhantes 

Óculos de sol 

Ü1llros ] .. , 
Binóculos. lunetas, incluindo as astronôm icas, j 
telescópios ópticos. e suas armações: outros 
instrumentos de astronom ia e sLrns <irmaçôcs: 
c,~ce to os npardhos de radioastronomia 

Binóculos 

Outros instrumentos 

. Par1es e acessórios (incl uindo as annaÇôc:.;) 

e 
e 

D 

e 

D 

e 
e 

-248 
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MERC OSU R 

Código SH I 

1 

90.06 

DESCRJÇ,\Q 

1 
·I 

·· 1 · 

Aparelhos fotogrMicQs ; ;lpíHdho:\ e ] 
dispositivos, incluindo as lâmpadas e: tubos de • 
luz-rt:lârnpago ("ílash11

) para fotografi:i.. exceto 
as lâmpadas e tubos de descarga da. 
posição 8539 

MERCOSUL 

Aparelhos fmográfico::. dos 1·ipos uli11zados 1 
9006 .10 parn prt:::-paraçào de clichês riu cilmdro:i de :\ 

1 11npressão 1 

~---r-- . -----------+-----

! 
Aparel hos fotogrâfícos .. êspec1almcnt.e 1 

c:oncch1dos para fotograí\a sl1binnr111a Ol_t 1 
! 9006JO aCrcn, p;1ra exa me médico de org;ios 1111crnos B 

ou pnra laboratórios de nic.::dic111a legnl ou de 
investigação judicial · ' 

9006.40 

9006.51 

9006.51 

9006.51 10 

9006 .. 5290 

9006 .D 

Aparelhos fotQgríifícos par;1 iilmes de 
revelação c ·côpia instantâneas 

Outros aparelhos fotográficos 

Com visor de re fl exão atrnve!; da ohJ~t1va 
l" rcflcx") . parn filmes cm rolos. de largura nàp . 
superior a 35 mm \ · 

Out ros, para film~s· , em rolos, de lnrgurn I' 

inferior a 35 mm 

Câ meras do tipo util izodo par11 gravar 
documentos cm microfilmes, microficbas o_u I 
outros microformatos 

Outro 

Outros, pítr3 lilmes. em ro los, de 35 mrn de jl 

largura 

Câmeras <lo li"po utiliz;:i<lo para gravar 

B 

D 

D 

9006.SJ 10 Hoc umentos em microfilmes. nucrvfichas ou A 
outros microfonnatos 

9006.5.190 Outro D 

9006.59 Out ros D 

Cfünl!ras do lipo utilizado para grnvc_lr 
9006.59 1 O documentos em microfi lmes. microliclias ou A 

outros microformatos 

9006.5990 Ou Jro. 

9006 .69 

90Ó6.9 1 

9006.99 

90.07 \ 

9007 . 11 

1\parel hos e dispositivos, ind'uindo as 
·i<lmpildas e tubos de luz-re lâmpago (·'flash' ') 
para fotografia 

Aparelhos de tubo de dcsc;H"g<1 pnra produ~·ào 
de luz- r~lâmp:lgo (dl!noml11ad0s "fl~sheS 
eletrônicos") 

Outros 

Partes e acessórios 

De apnrelhqs fotográficos 

Outros 

Câmeras projerores, cinc:n1atográi!cos, 
mesmo com aparelhos de gr.1vap1o ou de 
reprod ução de som incorporados 

Câmeras 

Para film es de largurn inferior il 16 mm ou ~ 

para fil.mcs "duplo-8 mm " 

~. D 

13 

B 

B 

13 

D 

Argentina Brasil 

/ 

.1-
-... 

249 

Brasil e 
Uruguai 

e 

+ 

MER COS UL 

Paraguai Urugu ai 

Tratamento 
1 e.llipecial e 
1 diferenciado 
i ao Paraguai 

525
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

9007. 1 'I Outrás 

Projetores 

9007 .2010 Parn filmes 

9007 .2090 Outro 

i 9007 .91 

1 9007 .92 

90.08 

9008. 1 o 

9008.20 

9008 .30 

9008.40 

9908.90 

Partes e acessórios 

o~ câmeras 

De projetores 

Aparelhos de projeção fixa: aparelhos 
fo togrâficos, de ampliação ou de redução 

Pr~jerores de diapositivos 

Leitores de microfilmes, 1iHcrofichas ou de 
outros microformatos, mesmo permitindo ª .. 
obtenção de cópias · 

Outr.os projetores ~te imagens fixas 

Aparelhos fotográficos, de ampliação ou de " 
redução 

Pa11es e acessórios 

MERCOSUL .. 

A 

A 

13 

A 

A 

e 

B 

' 13 

13 

B 

[90.09] 
l .~ . · . 

90 .1 0 

1 9010 .10 
1 

9010.50 

9010.60 

9010 .90, 

90.11 

' 
90 11.1 0 

9011.20 -

Aparelhos e material dos tipos usados nos 
laboratórios fotogníficos ou cincmatcgrâficos, 
não especificados nem comprecndídos em 
outras pos ições do presente Capítu lo; 
negatoscópios: telas para projeção . 

.A.parelhos e malerial para revelação 
automática de filmes íotograficos, de filmes 
cinematográficos •ou ... de papel fotográfico. cm 
rolos. ou para cópia autoinâtica de filmes 
revelados em rolos de papel fo togrnfico 

Outros aparelhos e material pa;a laborat órios 
fotog:râficos ou cinemalOb'Tãficos; 
negatoscópios 

Telas para projeção 

Partes e acessórios 

Microscópios ópticos. incluindo os 
microscópios parn fotomicrogrnfia. 
cinefolomicrografia ou microproj eção 

. Microscópios f!Stereoscôpicos 

Outros microscópios. para fotomicrobrrafia. 
cinefotomicrografià ou microprojeção 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A~'"'" ! Brasil 

'\ 

! ' ,,. 

·~, 

( 

Bra•il e 
Uruguai 

. 
! 

.1 

MER COSUL 

Paraguai Uruguai 

' 1 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

9011.80- Omrosmicroscópios t\ t-' · 
r-9-0_1_1._90~~+-P-a-n-es-e~ac_e_s-so-.r-io-s~~~~~~~~~~-+-~~~A~~~+-~~~~-+~~~~~· ~~~+-~~~~--<~~~~~....;...~~~~--< 

90. 12 Microscópios, excel o ópticos; difrntógrafos 

9012.10 

9012.90 

9Ó.l.3 

' 

Microscópios. exceto ópticos; difri:!tógrnfç:ts 

Partes e acessórios 

Dispositivos de cristais líquidos que não 
constituam .- artigos compreendidos mais 
especificamente em outras posições; ''lasers", 
exceto diodos " laser"; outros aparelhos e 
instrumentos de óptica, não especific(Jdos neiv 
compreendidos· cm outras posições do presente 
Capítulo. 

l\ 

A 

250 

526
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MERCO SUR 

Código SI/ DESCRJÇ,\O 

9013.10 

9013.20 

9013.80 

Miras telescópicas parn flm1<1s : Pcnscop!o::; ; 1 

lunetas para máqumns, aparelho:; ou. 
instrumcn~os do presente Capitulo ou dn Seção. li 
XVI 

"Lílscrs". cxcdo díodo:i las\!·r 

Outro:: :ilspo!'itivos. aparelhos.:: i:tstrumemo~ 

MERCOSUL Argeotioa 

t ., 
/\ 

/\ 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

+ 

MERCOSUL 

Pa;aguai Uruguai 

1 

j Tratamento 

1 

especial~ 
diferenciado 
ao Paraguai 

1 
~! _9_0_l3~_ ·_9o __ 1~P_an_e_s_- e_._"c_c_s,_·ó_r_1o_s _________ ~+----'-~---f------+------+--~------;-------,r------;----~---l. 

I
! 

90
.
14 

Bi1ssolas;, incluindo as ngulltas de marear ~ j f 

outros mstrumentos e aparelhos de 1rnvegt1ção." .J 

90 14 . 10 

9014.20 

9014.80 

! '1014.90 

90.15 

9015.10 

9015 .20 

9015.30 

9015.40 

90'15 .80 

9015 .90 

9016.00 

90 .1 7 

9017.1 o 

90 17.201 o 

Bússolas. incluindo as agullws de marcar 

Inslnuncntos e aparelhos para navi.!g~çào nêrCa 
ou espacial (exceto bússo las) 

Ou tTOS ;1parelhos e mstrnmcntos 

Par1e!< e nccssórios 

lnstrumc111os aparelhos 
1opngrafia. agriu1ensurn, 
fo togr.ametria, hidrogrnfia. 
hidrologia, metcorologin ou 
exceto bússolas~ re lémctros 

Tclê1nctros 

Teodolitos e 1aqueômetros 

Nivcis 

de geodés.ia, . 
nivelmncnto_, 
oceanografia ~ 

de gcofísic~. 

Instrumentos e aparelhos de fo togrmnctria 

Outros instrumento:; e aparelhos 

Partps e aceSsôrios 

Balançns sensíveis a pesos 1gu:11s ()li 111fcrlore~ . 

a S cg. Cütn ou sem pesos 

Jn5trurncnlos de desenho, dr lraçado ou eh:: 
<.:<1.Jcu lo (por exemplo, m.iquin;:is de desenhar, 
pantógrafos, transferidores. cstqjos de 
dcScnho. rê guas de câlculo e discos de· 
cákulo); instrumenlos de medida de distj\ncia;; 
de. uso manua l (por t! .xcrnplo. melros. 
micrõmctros> paquimeltos e: cn libres). n<io 
cspcci1icados nem compreendidos em outras 
posições do presente Capitulo. 

Mcscis e m~quinas, de desenhar, mesmo 
aulomâticas 

Outros ins1rumentos de dcst!nho, de 1raçndo ou 
de. c?.h:ulo 

Aparelhos geradores ele llllHlelos do.s iipos 
util izados para a produção de máscaras ou 
rcticuh1s a par1ir de substrntos rcvc~iidos de 
uma l:ílj)él fotorresiste ntc ... 

9017 .2090 Outro 

9017.30 Micrôine1rns, paquime t~os. ci1librcs 
semelhantes 

9017.80 Ouiros instrumen tos 

9017.90 PartcS e acessórios 

90 1 7. 90 1 O Aparelhos dn subposiçiio 901 7.2011.l 

9017 .9090 Outrn 

1 

A 

A 

A . 

A 

I · 

A 

A 

A 

A 

A 

A l i 
A 

/\ 

I 
A 

A 

A 

A 

251 , 
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MERCOSUR 

Código SH DESC~lÇÁO 

190.18 

1 

9018.11 

9018 . 12 

9018.13 

9018.14 

9018.19 

9018 20 

90 1831 

9018.32 

9018.39 

9018.41 

Instrumentos e aparelhos para medicina; ­
cimrgia. odontoloHÍa e veterinária. lnclllindo 
os aparelhos para cinlilogrnfia e outros· 
aparelhos cletromed1cos. bem como os 
aparelhos para testes visuais 

.: 1 
·i 

Aparelhos de c!etrodiagnóstico (incluindo os J 
aparelhos de exploração funcional e os clé 1 

verificação de parâm~tros fisiolôgicos) 

Eletrocardiógrafos ' 

Aparelhos de di'1gnós11co por varredura ultrd-
sômca ("scanners") · 

- Apare\~1os_ de dia~nóstico por visualizaç~o d~~i 
ressonanc1a magnetica · 

Aparelhos de cintilogrnfia 

Outros 

Aparelhos de raios ultravioleta oü 
infrnvennelhos 

l 
Seringas, agulhas. catéteres, cânulas 
instrumentos semelhantes 

Seringas, mesmo co1n. agulhas 

AguJIÍas 1ubulares de metal e agulhas_ para 
su!uras 

Outros 

aparelhos, para Ol!1fos instrumentos 
odontologia , 

Aparelhos dentários de brocar, mesmo 
combinados numa base conium com outros 
equipamcnws dentários 

A 

" A 

A 

A 

A 

A 

e 

A 

A 

e 

Argentina 

1 
1 

i 

i 
i 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

\ 

1 

'· 
MERCOSUL 

1· 

P.araguai Uruguai 

Tra'tamento 
especial e 

diferenciado 
ao Panguai 

1 
1----~~-+-~~~~~~~~~~~1--~~~-+-~~~-J-~~~1----~~-~-t-~~~-t-~~~+-~~·--l 

9018.49 Outros C 

9018.50 
apare lhos ele Outros instrumentos 

\ oftalmologia 

Outros instrumentos e aparelhos 

9018.901 O Dispositivos intra-uterinos ' 

9018.9090 Outro 

90.19 

~19.10 . 

9019.20 

9020.00 

1\parelhos de mecanoterapia; aparelhos de 
massagem; aparelhos de psicot~cnica; 
aparelhos de ozonolernpia, de oxigenotcrapia, 
de aerossoltcrapia. aparelhos respiratórios de 
reanimação e outros aparelhos de terapia 
respiratória 

Aparelhos de mccanoternpia; aparelhos de 
massagem; '1parelhos de ps icotêcnica 

Aparelhos de ozonoternpia.,. de oxi11cnotcrapia. 
1 

de aerossolterapia. aparelhos respÍr~tõrios de 
reanimação e outros '1parclhos de terapia 
respiratór ia 

Outros ::i.parelhos respiratórios e máscaras 
conlrn gases, exceto as máscaras de proteção 
desprovidas de mecanismo e de elemento 
filtTante amov.ível 

A 

A 

A 

e 

8 

A 

252 
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MERCOSUR 

~:,-:J DESCRIÇÃO 

i 
l 

90.2 1 

90.22 

9022.12 

9022.13 

9022 .14 

9022.19 

9022.2 1 

9022.29 

9022.30 

9022.90 

9023 .00 

Art i~os e nparelhos onopCdiccs. mclurndü os . 
cinl.ÍS e ligadurns mCclrco-cirúrgic.as e nS 
muletas: talns, goteiras e outros artig(ls ç 
npardho.;; para írarnr:i.s: artigos e ap;.1rclhos de 
prót~s\!; aparelhos 1rnra facilitar a audiç-~io deis , 
~urdos e outros aparelhos · 

A11igos e' étparelhos onopédicos ou pnrn 
fraturas 

A11i!!OS e aparelhos de prôtest: de11lária 

Dcmcs anfriciai~ 

Outros 

01uros a111gos e aparelhos de prôte~c 

Próteses arj.iculnres 

Outros 

Aparelhos para facilitar a nudição dos surdos, 
cxcew as panés e acessórios 

Es[1muladores cnrdincos (marca-passos). 
exceto as partes e acessórios 

Ou1ros 

:'\parelhos de rai\)s X e aparelhos que u1iliz(:m 
as radiações alfa, bcia ou gama, mesmo para 
usos mCdicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluindo os aparelhos de 
rndiofotografia ou de radioterapia, os tubos de 
ra ios X e outros disposíi i\.'OS geradores de raios 
X . .... os geradores de 1i=nsão, as m~sas de 
comando. as telas de visua!iznção, a~ mcsns, 
poltronas e supor1cs semelhantes p:tra i=xam~ 

ou tratamento. 

Aµ:-ire lhos de raios X, mesmo par~ usos. 
mCdicos, cirúrgicos, oc.lo11tàlógic11s o'u 
vd~ri11ârios. incluindo bs apaFelhos JI! 
rndiofotografia ou dt radioterapia 

Aparelho~ de tomogralin computadoriznda 

Outrus, para odontologia 

Ou lros. para usos mCd1cos. cirllrgicos ou 
Vl!lerinãrios 

Parn 9utros usos 

Apnrelhos que util izem as radiações nlfa, beta 
ou gama, mesmo p.arn usos médicos. 
cirúrgicos. odontológicos ou ve terinários. 
incluindo os aparelho!' de radiofoto&,.rratfa 011 de 
radioterapia 

Pnra usos rn6dicos. cirúrgicos. odorno!ógict.>s 
ou velerinários 

P;1ra outros usos 

Tubos de raios X 

Omros, inc-lmndo as paitcs e nccssórios 

lnstrumcnlos. aparl!lhos e modelos, co11cchidos 
para dcmonstrnçào (por exemplo: no ensin() !.!' 

nas exposições). não snscc::ptívei5 de outros· 
usos 

MERCOSU1,_. · 

B 

e 
e 

/\ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

1 
1 

Argentina 

.i 
,.... ·j 
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MERCOSUR. 

Código SH 

90 .24 

9024.10 

9024.80 

902 4.90 

90.25 

'I ! 
! 1 

• f '"1ERC OSUL DESCRI ÇÃ O 

.r 

1 

i\'1áqu11rn!' .e aparelhos para ensaios eh: dureza: l 
trnçào, compressão. elasticidade ou de outras · 
propriedades mecânicas de materiais (por 
exemplo, metais, madeira, 1êxte1s, papel. 
plas1icos) 

Máquín;is: e aparelhos para cnsnios de mernis 

Ou1rns máquinas e apardhos 

P:i11cs I! accssónos 

Densimctro~ , areômctros, pcsa-l iqnidos e·: 
instrumc111os flutuantes semelhantes. 
termômetros, pirômetros, barômetros, 
higrômetros e psicrômetros, registndores ou 
nfio. mesmo combinados entre si 

A 

A 

1 

i--- --t-·--··------- - - ---- --------+----
'knnômetros e pirômetros. nilo comb111ados 
com oulros inst rumentos 

9025.80 

9025.90 

90.26 

9026.1 o 

9026.20 

9026.80 

9026.90 

.I 

1~" 
9027. 10 

9027.20 

9027.30 

9027.50 

9027.80 

Ou1rns instrumentos 

Parles e ncessó rios 

Instrumentos e apare.lhos para med ictJ ou 
e.controle do caudal, do niveL da pressão OL\ de 
outras caracteristicas variãvcis dos li quidas ou 
gases (por exemplo: medidores d~ ctrndal, 
indicadores de nível. manômetros, contadores 
d:! calor), exceto os instrumentos e aparelhos 
Jas posições 90.14, 90.l5. 90.28m190.32. 

Para medida ou controle do c:audal ou do nível 
dos líquidos 

Para medida ou contiole da press~o 

01nros ins trumentos e aparelhos \ 

Panes e acessórios 

1 
lnstrttmc-ntos e aparelhos para a11flliscs íisicaS J 

ou químicas {por exemplo, polarímetros •. 
1 n::fratàmctros. espectrém::lros. Dn<1!1.-1adores d<: 

gases ou de fumaça); instrumcnlos ~ aparelhos 
parn ensaios de viscosidndc, porosidade", 
dilatação, tensào superficial ou scmclhanres ou 
para medidas calorirnétricns, ncl1s1icns ou 
fo tomêtricas (incluídos os indicadores de 
tempo de exposição); mir..:rcltomos. 

/\nnlisadorcs de gases ou de fumaça 

Cromalógrafos e ãparclhos de clctroforc:;c 

EspeclTÔmetros, espec!To.fo1ômc1ros 
c:;peclrógr:1fos que uti lizem as radiações· 
ópt icas (UV, vi,siveis. IV) 

Ouiros aparelhos e inslrumcnlos que u1·iliz.e111 
as radiações ópticas (UV, visivcis. IV) 

Outros instrumcnros e apare.lhos 

Micrótomos: parles e acessórios 

A 

' 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Argentina 

/ 

J 
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1 
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i 
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1 
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1 
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ME RCOSUR . L 

Código SH DESCRIÇÃO 

9027.90 10 

9027 .9090 

Pnrtes e ncessonos para produtos dn p()s1ç1lo· 1 
90.27. exceto para an:i.hs2dor<!s dC' gaK ou dí! 
fum':'lça e 1111crotomo . 1 

·' 
Outro 

Contadores de g:iscs, de liqu1dos ou dê". 
90.28 dctricidade , incl uindo os- aparelhos para n sua 

OfriiÇàO 

9028. 1 o 
9028.20 

9028.30 

9028.90 

90.29 

9029, 10 

9029.20 

9029.90 

90.30 

9030. 1 o 

9030.20 

9030. 31 

9030.32 

9030 . .13 

9030.39 

9030.40 

9030.82 

9030.84 

Contadores d>:! gases 

: Con\aàorcs de líquidos 

Conrndorcs de clc1ricid:idc 

Panes e acessskios 

Outros contadores (por exemplo : ccmiadorcs 
de volta1s. contadores de produção. taxímetros, 
101alr2.adorcs de c:lmrnho pcrco1Tido. 
podômcrros), mdicadorcs de vdoc1dade e 1 

tacôme1ros, exce10 os das · 
posições 9014 m190 15. t:stroboscop1os 

Contadores de voltas, contndores de produçilo_, 
taximétros, tolal iz;1dores de ca minhp 
percorrido, podôllll!lros co111ndores 
semelhantes 

h1dicadorês de v~locidade e tncôme1 rns ; 
estroboscópios 

Pai1cs e acessórios 

Osciloscópi os, anal isadores de espectro e 
outros instn11nen1os e aparelhos para medida 
ou controle ck g.randczas c!Ctricns·: 
instrumentos e aparelhos pn.rn medida o.u 
dt!!ecçào de radia~·ücs alfa, beta, gama, X, 
cósrnicas ou outras rndiaçõcs ·íoniznntc$ 

lnstrnrncnros e aparelhos parn medidn (!li 

detecçã o de radiações ionizantes 

Osciloscópios e oscilôgrafos 

Outros aparelhos e instrunH~ntos p:irn nH.:didíl 
ou controle da rc11são. i111cnsidadt:. rt:sis1êm:ia 
011 d3 potência 

Multimctros. sem dispositivo registador 

Multímc!ros, com disposirivo reg1srador 

Outros, sem disposi1ivO registador 

Outros. com dispositivo rcgista'dor 

Ou tros · instrumentos e aparelhos, 
!!spccmlmente c(lnccbido.s para as 1ecnic<1.s dn 
te lecomun icação (por exempl o, diafonõmctros .. 
mcdidon:s de ganho, distorci ô111cl roS. 
psofômGtros) 

Outros instrumentos e aparelhos 

Para medida ou conl rok de plaquetas 
("wafus"') ou de disposi ti vos Sl!rnicondutorcs 

· s>11 tros, com disposi tivo registador 

I . 

MERCOSUL 

A 

A 

e 
e 
e 
c 

- C 

A 

e 

A 

A 

A 

A 

r\ 

A 

A 

A 

A 

Argentina Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 

A 
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9030.89 Outro~ 

Pa11cs e ace.ssórios 

90.10.9010 Para aparelhos da posiçno 90.10 .82 A 
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MERCOSUR 

Código.SH 

/ 

DESCRJÇ..\.O MERCOSUJ, : 1 Argentina .. 

1 1 ! 

Parn inslrullh!nlos ou aparelhos para mcdidc.1 . 
9030.9020 ou conlrolc dr: plaquetas: ("w:\fen( ) ou dc_ j A _ 

disposi1ivos sl!m 1c0ndmcres 

9030. 9090 Outro A 

90.31 

9031.10 

9031.20 

9031.41 

• . ·.1 
lnsrrumentos. aparelhes e mâqumHs de rnedrdn 1 
ou controle, não \!spcc1 icados . nem 
cumpree-ndidos cm ourras posic;oes do prt!Senrt: 
C.apíru lo: proy!lorts de perfi !-i 

Máquinas de equilibrar (ba lm1ccari peças 
mecânicas 

Bancos de ensaio 

Otitros instrumentos t: aparelhos ópticos 

Para, controle d~ plaquctns (··\valCrsn) ou de 
dispositivos semicondutores ou para contro le 
de - mâscar.as ou retículos utilizados na:~ 
fabricação de dispositivos serniConduiores 

903 1 :49 ' Oui ros 

lnstrumenlos e nrarclhos ópticos para medida 
9031.491 O de con1aminaç<io cm s11perficics de plaquetas 

(''wafc:,rs") scmicondutoras · 

9Ô3 l .4'190 Ourro 

9031.80 Outros instrumentos. aparelho!\ e máqu inas 

903 1.9010 

Panes e acessórios 

Para aparelhos da sub1posi1:;1o 9031.4 1 e 
9031.4910 

903 1.9090 Outro r 

90.32 

9032.10 

9032.20 

9032.81 

9032.89 

9032.90 

9033.00 

91.01 

9101.11 

9101.19 

9 101.21 

9101. 29 

lnstrumenwg e aparelhos P..aru regulação ou 
cont role, autom;iticos 

T crmostatos 

1v1anostatos (prcssoslatos) 

Outn1s i n s trun1 e ntos~ aparcll111s 

.. Hidrãulicos ou pneumáticos 

( 

Outros 

P:utes e accssónos 

Partes e aci.:ss6rios. não cspcc1 ficados nem . 
conlpreendidos em outras posi~ôcs do presente 
Capitulo. para máquinas. a-parelhos . . 
rn:;;trumentos ou artigos do Capitulo 90 

Relógios de pulso, relógios de bol:.o e rclôgms 
semelhantes (inclu indo os contadorc-s de tempo· 
d~s ml!smos tiposj. com caixa de metais 
preciosos ou de meuiis fo lheados ou chapeados / 
do metais fireciosos (plaq uê). 1 

Relógios de pulso. foncio11ando cktricamente; 
mesmo com con lador de tempo incorporado _ 

1 

De mostrador exc lusivamente mecânico 

Outros 

Oulros relógio:; d!! pulso. mesmo com comaQor 
d~ tempo inco1vorado 

De corda automãl'ica 

Outros. 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

e 
e/ 
e 

A 

e 
e 

e 
e 

/ 

, _ 
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MERCOSUL 

Tratamento 

Código Sll I DESCRJÇ,\O - 1\·IERCOSUL Argentina Brasil 
Brasil-e 
Uruguai 

Paraeuai Uruguai 

/

. cs pedal e 
difereotiado 
ao Paraguai 

9101 .9 ! 

9101.99 

91 02 

9 102. 11 

9102 . 12 

9102. 19 

9102.21 

9102 .29 

9 102.9 1 

9102.99 

9 1.03 

9103.10 

9103 .90 

9 104.00 

91.05 

9105.11 

9 105.19 

9105 .21 

9 105 .29 

9105 .91 

9 10 5.99 

9 1.06 

9106. 10 

9106.90 

9107.00 

Outros 

Func10nando clc1ricaml!ntc 

Outros 

··! 
1 

Rt:lóg10s de pu[s(l. relógios de hol:-\C'I e rc:lóg10:' 
scmelhant~~ (incluindo os contadores de tempo 
dos mesmos tipos). !!xceto os da posiç~o 9101 .' 

Relógios de pulso, funcion•rndo de1r1c.:amt!.ntc> 
mesmo com conlador de tempo incorp_oraào · 

e 
e 

·I 
B ---,-,--------. ' 

De mostrador cxc lus!vame.ntc mecà111cci 

De mostrador cxclus1vamcnte optot!lcrrõn1co . 

Ou1ros 

Outros relógios de pulso, mesmo com contndqr 
de tempo iÍKorporndq 

De corda automát icn 

Outros 

Ou1ro5 

B 

B 

B 

Funcionando c.lctricamentc 
1

B 

Despertadores muros rcló~ios , com 
mecanismo de pcqu~no volume 

Funcionando clctric~menle B 

Outros ·s 

Relógios para pafoéis de ins1nnnc.ntos l! 

relógios Sl!mclhantcs , . parn automóveis, 
veículos nércos. c111barcaÇõ7s ou para out ros 
veículos 

Despertadores e outros relógios e aparelhos dt 
relojoaria semelhantes. exceto ck mecanismo 
de pl!qucno volume 

Dcspenadorcs 

Funcionando eldricamenle 

Outros 

Relógios de parede 

Funcionando clctric:rn1c:nte 

Outros 

Out ros 

Funciona11do eletricamente ·.1 
Ou tros 

Apardho.s de con1rolc do 1cmpo e contadores 
de tempo, com ml!cnn ismo de relojoaria ou 
com molor sincrono (por exemplo: relógios i:Jc 
ponto, relógios dnladorcs. contadores de horas) 

Rt!lôgios de pon10; relôgios datadores e 
contadores de '110r;1s 

Ou tros 

llucn-uplorcs hon.irios e outros aparelhos que 
permitam acionar um m,ccanismo cm tempo 
determinado, mun idos de:: mccnnismo de 
rl! lojoa.ria Qll ck motor sincrono 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

A 

A 

A 

.• 

257, 

1 
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MFRCOS·UR MERCOSUL 

Código SH 

91.08 

9108. 11 

, '9108.12 

9108.19 

9108 .20 

9 1.09 

9 109. 11 

J 9109.19 

9109.90 

91.10 . 

9110.11 

1 

DESCRIÇÃO .·/ MERCOSUL 

Mecanismo de peque.no volume para relógios. 
completos e montados 

Funcionnndo clcrricamente 

De mostrador exclusivamente mecânico ou 
l'úlll um dispositivo que permita incorporar um 1 

mos.1rador 111ecfü11co • 1 

D 

Argentina BrasiJ 

! 

/ 

BrasjJ e 
Uruguai 

De mqstra.dor cxclusivamcn lc opwclctrôn1co D 1 

1 
D . ·I 

! 
Outros '+'------+-----+-----+---
De corda au1omã11c?. 

Mecani.smos de relojoaria, completos .e 
montados, execro de pequeno volume 

F\mcionando eletricamente 

P1.irn despertnàores 

Outrbs 

Omro.s 

Maquinismos ele apªrelhos de rclojoariá 
completos. não montados ou parcialmente 
mÔntados ("'c l:ab!ons"); maquinismos de 
aparelhos de rclojo;1ria incompl'ctos 111011!ados: 
esbo\:os de mnquinismos de aparel hos de 
relojoaria. 

De relógios 

Maquinismos completo.::> , nfio montados 
parciahnentc montados ("'cliablons"J ou 1 

D .! 
D, 

B --i 
B 

B 

D 

Paraguai Uruguai 

1 Tratamento 
especiaJ e 

diferencia d o 
ao Paraguai 

9110 .12 >-----;-~_1c_·c_·a_n_is_11_1o_s incompktos, montado._s ___ _.:_+----º----/1-------+-----+-------+------!---'-:---+-----; 
91.10 .19 

9110.90 

91.1 1 

! 91 11 10 

9111.20 

91 11 .80 

91 11.90 

! 91 12 

9112.20 

9112.90 

9 1.1 3 

9113 .10 

9 113.20 

9 113.90 

9 1.14 

'! 11 4. i o 
911 4.20 

Esboços 

Ourros 

Caixas de retógin." 
posições 91O 1 ou 9102 e suas pa11es 

Caixas de metais preciosos ou de mc lnis 1 

folheados ou ch:1pcados d:! metais preciosos · 

Caixas de metais comuns, mesmo dourados ou 
1>rareados 

Outras caixas 
( 

Paites 

Caixas de outros aparelhos de relojoaria e Sllf\.S 

partes 

C:iixas 

Pa11cs 

Pulseiras de relógios e suas partes 

De metais preciosos ou de mctnis folheados ou 
chapeados de meta is preciosos 

DI! metais com1111s, mesmo dourndos ou 
prateados 

Outras 

Outras partes e acessórios de artigos de 
relojoaria 

Molas, inclui11do as espirais 

Pedrn:; 

D 

D 

e 

e 

e 
e 

B 
,, 

B ·1 

e 

e 

e 

D 

D 
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MERCOStJR 

Código SH DESCRIÇÃO 

911430 Quadrantes 

9114.40 Platinas e pomes 

9114 90 Outras 

92 .01 
Pianos, mesmo auromàt1cos : cra vos t IHll íOS. 

1nsiruml!ntos d~ cordas. com tccladl) .! 
9201.10 Pianos venica1s 

9201.20 Pianos de ca11da 

1 920i.90 1 Ôulros 

1 92 02 
Outros mstnn 1e111os 1rws1cnis dt: cordas (por 
ex l.! mplo: guitm111s. violinos. harpasJ i 

9202 . 10 

9202.90 

[92 .03) 

[92 .04) 

92.05 

9205.10 

9205 .90 

.9206.00 

Ot! cordns, IOl.'.:11cfos com n :rnxi li o dt um arco 

Oulros 

Outros instrumentos musicais de sopro (por 
exemplo: clannc1cs. trompetes, gm tas de fo le~) 

Instrumentos denominados ''metais" 

Ourros 

l1ntrume111os mus.1ca1s de pC'rcussão (por 
cx~mp l o: tambores, cai xas. xi lofones. pratas. 
cas1anholas. marncás) 

1'11s1n11ncntos musicà1s cujo som é produzido 
92.07 ou amplificndo por meios .cldricos (por 

exemplo: órg:ios, guitarras, acordeões) 

9207.10 

9207 .90 

92.08 

9208.10 

9208.90 

lnslrumentos de 1cc.:lado, cxcelo ;icordcõcs 

Outros 

C::iixas de 111l1sica, ôrgãos mt!c5nicos d-! feira, 
realejos, pássaros canton::s mecânicos. serrQtc~ 
musicais e outros. instrume ntos 111us1cais nílo 
especificados cm qulra posição do pre.sente' 
Capitulo; chamarizes de qualquer 11po: apitos. 
berrnr11es (cornetas de sinais.) I! outros 
instrumentos, de boca. para ch:un~da 0u 

sinalização. 

Outros 

Pnncs (mecanismos de caixas de música. por 
exemplo) e acessórios (por exemplo, cartões, 

92 .09 discos e rolos pam instrumentos mccfmic oS) de 1 

9209.)0 

9209.91 

9209.92 

9209 .94 

9209 .99 

instrumcmos musicais; mctrônomos 
diap.1Sões de todos os tipos 

Cordas para instrumcnros musicais 

Ou1ros 

Partes e ac::ssórios de pia nos 

Panes e ac\!ssôrios de instnurn:ntos musicais 
da posição 9202 

Panes e acessórios de insrhimcn1os mu1' icais 
da posição 9207 

Outros 

MERCOS UL 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D '1 
o , 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

B 

B 

B 

B 

B 

• 1 

Argentina Brasil 

I· · 

. , 

259 

Brasil e 
Uruguai 

~. 

MERCOSUL 

Paraguai Urugllai 

Tratamento 
especial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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MERCOSUR MERCOSUL 

1 
1 

- 1 
1 

Código SH 

93.01 

930UI , 

9301. 19 

193012~ 
9301 .90 

DESCRIÇAO 

Arm;s de gucm-t, ~xct:to revólveres. pistolas ~ 1 
armas brancas / · 

Peças de anilharia (por exemplo: i.:anhô:!S, 1 
obuses e 111011ciros) 

A utoprnpul~1011ado~ 

Outras 

Lança-míssl!is: lança-clwmas: !ança-grnmid~as: · 
lança-torpedos e lançadores 5cmelhanlt:."i · 

1 Outrnk -····--·· 

MERCOSUL Argentins 

.A. ·· i 

A 1 '-

A 

A 

Brasil 

1 

Brasil ~ 

Uruguai 
Paraguai Uruguai 

Tratamento 
especial e 

difereadado 
ao Pan1guai 

1 
f------t----------------~-+-------+------;------+---·----r------f-------1-··---.~~-, 

9302.00 

93.03 

9303.1 o 

9303.20 

9303.30 

9303.90 

9304.00 

/ nos 

9305.1 o 

9305.21 

Revólverc!s pisrolas. excc10 os da~ 
D 

1 posições 9303 ou 9304 
~~~~~~~~t-~~-:-'.+~~-'-'-/-~~~+-~~~-+~~~-+~'--~-1-~~~111 

\ 

Outras armas de fogo e aparelhos scmt:lh:mtc!i 
que utilizem a dcflagraçílo da pôlvo.ra (por 
exemplo: cspingardrui e carabinas de caça. 
aml3s de fogo can-egávcis cxc lusivílmCn1e pela 
boca. p1s1olas lança-fog ue tes e -o utros 
aparel hos concebidos apenas para lançar . 
foguetes de sinalização, pis1olas e revolveres 
para tiro de fest im , pistolas de êmbolo cativo . 
para al5ater animais. canhões Jança-amarrns). · 

Armas de fogo can-c.gílvcis cxclusivamcnlc 
pela boc11 

Outras espingardas e carabinas de caç<1 ou de 
1iro ao alvo, com pelo menos um cano liso 

Outras espingardas e cnrabmas de cnça ou de 1 

tiro J.O alvo . 

Outros 1 

1 

0 111ras armas (por exemplo: csping;uclas, i 
carabinas e pistolas, de mola. de ar 
Comprimido ou d~ gãs. cassetetes). exceto as 
da posição 9307 

Partes e nce:;sórios, dos artigos das 
posições 930 1 a 9304 

De rcvólvdcs ou pistolas 

De espingardas ou carnbinas da posição 9303 

Canos lisos 

• I 

·: 

D 

D 

D 

B 

D 

D 

B 1 

>-----+-O_u_11_·o_s ______________ -+-___ B ___ ·_ jc_ ____ _ 
Ou1ros ! 

9305 .29 

9305.91 

9305.99 

'13.06 

9306.21 

9306.29 

De armas de guc1Ta da posição 9301 

Outras 

Bombns, granadas: torpedos, minns. misseis, 1 

cm1uchos e outras n;uniçõcs t! projétl!is. e suas· 
parles, incluindo os zag;iloles, chumbes de 
c.nçn e 'buchas para ca11uchos 

Ca1tuchos e suas. partes. para esptngnrd;ls ou 
carabinas de cano liso: clrnmbos para 
carabinas de nr comprimido 

Cartuchos: 

Omros 

Outros ca11uchos e suas pnncs 

!) 

D 

e ~ I 
e 

260 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

9306.301 O Para fins militares 

1 9306.3090 Outro 

9306.3091 Pa:tcs de cartuchos 

9306 .3099 Outro 

OuJros 

9306.9010 Parn fins militares 

9306 .9090 Outro 

,, 
· I ' , 

9307 .00 
Sabres, Qpadas. baionc::tas, kmças e outrns \ 
armas brnnc~s , suas prirtes e barn lrns 

94.01 

1 9401.10 

9401.20 

9401.30 

9~ 01.40 

~40151 

9401.59 

9401.6.1 

9401.69 

9401 .7 1 

9401.79 

940 1.80 

940 1.90 

94.02 

9402.90 

Assentos (exceto os da posição 9402), mesmo 
transformáveis cm camas, e suas partes 

Assemos dos tipos utilizados em ve1culqs 
aéreos 

AssCnl os dos lipos uti lizados em veículos 
automôveis 

Assentos,giratóÍios de altura ajustâvc l 

Assentos (exceto para jardim ou de 
acampamento) transformáveis em camas 

Assentos de rntã , vime, bambu ou matCrins 
se111elhantes 

De bambu ou de ratã 

Outros 

Oulros assentos. com armação de madeira 

Estofados 

Outros 

Outros assentos. com armação _de melai 

Estofados 

Outros 

Outros assemos 

Partes 

Mobi liário para medicina, cirurgia, 
odontologia ou veterinRria (por exemplo, 
mesas de operação, mesas de exames, cnmas 
do1adas de mecanismos para usos clínicos, 
cadeiras de dentista); cadeiras para salões de 
cabeleireiro e cadeiras semelhantes. com 
dispositivos de orientação .e de elevação; suas 
partes .. 

Cadeiras de dentista, cadeiras para salões dl.! 
c<ibcleirciro e cadeiras semelhantes, e suas 
partes 

Outros 

94.03 Outros móveis e suas panes 

9403.10 

9403.20 

9403 .30 

9403.40 

Môveis de mctnl , do tipo utilizado cm 
escritórios 

Outros móveis de metal 

Móve is de madeira, do tipo utilizado em 
escritórios 

Môvcis de nrndeirn, do tipo u!ilizado cm 
cpzinhas 

MERCOSUL Ai-geotina 

A , . 

c 
D 

A 

D 

D 

e 

e 

D 

D 

D 

D 

E D 

E D 

[) 

D 

D 

e 

.1 

B 

B 

D 

D 

D 

D E 

261 

1 
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. 1 

·1 
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D 
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e 
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MERCOSUR 

1 

Código SH [ 
1 
1 
1 

DESCRIÇÃO 
1 1 

: J· MERCOSUL .1 · Ari:enrioa 

l -1 

1 
9403.50 

9403 .60 

9403.70 

1 9403.81 
' 
! 9403 .89 

i 940390' 

1 

- 194.04 

1 

! 
1 9404.10 

9404.2) 

9404.29 

9404.30 

9404.90 

94.05. 

1 

940 5. 10 

9405.20 

9405.30 

9405.4010 

9405.4020 

9405.4090 

9405 .50 

9405.60 

94 à 5.9 J 

9405.92 

9405.99 

., 
Móveis de madeirn. do tipo l util1z..ado cm 1 

qua11os de dormir 

Outros móveis de nrndcirn 

Móveis de plásticos 

Móveis de outras matérias, incluindo o rntà, 
vime, bambli-ou matCrias semelhantes 

De bambu ou de ratã 

Outro!-

1 Parte~ 

. l 
Suportes elast1cos para camas, colchões, 1 
edredões, almofadas, pufes, tiave::.se1ros ·e 
mtigos semelhantes, eqmpados com' molas ou 
g1larnec1dos mtenormente de quaisquer 1 
matcnas, comprcendcndo cs~es artigos de 
borracha ou dl! plast1cos alveolares. mi!smo 

D 

D 

D 

D -· 
D 

D 

! 1 ecobertos 

1 
·~-f--~~~~~~i 

Suportes elâs iicos para camas 

Colchões 

De borracha ou de plástico alveolares, mesino · 
recobertos · 

De outras m'atérias 

Sacos de dormir 

Outros 

Aparelhos de iluminação (incluindo os 
projetores) e suas partes, não espccitica·dos 
nem compreendidos em outras posições; 
anúncios, cai1azes ou tal5ulerns e placa~ 
índicadoras luminosos. e anigos semelhantes, 
que contenhnm umn fome luminosa fix .a 
pcrmancnle. e su~s panes não especificadas· 
nc:;m compr;endic~as em outras posiçõc:s . 

Llrstres e outros aparelhos de iltuni'naçàÓ,. 
elCtriços, próprios pãra serem suspensos o.u 1 

fi xados no 1eto ou na parede. exCero os dos 
.. tipos utilizados nn iluminação pública ! 

Abaj ures de cabeceira, de escritório e 
lampadários de interior, clCtricos .. 

Guirlandas elétri.cas dos tipos utilizados em 
árvores de Nalal . 

Oulros aparelhos elétricos de iluminação 

Holofotes para teatro ou películas 

Holoíotes comumentc utilii.ados em salas ·de 
operações cirúrgicas [ 

Outro 

Aparelhos não elCtricos de iluminação 

Anlmcios. cnrtaz,c.s ou labulctas e pli1cas 
indicadoras luminosos, e a11igos scm~lhantcs 

Partes 

De vidro 

De pláslicos 

Outras 

[) 

D 

D 

D 

E 

D 

D 

e 

e 

D 

e 

D 

e 
e 
c 

E 

E 

262 

Brasil 

1 
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1 
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Uruguai 

D 

.. ·· 
MERCOSUL 

Paraguai Uruguai 

/ 

1 
Tratamento 

especial e 
! diferenciado 

ao Paraguai 

c 

c 

c 

538



.___/ 

...,1 

_ / 

.._, 

+ 

ME RC OSUR 

Côdigo SH 1 

9406.00 

[95.01] 

(95 .02) 

9503 .00 

---··-
9503.001 o 
9503 0090 

95.04 

9504 .10 

9504.20 

9504.30 

9504.40 

9)04.90 

195.05 

9505 . 10 

9505.90 

95.06 

9506.11 

9506.12 

9506.19 

9506.2 1 

9506.29 

9506.31 

9506.32 

9506..1'! 

9506.40 

DESCRIÇÃO 

Construções pré~fobricadas 

1 
Tric1clos, palinet.es, c.:arros de peduis. e oulrOs, j 
brmquedos semelhantes de rodas. carrmhos . 
para · bonecos: bonecos: outros bnnquedo.s: , 
modelos reduzidos e modc:los semclhanleS·· 
para divertimento, mesmo animados : quebrâ-. .. 
cabeças (''puzzies") ~e qualquer tipo 

Bonecos ornamentais, mesmo vestidos 

Outros 

Artigos pora jogo~ de salão, incluindo os jogos 
com motor ou outro mecanismo. os bilharc:s. as 
mesas especiais para jogos de cassino e. os 
Jogos de bali7.as automáticos (bolichc, pÇ>r 
exemplo) 

Jogos de vídeo dos tipos utiliuive1s cÇ11l. 
;eceptor de televisão 

Bilhares de qualqu.:r tipo e seus acessórios 

O tros jogeis que funcionem por inlrodução de 
moedas, notas, cartões de ~banco, fichas.ou por 
o.utros meios de pagamento, exceto os jogo$ de 
balizas automáticos (beliches) 

Cai1as de jogar 

Outros 

A11igos parn festas, cnmnval ou outros 
divertimentos. incluindo os artigos ele magia e 
a111gos-surprcsa 

Artigos para fostt!.S de Natal 

Outros 

Anigos e equipamentos para cultura tisica, 
ginâstica, atletismo, outros desportos 
(incluindo o tênis de mesa), ou jogos ao ar 
livre, não especificados nem compreendidos 
em outras posições deste Capilulo: piscinas, 
incluindo as infantis 

Es~uis e outros equipámcntos pnrn esquiar na 
neve 

Esquis 

Fixadores para esquis 

Outros 

Esquis aquáticos, pranchas de surfe, prnnchas 
. íl vela e outros equipamentos parn íl prátic;:1 de 
dr:sportos: aquáticos 

Pranchas a vela 

Ou tros 

Tacos e outro~ equipamenros para golfe 

Tacos comp!etos 

Bolas 

Outros 

Ar1igos e equipamentos para tênis de mesa 

J\·lERCOSUL. Argentina 

E 

1 

i 
'I 
~ 1 

D ~ ~: 

e 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

D 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO 

1 1 

·· .111 1 
MERCOSUI<j 

9506.51 

Raqut!tes de tCn is, de "badminton" e raquetes: 
semelhantes, mesmo não encordoadas 

Raquetes de t~nis, mesmo não encordoadas 

·1 1 

1 9506 .59 Outras .1 A 

9506 .6 1 

9506.62 

9506.69 

9506 .70 

9506.91 

; 9506.99 

95.07 

9507.10 

9507.20 

9507.30 

9507.90 

95.08 

9508.10 

9508.90 

96.01 

9601. 10 

9601.90 

Bolas. exceto de golfe ou de tê111s de 111esa 

Bolas de tênis 

Infláveis 

Outras 

Patins para gelo e patins de rodas, i ncluind~ oi: 
fixados cm cnlçado 

Outros 

Artigos e equi pam~n tos pará cultura fis ica, 
giná~tica ou atletismo 

! Outros 

Varas de pesca, an~óis e outros artigos pa; a· ~l ­
pesca a li;1hn : camaroeiros e redes semclhante·s~· 
para qualquer finalidade; iscas e chamarizes . 
(execro os das posições 9208 ou 9705) • 
m1i gos semel hantes de caça 

Varhs de pesca 

Anzóis, mesmo empatados 

Molinetes (caITeLOs) de pesca 

Outros 

Carrosséis, balanços, instalações de tiro an 
alvo e outras dí versões dt: , parques e feiras : 
circos ambulantes e colcç.fü.~s de an imai~ 
ambulantes; tealros ambulantes 

Circos ambulantes e coleções de a~ima i~ 
ambulantes 

Outros 

Marfim . osso. carapaça de tartaruga. chifre. 
pontas, coral, madrcpêro la e outras matérias 
anima is para entalhar. trabalhados, e suas 
obras (inclumdo as obras obtidas por: 
moldagem) 

Marfim trabalhado e obras de marfim 

Outros 

Jvfotérias vegetais ou minerais de en lall iar, 
trabalhadas. e .suas obras; obras moldadas mi. 
entalhadas de cera, parafina. este<Jrina, gomas . 
ou resinas naturais, de pastas de modelar, e 

96.02 out ras obras moldadas ou entalhadas não 
especificadas _nem compreendid~s em outras 
posições; gelatina não endurecida. trabalhada; 
exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina 
não cndurccídn. 

9602.0010 
Cápsulas dt! gelati;1a para u1i li ... ...:1çào em 
indústrias fimnacêuticas 

A 

A 

A 

A 

e 

A 

/ 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
1 
1 

. 1 

, 1-

D 

D 

e 

Argentina 

9602.0090 Outrns D 
r--.-

264 , 

/ 
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MERCOSUR 

Código SH 

1 

196.03 

9603 . 10 

9603 .21 

9603 .29 

96033010 

9603.3090 

9603.40 

9603 .50 

9603.90 

9604.00 

9605 .00 

96.06 

9606.10 

9606.2 1 

9606.22 

9606.29 

9606.30 

96 .07 

9607.11 

9607.19 

9607 .20 

DESCRIÇÃO 

1 

1 Vassouras e escovas. mesmo cons11tu1ndo li 

parte5 de mâqurnas, de aparelhos 011 de , 
veicuios, va~souras m~cãn.ica s de uso manual ·1 
não motorizadas , p111cé1s ~ espanadores: i 
cabeças pr!!paradas para escovas e an:gos' 
semelhantes: bonecas e rolos para pintura ;" 
rodos de borracha ou de matt.!nas tlex i ~·e1~, 
semelh antes. 

Vassouras e escovas constituídas por pequcn'oS" 
ramos ou outras matérnis vegetais reunidas em 
fc ixc-s, com ou st:m cabo 

Escovas de dentes, escovas e pincéis àe barba, 
escovas para cabelos, para cílios 011 para unhas 1 

e outras escov<!.s de toucador de pessoas. 
incluindo as que sejam partes de aparel_l.10s .. . ~ · 

. . 

Escovas de dentes , incluindo as escovas para 
dentaduras 

Outros 

Pincéis e escovas para anistas, pincéis de ~ 
escrever e pinceis seme lhantes pn ia apl icaçiã:o 
d~ produtos cosmCticos 

Pincéis pa~a pintar ou escrever 

Outro 

Escovas e pinceis, para pintar. caiar. 
envernizar ou semelhantes (exceto os pinceis 
da subposição 9603 30); bonecos e rol~s p~ra i 
pin t ~1 ra 1 

Outras escovas que constituam partes de 
máquinas, aparelhos Oll veícu los 

Outros 

Peneiras e crivos, manuais 

Conjuntos d~ via-gem para toucador de 

1 

pessoas, para costura ou para limpeza d.e 
calçado ou de roupas 

Botões. incluindo os de pressão ; fonnas ·e 
outras partes. de botões ou de botões d~ 
pressão; esboços de botões 

Botões de pressão e suas partes 

Botões 

De pl;isticoS, não recobertos de matCrias 
têxteis 

De metais comuns. não recobertos de matérias 
têxteis 

Outros 

Formas e outras partes, de botões; esboços ele 
botões 

Fechos de correr (fechos ccler) e suns panes 

Fechos de correr (fechos ecler) 

Com grampos de meta l comum 

Outros 

Paites 

MERCOSUL Argentina 

1 

i 
· 1 

1 
· ·. 

e 

D 

D 

B 

D 

e 

A 

e 
B 

D 

\ 

B 

e 

e 

e 

·e 

e 
e 
A 
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MERCOSUR 

Código SH DESCRIÇÃO MERCOSUL 
1 
1 
! 

. 1 

1 

196.08 

·j 
1 
1 

1 
1 
1 

Argen.tina Brasil 
Brasil e . 
Uruguai 

1 
1 
1 
1 

1 

..-

MERCOSUL 

Paraguai 1 ~ Uruguai 
-1 
1 

1 

Tratamento 
espeçial e 

diferenciado 
ao Paraguai 
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9608 . 10 

1 

1 
1 

1 
1 

D 1 1 
, 1 1 1 -

C.1nctas esferogr<ificas: c.ànetas L! rnan:.;;dorcs: / 
com ponta de fel1ro 011 com outras pon1a~ 

1 
poiosds, canetas d1..: rmrn permanente e outras ·1 

ca11ct<.1s, estiletes piHa duplicadores l~µ1::.:::11.1s , 

i.:apetas potta-pco.b, porta-l2pb ~ .1111gos 1· 
'emeJliantcs. SllílS pilrteS íJJJCJ1udO::i c\S tampas C 
p1endedoresJ c~ccio o<: i1111go~ d<i pos1ç:'lo 

96 •l9 t ------1-----+-----t-------+----+ ----+-----IU 
Canetas csfcro1pníicas 

%08.20 

%08 .31 

9608.3'! 

1 9608.40 

9608.50 

9608.60 

Cilnctns e mn~cadores de ponta de feltro 0 11 de li 

outras pontas porosas 

Canetas de t~nta pt:rnrnn~nte e outras cnnclas 

Para desenhar com tinta-da-china (nanquim) 

Outras 

Sort idos de a11igos de, pelo menos. dua:- dns. 
subposíçõt!s prc:cedcnte!' 

Cargas com pontn, para canetas esfcrográtícns . 

Outros 

9608. 91 Ca12c1as e suas pontas 

9608. 99 Outros 

9608.99 l O Pontas de canelas 

9608. 9990 Outro 

96.09 

9609.10 

9609.20 , 

19609.90 

96 10.00 

9611.00 

96. ! 2 

9612.10 

9612.20 

Lípis (exceto os da posiçiio 9608), mi11:1s, 
pnstêis. carvões: gizes para estr~ve r ou 
desenhar e gizes de alfo inlt! 

l..npis 

Mi1ias para lápis ou para lapiSeli·as 

Oulros 

L0u.'ias e quadros para e.screve:r ou dcst:nhar, 
mt!smo emoldurados 

Carimbos, incluindo os datadores e· 1 

nmneradores, sinctcs e artigos senh.::lhanh.~5 
(incluindo os aparelhos para impressão de 1 

ctiqueras), manu:1is: díspos11·ivos manuais de· 
composição tipogrâlíca e j ogos de nnprcssão.J 
111anuais que contenham tais disposi1ivos ! 

Fitas impressoras parn máquinas dl! escrever e 
íilas impressoras scmc lh anil.!s , 1intad:is O(J 
preparadas de outra forma parn imprimir. 
montadas ou não em c;;irret e"is ou cm111chos; 
alrnofadns de carimbo. impregnadas ou mio. 
com ou sem caixu 

Fitas impressoras 

Almofadas de carimbo 

1 

Isqueiros e outros m::i::núcclores (exceto os d:i ~ 

96.13 posição 3603), mesmo mecânicos Oll t:létrícos. 
e suas parles, cxccfo pedras e pav~s 

9613.10 lsciueiros de bolso, ·a güs, não rccarrcgãvei$ 

9613 .20 Isqueiros de bolso.'' gt s, rccurrcgílvcis 

, . 

D 1 

D 

D 
,---

D 

D 

e 

e 

A 

R 

/ 

D 

e 
D 

e 

B 

e 
e 

D 

D 
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MERCOSU R 

Código SH DESCRIÇÃO 

Outros 1sque1ros e acendedores 
. ·1 

96l3 .801 O Para fogÕes de cozinha e aquec.edor~s ci~tricQs : 

9613 .8090 Ou1ro 

MERCOS UL-. Argentin a 

1 

1 -r 
'C -r 

D .1 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

~~~~~~~~~~~~~~~-+-~~~~~~-t-~--~~--t~~~~~--r~~~ 

9613 90 Ponos 

19614 .00 

96.15 
f 

96 15. 11 

96 5. 19 

96 15.90 

96.16 

96 16.10 

9616.20 

. 1 

9617.00 

9618 .00 

97 .0 1 

9701.10 

970 1.90 

9702.00 

9703 .00 

9704.00 

. 9705.00 

Cachimbos (inclurndo os seus fornilhos), 
piteiras p:t ra charutos ou cigarros e suns pa11cs .· 

Pcmes, travcssns para cabelo ~ artigos 
:-cmelhantes·; alfinetes para cabelo. p111ças; 
C'lnd uladores, bób1s e artefatos seme lhantes 
para penteados. cxt:cto os da pos1ç~o 85 ló. ~ ­
s u ílS panes 

Pentes, travessas para o cabe lo e artigos·· 
seme lhantes 

De borracha endürcc ida ou de plásticos 

Outros 

Outros 

V:1porizadores de toucador, suas armações e 
cabeç:is de armaçõ~s: borla:i ou esponjas para 
pós ou para aplicação de oul(OS cosmC!icos ou 
de produtos de l"Ot1c11dor 

Vnporizadorcs de toucador. suas armaçfü:s e 
cabcçi1s de mmaçõcs 

Borlas ou esponjas para pôs ou J>'1 rn aplicnç.\Ô 
de outros cosmelicos ou de producos de 
wucndor 

Gnrrafos 1énnicas 
iso!Crmícos montados. 
próduzido pe lo vócuo. e 
ampo las de vidro) 

outros recipientes 
com isOlamcnto 

suas pnrtes (exceto. 

Man~quins ~ art igos semi.!lhantes: a utômu!o~ ~ 1 

cenas animadas, parn vitrini:s e mostruários 

1 

Quadros. p int u ra~ desenhos, feilos -
inteiramente à m5e, exceto os desenhos da 
posição 4906 e os anigos manufaturados 
decorados mão: cobgens qund;os 
decora1iYos scmelh:rntcs 

Quadros, pinturns e ,<:lcscnhos 

Outros 

ProduçÕl!S onginnts de :i rte estaltlcina ou de' 
escultura, de quaisciucr matérias 

Selos postais. selos fiscais. marcns post:iis. 
envelopes de primeiro dia (F.D.C. - ·<firsi--dny 
co\·er"), postais (intei ros postais} e 
semelhantes. obliterados, ou não obliterados, 
exceto os nrtigos dn posição 4907 

Coleções e ~sp~cimcs para cokçôcs, de 
zoologia, botfü1ica, minera logia, anatomia, ou 
aprcscn!ando interesse histórico, nrquco lógico.· 
paleonrnlógico. etnogrãfico ou numismntico 

'· 
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• especial e 
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DESCRIÇÃO 

9i06 .00 Antigrndades com mais d~ l 00 anos 

I' 

MERCOSUL .· Ar~cntina 

e 

268 

Brasil 
Brasil e 
Uruguai 

+ 

MERCOSU L 

Paraguai ·Uruguai 

Tratamento 

es·pecial e 1 
diferenciado 
ao .Pa.raguai 
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MERCOSUR- MERCOSUL 

ANEXOil.1 
CERTIFICADO DE ORIGEM MERCOSUL - EGITO ~ 

) 
r,---- - ············-·-
' 1. Exportador 
: (nome, endereço, país) 

'.2: Tm portador 
! (nome, endereço , país) 
1 
1 

-,-:--~-------~--[ N Ú~1e~o-dÓ--C~1:tÚ:icado 

1 

---- ------ ------------ j c~ri~b~), ei1de{:eçü e-;1ome d-a- -

/ - ' Autoridade Certificadora 

l 
1 
' 

! 

i 1 
1 

1 
: 

~-4·_- Paí;d·e-·origen1 J 5. País d~ 
1 t estino ' ' 

~----· ---···-- -- - - ----·/ -- -, 
l 6. Fatura comercial 

7. Númern do 18. Descrição dos bens 
item tarifário '1- · 

i Número Data I , / 
. 1 

-~T<----·--·-----

. ·, I 9. Critérios de origem -

1 
! 
l 

i 
1 

10. Peso 
brnto . 
(kg) ou 
outra 
medida 
(litros, 
m 3

, etc.) 

___ ________ j ______________ ___ __ _: ____ _ -1 h,------··-·--------·-···-------
' 11 . Observações . . 

1 

/ 

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
12. Declaração do export~dor : 13. A Autoridade Certificadora atesta 

que: 

Eu, abaixo assinado, declaro que os bens Este documento é para certificar a 
descritos acima. cumprem os requisitos autenticidade da declaração precedente 
necessários para a emissão deste Certificado de em conformida:ie com a legislação 
Origem. aplicável. 

Local e data: 
Local e data: 

Carimbo e assiúatura 

/ 

' ( 

! 
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ME RCOSU R MERCOSUL 

(verso) 
INSTRUÇÕES SOBRE O PREENCIDMENTO DO CERTIFICADO DE ORIGEM 

MERCOSlJL-EGITO 

' • Geral 

' 

O Certificado de Origem deve ser preenchido em conformidade com estas instruções e com.as 
disposições pertinentes estabelecidas no Acordo. 

' • · Campos "Número do Ce1iificado" e "Carimbo, endereço e nome da Autoridade 
Certificadora" 
Esses campos são para usei da autoridade eri1issora, a qual preencherá o número do 
Certificado e o assinará. .. . . 

• Campo nº 2 - "Importador" 
Esse campo conterá os detalhes do importador dos bens no país de destino final. se: por 
razões comerciais, não for possível determinar o impmiador, o expo1tador completará o 
carnp~ com "Unkno-vvn" (desconhecido). 

. / 

• Campo nº 3 - "Po1io de embarque" (opcional) 
Esse campo indiCará o iiltimo porto de e;nibarque de :um dos Estados Partes do MERCOSUL 
ou· do_ Egito. 

• Campo nº 5 - "País de destino" ' , Esse campo conterá o nome do país de destino final dos bens, 

.' Campo nº 7 - "NúmerQ do item tarifáiio" 
Esse campo será preenchido con Q Código do Sistema Harmonizado em vigor em 
conformidade com este Acordo. 

• CfU11pO nº 8 - "Descrição cios bens" 
Esse campo con~erá a descrição détalhaâa de todos os bens cobertos por €ste Cetiificado. 

• Campo nº 9 - "Crüériós de origem" 
A maneira como os bens obtiveram seu status de originários, conforme o Acordo, será 
detalhada da seguinte forma: 
- "A" para os bens que foram totalmente obtidos no território das Partes Signatárias, como 

especificado no Artigo 4 do Capítulo U. · 
- "B" para os bens que não foram totalmente obtidos, mas cujos materiais não-originários 

foram suficientemente processados e sofreram mudança de posição tarifária ( 4 dígitos). 
- "C" para os bens que não foram to~almente obtidos, mas cujos materiais não-originários 

foram suficientemente processados e seu valor não excede as porcentagens especificadas no 
Artigo 5 do Capítulo n: . 
- ''D" para os bens que não foram totalmente obtidos, mas cumprem os requisitos específicos 
de origem estabelecidos' no Anexo II.4. 

2 
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MERCOSUR MERCOSUL 

• Campo nº 10 - "Peso Bruto'' 
No campo reservado para o peso bruto e outras medidas - o peso bruto ou qualquer outra 
unidade de medida será detalhado. 

• Campo nº 11 ! ''Observações·" 
Esse campo conterá observações foitas pelo país de exportação, por exemplo, a menção 
"DUPLICA TE" (SEGUNDA VIA), ' 'ISSUED RETROSPECTIVEL Y" (EMITIDO A 
POSTERIORI) ou a menção de .que há um terce iro operador envolvido. na transação 

'"' comercial. 
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ME RCOSUR MERCOSUL 

INSTRUÇÕES DE IMPRESSÃO 

1. Cada formulário medirá 21 O x 297 mm; uma tolerância de menos 5rnm ou mais 8mm no 
comprimento será permitida. O papel usado deverá ser de cor branca, adequado à escrita, não 
contendo pasta mecânica e pesando no mínimo. 25 g/1112. Deverá ter wna marca guilloche 
verde impressa no fm1do, tornando qualquer falsificação mecânica ou química visíVel aos 
olhos. 

2. As Autoridades Competentes poderão reservar o direito de imprimir os formulários elas 
mesmas ou tê-los impressos por gráficas aprovadas. Neste caso. cada formulário deverá 
conter uma referência sobre essa aprovação. Cada formulário deverá conter o nome e o 

~ endereço da gráfica ou uma marca identificadora. Deve inciuir tambérn um número de série, 
impresso ou não, peío qual possa ser :identificado. 

4 
• 
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ANEXOII.2 
DECLARAÇÃO D~ EXPORTADOR 

Eu, abaixo assinado, exportador dos bens descritos no verso, 

~-

MERCOSUL 

DECLARO que os bens preenchem as condições exigidas para à emissão do Certificado ae 
Origem em anexo; 

DESCREVO a seguir as circunstâncias que permitiram a esses bens cumprirem as cÓndições 
acima: . ........ ......... .. ....... ......... ... .... ............ .............. ; , ,, ,; .... .. ... ....... ..... .. ..... .. ......... . 

··· ··· ··· ······· ······•· ···· ······· ····· ··························· ·· ··· ······ ········· ············ ···· ·········· 

APRESENTO os seguintes documentos de cornprovação: 1 

·; · ...... ... • .... . ... . .. • ..... • .. , • . . • .... , . . •. • .. • .. . r . .... .... , • • ..... •, .. ... • • .. •. •.,.'. • .... ,. • • .. . ,., . • •, • • • 

············· ·········· ·· ······ :..: ··· ······· ·· ··········· ············· ········· ·· ·········· ················· ········ 
......... .... ..... .... .......... ................ .... .............................................. ,,,,,;,,, ...... . 

ASSUMO o compromisso de apresentar, a pedido das autoridades relevantes, quaiquer 
docurn,ento adicional que ' for solicitado para o propósito de emissão do 
Certificado de Origem em aqexo e comprometo-me, se exigido, a concordar 
com inspeções contábeis ou qualquer' outra fomrn ·de verificação dos processos 
de fabricação dos bens acima~ as quais serão desempenhadas pelas referidas 

, autoridades; 

SOLICITO - a emissão do Certificado de Origem,em à nexo para esses bens. 

(Local e data) 

···· ··· ···· ···· ···························· '················ 
(Assinatura) 

Por exemplo: documentos de importação, Certificados de Origem, faturas, declarações de 
referentes aos bens uti lizados na fabricação. ,, 
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ME RCOSUR MERCOSUL 

ANEXOil.3 

NOTA EXPLICATIVA 
ARTIGO 21 - CERTIFICADOS DE ORIGEM EMITIDOS A POSTERIORI - "RAZÕES 

TÉCNICAS" 
, 

Um Certificado de Origem pode ser rejeitado por "razões técni~as". porque não foi feito da 
maneira indicada. Esses são os casos que poderão dar causa à apresentação subseqüente de um 
Certificado de Origem emitido a posteriori e inclue~, por exemplo, os seguintes: 

· - o Certificado de Origem fo1 feito· em um formulário · diferente do prescrito (ex . . tamanho. ou . 
coloração significativamente diferente do indicado; sem número de série;· não foi impresso na 
língua oficial prescrita), 

- um dos campos obrigatórios (ex. cani.po 7 do Certificado de Origem) não foi preenchido, 

- o Certificado de Origem não foi carimbado e assüiado (ex: nú campo 12), 

- o Certificado de Ç)rigem fei endossado por uma autoridade não autorizada, 

- utilizou-se um carimbo 11ovo ainda não notificado, 

- o Certificado de Origem apresentado é uma cópia ou uma fotocópia em vez do original, 

- a informação no campo 4 se refere a um país que não é parte do Acordo. 

lvf edidas a serem tomadas / ' 

O documento deve ser marcado como "Documento Jecusado", esclarecendo-se o(s) motivo(s), e 
devolvido ao importador, a fim de que ele possa obter um novo documento emitido a posteriori. 
As àutoridades aduaneiras, contudo, poderão reter uma fotocópia do documento recusado para o 
propósito de verificação pós-desembaraço ou se tiverem if!dícios para suspeita-de fraude . 

/ 
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ANEXOII.4 
REGRAS ESPECÍFICAS DE ORIGEM 

Lista de operaç.õ~s ou processamentos que devem ser realizados em 'materiais não­
originários a fim de .que os bens fabricados obtenham o status de originários 

SH 
0401.1 o 
0401.20 
0401.30 
0402.10 
0402.21 
0402.29 

0403. lo 

0403.90 
0404.10 
0404.90 
0405.10 
0406.10 
0406.20 
0406.30 
0406.40 
0406.90 
0408.11 -
0408.91 

Fabri_caçào na uai todos os materiais utili zados do Ca ítulo 4 são totalrne-nte obtidos 
' Fabricação na uai todos os mate.riais utilizados élo CaJítulo 4 são totalmente obtidos 

Fabricação na _ uai todos os ri1ateriais utilizados do Ca índo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uql todos os materia-i"s utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos _j 
Fabricação nã uai todos os materfais utilizados do Ca. í!ulo 4 sã'o totalmente obtidos 
Fabricação na Lial todos os· materiais utilizados do Capítulo 4 são totalmente -obtidos 
Fabricação na qual o va lor .de todos os· materiais utilizaqos do Capítulo 4 são totalmente 
obtidos e todo (l suco de fruta utilizado da posição 2009 (exceto aqueles de abacaxi, 
lima e toran ·a) são originários 
Fabricação na uai todos os materiais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uai todos os materiais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na_ mil todos os materiais -utilizados· do Ca · ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uál todos os materiais uti .lii.ados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uai todos os 1i:rnteriais_utiliz.ados do Ca ftulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uai todos os rrtatériais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na . uál todos os materiais uti 1 izados do Ca ítulo 4 são totalmente' obtidos 
Fabricação na uattodos os materiais útili :Zados do Ca ítÜlo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na Lial todos os materiais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na uai todos os materiais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na ua) todos os materiais utilizados do Ca ítulo 4 são totalmente obtidos 
Fabricação na qual o valor de todos eis .materiais não-originários utilizados não exceda 

•1302.13 
1--------+--4_5% do preço do produto _. , 

1507. 10 

1507.90 

1508.10 

1508.90 

1511. 1 o 

1511.90 

1512.11 
; 

1512.19 

15J2.21 

Fabricação a partir de materiais de qualqúer posição ta,rifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados i1ão exceda 45% do 

reço do roduto. -
· Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

na qual o valor de todos os materiais não-originário~ utilizados não exceda 45% do 
reço do rodµto . 

1
_ 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-origi nários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos .os materiais não-originários util;izados não exceda _45% do 

reço do roduto. 
·Fabricação a partir de materiais de qual·~uer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o yalor de todos · os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
, Fabricação.a partir de materiais de ... qualqu~r posiçãq_ tarifária exceto aguela do produto e 

na qu al_ o valor de todos os materiais não-originários ut il izados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
!lª qual o valor de todos os materiais não-originários u1 ilizados não exceda 45% do 

reç.o do roduto. 
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1512.29 

1 

/ 1513.11 

1513.21 

1513 ;2.9 

r--· 
1 -

11515.29 

1 

1515.90 

15 16.10 

1516.20 

1517.10 

1517.90 '. 

1601.00 

1602. 10 · 

1602.20 

.1602.50 
/ 

1702. l 1 

1702.40 

2002. lo ,,, 

2002.90 
2004. lo 
2004.90 
2005.20 
2005.40 
2005.91 
2005.99· 
2006.00 

+ 
•+ + ------------ -,,.-,...._.-.--·-.. -·----~---·--- ---·-~ · -- -- , .. - ---..... -- ... J 
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MERCOSUL 
Jreço do roduto. 

Fabricáção a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de· todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais d~···qualquer posição tarifária exceto aque la do produto e 

1 na qual o valor de todos os mater·iais não-originários utilizados não exceda 45 Yo do 
i Jreço do roduLo · > '- · • 1 

• 1 

Fabricação a partir de materiais de' qualquer posição tarifária excéto aquela do prodt1tô e 
na ,qual O\ valOr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do produto: 

Fabricação a pai1ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. · 

1

1 

Fabricação a partir de materiais de q_u~lqu:r po~i?ã~ .'.arifái:ia exceto aquela do l'Jro_d~to e 

1 

na qual _º valor de todos os lriaterrats nao-ongmar:10s utilizados. oão e.xceda 4)º(o do 
. preço do produto. ~ 

Fabricação a paiiir,de mateilais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual . o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto. · · · 
Fabricação a partir de materjais de liualquer pos-i-ça--o-ta-r-it:_á_n_.a_e_x-· c-e-to_a_q_u-el_a_d_o_p_ro_d_u_t_o_e~ 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda ,45% do 
reço .do roduto. · 

Fabricação a.pat1ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · •· 
Fabricação a_parür de materiais de qualquer posição tarifária exceto a9uela do produto e 
na · qual o valor de ~odo_s os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. / 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% dQ 
reço do roduto. . . 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifá~ia exceto aquela do produto e 
na qual /o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do rodi.tt.0. · 

FabricaçãQ a partir cJ.e materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de · todos · o-s rm.1teriais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do xoduto. 

Fabricação a partir de materiais de· qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os 1{1ateriais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. · ·----'-------''-----! 

Fabricação a partir de mater.iais de qualql!er posição tarifáría exceto aquela do produto e 
na qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do i 
reço do roduto. . 

Fabricação a.partir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os maieriais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do rodúto . ' 

Fabricação na uai todos os materiais utilizados são .totalme_n_t_e_o_b_t_id_o_s _______ __, 
Fabricação na uai todos os materiais utilizados são totalir.e_n_t_e_o_b_t_id_o_s ______ __, 
Fabricação na µa i todos os materiais uti lizàdos são tota\1r e_.n_t_e_o_b_t_id_o_s ____ .,,.-__ __, 
Fabricação na ual todos os materiais utilizados são totaltr.:..:e..::n.:..:te:....o.::..b.::..t:..:id.::..o:..:s:..._ _____ ---1 

Fabricação na qual todos os materiais utilizados são tota1mente obtidos 
Fabricação na e uai todos os materiais .utilizados são totalmente obtidos 
Fabr icação na ual todos os materiais uti lizados são tofaJm:.:.c:::·'n::.:t:..:e.:..:o:..:b:..:t.:.:id::.:o:..;s.:..._ _ _,,,_~f>'<'----i 
Fab1·icação na qual todos os materiais utilizados são totalmente obtidos. 
Fabricação a a11it de materiais de ual uer posição tarifaria exceto a uel 

2 
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1 
12007.9! 

2007.99 
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MERCOSUL 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
. preço do produto. 

1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição. tarifá~ia exceto aquela do produto e . 
1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do_,. 

reço do roduto.· . . . . . , 
Fabricação a p'artir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

r------,,,,---1-_,__re_·ç,_· o_d_o_,_J_r?.d Üf_9 . . · . ~ -

2008.70 

·21 o l.11 

/ 2 102.rn 

2192.20 

J 2106.lO 

2106.90 

2204. lo 

2204 .21 

2204.29 

2207.10 

2207.20 

2208.30 

2208.60 

2208.70 

2309.90 

2523. lo 

2523.29 

, Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

1 

na qual o valor de todos os materiais não -originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. - . 

Fabricação a partir de materiais de; qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na qual .o valor de todos os materiais não~originários utilizados não exceaa 45% do 

reço do ri:iduto . · 

1 

Fabricação a partir de materi ajs de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor. de todos os materiais não-originários utilizados não exce'éla 45% do 

reço ·do roduto. · · 
Fabricação a partir de materiais de qu'alque:r posição tarifária exceto aque la do produto e 
na qual o valor i:le todos os materiais não-originários utili ~ados não exceda 45% do 

re o do i·oduto. · · 

Fabricação a pa1iir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aque la do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . 
Fabricação a partii· a e materiais de qualquer posição tarifái ·ia e.xceto aquela do produto e 
na qual ci valor de todos os mat~riais não~originár.ios utilizados não exceda 45% do 

reço do . roduto. 
Fabricação a partir ge materiais de qua lq uer posição tarifária exceto aquela d<! produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rod.uto. ' r 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarífária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · ·' 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tar ifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do. roduto. · ' 
Fabric.ação a partir de _ materiais de qualquer posição tarifária exceto das posições 2207 
e 2208 e na qual ~odas as · uvas ou materiais derivadqs de uvas utilizados sejam 
totalmente obtidos. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto das posições, 2207 
e 2208 e na qual todas as uvas ou materiais derivadoJs de uvas utilizados sejam 
totalmente obtidos. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto das posições 2207 
e 2208. e na qua~ todas as uvas ou materiais derivados de uvas utilizados sejam 
totalmente obtidos .. 
Fabricação a partir de materi'ais de .qualquer posição tarifária exceto das posições 2207 
e 2208 e na qual todas as uvas ou materiais derivados de uvas utilizados sejam 
totalmente obtidos. 
Fabricação a partir de materia is .de qualquer posição tarifaria exceto das posições 2207 
e 2208 e na qual todas as uvas ou lnateriai9 derivados de uvas uti lizados sejam 
totalmente obtidos. 
Fabricação a partir de ·materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de ' todos os materiais. não-originários utilizados não exceda 45% do 
J2.r:~ÇO d~~dut~:...,_· - ··----·--- -- ____ _::,,. __ .,,__ ______________ _ 
Fabricação a partir de materiais de qualquer pósição tarifária exceto aquela do 'produto e 
na qual o v.alor de todos os n1áteriais não-originá1iios utilizados não exceda 45o/c _ ~ 

reço do . roduto . p_C\l NEs l~· 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifái:-ia exceto aquela d · uto . '\;9-
na ual o valor de todos os materiais não-originários ~; i lizados não exce . __ 5%~'- . , ··,; \ "' ·e =! 

_) 3 
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MERCOSUR MERCOSUL 

1 i preço do produto. . 
r---------j~-::-:--'-::--~-----------~· --------~-------------l 

Qapítu lo 28 

' Fabricação com materiais de qualquer posição tarifária 1.'!.xceto aquela do produto, ou 
fabricação na qual o valor dos materiais não-orig_inários :1tilizados não exceda 45% do 
preço do produto. e este seja obtido por processo produ livo que envoh~a modificação 
molecular por meio de transformação substancial, criando uma nova identidade 

• f-1 -------1'-q.Lu_í...:.m...:.i..:..ca::..:.____ ·---,--------~------------~ 
Fabricação com materiais- de qualquer posição tarifária exceto aquela do pr.oduto, ou 

Capítu lo 29 
fabricação na qual o valor dos mareriais não-originários utilizados não exceda 45% do ' 
preço do produto. e este seja obtido por processo produtivo que envolva modifiçação 

. molecular por me io de . transformação substancial, criando uma nova identidade 
! ufrnica. · 1 

1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tar ifária exceto aquela do produto e 
1
1 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizasf.os não exce_da 45% do , 
preço do produto. ' 
Fabricação na qua l o· va lor de todos os i-naterfais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto · · · · 

Fab1·icação ·na .qual o valor de todos os materiais não-oi·iginários uti)izados não exceda 
, 45% do preço .do produto · · l , 

1 Fabricação 1ia qual o valor de wdos os materiais" não-originários utilizados não exceda 
1 45% do preço do produto · · .· 

Fabricação na qual o valor d"e todos os materiais Hãb-origináríos utilizados não excedà 
45% do preço ·do produto , ____________ _, 

Fabricação na qual o valor de· todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço dq produto 

kFabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifÚia exceto aquela do produto e 
i na. qual o valor de todos os materiais pão-originários utilizados não exceda 45% do 
! preço do Produto . • 
1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto 
1
1 Fabricação a partir de materiais de qualquer-posição taritàría exceto aquela do produto e 

na qual o 'valOI" de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
1 preço do produto. , .· 
1 Fabricação a pa11ir de materiais destinados à fabricação de papel do CapituJo 4 7 
/ Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tar ifária exceto aG!qela do produto e 

· 1 na q uai o _valor de todos os materiais não-originários · ujlizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a pa"rtir de materiais de qualquer posição tar ifá~ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ur.jlizados não exceda 45% do 

reço do roduto. / 
·Fabricação a pait ir de materiais de qualquer posição tarifá::"ia ex.ceto aqu~la do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários u-:i lizados hão exceda 45% do 

\preço do ·\ oduto, · . 

Fabricação '! partir de" materiais de qualquer posição tarif~: ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materi à is não-originários u:ilizados não exceda .45% do 

reço do rodu.to. 
, Fabrieaçãp na qual o valor de todos os materiais não-originários uti\izados não exceda 

45% do· reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários tJtilizados não exceda 
45% do reço do roduto 

1 ______ --+_F_'a_b_ricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto a uela do roduto 
Fabricação a partir de m:ateri a is de 'e ual uer os ição tarifária exceto a uela do rodutb 

/ 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários milízadoÇ não exceda 45% do 

1 reço do roduto. - ' . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do pro~ 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exced ,-::B~ic.®N :, 
xeço do roduto. <; ·<:-V 

Fabricação a pai1ir de materiais de ual uer osição tari1~.:.:·ia::...::e:.:x::.ce:.:t=º--=ª:.:i:::.:.:.:m:::i?.l:.:.tFC,.:.-t;,,J 

4 

' 

( 

( 
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MERCOSUL 

na qual o valor de todos os materiais · não-originários utilizados não exceda 45% do j 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifáría exceto aquela cio produto e 
na qua l o valor de todos os materiais não-originários utili zados não exceda 45% do 

reço do roduto. _ · · · 

Fabricação a pàrtir .de materiais de qualquerposição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não~originários"utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . 

1 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor · de todgs os materiais não-originá; ios utilizados não exceda 45% do 'I 
reço do roduto. · . · 

Fabr icação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produfo e 
na qual o valor de todes os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

r---------+~r_eç~o_d_o~r~oquto:_ · · · . · .. . . 1 

51 11 .90 ' 

. 5112.11 .. 

5112. 19 

5 112 .20 

5112.30 

5112'.90 

5113 .00 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquel a do produto e 
na qual o va lor .de tocj_os os materiais não-originários utili zados não e-xceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e· 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ~ 
Fabrícação a partir de rnàteriaii; de qualquer posição tar,ifária exceto aquela do produto e 
na qual. o. valor de todos os materiais não-originários utiUzados não exceda 45% do 

reço do rcid'uto .. · .. . 

Fabricação a pàrtir de niateriais de qualqúe'r posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual 6 valqr de, todos . os materia is 1ião-originários üt'ilizados não exceda 45% do 

reço do rodutó. · . - . · 
Fabricação a parti r de materiai's de qualquer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais ·não-originárÍos utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . ·----~-------1 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posiÇão tarifár~a exceto aq'ue.Ja do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do I 

reço do .roduto . · · ·---------,----1 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua.1 o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

>----~----+~reç<?_ do produto. ·-----~------1 
Fabricação a partir de materiais de qualqu.er posição tarifária exceto aquela do produto e 

5201.00 

5202.10 

5202.91 

5202.99 

5203.00 

5205 .11 

5205 .12 

5205.13 

na qual o valor de todos os materiais não-originários. ut ilizados não exceda 45% do 
reço do reduto. 

Fabricação a part ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor ele todos os materiais não-originários utilizadõS não exceda 45% do 
reço do rqduto. 

Fabricação a partir de materiai s de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os. materiai s não-originários utilizados não exceda 45% do 1 
reço do róduto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-or iginários utiiizados não exceda 45%· do 

rcço do roduto. 
Fabricação a partir dê _materiais de qualquer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os matei-iais não-orig inários utilizados não ex.ceda 45% do 

reço do Jroduto . 
Fabricação a partir de materiais .ele qualqüer posição tarifána exceto aquela do produto e 
na qual o valo_r de todos os materiais não-originár ios ut ilizados não exceda 45% do 

reço do reduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do prod\!.tº e 
na qual o valo de todos os materiais rião-briginários utilizados não exc " -4,~~· c 
reço do roduto. · . \\.\'-'-'"· ' ''·0 t ' 

Fabricação a paitir de materiais de qualquer posição tarifária excc;:to aq o ~~?'iYJ::'t}· e ~ 2 
na ua i o ·valor de todos os materiais n~o-originários utilizados nã . " qo 

5 e 
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i preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto a.quela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ut ilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária .exceto aquela do produto e 

1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
j preço do produto. ·. · . · ·. . • . . · ' 

1 

Fabricação a part;ir de materiais de q_u~lqu_:r posiçã~ ~arifár!a exceto aquela do pro_duto e 
na qual o .. va lor de to.dos os· matena1s nao-ongmanos 11t11Jzados não exceda 4:i% do 
preço do prodúto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va lor de . todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

1 preço do produto. · · 
Fabricação a partir de materiais de qiralquer posição tarifária exceto aguelà do produto e 

1 

na qual . o valor de todos os lnateriais não-originários u.tilizados não exceda 45% do 
preço do produto. · . . 

! Fabricação a partir de mateúais de qualquer posição .tarifária exceto aquela do produto e 
' na qual o valor de todos os materiais não-originários utflizados não exceda 45% do 1 

preço do produto. ~ · 
Fabricação a pa1tir de materiais de quatquef.posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os máteriais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preç'o do pródufo. · ' 
Fabricação a partir de materiais de qua'lquer posiçã:o. tarifária exceto aquela do produto e 
ná qµal o valor 'de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquei· posiçãe tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-origirtários milizados não exceda 45% do 
preço do produto. _ 
Fabricação a partir.de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os m'aferiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
préço do produto. · 
Fabricação a partir de materiais de qurrlquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

' na qual o valor de todos os materiais nã·o-originários utilizados não exq!da 45% do 
, preço do produto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o. valor de todos os . materiais não-~riginários utílizados não exceda 45% do 
preço do produto. _ 
Fabricação a partir de materiais de qualguer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os niateriais não-originários uíilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação. a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais i1ão-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materíais de quàlquér posição tarifál"ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiaís não-originários utilizados não exceda 45% d~ . 

1 preço do produ.to. _ 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifai ia exceto aquela do produto e, 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. ' 
Fabricação a partir de. materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os matériais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. -:::::. C\ 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquel~rP,d _qJcttBM~ f~~~ 
na qual o va lor de todos os materiais não-originários uti lizados não ex ,...X4'5~ ' ~. 
preço do produto. / ;: ,.ç~eS~ V ~ 

. . ~ , }2 ~I\ ~1 ;;, 
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5208.21 

1 
15208.22 
1 

5208.23 

5208.29 

5208.31 

5208.32 

5208.33 

5208.39 

5208.41 

5208.42 

5208.43 

5208.49 

5208.51 

5208.52 

5208.59 

5209.11 

5209.12 

5209.19 

5209.21 

5209.22 

_.._ ... - --..- - ____ ,, _ -,,,_ ...... ---· ••·---- _____ ...__,., ...... __....,. ... _,.,._,,_....,_•·--• r --.. -·-·- .. 
..- ·-·· 

~ 

MERCOSUL 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela d.o produto e 
na qual o valor de todos os materi~is não-originários utilizados não · exceda 45% do 
re o do · roçiuto. "' · 

Fabricação a pa!'tir de materiais d.e qualquer posição tarifária e:Xéeto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

' reço do roduto. 
FabricaçZ)o a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . 
Fabricação a partir cte· mater.iais de qualquer.i:i'osição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de . todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

' reço do rodutó. , · · · -·~----::._--1 
Fabricação a partir de 1pateriais dtt qualquer posi·ção tarifária exceto aquela do produto e 
pa qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a part.ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual. o valor de todos os materiais não.:'origiuários utilizados nãq exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquelíl do produto e 
na qual ·o, valor de todos os materiais não-'üriginários tÚ:ilizados não exceda 45% do 

reço·do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquei~ posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual ·o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do i:oduto. 

, Fabricação a partir d~ materiais de quálquer pos ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua l o v~lor 'cte tódos os inatÚiais não-origínários utilizados não exceda 45% do 

reÇo do )roduto. 
fabricação a partir d'e materiais de .qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de. todos os materiais não-originários uti1izados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto. ; ; 
Fabricação a partir de materiàis de qualquer posição tarifária exceto.aquela do produto e 
na qual o valor de tódos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

! reço do rodi.ito. 
Fabricação a partir de materiais de qualqúer posição tarifária exceto àquela do produto e 

'na qual o valor de todos os materiais não-originários ut:iUzados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifái:ia exceto· aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição rarifá1~ia exceto aquela do produto e 
na qual o ~alar· de todos os !Tiateriais nãororiginários u1ilizados não exceda 45% do 

reço do rodujo. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarÜaria exceto aquela do produto e 
na quâl o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais d~ qualqu()r posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor· de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 4);% do 

reço do i:oduto. 
Fabricação ~ pa1tir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor .de todos os materiais não~originátios utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiai's de q.u~\.qu~rpo~içã? ~·arifár!~ exceto ~guela do ' . Rl~ S /::' 
1~a qual · o valor de to? os os matenais nao-ongmanos ut.1hzados nao exb ~ ~ do '); 

reço do roduto. <::> 

Fabrica9ão a aitir de materiais de ual uer osição tarifár .:.:ia::_:::ex:::c:::e:.::.to:::...:::a=::.+i-Pl:...i::::~~ 
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MERCOSUL 

1 
1 na qual o valnr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 1 

Ereço do produto. 
1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria .exceto aquela do produto e 
1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% ~o 
preço do produto .. 
Fabricação a partir de materiais de.qualquer posição tarifária exceto aquela do .produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda' 45% do 

' preço do produto. · 
.F,abricaçào a partir de materiais .de q~alque~ posição tarifária exceto aquela do produto e 
na· qual o valor de todos os . materiais não~originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer,posição tarifária exceto aqueia do produto e 1 

I na qual . o valor de todos os mate1Ja1s nao-ongrnanos uttl1zados nao exceda 4) Yo do 1 ' : - .. 
7" -o 

reço do roduto. , . : /. ,----·---------1 
Fabri.éação a partir de materiais ·de qµalquer posição tarifâ1:ia exceto aquela do produto e 
na qual o va lor ·de todos os materiais nãocoriginários ui:ilizados não exceda 45% do 
reço do ·roduto. 

Fabricação a. partir de materiais de qualque!j. posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na quàl o valor de todos os materiais · não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. . . . ·------------i 
Fabricação a partir de maferiais de qüalqüer posição tarifâría exceto aquela do produto e 
na qual o· valor de todos/ os materiais não-origihários utilizados não exceda 45% do 
reço do rodutci . · · · 

Fabricaçã0 a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
·na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na ·qual o. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço d.o roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
!1ª qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . 
Fabr-icação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do .Produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utili zados não exceda 45% do 
preço do Eroduto. 
F·abricação a partir de materiaiscde qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de t odos os materiais não-originários uti.lizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qua\quer JilOsição farifá~: ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reÇo do roduto. 

1 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição .tarifária exceto aque'la do produto e. 
na qual o valor 9e todos os materiais não-originários utilizados não exceda .45% dô 1 

, reço do roduto. / · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 1 

na quar o valor de todos os materiais . não-originários util izados não exceda 45% do 
reço do produto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela d,o produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a pai1ir de materiais de qualquer p,osição tarifária exceto aque.la do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ~ 
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MERCOSUR MERCOSUL 

Fabricação a pa11ir de maieriais de qualquer posição tar ifária exceto aquela do produto e 
5210.49 ·1 n~ qual o valor de todos os . materiais não-miginàrios util izados não exceda 45% do 

~_ç_o do produto. . . ______ . 

1 

--.--- 1 J-abricação a partir de materiais de q.uak1u~c posição tarifááa exceto ~que.la.do pro_duto e, 
5210.51 1 na qual o valor de todos os materiais nao-ongmanos utt l1 zados nao exceda 4)% do 

52 10.59 

52 11.12 

521 J .19 

5211.20 

521 l.31 

521 l.32 

52 1 1.39 

,.. 
521 1.41-

5211.42 

5211.43 

52 1 l.49 

521 l.5 1 

521 l .52 

reço do produto. : 

1 

Fabricação a partir de materiais de qu~lquer posi?ã~ tarifária exceto ~quela do produto e 

1 
na qual o valor de todos os matena1s não-ongman9 s ut1 Iizados nao exceda 45% do I 

i reço do produto. . .. _ _ _ 
Fabricação a pat1·ir de materiais de qualque1" posição tarifaria exceto aquela do produto e 

j na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
' reço do roduto. · 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do prdduto e 
na qual o valor de to.dos .os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materi.ais âe qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

'na qual ·O valor de todos OS materiais não-ortginários utilizados não éxceda 45% do 
reço do produto. 

J Fabricação a pai:tir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reç.o·do roduto.. 1 

Fabricação a pai·tir de materiais de qualquer posição tarí_fá.ria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do· 

reço do )rôdut'o. 
Fab,ricação a pàrtir de. materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela o produto e 
na qua l o valor de todos os materiais não-or.·iginários utili zados não exceda 45% ·do 

1~eço do roduto. 
Fabricação a partir de materiai-s de qualqu.er pos.iç.ão tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utJli zados não exceda 45% do· 

reço do roduto. 
- j Fabricação a partir de materiais de qualquer. posição tarifár.i-a exceto, aquela do produto e 

na qual o valor de tocl~s os materiais nãocoriginários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a pai1ir de.materiais de gualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
xeço do wduto. · 
Fabricação à pai1ir de materiais de qualquer posição_ tarifária exceto aquela do produto c 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do .roduto. 

1 Fabricação a· partir de.materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na quaf o valor de todos os materiais não-originários - utiJjzados não exceda 45% do 

· 1 reço do roduto. _ 
·abri cação à partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

·na qual o v.alor de toaos os materiais não-originários utilizados não -exceda 45% do 

reço do roduto. · ·- ----------.....; 
Fabricação a partir de materiais çle qualquer posição tarifaría exceto aquela do produto e 
na qua.I o val'c:lr de todos o.s materiais não-origináriOs ut ilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 

' 5211.59 
Fabricação a partir de materiais de qualquer.Posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os mater'iais não'-originários utilizados não exceda 45º(o do 

5212.11 

52 12 .12 

reço do roduto. · -------------; 
Fabricação a partir de materiais de qualquer pOsição tarifár:.a e~ceto aquela do produto e 
na qual o valo1~ de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

rcço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do pr . ' 
na qual o valor de todos os materiai s não-originários utilizados não exc ~idQs 

~-----~~reç_si_~produto. ~ 

9 e 
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MERCOSUL 

, Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% ?º 
, preço do produto. · 

1 

Fabric;ação a pártir de materiais de qu~lqu:r posiçã~ tarifári~ exceto i:_quela do produto e 
na qual o valor de todos os matenais nao-ongmanos utilizados nao exceda 45% do 

i preço do roduto. ·----------,----1 
Fabricação a partir de m-ateriais de qualquei' posição tarifária exceto aquela do produto e 

1 

na qual o valor. de todos os materiais não-originários utilizados"não exceda 45% do / 
; reço do roduto. . , 
! Fabricação a_pa11ir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aquela do produto e 1 

1

, na qual o valor de todos os materiais não-orig!hários utilizados não exceda 45% do 1 

reço do roduto. . 
Fabricação a partir de· materiais de guaJquei- posição tarifáría exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os matel-iais não-originários 'utili;;;ados não exceda 45% do 

reço do rodüto. . -

I Fabrica~ão a pa11ir de materiais de q_u~lqu:r po~i?ã~ ~arifár}~ exceto i:_quela do pro_duto e_ 
na qual o valor de todos os matenais nao-ongmanos utilizados nao exceda 4)% do 

reço do roduto. 
1 Fabricação a partir de màtcriais de qualquer posição tarif~ria exceto aquela do produto e 

na qual o vªlor de todos os materiais não"originarios 1.lfilizados não exceda 45% do 
_ reço do'· roduto. · 

Fabricação a partir de· materiais de qual'quer p_o·sição tarif~ria exceto aquela do produro e 
na qual o valor ·de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do · roçluto .- . 
Fabr_icação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 45% dQ 

preço do produto. ·---:-----------; 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exéeto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários u1ilizados não exceda 45% do 
reço do produtçi . 

·Fabricação a pal1ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originário.s utilizados não exceda 45% do 

' preço do reduto. . ' 

1

1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qua! o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do toduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materia,is não-originários 11tilizados não exceda 45% _do 
reço do roduto. / 

Fabricação a part_ir de materiais de qu-alquei- posíção tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. . ' · . l ·------------1 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-origiri~rios uti:lizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ______ I _____ ___, 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição farifá1:ia exceto a,quela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários urilizados não exceda 45% do 
reço do produto. · 

Fabricação a pa1tir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de fodos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodúto. 
Fabricação a partir de materi ais de-qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor· de todos os materiais não-originários uúlizados não exceda 45% do 

reço do roduto. . . . 

Fabricação 'a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-odginários utilizados não exceda 45% do 

reço do Jrod uto .' 
Fabricação a partir de materiais de uai uer osiçâó tarifária exceto a 

10 
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MERCOSUL 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
) 

reço do' produto . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do prnduto e 

. na qual o valor de todos os· materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
1 reço do roduto . _ · ,· 

Fabricação a partir de materiais d-e qualquer posição tarifária exceto aquela do produto .e 
i na qual o valoi· de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45'% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer' posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não excéda 45% do 

reço do rodufo. · · 

1 

Fabricação' a partir de materia.is de q_u~lquer po~içã? ~arifár!~ exceto :quela do pro_duto e 
na qual o valor de todos os matena1s não-ongrnanos ut1l 1zados nao exceda 4)% do 

' reço do ro.duto. 
Fabricação a pá1tir de materiais .de qualquer rosição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os. materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rod.uto . 
Fabricação a partir de maieriais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizad_os não exceda 45% do 
reço do rociuto ....-

Fabricação a partii- de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todo~ os rnaleriais não-originários. Qtilizado.s não 'exceda 45% do 
reço do . rodutb. · < 

Fabricação a partir de materiais de qua!qu'ú posição tarifária ex-ceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

' reço do roduto. 
fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reç0 do rodutci. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto·aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-origi,nários utilizados não exceda 45% do 

reç.o do roduto . · ' · ' · 

Fabricação a partir C!le materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual . o valor de todos o·s materiais não-originários utllizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a pa1tir'de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ·------------1 
Fàbricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do .produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ufüizados i1ão exceda 45% do 
reço do roduto. / ____________ _, 

Fabricação á partir de materiais de qualquer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual o val0~ de todos os materiais não-originários ut ilizados não exceda 45% do 

reçodo rodillo . · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodúto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posir;:ão tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-orjg

1
inários utilizádos não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

re o do roçiuto . · ·-------~-----< 
Fabricação a partir âe materiais de qualquer posição tarifár ia excetô aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiai s não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarl fár!a exceto aquela d i'&9tl\tt0!~ ,, · 
na · uai o valor de todos os materiais não-originários ut ilizados não e -.a· 45~-·-
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5407.53 

5407 .54 
' 

5407.61 

.1 

5407.69 

5407.71 -

5407.72 

1 

5407.73 
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-
! preço do produto. 
j Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários. utilizados não exceda _45% do 
preço do produto. · 
Fabricação a partir de màter:ia.is de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir d.e materiais de qualquer posição tarifária exç;eto aquela do produto e 
na qual o val-Or de todos os materiais não-originá~ios utilizados não exceda 45% do · 
prç_ço do produto. 

1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na qual o vàlor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
1 . ' 
i preç0 do produto. ' 
Fabricação a partir de materiais d.e qµalquer pos)ção tarifária: exceto aquela do produto e 1 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 1 
. 1 

preço do produto. ' 
j Fabricação a partir de materiais de q.u.~lqu_:r po~i?ã~ ~arifár.i~ exc_$to aquela do produto e 
.na qual o valor de todos os matenais nao-ong111anos utilizados não exceda 45% do 

1 •. • • • 
1 i prçço. do produto. ·. .· . . 

1 Fabncaçao a pmiir de rnatenf!JS de qualquer pos1çao tanfana exceto aquela do produto e 1 

na qual o valor de. todas· q,s -materiais não-originários utilizados não exceda 45% .do 

- ~ . . ' - '' 

1--------'-+-'--reç~~prodüto. . · · 
1 Fabricação a pmiir de materiais de qualql!er ·posi'ção tarifária exceto aquela do produtó e 
na qual o valor .de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 5407.74 

5407.81 

5407.82 

5407.83 

5407.84 

.5407.91 

5401.92 

5407.93 

5407.94 

.5408.10 

5408.2 l 

5408.22 

reço do rodut.o '.· · 
Fabricação a partir de materia·is de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tariffu:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor , de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · ' 
Fabricação a partir de materiais· d~ · qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua] O valor de todos OS n:Íateriais nãO"Originários utilizados -Não exceda 45% do 

1 . • .\ 
· reço do roduto. , 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço çlo roduto. . 

Fabricaçã·o a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todo~ os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e· 
na qual o valor de todos- os materiais não~originários utilizados nãõ exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de rnateriais de qualqu·er posição tarifária exceto aquela do produto e 

;. na qual o valor de todos os materiai.s não-oi·iginários utilizados não exceda 45% do 
re o do roduto. · 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do .produto. 

Fabricação a pmiir de materiais de qualquer posição tar ifâ~ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do. roduto. 
Fabricação a partir de rnateriais de qualquer posição tariffu·ia exceto aquela do produto e 1 

na qual o valor de ' todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
• 1 

reço do woduto . . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarif;:ia exceto aquela do P. ~ Nf s ~ 
na qual o valor de todos .ºs materiais não-originários utilizados não exce ~#o do . q'{% 
reç0 do )roduto. c:,Ç;S /,...é" ' · ~ 
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5408.23 

5408 .24 

5408.31 

l 540,8.32 
l 

5408.33 

5408.34 
., 

' 5501.20 

5501.30 

5502.00 

5503. 19 

5503.20 

5-503.30 

5504. lo 

5506.20 

5506.30 

5509.32 

5512.l l 

5512. 19 

5512.21 

5512.29 

/ 

+ 

MERCOSUL 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na q~al o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
re o do roduto. ~ 

FabricaÇão a parti r de 'materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va]_or de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto. 
F<;ibricação a pàrtir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela dG produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. . · 

Fabricação a: partir de materíais de qualquer.posição r.arifária exceto aquel!i do produto e 
na qual o · valor de todos os materiais não -originários utilizados não exceda 45% do 
reço do r'oduto. 

Fabricação a partir c)e materiais de qualquer posição.tàrifária exceto aquela do produto e 
. na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
1 preço do ro.duto. 

Fabricação a partir de mat.eriais de qualquei· posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual Ó valor de todos os materiais nãi:>~ originários ud.lizados não exceda 45% do 

reço do rodi.ito . 
Fabr~cação a partir de matedais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não~origináríos utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto·. · 
Fabricação a parti ( de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na q[Jal o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

i:eço do roduto. . 
Fabricação a partir tje materiais de qualquer posição tarifária exceto aqúela do proEluto e 
na qual o valor de ' todos os materiais .não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto : 
Fabricação· a partir de materiais de 'qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-oríginários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais & qualquer posição tarifá;ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor- de todos os mat~riais não-çiriginários utili"zados não exceda 45% do 

reço d'o roduto .. -
Fabricação a partir de materiais de qua lquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rciduto. 
Fabricação a partir de materiais de qua lquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de ·todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. _ 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto· aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

. reço· do roduto. 
Fabricação· a pa1:tir de materíais de· qualquer posição tarifãi ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais ·não-originários utilizados não exceda 45% do 

· reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

)i'eço do roduto. --~·-----------1 
Fabriéação a paiiir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aquela do produto e 
na qual' o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ; 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifá~ia exceto aquela do produto e 
na. qual · o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reçô do roduto. · 
Fabricação a partir de materiai's de qualquer posição tarifária exceto aquela do prod · 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 4 ~~· .. 

reço do roduto. <::5 , ~ 'C. ' ?>,\ 

Fabricação a artir de materiais de· osição tarifaria exceto a · .'~/- '.e \ 
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na qual o valor de todos os materiais não-originárÍos utilizados não exceda 45% do , 
reço do produto. _____ ___ _ ___ ......, 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodut·o. 
Fabricação a partir de materiais de qualq uer pos ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os · materiais não-origjnários utilizados nãp exceda 45% do 

reço do produto. 1 • · . 

Fabricação a partir de materiais de qualq uer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual, o valqr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

re o do r:oduto.- -
Fabricação a partir de niateriais de qualquer pos.ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% dçi 
reço do roduto. · · 

·Fabricação a partir de materiais de qualquer. posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na' qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% der 

reço do rod\ito. 
Fabricação a paryir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

J na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
re o do roduto. · · · · 

Fabricação a ,Partir de mater.iais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na quçil o valor de todos os materiais não-originários ut9izados não exceda 45% do 

reço do roduto. . · 
Fabricação a pa)'tir ·de materiais de qtialquá posição tarifá:-ia exceto aquela do produto e 

1

, na qual o. valor de todos os materia.is !"!ão-originários milizados não exceda 45% do 
reço do roduto . . . ____________ _, 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua l o valor de todos os materiais não-origin°ãrios utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · ' 
Fabricação a partir de matêriais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda -45% do 

reço do roduto. 
' Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 45% qo 
reço do rod.uto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto ac:iuela do produto e 
l·na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 

1 

Fabricação ·a pa11ir de materiais de q_u~lqu_::r po~]?ã? :arifár~~ êxceto ~q.uela do produto e 
na qual o valor de todos os matena1s n.ao-ongrnar10s ul1!Jzados nao exceda 45%· do 

reço do roduto . · · ' 

Fabricação a partir de materiais de qualquerjJosição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários . uti lizados não e-xceda.45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer p9sição tm:ifár:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ui:ilizados não exceda 45% po 

1 
reço do roduto. . . . . 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 1 

na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va!0f de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

re o do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posiç'ão tàrifária exceto aquela do produto e 
na qual o válor .de todos · os materiais não-originários u1ilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ~::::::::::i==:==:::~ 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tariiili:ia exceto aquela do~~~titó'e· 
na uai o valor de t_odos os mate~iais não-originários utilizados não exceq' ,..~5'%,~, 
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5514.29 

5514.30 
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Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais· não-originários utilizados não exceda 45% do 

. 1 

reço do roauto. 
Fabricação a partir de materiais de .qualquer posição tarifária e((ceto a,quela do produto e 
na qual o valor qe todos os · materiais não-originários utilizados não exceda 45% do ) 

1 • 

1------- --J.-'-re_ç,_o_d_o...._r_o_d_ut'-. º~·· . . . 
Fabricação a partir de materiàis de qualquer posição tarifária exceto aquela dó produto e 
na qual o valor de · todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

5514.41 

5514.42 

5514.43 

5514.49 

5515.11 

5515.12 

5515 . .13 

5515.19 

5515.21 

5515.22 

5515.29 

5515.9 l 

5515.99 

5516.11 

5516.12 

5516.13 

5516.14 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valo·r de todos os materiais não-originários uülizados não exceda 45% do 

reço do rodutO. . 
Fabricação a partir de materiiiis de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qua:l o valor de todos os materiais ~ão-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roçluto. · . 

Fabricação a parrir de materiais de qualquer.posição tarifária exceto aqu~Ja -do produto e 
na qual o valor. de todos os materiais nã.o-originários utilizados não exceda 45% do ) 
reçq do roduto. · 

FabricaçãÓ a partir de materiais de qualquer posição tarifária .exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos "os materiais µão-originários uti lizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos eis materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
. reço do rodtito. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posjção tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não7originários util izados não exceda 45% do 

i:eço do roduto. 
Fabricação a p·a.rtir de materiais de qualquer. posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não ·exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifáiia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ____________ --------------< 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nãq exceda 45% do 

reço do ·roduto. 
Fabricação a paitir de materiais ae qualquer posjção tarifár ia exceto aquela do produto e 

1 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. -

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
' na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados .não exceda 45% do 

reço do rodutp. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais n~o-originárfos utilizados não exc~da 45% do 

reço do roduto. · . 
Fabricação a partir d~ materiàis de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na -qual o valor de todos os 1,:nateriais _não-originários utilizados não exceda 45% do · 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto . 

/ 
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i 5516.21 
1 

5516.22 

5516.23 

1 15516.24 

1 
1 

.!,: 15516.31 
i 
I · 
1 

5516.32 

5516.33 

5516.34 

5516.41 

15516.42 

5516.43 

5516.44 
' 

5516.91 
/ 

5516.92 

5516.93 

5516.94 

5601.22 

5602.10 

5602.21 

5602.29 
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MERCOSUL 

1 Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
1 na qual o valor de todos os materiais · não-originários utilizados não exceda 45% ..do 
i reço do roduto. · f' 1 

Fabricação a partir de materiais de qualqu~r posição tarifária exceto aquela do produto e 
n~ qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produtü. · · 
Fabricação a partir .de materiais. de q·ualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual O valor de todos os materiais não-originários utilizados não exc.eda 45% do 

reço do roduto. · · ,. 
j Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária' exceto aquela do prodl.ltO e 

1 

na qual o•valor de todos os màteriai.s não -qriginários util izados não exceda 45% do 
, preço do produto . · . . 
1 Fabricação a partir de matel'iais de qualquer ·posição tarifária exceto aquela do produto e I 
1 na qual o valo.r de todos os materiais não~originários util izados não exceda ~5% do . 
, preço do produto. . . . . . · 
t Fabricação a partir de rriateriais de qualquei' posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originá[ios utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
na qual .o .va!Or de 'todos · os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · . '" ' " .• . . . , 
Fabricação a pa1tir de matel'iais de qualquer pósição tarifária exceto aquela do produto e 
na qu~I o v11lor de todos os materiais ní)'.0~0riginários ~tilizados não · exceda 45% do 
reço do produto . · · -. 

FabricaÇão a partir de-materiais ~e qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor' de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

1 reço do roduto. 
1 Fabricação a partir de materiais de qualquà posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer pos ição ta.rifá1:ia exceto aquela do produto e 
na qual o vaíór de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. . ~ ..... 

Fabricação a partir de materiais de qualquer pos ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não e~ceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais. d.e qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodutó. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto- aquela do produto e 
na qual o valor ©e todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a pa11ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda· 45% do 

· reço do roduto. . · · · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifár:i_a_e_x-,c-e-to_ a_q_u_e-la_d_o_p-ro_d_u_t_o_e_ 

na qual o va lor de todos os materiais não-miginários utilizados não exceda 45% do 
reço do rodu.to: ./ ' 

Fabricação a partir de mater:iais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do , 

reço do roduto. · 
Fabricação a pai1ir de-materiais de qualquer posição tarifai ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos ·os materiais não-originários utiJizados não exceda 45% do 

reço do produto , 

566



J . 

J 

._) 

J 

..) 

MERE:OSUR 

5602 .90 

15603 11 

l 5603.12 

+ + 
... _____ .., . .... - -.... ... , ... - ... ---~ ·- ---····------.. ·--·-·--·-·-··-.. -..... .. ·· · ..---

ME:RCO SUL 

na qual o valor de todos os materiais não-originários ut i'!i zados nã.o exceda 45% do 
reço do roduto . 

Fabricação a panir de materiais de qua lq_uer pos ição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual O va!0r d_e todos OS. materiais não-or iginários ut ili zaQOS não exceda 45% do 

reço do r6duto . . 
Fabricação a partir de materiais de qua lq uer posição tarifár ia exceto aque la do produto e 
na qual. o va l ~ r de todos os materiais nã.o-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rod uto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifár ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários uti li zados não exceda 45% do 
xeço do rodÚto. · 

f--~~~~~-+..L..._-'--~-'-~~~ 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
5603.13 

5603.14 

5603.91 

l 5603.92 

1 
5603.93 

5603.94 

5607.90 

570 1.1 0 
,/ 

5701.90 

5702. l o 

5702.20 

5702.31 

5702.32 

5702.39 

5702.4 1 

5702.42 

na qual o vaiar de todos os materiais não-originarios utilizados não exceda 45% do 
reço do prqduto. · 

Fabricação a partir de maieríáis de qualquer" posição tarifária exceto aguela do produto e 
na qua l o valor de todos os ' materiais oão-originarios uti lizados nã~ exceda 45% do 

reço do roduto. · 
F.abricação a.partir de materiais de qua lquer pnsição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o v.alor de . todos os materiais não-or iginários utilizados não exceda 45% do ' 

! preço do produto. 
1 Fabricação· a partir d.e materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e 
I na qua ] O valor de todos OS materiais Iiào-origináJioS Utilizados não exceda 45% do 

reço<qo. rodµto. ·------------< 
Fabricação a part ir de materiais cfe qualquer p.osição tarifá.ria exceto aquela do produto e 
na qual o valor ·de todos os m·ater iais não-origi~·ários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodut6. 
f:ahr icação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto ~quela do produto e 
na qual o valor de todo_;; os máteriai~ não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
1 fabricação a parti r ele materiais .de qualquú posição tarifária exceto...aquela do produto e 

1 

na qual o va lor de todos os materiais não-oiiginários utili zados não exceda 45% do 
reço do reduto. · 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do pro'duto e 
na qua l o vaJor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a1partir de materiais de qualquer posiç?o tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o vaJor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodufo. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os m·areriais não-originários ut ilizádos não exceda 45% do 

reço do · reduto. 
Fabri cação a partir.de materiais de qualquer pc:isição tarifár:ia exceto aqu ela do produto e 

' na qual o valor de todos os materiais não-originári os uUizados não exceda. 45% do 
reço do roduto. 

Fabricação a partir de materiais de qualquei" posição tarifÚia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ut1 lizados não exceda 45% do 
reço do rodHto . · . 

Fabricação a partir de materiais de qua lquer posição tarifá.ria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de ..todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ·-·~-------------------------< 
Fabricação· a partir de riiatedais ,de. qualqueJ· posição tarifária. exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os maferiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do rod uto. 

Fabricação a partir de máteriais de quaJquerposição tari1'ária exceto aquela do _produto e , 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 1 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tari!'ária exceto aquela do · 
na uai o valor de todos os materiais não~originários u·li lizados não exce 
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5702.50 
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, reço do produto. ------------,-----i 
· Fabricação a partir. de materiais de qJJalquer posição tarifá-ia exceto aquela do produto e 
na qual' o · valor de todos os materiais não-originár:ios u!ilizados não exceda 45% do 

reço do rodufo . ____________ __, 
, Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

1

, na qual o valor de todos os materiais não-origínários utilizados não exc~da 45% do 
, reço do produto . 
1 Fabricação a partir de materi ais de qualquer posição tarifária exceto aquela do pr'odutQ e 
1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
i reço do prodúto. 

1 . , · Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
j 5702.92 , na qual o valor de todos os materiais nãq-originários utilizados não exceda 45% do 
! _________ !preço do .produto. ·· ·' 
1 1 Fabricação a pariir de materiais de q_u~lqu:i po~i?ã~ :arifárja exceto ~quela do produto r 

5702.99 na qual o va lor de todos os matenms nao-ongmanos utl lrzados nao ~xceda 45% do 
1 reço do roduto. · . 

5703.10 

! 5703.20 

5703.30 

5703.90 

5704. 10 • 

57Ó4.90 

5705.00 

5801.10 

5801.21 

5801.22 

5801.23 

5801.24 

Fabrrcação a partir de materiais de qualquer .posição tarifária exceto aquela do produto e 
·na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nê.o exceda 45% do 

reço do roduto. ·-------------l 
Fabricação a partir de materiais de qualquer· posição nirifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor d_e todos os mater:iais não-originários utilizados não exceda 45% .. do 

reço do produto. . . . r 
Fabricação a partir de materiàis de quí!lq uer posição taritfu:ia exceto aquela do produto e 

i na qual o valq{:de todos os materiais nã.o-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do · roduto. . . · · 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais n'ão-originários- utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto ., 
Fabricação a partir de mater'iais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a pariir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos bs materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. ____________ _, 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na gual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir cie materiai s de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qu'al o vgilor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

r:eço do )roduto. · · ------ --------< 
Fabri.cação a pariir de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produto e , . 
na qual o va lor de todos os materiais nã6-origínários· utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. · · · 

. Fabricação a partir de materiais de qualq uer posição tarifár:ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
n a qual . o· valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabricação a partir de materiai s de 'qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na . qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

,__ ______ preço do produto. 
Fabricação a .parti r de materiais de qua lquer posição tari ifu.ia exéeto áquela do produtó e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 580 l.25 
preço do roduto. 

5801 .26 

18 
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MERCOSUL 

1 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

1 na qual o va1or de todos os materiais ?ã0-originários utilizados não exceda 45% do 
reço 'cfo roduto. 1 

'Fabricação a partir de materiais de qua lquer posição tarifária exceto aq uel a do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-origi'nários utilizados não exceda 45% do 

reço do ro'duto . · 

1 

Fabricação a partir de materiais de qtlalquei posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua·J o valor de todos os materiais não-_originários utilizados não excedà 45% do 

reço do roduto. . . , 
Fabricação a partir de materiais de qualquei posiçáo tarifária exceto aqtrela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ut Hizados não exceda 45% do 

reço do rodutci. · · . 
Fabricação a partir de materiais de ·qualquer posição tm,ifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os maieriais não-originários utili'zados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a-partir de materiais de qt:Jalquer posição tarifár·ia exceto aquela do produto e 
'na qcta) o ·valor ·de todos os mater-iais não-originários utilizad.os não exceda 45% do 

reço do toduto. .. · 
Fabricação a partir de materiàis.de qualquer posição tarifária exceto aquela do pwduto e 
na qual o valqr ' de todos .os: materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

1 reço d'o _rciduto. · . ' ~· · . ' · · 

FabricaçãÔ a: partir de materia.is de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual .o vaiar de . todos o$ materiais não-originári'os utilizados não exceda 45% .do 

reço do ro'duto. · · · , .. · 

Fabl'icaç~o ª '.partir de materia is de qualq'uer posição tarifária ex ceto aquela do produto e 
na qual o valor' de todos os matei·iais não-origi11ários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · · 

Pabricação a pa1iir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor d.e todos os mflteriais não-originários utilizados não exceda 45o/o do 
reço do roduto. · 

Fabricação a pàrtii- de materiais de qualquer pos.ição tarifa.La exceto aquela do produto e 
na qual. o valor de todos os materiais não-óriginários utilizados nao exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifána exceto aquela do produto e 
na qual o valor de .todos os materiais 11ão-originários utilizados não exceda 45% do 

· reço do roduto. -

Fabricação a partir de materiais de qLlalquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários ut ilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualqu~r posição tarifária exceto· aquela do produto 'e. 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utiliza.dos não exceda· 45% do 

reço cio rodúto. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer po~ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valai:. de to . os o,s materiais não-originários uti lizados não exceda 45% do 

· reço do rodti.to . . , 

Fabricação a pa1iir de matúiais de <JUa!quer posição tarifári'a exceto aquela do produto e 
na qual o valor- de todos os materiais· não-originários utilizados .não exceda 45% do 

reço do rodtito . · 

Fabricação a part'ir 'de materiais de qualquer posição tarifar ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os mat~riais não-originários ut· lizados não exceda 45% do , 

reço do roduto. 
-Fabricação a pa1:tir de materiais de qualquér ppsição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não~originárlos ur:iizados não exceda 45% . do 
preço do roduto. , ___ .. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela . . ~li . f~, 
na qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não e ~045o/.t>dl, '<"-5:2'. \\ 

· d d · ....._ \ /.~ ç~l. ie_., ~~ Y- .. 
1 eço .o ro uto. Q .. r ,..., q-'.', 

1 Fabricação a partir de materiais de gualguçr posição tarifária exceto a ueJ · · ~t , 
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5806.32 

5806.39 

5806.40 

r 

5807.10 

5807.90 

5808.10 

5808.90 

5809.00 

5810.10 

5810.91 

5810.92 , 

5810.99 

581 1.00 

5902.1 o 

5902.20 

5902.90 

5903.10 

5903.20 

5903.90 

,.,,. · 

+ • 

MERCOSUL 

na qual o valor de todos os materiais não-origin.ários utilizados não /exceda 45% do 
reço do roduto. 

1 

Fabricação a partir de materia is de qualquer posiçã-o tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto . 
Fabricação a partir de mate1iais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
J?a qual o valor. de todqs os materiais não-originários ut ilizados não exceda -45% do 

re o do roduto . · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição. farifÚia exceto aquela âo produto e 
na qual" o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do ! 

1 reço do roduto'. · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifár'ia exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos' os .materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto. 
Fabricação a ·partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 

i na qual o va lor de todos -os materiais não-origin'ários utilizados não exceda 45'% do i 
reço do_ roduto. ; 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

re o do rodut6 .. 
Fabricação â partir de materiafs de quafquer po$ição tarifária.exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não.-oFiginários utilizados não exceda 45% do 

1 reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquet~posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor.·~ae todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. · 
Fabri~ação a ·pai1ir de matériais de qualquer posição tarifária excefo aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários .utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. . 
Fabr.icação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais ,de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 1 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados !'lão exceda 45% do 
reço do roduto. / _ 

Fabricação a partir de materiais de qualquer pos ição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual- o valor de todos os materiais não~-originários utilizados não exc.eda 45% do ; 

reçô do roduto. · 
Fabricação a partir de materiais de qual.quer posição tarifária excetô aquela do produto e 1 

n.,a qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda· 45% do 
reço do rodutp. -

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição farifa'ría exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do produto . , _ . 
. Fabricaçãe a parti ( de materiai s de qualquer posição tarif:--á-r;_a_e_x_c_e-to~aq_u_e_l_a __ d.,...o_ p_ro_d_u_t_o_e-i 

na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. 

Fabriéação a j:Jai:tir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produt0 e 
n& qual o valór de todos- os materiais não-originários utilizados, não exceda 45% do 

reço do ·roduto . . . · . ' 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifÚi_a_e_x_c-et_o_a_q_u_e_l_a_d_o_p_1_·0_d_u-to---!e 

na qual o valor de todos os materiais não-01'iginários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto_. 

]<abricação a partir de materiais de qualquei: pos ição tarifária exceto aquel,.a do produto e 
na qual o yalor de todcis os Imateriais não-originários utilizados não exceda 45% ~:::i:=:=~ 
reço do roduto. . . ~ · ~«. 

Fabricação a partir de materiills de qualquyr posição tarifá.ria e:;:ceto aquela do 
na qual o valor de todos os maferiais não-originários utilizados não exced 
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MERCOSUL 

1 preço do produto . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto .e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço. do roduto. 

1 

Fabricaçã.o a pa1:tir de materiais de qualquer posição tarifá1:ia exceto aque la do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-origiFl ~rios utilizaçlos não ~xceda 45% do j 

. reço do roduto. . · . 
Fabricação a partir de materiais de .q.ualquer posição tarifária exceto aquela d_o produto e 
na qual o valor de tod?s os materiais não-originários utilizados não exceda 4§% do 

reço dó produto. : · 
Fabricação a pai:tir de materiais de qualquer 'pósição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiajs não-origmános utilizados não exceda 45%, d'o 

reço do roduto · 1 

Fabricação a partfr de materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do produtb e 
na qual o v.alor de todos os mçiteriais não-originários ut.il"izados não exceda 45% dp 

reço do rod.uto. 
Fabricação a· partir de materiais de gu~lguei posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va)or" de todo.;; os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rei.duto. ! ·------------i 
Fabricação a paii:ir de materiais de qualquer i:i.osição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual ·o .valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda ·45% do 

reço do rodu.to. ' 
Fabricação a partir de materia is de qualquer posição tarifa.ria exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de ·qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utili2ados não exceda 45% do 

reç;o do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do'' 
reço do roduto. 

Fabri.cação a partir de materiais de qualquer posição tarifárià exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não _exceda 45% do 

reç.o do roduto . 
Fabricação a pa1i:ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na quàl o valor de todos os materiais não-originários utilizados 11ão exceda 45% dd 

reço do roduto. ' . 
Fabricação a paitir de materiais de· qualquer posição tarifária exc.eto aque la do produto e 

1 , • 

na qual o valor de todos os materiais não-0riginár"ios ut ilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. • 

Fabricação a partir de materiais de qualqúer posição tarifána exceto-aquela do produto e 
na qual o valor· de todos os materiais não-originários ut[lizados não exceda 45% do 
reço do rodl.ito. · 

. Fabricação a paii:ir de materiais de q_ualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o. valor de todos os materiais não-originários ut ilizados não exceda 45% do 
reço do rodutó. 

Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de toçlos os materiai·s não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do roduto. ' . 
Fabricação a partir de materiàis de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materfais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabdcação a partir de materiai s de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o va!O.r de todos os materiais não-'originários utilizados não excedà 45% do 

reço do roduto. . · ,,,.;,·-

Fabricação a partir de i;iateriais ·de q_ualquer posi?ã? ~arifár!a exceto ~quela ~ ' .. :L~â0-1 ' ­
na qual o valor de toéfos os matena1s não-ongmanos utilizados nao ext".tífit"45<l1 

reço do roduto. : /i çf{ ,r:; ' · 
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1 i 6005'.23 

6005.24 

6005.31 

i 
l 6005 .32 
i 
16005.33 
' 

6005.34 

! 6005.41 
1 

1 

6005.42 

6005.43 

6005.44 
/ 

6005.90 

6006.10 

6006.21 

'j 

6006.22 

6006.23 

6006.24 

6006.3 J 

6006.32 

6006.33 
J 

6006.34 

MERCOSUL 

l Fab1:icação a partir de materiais de qualquer pdsição tarifá!: ia exceto aquela do produto e 
i na qual o valor de todos os materiais não-or'iginários ut ilizados não exceda 45% do 

preço do produto. ·------------j 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifá11ia exceto aquela do produto e 
na qual. o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utiliz~dos não exceda 45% do 
preço do produ.to. . 

·Fabricação ·a paiiir de materiais de qualquer posiçã"C;-tarifária exceto aquela do produto e 
' na qual o \\falór de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço d'o produto. -
Fabricação a·partir de I'nateriais de qu~lquer posição tarifária excet? ~quela do produto e 

1 na qual o valo1 de todos os matei ia1s não-09gmai 10s util izados nao exceda 45% do ' 

preço do produto. . ----·--------j 
Fa5ricação a pai:tir· de materi.ais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qua l o valoi· ç!e ·todos os ma,teriais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto. . · · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posi'ção tarifaria exceto aquela do produto e 

1 

na qual o valor de todos :. Ó.s · materiais · não~originários utilizados não exceda 4)% do 
preço do produto. · ·· . . . __ ' 

i Fabricação. a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do .produto e 
na qual o valor de todos os materiais nã_o-originários utilizados não exceda 45% do -

reço do roduto. 
Fabricação a paijfr de materiais de qualquer posição tarifária,exceto aquela do produto e 
'1ª qual o .. valor· de todos os ' materiais não-originários utilizado~ não exceda 45% do 

reço do roduto. , 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os · mat~riais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do roduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer p,osição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o· valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço do rodutp. ..._,, 
Fabricação a pártir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor · de todos os materiais n~o-originários utilizados não exceda 4~% do 

reço do rodutp . . 
Fabricação a paiiir de ·materiais de qualquer posição tarifaria exceto aquela do ·produto e 
na qual o val~r de todos os materiais não~originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto . · 

Fabricação a partir de materiai s de qualquer posi.ção tari faf' ia exceto· aqu~la do produto e 
na qual o va lor de todos os .materiais não-9figipários ut dizados não exceda 45% do 

reço do produto. · 
Fabricação ª 'partir d'e materiai s de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e, 
na qual o valor de todos o~ ~1ateriai s não-originários utilizados não exceda 45% do 

re o do roduto . 
Fabricação a partir de mate1:iais de qualquet posição tarifaria exce~o aquela ·do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto. . 

Fabricação a partir de .materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o . valci,r de to.dos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do ro9uto. 

Fabricação a partir de materiai s. de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados n1j:o exceda 45% do 

reço do toduto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tai-il~ia exceto aquela do pro,,.::d;,;;:u~::+::::::-.. .... 
na qual o valor de todos os· materiais não-originários utilizados não exceda.,IJ,~~l!SlB 
reço do roduto. 
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6006.41 

. 6006.42 

16006.43 

6006.44 

6006.90 

6105.20 

6106.90 

6107.19· 

6109.90 

61 .12. 12 

6115.10 

' 6115.96 

6203.1 l 

6203.43 

6204'.43 

6205.20 

6205.30 

6205.90 

6206.40 
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• 1 na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
reço do roduto . , 

Fabricação a partir de materiai s de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

reço .do i:odµto. - · 
Fabricação a partir de materiais de ·qualquer posição tarifária ~xceto a-quela do produto e 
na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados .não exceda 45% do 

reço do roduto. .,. 
1 Fabricação a partir de mater-iai s de qualquer posição tarifáiia exceto aquela do p[ oduto e 

1

, na qual o valor de todos os materiais não-oríginários u1 ilizados não exceda 45% do 

reço do rodlito. . · . . . . ---------------< 
Fabricação a 'pai:tir de materiais de qualquer posição tarifár:ia exceto aquela do produto e 
na qual o. ,vá l9 1~ de todos os ·materi(!is nã.o-originarios 'utilizados não exceda 45% do 

reço do rodu.t'o. ·-----------~ 
FabricaÇão a partir' de 1í11ateriais de qualquerposição tar ifaria exceto aquela do produto e 
na qual Q v<J lor de todos os materiais não-originál'ios ut il izados não exceda 45% do 

reç;o do rod uto. ' · 
No caso de Argentina, Brasi'l e Egi to: Fabricação a partir de fios 
No ' caso de Paraguai e Uruguai : Fabricação na qual o valor de todos os materiais não­
orioinários ü.tilizados não exceda .45% c;lo re~o do roduto 
No caso de Argen.tina, Brasil e Egito: Fabricação a partir de fios ! 
No caso de Paragóai e Uruguai: Fabricaç~o na qual o valor de todos os materiais não- / 
ori inários utilizado.s não .exceda 45% do' reço do ro.duto. ' 

1 

No caso de Argentiná, Brasil e Egito: Fabríçação a partir de fios 
No caso de Paraguai e .. Urugua( Fabricação na. quirl o valor de todos os materiais não-
ori inários uülizados não exceda 45% do reçp do ro'duto __ · __ __;_ ______ ~ 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partír de fios -
No caso de Paraguai e l) ruguai: Fabricaçã.o qa qual o valor de todos os materiais não­
ori inários utilizados não exceda 45% do reço do rodutc 
No caso de Argentina, BrasiJ e Egito: Fabricação à partir d~-, fi_1_o_s--- -------1 

No caso de Paraguã i e Uruguai: Fabricação na qual o vaJ.:ir de todos os materiais não­
orioinários utilizados não exceda 45% do reço do roç!utc 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partir de fios 
No caso de Paraguai e Uruguai: Fabricação na qual o valor de tocjos os materiais não­
orioinários utilizados-não exceda 45% do reço do roduto 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partir d~-fi-1_o_s - - --------1 

No caso de Paraguai .e Uruguai: Fabricação na qual o valor de todos os matericús não- · 
ori inárjos utilizados não exceda 45% do reço do roduto 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partir de fios 
No caso de Paraguai e Uruguai: Fabricação na qual o valor de todos os materiais não­
ori inários utilizados não exceda 4.5% do reço do rodu.to 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabrjcação a partir de fios . 
No caso de Par-aguai e Uruguai: Fabricação na qual o valor de todos os materiais não­
ori inários utilizados não exceda 45% do reço dei roduto 
No caso de.Argentina, Brasil e Egito:-F.abricaçíio a partir d ;·~--fi-.o-s-----------,.-1 

No caso de Paraguai e Uruguai : Fabricação:na qual o valor de todos os materiais não­
ori inários utilizacjos não exceda 45% do reÇo do roduto 

~-----------1 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partir d•:: fios 
No caso de Paraguai e Uruguai: Fabricação na ·qual

1

0 valor de todos os materiais não­
orioinários útilizados não exceda 45% do reçb do rodutp 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a partir d1~·-fi.,...10-s---------~ 
No ca~o de Paraguai e Uruguài: Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-
orioinários utilizados não .exceda 45% do reço do roduto __________ ---i 

No caso de Argentina, Brasil e Egíto: Fabricação a partir d1•; fios 
No caso de Paraguai e Uruguai: Fabricação na qual o valor de todos os mater· s-~N s 4 
orioinários utilizados não exceda 45% do reço do roduto <-\..1>' ~ 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação a pmiir de fiós 
No caso de Paraouai e Uru uai: Fàbricação na uai o 'valor de todos os 1 
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originários utilizados não exceda 45% do preço do roduto 
No caso de Argentina, Brasil e Egito: Fabricação_ a partir de fios 
No caso de Paraguai e Uruguai: Fabricação na qual o valor de todos os materiais não­
ori inários utilizados não exceda 45% do reço do rodutc 
Fabricação a' partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto dos componentes 
da subposição 64_06. I O, desde que o valor de todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do preço do roduto. :· ·----------~ 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posiç~o tarifária exceto dos componentes 
da subposição 6406. l O, desde gue o valor de todos os . materiais não-originários 

1 

utilizados não exceda 45'% do preço do roduto. . · 1 

; Fabricação a parti.r de materiais de qualquer posição tarifária exceto dos componentes i 
! da subposição 6406.1 O, desde que o valor · de todos os materiais não-originát ios 1 

>------~---+-· u_t_il_iz_a_d~s não ex"ce·da 45% do preço do roé!uto. ' ' 
·Fabricação a partir de materiais de qualcjúer

1
posição tarifária exceto dos componentes 

da subposição 6406.1 º· desde que o valor de todos os materiais, não-originários 

16402 .91 

6402 .99 

6403.51 

6403.59 

6403.91 

,6403 .99 

1 

6404.1 l 

6404 .19 

7017.90 

7208.JO 

7208.25 

7208.26 

7208.27 

7208.36 

7208.37 

utilizados não exceda 45% do reço do · roduto. ·------------4 
Fabricação a pàrtir de materiais .de qualquer posição tarifária exceto dos compon~ntes 
da subposição 6406. l O, desde que o valoi· de todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do . roduto. 
Fabricação a partir de matei'iàis .de qualquer. posição tarifária exceto dos componentes. 
da subposição 6406. 1 O, d,i;:sde . que o valor de todos os materiais ·não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do roduto. . 
Fabricação a partir de .materiais de qualqíÍer posição tarifária exceto dos componentes 
da subposição 6406. l O, çlesde que ·o valor de todos os materiais não7originários 
utilizados nã0 excecja 45o/~ do reço do roduto . 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto dos componentes 
da subposição 6406. lO, .desde que o valor de todos os materiais não-origfoários 

. utilizados não exéeda 45% .do preço do produto. 
Fabricação a .partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto dos componentes 
da subpos.iç:ão 6406.1 O. desde que o valor de todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do rodutCí. 
Fabricação a part'ir de materiais de qüalquer posição tari fária exceto dos componentes 
da subposição 6406.1 O, desde. que o valor de todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% qd reço do . rodúto. 

Fabricação a partir de materiais da posição tai"ifária 7206 ou 7207, fundidos e moldadós 
ou lingotados ria'S Partes Signatárias. 
FaQ/·icaç.ão a partir de materiais da posição tarifária 7206 c1u 7207, fundidos e moldados j 
ou lin ootados nas Partes Si natárias. 
Fabricação a partir de materi ais da posição tarifária 7206 c;u 7207, fundidos e moldados 
ou lin orados nas Partes Si natárias. 
Fabricação a partir de~materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin ·orados nas Partes Si natárfas. ~ 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
qu lin otados nas Partes Signatárias. · 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou Iin atados nas Partes Si natárias. · 

7208.38 
Fabricação a partir de ma,teriais da posi9ão tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 

>--------+-o_u_li_n~ot_a_d_o_s nas Partes 'Signatárias. . 

7208.39 

7208.40 

~ 7208.51 

7208.52 

7208.53 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou li n otados nas Partes Sionatárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição.tarifária 720tl ou 7207, fundidos e moldados 1 

ou lin atados nas Partes Si 'natárias. · 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou linootados nas Partes Signatárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição .tarifária 7206 ou 7207, fundidos p O'. ~[.!~~ 
ou lm 0 otados nas Partes Signatárias. /., ,.. ->~--

Fabricação a artir de mat~riais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundi . ,trmo)qfda 
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7208.54 

7208.90 

7209.16 

7209.17 

7209.18 

7209.26 

7209.27 

7209.28 

7209.90 

7210.12 

7210.30 

7210.41 

7210.49 

.72"10.50 

7210.61 

7210.69 

7210.90 

7211.14 

)" 
7211.19 

u-- 7211.23 

J 
7211.29 

J 
7211.90 

F 

7212.10 

...! 
7212.20 

7212.30 

J 7212.40 

,, 
7212.50 

J 
7213.10 

J. 7213 .20 

J 

J 
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ou lin otados nas Partes Si"natárias. 
Fabricação a partir. de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou linaotados nas Pa1tes Si · natárias. · 
Fabricação a pa.rtir de materiais da posição tar.Ífária 7206 <'u 7207, fundidos e moldados 
ou linaotados nas Partes .Si riatárias. · 
Fabricação a pai"tir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin"Otados nas Partes Si natári"as. : 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou 1 in otados na~ .Partes· Si ri.atárias. 
Fabricação a partir de mate'riais da posição tai:ifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou line.otados nas Partes Si natárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 .ou 7207, fundidos e moldiidos 
ou lin"otados nas Pa1tes Si natárias. 
Fabricação a partir de mater,iais da posição tarifária 7206 cu 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados nas Partes. SI 1natárias. 
Fabri.cação a párfir de materi.ais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin atados nas .Partes Si" natárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundjdos e moldados 
ou lin ·atados nas Partes Si natárías. . 
Fabricaçãa.a partii- de materiais da posição .tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldado·s 
ou lin"otados rias Partes Si natárias. '· 
Fabricação a partir de materi.ais da posição tarifá~·ia 7206 eu 7207, fundidos e moldados 
ou linootados nas Parte.s Si !1atárias. · 
Fabricação a. p.artir de materiai.s da. posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin otados nas Pa1tes Signatárias. . . ' 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin atados na·s Partes Sianatárias. · 
Fabricação a partir de materiais d'a posição tarifária 7206 ou 7207, fund·idos e moldados 
ou lin 1otados nas Partes Si n~tárias. · 
Fabricação a pai:J:ir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou linootados nas Partes-Sionatárias. 
Fabricação. a partir de materiais da posição tarifária 7206 c:u 7207, fundidos e moldados 
ou lin otados nas Partes Si natárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 c:u 7207, fund·idos emolâados 
ou lin atados nas Partes Si natárias. · 
Fabricaç(!o a partir de materiais da posição tarifária 7206 ~ u 7207, fundidos e moldados· 
ou lin otados nas Partw; Si anatárias. · · 
Fabricação á partir de materia'is da po._s_i-ça-~o-ta_r_i_t_á-ri_a_7_2_06 <;·li 7207, fundidos e moldados· 

ou lin otados nas Partes Signatárias . ' 
Fabricação a paitir de materiais da posição tarifária 720ti c;_u_7_2_0_7_,-fu-.n-d_i_d_b_s _e_m_o_l_d_a_d_os-j 

ou line.otados nas Partes Si natárias. . 
Fabricaçã.o a 'partir de materiais .da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin orados nas Partes Sionatárias . . 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lin otados nas Partes Si rnatáriàs. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e "moldados 
ou linaotados nas Partes Si natárias. · 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 1 

ou lin°otados nas Partes Sionatárias. ' 
Fabricaçã.o a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fund,idos e moldados 
ou linootados nas Partes Si natári"as. · 
Fabricação a p·artir de materiais da posição tarifária 7206 < :_u_7_2_0_7_,_fu_n_d_i_d_os-e~in-o_l_d_a-do-s-j 
ou lin atados nas 'Partes Si natárias. · 
Fabricação à partir de materiais da posição tarifária 7206 <:u 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados nas Partes Si natárias. · 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifáfla 7206~ : u 7207, fundidos e: Jll~~l§.J.. 
ou linootados nas Partes Si natárias. 
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ou lingotados nas Partes Signatárias. . 
1 Fabricação a partir d,e materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 1 

! ou \ingotados nas Partes Signatárias. . . ' ! 
! Fabricação a partir.de mater:iaís da posição rarifária 7206 ou 7207, fundidos e mo ldadas 

ou -1 ingotados nas Parres Signatárias .. 
Fabricação a J)art·ir de mate1'íais da -posição· tar ifária, 7206 ui.! 7207, fundidos e moldados 

ou lini:;otados násPartes Signatárias. · 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206. ou 7207, fundidos e moldados 

! ou lingotados nas Partes Sign,atárias. · ' 

l
i Fabric.ação. a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 

ou lingotados nas Partes Signatárias. . , 
j Fabricação a pai;tir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados, 
i ou lingotados nas Partes Signatárias. i 
\ Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 1 

1 ou linf!otado·s mis Pai1es 8igryatárias. . 1 

ri Fabricação a partir ele materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
1 ou lingotadO:s 1ias Partes Signatárias. . ' 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7;206 ou 7207, fundidos e moldados 

ou. lingotado's nas Partes Signatárias. 
Fabricação a partir de ril'.lteriais da posição tarifária 7206 ou 7207' fundidos e moldados 
ou lingotados nas Pai1es Signa-tarias. · 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados nas Partes Signatárias. · · 
Fabricação a partir de materiais da. posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados nas Panes Sign.atárias. . 
Fabricação a p_artir de materíais da posição tarifária 7206 ou 7207, fund1dos e moldados 
ou li11gotados nas Partes Signatárias. 
Fabricação a partir de .materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados nas Parte·s Signatárias. 
Fabricaç.ão a pa11ir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou 1,ingotados nas Partes Signatária/ ' 
FabHcação a paiiir de materi&is da posição tarifária 7206 ou 7207, funpidos e moldados 
ou lingotados nas Pa11es Signatárias. 

- Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lingorados nas Partes.Signatárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, tlmdidos e moldados 
ou lin.gotados nas Pa11es Signatárias. -
Fabricação .a partir de materiais da posição tarifária 7206 ou 7207, fundidos e moldados 
ou lingotados· nas Pai1es Signa.tárias. 

! Fabricação a pa11ir de materiais da posição tarifária 7206 Oll 7207, fúndidos e moldados 
1 ou lmgotados nas Partes Signatárias. . · 
i Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7296 ou 7207, fundidos e moldados 
ou \ingotados nas Partes Signatárias. · 

, Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7218, fw1didos e moldados ou J 

1 ing01ados nas Partes Si.e.natária·s. 
1 1 Fabricação a pa11ir de materiais da posição tarifária "218, fundidos e moldados ou 
l lin .gotados nas Partes Signatárias. 

Fabricação. a. pa1tir de materiais da posição tarifária '.'218, fundidos e moldados . ou 
lingotados nas' Partes Sigiiatárias. 
Fabricação a .. partir de imteriais ·da posição tarifária 7218, fimdidos e moldados ou 
lingotados nas Partes. Signatárias. 

Fabricação a pai1ir de materiais da posição tarifária '1218, fundidos e moldados ou 

>--------L-~otados nas Pa11es Signatárias. 
.. 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7218, fundidos e moldados ou 
lingotados nas Panes Signatárias. ~ r.... 
Fabricação a partir de rnateriai:-'s·-d-~a·-p-o-s7iç-:::,ã::--o-ta-r-,.if::cá:--r-:-ia--=7=2-=-1-:8-. --:f:--u-nd7.-:-id,...o_s_e_n_1_0.,...lldd.,.-~.,..,,.."!:~~(!J#:t~:::,!r-..." 
lingotados nas Pai1es Signatárias. ' fft:J.~\.J' 1 ~ 
Fabricação a pa11ir de materiais . da posição tarifária 7? 18 , fundidos e n S1'át'do~q;\r. · •. 1~ 
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lin<>otados nas Paiies Signatárias . 
Fabricação a partir .de materiais da posição tarifaria í224, fundidos e moldados ou 

li1wotados nas Partes Si 0 natárias. 
Fabricação a pa1iir de materiais da posição tarifária 7224. fundidos e moldados ou 

lincrotados nas Partes Sie:natárias. 
Fabriq1ção a partir de materiais da posição tarifária í224, fundidos e moldados ou 

line:otados nas ,Partes Signatárias. 
Fabricação a pa1iir ·de materiais da posição ta'rifária 7224. fundidos e moldados ou 

line:otados nas Partes Signatárias. 
1 Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7224. fundidos e moldados ou 

1 line:otados nas Partes S~atarias. 
! Fabriq1ção a · partir de materi.ais da 'pos·ição tarifária 7224, fundidos e moldados ou 

lin aotaclos· nas Partes Signatárias. 

Fabricaçii'o a. partir de materiais da posição tarifária 7224, fundidos e moldados ou 

linootados nas Pqrtes Si' natárias. 
Fabricação a partir de materiais da posjção tarifária 7224, fundidos e moldados ou 

lin ootados nas Paiies Sionatárias. 
FabricaÇã.o a pa1iir ,de mate.riais· da posição tarifária 7224, fundidos e moldados ou 

lin >otados nas Partes Sianatárias. 
Fabricação a panir de materiais da posição tarifária 7224, fundidos e moldados ou 

Jínüotados nas Partes Sianatárias. 
Fabricação a partir ele materiais ci'a posição tarifária í224, fundidos e . mold11dos ou 

lin "otados .na~ Partes Si natárias ... 

Fabricação ª· partir de. materiais da posição tarifária í224,r fundidos e nmldados ou 

lin<1otados nas Partes SJ natárias . / 

Fabricação a pa1iir de matériais da posição· tarifária 7~24, fundidos e môldados ou 
lin ootados nas Paties Si "natárias. 
Fabricação a partir de Iilateriais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados .ou' lin >otados nas Part.~s Si natárias. 
Fabricação a partír de materiais da posição tarifária 7206·; 7207, 7218 ·ou 7224, fundidos 
e moldados ou lin orados nas Partes .Si natá.rias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224. fundidos 
e moldados ou lingotados nas Partes Si 1natárias. , -
Fabricação a paiiir de materiais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados au· 1in°otados nas Paties Si natárias .. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7-224, fundidos 
e moldádos ou lin ootados nas Partes Sionatárias. . 
Fabricação a pa1iir de materiais da posição tarifaria 7206. 7207, 7218 ou 7224, fundidos 

,__ _____ __,._e_1_n_o_ldados ou· lirn!otados nas Partes Siinatárias. 
Fabrica°Ção a pa1iir de materiais da posição tarifária 7206; 7207, 72 J 8 ou 7224 ~ fundidos 
e moldados ou lin°otados nas Partes Si natárias. 
Fabricação a partir de materiais êfa posição tarifária 720i». 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou limrntados nas Partes Si natárias. 
Fabricay,ão a partir de materiais da posição t.arifária 7206-. 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou linootados 'nas Partes Sümatárias. -
Fabricação a p·artir de materiais da posição tarifária 7206~· 7207, 7218 ou 7224. fundidos 
e moldados ou lingotados nas, Partes Siunatárias. . 
Fabricação a partir de. materiais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou ling9çados nas Partes Si"natátlas. 
Fabricação a parti r de materiais da posição .tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fun.dídos 
e moldados ou lingotados nas Partes Signatárias. 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206, '7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou lin 1 otados nas Partes Si natárias. . 
Fabricação a partir de materiais da pos ição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e mo ldados ou linaotados nas Partes Si >natárias'. 
Fabricação a partir de materiais da posiÇão tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fu 
e moldados ou lingotados nas Partes Sirrnatárias. 
Fabricação a artir de materiais da posição tarifária 720(< 7207, 7218 ou 7224 
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' e moldados ou lingotados nas Partes H!natanas. -l 

7305.39 

7305.90 

7306. l l 

17306.19 

17306.21 

7306.29 

7306.30 . 
7306.50 

7306.6 l 

1 
1 7306.69 

7306.90 

7308 .10 

7308.20 

7309.00 

7310. 10 
-

7310.21 

73 1 Q.29 

' 
73 l l.00 

7321.l l 

732 l.8 I 

7326.90 

7411.22 

7412.10 

, . Fabricação a partir de mater·iais da posição tar\fária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 1 

-

e moldados ou liiwotados nas· Partes Signatárias. ------ ----- - -:-:--:---! 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou lingotados nas Partes Signatárias. · 
Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206. 7207, 72 l 8 ou 7224, fundidos 
e moldado's ou ling.otados nas Partes Signatárias. ·--------------1 
Fabricação à partir de mater.iais da posiçã? tarifária 7i206. 7207, 7218 ou 7224, fundidos 

1 e moldados· ou lin.i;otados nas Partes Si!.rnatárias. ·-------------; 1 Fabricação a_pan:ir de materiais da po~_iÇãa :arlfaria 7206, 7207, 7218 ou 722~, fundidos 
i e moldados ou lrngotados nas Partes S1gnatanas. 
1 Fabricação a partir de materiais da posição ~arifária 7206. 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
1 e moldados ou lingotados nas Partes Signatárias. ' 1 

Fabricação a partir de materiais da posição tarifária 7206, 7207 , 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados ou lingotados nas Partes Si!matárias . 
Fabricação a partir ele materii\-Ís da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224. fundidos 
e moldados ou lingotados nas Partes Signatárias. _ 
Fabricação a paiiir de materi<:ií.s da posiç~otarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fundidos 
e moldados "ou lingotados nas Partes Signatárias. 
Fabricação a partir de niateriais da pcisjção tarifária 7206, 7207, 7218 ou 7224, fondidos 
e moldados ou lingotados nas Partes Signatárias. 
Fabri G-ação a partir de materiai·s da posição tarifária 7206, 7207, 7218 ou 722{ fundidos 
e moldados ou lingo\ados na-s Part_es Signatárias. 
Fabricação na qu~l o v~lor de todos os r)1C;lteriais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do 'produto 
Fabricação na qual o valor de todos os riiateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 

, Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
l 45% do Preço do produto 1 . · ' • 

1 

Fabricação a pártir de materiais de q.ualqu_:r po~i?ã? '.arifár!a exceto ~quela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais nao-óngmanos utilizados nao exceda 45% do 
preço do produto . · · · . . · ·------------j 
Fabricação a partir de 'materia is de qualquer posição tarifaria exceto aq uela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não:originários utilizados não exceda 45% do 
preço do produto . - · 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto é 
na qual o valor de -todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço do"produto. 
Fabricação a pai·(ir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor de todos os materiais não-originários utiÚzados não exceda 45% do 
preço do oroduto. , 
Fabricação a padir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do produto e 
na qual o valor 'de todos ós ·materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 

1 preç-o do produto .r- . . · 
Fabricação à paltir de materiais de qualquer posição tarifária exceto aquela do p_roduto e 
na qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do 
preço' dei produto. 
Fabricação a partir de materiais de qualquer posição tarit~ria excêto aquela do produto e 
na qual o valor _de todos os niateriais não-originários :Jtilizados não exceda 45% do 
oreço do produto. 
Fabricação na qual o -va lor de todos os materiais não-01:i ginários utilizados ;ião exceda 
45% do preço do prioduto · 
Fabricação na q'ual o valor de todos os niateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do oreço do produto . 

8003.00 
!Zfbricação na q·ual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não excedâ 

f---- -------J-4_..?._% do preço dô produto 
F~bricação na qual o valor de todos os materiais não-odginários utilizados não.~~~ 
4Y% do preço do produto · g : \XJ iF -~ · . ' -e- .. ~ «·~,. 1 '' h~ 

,..... ,,,,.,J <" .. _. . 
28 · f? l/rJ' ~\ : 1~ ?=! 

8207 .19 

f-.- :~ ! C/) 

~«.. ,,-_;::.tc:,_ ~~,?_~ 
cu 1·~ . ··' . "" 

''===========================- ==================================::::::::::::=:::::::~(f)~-==~,,~~~ . 1 • ~7". ... ~li 
"~ O;R,.._ , ... e.~W 

578



j 

..) 

, 

, 

1 

' 

1 

.. -- -_ ... ...... --
MERCOSUR 

8207 .30 

8301.10 
r 

8401 . lO 

8401.20 
-

18401.40 

8402 .11 

8402. l 2 

8402. l 9 
1 

18402.20 

18402.9© 

8404 .1 o 

8404.20 

8404.90 

8405.10 

8405.90 , 

8406. 1 o 

8406.81 

' 8406.82 

8406.90 

8407 . 10 

8407.21 

8407 .29 

8407.90 

8408. lo / 

1 

8408.90 

8409.10 

8410. 1 l 

84\0. l2 

8410.13 

,, · 
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Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários ~tilizados não exceda 1 

45% do preço do produto · ' 
Fabric~ão a. partii' ·de materiais de qual quer posição tarifária exceto a do produto e na 
qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do preço 
do produto .· 
FabricaÇão ná. qual 0 valor de todos o~ . matéria is pão-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 

1 Fabricação na qual o valor di:; todos os materiais não-originários ut_i lizados não e4(ceda 
45% do preço do· produto ! .. 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não:originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos 9s materiais não-ori g inários utilizados não exceda 

l 45% do preço do produto 
Fabricação na qüai' o valor de todos os materiais não-originá_rios utilizado~ não exceda 
45% .do Preço do produto , 

Fabricação na qtial :o yálor de todos os niateriais não-originários utilizado~ não exceda 
45% do preço do plOduto 
Fabricação na qual o valor de todos as materiais não-originários utilizados não exceda -45% do preço dq produto ( ~ 

Fabricação na· qual o valor de todos os n?ateriais não-originários utilizados rião· exceda 
45% do preço· do pro.duto 
Fabricação 11a cjuçl p valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço ·ao produto 
Fabricação na qual . o valoi· de todos os materiais não-orig-inários Útilizados não exceda 
45% do p·reço do produto . ' 
Fabricação na qual 'o valo r d_e todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45%' d'o preço do produto 

. Fabricação na qual o valor de todos os materi~s não-qriginários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 1 

Fabricação na .qual o valor .de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na.qual o valor de to,dos os materiais não-originários uti lizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não ex.ceda 
1 45% do preço do· produto . 

Fabricação na qual o valor· de todos os materiais não-originários utili.zados não exceda 
45% do preço do produto 

Fabricação nà qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45.% do flreço do produt0 -
Fabricação na qual 'o valor de todos os materiais não-ÓrigiÚários ut ilizados não exceda 
45% do preço do produto · · · 

Fabricação na qual.o valor de todos os 1ilateriais não-originár.ios utilizados não_exceda 
45% do preço do produto · · 

Fabricação na qual o va lor de· tcidos os materiais não-originários uti.lizados não exceda ' 
45% do preço do Eroduto / _. 

Fabricação na qual p .valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preç.o do produto 

Fabric_açfo na qual o valor de todos os materiais não:originários utilizados não exceda 
45% do Ereço do Eroduto · 

Fabricação na tjual o valor de todos os materiais não-ori&inários utilizados não exceda 
45% do pr\:ÇO do produto "' 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nã . 
45% do preço do J'!roduto · ~\.t>.C ru~ S & 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-originái'ios utilizad< Vmlú ev~ ,,M. ~ ' ~ \ 

;é::! ~ 7~ <1~· O::: ~ .S' "' ~ · 29 
LJJ ;; -· cn l\ 

-- ti; ·::. r~ .., J' 
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1 8411.12 
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.\ 

841,1.21 

8411.22 

8411.81 

j 8411.82 

841 1.9 l 

8411.99 

8412.10 

8412.21 

8412.29 
,. 

8412.31 

8412.39 

• 84 12.80 

8412.90 

8413.11 

8413.19 

8413.40 

8413.50 , 

8413.60 

84 13.70 

! 84 13.81 
! 

8413.82 

8413.91 

8413.92 

8414.51 
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. 
45% do ereço do eroduto 

1 ~abricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados n~o ex:eda 

145% do preço do produw . 
: Fabricação na qual o valor de rodos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% dçi preço do produto 
Fhbricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação iia quàl o valor de todos os materia.!_s não-originários utilizados não exceda 

45% do oreço do produto 
.Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de· todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do' produto "'-
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-or.iginários utilizados não exceda 
45% do preço do produto . I 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nãu exceda 
.1·45% do ereço do eroduto. . ' . ·. . 1 

1 F~bricação na _qi.Jal o valor. de ~odos os inateriai's não-originários util~zados não exceda i 
4:i% do preço do. produto . 

1 Fabricação na quaf o valor de todos os materiais não-9riginários utilizados não exceda 
i 45% do preço do produto . 
1 Fabricação na qual o valor de todos os materiais não'-origináriÜs utilizados não exceda 
' 45% do preÇo do produto · · 

Fabtícaç~o na qu~l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação ria qual o valor de todos os materiais não-originários utilizad0s não exceda 
45% do preçó do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda/ 
4~% do preço do produto 1 
Fabricaç.ão na qual o valor de todos os ~iateria i s não-ori,gínários utilizados não exceda Í 
45% do preço do produto · - i 
Fabricaç.ào ~a qual o valor de toi:los os materiais não-originários u til izados não exceda 1 

45% do preço do produto 1 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-~riginários utilizados não exceda 
45% do preço do. produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-o~iginários utilizados não· exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto . ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qu.al o valor de todos os mater~ais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do prqduto 
Fabricação na qual o· valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45 '% do nreço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do nre . 1 , ço do roduto , 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 1 

l 45% do reço do. roduto . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do · reço do roduto ' 
Fabricação _na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 

1 Fabricaçãó a partir de materiais de qu~lquer posição tarifária exceto_ a do produto e na 

1 

qual o valor de tqdos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do preço 

f--------+-d-.:.o roduto. · 
. Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários ut·i~izados - . ~~~~ 

8414.80 l 45% do preço do eroduto «-;v . 
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8415.82 

8416.10 

8416.20. 

8416.30 

8416.90 

8417.10 

8417.20 

8417.80 
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8417.90 -
8419.31 

18419.32 

8419.39 

'8419.40 

8419.60 / 

8420. lo 

8420.9i 

8420.99 

8422.20 

8422.30 

8422.40 

8424.20 

8424.30 

8424.81 

8424.89 

8424.90 

8425.11 

8425.19 

8425.31 
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Fabricação nã-qual o vaCor de todos os materiais não-ori.ginários utilizados não exceda 
• 45% do reço do roduto 

1 

Fabricação na qual o valor de todos os. materiais não-originários utilizados 'não exceda 
45% do re o do )íOduto · · ----

1 Fabricação na qual o vãlor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
i 45% do reço do roduto -

1 

Fabricação na qual· o valor de todos o:; materiais não-originários utilizados não · exceda 
45% do . reço do roduto · 
Fabricação na .qual o valor de todos os rrialeri~is não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do ro.duto 
Fabricação. na qual o. valor de todos os materiais não; originários utilizaôos não excéda 
45% do reço do roduto 
Fabricação: ria qµal o·valor de todos os· materiais não-originários utilizados não exceda 1 

45% do reço :do roduto -
Fabrlcàção ra · quàl o _valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do 1:eço do' ro:duto -- . . . 
Fabricação na qtlal o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na-.q\1al o valor de todos os materia is não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rodut.o ·. . . ' 
fabricação ri.a qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não éxceda 
45% do reço do roduto. · ' 
Fabricação na qual o valor de todos os máteriais nãÓ-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rqduto · 
Fabricação na .'qual o. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do 'reço dô roduto · 
Fabricação na· qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço 'do rodi.lto 

· Fabricação ·na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabrica.ção na qual o valor de todos os materiais não-originários util izados não exceda 
45% do reço do. roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · . 

·~~--~-------! 

Fabricação na qual _o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 
45% do re o do roduto 
Fabricação na qual à valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçó do roduto 
Fabricação na qual o va,lor de todos os materiais não-orig.inários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual. o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

. 45% do reço do toduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizad9s não exceda 
45% do reço do ro.duto 
Fabricação na qual o .valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do .produto 
Fabricação na q,ilal o valor de todos os materiais não-originários utilizados. não exceda 

' 45% do · re o do roçlu.to 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço d.o roduto · 
Fabricaçã.o na qual o ·valor de todos os materiais não-oiiginários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto _ ' 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-óriginários utilizados não exced~ft::::=t-t:b ... 
45% do reço do . roduto 
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8426.1 1 

8426. 12 

8426.19 

8426.20 

8426.30 

8426.4 1 

8426.49 

8426.91 

····- .• ·-··· ·- . • • - . · ··- · - -··· ·-~··..rJ- •.. -- ........... _ - . · ...-·-- ---· - ·· - - - .. - - ----. ,,. _ ... 

,,- _.1 • ••• 

MERCOSUL 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 

\ Fabricação na qual o valor de todos os ,materiais n.ão-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de .todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação n~ qual o valôr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

145% do preço do proquto . 
Fabricação na qual o valor de todos o.s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço .do -proçluto 
Fabricação na qual o valor de toélos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do p1:eÇo do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

"º -! 4~ Yo do pi eço do produto_ 1. 
[ Fabricação na qual o _v,alor de todos os materiais não-originários qtilizados não exceda j 
45% do reço _do mduto · 
Fabricação na qual o valor de tcidos os n;rater~ais ·não-originários utilizados não exceda 
45% do r'eço do roduto 
Fabricação nà qu·a1 o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto .· · 
Fabricação na qual o valor ,dé todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 
Fabricação na qual. o valor de todos óS· m·ateriais não-Originários utilizados não exceda 

8426.99 
1--------+ 45% do reço do rodi.ito · · -

Fabricação na· qüal o valor de todos os- niateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do ro_duto 18427.10 

8427.20 

8427 .90 

8428.10 

8428.20 

8428.3 l 

8428.:32 

8428.33 

8428.39 

8428.40 

8428.60 

8428 .90 · 

8429.1 l 

8429. l 9 

8429 .20 

8429.30 

8429.40 

Fabricaçã0 na qual o valor de todos os matei:iais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do, toduto. . 
Fábricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utUizados não exceda 
45% do reço do roduto · -
Fabricação na q.ual o valor de todos os materiais não-or'ginários utili'Zados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de ·-todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários ut.ilizados não exceda 
45% do reço do iõduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto . ' 
Fabricação na qual o valor de todos OS ' materiais não-orÍginários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto · 
Fabricação na -qual o valor de todos os materi~is não-originários utilizados não exceda

1 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

45% do reço do· prod1,1to i 
Fabricação na _qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 1 

45% do reço do rodufo . ' 
Fabricação na qual o· valor de todo.s os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% cj.o reço tlo roduto · 
Fabricàção na qual.o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto / 
Fabricação na qual o valor dé todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origi nários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-01 i§;inários utilizados nã '!\.,~ 
45% do reço do roduto ~~ 
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8429.51 
Fabric.aÇão na qual o,valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do p_i:~~~~~-- · ' 

f--------+---~-~~· 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
8429.52 

8429.59 

8430.10 

~ 8430.20 

8430.31 

8430.39 . 

8430.41 

8430.49 

8430.50 

8430.61 . 

8430 .69 

843 l. I o 

8431.20 

8431.31 

S43 l .39 

·843 1.4 1 

843 1.42 

8431.43 

8431.49 

8432 .10 

8432.21 

8432..29 

8432.30 

8432.40 

8432.80 

8432.90 

8433.20 

8433.30 

. 45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valqr de todos os materiai s não-originários ut i.lizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na _ qua l o valor de todos os materiais não-originários ut ~ lizad~s não exceda j 
45% do reço do roduto • . 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-orig inários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto -·------- ------; 
Fabricação na qual o valor de toçlos os materiais não-originários utilizados não exceda 
4 "%do reço d0 roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-.originários utilizados não exceda 

· 45% do r:eçci do roduto · · ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origi nários utilizados rÍão exceda 1 

45% do reço do roduto · 1 

Fabr icação na qua l o valor de todos os mat;;;:Íais não-OJigínários utilizados não exceda 
45% do re Ço.do rotluto . 
Fabricação na quâl o valor d_e todos os materiais . não-originários utilizados não exceda 
45%, do reço .do roduto · ' · 
Fabricação na qual. o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço çlo roduto 
Fabricação na. quaJ o valor de todos qs m~teriais não-originários utilizados não exceda 1 

45% do reço do roduto · , 
Fabricação na qual o yalor de todos os· materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · · 

Fabricação na qua l o ~alor de todos os mater iais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

. 45% do reço do roduto 
Fabricação na· qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
FabricaÇão na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiàis não-orig inários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os 111.ateriais não-originários utilizados não excêda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na .qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados ,..não exceda 
45% do )reço do xoduto · 
Fabricação na qua·I o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
fabricação na ql!al o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual ó valor de todos. os materiais não-originários utilizados r1ão exceda 
45% do r~ço do roduto / 
Fabricação na qual o vaior de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do ·roduto · ~ ' 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do· roduto 
Fabricação n1;1 qual o va lor de todos os materiais não-or:iginários utilizados não exceda 
45'% do reço do roduto 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-orü<inários utilizados não exceda 

45°1ó do reço do roduto -----------~ ~-------------< 
Fabricação na qual o valor de todos os ma.teriais não-originários utilizados 11ão exceda 
45% do reço do roduto 
F~bricação na qllal o valor de todos os materiais não-originários utilizado ~- • 
4)% do reço do roduto X..~ ·., 
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8433.40 

8433.51 

'8433.52 

8433 .53 

8433 .59 

8433 .60 
' ' 

8434.J o 

8434.20 

8434 .. 90 

i 8435.10 -

8435.90 

8436.1 o 

8436.21 

8436.29 

8436.80 

8436.91 

8436.99 

8437.10 

8437.80 

8437.90 

8438.10 

' 8438.20 

8438.30 

8438.40 

8438.50 

8438.60 

8438.80 

' 84,38.90 

8439.10 

+ + + 
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MERCOSUL 

Fabricação na qual o vafor de todos os materiais não-originários utilizados não ~xceda 
45%-do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceqa 
45% do preço do produto _ 
Fabricação 'nà qual o valor ele todos o~ materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto \ · 1 

i Fabricação naq.uaT o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço.do pro.duto · 
Fabricaçã.o na qual o ·val0r de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do 'p1'oduto · ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais 11ão.-originários utilizados não exceda 

l 45% do preço qo produto 
Fabricação na 'qual o valm: de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço ·do produto -
Fabricação na qual o valor de todos os n;iateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto / 
Fabricação na tjúal o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
4.5% do. preço do produto 

1 

Fabricação na -qual ci valo~~de todos 1os materiais não-origi.nários utilizados não exceda 
45'% do 1 eço do reduto 
Fabricação na qNal o .va_lor de todos os materi_aís não-originários utilizados não exceda 
45% do · reçó do roduto · · 

Fabricação na güal o valor de todos os materiais não~originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto 
Fabricaç_ão na -quàl o valor _de todos os 'materiais nã6-cfriginários utilizados não exceda 
45% do reço do reduto · · 

Fabricação na qual o va_lor de todo.s os materiais não-originários utí1izados não exceda 
45% do reço do _roduto J 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço ·do Jroduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
4S% do reço do roduto 
Fabricação na qual ci valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o dq reduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não e.·ceda 
45% do re·ço do reduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do 1:oduto 1 

Fabricação na qual o valór de todos os materiais não-originários LJtilizados não exceda: 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor .de todos os materiais não-originár-ios utilizados não exceda 

45% do preço do produto · 
Fabricação na qual o valo1· de todos os materiais não-origináriQs utilizados não exceda 
45%_do reço do )reduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 
45% élo reçó do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do. roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originár'os utilizados não exceda 

4:5% do reço.do roduto . _ ·--------< 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda· 
45% do reço do roduto 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários _utilizados não~e~~~~ 
45% do reço do Jroduto 
Fabricação na qual o valor de todõs os Ínateriais não-originários utilizad 
45% do preço do )reduto 
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........ 8439.20 

8439.30 

8439.91 

8439.99 

8440.10 

-
8440.90 

1844J, 10 
· I 

8441.20 

8441.30 

1 
8441.40 

844 l.80 

844 l.90 

8442.30 

&442.40 

8442.50 

8443.l l 

8443.12 

8443. 13 

8443.14 

8443.15 

8443.16 

8443.17 

8443. 19 

8443 .31 

' 
8443.32 

-- - . ···- ~., ______ ·-.. ...... . ....-.. . -- ... ..,, ~·· -~· -.. ·- ~ -·----- ~-.- - --· ·-·- -· . ~- ... --

/ 
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MERCOSUL 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origin~rios utilizad.os não-exceda 
45% do reço do roduto 

1 Fabricação na qual o· valor de todos os materiais não-originários utilizados não exc~da 
45% do reço do roquto - . -
Fabricação na· qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço .do wduto ' · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nãb ex.ceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% çlo reço do roduto 
Fabricação ha qu.al 19 valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço·do roduto - ,.. 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originár.ios utilizqdos não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qüal o ·valor de todos os materiais não-originários utilizados n~o exceda 

, 45% do preço do produto 

1

, Fabricação -na ·qual o valor de ~~dos o.s materiais r_1ão-ori.ginários ut(lizados não exceda 
45% do reço do. roduto 1 · / · 

Fabricação na qual ci valor de todos os materiais não-originários util fzados não exceda 
45% do reço do roduto _ 
Fabricação na qual o yalor:de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
4 5 % .do reço ·d o. r.oduto · . 
FabricaÇãq na. qual' o valor de todos os materiais não-originários utili zados não exceda 
45% do ,reço do roduto · 
Fabricação na qual ó valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação ria qual· o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto ' . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários util izados não exceda 
45% do reço do roduto _ 
Fabricação na qual o valor de' todos os materiais não-orie-inários uti lizados não exceda 

o ' ' 45% do reço do roduto . · - _ 
Fabricação na qua l ó valor de toqos os materfais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o ,do roduto -
Fabricação na qual o valor de todos os materiais n,ão-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto \ · 
Fabricação na qual o valor ele todos os materiais nã0-.originários utilizados não exceda 
45% do re o.do roduto · · 1

' • 

Fabricação na qual o valor de todos os materiaís não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto 
Fabricação na qu.al o val.or de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

.,45% do reço do roduto · 

Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-.originários uti lizados não exceda 
45% do reçô .do roduto 
!.- Montagem e soldagem de todos os componentes -na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamento ceritral (placa principal); II.- Integração da 
placa de circuito .impresso montada de acordo com. o inciso I, das demais placas de 
circuito impresso (se· houver) e das deinais partes elétricas, 1necânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e m.~ Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados não exceda 45% dÕ reço do roduto. 
!.- Montagem 'e so ldagem de todos os corn,ponentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamento central (placa principal); II.- lntegi;.~ã~ · 
placa de circuito impresso montada de acordo com o inciso l, das dem~f.füw:a~:~ ~ 
circuito impres·so (se houver) e das demais partes elétricas, mecânicas st$tonjunto 
na. formataçãO do roduto final, e lil.- Confi uração do roduto fi ~~st :~ão:p 
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8443.99 

8444.00 

8445.1 i-

8445.12 

8445.13 

software.(quando for o caso) e testes de funcionamento. O,U Fabricação na qual o valor 
de tbdos os materiais .nâo-orü1iná~ios utilizados não exceda 45% do preço do produto. 
!.- Montagem e soldagem de todos os· componentes na placa de circuito impresso; TI.­
Configuração ao produtp final, instaiaÇão de software (qu_ando for o caso) e testes de 
funci onamento. OU Fabricação na qúal o . valor de todos ·os materiais não-originários 
uti 1 izados não exceda 4 S_~'._o._d·-·º-~P_r_e~ço_d_o~p~1_·o_d_u_to_. ________________ __. 

' Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do' produto / · 

1 Fabricação na qual o valor de todos. os materiais não-originários ut'ilizados não exceda 
1 45% dei preço do produto. 

Fabricação 1ia :qual o valor de todos os mate1>.iais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço dci"prod~t0 , 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto · 

_ 1 
8445 19 

! Fab11cação na qual o valor de todos os marena1s não-011gmauos utilizados !)ão exéeda 1 

'-·--· -----~~f'0~~ç_o d~_p!oduw . ------·--- · -·---· ' 

. ' 

8445 
..,

0 
[ Fabricação na qual o valor de todos os 1nateriais não-originários utilizados .não exceda 

·'- 45% do réçp do roduto 

8445.30 

8445.40 

ª445.90 

8446. 1 o 

8446.21 

8446.29 

8446.30 

8447.l l 

8447.12 

8447.20 

8'.447.90 

8448 .1 1 

8448. 19 

8448.20 

8448.31 

8448.32 

8448.33 

8448.39 

8448.42 

8448.49 

Fabricação na ·qual o valor de todos os mater_iais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçb do xoduto 
Fabricação na qua'J ó valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçd do :íroéluto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utihzados não exceda 
45%i do reço. dó roduto - · · -

Fabricação pa qual o valor de todos os n;iateriais não-originários utilizados não exceda j 
45% do reço do rodliio' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do Jroduto 
Fabricação na qual o valor de t?dos os materiais não-originários utilizados n~o exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos o·s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do· produto 

, Fabricação na qual o ,valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do róduto . 
Fabricação na qual· o va lor de rodos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do · roduto ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do produto · 
Fabricação na qual o valor de todos 0s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o. vqlor de todos os materiais não-originários utilizados nã.o exceda 
45% do reço do roçiuto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origínários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto - ·--------.,.-----i 
Fabricação na q_ual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do réço do roduto 
Fabricação na qüal o valor de todos os materiais .não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do produto · 
Fabricação na qual o vãlor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do _ rod'utq 1 

Fabricação na qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45'Vo do preço do produto · · 1 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o' valor de todos os niateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do . reço ·do roduto · . /:..-.. ·;:.~ _ 

Fabricação na qual o valor de todo~ os materiais não-originários utilizados 1 ;;.~oéd ,., '· · 
45% do reço do roduto ~ - . 
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8448.51 ,,.. 

8448.59 

8449.UD 

845 l .40 

845 1.50 

/ i 8451.80 

8452.21 

8452.29 

8452.30 

8452.90 

8453.10 

8453.20 

8453.80 

8453.90 · 

8454. 1 o 

8454.20 

8454.30 

8454.90 

8455. lo 
' 

8455.21 

/ 8455.22 

8455.30 

8455.90 

8456 .1 o 

8456.20 

8456.30 

8456.90 

8457.10 

8457 .20 

._,, 
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MERCOSUL ' 

Fabricação na qual o valor de todos 0s .materiais não-originários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto -·--·---1 
Fabricação na quál o valor de todos os materiais não-originários utilizados. não exceda 
45%.do reço do roduto 

Fabricação na qual q valor de rodos os 1:nateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do· reço do. roduto 
Fabricação na :qual · o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do. reço do roduto 

· Fabricação nà quar a valor de todos os materiais não-originá1;ios utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 

1 Fabricação n~ qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
145% do reço .do. roduto · • 

Fabricação na ,qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 1 

45%> do preço do proçiuto 
Fabricação na qual o valor de todos os matenais não-·originários utilizados não ·exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação ·na. qua l o valor de todos os· n1ateriais não-origi ~1ários utilizados não exceda 

. 45% d.o reç'o do · rod.uto ' 
Fabricação na qval o valor de todos os materiai s não-originários uti'lizados não exceda 
45% do reço cJo roduto · · 
Fàbricação na quàl ·o valor de todos .os matei"iais não-originários uti.lizados não e:X.ceda 
45% do reço do rodufo 
Fabricação n~ qual ci valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçô do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos 0s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 

Fabricação na qual 6 valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais· não-originários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto ------------~ 
Fabricação na qua.1 o valor de tddos os mater.iais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fab,ricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do· reço do roduto 
Fabricação na 'qual o valor de todos os .materiais não-originários utilizados não exceda 
45'Yo do reço do J Oduto 
Fabricação na qu al o valor de todos 0s materiai s não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do i;oduto 
Fabricação ria q[1al o valor de todos os materiais não-originários _utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 

Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-origi.nários utilizados não exceda 
45% do reçp do roduto 
Fabricação na qual o valor de~ rodos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% .do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço dei roduto · 
Fabrícação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na ·qual' o valor de todos os materiais nâo-01iginários uti lizados não exceda 
45% do reço do xoduto · 

Fabricação na qual o valor de todos os mate.riais não-originários utilizados não exc.eda 
45% do reço do )TOduto 

Fabricação n~ qual o valor de todos os materiais não-originários. utilizados não e~'-'-tt~~ 
45% do preço do roduto ,_..<,': \'.;\ 
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. Fabricação na qua! o· valor de todos os materiais não-orig ~nários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os 1tiateriais nào-or.iginários ~tilizados não. exceda 
45% .do Jreço do . roduto · 
Fabricação na qual o valor de. todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

r--~~~~~-+-4_5_o/c_o_d_o~r_e~ço_d~j,)_1~·o_d_u_to~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--i 
Fabricação na_' qual 'o valor de todos os .1nateriais não-originários utilizaçl.os J1ào exceda 
45% do preçci do produto 

8458.19 

8458.91 

8458.99 

8459. 10 

8459.21 

8459.29 

8459.3 1 

8459.39 

8459.40 

8459.51 

8459.59 

8459.61 

8459.69 

8459.70 

8460.l l 

8460.19-

·8460.21 

8460.29 

8460.31 

8460.39 

8460.40 

8460.90 

8461.20 

8461.30 

8461.40 

8461 .50 

8461.90 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origioários utilizados não exceda 
45% do· preço do. produto 
Fabricação na qual o ·valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do i·eço ,do roduto • 
-Fabricação na q.ual o valor. de todos os materi.ais não-originários util izados não exceda 
45% do rcço do ro

0

dutó ___ _ ·_· ··-·-·-
Fabricação na qi.ial o valor de todos os niateriai$ não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do . roduto . · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço 9o roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários .utilizados não exceda 

'45% do· reço ·do ~odutQ · · · ' 1 

Fabricação na ·qual ó valor· de todos os ºmateriais não-originários utilizados não exced;i 1 

45% do reÇo do roduto 
Fabricação na quai o valor de. todos os materiais não-originá1ios utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
FabricaÇão na qual o \iaJor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · · 

Fabricação na qual ·o valor de todos .os materiais não-originários utilizados não exced17 
1 45% do reÇo do roduto · 

Fabricação na qual o valor de todos os . materiais não-origináríos utilizados não exceda 
45% do reço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabri'cação na qual o valor de todos os máteriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçq do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto _ ------ ------< 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do r.oduto · · 

~~~~~~~~~~~--l 

Fabricação na qua·I o valor de todqs os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45'% do reço do produto 1 

Fabhcação na qual 0· valor de todos os materiais não-originários utilizados não e;x.ced~ 
45% do reço dó roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-orig (nários utilizados não exceda 
45% do i·eço do roduto ' ' 
Fabricação na qual o vál'?r de todos os materiai s. não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nãO exceda 
45% do reço do roduto ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-otigináriós utilizados não exceda 
45% do reço do xoduto 
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Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto r ~ 
Fabricação na ·qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · ' 
Fabricação na .qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço da roduto 

8462.3 l 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originário~ utilizados não exceda 

,__ _____ .,.4_J_~~-~ ~reço do roduto . . . 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do · reço:do i:oduto 

../ 

8462.39 

8462.41 

8462.49 

8462.91 

8462.99 

8463. lO 

8463.20-

8463 .30 

8463.90, 

8464.10 

8464.20 

8464 .90 

8465.10 

8465.91 

8465.92 

8465.93 

8465.94 

8465.95 

8465 .96 

8465.99 

8466.10 

8466.20 

8466 .3 0 

8466.91 

8466.92 

r 

Fabricação na qu ê-1 Ó valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual q. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação n.a qual ó valor .de todos os materiais .não-originários utilizados não exceda 
45% do reç«.Í do reduto . 
Fabricação úa qucil o valor de todos os materiais não-óriginários utilizados não exceda 
45% do reç9 d.o roduto . ' ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utílizados não exceda 
45% do reÇo .do roduto 
Fabricação nà q'ual o valor.· de todos os matériais não-originários utilizados não exceda 
4.5% do reço do roduto 
Fabricação na .qua l ó valor de todos os materiais n'ão-originários utilizados não exceda 
45% do. reço dçi roduto · · 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% ,do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na'gual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço. do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizapos não exceda 
45°/., do reço do roduto 
Fabricação na qual ó valor dê todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o. valor çle todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do 1oduto 
Fabricação na. qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originári os utilizados não exceda 
45% do ' reço do róduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45'% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do · roduto . . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não~originários utilizados não exceda 
45% do reço do r.oduto -
Fabricação na ·qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re ·o do roduto · 
Fabricação na qual ci' valor de todos os materiais não-origináfios utilizados ão exceda 
45% do rcço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todqs os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizqdos não exceda 
45% do reço do · roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materi'ais não-originários ,utilizados não- exceda 
45% do reço do. reduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados n- x; 
45% do preço do roduto · ~~ 
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j 8466 .94 

8467 .11 

8467. 19 

8467.81 

8467.89 1 

8467.9 1 

1 8467.92 

1 8468 .20 ,. 

8468.80 

8468.90 

8470.50 

8471.30 

8471.41 

1847 1.49 

8471.50 

8471.60 
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Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utili zados não exceda 
_45'% do reço do rodutà 
Fabricação na qual o valor de ·iodos os .maieriais não-originários utilizados não exceda 

l 45'% do reço do i roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários uti lizados não exceda 
45% do reç9 do J!Jroduto 
Fabrica.ção na qual o valor de todos os materiais não-or iginários utilizados não éxceda 
45% dc1 preço do. produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários-utilizados não exceda 
45% do reço do · roduto 
Fabricação na.qual o valor de todos os materia is não-or iginários utilizados não e;<ceda 
45% do preço. do produto · 
Fabricação na qual o valor de todos os ,materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço du ro'duto 
Fabricação .na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do ·reço do roduto 
Fabricação na. qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do. roduto -
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda_ 
45.% do · reço .élo roduto 
Fabric.ação na qual o valor de t_odos os materiais não-originários utilizados nãó exceda 
45%êio reÇo do roduto · 
I.- Montagem .e. soldagem de todos os componéi1tes na placa de. circu.ito impresso que 
implemente a ,função de prpcessamento central (placa principal); II. - integração da 
placa de circuito impresso montada de ;acordo com o inciso I, das demais placas de 
circuito ünpresso (se houver) e das demais partes elétricas, mec~nicas e subconjuntos 
na formatação do produto final , e III.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais n[j.o-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
L- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a fünção de processamento central (placa principal); 11.-

1 
In tegração da 

placa de circuüo imprésso montada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 
circuito impresso (se J1ouver) e idas demais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final , e lll.- Configuração do produto final, instalação <)e 
software (quando for o caso) e testes de funcipnamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os mater iais não-ori crinários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que · 
implemente a função de processamento central (placa principal): Il. - Integração da 
placa de circu'ito impresso montada de acordo com o inciso I, das demais placas de 
circuito impresso ·(se houver) e das demais partes elétricas, mecâ,tiicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e UI.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quanao for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1. - Montagem e so ldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
im~lcmcntc a função de processamento central (placa principal); U.- Integração da 
placa de circuit.o impresso montada de acordo com o inciso ), das demais placas de 
circuito impresso (se· J:iouver) e das. çlemais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na fo rmatação do produto final, e Ili.- Configuração db produto final, instalação de 
software (q uando fo1 .. o caso} e testes de füncionamento. OU Fabricação na qual o valor 1 
de todos os materiàis não-ori inários utilizados nãõ exceda 45% do reço do roduto. 
T.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de Circu'ito impresso que 
implemente a função de processamento central (placa principal) ; Il.- Integração da 
placa de ciicuito impress.o montada de acordo com o inciso . I, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das demais pa1ies elétricas, mecâniça~ e subconjuntos 
na formatação do PJ Odufo final, e Il i.- Configuração do produto final, instalação de 
software (qu~ndo for o caso) e·testes·de funcionamento. OU Fabricação na qual P·~lmt':':f::::NL. 
de todos os materiais não-originários utili zados não exceda 45% do reço do · '@~IOf\.!.,., 

!·- Mont_c:gem e soldagem de todos os compçi?-onentes~na laca de circuito : t ~s;~ º ."~~: ' 
(J) . ~jJ ~ 
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implemente a função de processamento central (placa principal); II.- Jntegração da 
placa de circuito impresso montada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das demais partes elétritas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e III.- Configuração do produto final, instalação de 
sofuvare. (quando for o' caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
!.- Montagem ·é soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
imp lemente a função de processamento ce.ntral (plaéa principal); Il.- Integração da 
placa de circuito impresso m011tada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 
c.ircuito impresso (se houver) e dàs demais partes elétri'cas, mecânicas e subconjuntos 

. 1 - . • 

na formatação do proauto final, e fll.: Configuração do produto final, rnstalação de 
software (quando for o caso) e testes de fun.cionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os ·matei:iais nãci-ori ináfios utilizados não. exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem .e so_ldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
im,plemente a fu.nção de processam~nto central (placa principal); lI.- Integração da 
placa de circú.ito. impresso mo.ntada de acordei com · o . inciso I, das demais pla'Cas de 
circuito impresso (~e houver) e das demais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na' formatação' do iproduto final. e Lll.- C:ónfiguração do p1'oduto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais nãp-qri inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamênto· central (plata princ.ipal); II.- Integração da 
placa de circuito: impresso montada . de aÇordo com o inciso I, das demais placas de 
circuito imp1:esso (s·e. liouver) e das 'élem_ais partes elétricas, mecânichs e subconjuntos 
na formataçãci "do produto final, e ill.- Confrguraçãô do produto final, instalação de . . . ) 

software (quando for o caso) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
I.- Montagem e soldagem de todos os coi:npqnentes na placa de circuito impresso que 
implemente a . função de processamento central (placa principal); TI.- Integração da 
placa de circuito impresso montada de acordo com o inciso r, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das dernáis partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produfo fina! ; ·e Ili.- Oonfigmação do produto final , instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-orioinários utilizados não exceda 45% do reço do roduto . 
1.- Montagem· e soldagem de todos os componeJ11tes na placà .de circu ito impresso que 
implemente a função de _processamento central (placa principal); TI.- Integração da 
placa de circuito · impresso montada de acordo com -o inciso r, das demais placas de 
circuito i;npresso (se houver} e das deinai·s partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e · Il.I.- Configmação. do produto fjnal, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual-o valor 
de todos os materiais não-orioináriàs utiriz.ados 'não exceda 45% do reço do roduto'. 
I.- Montagem e soldagem de tQdos os componentes na placa. de circuito impresso.; · II.­
Configuráção do produto fina l, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
funcionamento. OU fabricação na qual o valor de todo$ os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do r'oduto .' · 
1.- Montagem e soldagem de fodos os c0mponentes na placa de circuito impresso; II.­
Configuração .do produto final, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
func.ionamertto. OU Fabricação na qual o ·valor }ie todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do roduto . 
!.- Montagem e soldagem de todos os componentes na p laca de circuito impresso; II .­
Configuração do produto final, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
funcionamento: OU FabricaçãQ n·a qual o . valor de todos os materiais não-originários 
utiLizados 11ão exceda 45% do re o do ro·duto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito ini.presso; II.­
Configuração do prod uto final, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
funcionamento. OU Fabricação ,na qual o valor de todos os materiais não-originár' 
uti lizados não exceda 45% do reço do roduto. · ~~=!:irf.::liil... 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados 
45% do reço do roduto <::$ 
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8474.39 
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Fabr.icação na qual o valor de todos os materiais não-origin~rios utilizados não exceda 

45'% do reço d,c,) roduto - --------------1 
Fabrieaçào na qual o valor de todos os materiais nãà-originári~ utilizados não exceda 
45% do )i·eço do. Jroduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizádos não exceda 
4.5% do reço do rocluto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do toduto . · 
Fabricação na-.qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fqbricaçào n_a qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reÇo cio roduto 
Fabricação na -qi.ial o valor de todos os materiais nà_g_-originários utilizados não exceda, 
45% do reço do roduto i 

Fabricaç~o na' qual o valor de todos os materiais não-originários util.izados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação 1.ia qual ó valor de todos os niateriais não-origináriós utilizados não exceda 
45% do reço tio. Jroduto · 
Fabricação 11~ . qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re.ço '-do roduto 1 

Fabricação n~ qual· o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rodúto 
Fabricação nà qual o valor de todos o.s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do :rroduto 

8477.30 
Fabricação ria qual o val_or ,,de todos os materiais não-originários utilizados não exceda J 

1--------+-45% d~~Ço do produto _ , . · ~ 
Fabricação na qu<.tl o valor de todos os materiais não-origináriOs utilizados não exceda 1 

45% do )J'eÇo dp roduto 
8477.40 

8477.51 

8477.59 

8477.80 

8477 .90' 

8478.10 

8478.90 

8479. 1 o· 

8419 .20 

8479.30 

8479.40 

8479 .50 

8479.60 

8479.81 

8479.82 

8479.89 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários util.izados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não!originários utilizados não exceda 
45% do ;eço do roduro ' 
Fabri.cação na qual o _valor de todos os materiais não-originários utllizados não exceda 
45% do reço do roi{uto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · 
Fabricação na · qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do produto · · 
Fabricação· na qual o valor de todos os (nateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-orig inários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados n·ão exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o·valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os .materiais não-originários utilizad9s não exc~da 
45% do reço do. roduto 
FabricaÇã'< na qual o valor de todos os ' materia is não-ori_ginários -utilizados não exceda 
45%_do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-01iginários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
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8479.90 
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8480.20 

8480.30 

8480.41 
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8480.50 

8480.60 

8-480.71 

8480.79 

8481. lo 

8481.20 

8481.30 

8481.40 

8481.90 

8483.10 
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8483 .60 
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Fabricação na qual o valor de todos os materiais nfto-originários utilizados não exceda ,. 
, 45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos ·os materiais nào-origin.ários utilizados não exceda\ 
45% do rnço .do roduto 
Fabricação na qµal o valor de todos o.s materiais. tião-origii1ários utilizados não exceda . 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 1 

45% do reçci do roçluto r 

I Fabrícação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

. 1 45% do reço do produto . . ·- ·------------.,! 
Fabricaçao na qual 'O vafor de todos os mÇtteriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na"qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço. do roduto 
Fabricação na qual o va lor de todos os. materiais nã9-originários utilizados não exceda 
45% do . reço do . roduto 
Fabricação na qual. q valor de todos os rnateriais não-originários utilizados nãei exceda 
45% do reço. do rçduto 1 . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda. 
45% do reço do roduto 

.Fabrícação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
,45% do reço ·do. roduto 
Fabricação ·na.qual,' o valor de todos os materiais não-originários uti li zaclos não exceda 
45% do reço do roduto · 
FabricaÇão ria qual o valor de todos os inatyriais não-originários utili zados não exceda 
45% do re o do i:oduto · 
Fabricação nà qual ó valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto ' 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados-não exceda 
45% cio xeço do roduto 
Fabricação iia qual o valor de todos 'os 111 ateriais não·originários utilizados não exceda 
45% do )reço do )!"Oduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materia.is não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do ro,duto . 
Fabricação na qLial o valor de todos os mat!'!riais não-originários utilizados f.lão exceda 
45% do reço do produto 
Fabricação na qual ·o valor de todos os materiais não-origináribs utilizados não exceda 84º84.20 

,__ _____ ._._4_5_º/c: _~o prec,>0 cio produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 8486.20 

8487.10 

8487.90 

8501.64 

8504.21 

8504.22 

8504.23 

8504.33 

8504.34 

45% do reço do roduto · 
Fabricação .na qual o valor de todos os materiais não-origihários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · · / 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os. materiais .não-oríg iriários utili zados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço cio roduto 
Fabricação na qual o valor de todos .os materiais .não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qua·J o va lor de todos os materiais não-orig inários utilizados não exceda 

• 45% d'o reço do Jroduto · · 1 

Fabricação na qual o· va!Or de todos os materiais não-originários utilízados não exceda 
45% do reço cio róduto , ~ 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-orig·i-n-:--ár-:i_o_s _u:-ti::cli:-z-ad7o_s_n.,.-ã~~~:jf~~ 
45% cio reço do roduto 
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8504.40 

8504 .90 

8506 

1 
1 8511.1 o 

851 1.20 

8511.30 

8511.80 

18512.10 

8517.12 

8517.18 

8517-.61 

8517.62 

8517 .69 

MERCOSUL . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-ori ginários utilizados não exceda 1 

45'% do preço do pro~uto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-origin ários utilizados não exceda 
45% do preço do produto ' 
Fabricação na qual o valor de todos os nh teriais não-originários utilizados não exceda 
45%_~fo preço do prnduw 

- - .. -1 Fabncaçao na qual o valor de todos os matena1.s nao-ong111anos unhzados nao exceda 
i 45% do reço do iroduto . 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
· 45'~:ó do reço do roduto _______________ __, 

Fabricação na ·qual o . valor de todos o~ materi.ais não-originári os utilizados não exceda 
45% do reço do prodúto · · 

' !.- Montage1'n e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a f1.tnçãÚ de processamento cei1trat (placa principal); II.- lntegração da 
placa de circuito impresso montada de acordo com o .inciso l, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das deniais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final. e llT.- Configuração do produto final, instalação de 

j' software (qÚando for o caso) e testes de fundonan1ento. OV fabricação na qual o valor 
1 de todos os materiais não-originários utilizados nã.o exceda 45% do reço do roduto. 
1 Fabricação na qual q valor de-todos os maieriais não-originários utilizados não exceda 
1 45% do preço do produto · · . 
j 1.- Montagem e soldagem de todos os ·co_n1ponentes na pla·ca de circuito impresso que 

1 

implement~ ~- ·~un?ãó de prócessa;,,entQ central (placa ~rincipal) ; II.- l~tegração da 
placa de c1rcuJt9 impresso montada de acordo com o mc1.so !, das demais placas de 

j circuito · inrpresso (se houver) e .das deniais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
I na formatação do produto final, e lll.- Configuraç.ão do prod\1to final, ins~alação de 
1 software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-orioinários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamento centr.al (placà pr'incipal); II.- Integração da 
placa de circuitp imprésso montada de acordo com o inciso I, das demais placas de 
circuito impresso (se hc;uver) e das demais partes elétricas, mecânicas e subcónjuni:os 
na formatação do produto fina·l, e ' lll.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de fimcion·amento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
!.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente ·a função de processamento central ·(placa principal); II.- Integração da 
placa de circuito iri1presso montada de acordo com o inciso !, das demais placas de . 
circuito impresso (se ho11ver) e d.as den1ai-s partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e m.- Configuração do produto final, instalação de 
sofüva1·e (quando for o caso) e testes de fünc ionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados 11ão exceda 45% do reço do roduto. 
I.- Montagem e soldagem de todos os compon-entes na placa de circuito. impresso que 
implemente a função de process·amento central (p.Jaca principal); II.- integração da 
placa de circuito impresso monfada de acordo com o inciso 1, das .demais placas de 
cir5uito impresso (se houver) e das demais partes elétr;.cas, mecânicas e .subconjuntos 
na formatação do produto final , e lll.- Configuração do produto final, instalàção de 
software (quando for o caso) e testes cie funcionamento. OU 1.- Montagem e soldagem 
de todos os componentes em no mínimÓ 80% da placa de circuito impresso por 
produto; li.- _Integração da placa de circa ito impresso montada de acordo com o inciso 
1, das demais placas de circuito impresso (se houver) e das demais paites elétricas, 
mecânicas e subconjuntos na formatação' do produto final, e !Il.- Configuração do 
produto final, instalação de softwaore (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU 
Fabricação na qual o vri lor de .todos os rnatei·iais não-originários utilizados não exceda 

· 45% do reço do ·roduto. · 

!.- Montagem e soldagem de todos ·os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamento central (placa ;Jrincipal); 11.- Integração d --~ 
placa de circuito impresso montada de acordo com o inci so 1, aas demais pia ~ r~ 
circuito im Jresso (se houver) e das . demais artes elétricas, mecânicas e subc ""'os q-); 
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8517.70 

8519.81 

8521. lO 

8521.90 

18523 .52 
1 

8523.59 

8525.50 

8525.60 

_, 8528 .51 · 

8528.61 

8528 .71 

8529.90 
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MERCOSUL 
na formatação do produto final, e III. - Configuração do produto final, instalação de 
sofh~are (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais n'ão-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os ~omponentes na placa de circuito impresso; Il .­
Configuração do produto final, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
funcionamento. OÜ Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários 
utilizados não exceda 45% do reço do rod.uto. · 
Fabricação na qual o valor de todos eis materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do i·oduto · 
Fabricação na qual o valor de todos ps materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roc;luto -
Fabricação na qual à valor de todos os ·materiais não-originários t1tilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
!.- Montage1n e soldagem de'todos os componentes na placa de circuito impresso; II.­
Configuração :dQ produto final, instalação de software (quando fo o caso) e testes de 
funcionamento . OU Fabricação na qual o valor de lodos os materiais não-originários 
uti]izado·s não _exceda.45% do reço do roduto. 
1. - Montagem e s:bldagé.m de todos os componei1tes -na placa de circuito impresso; II.~ 
Configuração do produto final: instalaç_ãci çle softwai·e (quando for o caso) e testes de 
funcio name_nto . OU Fabrica·ção na q4al o valor de todos os materiais não-originários 
utilizados não excéda 45o;;·'do -reço do rodúto. · . 
I.- Montagem ·e_ soldagem de todos os coinpon.entes na placa de circuito impresso que 
implemente a. função de processamento .c·entral (p laca principal) ; II.- Integração da 
placa de cfrcuito impresso montada dé . .,.acbrd'o com o inciso I, das demais placas de 
circuito im press'o (;;e houver) e das deinaís' .partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formataçao áo produto final , e Ill.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funci01iamento . OU Fabricação na qua l o vafor 
de todos os materiais não-oriainários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
l. - Montagem· e so ldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de procctssamentc central (placa principal) ; II.- Integração da 
placa de circuito inipn:sso montada de acordo com o inciso I, da~ demàis placas de 
circuito impresso (s.e houver) e das demais panes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formataçãÓ do produto final ,.e III. - Configuração do produto fina], instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual .o valor 
de todos os materiais não-oriainários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
irnplêmente· a fu nção dé proc.essamento central (placa principal); II.- Integração da 
placa de circuito impresso· montada de acordo com .o inéiso I,' das demais-placas de 
circuito impresso (se houver) e das demais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e ·tu.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o casp) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-orl inários utilizados não exceda 45% do reço do roifoto. 
l. - Montagem e soldagem de todos os componentes na ·placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamepto central (placa principal); II.- Integração da 
placa de êircuito impresso montada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 
circuito impre~so (se houver) e das dema'is partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, .e m.- Configuração do produto final, Instalação de 
software ( quan_?o for o caso) é testes de funcionamento . OU Fabricação ria qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
!.- Montagem e soldagern de todos os componentes na placa de circ_uito Impresso que 
implemente a função de processam.ente .central (placa principal); II..- Integração da 
placa de 'circuito impresso montada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das deinajs partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final , ~ flI.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento: OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto --·-------

. . . . i"ll_•r- ."' 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impress . ~S ~ c:S <St; 
Configuração do produto final, instalação.de software (quand9 for o caso) e . de . , 
funcionamento. OU Fabricação na ual o valor de todos os 'materiais não-o . h ' " 
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; 8531.20 

8537. 10 

8538.90 

8541.10 

8543.10 

8546.20 

8547.20 

8547.90 

8601.10 

8601.20 

8602.10 

8602.90 

8603.10 

8603.90 

8604.00 

8605.00 

8606. 10 

8606.30 

8606.91 

8606 .92 

. . 
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MERCOSUL 

1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que 
implemente a função de processamento central (placa principal) ; 11.- Integração da 
placa de circuito impresso montada de acordo com o inciso l, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das demais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e III.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o çaso) e tdstes de funcionain'ento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
I.- Montagem e soldagem de todos ·os compoµentes na placa de circuito impresso que . 
implemente a · função de processamento central (placa principal); II.- Integração da ! 

i placa de circUito i.mpressó montada de acordo com o· inciso J, das demais placas de 1 
circuito impresso (se houver) e das demais· partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 1 

na formatação do . produto final, e 111.- Configuração do produto final, instalaç,ão de 
software (q~ando for o· caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-oriainários utilizados não exceda 45% do preço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso; II.­
Configuraçãó do produto final, instalação de software (quando for o caso) e testes de 
funcionamento. OU Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários 
ufüizados iião exceda 45% do reço do roduto . . 
Fabricação 1;a qual o valqr li.e todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rodutci ~ · 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que · 
implemente a função de processarnento p~.qti:a I (placa principal); 11.- Integração da 
placa de circuito. impresso montada de aêórdo com o inciso I, das demais placas de 
cirêuito impr.és~o~ (se houver) e das demais pa,rtes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação dei produto final, e Ill.- Configuração do produto final, instalação de? 
.software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materíais não-originários utilizados não .exceda 45% do reço do . roduto. 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço dei roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais~não-originários utilizados não exceda 
45% do reçO do roduto 
Fabricação' na qual 'o valor de toéfos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exc~da 
45% do reço do roduto · 
Fabricação ha .qual o vçilor de todos os materiai.s não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do. · roduto · · 
Fabricação na qual o valor de todos os materfais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materi.ais não-originá!ios utilizados não exceda j 
45% do reço db roduto 
Fabricação na quaJ o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço .. do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçe do· roduto · 
Fabricação na qual .o · valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda. 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os m·ateríais não-originários utilízados não exceda 
45% do reço do roduto · 

• Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários .utilizados não exceda 
45% do reço do )roduto · 
Fabricação ].la qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço cio roduto 
Fabricação na qual .o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · . . · -~· 

Fabricação na qual o valor .de todos os materiais não-originários utilizados nãp. :é'4s;.da' i ·!~ 
45% do reço do' produto ' /.- / '..... . ~ 
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8606 .99 

8607 .1 1 

8607.12 

8607.19 

86Õ7 .21 

8607.29 
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MERCOSUL 

Fabricação na qual o valor de to.dos os maieríaís não-originários L_1tilizados não exceda 

45% do reço do roduto 
Fabricação na gual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% cio reço do roduto · 
Fabricação na _qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% cio reço cio_- roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não· exceda 
45% do reço dó roduto . . ______ · ---------; 
Fabricação na ·qu·a1 o valor de. tocjos os materiais não-or.iginários utilizados gão exGeda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na gual o. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do. roduro 

8607
.3

0 
Fabricação na gua·1 o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

1--------- -~_?'Yo~QJ2_1:eço do prodl!tO _______________________ ___, 

8607.91 

8607.99 

8608.00 

8609.00 

8701.10 

8701.30 

870 1.90 

8704.10 

8706.00 

8707.90 

8708 .29 

87o'8.30 

, 8708AO 

8708.50 

8708.70 

8708.94 

8709 .1 1 

8'.709.19 

8709.90 

8714.99 

8716.20 

8802. 11 

Fabricação na' qual o val·or de todos os materiais-não-originários utilizados não exceda 
45% do rec;:ci do rodoto . . 
Fabricação n\} ,qual o valór de. todos os materiais não-originários utilizados não exceda· 
45% do reço do roduto · _ 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço.do roduto ' 
Fabricação na· qual ·o valor de todos os mat.eriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço .do · roduto 

Fabricação na qual o valo1: de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% -do reço do rodutci 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o oo rodi1to 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduio 
Fabricação na qual o valor de -todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os mater.iais não-origináriqs utilizados não exceda 
45% do i-eço do rqduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados FlãO exceda 

45% do reçci do )roduto -------------i 
Fabricação na qual o va lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do re o do roduto · 
Fabricação na qual o vator de todos õs materiais não-originários ,utilizados não exceda 
45% do reço· do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos 'os ma\eriais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço .do i·oduto 
Fabricaç~o na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabr·icação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rod.uto 
Fabricação na qual o va lor dé todos os materi"ais não-originários utilizados não exceda· -
45% do_ )reço dq roduto 
Fabricação. na qual o valor de todos os materiais não-originários u61izados não~exceda 
45% élo reço c;!o · roduto 
Fabricação na qual o · valor de todos os materiais nã.o-originários utilizados não exceda 
45% do reço do · xoduto · 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qua! o valor de todos os 'materiàis não-originários utilizad.os não exceda 
45% do xeço do roduto · 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-orig)nários utilizados não ex'..':·c~- ~:r-~ ..... 
45% do reço do· roduto 
Fabricação na gual o valor de todos os materia~s não-originários utilizados n 
45% do reço do roduto , ,~ 

47 
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Fabricação _na qual u valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço dó produto 
Fabricação na qual o valo!' de todos .os materiais não-originários utilizados não exceda 
4S% do preço do produto -
Fabricação na qual o valor de todos os materiais ~ão-originários utilizados não exceda 
45% do preço do prndutO ·· . 
Fabricação na qual o vaiar dé todos às materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto · -
Fabricação na cjual o valOr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do· iJrodúto · · 
Fabricação na qual o val0r de todos ps materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários util izados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do. produto . ~- , . - ' 
Fábricação na· qual o valcir 'de· todos os materfais não-oríginários utilizados não exceda 
45% do preço do produto . - . 
Fabricação n.á qual o valor de todos os 111ateriais não-originários utilizados não exceda 
45% do preçó: do úoduto - · · · . • 

Fa15ricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do.produto · 
Fabricação na qual o. valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto· · 
Fabricação na. qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço· do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utiJ.izados não exceda 
45% do preço do produto · 
Fabricação na qual o valor de todos ·os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço.do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários uti·lizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor. de todos os materiais não~originários utilizados não exceda 1 

45% do preç_o do produto · i 
Fabricação na qual o' valor de todos os m.ateriais não-originários utilizados não exceda 1 

1 45% do preço do produto 1 

Fabricação na qual_o valor de todos Ós materíais não-originários utíJizados não exceda j'· 

45% do preço do produto . · _ · _ 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

. 45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o v~lor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto , , 
Fabricação na qual O valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda! 
45% do preço do produto . · 

Fabricação na qual ·O valor de todos bs materiais não:originários utilizados não. exceda 
45% do preço do produto 
Fabricação na qual o valor de~ todos os mater iais hão-originários utilizados não exceda 
45% do preço do produto 

-
l 

Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não Pvrerfa . 

45% do preço do produto .k~i\j;;~ 
Fàbricação na qual o valor de todos os materiai;; não-originários utilizad9.r_~~6 .. éxce1~ <::..f"~ 

~ ~ '1- ~,, 
~ ~ / 

,, 

' ' 
11 

45% do preço do produto // ~ ~~o~L 1 ~ó 

. . 48 ' ~ ~~ ~~~·~•'"'' ... ·:, ·~~ :~ 
"" -!<~ ~ 
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Fabricação na qua l o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do. roduto 
Fabricação na ql)al o valor de todos. os ·mat<i!riais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto. 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reç.o do roduto 
Fabricação na qUal o valor de todos os materiais ·não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação ria qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados nãO'-exceda 
45% do reço· do róduto ' · 
Fabricação ria ~qual o vafor de· todos ·os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reçó do . roduto · · 
Fabricação na qUai o valor de todos os materiais · não-originários utilizados não exceda 
4S% do r~ço do roâuto 
Fabricação na· qual o valor de todos 9s materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do i:oduto 
Fabricação na 'qu.al o. valor de todos os mater.iais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do i:oduto _" 
Fabricação ria qiial o valqr de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto .. 
Fablricação na qual o valor de todos os materáais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rciduto . 
Fabricação ná'qual o yçi.lor de todos os materiais não-origináríos utilizados não exceda 
45% do reço d~ · roduto · 
Fabricação na qual o valor. de todos os materiais não-originários µtiliza~os não exceda 
45% do reço do rodµto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto . 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto -
FabriGação na qual o valor de todos os rnateria.is não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 

45% do reço do roduto · ·~-----------< 
Fabricação Qa .qual o va.lor de todos os materiais não,originarios utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação na qúa l o valor d,e todos os materiais não-orig.inários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
Fabricação· na qual o valor de todos os materiais não-originários utilízados não exceda 
45% do ~reço do roduto · 
Fabricação i1a qual o valor de todos os materiais não-originários utilizadós não exceda 
45% do reçô-do roduto · 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 
45% do reço ·do roduto 
1.- Montagem e soldagem de todos os componentes na plaea de circuito impresso que 
implemente a função de processamento central (placa principal); TI.- Integração da 
placa de circuito impresso montada de '. acordh com o inciso I, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das derna,is partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e !JJ.- Configuração do produto final, instalação de 
sqftware (quando for o caso) e testes de funcionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-orioinários utilizados rrão exceda 45% do reço do roduto. 
I.- Montagem e soldagem de todos os componentes iia placa de circuito im 
implemente a função d~ processamento central (placa principal); rr.- .IJttel!l\àeffi 

laca de c.ircuito irn resso montada de acordo com o inciso r, das de 
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circuito impresso (se houver) e das demais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final, e IJJ.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento·. ÓU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exceda 45% do oreço do produto. 

1

1 1.- Mo_ntagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito impresso que i 
implemente a: função de processamen~o central (placa principal); II.- Integração da/ 

1 placa de circuito Impresso montada de acordo com o inciso !, das demais placas de 
·circuito impresso (se houver) e das demais partes elétricas: mecânicas e subconjuntos 
na formataçã.o do produto final, e III.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando .for o caso) e testes de funcionamen.to. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais n,ão-ori inários utilizados não exceda 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e soldagem de .todos os coriwo11entes na placa de circuito impresso que 
implemente a furi'ção de prp,cessàmenio c~iitral (placa principal); II.- Integração da 
placa de circuito ímpresso) nontada. de acordo Com O inciso 1, das demais placas de I 

circuito .lmpressci (se houver) e das de1nais partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do próduto final, e ·111. :_..Configuração do produto fin~l, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de" fun'cionamento . OU Fabricação na qual o valor 
de toçlos os 1nater)~is não-originários uti.lizados não exceda 45% do reço do rodµt'o . 
L- Morifageni e soldagem de todos os cómponentes na placa de circuito impresso que 
implemente a funÇão de processamento central (placa principal);· II.- Integração da , 
placa de circuito impresso montada de acordo com o ·inciso I, das demais placas de 
circuito impresso (se houver) e das demais . partes elétricas, mecânicas e subconjuntos 
na formatação do produto final , e II!.- Configuração do produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de. funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizados não excedíl. 45% do reço do roduto. 
1.- Montagem e .so·ldagem de, tc,ido? os componentes na placa de circuito impres;;o que 
implemente a função de pÍ·ocessamento centr"'al (placà principal); II.- .Integração da 

\ . . 
placa de circuito impresso montada de acordo com o iridso I. das demais placas de 
circuito . impresso (se houyer) e das demais partes elétricas, mecânica·s e subconjuntos 
na formatação do produto final, e. III.- Configuração Clo produto final, instalação de 
software (quando for o caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na qual o valor 
de todos os materiais não-originários utilizados não exced21 45% do reço do roduto. 
L- Montagem e soldagem de todos os componentes níl, pi'aca de circuito impresso que 
implemente a fuhção de processamento central (placa principal) ; II.- Integração da 1 

placa de circuito impresso montada de acordo com o inciso 1, das demais placas de 1 

circuito impresso (se houver) e das demais· partes elétricas, mecânicàs e subconjuntos 
na formatação do produto final, e III.- Configuração do produto final, insta:Jação de 
software (qúando foto caso) e testes de funcionamento. OU Fabricação na quaf o valor 
de todos os materiais não-ori inários utilizadps não exced11 45% do reço do rodufo. 
I.- Montagem e soldagem de todos / os · componentes na pfaca 'de circuito, · e II .- i 
Configuração do produto final, instalaç~o de software (quando for o caso) e testes de / 
funcionamento. OU Fabricação na qual o valor de todos os hrnteriais não-originários 
utilizados não exceda 45% do preço do produto. 
Fabricação na qual o valor de todos os materiais~não-originários utilizados não exceda 
45% do reço do rodwto ·· 

Fabricação na qual o valor de todo$ os materiais não-orig.inários util.izadbs não exceda 
45% do reço do' roduto 
Fabricaçãó na qual o valor de todos os materiais não-orig.inários utilizados não exceda 
45% do reço do roduto 
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ANEXOIV.1 
CÓDIGO DE CONDUTA PARA ÁRBITROS DO TRIBUNAL ARBITRAL 

Definições 

1. Neste Código de Conduta: / 
\ 

a) "árbitro" significa um membro de um· Tribunal Arbitral efetivamente estabelecido em 
conformidade com o 1\rtigo 14 do Capítl;llo IV; 

b) "assistente" significa uma .pessoa ' que: de acordo com os termos da nomeação de um 
árbitro, conduza, pesquise ou forne.ça auxí)io ao árbitro; 

c) "procedimento" signific~ o procedimento arbitral pre~isto na Seção V do Capít1:JlO IV. 

Compromis,so com o Processo 

2. Os árbitros respeitarão os ter~11o's do Capítulo IV, as regras e.stabelecidas neste Código de 
Con,duta e as Regras de P~ocedimento. · 

3. Os árbitros serão independentes e imparciais, evitarão conflitos de interesse diretos ou 
indiretos e respeitarão a confidencialidade dos procedimentos previstos i1o Capítulo IV, a fim 'de 
preservarem a integridade e a imparcialida~Ie do mecanismo de solução de controvérsias. ' 

Obrigação de Divulgação 

4. Com o fim de assegurar a observância deste Código, cada árbitro, antes de aceitar sua 
indicação, divulgará a existência de qualquer interesse, relacionarzi·ento ou questão do qual se 
possa presumir que o referido árbitro tenha conhecimento e que possa afetar SU<i; independência 
ou imparcialidade ou levantar dúvidas 'justificáveis a esse ' respeito, incluindo declarações 
públicas /de ópiniões pessoais sobre questões relevantes para a controvérsia e qualquer 
relacionamento profissional com qualquer pessoa ou organização com interesse no caso. 

5. A obrigação de divulgação é um dever contínuo, que requer que. um árbitro divulgue quaisquer 
interesses, rela'cionamentos ou q-uestões que possam Slq·gir em qualquer fase do procedimento. O 
árbitro divul'gará tais_ interesses, refacionamentos ou questões informando o Comitê Conjunto, 
por escrito, para a consideração das partes . 

Deveres dos árbitros 

. 
6. Após sua indicação, o árbitro desempenhará suas funções de maneira completa e expedita, 

com justiça e diligência, durante. todo o curso do procedimento 

7. O árbitro considerará somente as questões levantadas no procedimento e que sejam 
necessárias para um laudo e não delegará essa função a nenhuma outra pessoa. 

V 
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9. O árbitro não terá contatos "ex parte" em relação ao procedimento. 

lridependência e Imparcialidade dos Árbitros 

10. Como previst~ no Artigo, 13.2 do Capítulo IV, o árbitro desempenhará suas funções sem 
aceitar ou buscar instruções de qualquer governo, organização.internacional, governamental ou 
não-governamental ou de qualquer agente privado, assim como não kra interferido em nenhuma 

. . r 

étapa .precedente da controvérsia em questão. ,, 

' 11. O árbitro será independente e imparcial e não será influenciado por interesses particulares, 
por considerações políticas ou pela opinião pública. -

12. O árbitro não incorrerá, direta ou -indiretamente, ~m qualquer obrigação ou aceitará qualquer 
benefício que possa, de qualquer maneira; interferir cbm o desempenho apropriado· de suas 
funções ou que possa causar dúvidas justificadas a esse respeito. ,, 

~ \ . . 

13. O árbitro não poderá usar sua ·posição"~Jd Tribupal ArbitFal para promover seus interesses 
pessoais ou privados. · . . 

).:..: .. 

14. ·o árbitro não poderá perrriítirl que rel~ções ou res~onsabilidades de natureza financeira, 
comercial, profissional, familiar ou Social influenciem na sua conduta ou no seu julgamento . 

. 15. O árbitro deverá evitar engajar.-se em relacionamentos ou· contrair interesses financeiros que 
possam afetar sua imparcialidade. . . · , 

Obrigações de Ex-Árbitros 

16. ,Todos os ex-árbitros evitarão qualquer tipo de vantagem derivada da decisão ou do laudo do 
Tribunal Arbitral. 

Confidencialidade 

17-. Nenhum árbitro ou ex-árbitro divulgará ou utilizará, a qualquer tempo, qualquer informação 
que não seja pública a respeito de um procedimento ou que tenha sido - obtida durante um 
procedimento, salvo para os fins daquele procedimento, e não divulgará ou utilizará, em nenhum 
caso, qualquer dessas informações a fim de obter vantagem pessoal ou para terceiros qu afetar 
negativamente o interesse de terceiros. · 

18. O árbitro não divulgará o laudo arbitral antes de sua publicação, de acordo com o Artigo 18 
do Capítulo IV. 

19. O árbitro ou ex-árbitro não divulgará, em nenhum momento, as deliberações de um 
procedimento arbitral ou as opiniões de um árbitro. e . 

/ 2 
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/ 

Declaração de Compromisso 

20. De acordo com o artigo 13 .5 do Capítulo IV, os árbitros assinarão, imediatamente após sua 
indicação, a seguinte Declaração de Compromisso: 

DECLARAÇÃO DE COMPR-OMISSO 

Por meio desta Declaração de Compromisso, . aceito a nomeaç'ão , para atuar como árbitro em ' 
conformidade com o Capí1u1o IV do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e a 
República Árabe do Egito, inciuiüdo o .Código de Conduta e as Regras de Procedimento a ele 
anexadas . . · 

Declaro não ter nenhum interesse na controvérsia ou qualquer outra razão que possa constituir­
um impedimento a meu dever contínuo ·de servir no Tribunal Arbitral estabelecido com a 
finalidade de resolver a controvérsia entre as part~s. 

~ . . 
Comprometo-me a agir de forma independénte·, imparcial e coni integridade, a evitar conflitos de 
interesses diretos e indiretos é a não aceit.ar sugestões ou ordens de terc-eiros, bem como a não 
receber qualquer remuneração relacion~da a essa função; salvo :aquela prevista no Capítulo IV do 
Acordo. · 

Comprometo-me a revelar, agora e no futuro, qualquer informação passível de afetar minha 
independência e imparcialidade óu que possa dar JÚgar a dúvidas justificadas a respeito da 
integridade e da imparcialidade deste mecanismo de solt1ção de controvérsias. 

Comprometo-me a respeitar minha;; obrigações acerca da confidencialidade dos procedimentos 
de solução de controvérsias, bem con1o acerca du.conteúdo de meus votos . 

. I 

Além disso, aceito a possibilidade de ser requisitado a servir apó.s a emissão do laudo, de acordo 
com o Artigo 20 do Capítulo IV. · 

/. 

~ 

.J . 

603



'· ·- · 

+ . 
+,. + 

. . . . . . .. ·-. -· ..... - ~ .. . ~ .. ......... -. . . . . . ~ - .. 

+ . + • 

... ~-,.---,_:!_.~ .. 

MERCOSUL HERCOSUR 

ANEXOIV.2 
REGRAS DE PROCEDIMENTO 

Definições } 

1. Nestas regras. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

"consultor" significa uma pessoa contratada por uma parte para assessorar ou assistir 
aquela parte.-eom.relação aos procedimentos do Tribunal Arbitral; ' 

"parte rc;:clamante" significa qualquer parte, · como definido no Artigo 3 do Capítulo IV, 
que solicite o estabelecimento de uin Tribuná l Arbitral sob o Artigo 11 do Capítulo- IV; 

, 

"parte reclamada" signific~ a parte contra a qual . µma controvérsia é apresent~a com 
base no alegado não cµmptimento das -disposições do Acordo ou das decisões do Comitê 
Conjunto adotadas em confónnidade com o .Acord(j; . . -

"Tribunl:)-1 Arbitrá!" significa um Tribunal' estab~leoido de acordo com o Artigo 14- do 
Capítulo IV; ... · 

"representante de UII).a parte'; ~ignifica um empregado OU qualquer pessoa designadaJpor 
um órgão ou agência governamental ou qualquer outra entidade pública de uma parte. 

Notificações 

2. To~as as notificações entre o MERCOSUL ou seus Estados Partes e o Egito serão énviadas, 
no casg do MERCOSUL, para a Presidência Pro':'fempore oú para os Coordenadores Nacionais 
do Grupo Mercado Comum, conforme o caso;- e, no caso do Egi lo, para o Ministério de 
Comércio e Indústria. 

-
3. As pan es e o Tribunal Arbitral transmitirão qualquer pedido, informação, petição escrita ou 
outro documento por entrega contra recibo, por carta registrada, correio expresso, transmissão · 
por,. fac-símile, telex, telegrama ou qualquer outro meio de telecomunica~ão _que proporcione 
registro do envio. Uma cópia dos . documentos também será providenciada em 'formato 
eletrônico. 

4. Os documentos apresentados pelas partes serão assinados pelos representantes devidamynte 
autorizados das partes · a fim de serem considerados como oficialmente apresentados ao Tribunal 
Arbitral. 

5. Erros menores de natureza formal em qualquer pedido, notificação , petição escrita ou outro 
documento relacionado ao procedimentG arbitral poderão ser corrigídos pela entrega de um novo 
documento que indique claramente as mudap.ças feitas. 

6. Notificações, documentos e pedidos de todos os tipos_ serão_çonsiderados como w~rrct~::n 
dia. em que suas versões eletrônicas forem recebidas. -e 
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7. O Tribunal Arbitral registrará- atas das reuniões realizadas durante cada procedimento, as quais 
serão guardadas nos arquivos relativos à controvérsia. · 

Início da Arbitragem 

8. A não ser que as pmtes decidam em confrário, o Tribunal Ai·bitraL dentro de 7 (sete) dias ia 
contar da data de seu estabelecimento. entrará em contáto com as partes com o fim ·de determinar 
as questões que as partes ou o Tribunal Arbitral s01isiderem necessárias. _, 

Petições Iniciais 

9. A prute reclamante entregará sua petição inicial escrita à outrn parte e a cada um dos árbitros, 
dentto de 15 (quinze) dias a contar da data do estabelecimento do Tribunal Arbitral. 

A petição deverá: 

a) designar um representante d~vidamente autorizad9 ~ 

' 
b) informar o endereço profissional, os números de telefone e endereços eletrônicos para os 

quais as comunicaçõ.es serão enviadas no curso do procedimento; 

c) conter um resumo elos fatos e circunstân~ias relevantes; 

d) indicar as disposiçõés relevantes <lo Acordo e a base jurídica da demanda; . 

e) indicar claramente a demanda da parte, inc1uindo _a identificação das inedidas em questão 
e a indicação da· ·base jurídica da demanda, o pedido por um laudo sobre o 
cumprimento/descumpúmento das disposições do_.Acordo ou das decisões do Comitê · 
Conjunto adotadas em conformidade com o Acordo; 

. f)' incluir as provas, incluindo o parecer de peritos ou técnicos, e ~specificar qualquer outra 
prova que não possa ser produzida poT ocasião da petição, ma3 que será apresentada ao 
Tribunal Arbitral antes ou durante a primeira audiência; 

g) estar datada e assinada. 

1 O. A parte reclamada entregará sua petição escrita de contestação, à outra parte e a cada utn dos 
árbitros, dentro de 20 (vinte) dias a contar da data de entrega da petição inicial escrita. 

' . -
J:;:sta petição deverá: 

a) designar um representante devidamente autorizado; 

b) 
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c) indicar. os fatos e argumentos nos quais a defesa se baseia; 

d) incluir as provas e especificar qualquer outra prova, incluindo pareceres de peritos ou 
técnicos, que não possa ser produzidà po1: ocasião da petição. mas que será apresentada 
ao Tribunal Arbitral durante º:1 antes da primeira audiência; 

e) estar datada e-assinada. 

Trabalhos do Tribunal Arbitral 

11. O presidente do Tribunal Arqitral presidirátodas as-suas reuniões. 

12. Salvo disposto em contrário nestas Regras de Procedimento, o Tribunal Arbitral poderá 
conduzir suas atividades por quaisquer meios, incluindo por telefone, transmissões via fac­
símile, computador ou vídeo-conferência. 

13. Somente os árbitros poqerão 'participar das deliberações do Tribunal Arbitral, mas o Tribunal 
Arbitral poderá permitir que seus assistentes estejam presentes nas suas deliberações. 

' 

14. A elaboração do laudo ou de .quàlquer decisão será de·responsabilidade exclusiva do Tribunal 
Arbiti"al. 

15. Se surgir urna· questão de procedimento que não esteja coberta por estas Regras de 
Procediménto, o Tribun_al Arbitral poderá, após -consultar as partes, adotar o procedimento 
adequado. ,., .. , 

16. · Não obstante Õ Artigo 15.2 do Capítulo' IV, -quando o Tribunal Arbitral considerar 
necessário, após consultar as partes, modificar qualquer prazo ou qualquer outro procedimento, o 
Tribunal Arbitral proporá novo procedimento ou l).OV O prazo às parte~., por meio de notificação 
escrita. Qualquer modificação de procedimento ou de praZ0s setá decidida de comum acordo 
entre as partes. 

Audiências 

17. A par~e reclamada responsabilizar-se-á pela administração logística das audiências, 
especialmente no que se refere ao local, aos intérpretes 'e à equipe... necessária,, a não ser que as 
partes decidam em contrário . 

18. O presidente fixará a dat~ e o horário da audiência, eni consulta com as partes e com os 
outros membros do TribW1al Arbitral e confirmará o que precede por escrito às partes, com 
ai:itecedência mínima de 15 (quinze) dias à audiência. 

' 1 19. A não ser que as partes decidam eín contrário, a audiência será réalizada no local escolhido 
pela parte reclamada. 

20. O Tribunal_ Arbitral poderá convocar audiências adicionais, caso as partes 
concordarem. e 

3 
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21. Todos os árbitros estarão ·presentes nas audiê_ncias. 

22. A.s seguintes pessoas poderão estar presentes na:s audiências: 

a) representa9tes das partes; 

b) consultores das partes ; 

c)- equipe administrativa, intérpretes e tradutores; e 

d) assistentes dos árbitros. 

-
Somente os representantes e consultores das partes podem dirigir-se ao Tribunal Arbitral. 

23. Com antecedência mínima de 5 (cinco) dias à data de uma audiência, cada parte entregará 
uma lista co1n os_ nomes das pessoas que farão argumentações o•ais ou apresentações na 
audiência em nome daquela parte ·e de outros representantes ou consultores que estarão presentes 
na audiência. 

24. O Tribuna] Arbitral conduzirá a audiência · da seguinte maneira, assegurando que a parte 
reclamante e a parte reclamada disponham de tempos iguais: 

a) Argumentação 

i) argumentação da parte i'ec lanlante · 
1 

ii) argumentação da parte reclamada 

b) Contra-Argumentação 

i) contra-argumentação da,.parte reclamante 

\ 

ji) contra-argun1entação da parte reclamada. 
/ 

" 25. O Tribunal Arbitral poderá dirigir p€rguntas a qualquer partê, a qualquer momento , durante a 
audiência. 

26. O Tribunal de Arbitral tomará as providências para que uma transcrição de cada audiência 
seja preparada e entregue às partes o mais cedo possível. 

27. Cada parte poderá entregar uma-petição Sl\piem~ntar escrita, referindo-se a qualquer assunto 
que surgiu durante a aud.iência, dentro de dez ( 1 O) dias a contar da çlata da audiência. 

e 
4 
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Provas 

2,8. As partes apresentarão todas as provas ao Tribunal o mais tardar durante o curso da primeira 
al.1diênci'a prevista no parágrafo 17, salvo as provas necessárias para as contra-argumentações e 
respostas a perguntas. Exceções serão autorizadas quando demonstrada justa causa. Em tais 
casos, a outra parte cont<!_rá com prazo para apresentar comentários sobre a I).OVa prova 
apresentada. conforme o Tribunal considerar apropriado. 

29. Todas as provas apresentadas ·pelas partes serão mantidas nos arquivos relativos à 
controvérsia. 

30. Caso as partes assim . solicitarem.· o Tribunal Arbitral ouvirá testemunhas ou peritos, nà 
presença das partes, durante as audiências. 

Perguntas por Escrito , · -' 

31. O Tribunal Arbitral poderá; a qualquer momento durante o procedimento, dirigir perguntas 
por escrito às partes envolvidas na controvérsia e estabelecer um prazo para a apresentação das 
respostas. As partes receberão uma cópÍa de qualquer pergunta feita\,pelo Tribunal. 

~ .• •• -<."" 

32. Uma parte também fornecerá " às outras partes uma ·cópia de suas respostas escritas às 
perguntas do Tribunal Arbj.tral. A cada parte será conferida a oportunidade de fornecer 
comentários por escrito sobre as respostas da outra parte, dentro de 7 (sete) dias a contar da data 
do recebimento. 

Violações aos Procedimentos 

33. Quando uma parte deixàr _de apré(sentar sua petição inicial escrita no prazo. previsto, não 
comparecer a w11a audiência mamada ou desrespeitar, de qualquer outra forma, os 
procedi:mentos, sem causa justa e sufictente, o Tribu~al 'decidirá, com base na avaliação de tais 
circunstâncias, sob.re os efeitos do fato .sobre o curso futuro dos procedimentos. 

Decisões e Laudo Arbitral 

34. Após a consideração das -petições escritas e da argumentaç8o oral das partes, com 
antecedência de 20 (vinte) dias à emissão do laudo arbitral , o Tribunal Arbitral apresent.ará suas 
considerações de fato às partes. As . parte5 poderão apresentar cOTpentários por escrito dentro de 
1 O (dez) dias. Tais comentários não vincularão o Tribunal. 

35. O laudo arbitral e as demais d,ecisÕes do Tribunal Arbitral deverão conter o que segue, além 
de quaisquer outros elementos que o Tribunal Arbitral possá considerar apropriado: 

a) as partes na controvérsia; 

b) o nome e a nacionalidade de cada membro do Tribunal Arbitral e a 
estabelecimento; , 

I 

· .c) o nome dos representantes das partes; 1 ' 

5 
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d) o objeto da controvérsia; 
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, . 
e) r-elatório sobre o desenvolvime~to do procedimento arbitral, induindo resumo dos atos· e 

dos argumentos de cada r_arte ; 

f) a decisão a respeito da contrnvérsia; com indicação de seus fundamento$ factuais e 

legais; 

' g) o prazo para o cumprimento do laudo, quando for o caso : 
( ' 

~) a data e o local de emissão; e 

i) a assinatura de todos os nie1nbros do Tribunal Arbitral. 

Contatos ex parte 

36. Q Tribunal Arbitral não ericontrará ou entrará em contato com uma parte na ausência das 
' -

outras partes. 

37. Nenhum á1:bitro poderá discutir qualquer aspecto relat'ivo ao objeto do procedirrÍento com 
uma parte ou outras partes na ausência dos demais árbitros. 

/ 

/ 

6 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL  
 
I – RELATÓRIO: 

A Excelentíssima Senhora Presidenta da República submete à 

consideração do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 201, de 2013, o 

texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe 

do Egito, assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto de 2010. 

A Mensagem nº 201, de 2013, encontra-se instruída com Exposição de Motivos 

firmada pelos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, interino, do Desenvolvimento Agrário e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e foi distribuída inicialmente, pela 

Mesa da Câmara dos Deputados, à Representação Brasileira no Parlamento do 

Mercosul - por força do disposto no artigo 3º, inciso I e no artigo 5º, inciso I, da 

Resolução nº 1, de 2007-CN – os quais estabelecem a competência da RBPM para: 

apreciar e emitir parecer sobre todas as matérias de interesse do Mercosul que 

venham a ser submetidas ao Congresso Nacional, examinar as matérias quanto ao 

mérito e oferecer o respectivo projeto de decreto legislativo. Além disso, a matéria, 

nos termos da distribuição, deverá ser também apreciada pelas Comissões de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional; Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, II, RICD).   

   O Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a 

República Árabe do Egito - firmado na Argentina em agosto de 2010 e objeto da 

Mensagem Presidencial encaminhada ao Congresso Nacional em maio de 2013 - 

tem por finalidade, como seu próprio nome indica, a instituição de uma área de livre 

comércio entre as Partes:  MERCOSUL e República Árabe do Egito (bem como 

entre as Partes Signatárias, a saber: República Argentina, República Federativa do 

Brasil, República do Paraguai, República Oriental do Uruguai e a República Árabe 

do Egito), em conformidade com as normas da OMC, com o Artigo XXIV do GATT 

1994 e com a Decisão de 1979 (OMC) sobre Tratamento Diferenciado e Mais 

Favorável, Reciprocidade e Maior Participação dos Países em Desenvolvimento. 

O estabelecimento da área de livre comércio entre o MERCOSUL 

e o Egito se dará de forma gradual e progressiva, por meio de um programa de 

desgravação tarifária incidente sobre o comércio de mercadorias, na forma prevista 

pelo acordo e conforme seus respectivos anexos. Destaque-se que o acordo de livre 
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comércio entre o MERCOSUL e o Egito não contempla os campos da propriedade 

intelectual e da defesa da concorrência. Quanto aos temas de serviços e 

investimentos, o Acordo apresenta uma cláusula evolutiva, a qual contempla a 

possibilidade de entendimentos futuros a respeito destes temas. Trata-se, portanto, 

de avença essencialmente restrita ao comércio de bens, em conformidade com o 

quadro normativo da OMC. 

O ato internacional em apreço é bastante extenso e abrangente. 

Além do corpo principal, contendo os dispositivos do acordo, o instrumento possui 

ainda 8 (oito) textos acessórios e complementares, denominados anexos.  O 

Capítulo I apresenta as disposições gerais e iniciais. Nele são definidas as Partes 

Contratantes, MERCOSUL e Egito, distinguindo-as das Partes Signatárias: o Egito, a 

Argentina, o Brasil, o Paraguai e o Uruguai, nações que, à época, eram os Estados 

Partes do MERCOSUL. A Venezuela ingressou no bloco em dezembro de 2012, 

sendo que o Acordo foi firmado em agosto de 2010. As consequências desta 

particularidade serão abordadas adiante, neste parecer. 

No artigo 3º é definida a finalidade do Acordo, a criação de uma 

Área de Livre Comércio, em conformidade com o Artigo XXIV do GATT 1994 e com 

a Decisão de 1979 (OMC) sobre tratamento diferenciado e mais favorável, 

reciprocidade e maior participação dos países em desenvolvimento. Na Seção I do 

Capítulo I são estabelecidas normas sobre as relações e a conformidade do Acordo 

com as regras da OMC; sobre as relações comerciais regidas por outros acordos; e, 

também, normas sobre tributação interna relacionadas à conformidade com o Artigo 

III do GATT 1994 e outros Acordos relevantes da OMC, bem como resultantes de 

outro convênio tributário e/ou acordo para evitar a bitributação. Na Seção II do 

Capítulo I são abordados os temas do processo de liberalização comercial, seu 

âmbito de aplicação, ou seja, bens originários do Egito importados pelos Estados 

Partes do MERCOSUL e bens originários dos Estados Partes do MERCOSUL 

importados pelo Egito. São estabelecidas normas gerais quanto à classificação de 

bens mediante a aplicação das nomenclaturas aduaneiras das Partes e, também, o 

princípio da livre movimento de bens do Egito entre as Partes Signatárias. 

No artigo 11 o acordo contempla a forma de eliminação gradativa 

das tarifas aduaneiras e encargos com efeito equivalente aplicados por cada Parte 

sobre a importação dos bens originários da outra Parte, listados nos Anexos I.1 e I.2. 

Parte da desgravação tarifária a ser implementada será imediata e beneficiará 

determinados produtos a partir da data de entrada em vigor do acordo (Categoria A). 
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Os demais produtos serão objeto de gradual desgravação: em quatro anos, 

(Categoria B); em oito anos (Categoria C); em dez anos (Categoria D) e, por fim, 

(Categoria E), conforme cronograma de desgravação a ser oportunamente definido 

pelo Comitê Conjunto, ora instituído pelo Acordo.  Além disso, as tarifas aduaneiras 

e encargos com efeito equivalente aplicáveis sobre as importações entre as Partes 

ou Partes Signatárias com relação aos quais serão aplicadas as sucessivas 

reduções tarifárias previstas no parágrafo 1 são aqueles aplicados com base na 

tarifa de Nação Mais Favorecida (art. 11, item 2) 

O Acordo veda às Partes a imposição de restrições quantitativas 

ou medidas com efeito equivalente sobre a importação de qualquer bem da outra 

Parte ou Parte Signatária ou sobre a exportação ou venda para exportação de 

qualquer bem destinado ao território das outras Partes Signatárias, seja por meio de 

quotas ou licenças, seja por outras medidas, salvo se em conformidade com o Artigo 

XI do GATT ou em virtude de disposição em contrário do próprio Acordo (art. 12).  

Além disso, os  bens originários do território de qualquer das Partes Signatárias 

receberão no território das outras Partes Signatárias o mesmo tratamento que o 

dispensado aos bens nacionais, em conformidade com o Artigo III do GATT (art. 13). 

Questão central em uma avença sobre livre comércio é a 

definição de regras de origem para as mercadorias objeto de comércio. Os requisitos 

de origem e as normas sobre a emissão de Certificados de Origem são previstos nos 

Anexos 1.1 e 1.2 do Acordo (conf. o art. 14). Outro ponto fundamental é a eliminação 

da imposição de barreiras não-tarifárias. São entraves que o presente Acordo trata 

como barreiras técnicas ao comércio ou, por outro lado, barreiras fitossanitárias. Os 

artigos 15 e 16 estabelecem normativa a respeito da qual decorre o compromisso 

das Partes quanto à cooperação e a coordenação política no sentido de fazer com 

que tais controles não venham a constituir entraves ao comércio. O Acordo 

contempla também (art. 18) a adoção de medidas antidumping e medidas 

compensatórias, as quais serão reguladas de acordo com as legislações nacionais, 

devendo estar em conformidade com os Artigos VI e XVI do GATT 1994, com o 

Acordo da OMC sobre a Implementação do Artigo VI do GATT 1994 e com o Acordo 

da OMC sobre Subsídios e Medidas Compensatórias.  

Nos artigos 20 e 21 são disciplinados os temas da cooperação e 

da valoração aduaneira, sendo esta aplicada nos termos dos acordos do GATT e da 

OMC.  
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Na seção III do Capítulo I são abordados os temas de 

investimentos e serviços. Ao reconhecer a importância de promoverem fluxos de 

investimentos e transferência de tecnologia através das fronteiras, como meio para 

se atingirem crescimento e desenvolvimento econômico, as Partes estabelecem 

variadas formas de cooperação, entre elas: intercâmbio de informações; realização 

de feiras, exposições e missões para a promoção de investimentos; negociação de 

acordos bilaterais; etc. Quanto ao comércio de serviços, o Acordo (art. 24) dispõe 

que as Partes terão como objetivo alcançar a liberalização gradativa e a abertura de 

seus mercados para o comércio de serviços e considerarão, no âmbito do Comitê 

Conjunto, possíveis modalidades para a abertura de negociações sobre acesso a 

mercados, em conformidade com as normas da OMC, e com base na estrutura do 

GATS. 

Na Seção IV do Capítulo I, sobre as Disposições Institucionais, o 

Acordo estabelece a criação e a regulamentação de um Comitê Conjunto, no qual 

cada Parte será representada. O Comitê Conjunto reunir-se-á sempre que 

necessário e, em qualquer caso, pelo menos uma vez ao ano, e será co-presidido 

por um representante indicado pelo Egito e um representante indicado pelo 

MERCOSUL. Suas decisões serão tomadas por consenso e serão vinculantes. As 

principais funções do Comitê Conjunto serão: assegurar o funcionamento e a 

implementação adequada do Acordo, seus Anexos e Protocolos Adicionais, assim 

como a continuidade do diálogo entre as Partes; considerar, analisar e aprovar 

quaisquer emendas e alterações ao Acordo, seus Anexos e Protocolos Adicionais; 

acompanhar o processo de liberalização comercial e o desenvolvimento do comércio 

entre as Partes, revisando as categorias de bens previstas no Artigo 11, avaliando a 

necessidade de alterações nas regras de origem e, se preciso, recomendar novas 

etapas para cooperação nas áreas de comércio de serviços, promoção de 

investimentos ou outras.  

No Capítulo II do Acordo são estabelecidos critérios e regras 

quanto à origem das mercadorias objeto de comércio. São distinguidos os bens 

totalmente produzidos ou obtidos no território da Parte Signatária de outros bens, 

não totalmente produzidos ou obtidos no território de uma Parte Signatária, mas que 

forem utilizados como insumo para um bem acabado em outra Parte, hipótese em 

que serão considerados como originários desta última. No artigo 4º são 

discriminados os bens que serão considerados como totalmente produzidos ou 

obtidos no território de qualquer das Partes Signatárias. Por sua vez, no artigo 5º, 

são definidos e classificados os “Bens suficientemente trabalhados ou processados”, 
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ou seja, bens que serão considerados como originários do território de qualquer das 

Partes Signatárias em razão de sua classificação e posição tarifária ou do valor dos 

materiais não-originários utilizados em sua fabricação  (quando o valor não exceder 

45%  do preço ex-works do bem final – sendo 55% no caso do Paraguai). Ou, por 

outro lado,  bens que bens que cumpram os requisitos específicos de origem 

estabelecidos no Anexo II.4 do Acordo. 

A seguir, no artigo 6º, são discriminados, em extensa relação, os 

processos ou operações que serão considerados com insuficientes para a aquisição, 

por parte do bem objeto de comércio, do status de “mercadoria originária”, apta 

portanto a se beneficiar dos benefícios da liberalização tarifária e comercial, como 

por exemplo: operações de preservação para assegurar que os bens permaneçam 

em boas condições durante o transporte e a estocagem, tais como ventilação, 

secagem, refrigeração, imersão em salmoura, em água sulfurada; simples mudança 

de embalagem, separação e montagem de embalagens; montagem simples de 

partes para a constituição de um artigo completo ou desmontagem de bens em 

partes; entre outros. 

A Seção III do Capítulo II regulamenta o tema da prova da origem 

das mercadorias. É assim instituído, nos termos do artigo 19, o “Certificado de 

Origem”, que será o documento que certificará que determinados bens cumprem os 

requisitos de origem estabelecidos - a fim de que eles possam beneficiar-se do 

tratamento tarifário preferencial previsto no Acordo. O Certificado de Origem será 

válido para apenas uma operação de importação, relativa a um ou mais bens, e seu 

original será incluído na documentação a ser apresentada às autoridades 

aduaneiras da Parte Signatária importadora. Para fins de emissão do Certificado de 

Origem, pelas Autoridades Competentes, o exportador do bem apresentará (conf. 

art. 20) a fatura comercial correspondente e o pedido contendo a declaração do 

exportador atestando que os bens cumprem os critérios de origem, bem como os 

documentos necessários para amparar tal declaração. 

Os Certificados de Origem estarão sujeitos a procedimentos de 

controle e verificação. Nesse sentido, a Autoridade Competente da Parte Signatária 

importadora poderá, no caso de dúvida fundamentada, solicitar informações 

adicionais à Autoridade Competente da Parte Signatária exportadora, a fim de 

verificar a autenticidade do Certificado de Origem e a veracidade das informações 

nele contidas (art. 23).  Esta última deverá fornecer as informações solicitadas na 

forma prevista pelo artigo 23 e no prazo de 60 dias. Tais informações serão tratadas 
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como confidenciais e serão utilizadas para o fim de esclarecer as questões 

investigadas pela Autoridade Competente da Parte Signatária importadora, inclusive 

durante a investigação e os procedimentos legais (art.25). 

A seguir, nos termos dos artigos 26 a 40 ( Seção III do Capítulo 

II), são estabelecidas normas gerais de procedimentos a serem observados no curso 

dos processos de investigação quanto à origem de bens. A tais normas estarão 

sujeitas as Autoridades Competentes das Partes Signatárias, quer na condição de 

importadora como na de exportadora de mercadorias, bem como pelos operadores 

privados envolvidos na relações comerciais. Essas normas reconhecem direitos e 

impõem deveres às Partes Signatárias no âmbito das investigações sobre a origem 

dos bens e dizem respeito a: prazos procedimentais; fornecimento de informações; 

notificação; acesso à documentação; realização de visitas; contratação de 

assessoria especializada; possibilidades de recusa do tratamento tarifário 

preferencial; cobrança  de tarifas, como se os bens fossem importados de terceiros 

países, além da aplicação de sanções; e faculdade de formulação de consulta ao 

Comitê Conjunto do Acordo, relatando os motivos técnicos e legais que demonstrem 

que a medida tomada pelas Autoridades Competentes da Parte Signatária 

importadora não está em conformidade com as normas sobre origem de 

mercadorias previstas pelo Acordo e/ou solicitar uma declaração formal que 

determine se o bem em questão cumpre com as disposições sobre origem de bens. 

O Capítulo III do Acordo regula o tema das salvaguardas 

preferenciais. Como princípio geral a aplicar-se sobre o assunto, o texto estabelece 

que: “medidas de salvaguardas preferenciais” poderão ser aplicadas de acordo com 

as condições previstas no Acordo quando as importações de um bem em termos 

preferenciais tenham crescido em tais quantidades, em termos absolutos ou relativos 

à produção doméstica, e em tais condições, que causem ou ameacem causar dano 

grave à indústria doméstica da Parte ou Parte Signatária importadora em questão. 

Além disso, prevê que medidas de salvaguardas preferenciais serão aplicadas 

somente na medida necessária para impedir ou remediar dano grave (art. 2, Seção 

II, Capítulo III). Porém, é estabelecido o limite de 4 (quatro) anos para a aplicação de  

medidas de salvaguardas preferenciais, a contar da data da finalização do 

cronograma de desgravação ou redução tarifária aplicável aos bens, salvo se as 

Partes acordarem diversamente. Após esse período, o Comitê Conjunto avaliará se 

dará continuidade, ou não, ao mecanismo de medidas de salvaguardas 

preferenciais. 

615



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-6/2015 

O MERCOSUL poderá adotar medidas de salvaguardas 

preferenciais tanto como uma entidade única, como em nome de um ou mais de 

seus Estados Partes, ao passo que o Egito poderá adotá-las unilateralmente. Em 

todos os casos impõe-se o cumprimento dos requisitos para a determinação da 

existência de dano grave ou ameaça de dano grave causado por importações de 

bens como resultado da redução ou eliminação de uma tarifa, conforme previsto pelo 

Acordo (art. 4). As medidas de salvaguardas preferenciais a serem aplicadas 

consistirão na suspensão ou redução temporária das preferências tarifárias para o 

bem objeto da medida. Contudo, aumentos na tarifa do bem objeto das medidas de 

salvaguarda não poderão exceder a tarifa aplicada com base no critério de Nação 

Mais Favorecida (GATT) ou a tarifa-base, prevalecendo a menor dentre elas (art. 5º). 

Adiante, nos artigos 6º a 8º da Seção II do Capítulo III, o Acordo 

estabelece condições, formas e limites de aplicação das medidas de salvaguarda 

pelas Partes, entre elas: adoção de quotas de importação; aplicação de redução da 

preferência; prazos de validade da medida; investigação para a determinação do 

dano grave ou da ameaça de dano grave como resultado do aumento das 

importações de um bem em condições preferenciais, além dos respectivos fatores 

determinantes do dano. A regulamentação dos procedimentos a serem seguidos 

pelas Partes nas investigações referentes à aplicação das medidas de salvaguarda, 

bem como a adoção dos princípios referentes à troca de informações e à 

transparência, bem como o prazo de duração das investigações, são abordados nos 

artigos 8º a 11º. 

Ainda, com respeito às medidas de salvaguardas preferenciais, o 

Acordo estabelece disciplina (Seção IV do Capítulo III) referente à apresentação de 

notificações e consultas pelas Partes. Segundo tal normativa, a Parte ou Parte 

Signatária importadora (Artigo 12) deverá notificar a Parte ou Parte Signatária 

exportadora quando adotar  decisão de iniciar uma investigação com base no 

Acordo, ou de aplicar, ou não aplicar, uma medida de salvaguarda preferencial. De 

outro lado, a Parte que pretenda aplicar uma medida de salvaguarda preferencial 

conferirá à Parte ou Parte Signatária exportadora em questão oportunidade 

adequada para a realização de consultas prévias. O art. 14 estabelece os requisitos 

a serem atendidos, obrigatoriamente, por estas notificações. 

Antes das disposições finais, há ainda o Capitulo IV do Acordo, no 

qual é estatuído um complexo sistema destinado à solução das controvérsias que 

eventualmente venham a nascer em decorrência da interpretação, aplicação e/ou 
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descumprimento das disposições do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL 

e a República Árabe do Egito, bem como quanto às decisões do Comitê Conjunto 

por este instituído (art.1º). Inicialmente, o Acordo dispõe, no artigo 2º da Seção I do 

Capítulo IV, a respeito das alternativas, que estarão a dispor das Partes Signatárias, 

de buscar resolver as controvérsias emergentes optando: ou pelo sistema de 

solução instituído pelo Acordo ou, se quiserem, com base no “Entendimento Relativo 

às Normas e Procedimentos sobre Solução de Controvérsias”, da OMC. Contudo, 

uma vez iniciado um procedimento para solução de controvérsias por um das 

alternativas, a mesma medida não poderá ser iniciada sob o outro foro. Porém, as 

controvérsias decorrentes de antidumping, medidas compensatórias e salvaguardas 

globais somente poderão ser resolvidas de acordo com o “Entendimento Relativo às 

Normas e Procedimentos sobre Solução de Controvérsias”, da OMC (art. 2º, item 5). 

As Partes estão obrigadas, contudo, a buscar dirimir 

preliminarmente quaisquer controvérsias relativas à interpretação, aplicação e/ou 

descumprimento do Acordo por meio de consultas, de boa-fé e com o objetivo de 

atingirem uma solução rápida, equitativa e mutuamente acordada. Normas 

procedimentais quanto à apresentação e à resposta às mencionadas consultas são 

previstas nos artigos 5º e 6º, subsequentes. 

Caso ambas as partes não consigam chegar a uma solução 

mutuamente aceitável por meio de consultas, o Artigo 7º (Seção III, do Capítulo IV) 

prevê a possibilidade de intervenção do Comitê Conjunto, o qual reunir-se-á, no 

território da parte reclamada, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, e buscará, após 

haver ouvido os argumentos das Partes, resolver a controvérsia por meio de 

recomendações. Caso as consultas não conduzam a uma solução mutuamente 

acordada e, também, caso o Comitê Conjunto não consiga emitir recomendações 

que atendam aos interesses das Partes estas poderão, por consenso, recorrer a um 

“mediador”. Este poderá ser escolhido pelas Partes, por acordo em comum. Se isto 

não for possível, o mediador será escolhido por sorteio dentre os árbitros não-

nacionais constantes da lista anexa ao Acordo (arts. 9º e 10º). No art. 10º é 

estabelecida a regulamentação quanto aos procedimentos a serem observados no 

processo de mediação. 

Suplementarmente, se a controvérsia não puder ser resolvida por 

meio de consultas, ou pela intervenção do Comitê Conjunto, ou por intermédio do 

mediador, a parte reclamante poderá solicitar o início de um ”Procedimento Arbitral” 

(art. 11). O laudo arbitral emitido segundo esses termos será vinculante, ipso facto e 

617



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-6/2015 

sem necessidade de acordo especial. Serão escolhidos 10 os árbitros pelas Partes, 

dos quais dois serão juristas e não serão nacionais de qualquer das Partes; além 

disso, todos deverão ser independentes e possuir conhecimentos especializados ou 

experiência em direito e comércio internacional (arts. 11 a 13). O Tribunal Arbitral 

será composto por 3 (três) árbitros, indicados na forma prevista pelo Acordo, e 

emitirá o laudo arbitral – inapelável, final e vinculante (conf.  art. 19) - tendo em vista 

as informações providenciadas pelas partes decidindo a controvérsia com base nas 

disposições do Acordo, nas decisões do Comitê Conjunto e nos princípios e regras 

de direito internacional aplicáveis ( arts. 16 a 18). O art. 20 regulamenta a forma, 

prazos e condições para cumprimento dos laudos arbitrais. O prazo de cumprimento 

será o estabelecido pelo Tribunal ou se este não o fixar, o laudo deverá ser 

cumprido em  180 dias. 

As despesas do Tribunal Arbitral serão arcadas de forma igual 

pelas partes (art. 22). Toda documentação, recomendações e atos vinculados ao 

procedimento estabelecido neste Capítulo, assim como as sessões do Tribunal 

Arbitral, serão confidenciais, salvo os laudos do Tribunal Arbitral (Art. 24). 

O derradeiro  capítulo do acordo, o Capítulo V, contempla as 

disposições finais. Dentre estas, destaca-se a inclusão de uma cláusula denominada 

“Clausula Evolutiva” (art. 1º), a qual estabelece que caso uma Parte venha a 

considerar que seja útil aos interesses das economias das Partes desenvolver e 

aprofundar as relações estabelecidas por este Acordo, estendendo-as a áreas por 

ele não cobertas ( tal como o comércio de serviços, por exemplo), essa Parte 

apresentará um pedido consubstanciado ao Comitê Conjunto, o qual examinará tal 

pedido e, se apropriado, fará recomendações, por consenso, particularmente com 

vistas à abertura de negociações. 

O artigo 2º declara expressamente que os Anexos são parte 

integrante do acordo, e portanto, dele são indissociáveis. Emendas ao acordo serão 

admitidas nos termos do artigo 3º. O artigo 5º dispõe que o Acordo entrará em vigor 

dentro de 30 (trinta) dias a contar da notificação pelo Depositário – no caso, a 

República do Paraguai (conf. O art. 6º) - do depósito do instrumento de ratificação da 

última Parte Signatária. 

O art. 7º do Capítulo V aborda o tema da adesão, admitindo-a e 

regulamentando-a, prevendo a hipótese do MERCOSUL vir a incorporar um ou mais 

novos Estados Partes. O que efetivamente ocorreu, já que a República Bolivariana 
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da Venezuela ingressou no MERCOSUL em momento posterior à firma do Acordo 

de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito. 

Por último, os termos para a apresentação de denúncia do Acordo 

em apreço são disciplinados no artigo 8º do Capítulo V, o qual, naturalmente, 

contempla a possibilidade de denúncia unilateral - estabelecendo porém,  prazo para 

geração de efeitos: 6 meses; bem como a hipótese em que um Estado Parte do 

MERCOSUL venha a retirar-se do bloco, caso em que todas Partes (em especial o 

Egito) deverão ser notificadas a respeito. Nesse caso, o Acordo não será mais válido 

para o Estado Parte que ser retirou do MERCOSUL, observado também o prazo de 

6 meses. 

Além do extenso texto principal do Acordo, compõem o conjunto 

da avença entre o MERCOSUL e a República do Egito textos acessórios, 

denominados anexos, os quais são em número de oito. 

O Anexo I.1 contém uma extensa relação de “BENS 

ORIGINÁRIOS DO EGITO IMPORTADOS PELO MERCOSUL”. Trata-se, 

simplesmente, da lista dos bens que serão beneficiados pelo regime preferencial de 

isenção tarifária, sujeitos ,portanto, ao livre comércio  estabelecido pelo Acordo. Em 

contrapartida e com a mesma finalidade, o Anexo I.2 contém a relação dos “BENS 

ORIGINÁRIOS DO MERCOSUL IMPORTADOS PELO EGITO”. 

A seguir, vem o Anexo II.1, que contém o formulário-modelo de 

CERTIFICADO DE ORIGEM MERCOSUL-EGITO, bem como as instruções de 

preenchimento do mesmo. 

O Anexo II.2 consiste no formulário-modelo da DECLARAÇÃO DE 

EXPORTADOR, por meio da qual os exportadores declaram que os bens exportados 

preenchem as condições exigidas para a emissão do Certificado de Origem e, 

também, descrevem os bens, informam os demais documentos apresentados, 

assumem o compromisso de prestar informações adicionais, se lhes for requisitado 

e, afinal, solicitam a emissão do Certificado de Origem. 

O Anexo II.3 contém uma nota explicativa relativa ao artigo 21 do 

Seção III, Capítulo II do Acordo, que regulamenta a questão dos Certificados de 

Origem emitidos a posteriori, por haverem sido rejeitados por razões técnicas.  
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O Anexo II.4 apresenta uma lista de operações ou 

processamentos que devem ser realizados em materiais não originários a fim de que 

os bens fabricados obtenham o status de “originários”. 

A seguir vem o Anexo IV.1, que estabelece o Código de Conduta 

para Árbitros do Tribunal Arbitral. Nesse são definidos os compromissos e deveres 

dos árbitros em relação ao processo; os deveres de independência, imparcialidade e 

confidencialidade; a obrigação de divulgar a existência de qualquer interesse, 

relacionamento ou questão do qual se possa presumir que o referido árbitro tenha 

conhecimento e que possa afetar sua independência ou imparcialidade; e a fórmula 

solene de Declaração de Compromisso a ser prestada pelos árbitros. 

O Anexo IV.2 contém as Regras de Procedimento que deverão 

ser observadas quanto ao funcionamento do Tribunal Arbitral. Nele são 

regulamentadas questões relativas à petição inicial, ao andamento dos trabalhos do 

Tribunal, à realização de reuniões, audiências, definição de prazos, apresentação de 

argumentos e contra-argumentos e, por fim, regras sobre a emissão de Decisões e 

do Laudo Arbitral. 

 É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR: 

Conforme destacado no relatório, o Acordo de Livre Comércio 

(ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito, firmado na Argentina em 

agosto de 2010, tem como objetivo a constituição de uma área de livre comércio 

entre as Partes: o MERCOSUL e a República Árabe do Egito (bem como entre as 

Partes Signatárias, a saber: República Argentina, República Federativa do Brasil, 

República do Paraguai, República Oriental do Uruguai e a República Árabe do 

Egito).  

O Acordo foi celebrado em conformidade com as normas da 

Organização Mundial do Comércio (OMC), com o Artigo XXIV do GATT 1994 e com 

a Decisão de 1979, da OMC, sobre Tratamento Diferenciado e Mais Favorável, 

Reciprocidade e Maior Participação dos Países em Desenvolvimento. Além disso, 

como referido, a formação da zona de livre comércio entre o MERCOSUL e o Egito 

dar-se-á de forma gradual e progressiva, por meio de um programa de desgravação 

tarifária incidente sobre o comércio de mercadorias, segundo os termos do 

cronograma previsto pelo acordo e seus respectivos anexos. Com relação aos 
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demais acordos do gênero vigentes pelo mundo afora, o Acordo de livre comércio 

entre o MERCOSUL e o Egito diferencia-se por não contemplar temas como o da 

propriedade intelectual ou de defesa da concorrência. Contudo, no que tange à 

questão do comércio de serviços e promoção e regulamentação de investimentos o 

Acordo consagra uma cláusula evolutiva, a qual contempla a possibilidade de 

entendimentos futuros a respeito destes temas. Em outros termos, podemos dizer 

que o Acordo em apreço apresenta limites de aplicação bastante definidos, 

restringindo-se sua aplicabilidade ao comércio de bens, e sempre em conformidade 

com o quadro normativo da OMC. 

No contexto atual do comércio internacional global vêm crescendo 

e tornando-se cada vez mais acirradas as disputas por novos mercados. A 

proliferação de arranjos comerciais e de acordos de liberalização comercial, 

bilaterais e multilaterais, em conjunto com esquemas de cooperação ainda mais 

estreitos, tais como os blocos econômicos que consagram a formação de zonas de 

livre comércio, uniões aduaneiras e até mesmo uniões econômicas, têm constituído 

cada vez mais importantes entraves ao crescimento do comércio, inclusive com 

parceiros tradicionais e, por outro lado, tornando mais árdua a conquista de mercado 

com novos parceiros comerciais. 

O Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a 

República Árabe do Egito representa um esforço das nações integrantes do 

MERCOSUL e do Egito no sentido de ampliar as oportunidades de comércio e de 

melhorar os fluxos comerciais entre as partes, de modo a aproveitar as vantagens 

comparativas derivadas das vocações econômicas particulares representadas pelo 

perfil das cadeias produtivas de bens e mercadorias de cada um dos parceiros. 

Quanto à adesão de Países ao Acordo de Livre Comércio com o 

Egito o próprio acordo contém previsão – (art. 7º do Capitulo V, das Disposições 

Finais), no sentido de que caso o MERCOSUL incorpore um ou mais novos Estados 

Partes, o MERCOSUL notificará a outra Parte e assegurará oportunidade adequada 

para negociações a respeito da participação do referido Estado Parte no Acordo, a 

qual será formalizada por meio de um Protocolo de Adesão. 

De outra parte, cumpre ressaltar que o ALC entre o MERCOSUL 

e a República Árabe do Egito não visa apenas à liberalização comercial, mas tem 

como objetivos mediatos: promover o desenvolvimento sustentável; a criação de 

novas oportunidades de emprego; diversificar o comércio; promoção de cooperação 

comercial e econômica em áreas de interesse comum com base na igualdade, no 
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benefício mútuo, na não-discriminação e no direito internacional. Nesse sentido, 

conforme é expresso no preâmbulo do Acordo, as partes pretendem também, com a 

sua firma, elevar a qualidade de vida de suas populações, eliminar os entraves ao 

comércio de bens agrícolas, proporcionar o adequado desenvolvimento da 

concorrência no comércio, e incentivar a realização de investimentos, sobretudo de 

investimentos conjuntos. 

Conforme mencionamos no relatório, o Acordo contempla a 

implementação de um cronograma de liberalização comercial. Tal expediente visa a 

proporcionar a gradual integração entre os mercados da Partes Signatárias, 

favorecendo a especialização de suas economias na produção dos bens que lhes 

conferem maiores vantagens comparativas. A liberalização gradativa do comércio, 

por meio da progressiva retirada de barreiras tarifárias e de outros entraves ao 

comércio, tem por fim permitir aos operadores econômicos um período de 

adequação às novas condições concorrências resultantes da retirada das 

mencionadas barreiras. O Artigo 11 do Acordo dispõe a respeito do cronograma a 

ser observado na supressão de tarifas aduaneiras e de encargos de efeito 

equivalente. Esse dispositivo estabelece cestas de desgravação tarifária nas 

seguintes categorias: A (desgravação imediata na data em vigor do Acordo), B 

(desgravação em quatro anos), C (oito anos), D (dez anos) e E (desgravação a ser 

oportunamente definida pelo Comitê Conjunto). 

O ALC não se olvida dos casos de imposição de restrições 

quantitativas ou de medidas com efeito equivalente sobre importações e 

exportações, vedando-as ao estabelecer que nenhuma Parte ou Parte Signatária 

poderá adotar ou manter qualquer proibição ou restrição sobre a importação de 

qualquer bem da outra Parte ou Parte Signatária ou sobre a exportação ou venda 

para exportação de qualquer bem destinado ao território das outras Partes 

Signatárias, seja por meio de quotas ou licenças, seja por outras medidas, salvo se 

de acordo com o Artigo XI do GATT 1994. Esta espécie de disposição é essencial ao 

funcionamento de uma área de livre comércio à medida que impede que as partes 

contratantes venham a ceder a pressões dos operadores dos mercados locais no 

sentido da imposição outras barreiras ao comércio, ante a impossibilidade de criação 

ou aumento de tarifas aduaneiras. 

No âmbito da zona de livre comércio a ser estabelecida o Acordo 

segue o padrão e a normas do GATT 1994  e da OMC.  Estabelece o princípio geral 

de que os bens originários do território de qualquer das Partes ou Partes Signatárias 
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receberão no território das outras Partes ou Partes Signatárias o mesmo tratamento 

que o dispensado aos bens nacionais. Para tanto o instrumento define regras de 

origem para os bens produzidos total ou parcialmente no território das Partes, para 

que possam então gozar de preferências tarifárias. 

De outra parte, embora o ato internacional em apreço refira-se ao 

comércio, há nele também uma interessante referência expressa (arts. 23 e 24) aos 

temas da promoção de investimentos, do intercâmbio tecnológico e do comércio de 

serviços. Amplia-se assim o objeto inicial do acordo ao se estabelecer o 

compromisso da Partes com o estímulo ao crescimento dos fluxos de investimentos 

e da transferência de tecnologias através das fronteiras, como meio para se 

atingirem crescimento e desenvolvimento econômico. Da mesma forma, ainda que o 

comércio de serviços não esteja contemplado plenamente no programa de 

liberalização comercial pretendido pelo instrumento, este inclui como objetivo 

mediato a liberalização gradativa e a abertura de seus mercados para o comércio de 

serviços, em conformidade com as disposições do Acordo Geral sobre Comércio de 

Serviços da OMC , o comumente denominado “GATS”. 

Cabe destacar também a criação de um comitê responsável pelo 

acompanhamento e implementação do Acordo. O Comitê Conjunto será responsável 

por administrar, revisar e monitorar a implementação do Acordo e de seus Anexos e 

protocolos adicionais. O Comitê Conjunto deverá, também, determinar meios de 

aprofundar a cooperação entre as Partes. Tal expediente: a criação de um comitê de 

acompanhamento, inclusive com funções específicas de atuação para a execução 

plena dos termos do acordo, é uma prática costumeira e bastante útil neste tipo de 

arranjo comercial do tipo do ALC entre o MERCOSUL e o Egito. Sua importância e 

utilidade cresce ainda mais à medida em que se observa que a liberalização 

comercial consiste num processo gradativo, com avanços às vezes lentos e que 

enfrenta resistências e esbarra até em verdadeiros entraves, uma vez que afeta 

diretamente as condições concorrenciais nos mercados internos, provocando 

enfrentamentos importantes entre os produtores nacionais e os importadores. Nesse 

cenário, a ação de um Comitê com competências para o monitoramento da 

execução dos termos do acordo costuma ser crucial para a efetiva consolidação do 

processo de liberalização comercial. 

O Capítulo II regulamenta o tema da origem dos bens alcançados 

pela liberalização comercial, isentos portanto de imposições tarifárias. Nesse 

aspecto o Acordo cuidou, como não poderia deixar de ser, de enquadrar os bens 
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totalmente produzidos ou obtidos nos territórios das Partes Contratantes. Porém, de 

sorte a ampliar a quantidade de bens que poderão ser alvo de isenções tributárias, 

proporcionando assim um incremento ainda maior do comércio, o Acordo contém 

disposições que permitem a inclusão, no esquema de liberalização comercial, de 

bens que hajam sido, segundo o próprio Acordo, suficientemente trabalhados ou 

processados no território de qualquer das Partes Signatárias, estabelecendo que 

estes serão considerados como bens originários e, portanto, sujeitos ao livre 

comércio. Nesse contexto, o Acordo estabelece pormenorizados critérios referentes 

aos materiais empregados bem como às operações e processos utilizados na 

obtenção dos bens finais, de sorte a poder qualificá-los como beneficiários da 

liberalização comercial. Cabe destaque também a criação e regulamentação da 

emissão de “Certificados de Origem”, os quais consistem em documentos que 

certificam que os bens cumprem os requisitos de origem estabelecidos pelo Acordo, 

o que possibilita que estes possam beneficiar-se do tratamento tarifário preferencial. 

Trata-se de providência que não apenas legitima como agiliza o trânsito das 

mercadorias beneficiadas pela liberalização comercial.  

O Capítulo III do Acordo aborda o tema das salvaguardas 

preferenciais. Conforme referido no relatório, medidas de salvaguardas preferenciais 

poderão ser aplicadas quando as importações de um bem, em termos preferenciais, 

tenham crescido em tais quantidades, em termos absolutos ou relativos à produção 

doméstica, e em tais condições que causem ou ameacem causar dano grave à 

indústria doméstica da Parte ou Parte Signatária importadora em questão.  

Trata-se de norma com caráter cautelar e que visa a prevenir e 

até mesmo eliminar eventuais distorções, introduzindo assim garantias ao equilíbrio 

das relações comerciais. Graças às medidas de salvaguarda, caso constatadas as 

distorções previstas pelo Acordo, os produtores locais estarão protegidos de 

distorções causadas por práticas desleais - ou por outras causas, como por 

exemplo, o câmbio - por meio da adoção das apropriadas providências. O instituto 

consiste em mais um instrumento criado pelo Acordo com a finalidade de facultar às 

Partes Signatárias as necessárias e eventuais correções de rumo na conformação 

da zona de livre comércio. A introdução deste tipo de defesa, tais como as medidas 

de salvaguarda são, com se sabe, essenciais ao pleno funcionamento e à 

consolidação de um esquema de liberalização comercial. Naturalmente, o 

instrumento internacional contempla um conjunto de normas e princípios reguladores 

para garantir a legítima utilização das medidas de salvaguarda.  
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Cumpre ressaltar, também, o complexo sistema criado pelo 

Acordo voltado para a solução das controvérsias que eventualmente surjam em 

decorrência da sua aplicação. Tal sistema contempla a adoção de tentativas 

sucessivas de composição dos litígios, em diferentes instâncias, que consistem na 

busca de obtenção de um acordo consensual ou, se este não for possível, na 

emissão de um laudo arbitral. Inicialmente, o Acordo estabelece, de forma liberal, 

que toda e qualquer controvérsia relativa a questões decorrentes das disposições do 

Acordo, e das decisões do Comitê Conjunto adotadas em conformidade com o 

Acordo sobre matérias reguladas pelo Acordo da OMC, poderá ser resolvida de 

acordo com as disposições do Acordo ou, alternativamente, conforme o 

“Entendimento Relativo às Normas e Procedimentos sobre Solução de Controvérsias 

da OMC”, a critério da parte reclamante. A seguir, o Acordo apresenta modalidades 

de procedimentos para a solução das controvérsias, os quais poderão ser utilizados 

sucessivamente. A primeira alternativa colocada à disposição das Partes Signatárias 

com esse fim é a realização de consultas. Caso tal procedimento não alcance o 

objetivo almejado, as Partes poderão apresentar a controvérsias ao Comitê Conjunto 

(instituído pelo próprio Acordo), o qual se pronunciará a respeito da lide por meio de 

recomendação. Sucessivamente, se a solução apontada pelo Comitê Conjunto não 

satisfizer as Partes, estas poderão, por consenso, recorrer à Mediação. Por fim, à 

falta de consenso para a solução da controvérsia por meio de mediação, o Acordo 

estabelece que um Parte Signatária poderá solicitar o início e um Procedimento 

Arbitral. Nesse contexto, do Procedimento Arbitral, o Acordo estabelece normas 

regulamentadoras para o funcionamento de um Tribunal Arbitral, que vão desde a 

forma de escolha dos árbitros até a definições dos requisitos a serem cumpridos 

pelo laudo arbitral. Assim, considerada a normativa consagrada pelo Acordo ao tema 

da solução de controvérsia, há que se reconhecer que esta é bastante elaborada, 

juridicamente avançada e hábil a abranger toda a sorte de situações que envolvam 

controvérsias entre as Partes. O sistema de solução de controvérsias considerado 

apresenta-se, portanto, como detentor de grande potencial para resolver com 

eficácia as eventuais questões que surjam entre as Partes na execução dos termos 

do Acordo. 

Além da parte dispositiva, o Acordo contém oito anexos, que o 

complementam. Estes anexos contém: as listas dos bens que serão beneficiados 

pela gradativa liberalização comercial; normas interpretativas ou regulamentares do 

texto principal e formulários a serem utilizados nos procedimentos previstos pelo 

Acordo. 
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Quanto ao conteúdo das listas de bens alcançados pelo esquema 

de livre comércio, cabe destacar que estas foram elaboradas pelos Governos 

nacionais, com base em seus próprios perfis econômicos e comerciais, da produção 

local, e dos próprios mercados. Assim, os produtos considerados sensíveis 

obedecerão ao cronograma de liberalização diferida, ou seja, estarão sujeitos a 

progressiva redução tarifária. No caso do Brasil, a negociação do Acordo contou 

com a participação dos seguintes Ministérios: Ministério da Fazenda; Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; Ministério do Desenvolvimento Agrário; além, obviamente, do 

Ministério das Relações Exteriores. A Exposição de Motivos, por sinal, é firmada 

conjuntamente pelos titulares destas pastas. Sendo assim, devido a forma em que 

está programada a liberalização e graças aos cuidados que cercaram a elaboração 

das listas podemos presumir que os mercados e os produtores brasileiros estarão 

devidamente resguardados. Ainda assim, vale lembrar que o Acordo disponibiliza 

instrumentos jurídicos hábeis, tais com as medidas de salvaguardas ou as medidas 

antidumping, para eventualmente e se necessário, conceder proteção tarifária ou 

não-tarifária adicional a setores ou mercados que venham mostrar-se sensíveis às 

novas condições concorrenciais advindas da conformação da zona de livre 

comércio. 

Feitas estas considerações sobre o texto do Acordo, não 

podemos deixar de tecer alguns comentários a respeito de questões incidentais à 

sua celebração. Quanto ao parceiro escolhido em 2010, pelo MERCOSUL, para 

implementar um programa conjunto de liberalização comercial, não podemos 

esquecer que a República Árabe do Egito, tem passado por sérias turbulências 

políticas e sociais nos últimos dois anos (após a mencionada escolha) e, portanto, 

faz-se mister considerar a oportunidade e conveniência da adoção do Acordo de 

Livre Comércio em apreço à luz desses acontecimentos. Vale lembrar que esse 

Acordo foi firmado em 2010, antes portanto, dos eventos ocorridos no Oriente Médio 

e que ficaram conhecidos como “Primavera Árabe”. No Egito, grandes 

manifestações, em especial na Praça Tahrir, no Cairo, e pressão geral resultaram na 

renúncia do então Presidente Hosni Mubarak, ditador que estava no poder havia 30 

anos. Depois disso, após um breve período de transição, em que o país foi 

governado por militares, ocorreram eleições no Egito. Em junho de 2012, Mohamed 

Mursi, candidato da Irmandade Muçulmana, venceu o primeiro pleito presidencial 

pós-Mubarak, derrotando o opositor vinculado ao antigo ditador e se tornando o 

primeiro presidente civil eleito democraticamente no Egito. Contudo, seu governo foi 

marcado por muitas polêmicas com a oposição, que o acusou de impor uma nova 
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Constituição sectária e forçar a "islamização" do Egito. A ocorrência de 

manifestações - movimento Tamarod (rebelião, em árabe) - e forte pressão popular 

pela renúncia do presidente pedindo a intervenção do Exército,  resultaram na 

deposição de Mursi pelo Exército, em 3 de julho de 2013. Com a derrubada de Mursi 

um governo interino foi nomeado, e em 24 de fevereiro desse ano o governo interino 

renunciou, atualmente, o Egito continua sendo governado interinamente, que se 

comprometeu com o retorno da democracia ao país e estabeleceu um cronograma 

contemplando a realização de eleições parlamentares e, posteriormente, de eleições 

presidenciais, até a próxima primavera (ou seja, em abril de 2014, no hemisfério 

norte), pondo fim ao atual período de transição. 

O caos político, como era de se esperar, afetou gravemente a 

economia do Egito. As bases e a estrutura da economia local estão ultrapassadas 

ou comprometidas e favorecem a elite local, inclusive o exército. Há consenso sobre 

a necessidade de reformas econômicas de modernização, inclusive com o 

rompimento das barreiras à entrada de novas companhias, que impulsionarão o 

desenvolvimento do setor privado, melhorando as perspectivas do país . Além disso, 

o país enfrenta sérios problemas de solvência, estando sob real ameaça de falência,

e tem sido socorrido pelas nações vizinhas, os ricos países árabes do Golfo, 

sobretudo pelo Qatar, Arábia Saudita, Kuwait e Emirados Árabes, que têm escorado 

as finanças do país. Recentemente, esses países enviaram ao Egito uma ajuda de 

US$ 12 bilhões. A economia do Egito é extremamente frágil e dependente. O país é 

o maior importador de trigo do mundo (o país compra anualmente cerca de 10

milhões de toneladas, sendo 1/4 proveniente da Rússia). 

A indústria do turismo, responsável por 10% do PIB e que 

emprega 12% da população - é principal fonte de recursos internacionais do país e 

foi fortemente afetado pela instabilidade política. Contudo, ironicamente, há alguns 

sinais de recuperação da economia egípcia desde a eclosão dos protestos, que 

serviram de pretexto para o golpe militar. O preço do combustível e dos alimentos 

caiu, a libra egípcia se estabilizou e a bolsa teve ganhos substanciais. Mas, tais 

elementos não podem ser considerados indicadores de uma solidez econômica de 

longo prazo. Pelo contrário, eles refletem forças que estão fora do controle do Cairo 

e servem para enfatizar a vulnerabilidade do Egito como uma das economias do 

Oriente Médio mais dependentes de ajuda.  

Em outras palavras a instabilidade política e a crise econômica 

perduram no Egito. A economia está estagnada e à beira do colapso - projetos 
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engavetados, trabalhadores de campo em perigo, infraestrutura danificada. Os níveis 

de pobreza da população têm aumentado: 1 em cada 5 egípcios vive abaixo da linha 

de pobreza. A inflação chega a 13% anuais e o desemprego tem atingido níveis 

recordes, atingindo oficialmente 12% - mas que na realidade deve alcançar, de fato, 

18% da população economicamente ativa. 

A situação de caos político e econômico no Egito não apresenta 

perspectivas de melhor equacionamento nos próximos anos. Há consenso, 

sobretudo com base na história das últimas décadas, de que o retorno a um 

equilíbrio econômico relativo somente será possível em um prazo bastante longo.  

Diante dessa realidade, embora possa ser producente, parece-

nos que não se pode esperar, sobretudo no curto e médio prazo, ganhos muito 

expressivos, em termos econômicos e comerciais, com a aprovação do Acordo e 

Livre Comércio entre o MERCOSUL e o Egito. Do ponto de vista das exportações do 

Egito para o MERCOSUL, a pauta é bastante restrita. Por outro lado, as importações 

egípcias do MERCOSUL, principalmente do Brasil, possuem pauta mias 

diversificada. As transações comerciais realizadas entre Brasil e Egito têm crescido 

consideravelmente no decorrer da série histórica entre 1997 e 2011, apesar do 

desempenho bem mais acanhado das importações brasileiras no período. Nos 

últimos 15 anos, a corrente total de comércio variou positivamente a uma taxa média 

de 17,4% ao ano, atingindo em 2011 a cifra de US$ 2,97 bilhões. Tal desempenho 

foi 39,0% superior aos números apresentados no ano precedente (US$ 2,14 

bilhões). O comércio bilateral entre esses países, ao longo do tempo, registrou 
constantes superávits para o Brasil. As exportações nacionais têm se mostrado 
muito mais dinâmicas que as importações de produtos egípcios, sendo que essas 
últimas somente começaram a se desenvolver mais intensamente a partir de 2007. 

Em 2011, as exportações brasileiras para o Egito alcançaram o 
patamar de US$ 2,62 bilhões. Já as importações brasileiras oriundas do Egito 
atingiram o montante de US$ 344,7 milhões. O pauta desse comércio bilateral 

caracteriza-se pela forte participação dos produtos agrícolas.  Os principais produtos 

exportados pelo Brasil para o Egito são: açúcar, carnes (bovina e de frango), soja e 

tabaco. Já os principais produtos importados por nosso país importa desde o Egito 

são: algodão, especiarias e plantas medicinais. A série histórica do intercâmbio 

comercial agrícola Brasil-Egito se caracterizou pelos números irrelevantes das 

importações brasileiras e pelas exportações, que alternaram anos de forte 

crescimento e períodos de baixo desempenho. Em 2011, o Egito foi o 9º principal 
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importador de produtos agrícolas do Brasil, com US$ 1,88 bilhão ou 2,3% de 

participação no total das vendas do agronegócio nacional. Esse valor representou 

um aumento de 44,3% sobre o valor de US$ 1,3 bilhão, alcançado em 2010. Vale 

destacar ainda que no período de 2002 a 2011 as exportações agrícolas brasileiras 

para o mercado egípcio cresceram em média 24,6% ao ano. Tal crescimento tem 

sido o principal responsável pela maior participação do agronegócio no total 

exportado pelo Brasil para o Egito. Já as importações brasileiras do Egito têm se 

mostrado irrelevantes desde o início da análise estatística. Em 2011, elas atingiram 

o montante de US$ 16,7 milhões, com um incremento de mais de 120% em relação

aos US$ 7,5 milhões negociados no ano anterior. 

O intercâmbio comercial de mercadorias não agrícolas entre 

Brasil e Egito correspondeu, em 2011, a 36,1% da corrente de comércio total entre 

os dois países. A maior parcela foi originada pelas exportações brasileiras, com um 

total de US$ 744,9 milhões. Esse montante de vendas de produtos industrializados 

foi responsável por 28,4% de tudo o que foi exportado para o mercado egípcio em 

2011. Dentre os principais produtos não agrícolas exportados para o Egito em 2011, 

destacam-se: minérios de ferro e seus concentrados, com US$ 513,9 milhões; 

chassis com motor para veículos automóveis, com a cifra de US$ 46,8 milhões; e 

corindo artificial, óxido e hidróxido de alumínio, com US$ 34,5 milhões. 

Considerados assim os principais aspectos do Acordo de Livre 

Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito, resulta claro que 

este claramente apresenta todas as condições e elementos indispensáveis à 

construção de uma zona de livre comércio entre os mercados dos Estados Partes do 

MERCOSUL e do Egito. Sob o prisma jurídico, consideradas as cláusulas do Acordo 

em si, bem como sua conformidade com o direito internacional público, 

particularmente com as normas da Organização Mundial do Comércio, OMC, e com 

o GATT-1994, resultou demonstrado, segundo nossa análise, que o instrumento

internacional preenche todos os requisitos para geração plena dos efeitos jurídicos 

pretendidos. Do ponto de vista econômico, pode-se vislumbrar que a celebração do 

presente Acordo deverá proporcionar importante fôlego para o aumento dos fluxos 

do comércio internacional entre os mercados considerados. Tanto para o 

MERCOSUL como, em particular, para o Brasil é oportuna a iniciativa de busca, por 

meio dos efeitos do Acordo, de fortalecimento do comércio internacional e de 

desenvolvimento dos mercados, sobretudo à medida em que ela visa à ampliação da 

pauta de produtos já existente e, também, o crescimento do volume do comércio dos 

bens que tradicionalmente integram as trocas entre os países envolvidos.  
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Ante o exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO  do texto do Acordo 

de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito, 

assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto de 2010, nos 

termos do projeto de decreto legislativo que acompanha este parecer. 

Sala das Reuniões, em 16 de dezembro de 2014. 

Deputada Benedita da Silva 

Relatora 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE 2014. 

(Da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul) 

Aprova o texto do Acordo de Livre 
Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a 
República Árabe do Egito, assinado em 
San Juan, na República Argentina, em 2 de 
agosto de 2010. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) 

entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito, assinado em San Juan, na 

República Argentina, em 2 de agosto de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do artigo 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Sala das Reuniões, em  16   de dezembro  de 2014. 

Deputada Benedita da Silva 

Relatora 

 
PARECER DA REPRESENTAÇÃO 

 
A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da Mensagem n.º 
201, de 2013, do Poder Executivo, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta, acatando o Parecer da Deputada Benedita da Silva, Relatora Substituta. 

 
Estiveram presentes os Senhores: 

 
Deputados Newton Lima, Presidente; Renato Molling, Vice-Presidente; 

André Zacharow, Benedita da Silva, Beto Albuquerque, Dr. Rosinha, George Hilton, 
Iara Bernardi, João Ananias, Jose Stédile, Marçal Filho, Nelson Padovani, Paes 
Landim, Vieira da Cunha, e Wellington Fagundes; e os Senadores Ana Amélia, 
Antonio Carlos Valadares, Pedro Simon, Humberto Costa e Luiz Henrique. 

 
Plenário da Representação, 16 de dezembro de 2014. 

 
 

Deputado NEWTON LIMA 
Presidente 

 
LEGISLAÇÃO  CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDER ATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Das Atr ibuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 
República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-6/2015 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria da 
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que “aprova o texto do 
Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o Mercosul e a República Árabe do 
Egito, assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto de 
2010”  Nessa Representação, a proposição foi aprovada, por unanimidade, em 
16 de dezembro de 2014, nos termos do parecer da ilustre Relatora substituta, 
Deputada Benedita da Silva. 

Desde já, cumpre destacar que o parágrafo único do art. 
1º da proposição determina que deverão ser aprovados pelo Congresso 
Nacional, quaisquer atos que alterem o Protocolo ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Para efeitos de relatório do Acordo, adota-se o 
circunstanciado texto aprovado pela douta Representação Brasileira no 
Parlamento do Mercosul,  litteris: 

“O Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e 
a República Árabe do Egito - firmado na Argentina em 
agosto de 2010 e objeto da Mensagem Presidencial 
encaminhada ao Congresso Nacional em maio de 2013 - 
tem por finalidade, como seu próprio nome indica, a 
instituição de uma área de livre comércio entre as Partes: 
MERCOSUL e República Árabe do Egito (bem como entre 
as Partes Signatárias, a saber: República Argentina, 
República Federativa do Brasil, República do Paraguai, 
República Oriental do Uruguai e a República Árabe do 
Egito), em conformidade com as normas da OMC, com o 
Artigo XXIV do GATT 1994 e com a Decisão de 1979 
(OMC) sobre Tratamento Diferenciado e Mais Favorável, 
Reciprocidade e Maior Participação dos Países em 
Desenvolvimento. 
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O estabelecimento da área de livre comércio entre o 
MERCOSUL e o Egito se dará de forma gradual e 
progressiva, por meio de um programa de desgravação 
tarifária incidente sobre o comércio de mercadorias, na 
forma prevista pelo acordo e conforme seus respectivos 
anexos. Destaque-se que o acordo de livre comércio entre 
o MERCOSUL e o Egito não contempla os campos da
propriedade intelectual e da defesa da concorrência. 
Quanto aos temas de serviços e investimentos, o Acordo 
apresenta uma cláusula evolutiva, a qual contempla a 
possibilidade de entendimentos futuros a respeito destes 
temas. Trata-se, portanto, de avença essencialmente 
restrita ao comércio de bens, em conformidade com o 
quadro normativo da OMC. 

O ato internacional em apreço é bastante extenso e 
abrangente. Além do corpo principal, contendo os 
dispositivos do acordo, o instrumento possui ainda 8 (oito) 
textos acessórios e complementares, denominados 
anexos. O Capítulo I apresenta as disposições gerais e 
iniciais. Nele são definidas as Partes Contratantes, 
MERCOSUL e Egito, distinguindo-as das Partes 
Signatárias: o Egito, a Argentina, o Brasil, o Paraguai e o 
Uruguai, nações que, à época, eram os Estados Partes do 
MERCOSUL. A Venezuela ingressou no bloco em 
dezembro de 2012, sendo que o Acordo foi firmado em 
agosto de 2010. As consequências desta particularidade 
serão abordadas adiante, neste parecer. 

No artigo 3º é definida a finalidade do Acordo, a criação de 
uma Área de Livre Comércio, em conformidade com o 
Artigo XXIV do GATT 1994 e com a Decisão de 1979 
(OMC) sobre tratamento diferenciado e mais favorável, 
reciprocidade e maior participação dos países em 
desenvolvimento. Na Seção I do Capítulo I são 
estabelecidas normas sobre as relações e a conformidade 
do Acordo com as regras da OMC; sobre as relações 
comerciais regidas por outros acordos; e, também, normas 
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sobre tributação interna, relacionadas à conformidade com 
o Artigo III do GATT 1994 e outros Acordos relevantes da
OMC, bem como resultantes de outro convênio tributário 
e/ou acordo para evitar a bitributação. Na Seção II do 
Capítulo I são abordados os temas do processo de 
liberalização comercial, seu âmbito de aplicação, ou seja, 
bens originários do Egito importados pelos Estados Partes 
do MERCOSUL e bens originários dos Estados Partes do 
MERCOSUL importados pelo Egito. São estabelecidas 
normas gerais quanto à classificação de bens mediante a 
aplicação das nomenclaturas aduaneiras das Partes e, 
também, o princípio da livre movimento de bens do Egito 
entre as Partes Signatárias. 

No artigo 11 o acordo contempla a forma de eliminação 
gradativa das tarifas aduaneiras e encargos com efeito 
equivalente aplicados por cada Parte sobre a importação 
dos bens originários da outra Parte, listados nos Anexos I.1 
e I.2. Parte da desgravação tarifária a ser implementada 
será imediata e beneficiará determinados produtos a partir 
da data de entrada em vigor do acordo (Categoria A). Os 
demais produtos serão objeto de gradual desgravação: em 
quatro anos, (Categoria B); em oito anos (Categoria C); em 
dez anos (Categoria D) e, por fim, (Categoria E), conforme 
cronograma de desgravação a ser oportunamente definido 
pelo Comitê Conjunto, ora instituído pelo Acordo. Além 
disso, as tarifas aduaneiras e encargos com efeito 
equivalente aplicáveis sobre as importações entre as 
Partes ou Partes Signatárias com relação aos quais serão 
aplicadas as sucessivas reduções tarifárias previstas no 
parágrafo 1 são aqueles aplicados com base na tarifa de 
Nação Mais Favorecida (art. 11, item 2). 

O Acordo veda às Partes a imposição de restrições 
quantitativas ou medidas com efeito equivalente sobre a 
importação de qualquer bem da outra Parte ou Parte 
Signatária ou sobre a exportação ou venda para 
exportação de qualquer bem destinado ao território das 
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outras Partes Signatárias, seja por meio de quotas ou 
licenças, seja por outras medidas, salvo se em 
conformidade com o Artigo XI do GATT ou em virtude de 
disposição em contrário do próprio Acordo (art. 12). Além 
disso, os bens originários do território de qualquer das 
Partes Signatárias receberão no território das outras Partes 
Signatárias o mesmo tratamento que o dispensado aos 
bens nacionais, em conformidade com o Artigo III do GATT 
(art. 13). 

Questão central em uma avença sobre livre comércio é a 
definição de regras de origem para as mercadorias objeto 
de comércio. Os requisitos de origem e as normas sobre a 
emissão de Certificados de Origem são previstos nos 
Anexos 1.1 e 1.2 do Acordo (conf. o art. 14). Outro ponto 
fundamental é a eliminação da imposição de barreiras não-
tarifárias. São entraves que o presente Acordo trata como 
barreiras técnicas ao comércio ou, por outro lado, barreiras 
fitossanitárias. Os artigos 15 e 16 estabelecem normativa a 
respeito da qual decorre o compromisso das Partes quanto 
à cooperação e a coordenação política no sentido de fazer 
com que tais controles não venham a constituir entraves ao 
comércio. O Acordo contempla também (art. 18) a adoção 
de medidas antidumping e medidas compensatórias, as 
quais serão reguladas de acordo com as legislações 
nacionais, devendo estar em conformidade com os Artigos 
VI e XVI do GATT 1994, com o Acordo da OMC sobre a 
Implementação do Artigo VI do GATT 1994 e com o 
Acordo da OMC sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias. 

Nos artigos 20 e 21 são disciplinados os temas da 
cooperação e da valoração aduaneira, sendo esta aplicada 
nos termos dos acordos do GATT e da OMC. 

Na seção III do Capítulo I são abordados os temas de 
investimentos e serviços. Ao reconhecer a importância de 
promoverem fluxos de investimentos e transferência de 
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tecnologia através das fronteiras, como meio para se 
atingirem crescimento e desenvolvimento econômico, as 
Partes estabelecem variadas formas de cooperação, entre 
elas: intercâmbio de informações; realização de feiras, 
exposições e missões para a promoção de investimentos; 
negociação de acordos bilaterais; etc. Quanto ao comércio 
de serviços, o Acordo (art. 24) dispõe que as Partes terão 
como objetivo alcançar a liberalização gradativa e a 
abertura de seus mercados para o comércio de serviços e 
considerarão, no âmbito do Comitê Conjunto, possíveis 
modalidades para a abertura de negociações sobre acesso 
a mercados, em conformidade com as normas da OMC, e 
com base na estrutura do GATS. 

Na Seção IV do Capítulo I, sobre as Disposições 
Institucionais, o Acordo estabelece a criação e a 
regulamentação de um Comitê Conjunto, no qual cada 
Parte será representada. O Comitê Conjunto reunir-se-á 
sempre que necessário e, em qualquer caso, pelo menos 
uma vez ao ano, e será co-presidido por um representante 
indicado pelo Egito e um representante indicado pelo 
MERCOSUL. Suas decisões serão tomadas por consenso 
e serão vinculantes. As principais funções do Comitê 
Conjunto serão: assegurar o funcionamento e a 
implementação adequada do Acordo, seus Anexos e 
Protocolos Adicionais, assim como a continuidade do 
diálogo entre as Partes; considerar, analisar e aprovar 
quaisquer emendas e alterações ao Acordo, seus Anexos 
e Protocolos Adicionais; acompanhar o processo de 
liberalização comercial e o desenvolvimento do comércio 
entre as Partes, revisando as categorias de bens previstas 
no Artigo 11, avaliando a necessidade de alterações nas 
regras de origem e, se preciso, recomendar novas etapas 
para cooperação nas áreas de comércio de serviços, 
promoção de investimentos ou outras. 

No Capítulo II do Acordo são estabelecidos critérios e 
regras quanto à origem das mercadorias objeto de 
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comércio. São distinguidos os bens totalmente produzidos 
ou obtidos no território da Parte Signatária de outros bens, 
não totalmente produzidos ou obtidos no território de uma 
Parte Signatária, mas que forem utilizados como insumo 
para um bem acabado em outra Parte, hipótese em que 
serão considerados como originários desta última. No 
artigo 4º são discriminados os bens que serão 
considerados como totalmente produzidos ou obtidos no 
território de qualquer das Partes Signatárias. Por sua vez, 
no artigo 5º, são definidos e classificados os “Bens 
suficientemente trabalhados ou processados”, ou seja, 
bens que serão considerados como originários do território 
de qualquer das Partes Signatárias em razão de sua 
classificação e posição tarifária ou do valor dos materiais 
não-originários utilizados em sua fabricação (quando o 
valor não exceder 45% do preço ex-works do bem final – 
sendo 55% no caso do Paraguai). Ou, por outro lado, bens 
que bens que cumpram os requisitos específicos de origem 
estabelecidos no Anexo II.4 do Acordo. 

A seguir, no artigo 6º, são discriminados, em extensa 
relação, os processos ou operações que serão 
considerados com insuficientes para a aquisição, por parte 
do bem objeto de comércio, do status de “mercadoria 
originária”, apta portanto a se beneficiar dos benefícios da 
liberalização tarifária e comercial, como por exemplo: 
operações de preservação para assegurar que os bens 
permaneçam em boas condições durante o transporte e a 
estocagem, tais como ventilação, secagem, refrigeração, 
imersão em salmoura, em água sulfurada; simples 
mudança de embalagem, separação e montagem de 
embalagens; montagem simples de partes para a 
constituição de um artigo completo ou desmontagem de 
bens em partes; entre outros. 

A Seção III do Capítulo II regulamenta o tema da prova da 
origem das mercadorias. É assim instituído, nos termos do 
artigo 19, o “Certificado de Origem”, que será o documento 
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que certificará que determinados bens cumprem os 
requisitos de origem estabelecidos - a fim de que eles 
possam beneficiar-se do tratamento tarifário preferencial 
previsto no Acordo. O Certificado de Origem será válido 
para apenas uma operação de importação, relativa a um 
ou mais bens, e seu original será incluído na 
documentação a ser apresentada às autoridades 
aduaneiras da Parte Signatária importadora. Para fins de 
emissão do Certificado de Origem, pelas Autoridades 
Competentes, o exportador do bem apresentará (conf. art. 
20) a fatura comercial correspondente e o pedido contendo
a declaração do exportador atestando que os bens 
cumprem os critérios de origem, bem como os documentos 
necessários para amparar tal declaração. 

Os Certificados de Origem estarão sujeitos a 
procedimentos de controle e verificação. Nesse sentido, a 
Autoridade Competente da Parte Signatária importadora 
poderá, no caso de dúvida fundamentada, solicitar 
informações adicionais à Autoridade Competente da Parte 
Signatária exportadora, a fim de verificar a autenticidade 
do Certificado de Origem e a veracidade das informações 
nele contidas (art. 23). Esta última deverá fornecer as 
informações solicitadas na forma prevista pelo artigo 23 e 
no prazo de 60 dias. Tais informações serão tratadas como 
confidenciais e serão utilizadas para o fim de esclarecer as 
questões investigadas pela Autoridade Competente da 
Parte Signatária importadora, inclusive durante a 
investigação e os procedimentos legais (art.25). 

A seguir, nos termos dos artigos 26 a 40 ( Seção III do 
Capítulo II), são estabelecidas normas gerais de 
procedimentos a serem observados no curso dos 
processos de investigação quanto à origem de bens. A tais 
normas estarão sujeitas as Autoridades Competentes das 
Partes Signatárias, quer na condição de importadora como 
na de exportadora de mercadorias, bem como pelos 
operadores privados envolvidos nas relações comerciais. 
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Essas normas reconhecem direitos e impõem deveres às 
Partes Signatárias no âmbito das investigações sobre a 
origem dos bens e dizem respeito a: prazos 
procedimentais; fornecimento de informações; notificação; 
acesso à documentação; realização de visitas; contratação 
de assessoria especializada; possibilidades de recusa do 
tratamento tarifário preferencial; cobrança de tarifas, como 
se os bens fossem importados de terceiros países, além da 
aplicação de sanções; e faculdade de formulação de 
consulta ao Comitê Conjunto do Acordo, relatando os 
motivos técnicos e legais que demonstrem que a medida 
tomada pelas Autoridades Competentes da Parte 
Signatária importadora não está em conformidade com as 
normas sobre origem de mercadorias previstas pelo 
Acordo e/ou solicitar uma declaração formal que determine 
se o bem em questão cumpre com as disposições sobre 
origem de bens. 

O Capítulo III do Acordo regula o tema das salvaguardas 
preferenciais. Como princípio geral a aplicar-se sobre o 
assunto, o texto estabelece que: “medidas de salvaguardas 
preferenciais” poderão ser aplicadas de acordo com as 
condições previstas no Acordo quando as importações de 
um bem em termos preferenciais tenham crescido em tais 
quantidades, em termos absolutos ou relativos à produção 
doméstica, e em tais condições, que causem ou ameacem 
causar dano grave à indústria doméstica da Parte ou Parte 
Signatária importadora em questão. Além disso, prevê que 
medidas de salvaguardas preferenciais serão aplicadas 
somente na medida necessária para impedir ou remediar 
dano grave (art. 2, Seção II, Capítulo III). Porém, é 
estabelecido o limite de 4 (quatro) anos para a aplicação 
de medidas de salvaguardas preferenciais, a contar da 
data da finalização do cronograma de desgravação ou 
redução tarifária aplicável aos bens, salvo se as Partes 
acordarem diversamente. Após esse período, o Comitê 
Conjunto avaliará se dará continuidade, ou não, ao 
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mecanismo de medidas de salvaguardas preferenciais. 

O MERCOSUL poderá adotar medidas de salvaguardas 
preferenciais tanto como uma entidade única, como em 
nome de um ou mais de seus Estados Partes, ao passo 
que o Egito poderá adotá-las unilateralmente. Em todos os 
casos impõe-se o cumprimento dos requisitos para a 
determinação da existência de dano grave ou ameaça de 
dano grave causado por importações de bens como 
resultado da redução ou eliminação de uma tarifa, 
conforme previsto pelo Acordo (art. 4). As medidas de 
salvaguardas preferenciais a serem aplicadas consistirão 
na suspensão ou redução temporária das preferências 
tarifárias para o bem objeto da medida. Contudo, aumentos 
na tarifa do bem objeto das medidas de salvaguarda não 
poderão exceder a tarifa aplicada com base no critério de 
Nação Mais Favorecida (GATT) ou a tarifa-base, 
prevalecendo a menor dentre elas (art. 5º). 

Adiante, nos artigos 6º a 8º da Seção II do Capítulo III, o 
Acordo estabelece condições, formas e limites de 
aplicação das medidas de salvaguarda pelas Partes, entre 
elas: adoção de quotas de importação; aplicação de 
redução da preferência; prazos de validade da medida; 
investigação para a determinação do dano grave ou da 
ameaça de dano grave como resultado do aumento das 
importações de um bem em condições preferenciais, além 
dos respectivos fatores determinantes do dano. A 
regulamentação dos procedimentos a serem seguidos 
pelas Partes nas investigações referentes à aplicação das 
medidas de salvaguarda, bem como a adoção dos 
princípios referentes à troca de informações e à 
transparência, bem como o prazo de duração das 
investigações, são abordados nos artigos 8º a 11º. 

Ainda, com respeito às medidas de salvaguardas 
preferenciais, o Acordo estabelece disciplina (Seção IV do 
Capítulo III) referente à apresentação de notificações e 
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consultas pelas Partes. Segundo tal normativa, a Parte ou 
Parte Signatária importadora (Artigo 12) deverá notificar a 
Parte ou Parte Signatária exportadora quando adotar 
decisão de iniciar uma investigação com base no Acordo, 
ou de aplicar, ou não aplicar, uma medida de salvaguarda 
preferencial. De outro lado, a Parte que pretenda aplicar 
uma medida de salvaguarda preferencial conferirá à Parte 
ou Parte Signatária exportadora em questão oportunidade 
adequada para a realização de consultas prévias. O art. 14 
estabelece os requisitos a serem atendidos, 
obrigatoriamente, por estas notificações. 

Antes das disposições finais, há ainda o Capitulo IV do 
Acordo, no qual é estatuído um complexo sistema 
destinado à solução das controvérsias que eventualmente 
venham a nascer em decorrência da interpretação, 
aplicação e/ou descumprimento das disposições do Acordo 
de Livre Comércio entre o MERCOSUL e a República 
Árabe do Egito, bem como quanto às decisões do Comitê 
Conjunto por este instituído (art.1º). Inicialmente, o Acordo 
dispõe, no artigo 2º da Seção I do Capítulo IV, a respeito 
das alternativas, que estarão a dispor das Partes 
Signatárias, de buscar resolver as controvérsias 
emergentes optando: ou pelo sistema de solução instituído 
pelo Acordo ou, se quiserem, com base no “Entendimento 
Relativo às Normas e Procedimentos sobre Solução de 
Controvérsias”, da OMC. Contudo, uma vez iniciado um 
procedimento para solução de controvérsias por um das 
alternativas, a mesma medida não poderá ser iniciada sob 
o outro foro. Porém, as controvérsias decorrentes de
antidumping, medidas compensatórias e salvaguardas 
globais somente poderão ser resolvidas de acordo com o 
“Entendimento Relativo às Normas e Procedimentos sobre 
Solução de Controvérsias”, da OMC (art. 2º, item 5). 

As Partes estão obrigadas, contudo, a buscar dirimir 
preliminarmente quaisquer controvérsias relativas à 
interpretação, aplicação e/ou descumprimento do Acordo 
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por meio de consultas, de boa-fé e com o objetivo de 
atingirem uma solução rápida, equitativa e mutuamente 
acordada. Normas procedimentais quanto à apresentação 
e à resposta às mencionadas consultas são previstas nos 
artigos 5º e 6º, subsequentes. 

Caso ambas as partes não consigam chegar a uma 
solução mutuamente aceitável por meio de consultas, o 
Artigo 7º (Seção III, do Capítulo IV) prevê a possibilidade 
de intervenção do Comitê Conjunto, o qual reunir-se-á, no 
território da parte reclamada, dentro de 45 (quarenta e 
cinco) dias, e buscará, após haver ouvido os argumentos 
das Partes, resolver a controvérsia por meio de 
recomendações. Caso as consultas não conduzam a uma 
solução mutuamente acordada e, também, caso o Comitê 
Conjunto não consiga emitir recomendações que atendam 
aos interesses das Partes estas poderão, por consenso, 
recorrer a um “mediador”. Este poderá ser escolhido pelas 
Partes, por acordo em comum. Se isto não for possível, o 
mediador será escolhido por sorteio dentre os árbitros não-
nacionais constantes da lista anexa ao Acordo (arts. 9º e 
10º). No art. 10º é estabelecida a regulamentação quanto 
aos procedimentos a serem observados no processo de 
mediação. 

Suplementarmente, se a controvérsia não puder ser 
resolvida por meio de consultas, ou pela intervenção do 
Comitê Conjunto, ou por intermédio do mediador, a parte 
reclamante poderá solicitar o início de um ”Procedimento 
Arbitral” (art. 11). O laudo arbitral emitido segundo esses 
termos será vinculante, ipso facto e sem necessidade de 
acordo especial. Serão escolhidos 10 os árbitros pelas 
Partes, dos quais dois serão juristas e não serão nacionais 
de qualquer das Partes; além disso, todos deverão ser 
independentes e possuir conhecimentos especializados ou 
experiência em direito e comércio internacional (arts. 11 a 
13). O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) árbitros, 
indicados na forma prevista pelo Acordo, e emitirá o laudo 
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arbitral – inapelável, final e vinculante (conf. art. 19) - tendo 
em vista as informações providenciadas pelas partes 
decidindo a controvérsia com base nas disposições do 
Acordo, nas decisões do Comitê Conjunto e nos princípios 
e regras de direito internacional aplicáveis ( arts. 16 a 18). 
O art. 20 regulamenta a forma, prazos e condições para 
cumprimento dos laudos arbitrais. O prazo de cumprimento 
será o estabelecido pelo Tribunal ou se este não o fixar, o 
laudo deverá ser cumprido em 180 dias. 

As despesas do Tribunal Arbitral serão arcadas de forma 
igual pelas partes (art. 22). Toda documentação, 
recomendações e atos vinculados ao procedimento 
estabelecido neste Capítulo, assim como as sessões do 
Tribunal Arbitral, serão confidenciais, salvo os laudos do 
Tribunal Arbitral (Art. 24). 

O derradeiro capítulo do acordo, o Capítulo V, contempla 
as disposições finais. Dentre estas, destaca-se a inclusão 
de uma cláusula denominada “Clausula Evolutiva” (art. 1º), 
a qual estabelece que caso uma Parte venha a considerar 
que seja útil aos interesses das economias das Partes 
desenvolver e aprofundar as relações estabelecidas por 
este Acordo, estendendo-as a áreas por ele não cobertas ( 
tal como o comércio de serviços, por exemplo), essa Parte 
apresentará um pedido consubstanciado ao Comitê 
Conjunto, o qual examinará tal pedido e, se apropriado, 
fará recomendações, por consenso, particularmente com 
vistas à abertura de negociações. 

O artigo 2º declara expressamente que os Anexos são 
parte integrante do acordo, e portanto, dele são 
indissociáveis. Emendas ao acordo serão admitidas nos 
termos do artigo 3º. O artigo 5º dispõe que o Acordo 
entrará em vigor dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
notificação pelo Depositário – no caso, a República do 
Paraguai (conf. O art. 6º) - do depósito do instrumento de 
ratificação da última Parte Signatária. 
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O art. 7º do Capítulo V aborda o tema da adesão, 
admitindo-a e regulamentando-a, prevendo a hipótese do 
MERCOSUL vir a incorporar um ou mais novos Estados 
Partes. O que efetivamente ocorreu, já que a República 
Bolivariana da Venezuela ingressou no MERCOSUL em 
momento posterior à firma do Acordo de Livre Comércio 
(ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito. 

Por último, os termos para a apresentação de denúncia do 
Acordo em apreço são disciplinados no artigo 8º do 
Capítulo V, o qual, naturalmente, contempla a possibilidade 
de denúncia unilateral - estabelecendo porém, prazo para 
geração de efeitos: 6 meses; bem como a hipótese em que 
um Estado Parte do MERCOSUL venha a retirar-se do 
bloco, caso em que todas Partes (em especial o Egito) 
deverão ser notificadas a respeito. Nesse caso, o Acordo 
não será mais válido para o Estado Parte que ser retirou 
do MERCOSUL, observado também o prazo de 6 meses. 

Além do extenso texto principal do Acordo, compõem o 
conjunto da avença entre o MERCOSUL e a República do 
Egito textos acessórios, denominados anexos, os quais 
são em número de oito. 

O Anexo I.1 contém uma extensa relação de “BENS 
ORIGINÁRIOS DO EGITO IMPORTADOS PELO 
MERCOSUL”. Trata-se, simplesmente, da lista dos bens 
que serão beneficiados pelo regime preferencial de 
isenção tarifária, sujeitos, portanto, ao livre comércio 
estabelecido pelo Acordo. Em contrapartida e com a 
mesma finalidade, o Anexo I.2 contém a relação dos 
“BENS ORIGINÁRIOS DO MERCOSUL IMPORTADOS 
PELO EGITO”. 

A seguir, vem o Anexo II.1, que contém o formulário-
modelo de CERTIFICADO DE ORIGEM MERCOSUL-
EGITO, bem como as instruções de preenchimento do 
mesmo. 
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O Anexo II.2 consiste no formulário-modelo da 
DECLARAÇÃO DE EXPORTADOR, por meio da qual os 
exportadores declaram que os bens exportados 
preenchem as condições exigidas para a emissão do 
Certificado de Origem e, também, descrevem os bens, 
informam os demais documentos apresentados, assumem 
o compromisso de prestar informações adicionais, se lhes 
for requisitado e, afinal, solicitam a emissão do Certificado 
de Origem. 

O Anexo II.3 contém uma nota explicativa relativa ao artigo 
21 do Seção III, Capítulo II do Acordo, que regulamenta a 
questão dos Certificados de Origem emitidos a posteriori, 
por haverem sido rejeitados por razões técnicas. 

O Anexo II.4 apresenta uma lista de operações ou 
processamentos que devem ser realizados em materiais 
não originários a fim de que os bens fabricados obtenham 
o status de “originários”. 

A seguir vem o Anexo IV.1, que estabelece o Código de 
Conduta para Árbitros do Tribunal Arbitral. Nesse são 
definidos os compromissos e deveres dos árbitros em 
relação ao processo; os deveres de independência, 
imparcialidade e confidencialidade; a obrigação de divulgar 
a existência de qualquer interesse, relacionamento ou 
questão do qual se possa presumir que o referido árbitro 
tenha conhecimento e que possa afetar sua independência 
ou imparcialidade; e a fórmula solene de Declaração de 
Compromisso a ser prestada pelos árbitros. 

O Anexo IV.2 contém as Regras de Procedimento que 
deverão ser observadas quanto ao funcionamento do 
Tribunal Arbitral. Nele são regulamentadas questões 
relativas à petição inicial, ao andamento dos trabalhos do 
Tribunal, à realização de reuniões, audiências, definição de 
prazos, apresentação de argumentos e contra-argumentos 
e, por fim, regras sobre a emissão de Decisões e do Laudo 
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Arbitral.” 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Firmado em 2 de agosto de 2010, na cidade argentina de 
San Juan, o Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o Mercosul e a República 
Árabe do Egito, ora apreciado, é o segundo instrumento dessa natureza 
celebrado entre o Mercosul e um país fora do bloco, e o primeiro com um país 
em desenvolvimento. 

O compromisso internacional estabelece uma área de 
livre comércio, com o objetivo de eliminar entraves tarifários e restrições ao 
comércio de bens entre as Partes e Partes Signatárias, incluindo os bens 
agrícolas.  A liberalização será aplicada aos bens originários, assim 
considerados aqueles “totalmente produzidos ou obtidos no território da Parte 
Signatária” conforme definido no Artigo 4 do Capítulo II do Acordo e “os bens 
não totalmente produzidos no território de uma Parte Signatária”, desde que 
tais bens cumpram o disposto nos artigos 3 e 5 do Capítulo II do Acordo. 

Conforme o art. 13 do Capítulo I, os bens originários de 
qualquer das Partes receberão no território das outras Partes o mesmo 
tratamento tributário conferido aos bens nacionais destas últimas.   Nesse 
ponto, é importante ressaltar que os bens usados, definidos ou não pelo 
Sistema Harmonizado, não se beneficiarão do cronograma de desgravação 
tarifária previsto no Instrumento (Art. 11, § 4, do Capítulo I). 

O Acordo também não alcança o comércio de serviços. 
Isso não significa que, no futuro, essa modalidade não possa ser objeto de 
nova avença, conforme se depreende do art. 24 do Capítulo I, que prevê a 
liberalização gradativa e a abertura dos mercados para o comércio de serviços, 
em conformidade com as regras da OMC (GATS).  Para alcançar tal objetivo, 
os signatários acordam que o Comitê Conjunto considerará modalidades para a 
abertura de negociações sobre o acesso a mercados para o comércio de 
serviços.  O Acordo estatui ainda uma “Cláusula Evolutiva” (art. 1 do Capítulo 
V), que trata da extensão das relações estabelecidas a áreas não cobertas. 
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Da leitura dos dispositivos pactuados, nota-se a 
preocupação das Partes de restringir os benefícios tributários aos denominados 
“bens originários”, conforme revelam, em particular, as normas sobre “Prova de 
Origem” e “Controle e Verificação dos Certificados de Origem”. 

As Partes também demonstram cautela em relação a 
eventuais ameaças à indústria doméstica.  Nesse contexto, o Acordo prevê que 
medidas de salvaguardas poderão ser aplicadas, quando as importações de 
um determinado bem, em termos preferenciais, tenham crescido em 
quantidade suficiente a ameaçar ou causar dano grave à indústria doméstica 
da Parte Signatária importadora (art. 2 do Capítulo III). 

A mesma cautela referente à proteção da produção local 
pode ser identificada na sistemática de desgravação tarifária dos itens 
constantes das listas de bens originários (Anexos I.1 e I.2).  Nos termos do art. 
11 do Capítulo I, as tarifas aduaneiras aplicadas aos bens originários de cada 
uma Partes serão eliminadas de forma gradativa, de acordo com a categoria a 
qual o bem pertencer. 

O Acordo classifica os bens em 5 (cinco) categorias, a 
saber “A”, “B”, “C”, “D” e “E”.  A título exemplificativo, as tarifas aduaneiras 
atualmente incidentes sobre os bens incluídos na Categoria A serão eliminadas 
na data da entrada em vigor do Acordo;  na Categoria B, as tarifas serão 
eliminadas em 4 (quatro) etapas iguais, sendo a primeira na data em vigor do 
Acordo e as outras três etapas seguintes em intervalos de doze meses; na 
Categoria E, onde estão incluídos os bens considerados sensíveis pelas 
Partes, as tarifas aduaneiras serão eliminadas conforme vier a ser decidido 
pelo Comitê Conjunto. 

O Comitê Conjunto será o órgão responsável por 
administrar, revisar e monitorar a implementação do Acordo, seus Anexos e 
protocolos adicionais.  Terá por função, ainda, aprofundar a cooperação entre 
os Signatários (art. 25 do Capítulo I). Formado por um representante de cada 
uma das Partes, reunir-se-á sempre que julgar necessário e, obrigatoriamente, 
uma vez por ano.  As decisões do Comitê serão tomadas por consenso e serão 
vinculantes. 

Além de prever a desgravação tarifária progressiva, o 
Acordo proíbe, como regra, a adoção de restrições quantitativas ou de medidas 
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de efeito equivalente sobre importações e exportações provenientes de 
qualquer das Partes.  O pactuado também garante aos bens originários o 
mesmo tratamento dispensado aos bens nacionais por cada uma das Partes. 

Essas três medidas: desgravação tarifária progressiva; 
proibição de restrições quantitativas; e tratamento nacional constituem os 
pilares do presente Acordo de Livre Comércio e dão concretude à manifestação 
de vontade das Partes de “promover, por meio da expansão do comércio entre 
si, o desenvolvimento harmonioso de suas relações econômicas” e de 
estabelecer condições mais favoráveis para o desenvolvimento sustentável. 

Dados da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério 
do Desenvolvimento informam que, no período compreendido entre os anos 
2000 e 2014, o Brasil vem colecionando sucessivos superávits na balança 
comercial com o Egito. Tomando-se como base o ano de 2014, a corrente de 
comércio bilateral - que representa o somatório das importações e exportações 
- movimentou a cifra de US$ 2.460.919.488 (dois bilhões, quatrocentos e 
sessenta milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e oito 
dólares).  Desse total, US$ 2.314.968.614 (dois bilhões, trezentos e quatorze 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quatorze dólares) 
correspondem às exportações brasileiras para o Egito, sendo que as 
importações provenientes do País árabe no período somam apenas US$ 
145.950.874 (cento e quarenta e cinco milhões, novecentos e cinquenta mil, 
oitocentos e setenta e quatro dólares). 

Embora as exportações para o Egito representem um 
pequeno percentual do total das vendas globais do Brasil1, o Acordo ora 
analisado reveste-se de grande importância política e comercial.  Nesse 
contexto, cumpre destacar que o pactuado garante a eliminação, na data de 
sua entrada em vigor (Categoria A), das tarifas aduaneiras incidentes sobre as 
carnes desossadas de bovino, que, em 2014, foram o principal item da pauta 
brasileira de exportações para o Egito, representando 25,2% do total 
exportado. 

Sob o prisma político, o Acordo em exame inaugura uma 
nova etapa na história das relações comerciais bilaterais, e tende a servir de 

1 Em 2014, as exportações para o Egito corresponderam a 1,3% das exportações globais do 
Brasil. Em 2013, o percentual foi de 0,91%. 
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paradigma para celebração de instrumentos congêneres com outros países 
árabes.  Vale destacar que, nos últimos anos, o Brasil buscou expandir e 
consolidar sua atuação comercial no eixo Sul-Sul, constituindo as iniciativas de 
aproximação com os países árabes parte dessa estratégia. 

No que se refere à política regional, com base na 
Exposição de Motivos Interministerial que acompanha a Mensagem 
Presidencial nº 201, de 2013, o presente Acordo de Livre Comércio com o Egito 
representa o esforço do Mercosul em ampliar o relacionamento comercial com 
terceiros países, exemplificado pelos Acordos de Comércio Preferencial (ACP) 
dos Estados Partes do bloco com a Índia e com a União Aduaneira da África 
Austral (SACU) e pelos Acordos de Livre Comércio assinados pelo Mercosul 
com Israel, em 2007, e com a Palestina, em 2011. 

Em face dos argumentos expostos, VOTO pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 6, de 2015, que aprova o texto 
do Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o Mercosul e a República Árabe do 
Egito, assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto de 
2010. 

Sala da Comissão, em         de    de 2015. 

Deputado HENRIQUE FONTANA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 6/15, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Henrique Fontana.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Bruna Furlan, Carlos Zarattini,  e 
Subtenente Gonzaga - Vice-Presidentes; Antônio Jácome, Arlindo Chinaglia, 
Benito Gama, César Halum, Chico Lopes, Claudio Cajado, Eduardo Barbosa, 
Eduardo Cury, Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas 
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Vasconcelos, Jean Wyllys, Jefferson Campos, Luiz Lauro Filho, Marco Maia, 
Marcus Vicente, Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Rômulo 
Gouveia, Rosangela Gomes, Rubens Bueno, Stefano Aguiar, Dilceu Sperafico, 
Jair Bolsonaro, Jandira Feghali, Newton Cardoso Jr, Penna e Vicente Candido.  

 Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015. 

Deputada JÔ MORAES 
Presidente  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 6-B/2015 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

I - RELATÓRIO 
O presente projeto de decreto legislativo aprova o texto do 

“Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e a República Árabe do Egito”, 

submetida à consideração do Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 201 de 

2013 da Excelentíssima Senhora Presidente da República, nos termos do art. 49, 

inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal. 

O texto do mencionado Acordo contém preâmbulo e cinco 

capítulos – os quais tratam (i) das disposições gerais; (ii) do conceito de “bens 

originários”; (iii) salvaguardas preferenciais; (iv) solução de controvérsias e (v) 

disposições finais – e oito anexos, que dispõem sobre (i) bens originários do Egito 

importados pelo Mercosul; (ii) bens originários do Mercosul importados pelo Egito; 

(iii) certificado de origem Mercosul-Egito; (iv) declaração do exportador; (v) nota 

explicativa acerca do artigo 21 do capítulo II que trata dos certificados de origem 

emitidos a posteriori; (vi) regras específicas de origem; (vii) código de conduta para 

árbitros do tribunal arbitral; (viii) regras de procedimentos. 

De acordo com a Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministros de Estado das Relações Exteriores; da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; da Fazenda; do Desenvolvimento Agrário; e do Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio Exterior, o ato em apreço é o segundo acordo de 

livre comércio do Mercosul com um terceiro país e o primeiro com um país em 

desenvolvimento. Em perspectiva mais ampla, o acordo de livre comércio com o 

Egito é parte do empenho do Mercosul em ampliar o relacionamento comercial com 

terceiros países. 

Ademais, apontam que o acordo tem cestas de desgravação 

tarifária nas seguintes categorias: A (desgravação imediata na data de sua entrada 

em vigor), B (após quatro anos), C (após oito anos), D (após dez anos) e E 

(conforme cronograma de desgravação a ser oportunamente definido pelo Comitê 

Conjunto responsável pelo acompanhamento e implementação do acordo). 

Mencionam que, dos oito anexos, o Anexo I.1 contém a lista de concessões feitas 

pelo Mercosul ao Egito, e o Anexo I.2 contém a lista de concessões feitas pelo Egito 

ao Mercosul. 

Reportam, quanto ao escopo das ofertas apresentadas pelas 

partes, que aplica-se decisão da Camex pela qual se define que produtos com 

importação controlada por força de regulamentos em matéria de saúde pública, 

653



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 6-B/2015 

segurança nacional ou outros podem ser incluídos nas listas de desgravação 

tarifária, desde que a inclusão desses produtos nas listas de ofertas dos acordos 

comerciais não afete as condições sob as quais podem ser importados, mantendo-

se todas as restrições legais e todos os requisitos de aprovação prévia aplicáveis. 

Ressaltam que as disposições do acordo não contemplam os 

campos da propriedade intelectual e da concorrência e que, quanto a serviços e 

investimentos, há cláusula evolutiva sobre a possibilidade de entendimentos futuros. 

Dessa forma, o entendimento seria centrado em bens e baseado no quadro 

normativo da Organização Mundial do Comércio - OMC. 

A entrada em vigor do acordo ocorrerá dentro de 30 dias a 

contar da notificação, pelo depositário do Acordo – que é o governo da República do 

Paraguai –, do depósito do último instrumento de ratificação. 

O presente Projeto de Decreto Legislativo foi distribuído às 

Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se 

manifestará quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O presente Projeto de Decreto Legislativo nº 6, de 2015, busca 

aprovar o texto do Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e a República Árabe 

do Egito, o qual foi assinado em San Juan, na República Argentina, em 2 de agosto 

de 2010. 

O referido acordo foi objeto da Mensagem Presidencial 

encaminhada ao Congresso Nacional em maio de 2013, e tem por finalidade a 

instituição de uma área de livre comércio entre as partes em conformidade com as 

normas da Organização Mundial do Comércio - OMC. 

O acordo celebrado apresenta cinco categorias de redução 

tarifária, que são as seguintes: (A) redução imediata, a ser aplicada na data de 

entrada em vigor do acordo; (B) redução a ser aplicada após decorridos 4 anos; (C) 

após decorridos 8 anos; (D) após decorridos 10 anos; e (E) redução a ser 
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oportunamente definida pelo Comitê Conjunto responsável pelo acompanhamento e 

implementação do acordo. Destaca-se que o Anexo I.1 do acordo apresenta a lista 

de concessões feitas pelo Mercosul ao Egito, e o Anexo I.2 contém as concessões 

feitas pelo Egito ao Mercosul. 

O acordo, por sua vez, não contempla os campos da 

propriedade intelectual e da concorrência. Quanto a serviços e investimentos, há 

cláusula que prevê a possibilidade de entendimentos futuros. 

Acerca do tema, é importante ressaltar que um dos grandes 

desafios que devem ser enfrentados pelo Brasil nos próximos anos refere-se a 

obtenção de uma inserção expressivamente mais relevante na economia global. 

Para perseguir esse objetivo, consideramos ser cada vez mais 

premente a realização de acordos comerciais. A celebração do presente acordo de 

livre comércio entre o Mercosul e a República Árabe do Egito é um passo nesse 

sentido. Deve, contudo, ser seguido por muitos outros acordos, de forma a 

possibilitar que sejam reduzidas as condições que ainda impedem uma expansão 

mais substancial de nosso comércio internacional. 

Apenas para exemplificar a magnitude do desafio que temos a 

enfrentar nessa área, mencionares trechos de algumas das matérias publicadas na 

imprensa sobre o tema, que apontam que o “Brasil fechou só 3 acordos de [livre] 

comércio em 20 anos. No período, fracassou a Rodada Doha e o País abriu 

mercado somente para Israel, Palestina e Egito”: 

Israel, Palestina e Egito. E apenas o primeiro está em 
vigor. Esse é o saldo de acordos de livre-comércio selados pelo 
Brasil desde 1991, quando se tornou membro do Mercosul. 
Nessas duas décadas, houve uma explosão de acordos 
bilaterais e regionais no mundo. Para os analistas de política 
comercial, os números mostram que o Brasil ficou para trás. 
(...) 

"Nesse período, o mundo se mexeu muito, inclusive na 
nossa região", diz Soraya Rosar, gerente executiva da unidade 
de negociações internacionais da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI). "O Brasil está fora das grandes cadeias 
produtivas." 

Dados compilados pela Organização Mundial de 
Comércio (OMC) mostram que, até 10 de janeiro [de 2013], 543 
acordos bilaterais ou regionais haviam sido notificados 
(contando mercadorias e serviços em separado). Desses, 354 
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estavam em vigor - e pelo menos metade foi estabelecida de 
2003 para cá. 

Essa explosão de acordos bilaterais é uma consequência 
do fracasso das negociações da Rodada Doha, da OMC, que 
pretendiam derrubar barreiras ao comércio global, 
principalmente na área agrícola. "Estamos assistindo a 
substituição de Doha por um processo regional. E, em um 
mundo que se regionaliza, o Brasil tem poucos acordos", diz 
Sérgio Amaral, ex-ministro do Desenvolvimento. 

Os Estados Unidos possuem hoje 14 acordos de livre 
comércio em vigor e estão com duas grandes negociações em 
curso: o acordo com a União Europeia e uma aliança entre os 
países do Oceano Pacífico, com exceção da China. A UE 
também tem em vigor 32 acordos, e até mesmo a China, que 
desperta medo nos países, já assinou 15 tratados. 

(...) Na América do Sul, os acordos proliferaram. Peru e 
Colômbia seguiram o caminho de Chile e México e selaram, 
respectivamente, 12 e 11 acordos de livre-comércio, incluindo 
EUA e UE. Os chilenos abriram o mercado para 21 países, 
enquanto os mexicanos assinaram 13 acordos, conforme 
estudo da CNI. 

(...) Um dos motivos do pouco esforço brasileiro em fechar 
acordos bilaterais nos últimos anos foi exatamente a 
concentração dos esforços na Rodada Doha, da OMC. 

Ao deixar as negociações bilaterais em segundo plano, o 
Brasil fechou acordos de livre comércio apenas com Israel, 
Palestina e Egito e tratados de preferências tarifárias limitados 
com Índia e África do Sul. (...) O problema é que, enquanto 
isso, o mundo não para.1 

Destaca-se que até mesmo a Argentina, uma de nossas 

grandes parceiras no âmbito do Mercosul, tem negociado acordo relevantes para si. 

A seguinte matéria, com o sugestivo título Um Drible no Mercosul, redigida pelo 

presidente do Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial – IEDI, destaca 

que: 

(...) A Argentina ignorou a parceria histórica com o Brasil, 
mediada pelo Mercosul, e foi atrás de seus interesses ao fechar 
o tratado de investimentos e comércio com a China. As
negociações entre a presidente Cristina Kirchner e o líder Xi 
Jinping foram rápidas: duraram menos de um semestre.  

1 Disponível em: <http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,brasil-fecha-so-3-acordos-de-
comercio-em-20-anos,144084e>. Acesso em mar.2015. 
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(...) o tratado entre dois dos maiores sócios estratégicos 
da economia brasileira reforça a urgência de o Brasil se inserir 
de forma ativa nesse jogo cada vez mais disputado dos 
grandes acordos.  

Depois de se servir das regras do Mercosul (que 
estabelecem adesão conjunta dos sócios a tratados comerciais 
com outros blocos e países) para embaraçar negociações de 
interesse do Brasil, como a que se arrasta com a União 
Europeia, a Casa Rosada não se fez de rogada ao buscar o 
que lhe convém: capitais externos, que secaram desde a 
moratória da dívida da Argentina, em 2001.  

Mais amplo do que costumam ser acordos do gênero, a 
aliança entre Buenos Aires e Pequim abre a possibilidade para 
que firmas chinesas tenham presença em níveis até hoje 
inéditos no continente. Segundo os compromissos assinados, 
os chineses vão investir na geração de energia elétrica, na 
indústria, na produção de equipamentos ferroviários e até em 
pesquisas espaciais.  

Em contrapartida, as empresas poderão trazer mão de 
obra da China e importar insumos e equipamentos em 
condições mais vantajosas que as concedidas a outros 
parceiros comerciais.  

Outra franquia incomum foi a entrega a empreiteiras 
chinesas, sem licitação, da construção de duas usinas 
hidrelétricas, igualmente com facilidades alfandegárias 
exclusivas aos membros do Mercosul.  

Seja pelo momento em que tal acordo foi aprovado, seja 
pela falta de prioridade que o Brasil tem dado à questão da 
competitividade, o assunto não suscitou os debates que, a 
nosso ver, deveriam ensejar.  

Embora seus efeitos não estejam plenamente 
mensurados, esse acordo deverá acentuar o já significativo 
avanço chinês sobre os mercados de empresas brasileiras, 
sobretudo na América Latina.  

Segundo estudos do Iedi, as vendas brasileiras para o 
Mercosul e a América Latina, entre 2008 e 2012, cresceram, 
respectivamente, 4,6% e 4,3%, enquanto as exportações 
chinesas para os dois blocos voaram ao ritmo de 74% e 115%. 
Tal competição é assimetricamente desigual.  

A indústria brasileira vai ressentir-se ainda mais com a 
expansão chinesa na vizinhança, já que os incentivos previstos 
nesse acordo permitem que os produtos da China fabricados 
na Argentina se tornem mais competitivos que os brasileiros. 
Pode ser um golpe letal para a nossa indústria, dependendo de 
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como reaja o governo brasileiro, e até o nosso produtivo 
agronegócio pode ser prejudicado.  

Tais desdobramentos (ainda potenciais, mas prováveis) 
decorrem de dois fatores que, juntos, explicam também a 
decrescente fatia do país no comércio global de 
manufaturados. O primeiro é externo e vem da agressividade 
chinesa em novos mercados desde a crise de 2008.  

O segundo fator é interno, devido à alienação do Brasil 
em relação aos grandes acordos comerciais e à dinâmica das 
cadeias globais de valor – fatores que hoje movimentam o 
comércio internacional. Esse processo precisa ser revertido. 
Condições existem. Temos um parque industrial amplo e 
diversificado. E também estão presentes no país praticamente 
todos os grupos líderes das redes globais de produção.  

(...) Mudar tal panorama requer estratégia externa 
inteligente e desinibida (...).2 

Enfim, consideramos que o Brasil deve priorizar, com 

pragmatismo e estudos aprofundados, nossa política externa, de modo que nosso 

comércio internacional venha a ser um fator cada vez mais relevante a contribuir 

para que o País transponha a crise que ora enfrenta e apresente maior relevância no 

cenário global.  

Assim, em face do exposto, manifestamo-nos 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 6, de 2015 .  

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2015. 

 

Deputado ANTONIO BALHMANN 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 6/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio 
Balhmann. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

                                                           
2 Disponível em: < http://www1.folha.uol.com.br/colunas/pedropassos/2015/01/1582689-um-drible-no-

mercosul.shtml>. Acesso em mar.2015. 

658



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 6-B/2015 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota, Jorge Côrte Real e Laercio Oliveira 
- Vice-Presidentes, Antonio Balhmann, Dimas Fabiano, Helder Salomão, Jorge 
Boeira, Jozi Rocha, Lucas Vergilio, Afonso Florence, Conceição Sampaio, Eduardo 
Cury, Herculano Passos, Luiz Carlos Ramos , Tereza Cristina e Walter Ihoshi. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I – RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe, elaborada pela Representação Brasileira no 

Parlamento do Mercosul, que aprova o texto do Acordo de Livre Comércio (ALC) 

entre o Mercosul e a República Árabe do Egito, assinado em San Juan, na 

República Argentina, em 2 de agosto de 2010. 

A Mensagem nº 201, de 2003, do Poder Executivo, que 

encaminha o referido Acordo para consideração do Congresso Nacional, é 

formalizada com base nos termos da seguinte exposição de motivos: 

Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência, para posterior envio ao Congresso Nacional, o anexo 

projeto de Mensagem que encaminha o texto e os anexos do Acordo 

de Livre Comércio (ALC) entre o MERCOSUL e a República Árabe do 

Egito, celebrado pelos chanceleres da República Argentina, Héctor 

Timerman, da República Federativa do Brasil, Celso Amorim, da 

República do Paraguai, Hector Lacognata, da República Oriental do 

Uruguai, Luis Leonardo Almagro Lemes, e pelo Ministro de Comércio 

e Indústria do Egito, Rachid Mohamed Rachid, em San Juan, na 

República Argentina, em 2 de agosto de 2010. 

2. No plano extrarregional, o ato em apreço é o

segundo acordo de livre comércio do MERCOSUL com um terceiro 

país e o primeiro com um país em desenvolvimento. Em perspectiva 
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mais ampla, o ALC com o Egito é parte do empenho do MERCOSUL 

em ampliar o relacionamento comercial com terceiros países, 

exemplificado pelos Acordos de Comércio Preferencial (ACP) dos 

Estados-Partes do bloco com a Índia e com a União Aduaneira da 

África Austral (SACU) e pelos Acordos de Livre Comércio assinados 

pelo MERCOSUL com Israel, em 2007 (em vigor bilateral para o 

Brasil desde 2010), e com a Palestina, em 2011. 

3. O ALC com o Egito tem cestas de

desgravação tarifária nas seguintes categorias: A (desgravação 

imediata na data de sua entrada em vigor), B (quatro anos), C (oito 

anos), D (dez anos) e E (cronograma de desgravação a ser 

oportunamente definido pelo Comitê Conjunto). É composto por cinco 

Capítulos (disposições gerais, regras de origem, salvaguardas 

preferenciais, solução de controvérsias e disposições finais) e oito 

Anexos. O Anexo I.1 contém a lista de concessões feitas pelo 

MERCOSUL ao Egito. O Anexo I.2 contém a lista de concessões 

feitas pelo Egito ao MERCOSUL.  

4. A respeito do escopo das ofertas

apresentadas pelas Partes, aplica-se decisão da CAMEX pela qual se 

define que produtos com importação controlada por força de 

regulamentos em matéria de saúde pública, segurança nacional ou 

outros podem ser incluídos nas listas de desgravação tarifária, desde 

que a inclusão desses produtos nas listas de ofertas dos acordos 

comerciais não afete as condições sob as quais podem ser 

importados, mantendo-se todas as restrições legais e todos os 

requisitos de aprovação prévia aplicáveis. 

5. As disposições do ALC não contemplam os

campos da propriedade intelectual e da concorrência. Quanto a 

serviços e investimentos, o Acordo apresenta cláusula evolutiva sobre 

a possibilidade de entendimentos futuros. Trata-se, em suma, de 

entendimento centrado em bens e baseado no quadro normativo da 

OMC.  

6. No que se refere à vigência, o Artigo 5º do

Capítulo V (Disposições Finais) dispõe que a entrada em vigor do 

Acordo ocorrerá dentro de 30 dias a contar da notificação, pelo 
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depositário do Acordo, do depósito do último instrumento de 

ratificação. 

7. À luz do exposto e com vistas ao

encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso Nacional, 

em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o 

anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas 

do Acordo. 

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a”, RICD), compete-nos a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa da proposição. 

Por último, lembramos que, como a matéria tramita em regime 

de urgência, houve a distribuição simultânea para a Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e para a Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, encarregadas da análise do seu mérito. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos óbices 

à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional, nos termos 

do art. 49, I, da Constituição Federal, com exclusividade, dispor sobre os Acordos 

firmados pelo Presidente da República (art. 84, VIII, CF), bem como, na hipótese sob 

apreciação, sobre o texto elaborado pela Representação Brasileira no Parlamento 

do Mercosul, que aprova o Acordo de Livre Comércio (ALC) do Mercosul com a 

República Árabe do Egito. 

De igual modo, não temos restrições à juridicidade da matéria, 

vez que a proposição não afronta os princípios aceitos e consagrados em nosso 

ordenamento jurídico. Pelo contrário, o texto do referido Acordo respeita a legislação 

pátria e os princípios informadores do referido ordenamento.  

Não temos reparos à técnica legislativa, obediente aos padrões 

normalmente consagrados na tradição parlamentar. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 6, de 2015. 
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Sala da Comissão, em  de  de 2015. 

Deputado JOSÉ FOGAÇA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 6/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado José Fogaça.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro e Veneziano Vital 
do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, André Fufuca, Andre Moura, Antonio 
Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Betinho Gomes, Bonifácio de Andrada, 
Bruno Covas, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran 
Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, 
José Fogaça , José Mentor, Juscelino Filho, Lincoln Portela, Luciano Ducci, Luis 
Tibé, Luiz Couto, Luiz Sérgio, Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do 
Rosário, Padre João, Pastor Eurico, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Raul Jungmann, Rodrigo Pacheco, Rogério 
Rosso, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza , Sergio Zveiter, 
Tadeu Alencar, Valmir Prascidelli, Capitão Augusto, Delegado Waldir, Dr. João, 
Edmar Arruda, Glauber Braga, Gonzaga Patriota, Mário Negromonte Jr., Professor 
Victório Galli, Silas Câmara e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2015. 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 
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